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DR MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI  

JUIZ FEDERAL  

DRA VERIDIANA GRACIA CAMPOS  

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BELª MARIA LUCIA ALCALDE 
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Expediente Nº 3362 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004295-84.2006.403.6100 (2006.61.00.004295-2) - CARLOS LOPES JUNIOR X MARIA ISABEL SANCHES 

LOPES - ESPOLIO X CARLOS LOPES JUNIOR(SP109708 - APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Em que pese a citação da APEMAT - Crédito Imobiliário S/A (fls. 170/170 v), bem como sua manifestação de fls. 

171/173, revogo o despacho de fl. 95. No caso em testilha, a Caixa Econômica Federal requereu a denunciação da lide 

ao agente fiduciário com fundamento no inciso III do artigo 70 do Código de Processo Civil. Conforme a legislação 

invocada pela própria ré, o agente fiduciário responderá pelos atos que praticar no exercício de suas funções, ou seja, a 

sua responsabilidade civil limita-se aos prejuízos a que der causa. Não há qualquer obrigação legal de ressarcir, em ação 

regressiva, o eventual prejuízo que a Caixa Econômica Federal venha a sofrer nesta demanda, na qual responde por atos 

exclusivamente seus. Desta maneira, compulsando os autos, ressalto que não há aqui qualquer questionamento acerca 

de danos causados à parte autora pelo agente fiduciário. Busca-se apenas e tão-somente provimento jurisdicional contra 
atos praticados pela Caixa Econômica Federal. Portanto, não há razão para o processamento da lide secundária que a ré 

pretende instaurar. Outrossim, observo, ainda, que a ré alega, preliminarmente, a carência de ação dos autores, uma vez 

que o processo de execução extrajudicial culminou na arrematação do imóvel. Destarte, apresente a Caixa Econômica 

Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, cópia integral do processo de execução extrajudicial do bem. Após, com ou sem 

manifestação, tornem os autos conclusos. Int. 

 

Expediente Nº 3363 
 

DESAPROPRIACAO 
0758346-39.1985.403.6100 (00.0758346-0) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO E 

SP057545 - ANUNCIA MARUYAMA E SP041597 - FRANCISCO SANTOS STADUTO) X MASANOBU 

OSIRO(SP214722 - FABIO SANTOS SILVA) 

Nos termos da Portaria 18/2004, ficam os beneficiários intimados para retirada do alvará de levantamento expedido. 

Ressalvo que o prazo de validade é de apenas 60(sessenta) dias. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0740888-96.1991.403.6100 (91.0740888-9) - PEDRO BALSALOBRE LOPES X NAZARETH LOPES LUQUES 

BALSALOBRE X ENEIDA LOPES BALSALOBRE X LEONARDO LOPES BALSANOBRE X ELIANA LOPES 
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BALSANOBRE TREVISAN X EDUARDO LOPES BALSALOBRE X JORGE UEMURA X MANOEL 

FORTUNATO DA SILVA X JOSE STOCCO X PASCOAL TREVIZAN NETO X SILVIO HENRIQUE SCHITD X 

CELIA SANCHES DE ALMEIDA X ANTONIO BASSETO X LEONILDA APARECIDA FIORUCI X ANTONIO 

OLIMPIO FOGACA(SP090271 - EDSON ANTONIO MIRANDA E SP127840 - JULIO CESAR MIRANDA 

SARAIVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) 

Nos termos da Portaria 18/2004, ficam os beneficiários intimados para retirada do alvará de levantamento expedido. 

Ressalvo que o prazo de validade é de apenas 60(sessenta) dias. 

 

0005648-19.1993.403.6100 (93.0005648-4) - ANTONIO PAES DE ALMEIDA FILHO X ANTONIO CARLOS DO 

PRADO FERREIRA X APARECIDO SOARES X AGNALDO TALAVERA X ALEX DALALVA X APARECIDA 

YOSHIKO FUGICE MATSUOKA X ADEMIR PINHATA X ALCEU RODRIGUES ARRUDA X ANTENOR 

RAMOS GONCALVES X ANA CLAUDIA NATSUKO NOGATA(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP077742 - MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO) 

Nos termos da Portaria 18/2004, ficam os beneficiários intimados para retirada do alvará de levantamento expedido. 

Ressalvo que o prazo de validade é de apenas 60(sessenta) dias. 

 

0012714-74.1998.403.6100 (98.0012714-3) - BAYER S/A(SP164252 - PATRICIA HELENA BARBELLI E SP162663 
- MARIA HELENA MARTINHO DE MORAES FEDERIGHI E SP061966 - JOSEPH EDWARD STEAGALL 

PERSON) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) 

Nos termos da Portaria 18/2004 fica o interessado intimado para retirada do alvara de levantamento expedido. Ressalvo 

que o prazo de validade é de apenas 60(sessenta) dias. 

 

0017450-33.2001.403.6100 (2001.61.00.017450-0) - BRASILWAGEN AUTOLOCADORA S/C LTDA X 

BRASILWAGEN ADMINISTRADORA NACIONAL DE CONSORCIO S/C LTDA(SP021342 - NORIAKI NELSON 

SUGUIMOTO E SP140684 - VAGNER MENDES MENEZES) X INSS/FAZENDA(Proc. 296 - AFFONSO 

APPARECIDO MORAES) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP212118 - CHADYA TAHA MEI E 

SP219676 - ANA CLÁUDIA SILVA PIRES) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - 

SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA E SP150046 - ANDREA ANTUNES PALERMO 

CORTE REAL E SP179558 - ANDREZA PASTORE) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E 

PEQUENAS EMPRESAS(SP103984 - RENATO DE ALMEIDA SILVA E SP179551B - TATIANA EMILIA 

OLIVEIRA BRAGA BARBOSA) 

Nos termos da Portaria 18/2004, ficam os beneficiários intimados para retirada do alvará de levantamento expedido. 

Ressalvo que o prazo de validade é de apenas 60(sessenta) dias. 

 
0024909-42.2008.403.6100 (2008.61.00.024909-9) - ELIEZER BASTOS DIAS DA SILVA(PR026446 - PAULO 

ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Nos termos da Portaria 18/2004, ficam os beneficiários intimados para retirada do alvará de levantamento expedido. 

Ressalvo que o prazo de validade é de apenas 60(sessenta) dias. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0030470-33.1997.403.6100 (97.0030470-1) - BENEDITO OLAIRDO DE JESUS(SP166911 - MAURICIO ALVAREZ 

MATEOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) X BENEDITO 

OLAIRDO DE JESUS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos da Portaria 18/2004, ficam os beneficiários intimados para retirada do alvará de levantamento expedido. 

Ressalvo que o prazo de validade é de apenas 60(sessenta) dias. 

 

0007493-03.2004.403.6100 (2004.61.00.007493-2) - ANDREIA DE PAULA MAXIMO X TEREZINHA DE JESUS 

PAREIRA(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - 

RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X ANDREIA DE PAULA MAXIMO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X TEREZINHA DE JESUS PAREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos da Portaria 18/2004, ficam os beneficiários intimados para retirada do alvará de levantamento expedido. 
Ressalvo que o prazo de validade é de apenas 60(sessenta) dias. 

 

0016234-27.2007.403.6100 (2007.61.00.016234-2) - DORIVAL LOPES CABRERA ABARCA X SHIRLEI 

MONTECHIESI CABRERA X MARCIO CABRERA ABARCA(SP163721 - FERNANDO CALIL COSTA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X DORIVAL LOPES CABRERA 

ABARCA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SHIRLEI MONTECHIESI CABRERA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARCIO CABRERA ABARCA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos da Portaria 18/2004, ficam os beneficiários intimados para retirada do alvará de levantamento expedido. 

Ressalvo que o prazo de validade é de apenas 60(sessenta) dias. 
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2ª VARA CÍVEL 

 

Drª ROSANA FERRI VIDOR - Juíza Federal 

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora de Secretaria.** 
 

Expediente Nº 2928 
 

MONITORIA 
0017054-12.2008.403.6100 (2008.61.00.017054-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X KARINA SILVA DE OLIVEIRA(SP165609 - 

ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA) 

Diante da nova redação dada pela Lei n 12.202/2010 ao inciso II, do art. 3, da Lei n 10.260/2001, bem como do decurso 
do prazo previsto em seu art. 20-A, intime-se o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, no endereço 

indicado pela CEF às fls. 67, para que promova a sua integração no polo ativo da presente ação, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Cancelo a audiência de conciliação designada para o dia 10/03/2011 às 14:30 horas. Com o cumprimento e, se em 

termos, remetam-se os autos ao SEDI, para que conste no polo ativo da ação o Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação - FNDE ao invés da Caixa Econômica Federal - CEF.Após, retornem os autos para redesignação de audiência 

de conciliação. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0017395-53.1999.403.6100 (1999.61.00.017395-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010318-90.1999.403.6100 (1999.61.00.010318-1)) IND/ MARILIA DE AUTO PECAS S/A(SP015406 - JAMIL 

MICHEL HADDAD) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) 

Primeiramente, esclareça a autora a divergência entre os valores apontados às fls. 309/310 e aqueles indicados pela 

União às Fls. 264, item 2, tabela I e II. Prazo: 05 (cinco) dias. Após, venham os autos concluso. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0025920-58.1998.403.6100 (98.0025920-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030401-

40.1993.403.6100 (93.0030401-1)) PARAMOUNT HOME ENTERTAINMENT (BRAZIL) LTDA(SP104300 - 
ALBERTO MURRAY NETO E SP014505 - PAULO ROBERTO MURRAY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - 

ROBERIO DIAS) 

Desapensem-se estes dos autos da Medida Cautelar nº 0030401-40.1993.403.6100. Após, arquivem-se, com baixa na 

distribuição. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0005501-56.1994.403.6100 (94.0005501-3) - GLAUCIA HELENA LIMA DE MELO(SP112130 - MARCIO 

KAYATT) X DIRETOR DA FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO DA FACULDADE DE BELAS 

ARTES DE SAO PAULO 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.TRF-3ª Região.Oficie-se à autoridade impetrada encaminhando-se cópia do 

V. Acórdão/R.Decisão e da certidão de trânsito.Após, nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os 

autos.Int. 

 

0020438-71.1994.403.6100 (94.0020438-8) - BANCO LUSO BRASILEIRO S/A(SP058768 - RICARDO ESTELLES) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - OESTE(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) 

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007)Ciência ao autor/réu do desarquivamento dos autos para que 

requeira o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.Sem manifestação, retornem os autos ao arquivo.Int. 
 

0012655-86.1998.403.6100 (98.0012655-4) - INSTITUTO MAUA DE TECNOLOGIA - IMT X INSTITUTO MAUA 

DE TECNOLOGIA - IMT CAMPUS(SP011178 - IVES GANDRA DA SILVA MARTINS E SP042904 - MARILENE 

TALARICO MARTINS RODRIGUES) X SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO 

PAULO - SP(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.TRF-3ª Região.Oficie-se à autoridade impetrada encaminhando-se cópia do 

V. Acórdão/R.Decisão e da certidão de trânsito.Após, nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os 

autos.Int. 

 

0051834-90.1999.403.6100 (1999.61.00.051834-4) - ADELCO SISTEMAS DE ENERGIA LTDA(SP052694 - JOSE 

ROBERTO MARCONDES E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK) X DELEGADO DA 

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.TRF-3ª Região.Oficie-se à autoridade impetrada encaminhando-se cópia do 

V. Acórdão/R.Decisão e da certidão de trânsito.Após, nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os 

autos.Int. 
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0010684-95.2000.403.6100 (2000.61.00.010684-8) - FERRAMENTA DE MODA LTDA(SP138152 - EDUARDO 

GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL E SP130754 - MAURICIO SILVEIRA LOCATELLI) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.TRF-3ª Região.Oficie-se à autoridade impetrada encaminhando-se cópia do 

V. Acórdão/R.Decisão e da certidão de trânsito.Após, nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os 

autos.Int. 

 

0003016-18.2000.403.6183 (2000.61.83.003016-6) - VICENTE CARLOS PISERNI(SP061327 - EDSON MACHADO 

FILGUEIRAS) X GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO - MOOCA(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO 

GOMES PEREIRA) 

Ciência as partes do trânsito em julgado da sentença. Intimem-se e oficie-se, após, nada sendo requerido, tornem os 

autos ao arquivo. 

 

0019608-56.2004.403.6100 (2004.61.00.019608-9) - NEC DO BRASIL S/A(SP062423 - ANA MARIA FERRAZ DO 

AMARAL RAVAGLIA DUARTE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.TRF-3ª Região.Oficie-se à autoridade impetrada encaminhando-se cópia do 
V. Acórdão/R.Decisão e da certidão de trânsito.Após, nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os 

autos.Int. 

 

0013549-18.2005.403.6100 (2005.61.00.013549-4) - ACACIAS COM/ DE MATERIAIS DE ESCRITORIO E 

SERVICOS POSTAIS LTDA(SP192188 - RODRIGO FURTADO DE CASTRO) X SECRETARIA DA RECEITA 

FEDERAL 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.TRF-3ª Região.Oficie-se à autoridade impetrada encaminhando-se cópia do 

V. Acórdão/R.Decisão e da certidão de trânsito.Após, nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os 

autos.Int. 

 

0002742-02.2006.403.6100 (2006.61.00.002742-2) - CHRISTIAN MICUCI(SP214201 - FLAVIA PALAVANI DA 

SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Fls. 114/116: Ante os esclarecimentos de fls. 111 e o despacho de fls. 112, nada mais a apreciar nestes autos. Intime-se 

e tornem os autos ao arquivo. 

 

0003905-17.2006.403.6100 (2006.61.00.003905-9) - ACRIRESINAS IND/ BENEFICIAMENTO E COM/ DE 

RESINA ACRILICA LTDA(SP166897 - LUIZ FRANÇA GUIMARÃES FERREIRA E SP100930 - ANNA LUCIA 
DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

0004672-55.2006.403.6100 (2006.61.00.004672-6) - FERNANDO VIDEIRA ALVES(SP200225 - LEILA FARES 

GALASSI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM 

SAO PAULO 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.TRF-3ª Região.Oficie-se à autoridade impetrada encaminhando-se cópia do 

V. Acórdão/R.Decisão e da certidão de trânsito.Após, nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os 

autos.Int. 

 

0005827-93.2006.403.6100 (2006.61.00.005827-3) - MOBITEL S/A(SP182646 - ROBERTO MOREIRA DIAS E 

SP173184 - JOAO PAULO MIRANDA) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.TRF-3ª Região.Oficie-se à autoridade impetrada encaminhando-se cópia do 

V. Acórdão/R.Decisão e da certidão de trânsito.Após, nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os 

autos.Int. 
 

0006339-76.2006.403.6100 (2006.61.00.006339-6) - OFTALMOLOGIA CLINICO-CIRURGICA DR ROBERTO 

JOSE MOLERO S/C LTDA(SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM OSASCO SP 

Recebo o recurso de apelação da União apenas no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para apresentar as 

contrarrazões. Após, subam os autos ao E. T.R.F. - 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0007331-37.2006.403.6100 (2006.61.00.007331-6) - LUCIANA DA SILVA PESSOA(SP200225 - LEILA FARES 

GALASSI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM 

SAO PAULO 

Fls. 89/90: Não há se falar em expedição de alvará, ante a inexistência de depósitos nestes autos. Itime-se, após, 
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arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

0009481-88.2006.403.6100 (2006.61.00.009481-2) - EDNA CELMA RAMOS DE OLIVEIRA X JOANA KONG X 

LUIS CARLOS KIKUMORI X MARLENE DE CINQUE PEREIRA X WO LEE MEI(SP089632 - ALDIMAR DE 

ASSIS) X SUPERINTENDENTE DO DEPTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL EM SP-DPRF/SP X 

COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DA DELEGACIA DA REC FEDERAL EM SPAULO 

Arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

0010638-96.2006.403.6100 (2006.61.00.010638-3) - A6 ARQUITETURAS + DESIGN(SP097391 - MARCELO 

TADEU SALUM) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO 

PAULO 

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. Após, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença, consoante determinado no v. acórdão. Int. 

 

0015431-78.2006.403.6100 (2006.61.00.015431-6) - ANEIS JAZE(SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

E SP212457 - THIAGO FERRAZ DE ARRUDA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA 

DO ESTADO DE SAO PAULO(SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE E SP104858 - ANNA PAOLA 

NOVAES STINCHI) 
(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007)Ciência ao Impetrante/interessado do desarquivamento dos 

autos para que requeira o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.Sem manifestação, retornem os autos ao arquivo.Int.  

 

0008417-09.2007.403.6100 (2007.61.00.008417-3) - SILVIA REGINA CARDOSO MARTINS(SP200225 - LEILA 

FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Indefiro o pedido de expedição de alvará de levantamento, tendo em vista a inexistência de depósito judicial nestes 

autos. Intime-se, após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

0007588-91.2008.403.6100 (2008.61.00.007588-7) - EDF AUTO ADESIVOS LTDA(SP166069 - MÁRCIO SUHET 

DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Defiro o requerido às fls. 214, assim, expeça-se alvará de levantamento em favor do impetrante. Intimem-se. 

 

0023140-96.2008.403.6100 (2008.61.00.023140-0) - J MACEDO ALIMENTOS S/A(SP148636 - DECIO FRIGNANI 

JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 

1294 - LUIZ EDUARDO ALMEIDA VIEIRA BARBOSA) 

Recebo o recurso de apelação da União apenas no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para apresentar as 
contrarrazões. Após, subam os autos ao E. T.R.F. - 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0014568-20.2009.403.6100 (2009.61.00.014568-7) - GOINCORP INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA(SP067189 - ENAURA PEIXOTO COSTA) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO 

DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL 

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.TRF-3ª Região.Oficie-se à autoridade impetrada encaminhando-se cópia do 

V. Acórdão/R.Decisão e da certidão de trânsito.Após, nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os 

autos.Int. 

 

0013593-61.2010.403.6100 - AGE SAUDE LTDA(SP272525 - EDUARDO SOUTO DO NASCIMENTO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - SAO PAULO - CENTRO 

Converto o julgamento em diligência. Defiro a vista dos autos, requerida pela impetrante às fls. 139. Após, venham-me 

conclusos para sentença. Intime-se.  

 

0014396-44.2010.403.6100 - MARIA DO CARMO ALVES EVANGELISTA OGATA(SP074688 - JORGE 

JARROUGE) X SUPERINTENDENTE DA DELEGACIA REG DO MINISTERIO TRABALHO EM SAO PAULO 
Recebo o recurso de apelação da União apenas no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para apresentar as 

contrarrazões. Após, subam os autos ao E. T.R.F. - 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0025197-19.2010.403.6100 - BIONATUS LABORATORIO BOTANICO LTDA(SP273275 - ALBERTO KOGE 

TSUMURA E SP236774 - EBER PAULO DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EM SAO PAULO - SP 

Fls. 920/971: Anote-se. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Intime-se. Após, ao MPF e 

conclusos. 

 

0025210-18.2010.403.6100 - ZENIT AUTO IMPORTADORA LTDA(SP192153 - MARCIA CRISTINA DE JESUS) 

X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 
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OSASCO -SP 

Remetam-se os autos ao SEDI para alteração do polo passivo, devendo dele constar: Procurador da Fazenda Nacional 

em Osasco e Delegado da Receita Federal em Osasco. Sem prejuízo, providencie a Impetrante contrafé completa, em 

três jogos, necessário à instrução dos ofícios. Prazo: 05 (cinco) dias, após, venham os autos imediatamente conclusos 

para apreciação da liminar requerida. Int. 

 

0010470-97.2010.403.6183 - ERIK TRUNKL GOMES(SP215759 - FABIO LEONARDO DE SOUSA) X DIRETOR 

GERAL DA ADM DO SETOR DE APOSENTAD E PENSOES DO TRT DA 2 REG 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, buscando provimento jurisdicional para proceder à extensão 

do benefício previdenciário a título pensão pos mortem de ascendente, até ao menos a faixa etária de 24 anos, nos 

termos do art. 35, 1º, inciso V, da Lei 9.250/95. Afirma ser pensionista em razão do falecimento de seu pai, sendo que a 

partir de julho de 2007 passou a receber integralmente o benefício. Informa estar freqüentando curso universitário. 

Alega ser essa sua única renda. Não obstante, a autoridade impetrada cancelou o benefício. Sustenta que, embora com 

base legal, o entendimento afronta o preceito constitucional da garantia à Educação.Argumenta já haver projeto de Lei 

no sentido de estender o benefício até os 24 anos, no caso de o beneficiário ser estudante.O feito foi originalmente 

distribuído à 5ª Vara Federal Previdenciária. Em se tratando de pensão por morte de servidor, aquele D. Juízo deu-se 

por incompetente para o julgamento. Redistribuído e regularizado o feito, vieram os autos conclusos para apreciação do 

pedido de liminar. Decido.As medidas liminares, para serem concedidas, dependem da coexistência de dois 
pressupostos, o fumus boni iuris e o periculum in mora.No presente caso, em exame preliminar do mérito, ainda que 

existisse o periculum in mora, não restou demonstrada a plausibilidade do direito alegado.Tanto no C.STJ quanto no E. 

TRF da 3ª Região restou pacificada a impossibilidade de extensão do benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário 

desfrute da condição de estudante. Confira-se: ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO 

TEMPORÁRIA POR MORTE DA GENITORA. TERMO FINAL. PRORROGAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO 

LEGAL. 1. A Lei 8.112/90 prevê, de forma taxativa, quem são os beneficiários da pensão temporária por morte de 

servidor público civil, não reconhecendo o benefício a dependente maior de 21 anos, salvo no caso de invalidez. Assim, 

a ausência de previsão normativa, aliada à jurisprudência em sentido contrário, levam à ausência de direito líquido e 

certo a amparar a pretensão do impetrante, estudante universitário, de estender a concessão do benefício até 24 anos. 

Precedentes: (v.g., REsp 639487 / RS, 5ª T., Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 01.02.2006; RMS 10261 / DF, 5ª T., 

Min. Felix Fischer, DJ 10.04.2000). 2. Segurança denegada. (MS 200701693098, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - 

CORTE ESPECIAL, 31/03/2008).MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. FALTA DE 

APRECIAÇÃO DE PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA EMENDA. SENTENÇA ANULADA. 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE TEMPORÁRIA. FILHA MAIOR DE 21 

ANOS. PRORROGAÇÃO ATÉ A CONCLUSÃO DE CURSO SUPERIOR. IMPOSSIBILIDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE DEPENDENTE. APELAÇÃO PROVIDA ORDEM DENEGADA. I - Não poderia ter sido aplicada 

à parte a sanção processual do parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil antes de configurado o 
descumprimento da decisão que determinou a regularização petição inicial, de tal forma que remanesce o direito da 

impetrante de praticar o ato processual de emenda da inicial. II - Reconhecida a nulidade da sentença proferida, 

passando-se ao exame do mérito da impetração, com fulcro no 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, que 

autoriza o Tribunal a julgar desde logo a lide nos casos de extinção do processo sem resolução de mérito, em se tratando 

de causa versando questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento. III - O 

cancelamento de benefício de pensão por morte temporária de ex-servidor público, em razão de ter a filha beneficiária 

completado 21 anos de idade, não viola direito líquido e certo da impetrante à manutenção do benefício até a conclusão 

do seu curso universitário, considerando recente julgado unânime da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, 

proferido no MS 12982-DF, em que aquela corte estendeu às pensões estatutárias a mesma orientação jurisprudencial já 

consolidada quanto às pensões por morte previdenciárias, reconhecendo que o dependente maior de 21 anos, mesmo 

que seja estudante universitário, não pode figurar como beneficiário de pensão por morte de servidor público civil. V - 

Apelação provida. Ordem denegada. (AMS 200561140061770, DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE 

HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 25/04/2008).A aludida Lei 9.250/95, somente considera a extensão, 

independentemente da idade, aos incapazes, não sendo esse o caso do Impetrante. Não aproveita ao impetrante a 

existência de projeto de lei em trâmite no Senado Federal. Desta forma, INDEFIRO o pedido de liminar. Notifiquem-se 

as autoridades apontadas como coatoras para que apresentem informações, no prazo legal.Oficiem-se. Intimem-se. 

 
0000443-76.2011.403.6100 - GISLENE APARECIDA LOPES(SP200559 - ANDRESA MATEUS DA SILVA) X 

COORDENADOR GERAL SEG DESEMPREGO ABONO SALARIAL MINIST TRABALHO EMPREG 

Trata-se de mandado de segurança preventivo, com pedido de liminar, para o fim de determinar à autoridade impetrada 

que reconheça as sentenças arbitrais proferidas por quaisquer dos Árbitros que fazem parte desta Câmara, ou de 

Árbitros que se socorrerem da impetrante, com efeito liberatório do Seguro Desemprego, nos termos da Lei n.º 

9.307/96.Afirma ser árbitra em entidade arbitral privada. Alega que impetrada não reconhece a validade das sentenças, 

com fundamento no Parecer AGM/CONJUR/TEM n.º 06/2009. O feito foi originalmente distribuído à 5ª Vara Federal, 

onde foi reconhecida a prevenção com os autos do MS n.º 0010768-47.2010.4036100. Naquele feito foi homologada a 

desistência em relação à autoridade ora impetrada. Redistribuídos, vieram os autos conclusos.Decido.Em acatamento ao 

já decidido pelo E. TRF da 3ª Região a competência para o julgamento é das Varas Cíveis da Justiça Federal.No 

presente caso, em exame preliminar do mérito, entendo presentes em parte, tais pressupostos.A sentença arbitral é título 
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executivo judicial, assim considerada pelo art. 584, inciso III, do Código de Processo Civil. Tem os mesmos efeitos da 

sentença produzida em Juízo, refletindo acordo das partes.Por outro lado, a Lei 9.307/96 que dispõe sobre a arbitragem, 

equiparou os efeitos da sentença arbitral à sentença judicial e determinou que a mesma não ficará sujeita a homologação 

do Poder Judiciário. Desta forma, de acordo com o texto expresso da lei, entendo presente o fumus boni iuris, no que se 

refere ao acatamento da decisão.2. A indisponibilidade dos direitos trabalhistas deve ser interpretada no sentido de 

proteger o empregado na relação trabalhista e não de prejudicá-lo. 3. O art. 477, 1º, da CLT, o qual exige a assistência 

do sindicato da categoria do empregado ou de órgão do Ministério do Trabalho na rescisão contratual de trabalho, é 

regra que visa a proteger o lado presumidamente mais fraco da relação jurídica laboral, qual seja, o trabalhador e sua 

classe. Não pode a mencionada norma ser invocada em prejuízo do obreiro. (RESP 200501446957 - STJ - Min. José 

Delgado).Ademais, o não acatamento da sentença arbitral implica, indiretamente, em prejuízo aos trabalhadores, na 

medida em que impede o exercício de direitos como, no caso, o recebimento do seguro desemprego.O perigo de dano 

também se evidencia, por se tratar de verba alimentar.No entanto, na extensão em que foi requerida a medida não pode 

ser concedida. Isto porque a impetrante não é parte legítima para pleitear a ordem para quaisquer dos Árbitros que 

fazem parte daquela Câmara Arbitral. Assim sendo, CONCEDO EM PARTE a liminar para que a autoridade impetrada 

RECONHEÇA as sentenças arbitrais proferidas pela impetrante, para fins de autorizar a entrada no requerimento do 

seguro desemprego e posterior recebimento, pelos conciliados, desde que observados os requisitos da Lei 

7.998/90.Notifique-se a autoridade apontada como coatora para que preste informações, no prazo legal. Após, ao 

Ministério Público Federal e conclusos para sentença.Oficie-se. Intime-se. 
 

0000696-64.2011.403.6100 - VISUALCORP PROVEDOR INTERNET LTDA(SP100000 - RENATO LAINER 

SCHWARTZ E SP261229 - ANDRE RIBEIRO DE SOUSA) X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO 

ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - 

SP 

Fls. 59/79: Anote-se. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. No mais, aguarde-se a vinda das 

informações. Int. 

 

0000784-05.2011.403.6100 - GRANERO TRANSPORTES LTDA(SP171406 - ALEXANDRE MARCOS FERREIRA 

E SP156001 - ANDREA HITELMAN) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando provimento jurisdicional determinando a 

imediata re-inclusão e/ou a manutenção dos débitos constantes da CDA n.º 80 6 04008861-97, oriundos de CPMF, 

assegurados os descontos, abatimentos e anistias conferidas pela lei do Refis IV, com base no art. 1º da Lei 11.941/09. 

Afirmam ter aderido ao parcelamento, tendo optado pela declaração da não inclusão da totalidade dos débitos, 

indicando para parcelamento, entre outros, a referida CDA relativa a débitos de CPMF, correspondentes ao período de 

agosto de 1999 a março de 2004. Informa que o referido débito já se encontrava em cobrança judicial, objeto de 

execução fiscal em trâmite na 2ª VEF. Alega ter apresentado pedido de desistência dos Embargos opostos. Não 
obstante, afirma ter sido surpreendida com Notificação da PGFN, acerca de irregularidades na indicação dos débitos a 

serem parcelados e especificamente quanto ao débito aqui discutido, sob a alegação de que débitos relativos a CPMF 

não poderiam ser incluídos no parcelamento. Tal Notificação estabelecia prazo de 15 dias para que a impetrante 

retificasse a adesão. Esclarece que, a fim de garantir a permanência no REFIS, apresentou outro Anexo I excluindo, 

ainda que contrariada o débito representado pela CDA em tela.Insurge-se contra o ato coator que determinou que os 

débitos de CPMF não podem ser incluídos no REFIS IV. Sustenta que a CPMF é tributo de competência federal, da 

espécie contribuição e administrado pela SRFB. Alega, finalmente, que a não concessão da liminar implicaria no 

prosseguimento da cobrança pela via da execução fiscal já ajuizada. Decido.Recebo a petição de fls. 106 como emenda 

à inicial.As medidas liminares, para serem concedidas, dependem da existência de dois pressupostos, quais sejam, o 

indício do direito alegado e o perigo na demora na solução do feito.No presente caso, em exame preliminar do mérito, 

entendo existentes, ao menos em parte, tais pressupostos.O fumus boni iuris se apresenta, ainda que de maneira muito 

tênue, na adesão ao parcelamento da Lei 11.941/09 (fls. 56/68), o pedido de desistência dos Embargos à Execução nos 

autos n.º 2006.61.82.016749-9 (fl. 87), desistência essa já homologada (fls. 92). No caso, portanto, entendo deva ser 

concedida a medida, uma vez que o indício, ainda que tênue, existe e há o periculum in mora, já que a impetrante 

poderá sofrer o prosseguimento da Execução Fiscal. Contudo, a liminar não poderá ser concedida na extensão em que 

foi requerida. Isto porque a reinclusão e/ou manutenção no parcelamento não pode ser deferida sem a oitiva da 

autoridade.Assim, a fim de evitar possível perecimento de direito concedo em parte a liminar para, tão somente 
suspender a exigibilidade do crédito tributário consubstanciado na CDA n.º 80.6.04.008861-97.Cabe ressaltar que a 

concessão liminar da ordem é de natureza precária, podendo ser revogada a qualquer tempo.Notifique-se a autoridade 

apontada como coatora para que apresente informações, no prazo legal. Oficie-se. Intimem-se. 

 

0000958-14.2011.403.6100 - SOEMEG TERRAPLANAGEM PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO 

LTDA(SP246770 - MAURICIO ARTHUR GHISLAIN LEFEVRE NETO E SP273120 - GABRIELA LEITE 

ACHCAR) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Fls. 178/188: Anote-se. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. À parte contrária para 

oferecimento da contraminuta. Após, ao MPF e conclusos para sentença. Int. 

 

0001140-97.2011.403.6100 - CLAUDIO CIANCIARULLO X MARILENA LEITE CIANCIARULLO(SP179122 - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 8/723 

CELIA REGINA CALDANA SANTOS) X GERENTE REGIONAL SECRETARIA PATRIMONIO UNIAO - 

GERENCIA REG EST SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, buscando provimento jurisdicional determinando à 

autoridade impetrada que conclua, de imediato, os pedidos de transferência, inscrevendo a impetrante como foreiro 

responsável pelo imóvel e emitindo a competente Certidão, sob pena de fixação de multa diária. Afirma ter 

protocolizado, em 18.11.2010, pedido administrativo de transferência, devidamente documentados. Contudo, a 

autoridade impetrada alegou não haver prazo para a regularização. Informam ser pessoas idosas, de poucos recursos, 

necessitando vender o imóvel objeto do presente.Decido.Fica evidente o desrespeito ao direito do administrado em ver 

sua pretensão apreciada pelos órgãos públicos, que tem como função, exatamente, administrar os interesses da 

comunidade da melhor forma possível. Sobre o assunto, diz Celso Antônio Bandeira de Mello (Curso de Direito 

Administrativo, 5ª edição, Editora Malheiros, 1994, São Paulo, p. 23):A indisponibilidade dos interesses públicos 

significa que sendo interesses qualificados como próprios da coletividade - internos ao setor público - não se encontram 

à livre disposição de quem quer que seja, por inapropriáveis. O próprio órgão administrativo que os representa não tem 

disponibilidade sobre eles, no sentido de que lhe incumbe apenas curá-los - o que é também um dever - na estrita 

conformidade do que predispuser a intentio legis.É sempre oportuno lembrar a magistral lição de Cirne Lima a 

propósito da relação de administração. Explica o ilustrado mestre que esta á a relação jurídica que se estrutura ao 

influxo de uma finalidade cogente. Nela não há apenas um poder em relação a um objeto, mas, sobretudo, um dever, 

cingindo o administrador ao cumprimento da finalidade, que lhe serve de parâmetro.(. . .)Em suma, o necessário - 
parece-nos - é encarecer que na administração os bens e os interesses não se acham entregues à livre disposição da 

vontade do administrador. Antes, para este, coloca-se a obrigação, o dever de curá-los nos termos da finalidade a que 

estão adstritos. É a ordem legal que dispõe sobre ela.(grifamos).Iniciando o administrado um procedimento 

administrativo, onde quer defender um direito que julga possuir, tem o dever legal a administração de fornecer uma 

posição, de maneira que lhe seja útil a decisão proferida. A excessiva demora em se manifestar caracteriza abuso direito 

passível de correção via mandado de segurança, por ser omissão absolutamente ilegal.O processo administrativo é 

regido por vários princípios, sendo cinco os citados pela doutrina como principais: o da legalidade objetiva, do 

informalismo, da verdade material, da garantia de defesa e da oficialidade. sobre este último, ensina Hely Lopes 

Meirelles (Direito Administrativo Brasileiro, 15ª edição, Editora Revista dos Tribunais, 1990, São Paulo, p. 580):O 

princípio da oficialidade atribui sempre a movimentação do processo administrativo à Administração, ainda que 

instaurado por provocação do particular: uma vez iniciado passa a pertencer ao Poder Público, a quem compete o seu 

impulsionamento, até a decisão final. Se a Administração o retarda, ou dele se desinteressa, infringe o princípio da 

oficialidade, e seus agentes podem ser responsabilizados pela omissão. - Em seguida, citando Gordilho, enfatiza ser o 

princípio da oficialidade derivado do princípio da legalidade.Desta forma, ao não proceder ao andamento do processo 

supracitado, há afronta ao principio da legalidade, uma vez que é dever legal do administrador proceder de acordo com 

os interesses da comunidade, dos administrados que, em última análise, é o interesse público.Cabalmente comprovado o 

fumus boni iuris, resta ressaltar que o periculum in mora reside no fato de os Impetrantes estarem impossibilitados de 
transacionar os imóveis.Assim sendo, CONCEDO a liminar, determinando que a autoridade impetrada conclua, no 

prazo de cinco dias, os pedido de transferência formulado no Processo Administrativo n.º 04977.013120/2010-71, 

acatando o pedido ou apresentando exigências administrativas. Cumpridas as exigências, determino que a autoridade 

impetrada proceda de imediato à inscrição dos impetrantes como foreiros responsáveis pelo imóvel.Notifique-se a 

autoridade apontada como coatora para prestar informações, em 10 dias. Após, ao Ministério Público Federal e 

conclusos. Oficie-se. Intimem-se. 

 

0002229-58.2011.403.6100 - BRASFORMA IND/ E COM/ LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando provimento jurisdicional para: a) suspender a 

exigibilidade do crédito tributário referente à contribuição social previdenciária patronal incidente sobre o décimo 

terceiro salário (gratificação natalina), bem como sobre o vale transporte fornecido em dinheiro. Postulam, em sede de 

sentença, seja reconhecido o direito à compensação, nos termos da inicial. Decido.As medidas liminares, para serem 

concedidas, dependem da existência de dois pressupostos, quais sejam, o indício do direito alegado e o perigo na 

demora na solução do feito.No presente caso, em um exame preliminar do mérito, não entendo estar demonstrada a 

plausibilidade do direito alegado. Vejamos:No que tange ao décimo terceiro salário (gratificação natalina), a 

jurisprudência é pacífica no sentido da incidência da contribuição, uma vez que se trata de verba salarial: 
TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS QUINZE 

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM COMO 

SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE, AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3) DESSAS FÉRIAS - 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM. ... 3. O salário maternidade tem 

nítido caráter salarial e por isso mesmo sobre essa verba incide a contribuição patronal, o mesmo ocorrendo com o 

pagamento de férias, ou décimo terceiro salário, que é evidentemente verba atrelada ao contrato de trabalho e por isso 

mesmo seu caráter remuneratório é intocável, tratando-se de capítulo da contraprestação laboral que provoca o encargo 

tributário do empregador. 4. ... (AMS 200661000142284, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - 

PRIMEIRA TURMA, 19/01/2009).No que se refere ao Vale Transporte pago em dinheiro, também não vejo 

plausibilidade do direito alegado, tendo em vista s impossibilidade de substituição do fornecimento por pagamento 
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direto em dinheiro.Confira-se: TRIBUTÁRIO - VALE-TRANSPORTE - PAGAMENTO EM DINHEIRO DE FORMA 

CONTÍNUA - ARTS. 28, 9º, F, DA LEI 8.212/91 E 2º, B, DA LEI 7.418/85, REGULAMENTADOS PELO ART. 5º 

DO DECRETO 95.247/87 - INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - PRECEDENTES. 1. O vale-

transporte, não integra o salário-de-contribuição para fins de pagamento da contribuição previdenciária. Inteligência dos 

arts. 28, 9º, f, da Lei 8.212/91 e 2º, b, da Lei 7.418/85. 2. O pagamento habitual do vale-transporte em pecúnia contraria 

o estatuído no art 5º do Decreto 95.247/87 que estabelece que é vedado ao empregador substituir o vale-transporte por 

antecipação em dinheiro ou qualquer outra forma de pagamento, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo. 

3. Não há incompatibilidade entre a Lei 7.418/85 e o art. 5º do Decreto 95.247/87, que apenas instituiu um modo de 

proceder a concessão do benefício do vale-transporte, de modo a evitar o desvio de sua finalidade com a proibição do 

pagamento do benefício em pecúnia. 3. O pagamento do vale-transporte em dinheiro, inobservando-se a legislação 

pertinente, possibilita a incidência de contribuição previdenciária. 4. Recurso especial provido. (RESP 200701845130, 

ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 29/10/2008)Posto isso, INDEFIRO a liminar. Notifique-se a 

autoridade apontada como coatora para que apresente informações, no prazo legal. Notifique-se o Procurador Chefe da 

Fazenda Nacional nos termos da Lei 10.910/04.Após, ao Ministério Público Federal e conclusos.Oficie-se. Intimem-se.  

 

0002428-80.2011.403.6100 - CNL CONSULTORIA,LOCACOES E EMPREENDIMENTOS S/A(SP067189 - 

ENAURA PEIXOTO COSTA) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO 

PAULO - SP 
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, buscando provimento jurisdicional determinando à 

autoridade impetrada que conclua, de imediato, os pedidos de transferência, inscrevendo a impetrante como foreiro 

responsável pelo imóvel e emitindo a competente Certidão, sob pena de fixação de multa diária. Afirma ter 

protocolizado, em 10.12.2010, pedido administrativo de transferência, devidamente documentados. Contudo, a 

autoridade impetrada alegou não haver prazo para a regularização. Informam ser pessoas idosas, de poucos recursos, 

necessitando vender o imóvel objeto do presente.Decido.Fica evidente o desrespeito ao direito do administrado em ver 

sua pretensão apreciada pelos órgãos públicos, que tem como função, exatamente, administrar os interesses da 

comunidade da melhor forma possível. Sobre o assunto, diz Celso Antônio Bandeira de Mello (Curso de Direito 

Administrativo, 5ª edição, Editora Malheiros, 1994, São Paulo, p. 23):A indisponibilidade dos interesses públicos 

significa que sendo interesses qualificados como próprios da coletividade - internos ao setor público - não se encontram 

à livre disposição de quem quer que seja, por inapropriáveis. O próprio órgão administrativo que os representa não tem 

disponibilidade sobre eles, no sentido de que lhe incumbe apenas curá-los - o que é também um dever - na estrita 

conformidade do que predispuser a intentio legis.É sempre oportuno lembrar a magistral lição de Cirne Lima a 

propósito da relação de administração. Explica o ilustrado mestre que esta á a relação jurídica que se estrutura ao 

influxo de uma finalidade cogente. Nela não há apenas um poder em relação a um objeto, mas, sobretudo, um dever, 

cingindo o administrador ao cumprimento da finalidade, que lhe serve de parâmetro.(. . .)Em suma, o necessário - 

parece-nos - é encarecer que na administração os bens e os interesses não se acham entregues à livre disposição da 
vontade do administrador. Antes, para este, coloca-se a obrigação, o dever de curá-los nos termos da finalidade a que 

estão adstritos. É a ordem legal que dispõe sobre ela.(grifamos).Iniciando o administrado um procedimento 

administrativo, onde quer defender um direito que julga possuir, tem o dever legal a administração de fornecer uma 

posição, de maneira que lhe seja útil a decisão proferida. A excessiva demora em se manifestar caracteriza abuso direito 

passível de correção via mandado de segurança, por ser omissão absolutamente ilegal.O processo administrativo é 

regido por vários princípios, sendo cinco os citados pela doutrina como principais: o da legalidade objetiva, do 

informalismo, da verdade material, da garantia de defesa e da oficialidade. sobre este último, ensina Hely Lopes 

Meirelles (Direito Administrativo Brasileiro, 15ª edição, Editora Revista dos Tribunais, 1990, São Paulo, p. 580):O 

princípio da oficialidade atribui sempre a movimentação do processo administrativo à Administração, ainda que 

instaurado por provocação do particular: uma vez iniciado passa a pertencer ao Poder Público, a quem compete o seu 

impulsionamento, até a decisão final. Se a Administração o retarda, ou dele se desinteressa, infringe o princípio da 

oficialidade, e seus agentes podem ser responsabilizados pela omissão. - Em seguida, citando Gordilho, enfatiza ser o 

princípio da oficialidade derivado do princípio da legalidade.Desta forma, ao não proceder ao andamento do processo 

supracitado, há afronta ao principio da legalidade, uma vez que é dever legal do administrador proceder de acordo com 

os interesses da comunidade, dos administrados que, em última análise, é o interesse público.Cabalmente comprovado o 

fumus boni iuris, resta ressaltar que o periculum in mora reside no fato de os Impetrantes estarem impossibilitados de 

transacionar os imóveis.Assim sendo, CONCEDO a liminar, determinando que a autoridade impetrada conclua, no 
prazo de cinco dias, o pedido de transferência formulado no Processo Administrativo n.º 04977.014292/2010-61, 

acatando o pedido ou apresentando exigências administrativas. Cumpridas as exigências, determino que a autoridade 

impetrada proceda de imediato à inscrição da impetrante como foreira responsável pelo imóvel.Notifique-se a 

autoridade apontada como coatora para prestar informações, em 10 dias. Após, ao Ministério Público Federal e 

conclusos. Oficie-se. Intimem-se. 

 

0002587-23.2011.403.6100 - EDMILSON OLIVEIRA DOS SANTOS(SP222392 - RUBENS NUNES DE MORAES) 

X PROCURADOR GERAL DA REPUBLICA 

Preliminarmente: Para se possa apreciar o pedido liminar, apresente o impetrante cópia do edital de Abertura do 6º 

Concurso Público para Provimento de cargos e Formação de Cadastro de Reserva para Carreiras de Analista e Técnico 

do MPU. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Após, cumprida ou não a determinação, tornem os 
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autos conclusos. 

 

0002641-86.2011.403.6100 - SILVIA CECILIA BARREIROS UWAROW(SP291849 - CARLA PERILLO) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO 

Preliminarmente, para que se possa apreciar o pedido, emende o impetrante a inicial comprovando a negativa da 

autoridade impetrada a fim de caracterizar o ato tido como coator. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial.Intime-se.Após, cumprida ou não a determinação, tornem os autos conclusos. 

 

0000044-54.2011.403.6130 - STUDIO P4 DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS LTDA X MARIA CECILIA 

MANES PATAT X ILVO PATAT(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X SUPERINTENDENTE DO 

PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, buscando provimento jurisdicional determinando à 

autoridade impetrada que conclua, de imediato, os pedidos de transferência, inscrevendo a impetrante como foreiro 

responsável pelo imóvel e emitindo a competente Certidão, sob pena de fixação de multa diária. Afirma ter 

protocolizado, em 30.11.2010, pedido administrativo de transferência, devidamente documentados. Contudo, a 

autoridade impetrada alegou não haver prazo para a regularização. O feito foi originalmente distribuído perante a 2ª 

Vara do Fórum de Osasco. Foi indeferida a liminar. Intimada, a impetrante afirma ter se equivocado ao distribuir o feito 

naquele Fórum e requer a declaração de incompetência do juízo.Redistribuídos os autos, vieram conclusos para 
apreciação da liminar.Decido.Verifico que, embora corretamente endereçada a impetração, quando da autuação constou 

no pólo ativo os representantes legais da impetrante.A decisão que indeferiu a liminar deve ser reconsiderada.Fica 

evidente o desrespeito ao direito do administrado em ver sua pretensão apreciada pelos órgãos públicos, que tem como 

função, exatamente, administrar os interesses da comunidade da melhor forma possível. Sobre o assunto, diz Celso 

Antônio Bandeira de Mello (Curso de Direito Administrativo, 5ª edição, Editora Malheiros, 1994, São Paulo, p. 23):A 

indisponibilidade dos interesses públicos significa que sendo interesses qualificados como próprios da coletividade - 

internos ao setor público - não se encontram à livre disposição de quem quer que seja, por inapropriáveis. O próprio 

órgão administrativo que os representa não tem disponibilidade sobre eles, no sentido de que lhe incumbe apenas curá-

los - o que é também um dever - na estrita conformidade do que predispuser a intentio legis.É sempre oportuno lembrar 

a magistral lição de Cirne Lima a propósito da relação de administração. Explica o ilustrado mestre que esta á a relação 

jurídica que se estrutura ao influxo de uma finalidade cogente. Nela não há apenas um poder em relação a um objeto, 

mas, sobretudo, um dever, cingindo o administrador ao cumprimento da finalidade, que lhe serve de parâmetro.(. . .)Em 

suma, o necessário - parece-nos - é encarecer que na administração os bens e os interesses não se acham entregues à 

livre disposição da vontade do administrador. Antes, para este, coloca-se a obrigação, o dever de curá-los nos termos da 

finalidade a que estão adstritos. É a ordem legal que dispõe sobre ela.(grifamos).Iniciando o administrado um 

procedimento administrativo, onde quer defender um direito que julga possuir, tem o dever legal a administração de 

fornecer uma posição, de maneira que lhe seja útil a decisão proferida. A excessiva demora em se manifestar caracteriza 
abuso direito passível de correção via mandado de segurança, por ser omissão absolutamente ilegal.O processo 

administrativo é regido por vários princípios, sendo cinco os citados pela doutrina como principais: o da legalidade 

objetiva, do informalismo, da verdade material, da garantia de defesa e da oficialidade. sobre este último, ensina Hely 

Lopes Meirelles (Direito Administrativo Brasileiro, 15ª edição, Editora Revista dos Tribunais, 1990, São Paulo, p. 

580):O princípio da oficialidade atribui sempre a movimentação do processo administrativo à Administração, ainda que 

instaurado por provocação do particular: uma vez iniciado passa a pertencer ao Poder Público, a quem compete o seu 

impulsionamento, até a decisão final. Se a Administração o retarda, ou dele se desinteressa, infringe o princípio da 

oficialidade, e seus agentes podem ser responsabilizados pela omissão. - Em seguida, citando Gordilho, enfatiza ser o 

princípio da oficialidade derivado do princípio da legalidade.Desta forma, ao não proceder ao andamento do processo 

supracitado, há afronta ao principio da legalidade, uma vez que é dever legal do administrador proceder de acordo com 

os interesses da comunidade, dos administrados que, em última análise, é o interesse público.Cabalmente comprovado o 

fumus boni iuris, resta ressaltar que o periculum in mora reside no fato de os Impetrantes estarem impossibilitados de 

transacionar os imóveis.Assim sendo, RECONSIDERO a decisão de fls. 28/29 e CONCEDO a liminar, determinando 

que a autoridade impetrada conclua, de imediato, o pedido de transferência formulado no Processo Administrativo n.º 

04977.013596/2010-10 (RIP 6213 0107016-53), acatando o pedido ou apresentando exigências administrativas. 

Cumpridas as exigências, determino que a autoridade impetrada proceda de imediato à inscrição da impetrante como 

foreira responsável pelo imóvel.Notifique-se a autoridade apontada como coatora para prestar informações, em 10 dias. 
Após, ao Ministério Público Federal e conclusos. Oficie-se. Intimem-se.Ao SEDI para retificar o pólo ativo, excluindo 

os representantes legais da impetrante.  

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 
0000828-24.2011.403.6100 - SIND DAS EMPRESAS DE SERVICOS CONTABEIS E DAS EMPRESAS DE 

ASSESSORIA PER INF E PESQUISA NO ESTADO DE SAO PAULO(SP128600 - WALTER CARLOS CARDOSO 

HENRIQUE E SP121495 - HUMBERTO GOUVEIA) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO 

PAULO 

Fls. 347/372: Mantenho a decisão de fls. 298/299 por seus próprios fundamentos. Anote-se, abra-se vista ao MPF e 

após, tornem os autos conclusos.  
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CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 
0018454-90.2010.403.6100 - BANCO ITAU UNIBANCO S/A(SP060723 - NATANAEL MARTINS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

À vista da renúncia ao direito de execução das custas processuais e honorários advocatícios apresentado pelo Autor, fls. 

215/216, e considerando que o objeto da apelação da União diz respeito apenas à condenação em custas e honorários, 

declaro a perda do interesse de recorrer da União. Assim, certifique-se o trânsito em julgado da sentença, intimando-se 

as partes para requerer o que de direito em 05 (cinco) dias. Silente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0030401-40.1993.403.6100 (93.0030401-1) - PARAMOUNT HOME ENTERTAINMENT (BRAZIL) 

LTDA(SP014505 - PAULO ROBERTO MURRAY E SP166539 - GUSTAVO DEAN GOMES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) 

Fls. 263: Defiro. Oficie-se à CEF solicitando a conversão do valor total depositado na conta 0265.005.00196901-6, em 

renda da União, sob o código de receita 2864. Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. 

Int. 

 
0002117-85.1994.403.6100 (94.0002117-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033138-

16.1993.403.6100 (93.0033138-8)) PLANTAO ADMINISTRADORA DE BENS S/C LTDA(SP080840 - RAPHAEL 

FLEURY FERRAZ DE SAMPAIO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) 

Manifestem-se as partes acerca das informações de fls. 183, devendo requerer o que entender de direito no prazo de 05 

(cinco) dias. Int. 

 

0034535-76.1994.403.6100 (94.0034535-6) - PANEX S/A IND/ E COM/ X UNIAO FEDERAL 

Arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

0010318-90.1999.403.6100 (1999.61.00.010318-1) - IND/ MARILIA DE AUTO PECAS(SP015406 - JAMIL 

MICHEL HADDAD) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) 

Oficie-se à CEF requisitando que sejam convertidos em renda definitiva a favor da União (código de receita 4234 - 

COFINS), os valores depositados na conta nº 0265.635.181.933-2. Intimem-se. 

 

0045853-80.1999.403.6100 (1999.61.00.045853-0) - MAURICIO KUSSABA X WALERIA APARECIDA MARIA 

KUSSABA(SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS E SP129657 - GILSON ZACARIAS SAMPAIO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI) 
Fls. 153: Anoto que o feito já transitou em julgado, não havendo que se falar em homologação de acordo por sentença. 

No que tange a transação de honorários advocatícios, estes sim podem ser objeto de acordo. Portanto, homologo a 

transação de fls. 153 apenas no que diz respeito aos honorários advocatícios. Intimem-se. Após, tornem os autos ao 

arquivo. 

 

0009861-43.2008.403.6100 (2008.61.00.009861-9) - FERNANDO MELO SANCHEZ(SP227200 - TARCISIO 

OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação cautelar incidental, com pedido de liminar, determinando a suspensão da execução administrativa pelo 

Decreto-lei 70/66, devendo o banco réu aguardar o julgamento da ação principal. Pede a concessão da assistência 

judiciária gratuita.Alega ter ajuizado ação de revisão do contrato. Sustenta que a prova pericial a ser produzida na ação 

principal atestará as cobranças indevidas praticadas pela CEF.A presente ação foi distribuída por dependência aos autos 

da ação ordinária n.º 2007.61.00.019938-9.A inicial foi indeferida e extinto o feito, sem julgamento do mérito, nos 

termos do art. 267, inc. VI, do CPC, tendo entendido este Juízo que o pedido poderia ter sido deduzido nos autos da 

ação principal. O Requerente apelou da sentença. Desapensados ou autos, subiram estes ao E. TRF da 3ª Região que 

anulou a sentença determinando o retorno para regular prosseguimento.Vieram os autos conclusos para apreciação do 

pedido de liminar.Decido.Reconsidero o despacho de fls. 57, por manifesto equívoco.As medidas liminares, para serem 

concedidas, dependem da existência de dois pressupostos, quais sejam, o indício do direito alegado e o perigo na 
demora na solução do feito.No presente caso, em exame preliminar do feito, entendo ausentes os pressupostos. O 

Requerente pretende obter a sustação da execução extrajudicial, ao argumento da existência de ação judicial de revisão 

contratual em curso. Alega a inconstitucionalidade do Decreto-lei 70/66.No entanto, a tutela já havia sido indeferida nos 

autos principais. Em sede de contestação, a CEF afirma que o autor, ora Requerente, encontra-se inadimplente desde 

2003, sendo certo que a ação foi ajuizada em 2007.Quanto ao argumento da inconstitucionalidade da execução 

extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66, a posição dominante, inclusive do STF, é pela recepção do diploma pela 

Constituição Federal de 1988.Assim, a medida é de ser indeferida. No entanto, tendo em vista que a ação principal 

encontra-se em fase de prolação de sentença, entendo que eventual perecimento de direito do Requerente e de terceiros 

adquirentes devem ser salvaguardados, eis que, efetuado o leilão e registrada a carta de arrematação, a medida poderia 

vir a atingi-los.Posto isso, defiro a liminar tão somente para sustar o registro de Carta de Arrematação.Uma vez 

reconhecida a dependência com a ação n.º 2007.61.00.019938-9, n.º atual 0019938-48.2007.4036100, entendo que os 
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processos deverão ser apensados. Entretanto, estando aqueles autos conclusos para sentença e, a fim de manter o mesmo 

andamento nos dois feitos, determino o prosseguimento deste, até a fase de conclusão para sentença, quando então 

deverão ser apensados. Para tanto, providencie a Secretaria as devidas anotações.Intime-se. Cite-se. Manifeste-se a CEF 

sobre a realização do aludido leilão. 

3ª VARA CÍVEL 

*PA 1,0 Drª. MARIA LUCIA LENCASTRE URSAIA 

MMª. Juíza Federal Titular 

Belª. PAULA MARIA AMADO DE ANDRADE 

Diretora de Secretaria  
 

Expediente Nº 2634 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0001269-05.2011.403.6100 - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIO-EDUCATIVO AO 

ADOLESCENTE - CASA(SP205748 - EVELIZE REGINA MENDES DE SOUZA) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELEGRAFOS 

Ciência às partes da redistribuição dos autos a esta Vara Federal.Vista da(s) contestação(ões) ao Autor, no prazo de 10 

(dez) dias. Decorrido o prazo supracitado, especifiquem as partes, independentemente de nova intimação e no prazo 

comum de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir para comprovar suas alegações, justificando a 

pertinência.Int. 

 

DESAPROPRIACAO 
0030871-37.1994.403.6100 (94.0030871-0) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO 

PAULO S/A(SP026548 - EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO E SP041336 - OLGA MARIA DO VAL) X JOCIEL 

BARBOSA DA SILVA X MARIA IGNES FERREIRA DA SILVA X DEVONEI A BARBIERI 

Nos termos do art. 216, do Provimento 64/2005-CORE e do art. 1º, inciso II e item 2 da Portaria 33/2010 do r. Juízo 

desta 3ª Vara Cível, fica a parte autoraintimada do desarquivamento dos autos e do prazo de cinco dias para requerer o 
que de direito, bem como do retorno ao arquivo se decorrido o prazo sem manifestação. CERTIDÃO Certifico e dou fé 

que em cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal da 3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório 

supra. 

 

MONITORIA 
0028777-33.2005.403.6100 (2005.61.00.028777-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X ANA MARIA FERREIRA(SP158350 - AILTON BERLANDI) 

Trata-se de processo no qual foi determinado, a pedido do(a) exequente, o bloqueio de ativos financeiros em nome do(s) 

executado(s), até o montante do débito, por meio do sistema BACEN JUD 2.0, observado o disposto no artigo 659, 

parágrafo 2.º, do Código de Processo Civil.Comprovada nos autos a efetivação do bloqueio determinado, constato que o 

dinheiro tornado indisponível não basta para pagar sequer as custas de execução.Destarte, a revogação da ordem de 

indisponibilidade é medida que se impõe, nos termos do dispositivo legal supracitado, razão pela qual determino a 

liberação do dinheiro bloqueado.Cumprida esta decisão, dê-se ciência à exequente de todo o processado a partir da 

ordem ora revogada, a fim de que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de cinco dias.Intime-se. 

 

0029256-55.2007.403.6100 (2007.61.00.029256-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 
VIDAL DE LIMA) X INCOGNITO MODAS E CONFECCOES LTDA X LUCIANO LIMOLI X TEREZINHA 

ALICE COSTA 

Defiro o desentranhamento dos documentos, mediante a substituição por cópias a serem apresentadas em cinco 

dias.Após, ou no silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

0001251-86.2008.403.6100 (2008.61.00.001251-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO 

BREVIGLIERI 

Em face da certidão de fls. 138, informe a parte autora o endereço atualizado. Com a apresentação do novo endereço, 

expeça-se novo mandado/carta precatória. Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 5º da 

Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 27/09/2010, Ed. 

177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0018259-76.2008.403.6100 (2008.61.00.018259-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA 

ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X MAURO ANNIBAL MOREIRA 

QUEIROZ X AMALIA PESTANA DA SILVA 

Trata-se de processo no qual foi determinado, a pedido do(a) exequente, o bloqueio de ativos financeiros em nome do(s) 
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executado(s), até o montante do débito, por meio do sistema BACEN JUD 2.0, observado o disposto no artigo 659, 

parágrafo 2.º, do Código de Processo Civil.Comprovada nos autos a efetivação do bloqueio determinado, constato que o 

dinheiro tornado indisponível não basta para pagar sequer as custas de execução.Destarte, a revogação da ordem de 

indisponibilidade é medida que se impõe, nos termos do dispositivo legal supracitado, razão pela qual determino a 

liberação do dinheiro bloqueado.Cumprida esta decisão, dê-se ciência à exequente de todo o processado a partir da 

ordem ora revogada, a fim de que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de cinco dias.Intime-se. 

 

0020955-85.2008.403.6100 (2008.61.00.020955-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X DAMIANA PEREIRA DA SILVA X JOSE PEREIRA DA SILVA X MARIA HELENA 

ROSA DA SILVA 

fls. 116: Defiro pelo prazo de cinco dias. No silêncio, intime-se pessoalmente. Int. 

 

0008333-37.2009.403.6100 (2009.61.00.008333-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X ANA CAROLINA BARROS DE OLIVEIRA X CARLOS EDUARDO BARROS 

OLIVEIRA(SP255424 - GISELA DOS SANTOS DE SOUZA) 

Tendo em vista o tempo decorrido desde o envio do e-mail à patrona dos requeridos, esclareçam as partes, em cinco 

dias, se houve ou não a renegociação do débito.Em caso negativo, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Int. 
 

0001713-72.2010.403.6100 (2010.61.00.001713-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X CLAUDIA CARVALHO LOPES 

Intime-se a requerente a retirar os documentos desentranhados.Após, arquivem-se os autos. 

 

0001716-27.2010.403.6100 (2010.61.00.001716-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X APARECIDA SANTANA GONCALVES 

Nos termos do art. 216, do Provimento 64/2005-CORE e do art. 1º, inciso II e item 2 da Portaria 33/2010 do r. Juízo 

desta 3ª Vara Cível, fica a parte autoraintimada do desarquivamento dos autos e do prazo de cinco dias para requerer o 

que de direito, bem como do retorno ao arquivo se decorrido o prazo sem manifestação. CERTIDÃO Certifico e dou fé 

que em cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal da 3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório 

supra. 

 

0002685-42.2010.403.6100 (2010.61.00.002685-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA) X DANIELA CRISTINA DA SILVA X MARCOS CORREA BELVIS X CLAUDIA REGINA 

DA SILVA BELVIS 
Esclareça a autora seu pedido de fls. 69 e providencie efetivo andamento ao feito, indicando o endereço atualizado para 

citação. Int.// Fls. 71: Nada a considerar, ante a ausência de capacidade postulatória da peticionária.Publique-se o que 

consta de fls. 70.Int. 

 

0006105-55.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X LINK & CARD SERVICOS E COMERCIO LTDA X JOAO DE MAGALHAES NETO 

Em face da certidão de fls. 167, informe a parte autora o endereço atualizado. Com a apresentação do novo endereço, 

expeça-se novo mandado/carta precatória. Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 5º da 

Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 27/09/2010, Ed. 

177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0010917-43.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

CARLOS EDUARDO KONDRAT X CARLOS KONDRAT X ROSELY DO MONTE KONDRAT 

Fls. 90/91: Manifeste-se a autora.Int. 

 

0013953-93.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X MICHELE RONCHI DE ALMEIDA 
A Autora informa a fls. 48 que houve acordo na via administrativa, desaparecendo o interesse de agir.Assim sendo, 

JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processso 

Civil, em face da perda superveniente do interesse processual.Defiro o desentranhamento dos documentos mediante a 

substituição por cópias.Custas ex lege.Uma vez transitada em julgado esta decisão e tomadas as providências 

necessárias, arquivem-se os autos.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0016378-93.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X APOLONIO JOSE CORREIA 

Fls. 41: Defiro pelo prazo de trinta dias.Int. 

 

0023370-70.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 
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SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X MARIA MADALENA DA SILVA 

Em face da certidão de fls. 34, informe a parte autora o endereço atualizado. Com a apresentação do novo endereço, 

expeça-se novo mandado/carta precatória. Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 5º da 

Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 27/09/2010, Ed. 

177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0020323-06.2001.403.6100 (2001.61.00.020323-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE 

HAMAMURA) X OSWALDO NACLE HAMUCHE X JORGE NACLE HAMUCHE(SP133495 - DECIO MARTINS 

GUERRA) 

Fls. 989: Primeiramente informe a exequente o endereço atualizado do executado para intimação da penhora.Int. 

 

0027470-10.2006.403.6100 (2006.61.00.027470-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP176586 - ANA 

CAROLINA CAPINZAIKI DE MORAES NAVARRO) X NILSON SHINZATO 

Tendo em vista a transação entre as partes, extingo a execução com fundamento no artigo 794, inciso II, do Código de 

Processo Civil.Defiro a liberação dos valores penhorados em contas bancárias (fls. 280 e 315), conforme requerido pela 

exequente a fls. 317, observando contudo que já foram transferidos para conta judicial à ordem deste Juízo, assim sendo 

determino a expedição de alvará de levantamento em favor do executado, o qual deverá ser intimado 
pessoalmente.Oportunamente arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.P.R. e I. 

 

0009165-70.2009.403.6100 (2009.61.00.009165-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X CUSMAN EDITORA ESPECIALIZADA LTDA X SUELI CUSMA X JOSE LUIZ 

DE PAULA JUNIOR 

Fls. 122: Defiro pelo prazo improrrogável de cinco dias.Int. 

 

0011610-61.2009.403.6100 (2009.61.00.011610-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X INES CERVEIRA QUINTAS JUARES 

Nos termos do art. 216, do Provimento 64/2005-CORE e do art. 1º, inciso II e item 2 da Portaria 33/2010 do r. Juízo 

desta 3ª Vara Cível, fica a parte autoraintimada do desarquivamento dos autos e do prazo de cinco dias para requerer o 

que de direito, bem como do retorno ao arquivo se decorrido o prazo sem manifestação. CERTIDÃO Certifico e dou fé 

que em cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal da 3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório 

supra. 

 

0015733-05.2009.403.6100 (2009.61.00.015733-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 
GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X INCAR MANUTENCAO DE VEICULOS LTDA ME X ARNALDO 

AUGUSTO DE SA NETO 

Em face da certidão de fls. 109, informe a parte autora o endereço atualizado. Com a apresentação do novo endereço, 

expeça-se novo mandado/carta precatória. Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 5º da 

Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 27/09/2010, Ed. 

177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0003917-89.2010.403.6100 (2010.61.00.003917-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO E SP250143 - JORGE NARCISO BRASIL) X MARCIO ANTONIO SIMOES AMARO 

Fls. 43: defiro pelo prazo de cinco dias.No silêncio, cumpra-se o determinado a fls. 42.Int. 

 

0006423-38.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

Os documentos apresentados pela parte executada demonstram que os valores existentes na conta bloqueada são 

oriundos de crédito de salário, incidindo portanto a impenhorabilidade prevista no artigo 649, inciso IV do Código de 

Processo Civil, pelo que determino a liberação dos valores retidos.Manifeste-se a exequente em termos de 

prosseguimento.Int. 
 

0007536-27.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X EXPERT DISPLAYS INTELIGENTES COM/ IMP/ EXP MATER X ANA PAULA BARBIEIRI 

ARAUJO 

Em face da certidão de fls. 206, informe a parte autora o endereço atualizado. Com a apresentação do novo endereço, 

expeça-se novo mandado/carta precatória. Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 5º da 

Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 27/09/2010, Ed. 

177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0016260-20.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X SOLUCAO CARPETES E PISOS - LTDA X CELSO BERNARDINO X WILDE FERNANDES DAMASCENO 
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BERNARDINO 

Trata-se de processo no qual foi determinado, a pedido do(a) exequente, o bloqueio de ativos financeiros em nome do(s) 

executado(s), até o montante do débito, por meio do sistema BACEN JUD 2.0, observado o disposto no artigo 659, 

parágrafo 2.º, do Código de Processo Civil.Comprovada nos autos a efetivação do bloqueio determinado, constato que o 

dinheiro tornado indisponível não basta para pagar sequer as custas de execução.Destarte, a revogação da ordem de 

indisponibilidade é medida que se impõe, nos termos do dispositivo legal supracitado, razão pela qual determino a 

liberação do dinheiro bloqueado.Cumprida esta decisão, dê-se ciência à exequente de todo o processado a partir da 

ordem ora revogada, a fim de que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de cinco dias.Intime-se. 

 

0022459-58.2010.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO - RJ(RJ110879 - ANDRE LUIZ DA SILVA SOARES) X RACHEL DODD MILITO 

Em face da certidão de fls. 24, informe a parte autora o endereço atualizado. Com a apresentação do novo endereço, 

expeça-se novo mandado/carta precatória. Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 5º da 

Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 27/09/2010, Ed. 

177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0017699-66.2010.403.6100 - SILVANA REGINA ROMOALDO(SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA) X 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista o indeferimento da concessão de justiça gratuita, promova o apelante o recolhimento das custas, sob 

pena de deserção 

 

0022759-20.2010.403.6100 - VETOR CIA/ CONSTRUTORA DE EMPREENDIMENTOS(SP081861 - RUI JORGE 

DO C.DE CARVALHO COSTA) X RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

A requerente pleiteia, pelo que se depreende da singela petição inicial de fls. 02/03, que a Receita Federal do Brasil 

localize cópias de Declarações de Operações Imobiliárias apresentadas pelos cartórios de registros de imóveis nos 

termos da Lei 10426/26/2002, que sejam relativas a imóveis de titularidade da empresa, para que possa obter junto aos 

respectivos cartórios a expedição de segunda via.Alega em prol de sua pretensão que o Diretor Presidente da empresa 

faleceu em março de 2008 sem deixar informação sobre a localização de duas escrituras de imóveis de propriedade da 

empresa.Distribuído o feito, o requerente foi instado a comprovar o recolhimento das custas, autenticar as cópias 

simples juntadas ou declarar sua autenticidade, esclarecer a propositura desta ação ao invés de formular pedido 

administrativo, indicar a ação principal a ser proposta e corrigir o pólo passivo.A título de emenda a inicial a requerente 

apresentou a petição de fls. 27/29, onde pleiteia justiça gratuita, sustentando que não dispõe de recursos monetários 

porque suas contas bancárias foram bloqueadas através do BACEN; alega que está impossibilitada de requerer 

administrativamente perante a Receita Federal porque demanda tempo e dinheiro; que o cartório de registro de imóveis 
pegou fogo, razão pela qual está impossibilitada de obter certidão das escrituras; e altera o pólo passivo para Secretaria 

da Receita Federal do Brasil.É o relatório. Decido.A requerente pleiteia, ao que se infere, que a Receita Federal do 

Brasil localize cópias de Declarações de Operações Imobiliárias relativas a imóveis não identificados, para que possa 

obter certidões nos respectivos cartórios, os quais também não identifica.Observo, ademais, que a Secretaria da Receita 

Federal do Brasil é desprovida de personalidade jurídica própria; que a requerente não esclareceu e fundamentou a ação 

principal a ser proposta, tratando-se a ação cautelar de exibição de documentos de medida preparatória; e que sequer 

restou demonstrada a necessidade da propositura desta ação, eis que cópias de declarações podem ser solicitadas 

diretamente à Receita Federal pelo interessado, sendo certo que a requerente não comprovou a alegada 

impossibilidade.Evidencia-se, assim, a inépcia da inicial e a ausência de interesse processual, razão pela qual, com 

fundamento nos artigos 295, incisos I e III e 267, I do CPC, indefiro a inicial e julgo extinto o processo sem resolução 

do mérito.Outrossim, trata-se de pessoa jurídica, que consta como ativa no cadastro da Receita Federal, e não foi 

comprovada a alegada incapacidade financeira, portanto providencie o recolhimento das custas devidas, sob pena de 

inscrição em dívida ativa.Uma vez transitada em julgado esta decisão e tomadas as providências necessárias, arquivem-

se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0012810-55.1999.403.6100 (1999.61.00.012810-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0028351-02.1997.403.6100 (97.0028351-8)) WILLIAM GURZONI(SP096983 - WILLIAM GURZONI) X ORDEM 

DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0023429-58.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA 

ZWICKER) X CLAYTON CABRAL DOS SANTOS X CAMILA REGINA SOUZA CABRAL 

DESPACHO DE FLS. 26, 2º §: (...) Efetivada a medida e decorrido o prazo a que se refere o artigo 872. do Código de 
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Processo Civil, entreguem-se os autos, independentemente de traslado. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0025711-50.2002.403.6100 (2002.61.00.025711-2) - UNINCO COM/ DE IMP/ E EXP/ LTDA(SP150002 - JOSE 

RICARDO MARTINS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X UNINCO COM/ DE IMP/ E EXP/ 

LTDA 

Em face da certidão de fls. 287, informe a parte autora o endereço atualizado. Com a apresentação do novo endereço, 

expeça-se novo mandado/carta precatória. Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 5º da 

Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 27/09/2010, Ed. 

177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0026550-36.2006.403.6100 (2006.61.00.026550-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X ROSANGELA CARVALHO LEMOS X ROGERIO CARVALHO LEMOS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROSANGELA CARVALHO LEMOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X ROGERIO CARVALHO LEMOS 

Providencie a exequente a regularização da representação processual, juntando a procuração conferida ao dr. Ricardo 

Moreira Prates Bizarro, bem como manifeste-se quanto ao prosseguimento do feito.No silêncio, tornem os autos ao 

arquivo.Int.  
 

0001555-85.2008.403.6100 (2008.61.00.001555-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO) X NOVA JERUSALEM COM/ DE MATERIAL ELETRICO LTDA X NIVALDO 

BARBOSA DA SILVA X ISAAC DA SILVA VIANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NOVA 

JERUSALEM COM/ DE MATERIAL ELETRICO LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NIVALDO 

BARBOSA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ISAAC DA SILVA VIANA 

Fls. 48: Providencie o peticionário a regularização da representação processual, juntando a procuração, bem como 

manifeste-se quanto ao prosseguimento do feito.No silêncio, tornem os autos ao arquivo.Int.  

 

0001804-36.2008.403.6100 (2008.61.00.001804-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X KFB EMPREITERA E 

CONSTRUCAO LTDA X SILVIO BORGES JUNIOR(SP261256 - ANA MARTA ROBERTO PERES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X KFB EMPREITERA E CONSTRUCAO LTDA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X SILVIO BORGES JUNIOR 

Fls. 101: Providencie o peticionário a regularização da representação processual, juntando a procuração, bem como 

manifeste-se quanto ao prosseguimento do feito.No silêncio, tornem os autos ao arquivo.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0013263-06.2006.403.6100 (2006.61.00.013263-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA E SP183279 - ALESSANDRA FALKENBACK DE ABREU 

PARMIGIANI) X ZENIA RAMOS DE OLIVEIRA X JOSELITA RAMOS DE ASSIS 

Fls. 226 - Defiro o prazo suplementar de 30 dias para cumprimento do quanto determinado no despacho de fls. 165. 

Ressalto o fato de que a manifestação da parte autora quanto aos comprovantes de pagamento acostados às fls. 153/164 

é necessária para a apreciação da partinência do objeto da presente demanda. 

5ª VARA CÍVEL 

 
DR. PAULO SÉRGIO DOMINGUES  

MM. JUIZ FEDERAL 

DR. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BEL. EDUARDO RABELO CUSTÓDIO 

DIRETOR DE SECRETARIA  
 

Expediente Nº 7005 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0024371-61.2008.403.6100 (2008.61.00.024371-1) - DIONILIO BARBOSA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Chamo o feito à conclusão.Verifico que a sentença prolatada à fl. 111 indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo 

sem resolução de mérito, o que não se enquadra ao artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual torno 

sem efeito o despacho de fl. 135.Mantenho a sentença proferida por seus próprios fundamentos. Recebo a apelação 

interposta nos efeitos devolutivo e suspensivo. Diante da ausência de citação do réu, remetam-se os autos ao E. Tribunal 
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Regional Federal da 3ª Região.  

 

0018547-87.2009.403.6100 (2009.61.00.018547-8) - INDUSTRIA DE PAPEIS UNIAO LTDA(SP138979 - MARCOS 

PEREIRA OSAKI) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP179415 - MARCOS JOSE CESARE E SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA) 

Chamo o feito à ordem.Publique-se o despacho saneador de fl. 409.Tendo em vista que o perito já apresentou de 

estimativa de honorários, conforme determinado a fl. 409, ficam as partes intimadas, desde já, para que no prazo de 5 

(cinco) dias, indiquem assistentes técnicos, formulem quesitos, bem como se manifestem quanto à estimativa de 

honorários apresentados pelo Sr. perito.Após, tornem os autos conclusos para apreciação dos quesitos, bem como para a 

fixação de honorários periciais provisórios.Intimem-se as partes. 

 

0026377-07.2009.403.6100 (2009.61.00.026377-5) - FERTILIZANTES HERINGER S/A - FILIAL PALINIA I X 

FERTILIZANTES HERINGER S/A - FILIAL PAULINIA II(ES009579 - LEONARDO NUNES MARQUES) X 

INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

Baixem os autos em diligência.Reitere-se a solicitação ao Juízo da 1ª Vara Federal Cível de Vitória/ES, por via 

eletrônica, nos termos da decisão de fl. 180.Ante o teor da certidão de fl. 184, decreto a revelia do IBAMA, deixando, 

contudo, de aplicar seus efeitos ante a reiterada jurisprudência sobre sua inaplicabilidade em face da União e das 

autarquias federais.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 
relevância.Intimem-se. Após, tornem conclusos.  

 

0003547-13.2010.403.6100 (2010.61.00.003547-1) - ELIZA KIYOMI CAMIGAVACHI HASEGAWA(SP124205 - 

ADERNANDA SILVA MORBECK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

Fls. 82/86: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte ré para 

resposta.Concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de dez dias para complementar o valor das custas judiciais 

relacionadas ao preparo do recurso de apelação interposto, sob pena de deserção, tendo em vista o valor atribuído à 

causa na petição de fls. 26/30.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

0018717-25.2010.403.6100 - JOSE RUBENS VILELA FIGUEIREDO(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA 

FACCIN E SP301461 - MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 28/31: Indefiro, tendo em vista que os extratos podem ser obtidos pelo autor perante a Caixa Econômica 

Federal.Concedo à parte autora o prazo de dez dias para cumprir integralmente os itens a e b do despacho de fl. 26, sob 

pena de indeferimento da petição inicial.Findo o prazo sem as providências determinadas, venham os autos conclusos 

para sentença. Int. 

 
0018748-45.2010.403.6100 - CARLA REJANE PAVOLAK(SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Mantenho a decisão de fls. 125/126 por seus próprios fundamentos. Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando sua pertinência e relevância.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

0019329-60.2010.403.6100 - AMALIA CALABRO(SP034780 - JOSE LUIZ DOS SANTOS NETO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) 

Trata-se de pedido de alvará judicial, no qual o requerente pleiteia o levantamento das quantias depositadas em sua 

conta vinculada ao FGTS.Observo que, apesar do feito ter sido processado como procedimento de jurisdição voluntária, 

certo é que se trata, na verdade, de processo de conhecimento, tendo em vista que a requerida resistiu à pretensão do 

requerente, o que caracteriza a existência de lide. Os atos processuais praticados, contudo, podem e devem ser 

aproveitados em homenagem ao princípio da economia processual, o qual preconiza o máximo resultado na atuação do 

direito com o mínimo emprego possível de atividades processuais.Desse modo, determino a remessa dos autos ao SEDI 

para reclassificação do feito para Ação de Procedimento Ordinário e correção de sua autuação.Após, tornem os autos 

conclusos para sentença.  

 

0020563-77.2010.403.6100 - WF PEDREIRA - COM/ E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTA(SP177353 - RAMSÉS 
BENJAMIN SAMUEL COSTA GONÇALVES) X UNIAO FEDERAL 

Verifico que o valor total das custas iniciais recolhidas, representado pelas guias de fls. 24 e 41 é inferior àquele 

efetivamente devido.Diante disso, concedo à parte autora o prazo de dez dias para comprovar o recolhimento da quantia 

correta correspondente às custas iniciais, considerando o valor atribuído à causa na petição de fl. 28.Após, venham os 

autos conclusos.Int. 

 

0022008-33.2010.403.6100 - BANCO ABN AMRO REAL S/A(SP118942 - LUIS PAULO SERPA E SP070643 - 

CARLOS EDUARDO DUARTE FLEURY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDISON LUIZ ALVES 

FERREIRA(SP026852 - JOSE LUIZ BAYEUX FILHO) X SANDRA MARIA SANTOS FERREIRA(SP022574 - 

FERNANDO TEIXEIRA DE CAMPOS CARVALHO) 

Ciência às partes da redistribuição do feito.Primeiramente, intime-se a Caixa Econômica Federal, por intermédio de 
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mandado, para que indique no prazo de dez dias se possui interesse no feito.Após a manifestação, venham os autos 

conclusos para apreciação dos atos anteriormente praticados. Int. 

 

0022362-58.2010.403.6100 - EDSON MORENO COSTA X SESSY GARCIA COSTA(SP160377 - CARLOS 

ALBERTO DE SANTANA E SP146472 - ODIN CAFFEO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Fl. 69 - Mantenho a r. decisão de fls. 56/57 por seus próprios fundamentos.Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, c/c o 

artigo 327, do CPC, fica a parte autora intimada para a apresentação de réplica.  

 

0022411-02.2010.403.6100 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS BELAU X EDNA DOS SANTOS(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Chamo o feito à conclusão. Verifico que a sentença prolatada às fls. 135/136 extinguiu o processo sem resolução de 

mérito, o que não se enquadra ao artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual torno sem efeito o 

despacho de fl. 144.Mantenho a sentença proferida por seus próprios fundamentos. Recebo a apelação interposta nos 

efeitos devolutivo e suspensivo. Diante da ausência de citação do réu, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região.  

 

0023555-11.2010.403.6100 - LAURO VIEIRA GOMES JUNIOR X CRISTIANE ZAMBELLI CAPUTO(SP117069 - 
LAURO VIEIRA GOMES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 - JOAO AUGUSTO 

FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X CAIXA SEGURADORA 

S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X APEAL CREDITO 

IMOBILIARIO S/A 

Concedo os benefícios da justiça gratuita conforme requerido na inicial.Intime-se a parte autora para apresentar no 

prazo legal, réplica às contestações apresentadas. Determino ao subscritor da contestação da APEAL CRÉDITO 

IMOBILIÁRIO S.A., para apresentar procuração no prazo de cinco dias. Inimem-se as partes. 

 

0001549-73.2011.403.6100 - DANIEL NUNES ROMERO(SP259559 - JORGE LUIS CONFORTO) X UNIAO 

FEDERAL 

Nos termos da Resolução nº 228 de 30/06/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, que autorizou a 

ampliação da competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, cessou a competência deste Juízo para processar e 

julgar o presente feito, considerando que o valor atribuído à causa não excede a sessenta salários mínimos. Diante do 

exposto, tendo em vista o disposto no artigo 3º, caput, da Lei 10.259 de 12/07/2001, declaro a incompetência absoluta 

deste Juízo para processar e julgar estes autos e determino sua remessa ao Juizado Especial Federal, mediante baixa no 

sistema informatizado. Intime-se. 

 
0002557-85.2011.403.6100 - ROBERTO RIBEIRO(SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Concedo à parte autora o prazo de dez dias para adequar o valor da causa ao 

benefício econômico pretendido, juntando os autos planilha de cálculos que o justifique, sob pena de indeferimento da 

petição inicial.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0017417-82.1997.403.6100 (97.0017417-4) - DIOGENES HARACHIDE X ATSUSHI GOMI(SP110008 - MARIA 

HELENA PURKOTE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) X DIOGENES 

HARACHIDE X UNIAO FEDERAL X ATSUSHI GOMI X UNIAO FEDERAL 

Ciência à parte interessada da disponibilização em conta corrente daimportância requisitada para o pagamento de 

precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos 

bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto na Resolução nº 122/2010 do Egrégio 

Conselho de Justiça Federal. Concedo o prazo de dez dias para que a parte interessada diga se os valores depositados 

satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta hipótese, deverá apresentar memória 

discriminada e atualizada do cálculo, com as respectivas deduções. Decorrido o prazo fixado e silente a parte 

interessada, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução, visto que a União Federal 
não possui interesse na cobrança dos honorários advocatícios (fl. 171).  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0015765-59.1999.403.6100 (1999.61.00.015765-7) - BRASPLAN COML/ CONSULTORIA ASSESSORIA E 

PLANEJAMENTO LTDA(SP085688 - JOSE ANTONIO MIGUEL NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA 

CRISTINA MARQUES PERES) X UNIAO FEDERAL X BRASPLAN COML/ CONSULTORIA ASSESSORIA E 

PLANEJAMENTO LTDA 

À fl. 189 a parte autora esclarece que a petição de fls. 184/186 foi equivocadamente encaminhada aos presentes autos e 

requer seu desentranhamento.Assiste razão à autora, pois a mencionada petição refere-se a parte estranha ao processo 

(T.M.E. Plásticos S/A), bem como a guia que a acompanha pertence ao processo nº 97.0035855-0.Diante disso, defiro o 

pedido formulado pela parte autora, devendo a Secretaria providenciar o desentranhamento da petição de fls. 184/186 
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(protocolada sob nº 236645-1/2010).Após, intime-se o procurador da parte autora para que a retire, mediante recibo nos 

autos, no prazo de dez dias.Findo o prazo sem a retirada da petição desentranhada, arquive-se em pasta 

própria.Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

0026494-32.2008.403.6100 (2008.61.00.026494-5) - GERALDO RIBEIRO MAGALHAES X NEUSA RITA DOS 

SANTOS MAGALHAES(SP168317 - SAMANTA DE OLIVEIRA E SP168318 - SAMANTHA REBELO DERONCI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP210750 - CAMILA MODENA) X GERALDO RIBEIRO 

MAGALHAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NEUSA RITA DOS SANTOS MAGALHAES X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 194: Defiro o desentranhamento da petição de fls. 189/193 (protocolada sob nº 258513-1/2010), a qual foi 

equivocadamente encaminhada aos presentes autos, pois junta guia de depósito judicial referente a outro 

processo.Desentranhada a petição, intime-se o procurador da Caixa Econômica Federal para que a retire, mediante 

recibo nos autos, no prazo de dez dias.Decorrido o prazo sem a retirada da petição, arquive-se em pasta própria. 

Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

Expediente Nº 7006 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0012936-90.2008.403.6100 (2008.61.00.012936-7) - CARLOS ARLINDO DE SOUZA MARTINS(SP181475 - LUÍS 

CLÁUDIO KAKAZU) X UNIAO FEDERAL 

Mediante petição de fls. 574/577 o Autor pleiteou a apreciação do pedido de antecipação de tutela, bem como a 

produção de prova pericial.Por sua vez, a União tão-somente requereu o julgamento antecipado da lide.Inicialmente, 

deixo de apreciar o pedido de antecipação de tutela, eis que tal pedido já foi apreciado e indeferido às fls. 340/341.No 

que se refere à prova pericial, observo que a Contadoria do Juizado apresentou cálculos às fls. 544/551, sendo certo que 

a produção de tal prova foi ratificada pelo Juízo (fl. 562).Diante do exposto, reputo como desnecessária a designação de 

nova perícia, bem como determino que as partes, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se quanto aos valores apurados 

pela Contadoria Judicial.Oportunamente, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

0007194-50.2009.403.6100 (2009.61.00.007194-1) - JOSE BENEDITO RODRIGUES X MARCIA DE PAULA 

JERONIMO RODRIGUES(SP207079 - JOAO CLAUDIO NOGUEIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 - MARCOS 

UMBERTO SERUFO) X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A(SP078723 - ANA LIGIA 

RIBEIRO DE MENDONCA E SP143968 - MARIA ELISA NALESSO CAMARGO) 

Nos termos da primeira parte do artigo 51 do Código de Processo Civil, concedo o prazo de cinco dias para que os 

autores se manifestem quanto ao pedido de assistência formulado pela União Federal à fl. 183 e 183vº, ficando os 
mesmos cientes de que, inexistindo oposição, tal pedido restará deferido. 

 

0009563-80.2010.403.6100 - TULLIA FILOMENA ADRIANA BARRA X LELIA JOANNA MARIA 

BARRA(SP156214 - EDUARDO FRANCISCO POZZI E SP167571 - REGIS ALESSANDRO ROMANO E 

SP218989 - DOUGLAS SOARES DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

Baixem os autos em diligência.Diga à Ré, em cinco dias, sobre o documento juntado à fl. 106.No mesmo prazo, informe 

a Autora se obteve resposta acerca dos itens I e II constantes do requerimento de fl. 106. Em caso positivo, deverá 

juntar aos autos os documentos aptos a comprovar tal resposta.Intimem-se. Após, tornem conclusos. 

 

0001419-83.2011.403.6100 - MARIA LUCIA ELISA ALOISI DE SOUZA(SP221359 - EDNALDO LOPES DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 03 - Defiro os benefícios da Justiça Gratuita e a prioridade na realização dos atos e diligências cabíveis no presente 

feito, conforme requerido pela parte autora, nos termos da legislação vigente, ressaltando, porém, que há diversos 

pedidos da mesma natureza nesta Vara. Anote-se. Concedo o prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição 

inicial, para a parte autora adequar o valor da causa ao benefício econômico pretendido, juntando aos autos planilha de 

cálculos que o justifique.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença. Int. 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0044266-09.1988.403.6100 (88.0044266-8) - ADELFO VICARI X ALAOR GARCIA DE OLIVEIRA X 

APPARECIDA CAMARGO ZEZA X AYLTON XAVIER DE OLIVEIRA X BENEVARZIO WITZEL X BRAZ 

EDUARDO DE VASCONCELLOS X CARLOS ALBERTO RODRIGUES X ZULMIRA RIBAS DE MESQUITA 

CABRAL X DARCY ZORNOFF X ENIO NOVACHI X DELSON MOTTA MONTEIRO X EUGENIO 

EMMANUEL LENCIONI X FRANCISCO AFONSO BANDIERA LEITE X GUILHERME VIEITO BARROS X 

IVANO BORGHI X JAIR BARRETO X LUIZ ORLANDO SCALISSE X LUIZ TSUYOCI OKUDA X LUIZ 

YUKOO TERUYA X MARCO ANTONIO MARCONDES D ANGELO X NEIDE LAMANA ROSSINI X 

OSWALDO DOS SANTOS X OTAVIO CEZAROTI X PAULO CAMPOS GOMES X SADAO TOUMA X SILVIO 

GENARO X SYLVIO BRUNO SILOTO X WALTER LESSI X WILSON LENTINI(SP019450 - PAULO HATSUZO 
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TOUMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077742 - MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO) X 

ADELFO VICARI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ALAOR GARCIA DE OLIVEIRA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X APPARECIDA CAMARGO ZEZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X AYLTON XAVIER DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X BENEVARZIO WITZEL X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X BRAZ EDUARDO DE VASCONCELLOS X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X CARLOS ALBERTO RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ZULMIRA 

RIBAS DE MESQUITA CABRAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DARCY ZORNOFF X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ENIO NOVACHI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DELSON 

MOTTA MONTEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EUGENIO EMMANUEL LENCIONI X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X FRANCISCO AFONSO BANDIERA LEITE X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X GUILHERME VIEITO BARROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X IVANO 

BORGHI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JAIR BARRETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X LUIZ ORLANDO SCALISSE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIZ TSUYOCI OKUDA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARCO ANTONIO MARCONDES D ANGELO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIZ YUKOO TERUYA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NEIDE 

LAMANA ROSSINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X OSWALDO DOS SANTOS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X OTAVIO CEZAROTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PAULO 

CAMPOS GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SADAO TOUMA X CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF X SILVIO GENARO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SYLVIO BRUNO SILOTO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X WALTER LESSI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

WILSON LENTINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Reputo como válidos os valores apurados pela Contadoria Judicial às fls. 1961/1966, cujos cálculos foram elaborados 

em consonância com o r. julgado, e concordância das partes (fls. 1978 A Caixa Econômica Federal procedeu aos 

depósitos de fls. 1987/2011; 2012/2014 e 2016/2018.Diante do exposto, manifeste-se a parte autora no prazo de dez 

dias, a respeito das planilhas e extratos apresentados pela C.E.F. e, no mesmo prazo, diga se os créditos efetuados nas 

contas vinculadas satisfazem a obrigação e se há algum óbice à extinção da execução, juntando aos autos, se for o caso, 

planilha de cálculo que justifique a pretensão remanescente.Ainda no mesmo prazo acima fixado, em atenção à 

Resolução nº 110, de 08/07/2010, do Conselho da Justiça Federal, para a expedição de alvará de levantamento, referente 

ao depósito dos honorários advocatícios, informe a parte autora o nome, os números do CPF e do RG do seu 

procurador. Cumprida a determinação do parágrafo anterior, expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada, 

representadas pelas guias de fls. 2021 e 2022, intimando-se posteriormente, o patrono da parte Autora para que o retire, 

mediante recibo nos autos, no prazo de cinco dias.Na hipótese do parágrafo acima, e não havendo pretensão 

remanescente, venham os autos conclusos para extinção da execução.Não atendidas as determinações do primeiro e 

segundo parágrafos deste despacho, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 
0034064-69.2008.403.6100 (2008.61.00.034064-9) - SYLVIA DE TOLEDO PIZA PINHEIRO - ESPOLIO X TASSO 

DE TOLEDO PINHEIRO(SP019833 - NELSON CELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - 

SILVIO TRAVAGLI) X SYLVIA DE TOLEDO PIZA PINHEIRO - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X TASSO DE TOLEDO PINHEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 72/75 - Defiro a prioridade na realização dos atos e diligências cabíveis no presente feito, conforme requerido pela 

parte autora, nos termos da legislação vigente, ressaltando, porém, que há diversos pedidos da mesma natureza nesta 

Vara. Anote-se. Intime-se a Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento do 

montante dos honorários advocatícios, conforme requerido pela parte autora na petição de fls. 127/129, no prazo de 

quinze dias, sob pena de acréscimo do valor da multa de dez por cento, nos termos do disposto no artigo 475-J do 

Código de Processo Civil.Comprovado o pagamento ou decorrido o prazo legal, venham os autos conclusos para 

ulteriores deliberações.  

 

Expediente Nº 7007 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0662274-77.1991.403.6100 (91.0662274-7) - RIAZOR COM/ DE MOVEIS LTDA X LEONILDO 

ZYNGIER(SP112939 - ANDREA SYLVIA ROSSA MODOLIN) X ROSANI BLOSS DA SILVA X GUILHERME 
TEIXEIRA GALON X CIRO BERNARDO CUSCHNIR(SP030003 - ARNALDO TALEISNIK E SP076661 - 

DEBORA MARIA DE QUEIROZ FERREIRA E SP014184 - LUIZ TZIRULNIK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - 

LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) X RIAZOR COM/ DE MOVEIS LTDA X UNIAO FEDERAL X ROSANI 

BLOSS DA SILVA X UNIAO FEDERAL X GUILHERME TEIXEIRA GALON X UNIAO FEDERAL X CIRO 

BERNARDO CUSCHNIR X UNIAO FEDERAL X LEONILDO ZYNGIER X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária em fase de cumprimento de sentença, movida por RIAZOR COMÉRCIO DE 

MÓVEIS LTDA., LEONILDO ZYNGIER, ROSANI BLOSS DA SILVA, GUILHERME TEIXEIRA GALON e CIRO 

BERNARDO CUSCHNIK contra a UNIÃO FEDERAL.A União Federal comprovou a satisfação do crédito, conforme 

fls. 190/191, 204/208 e 255/258.Às fls. 248/252, foi efetuada a penhora no rosto destes autos, do valor da última parcela 

de precatório, referente ao exeqüente Guilherme Teixeira Galon, para garantia de crédito devido à Fazenda Nacional, 

referente à Execução Fiscal n.º 405.01.2009.010623-0, movida pela Fazenda Nacional perante Guilherme Teixeira 
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Galon, em trâmite na 2.ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Osasco-SP, requerida nos autos da Carta Precatória 

n.º 2010.61.82.009320-3, em trâmite na 11.ª Vara Especializada em Execução Fiscal de São Paulo - Capital.Os valores 

penhorados, nestes autos, foram transferidos à ordem do Juízo da 2.ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Osasco-

SP, conforme determinação constante no despacho de fls. 253 e de acordo com os documentos acostados pela Caixa 

Econômica Federal às fls. 265/270.Houve levantamento dos valores depositados nestes autos, de acordo com os alvarás 

liquidados juntados às fls. 230/233 e 283/285 e comprovantes de fls. 199/200 e 213.Intimada acerca da satisfação do 

crédito ou para que se manifestasse em termos de prosseguimento da execução, a parte exeqüente, em manifestação de 

fls. 287/288, requereu a remessa dos autos ao contador para que fosse elaborado cálculo de liquidação de eventual saldo 

remanescente em favor dos exeqüentes, que foi indeferido pelo despacho de fls. 289, pois incumbiria aos exeqüentes a 

demonstração das quantias que ainda entendiam devidas.Intimadas do despacho de fls. 289 que determinou, também, a 

remessa dos autos à conclusão para sentença de extinção da execução, a parte exeqüente quedou-se inerte, a teor da 

certidão de fls. 290, ao passo que a executada, em cota exarada às fls. 290v.º, deu-se por ciente e nada requereu.Posto 

isso, JULGO EXTINTA a presente Execução, nos termos do artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795 do Código de 

Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. 

 

0059855-26.1997.403.6100 (97.0059855-1) - CARLOS WEILER X CLAUDETE DA SILVA(SP174922 - ORLANDO 

FARACCO NETO) X DORCIDES JESUS DEZEM(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X MIRIAM 

FEDERMANN(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS 
LERENA E SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030B - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X CARLOS WEILER X UNIAO FEDERAL X CLAUDETE DA 

SILVA X UNIAO FEDERAL X DORCIDES JESUS DEZEM X UNIAO FEDERAL X MIRIAM FEDERMANN X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária em fase de cumprimento de sentença, movida por CARLOS WEILER, 

CLAUDETE DA SILVA, DORCIDES JESUS DEZEM e MIRIAM FEDERMANN contra a UNIÃO FEDERAL.A 

União Federal comprovou a satisfação do crédito, conforme fls. 276/280 e 306. Regularmente intimada acerca da 

satisfação do crédito ou para que se manifestasse em termos de prosseguimento da execução, a parte exeqüente quedou-

se inerte (fls. 327).Posto isso, JULGO EXTINTA a presente Execução, nos termos do artigo 794, inciso I, c/c o artigo 

795 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. 

 

0024977-70.2000.403.6100 (2000.61.00.024977-5) - ESCOLA BOSQUE LTDA(SP130754 - MAURICIO SILVEIRA 

LOCATELLI E SP138152 - EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL E SP168826 - EDUARDO GAZALE 

FÉO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X ESCOLA BOSQUE LTDA X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária em fase de cumprimento de sentença, movida por ESCOLA BOSQUE LTDA. 

contra a UNIÃO FEDERAL.A União Federal comprovou a satisfação do crédito, conforme fls. 289 e 293. Os valores 
depositados nos autos foram levantados mediante o comprovante de fls. 290/292 e alvará liquidado e juntado às fls. 

293.Regularmente intimada acerca da satisfação do crédito ou para que se manifestasse em termos de prosseguimento 

da execução, a parte exeqüente informou que estava satisfeita com a obrigação (fls. 287).Posto isso, JULGO EXTINTA 

a presente Execução, nos termos do artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795 do Código de Processo Civil.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0092206-28.1992.403.6100 (92.0092206-6) - PETER METZNER X RUTH ANA METZNER X RICARDO JORGE 

METZNER X CARLOS MAURICIO METZNER(SP075394 - JOANA MORAIS DA SILVA OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 420 - MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA MARANHAO SA) X BANCO CENTRAL 

DO BRASIL(Proc. 363 - GILBERTO LOSCILHA) X PETER METZNER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X RUTH ANA METZNER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RICARDO JORGE METZNER X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CARLOS MAURICIO METZNER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária em fase de cumprimento de sentença movida por PETER METZNER, RUTH 

ANA METZNER, RICARDO JORGE METZNER e CARLOS MAURÍCIO METZNER em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Intimada para que efetuasse o depósito do montante da condenação, nos moldes do 
disposto no artigo 475-J do Código de Processo Civil, a parte executada apresentou impugnação ao cumprimento da 

sentença e efetuou o depósito do valor que entendia devido (fls. 304/310).A impugnação foi recebida, com suspensão da 

execução e foi dada vista ao impugnado para resposta.Diante da discordância da parte exeqüente com os cálculos e 

valores ofertados pela executada, os autos foram remetidos ao contador para que fosse apurado, de acordo com o teor do 

julgado, o valor correto em favor da parte exeqüente. A decisão de fls. 344 considerou como válidos os cálculos do 

contador de fls. 327/330 e determinou a intimação da CEF para que procedesse ao depósito da diferença apontada pelo 

contador.A executada procedeu ao depósito do valor complementar (fls. 347). O despacho de fls. 376, declarou o não 

cabimento dos pedidos de fls. 351/353 e 359/361, acerca da rediscussão dos exeqüentes quanto ao valor a ser executado, 

uma vez que a impugnação já havia sido resolvida mediante a decisão de fls. 344, que havia reputado como válidos os 

valores apurados pela contadoria judicial. Ademais, os exeqüentes não haviam recorrido da decisão e, por conseguinte, 

a matéria encontrava-se preclusa. Às fls. 478 foi deferida a expedição de alvará de levantamento dos valores 
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depositados nos autos e, após a juntada do alvará liquidado, os autos seriam remetidos ao arquivo.O despacho de fls. 

491 deixou de receber o recurso de apelação interposto pela parte exeqüente às fls. 484/490, eis que inadequado para 

impugnar a decisão de fls. 478, que foi mantida por seus próprios fundamentos.Houve levantamento dos valores 

depositados, conforme alvará liquidado juntado às fls. 483.Regularmente intimada da decisão de fls. 491 que 

determinou, também, a remessa dos autos à conclusão para sentença de extinção da execução, a parte exeqüente 

quedou-se inerte (fls.492). Posto isso, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 794, inciso I, c/c o 

artigo 795 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os 

autos. 

 

0025646-94.1998.403.6100 (98.0025646-6) - IVONE GUEDES FERREIRA X IVONE SOARES PRINTZ X IZABEL 

CRISTINA VIEIRA DA SILVA X IZAIAS ALVES RIBEIRO X IZALTINO AVELINO(SP130874 - TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR) X IVONE GUEDES FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X IVONE SOARES 

PRINTZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X IZABEL CRISTINA VIEIRA DA SILVA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X IZAIAS ALVES RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

IZALTINO AVELINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária em fase de cumprimento de sentença, movida por IVONE GUEDES FERREIRA, 

IVONES SOARES PRINTZ, IZABEL CRISTINA VIEIRA DA SILVA, IZAÍAS ALVES RIBEIRO e IZALTINO 
AVELINO contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.A Caixa Econômica Federal comprovou a satisfação dos 

créditos em relação à exequente IVONE SOARES PRINTZ, de acordo com a petição de fls. 254/263. Os autores 

IVONE GUEDES FERREIRA, IZABEL CRISTINA VIEIRA DA SILVA, IZAÍAS ALVES RIBEIRO e IZALTINO 

AVELINO aderiram ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/2001 conforme os termos de fls. 150, 152 e 

316/317.Regularmente intimada acerca da satisfação do crédito, a parte exeqüente, em petição de fls. 323/325, informou 

que estava satisfeita com a execução do julgado referente aos exeqüentes Izaltino Avelino, Ivone Guedes Ferreira, 

Izabel Cristina Vieira da Silva e Izaías Alves Ribeiro. Com relação à exeqüente Ivone Soares Printz, contudo, pleiteou-

se que a executada procedesse ao depósito das diferenças que ainda entendia devidas. Houve, também, requerimento 

para que a executada creditasse os valores devidos em razão dos honorários advocatícios a que fora condenada, nos 

termos do art. 475-J do CPC.Intimada para que efetuasse o depósito do montante da condenação, nos moldes do 

disposto no artigo 475-J do Código de Processo Civil, a parte executada procedeu ao depósito judicial, de acordo com a 

guia juntada às fls. 336. Instada, também, a se manifestar com relação às alegações relativas à exeqüente Ivone Soares 

Printz, a executada informou (fls. 332) que os cálculos e créditos efetuados estavam corretos. Às fls. 341/348 houve 

discordância das alegações da executada às fls. 332, requereu-se a remessa dos autos ao contador para que fosse 

confirmado o valor realmente devido e o prosseguimento da execução em relação ao pagamento da diferença, entendida 

como devida, em razão dos honorários advocatícios.A executada comprovou o pagamento complementar de verba 

honorária (fls. 355/357).Remetidos os autos ao contador, houve concordância das partes quanto aos cálculos elaborados 
às fls. 371/375.A executada apresentou, em petição juntada às fls. 385/388, os comprovantes referentes à 

complementação efetuada do cumprimento da execução e depositou o valor complementar atinente à verba honorária 

(fls. 410). A parte exeqüente, em petição acostada às fls. 414/415 informou que concordava com os recálculos e 

depósitos efetuados pela executada em nome de Ivone Soares Printz e deu-se por satisfeita com a execução do 

julgado.O despacho de fls. 418, considerou como válidos os cálculos do contador de fls. 372/375, constatou que a CEF 

já havia creditado a diferença apontada pela contadoria e determinou a expedição de alvarás de levantamentos dos 

honorários advocatícios.Intimadas do despacho de fls. 418 que determinou, também, que após a retirada dos alvarás, os 

autos viriam conclusos para sentença de extinção da execução, as partes quedaram-se inertes (fls. 429). O patrono dos 

exeqüentes levantou as quantias de fls. 277, 336, 357 e 410, relativas aos honorários advocatícios, conforme alvarás 

liquidados e juntados às fls. 328, 424/426.Posto isso, JULGO EXTINTA a presente Execução, nos termos do artigo 

794, incisos I e II, c/c o artigo 795 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Decorrido o prazo 

legal, arquivem-se os autos. 

 

0037520-76.1998.403.6100 (98.0037520-1) - JOSE AILTON PEREIRA SANTOS X JOSELINDA TEIXEIRA 

ROCHA X LUCELIO JOSE CORDEIRO DA SILVA X MARCIA CRISTINA SOUZA DOS SANTOS X PAULO 

TARELOV X JOSE CORREIA DA SILVA X FRANCIMIR BORGES NUNES X ZELINDA NOGUEIRA 

TOLENTINO X NILZA GERTRUDES DIAS X NIZIO JOAQUIM TEIXEIRA(SP062085 - ILMAR 
SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X JOSE AILTON 

PEREIRA SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSELINDA TEIXEIRA ROCHA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUCELIO JOSE CORDEIRO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X MARCIA CRISTINA SOUZA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PAULO 

TARELOV X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE CORREIA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X FRANCIMIR BORGES NUNES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ZELINDA 

NOGUEIRA TOLENTINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NILZA GERTRUDES DIAS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X NIZIO JOAQUIM TEIXEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PAULO TARELOV 

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária, em fase de cumprimento de sentença, movida por JOSÉ AILTON PEREIRA 

SANTOS, JOSELINDA TEIXEIRA ROCHA, LUCÉLIO JOSÉ CORDEIRO DA SILVA, MÁRCIA CRISTINA 
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SOUZA DOS SANTOS, PAULO TARELOV, JOSÉ CORREIA DA SILVA, FRANCIMIR BORGES NUNES, 

ZELINDA NOGUEIRA TOLENTINO, NILZA GERTRUDES DIAS e NÍZIO JOAQUIM TEIXEIRA contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL.A Caixa Econômica Federal comprovou a satisfação dos créditos em relação aos exeqüentes 

PAULO TARELOV e FRANCIMIR BORGES NUNES, de acordo com a petição de fls. 231/246 e, em relação aos 

exeqüentes JOSELINDA TEIXEIRA ROCHA, LUCÉLIO JOSÉ CORDEIRO DA SILVA, MÁRCIA CRISTINA 

SOUZA DOS SANTOS, JOSÉ CORREIA DA SILVA, ZELINDA NOGUEIRA TOLENTINO, NILZA GERTRUDES 

DIAS e NÍZIO JOAQUIM TEIXEIRA, houve adesão ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/2001, conforme 

os termos juntados às fls. 230, 258, 283/284 e 288 e saque nos termos da Lei n.º 10.555/02, conforme petição de fls. 

248/252. O exequente JOSÉ AILTON PEREIRA SANTOS aderiu, também, ao acordo previsto na Lei Complementar 

n.º 110/2001, pela internet, conforme petição de fls. 347/353.Intimada para que se manifestasse acerca da satisfação do 

crédito, a parte exeqüente, em manifestação de fls. 372/376, requereu a continuidade da execução com relação ao 

exeqüente Paulo Tarelov e juntou planilha de cálculo de valores que ainda entendia como devidos, pois não concordava 

com o cálculo apresentado pela executada. Os autos foram remetidos ao contador para que, de acordo com o julgado, 

fossem elaborados cálculos para que se apurasse eventual saldo remanescente. Os cálculos do contador (fls. 388/392) 

foram considerados válidos somente em relação ao exeqüente Paulo Tarelov, uma vez que somente este havia 

impugnado os créditos efetuados pela executada. E, tendo em vista que foi verificado o creditamento a maior pela CEF 

com relação ao exeqüente Paulo Tarelov, foi determinada, pelo princípio da economia processual, que fosse efetuada a 

execução do valor indevidamente creditado, nos presentes autos, nos termos do artigo 475-J do CPC. A CEF apresentou 
o valor a ser restituído ao FGTS do valor depositado a maior nas contadas vinculadas, com planilha de cálculo, e 

requereu a intimação de Paulo Tarelov, nos termos do artigo 475-J do CPC (fls. 437/438). O despacho de fls. 439, 

determinou a intimação de Paulo Tarelov, na pessoa de seu advogado, para que restituísse os valores superiores ao 

devido e já sacados, no prazo de quinze dias, nos moldes do disposto no artigo 475-J do Código de Processo 

Civil.Diante do não cumprimento do despacho de fls. 439, a CEF requereu a penhora eletrônica, pelo sistema Bacenjud, 

de numerários disponíveis em conta bancária de Paulo Tarelov.O despacho de fls. 450 deferiu a consulta ao Bacenjud e 

determinou, em caso positivo, o bloqueio dos valores encontrados até o montante do débito, bem como o retorno dos 

autos à conclusão para aferição da possibilidade da transferência de eventuais valores bloqueados para o fim de 

penhora, tendo em vista o disposto nos artigos 649, IV e 659, parágrafo 2., ambos do Código de Processo Civil. 

Sobreveio o detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores emitido pelo sistema BacenJud (fls. 451). Às fls. 

456 foi determinada a transferência do numerário bloqueado para conta judicial, à ordem deste juízo, a ser aberta na 

Caixa Econômica Federal (art. 8., caput, da Resolução n. 524/2006 do Conselho da Justiça Federal) e, confirmada a 

transferência, seriam considerados, desde então, penhorados os valores bloqueados, independentemente da lavratura de 

qualquer termo. Determinou-se, também, que a Secretaria providenciasse a intimação de Paulo Teralov, que teve sua 

conta bloqueada, nos termos do artigo 8., parágrafo 2.º, da Resolução n.º 524/2006, a fim de que pudesse exercer seu 

direito de impugnação, no prazo de quinze dias (art. 475-J, parágrafo 1. do CPC).Foi efetuada a transferência do 

depósito, mediante o sistema Bacenjud, conforme guia juntada às fls. 459.Houve impugnação (fls. 462/463), que foi 
recebida para discussão, com suspensão da execução. Manifestação da CEF às fls. 471/473, que discordou da 

impugnação.A decisão de fls. 474 julgou improcedente a impugnação apresentada por Paulo Tarelov e determinou a 

expedição de alvará de levantamento da quantia do depósito de fls. 459, em favor da CEF.Intimadas da decisão de fls. 

474 que determinou, também, a remessa dos autos à conclusão para sentença de extinção da execução, após a retirada 

do alvará pela CEF, as partes quedaram-se inertes (fls. 475).A CEF retirou o alvará de levantamento, a teor da certidão 

de fls. 475. Posto isso, JULGO EXTINTA a presente Execução, nos termos do artigo 794, incisos I e II, c/c o artigo 795 

do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. 

 

0018470-20.2005.403.6100 (2005.61.00.018470-5) - EQUIPALOJA EQUIPAMENTOS PARA LOJAS 

LTDA(SP095714 - AMAURY OLIVEIRA TAVARES) X UNIAO FEDERAL X CENTRAIS ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP137012 - LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE E SP011187 - PAULO 

BARBOSA DE CAMPOS NETO E SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO) X UNIAO 

FEDERAL X EQUIPALOJA EQUIPAMENTOS PARA LOJAS LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS 

S/A - ELETROBRAS X EQUIPALOJA EQUIPAMENTOS PARA LOJAS LTDA 

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária em fase de cumprimento de sentença movida pela UNIÃO FEDERAL e pela 

ELETROBRÁS - CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. em face de EQUIPALOJA EQUIPAMENTOS 

PARA LOJAS LTDA. Intimada para que efetuasse o depósito do montante da condenação, nos moldes do disposto no 
artigo 475-J do Código de Processo Civil, a parte executada quedou-se inerte (fls. 417).Diante da ausência de 

manifestação da executada, as exeqüentes requereram a penhora eletrônica, pelo sistema Bacenjud, de numerários 

disponíveis em conta bancária da exeqüente.O despacho de fls. 428 deferiu a consulta ao Bacenjud e determinou, em 

caso positivo, o bloqueio dos valores encontrados até o montante do débito, bem como o retorno dos autos à conclusão 

para aferição da possibilidade da transferência de eventuais valores bloqueados para o fim de penhora, tendo em vista o 

disposto nos artigos 649, IV e 659, parágrafo 2., ambos do Código de Processo Civil. Sobreveio o detalhamento de 

ordem judicial de bloqueio de valores emitido pelo sistema BacenJud (fls. 429/431 e 433/435). Às fls. 436 foi 

determinada a transferência do numerário bloqueado para conta judicial, à ordem deste juízo, a ser aberta na Caixa 

Econômica Federal (art. 8., caput, da Resolução n. 524/2006 do Conselho da Justiça Federal) e, confirmada a 

transferência, seriam considerados, desde então, penhorados os valores bloqueados, independentemente da lavratura de 

qualquer termo. Determinou-se, também, que a Secretaria providenciasse a intimação do executado que teve sua conta 
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bloqueada, nos termos do artigo 8., parágrafo 2.º, da Resolução n.º 524/2006, a fim de que pudesse exercer seu direito 

de impugnação, no prazo de quinze dias (art. 475-J, parágrafo 1.º do CPC).Foram efetuadas as transferências dos 

depósitos, mediante o sistema Bacenjud, conforme guias juntadas às fls. 445 e 446.Não houve impugnação (fls. 449).Às 

fls. 448, a Eletrobrás requereu a expedição de alvará de levantamento do depósito judicial (fls. 446) e a União, em cota 

de fls. 449v.º, requereu a transformação em pagamento definitivo do depósito de fls. 445. O despacho de fls. 450 

deferiu o pedido da União de fls. 449v.º e determinou a expedição de alvará de levantamento do depósito de fls. 446, 

em favor da Eletrobrás. Houve levantamento do alvará pela Eletrobrás, conforme fls. 458 e comprovou-se a conversão 

requerida pela União, a teor dos documentos de fls. 459/460. Intimadas do despacho de fls. 450 que determinou, 

também, a remessa dos autos à conclusão para sentença de extinção da execução, após a juntada do alvará liquidado e 

da efetiva conversão, a União, em petição de fls. 462/463, deu-se por ciente do pagamento de fls. 460 e a Eletrobrás, por 

sua vez, quedou-se inerte (fls. 464).Posto isso, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 794, inciso 

I, c/c o artigo 795 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Decorrido o prazo legal, arquivem-se 

os autos. 

 

0021426-38.2007.403.6100 (2007.61.00.021426-3) - LYZETTE LOPES ROMAO(SP041840 - JOAO PAULINO 

PINTO TEIXEIRA E SP163339 - RUY CARDOZO DE MELLO TUCUNDUVA SOBRINHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X LYZETTE LOPES ROMAO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Vistos etc.Trata-se de ação ordinária em fase de cumprimento de sentença movida por LYZETTE LOPES ROMÃO em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.Intimada para que efetuasse o depósito do montante da condenação, 

nos moldes do disposto no artigo 475-J do Código de Processo Civil, a parte executada apresentou impugnação ao 

cumprimento da sentença e efetuou o depósito do valor total requerido pela parte exeqüente (fls. 111/115).A 

impugnação foi recebida, com suspensão da execução e foi dada vista ao impugnado para resposta.Diante da 

discordância da parte exeqüente com os cálculos e valores ofertados pela executada, os autos foram remetidos ao 

contador para que fosse apurado, de acordo com o teor do julgado, o valor correto em favor da parte exeqüente. O valor 

apurado, como correto, pela contadoria às fls. 137/139, foi inferior ao considerado como incontroverso pela CEF na 

impugnação.A decisão de fls. 146/147 julgou procedente a impugnação da CEF ao cumprimento da sentença 

apresentada, reputou como válida a quantia incontroversa apontada como devida pela CEF e determinou a expedição de 

alvará de levantamento do valor incontroverso (fls. 111), em nome do patrono indicado pela parte exeqüente, e do valor 

restante, para a parte executada.Regularmente intimadas da decisão de fls. 146/147 que determinou, também, a remessa 

dos autos à conclusão para sentença de extinção da execução, as partes quedaram-se inertes (fls. 148). Houve 

levantamento dos valores, pelas partes, conforme atestam os alvarás de levantamento liquidados e juntados às fls. 160 e 

164.Posto isso, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795 do Código 

de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. 

 
0002085-14.2007.403.6104 (2007.61.04.002085-6) - JOSE PERES PINTO X MARIA DO CARMO DA 

SILVA(SP142531 - SANDRA MARIA DOS SANTOS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP170426 - 

ROSEMEIRE MITIE HAYASHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA 

LIMA) X JOSE PERES PINTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA DO CARMO DA SILVA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária em fase de cumprimento de sentença movida por JOSÉ PERES PINTO e MARIA 

DO CARMO DA SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Intimada para que efetuasse o depósito 

do montante da condenação, nos moldes do disposto no artigo 475-J do Código de Processo Civil, a parte executada 

apresentou impugnação ao cumprimento da sentença e efetuou o depósito do valor total requerido pela parte exeqüente 

(fls. 210/214).A impugnação foi recebida, com suspensão da execução e foi dada vista ao impugnado para 

resposta.Diante da concordância da parte exeqüente com os cálculos e valores ofertados pela executada, foi determinada 

a expedição de alvará, do valor incontroverso, em nome do patrono indicado pelo parte exeqüente (fls. 218) e do valor 

remanescente, em favor da executada (fls. 221).Regularmente intimadas da decisão de fls. 218 que determinou, 

também, a remessa dos autos à conclusão para sentença de extinção da execução, as partes quedaram-se inertes (fls. 

230). Houve levantamento dos valores, conforme atestam os alvarás de levantamento liquidados e juntados às fls. 

228/230. Posto isso, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795 do 

Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. 
 

Expediente Nº 7008 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0696597-11.1991.403.6100 (91.0696597-0) - LUIZ OSWALDO FERNANDES X CONCEICAO BATTIPAGLIA 

FERNANDES(SP069321 - VILMA DURAN LUQUI DOS SANTOS) X BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS 

S/A(SP155563 - RODRIGO FERREIRA ZIDAN E SP148133 - MARINA DAS GRACAS PEREIRA LIMA E 

SP155736 - FABIULA FERREIRA MARTINS THIEME) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP102121 - LUIS 

FELIPE GEORGES E SP146987 - ELAINE CRISTINA BARBOSA GEORGES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) 

Fls. 594/607, 609/620 e 621/650: Recebo as apelações dos réus nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista aos autores 
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para resposta.Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.  

 

0014079-95.2000.403.6100 (2000.61.00.014079-0) - ANIZIO ANTONIO DE OLIVEIRA X MARIA JOSE ALMEIDA 

SILVA DE OLIVEIRA X RITA MARIA DE ALMEIDA(SP165098 - KATIA ROSANGELA APARECIDA SANTOS 

E SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO 

TRAVAGLI) 

Recebo a apelação dos autores apenas no efeito devolutivo.Vista aos réus para resposta.Em seguida, remetam-se estes 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região. 

 

0006411-97.2005.403.6100 (2005.61.00.006411-6) - NIVEA BARROS DE MACEDO DINIZ X CLAUDIO ALVES 

DINIZ(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Fls. 317/336 - Recebo a(s) apelação(ões) do(s) autor(es) nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao(s) réu(s) para 

resposta.Em seguida, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região. 

 

0082746-68.2007.403.6301 (2007.63.01.082746-8) - MAURO KAZUO SATO(SP158418 - NELSON DE ARRUDA 

NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA 

MENDES) 
Recebo a apelação da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao autor para resposta.Em 

seguida, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região.Int. 

 

0006414-47.2008.403.6100 (2008.61.00.006414-2) - UNAFISCO REGIONAL - ASSOCIACAO DOS AUDITORES 

FISCAIS DA RECEITA FEDERAL(SP200053 - ALAN APOLIDORIO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso adesivo de fls. 376/384, subordinado à sorte da apelação anteriormente interposta (fls. 357/371). Vista 

à parte contrária para resposta. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

0026881-47.2008.403.6100 (2008.61.00.026881-1) - MARIA HISSAKO YODA BUTUGAN X OSSAMU BUTUGAN 

X ALMERINDA MATIOSO ORNELAS X JOSE CARLOS LOUZADA X AMARILIS MARIA ROSES LOUZADA 

X OLGA DE FELICE MESANELLI X LUCIA MESANELLI FERNANDES COSTA(SP019449 - WILSON LUIS DE 

SOUSA FOZ E SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls. 156/170 - Recebo a(s) apelação(ões) do(s) réu(s) nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao(s) autor(es) para 

resposta.Em seguida, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região.Int. 

 
0000982-13.2009.403.6100 (2009.61.00.000982-2) - SERGIO BRAZ GRISOLIA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Fls. 273/280 - Recebo a(s) apelação(ões) do(s) réu(s) nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao(s) autor(es) para 

resposta, e após ao réu para ciência do r. despacho de fl. 272. Em seguida, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3a. Região.Int. 

 

0013575-74.2009.403.6100 (2009.61.00.013575-0) - BESAF-BES ATIVOS FINANCEIROS LTDA X ESPIRITO 

SANTO CAPITAL BRASIL S/A X ESPIRITO SANTO INVESTIMENTO S/A X GESPAR PARTICIPACOES 

LTDA(SP160895A - ANDRÉ GOMES DE OLIVEIRA E SP241477 - LEANDRO BERTOLO CANARIM) X UNIAO 

FEDERAL 

Recebo a apelação da União Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para resposta.Em seguida, 

remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região.Int. 

 

0024902-16.2009.403.6100 (2009.61.00.024902-0) - MARCIO PEREIRA DE TOLEDO(SP194562 - MÁRCIO 

ADRIANO RABANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP277746B - 

FERNANDA MAGNUS SALVAGNI) 
Concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de cinco dias para que complemente as custas judiciais relacionadas ao 

preparo do recurso de apelação interposto, sob pena de deserção.Após, venham os autos conclusos.  

 

Expediente Nº 7009 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0012437-38.2010.403.6100 - LAURO HARUKI MORISHITA(SC012275 - MARCOS ANTONIO PERAZZOLI) X 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X UNIAO FEDERAL 

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, c/c o artigo 327, do CPC, fica a parte autora intimada para a apresentação de 

réplica. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 
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3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0014460-54.2010.403.6100 - EQUIFAX DO BRASIL LTDA(SP099939 - CARLOS SUPLICY DE FIGUEIREDO 

FORBES) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, c/c o artigo 327, do CPC, fica a parte autora intimada para a apresentação de 

réplica. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0020141-05.2010.403.6100 - VANDERLEY SILVA DE ASSIS(SP140952 - CRISTINA LITSUKO KATSUMATA 

OHONISHI) X TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP073808 - JOSE CARLOS GOMES) 

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, c/c o artigo 327, do CPC, fica a parte autora intimada para a apresentação de 

réplica. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0022225-76.2010.403.6100 - WAGNER GRATTI(SP180574 - FRANCESCO FORTUNATO) X 
SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, c/c o artigo 327, do CPC, fica a parte autora intimada para a apresentação de 

réplica. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0000386-58.2011.403.6100 - NEILTON TEIXEIRA CONCEICAO(SP192421 - DOVAIR BATISTA DA SILVA) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) 

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, c/c o artigo 327, do CPC, fica a parte autora intimada para a apresentação de 

réplica. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

Expediente Nº 7010 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0036143-22.1988.403.6100 (88.0036143-9) - FLAVIO JOAO DE CRESCENZO(SP073660 - ISABEL MARIA 
RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA PERES DA SILVA) X FLAVIO JOAO 

DE CRESCENZO X FAZENDA NACIONAL 

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária em fase de cumprimento de sentença, movida por FLÁVIO JOÃO DE 

CRESCENZO contra a UNIÃO FEDERAL.A União Federal comprovou a satisfação do crédito, conforme fls. 106 e 

111. Os valores depositados nos autos foram levantados mediante alvarás liquidados e juntados às fls. 130/131. 

Regularmente intimada acerca da satisfação do crédito ou para que se manifestasse em termos de prosseguimento da 

execução, a parte exeqüente quedou-se inerte (fls. 132).Posto isso, JULGO EXTINTA a presente Execução, nos termos 

do artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Decorrido o 

prazo legal, arquivem-se os autos. 

 

0001428-12.1992.403.6100 (92.0001428-3) - JOSE RODRIGUES IMPERADOR(SP043646 - SONIA RODRIGUES 

GARCIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA) X JOSE RODRIGUES 

IMPERADOR X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária em fase de cumprimento de sentença, movida por JOSÉ RODRIGUES 

IMPERADOR contra a UNIÃO FEDERAL.A União Federal comprovou a satisfação do crédito, conforme fls. 106/107 

e 125. Os valores depositados nos autos foram levantados mediante guia de retirada (fls. 115) e alvarás liquidados e 

juntados às fls. 123 e 136. Regularmente intimada acerca da satisfação do crédito ou para que se manifestasse em 
termos de prosseguimento da execução, a parte exeqüente quedou-se inerte (fls. 137).Posto isso, JULGO EXTINTA a 

presente Execução, nos termos do artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795 do Código de Processo Civil.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. 

 

0009668-87.1992.403.6100 (92.0009668-9) - RONALD DE ANDRADE SOUZA(SP078780 - SEBASTIAO CARLOS 

MONTREZOL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X RONALD DE 

ANDRADE SOUZA X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária em fase de cumprimento de sentença, movida por RONALD DE ANDRADE 

SOUZA contra a UNIÃO FEDERAL.A União Federal comprovou a satisfação do crédito, conforme fls. 140/141 e 

157.Os valores depositados nos autos, foram levantados mediante alvarás liquidados e juntados às fls. 154 e 182. 

Regularmente intimada acerca da satisfação do crédito ou para que se manifestasse em termos de prosseguimento da 
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execução, a parte exeqüente quedou-se inerte (fls. 183).Posto isso, JULGO EXTINTA a presente Execução, nos termos 

do artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Decorrido o 

prazo legal, arquivem-se os autos. 

 

0018251-61.1992.403.6100 (92.0018251-8) - MARIA CRISTINA GABRIELLI X CAFEEIRA FREDERICO LTDA X 

JOSE LEANDRO DA SILVA FILHO X MARIA FRANCISCA DE PAULA SILVA(SP086250 - JEFFERSON 

SIDNEY JORDAO E SP042360 - JAIR DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 420 - MARIA DA CONCEICAO 

TEIXEIRA MARANHAO SA) X MARIA CRISTINA GABRIELLI X UNIAO FEDERAL X CAFEEIRA 

FREDERICO LTDA X UNIAO FEDERAL X JOSE LEANDRO DA SILVA FILHO X UNIAO FEDERAL X MARIA 

FRANCISCA DE PAULA SILVA X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária em fase de cumprimento de sentença, movida por MARIA CRISTINA 

GABRIELLI, CAFEEIRA FREDERICO LTDA., JOSÉ LEANDRO DA SILVA FILHO e MARIA FRANCISCA DE 

PAULA SILVA contra a UNIÃO FEDERAL.A parte executada comprovou a satisfação do crédito, conforme fls. 

333/335 e 339.A parte exeqüente efetuou o levantamento do valor originário de pagamento de ofício precatório, devido 

pela parte executada, conforme alvará de levantamento liquidado juntado às fls. 347. Regularmente intimada acerca da 

satisfação do crédito ou para que se manifestasse em termos de prosseguimento da execução, a parte exeqüente quedou-

se inerte (fls. 350).Posto isso, JULGO EXTINTA a presente Execução, nos termos do artigo 794, inciso I, c/c o artigo 

795 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. 
 

0023483-54.1992.403.6100 (92.0023483-6) - ALCIDES VILLELA X WMILTON VILLELA X SONIA VILLELA X 

REINALDO VILELA X NILDA VILELA NARDI X LEONOR WOHNRATH CALVOSO - ESPOLIO X JOSE 

RICARDO MARIALVA ARANHA X MARLY ELZA FROES SUTHERLAND ARANHA X MURILO 

WOHNRATH CALVOSO JUNIOR(SP051362 - OLGA DE CARVALHO E SP151579 - GIANE REGINA NARDI E 

SP067236 - NILDA VILELA NARDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) X 

WMILTON VILLELA X UNIAO FEDERAL X SONIA VILLELA X UNIAO FEDERAL X REINALDO VILELA X 

UNIAO FEDERAL X NILDA VILELA NARDI X UNIAO FEDERAL X LEONOR WOHNRATH CALVOSO - 

ESPOLIO X UNIAO FEDERAL X MARLY ELZA FROES SUTHERLAND ARANHA X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.Trata-se de ação de execução, movida por WMILTON VILLELA, SONIA VILLELA, REINALDO 

VILELA, NILDA VILELA NARDI, LEONOR WOHNRATH CALVOSO - ESPÓLIO e MARLY ELZA FROES 

SUTHERLAND ARANHA contra a UNIÃO FEDERAL.A parte executada comprovou a satisfação do crédito, 

conforme fls. 294, 354 e 377.Às fls. 382/410, a parte exeqüente, não satisfeita com o crédito, apresentou planilha dos 

cálculos que ainda entendia devidos e requereu a expedição de ofício precatório complementar.Diante da discordância 

da União Federal (fls. 419/432) com os cálculos complementares da parte exeqüente, os autos foram remetidos ao 

contador, conforme determinações constantes nos itens II e III, do despacho de fls. 416/417. Os valores apurados pela 

Contadoria Judicial às fls. 434/460 foram considerados válidos (fls. 463), eis que foram elaborados em consonância 
com o r. julgado, com observância aos parâmetros estabelecidos no Provimento n.º 64/05 - COGE, bem como de acordo 

com o entendimento exposto nos itens II e III do despacho de fls. 416/417. A parte exeqüente foi intimada acerca do 

indeferimento do pedido de expedição de ofício requisitório complementar, diante da ausência de saldo remanescente e 

em manifestação acostada às fls. 588, informou que estava satisfeita com o crédito e requereu a extinção do 

processo.Posto isso, JULGO EXTINTA a presente Execução, nos termos do artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795 do 

Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. 

 

0025386-27.1992.403.6100 (92.0025386-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0735375-

50.1991.403.6100 (91.0735375-8)) COM/ DE FRUTAS E LEGUMES DA BOA LTDA(SP094483 - NANCI REGINA 

DE SOUZA LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) X COM/ DE FRUTAS 

E LEGUMES DA BOA LTDA X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária em fase de cumprimento de sentença, movida por COMÉRCIO DE FRUTAS E 

LEGUMES DA BOA LTDA. contra a UNIÃO FEDERAL..pa 1,10 A União Federal comprovou a satisfação do crédito, 

conforme fls. 145, 187, 208, 228, 243 e 257.Os valores depositados nos autos foram levantados mediante alvarás 

liquidados e juntados às fls. 193, 222, 225, 240, 254 e 274.Regularmente intimada acerca da satisfação do crédito ou 

para que se manifestasse em termos de prosseguimento da execução, a parte exeqüente quedou-se inerte (fls. 275).Posto 

isso, JULGO EXTINTA a presente Execução, nos termos do artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795 do Código de 
Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. 

 

0038573-05.1992.403.6100 (92.0038573-7) - EMIKO OBATA - ESPOLIO X ELISABETH KEIKO ISHIBASHI X 

ALAN KARDECK DE MOURA X GRACIETE DE ANDRADE LAZZARETO X ULISSES LAZZARETO X 

WILSON TEIXEIRA DE AZEVEDO X ALBERTINO TEIXEIRA DE AZEVEDO X LUZIA GARCIA DE 

AZEVEDO X ANTONIO LUANI DE SOUZA X NIRALDA LUCATO DE SOUZA ANDRADE X MARIO 

MARIANO DOS SANTOS X MARIA HILDA SANTOS CRUZ BERNARDO(SP083015 - MARCO ANTONIO 

PLENS E SP106577 - ION PLENS JUNIOR E SP117631 - WAGNER DE ALCANTARA DUARTE BARROS) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA) X EMIKO OBATA - ESPOLIO X UNIAO 

FEDERAL X ALAN KARDECK DE MOURA X UNIAO FEDERAL X GRACIETE DE ANDRADE LAZZARETO 

X UNIAO FEDERAL X ULISSES LAZZARETO X UNIAO FEDERAL X WILSON TEIXEIRA DE AZEVEDO X 
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UNIAO FEDERAL X ALBERTINO TEIXEIRA DE AZEVEDO X UNIAO FEDERAL X LUZIA GARCIA DE 

AZEVEDO X UNIAO FEDERAL X ANTONIO LUANI DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X NIRALDA LUCATO 

DE SOUZA ANDRADE X UNIAO FEDERAL X MARIO MARIANO DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X 

MARIA HILDA SANTOS CRUZ BERNARDO X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária em fase de cumprimento de sentença, movida por EMIKO OBATA - ESPÓLIO, 

ALAN KARDECK DE MOURA, GRACIETE DE ANDRADE LAZZARETO, ULISSES LAZZARETO, WILSON 

TEIXEIRA DE AZEVEDO, ALBERTINO TEIXEIRA DE AZEVEDO, LUZIA GARCIA DE AZEVEDO, ANTÔNIO 

LUANI DE SOUZA, NIRALDA LUCATO DE SOUZA ANDRADE, MÁRIO MARIANO DOS SANTOS e MARIA 

HILDA SANTOS CRUZ BERNARDO contra a UNIÃO FEDERAL.A parte executada comprovou a satisfação do 

crédito, conforme fls. 332/344. Às fls. 350/354, a parte exeqüente alegou que os valores depositados pela executada não 

satisfizeram seu crédito, apresentou planilha dos cálculos dos valores que ainda entendia devidos e requereu a 

expedição de requisições de pequeno valor.Instada a se manifestar acerca do requerido pelos exeqüentes, a União 

Federal, em cota de fls. 361, deu-se por ciente e nada requereu.Os autos foram remetidos ao contador, conforme 

determinação constante no item III, do despacho de fls. 355/356 e no item VI, do despacho de fls. 416. Os valores 

apurados pela Contadoria Judicial às fls. 419/443 foram considerados válidos, eis que foram elaborados em consonância 

com o r. julgado, com observância aos parâmetros estabelecidos no Provimento n.º 64/05 - COGE, bem como de acordo 

com o entendimento exposto nos item III do despacho de fls. 355/356. Regularmente intimada acerca do indeferimento 

do pedido de expedição de ofício requisitório complementar, diante da ausência de saldo remanescente a ser 
requisitado, a parte exeqüente quedou-se inerte (fls. 535). O despacho de fls. 536 determinou que, antes da extinção da 

execução, fosse dada ciência à União sobre o pedido de habilitação requerido às fls. 449/509 pelos herdeiros da 

coautora Emiko Obata e se não houvesse óbice, os autos deveriam ser remetidos ao Sedi para que constasse a herdeira 

Elizabeth Keiko Ishibasshi como representante do espólio.Em manifestação acostada às fls. 537, a União não se opôs ao 

pedido de habilitação noticiado.Os autos foram remetidos ao Sedi para as anotações necessárias (fls. 545).Posto isso, 

JULGO EXTINTA a presente Execução, nos termos do artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795 do Código de Processo 

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. 

 

0024399-20.1994.403.6100 (94.0024399-5) - L & M COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA X PRETO 

ADVOGADOS(SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES PRETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY 

MARCHEZANI PEREIRA) X PRETO ADVOGADOS X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária em fase de cumprimento de sentença, referente aos honorários advocatícios da 

parte exeqüente, movida por PRETO ADVOGADOS contra a UNIÃO FEDERAL.A União Federal comprovou a 

satisfação do crédito, conforme fls. 286.Regularmente intimada acerca da satisfação do crédito ou para que se 

manifestasse em termos de prosseguimento, a parte exeqüente não se opôs à extinção da execução (fls. 289/291). Posto 

isso, JULGO EXTINTA a presente Execução, nos termos do artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795 do Código de 

Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.  
 

0002563-78.2000.403.6100 (2000.61.00.002563-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0059144-50.1999.403.6100 (1999.61.00.059144-8)) MORGEL IND/ DE PLASTICOS LTDA(Proc. SELMO 

ROBERTO POZZI MALHEIROS E SP172882 - DEBORA APARECIDA DE FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 722 - MARCIA RIBEIRO PASELLO DOMINGOS) X MORGEL IND/ DE 

PLASTICOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária em fase de cumprimento de sentença, em face da UNIÃO FEDERAL referente aos 

honorários advocatícios do procurador da exequente. A União Federal comprovou a satisfação do crédito, conforme fls. 

245.Regularmente intimada acerca da satisfação do crédito ou para que se manifestasse em termos de prosseguimento 

da execução, a parte exeqüente quedou-se inerte (fls. 251).Posto isso, JULGO EXTINTA a presente Execução, nos 

termos do artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-

se.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0045773-05.1988.403.6100 (88.0045773-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043310-

90.1988.403.6100 (88.0043310-3)) ALZIRA DE CASTRO MIRANDA(SP090653 - BENEDITO ALVES BARBOSA 

E SP229339 - ALESSANDRA CECOTI PALOMARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - 
SILVIO TRAVAGLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ALZIRA DE CASTRO MIRANDA 

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária em fase de cumprimento de sentença.Intimada para que efetuasse o depósito do 

montante da condenação, nos moldes do disposto no artigo 475-J do Código de Processo Civil, a parte executada 

quedou-se inerte (fls. 138).Em caso de não pagamento, a parte exequente, às fls. 141/142 havia requerido que fosse 

expedido mandado de penhora e avaliação, bem como que a penhora fosse feita, preferencialmente, pelo Sistema 

Bacenjud, conforme previsto no artigo 655, inciso I, c/c com o artigo 655-A do Código de Processo Civil.O despacho 

de fls. 143 deferiu a consulta ao Bacen Jud e determinou, em caso positivo, o bloqueio dos valores encontrados até o 

montante do débito, e após a resposta do Bacen os autos deveriam voltar à conclusão para aferição da possibilidade da 

transferência de eventuais valores bloqueados para o fim de penhora, tendo em vista o disposto nos artigos 649, IV e 

659, parágrafo 2., ambos do Código de Processo Civil. Sobreveio o detalhamento de ordem judicial de bloqueio de 

valores emitido pelo sistema Bacen Jud (fls 144/145).Às fls. 152 foi determinada a transferência do numerário 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 29/723 

bloqueado para conta judicial à ordem deste juízo, a ser aberta na Caixa Econômica Federal (art. 8.º, caput, da 

Resolução n.º 524/2006 do Conselho da Justiça Federal) e, confirmada a transferência, seriam considerados, desde 

então, penhorados os valores bloqueados, independentemente da lavratura de qualquer termo. Determinou-se, também, 

que a Secretaria providenciasse a intimação da executada que teve sua conta bloqueada, nos termos do artigo 8.º, 

parágrafo 2.º, da Resolução n.º 524/2006, a fim de que pudesse exercer seu direito de impugnação, no prazo de quinze 

dias (art. 475-J, parágrafo 1. do CPC).Intimada da decisão de fls. 152, não houve impugnação da executada, a teor da 

certidão de fls. 162. Foi efetuada a transferência de depósitos, mediante o sistema Bacenjud, conforme guia juntada às 

fls. 158.Regularmente intimada acerca da expedição de alvará de levantamento em seu favor e de que após a retirada do 

alvará os autos viriam conclusos para sentença de extinção da execução, a parte exequente quedou-se inerte 

(170).Houve levantamento do valor depositado, conforme alvará liquidado de fls. 169.Posto isso, JULGO EXTINTA a 

presente execução, nos termos do artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795 do Código de Processo Civil.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. 

 

0091918-80.1992.403.6100 (92.0091918-9) - CARMEN TONIOLO X CLARA ELIZABETH GEOCZE TRIGO X 

LOURDES VIEIRA DE SOUZA X MARIA LUIZA DO ROSARIO CATALDO DE SOUZA X MARIA ODETE DE 

MATOS(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA) X BANCO DO 

ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA(SP074424 - PAULO ROBERTO PARMEGIANI) X UNIAO 
FEDERAL(Proc. 420 - MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA MARANHAO SA) X CARMEN TONIOLO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CLARA ELIZABETH GEOCZE TRIGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X LOURDES VIEIRA DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA LUIZA DO 

ROSARIO CATALDO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA ODETE DE MATOS X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária em fase de cumprimento de sentença, movida por CARMEN TONIOLO, CLARA 

ELIZABETH GEOCZE TRIGO, LOURDES VIEIRA DE SOUZA, MARIA LUÍZA DO ROSÁRIO CATALDO DE 

SOUZA e MARIA ODETE DE MATOS contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. A Caixa Econômica Federal 

comprovou a satisfação dos créditos, de acordo com as petições de fls. 565/588 e 673/674.Intimada para que se 

manifestasse acerca da extinção da execução, a parte exeqüente, em petição de fls. 678, requereu que fosse prolatada 

decisão sobre pedido contido às fls. 598/604, sobre o saque efetuado pela exeqüente Lourdes Vieira de Souza para 

aquisição da casa própria.Houve interposição de Agravo de Instrumento, autuado sob n.º 2007.03.00.048498-6, em face 

do despacho de fls. 679 que indeferiu o pedido formulado às fls. 678, uma vez que a exeqüente Lourdes Vieira de Souza 

havia sacado os valores constantes em sua conta vinculada do FGTS em data anterior a 28.02.1989, conforme 

documentos de fls. 603/604.Diante do inteiro teor do julgado do agravo, cujo provimento foi negado, conforme atestam 

as cópias trasladadas às fls. 705/714, foi determinada a remessa dos autos à conclusão para sentença de extinção da 

execução.Posto isso, JULGO EXTINTA a presente Execução, nos termos do artigo 794, inciso I c/c o artigo 795 do 
Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. 

 

0008849-19.1993.403.6100 (93.0008849-1) - MEIRE GONCALVES LIMA SANTOS X MARIA AUGUSTA 

MEDEIROS DE ANDRADE SILVA X MARIA KIMIE MUROI X MARIA DE FATIMA ARAUJO PAZ SILVA X 

MARIA ANGELA APARECIDA RAMPASSO CRINHA X MANOEL OLIVEIRA X MARIA APARECIDA DE 

ARAUJO COUTINHO X MINORU KINA X MARIA DE LOURDES CALVI BELTRAME X MARILDA 

KOLOSZUK BIONDO(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES E SP141865 - OVIDIO DI SANTIS 

FILHO E SP115728 - AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 420 - MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA MARANHAO SA) X MEIRE GONCALVES 

LIMA SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA AUGUSTA MEDEIROS DE ANDRADE 

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA KIMIE MUROI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF X MARIA DE FATIMA ARAUJO PAZ SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA 

ANGELA APARECIDA RAMPASSO CRINHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MANOEL 

OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA APARECIDA DE ARAUJO COUTINHO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MINORU KINA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA 

DE LOURDES CALVI BELTRAME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARILDA KOLOSZUK 

BIONDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Vistos etc.Trata-se de ação ordinária, em fase de cumprimento de sentença, movida por MEIRE GONÇALVES LIMA 

SANTOS, MARIA AUGUSTA MEDEIROS DE ANDRADE SILVA, MARIA KIMIE MUROI, MARIA DE FÁTIMA 

ARAÚJO PAZ SILVA, MARIA ÂNGELA APARECIDA RAMPASSO CRINHA, MANOEL OLIVEIRA, MARIA 

APARECIDA DE ARAÚJO COUTINHO, MINORU KINA, MARIA DE LOURDES CALVI BELTRAME e 

MARILDA KOLOSZUK BIONDO contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.A Caixa Econômica Federal 

comprovou a satisfação dos créditos em relação aos exeqüentes MARIA AUGUSTA MEDEIROS DE ANDRADE 

SILVA, MARIA KIMIE MUROI, MARIA ÂNGELA APARECIDA RAMPASSO CRINHA, MARIA APARECIDA 

DE ARAÚJO COUTINHO, MINORU KINA e MARIA DE LOUDES CALVI BELTRAME, de acordo com as 

petições de fls. 288/324, 423/428, 445/446, 455/479, 484/487, 651/661 e 680/688 e, em relação aos exeqüentes MARIA 

DE FÁTIMA ARAÚJO PAZ SILVA, MANOEL OLIVEIRA e MARILDA KOLOSZUK BIONDO, houve adesão ao 

acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/2001, conforme os termos juntados às fls. 336, 509 e 631. A exequente 
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MEIRE GONÇALVES LIMA SANTOS aderiu, também, ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/2001, pela 

internet, conforme petição de fls. 448/451.O patrono dos exeqüentes levantou os valores referentes aos honorários 

advocatícios, conforme atestam os alvarás de levantamento liquidados e juntados às fls. 535, 673/674 e 

696.Regularmente intimada acerca da remessa dos autos à conclusão para sentença de extinção da execução, a parte 

exeqüente quedou-se inerte (fls. 692).Posto isso, JULGO EXTINTA a presente Execução, nos termos do artigo 794, 

incisos I e II, c/c o artigo 795 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Decorrido o prazo legal, 

arquivem-se os autos. 

 

0041233-88.2000.403.6100 (2000.61.00.041233-9) - APARECIDA DE CAMARGO MOSCA X ARACI ABREU DE 

LIMA X ARACIZ SOARES DO CARMO X ARCILIO ALVES SERAFIM X ARCINA BANDEIRA DE 

SOUSA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X APARECIDA DE CAMARGO MOSCA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ARACI ABREU DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X ARACIZ SOARES DO CARMO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ARCILIO ALVES SERAFIM X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ARCINA BANDEIRA DE SOUSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF 

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária em fase de cumprimento de sentença, movida por APARECIDA DE CAMARGO 

MOSCA, ARACI ABREU DE LIMA, ARACIZ SOARES DO CARMO, ARCÍLIO ALVES SERAFIM e ARCINA 
BANDEIRA DE SOUSA contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.A Caixa Econômica Federal comprovou a 

satisfação dos créditos em relação à autora ARACIZ SOARES DO CARMO, de acordo com a petição de fls. 216/238. 

Os autores APARECIDA DE CAMARGO MOSCA, ARACI ABREU DE LIMA, ARCÍLIO ALVES SERAFIN e 

ARCINA BANDEIRA DE SOUSA aderiram ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/2001 conforme os 

termos de fls. 270/273.O patrono da parte exeqüente levantou o valor referente aos honorários advocatícios pertinentes 

aos créditos da autora Araciz Soares do Carmo (fls. 307).Regularmente intimada acerca da satisfação do crédito, a parte 

exeqüente requereu que a executada creditasse os valores devidos em razão das despesas de sucumbência e honorários 

advocatícios, em relação aos exeqüentes que aderiram aos termos de Lei Complementar n.º 110/2001 e pleiteou o 

prosseguimento da execução, nos termos do art. 475-J do CPC.Intimada para que efetuasse o depósito do montante da 

condenação, nos moldes do disposto no artigo 475-J do Código de Processo Civil, a parte executada procedeu ao 

depósito judicial, de acordo com guia juntada às fls. 351.O despacho de fls. 355 concedeu o prazo para que a parte 

exeqüente se manifestasse, tendo em vista o depósito efetuado às fls. 351 pela executada.A decisão de fls. 363/364 reviu 

o posicionamento do despacho de fls. 355 e indeferiu o pedido de execução dos honorários advocatícios referentes aos 

exequentes APARECIDA DE CAMARGO MOSCA, ARACI ABREU DE LIMA, ARCÍLIO ALVES SERAFIN e 

ARCINA BANDEIRA DE SOUSA.Houve interposição de agravo de instrumento, autuado sob n.º 2008.03.00.026960-

5, da decisão de fls. 363/364 que indeferiu a execução dos honorários advocatícios, nos casos de acordo ou 

transação.Diante da decisão proferida no agravo de instrumento, que deferiu pedido de efeito suspensivo, a teor das 
cópias juntadas às fls. 391/393, foi determinada a expedição de alvará de levantamento da quantia depositada às fls. 

351, cuja via liquidada foi juntada às fls. 401.Posteriormente, houve traslado do inteiro teor do julgado do agravo de 

instrumento (fls. 404/410), no qual foi dado provimento. Após a retirada do alvará liquidado, a parte exeqüente requereu 

o prosseguimento da execução (fls. 421/422), que foi indeferido (fls. 424). A parte exeqüente opôs embargos de 

declaração (fls.427/429) que foram rejeitados (fls. 430).Interposição de agravo de instrumento, autuado sob n.º 

2010.03.00.014291-0, diante da decisão que indeferiu o pedido de intimação da executada para que depositasse as 

diferenças devidas a título de honorários advocatícios. Conforme as cópias trasladadas às fls. 443/445, a decisão 

proferida no agravo de instrumento n.º 2010.03.00.014291-0, deferiu o pedido de efeito ativo tão somente para 

determinar o prosseguimento da execução de honorários advocatícios incidentes sobre os valores devidos à exeqüente 

Arcina Bandeira de Sousa.A Cef foi intimada nos termos do artigo 475-J do CPC e efetuou o depósito (fls. 456).O 

patrono dos exeqüentes levantou a quantia do depósito de fls. 456, conforme alvará liquidado às fls. 471.Regularmente 

intimada acerca da remessa dos autos à conclusão para sentença de extinção da execução, após a juntada do alvará 

liquidado, a parte exeqüente quedou-se inerte (fls. 472Posto isso, JULGO EXTINTA a presente Execução, nos termos 

do artigo 794, incisos I e II, c/c o artigo 795 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Decorrido 

o prazo legal, arquivem-se os autos. 

 

0004512-06.2001.403.6100 (2001.61.00.004512-8) - EDILZA ROQUE BATISTA MIRANDA X EDIMAR 
ANTONIO RODRIGUES X EDIMARA APARECIDA DE OLIVEIRA X EDIMUNDO JOSE DE CARVALHO X 

EDINA YOSHIE KAGOHARA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X EDILZA ROQUE BATISTA 

MIRANDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDIMAR ANTONIO RODRIGUES X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDIMARA APARECIDA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X EDIMUNDO JOSE DE CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDINA YOSHIE 

KAGOHARA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária em fase de cumprimento de sentença, movida por EDILZA ROQUE BATISTA 

MIRANDA, EDIMAR ANTÔNIO RODRIGUES, EDIMUNDO JOSÉ DE CARVALHO e EDINA YOSHIE 

KAGOHARA contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.A Caixa Econômica Federal comprovou a satisfação do 

crédito em relação ao autor EDIMUNDO JOSÉ DE CARVALHO, de acordo com as petições de fls. 179/185, 243 e 
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244/252. Os autores EDILZA ROQUE BATISTA MIRANDA, EDIMAR ANTÔNIO RODRIGUES e EDINA 

YOSHIE KAGOHARA aderiram ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/2001, conforme os termos juntados 

às fls. 186/187 e 204.O despacho de fls. 253 determinou que a parte exeqüente se manifestasse acerca dos créditos 

complementares efetuados na conta vinculada do FGTS do coautor Edimundo José de Carvalho e que a coautora Edina 

Yoshie Kagohara deveria requerer administrativamente a alteração de seus dados cadastrais para recebimento de valores 

originários do acordo firmado, conforme fls. 223/225.Em petição de fls. 256/264, a parte exeqüente impugnou o termo 

em branco apresentado pela executada em relação à exeqüente Edina Yoshi Kagohara e requereu que a CEF juntasse 

extrato onde constasse valor liberado pela Lei Complementar n.º 110/01 ou que constasse algum saque feito pela 

exeqüente. Em relação ao Edimundo José de Carvalho, discordou dos recálculos e dos depósitos efetuados pela 

executada.O despacho de fls. 265 indeferiu o requerido às fls. 256/264, uma vez que a CEF já explicara que para 

receber os créditos devidos, a exeqüente Edina Yoshie Kagohara deveria regularizar sua situação cadastral na via 

administrativa.Embargos de declaração opostos pela parte exequente (fls. 268/284).Às fls. 275/279, mais uma vez, 

houve discordância dos valores depositados e comprovados às fls. 183/185, referentes ao exeqüente Edimundo José de 

Carvalho. Regularmente intimada da decisão de fls. 280/281, que rejeitou os embargos de declaração, que concedeu ao 

exeqüente Edimundo José de Carvalho o prazo de dez dias para que juntasse aos autos planilha de cálculos que 

indicasse qual seria a pretensão remanescente, nos termos da manifestação de fls. 275/279 e que determinou, em caso de 

silêncio, a vinda dos autos à conclusão para sentença de extinção da execução, a parte exeqüente quedou-se inerte (fls. 

283).Posto isso, JULGO EXTINTA a presente Execução, nos termos do artigo 794, incisos I e II, c/c o artigo 795 do 
Código de Processo Civil.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0012283-30.2004.403.6100 (2004.61.00.012283-5) - DEA MARGARIDA SILVERIO DA SILVA(SP009441A - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP058780 - SILVIO 

TRAVAGLI) X DEA MARGARIDA SILVERIO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária em fase de cumprimento de sentença, movida por DEA MARGARIDA 

SILVÉRIO DA SILVA contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.A Caixa Econômica Federal comprovou a 

satisfação do crédito, conforme petições 58/62.O patrono da parte exequente levantou os valores referentes aos 

honorários advocatícios (fls. 160).Regularmente intimada para que se manifestasse acerca da extinção da execução, a 

parte exeqüente quedou-se inerte (fls. 176).Posto isso, JULGO EXTINTA a presente Execução, nos termos do artigo 

794, inciso I, c/c o artigo 795 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Decorrido o prazo legal, 

arquivem-se os autos. 

 

0033141-77.2007.403.6100 (2007.61.00.033141-3) - MARIA DA GRACA QUARTIM DE MORAES 

CHEDE(SP144902 - LUCIANA BARCELLOS SLOSBERGAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X MARIA DA GRACA QUARTIM DE MORAES CHEDE X 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária em fase de cumprimento de sentença movida por MARIA DA GRAÇA 

QUARTIM DE MORAES CHEDE em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Intimada para que efetuasse 

o depósito do montante da condenação, nos moldes do disposto no artigo 475-J do Código de Processo Civil, a parte 

executada apresentou impugnação ao cumprimento da sentença e efetuou o depósito do valor total requerido pela parte 

exeqüente (fls. 98/102).A impugnação foi recebida, com suspensão da execução e foi dada vista ao impugnado para 

resposta.Diante da discordância da parte exeqüente com os cálculos e valores ofertados pela executada, os autos foram 

remetidos ao contador para que fosse apurado, de acordo com o teor do julgado, o valor correto em favor da parte 

exeqüente. A decisão de fls. 131/132 julgou parcialmente procedente a impugnação ao cumprimento da sentença 

apresentada, considerou como válidos os cálculos do contador judicial de fls. 112/115 e determinou a expedição de 

alvará de levantamento do valor apurado pela contadoria (fls. 113), em nome do patrono indicado pela parte exeqüente, 

e do valor restante, para a parte executada.Regularmente intimadas da decisão de fls. 131/132 que determinou, também, 

a remessa dos autos à conclusão para sentença de extinção da execução, as partes quedaram-se inertes (fls. 133). Houve 

levantamento dos valores, conforme atestam os alvarás de levantamento liquidados e juntados às fls. 139 e 141. Posto 

isso, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795 do Código de Processo 

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. 

 
0004394-83.2008.403.6100 (2008.61.00.004394-1) - NILZA BRAZ DA SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X NILZA 

BRAZ DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária em fase de cumprimento de sentença, movida por NILZA BRAZ DA SILVA 

contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.A Caixa Econômica Federal alega que a exeqüente aderiu ao acordo 

previsto na Lei Complementar n.º 110/2001, conforme o termo juntado às fls. 93.Regularmente intimada acerca da 

remessa dos autos à conclusão para sentença de extinção da execução, a parte exeqüente quedou-se inerte (fls. 98v.º). 

Posto isso, JULGO EXTINTA a presente Execução, nos termos do artigo 794, inciso II, c/c o artigo 795 do Código de 

Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. 

 

0033996-22.2008.403.6100 (2008.61.00.033996-9) - ANGELINA BELLOTI BERTAGNI - ESPOLIO X 
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OTTAVIANO BERTAGNI X AZELIANO BERTAGNI(SP196336 - OTTAVIANO BERTAGNI JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X OTTAVIANO BERTAGNI X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X AZELIANO BERTAGNI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária em fase de cumprimento de sentença movida por OTTAVIANO BERTAGNI e 

AZELIANO BERTAGNI em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Intimada para que efetuasse o depósito 

do montante da condenação, nos moldes do disposto no artigo 475-J do Código de Processo Civil, a parte executada 

apresentou impugnação ao cumprimento da sentença e efetuou o depósito do valor total requerido pela parte exeqüente 

(fls. 169/174).A impugnação foi recebida, com suspensão da execução e foi dada vista ao impugnado para 

resposta.Diante da discordância da parte exeqüente com os cálculos e valores ofertados pela executada, os autos foram 

remetidos ao contador para que fosse apurado, de acordo com o teor do julgado, o valor correto em favor da parte 

exeqüente. A decisão de fls. 192/193 julgou parcialmente procedente a impugnação ao cumprimento da sentença 

apresentada, considerou como válidos os cálculos do contador judicial de fls. 182/185 e determinou a expedição de 

alvará de levantamento do valor apurado pela contadoria (fls. 183), em nome do patrono indicado pela parte exeqüente, 

e do valor restante, para a parte executada que, em manifestação de fls. 196, requereu a transferência do valor mediante 

a expedição de ofício, que foi deferido às fls. 201.Houve levantamento do valor atinente à parte exeqüente, conforme 

alvarás liquidados juntados às fls. 208/209 e transferência, por meio de ofício, do valor pertencente à executada (fls. 

207).Regularmente intimadas da decisão de fls. 192/193 que determinou, também, a remessa dos autos à conclusão para 

sentença de extinção da execução, as partes quedaram-se inertes (fls. 210). Posto isso, JULGO EXTINTA a presente 
execução, nos termos do artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. 

 

Expediente Nº 7011 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000489-75.2005.403.6100 (2005.61.00.000489-2) - MONICA DE OLIVEIRA RANGEL X CELSO FRANCISCO DE 

OLIVEIRA X EDUARDO FRANCISCO DE OLIVEIRA(Proc. TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Ante a apresentação dos esclarecimentos complementares pelo perito nomeado (fls. 552/557), declaro encerrada a 

instrução processual.Nos termos do artigo 454, caput e 3º do CPC, declaro aberto o prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

primeiramente à autora e posteriormente à ré, para a apresentação de alegações finais.À fl. 301 o perito nomeado requer 

o arbitramento dos honorários definitivos em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais).A decisão de fls. 290/293, prolatada no 

Juizado Especial Federal, fixava os honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, na forma do artigo 3º da 

Resolução nº 558, de 22/05/2007 do Conselho da Justiça Federal, ou seja, R$ 176,10.Diante disso, concedo ao perito 

nomeado o prazo de dez dias para justificar o pedido de majoração dos honorários periciais arbitrados, esclarecendo 
pormenorizadamente os gastos efetuados para realização da perícia.Oportunamente, venham os autos 

conclusos.Intimem-se as partes e o perito.  

 

0060192-42.2007.403.6301 - OSVALDO RIVERA DA COSTA LIMA(SP132572 - ALESSANDRA MORENO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 82/86 - Esclareça a Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias, os argumentos apresentados diante dos extratos 

acostados pela parte autora às fls. 36/37.No mesmo prazo, providencie o patrono MAURO ALEXANDRE PINTO 

(OAB/SP n.º 186.018) procuração outorgada pela Caixa Econômica Federal, visto que subscreveu a contestação de fls. 

54/77 e não consta seu nome na procuração juntada às fls. 91/92.Cumpridas as determinações supra, venham os autos 

conclusos.No silêncio quanto a segunda determinação, desentranhe-se a contestação da CEF e intime-se o patrono 

MAURO ALEXANDRE PINTO para retirada no prazo de cinco dias.Findo o prazo sem a retirada da contestação, 

arquive-se em pasta própria.Intime-se a CEF. Após, venham os autos conclusos. 

 

0033774-54.2008.403.6100 (2008.61.00.033774-2) - DJALMA SILVA FRANCA(SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Baixem os autos em diligência.Vista ao Autor dos documentos juntados às fls. 82/86.Intime-se. Após, tornem 

conclusos. 
 

0014057-35.2008.403.6301 (2008.63.01.014057-1) - ORLANDO DOSSI X EGIDIO MODESTI X ANTONIO 

OKABAYASHI X FRANCISCO DE ASSIS CESARI X MARIA HELENA FORESTO CESARI X HENRY 

HIROAKI KODAMA(SP103943 - GERSON CERQUEIRA KERR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Fls. 297/298 - Indefiro. Mantenho o r. despacho de fl. 284 por seus próprios fundamentos.Intime-se a parte autora para 

cumprimento do r. despacho de fl. 284 no prazo de dez dias.Após, não havendo manifestação, venham os autos 

conclusos.Int. 

 

0003609-87.2009.403.6100 (2009.61.00.003609-6) - REGINA CELIA RODRIGUES(SP275927 - NIVEA MARTINS 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 
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Baixem os autos em diligência.Compulsando os autos, verifica-se que o advogado, Dr. Guilherme de Carvalho, 

constituído mediante procuração de fl. 21, firmou substabelecimento sem reserva de poderes à fl. 141 em favor da 

advogada, Dra. Nívea Martins dos Santos, que, por sua vez, subscreveu o substabelecimento com reserva de poderes de 

fl. 142 em favor de outros advogados.Todavia, as petições de fls. 146/147 e 151/152 foram subscritas respectivamente 

pelos advogados, Dra. Ana Luiza Viera Santos e Dr. Hugo Santos Fernandes, que não estão regularmente constituídos 

nos autos, eis que os substabelecimentos de fls. 148 e 153, que acompanham as aludidas petições, foram firmados pelo 

advogado, Dr. Guilherme de Carvalho, que não mais possui poderes para a prática de tal ato, porquanto substabeleceu 

sem reserva em favor da Dra. Nívea Martins dos Santos, como já dito acima.Neste momento, os substabelecimentos de 

fls. 148 e 153 não produzem efeitos no âmbito desta ação.Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que se proceda 

à regularização da representação processual relativamente aos patronos que subscreveram as petições de fls. 146/147 e 

151/152, sob pena de desentranhamento.Intime-se. Após, tornem conclusos para nova análise de tal questão e eventual 

ordem de desentranhamento dos substabelecimentos de fls. 148 e 153. 

 

0021006-62.2009.403.6100 (2009.61.00.021006-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO E SP135372 - MAURY IZIDORO) X 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP084240 - DENISE PEREZ DE ALMEIDA) 

Tendo em vista que o despacho de fl. 234 tornou sem efeito a determinação de fl. 231, bem como a contestação 

apresentada às fls. 237/279, nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para 
apresentação de réplica.Após, venham os autos conclusos. 

 

0026515-71.2009.403.6100 (2009.61.00.026515-2) - JOAO IVO ALBERTI(SP202608 - FABIO VIANA ALVES 

PEREIRA E SP145353E - ROBERTA MARQUES TOSSATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Fl. 63 - Defiro. Pelo prazo de dez dias.Cumpra a parte autora a determinação de fl. 55, item 3.Após, venham os autos 

conclusos.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção do processo sem julgamento do mérito.Int. 

 

0017517-59.2009.403.6183 (2009.61.83.017517-2) - IRENE DE SOUZA X GERALDO SEGRETTI X EUDENICIO 

ARAUJO FERREIRA X LUIS CARLOS SOARES MACEDO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 379/387: Recebo como emenda à petição inicial.Fl. 388: Defiro à parte autora o prazo de cinco dias para cumprir o 

item c do despacho de fl. 364.Cumprida a determinação acima, cite-se a parte ré.Int. 

 

0016646-63.2009.403.6301 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001739-07.2009.403.6100 

(2009.61.00.001739-9)) MARIA DE LURDES PONCHINI DA SILVA(SP116800 - MOACIR APARECIDO 

MATHEUS PEREIRA E SP097365 - APARECIDO INACIO) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - 
UNIFESP 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo Autor, ao argumento que a decisão de fls. 176/177 foi omissa, eis 

que deixou de apreciar o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita formulado na inicial.Passo a 

decidir.Assiste razão à Autora em sua alegação. Com efeito, a decisão de fls. 176/177 menciona expressamente em seu 

primeiro parágrafo que o autor requer a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (fl. 176), deixando, todavia, de 

apreciar referido requerimento.O Autor formulou no item VII.5 de sua inicial o pedido de concessão dos benefícios da 

gratuidade processual, nos termos da Lei nº 1.060/50, apresentando a correspondente declaração de pobreza, escrita de 

próprio punho, à fl. 16.Com fulcro no artigo 4º, caput, da Lei nº 1.060/50, a concessão dos benefícios da Justiça 

Gratuita é medida que se impõe.Diante do exposto, recebo os presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, 

para no mérito dar-lhes acolhimento nos termos acima expostos.Publique-se. Registre-se. Retifique-se. Intimem-se. 

 

0016651-85.2009.403.6301 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001739-07.2009.403.6100 

(2009.61.00.001739-9)) RAFAEL BITELLI SOARES(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA E 

SP097365 - APARECIDO INACIO) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância. Int. JUIZ 

FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao 

artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 
19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0016656-10.2009.403.6301 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001739-07.2009.403.6100 

(2009.61.00.001739-9)) ROBERTO LOPES PORTUGAL(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA 

E SP097365 - APARECIDO INACIO) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo Autor, ao argumento que a decisão de fls. 192/193 foi omissa, eis 

que deixou de apreciar o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita formulado na inicial.Passo a 

decidir.Assiste razão ao Autor em sua alegação. Com efeito, a decisão de fls. 192/193 menciona expressamente em seu 

primeiro parágrafo que o autor requer a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (fl. 192), deixando, todavia, de 

apreciar referido requerimento.O Autor formulou no item VII.5 de sua inicial o pedido de concessão dos benefícios da 

gratuidade processual, nos termos da Lei nº 1.060/50, apresentando a correspondente declaração de pobreza, escrita de 
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próprio punho, à fl. 16.Com fulcro no artigo 4º, caput, da Lei nº 1.060/50, a concessão dos benefícios da Justiça 

Gratuita é medida que se impõe.Diante do exposto, recebo os presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, 

para no mérito dar-lhes acolhimento nos termos acima expostos.Publique-se. Registre-se. Retifique-se. Intimem-se. 

 

0005416-11.2010.403.6100 - ADELIA VIGELIS X ESTOLANO RODRIGUES X YASMINE TEREZA 

VIGELIS(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO) X BANCO BRADESCO S/A(SP178551 - ALVIN 

FIGUEIREDO LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E 

SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) 

Fls. 160/161: Diante da impugnação da parte autora ao pedido de ingresso da União Federal no presente processo, na 

qualidade de assistente simples da Caixa Econômica Federal, indefiro tal pedido visto que a Instrução Normativa nº 

3/AGU apenas disciplina e recomenda o ingresso da União Federal nos processos que discutem contratos de 

financiamento regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do Fundo de Compensação das Variações 

Salariais - FCVS, de modo que não resta configurado claramente o interesse jurídico da União a sustentar o seu ingresso 

como assistente (vide TRF3, AC nº 1999.60.00.004952-4/MS, 1ª Turma, Des. Relatora Vesna Kolmar, julg. 

08/01/2008, v. u., pub. DJU 26/02/2008, p. 1.063). Às fls. 167/168 os autores comunicam o falecimento da coautora 

Adélia Vigelis.Nos termos do artigo 265, I do Código de Processo Civil determino a suspensão do feito pelo prazo de 

sessenta dias, no qual os autores deverão providenciar a substituição da coautora falecida por seu espólio, representado 

pelo inventariante (deverá ser juntada aos autos toda a documentação que comprova a nomeação).Findo o prazo acima, 
venham os autos conclusos.intimem-se as partes e a União Federal (AGU). 

 

0012754-36.2010.403.6100 - MANUEL EMILIO MALDONADO ALMENDROS - ESPOLIO X MARINESS 

SANCHES MALDONADO(SP164498 - RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN E SP258491 - GUSTAVO DALLA 

VALLE BAPTISTA DA SILVA E SP279595 - LEANDRO LOPES GENARO) X UNIAO FEDERAL 

Intime-se a parte autora para apresentação de réplica à contestação oferecida pela União Federal, nos termos do artigo 

162, parágrafo 4º, c/c o artigo 327, do Código de Processo Civil.  

 

0013073-04.2010.403.6100 - VOTORANTIM PARTICIPACOES S/A X VOTORANTIM INDL/ S/A(SP081517 - 

EDUARDO RICCA) X UNIAO FEDERAL 

Baixem os autos em diligência.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência 

e relevância.Às fls. 167/172, a Autora requer a apresentação de documentos essenciais à propositura da ação no curso 

da fase instrutória. Com isso, no prazo de 10 (dez) dias, deverá juntar aos autos os documentos representativos do 

alegado direito e dos recolhimentos efetuados, preferencialmente em mídia (digitalizados), na forma no art. 365, inciso 

VI e 1 do Código de Processo Civil. Intimem-se. Após, tornem conclusos.  

 

0014317-65.2010.403.6100 - GUACYRA INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA X INDUSTRIA E COMERCIO DE 
POLPAS DE FRUTA JAGUARI LTDA(SP090253 - VALDEMIR MARTINS) X UNIAO FEDERAL X CENTRAIS 

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS 

Fls. 50/51 - Defiro. Pelo prazo de quinze dias.Cumpra a parte autora o r. despacho de fl. 48.Após, venham os autos 

conclusos.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção sem julgamento do mérito.Int. 

 

0016467-19.2010.403.6100 - JOSE CARLOS GIRARDI X CESAR SENISE CAPRONI X DAVID GASPARETI X 

DANILO DIAS MARTINS FILHO X DILSON JOSE DA SILVA X ADAO ALVES FILHO X NELSON DE 

FREITAS OLIVEIRA(SP099625 - SIMONE MOREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Fl. 138: Defiro à parte autora o prazo de dez dias para cumprir o despacho de fl. 131, sob pena de indeferimento da 

petição inicial.Findo o prazo sem a providência determinada, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0023563-85.2010.403.6100 - JOSE AMARO SENNA(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 80/84: Defiro à parte autora o prazo de dez dias para cumprir o despacho de fl. 78.Após, venham os autos 

conclusos.Int. 

 

0024738-17.2010.403.6100 - MERCEARIA SAO ROQUE LTDA(SP290618 - LUCIANA MONTEIRO) X UNIAO 
FEDERAL 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância. Int. JUIZ 

FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao 

artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 

19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0025249-15.2010.403.6100 - CONJUNTO RESIDENCIAL PROJETO DAS AMERICAS(SP234444 - ISRAEL DE 

MOURA FATIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância. Int. JUIZ 

FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao 

artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 
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19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0001064-62.2010.403.6115 - COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DE TAMBAU - COATAM(SP267608 - 

AUGUSTO ANTONIO DE MELLO RAVANELLI) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA 

DO ESTADO DE SAO PAULO(SP197777 - JULIANA NOGUEIRA BRAZ E SP233878 - FAUSTO PAGIOLI 

FALEIROS) 

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a este Juízo.Ratifico os atos praticados perante o Juízo da 1ª Vara 

Federal da Subseção Judiciária em São Carlos.Intimem-se as partes a fim de que especifiquem as provas que pretendem 

produzir, justificando sua pertinência e relevância.Após, tornem os autos conclusos. 

 

0000492-20.2011.403.6100 - DALILA DA SILVA ZAMO X ANTONIO CARLOS ZAMO X MARCIA MARIA 

ZAMO(SP103296 - MARCIA MARIA ZAMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 40 - Defiro. Pelo prazo de vinte dias.Intime-se a parte autora para cumprimento do r. despacho de fl. 38 (juntada de 

extratos da conta n.º 78.128-1 no período pleiteado e adequação do valor da causa ao benefício econômico pretendido, 

justificado por planilhas de cálculos).Após, venham os autos conclusos.No silêncio, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0037106-49.1996.403.6100 (96.0037106-7) - ALFRED ERBERT X ANTONIO JOSE PRADO FERRAZ X 

BENEDITO LUIZ DO CARMO X HORACIO ALFREDO GERALDO X HORACIO CABREZA LIPI X JOAO 

ARTES GARCIA X JOAQUIM PAULO DE OLIVEIRA X JOSUE MIGUEL DE JESUS X SEBASTIAO GARCIA X 

SILVIA REBEN ERBERT(SP058350 - ROMEU TERTULIANO E SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X ALFRED ERBERT 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO JOSE PRADO FERRAZ X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X BENEDITO LUIZ DO CARMO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X HORACIO 

ALFREDO GERALDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X HORACIO CABREZA LIPI X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO ARTES GARCIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

JOAQUIM PAULO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSUE MIGUEL DE JESUS X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SEBASTIAO GARCIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

SILVIA REBEN ERBERT X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, a respeito do ofício enviado pelo Banco Itaú (fl. 408).Após, venham 

os autos conclusos. Int. 

 

0026007-77.1999.403.6100 (1999.61.00.026007-9) - ANA SIQUEIRA DUARTE X CARMINO CORREIA DE 

SOUZA X CLAUDIO DAVID X JAIR APARECIDO PIRES CARDOSO X JAIR MARTINS X JOSE FABIO DE 
SOUZA(SP111979 - MARLI BARBOSA DA LUZ E SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X ANA SIQUEIRA 

DUARTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CARMINO CORREIA DE SOUZA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CLAUDIO DAVID X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JAIR 

APARECIDO PIRES CARDOSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JAIR MARTINS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE FABIO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Informe a Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias, o andamento dos ofícios enviados aos antigos bancos 

depositários da conta vinculada ao FGTS do coautor José Fábio de Souza.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

Expediente Nº 7012 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004084-53.2003.403.6100 (2003.61.00.004084-0) - OSMAR DE SOUZA BRAZ X ZILDA DE SOUZA RIBEIRO 

COSTA BRAZ(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - 

SILVIO TRAVAGLI) 

Em despachos de fls. 281 e 283 a CEF foi instada a esclarecer se procedeu à revisão contratual nos termos do julgado, 

bem como se oportunizou aos Autores a possibilidade de purgar a mora.Mediante petição de fls. 288/289 a CEF 
apresentou a revisão do contrato (cálculos de fls. 290/381), bem como noticiou que procederia à notificação dos Autores 

para purgar a mora. Requerem a intimação judicial dos Autores para o pagamento da dívida revisada.Instados a se 

manifestar (fl. 385), os Autores informaram que não efetuarão o pagamento e que buscarão a indenização pelos 

prejuízos causados pela CEF em razão da perda do imóvel (fl. 387).Em petição de fls. 390/392 a CEF requereu que 

fosse declarado o cumprimento da sentença e, por consequência, cancelada a suspensão das averbações e registros 

efetivados em razão da adjudicação do imóvel.É o relatório. Fundamento e decido.O título judicial exequendo (fls. 

227/233) condenou a CEF a revisar os valores atinentes às prestações, que deveriam ser atualizadas nos termos do 

IPC.Em embargos de declaração de fls. 241/242 foi parcialmente alterado o julgado, para anular o procedimento de 

execução extrajudicial promovido pela Ré.Todavia, em decisão de fl. 261 foi determinado que:Chamo o feito à 

ordem.Em despacho de fl. 255 foi acolhido o pleito autoral de expedição de ofício ao 7º Cartório de Registro de 

Imóveis, para que fosse cancelado o registro da carta de arrematação expedida e registrada na Matrícula nº 29.009.Em 
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manifestação de fls. 258/259 o oficial do referido cartório noticia que referido ato implicará em cancelamento dos 

registros subsequentes.Considerando os graves efeitos que tal decisão teria sobre terceiros que adquiriram o imóvel de 

boa-fé perante a CEF e, considerando ainda que a necessidade de anulação da arrematação somente advirá após o 

implemento dos pagamentos dos valores contratuais revistos pela parte autora, nos termos da sentença de fls. 227/233, a 

qual reconheceu a inexistência de mora, revejo o posicionamento anteriormente esposado, para determinar que fiquem 

sobrestados todos os efeitos provenientes da arrematação do imóvel até que a CEF dê efetivo cumprimento ao 

dispositivo da sentença.Desse modo, após revistos os valores a cargo dos autores da presente demanda, terão os mesmos 

os prazos do Decreto-Lei 70/66 para saldar a dívida apurada, só então procedendo-se ao cancelamento da arrematação 

levada a efeito. Não havendo tal adimplemento e já exaurido o conteúdo do decisum, ficaria convalidada a venda 

extrajudicial operada pela CEF.Oficie-se ao 7º Cartório de Registro de Imóveis, para que, com fulcro no artigo 167, II, 

12 da Lei nº 6.015/73, proceda ao averbamento da presente decisão judicial, dando ciência a terceiros quanto ao 

sobrestamento dos efeitos do registro da carta de arrematação e dos atos subsequentes.Cumprida a determinação supra, 

proceda-se ao arquivamento do feito, até que a CEF comprove nos autos que procedeu à revisão contratual nos termos 

do julgado, bem como oportunizou aos autores a possibilidade de purgar a mora, nos termos do Decreto-lei nº 70/66.O 

ofício deverá ser encaminhado com cópia da sentença (fls. 227/233), certidão de trânsito em julgado (fl. 247-verso), do 

despacho de fl. 255, da manifestação de fls. 258/259 e da presente decisão.Intimem-se as partes.A CEF apresentou seus 

cálculos às fls. 290/381, os quais não foram impugnados pelos Autores. Ao contrário, estes declararam que não 

pretendem adimplir o contrato.Desse modo, concluo que a obrigação da CEF estabelecida na sentença foi satisfeita.Nos 
termos da sentença e da decisão de fl. 261 a CEF não se encontrava obrigada a desocupar o imóvel, mas meramente a 

efetuar revisão contratual, refazendo os respectivos cálculos, sendo certo que a anulação da execução extrajudicial 

somente seria realizada caso os Autores adimplissem com a dívida existente após a revisão contratual.Diante do 

exposto, nos termos do artigo 794, inciso I e 795 do CPC, julgo satisfeita a obrigação.Eventual discussão acerca dos 

supostos prejuízos causados pela CEF em razão da perda do imóvel dos Autores constitui matéria diversa da discutida 

nessa lide, deve ser promovida em autos próprios.Ante o inadimplemento contratual noticiado à fl. 385, declaro 

cancelada a suspensão das averbações e registros contidos na Matrícula nº 29.009 do 7º Cartório de Registro de 

Imóveis, anteriormente determinada à fl. 261.Oficie-se ao 7º Cartório de Registro de Imóveis, para que, com fulcro no 

artigo 167, II, 12 da Lei nº 6.015/73, proceda ao averbamento da presente decisão judicial, dando ciência a terceiros 

quanto ao cancelamento do sobrestamento dos efeitos do registro da carta de arrematação e dos atos subsequentes.O 

ofício deverá ser encaminhado com cópia da decisão de fls. 261 e da presente sentença.P.R.I. 

 

0023769-41.2006.403.6100 (2006.61.00.023769-6) - AVS SEGURADORA S/A(SP062674 - JOSE CARLOS DE 

ALVARENGA MATTOS E SP060583 - AFONSO RODEGUER NETO E SP080469 - WELLENGTON CARLOS DE 

CAMPOS E SP107502 - ADELINA HEMMI DA SILVA WENCESLAU) X SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS 

PRIVADOS - SUSEP 

Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, proposta por AVS Seguradora S/A em face 
da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, visando a declaração de nulidade da nomeação do Sr. Diretor Fiscal 

e todos os atos praticados posteriormente à referida nomeação.Relata que nos termos do Decreto-lei nº 73/66, Decreto 

nº 60.549/67 e Decreto nº 75.072/74, foi editada a Portaria SUSEP nº 1813/2003, nomeando o servidor Arlei Vieira da 

Silva para desempenhar as funções de Diretor Fiscal à frente da gestão da requerente. Posteriormente, mediante a 

Portaria SUSEP nº 2222/2005, referido servidor foi substituído por Carlos Alberto Sanches Fernandes.Sustenta a 

Autora que, nos termos do art. 36 do Decreto nº 75.072/74, a nomeação de Diretor Fiscal para sociedades seguradoras 

enquadradas nas situações a elas sujeitas necessita ser referendada pelo Conselho Nacional de Seguros Privados, a qual 

não foi realizada.Entende que tal referendo não se trata de mera formalidade, mas sim de qualidade essencial do ato, de 

forma que impor-se-ia o reconhecimento da nulidade dos atos praticados por aqueles servidores.Com a inicial, apresenta 

procuração e documentos de fls. 13/91.O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 94/97).Citada, a SUSEP 

ofereceu contestação (fls. 103/110), argüindo, preliminarmente, litispendência com o Mandado de Segurança nº 

2006.61.00.020843-0. No mérito, sustentou a inexistência de restrição formal ou material à nomeação, nos termos em 

que realizada. Pugna pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.Em petição de fls. 126/128 a Autora 

pleiteou o afastamento do servidor substituto nomeado pela Portaria nº 2.578/2006, esposando os mesmos fundamentos 

constantes na inicial.Por sua vez, a SUSEP noticia às fls. 139/143 que, pela Portaria SUSEP nº 2.704/2007, a Autora foi 

submetida ao regime da liquidação extrajudicial, passando a ser representada legalmente pelo seu Liquidante.Às fls. 

196/200, Alfredo Arias Villanueva, antigo Diretor-Presidente da autora, pleiteia a sua inclusão na qualidade de 
substituto processual da AVS Seguradora S/A. Acessoriamente, pleiteia a sua inclusão na qualidade de assistente. 

Posteriormente, em petições de fls. 217/226, 344/359, 704/712 e 1.325/1.327, pleiteia, no bojo dos autos, medida 

cautelar incidental de suspensão da liquidação extrajudicial. Na petição de fls. 344 e seguintes noticia, ainda, que o ato 

CNSP nº 09, do final de 2007, referendou a nomeação de servidores para o exercício da direção fiscal da AVS 

Seguradora S/A (fls. 360).A decisão de fls. 429/433 recebeu os pedidos supra como de antecipação de tutela, deferindo-

os parcialmente. Acolheu a integração de Alfredo Arias Villanueva na qualidade de assistente litisconsorcial e 

determinou a suspensão por parte do Liquidante de todo e qualquer desembolso, pagamento ou despesa a serem 

efetuados às expensas da liquidanda até ulterior deliberação do Juízo, ficando excepcionados os gastos urgentes e 

inadiáveis.Às fls. 647/655 a AVS sustentou a inexistência de intimação do liquidante para se manifestar nos autos sobre 

a forma de conduta da liquidação. Alega, outrossim, a perda de interesse superveniente.Mediante petição de fls. 662/670 

e 682/702, a SUSEP pleiteia a reconsideração da decisão de fls. 429/433 e noticia a interposição de agravo de 
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instrumento (autos nº 2008.03.00.036568-0), a que foi negado efeito suspensivo ativo (fls. 2.575/2.577).A AVS pleiteia 

autorização para a restituição dos prêmios pagos após a sua liquidação (fls. 836/838 e 1.807/1.808).À fl. 1.113 foi 

mantida a decisão de fls. 429/433.Em petição de fls. 1.319/1.323 a AVS refutou os argumentos esposados pelo 

Assistente às fls. 704/712. Pleiteia a intimação da Ré para que se manifeste quanto ao pedido de extinção do feito.Às 

fls. 1.810/1.811 foi determinado que a SUSEP e o Liquidante se manifestassem quanto as alegações formuladas pelo 

assistente às fls. 1.325/1.327. Determinou-se, outrossim, que a SUSEP se manifestasse quanto aos Planos de 

Saneamento apresentados pelo assistente. Por fim, foi autorizado o desembolso dos prêmios pagos após a liquidação da 

AVS.O Assistente pleiteia a produção de prova técnica documental (fls. 1.814/1.817 e documentos de fls. 

1.818/2.363).O Assistente contesta gastos feitos pelo Liquidante (fls. 3.025/3.028).Às fls. 3.052/3.059 a AVS reitera o 

pedido de extinção do feito sem resolução do mérito e refuta os argumentos trazidos às fls. 1.325/1.327. Reitera o 

estado de insolvência e a existência de passivo da massa liquidanda.Por sua vez, a fls. 3.230 a SUSEP justificou o não 

acolhimento dos Planos de Saneamento e discordou dos argumentos apresentados pelo Assistente às fls. 

1.325/1.327.Em decisão de fls. 3.648 foi rejeitada a alegação de perda de objeto da ação formulada pela AVS, fundada 

na perda de seu interesse na lide. Em sequência, foi declarada encerrada a instrução processual e aberto o prazo para a 

apresentação de memoriais.O Assistente informa às fls. 3.797/3.802 que a SUSEP encaminhou relatório de gestão ao 

Ministério Público Estadual, visando burlar a competência desta Justiça Federal. Aduz, outrossim, que o Liquidante 

vem descumprindo a decisão de fls. 429/433.Memoriais do Assistente, da AVS e da SUSEP, respectivamente, às fls. 

4.024/4.057, 4.082/4.099 e 4.440/4.446.A SUSEP interpôs agravo retido (fls. 4.448/4.456) em face da decisão de fl. 
3.648.Aberto o prazo para contraminuta (fl. 4.954), a AVS concordou com os termos do agravo retido (fls. 

5.199/5.203), sendo que o Assistente manifestou sua discordância (fls. 5.204/5.217).Às fls. 4997/5.003 e 5.566/5.568 a 

AVS pleiteia a reconsideração parcial da decisão de fls. 429/433 de forma que a comprovação dos gastos urgentes e 

inadiáveis não necessite ser comprovada dos autos, mas meramente encaminhada à SUSEP, ficando os documentos 

originais em posse da AVS, mas à disposição do Juízo e de terceiros para eventuais consultas.Em despacho de fl. 5.841 

foi reconsiderada, em parte, a decisão de fls. 429/433, para reconhecer a desnecessidade de comprovação dos gastos 

urgentes e inadiáveis nos presentes autos.É o relatório. Fundamento e decido.Em primeiro lugar é preciso delinear o 

exato alcance desta demanda e quais as questões controvertidas que devem ser apreciadas pelo Juízo. Em seguida, há 

que se identificar os fatos supervenientes que ocorreram e que podem influenciar no deslinde do feito, bem como 

analisar sobre a possibilidade de seu tratamento neste processo, para então se chegar a uma decisão final.O pedido 

contido na inicial apresentada em juízo em outubro de 2006, e que delimita a lide, é: julgar PROCEDENTE a vertente 

medida, reconhecendo o não cumprimento do ordenamento jurídico ventilado, declarando nula a nomeação do Sr. 

Diretor Fiscal e todos os atos praticados posteriormente à referida nomeação, condenando, ainda a Requerida nas custas 

processuais, honorários advocatícios e demais cominações de estilo.O Autor fundamenta a apontada nulidade no não 

cumprimento do art. 36 do Decreto nº 75.072/74, que determina que nomeações dessa natureza necessitam ser 

referendadas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados.Os atos apontados como nulos consistem na nomeação, para 

o cargo de Diretor Financeiro, de Arlei Vieira da Silva, em 03/11/2003, e de Carlos Roberto Sanches Fernandes, em 
09/08/2005. O referendo a essas nomeações veio a ocorrer somente dois anos depois, em 17/12/2007 (fls. 360).Foi 

nesse mesmo ano, em 11/07/2007, que a SUSEP decretou a liquidação da AVS Seguradora, e fixou o termo legal em 

04/11/2003, passando esta a ser representada pelo Liquidante (fls. 148).Surgiu nos autos questão referente à perda de 

interesse superveniente, tendo em vista que a AVS, sob regime de liquidação, deixou de ter interesse na lide.O Juízo 

refutou tal pedido, entendendo que naturalmente o Liquidante nomeado pela SUSEP não teria interesse no 

prosseguimento de ação contra esta, mas que a análise da legalidade do ato atacado pela Seguradora Autora deveria 

subsistir. Com isso, admitiu a integração na lide de Alfredo Arias Villanueva, na condição de assistente.Desde então, 

diversas questões paralelas têm sido trazidas a Juízo, tais como: a existência ou não de justificativa real para a 

implantação do Regime Especial de Fiscalização e a conseqüente nomeação dos diretores fiscais; os planos de 

saneamento apresentados pelo Assistente; a existência de justificativas para os gastos realizados pelo Liquidante e sua 

comprovação nestes autos. Passou-se, mesmo, a discutir a existência de motivos para a decretação da liquidação da 

seguradora.Cabe, contudo, decidir a questão primordial trazida a Juízo: é ou não nula a Portaria que designou Diretor 

Financeiro para a seguradora, em virtude de não ter sido levada a referendo pelo CNSP? Ou, ainda, é esta nula em 

virtude de o referendo ter sido realizado somente quatro anos depois?O ato administrativo, para sua validade, deve 

atender a diversos requisitos e princípios. Neste processo, e neste momento, o que importa analisar é a competência da 

autoridade administrativa que o edita. Só é válido o ato administrativo se praticado pela autoridade competente, nos 

termos definidos em lei.A prática de determinado ato administrativo pode ser da competência de uma só autoridade ou 
órgão, ou depender de dois ou mais órgãos para sua edição. Ainda, o ato pode ser praticado por uma só autoridade, mas 

sob a condição de ser referendado por outra autoridade, para assim receber validade plena.A questão pode ainda se 

inserir na possibilidade da delegação de competência para a prática de atos administrativos: um órgão delega a outro, ou 

a uma só pessoa, em geral seu presidente, a prática de um determinado ato, reservando para si a possibilidade de 

referendar ou não, no futuro, o ato praticado.Esta é a hipótese dos autos: ato administrativo praticado pelo 

Superintendente da SUSEP, ad referendum do CNSP. Conforme o art. 36, XVI do Decreto 75.072/74, compete a ele: 

Designar o Diretor-Fiscal para as Sociedades Seguradoras, ad referendum do CNSP, bem como Liquidante das que 

entrarem em regime de liquidação compulsória.A SUSEP, nos termos do art. 33 do supracitado Decreto, é uma entidade 

autárquica, que atua (art. 34) na qualidade de executora da política traçada pelo Conselho Nacional de Seguros Privados 

- CNSP, como órgão fiscalizador da constituição, organização, funcionamento e operações das Sociedades 

Seguradoras.Foi, portanto, editado por autoridade competente o ato de designação do Diretor-Fiscal da AVS 
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Seguradora.Seria esse ato, todavia, válido e eficaz de imediato? E mais, a demora em sua submissão ao referendo do 

CNSP teria o condão de torná-lo nulo?Não há dúvidas, na doutrina e na jurisprudência, sobre a perfeita validade e a 

eficácia imediata dos atos praticados ad referendum. Na realidade, essas características são sua própria razão de existir: 

na impossibilidade prática de o ato ser editado pelo órgão superior, ou pelo colegiado (em face do volume de trabalho, 

ou pelo período entre as suas reuniões, por exemplo), delega-se sua edição, para depois ocorrer o referendo.A eficácia 

do ato é imediata, e sua validade se estenderá no tempo até que haja o referendo ou que o ato não seja referendado. Se 

assim não fosse, de nada adiantaria a edição do ato, que seria totalmente inócuo.A produção imediata de efeitos dessa 

espécie de ato administrativo é didaticamente explicada pelo Ministro Cezar Peluso, no julgamento do HC 94.397 (DJ 

09.03.2010): E, quanto à exequibilidade do ato, não se pode esquecer que o propósito da norma que confere ao diretor-

presidente a competência para editar resoluções urgentes é, precisamente, assegurar-lhes a vigência imediata, nos casos 

em que aguardar a reunião do órgão colegiado lhes possa fulminar a utilidade.O Autor alega que a demora na submissão 

do ato a referendo, ou a demora na ocorrência do referendo, tornaria nulo o ato.Todavia, entendo que não lhe assiste 

razão.Ainda que o nome Portaria dado ao ato de nomeação do Diretor-Fiscal seja inadequado, o fato é que o ato de 

nomeação foi editado por autoridade competente, e está formalmente correto.A demora na submissão do ato a referendo 

poderia levar a eventuais sanções disciplinares em relação à autoridade pública que editou o ato, ou ainda conduzir à 

possibilidade de o interessado poder provocar essa remessa - como fez o Assistente, que instou o CNSP a analisar o ato 

(fls. 80). Mas, não conduz à sua nulidade.Já a demora do CNSP em, recebido o ato, realizar o referendo, também não 

altera sua eficácia nem lhe retira a validade. O ato administrativo editado permanece hígido enquanto não for anulado 
pelo órgão competente para analisá-lo. E, como se viu, referendo já houve, de acordo com os documentos de fls. 360 e 

seguintes.Interessante notar que o Ato CNSP nº 9/2007, que referendou a nomeação dos dois Diretores-Fiscais 

designados em 2003 e 2004 para a AVS Seguradora, de fato demorou mais do que seria de se esperar - mas, demorou 

quase tanto tempo quanto a Autora, à época gerida pelo Assistente, demorou para se insurgir contra os atos de 

nomeação, já que ingressou com a presente ação somente em 2006.Note-se, ainda que a Resolução CNSP 111/2004, 

mencionada em réplica pela Autora, prevê, em seu artigo 5ª, 2º, que o Presidente deva encaminhar os atos a referendo 

na primeira sessão após a prática do ato; mas, tal resolução não se aplica ao caso presente, mas sim aos casos em que o 

Presidente do CNSP delibera ad referendum do próprio CNSP.O que se vê, assim, é que quem teria competência para 

deixar de referendar os atos aqui impugnados seria tão somente o CNSP. Se este não vislumbrou problemas e aprovou o 

ato, como de fato ocorreu, não há vício de legalidade a ser sanado ou nulidade a ser reconhecida.Decidida a questão 

referente à validade dos atos administrativos impugnados no presente feito, resta analisar se é cabível apreciar neste 

processo a conduta do Diretor-Fiscal na empresa, ou o ato de liquidação da sociedade, ou a conduta do Liquidante. Em 

meu entender, tal não é possível, pois se esgotou o objeto da presente demanda. Não se pode, aqui, debater acerca da 

conduta dos Diretores-Fiscais no exercício de sua atribuição, simplesmente porque isso não constou do pedido 

inicial.Pela mesma razão, não se pode discutir, aqui, sobre a situação econômico-financeira da AVS Seguradora à época 

do início da liquidação, em 2007.Somente seria viável tratar desses temas se a questão da higidez financeira e 

patrimonial da Autora já estivesse em discussão no início do processo - ou seja, se a lide versasse sobre a capacidade 
financeira da Seguradora em honrar seus compromissos. Nesse caso, as razões que levariam à decretação do regime de 

liquidação seriam as mesmas, ou ainda consequências, daquela situação então reconhecida pela SUSEP, mas 

questionada pela Autora. Em outras palavras, a solidez financeira da Seguradora já seria questão colocada sob a análise 

do Juízo neste processo.Mas, não é esse o caso dos autos. Aqui, a Seguradora questiona a nomeação do Diretor-Fiscal 

tão somente sob o aspecto formal, pleiteando a declaração de sua nulidade somente pela demora em ser levado a 

referendo.Não há, na inicial, nenhuma menção à situação financeira ou patrimonial da empresa. Os atos de nomeação de 

Diretores-Fiscais pela SUSEP não são atacados por serem desnecessários. Não há nenhum pedido de declaração judicial 

de que a Seguradora era detentora de solidez financeira.Por tudo isso, não é possível argumentar que a decretação da 

liquidação da seguradora seja fato superveniente a ensejar sua inclusão nos limites de discussão deste feito. Trata-se, ao 

contrário, de questão nova, originada de ato novo da SUSEP, e que foge aos limites desta lide. Por isso, somente pode 

ser tratada em novo processo.Igual destino têm as discussões acerca do plano de saneamento apresentado pelo 

Assistente, bem como sobre a existência ou não de despesas desnecessárias realizadas pelo liquidante: trata-se de 

questões totalmente estranhas aos limites desta lide, e por isso devem ser tratadas em ação própria.A presente lide se 

esgota na questão da validade formal dos atos de nomeação do Diretor-Fiscal da AVS Seguradora pela SUSEP, em 

2003 e em 2004, já reconhecida pelo Juízo, e não pode ser ampliada nos moldes pretendidos pela Autora e em seguida 

pelo Assistente.Ante o exposto, rejeito o pedido inicial e julgo IMPROCEDENTE a presente ação. Condeno o 

Assistente Alfredo Arias Villanueva no pagamento das custas e de honorários em favor da SUSEP, que arbitro, por 
força do disposto no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), os quais deverão ser 

corrigidos monetariamente desde esta data até seu efetivo pagamento, nos termos do Capítulo IV, item 4.1.4 e 4.2.1, do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal.Deixo de arbitrar sucumbência contra ou a favor da AVS Seguradora, pela situação sui 

generis posta nos autos: ela foi a Autora da ação, mas quando da liquidação passou a ser gerida por pessoa designada 

pela Ré, e teve sua posição invertida. Na prática, a discussão se desenvolveu entre o Assistente e a SUSEP.Por fim, 

ressalto que esta sentença não abrange o reconhecimento da legalidade formal da decretação de liquidação extrajudicial 

da AVS Seguradora, nem analisa o mérito dessa medida, nem implica no reconhecimento da validade de qualquer ato 

praticado pelo liquidante, os quais poderão ser objeto de discussão em ação própria.P.R.I. 

 

0005877-85.2007.403.6100 (2007.61.00.005877-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
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TELEGRAFOS(SP233342 - IRENE LUISA POLIDORO CAMARGO E SP135372 - MAURY IZIDORO) X FOCUS 

ASSESSORIA DE MARKETING LTDA(SP122314 - DAVID CRUZ COSTA E SILVA) 

Trata-se de ação de cobrança originária de Contrato de Prestação de Serviços de Impresso Especial firmado entre a 

Autora, Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, e a Ré, empresa IN FOCUS ASSESSORIA DE 

MARKETING LTDA., em 09 de agosto de 2001. Na inicial, requer a parte Autora a condenação da Ré ao pagamento 

da quantia de R$ 26.021,49 (vinte e seis mil, vinte um reais e quarenta e nove centavos), a ser atualizada a partir de 

31/03/2007, acrescida de correção monetária pelo IGPM, multa de 2% e juros de 0,033% ao dia, conforme as condições 

acordadas em contrato.Com o objetivo de citar a ré, como requerido pela parte Autora, o Sr. Oficial de Justiça certificou 

que, ao comparecer no local, foi informado pela Sra. Márcia Cristina Anieri Alves que o Sr. Dércio Anieri, seu pai, 

faleceu em 30.12.2003. Ainda assim, apresentou contestação (fls. 79/84), na qual defendeu a sua ilegitimidade para 

figurar no pólo passivo da demanda, sustentando que se retirou da sociedade em 10.06.2002.Em razão do alegado, a 

citação na pessoa da Sra. Márcia Cristina Anieri Alves foi tida como não efetivada.Posteriormente, a citação foi 

concretizada em face de Vera Lúcia Anieri (fls. 123). Na contestação apresentada pela ré Vera Lúcia Anieri (fls. 

128/132), argumentou-se que apesar de ter participação no Contrato da Empresa ré, nunca teve qualquer envolvimento 

direto ou indireto nos negócios de seu sócio e marido, tampouco tinha poderes de gerência ou de administração. 

Ademais, impugnou todos os débitos apresentados às fls. 23 e 50, os documentos de fls. 50 a 51. Réplica às fls. 

142/155.É o relatório. Decido. Centra-se a discussão na cobrança por serviços sustentados prestados pelos Correios e 

alegados como não pagos pela demandada.Por força do contrato firmado entre as partes, o Autor se comprometeu a 
prestar à Ré serviços de recebimento, tratamento e distribuição, em domicílio, em âmbito nacional, de objetos relativos 

ao Serviço de Impresso Especial (fls. 19/22).Verifico no presente feito, através dos documentos acostados (fls. 23/44) 

que, apesar de o Autor ter efetivamente prestado os serviços contratados, a contraprestação pelo serviço prestado não foi 

efetivada, deixando a Ré de efetuar o pagamento das faturas mencionadas na inicial.Por ocasião da implementação das 

citações requeridas pela Autora, esclareceu-se que o sócio Dércio Anieri, faleceu em 30.12.2003 (conforme documentos 

de fls. 76/77) e que a sócia Márcia Cristina Anieri Alves havia se retirado da sociedade em 10.06.2002, muito antes da 

propositura da ação. Na oportunidade, também foi possível tomar conhecimento de que com a retirada da Sra. Márcia 

Cristina Anieri Alves, a Sra. Vera Lúcia Anieri, esposa do falecido foi quem adquiriu a totalidade de suas quotas 

sociais.Do cotejo do contrato firmado juntamente com as faturas apresentadas conclui-se pela efetiva existência do 

vínculo entre as partes, da prestação do serviço pelo Autor e, conseqüentemente da exigibilidade da contraprestação por 

parte da Ré. Esta última, no entanto, não se desincumbiu do encargo de comprovar a ocorrência de fatos extintivos, 

modificativos ou impeditivos do direito arguido pelo Autor, argumentando apenas que nunca teve qualquer 

envolvimento direto ou indiretamente nos negócios de seu sócio e marido, não tinha poderes de gerência ou 

administração, o negócio era gerido exclusivamente pelo falecido Sr. Décio Anieri (...) (sic - fls. 130).A Ré chega até a 

narrar que após o falecimento do marido, a empresa IN FOCUS ficou em estado de total insolvência, a requerida 

permitiu com que empregados tentassem tocar a empresa até que algumas dívidas (trabalhistas) fossem quitadas, 

entretanto, as coisas não ocorreram exatamente como o planejado (fls. 131).As faturas emitidas pela Autora dão conta 
de que houve prestação de serviço ainda no ano de 2006, provavelmente quando ainda os empregados tocavam a 

empresa. Além disso, em fevereiro de 2007, o Autor enviou à Ré notificações extrajudiciais dando conta dos débitos 

lançados em seu nome (fls. 51/54), todavia aparentemente Ré quedou-se inerte, não adotando qualquer providência. O 

simples encerramento irregular das atividades da empresa não é suficiente para a suspensão da cobrança pelos serviços 

contratados, cabendo à contratante providenciar a rescisão formal do contrato para eximir-se de cobranças futuras.Deste 

modo, conclui-se que a Ré concordava tacitamente com a manutenção do contrato e com os valores cobrados até então. 

Portanto, embora sensível aos fatos narrados pela Ré, a Sra. Vera Lucia Cristina Anieri, o fato é que se houve a 

prestação de serviços, o pagamento como contraprestação deve ser efetuado.Por fim, tenho que o contrato avençado 

entre os demandantes se apresenta límpido em seus elementos constitutivos, de forma que a Ré deverá se sujeitar às 

cláusulas do contrato livremente celebrado, inclusive com a incidência de multa e juros previamente estipulados.Ante o 

exposto, julgo PROCEDENTE a presente ação e extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar a ré ao pagamento do valor de R$ 26.021,49 (vinte e 

seis mil, vinte e um reais e quarenta e nove centavos) cobrado na inicial, constante das faturas vencidas dos presentes 

autos, acrescido da multa e juros previstos na cláusula sétima do contrato de fls. 19/22, até final liquidação.A correção 

monetária deve ser aplicada nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.Diante da sucumbência processual condeno a ré 

ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro, moderadamente, em 10% (dez por cento) do valor da causa, a teor 
da regra constante do art. 20, 3º, do Código de Processo Civil. Custas pela Ré sucumbente.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0006108-15.2007.403.6100 (2007.61.00.006108-2) - FRANCISCO ARLINDO GALVAO BUENO(SP252296 - 

HELDER GERMANO ROSSAFA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI) 

Trata-se de ação ordinária interposta por Francisco Arlindo Galvão Bueno em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o recebimento de R$ 1.000,00 (um mil reais) a título de danos materiais e R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a 

título de danos morais.Relata o Autor que em 02.02.1996 a agência da qual é correntista sofreu furto, tendo sido 

subtraídos diversos talonários de cheques.Explica que embora tranqüilizado pelo gerente, de modo a acreditar que o fato 

não lhe traria consequências, foi surpreendido pela negativa de crédito, no valor de R$ 70,00, em cheque de um dos 
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talonários furtados na agência.O pedido antecipatório foi deferido a fim de que não fosse divulgada a restrição no nome 

do Autor relativa ao título protestado, de modo que às fls. 17 foi juntado aos autos ofício no qual se declarou o 

cancelamento do protesto lavrado contra o autor.Contestação às fls. 25/32, na qual alegou a Ré em preliminar a 

incompetência absoluta da Justiça Comum Estadual. No mérito, defendeu a ausência de nexo de causalidade entre a 

atuação da Ré e o possível prejuízo material ou moral sustentado pelo Autor, de modo a não existir o dever de 

indenizar.Réplica às fls. 46/48.Inicialmente distribuídos perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Itapecerica da Serra, foi 

realizada audiência de conciliação no juízo, ocasião em que foi acolhida a preliminar sustentada e, consequentemente, 

declinada a competência da Justiça Estadual, determinando-se a redistribuição dos autos a uma das Varas desta Justiça 

Federal.Instadas as partes a especificarem as provas que pretendiam produzir, a Ré requereu a produção de prova 

testemunhal (fls. 71), a qual foi deferida por este juízo (fls. 97).Realizada audiência perante este juízo (fls. 106), a 

conciliação das partes restou infrutífera.Às fls. 120 a Ré informou nos autos a impossibilidade para localizar o 

microfilme do cheque discutido nestes autos, de modo que a impede de comprovar o motivo da devolução do cheque do 

Autor.Às fls. 123/132 sobreveio a carta precatória devidamente cumprida, juntamente com o depoimento da testemunha 

arrolada pela Ré.Alegações Finais da Ré às fls. 142/145.Não houve manifestação do Autor no prazo legal (fls. 146).É o 

relatório. Decido.O cerne da controvérsia travada nos autos consiste no protesto de um cheque de n.º 000358 em nome 

do Autor, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) emitido por terceiros em 07.05.1997, depositado e devolvido, bem como 

protestado em 22.05.2002.Segundo narra o Autor, o citado cheque não foi por ele emitido, no entanto o depósito se deu 

porque a agência bancária na qual ele possui conta foi furtada e, dentre outros, teve um talonário de cheques em seu 
nome subtraído.Às fls. 35/43 se denota que houve um assalto ao carro forte da Interprint Ltda., ocasião em que foram 

subtraídos alguns talonários de cheques de correntistas da CEF.A CEF em sua contestação aduz que a situação presente 

decorre de ato criminoso, para o qual não concorreu a Caixa Econômica Federal, que, dentro de suas limitações, adotou 

as providências que lhe competiam... (fls. 28).É indiscutível a aplicação do Código de Defesa do Consumidor às 

instituições financeiras, nos termos da Súmula 297, do Superior Tribunal de Justiça.A controvérsia tratada neste 

processo enquadra-se como relação de consumo, nos termos do 2º do artigo 3º da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor), de modo que a responsabilidade da instituição financeira é de natureza objetiva, conforme dispõe o artigo 

14 do CDC:Art. 14 - O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos 

danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações 

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.(...)3º- O fornecedor de serviços só não será responsabilizado 

quando provar:I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;II - a culpa exclusiva do consumidor ou de 

terceiro.Nestes termos, basta a demonstração do nexo de causalidade entre a atuação/omissão do banco e o resultado 

danoso para a responsabilização de forma objetiva.O fato do talão de cheques ter sido subtraído de dentro do carro forte 

que prestava serviços à CEF já poderia ensejar a responsabilidade por danos materiais e morais decorrentes do uso do 

cheque furtado.Mas, além disso, embora não tenha a CEF esclarecido por qual alínea foi o cheque devolvido, o fato é 

que foi ela quem procedeu à sua devolução e por motivo outro que não o de n.º 28 (corresponde a contra-ordem ou 

sustação ocasionado por furto ou roubo), de modo a possibilitar a efetivação do protesto e inscrição do nome do Autor 
nos cadastros de inadimplentes. Tivesse agido de modo a impedir a compensação bancária pelo motivo 28, teria a CEF 

minimizado os prejuízos experimentados pelo Autor na medida em que o motivo impediria o protesto do 

cheque.Conforme previsto nas Normas de Serviço - Cartórios Extrajudiciais - da Corregedoria Geral da Justiça do 

Estado de São Paulo, item 10.2, seção III, capítulo XV, tomo II, é proibido o protesto de cheques nas seguintes 

hipóteses:10.2. É vedado o apontamento de cheques quando estes tiverem sido devolvidos pelo estabelecimento 

bancário sacado por motivo de furto, roubo ou extravio das folhas ou dos talonários, ou por fraude, nos casos dos 

motivos números 20, 25, 28, 30 e 35, da Resolução 1.682, de 31.01.1990, da Circular 2.313, de 26.05.1993, da Circular 

2.655, de 18.01.1996, COMPE 96/45, e da Circular 3.050, de 02.08.2001, do Banco Central do Brasil, desde que os 

títulos não tenham circulado por meio de endosso, nem estejam garantidos por aval . Ora, a CEF noticiou o ocorrido 

assalto, bem como determinou o procedimento a ser adotado no caso (fls. 35/43), no entanto, ainda assim, acabou por 

permitir o indevido protesto do cheque e a inclusão do nome do Autor no cadastro de inadimplentes, o que não se pode 

aceitar.Sendo assim, e diante dos dissabores experimentados pelo Autor, a indenização é medida que se impõe.No 

mesmo sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça em situação análoga:RECURSO ESPECIAL. FURTO DE 

TALÕES DE CHEQUE. AGÊNCIA BANCÁRIA. USO INDEVIDO DOS TÍTULOS POR TERCEIRO. PROTESTO 

INDEVIDO DOS TÍTULOS. RESPONSABILIDADE DO BANCO. DANO MORAL. PRESUNÇÃO. VALOR DA 

INDENIZAÇÃO EXCESSIVO. REDUÇÃO. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.1. O Banco é 

responsável pela guarda do talonário de cheques até sua efetiva entrega ao consumidor. 2. O dano decorre do indevido 
protesto do título, detectado aquele in re ipsa. 3. Não há violação do artigo 275, inciso I do Código de Processo Civil, 

nos casos em que o autor busca o arbitramento da indenização por danos morais e o magistrado a fixa acima do valor 

estabelecido para o procedimento sumário. Precedente (REsp 319737/MA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 

Terceira Turma, 06.05.2002, DJ 01.07.2002.). 4. Firmou-se entendimento nesta Corte Superior que, sempre que 

desarrazoado o valor imposto na condenação, impõe-se sua adequação, evitando-se assim o injustificado 

locupletamento da parte vencedora. 5. Recurso especial conhecido em parte e, no ponto, provido(RESP n.º 297436 - 

Rel. Hélio Quaglia Barbosa - Quarta Turma - DJ 05/02/2007 - p. 237)Não havendo dúvidas quanto a ocorrência dos 

fatos narrados na inicial, fica dispensável a prova objetiva do prejuízo moral do Autor, pois demonstrada a situação 

ofensiva, a responsabilidade da CEF é clara.Diante do caráter punitivo e ressarcitório da reparação moral, não é tarefa 

fácil fixar um valor objetivamente. No entanto, tenho que o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) se revela excessivo 

por demais.No caso em apreço, tenho que o valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) correspondente a cem vezes o valor do 
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cheque (R$ 70,00) devolvido e protestado é justo a reparar o constrangimento narrado nos autos. As cem vezes 

correspondem ao número de meses contados da data da devolução do cheque, em maio de 1997 até agosto de 2005, 

ocasião em que o protesto foi retirado.Já no que tange ao alegado dano material, tenho que não restou demonstrado o 

efetivo desembolso de valores, tampouco comprovado o pagamento do valor do título, de modo que não há falar em 

reembolso de valores.Não bastasse isso, por ocasião da concessão de prazo para que as partes manifestassem a intenção 

de produzir provas, o Autor não as requereu. Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e 

condeno a CEF a indenizar o Autor pelos danos morais sofridos no montante de R$ 7.000,00 (sete mil reais), o qual 

deverá ser atualizado e acrescidos de juros no momento da execução.O quantum indenizatório deve ser corrigido 

monetariamente, em consonância com os termos do enunciado da Súmula 632, STF (desde a data do arbitramento: 

03/02/2011) e acrescidos de juros moratórios, em conformidade com a Súmula 54, STJ (a partir do evento danoso: 

07/05/1997).Atualização dos valores nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.Custas ex 

lege.Tendo em vista que o Autor decaiu de parte mínima do pedido, condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento 

de honorários advocatícios, na base de 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0018415-98.2007.403.6100 (2007.61.00.018415-5) - ROBERTO DONAIRE SOBRINHO X LUCIA MARIA 

TEIXEIRA DONAIRE X ALDO TRAPASSI(SP051156 - NEUSA APARECIDA VAROTTO E SP054745 - SUELY 

DE FREITAS GAMA SEMEGHINI) X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A(SP143968 - 
MARIA ELISA NALESSO CAMARGO E SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208037 - VIVIAN LEINZ E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária originalmente proposta por Liana Cristina Trapassi perante a 22ª Vara Cível do 

Fórum João Mendes, na qual busca um provimento jurisdicional para compelir o Unibanco S/A a liberar a sua hipoteca. 

Requer, outrossim, a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Relata que mediante contrato particular firmado em 

28 de abril de 1997, adquiriu de Roberto Donaire Sobrinho e Lúcia Maria Teixeira Donaire o imóvel situado na 

Avenida Dória, 57, ap. 52, Subdistrito Ibirapuera, São Paulo, SP, bem como a correspondente vaga de garagem.Informa 

que os proprietários originários firmaram contrato de financiamento habitacional junto ao Banco Bandeirante S/A - 

Crédito Imobiliário, sucedido pelo Unibanco S/A.Em outubro de 2000 teve ciência que o contrato possuía cláusula que 

previa a utilização dos recursos do FCVS, motivo pelo qual entrou em contato com os mutuários originais e, 

posteriormente, com o Réu.Após um ano de negociação, o Réu procedeu a devolução das prestações pagas entre 

novembro de 2000 e agosto de 2001.Todavia, o Réu se recusa a realizar a baixa da hipoteca, ao argumento que os 

mutuários originais já eram proprietários de outro imóvel, tendo deixado de vendê-lo no prazo de 180 dias.Argumenta 

que a Lei nº 10.150/2000 concede-lhe legitimidade ativa, sub-rogando-o na qualidade de mutuário final.Aduz fazer jus à 

quitação do contrato com a utilização dos recursos do FCVS, vez que contribuiu para o Fundo.Com a inicial apresenta 

procuração e documentos de fls. 10/105.Em despacho de fl. 110 foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita, 

bem como determinada a citação do Réu.O Unibanco S/A ofereceu contestação (fls. 121/147), arguindo, 
preliminarmente, a incompetência absoluta do Juízo, a ilegitimidade ativa e a denunciação à lide da CEF. No mérito, 

sustentou a ilegalidade da venda sem o consentimento do credor hipotecário; que os mutuários já financiaram outro 

imóvel no mesmo município, utilizando recursos do FCVS; que não houve o pagamento integral da dívida, motivo pelo 

qual não pode ser levantada a hipoteca. Pugna pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.Réplica às fls. 

193/197.A CEF manifestou o seu interesse na lide (fls. 206/207).Mediante petição de fls. 217/223 a União pleiteia a sua 

inclusão na lide na qualidade de assistente simples.Em decisão de fls. 225/227 foi declinada a competência em favor da 

Justiça Federal.Redistribuído o feito, a CEF apresentou contestação (fls. 260/279. Preliminarmente, requer a intimação 

da União para manifestar o seu interesse no feito. No mérito, relata que os mutuários já possuíam outro imóvel, motivo 

pelo qual entende impossível a quitação do saldo devedor com a utilização de recursos do FCVS. Alega, ainda, a 

impossibilidade de acolhimento do contrato de gaveta e pleiteia a imediata aplicação da Lei nº 8.100/90.Réplica às fls. 

287/291.Em decisão de fls. 319/320 foi reconhecida a ilegitimidade ativa da gaveteira, mas foi possibilitada a 

regularização do polo ativo.Mediante petição de fls. 377/378 foi pleiteada a substituição do polo ativo, restando esta 

deferida à fl. 386 e cumprida, sem oposição das Rés, a fls. 377 e 386 É o relatório. Fundamento e decido.Inicialmente, 

insta observar que os Autores em sua réplica alegam que Na presente ação não está sendo discutido nem prestação, nem 

utilização do FCVS, pois o Banco réu já deu a quitação tácita do contrato quando efetuou a devolução de prestações 

pagas a maior pela Autora (fls. 98, 99 e 100 dos autos), bem como quando deixou de enviar os boletos de cobrança das 

prestações (fl. 194).É certo que a Planilha de Evolução do Financiamento de fls. 151/159 indica que em 16.08.2001 
ocorrera evento de liquidação antecipada do contrato, com a concessão de desconto de R$ 205.209,63.Todavia, em que 

pese a devolução das prestações (fls. 98/100) e os termos da planilha de fls. 151/159, não é possível concluir pela 

inexistência de saldo devedor, vez que a utilização de recursos do FCVS somente pode ser autorizada pelo seu gestor, 

ou seja, a CEF, a qual houve por bem negar a utilização do fundo, ao argumento que os mutuários originais haviam 

celebrado contrato de financiamento no âmbito do SFH, em data anterior ao contrato que pretendem ver liquidado (fl. 

282).Não se pode falar, de todo modo, em quitação tácita, haja vista que a devolução das prestações do contrato original 

não se confunde com o pagamento de eventual saldo devedor ao final das prestações.Com fulcro nos artigos 16; 17, 

inciso I e 29, inciso III da Lei nº 4.380/64, o Conselho de Administração do BNH instituiu o Fundo de Compensação de 

Variações Salariais - FCVS, mediante a edição da Resolução RC nº 25, de 16 de junho de 1967, in verbis:6. Fica citado 

[sic] o Fundo de Compensação das Variações Salariais, com a finalidade de garantir limite de prazo para amortização da 

dívida aos adquirentes de habitações financiadas pelo Sistema Financeiro da Habitação.7. Poderão se utilizar desse 
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Fundo todos os financiados pelo Sistema Financeiro da Habitação pelos planos A e C de reajustamento das prestações, 

através da entidade integrante desse sistema que o financia, obedecido o disposto nesta Resolução.8. A participação no 

Fundo fica condicionada à aprovação prévia por parte do Banco Nacional da Habitação que poderá, no entanto, 

concedê-la em termos gerais a determinadas entidades.Após sucessivas alterações legislativas no âmbito do FCVS 

(Decretos-lei nº 2.291/86, 2.349/87, 2.406/88, 2.476/88, Portaria nº 118/88 do Ministério da Habitação e Bem Estar 

Social e Lei nº 8.004/90), em 05.12.1990 foi promulgada a Lei nº 8.100, a qual houve por bem em seu artigo 3º 

disciplinar que:Art. 3 O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) quitará somente um saldo devedor 

remanescente por mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH. 1 No caso de mutuários 

que tenham contribuído para o FCVS em mais de um financiamento, desde que não sejam referentes a imóveis na 

mesma localidade, fica assegurada a cobertura do fundo, a qualquer tempo, somente para quitações efetuadas na forma 

estabelecida no caput do art. 5 da Lei n 8.004, de 14 de março de 1990. 2 Ocorrendo a hipótese de um mutuário figurar 

como co-devedor em contrato celebrado anteriormente, não será considerado como tendo mais de um financiamento. 3 

Para assegurar o cumprimento do disposto neste artigo, fica o Banco Central do Brasil autorizado a coordenar a 

implementação de um cadastro nacional de mutuários do Sistema Financeiro da Habitação que será constituído, 

mantido e administrado pelas instituições do mesmo sistema. (destaquei)Com a edição da Lei nº 10.150/2001, a redação 

do artigo 3º da Lei nº 8.100/90 foi alterada para que passasse a constar a seguinte redação:Art. 3º O Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do 

contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, 
independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. 1 No caso de mutuários que 

tenham contribuído para o FCVS em mais de um financiamento, desde que não sejam referentes a imóveis na mesma 

localidade, fica assegurada a cobertura do fundo, a qualquer tempo, somente para quitações efetuadas na forma 

estabelecida no caput do art. 5 da Lei n 8.004, de 14 de março de 1990. 2 Ocorrendo a hipótese de um mutuário figurar 

como co-devedor em contrato celebrado anteriormente, não será considerado como tendo mais de um financiamento. 3º 

Para assegurar o cumprimento do disposto neste artigo, fica a CEF, na qualidade de Administradora do FCVS, 

autorizada a desenvolver, implantar e operar cadastro nacional de mutuários do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, 

constituído a partir dos cadastros de operações imobiliárias e de seguro habitacional, ficando sob responsabilidade do 

FCVS os custos decorrentes do desenvolvimento, implantação, produção e manutenção do referido cadastro. 4º O 

Conselho Monetário Nacional - CMN editará os atos normativos necessários à administração e manutenção do cadastro 

a que se refere o 3o deste artigo. (destaquei)Feita a digressão legislativa, cabe perguntar se a limitação ao duplo 

financiamento pode ser imposta aos contratos assinados antes do início de sua vigência.O Superior Tribunal de Justiça, 

quando do julgamento do REsp nº 1133769/RN - o qual foi realizado com a aplicação do artigo 543-C do CPC - houve 

por bem se posicionar no sentido da necessidade de aplicação da lei vigente à época da assinatura do contrato, bem 

como salientou que o artigo 3º caput, da Lei nº 8.100/90 permite a quitação de duplo financiamento de contratos 

celebrados no âmbito do SFH, mediante a utilização de recursos do FCVS.Tal julgado teve a seguinte 

ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, 
DO CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. 

CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH 

COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. 

SÚMULA 284/STF.2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente 

ao tempo em que se constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual.3. Destarte, no âmbito contratual, os 

vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se celebraram, sendo certo que no caso sub 

judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de liquidação com 100% de desconto foi 

endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é 

espécie de seguro que visa a cobrir eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo 

do valor contratual causado pelo fenômeno inflacionário.5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do 

contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, 

muitas vezes, alcança o patamar de valor equivalente ao próprio.6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não 

vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto 

preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria 

o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo.7. In 
casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado.8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente 

a possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; 

REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, 

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007.18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido 

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008(REsp 1133769/RN, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)Após esse breve histórico legislativo e da jurisprudência 
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atual do STJ, é possível concluir que, originariamente, não havia previsão legal de limitação à utilização do FCVS em 

casos de ocorrência de duplo financiamento, tendo sido tal limitação imposta de forma categórica e retroativa por força 

da Lei nº 8.100/90, posteriormente amenizada pelas alterações legislativas promovidas pela Lei nº 10.150/2001.Mas, 

por que não havia tal limitação? É possível afirmar que a limitação não existia porque era permitida a utilização do 

FCVS nesses casos, ou simplesmente não existia a limitação porque o duplo financiamento era proibido?Assim, neste 

momento impõe-se analisar a questão primordial antecedente à possibilidade de utilização do FCVS: era cabível a 

contratação de mais de um financiamento no âmbito do SFH? Ou ainda, era possível a contratação de financiamento do 

SFH quando o mutuário já possua imóvel na localidade?A resposta a essas questões é negativa.Para tanto, considero 

oportuna a transcrição dos artigos 1º e 9º, 1º da Lei nº 4.380/64:Art. 1 O Govêrno Federal, através do Ministro de 

Planejamento, formulará a política nacional de habitação e de planejamento territorial, coordenando a ação dos órgãos 

públicos e orientando a iniciativa privada no sentido de estimular a construção de habitações de interêsse social e o 

financiamento da aquisição da casa própria, especialmente pelas classes da população de menor renda. (destaquei)Art. 

9º Tôdas as aplicações do sistema, terão por objeto, fundamentalmente a aquisição de casa para residência do 

adquirente, sua família e seus dependentes, vedadas quaisquer aplicações em terrenos não construídos, salvo como parte 

de operação financeira destinada à construção da mesma. 1º As pessoas que já forem proprietários, promitentes 

compradoras ou cessionárias de imóvel residencial na mesma localidade ... (Vetado) ... não poderão adquirir imóveis 

objeto de aplicação pelo sistema financeiro da habitação(destaquei)É certo que o 1º do artigo 9º foi revogado por força 

da Medida Provisória nº 2.197-43/2001. Entretanto tal dispositivo legal encontrava-se vigente à época da assinatura do 
contrato, motivo pelo qual deve ser o mesmo considerado.Verifica-se que o escopo principal do Sistema Financeiro da 

Habitação é a aquisição da casa própria, a qual é definida como aquela usada para residência do adquirente, sua família 

e dependentes.Com fulcro nesse raciocínio foi imposta a limitação do 1º do artigo 9º, o qual vedava a concessão de 

financiamento aos proprietários, promitentes compradores ou cessionários de imóvel residencial na mesma 

localidade.Não se mostra razoável que um sistema que foi criado para sanear o déficit habitacional de nosso País, em 

especial para atender à população de menor renda, seja utilizado para a concessão de múltiplos financiamentos de 

pessoas com maior poder aquisitivo, que podem utilizar do SFH para outros fins, como a utilização comercial dos 

imóveis adquiridos.Ademais, os próprios mutuários originários contratualmente declararam o que segue:CLÁUSULA 

TRIGÉSIMA NONA: O(S) COMPRADOR(ES) expressamente declara(m) que:5. Não é(são) proprietário(s), 

promitente(s) COMPRADOR(ES) ou cessionário(s) de outro imóvel residencial no Município onde se situa o imóvel 

objeto deste contrato.(fl. 40)Da análise do documento de fl. 282, verifico que os mutuários originários, ora Autores, 

atentaram contra a impossibilidade de concessão de duplo financiamento, deixando de cumprir disposições legais e 

contratuais, o que por si só ensejaria o vencimento antecipado do contrato de financiamento.Em que pese a contratação 

irregular do financiamento imobiliário, o que por si só é suficientemente grave para causar desequilíbrio ao delicado 

Sistema de Financiamento Imobiliário, não considero ser necessária a anulação do contrato, seja pelo fato de que isso 

não foi pleiteado pelas partes, seja pelo fato que as prestações foram devidamente pagas.Todavia, deve-se considerar 

que os Autores não podem usufruir do benefício contratual da utilização do FCVS, na medida em que majoraria e 
perpetuaria o desequilíbrio acima identificado.Concluo, assim, com a resposta às questões formuladas mais acima: de 

fato, à época da assinatura do contrato pelos mutuários não havia vedação legal à utilização do FCVS em mais de um 

contrato no âmbito do SFH. Mas, essa ausência de proibição legal decorria do fato de que era expressamente vedado 

pela lei vigente contratar mais de um financiamento! Ou seja, a proibição era desnecessária, porque a hipótese de duplo 

financiamento não era aceitável pela norma. Daí que a inexistência de outro financiamento era ainda expressamente 

declarada pelo mutuário ao assinar o contrato.Ora, o que seria incoerente é exigir que a lei deveria proibir a assinatura 

de mais de um contrato, e ainda exigir que previsse que, na hipótese de mais de um proibido contrato, não haveria 

cobertura.... isso seria aceitar que a norma de vedação era inócua. Mas, não era, tanto que a lei previa o vencimento 

antecipado do contrato em caso de descoberta de duplo financiamento.O contrário significaria admitir que as 

declarações assinadas pelas partes, no sentido de que não possuíam outro financiamento, eram inócuas. Na verdade, o 

que se deve concluir, pelo lei e pelo senso de justiça, é que não se pode exigir que o FCVS, um fundo público, venha a 

ser chamado a acolher e beneficiar quem prestou declaração inverídica para obter financiamento a que de outro modo 

não teria direito. Diante do exposto, julgo improcedente a ação, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Condeno os 

Autores ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 2.000,00, por força do disposto no art. 20, 4º, do 

Código de Processo Civil, além das diretrizes insertas no 3º do mesmo dispositivo.Custas ex lege.Observo que os 

Autores, os quais substituíram Liana Cristina Trapassi no polo ativo do feito, não pleitearam a concessão dos benefícios 

da Justiça Gratuita, de modo que concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que procedam o recolhimento das custas 
judiciais. Havendo interesse na interposição de recurso, deverão proceder ao recolhimento das custas integrais, sob pena 

de deserção.Tendo em vista a expressa anuência das partes, defiro o pedido da União de inclusão na lide na qualidade 

de assistente simples (fls. 217/223).Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para a inclusão da União como 

assistente simples dos réus; bem como para a exclusão de Aldo Trapassi Junior do polo ativo do feito, eis que age na 

qualidade de representante legal dos Autores.P.R.I. 

 

0019480-94.2008.403.6100 (2008.61.00.019480-3) - JOAO ROBERTO TASSO X MARIA DEOLINDA PEREIRA 

TASSO(SP235614 - MARINEUZA DE SOUSA VELOSO) X BANCO ITAU S/A(SP034804 - ELVIO HISPAGNOL) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA) 

Vistos, etc.Trata-se de ação declaratória originalmente proposta perante a 6ª Vara Cível do Foro Regional de Santana, 

na qual os Autores buscam um provimento jurisdicional para compelir o Banco Itaú S/A a lhe dar a quitação do saldo 
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devedor de seu financiamento imobiliário com utilização do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS 

(contrato n.º 43.785/86).Relatam que mediante contrato particular firmado em meados de 1989, adquiriram de Arthur 

Maria Lopes e Maria Solange Muro o imóvel situado na Rua Novembro, 74, ap. 44, Vila Guilherme.Informam que os 

proprietários originários firmaram contrato de financiamento habitacional junto ao Banco Itaú S/A, de forma que com 

fulcro no instituto da sub-rogação, entendem ser possível pleitear a utilização dos recursos do FCVS.Com a inicial 

apresenta procuração e documentos de fls. 10/26.Em decisão de fl. 27 foi declinada a competência para o Foro Regional 

do Jabaquara, decisão contra a qual foi interposto Agravo de Instrumento.Redistribuído o feito à 2ª Vara Cível do Foro 

Regional do Jabaquara, foi determinada a citação do Banco Itaú S/A (fl. 44).À fl. 50 foi determinado o cumprimento de 

acórdão não especificado, com o retorno dos autos ao Juízo da 6ª Vara Cível do Foro Regional de Santana.O Banco Itaú 

S/A ofereceu contestação (fls. 60/86), arguindo, preliminarmente, a incompetência absoluta do Juízo e a ilegitimidade 

ativa. No mérito, sustentou a ilegalidade da venda sem o consentimento do credor hipotecário; que os mutuários 

assinam termo de responsabilidade para que se verifique a ocorrência de duplo financiamento; que os mutuários já 

financiaram outro imóvel no mesmo município, utilizando recursos do FCVS; que a negativa de cobertura é de 

responsabilidade da CEF; que não houve o pagamento integral da dívida, motivo pelo qual não pode ser levantada a 

hipoteca; que o contrato possui força vinculante. Pugna pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.Réplica 

às fls. 110/123, na qual os Autores alegam a revelia do Banco Itaú S/A.Em decisão de fl. 140 foi determinada a inclusão 

da CEF no polo passivo da lide e declinada a competência em favor da Justiça Federal.Redistribuído o feito, a CEF 

apresentou contestação (fls. 185/205. Preliminarmente, requer a intimação da União para manifestar o seu interesse no 
feito. No mérito, relata que tanto os mutuários quanto os Autores já possuíam outro imóvel, motivo pelo qual entende 

impossível a quitação do saldo devedor com a utilização de recursos do FCVS. Alega, ainda, a imediata aplicação da 

Lei nº 8.100/90.Réplica às fls. 213/218.Mediante petição de fls. 220/221 a União pleiteia a sua inclusão na lide na 

qualidade de assistente simples, o qual foi deferido à fl. 244.É o relatório. Fundamento e decido.Inicialmente, rejeito a 

alegação de revelia formulada em réplica.Isso decorre do fato que o reconhecimento da incompetência do Juízo da 2ª 

Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara implica no reconhecimento da nulidade de todos os atos praticados por 

aquele Juízo, salvo se ratificados pelo Juízo competente.Verifico que não houve pronunciamento específico do Juízo da 

6ª Vara Cível do Foro Regional de Santana, motivo pelo qual deve ser reconhecida a nulidade da citação 

realizada.Entretanto, a falta de citação do Banco Itaú S/A foi suprida pela apresentação de sua contestação, nos termos 

do artigo 214, 1º do CPC.De igual forma, rejeito a alegação de ilegitimidade passiva formulada pelo Banco Itaú 

S/A.Nos termos da Lei nº 10.150/2001, o comprador do imóvel foi equiparado ao mutuário final para fins de liquidação 

da dívida do SFH (artigo 22, caput), desde que o contrato tenha sido firmado em data anterior a 25 de outubro de 

1996.Da análise do instrumento particular de fls. 14/18 é possível verificar que ele foi assinado em data anterior (25 de 

novembro de 1989), mas deixou de cumprir os requisitos formais estabelecidos no 1º e 2º do artigo 22.Todavia, é 

inegável que o negócio jurídico foi celebrado, sendo certo que à época de sua celebração não era exigido o registro em 

cartório, nem tampouco o reconhecimento de firma, motivo pelo qual não se pode reputar como inválida a transação 

realizada entre os mutuários originais e os Autores.Superadas as preliminares, passo a apreciar o mérito propriamente 
dito.Conforme comprovado pela CEF em sua contestação, tanto os mutuários originais como os Autores haviam 

celebrado contrato de financiamento no âmbito do SFH, em data anterior ao contrato que os Autores pretendem ver 

liquidados (fls. 208/209).Com fulcro nos artigos 16; 17, inciso I e 29, inciso III da Lei nº 4.380/64, o Conselho de 

Administração do BNH instituiu o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, mediante a edição da 

Resolução RC nº 25, de 16 de junho de 1967, in verbis:6. Fica citado [sic] o Fundo de Compensação das Variações 

Salariais, com a finalidade de garantir limite de prazo para amortização da dívida aos adquirentes de habitações 

financiadas pelo Sistema Financeiro da Habitação.7. Poderão se utilizar desse Fundo todos os financiados pelo Sistema 

Financeiro da Habitação pelos planos A e C de reajustamento das prestações, através da entidade integrante desse 

sistema que o financia, obedecido o disposto nesta Resolução.8. A participação no Fundo fica condicionada à aprovação 

prévia por parte do Banco Nacional da Habitação que poderá, no entanto, concedê-la em termos gerais a determinadas 

entidades.Após sucessivas alterações legislativas no âmbito do FCVS (Decretos-lei nº 2.291/86, 2.349/87, 2.406/88, 

2.476/88, Portaria nº 118/88 do Ministério da Habitação e Bem Estar Social e Lei nº 8.004/90), em 05.12.1990 foi 

promulgada a Lei nº 8.100, a qual houve por bem em seu artigo 3º disciplinar que:Art. 3 O Fundo de Compensação das 

Variações Salariais (FCVS) quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, 

inclusive os já firmados no âmbito do SFH. 1 No caso de mutuários que tenham contribuído para o FCVS em mais de 

um financiamento, desde que não sejam referentes a imóveis na mesma localidade, fica assegurada a cobertura do 

fundo, a qualquer tempo, somente para quitações efetuadas na forma estabelecida no caput do art. 5 da Lei n 8.004, de 
14 de março de 1990. 2 Ocorrendo a hipótese de um mutuário figurar como co-devedor em contrato celebrado 

anteriormente, não será considerado como tendo mais de um financiamento. 3 Para assegurar o cumprimento do 

disposto neste artigo, fica o Banco Central do Brasil autorizado a coordenar a implementação de um cadastro nacional 

de mutuários do Sistema Financeiro da Habitação que será constituído, mantido e administrado pelas instituições do 

mesmo sistema. (destaquei)Com a edição da Lei nº 10.150/2001, a redação do artigo 3º da Lei nº 8.100/90 foi alterada 

para que passasse a constar a seguinte redação:Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará 

somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos 

firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do 

evento caracterizador da obrigação do FCVS. 1 No caso de mutuários que tenham contribuído para o FCVS em mais de 

um financiamento, desde que não sejam referentes a imóveis na mesma localidade, fica assegurada a cobertura do 

fundo, a qualquer tempo, somente para quitações efetuadas na forma estabelecida no caput do art. 5 da Lei n 8.004, de 
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14 de março de 1990. 2 Ocorrendo a hipótese de um mutuário figurar como co-devedor em contrato celebrado 

anteriormente, não será considerado como tendo mais de um financiamento. 3º Para assegurar o cumprimento do 

disposto neste artigo, fica a CEF, na qualidade de Administradora do FCVS, autorizada a desenvolver, implantar e 

operar cadastro nacional de mutuários do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, constituído a partir dos cadastros de 

operações imobiliárias e de seguro habitacional, ficando sob responsabilidade do FCVS os custos decorrentes do 

desenvolvimento, implantação, produção e manutenção do referido cadastro. 4º O Conselho Monetário Nacional - CMN 

editará os atos normativos necessários à administração e manutenção do cadastro a que se refere o 3o deste artigo. 

(destaquei)Feita a digressão legislativa, cabe perguntar se a limitação ao duplo financiamento pode ser imposta aos 

contratos assinados antes do início de sua vigência.O Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp nº 

1133769/RN - o qual foi realizado com a aplicação do artigo 543-C do CPC - houve por bem se posicionar no sentido 

da necessidade de aplicação da lei vigente à época da assinatura do contrato, bem como salientou que o artigo 3º caput, 

da Lei nº 8.100/90 permite a quitação de duplo financiamento de contratos celebrados no âmbito do SFH, mediante a 

utilização de recursos do FCVS.Tal julgado teve a seguinte ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE 

MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E 

RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU 

MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE COBERTURA 

PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO 
(SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.2. As regras de direito 

intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se constituíram, quer 

tenham base contratual ou extracontratual.3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-

se pela lei vigente ao tempo em que se celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 

27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 

17).4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário.5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a 

garantia de, no futuro, quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o 

patamar de valor equivalente ao próprio.6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma 

impeditiva da liquidação do saldo devedor do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído 

pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da 

Irretroatividade das Leis a sua incidência e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo.7. In casu, à época da 

celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a possibilidade de o resíduo 

do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-somente, impunha aos mutuários que, 

se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor financiado.8. A alteração 

promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a possibilidade de 
quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até 05.12.1990. Precedentes do 

STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 23/09/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 884.124/RS, 

Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ 

FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007.18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008(REsp 1133769/RN, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)Após esse breve histórico legislativo e da jurisprudência atual do STJ, é 

possível concluir que, originariamente, não havia previsão legal de limitação à utilização do FCVS em casos de 

ocorrência de duplo financiamento, tendo sido tal limitação imposta de forma categórica e retroativa pro força da Lei nº 

8.100/90, posteriormente amenizada pelas alterações legislativas promovidas pela Lei nº 10.150/2001.Mas, por que não 

havia tal limitação? É possível afirmar que a limitação não existia porque era permitida a utilização do FCVS nesses 

casos, ou simplesmente não existia a limitação porque o duplo financiamento era proibido?Assim, neste momento 

impõe-se analisar a questão primordial antecedente à possibilidade de utilização do FCVS: era cabível a contratação de 

mais de um financiamento no âmbito do SFH? Ou ainda, era possível a contratação de financiamento do SFH quando o 

mutuário já possua imóvel na localidade?A resposta a essas questões é negativa.Para tanto, considero oportuna a 

transcrição dos artigos 1º e 9º, 1º da Lei nº 4.380/64:Art. 1 O Govêrno Federal, através do Ministro de Planejamento, 

formulará a política nacional de habitação e de planejamento territorial, coordenando a ação dos órgãos públicos e 
orientando a iniciativa privada no sentido de estimular a construção de habitações de interêsse social e o financiamento 

da aquisição da casa própria, especialmente pelas classes da população de menor renda. (destaquei)Art. 9º Tôdas as 

aplicações do sistema, terão por objeto, fundamentalmente a aquisição de casa para residência do adquirente, sua 

família e seus dependentes, vedadas quaisquer aplicações em terrenos não construídos, salvo como parte de operação 

financeira destinada à construção da mesma. 1º As pessoas que já forem proprietários, promitentes compradoras ou 

cessionárias de imóvel residencial na mesma localidade ... (Vetado) ... não poderão adquirir imóveis objeto de aplicação 

pelo sistema financeiro da habitação(destaquei)É certo que o 1º do artigo 9º foi revogado por força da Medida 

Provisória nº 2.197-43/2001. Entretanto tal dispositivo legal encontrava-se vigente à época da assinatura do contrato, 

motivo pelo qual deve ser o mesmo considerado.Verifica-se que o escopo principal do Sistema Financeiro da Habitação 

é a aquisição da casa própria, a qual é definida como aquela usada para residência do adquirente, sua família e 

dependentes.Com fulcro nesse raciocínio foi imposta a limitação do 1º do artigo 9º, o qual vedava a concessão de 
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financiamento aos proprietários, promitentes compradores ou cessionários de imóvel residencial na mesma 

localidade.Não se mostra razoável que um sistema que foi criado para sanear o déficit habitacional de nosso País, em 

especial para atender à população de menor renda, seja utilizado para a concessão de múltiplos financiamentos de 

pessoas com maior poder aquisitivo, que podem utilizar do SFH para outros fins, como a utilização comercial dos 

imóveis adquiridos.Ademais, os próprios mutuários originários contratualmente declararam o que segue:Cláusula 

sétima - disposições finais:- O(A,s) comprador(a, es, s), declara(m) expressamente, que:a) não é(são) proprietário(a, s), 

nem promitente(s) comprador(a, es, s) ou cessionário(a, s) de imóvel residencial situado no mesmo Município onde se 

encontra o imóvel objeto desse contrato, e, em o sendo, compromete(m)se a vendê-lo dentro do prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias da data da assinatura do presente instrumento;(fl. 93)Da análise dos documentos de fls. 208/209, verifico 

que nem os mutuários originários, nem os Autores - os quais se sub-rogaram na qualidade de mutuários finais, nos 

termos da Lei nº 10.150/2001, atentaram para a impossibilidade de concessão de duplo financiamento, deixando de 

cumprir disposições legais e contratuais, o que por si só ensejaria a nulidade do contrato de financiamento.Em que pese 

a contratação irregular do financiamento imobiliário, o que por si só é suficientemente grave para causar desequilíbrio 

ao delicado Sistema de Financiamento Imobiliário, não considero ser necessária a anulação do contrato, seja pelo fato 

que não foi pleiteado pelas partes, seja pelo fato que as prestações foram devidamente pagas.Todavia, deve-se 

considerar que nem os mutuários originais, nem os Autores pode usufruir do benefício contratual da utilização do 

FCVS, na medida em que majoraria e perpetuaria o desequilíbrio acima identificado.Concluo, assim, com a resposta às 

questões formuladas mais acima: de fato, à época da assinatura do contrato pelos mutuários não havia vedação à 
utilização do FCVS em mais de um contrato no âmbito do SFH. Mas, essa ausência de proibição legal decorria do fato 

de que era expressamente vedado pela lei vigente contratar mais de um financiamento! Ou seja, a proibição era 

desnecessária, porque a hipótese de duplo financiamento não era aceitável pela norma. Daí que a inexistência de outro 

financiamento era ainda expressamente declarada pelo mutuário ao assinar o contrato.Ora, o que seria incoerente é 

exigir que a lei deveria proibir a assinatura de mais de um contrato, e ainda exigir que previsse que, na hipótese de mais 

de um proibido contrato, não haveria cobertura.... isso seria aceitar que a norma de vedação era inócua. Mas, não era, 

tanto que a lei previa o vencimento antecipado do contrato em caso de descoberta de duplo financiamento.Diante do 

exposto, julgo improcedente o feito e tenho por extinta a relação processual com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do CPC.Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por 

cento) do valor atribuído à causa, por força do disposto no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, além das diretrizes 

insertas no 3º do mesmo dispositivo.Custas ex lege.Remetam-se os autos ao SEDI para a inclusão da União na 

qualidade de assistente simples dos Réus.P.R.I. 

 

0033612-59.2008.403.6100 (2008.61.00.033612-9) - BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASIL QUIMICA E 

FARMACEUTICA LTDA(SP194757 - MAXIMILIAN EMIL HEHL PRESTES) X CENTRAIS ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP137012 - LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE E SP011187 - PAULO 

BARBOSA DE CAMPOS NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 
Vistos etc.Trata-se de embargos de declaração interpostos pela União sob o argumento de que a sentença de fls. 

650/654, parcialmente reformada às fls. 665/667, contém omissão.Alega, em suma, que o dispositivo da sentença 

condenou exclusivamente a ELETROBRÁS, mas deixou de declarar, de forma expressa, a ilegitimidade da União para 

figurar no polo passivo.Os embargos foram interpostos tempestivamente.É o relatório. Decido.O argumento da União 

não merece prosperar.O fato da ELETROBRÁS ter sido a beneficiária exclusiva do empréstimo compulsório sobre o 

consumo de energia elétrica e, por consequência, ter sido considerada a única responsável pelo ressarcimento dos 

valores, não implica necessariamente no reconhecimento da ilegitimidade passiva da União.Em que pese a 

ELETROBRÁS ser a única beneficiária do empréstimo compulsório sobre a consumo de energia elétrica, é certo que é 

a União Federal quem detém a competência para instituir o empréstimo compulsório, tendo agido a ELETROBRÁS na 

qualidade de sua delegada, o que justificou a manutenção da União na lide.Nesse sentido: REsp 588.201/PR, 2ª Turma, 

rel. Min. Castro Meira, DJ 13.12.2004; REsp 525403/RS, 1ª Turma, rel. Min. José Delgado, DJ 20.10.2003; REsp 

39.919-PR, rel. Min. Ari Pargendler, DJ 18.11.1996.Não tendo sido a União reconhecida como parte ilegítima, nem 

sido considerados procedentes seus argumentos, e nem sido ela condenada a qualquer prestação, não foi estabelecida 

sucumbência a seu favor ou desfavor.Diante do exposto, recebo os presentes embargos de declaração, posto que 

tempestivos, para, no mérito, rejeitá-los nos termos acima expostos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0011250-29.2009.403.6100 (2009.61.00.011250-5) - MARIA ELENA MICHEL DURAN(SP060921 - JOSE 
GALHARDO VIEGAS DE MACEDO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

- CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) 

Trata-se de ação ordinária pela qual a Autora requer a declaração de validade de seu diploma de médica 

independentemente de qualquer condição, exame ou revalidação, bem como requer sua inscrição definitiva nos quadros 

do CREMESP.Narra a Autora que se formou em medicina na Bolívia em 25.02.2000 e mudou-se para o Brasil para 

complementar sua formação.Explica que aqui freqüentou cursos de especialização e realizou residência médica de 

01.02.2001 a 31.01.2003, sendo que foi admitida na Sociedade Brasileira de Anestesiologia e foi aprovada em concurso 

realizado pela entidade, recebendo o título de Especialista em Anestesiologia.Explica ter requerido ao Conselho a sua 

inscrição definitiva como médica, no entanto foi-lhe deferida apenas a inscrição na forma de licença temporária e 

posteriores renovações.Aduz que neste tempo em que aqui esteve deu à luz dois filhos, de modo que o Departamento de 

Estrangeiros do Ministério da Justiça deferiu a sua permanência definitiva no Brasil.Relata que em três oportunidades 
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requereu a revalidação de seu diploma estrangeiro, o que lhe foi negado, mesmo tendo sido aprovada no exame 

CELPE/BRAS em língua portuguesa em nível avançado para estrangeiros.Às fls. 136 este juízo declarou-se 

incompetente para o julgamento da lide em razão do valor dado à causa e determinou a remessa dos autos ao Juizado 

Especial Federal.Diante da decisão, a Autora interpôs agravo de instrumento (fls. 139/140), cujo julgamento determinou 

a permanência dos autos na Seção Judiciária em que distribuída a ação declaratória.O pedido antecipatório foi 

indeferido (fls. 147/148).Contestação às fls. 154/178. Arguiu o Réu, em preliminar, sua ilegitimidade passiva, ao 

argumento de que o ato de revalidar e registrar o diploma compete às Universidades Públicas e não ao Réu. No mérito, 

defendeu que o registro nos quadros do Conselho exige prévia revalidação do diploma de estrangeiro, o que não restou 

cumprido pela Autora.Réplica às fls. 211/228.Instadas as partes a especificarem as provas que pretendiam produzir, o 

Conselho requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 234/235), enquanto a Autora deixou de se manifestar (fls. 

232).É o relatório. DECIDO.Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva alegada na medida em que o pedido consiste 

na inscrição definitiva nos quadros do CREMESP, sem a necessidade de revalidação de diploma estrangeiro. Neste 

contexto, e se procedente o pedido, nenhuma providência precisaria ser tomada em termos de revalidação de diploma 

pelas Universidades Públicas a fim de que a Autora fosse inscrita nos quadros do Conselho. Em outras palavras, a 

Autora pretende justamente afastar a necessidade de revalidação de diploma pelas Universidades Públicas, de modo que 

o Réu foi corretamente indicado para o pólo passivo da lide.No mérito, o cerne da controvérsia se refere à revalidação 

automática de diploma expedido por instituição de ensino superior estrangeira, com supedâneo no Decreto n.º 

80.419/77.A dispensa de revalidação de diplomas oriundos de universidades estrangeiras ocorria com base na 
Convenção Regional sobre o Reconhecimento de Estudos, Títulos e Diplomas de Ensino Superior na América Latina e 

no Caribe, aprovada pelo Decreto Legislativo n.º 66/77 e ratificada pelo Decreto n.º 80.419/77, pois o Brasil era 

signatário do mencionado acordo internacional que permitia o reconhecimento dos diplomas expedidos pelos países da 

América Latina e Caribe. No entanto, como já mencionado por ocasião da apreciação do pedido antecipatório, o 

referido pacto foi denunciado pelo Brasil junto à UNESCO em 15.01.1998, com eficácia para sua extinção a partir de 

15.01.1999, vindo o Decreto n.º 3.007, de 30 de março de 1999 revogar o anterior Decreto n.º 80.419/77.Atualmente, a 

matéria é regulamentada pela Lei n.º 9.394/96, cujo artigo 48, 2.º dispõe que os diplomas de graduação expedidos por 

universidades estrangeiras serão revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou 

equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação.Em 25.02.2000, a Autora 

formou-se em medicina por Universidade na Bolívia, denominada Universidad Mayor Real y Pontificia de San 

Francisco Xavier de Chuquisaca.Há um Acordo de Cooperação Educacional entre o Governo da República Federativa 

do Brasil e o Governo da República da Bolívia, cujo artigo X, item 1 estabelece:ARTIGO X1. O reconhecimento e/ou 

revalidação de diplomas e títulos acadêmicos outorgados pelas instituições de ensino superior de cada uma das Partes 

Contratantes estará sujeito à legislação do país em que for solicitado . Deste modo, não se pode falar, em nenhuma 

hipótese, em revalidação automática de diploma estrangeiro.Aplica-se ao caso a Resolução n.º 01, de 28 de janeiro de 

2002, editada pela Câmara de Educação Superior, órgão do Conselho Nacional de Educação, cujo artigo 4.º prevê uma 

série de etapas a serem cumpridas, bem como a apresentação de documentos relativos à instituição de origem, a fim de 
se equiparar os currículos. Vale destacar que, em caso de dúvidas acerca da equivalência entre os conteúdos das 

disciplinas cursadas, prevê a resolução a submissão do candidato a provas e exames.É o que se vê da postura adotada 

pelas Universidades nas quais a Autora buscou a revalidação de seu diploma. A Universidade Federal de Mato Grosso, 

por exemplo, após analisar os documentos apresentados pela Autora, concluiu pela necessidade de sua submissão a 

provas e exames para certificar seu aproveitamento e seu conhecimento sobre a matéria médica e a realidade que irá 

enfrentar no Brasil, caso venha a alcançar seu objetivo (fls. 55/58).Portanto, não há direito à revalidação automática de 

diploma obtido em Universidade estrangeira que autorize a inscrição nos quadros do Conselho da categoria, 

independentemente de qualquer formalidade.O Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de apreciar caso 

análogo, manifestando-se no mesmo sentido ora esposado:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ENSINO 

SUPERIOR. CURSO DE MEDICINA. DIPLOMA DE UNIVERSIDADE ESTRANGEIRA. REVALIDAÇÃO. 

NECESSIDADE DE PROCEDIMENTO. TÉRMINO DO CURSO NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 3.007/99. 

DIREITO ADQUIRIDO. NÃO CONFIGURADO. TEORIA DO FATO CONSUMADO. PRECEDENTES DO STJ. 

SÚMULA 211/STJ. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA 1. A Teoria do Fato Consumado funda-se no decurso do 

tempo que consolida fatos jurídicos que devem ser respeitados, sob pena de causar à parte desnecessário prejuízo e 

afronta ao disposto no art. 462 do CPC. Precedentes desta Corte: REsp 833.692/AM, DJ 24.09.2007; RESP 

584.457/DF, DJ de 31.05.2004; RESP 601499/RN, DJ de 16.08.2004 E RESP 611394/RN, Relator Ministro José 

Delgado, DJ de 31.05.2004. 2. A hodierna jurisprudência desta Corte perfilha o entendimento de que os diplomas 
expedidos por entidades de ensino estrangeiras, sob a égide do Decreto 3.007/99, que revogou o Decreto Presidencial 

80.419/77, exigindo prévio processo de revalidação, à luz da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira (art. 48, 

2º, da Lei 9.394/96), são insuscetíveis de revalidação automática, uma vez que o registro de diplomas subsume-se ao 

regime jurídico vigente à data da sua expedição e não à data do início do curso a que se referem. Precedentes do 

S.T.J:AgRg no Ag 976.661/RS, Segunda Turma, DJ de 09/05/2008; REsp 995.262/RS, Primeira Turma, DJ de 

12/03/20088; AgRg no REsp 973199/RS, Segunda Turma, DJ 14/12/2007; REsp 865.814/RS, Segunda Turma, DJ 

07/12/2007; REsp 762.707/RS, Primeira Turma, DJ 20/09/2007 e REsp 880051/RS, Primeira Turma, DJ 29/03/2007. 3. 

Hipótese na qual o deferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela pelo Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região, em sede de Agravo de Instrumento 2004.04.01.006532-0/RS, em 06.04.2004 (fl. 48/51), possibilitou ao 

impetrante, ora Recorrente, o registro do diploma de Medicina expedido pela Universidad Católica Técnica-Privada - 

UNITEPC, na Bolívia, e, consectariamente, o exercício profissional, consoante se infere da declaração expedida pela 
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Secretaria Municipal de Saúde de Serra Dourada-BA (fl. 170). 4. In casu, a despeito de a jurisprudência desta Corte não 

reconhecer a existência de direito adquirido à aplicabilidade da Convenção Regional sobre o Reconhecimento de 

Estudos, Títulos e Diplomas de Ensino Superior na América Latina e Caribe (recepcionada pelo Decreto Presidencial 

80.419/77 e revogada pelo Decreto 3.077/99), para fins de revalidação do diploma, o contexto delineado nos autos, 

notadamente o registro do diploma há mais de 04 anos, o qual possibilitou ao autor o exercício da atividade profissional 

de médico, consoante se infere da declaração expedida pela Secretaria Municipal de Saúde de Serra Dourada-BA (fl. 

170), conduz à aplicação da Teoria do fato consumado, notadamente porque o decurso de tempo consolida fatos 

jurídicos que devem ser respeitados, sob pena de causar à parte desnecessário prejuízo e afronta ao disposto no art. 462 

do CPC. 5. Agravo Regimental desprovido. Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Diante da sucumbência processual condeno a Autora 

ao pagamento dos honorários advocatícios do Réu, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais).Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0026657-75.2009.403.6100 (2009.61.00.026657-0) - LOKAU PATRIMONIAL LTDA(SP141120 - DANIEL 

HENRIQUE PAIVA TONON) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-

CRASP(SP246230 - ANNELISE PIOTTO ROVIGATTI) 

Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica cumulada com repetição de indébito e pedido de tutela 

antecipada interposta por Lokau Patrimonial Ltda. em face do Conselho Regional de Administração de São Paulo - 
CRA/SP.Relata que foi obrigada pelo CRA/SP a inscrever-se em seus quadros ao argumento de que a atividade 

desenvolvida para empresa Autora é típica de administradores inscritos junto ao CRA. Defende a desnecessidade de sua 

inscrição nos quadros do Conselho, ao argumento de que foi criada para administrar o patrimônio de seus fundadores e 

que desenvolve, com exclusividade, a atividade de administrar os bens imóveis que serviram para a sua constituição. 

Deste modo, requer a declaração de inexigibilidade da inscrição perante o CRA-SP, bem como a devolução 

monetariamente corrigida de toda e qualquer quantia paga pela Autora ao Réu em razão de seu registro já concretizado. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido às fls. 46/47, objeto de recurso de agravo de instrumento, o 

qual foi convertido em agravo retido (fls. 68/ 70).Contestação às fls. 71/80, na qual o Réu confirma a obrigatoriedade de 

inscrição da Autora em seus quadros.Réplica às fls. 84/87.É o relatório. Decido.A questão central desta ação refere-se à 

necessidade ou não da empresa Autora registrar-se nos quadros do Conselho-réu.Argumenta a Autora a desnecessidade 

de sua inscrição na medida em que a atividade por si exercida não se coaduna com a atividade de administração.De fato, 

o critério legal de obrigatoriedade de registro na entidade competente para a fiscalização do exercício da profissão é 

determinado pela atividade básica realizada ou pela natureza dos serviços prestados. Em outras palavras, as empresas 

estão obrigadas a se registrarem nos conselhos fiscalizadores do exercício profissional considerando sua atividade 

básica, preponderante. É o que se extrai do artigo 1º da Lei n. 6.839/80, que cuida do registro de empresas nas entidades 

fiscalizadoras do exercício de profissões:Art. 1º O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente 

habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das 
diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.O STJ, em 

análise de matéria análoga, se manifestou no mesmo sentido. Confira-se:ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 

REGISTRO DE SUPERMERCADO JUNTO AO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM. VIOLAÇÃO AO 

ART. 15, II, DA LEI 5.903/73. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. VIOLAÇÃO AO ART. 1º 

DA LEI N.º 6.839/80. INOCORRÊNCIA. ATIVIDADE FIM DETERMINANTE.(...)3. As Turmas que compõem a 1ª 

Seção desta Corte têm se manifestado no sentido de que é a atividade básica da empresa que determina sua vinculação a 

conselho profissional (Resp n.º 803.665, 1ª Turma, Min. Teori Zavascki, DJ de 20.03.2006).4. Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. (G.N.)(STJ, REsp 888.982/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.04.2007, DJ 03.05.2007 p. 231)ADMINISTRATIVO. CONSELHO 

REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. ATIVIDADE BÁSICA DIVERSA. 

INSCRIÇÃO. NÃO OBRIGATORIEDADE.1. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a especialidade da 

atividade básica desenvolvida pela empresa define sob a égide de qual órgão está a fiscalização de seu desempenho 

(REsp 475.077/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 13.12.04).(...)(STJ, REsp 843.422/RS, Rel. Ministro CASTRO 

MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 13.02.2007, DJ 07.03.2007 p. 215)Infere-se, de acordo com disposto na 

cláusula 3ª do Contrato Social da Autora, que a atividade por ela desenvolvida consiste no treinamento em 

desenvolvimento profissional em geral, administração de bens móveis e imóveis próprios, de seus fundadores, de 

terceiros, gerência administrativa de imóveis (...) (destaquei - fls. 27). Ao tratar da profissão de administrador, a Lei n.º 
4.769/65, no artigo 15 dispõe: Art. 15. Serão obrigatoriamente, registrados nos CRAs as empresas, entidades e 

escritórios técnicos que explorem, sob qualquer forma, atividades de Administrador, enunciadas nos termos desta 

Lei.Vale transcrever, ainda, o artigo 2º da mesma Lei, o qual preceitua o exercício da atividade de administrador nos 

seguintes termos:Art 2º - a atividade profissional de administrador será exercida, como profissão liberal ou não 

mediante: .PA 1,10 Pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens, laudos, assessoria em geral, chefia intermediária, 

direção superior; .PA 1,10 Pesquisas, estudos, análise, interpretação, planejamento, implantação, coordenação, e 

controle dos trabalhos nos campos da Administração, como administração e seleção de pessoal, organização e métodos, 

orçamentos, administração de material, administração financeira, administração mercadológica, administração de 

produção, relações industriais, bem como outros campos em que esses se desdobrem ou aos quais sejam conexos. 

(destaquei)Ao que tudo indica, da análise do contrato social da empresa Autora, ela está habilitada para administrar de 

bens móveis e imóveis próprios e de terceiros, bem como gerenciar administrativamente bens imóveis, o que se 
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subsume ao exercício de atividade de administrador.Embora a Autora insista no argumento que desde a fundação da 

empresa em 18/04/2000 desenvolve exclusivamente a atividade de administrar bens imóveis próprios, não há nada nos 

autos que comprove o alegado.O Código Civil disciplina, em seu artigo 333, a quem incumbe o ônus da prova. É a 

redação:Art. 333. O ônus da prova incumbe:I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;II - ao réu, quanto à 

existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.De acordo com o inciso I do artigo acima 

transcrito, cabe ao Autor a produção de provas que demonstrem o fato constitutivo de seu direito. No entanto, assim não 

procedeu a Autora, na medida em que apesar de afirmar que a atividade por ela exercida não envolve a técnica de 

administração propriamente dita, mas sim de técnicas do ramo empresarial genérico, isto não restou provado nos 

autos.O fato é que não se pode presumir que de fato a Autora só administra bens próprios e não de terceiros, quando o 

próprio contrato social da empresa indica como uma de suas atividades a administração de bens imóveis próprios e de 

terceiros.Cabia à Autora demonstrar as atividades que efetivamente realiza, não bastando, por meio de meras alegações, 

negar a prática das atividades adstritas ao âmbito do Conselho Regional de Administração. Entretanto, instadas as partes 

a especificarem as provas que pretendiam produzir, a Autora simplesmente deixou de se manifestar (fls. 104), e 

consequentemente, de fazer prova de suas alegações.Portanto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil.Diante da sucumbência processual, condeno a Autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios do Réu, fixados em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 
0005147-73.2009.403.6304 - RACOES BEM TE VI LTDA ME(SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE) X 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP233878 - FAUSTO 

PAGIOLI FALEIROS) 

Trata-se de ação ordinária com pedido de tutela antecipada na qual a Autora requer a declaração de nulidade e 

inexigibilidade dos valores cobrados a título de anuidades devidas ao Conselho de Medicina Veterinária, bem como a 

condenação do Réu ao pagamento de indenização por danos morais, fixados em cinquenta vezes o valor da multa que 

lhe fora imposta indevidamente.Relata a Autora se dedicar ao comércio varejista de produtos agropecuários, 

ferramentas, peças e jardinagem em geral. Explica que não desempenha atividades inerentes à medicina veterinária, no 

entanto o Conselho entende pela necessidade de registro em seus quadros e obrigatoriedade do pagamento de 

anuidades.Narra que a desnecessidade do registro no Conselho e acompanhamento de profissionais veterinários já 

foram reconhecidos nos autos dos embargos à execução fiscal n.º 797/03 e processo n.º 2008.03.99.008107-0 (1.ª Vara 

de Campo Limpo Paulista/ São Paulo). Entretanto, ainda assim, em 15.07.2009 recebeu nova cobrança de anuidade, 

mesmo após o trânsito em julgado da decisão que reconheceu o direito de não pagar anuidades. Além disso, explica que 

foi lavrado pelo Réu o auto de infração n.º 562/09 sob o mesmo fundamento, mesmo após o trânsito em julgado daquela 

mencionada decisão favorável aos seus interesses.Defende que a autuação ilegal repercutiu de modo gravoso no regular 

funcionamento do estabelecimento comercial, pois causou constrangimentos e desconfianças por parte da clientela. Em 

razão disso, explica que a Autora teve um direito seu, reconhecido por sentença, frontalmente atingido pelo Conselho, 
que impõe a necessidade de reparação moral.Juntou procuração e documentos.Em contestação (fls. 41/62), o Réu 

sustentou em preliminar a incompetência absoluta do juízo para o julgamento da causa. No mérito, defendeu que a 

comercialização de animais vivos e medicamentos veterinários, rações, acessórios e artigos para animais obrigam a 

Autora à fiscalização do Conselho pois caso assim não fosse, não estaria submetida a fiscalização alguma.Além disso, 

sustenta a regularidade do auto de infração lavrado, a ausência de má-fé e de nexo de causalidade a ensejar a 

indenização pleiteada.Inicialmente distribuídos perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, às fls. 80/83 aquele 

juízo reconheceu sua incompetência para o julgamento da causa e determinou a remessa dos autos a esta Subseção 

Judiciária.Recebidos os autos e ratificados os atos até então praticados perante o juízo de origem (fls. 90), as partes 

foram instadas a especificarem provas. Às fls. 92 o Conselho-Réu requereu o julgamento antecipado da lide, enquanto a 

Autora afirmou a inexistência de outras provas a produzir (fls. 100).É o relatório. Decido.O pedido inicial consiste na 

declaração da nulidade da cobrança de anuidades em face da Autora, bem como na reparação moral por danos advindos 

da atitude do Conselho de, mesmo diante de decisão definitiva proferida em embargos à execução reconhecendo a 

desnecessidade de registro em seus quadros, autuá-la sob o fundamento de ausência de certificado de regularidade (com 

base no artigo 28 da Lei 5.517/68 combinado com o artigo 10 da Resolução do CFMV n.º 672/2000).A postura do 

Conselho afigura-se ilegal. Com efeito, da leitura do objeto social da empresa Autora (fls. 17/19), observa-se que a 

atividade das empresas consiste no comércio varejista de rações, produtos de agropecuária, veterinária, ferramentas, 

peças e jardinagem em geral.A Lei nº 5.517/68, em seus artigos 5º e 6º, e, ao regular a competência do médico 
veterinário, assim dispõe:Art. 5º. É da competência privativa do médico veterinário o exercício das seguintes atividades 

e funções a cargo da União, dos Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, entidades autárquicas, paraestatais e 

de economia mista e particulares:(...);e) a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que 

possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em 

exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais ou produtos de sua origem;Art. 6. Constitui, ainda, 

competência do médico-veterinário o exercício de atividades ou funções públicas e particulares, relacionadas com: 

(...);e) a responsabilidade pelas fórmulas e preparação de rações para animais e a sua fiscalização; (grifei).Da mesma 

forma, dispõe o art. 1º da Lei 6.839/80 que tanto as empresas, quanto os profissionais delas encarregados estão 

obrigados a inscrever-se nas entidades fiscalizadoras do exercício de profissões, em razão da atividade básica exercida 

ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.Já o artigo 27 e 1º da Lei 5.517/68, alterado pela Lei 

5.634/70, dispõe:Art. 27. As firmas, associações, companhias, cooperativas, empresas de economia mista e outras que 
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exerçam atividades peculiares à Medicina Veterinária previstas pelos artigos 5º e 6º da Lei 5.517, de 23 de outubro de 

1968, estão obrigadas a registro nos Conselhos de Medicina Veterinária da região onde funcionarem.1º. As entidades 

indicadas neste artigo pagarão aos Conselhos de Medicina Veterinária onde se registrarem, taxa de inscrição e 

anuidade.Em relação ao registro dos estabelecimentos no Conselho de Medicina Veterinária, o artigo 1º do Decreto 

69.134/71, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto 70.206/72, dispõe que estão obrigadas à inscrição nos quadros 

do Conselho Profissional aquelas empresas dedicadas à execução direta dos serviços específicos de medicina 

veterinária, previstos nos arts. 5º e 6º da Lei 5.517/68.Assim, resta claro que o fator determinante do registro em 

Conselho Profissional é a atividade principal exercida pelo estabelecimento, pelo que reprovável a postura do Conselho 

em cobrar anuidades da Autora, já que, como visto, do objeto social da empresa extrai-se que as atividades exercidas 

por ela não se subsumem aos dispositivos legais supramencionados.O fato de o estabelecimento comercializar produtos 

agropecuários, por si só, não é suficiente para se exigir o registro nos quadros do CRMV. A venda de gêneros 

agropecuários e veterinários, de natureza eminentemente comercial, não pode ser caracterizada como atividade privativa 

da medicina veterinária. Nestes casos, as empresas sujeitam-se a inspeção sanitária, supondo-se o necessário controle de 

zoonoses, não se justificando a obrigatoriedade de inscrição no CRMV ou de manutenção de médico veterinário.Quanto 

à alegação do Réu de que a empresa Autora atua fora de seu objetivo social, comercializando também animais vivos, o 

que justificaria a autuação e o registro, não merece acolhida, pelo simples fato de não ter sido produzida e nem mesmo 

requerida prova nesse sentido.Sobre o assunto, o Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou:ADMINISTRATIVO. 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. 
REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A obrigatoriedade de 

inscrição no órgão competente subordina-se à efetiva prestação de serviços, que exijam profissionais cujo registro 

naquele Conselho seja da essência da atividade desempenhada pela empresa. 2. In casu, a recorrida, consoante 

evidenciado pela sentença, desempenha o comércio de produtos agropecuários e veterinários em geral, como 

alimentação animal, medicamentos veterinários e ferramentas agrícolas, portanto, atividades de mera comercialização 

dos produtos, não constituindo atividade-fim, para fins de registro junto ao Conselho Regional de Medicina veterinária, 

cujos sujeitos são médicos veterinários ou as empresas que prestam serviço de medicina veterinária (atividade básica 

desenvolvida), e não todas as indústrias de agricultura, cuja atividade-fim é coisa diversa. 3. Aliás, essa é a exegese que 

se impõe à luz da jurisprudência desta Corte que condiciona a imposição do registro no órgão profissional à tipicidade 

da atividade preponderante exercida ou atividade-fim porquanto a mesma é que determina a que Conselho profissional 

deve a empresa se vincular. Nesse sentido decidiu a 1ª Turma no RESP 803.665/PR, Relator Ministro Teori Zavascki, 

DJ de 20.03.2006, verbis: ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. 

COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. 1. A atividade básica 

da empresa vincula a sua inscrição e a anotação de profissional habilitado, como responsável pelas funções exercidas 

por esta empresa, perante um dos Conselhos de fiscalização de exercício profissional. 2. A empresa cujo ramo de 

atividade é o comércio de produtos agropecuários e veterinários, forragens, rações, produtos alimentícios para animais e 

pneus não exerce atividade básica relacionada à medicina veterinária, e, por conseguinte, não está obrigada, por força de 
lei, a registrar-se junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária. 3. Precedentes do STJ: REsp 786055/RS, 2ª 

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 21.11.2005; REsp 447.844/RS, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 

03.11.2003. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 4. Recurso especial desprovido.(STJ - RESP 200500234385 

- Relator: Luiz Fux - PRIMEIRA TURMA - DJ DATA:31/08/2006 PG:00217) (destaquei)Mas não é só. A questão já 

foi decidida por ocasião do julgamento da apelação cível (processo n.º 2008.03.99.008107-0) interposta pelo Conselho 

Regional de Medicina Veterinária no bojo do qual ficou clara a ilegitimidade da exigência perpetrada pelo Conselho nos 

seguintes termos:(...) Portanto, ilegítimas a inscrição de dívida e cobrança de registro no Conselho Regional de 

Medicina Veterinária, com fundamento no art. 27 da Lei n.º 5.517/68, por não ser a atividade básica desenvolvida a 

manipulação de produtos veterinários ou a prestação de serviços relacionados à medicina veterinária a terceiros (fls. 

22).Ainda que a questão tenha sido decidida por ocasião da cobrança de anuidade de um exercício anterior específico, a 

decisão foi dada no sentido da desnecessidade de inscrição no CRMV, de modo que não é nem razoável cogitar que o 

Conselho estivesse impedido de cobrar o registro e anuidade da ora Autora naquele exercício específico, mas que 

pudesse fazer a exigência nos exercícios subseqüentes, quando a apreciação da ilegitimidade da cobrança se deu pelos 

mesmos fundamentos.Por isso, é de ser anulada a exigência de inscrição da Autora do CRMV, bem como o auto de 

infração de 29.07.2009 (fls. 25) e a multa ali imposta.Não havendo dúvidas quanto à exigência perpetrada pelo Réu (fls. 

25), bem como da decisão definitiva proferida pelo Tribunal Regional Federal (processo n.º 2008.03.99.008107-0 - fls. 

21/24), fica dispensável a prova objetiva do prejuízo moral da Autora, pois demonstrada a situação ofensiva, a 
responsabilidade do Réu pela conduta é clara.Diante do caráter punitivo e ressarcitório da reparação moral, não é tarefa 

fácil fixar um valor objetivamente. No entanto, tenho que o montante pleiteado de vinte vezes o valor da multa cobrada 

pelo Conselho (R$ 500,00), equivalente a R$ 10.000,00 (dez mil reais) se revela razoável e justo a reparar o 

constrangimento narrado nos autos.Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido a fim de declarar a desnecessidade 

da inscrição da Autora no CRMV, enquanto mantida a situação de exercício das atividades descritas no seu contrato 

social segundo a alteração de 25 de novembro de 2004 (fls. 14/15); anular ainda o auto de infração de 29 de julho de 

2009 (fls. 25), bem como a multa ali imposta; e para condenar o Réu ao pagamento à Autora do valor de R$ 10.000,00 

(dez mil reais) a título de danos morais, valor este que deverá ser atualizado e acrescidos de juros no momento da 

execução.O quantum indenizatório deve ser corrigido monetariamente desta data até seu efetivo pagamento, nos termos 

da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.Condeno o Réu ao pagamento das custas em reembolso, e de 

honorários advocatícios que arbitro, moderadamente, em R$ 2.000,00 (dois mil reais), a teor da regra constante do art. 
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20, 4º, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002838-75.2010.403.6100 (2010.61.00.002838-7) - JOVERCINO ANDRADE DA SILVA(SP202608 - FABIO 

VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

SENTENÇATrata-se de ação ordinária em que se pretende obter provimento jurisdicional que assegure a correção das 

contas vinculadas do FGTS mediante a aplicação dos índices de Junho/87 (9,36%), Janeiro/89 (42,72%), Março/90 

(84,32%), Abril/90 (44,80%), Maio/90 (7,87%), Junho/90 (9,55%), Julho/90 (12,92%), Fevereiro/91 (2,32%) e 

Março/91 (21,87%), bem como da taxa progressiva de juros de 3% a 6% ao ano.Procuração e documentos juntados às 

fls. 23/45.Intimado a emendar a petição inicial, na forma dos despachos de fls. 47 e 49, o Autor manifestou-se à fl. 51, 

mas deixou de cumprir as determinações. Por conseqüência, foi novamente intimado, nos moldes dos despachos de fls. 

53 e 55, permanecendo inerte em ambas as oportunidades.Justiça gratuita deferida à fl. 47.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O Autor foi intimado, mais de uma vez, a regularizar a petição inicial. No entanto, manteve-se inerte, 

deixando transcorrer in albis o prazo concedido, o que conduz ao indeferimento da petição inicial.Posto isso, 

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e extingo o processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 284, parágrafo 

único c/c art. 267, inciso I do Código de Processo Civil.Custas suportadas pelo Autor. Todavia, não foram recolhidas 

em virtude da concessão do benefício da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0006147-07.2010.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO ENTERPRISE(SP210096 - REGINA CÉLIA DA SILVA) X 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X PAULO ROBERTO ABDALA JUNIOR 

SENTENÇATrata-se de ação ordinária para cobrança de taxas condominais devidas em Agosto/09, Setembro/09 e 

Janeiro/10, vinculadas ao imóvel inscrito sob a Matrícula n 138.276 do 8º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca 

de São Paulo.Procuração e documentos juntados às fls. 05/43.A ação foi ajuizada sob o rito sumário, mas foi convertida 

para o rito ordinário, na forma do despacho de fl. 45.Citados, a Corre CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

contestou a ação (fls. 48/53), enquanto o Correu PAULO ROBERTO ABDALA JUNIOR deixou de apresentar defesa 

(fl. 56v).Intimado a manifestar-se em réplica, o Autor noticia que houve o pagamento integral por parte do corréu Paulo 

Roberto, bem como requer a extinção do presente feito em razão do pagamento (fl. 59).Intimada a dizer sobre o pedido 

do Autor, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF não se opõe ao pleito de extinção, mas entende aplicável o art. 26 

do Código de Processo Civil (fl. 65).É O RELATÓRIO. DECIDO.A O Autor informa nos autos que o Corréu PAULO 

ROBERTO ABDALA JUNIOR efetuou o pagamento da dívida.Como não foi juntado aos autos qualquer documento 

que contenha os termos de eventual transação ajustada entre as partes com vistas a por fim ao presente litígio, tenho que 

o pedido de fls. 59 deve ser recebido como desistência da ação.Posto isso, homologo o pedido de desistência da ação e 

extingo o processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo art. 267, inciso VIII do Código de Processo 

Civil.Custas suportadas pelo Autor.Deixo de aplicar o disposto no art. 26 do Código de Processo Civil e de condenar o 

Autor em honorários advocatícios, com fundamento no princípio da causalidade, eis que a pretensão almejada em face 
dos Réus foi alcançada após a propositura da ação, Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0008352-09.2010.403.6100 - FABIO HORTA HANITZCH(SP228903 - MARIA CAROLINA LEONOR MASINI 

DOS SANTOS E SP270957 - RAFAEL NOBRE LUIS) X UNIAO FEDERAL 

SENTENÇATrata-se de ação ordinária mediante a qual o Autor pretende provimento jurisdicional que determine a 

anulação do ato administrativo que lhe impôs a reposição do Erário, declarando a impossibilidade da União Federal 

exigir a restituição de proventos recebidos indevidamente a título de aposentadoria. O Autor relata que a Ré lhe enviou 

a Carta-Divisão de Recursos Humanos/GRA/SP n 87/2010, datada de 22.02.2010, mediante a qual comunica que houve 

correção do valor de sua aposentadoria, acarretando redução do valor que vinha sendo percebido. Comunica, também, a 

necessidade de devolução de valores ao Erário e a possibilidade de que tal pagamento ocorra mediante recolhimento 

único ou parceladamente, com desconto em folha de pagamento no limite de 10% dos proventos, nos moldes do art. 46 

da Lei n 8.112/90. Argumenta que o ato administrativo impugnado é ilegal, eis que não foi observada a garantia do 

contraditório, ampla defesa e devido processo legal. Acrescenta que o fato de os valores terem sido pagos por erro da 

Administração, recebidos de boa-fé por parte do Autor e se revestirem de caráter alimentar afasta a necessidade de 

reposição ao Erário. Defende, ainda, a decadência do direito da União Federal rever os pagamentos efetuados no 

período de Junho/2004 a Fevereiro/2005, na forma do art. 54 da Lei n 9.784/99.O pedido antecipatório foi deferido (fls. 

37/38), para determinar a suspensão dos descontos em folha de pagamento. Em face de tal decisão, a Ré interpôs 
Agravo de Instrumento n 0016115-28.2010.403.6100 (fls. 43/86).Citada, a Ré apresentou contestação (fls. 87/125). 

Alegou, em suma, que: o Autor foi previamente comunicado sobre o desconto a ser efetuado, tendo sido observado o 

contraditório; os valores discutidos foram pagos por erro operacional da Administração, razão pela qual não incide o 

princípio da boa-fé e se aplica o disposto no art. 46 da Lei n 8.112/90; não se aplica o disposto na Lei n 9.784/99, mas 

as regras específicas da Lei n 8.112/90; o prazo prescricional é decenal, de acordo com o art. 205 do Código Civil. 

Sustenta, ainda, ser descabida a antecipação de tutela contra a Fazenda Pública.Instadas as partes a especificarem as 

provas que pretendiam produzir (fl. 126), tanto o Autor (fls. 131) quanto a Ré (fls. 133), requereram o julgamento 

antecipado da lide.É O RELATÓRIO. DECIDO.As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes os 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. A ação versa sobre matéria 

essencialmente de direito e as questões fáticas estão devidamente documentadas, razão pela qual é desnecessária a 

realização de prova pericial ou qualquer outra espécie de prova. A hipótese se subsume à previsão insculpida no artigo 
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330, inciso I do Código de Processo Civil, comportando o julgamento antecipado da lide.Ao contrário do que afirma a 

Ré, a decisão alcançada pelo STF no julgamento da ADC 4 não veda a antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, a 

não ser em hipóteses específicas, dentre as quais não se encontra a dos presentes autos (RCL. Nº 1.638/CE, Rel. Min. 

Celso de Mello, DJ 28/08/2000). A pretensão veiculada não corresponde à majoração de proventos, mas ao afastamento 

de reposição ao erário, e nem mesmo requer previsão orçamentária, por isso não se insere nas vedações legais à 

concessão de medidas liminares e antecipações de tutela,. DO MÉRITONo mérito, o pedido merece procedência.A 

União concedeu ao Autor aposentadoria por invalidez com proventos proporcionais, com fundamento no art. 186, inciso 

I da Lei n 8.112/90, com a redação dada pela Emenda Constitucional n 20/98, mediante Portaria n 288, de 17.05.2004, 

publicada no DOU de 17.06.2004 (fl. 106).Contudo, após a solicitação de esclarecimentos por parte do Tribunal de 

Contas da União (Diligência n 02268/2009-TCU/Sefip - fl. 107), a União constatou que o ato concessivo da aludida 

aposentadoria continha erro, razão pela qual procedeu à retificação da Portaria n 288, de 17.05.2004, publicada no DOU 

de 17.06.2004, por meio da Portaria n 391, de 03.09.2009, publicada no DOU de 04.09.2009 (fl. 111), que assim 

dispôs:Onde se lê: Artigo 186, inciso I da Lei n 8.112/90, com a nova redação dada pela Emenda Constitucional n 

20/98, com os preventos proporcionais.Leia-se: Artigo 40, inciso I, 1 da Constituição Federal, como redação dada pela 

Emenda Constitucional n 41/03 e Artigo 1 da Lei 10.887/04, com os proventos proporcionais.Por conseqüência, a 

União enviou ao Autor a Carta n 823/2009/SINPE/DRH/GRA/SP, datada de 08.09.2009, cientificando-lhe acerca da 

alteração do fundamento legal de sua aposentaria.Posteriormente, enviou-lhe a Carta-Divisão de Recursos 

Humanos/GRA/SP n 87/2010, datada de 22.02.2010, em que comunica a correção e diminuição do valor de sua 
aposentadoria, bem como informa o valor a ser restituído ao Erário, concede o prazo de 30 (trinta) dias para a devolução 

e possibilita o parcelamento do débito, a pedido, na forma do art. 46 da Lei n 8.113/90. Informa, ainda, que, na falta de 

manifestação, haverá a inclusão da reposição ao erário na folha de pagamentos, em parcelas equivalentes a 10% (dez 

por cento) do valor do provento. DA DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO É indiscutível a possibilidade que tem a 

Administração Pública de rever seus atos, anulando-os quando eivados de ilegalidade ou revogando-os por motivo de 

conveniência e oportunidade. Essas hipóteses amoldam-se ao disposto no artigo 53 da Lei 9.784/99, bem como ao 

entendimento consolidado nas Súmulas n.º 346 e 473, do STF.Entretanto, em que pese o poder-dever que tem a 

Administração Pública para invalidar as condutas ilegítimas do Poder Público, deve-se preservar a estabilidade das 

situações jurídicas firmadas, respeitando-se os direitos adquiridos e incorporados ao patrimônio do administrado. De 

todo modo, sempre se impõe a observância do devido processo legal.O artigo 54 da Lei n 9.784/99 estabelece que: o 

direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários 

decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé.É relevante frisar que o 

dispositivo trata do prazo decadencial para a anulação de ato administrativo, o qual não é aplicável nas hipóteses em 

que se constatar má-fé do destinatário.Ocorre que, no mérito, o cerne da discórdia travada nestes autos diz respeito à 

ordem de devolução de valores pagos a maior e indevidamente a título de proventos de aposentadoria. Portanto, reporta-

se à prescrição da cobrança, e não à decadência quanto à anulação/revisão de ato administrativo.Nesse aspecto, não se 

pode admitir a possibilidade da União efetivar essa cobrança de forma irrestrita, a qualquer tempo e à revelia do 
interessado. É preciso que haja limites para tanto, sob risco, como dito, de se contemplar a insegurança das relações 

jurídicas.Veja-se que o art. 46 da Lei n 8.112/90 disciplina a forma pela qual se dará a devolução. De igual modo, deve 

ser observado um lapso temporal para o exercício da pretensão da União de reaver tais valores - quando presente a boa-

fé do beneficiário -, oportunizando-se o contraditório e a ampla defesa.A prescritibilidade é regra geral do direito, 

corolário do princípio da segurança jurídica, aplicável também às pretensões da Administração em face de particulares 

ou servidores.A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça admite a imprescritibilidade tal qual prevista no art. 37, 

5 da Constituição Federal, mas restritamente às ações de ressarcimento de danos ao erário decorrentes da prática de atos 

ilícitos que configuram improbidade administrativa, in verbis:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO 

ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL DE RESSARCIMENTO DE DANO AO ERÁRIO NÃO 

DECORRENTE DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.1. A pretensão de 

ressarcimento de danos ao erário não decorrente de ato de improbidade prescreve em cinco anos.2. Embargos de 

divergência acolhidos.(EREsp 662.844/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 

em 13/12/2010, DJe 01/02/2011)A presente ação versa sobre a exigência de reposição aos cofres públicos, em que não 

se constata a prática de ato ilícito de improbidade administrativa por parte do Autor. Não há provas de que ele tenha 

dado causa ou contribuído para os danos causados aos cofres públicos em virtude do equívoco na fundamentação do ato 

concessivo de sua aposentadoria, não restando evidenciada qualquer responsabilidade ou má-fé de sua parte. 

Imprescindível, portanto, a fixação de prazo prescricional para a cobrança.Como a Lei n 8.112/90 e a 9.784/99 foram 
omissas a respeito do prazo prescricional para a Administração, prevalece o disposto no art. 1 do Decreto nº 20.910/32, 

de modo que a União pode proceder à revisão dos valores já pagos ao Autor - respeitado o prazo decadencial quando 

presente a boa-fé -, mas a exigência de devolução do montante pago a maior somente poderia ter cabimento quanto às 

competências correspondentes aos 05 (cinco) anos que antecedem o ato revisional. Diante das alegações das partes e 

dos documentos acostados aos autos, nota-se que a devolução dos valores pagos indevidamente está sendo exigida pela 

União Federal com supedâneo, não em uma decisão administrativa proferida em autos de processo, mas na Carta-

Divisão de Recursos Humanos/GRA/SP n 87/2010, datada de 22.02.2010. Não havendo outro parâmetro para a 

contagem do prazo prescricional, a data da elaboração da carta deve servir como termo inicial.Com isso, reconheço a 

prescrição quanto à devolução dos valores pagos a maior e indevidamente no período de Junho/2004 a 

Fevereiro/2006.DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESAA garantia do contraditório e da ampla defesa são 

garantias constitucionais que devem ser observadas nos casos em que a anulação ou revisão do ato administrativo 
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importe em resultados desfavoráveis ao administrado, notadamente quanto à redução dos proventos. É impositivo, 

portanto, que a Administração proceda à prévia oitiva do interessado sobre o assunto a ser decidido, oferecendo-lhe a 

opção de formular alegações e apresentar documentos. Esse é o posicionamento jurisprudencial 

dominante:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REPOSIÇÃO AO ERÁRIO. PRELIMINARES 

AFASTADAS. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CONSTATAÇÃO DE EQUÍVOCOS NOS 

CÁLCULOS DOS PROVENTOS. REDUÇÃO. NECESSIDADE DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. 

BOA-FÉ DEMONSTRADA. DESNECESSIDADE DE REPOSIÇÃO. PRECEDENTES. DEVOLUÇÃO AO 

IMPETRANTE DAS PARCELAS JÁ DESCONTADAS: IMPOSSIBILIDADE.1. Não configura mero ato de gestão a 

redução dos proventos do impetrante, e a conseqüente determinação de reposição ao erário dos valores percebidos a 

maior, por isso que tal ato pode ser atacado por esta via mandamental, não merecendo prosperar a preliminar de 

inadequação da via eleita.2. Pacificou-se o entendimento de que, pela natureza da relação jurídica, a lide há de ser 

decidida de modo uniforme para a União, a ECT e o INSS, responsáveis, respectivamente, pela liberação de recursos, 

repasse de informações e a efetivação do pagamento. Precedente da 2ª Turma.3. O prazo decadencial de cinco anos será 

contado a partir da vigência da Lei nº 9.784/99, e não da edição dos atos que geraram efeitos favoráveis aos 

administrados, quando anteriores a ela, como é o caso dos autos.4. Como a Lei nº 9.784/99, que regula o processo 

administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, foi omissa quanto aos prazos prescricionais para o Poder 

Público, aplica-se à hipótese, em razão do princípio da isonomia, o disposto no art. 1º, do Decreto nº 20.910/32.5. A 

jurisprudência deste Tribunal e do eg. STJ, na esteira de precedentes do col. STF, que levaram à edição da Súmula nº 
473, reconhece que é facultado à Administração anular os próprios atos, quando ilegais, ou revogá-los, por razões de 

conveniência e oportunidade.6. A redução de vencimentos só pode ser efetuada após assegurado ao servidor o direito de 

defesa, por aplicação do disposto no art. 3º, inciso III, da lei nº 9.784/99, segundo o qual é direito do administrado 

formular alegações e apresentar documentos antes da decisão, os quais serão objeto de consideração pelo órgão 

competente.7. Não basta, para que se tenha por regularmente observado o dogma do devido processo legal, abrangente 

da ampla defesa e do contraditório amplo, sejam os interessados notificados pela Administração apenas quando já 

tomada a decisão capaz de causar-lhes redução salarial.8. O eg. STJ pacificou o entendimento de que recebimentos de 

boa-fé não são sujeitos a ressarcimento, na forma prevista no artigo 46 da lei 8.112/90.9. A Administração não pode ser 

compelida a devolver ao servidor os valores já descontados de sua remuneração, uma vez que tal procedimento 

implicaria novo pagamento indevido.10. Remessa oficial parcialmente provida, para que a Administração não seja 

obrigada a devolver ao impetrante as quantias já descontadas dos seus proventos, e apelações improvidas.(AC 

200138000195944, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS OLAVO, TRF1 - PRIMEIRA TURMA, 

13/04/2010)Ao contrário do que foi alegado pela União, a Carta n 823/2009/SINPE/DRH/GRA/SP, datada de 

08.09.2009, e a Carta-Divisão de Recursos Humanos/GRA/SP n 87/2010, datada de 22.02.2010, não ofereceram ao 

Autor a oportunidade do contraditório e da ampla defesa, de modo expresso e inequívoco, com a abertura de prazos. 

Vale ressaltar que segunda possui redação truncada exatamente no parágrafo em que faz alusão a um prazo de 30 

(trinta) dias, e embora o contexto do documento indique tratar-se de prazo para recolhimento dos valores, não está claro 
sobre o que se refere (fls. 32). DA BOA-FÉA jurisprudência de nossos tribunais tem entendido que os valores 

percebidos indevidamente devem ser ressarcidos pelo servidor, mas excepciona situações em que não estão sujeitos à 

reposição ao erário.Confiram-se julgados oriundos da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, cujo 

entendimento continua sendo aplicado pelas suas Turmas, in verbis:MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA. 

INOCORRÊNCIA. LESÃO DE TRATO SUCESSIVO. ADMINISTRATIVO. REPOSIÇÃO AO ERÁRIO DE 

VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. BOA-FÉ.1. Em se cuidando de reposição ao Erário, mediante descontos 

mensais, a lesão se renova mês a mês, nada importando, para fins de decadência, o tempo do ato administrativo que 

ordenou a restituição dos valores pagos indevidamente ao servidor público.2. Consoante recente posicionamento desta 

Corte Superior de Justiça, é incabível o desconto das diferenças recebidas indevidamente pelo servidor, em decorrência 

de errônea interpretação ou má aplicação da lei pela Administração Pública, quando constatada a boa-fé do beneficiado. 

(REsp n 645.165/CE, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 28/3/2005).3. Ordem concedida.(MS 200500978218, 

HAMILTON CARVALHIDO, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, 12/03/2007)EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. REPOSIÇÃO AO ERÁRIO DE VALORES PAGOS 

INDEVIDAMENTE E RECEBIDOS PELO SERVIDOR DE BOA-FÉ. INCABIMENTO.1. É indevida a reposição ao 

erário pelo servidor de boa-fé dos valores pagos indevidamente pela Administração Pública em virtude de inadequadas 

interpretação e aplicação da lei.2. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou 

no mesmo sentido do acórdão embargado. (Súmula do STJ, Enunciado nº 168).3. Embargos de divergência não 
conhecidos.(ERESP 200600481524, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, 07/08/2008)Não é 

demais ressaltar que o próprio Tribunal de Contas da União, embora entenda que os valores pagos ao servidor 

indevidamente devem ser ressarcidos ao erário, admite exceções a tal regra, conforme se pode verificar do teor da 

Súmula TCU n 249: É dispensada a reposição de importâncias indevidamente percebidas, de boa-fé, por servidores 

ativos e inativos, e pensionistas, em virtude de erro escusável de interpretação de lei por parte do órgão/entidade, ou por 

parte de autoridade legalmente investida em função de orientação e supervisão, à vista da presunção de legalidade do 

ato administrativo e do caráter alimentar das parcelas salariais.Além disso, a Súmula TCU nº 235, invocada pela União, 

foi revogada na Sessão Ordinária de 09.05.2007, in DOU de 11.05.2007, conforme consulta no sítio virtual do órgão, e 

possuía a seguinte redação: Os servidores ativos e inativos, e os pensionistas, estão obrigados, por força de lei, a 

restituir ao Erário, em valores atualizados, as importâncias que lhes forem pagas indevidamente, mesmo que 

reconhecida a boa-fé, ressalvados apenas os casos previstos na Súmula n.º 106 da Jurisprudência deste Tribunal.No caso 
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dos autos, não se trata de mero erro operacional da União, mas de equívoco quanto ao método de cálculo, ocasionado 

pela fundamentação errônea do ato concessivo da aposentadoria, que foi posteriormente retificada.A situação deve-se a 

erro exclusivo da Administração quanto à má aplicação/interpretação da legislação, não havendo que se exigir do 

servidor a perfeita e prévia percepção de tal fato, quanto menos de se lhe transferir a respectiva responsabilidade, 

quando não há provas de que tenha dado causa ou contribuído para a efetivação do dano aos cofres públicos.Por 

conseqüência, não é razoável exigir do Autor a reposição ao erário, imputando-lhe os ônus decorrentes de um erro da 

Administração, quando está amparado pelo princípio da boa-fé, não havendo nos autos qualquer prova capaz de derruir 

tal presunção. De tudo o quanto foi argumentado, tenho por ilegal o ato administrativo atacado.Ante o exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido formulado pelo Autor, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para 

anular o ato administrativo consubstanciado na Carta - Divisão de Recursos Humanos/GRA/SP n 87/2010, datada de 

22.02.2010, que abrange a pretensão de reposição de valores ao erário, bem como reconhecer a prescrição do direito da 

União de reaver os valores pagos a maior e indevidamente referentes ao período de Junho/04 a Fevereiro/06. Confirmo, 

ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.Custas ex lege.Diante da sucumbência processual, condeno a Ré ao pagamento 

de honorários advocatícios em favor do Autor, os quais fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais).Sujeita ao reexame 

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0016417-90.2010.403.6100 - ROSANGELA MAZZO FEITOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

SENTENÇATrata-se de ação ordinária ajuizada por ROSANGELA MAZZO FEITOSA em face da CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, com vistas a obter o crédito decorrente da correção das contas vinculadas do FGTS, com a 

aplicação dos seguintes índices: Janeiro/89 - 16,65% e Abril/90 - 44,80%.Intimada nos moldes dos despachos de fls. 19 

e 30, a Autora manifestou-se às fls. 21/29 e, depois, postulou a desistência da ação (fl. 32/33.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Considerando o pedido de desistência da ação formulado pela Autora e a ausência citação da Ré, é de rigor a 

extinção do processo.Posto isso, HOMOLOGO o pedido de desistência da ação e extingo o processo sem resolução do 

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.Cabe à Autora arcar com o valor das 

custas iniciais, na forma do art. 26 do Código de Processo Civil, as quais não foram recolhidas. Contudo, ante a juntada 

da declaração de pobreza à fl. 18, concedo-lhe os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Com o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0017541-11.2010.403.6100 - JOSE OTAVIO DA SILVA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

SENTENÇATrata-se de ação ordinária em que se pretende obter provimento jurisdicional que assegure a correção das 

contas vinculadas do FGTS mediante a aplicação dos índices de Junho/87 (9,36%), Janeiro/89 (42,72%), Março/90 

(84,32%), Abril/90 (44,80%), Maio/90 (7,87%), Junho/90 (9,55%), Julho/90 (12,92%), Fevereiro/91 (2,32%) e 

Março/91 (21,87%), bem como da taxa progressiva de juros de 3% a 6% ao ano.Procuração e documentos juntados às 

fls. 24/39.Os autos foram redistribuídos à 2ª Vara Federal Cível de São Paulo em razão da conexão existente com os 
autos da Ação Ordinária n 048241-19.2000.403.6100, mas foram devolvidos pelo Juízo com fundamento na Súmula 

STJ n 235.Intimado a emendar a petição inicial, na forma dos despachos de fls. 63 e 65, o Autor manteve-se inerte em 

ambas as oportunidades.Justiça gratuita deferida à fl. 63.É O RELATÓRIO. DECIDO.O Autor foi intimado, mais de 

uma vez, a regularizar a petição inicial. No entanto, manteve-se inerte, deixando transcorrer in albis o prazo concedido, 

o que conduz ao indeferimento da petição inicial.Posto isso, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e extingo o processo 

sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 284, parágrafo único c/c art. 267, inciso I do Código de Processo 

Civil.Custas suportadas pelo Autor. Todavia, não foram recolhidas em virtude da concessão do benefício da justiça 

gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0018168-15.2010.403.6100 - JAIR RODRIGUES DA SILVA(SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

SENTENÇATrata-se de ação ordinária proposta com vistas à declaração de nulidade da cessão de crédito constante da 

Averbação n 07 da Certidão de Matrícula 70.505 do 1 Cartório de Registro de Imóveis de São Bernardo do 

Campo.Procuração e documentos juntados às fls. 08/13.Intimado, por duas vezes, a apresentar cópia da petição inicial, 

sentença e eventual certidão de trânsito em julgado relativamente aos autos da Ação Ordinária n 0011227-

88.2006.403.6100, bem como do instrumento contratual, nos moldes dos despachos de fls. 15 e 17, o Autor permaneceu 

inerte da primeira vez, mas depois se manifestou às fls. 19/20 (reiterado às fls. 21/22), argumentando ser dispensável a 
juntada dos documentos solicitados eis que as ações veiculam pretensões distintas. Acrescenta que o juízo pode solicitar 

as cópias diretamente ao Tribunal e requer o prosseguimento do feito.É O RELATÓRIO. DECIDO.O Autor foi 

intimado, mais de uma vez, a juntar aos autos cópias de documentos solicitadas por este juízo. Todavia, deixou de 

cumprir a determinação judicial, limitando-se a alegar que a providência é dispensável.Ao contrário do que defende o 

Autor, os documentos são necessários para verificação de eventual prevenção de outro juízo (competência) ou mesmo 

de litispendência ou coisa julgada. Trata-se de perquirir sobre os pressupostos processuais.No mais, não cabe a este 

juízo diligenciar a obtenção das cópias junto ao Tribunal em que se encontram os autos do processo.Posto isso, 

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e extingo o processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 284, parágrafo 

único c/c art. 267, inciso I e 295, inciso VI do Código de Processo Civil.Cabe ao Autor arcar com o valor das custas 

iniciais, na forma do art. 26 do Código de Processo Civil, as quais não foram recolhidas. Contudo, ante o pedido de fl. 

03 e a juntada da declaração de pobreza à fl. 13, concedo-lhe os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Com o trânsito 
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em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0022701-17.2010.403.6100 - NORIVAL AMADEU(SP182432 - FRANCISCO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA R DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc.Trata-se de Ação Ordinária proposta por NORIVAL AMADEU em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, com o intuito de obter a condenação da ré ao pagamento das diferenças relativas aos valores não 

creditados em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), nos meses de junho/87, 

janeiro/89, fevereiro/90, abril/90 e maio/90, além dos juros progressivos, acrescidos de correção monetária e juros 

moratórios. Às fls. 55, foi proferido despacho que determinou, no prazo de dez dias, sob indeferimento da inicial, que o 

autor adequasse o valor da causa ao benefício econômico pretendido, justificado por meio de planilha de cálculos e que 

juntasse aos autos cópia de sua carteira de trabalho para a comprovação da existência de vínculo empregatício nos 

meses pleiteados, bem como a data da opção pelo regime do FGTS. Às fls. 57, o autor requereu a desistência da ação e 

o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial.É o relatório. Fundamento e decido.Considerando a 

inexistência de óbice à extinção do processo, porquanto não instaurada a relação processual, a homologação da 

desistência é medida que se impõe.Posto isso, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, homologo o 

pedido desistência e declaro extinto o processo sem resolução de mérito.Defiro o desentranhamento dos documentos 

que instruíram a inicial, mediante substituição por cópias simples, à exceção da procuração.Sem condenação em 

honorários, porquanto não constituída a relação processual entre o Autor e a Ré.Certificado o trânsito em julgado, 
remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I. 

 

Expediente Nº 7013 
 

DESAPROPRIACAO 
0670074-69.1985.403.6100 (00.0670074-8) - ELEKTRO - ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP164322A - 

ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES E SP188892 - ANDRÉA RODRIGUES SECO) X ANTONIO RODRIGUES 

DOS SANTOS X TEREZINHA GODINHO DOS SANTOS X PAULO ZANFIROV X MARIA APARECIDA 

VIEIRA ZANFIROV X JOAO BATISTA PETRECCA X SANDRA REGINA ALVES DE OLIVEIRA PETRECCA X 

JONAS FERNANDES MARTINS X MIRELA LUCATI DA SILVA X MURILO LUCATI DA SILVA X MARCEL 

RODRIGUES DA SILVA(SP110324 - JOSE OMAR DA ROCHA E SP122365 - LENISVALDO GUEDES DA 

SILVA) 

Em face da certidão de fls. 360, manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito. Int. JUIZ FEDERAL 

DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da 

Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 

17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 
0019726-57.1989.403.6100 (89.0019726-6) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO 

PAULO S/A(SP026548 - EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO E SP041336 - OLGA MARIA DO VAL) X 

ANTONIO BOAVA RAINHA (ESPOLIO) 

Vistos em decisão. Trata-se de ação de constituição de servidão administrativa proposta em face do espólio de 

ANTONIO BOAVA RAINHA, em 08.06.1989, cujos autos foram restaurados em virtude do extravio dos originais, 

conforme sentença de fls. 105/106, proferida em 05.12.2006.Após a sentença de restauração, a autora, cumprindo o 

despacho de fls. 115, exarado em 03.05.2007, requereu a citação do espólio supracitado, visto que constatou que não há 

informação nos autos de que ele tenha sido citado para os termos da ação ou que tenha oferecido contestação (fls. 

119/120), e apresentou certidão da matrícula do imóvel serviendo, atualizada até a data de 04.07.2007 (fls. 122/126).Tal 

pedido, porém, não foi apreciado naquela oportunidade, porque a competência deste juízo ainda não estava firmada, em 

face de Recurso Especial interposto pela União, conforme se infere das peças de fls. 13/23 e 35/37, razão pela qual foi 

determinado o sobrestamento dos autos no arquivo, conforme despacho de fls. 129. Desarquivados os autos para a 

juntada do ofício de fls. 134/139, constato que a questão da competência para o processamento e julgamento do feito já 

foi dirimida, restando fixada a competência desta Justiça Federal.Neste contexto, passo a apreciar o pedido de fls. 

119/120. Verifico que assiste razão à autora na afirmação de que há necessidade de se proceder à citação 

requerida.Entretanto, a teor da certidão de matrícula juntada a fls. 123/126, observo que o requerido originário não era o 

único titular do domínio do imóvel serviendo à época da propositura da ação e que, desde então, a situação dominial 
sofreu algumas alterações. Por conseguinte, a ação já não pode prosseguir nos termos em que foi proposta, citando-se 

tão somente o requerido originário, como requerido...Em face do exposto, indefiro, por ora, o pedido de fls. 119/120 e 

determino à autora que emende a inicial para indicar os nomes das pessoas que deverão, efetivamente, figurar no polo 

passivo da ação, indicando os respectivos endereços para citação e fornecendo as cópias necessárias à instrução das 

contrafés.Int. 

 

MONITORIA 
0017448-92.2003.403.6100 (2003.61.00.017448-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP173543 - RONALDO BALUZ DE FREITAS) X MAURICIO PROCOPIO 

MACHADO 

Manifeste-se a autora sobre o prosseguimento do feito, tendo em conta os atos praticados a partir de fls. 285, bem como 
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todas as tentativas de citação anteriores. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0019689-10.2001.403.6100 (2001.61.00.019689-1) - ARNAUD LOPES MADEIRA(SP154044 - ARTHUR 

LONGOBARDI ASQUINI) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Baixem os autos em diligência.Intimem-se as partes para, no prazo de 5 dias, manifestarem-se acerca do ofício 

enviado pela Comissão de Anistia (fls. 423/530), o qual contém a cópia do processo administrativo no 2009.01.65032, 

em nome do Autor.Sem prejuízo, no mesmo prazo, deverão as partes tecer considerações acerca da possibilidade de 

acordo, levando em consideração especificamente as seguintes constatações acerca da atual situação do processo: a) que 

o laudo pericial juntado às fls. 358/367, que concluiu de forma inconteste que a assinatura do Autor, aposta no 

documento de fls. 288, foi grafada antes do conteúdo da carta ser datilografada, ou seja a carta foi assinada em branco; 

b) que o único fundamento para o indeferimento do pedido do Autor na esfera administrativa (Comissão de Anistia) foi 

justamente a alegação de que o Autor, em 11.04.1961, requereu espontaneamente a sua exoneração do cargo que 

ocupava no Ministério da Aeronáutica (fls. 520); c) que o art. 20, parágrafo único, da Lei 10.559/02 dá expressa 

autorização à Advocacia-Geral da União para celebrar transação neste tipo de processo, lembrando-se que a condição de 

anistiado do Autor, está - frise-se - em tese evidenciada pelo laudo pericial, bem como pelas demais provas contidas nos 

autos.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 
0015676-31.2002.403.6100 (2002.61.00.015676-9) - RAIZ CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA(SP096807 - 

ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA E SP174940 - RODRIGO JOSÉ MARCONDES PEDROSA OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095834 - SHEILA PERRICONE) X INSS/FAZENDA X UNIAO 

FEDERAL 

Fls.: 632/633 Defiro o levantamento dos honorários periciais.Expeça-se alvará de levantamento da quantia referente aos 

depósitos realizados nos autos a título de honorários do perito.Fls.:634/660 Intimem-se as partes para que se manifestem 

no prazo de dez dias. 

 

ACAO POPULAR 
0021622-09.1987.403.6100 (87.0021622-4) - LIVALDO CAMPANA(SP018850 - LIVALDO CAMPANA) X 

ANTONIO IGNACIO DE JESUS(SP070928 - NORMA MARIA MACEDO NOVAES E SP121064 - MARIA 

CANDIDA DA SILVEIRA MACHADO CORNETTI) X TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - 

TELESP(SP091916 - ADELMO DA SILVA EMERENCIANO E SP090062 - LUIZ AUGUSTO BAGGIO E 

SP075081 - LUIZ OTAVIO BOAVENTURA PACIFICO E SP079683 - IAMARA GARZONE DE SICCO E 

SP006255 - CLAUDIO ANTONIO MESQUITA PEREIRA E SP089243 - ROBERTA MACEDO VIRONDA) X 

ALMIR VIEIRA DIAS(SP042878B - HELIO ESTRELLA) X EMBRACOM ELETRONICA S/A(Proc. JULIO 

SILVESTRE DE LIMA E Proc. SILVESTRE DE LIMA FILHO) X TELECOMUNICACOES BRASILEIRAS S/A - 
TELEBRAS(DF013324 - FATIMA MARIA CARLEIAL CAVALEIRO E SP113143 - DARCY TEIXEIRA JUNIOR 

E SP030370 - NEY MARTINS GASPAR E SP075098 - FRANK DELMAN E SP173544 - RONALDO IENCIUS 

OLIVER E SP167505 - DANIELA ELENA CARBONERI E DF012855 - EDSON LUIZ SARAIVA DOS REIS E 

DF023399A - DEOLINDO JOSE DE FREITAS JUNIOR) 

Em decisão de fls. 908/909 foram fixados honorários periciais provisórios de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

determinando-se que os Réus procedessem ao depósito dos valores, devidamente rateados e, após tais depósitos, seriam 

iniciados os trabalhos periciais.A TELESP e Antônio Ignácio de Jesus comprovaram o depósito dos honorários (fls. 912 

e 914).Posteriormente foi noticiado o falecimento de Antônio Ignácio de Jesus, tendo a sua patrona pleiteado a extinção 

do feito sem resolução de mérito.Passo a decidir.1. Indefiro o pedido de extinção do feito sem resolução de mérito, 

formulado pela patrona de Antônio Ignácio de Jesus. Trata-se de ação popular mediante a qual se busca a reparação do 

dano patrimonial sofrido, motivo pelo qual responde o espólio por eventuais dívidas do falecido (artigo 1.997 do 

CC).Intime-se a patrona de Antônio Ignácio de Jesus para que proceda a habilitação do(a) inventariante do espólio ou 

de seus herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias.2. Intimem-se pessoalmente os Réus Almir Vieira Dias, Embracom 

Eletrônica S/A e Telecomunicações Brasileiras S/A - TELEBRÁS para que deem efetivo cumprimento à decisão de fls. 

908/909, procedendo ao depósito de sua parcela dos honorários periciais provisórios, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, sob pena de penhora. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0025288-22.2004.403.6100 (2004.61.00.025288-3) - JOSE ALUIZIO DE SANTANA(SP173520 - RITA DA 

CONCEIÇÃO FERREIRA F. DE OLIVEIRA) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE 

TRANSPORTES - DNIT 

Fls. 308/329, 334 e 335/343 - Ciência às partes para, querendo, manifestarem-se à respeito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

Expediente Nº 7014 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0000860-54.1996.403.6100 (96.0000860-4) - ZENECA BRASIL LTDA(SP112499 - MARIA HELENA T PINHO T 
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SOARES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 420 - MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA MARANHAO SA) X ZENECA 

BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL 

1. Em atenção à Resolução n.º 110, de 08/07/2010, do Conselho da Justiça Federal, para a expedição de alvará de 

levantamento, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o procurador indicado à fl. 220 providencie o número de seu 

RG. 2. Cumprida a determinação constante do item 1, dê-se vista à parte ré (União Federal - AGU) e após, nada sendo 

requerido, expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada à fl. 73. 3. Expedido o alvará, concedo o prazo de 10 

(dez) dias para que o patrono da parte autora o retire, mediante recibo. 4. Decorrido o prazo sem a retirada do mesmo, 

cancele-se o alvará de levantamento.5. Decorridos os prazos estabelecidos e não cumprido o constante no item 1, bem 

como na hipótese do item 4, arquivem-se os autos (findo).  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0033920-13.1999.403.6100 (1999.61.00.033920-6) - IRONILDES ALVES DA SILVA X MARIZA PEREIRA DA 

SILVA X MARIA DAS DORES VIEIRA X JOSE GERALDO RODRIGUES LAGES X JOSE MARIN X JOSE 

DEMILDE DOS SANTOS X JOSE DE SOUSA DA SILVA X JOSE ARENILDO LEANDRO DOS SANTOS X JOSE 

PEREIRA CASTRO X SEVERINO VENANCIO DA SILVA(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X IRONILDES 

ALVES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIZA PEREIRA DA SILVA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA DAS DORES VIEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 
JOSE GERALDO RODRIGUES LAGES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE MARIN X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE DEMILDE DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

JOSE DE SOUSA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE ARENILDO LEANDRO DOS 

SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE PEREIRA CASTRO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X SEVERINO VENANCIO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante o depósito dos honorários advocatícios efetuado pela Caixa Econômica Federal por intermédio da guia de fl. 494 e 

em atenção à Resolução nº 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal, para a expedição de alvará de 

levantamento, informe a parte autora, no prazo de dez dias, o nome e os números do CPF e do RG do seu procurador. 

Cumprida a determinação do parágrafo anterior, expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada, intimando-se 

posteriormente o patrono da parte autora para que o retire, mediante recibo nos autos, no prazo de dez dias. Após a 

retirada do alvará ou no silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.  

 

0016587-43.2002.403.6100 (2002.61.00.016587-4) - AUTO ONIBUS MORATENSE LTDA X DEL REY 

TRANSPORTES LTDA(SP174939 - RODRIGO CAMPERLINGO E SP125645 - HALLEY HENARES NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 874 - EVALDO DE 

ANDRADE TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 878 - LETICIA DEA 

BANKS FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X AUTO ONIBUS 
MORATENSE LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DEL REY TRANSPORTES 

LTDA 

Verifico que as autoras foram condenadas ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 5.000,00 (fls. 

911/924).Às fls. 1073/1076 a União Federal requereu a intimação destas para depósito de R$ 5.889,76 (valor atualizado 

da verba honorária devida).Regularmente intimadas, cada uma das autoras depositou o valor total devido, representado 

pelas guias de fls. 1081 e 1084.Diante do pagamento em dobro, determino que a quantia depositada por meio da guia de 

fl. 1084 seja dividida de forma igual entre as autoras.Em atenção à Resolução nº 110, de 08 de julho de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal, para a expedição de alvará de levantamento, informe a parte autora, no prazo de dez dias, o 

nome e os números do CPF e do RG do seu procurador. Cumprida a determinação do parágrafo anterior, expeça-se 

alvará de levantamento da quantia depositada, representada pela guia de fl. 1084, intimando-se posteriormente o 

patrono da parte autora para que o retire, mediante recibo nos autos, no prazo de dez dias. Manifeste-se a União Federal 

(PFN), no prazo de dez dias, a respeito do depósito efetuado, indicando se este satisfaz sua pretensão.Em caso 

afirmativo, retirado o alvará, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

Expediente Nº 7015 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0134993-29.1979.403.6100 (00.0134993-7) - ITALTRACTOR PICCHI-ITP S/A(SP078925 - ANDRE FERREIRA 

FORTINI TOSCANO E SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR E SP038597 - JOSE CARLOS 

RAO E SP207381 - ALEXANDRE FRANCISCO VITULLO BEDIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP064920 - EDSON LUIZ DE QUEIROZ E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP230827 - 

HELENA YUMY HASHIZUME) 

Concedo à autora o prazo de dez dias para juntar aos autos cópia de seu contrato social, demonstrando que o diretor 

presidente Nicolangelo Longo possui poderes para representar a empresa judicialmente.Decorrido o prazo sem o 

cumprimento da determinação acima, proceda a Secretaria a exclusão do Dr. Geraldo Augusto de Souza Junior, OAB nº 

126870 do sistema processual e o desentranhamento da petição de fls. 261/282.Após, intime-se o advogado acima para 

retirar a petição desentranhada no prazo de dez dias. Findo o prazo sem sua retirada, arquive-se em pasta 

própria.Cumprida a determinação existente no primeiro parágrafo do presente despacho, venham os autos conclusos 
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para análise da petição de fls. 261/282.Int. 

 

0740833-48.1991.403.6100 (91.0740833-1) - IMOBRAS COM/ DE CONSTRUCOES S/A X AVARE COM/ DE 

BEBIDAS LTDA X PADOVANI & PADOVANI LTDA X MASSELA COM/ DE MATERIAIS PARA 

CONSTRUCAO LTDA X LAAC EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES S/C LTDA X BANCAP MERCANTIL 

E PARTICIPACOES LTDA X BANCAP DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

LTDA(SP115127 - MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO E SP215786 - GUSTAVO PODESTÁ SEDRA) 

X UNIAO FEDERAL 

Fls. 635/642: Defiro à parte autora o prazo de dez dias para requerer o que entender de direito.Após, venham os autos 

conclusos.Int. 

 

0067188-05.1992.403.6100 (92.0067188-8) - HEMENEGILDO ANTONIO ANDREATA X EDES MIQUELETTI X 

MARCILIO GATTI X ANTONIO ESPREAFICO X LEONILDO BARTELLI(SP064855 - ED WALTER FALCO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA) 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para esclarecer o valor que pretende executar, conforme petição de fl. 179, 

bem como para juntar aos autos as cópias necessárias para expedição do mandado de citação (sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, petição na qual requer a execução e memória de cálculos).Cumprida a determinação 

acima, cite-se a União Federal (PFN) nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.No silêncio, arquivem-se os 
autos.Int. 

 

0090905-46.1992.403.6100 (92.0090905-1) - JOAO CAETANO JANINI(SP103145 - SUSY GOMES HOFFMANN) 

X FUNDACAO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA(SP039263 - RODRIGO 

MASCARENHAS MONTEIRO) 

A parte autora, na petição de fls. 99/101 requer a intimação da parte ré, nos termos do artigo 475-J do Código de 

Processo Civil, para pagamento do valor da condenação.A ré no presente processo é a Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE, entidade autárquica que integra a Administração Federal, representada pela 

Procuradoria Regional Federal da 3ª Região.Segundo o artigo 730 do Código de Processo Civil na execução contra a 

Fazenda Pública, citar-se-á a devedora para opor embargos em 10 (dez) dias....Diante disso, o artigo 475 não é aplicável 

à execução contra a Fazenda Pública, motivo pelo qual indefiro o pedido formulado pela autora.Cumpra a parte autora, 

no prazo de dez dias, o despacho de fl. 97, requerendo o que entender de direito, nos termos do artigo 730 do Código de 

Processo Civil.No silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

0047938-73.1998.403.6100 (98.0047938-4) - OSMARINA AMBONATI X OTILIA FRANCISCA DA SILVA X 

PAULO AFONSO DOS SANTOS X RANUZIA GOMES AGUIAR SILVA X SEBASTIAO BARBOSA X SERGIO 

ZIMMERMANN X SEVERINO FRANCISCO ALVES X SILVIO VANNI X SONIA MARIA DOS SANTOS X 
TANA GRADINARO(SP098593 - ANDREA ADAS E SP068540 - IVETE NARCAY) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Fls. 183/185: Indefiro, pois o acórdão de fls. 167/176 deu provimento à apelação e extinguiu o processo sem julgamento 

de mérito com relação a todos os autores e os condenou ao pagamento de honorários advocatícios para a Caixa 

Econômica Federal. Requeira a parte ré o que entender de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, arquivem-se os 

autos. Int. 

 

0009262-51.2001.403.6100 (2001.61.00.009262-3) - LUIZ CELLYS DE ALMEIDA TERRA(SP174052 - ROGÉRIO 

LUIZ DOS SANTOS TERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY 

DE ANDRADE RIBEIRO E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Fls. 539/541: Indefiro o pedido de expedição de alvará de levantamento dos valores depositados nos autos, tendo em 

vista que o termo de homologaçãode acordo de fl. 527 já determina que a decisão servirá como alvará e encerrará ordem 

para imediato levantamento das quantias depositadas judicialmente para liquidação da dívida.Intime-se a Caixa 

Econômica Federal e após, arquivem-se os autos.  

 

0014255-35.2004.403.6100 (2004.61.00.014255-0) - VERA LUCIA LOPES(SP131062 - ELIANA MIRANDA 

IVANO E SP158300 - GUIOMAR SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO 
TRAVAGLI) 

Fl. 143: Concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de dez dias para informar, comprovadamente, qual o valor obtido 

após o leilão das jóias.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0949374-28.1987.403.6100 (00.0949374-3) - TDB TEXTIL S/A(SP050384 - ANTONIO CRAVEIRO SILVA E 

SP013857 - CARLOS ALVES GOMES E SP117750 - PAULO AUGUSTO ROSA GOMES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) X TDB TEXTIL S/A X UNIAO FEDERAL 

1. Ante a expressa concordância da parte autora (fls. 318/319), reputo como válidos os valores apurados pela União 

Federal às fls. 313/317, cujos cálculos foram elaborados em consonância com o r. julgado de fls. 306/309.2. Decorrido 

o prazo para interposição de recurso, forneça o procurador da parte autora, no prazo de dez dias, se beneficiário de 
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créditos referentes a honorários advocatícios, o número de seu CPF, que deverá constar do ofício requisitório 

complementar a ser expedido, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 3. Cumpridas as determinações supra 

expeça-se ofício requisitório complementar. 4. Nos termos do artigo 9.º, da Resolução nº 122/2010, do Egrégio 

Conselho da Justiça Federal, proceda a Secretaria à intimação das partes do teor da requisição e, após, à imediata 

remessa eletrônica ao Egrégio Tribunal Regional Federal. 5. Após a juntada da via protocolada eletronicamente, 

remetam-se os autos ao arquivo.6. Intimem-se.  

 

0000479-22.1991.403.6100 (91.0000479-0) - TEMPO SERVICOS LTDA.(SP011347 - ALEKSAS JUOCYS E 

SP156680 - MARCELO MARQUES RONCAGLIA E SP259558 - JONATHAN GRIN E SP075410 - SERGIO 

FARINA FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X TEMPO SERVICOS 

LTDA. X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre o pedido de compensação formulado pela União Federal às fls. 

287/299.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0028804-65.1995.403.6100 (95.0028804-4) - NILZA RASABONI SMODIC(SP099818 - MILTON TEIXEIRA 

JUNQUEIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 699 - LUIZ SERGIO ZENHA DE FIGUEIREDO) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL X NILZA RASABONI SMODIC 
Fls. 211/213: Defiro a consulta ao sistema Bacen Jud, com fulcro no disposto no artigo 655-A do Código de Processo 

Civil e no parágrafo único do artigo 1º da Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, e determino o bloqueio 

dos valores encontrados, até o limite do débito em execução. Com a juntada do detalhamento da ordem judicial de 

bloqueio de valores, voltem os autos conclusos para aferição da possibilidade de penhora das quantias bloqueadas, 

tendo em vista o disposto no artigo 659, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

 

0016343-46.2004.403.6100 (2004.61.00.016343-6) - CLAUDIONOR TRINQUINATO(SP052362 - AYAKO 

HATTORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X CLAUDIONOR 

TRINQUINATO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Informe a Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias, o andamento do ofício enviado ao antigo banco depositário 

da conta vinculada ao FGTS do autor.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

0900270-37.2005.403.6100 (2005.61.00.900270-3) - ENFORTH IND/ E COM/ DE AUTOPECAS LTDA 

EPP(SP150480 - JOEL JOSE DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-

INPI(SP202306 - ANTONIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA) X PLION EQUIPAMENTOS 

LTDA(SP188892 - ANDRÉA RODRIGUES SECO E SP164322A - ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI X ENFORTH IND/ E COM/ DE AUTOPECAS 
LTDA EPP 

Às fls. 367/389 o Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI requer a desconsideração da personalidade jurídica 

da executada, para penhora de bens pertencentes aos sócios, tendo em vista que a empresa não foi localizada no 

endereço constante na ficha cadastral emitida pela Junta Comercial de São Paulo. O artigo 50 do Código Civil 

determina que em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão 

patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no 

processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos 

administradores ou sócios da pessoa jurídica.Segundo Maria Helena Diniz (Código Civil Anotado, São Paulo, Editora 

Saraiva, 2004, p. 75): ... o Código Civil pretende que, quando a pessoa jurídica se desviar dos fins determinantes de sua 

constituição, ou quando houver confusão patrimonial, em razão de abuso da personalidade jurídica, o órgão judicante, a 

requerimento da parte ou do Ministério Público, quando lhe couber intervir no processo, está autorizado, com base na 

prova material do dano, a desconsiderar, episodicamente, a personalidade jurídica, para coibir fraudes de sócios que 

dela se valeram com escudo, sem importar essa medida numa dissolução da pessoa jurídica....No presente processo, a 

empresa executada foi intimada, por intermédio de carta precatória, para pagamento da verba honorária a que foi 

condenada (fls. 334/344). Todavia, não foi localizada no endereço indicado.Diante disso, foi realizada consulta ao 

Sistema Bacenjud 2.0, a qual revelou a inexistência de valores para bloqueio (fls. 356/357).Em que pese a executada 

não tenha sido localizada no endereço diligenciado, entendo que a medida requerida é prematura, pois não é possível 
presumir, ainda, ter havido abuso da personalidade jurídica, motivo pelo qual indefiro o pedido formulado pelo INPI. 

Intime-se o Instituto Nacional da Propriedade Industrial para requerer o que entender de direito, no prazo de dez 

dias.No silêncio, arquivem-se os autos.  

 

0021128-80.2006.403.6100 (2006.61.00.021128-2) - FALCAO PROJETOS E MATERIAIS CONTRA INCENDIO 

LTDA(SP235887 - MICHELE DE OLIVEIRA CANDEIRA) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV 

REGIAO(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO X 

FALCAO PROJETOS E MATERIAIS CONTRA INCENDIO LTDA 

Fls. 463/465: Indefiro, por ora, o pedido de expedição de mandado para penhora do faturamento da empresa, pois, ao 

contrário do alegado, não foi realizada qualquer diligência para localização de bens da empresa, mas apenas consulta ao 

Sistema Bacenjud 2.0.Requeira a exequente o que entender de direito no prazo de dez dias.Após, venham os autos 
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conclusos.Int. 

 

0004472-77.2008.403.6100 (2008.61.00.004472-6) - LUIZ CARLOS GAMA DA COSTA X LOIREM MARIA 

ALVES(SP215849 - MARCELLO NAVAS CONTRI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - 

SILVIO TRAVAGLI) X LUIZ CARLOS GAMA DA COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

LOIREM MARIA ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Diante da certidão da contadoria judicial à fl: 170, intime-se a parte autora para que traga aos autos os extratos dos 

meses subsequentes aos períodos pleiteados para aferição do crédito efetuado nas contas: 00048969-4 (abr/90, mai/90 e 

fev/91), 00051436-2 (mai/90 e fev/91) e 00048821-3 (jan/89, abr/90, mai/90 e fev/91).Quanto às petições de fls: 187 e 

188/193, estas serão apreciadas oportunamente.Intimem-se. 

 

0029451-06.2008.403.6100 (2008.61.00.029451-2) - CARLOS ALBERTO GONCALVES DIAS X LIVIA 

SABARIEGO COELHO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CARLOS ALBERTO 

GONCALVES DIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LIVIA SABARIEGO COELHO 

Ante a transferência realizada à fl. 126, intimem-se os executados, na pessoa de seu advogado, nos termos do artigo 8º, 

parágrafo 2º da Resolução nº 524/2006 do Conselho da Justiça Federal, para exercerem seu direito de impugnação, no 

prazo de quinze dias (artigo 475-J, parágrafo 1º do Código de Processo Civil).Decorrido o prazo sem manifestação dos 
executados, expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada, representada pela guia de fl. 126, em nome da 

Caixa Econômica Federal.Após, intime-se o procurador da exequente para que o retire, mediante recibo nos autos, no 

prazo de dez dias.Retirado o alvará, concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de dez dias para requerer o que 

entender de direito.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.  

 

Expediente Nº 7016 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0692792-50.1991.403.6100 (91.0692792-0) - MESSIAS SEBASTIANI(SP012246 - RENATO SEBASTIANI 

FERREIRA E SP125132 - MARCELO DE PAULA BECHARA) X UNIAO FEDERAL 

Fl. 71 - Esclareça a parte autora, no prazo de dez dias, o requerimento supra diante do trânsito em julgado da ação de 

conhecimento ocorrido em 11.01.1994 (fl. 55). Atente a parte autora que já houve dois pedidos de desarquivamento, o 

primeiro em 26.08.1994 (fl. 58) e o segundo em 28.11.2003 (fl. 63) quedando-se inerte as parte autora nas duas 

oportunidades.Intime-se a parte autora. Após, venham os autos conclusos.No silêncio, arquivem-se os autos (findo). 

 

0002698-37.1993.403.6100 (93.0002698-4) - CIA INDL/ E MERCANTIL DE ARTEFATOS DE FERRO - 

CIMAF(SP026854 - ROGERIO BORGES DE CASTRO E SP099769 - EDISON AURELIO CORAZZA E SP169118A 
- DURVAL ARAUJO PORTELA FILHO E SP120084 - FERNANDO LOESER E SP104331 - LUIZ THEODOSIO 

PINHEIRO PADOVESE E SP120084 - FERNANDO LOESER E SP169118A - DURVAL ARAUJO PORTELA 

FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA PERES DA SILVA) X FAZENDA PUBLICA DO 

ESTADO DE SAO PAULO(Proc. 202 - RUBENS ROSSETTI GONCALVES) 

Recebo a petição de fls. 250/251 como renúncia à execução pela forma do artigo 730 do CPC. A Autora, optando por 

efetuar a compensação de seu crédito, age por sua conta e risco, não implicando esse procedimento em homologação de 

valores, nem impedindo que a Ré realize fiscalização sobre o procedimento de compensação, no que se refere a valores, 

índices de correção, etc.Caso haja discussão futura sobre a compensação realizada, a questão deverá ser tratada em ação 

própria.Intimem-se as partes.Após, arquivem-se os autos. 

 

0033010-59.1994.403.6100 (94.0033010-3) - CARGILL AGRICOLA S/A X CARGILL CACAU LTDA X 

AGROCITRUS SAO VICENTE LTDA X CARGILL CITRUS LTDA X AGROCITRUS LTDA(SP043020A - 

ANDRE MARTINS DE ANDRADE E SP164317B - EVIE BARRETO SANTIAGO E SP024494 - LUIZ ANTONIO 

MARTINS FERREIRA E SP069795 - LUIZ CARLOS SANTORO E SP169017 - ENZO ALFREDO PELEGRINA 

MEGOZZI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) 

A decisão proferida nos autos do recurso de Agravo de Instrumento n.º 2003.03.00.031247-1 (apenso) às fls. 373/385 

determinou conversão parcial em renda dos depósitos e levantamento do saldo remanescente pela parte autora. Porém, 
esta decisão ainda não transitou em julgado devido a interposição do recurso de Agravo de Instrumento n.º 

2008.03.00.005939-8 contra a decisão que negou seguimento ao Recurso Especial interposto pela União Federal 

(PFN).Diante do exposto, prejudicado por ora o requerimento da União Federal (PFN) formulado à fl. 421.Intimem-se 

as partes. Após, sobrestem-se os autos em arquivo aguardando o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento n.º 

2008.03.00.005939-8. 

 

0030120-45.1997.403.6100 (97.0030120-6) - MARINALVA SANTOS PELIGARO X EDILBERTO RODRIGUES 

BONFIM X ANTONIO VICENTE DE PAULA X JOSE PEREIRA SOBRINHO X AMILTON OLIVEIRA X 

CARLOS ROBERTO FIOCHE X JOSE APARECIDO DA SILVA PESSOA X ZENIR FERREIRA DE OLIVA X 

JACY LOURENCO MENDES X MARIA DE FATIMA RODRIGUES TEIXEIRA X JOSE APARECIDO BARBOSA 

X JORGE FELIX TREVELIN X JOSE CAITANO FILHO X JOSEFA FLORENCIA DE OLIVEIRA X ADMILSON 
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RODRIGUES TEIXEIRA X ISA MARIA BESSA TEIXEIRA(Proc. ALEXANDRE JOSE CORDEIRO DA SILVA E 

Proc. ADMILSON RODRIGUES TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Certifique a Secretaria o decurso do prazo para a Caixa Econômica Federal cumprir o despacho de fl. 355.Tendo em 

vista o trânsito em julgado, concedo o prazo de dez dias para que os credores tragam as cópias necessárias à expedição 

do mandado citatório, a saber: sentença, acórdão, trânsito em julgado do acórdão e pedido de citação nos termos do 

artigo 632 do CPC, sendo que com o advento da Lei Complementar 110/2001, desnecessária tornou-se a apresentação 

dos extratos fundiários referentes ao período de dezembro de 1988 à março de 1989 e aos meses de abril e maio de 

1990. Não obstante, com o intuito de facilitar a localização das contas vinculadas dos autores no banco de dados por 

parte da Caixa Econômica Federal, informem os autores, por petição e com a respectiva cópia para instruir o mandado, 

os seguintes dados: nome completo; número do PIS; número da C.T.P.S; data de nascimento; nome da mãe. Em caso de 

não cumprimento do constante do item 1, ou em caso de cumprimento parcial, arquivem-se os presentes autos. Atendida 

a determinação supra, cite-se a Caixa Econômica Federal nos termos do artigo 632 do C.P.C, para que proceda aos 

cálculos, nos termos do r. julgado, no prazo de sessenta dias. Int.  

 

0011991-55.1998.403.6100 (98.0011991-4) - HUELTON CARDOSO X MARIA MARCONDES COSTA X 

BENEDITO FERNANDES DA ROSA X RUTY MEIRE DA SILVA LORENA X JOSE MARIA DE MOURA X 

MARIA DA GRACA ROSA X VANDERLEI FREITAS AGUIAR X MARIA BERNADETE CERQUEIRA X 
DILSON ALVES EVANGELISTA X JORGE LUIZ FERNANDES FILHO(SP150441A - ANTONIO PEREIRA 

ALBINO E SP101349 - DECIO DINIZ ROCHA E SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO E SP153064 - 

WLADIMIR IACOMINI FABIANO E SP171596 - RUTY MEIRE DA SILVA LORENA E SP249635A - 

FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X HUELTON CARDOSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X MARIA MARCONDES COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X BENEDITO FERNANDES 

DA ROSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RUTY MEIRE DA SILVA LORENA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE MARIA DE MOURA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

MARIA DA GRACA ROSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VANDERLEI FREITAS AGUIAR X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA BERNADETE CERQUEIRA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X DILSON ALVES EVANGELISTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JORGE LUIZ 

FERNANDES FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 481/482: Mantenho o despacho de fl. 475 por seus próprios fundamentos. Concedo ao Dr. Francisco Carlos da 

Silva Chiquinho Neto o prazo de dez dias para cumprir o mencionado despacho, bem como esclarecer qual o valor da 

verba honorária que ainda entende devida, tendo em vista as guias de fls. 411 e 456.No silêncio, arquivem-se os autos. 

Int. 

 
0003454-84.2009.403.6100 (2009.61.00.003454-3) - CECILIA NAVARRO DE ANDRADE(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA 

MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Concedo o prazo de cinco dias para que o Dr. Maurício Oliveira Silva, OAB/SP nº 214.060, subscreva a petição de fls. 

251/252.Cumprida a determinação acima, venham os autos conclusos para apreciação dos embargos de declaração 

opostos.No silêncio, proceda a Secretaria o desentranhamento da petição, intimando o procurador da parte ré para que a 

retire, mediante recibo nos autos, no prazo de cinco dias.Findo o prazo sem a retirada da petição desentranhada, 

arquive-se em pasta própria.Int. 

 

0000742-87.2010.403.6100 (2010.61.00.000742-6) - JOSE NARCISO BALTHAZAR - ESPOLIO X MARIA 

APARECIDA NUNES BALTHAZAR(SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls. 79/80 - Indefiro o pedido de Justiça Gratuita, questão já decidida à fl. 57.Quanto ao parcelamento requerido, 

manifeste-se a Caixa Econômica Federal no prazo de dez dias.Cumprida a determinação supra, venham os autos 

conclusos.Intime-se a CEF. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0664204-43.1985.403.6100 (00.0664204-7) - OWENS CORNING FIBERGLAS A S LTDA X 

TOZZINI,FREIRE,TEIXEIRA,E SILVA ADVOGADOS(SP119221 - DANIELA SALDANHA PAZ E SP109341 - 

ANY HELOISA GENARI PERACA E SP026554 - MARIO ANTONIO ROMANELI E SP131524 - FABIO ROSAS) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) X OWENS CORNING FIBERGLAS 

A S LTDA X FAZENDA NACIONAL 

Fls. 921/924: Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela exequente alegando, em síntese, omissão na decisão de 

fl. 916 com relação ao pagamento de honorários advocatícios nas parcelas referentes ao precatório expedido quanto ao 

principal. Os embargos foram interpostos no prazo legal. Razão assiste a exequente.O valor devido a título de 

honorários advocatícios foi fixado em 5% sobre o valor da condenação, já devidamente discriminado nos cálculos de 

fls. 749/752. A remessa à Contadoria Judicial foi somente para atualização do valor referente aos honorários 

advocatícios, não devendo permanecer o desconto dos honorários advocatícios nas parcelas do precatório.Diante do 
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exposto, recebo os presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, para no mérito dar provimento. Tendo em 

vista que os novos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial estão em consonância com a r. decisão proferida à fl. 

893, reputo como válido o quantum apontado pelo Contador deste Juízo às fls. 895/899 destes autos, e fixo o valor da 

execução quanto aos honorários advocatícios em R$ 22.792,57 (vinte e dois mil, setecentos e noventa e dois reais e 

cinqüenta e sete centavos), atualizado até 28.01.2009.Decorrido o prazo para recurso, expeça-se ofício requisitório 

quanto aos honorários advocatícios em nome do escritório apontado à fl. 910. Nos termos do artigo 9.º, da Resolução n.º 

122, de 28 de agosto de 2010, proceda a Secretaria à intimação das partes do teor da requisição.Intimadas as partes e 

cumprida a determinação supra, expeça-se ofício requisitório, encaminhando-o por meio eletrônico no Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região e, consequentemente, permanecendo os autos em Secretaria aguardando o respectivo 

pagamento.Quanto a parcela do precatório quanto ao valor principal (fl. 908), dê-se vista à ré (PFN) e após, nada 

requerido, expeça-se alvará de levantamento da quantia que se encontra disponibilizada conforme extrato de pagamento 

de precatório em nome do patrono indicado à fl. 826.Após a liquidação do alvará, sobrestem-se os autos no 

arquivo.Intimem-se. 

 

0666880-61.1985.403.6100 (00.0666880-1) - CARLOS CASIMIRO COSTA X BRASILINA FERES ROMAN X 

PAULO MANSO X THEODORO D DE SOUZA BRANDAO X EDUARDO BRUSQUE FALCETTA X HELENA 

CLEMENTE IBANES MORINS X HAMILTON LUIZ NEVES CARREIRA X EMILIO SIERRA X CLAUDENIER 

PEREIRA X RAUL RENATO CARDOZO DE MELLO TUCUNDUVA FILHO X IVO CLEMENTE X FRANCISCO 
DE BANEDICTIS X MANUEL ESMERINO RIBEIRO LIMA X LYGIA LIMA DIAS X JOSE AUGUSTO 

GONZAGA BARRETTO X JOSE ROBERTO BACCIN X PAULO MELARA JUNIOR X SONIA APARECIDA 

PLASTI MELARA X AGRIMA EQUIPAMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS S/A X R BACCIN LTDA X 

ADESPRO PROJETOS CONSULTORIA ASSESSORIA COML/ LTDA X ROMAN ARQUITETURA E 

CONSTRUCOES LTDA X FOLIUM PLASTICOS ESPECIAIS LTDA(SP078156 - ELIAN JOSE FERES ROMAN) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) X TELECOMUNICACOES DE SAO 

PAULO S/A - TELESP(SP052677 - JOAQUIM MANHAES MOREIRA E SP091311 - EDUARDO LUIZ BROCK) X 

CARLOS CASIMIRO COSTA X FAZENDA NACIONAL X BRASILINA FERES ROMAN X FAZENDA 

NACIONAL X PAULO MANSO X FAZENDA NACIONAL X THEODORO D DE SOUZA BRANDAO X 

FAZENDA NACIONAL X EDUARDO BRUSQUE FALCETTA X FAZENDA NACIONAL X HELENA 

CLEMENTE IBANES MORINS X FAZENDA NACIONAL X HAMILTON LUIZ NEVES CARREIRA X 

FAZENDA NACIONAL X EMILIO SIERRA X FAZENDA NACIONAL X CLAUDENIER PEREIRA X FAZENDA 

NACIONAL X RAUL RENATO CARDOZO DE MELLO TUCUNDUVA FILHO X FAZENDA NACIONAL X IVO 

CLEMENTE X FAZENDA NACIONAL X FRANCISCO DE BANEDICTIS X FAZENDA NACIONAL X MANUEL 

ESMERINO RIBEIRO LIMA X FAZENDA NACIONAL X LYGIA LIMA DIAS X FAZENDA NACIONAL X JOSE 

AUGUSTO GONZAGA BARRETTO X FAZENDA NACIONAL X JOSE ROBERTO BACCIN X FAZENDA 

NACIONAL X PAULO MELARA JUNIOR X FAZENDA NACIONAL X SONIA APARECIDA PLASTI MELARA 
X FAZENDA NACIONAL X AGRIMA EQUIPAMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS S/A X FAZENDA 

NACIONAL X R BACCIN LTDA X FAZENDA NACIONAL X ADESPRO PROJETOS CONSULTORIA 

ASSESSORIA COML/ LTDA X FAZENDA NACIONAL X ROMAN ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA 

X FAZENDA NACIONAL X FOLIUM PLASTICOS ESPECIAIS LTDA X FAZENDA NACIONAL 

Tendo em vista que os novos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial estão em consonância com a r. decisão 

transitada em julgado, proferida nos autos dos embargos à execução (trasladada às fls. 707/712), reputo como válido o 

quantum apontado pelo Contador deste Juízo às fls. 721/797 destes autos. Assim, e tendo em conta a superveniência da 

Resolução nº 122, de 28.10.2010, do E. Conselho da Justiça Federal, manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, 

sobre o seu interesse na expedição de ofício requisitório do valor fixado, e indique, em caso positivo, o nome e CPF de 

seu procurador (se beneficiário de créditos referentes a honorários advocatícios), que deverão constar no 

precatório/requisitório a ser expedido, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal. Cumpridas as determinações 

supra, concedo à União Federal (PFN), nos termos do artigo 11, da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2002, o prazo 

de trinta dias para que informe, discriminadamente, a existência de débitos e respectivos códigos de receita que 

preencham as condições do parágrafo nono do artigo 100 da Constituição Federal, sob pena de perda do direito de 

abatimento.Após, manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias.Existindo valores a compensar e não havendo 

oposição da parte autora, venham os autos conclusos para decisão sobre o pedido de compensação (artigo 11, parágrafo 

primeiro, da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010).Cumprida a determinação existente no primeiro parágrafo e 
não havendo débitos a compensar, expeça-se ofício precatório do valor integral. Nos termos do artigo 9º da mencionada 

Resolução, proceda a Secretaria à intimação das partes do teor da requisição e, após, ao imediato protocolo eletrônico 

do precatório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após, sobrestem-se os autos em arquivo, aguardando 

o pagamento do precatório expedido.Decorrido o prazo, sem o cumprimento ao determinado no segundo parágrafo, 

arquivem-se os autos.Int. 

 

0045461-58.1990.403.6100 (90.0045461-1) - THYSSENKRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO 

LTDA(SP039325 - LUIZ VICENTE DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1531 - DIRCE RODRIGUES DE 

SOUZA) X THYSSENKRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA X UNIAO FEDERAL 

Instada a manifestar-se quanto aos termos do r. despacho de fl. 253, sobre o interesse na compensação do artigo 100, 

parágrafo nono, da Constituição Federal de 1988, a União Federal (PFN) apontou uma inscrição em Dívida Ativa (n.º 
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80 6 01 008933-06) no Processo Administrativo n.º 13839000257/95-11 (fl. 255), além de outros processos 

administrativos em andamento.Intimada via Diário Eletrônico (fl. 271), a parte autora defende-se às fls. 272/289 

esclarecendo que os débitos apontados pela União Federal (PFN) estão com a exigibilidade suspensa em razão de 

parcelamento.Razão não assiste à União Federal (PFN). Indefiro o pedido de compensação.O artigo 100, parágrafo 

nono, da Constituição Federal autoriza o pedido de compensação das parcelas vincendas de parcelamentos, porém 

ressalva expressamente aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial. A 

parte autora agiu de boa-fé, confirmou os débitos informados pela União Federal (PFN) e esclareceu que os débitos 

foram objetos de parcelamento, não restando nos autos valor líquido e certo passível de compensação.Além do exposto, 

os extratos juntados pela própria União Federal confirmam as alegações da autora (ativa ajuizada - garantia - penhora; 

processo fiscal com exigibilidade suspensa por medida judicial e débito com exibilidade suspensa).Na esteira de recente 

decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no REsp n.º 1130680/RS - Ministro Luiz Fux - Primeira Turma, 

julgado em 19.10.2010 e publicado em 28.10.2010, em acórdão assim ementado: Os créditos tributários, objeto de 

acordo de parcelamento e, por isso, com a exigibilidade suspensa, são insuscetíveis à compensação de ofício, prevista 

no Decreto-Lei 2.287/86, com redação dada pela Lei n.º 11.196/2005.Intimem-se as partes. Decorrido o prazo para 

recurso, expeçam-se os ofícios precatórios (principal e honorários advocatícios). 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0549755-43.1983.403.6100 (00.0549755-8) - ROCKWELL DO BRASIL IND/ COM/ LTDA(SP004783 - 
UBIRAJARA GOMES DE MELLO E SP027500 - NOEDY DE CASTRO MELLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL X ROCKWELL DO BRASIL IND/ COM/ 

LTDA 

No ofício de fl. 311 a Caixa Econômica Federal informa o valor total depositado nos autos.Diante disso, requeiram as 

partes o que entenderem de direito, no prazo de dez dias.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

0041222-98.1996.403.6100 (96.0041222-7) - GERALDO BRANCO DA SILVA X JOSE AUGUSTO NEME X JAIR 

FRANCISCO FERNANDES X LUIZ ANTONIO RIBEIRO X JOAO LEITE SANTANA(SP129090 - GABRIEL DE 

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X 

GERALDO BRANCO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE AUGUSTO NEME X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JAIR FRANCISCO FERNANDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF X LUIZ ANTONIO RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO LEITE SANTANA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

A presente ação foi julgada parcialmente procedente para condenar a Caixa Econômica Federal a aplicar os juros 

progressivos sobre os valores existentes nas contas vinculadas ao FGTS dos coautores Geraldo Branco da Silva, José 

Augusto Neme, Luiz Antonio Ribeiro e João Leite Santana (fls. 106/114).Em 13 de janeiro de 2003 a Caixa Econômica 

Federal foi citada para cumprir a obrigação de fazer a que foi condenada (mandado de fl. 158).Todavia, em 13 de julho 
de 2006 a parte ré protocolou a petição de fls. 220/223, na qual alega que os coautores acima mencionados não teriam 

direito à taxa progressiva de juros, tendo em vista as datas nas quais optaram pelo regime do FGTS.O artigo 2º da Lei nº 

5.705/71 determina que a taxa progressiva de juros será aplicada às contas vinculadas aos empregados optantes 

existentes na data da publicação da lei, ou seja, em 22 de setembro de 1971.Diante disso, cumpre aos autores 

comprovarem que optaram pelo regime do FGTS em período anterior a 22 de setembro de 1971 ou posteriormente, com 

efeitos retroativos à data da admissão.A documentação juntada aos autos demonstra que todos os autores optaram pelo 

FGTS em período posterior a 1971: Geraldo Branco da Silva: 07 de maio de 1975 (fl. 21), José Augusto Neme: 02 de 

maio de 1975 (fl. 32), Luiz Antonio Ribeiro: 23 de abril de 1975 (fl. 43) e João Leite Sant´Ana: 08 de maio de 1975 (fl. 

52).Pelo todo exposto, concedo aos autores o prazo de dez dias para comprovarem que optaram pelo regime do FGTS 

em período anterior a 22 de setembro de 1971 ou que as opções realizadas, acima enumeradas, possuíram efeito 

retroativo às datas de suas admissões. No silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

0050424-31.1998.403.6100 (98.0050424-9) - JOSE ISIDIO DA SILVA X JOSE IZIDORIO SOARES X JOSE 

FERNANDO DA SILVA IRMAO X JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA X JOSE FRANCISCO SANTOS FILHO X 

JOSE MARIA DOS SANTOS REIS X JOSE MARIA GONCALVES X JOSE MODESTO PEREIRA X JOSE 

NICODEMOS DE SOUZA X JOSE PAULO DE FREITAS(SP068540 - IVETE NARCAY E SP098593 - ANDREA 

ADAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X 
JOSE ISIDIO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE IZIDORIO SOARES X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE FERNANDO DA SILVA IRMAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE FRANCISCO 

SANTOS FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE MARIA DOS SANTOS REIS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE MARIA GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

JOSE MODESTO PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE NICODEMOS DE SOUZA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE PAULO DE FREITAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de dez dias para cumprir a ordem judicial para execução do r. julgado com 

relação ao coautor José Izidório Soares, pois o extrato de fl. 224 indica que este aderiu aos termos do acordo previsto na 

Lei Complementar nº 110/01, todavia não foi juntado aos autos o termo de adesão devidamente preenchido.No mesmo 

prazo, deverá a ré manifestar-se sobre as alegações do coautor José Modesto Pereira de fls. 330/332.Após, venham os 
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autos conclusos.Int. 

 

0023459-79.1999.403.6100 (1999.61.00.023459-7) - JOAO PEREIRA DOS SANTOS X JOSE CLEMENTINO DE 

OLIVEIRA X NIVALDO RAIMUNDO SCALDAFERRI X NOELIA DE JESUS SAMPAIO X PAULO 

ALEXANDRE DA SILVA X MOISES PEDRO DA SILVA X MARIA DE LOURDES DA SILVA ARCENIO X 

LUIZ JOSE CANDIDO X JOSE GARCIA BEZERRA MONTEIRO X JOSE PEREIRA DE BRITO(SP062085 - 

ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X JOAO PEREIRA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X JOSE CLEMENTINO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NIVALDO 

RAIMUNDO SCALDAFERRI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NOELIA DE JESUS SAMPAIO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PAULO ALEXANDRE DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF X MOISES PEDRO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA DE LOURDES DA 

SILVA ARCENIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIZ JOSE CANDIDO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X JOSE GARCIA BEZERRA MONTEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE 

PEREIRA DE BRITO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 490 - Providencie a Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias, o cumprimento da execução relativa ao coautor 

NIVALDO RAIMUNDO SCALDAFERRI quanto ao vínculo com a empresa Cataldo & Cia Ltda (carteira de trabalho à 

fl. 27), visto que comprovou apenas quanto a empresa Sparco Serviços Gerais às fls. 361/363 e 438.Cumprida a 
determinação supra, venham os autos conclusos.Int. 

 

0023780-70.2006.403.6100 (2006.61.00.023780-5) - PACIFICO SPORT CLUBE(SP160019 - RODRIGO 

GUIMARÃES CAMARGO E SP143429 - RENATA AFONSO CAMARGO) X UNIAO FEDERAL X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169012 - DANILO BARTH PIRES E SP186018 - MAURO ALEXANDRE 

PINTO) X UNIAO FEDERAL X PACIFICO SPORT CLUBE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

PACIFICO SPORT CLUBE 

1. Providencie a Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias, cópias da r. sentença de fls. 299/301, do trânsito em 

julgado de fl. 304/verso, e da inicial da execução de fls. 344/346.2. Cumprida integralmente a determinação supra, 

expeça-se mandado de penhora e avaliação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, instruindo referido 

mandado com as cópias fornecidas pela CEF. 3. Quanto ao requerido pela União Federal, e enquanto não sobrevier 

resposta ao mandado expedido, converta-se em Renda a favor da União Federal (AGU), o valor correspondente à guia 

de depósito de fl. 337, com os dados constantes à fl. 348. 4. Efetuada a conversão, dê-se vista dos autos à União Federal 

(AGU).5. Na concordância ou no silêncio, venham os autos conclusos.6. Não cumprida a primeira determinação pela 

CEF, expeça-se o ofício de conversão determinado no item 3.7. Int.  

 

Expediente Nº 7017 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0013463-04.1992.403.6100 (92.0013463-7) - CAVO SERVICOS E MEIO AMBIENTE S/A(SP095091 - 

ALEXANDRE SERVIDONE E SP140212 - CAIO CESAR BRAGA RUOTOLO E SP172894 - FÁBIO DE SOUZA 

FIGUEIREDO E SP085824 - MARCOS RICARDO DALLANEZE E SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - 

LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para requerer o que entender de direito com relação à execução do 

julgado.No silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

0027662-21.1998.403.6100 (98.0027662-9) - MARIA HELENA PIRES FORNAZIER X MARIA HELENA SOARES 

X MARIA INES DE SOUZA SANTOS X MARIA JOSE AGUILAR X MARIA JOSE MAGRO FREDDI X MARIA 

LUISA RAVENA GENNARI LUCIANO X MARIA LUIZA ALVES X MARIA LUIZA FERREIRA DO VALE 

LUSSARI X MARIA SONIA GOMES DE FREITAS(SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) 

Nos termos do artigo 614 do Código de Processo Civil, apresente a parte autora, no prazo de dez dias, as cópias 

faltantes da necessária contrafé para a instrução do mandado citatório (fls. 149/150 e versos; e da inicial da execução 

fls. 723/725). Cumprida a determinação, supra, cite-se a parte ré nos termos do artigo 730 do CPC. Caso contrário, 
remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Intimem-se.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0670509-43.1985.403.6100 (00.0670509-0) - TRAMBUSTI NAUE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA(SP050644 - EDUARDO NELSON CANIL REPLE E SP017792 - YOR QUEIROZ JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA PERES DA SILVA) X TRAMBUSTI NAUE DO BRASIL 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X UNIAO FEDERAL 

Cumpra a parte autora, no prazo de dez dias, o despacho de fl. 293.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde 

aguardarão manifestação da parte interessada. Int. 

 

0046155-95.1988.403.6100 (88.0046155-7) - BENJAMIN RICHOPO X PALMIRA BERTONCELO RICHOPO X 
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MARIA LUIZA RICHOPO GALDINI X JURANDIR JOSE RICHOPO X GILBERTO RICHOPO X ADILSON 

RICHOPO(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE E SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI 

GINEZ) X UNIAO FEDERAL X PALMIRA BERTONCELO RICHOPO X UNIAO FEDERAL X MARIA LUIZA 

RICHOPO GALDINI X UNIAO FEDERAL X JURANDIR JOSE RICHOPO X UNIAO FEDERAL X GILBERTO 

RICHOPO X UNIAO FEDERAL X ADILSON RICHOPO X UNIAO FEDERAL 

Fls. 189/191: Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Após, venham os autos 

conclusos. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0032000-53.1989.403.6100 (89.0032000-9) - MIGUEL JESUS LASSO DE LA VEGA FUENTES(SP058937 - 

SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) X 

MIGUEL JESUS LASSO DE LA VEGA FUENTES X UNIAO FEDERAL 

Ciência à parte interessada da disponibilização em conta corrente da importância requisitada para o pagamento de 

precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos 

bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto na Resolução nº 122/2010 do Egrégio 

Conselho de Justiça Federal. Concedo o prazo de dez dias para que a parte interessada diga se os valores depositados 

satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta hipótese, deverá apresentar memória 
discriminada e atualizada do cálculo, com as respectivas deduções. Decorrido o prazo fixado e silente a parte 

interessada, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução. JUIZ FEDERAL DA 

QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da 

Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 

17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0665645-49.1991.403.6100 (91.0665645-5) - INFIBRA LIMITADA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO E 

SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO) X UNIAO FEDERAL X INFIBRA LIMITADA X UNIAO 

FEDERAL 

Fls. 275/277: Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Após, venham os autos 

conclusos. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0004684-60.1992.403.6100 (92.0004684-3) - KURT HERZBERG(SP118245 - ALEXANDRE TADEU NAVARRO 

PEREIRA GONCALVES E SP109316 - LUIS EDUARDO MENEZES SERRA NETTO E SP146231 - ROBERTO 

JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL X KURT HERZBERG X UNIAO FEDERAL 
Fls. 168/170: Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Após, venham os autos 

conclusos. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0031507-66.1995.403.6100 (95.0031507-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030699-

61.1995.403.6100 (95.0030699-9)) TRANSPORTADORA ARTICA LTDA(SP022974 - MARCOS AURELIO 

RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA PERES DA SILVA) X TRANSPORTADORA 

ARTICA LTDA X UNIAO FEDERAL 

Ciência à parte interessada da disponibilização em conta corrente da importância requisitada para o pagamento de 

precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos 

bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto na Resolução nº 122/2010 do Egrégio 

Conselho de Justiça Federal. Concedo o prazo de dez dias para que a parte interessada diga se os valores depositados 

satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta hipótese, deverá apresentar memória 

discriminada e atualizada do cálculo, com as respectivas deduções. Decorrido o prazo fixado e silente a parte 

interessada, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução. JUIZ FEDERAL DA 

QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da 
Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 

17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0007888-39.1997.403.6100 (97.0007888-4) - ANTONIO ANGELO FABRI X MOACIR FONTES X HIROSHI 

SHIMIZU X DORIVAL FASSINA X MARILEUSA MARCHETTI X OSCAR GENARO X JORGE ANTONIO 

DECHEN X OLAVO HURTADO BOTELHO X WILSON FERREIRA X OTACILIO FRANCISCO DE 

MIRANDA(SP113857 - FLORIANO ROZANSKI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES 

PERES) X ANTONIO ANGELO FABRI X UNIAO FEDERAL X MOACIR FONTES X UNIAO FEDERAL X 

HIROSHI SHIMIZU X UNIAO FEDERAL X DORIVAL FASSINA X UNIAO FEDERAL X MARILEUSA 

MARCHETTI X UNIAO FEDERAL X OSCAR GENARO X UNIAO FEDERAL X JORGE ANTONIO DECHEN X 

UNIAO FEDERAL X OLAVO HURTADO BOTELHO X UNIAO FEDERAL X WILSON FERREIRA X UNIAO 
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FEDERAL X OTACILIO FRANCISCO DE MIRANDA X UNIAO FEDERAL 

Chamo o feito à conclusão.1. Sem prejuízo da expedição dos ofícios requisitórios para os coautores ANTONIO 

ANGELO FABRI, MOACIR FONTES, HIROSHI SHIMIZU, OSCAR GENARO, OTACILIO FRANCISCO DE 

MIRANDA e FLORIANO ROZANSKI, conforme determinado no r. despacho de fl. 215, expeça-se também ofício 

requisitório ao coautor OLAVO HURTADO BOTELHO.Fls. 221/232 - Indefiro o pedido de compensação formulado 

pela União Federal (PFN), diante da certidão de fl. 233. O artigo 13, da Resolução n.º 122, de 28 de outubro de 2010, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal veda expressamente o procedimento de compensação em requisitório de pequeno 

valor. Intimem-se as partes. Após, expeçam-se os requisitórios. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0037706-02.1998.403.6100 (98.0037706-9) - PAULO ANTONIO VERISSIMO DO COUTO E SILVA(SP080501 - 

ANA MARIA LOPES SHIBATA E SP024923 - AMERICO LOURENCO MASSET LACOMBE) X PAULO DO 

COUTO E SILVA(Proc. PEDRO GORDILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA 

TEREZA SANTOS DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PAULO ANTONIO VERISSIMO 

DO COUTO E SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PAULO DO COUTO E SILVA 

Certifique a Secretaria o decurso do prazo para manifestação da parte autora quanto ao despacho de fl. 668.Fls. 

670/671: Indefiro, por ora, o pedido de consulta ao Sistema Bacenjud 2.0, pois os autores ainda não foram intimados 

para pagamento do valor da condenação.Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que efetue o 
pagamento do montante da condenação, conforme requerido pela Caixa Econômica Federal na petição de fls. 670/671, 

no prazo de quinze dias, sob pena de acréscimo do valor da multa de dez por cento, nos termos do disposto no artigo 

475-J do Código de Processo Civil.Comprovado o pagamento ou decorrido o prazo legal, venham os autos conclusos 

para ulteriores deliberações.  

 

0004501-74.2001.403.6100 (2001.61.00.004501-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY 

IZIDORO E SP243787 - ANDERSON RODRIGUES DA SILVA) X STEEL COMPANY IND/ E COM/ 

LTDA(SP234745 - MARCELO BAPTISTINI MOLEIRO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS X STEEL COMPANY IND/ E COM/ LTDA 

Fl. 194 - Considerando a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, o endereço apontado à fl. 197 que também foi 

infrutífero (fl. 167), e a tentativa de BACENJUD (fls. 155/157), manifeste-se a exequente, no prazo de dez dias, 

requerendo o que entender de direito.Cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos.No silêncio, 

arquivem-se os autos (findo).Int. 

 

0007776-50.2009.403.6100 (2009.61.00.007776-1) - ARACY GIL(SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA 
ALANIZ MACEDO) X ARACY GIL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 71/73: Trata-se de Impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pela Caixa Econômica Federal alegando a 

inexistência de extratos da conta poupança da autora suficientes para embasar os cálculos apresentados.O impugnado 

manifestou-se acerca da impugnação às fls. 91/121.Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial para elaboração dos 

cálculos de fls. 129/132.Primeiramente, cumpre salientar que os extratos que comprovam o saldo existente na conta 

poupança da autora em abril de 1990 só foram juntados aos autos em 05 de abril de 2010, ou seja, posteriormente ao 

protocolo da impugnação apresentada pela Caixa Econômica Federal. Intimadas para manifestação sobre os cálculos da 

Contadoria Judicial, as partes concordaram com a quantia apurada (fls. 139 e 140).Assim, não havendo discordância em 

relação ao valor efetivamente devido, tenho que os cálculos de fls. 129/132, no valor de R$ 6.767,37, devem ser 

reputados válidos.Posto isso, julgo parcialmente procedente a impugnação apresentada, para fixar como valor correto 

aquele apontado pela Contadoria Judicial.Ante a sucumbência recíproca, deixo de fixar honorários para a presente fase 

processual.Tendo em vista o depósito efetuado pelo réu e em atenção à Resolução nº 110, de 08 de julho de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal, para a expedição de alvará de levantamento, informe a parte autora, no prazo de dez dias, o 

nome e os números do CPF e do RG do seu procurador. Cumprida a determinação acima, expeça-se alvará de 

levantamento da quantia apurada pelo contador judicial (R$ 6.767,37), proveniente da guia de fl. 73, em nome do 

procurador indicado pela parte autora. Expeça-se ofício para que a Caixa Econômica Federal se aproprie do valor 

restante, ou seja, R$ 11.028,27.Após, intime-se o procurador dos autores para que retire o alvará expedido, mediante 
recibo nos autos, no prazo de dez dias.Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença de extinção da 

execução.Intimem-se as partes.  

 

Expediente Nº 7018 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0021667-37.1992.403.6100 (92.0021667-6) - W G IMOVEIS S/C LTDA X GAPLAN MINAS CAMINHOES LTDA 

X GAPLAN REPRESENTACOES E PARTICIPACOES LTDA X AVICAR COM/ DE AVIOES E VEICULOS 

LTDA X PALOMO E GATTI ADVOGADOS S/C(SP115127 - MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) 

Fl. 424 - Defiro. Pelo prazo de dez dias. Manifeste-se a parte autora quanto aos cálculos de fls. 408/416, inclusive sobre 
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as petições apresentadas pela União Federal (PFN) às fls. 426/434; 435/454 e 455/481.Após, venham os autos 

conclusos.Int. 

 

0017562-21.2009.403.6100 (2009.61.00.017562-0) - KODAK POLYCHROME GRAPHICS BRASIL COM/ DE 

MATERIAIS PARA ARTES GRAFICAS LTDA(SP129282 - FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA E 

SP217026 - GLAUCO SANTOS HANNA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 119/138; 141/149; 150/153; 155/160; 161/187 - Manifeste-se a parte autora, no prazo de quinze dias.Cumprida a 

determinação supra, venham os autos conclusos.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0904764-09.1986.403.6100 (00.0904764-6) - INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A(SP051716 - EVALDO 

EGAS DE FREITAS E SP130676 - PAULO DE TARSO DO NASCIMENTO MAGALHAES E SP130678 - 

RICARDO BOCCHINO FERRARI) X UNIAO FEDERAL X INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A X UNIAO 

FEDERAL 

Fls. 709/710 - Indefiro. Mantenho o r. despacho de fl. 692 por seus próprios fundamentos.Pendente nos presentes autos 

está apenas o levantamento do valor referente aos honorários advocatícios sucumbenciais no importe de 4,57% 

referente ao extrato de fl. 511.Instados a se manifestar quanto à existência de herdeiros do antigo patrono EVALDO 

EGAS DE FREITAS, os atuais patronos os desconhecem (fl. 707).A parte autora também quedou-se inerte quanto ao 
prosseguimento da execução (fl. 692, item 6).Diante do exposto, ainda que pendente o levantamento somente dos 

honorários advocatícios, e não havendo pretensão remanescente quanto ao levantamento do principal, venham os autos 

conclusos para sentença de extinção da execução.Intimem-se as partes. Não havendo recurso, venham os autos 

conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

0050724-95.1995.403.6100 (95.0050724-2) - C B F INSTALACAO MANUTENCAO E CONSTRUCAO 

LTDA(SP048678 - ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA E SP112954 - EDUARDO BARBIERI) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 722 - MARCIA RIBEIRO PASELLO DOMINGOS) X C B F INSTALACAO 

MANUTENCAO E CONSTRUCAO LTDA X INSS/FAZENDA 

Fl. 270 - Defiro. Pelo prazo de quinze dias.Manifeste-se a parte autora quanto ao r. despacho de fl. 259.Após, venham 

os autos conclusos.No silêncio, arquivem-se os autos (findo).Int. 

 

0057041-12.1995.403.6100 (95.0057041-6) - TERRAPLENAGEM E MONTAGEM SANTA MARIA GORETTI 

LTDA(SP074546 - MARCOS BUIM E SP122902 - VALERIA LUCIA CALIGUERI HORTA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES) X TERRAPLENAGEM E MONTAGEM 

SANTA MARIA GORETTI LTDA X INSS/FAZENDA 

Fls. 270/271 - Providencie a parte autora, no prazo de quinze dias, procuração com poderes especiais para renunciar 
visto que tal poder não consta da procuração de fl. 28.Cumprida a determinação supra, homologo o pedido de renúncia 

do valor excedente para fins de requisitório.Intimem-se as partes, e após, expeçam-se os requisitórios (principal e 

honorários advocatícios).Não cumprida a primeira determinação, indefiro o pedido de renúncia ao excedente, devendo a 

União Federal (PFN) manifestar-se no prazo de trinta dias sobre o interesse na compensação.Após, venham os autos 

conclusos.Int. 

 

0004234-73.1999.403.6100 (1999.61.00.004234-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003945-43.1999.403.6100 (1999.61.00.003945-4)) PAO DE ACUCAR PUBLICIDADE LTDA(SP023087 - PEDRO 

LUCIANO MARREY JUNIOR E SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E SP130599 - 

MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) X 

PAO DE ACUCAR PUBLICIDADE LTDA X UNIAO FEDERAL 

1. Tendo em vista a superveniência da Resolução nº 122, de 28.10.2010, do E. Conselho da Justiça Federal, manifeste-

se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre o seu interesse na expedição de ofício requisitório, e indique, em caso 

positivo, o nome e CPF de seu procurador (beneficiário dos honorários advocatícios), que deverão constar no 

requisitório a ser expedido, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal.2. Cumpridas as determinações supra expeça-

se. 3. Nos termos do artigo 9.º da mencionada resolução, intimem-se as partes, e após, encaminhe-se por meio 

eletrônico ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 4. Após a juntada da via protocolizada, os autos 
permanecerão em Secretaria, aguardando o pagamento dos requisitórios expedidos. 5. Não atendidas as determinações 

do item 1, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 
0018206-61.2009.403.6100 (2009.61.00.018206-4) - AFRA DE OLIVEIRA DE GOIS X ABILIO OLIVEIRA 

GOIS(SP207079 - JOAO CLAUDIO NOGUEIRA DE SOUSA E SP148070 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO 

VALVERDE PEREIRA E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE 

ANDRADE RIBEIRO) 

Ante a ausência de manifestação da Caixa Econômica Federal, requeira a exequente o que entender de direito no prazo 

de dez dias.Após, venham os autos conclusos.Int. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0005517-44.1993.403.6100 (93.0005517-8) - SILVIO CARLOS DE SENE X SONIA MARIA TAKIMOTO X 

SERGIO DE ANDRADE X SEVERINA GERALDA DA SILVA AMENDOLA X SHEILA MARIA RANGEL 

TSUJIMOTO X SATOKO SHIMABUKURO MIASATO X SERGIO MORISAKU ARAKAKI X SEBASTIAO 

LEME DO PRADO X SIDNEI APARECIDO BUSQUEIRO X SEBASTIAO PROCOPIO DE OLIVEIRA(SP078244 - 

PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES E SP226527 - DANIEL FERNANDO PAZETO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 721 - CLAUDIA 

SANTELLI MESTIERI SANTINI) X SILVIO CARLOS DE SENE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

SONIA MARIA TAKIMOTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SERGIO DE ANDRADE X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X SEVERINA GERALDA DA SILVA AMENDOLA X UNIAO FEDERAL X 

SHEILA MARIA RANGEL TSUJIMOTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SATOKO 

SHIMABUKURO MIASATO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SERGIO MORISAKU ARAKAKI X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SEBASTIAO LEME DO PRADO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X SIDNEI APARECIDO BUSQUEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SEBASTIAO 

PROCOPIO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de processo no qual foi realizado bloqueio de ativos financeiros da parte executada SEBASTIÃO PROCOPIO 

DE OLIVEIRA, por meio do sistema Bacen Jud, a pedido da parte exequente. A parte executada SEBASTIAO 
PROCOPIO DE OLIVEIRA manifestou-se nos autos (fls. 667/707), requerendo, em síntese, o reconhecimento da 

impenhorabilidade absoluta do dinheiro depositado em conta que especifica, sob o argumento de que o bem se enquadra 

na hipótese prevista no artigo 649, inciso IV do Código de Processo Civil. E, a teor dos documentos juntados com o 

pedido, verifico que tem razão, porquanto comprovou que a quantia depositada na conta indicada é proveniente de 

proventos de aposentadoria, bem não sujeito à execução por expressa disposição legal. Em face do exposto, reconheço a 

impenhorabilidade absoluta da quantia depositada na conta indicada na petição e documentos de fls. 667/707 e 

determino sua liberação imediata (apenas do executado SEBASTIAO PROCOPIO DE OLIVEIRA), expedindo-se 

alvará de levantamento, considerando que já houve transferência para conta judicial (fl. 711/712). Publique-se o r. 

despacho de fl. 663 para a executada NICE AMENDOLA, bem como para ciência da exeqüente (CEF).Ante as 

informações contidas no detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores juntado às fls. 661/662, determino a 

transferência do numerário bloqueado para conta judicial à ordem deste juízo, a ser aberta na Caixa Econômica Federal, 

agência 0265, nos termos do artigo 8º, caput, da Resolução n.º 524/2006 do Conselho da Justiça Federal. Confirmada a 

transferência, serão considerados, desde então, penhorados os valores bloqueados, independentemente da lavratura de 

qualquer termo, devendo a Secretaria providenciar a intimação dos executados que tiveram suas contas bloqueadas, nos 

termos do artigo 8º, 2º, da Resolução supracitada, a fim de que exerçam seu direito de impugnação, no prazo de quinze 

dias (art. 475-J, parágrafo 1º do CPC). Não havendo impugnação, dê-se ciência à exequente de todo o processado a 

partir do despacho de fl. 660, para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito. Do contrário, voltem 
conclusos. 

 

0017896-41.1998.403.6100 (98.0017896-1) - DARCIO PETRUZ(SP072398 - PAULO ROBERTO RODRIGUES 

AMBROZIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X 

DARCIO PETRUZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de dez dias para informar se o agravo de instrumento interposto foi 

instruído com cópias das folhas faltantes nos autos (fls. 158/164).Caso possua tais cópias, estas deverão ser juntadas aos 

autos.Após, venham conclusos.Int. 

 

0027559-72.2002.403.6100 (2002.61.00.027559-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0025114-81.2002.403.6100 (2002.61.00.025114-6)) CARLOS ROBERTO FUOCO X MARIA PEDRINA VIEIRA 

FUOCO(SP254684 - TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI E SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP117065 - ILSANDRA DOS 

SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X CARLOS ROBERTO FUOCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA PEDRINA VIEIRA 

FUOCO 

Fls. 378/379: Indefiro o pedido de consulta ao sistema Bacenjud 2.0, pois esta já foi realizada e não foram encontrados 
valores nas contas dos executados, conforme detalhamento de fls. 341/346.Requeira a Caixa Econômica Federal o que 

entender de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

0006384-12.2008.403.6100 (2008.61.00.006384-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X SILVANIA DE MORAES SOUSA(SP194896 - ADALBERTO APARECIDO GUIZI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SILVANIA DE MORAES SOUSA 

Ante a ausência de manifestação da executada, requeira a Caixa Econômica Federal o que entender de direito, no prazo 

de dez dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

Expediente Nº 7019 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0038955-03.1989.403.6100 (89.0038955-6) - ARNALDO CATELLI JUNIOR X CAMILLE JOSEPH SADER X 

EURIDES BONAMIN VILERA X LUIZ BUONO FILHO X OSWALDO SIQUEIRA X ROLF GUSTAVO 

ROBERTO BAUMGART(SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA E SP019449 - WILSON LUIS DE 

SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) 

Fl. 383 - Considerando a inexistência de débitos passíveis de compensação da coautora EURIDES BONAMIM VIEIRA 

e o ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região de fls. 395/398, sobrestem-se os autos em arquivo 

aguardando o pagamento dos precatórios expedidos (fls. 326/329).Intimem-se as partes. Após, arquivem-se 

(sobrestado). 

 

0015747-43.1996.403.6100 (96.0015747-2) - ALCINO LEITE X ANTONIO BALDI X ANTONIO 

SIQUEIRA(SP187014 - ADRIANA ROZA TREVISAN) X CLARINDA BENTO GARCIA DA CUNHA X 

EUCLIDES MARTELLINI X FELIPPE SANCHES X IRANIDIO APARECIDO ROSA DA SILVA X IZAURA 

ROTTA DEMARCHI X JOAO FALAVINHA X LUCIO ESTEVES GALERA(SP099442 - CARLOS CONRADO E 

SP050360 - RONALD COLEMAN PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP077742 - MARIA INES SALZANI M 

PAGIANOTTO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das alegações da parte ré a fls. 476, 492 e 550, referentes 
aos coautores Antônio Baldi, Felippe Sanches, Iranidio Aparecido Rosa da Silva e Clarinda Bento Garcia da Cunha.No 

silêncio, arquivem-se os autos. 

 

0024560-05.2009.403.6100 (2009.61.00.024560-8) - BUSCAR COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA(SP207622 - 

ROGERIO VENDITTI) X UNIAO FEDERAL 

Diante da documentação apresentada às fls:151/170 e 171/186, dê-se ciência à parte autora.Após, venham os autos 

conclusos para sentença. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0011967-46.2006.403.6100 (2006.61.00.011967-5) - DUKE ENERGY INTERNATIONAL BRASIL LTDA X DUKE 

TRADING DO BRASIL LTDA(SP106455A - ANTONIO CARLOS GARCIA DE SOUZA E RJ081841 - EUNYCE 

PORCHAT SECCO FAVERET E SP231290A - FRANCISCO ARINALDO GALDINO) X UNIAO FEDERAL X 

DUKE ENERGY INTERNATIONAL BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL X DUKE TRADING DO BRASIL 

LTDA X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista a superveniência da Resolução nº 122, de 28.10.2010, do E. Conselho da Justiça Federal, manifeste-se a 

parte autora, no prazo de dez dias, sobre seu interesse na expedição de ofício requisitório, fornecendo, em caso positivo, 

o nome e o CPF de seu procurador (se beneficiário de crédito referente a honorários advocatícios), que deverão constar 
no requisitório a ser expedido, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal.Cumpridas as determinações supra, 

concedo à União Federal (PFN), nos termos do artigo 11, da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2002, o prazo de 

trinta dias para que informe, discriminadamente, a existência de débitos e respectivos códigos de receita que preencham 

as condições do parágrafo nono do artigo 100 da Constituição Federal, sob pena de perda do direito de 

abatimento.Após, manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias.Existindo valores a compensar e não havendo 

oposição da parte autora, venham os autos conclusos para decisão sobre o pedido de compensação (artigo 11, parágrafo 

primeiro, da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010).Cumprida a determinação existente no primeiro parágrafo e 

não havendo débitos a compensar, expeça-se ofício precatório do valor integral. Nos termos do artigo 9º da mencionada 

Resolução, proceda a Secretaria à intimação das partes do teor da requisição e, após, ao imediato protocolo eletrônico 

do precatório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após, sobrestem-se os autos em arquivo, aguardando 

o pagamento do precatório expedido.Decorrido o prazo, sem o cumprimento ao determinado no primeiro parágrafo, 

arquivem-se os autos.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0482297-43.1982.403.6100 (00.0482297-8) - ALVARO ALVES(SP011150 - PEDRO ELIAS ARCENIO) X CIA/ 

ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP(SP145133 - PAULO ROGERIO DE LIMA) X CIA/ ENERGETICA DE 

SAO PAULO - CESP X ALVARO ALVES 
Indefiro o pedido de fl. 1003, pois a consulta ao Sistema Bacenjud 2.0 já foi realizada, mas não foram encontrados 

valores (fls. 993/994).Concedo o prazo de dez dias para a CESP - Companhia Energética de São Paulo cumprir 

integralmente o despacho de fl. 999, juntando aos autos a documentação que comprova que os subscritores da 

procuração de fl. 1002 possuem poderes para representar a empresa.Findo o prazo sem a providência determinada, 

arquivem-se os autos. Int. 

 

0666163-39.1991.403.6100 (91.0666163-7) - LABORATORIO DR N G PAYOT DO BRASIL S/A(SP182870 - 

PEDRO RIBEIRO BRAGA E SP192268 - GUSTAVO ADOLFO DA SILVA GORDO PUGLIESI) X INSTITUTO 

NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI(Proc. MARLENE RANGEL DA SILVA) X COQUEL 

INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA(SP080156 - JOSENILDA CORDEIRO BEZERRA E SP062236 - ANTONIO DE 

MOURA TRITA E SP032019 - CID JOSE PUPO E SP163543 - ADILSON BUCHINI) X COQUEL INDUSTRIAS 
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QUIMICAS LTDA X LABORATORIO DR N G PAYOT DO BRASIL S/A X INSTITUTO NACIONAL DE 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI X LABORATORIO DR N G PAYOT DO BRASIL S/A 

Fls. 202/206: Trata-se de Impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pela executada alegando excesso de 

execução. Indica como valor incontroverso a quantia de R$ 1.455,14, a ser rateada entre as exequentes.As impugnadas 

manifestaram-se a respeito da impugnação às fls. 210 e 217, concordando com o valor apresentado.Diante da expressa 

concordância das partes com o valor apresentado, julgo procedente a impugnação ao cumprimento de sentença 

apresentada.Indefiro o pedido de atualização do valor até dezembro de 2010 formulado pela exequente Coquel 

Indústrias Químicas Ltda, pois a impugnação ao cumprimento de sentença foi recebida por intermédio do despacho de 

fl. 209 com suspensão da execução.Tendo em vista os depósitos já efetuados nos presentes autos (guias de fls. 207 e 

208) e em atenção à Resolução nº 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal, para a expedição de 

alvará de levantamento, informe a exequente Coquel Indústrias Químicas Ltda e a executada, no prazo de dez dias, os 

nomes e os números dos CPFs e dos RGs dos seus procuradores.Cumprida a determinação acima, expeçam-se:a) alvará 

de levantamento da quantia depositada por intermédio da guia de fl. 207, em nome do procurador indicado pela 

executada;b) alvará de levantamento de R$ 727,57 em nome do procurador indicado pela exequente Coquel Indústrias 

Químicas Ltda; ofício para conversão em renda do INPI, nos termos da petição de fl. 210, de R$ 727,57 e alvará para 

levantamento da quantia restante em nome do procurador apontado pela executada, todos os valores provenientes da 

guia de fl. 208.Após, intimem-se os procuradores das partes para que retirem os alvarás expedidos, mediante recibo nos 

autos, no prazo de dez dias.Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  
 

0006347-68.1997.403.6100 (97.0006347-0) - ANTONIO SERGIO LOURENCO X CARLOS BRANDAO X 

EDUARDO RAMIRES ALMERON X JOAO CARLOS DE AMORIM X JOSE MOLERO FILHO X MARIA SISTI 

MERENDA X MARLENE MARIA TOMASAUSKAS X RAIMUNDO FERREIRA LUSTOSA FILHO X RUBENS 

DE OLIVEIRA X VALDIVE HENRIQUE DA CRUZ(SP026051B - VENICIO LAIRA E SP027244 - SIMONITA 

FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X 

ANTONIO SERGIO LOURENCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CARLOS BRANDAO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDUARDO RAMIRES ALMERON X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X JOAO CARLOS DE AMORIM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE MOLERO FILHO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA SISTI MERENDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

MARLENE MARIA TOMASAUSKAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RAIMUNDO FERREIRA 

LUSTOSA FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RUBENS DE OLIVEIRA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X VALDIVE HENRIQUE DA CRUZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 538/539: Tendo em vista o depósito efetuado a fl. 531, expeça-se alvará de levantamento em nome da patrona, 

cujos dados foram fornecidos a fl. 539. Fls. 540/546: Intime-se a empresa executada, pela derradeira vez, para que 

apresente, no prazo improrrogável de quinze dias, os extratos referentes ao exeqüente João Carlos de Amorim, relativos 

ao período compreendido entre 03/01/1977 a 10/03/2004, tendo em vista que os extratos juntados a fls. 529/530 não 
atenderam, de forma escorreita, o despacho proferido a fls. 440. Decorrido o prazo quinze dias sem a juntada dos 

extratos acima mencionados, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de liquidação por 

arbitramento.Defiro à parte autora o prazo de quinze dias para a apresentação de planilha cálculo que justifique a 

pretensão remanescente desta execução em relação a Eduardo Ramires Almeron e Antônio Sérgio Lourenço, tendo em 

vista a juntada regular dos extratos quanto a estes exeqüentes. Int. 

 

0042976-41.1997.403.6100 (97.0042976-8) - LAERTE MACHADO X FATIMA BEATRIZ MACHADO X LINEI 

BEATRIZ MARTINHO MACHADO X TANIA GRIGOLETTO X ADER BERTOLAMI(SP015678 - ION PLENS E 

SP083015 - MARCO ANTONIO PLENS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026276 - TOMAS 

FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO) X LAERTE MACHADO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X FATIMA BEATRIZ MACHADO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LINEI BEATRIZ 

MARTINHO MACHADO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X TANIA GRIGOLETTO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ADER BERTOLAMI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 229/232: Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Após, venham os autos 

conclusos. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  
 

0036226-86.1998.403.6100 (98.0036226-6) - ANTONIO BARBOSA DO AMARAL(SP134179 - CARLOS 

ALBERTO HEILMANN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X ANTONIO BARBOSA DO AMARAL X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 255/258: Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Após, venham os autos 

conclusos. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0012047-83.2001.403.6100 (2001.61.00.012047-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
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0052825-37.1997.403.6100 (97.0052825-1)) COMPONENT PECAS PLASTI-MECANICAS LTDA(SP034720 - 

VALDEMAR GEO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X COMPONENT PECAS PLASTI-MECANICAS LTDA 

Intime-se a CEF dando-lhe ciência de todo o processado a partir do despacho de fl:1400, bem como para que se 

manifeste em termos de prosseguimento do feito.Após, venham os autos conclusos. 

 

0032835-74.2008.403.6100 (2008.61.00.032835-2) - ELENA MIDORI SUETSUGU MORI(SP206781 - ERIKA 

HAYASHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X ELENA MIDORI 

SUETSUGU MORI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 84/85 - Recebo a presente Impugnação para discussão, com suspensão da execução. Vista ao Impugnado para 

resposta no prazo legal. Havendo concordância com o valor apontado pela Impugnante, forneça a parte autora, no prazo 

de dez dias, e em atenção à Resolução nº 110 de 08/07/2010, do Conselho da Justiça Federal, para a expedição de alvará 

de levantamento, referente ao depósito, os números do CPF e do RG do seu procurador. Cumprida a determinação do 

parágrafo anterior, expeçam-se alvarás de levantamento da quantia depositada, representada pela guia de fl. 93, nos 

seguintes percentuais: R$ 19.720,15 (dezenove mil, setecentos e vinte reais e quinze centavos) para a parte autora; e R$ 

16.562,87 (dezesseis mil, quinhentos e sessenta e dois reais e oitenta e sete centavos) em nome da Caixa Econômica 

Federal, intimando-se posteriormente, os respectivos patronos para que os retire, mediante recibo nos autos, no prazo de 

cinco dias. Na hipótese do parágrafo acima, e com a juntada dos alvarás liquidados, venham os autos conclusos para 
sentença de extinção da execução. Havendo discordância da parte autora, remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para que, de acordo com o julgado e demais elementos constantes dos autos, elabore os cálculos atinentes à matéria. Int.  

 

Expediente Nº 7020 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0009108-18.2010.403.6100 - MERCATEC COM/ DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(SP229263 - ISRAEL 

GONÇALVES DE OLIVEIRA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230827 - HELENA YUMY 

HASHIZUME) X BANCO DO BRASIL S/A(SP158977 - ROSANGELA JULIANO FERNANDES) 

Remetam-se os autos ao SEDI, para retificação do polo ativo da ação, conforme certidão de fl. 117.Cumprida a 

determinação supra, manifeste-se a Caixa Econômica Federal no prazo de dez dias sobre a petição de fls. 118/120.Após, 

venham os autos conclusos.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0668649-07.1985.403.6100 (00.0668649-4) - FARMALAB INDUSTRIAS QUIMICAS E FARMACEUTICAS 

LTDA(SP043542 - ANTONIO FERNANDO SEABRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI 

PEREIRA) X FARMALAB INDUSTRIAS QUIMICAS E FARMACEUTICAS LTDA X UNIAO FEDERAL 
Diga a autora se não se opõe à extinção da execução no prazo de 10 (dez) dias. Havendo oposição, junte aos autos 

planilha de cálculo que justifique a pretensão remanescente. No silêncio, ou não atendida a determinação do parágrafo 

acima, venham os autos conclusos para sentença. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP 

CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório 

supra.  

 

0939570-36.1987.403.6100 (00.0939570-9) - BANCO BANDEIRANTES DE INVESTIMENTO S/A X 

COMPANHIA BANDEIRANTES DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS X BANDEIRANTES 

S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X BANDEIRANTES CREDITO IMOBILIARIO S/A X BANDEIRANTES 

CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A X BANDEIRANTES DISTRIBUIDORA DE 

TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A X A INCONFIDENCIA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 

GERAIS X LEASING BANK OF BOSTON S/A, ARRENDAMENTO MERCANTIL X DISTRIBUIDORA BANK 

OF BOSTON DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA X FINANCIADORA BANK OF BOSTON S/A 

CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X BOSTON-ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS 

LTDA X BANCO DE TOKYO S/A X BANCO DE LA PROVINCIA DE BUENOS AIRES X BANCO ANTONIO 

DE QUEIROZ S/A X BRASMETAL WAELZHOLZ S/A INDUSTRIA E COMERCIO X DIGIBANCO-BANCO 
DIGITAL S/A X ITAMARATI S/A-CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS X ITAMARATI S/A-

DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS X BANCO DE CREDITO REAL DO RIO GRANDE 

DO SUL S/A X BANCO NACIONAL S/A X BANCO NACIONAL DE INVESTIMENTOS S/A X NACIONAL S/A-

SOCIEDADE DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS X NACIONAL S/A-DISTRIBUIDORA DE 

TITULOS E VALORES MOBILIARIOS X SINAL S/A-SOCIEDADE CORRETORA DE VALORES X NACIONAL 

CIA. DE CAPITALIZACAO X NACIONAL LEASING S/A -ARRENDAMENTO MERCANTIL X NACIONAL 

CIA. DE CREDITO IMOBILIARIO X NACIONAL CREDITO IMOBILIARIO S/A X NACIONAL CIA. DE 

SEGUROS X SEGURADORA INDUSTRIAL E MERCANTIL S/A X CIA. SUL BRASIL DE SEGUROS 

TERRESTRES E MARITIMOS X MANTIQUEIRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X BANCO 

SAFRA S/A X BANCO SAFRA DE INVESTIMENTOS S/A X SAFRA-CREDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTOS S/A X SAFRA S/A-CREDITO IMOBILIARIO X SAFRA LEASING S/A-ARRENDAMENTO 
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MERCANTIL X SAFRA SEGURADORA S/A E COMERCIAL BRASILEIRA DE MINERACAO S/A(SP005251 - 

GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL E SP056627 - GERALDO FACO VIDIGAL E SP227866 - CARLOS LINEK 

VIDIGAL E SP285606 - DANIELLE BORSARINI DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 59 - MIRIAN 

APARECIDA PERES DA SILVA) X BANCO BANDEIRANTES DE INVESTIMENTO S/A X UNIAO FEDERAL X 

COMPANHIA BANDEIRANTES DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS X UNIAO FEDERAL 

X BANDEIRANTES S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X UNIAO FEDERAL X BANDEIRANTES CREDITO 

IMOBILIARIO S/A X UNIAO FEDERAL X BANDEIRANTES CORRETORA DE CAMBIO E VALORES 

MOBILIARIOS S/A X UNIAO FEDERAL X BANDEIRANTES DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS S/A X UNIAO FEDERAL X A INCONFIDENCIA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 

GERAIS X UNIAO FEDERAL X LEASING BANK OF BOSTON S/A, ARRENDAMENTO MERCANTIL X 

UNIAO FEDERAL X DISTRIBUIDORA BANK OF BOSTON DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

X UNIAO FEDERAL X FINANCIADORA BANK OF BOSTON S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO X UNIAO FEDERAL X BOSTON-ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA X 

UNIAO FEDERAL X BANCO DE TOKYO S/A X UNIAO FEDERAL X BANCO DE LA PROVINCIA DE 

BUENOS AIRES X UNIAO FEDERAL X BANCO ANTONIO DE QUEIROZ S/A X UNIAO FEDERAL X 

BRASMETAL WAELZHOLZ S/A INDUSTRIA E COMERCIO X UNIAO FEDERAL X DIGIBANCO-BANCO 

DIGITAL S/A X UNIAO FEDERAL X ITAMARATI S/A-CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS X 

UNIAO FEDERAL X ITAMARATI S/A-DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS X UNIAO 
FEDERAL X BANCO DE CREDITO REAL DO RIO GRANDE DO SUL S/A X UNIAO FEDERAL X BANCO 

NACIONAL S/A X UNIAO FEDERAL X BANCO NACIONAL DE INVESTIMENTOS S/A X UNIAO FEDERAL 

X NACIONAL S/A-SOCIEDADE DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS X UNIAO FEDERAL X 

NACIONAL S/A-DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS X UNIAO FEDERAL X SINAL 

S/A-SOCIEDADE CORRETORA DE VALORES X UNIAO FEDERAL X NACIONAL CIA. DE CAPITALIZACAO 

X UNIAO FEDERAL X NACIONAL LEASING S/A -ARRENDAMENTO MERCANTIL X UNIAO FEDERAL X 

NACIONAL CIA. DE CREDITO IMOBILIARIO X UNIAO FEDERAL X NACIONAL CREDITO IMOBILIARIO 

S/A X UNIAO FEDERAL X NACIONAL CIA. DE SEGUROS X UNIAO FEDERAL X SEGURADORA 

INDUSTRIAL E MERCANTIL S/A X UNIAO FEDERAL X CIA. SUL BRASIL DE SEGUROS TERRESTRES E 

MARITIMOS X UNIAO FEDERAL X MANTIQUEIRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X UNIAO 

FEDERAL X BANCO SAFRA S/A X UNIAO FEDERAL X BANCO SAFRA DE INVESTIMENTOS S/A X UNIAO 

FEDERAL X SAFRA-CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S/A X UNIAO FEDERAL X SAFRA 

S/A-CREDITO IMOBILIARIO X UNIAO FEDERAL X SAFRA LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL 

X UNIAO FEDERAL X SAFRA SEGURADORA S/A E COMERCIAL BRASILEIRA DE MINERACAO S/A X 

UNIAO FEDERAL 

Nos termos do artigo 11, parágrafo primeiro, da Resolução n.º 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça 

Federal, manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre o pedido de compensação formulado pela União 
Federal (PFN) às fls. 1431/1432.Após, venham os autos conclusos para decisão sobre o pedido de compensação.Int. 

 

0041421-62.1992.403.6100 (92.0041421-4) - INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A(SP007308 - EURICO DE 

CASTRO PARENTE E SP130678 - RICARDO BOCCHINO FERRARI E SP130676 - PAULO DE TARSO DO 

NASCIMENTO MAGALHAES E Proc. REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

P.F.N.) X INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A X UNIAO FEDERAL 

Fl. 272 - Providencie o patrono da parte autora, no prazo de quinze dias, procuração original com poderes especiais para 

renunciar, visto que não consta da procuração de fl. 147.Cumprida a determinação supra, oficie-se o Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região (acompanhado o respectivo ofício de cópias digitalizadas das folhas 199, 252, 253, 

270, 272 e do presente despacho), solicitando o cancelamento do ofício precatório n.º 2006.03.000012970, nos termos 

do artigo 42, parágrafo único, da Resolução n.º 122, de 28 de outubro de 2010, do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal.Quanto ao depósito de fl. 252, e com a resposta ao ofício do Egrégio TRF3, oficie-se a Caixa Econômica 

Federal (Agência 1181; conta n.º 005.506162787) solicitando a devolução dos recursos ao Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região (artigo 43, da Resolução n.º 122, de 28 de outubro de 2010).Após, diante do desinteresse da parte 

autora no prosseguimento da execução, manifestado às fls. 253 e 272, venham os autos conclusos para sentença de 

extinção da execução.Int.  

 
0002351-04.1993.403.6100 (93.0002351-9) - DIADUR IND/ E COM/ LTDA(SP156336 - JOÃO NELSON CELLA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) X DIADUR IND/ E COM/ LTDA X UNIAO 

FEDERAL 

Instada a manifestar-se quanto aos termos do r. despacho de fl. 397, sobre o interesse na compensação do artigo 100, 

parágrafo nono, da Constituição Federal de 1988, a União Federal (PFN) apontou três Certidões de Dívida Ativa (duas 

no processo n.º 2004.61.82.0427415 e uma no processo n.º 92.05013382) além de dois procedimentos administrativos 

(Contribuição Social e IRPJ) respectivamente às fls. 382; 399/435.Independentemente de provocação, a parte autora 

defendeu-se às fls. 416/419 esclarecendo que o Processo n.º 2004.61.82.0427415 está com as certidões de dívida ativa 

suspensas em razão do parcelamento da Lei n.º 11.941/2009.Quanto ao processo n.º 92.05013382, no qual foi 

interpostos os Embargos à Execução Fiscal n.º 0515772-49.1993.403.6182, o procedimento administrativo fiscal n.º 

13804.000764/87-43 foi declarado nulo, perdendo o objeto portanto a CDA nele constante. A r. sentença foi objeto de 
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Apelação, pendente de decisão no Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Os dois procedimentos 

administrativos (Contribuição Social e IRPJ) também foram objeto de parcelamento nos termos da Lei n.º 11.941/2009, 

com os valores parcialmente já recolhidos (fls. 450/451).Em resposta a União Federal (PFN) às fls. 437/438 limita-se a 

transcrever o parágrafo nono do artigo 100 da Constituição Federal, requerendo o pedido de compensação.Razão não 

assiste à União Federal (PFN). Indefiro o pedido de compensação.O artigo 100, parágrafo nono, da Constituição Federal 

autoriza o pedido de compensação das parcelas vincendas de parcelamentos, porém ressalva expressamente aqueles cuja 

execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial. A parte autora agiu de boa-fé, confirmou 

todos os débitos informados pela União Federal (PFN) e esclareceu que os débitos foram objetos de parcelamento da 

Lei 11.941/2009, não restando nos autos valor líquido e certo passível de compensação.Na esteira de recente decisão do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no REsp n.º 1130680/RS - Ministro Luiz Fux - Primeira Turma, julgado em 

19.10.2010 e publicado em 28.10.2010, em acórdão assim ementado: Os créditos tributários, objeto de acordo de 

parcelamento e, por isso, com a exigibilidade suspensa, são insuscetíveis à compensação de ofício, prevista no Decreto-

Lei 2.287/86, com redação dada pela Lei n.º 11.196/2005.Intimem-se as partes. Decorrido o prazo para recurso, 

remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado) aguardando o respectivo depósito da primeira parcela do precatório 

expedido (fl. 378). 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0045792-11.1988.403.6100 (88.0045792-4) - MAGNUS SERVICOS GERAIS S/C LTDA X PROLIM PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA X SENA EMPRESA DE SERVICOS E COM/ LTDA X SETEMA SERVICOS TECNICOS DE 

MANUTENCAO LTDA(Proc. ROBERTO FARIA DE SANTANNA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 59 - 

MIRIAN APARECIDA PERES DA SILVA) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST 

SOCIAL - IAPAS(Proc. 11 - HISAKO YOSHIDA) X UNIAO FEDERAL X MAGNUS SERVICOS GERAIS S/C 

LTDA X UNIAO FEDERAL X PROLIM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA X UNIAO FEDERAL X SENA 

EMPRESA DE SERVICOS E COM/ LTDA X UNIAO FEDERAL X SETEMA SERVICOS TECNICOS DE 

MANUTENCAO LTDA 

Fl. 1582: Indefiro a intimação da Caixa Econômica Federal, pois a comprovação da transformação do depósito de fl. 

1541 em pagamento definitivo a favor da União foi juntada aos autos (fls. 1583/1584).Tendo em vista o alegado pela 

União a fl. 1563, acerca da petição de fls. 1532/1540, e ainda, considerando o pedido da União a fl. 1583, intime-se 

novamente Prolim Gestão Empresarial Ltda para que efetue o pagamento do valor remanescente da condenação, 

conforme requerido pela ré na petição de fl. 1582, no prazo de 15 (quinze dias), sob pena de acréscimo do valor da 

multa de dez por cento, nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil.Comprovado o pagamento ou decorrido o 

prazo legal, tornem os autos conclusos. 

 

0008151-13.1993.403.6100 (93.0008151-9) - JOSE RICARDO STANZANI X JOSE ANTONIO CUNHA X JAIME 

WILSON PETERSON X JOAO CARLOS PINHEIRO DA SILVA X JOSE CASSIO TEIXEIRA X JOSE ROBERTO 
PEDRO LOURENCO X JORGE LUIZ BACARO X JOAO BATISTA RODRIGUES DE ARAUJO X JOAO 

PERONCIO MENDES X JOSE ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES E SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 721 - CLAUDIA SANTELLI MESTIERI 

SANTINI) X JOSE RICARDO STANZANI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE ANTONIO CUNHA 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JAIME WILSON PETERSON X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X JOAO CARLOS PINHEIRO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE CASSIO 

TEIXEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE ROBERTO PEDRO LOURENCO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JORGE LUIZ BACARO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JORGE 

LUIZ BACARO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE ROBERTO PEDRO LOURENCO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO BATISTA RODRIGUES DE ARAUJO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X JOAO PERONCIO MENDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE ALBERTO 

FERREIRA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 677/687: Mantenho a decisão de fl. 661 por seus próprios fundamentos.Tendo em vista que o agravo de instrumento 

interposto pela parte autora visa apenas a reforma do primeiro parágrafo da decisão acima, cumpra a Secretaria o 

terceiro parágrafo desta.Concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de dez dias para depositar as custas judiciais 

cobradas pela parte autora às fls. 641/658, pois a sentença de fls. 116/125 condenou expressamente a parte ré ao 
pagamento das custas.No mesmo prazo, deverá a ré manifestar-se sobre as alegações do coautor Jaime Wilson Peterson 

de fls. 673/676, considerando a documentação juntada (fls. 688/692).Havendo discordância, determino a remessa dos 

autos à Contadoria Judicial para que de acordo com o julgado e demais elementos constantes dos autos proceda aos 

cálculos atinentes à matéria, visando apurar eventual saldo remanescente a ser creditado na conta do coautor JAIME 

WILSON PETERSON. Int. 

 

0008681-12.1996.403.6100 (96.0008681-8) - MARIA INES LEMOS RODRIGUES(SP080471 - RICARDO 

DORNELLES CORREA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP042888 - FRANCISCO CARLOS SERRANO) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL X MARIA INES LEMOS RODRIGUES X BANCO CENTRAL DO BRASIL X 

MARIA INES LEMOS RODRIGUES 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento do montante da condenação, 
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conforme requerido pela parte ré na petição de fls. 247/249, no prazo de quinze dias, nos termos do disposto no artigo 

475-J do Código de Processo Civil. Comprovado o pagamento ou decorrido o prazo legal, voltem os autos conclusos 

para ulteriores deliberações. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0038355-30.1999.403.6100 (1999.61.00.038355-4) - GAZETA MERCANTIL S/A(SP023450 - MARISA CYRELLO 

ROGGERO E SP287427 - CRISTIANE CANTU E Proc. LUIZ BRASIL CORREA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - 

LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) X UNIAO FEDERAL X GAZETA MERCANTIL S/A 

Intime-se a executada para comprovar o alegado à fl. 665, no prazo de dez dias. Cumprida a determinação, dê-se ciência 

à União Federal (PFN).No silêncio, voltem os autos para conclusão. 

 

0003600-09.2001.403.6100 (2001.61.00.003600-0) - DURBENE DIVALTA SILVA X GILNETO MANOEL DA 

SILVA X MARIA EREMITA DA ROCHA X ROBERTO LINS DE OLIVEIRA X GENIVAL FIRMINO DE 

OLIVEIRA X ONILDA TEREZINHA FURTADO FIRMO X JOSE MARIA VIEIRA X JOSE RONALDO DA 

SILVA X MARIA DAS NEVES LIMA DA SILVA X DONIZETE BALBINO DE SOUZA(SP062085 - ILMAR 

SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR) X DURBENE DIVALTA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X GILNETO MANOEL DA 
SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA EREMITA DA ROCHA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X ROBERTO LINS DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X GENIVAL 

FIRMINO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ONILDA TEREZINHA FURTADO 

FIRMO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE MARIA VIEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X JOSE RONALDO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA DAS NEVES LIMA 

DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DONIZETE BALBINO DE SOUZA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Diante da manifestação de fls. 364/365, requeira a Caixa Econômica Federal o que entender de direito, no prazo de dez 

dias.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

0028782-60.2002.403.6100 (2002.61.00.028782-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP041822 - JOSE 

ROBERTO PADILHA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X MED LIFE SAUDE S/C LTDA(SP235020 - JULIANA 

ANNUNZIATO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X MED LIFE SAUDE S/C LTDA 

Na petição de fls. 261/262 a parte ré, representada pela Dra. Éveli Cristina Mori, requer a anulação de todos os atos 

processuais praticados posteriormente a 29 de agosto de 2006, pois não teria sido corretamente intimada.A Dra. Éveli 

Cristina Mori, subscritora da petição acima, expressamente renunciou aos poderes que lhe foram outorgados pela parte 
ré por intermédio da petição de fls. 156/157, protocolada em 01 de fevereiro de 2007, ressaltando que a empresa ré 

permaneceria sendo representada pela Dra. Patrícia Aparecida de Souza Di Luca. Em 13 de novembro de 2007 a Dra. 

Patrícia Aparecida Souza Di Luca protocolou a petição de fl. 159, na qual também renunciava aos poderes recebidos, 

sendo que tal petição foi assinada em conjunto pelo representante da ré.Diante disso, o despacho de fl. 160 determinou a 

intimação pessoal da ré para que constituísse procurador nos autos. Expedida a carta precatória acima determinada, em 

22 de fevereiro de 2008 foi juntada aos autos a petição de fl. 162, acompanhada da procuração de fl. 163, na qual a ré 

constituía a Dra. Juliana Annunziato como sua procuradora.Posteriormente, verificou-se que no momento da publicação 

da sentença de fls. 179/183, não havia procurador da parte ré cadastrado no sistema processual, bem como que não 

existem documentos nos autos que comprovem os poderes do Sr. Milton Félix de Oliveira (subscritor da procuração de 

fl. 163) para representar a empresa em Juízo (despacho de fl. 216).O despacho acima mencionado determinou a 

intimação, por mandado, da parte ré acerca da sentença proferida, bem como para que comprovasse que o Sr. Milton 

possui os poderes indicados.Visando cumprir a determinação acima, foram expedidos os mandados de intimação nºs 

2821/2008, 246/2009, 578/2009 e 1777/2009 (fls. 218/219, 221/222, 224/225 e 237/238). Entretanto, a empresa não foi 

localizada em nenhum dos endereços diligenciados.Ante a ausência de localização da parte ré, foi prolatado o despacho 

de fl. 243, o qual determinou a inclusão da Dra. Juliana Annunziato no sistema processual e a publicação da sentença de 

fls. 179/183 em nome desta.A sentença foi republicada em 21 de maio de 2010 (fl. 244). Todavia, a parte ré não 

apresentou qualquer recurso, acarretando seu trânsito em julgado.Após o trânsito em julgado, a parte autora requereu a 
intimação da ré nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil para pagamento do valor da condenação (fls. 

247/249), sendo a ré intimada por meio do despacho de fl. 250, também disponibilizado em nome da Dra. 

Juliana.Embora intimada, mais uma vez, a ré não apresentou qualquer manifestação, acarretando a consulta ao Sistema 

Bacenjud 2.0, que revelou a inexistência de valores nas contas da ré.das alegações de fls. 261/262, verifico a ausência 

de qualquer nulidade nos presentes autos. Este Juízo realizou inúmeras diligências para localização da ré, a qual se 

encontra em local desconhecido. Além disso, a sentença e os despachos que determinaram o pagamento da quantia 

devida foram disponibilizados em nome da única procuradora ainda constituída nos autos.Ademais, a advogada 

subscritora da petição de fls. 261/262 não possui poderes para representar a empresa ré, já que renunciou aos poderes 

que lhe foram outorgados. Pelo todo exposto, indefiro o pedido formulado na petição acima.Concedo à parte autora o 

prazo de dez dias para requerer o que entender de direito, pois o detalhamento de oram judicial para bloqueio de valores 

de fls. 259/260 revelou a inexistência de quantias nas contas da ré.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.  
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0026876-25.2008.403.6100 (2008.61.00.026876-8) - ANTONIO PEDRO DA SILVA X VALKIRIA DE OLIVEIRA 

SILVA(SP123528 - IVONEI PEDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO PEDRO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X VALKIRIA DE OLIVEIRA SILVA 

Fl. 226: Mantenho o despacho de fl. 219.O artigo 659 do Código de Processo Civil é aplicável às execuções de títulos 

executivos extrajudiciais, não sendo aplicável ao presente processo, visto que se trata de cumprimento de 

sentença.Diante do exposto, requeira a Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias, o que entender de direito.No 

silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES 

MM. Juiz Federal Titular  

DRA. TANIA LIKA TAKEUCHI 

MM. Juíz Federal Substituta 

Bel. ELISA THOMIOKA  

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 3207 
 

MONITORIA 
0024503-60.2004.403.6100 (2004.61.00.024503-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA) X NANCY MATSUMOTO HAYASHI(SP097986 - RICARDO WIECHMANN) 

Vistos.Trata-se de tempestivos embargos de declaração opostos por NANCY MATSUMOTO HAYASHI, alegando que 

a sentença prolatada é omissa quanto à sua alegação da autora de quitação do débito em julho de 2000. Ante o caráter 

infringente do recurso (fl.183), a embargada se manifestou às fls. 184/185.É o relatório. Decido.Não reconheço a 

existência da irregularidade apontada, uma vez que a alegação de quitação está fundada na aplicação simples de juros de 
12% sobre o valor do empréstimo (fl. 147), sem considerar sequer os períodos de mora reconhecidas pela parte. 

Entretanto, a sentença é clara no sentido de que todas as normas do contrato devem ser observadas, mormente quanto ao 

sistema de amortização, aplicação de juros e encargos moratórios. Assim, o pagamento que a embargante entende como 

quitação serviu tão somente para amortizar parte do saldo da dívida, que, sem outros pagamentos, evoluiu conforme 

descrito nas planilhas que acompanham a inicial. Na verdade, a alegada contradição se dá em relação ao entendimento 

da embargante e não à fundamentação exposta na sentença. Com efeito, os embargos de declaração somente são 

cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade, dúvida ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual 

devia pronunciar-se o Juiz Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC). Verificando-se que a sentença apreciou a 

questão deduzida, com argumentos claros e nítidos, conclui-se que o exercício da função jurisdicional está ultimada 

nesta instância. O não acatamento dos argumentos da autora, por si, não importa omissão ou cerceamento de defesa, 

cumprindo ao julgador expor e fundamentar o tema de acordo com o que reputar de relevante ao julgamento da lide, não 

estando obrigado a responder a todas questões apontadas em embargos se os argumentos expostos são suficientes a 

motivar a conclusão adotada.Ao julgar, o Juiz deve expressar o seu livre convencimento, apontando fatos e provas, não 

fazendo parte da missão jurisdicional adaptar o julgado ao entendimento do interessado.Já decidiu o E. STJ :A sentença 

deve analisar as teses da defesa, a fim de a prestação jurisdicional ser exaustiva.Urge, todavia, ponderar. Se o julgado 

encerra conclusão inconciliável com a referida tese, desnecessário fazê-lo expressamente. A sentença precisa ser lida 

como discurso lógico. (RESP n 47.474-4/RS - Rel. Min. Vicente Cernicchiaro - 6ª Turma, DJU de 24.10.94, p. 28.790). 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.Não existe no V. Acórdão embargado nenhuma obscuridade, dúvida, contradição, 

erro ou omissão.Esta Egrégia Corte não responde a questionário e não é obrigada a examinar todas as normas legais 

citadas e todos os argumentos utilizados pelas partes, e sim somente aqueles que julgar pertinentes para lastrear sua 

decisão. Embargos rejeitados.(STJ, 1ª T.. EDRESP n 27261/92, rel. Min. GARCIA VIEIRA, j. 15.2.93, v.u., DJU-I de 

22.3.93, p. 4.515)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FORMULAÇÃO DE QUESTIONÁRIO 

PARA RESPOSTAS. ART. 535, CPC. HIPÓTESES EXAUSTIVAS.Os embargos declaratórios não se prestam a servir 

como via para questionários ou a indagações consultivas, prestam-se isto sim, a dirimir dúvidas, obscuridades, 

contradições ou omissões (art. 535, CPC). Embargos rejeitados.(STJ, 1ª T., EDRESP 25169/92, rel. Min. MILTON 

LUIZ PEREIRA, j. 2.12.92, v.u., DJU-I de 17.12.92, p. 24.223).Trata-se, pois, apenas de divergência entre a tese da 

embargante e o decidido pela r. Sentença, sendo suficiente a fundamentação expendida.A propósito, confira-se a 

seguinte decisão:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. 

INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO.I - Inocorrência de omissão posto que o acórdão recorrido não cuida da violação do 

artigo 150, II da Constituição Federal, pois o voto proferido e contrário ao entendimento do embargante.. . .III - 

Embargos conhecidos, mas improvidos.(TRF 3ª Região, :EDAg n 03032591-5/:89, Rel. Juíza Ana Scartezzini, 3ª T., j. 

20/11/91, in DOE 03/02/92, p. 000118).Desta maneira, improcedem os embargos opostos pois a r. Sentença não contém 

nenhuma obscuridade, omissão ou contradição, sendo estas as únicas hipóteses do cabimento dos embargos de 
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declaração ou somente admitidos com efeitos modificativos em situações excepcionais.Neste sentido:Processo Civil. 

Embargos Declaratórios (art. 535, I e II, CPC).1. Os embargos trafegam processualmente sob o arnês de restritas 

hipóteses legais (art. 535, I e II, CPC), somente favorecendo o efeito modificativo do julgado quando divisada 

circunstância excepcional ou pela seteira desconstitutiva de ato judicial teratológico. Em contrário, ao fundo e cabo, 

seria postura abdicatória da via processual adequada para a modificação do resultado estateado no acórdão.2. 

Indemonstrada a configuração de qualquer via das hipóteses legais ( art. 535, I e II, CPC) ou circunstância excepcional, 

autorizadora do efeito modificativo, os embargos não merecem ser conhecidos.3. Embargos não conhecidos (STJ, 1ª 

T.., Em.Decl. RESP n 65.815-2, rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, j. 16.5.96, v.u., DJU-I de 24.6.96, p. 22.736). As 

questões expostas deverão ser buscadas em sede de recurso próprio às Instâncias Superiores, descabendo, nas vias 

estreitas dos embargos declaratórios, que a matéria seja reexaminada inexistindo as alegadas omissões ou 

contradições.Para os fins acima expostos, os embargos de declaração ficam REJEITADOS.P.R.I.C 

 

0028026-12.2006.403.6100 (2006.61.00.028026-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096298 - 

TADAMITSU NUKUI) X MYRIAN MIDORI YOGUI SHINZATO(SP021825 - ARMANDO SANCHEZ) 

Vistos. Ante o pagamento da dívida noticiado pela exeqüente, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (fls. 217/223), julgo 

extinta a execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem honorários. Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007879-35.2002.403.0399 (2002.03.99.007879-1) - COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE 

CINEMA,RADIO,TELEVISAO,AUDIO E VIDEO NO EST DE SP-COOPERART LTDA(SP016510 - REGINALDO 

FERREIRA LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 596 - WANIA MARIA ALVES DE BRITO) 

Vistos.Trata-se de tempestivos embargos de declaração opostos por UNIÃO FEDERAL, alegando que a sentença 

prolatada padece de omissão quanto à destinação dos depósitos judiciais efetuados nos autos.É o relatório. 

Decido.Assiste razão à embargante, na medida em que há depósitos judiciais nos autos destinados à suspensão da 

exigibilidade tributária, uma vez extinta a ação pela ausência de interesse da parte autora, os mesmos devem ser 

convertidos em renda da União para satisfação da obrigação tributária.Assim, após o trânsito em julgado, determino a 

conversão em renda da União da integralidade dos depósitos efetuados quanto ao período de vigência da Lei 

Complementar n. 84/96, até sua revogação pela Lei n. 9.876/99. Os depósitos restantes serão levantados pela autora, 

após previa manifestação da parte ré.Para os fins acima expostos, os embargos de declaração ficam 

ACOLHIDOS.Retifique-se o registro da sentença, anotando-se o necessário.P.R.I.C. 

 

0078175-88.2006.403.6301 - MARCIUS DE CASTRO(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos. São declaratórios interpostos em que a parte busca sanar a omissão e a contradição contida na r. Sentença de fls. 
235/238, tendo em vista que se trata de aplicação dos expurgos inflacionários referentes aos Planos Verão e Collor I 

sobre o saldo da taxa progressiva de juros concedidos nos autos da Ação Ordinária nº 92.0040872-9 que tramitou na 20ª 

Vara Cível Federal. Requer ainda a condenação da embargada em honorários advocatícios afastando-se o disposto no 

artigo 29-C da Lei nº 8036/90. Anoto a tempestividade. É o relatório. Decido.Os Embargos de Declaração somente são 

cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade, dúvida ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual 

devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC). A r. Sentença padece em parte da anomalia 

que o recurso aponta. Com efeito, o disposto artigo 29-C da Lei Federal 8.036/90 introduzido pela Medida Provisória nº 

2.164-41-2001 que determinou a não condenação dos honorários advocatícios nas Ações de FGTS, teve sua 

inconstitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal na ADIN nº 2736, assistindo razão a parte 

embargante. Em relação à correção dos expurgos inflacionários relativos aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 

sobre o crédito da diferença da aplicação da taxa de juros progressivos, resultante do processo nº 92.0040872-9 que 

tramitou na 20ª Vara Cível, razão não assiste à embargante quanto alegada contradição, pois foi reconhecido o direito 

de aplicação das aludidas diferenças sobre o crédito dos juros progressivos. Contudo, para evitar dúvidas no 

cumprimento da sentença de fls.235/238, acolho os presentes embargos de declaração para que passe a constar no 

Dispositivo: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL em relação à Caixa Econômica Federal, a 

quem condeno a atualizar as contas de depósitos do FGTS do autor, mediante escrituração contábil, pelos índices do 

IPC para os meses de JANEIRO/89 com 16,65% e ABRIL/90 com 44,80% (abatidos os percentuais já aplicados por 
outro índice) sobre o crédito da diferença da aplicação dos juros progressivos, observados os períodos mencionados na 

inicial, descontando-se os percentuais acaso concedidos administrativamente.Havendo conta(s) encerrada(s), o 

pagamento da diferença será feito em dinheiro ou mediante depósito comprovado nos autos.Sobre os valores a serem 

pagos ou escriturados incidirá correção monetária, calculada desde o recolhimento até a data do efetivo pagamento, na 

forma prevista nos Provimentos CGJF n.ºs 24/97 e 26/01. Incidirão também, juros de mora de 12% ao ano, nos termos 

acima expostos, tratando-se de conta(s) já liquidada(s).Condeno a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL no pagamento 

das custas processuais e de honorários advocatícios em favor do autor no valor de 10% do valor atualizado da 

condenação. P.R.I.C. Para os fins acima expostos, os Embargos de Declaração ficam ACOLHIDOS, mantendo-se no 

mais a fundamentação da sentença. 

 

0022299-04.2008.403.6100 (2008.61.00.022299-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
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0019164-81.2008.403.6100 (2008.61.00.019164-4)) BLACK RIVER BRASIL CONSULTORIA FINANCEIRA 

LTDA. X CARVAL INVESTORS CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA(SP115127 - MARIA ISABEL TOSTES 

DA COSTA BUENO E SP208452 - GABRIELA SILVA DE LEMOS E SP256826 - ARMANDO BELLINI 

SCARPELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1445 - SAMIR DIB BACHOUR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP095834 - SHEILA PERRICONE) 

Vistos.Trata-se de ação ordinária visando a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária que o obrigue ao 

recolhimento de contribuições sociais patronais e ao FGTS, incidentes sobre pagamentos realizados a título de 

contribuições vertidas para plano de previdência complementar aberta. Sustenta que é isenta do pagamento de 

contribuições sociais por força do estabelecido na Lei Complementar 109/2001.Sentença da medida cautelar n 

2008.61.00.019164-4 trasladada às fls. 46/48 e determinação de transferência dos depósitos para estes autos às fls. 56 e 

58.Em contestação, a União Federal alega em preliminar ausência de provas. No mérito requer a improcedência do 

pedido.Houve réplica.Às fls.108/151 a autora requer a substituição do pólo ativo da ação, tendo em vista incorporação 

realizada, bem como a juntada de contratos firmados com a instituição e dos comprovantes de depósito (fls. 

154/187).Os autos baixaram em diligência para inclusão da Caixa Econômica Federal como litisconsorte 

passivo.Citada, a CEF argüiu em preliminar a ilegitimidade passiva e no mérito, ratificou a contestação ofertada pela 

União Federal.As autoras ofereceram réplica.As partes consignaram não existir interesse na produção de provas, tendo 

em vista a questão de mérito ser unicamente de direito (fls. 234, 235/236 e 238).É o relatório. Decido.A preliminar de 

ausência de documentos não merece acolhida, tendo em vista a juntada efetuada às fls.156/187.Em relação a 
ilegitimidade passiva, muito embora a CEF não tenha competência para fiscalizar e cobrar os débitos, ela é a 

responsável pela administração do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - possuindo, destarte, legitimidade 

para inscrever o débito respectivo na dívida ativa da União, podendo, ainda, representar judicial e extrajudicialmente o 

fundo mencionado, nos termos do art. 2º, da Lei 9.467/97, em convênio firmado com a Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional.Assim sendo, nos termos da legislação acima, tem a CEF legitimação para ajuizar ação de execução fiscal, a 

fim de exigir as contribuições destinadas ao FGTS, daqueles contribuintes inadimplentes em face do fundo.Dito isso, é 

forçoso concluir que a CEF, possuidora de legitimação para a cobrança das parcelas integrantes do FGTS, por meio de 

convênio firmado com a Procuradoria da Fazenda Nacional, também é legitimada para a cobrança dos valores, podendo 

assim, inscrever o respectivo débito na dívida ativa, bem como proceder à execução judicial competente, como 

resultado de seu amplo poder de administraçãoPreliminares rejeitadas. Passo ao mérito.Participação nos lucros e 

resultadosÉ entendimento pacífico de que as verbas recebidas pelo empregado a título de participação nos lucros da 

empresa não integram a base de cálculo da contribuição previdenciária. Todavia, o procedimento de participação deve 

observar os requisitos previstos na Lei nº 10.101/00, a qual exige um prévio ajuste entre patrão e empregados acerca da 

participação nos lucros.No presente caso, contudo, não se está a discutir sobre a incidência das contribuições sobre 

valores pagos aos empregados a título de participação nos lucros. A controvérsia reside na tributação de verbas pagas 

aos administradores da empresa.A teor do artigo 7º, XI, da Constituição Federal, constitui direito dos trabalhadores 

urbanos e rurais a participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, 
participação na gestão da empresa, conforme definido em lei.A Lei nº 8.212/91, em seu artigo 28, 9º, j, assim 

preceitua:Art. 28:(...) 9º: Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:(...)j) a 

participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica; Conforme 

disposto na CF/88, em seu art. 195, I, a, a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, mediante recursos 

provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das contribuições sociais 

do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais 

rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem 

vínculo empregatícioA Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99, assim dispõe sobre os 

segurados:Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:I - como empregado:a) 

aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado.(...)V - como contribuinte individual:(...)f) o titular de firma 

individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de conselho de administração de sociedade anônima, o 

sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu 

trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou entidade 

de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer atividade de direção 

condominial, desde que recebam remuneração.O benefício social instituído pela Constituição de participação nos 

resultados da empresa em favor do trabalhador visa a melhorar as condições salariais dos empregados, além de 
incentivar a produtividade.As autoras entendem que os seus administradores não empregados estão abrangidos pela não 

incidência de contribuição previdenciária sobre os valores recebidos a título de participação nos lucros.Contudo, razão 

não lhes assiste. Conforme a legislação acima transcrita, o benefício legal da distribuição do lucro destina-se ao 

empregado e não ao administrador que não tenha vínculo empregatício com a empresa.Isso está claro na Lei 10.101/00, 

que regula a matéria.Art. 2º - A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus 

empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo: Ora, é óbvio 

que os diretores não empregados não podem ser tidos como empregados nem se equiparam a eles no âmbito da 

Previdência Social.No julgamento do RE 166.772/RS, tendo como Relator o Min. Marco Aurélio, o Pleno do STF ao 

analisar a constitucionalidade das expressões autônomos e administradores contidas no inciso I do art. 3º da Lei nº 

7.787/89, afirma que a relação jurídica mantida com administradores e autônomos não resulta de contrato de trabalho e, 

portanto, de ajuste formalizado à luz da Consolidação das Leis do Trabalho. Daí a impossibilidade de se dizer que o 
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tomador dos serviços qualifica-se como empregador e que a satisfação do que devido ocorra via folha de salários (DJ 

16.12.94, p. 34896).Assim, tratando-se de administrador não-empregado, considerado pela legislação previdenciária 

como contribuinte individual, a participação nos lucros compõe o seu salário-de-contribuição, pois todos os valores por 

ele recebidos devem ser considerados como remuneração.A este respeito, a posição da jurisprudência:EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS. DIRETORES 

EMPREGADOS E NÃO EMPREGADOS. INDENIZAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO DESVINCULADO DO 

SALÁRIO. DESPEDIDA OU FALECIMENTO ENTRE 15 E 25 ANOS DE SERVIÇO. PARCELA ÚNICA. PRÊMIO 

POR TEMPO DE SERVIÇO AOS 25, 35 E 40 ANOS DE SERVIÇO. PRÊMIO DESVINCULADO DO SALÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. 1. A participação nos lucros paga ao diretor não 

empregado integra o salário-de-contribuição. O mesmo sucede em relação ao diretor empregado, se o mesmo, quanto à 

participação nos lucros, goza de situação privilegiada em relação aos demais empregados. (...) (TRF4, 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.71.07.004696-5, 2ª Turma, Des. Federal OTÁVIO ROBERTO 

PAMPLONA, POR UNANIMIDADE, D.E. 16/07/2009)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS DA EMPRESA. GRUPO ECONÔMICO. DIRETORES. 1. A teor do artigo 7º, XI, 

da Constituição Federal, constitui direito dos trabalhadores urbanos e rurais a participação nos lucros, ou resultados, 

desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei. 2. Do 

fato de pertencer ao grupo econômico de outra empresa (com CNPJ diverso) não decorre, necessariamente, o efeito de 

estender os atos promovidos por uma das pessoas jurídicas às outras. 3. Ao garantir a participação nos lucros isenta do 
recolhimento de contribuições, a Constituição Federal, bem como a legislação ordinária, tratou somente dos 

trabalhadores, excluindo os integrantes de sociedades empresarias que ocupam a função de diretores/administradores, 

sem vínculo empregatício. 4. A diversidade de regime na participação nos lucros afasta a não incidência da verba no 

salário de contribuição. No caso, os aditivos ao acordo coletivo celebrados entre a demandante e seus empregados 

atestam critérios de distribuição dos lucros distintos para os chefes, gerentes, carreira Y e facilitadores, sendo a eles 

destinados valores superiores àqueles devidos aos demais colaboradores. (TRF4, APELAÇÃO CÍVEL Nº 

2007.72.09.001644-1, 2ª Turma, Des. Federal LUCIANE AMARAL CORRÊA MÜNCH, POR UNANIMIDADE, D.E. 

02/07/2009)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS. DIRETORES 

EMPREGADOS E NÃO EMPREGADOS. TAXA SELIC. A participação nos lucros paga ao diretor não empregado 

integra o salário-de-contribuição. O mesmo sucede em relação ao diretor empregado, se o mesmo, quanto à participação 

nos lucros, goza de situação privilegiada em relação aos demais empregados. A taxa SELIC é computável a título de 

juros e correção monetária no tocante aos débitos fiscais, nos termos do art. 13 da Lei 9.065/95, não havendo que se 

cogitar de sua inconstitucionalidade. Apelação desprovida. (TRF4, AC 2002.71.07.013652-0, Segunda Turma, Relator 

João Surreaux Chagas, DJ 29/06/2005)CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. A 

participação nos lucros, a que se refere o inciso XI do art. 7 da Constituição Federal tem como beneficiado apenas e tão 

somente o EMPREGADO, com o que é insuscetível de ser confundido a figura do SÓCIO-GERENTE. É impossível, 

jurídica e ontologicamente, que uma mesma pessoa física seja, ao mesmo tempo, EMPREGADO e SÓCIO-GERENTE 
da mesma empresa. Sem que a LEI contemple como fato gerador da obrigação de pagar contribuição previdenciária, 

pelo empregador, incidente sobre valores pagos, a título de antecipação de lucros, ao sócio - gerente, padece do vício da 

ilegalidade decreto regulamentador (Decreto 3.048/99, art. 201, 5º, II) ao eleger tais valores como fato gerador da 

referida obrigação. Apelo provido. (TRF2, AC 200251010224483, 4ª Turma, relator Desembargador Federal 

ROGERIO CARVALHO, decisão publicada no DJ em 16.09.2004)Plano de previdência privada complementar Sobre o 

tema, assim preceitua a Lei nº 8.212/91:Art. 28:(...) 9º: Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, 

exclusivamente:(...)p) o valor das contribuições efetivamente paga pela pessoa jurídica relativo a programa de 

previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, 

observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT Como se verifica, a lei é expressa em referir que somente não 

integrará a base de cálculo da contribuição os valores vertidos, a título de previdência privada, se disponível a totalidade 

dos empregados e dirigentes. Analisando os documentos que instruem os feito, não há qualquer comprovação de que o 

plano de previdência tenha sido disponibilizado a todos os funcionários da empresa.D I S P O S I T I V ODiante do 

exposto, e o que mais dos autos consta, julgo improcedente a presente ação, extinguindo o processo nos termos do 

artigo 269, I do Código de Processo Civil.As autoras responderão pelo pagamento das custas e dos honorários que 

arbitro em R$ 1.000,00 (hum mil reais), a ser rateado em iguais proporções entre as rés, nos termos do artigo 20, 4º do 

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, convertam-se em renda da União, as quantias depositadas nos 

autos.P.R.I.C. 
 

0026457-68.2009.403.6100 (2009.61.00.026457-3) - CONDOMINIO SUPER QUADRA JAGUARE - EDIFICO 

NEIDE(SP206900 - BRUNO MARCO ZANETTI E SP207395 - CAROLINA AMORIM IEMBO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ABIMAEL GOMES DA SILVA X IVANETE RIBEIRO GOMES DA SILVA 

Vistos. Trata-se de ação de rito ordinário, requerida por CONDOMÍNIO SUPER QUADRA JAGUARÉ - EDIFÍCIO 

NEIDE contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, visando à condenação da ré no pagamento de verbas 

condominiais vencidas em jul/08, ago/08, out/08, dez/05, fev/09 e mai/09 a out/09, acrescidas de juros de mora, 

correção monetária e multa, referentes à unidade 54 do edifício V. A ação foi, originariamente, proposta sob o rito 

sumário (artigo 275, II, b, do CPC), tendo sido convertida para o rito ordinário nos termos da decisão de fl. 44. Citada 

(fl. 49), a CEF apresentou contestação, às fls. 50/55, aduzindo, em preliminar, a ausência de documentos e a sua 

ilegitimidade passiva e, no mérito, sustentou a prescrição, a não incidência de multa e juros moratórios, bem como a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 79/723 

correção monetária somente a partir da citação. Citados (fls. 56), ABIMAEL GOMES DA SILVA e IVANETE 

GOMES DA SILVA não apresentaram contestação (fl. 57), tendo sido declarado em sua relação os efeitos da revelia 

(fl. 58). O autor ofereceu réplica, às fls. 59/68. É o relatório. Decido. Afasto a preliminar de inépcia da inicial, na 

medida em que os documentos necessários à propositura da ação foram juntados às fls. 06/33. Rejeito a preliminar de 

ilegitimidade passiva, na medida em que, conforme registro n. 16 da matrícula n. 19.667 do 18ª Cartório do Registro de 

Imóveis de São Paulo, a CEF adquiriu o imóvel por alienação fiduciária, sendo, portanto, responsável pelo pagamento 

de cotas condominiais. Presentes os pressupostos processuais e condições da ação e superadas as preliminares, passo à 

análise de mérito. Não há que se falar em incidência de prescrição, pois nos termos do artigo 205 do Código Civil de 

2002, incide sobre as taxas condominiais a prescrição decenal, já que não há previsão específica no artigo 206 e a cota 

condominial mais antiga é de julho/2008. Trata-se de obrigação propter rem, ou seja, de obrigação decorrente do título 

imobiliário, cuja obrigação recai sobre a pessoa titular de um direito real. O proprietário responde por tal pagamento 

independentemente de haver recebido a posse uma vez que não é desta que decorre a obrigação. Do mesmo modo, o 

adquirente recebe a coisa com os débitos que lhe são ínsitos, não se podendo escusar do pagamento das prestações 

condominiais anteriores. A propósito, da doutrina de João Batista Lopes, Desembargador paulista e professor 

universitário , colhe-se que as despesas de condomínio, constituindo embora obrigação, no sentido técnico jurídico, 

reveste-se de peculiaridade, porque tem eficácia contra terceiros. E, após profunda análise da doutrina e jurisprudência 

pertinentes, conclui o insigne jurista que, precisamente em razão da ambulatoriedade que caracteriza a obrigação 

propter rem, não pode o adquirente da coisa eximir-se do pagamento das despesas relativas a período anterior à 
transferência da unidade. A jurisprudência confirma essas conclusões:CONDOMÍNIO. COBRANÇA DE COTAS 

CONDOMINIAIS. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. PRECEDENTES DA 

CORTE...................................................................................2. Havendo a aquisição do bem, o adquirente é responsável 

pelo pagamento das cotas condominiais. A questão com a empresa construtora e a ausência de imissão na posse do 

imóvel não alcançam o direito do condomínio a cobrar do adquirente o valor devido.3. Recurso especial não 

conhecido.(STJ, 3ª Turma, REsp. n. 180.724/PR, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. em 7.10.99, DJU de 

6.12.99, p. 84)PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONDOMÍNIO. DESPESAS 

CONDOMINIAIS. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO IMÓVEL. NATUREZA PROPTER REM. 

MULTA CONDOMINIAL. JUROS. MORA EX RE. I - As despesas condominiais, cuja natureza propter rem segue o 

bem em caso de alienação, são de responsabilidade do adquirente, cabendo à Caixa Econômica Federal - CEF, 

proprietária do imóvel por força de carta de arrematação, o pagamento das cotas condominiais em atraso, ainda que não 

detenha a posse do imóvel. II - A legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, por ser detentora de vínculo 

jurídico com o imóvel, não a exclui do direito regressivo contra terceiros, tendo em vista que a assembléia condominial 

obriga todos os condôminos (art. 24, 1º, da Lei 4591/64). III - Por força da convenção de condomínio, os valores 

acessórios decorrentes do inadimplemento das despesas condominiais são devidos conforme estipulados pela 

assembléia condominial. IV - É correta a condenação ao pagamento das parcelas vincendas, a teor do artigo 290 do 

CPC, por se tratar de obrigação de trato sucessivo. V - Recurso improvido. (TRF3ª, 2ª Turma, AC 2002.61.00.020115-
5, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. em 02.12.2003, DJU de 16.1.2004, p. 105)PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. CONDOMÍNIO. DESPESAS CONDOMINIAIS. RESPONSABILIDADE DO 

ADQUIRENTE DO IMÓVEL. NATUREZA PROPTER REM. MULTA CONDOMINIAL. JUROS. MORA EX RE. I 

- Não há de se falar em ilegitimidade ativa eis que a ação foi devidamente representada pela síndica Maria Antônia 

Silva Costa Barbosa (fl.07 e 09). II - Em relação à inépcia da inicial, verifica-se que não deve ser acolhida, pois os 

documentos que a instruíram são suficientes e bastantes para o deslinde da questão, de molde a possibilitar a prestação 

jurisdicional almejada. III - As despesas condominiais, cuja natureza propter rem segue o bem em caso de alienação, 

são de responsabilidade do adquirente, cabendo à Caixa Econômica Federal - CEF, proprietária do imóvel por força de 

carta de arrematação, o pagamento das cotas condominiais em atraso, ainda que não detenha a posse do imóvel. IV - A 

legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, por ser detentora de vínculo jurídico com o imóvel, não a exclui do 

direito regressivo contra terceiros. V - O artigo 24, parágrafo 1º, da Lei 4591/64 estabelece, expressamente, que a 

assembléia de condomínio, fixada segundo a convenção, obriga todos os condôminos. VI - A competência para 

representar em Juízo, ativa e passivamente o condomínio, decorre de lei (art. 22, 1º, da Lei 4591/64). VII - Recurso 

improvido. (TRF3ª, 2ª Turma, AC 2000.03.99.010917-1, rel. Des Fed. Aricê Amaral, j. em 10.6.2003, DJU de 7.7.2003, 

p. 276)DIREITO CIVIL - COBRANÇA - COTAS CONDOMINIAIS - PROPRIETÁRIO - POSSUIDOR - 

OBRIGAÇÃO PROPTER REM - .RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO - MULTA - CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR - INAPLICABILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA - ALTERAÇÃO DO TERMO INICIAL. 
1. A dívida decorrente das despesas CONDOMINIAIS caracteriza obrigação propter rem, ou seja, de natureza real e, 

portanto, acompanha a coisa. 2. Cabe ao proprietário, ainda que não esteja imitido na posse do imóvel, responder pelo 

pagamento das cotas CONDOMINIAIS. ..................................................................................(TRF3ª, 2ª Turma, AC 

2001.61.14.002038-4, rel. Juiz Mauricio Kato, j. em 17.6.2003, DJU de 17.10.2003, p.220) A CEF é titular do domínio 

sobre o imóvel, não havendo qualquer dúvida a esse respeito. Logo, ela é responsável pelo débito (principal e 

acessórios). Cabe realçar que essa orientação foi abraçada pelo novo Código Civil, cujo art. 1.345 vem assim 

redigido:Art. 1.345. O adquirente de unidade responde pelos débitos do alienante, em relação ao condomínio, inclusive 

multas e juros moratórios. Não obstante, também respondem pelo pagamento das cotas condominiais os co-réus 

fiduciantes e possuidores diretos do imóvel, na medida em que prevalece o interesse da coletividade, representada pelo 

Condomínio, de receber os valores proporcionais às despesas de conservação e manutenção da coisa comum. Nesse 

sentido:Direito civil e processual civil. Condomínio. Ação de cobrança. Quotas condominiais. Proposta em face daquele 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 80/723 

que figura como proprietário. Doação e instituição de usufruto. Legitimidade passiva. Convenção de condomínio. 

Observância. - Nas ações de cobrança de quotas condominiais deve prevalecer o interesse comum dos condôminos. - 

Tem o credor a faculdade de ajuizar a ação tanto em face daquele que figura como proprietário, quanto de eventuais 

adquirentes ou possuidores, sempre em consideração às peculiaridades do caso concreto. - Declarando o Tribunal de 

origem que a convenção de condomínio está em harmonia com a Lei, é vedado analisar no especial o acerto da decisão 

porque tomada com lastro nas provas carreadas aos autos. Recurso especial não conhecido. (STJ, 3ª Turma, REsp 

712661, relator Ministro Nancy Andrighi, d.j. 14.06.05)CONDOMÍNIO. Despesas. Ação de cobrança. Legitimidade 

passiva. - A ação de cobrança de quotas condominiais pode ser proposta tanto contra o proprietário como contra o 

promissário comprador, pois o interesse prevalente é o da coletividade de receber os recursos para o pagamento de 

despesas indispensáveis e inadiáveis, podendo o credor escolher, - entre aqueles que tenham uma relação jurídica 

vinculada ao imóvel (proprietário, possuidor, promissário comprador, etc.), - o que mais prontamente poderá cumprir 

com a obrigação, ressalvado a este o direito regressivo contra quem entenda responsável. - Ação promovida contra o 

proprietário. Recurso conhecido, mas improvido. (STJ, 4ª Turma, REsp 194481, relator Ministro Ruy Rosado de 

Aguiar, d.j. 04.02.99)CIVIL E PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. 

DESPESAS E TAXAS CONDOMINIAIS EM ATRASO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. RESPONSABILIDADE 

PELO PAGAMENTO. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. 1. A taxa de condomínio constitui obrigação propter rem, que 

se transmite juntamente com a propriedade do imóvel, sendo seu cumprimento de responsabilidade do proprietário do 

bem, ainda que originada anteriormente à transmissão do domínio. 2. O parágrafo único do art. 4º da Lei nº 4.591/64, 
com redação dada pela Lei nº 7.182/84, não isenta o adquirente da responsabilidade pela solvência dos débitos relativos 

às despesas condominiais não saldadas pelo alienante; apenas condiciona a alienação ou transferência dos direitos 

relativos à aquisição de unidade condominial à prova da quitação dos encargos do alienante para com o condomínio. 3. 

In casu, o imóvel foi alienado fiduciariamente, nos termos da Lei nº 9.514/97, transferindo-se à Caixa Econômica 

Federal a propriedade resolúvel do bem, de modo que, embora ainda não consolidada tal propriedade nas mãos do 

agente fiduciário, era lícito ao condomínio ajuizar a ação tanto em face da instituição financeira, atual proprietária do 

imóvel, quanto do fiduciante, possuidor direto da coisa. 4. Não se aplica à espécie o 8º do art. 27 da Lei 9.514/97, uma 

vez que o referido dispositivo regula as relações entre o credor fiduciário e o devedor fiduciante, não alcançando 

terceiros, como o condomínio. 5. Agravo de instrumento provido. (TRF3, 1ª Turma, AI 200903000114031, relatora 

Desembargadora Federal Vesna Kolmar, d.j. 18.08.09) Quanto aos débitos condominiais deve-se verificar a existência 

da memória de cálculos juntada com a exordial à fl. 06, revelando-se desnecessária a ata em que conste a existência de 

débitos. Em primeiro lugar, porque o que se discute na ação é o pagamento das cotas condominiais e não a exatidão dos 

balancetes; em segundo lugar, porque o condomínio deve pagar as cotas independentemente da assembléia que constate 

os débitos. Sobre o débito incidirão, desde a data do inadimplemento (artigo 12 da Lei n. 4.591/64), correção monetária 

nos termos do artigo 9, 4 da convenção condominial, juros de mora de 1% ao mês (artigo 9, 4 da convenção) e multa de 

2% sobre o débito (artigo 1.336, 1, do CC/2002). D I S P O S I T I V O Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para condenar os réus, solidariamente, no pagamento dos valores 
referentes à taxa condominial vencida no período de jul/08, ago/08, out/08, dez/08, fev/09 e mai/09 a out/09, bem como 

das que se venceram no curso da presente ação, nos termos do artigo 290 do CPC. Sobre o débito incidirão, desde a data 

do inadimplemento, correção monetária nos termos do artigo 9, 4 da convenção condominial, juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, inacumuláveis conforme a Súmula STF n. 121, e multa de 2% (dois por cento) sobre o débito. 

Condeno a parte ré, ainda, no ressarcimento à autora das custas processuais recolhidas e comprovadas nos autos e no 

pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da condenação. P.R.I.C. 

 

0002474-06.2010.403.6100 (2010.61.00.002474-6) - RESTAURANTE OCEAN BLUE LTDA(SP127352 - MARCOS 

CEZAR NAJJARIAN BATISTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1073 - ALESSANDRA HELOISA GONZALES 

COELHO) 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário proposta por RESTAURANTE OCEAN BLUE LTDA contra a UNIÃO 

FEDERAL, objetivando não ser compelida à aplicação do fato acidentário de prevenção - FAP no ajuste da 

contribuição para o custeio de riscos ambientais do trabalho - RAT, em razão de inconstitucionalidades e ilegalidades 

nas disposições do artigo 10 da Lei n. 10.666/03, nas Resoluções CNPS n.s 1.308/09 e 1.309/09 e na Portaria MPS nº 

329/09. Foram juntados documentos.Foi indeferida a antecipação de tutela requerida, conforme r. decisão inserta às fls. 

126/128.Às fls. 133/139 a parte autora apresentou aditamento à petição inicial.Conforme consta às fls. 144/207, o autor 

comunicou a interposição de Agravo de Instrumento, autuado sob o nº 0006041-12.2010.403.0000. Citada (fl. 214), a ré 
apresentou contestação às fls. 217/262, aduzindo, em suma, a legitimidade da exação e requerendo a improcedência do 

pedido.A parte autora ofereceu réplica às fls. 273/300, ratificando integralmente o pleiteado na ação.Conforme fls. 

268/272 o autor requereu a produção de diversas provas enquanto a União Federal pugnou pelo julgamento antecipado 

da lide (fls. 314).Por meio de r. decisão monocrática, o Agravo de Instrumento interposto teve seu seguimento negado, a 

teor do que se verifica das cópias de fls. 308/312.É o relatório do necessário. Decido.Preliminarmente, diante de seu 

âmbito, considero a lide satisfatoriamente instruída, fazendo-se supérflua a juntada dos documentos apontados na 

petição de fls. 268/272, no mais sendo descabida, no caso concreto, a produção de provas pericial e testemunhal.Passo 

ao mérito. A contribuição para o custeio de riscos ambientais do trabalho - RAT é calculada de acordo com o grau de 

risco acidentário da atividade econômica exercida pelas empresas, incidindo alíquotas de 1%, 2% ou 3%, de acordo 

com o risco. A Lei nº 10.666/03 trouxe a possibilidade de redução e majoração do RAT de acordo com o desempenho 

da empresa na respectiva categoria econômica. De acordo com a nova metodologia adotada pelo INSS, o FAP (fator 
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acidentário de prevenção) deve ser multiplicado pela alíquota do RAT a partir de janeiro de 2010.A contribuição em 

testilha, prevista nos artigos 7º, XXVIII, 195, I e 201, I, da Constituição Federal, garante ao empregado um seguro para 

auxílio em situações de acidente no trabalho, às expensas do empregador, mediante o pagamento de um adicional sobre 

a folha de salários.Diante disso, a Lei nº 8.212/91 previu no artigo 22, II, a contribuição do seguro de acidente do 

trabalho (SAT), atualmente denominada contribuição para os riscos ambientais do trabalho (RAT), fixando as alíquotas 

de acordo com o grau de risco da categoria econômica, em 1%, 2% ou 3%, delegando a ato normativo infralegal a 

definição dos dados necessários para a configuração da hipótese de incidência.A partir de então, foram editadas diversas 

normas em observância a essa disposição legal. Primeiramente, o Decreto nº 612/92 estabeleceu como critério o maior 

número de empregados por estabelecimento para apurar a atividade preponderante da empresa. Após, o Decreto nº 

2.173/97 determinou como critério para a identificação da atividade preponderante o maior número de segurados da 

empresa como um todo. O mesmo critério foi repetido pelo Decreto nº 3.048/1999 (Regulamento da Previdência Social 

em vigor), prevendo no Anexo V a relação de atividades preponderantes e os correspondentes graus de risco de cada 

atividade empresarial.Por sua vez, o artigo 10 da Lei nº 10.666/03 trouxe a possibilidade das alíquotas de 1%, 2% e 3% 

serem reduzidas em até 50% ou aumentadas em até 100%, conforme o desempenho da empresa na respectiva atividade 

econômica, apurado a partir de índices de frequência, gravidade e custo, a serem calculados segundo metodologia 

aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS). Por fim, os Decretos nºs 6.042/07 e 6.957/2009 

regulamentaram referida disposição legal, alterando o artigo 202-A do Decreto nº 3.048/99. As alíquotas de RAT, 

assim, ora podem ser majoradas ou reduzidas dentro dos limites legais, de acordo com a avaliação do grau de risco de 
cada empresa e o índice de acidente de trabalho que apresentarem.O contribuinte declara os valores referentes à 

contribuição para o RAT, de acordo com o seu enquadramento na relação de atividades preponderantes e 

correspondentes graus de risco, através de guias de recolhimento do FGTS e informações à Previdência Social (GFIP), 

recolhendo os valores devidos através de guias de recolhimento da Previdência Social (GPS).Foram as próprias Leis nºs 

8.212/91 e 10.666/03 que trouxeram a previsão de que o grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos 

riscos ambientais do trabalho seria definido por regulamento. Assim, o Regulamento da Previdência Social (D. nº 

3.048/99) apenas cumpriu determinação legal, definindo os critérios para a classificação das empresas de acordo com o 

risco acidentário apresentado, em razão de sua atividade preponderante e do seu desempenho em comparação às demais 

empresas da mesma atividade econômica.A regulamentação do FAP deve ser constantemente adequada à realidade 

fática, tendo em vista a mutabilidade dos dados estatísticos utilizados para tal fim. Por isso, não seria adequada sua 

regulamentação por lei, considerando, ainda, que é o poder executivo quem detém as informações quanto aos critérios 

de composição do FAP. Por tais motivos também se pode concluir que não houve criação de alíquotas por meio de 

norma infralegal, mas apenas a definição do risco acidentário da empresa com a aplicação das alíquotas nos limites 

fixados previamente pela lei. A classificação das atividades econômicas possibilita a análise comparativa das ações 

executadas pelo poder público. De acordo com os dados estatísticos, o enquadramento das empresas pode ser alterado a 

fim de promover investimentos na prevenção dos acidentes de trabalho.É o que prevê a Lei nº 8.212/91, no artigo 22, 

parágrafo 3º, que traz a possibilidade de alteração do enquadramento das empresas para a contribuição para o RAT, com 
base nas estatísticas de acidente de trabalho, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes. Assim, as 

empresas que apresentarem condições mais seguras de trabalho deverão ser beneficiadas com alíquotas menores de 

contribuição ao RAT, e por outro lado, as empresas que deixarem de investir na prevenção de acidentes e apresentarem 

piores condições de trabalho, serão oneradas com alíquotas maiores de contribuição ao RAT. Para a redução ou o 

aumento da alíquota da contribuição ao RAT aplica-se o FAP (fator acidentário de prevenção), que é um multiplicador 

variável que considera para o seu cálculo os índices de frequência, gravidade e custo dos acidentes de trabalho. Como já 

exposto, o objetivo da lei instituidora da nova metodologia de cálculo é estimular os empregadores a priorizar normas 

internas de segurança e saúde dos empregados sujeitos a atividades insalubres e perigosas, reduzindo os casos de 

incapacidade laborativa. O desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica é apurado em 

conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo 

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional da Previdência Social, órgão quadripartite que conta com a 

representação de trabalhadores, aposentados e pensionistas, empregadores e o governo. Os critérios previstos para o 

cálculo do FAP não se mostram desproporcionais ou ilegais, ao contrário, buscam reduzir o índice de acidentes e 

doenças relacionados ao ambiente de trabalho através da redução das alíquotas do RAT em razão do bom desempenho 

da empresa. É evidente que no caso de alta sinistralidade a contribuição ao RAT será majorada, justamente para 

estimular a prevenção dos acidentes pela empresa, o que não desrespeita a solidariedade, que de forma global se 

mantém, com base em princípios atuariais. Logo, a metodologia não se afasta da relação entre o risco e o custeio, uma 
vez que quanto maior a sinistralidade maior a contribuição ao RAT, e inversamente, quanto menor a sinistralidade 

menor será a contribuição da empresa. Trata-se de medida de justiça e respeito à igualdade material, onerar com maior 

encargo as empresas que ocasionam maior ônus à Previdência Social. Não tem qualquer fundamento, assim, a alegação 

de que tal critério mostra-se inconstitucional por não estar comprovado o correlato nexo causal, seja pelo entendimento 

acima exposto seja porque a Constituição Federal determina que as verbas arrecadadas custeiem a cobertura dos 

acidentes de trabalho, independentemente da fonte ter dado causa ao evento. O artigo 7º da CF prevê no inciso XXVIII, 

entre os direitos do trabalhador, o direito ao seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a 

indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa. Por isso, o valor da contribuição do 

empregador para o custeio do RAT deve ser proporcional ao valor dos benefícios pagos pelo INSS decorrentes dos 

acidentes a que deu causa. É a própria Constituição Federal que garante aos trabalhadores um seguro que os ampare em 

caso de acidente de trabalho, a cargo do empregador. Eventuais erros nos cálculos efetuados pelo INSS devem ser 
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comprovados caso a caso, assim como a inclusão de benefícios indevidos nos cálculos. Isto pode ocorrer pelo meio 

administrativo ou, ainda, judicial, nesta hipótese desde que detalhada cada situação concreta na petição inicial, além de 

compor o pedido final, o que inocorre nos presentes autos.No caso de inclusão de afastamentos por doenças 

presumidamente relacionadas ao trabalho no cálculo do FAP, caberá à empresa impugnar, também caso a caso, o nexo 

causal entre a doença e a atividade exercida pelo seu empregado, assim como outras inclusões num primeiro momento 

indevidas, como acidentes in itinere. Os atos administrativos gozam da presunção de legalidade e legitimidade. Essa 

presunção é relativa, cabendo ao particular o ônus de impugnar concretamente as situações que entender acometidas de 

ilegalidade. A presunção de que determinada doença está relacionada ao trabalho exercido em uma atividade econômica 

específica não acarreta qualquer nulidade, pois a norma impugnada observa trabalhos estatísticos realizados por órgãos 

oficiais. Os índices para o cálculo do RAT devem ser publicados anualmente, sendo que o FAP produz efeitos a partir 

do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da publicação. Além disso, há possibilidade de confrontação das informações 

divulgadas com os dados constantes nos arquivos da própria empresa, bem como a possibilidade de recurso 

administrativo no caso de ser constatada qualquer divergência. Por fim, cumpre frisar que o Decreto 7126/2010 alterou 

o parágrafo 3º, do artigo 202-B do Decreto 3048/99, atribuindo efeito suspensivo ao recurso interposto pelo 

contribuinte, motivo pelo qual o pedido referente a esta questão se encontra prejudicado.DISPOSITIVOAnte o exposto, 

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Condeno a autora ao 

recolhimento integral das custas processuais devidas e no pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10 % 

(dez por cento) sobre o valor da causa.P.R.I.C. 
 

0004728-49.2010.403.6100 - EMIKO CLARICE OKAMOTO X KOSEI OKAMOTO(SP187137 - GUSTAVO DA 

VEIGA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos.Trata-se de ação de cobrança sob o rito ordinário em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com o objetivo 

de a instituição bancária ser condenada a pagar a diferença entre o percentual aplicado e o contratado, mais juros, para a 

atualização da conta de poupança nº 00043038.7 (fls. 45/51), referentes aos meses de março, abril, maio e junho de 

1990 e fevereiro de 1991, conforme os índices do IPC (PLANOS COLLOR I e COLLOR II).Aduz que de acordo com o 

contrato e lei, o rendimento a cada período de 30 dias contados da data base deveria ocorrer a incidência da correção 

monetária do saldo originário, calculada com base em índice oficial, mais juros legais sobre o saldo atualizado.A inicial 

veio acompanhada de documentos.Citada, a ré respondeu negando a responsabilidade. Em preliminares, sustentou a 

necessidade da suspensão do julgamento, a incompetência absoluta do juízo, a prescrição em relação ao plano Bresser, 

ausência de documentação necessária, a impossibilidade jurídica do pedido, da falta de interesse de agir após 15.01.89 - 

Plano Verão, após 15.01.90 - Plano Collor I e ilegitimidade para a 2ª quinzena de março de 1990 e seguintes - Planos 

Collor I e II. No mérito, sustenta que nada há a ser indenizado em relação aos Planos Bresser e Verão, tendo, neste 

último, se limitado a cumprir a Medida Provisória nº 32, posteriormente transformada na lei nº 7.730/89, não havendo 

direito adquirido a ser atendido, já que a lei de que se vale a parte autora foi revogada, sendo aplicáveis as novas regras, 

afirmando ser trienal e prescrição. Requer a aplicação da correção monetária nos termos da Resolução 561/07 do 
Conselho da Justiça FederalÉ o relatório. Decido.A jurisprudência firmou-se no entendimento de que é VINTENÁRIA 

a prescrição nos casos em que a responsabilidade pelos danos relativos aos planos econômicos decretados pelo Governo 

Federal é da entidade financeira:Agravo regimental. Recurso especial. Caderneta de poupança. Plano Verão. 

Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição vintenária. Precedentes.1. Nas ações em que são impugnados os 

critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, no regime do Código 

Civil anterior, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção monetária e juros 

capitalizados.2. Agravo regimental desprovido. AgRg no REsp 770793 / SP ; AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL2005/0126433-3 Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO DJ 13.11.2006 p. 

258DIREITO ECONÔMICO E PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS. 

PRESCRIÇÃO.Aos juros remuneratórios incidentes sobre diferenças de expurgos inflacionários em caderneta de 

poupança não se aplica o prazo prescricional do artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916.Agravo a que se nega 

provimento. AgRg no REsp 705004 / SP ; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2004/0166663-4 

Ministro CASTRO FILHO DJ 06.06.2005 p. 328 Desnecessária a produção de novas provas. A documentação juntada é 

suficiente para propiciar o julgamento da lide no estado, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil.Da 

mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do julgamento, 

em primeira instância, da demanda.As demais preliminares ficam prejudicadas, tendo em vista que não fazem parte do 

pedido inicial. Passo a analisar o mérito.No mérito, o pedido revela-se improcedente.PLANOS COLLOR I E COLLOR 
IIEstá pacificado na jurisprudência dos Tribunais Superiores que o BTN Fiscal e não o IPC deve ser o índice a ser 

aplicado na correção dos valores bloqueados pelo Governo Federal em decorrência da Medida Provisória n 168/90, 

convertida na Lei n 8.024/90. Nesse sentido, os Recursos Especiais n.ºs 124.864-PR, 172.742-PR, 182.782-RS, 

254.481-RJ, todos do Superior Tribunal de Justiça. Tal posicionamento harmoniza-se com o que restou decidido no 

julgamento do Recurso Extraordinário n 206.048-8-RS, concluído em 15/08/2001, pelo Colendo Tribunal Pleno do 

Supremo Tribunal Federal, que não conheceu do recurso, prevalecendo, assim, o entendimento de que, após a 

transferência dos saldos das contas de caderneta de poupança para o Banco Central do Brasil, os valores bloqueados 

devem ser atualizados com base no BTNF. Cuida-se de matéria já sumulado pelo E. Supremo Tribunal Federal, 

conforme se vê da Súmula n.º 725:É CONSTITUCIONAL O 2º DO ART. 6º DA LEI 8024/1990, RESULTANTE DA 

CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 168/1990, QUE FIXOU O BTN FISCAL COMO ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS DEPÓSITOS BLOQUEADOS PELO PLANO COLLOR I.Assim, se 
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em abril/90 já se encontravam em vigor as disposições de MP 168/90, impõe-se a sua aplicação, tanto ao dinheiro 

bloqueado, quanto ao não bloqueado.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, aplicando os 

termos da Súmula n 725, do STF.Julgo extinto o processo, nos termos do art. 269, I do Código de Processo 

Civil.Condeno o autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por 

cento) sobre o valor dado à causa, que ficam suspensos por força do art. 12, parte final da Lei 1060/50.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C. 

 

0006944-80.2010.403.6100 - MARCELLO SCRIPILLITI JUNIOR X PAULO SCRIPILLITI X OLGA SCRIPILLITI 

ANTONIAZZI X EGLE SCRIPILLITI(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA E SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

Vistos. São declaratórios tempestivamente interpostos em que a parte embargante busca: a) o pagamento da diferença 

relativa ao mês de maio de 1990; b) pagamento de juros remuneratórios. É o relatório. Decido. A r. Sentença é clara em 

seu dispositivo sobre ao índice pleiteado (7,87%) relativo ao mês de maio: Do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o mérito, com fundamento no artigo 269, I, do CPC e condeno a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL a pagar à parte autora à diferença entre a variação do IPC nos meses de abril de 1990 

(44,80%) e maio de 1990 (7,87%). (grifo nosso) Os juros legais, a partir da citação, são os do Código Civil, sendo a 

sentença bastante clara nesse aspecto. A atualização determinada pelos índices de poupança é compatível com a espécie 
tratando-se de ação relativa a caderneta de poupança. Houve a distinção dos juros de poupança, com juros legais, 

cumulativos. Com efeito, os Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, 

obscuridade, dúvida ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz Tribunal (incisos I e II, 

do art. 535, do CPC). Verificando-se que a r. Sentença apreciou a questão deduzida, com argumentos claros e nítidos, 

conclui-se que o exercício da função jurisdicional está ultimada nesta instância. O não acatamento dos argumentos da 

parte embargante, por si, não importa omissão ou cerceamento de defesa, cumprindo ao julgador expor e fundamentar o 

tema de acordo com o que reputar de relevante ao julgamento da lide, não estando obrigado a responder a todas 

questões apontadas em embargos se os argumentos expostos são suficientes a motivar a conclusão adotada. Ao julgar, o 

Juiz deve expressar o seu livre convencimento, apontando fatos e provas, não fazendo parte da missão jurisdicional 

adaptar o julgado ao entendimento do interessado. Já decidiu o E. STJ :A sentença deve analisar as teses da defesa, a 

fim de a prestação jurisdicional ser exaustiva.Urge, todavia, ponderar. Se o julgado encerra conclusão inconciliável com 

a referida tese, desnecessário fazê-lo expressamente. A sentença precisa ser lida como discurso lógico. (RESP n 47.474-

4/RS - Rel. Min. Vicente Cernicchiaro - 6ª Turma, DJU de 24.10.94, p. 28.790). EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.Não existe no V. Acórdão embargado nenhuma obscuridade, dúvida, contradição, erro ou 

omissão.Esta Egrégia Corte não responde a questionário e não é obrigada a examinar todas as normas legais citadas e 

todos os argumentos utilizados pelas partes, e sim somente aqueles que julgar pertinentes para lastrear sua decisão. 

Embargos rejeitados.(STJ, 1ª T.. EDRESP n 27261/92, rel. Min. GARCIA VIEIRA, j. 15.2.93, v.u., DJU-I de 22.3.93, 
p. 4.515)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FORMULAÇÃO DE QUESTIONÁRIO PARA 

RESPOSTAS. ART. 535, CPC. HIPÓTESES EXAUSTIVAS.Os embargos declaratórios não se prestam a servir como 

via para questionários ou a indagações consultivas, prestam-se isto sim, a dirimir dúvidas, obscuridades, contradições 

ou omissões (art. 535, CPC). Embargos rejeitados.(STJ, 1ª T., EDRESP 25169/92, rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, 

j. 2.12.92, v.u., DJU-I de 17.12.92, p. 24.223). Trata-se, pois, apenas de divergência entre a tese da embargante e o 

decidido pela r. Sentença, sendo suficiente a fundamentação expendida. A propósito, confira-se a seguinte 

decisão:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INOCORRÊNCIA 

DE OMISSÃO.I - Inocorrência de omissão posto que o acórdão recorrido não cuida da violação do artigo 150, II da 

Constituição Federal, pois o voto proferido e contrário ao entendimento do embargante.. . .III - Embargos conhecidos, 

mas improvidos.(TRF 3ª Região, :EDAg n 03032591-5/:89, Rel. Juíza Ana Scartezzini, 3ª T., j. 20/11/91, in DOE 

03/02/92, p. 000118). Desta maneira, improcedem os embargos opostos pois a r. Sentença não contém nenhuma 

obscuridade, omissão ou contradição, sendo estas as únicas hipóteses do cabimento dos embargos de declaração ou 

somente admitidos com efeitos modificativos em situações excepcionais. Neste sentido:Processo Civil. Embargos 

Declaratórios (art. 535, I e II, CPC).1. Os embargos trafegam processualmente sob o arnês de restritas hipóteses legais 

(art. 535, I e II, CPC), somente favorecendo o efeito modificativo do julgado quando divisada circunstância excepcional 

ou pela seteira desconstitutiva de ato judicial teratológico. Em contrário, ao fundo e cabo, seria postura abdicatória da 

via processual adequada para a modificação do resultado estateado no acórdão.2. Indemonstrada a configuração de 
qualquer via das hipóteses legais ( art. 535, I e II, CPC) ou circunstância excepcional, autorizadora do efeito 

modificativo, os embargos não merecem ser conhecidos.3. Embargos não conhecidos (STJ, 1ª T.., Em.Decl. RESP n 

65.815-2, rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, j. 16.5.96, v.u., DJU-I de 24.6.96, p. 22.736). As questões expostas 

deverão ser buscadas em sede de recurso próprio às Instâncias Superiores, descabendo, nas vias estreitas dos embargos 

declaratórios, que a matéria seja reexaminada inexistindo as alegadas omissões ou contradições. Assim, conheço dos 

embargos ficando, porém, os mesmos REJEITADOS. P.R.I.C. 

 

0010891-45.2010.403.6100 - CONDOMINIO RESIDENCIAL SAO CARLOS(SP071601 - MARIA DE PAULA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos. Trata-se de ação de rito ordinário, requerida por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SÃO CARLOS contra a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, visando à condenação da ré no pagamento de verbas condominiais vencidas, 
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de junho de 2000 a abril de 2010, e vincendas no curso da ação, acrescidas de juros de mora, correção monetária e 

multa, referentes à unidade 44B do bloco A. Regularmente citada, a ré apresentou contestação às fls. 115/120, aduzindo, 

em preliminares, a inépcia da inicial por falta de documentos essenciais e sua ilegitimidade passiva. No mérito, 

sustentou a prescrição, a não incidência de multa e juros moratórios, bem como a correção monetária somente a partir 

da citação. O autor ofereceu réplica, às fls. 123/125. É o relatório. Decido. Afasto a preliminar de inépcia da inicial, na 

medida em que os documentos necessários à propositura da ação foram juntados com a inicial. Rejeito a preliminar de 

ilegitimidade passiva, na medida em que a ré arrematou o imóvel, desocupado, tendo este passado à sua propriedade 

conforme reconhecimento expresso às fls. 87, desta forma sendo responsável pelo pagamento de cotas condominiais. 

Logo, presentes os pressupostos processuais e condições da ação e superadas as preliminares, passo à análise de 

mérito.Não há que se falar em incidência de prescrição, pois nos termos do artigo 205 do Código Civil de 2002, incide 

sobre as taxas condominiais a prescrição decenal, já que não há previsão específica no artigo 206 e a cota condominial 

mais antiga é de junho de 2000. Trata-se de obrigação propter rem, ou seja, de obrigação decorrente do título 

imobiliário, cuja obrigação recai sobre a pessoa titular de um direito real. O proprietário responde por tal pagamento 

independentemente de haver recebido a posse uma vez que não é desta que decorre a obrigação. Do mesmo modo, o 

adquirente recebe a coisa com os débitos que lhe são ínsitos, não se podendo escusar do pagamento das prestações 

condominiais anteriores. A propósito, da doutrina de João Batista Lopes, Desembargador paulista e professor 

universitário , colhe-se que as despesas de condomínio, constituindo embora obrigação, no sentido técnico jurídico, 

reveste-se de peculiaridade, porque tem eficácia contra terceiros. E, após profunda análise da doutrina e jurisprudência 
pertinentes, conclui o insigne jurista que, precisamente em razão da ambulatoriedade que caracteriza a obrigação 

propter rem, não pode o adquirente da coisa eximir-se do pagamento das despesas relativas a período anterior à 

transferência da unidade. A jurisprudência confirma essas conclusões:CONDOMÍNIO. COBRANÇA DE COTAS 

CONDOMINIAIS. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. PRECEDENTES DA 

CORTE...................................................................................2. Havendo a aquisição do bem, o adquirente é responsável 

pelo pagamento das cotas condominiais. A questão com a empresa construtora e a ausência de imissão na posse do 

imóvel não alcançam o direito do condomínio a cobrar do adquirente o valor devido.3. Recurso especial não 

conhecido.(STJ, 3ª Turma, REsp. n. 180.724/PR, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. em 7.10.99, DJU de 

6.12.99, p. 84)PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONDOMÍNIO. DESPESAS 

CONDOMINIAIS. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO IMÓVEL. NATUREZA PROPTER REM. 

MULTA CONDOMINIAL. JUROS. MORA EX RE. I - As despesas condominiais, cuja natureza propter rem segue o 

bem em caso de alienação, são de responsabilidade do adquirente, cabendo à Caixa Econômica Federal - CEF, 

proprietária do imóvel por força de carta de arrematação, o pagamento das cotas condominiais em atraso, ainda que não 

detenha a posse do imóvel. II - A legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, por ser detentora de vínculo 

jurídico com o imóvel, não a exclui do direito regressivo contra terceiros, tendo em vista que a assembléia condominial 

obriga todos os condôminos (art. 24, 1º, da Lei 4591/64). III - Por força da convenção de condomínio, os valores 

acessórios decorrentes do inadimplemento das despesas condominiais são devidos conforme estipulados pela 
assembléia condominial. IV - É correta a condenação ao pagamento das parcelas vincendas, a teor do artigo 290 do 

CPC, por se tratar de obrigação de trato sucessivo. V - Recurso improvido. (TRF3ª, 2ª Turma, AC 2002.61.00.020115-

5, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. em 02.12.2003, DJU de 16.1.2004, p. 105)PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. CONDOMÍNIO. DESPESAS CONDOMINIAIS. RESPONSABILIDADE DO 

ADQUIRENTE DO IMÓVEL. NATUREZA PROPTER REM. MULTA CONDOMINIAL. JUROS. MORA EX RE. I 

- Não há de se falar em ilegitimidade ativa eis que a ação foi devidamente representada pela síndica Maria Antônia 

Silva Costa Barbosa (fl.07 e 09). II - Em relação à inépcia da inicial, verifica-se que não deve ser acolhida, pois os 

documentos que a instruíram são suficientes e bastantes para o deslinde da questão, de molde a possibilitar a prestação 

jurisdicional almejada. III - As despesas condominiais, cuja natureza propter rem segue o bem em caso de alienação, 

são de responsabilidade do adquirente, cabendo à Caixa Econômica Federal - CEF, proprietária do imóvel por força de 

carta de arrematação, o pagamento das cotas condominiais em atraso, ainda que não detenha a posse do imóvel. IV - A 

legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, por ser detentora de vínculo jurídico com o imóvel, não a exclui do 

direito regressivo contra terceiros. V - O artigo 24, parágrafo 1º, da Lei 4591/64 estabelece, expressamente, que a 

assembléia de condomínio, fixada segundo a convenção, obriga todos os condôminos. VI - A competência para 

representar em Juízo, ativa e passivamente o condomínio, decorre de lei (art. 22, 1º, da Lei 4591/64). VII - Recurso 

improvido. (TRF3ª, 2ª Turma, AC 2000.03.99.010917-1, rel. Des Fed. Aricê Amaral, j. em 10.6.2003, DJU de 7.7.2003, 

p. 276)DIREITO CIVIL - COBRANÇA - COTAS CONDOMINIAIS - PROPRIETÁRIO - POSSUIDOR - 
OBRIGAÇÃO PROPTER REM - .RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO - MULTA - CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR - INAPLICABILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA - ALTERAÇÃO DO TERMO INICIAL. 

1. A dívida decorrente das despesas CONDOMINIAIS caracteriza obrigação propter rem, ou seja, de natureza real e, 

portanto, acompanha a coisa. 2. Cabe ao proprietário, ainda que não esteja imitido na posse do imóvel, responder pelo 

pagamento das cotas CONDOMINIAIS. ..................................................................................(TRF3ª, 2ª Turma, AC 

2001.61.14.002038-4, rel. Juiz Mauricio Kato, j. em 17.6.2003, DJU de 17.10.2003, p.220) A ré é titular do domínio 

sobre o imóvel, não havendo qualquer dúvida a esse respeito. Logo, ela é responsável pelo débito (principal e 

acessórios). Cabe realçar que essa orientação foi abraçada pelo novo Código Civil, cujo art. 1.345 vem assim 

redigido:Art. 1.345. O adquirente de unidade responde pelos débitos do alienante, em relação ao condomínio, inclusive 

multas e juros moratórios. Quanto aos débitos condominiais deve-se verificar a existência da memória de cálculos 

juntada com a exordial às fls. 09/18 , revelando-se desnecessárias atas em que conste a existência de débitos. Em 
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primeiro lugar, porque o que se discute na ação é o pagamento das cotas condominiais e não a exatidão dos balancetes; 

em segundo lugar, porque o condômino deve pagar as cotas independentemente da assembléia que constate os débitos. 

O débito decorre da propriedade real, o que não foi questionado pela ré. Dado que o adquirente do imóvel o recebe com 

as suas características originais e que independe de notificações ou de qualquer outra forma de constituição em mora, 

deve responder pelas dívidas que o acompanham. Sobre o débito incidirão, desde a data do inadimplemento, correção 

monetária nos termos da convenção condominial (artigo 12 da Lei n. 4.591/64), juros de mora de 1% ao mês e multa de 

2% (CC, art. 1.336, 1). D I S P O S I T I V O Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

julgo procedente o pedido para condenar a ré no pagamento dos valores referentes à taxa condominial vencida no 

período de junho de 2000 a abril de 2010, bem como das que se venceram no curso da presente ação, nos termos do 

artigo 290 do CPC. Sobre o débito incidirão, desde a data do inadimplemento, correção monetária nos termos da 

convenção condominial vigente à época do inadimplemento, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 

inacumuláveis conforme a Súmula STF n. 121, e multa de 2% (dois por cento), nos limites traçados pelo artigo 1336 do 

Código Civil e Lei nº 4.591/64. Condeno a ré no ressarcimento à autora das custas processuais recolhidas e 

comprovadas nos autos e no pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação. P.R.I.C. 

 

0011961-97.2010.403.6100 - JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 

PARA SAUDE LTDA(SP162707 - ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA E SP185242 - GRAZIELE 
PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1322 - GABRIELA ARNAULD SANTIAGO) 

Trata-se de ação de rito ordinário, requerida por JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. contra UNIÃO FEDERAL, objetivando que seja reconhecida a regularidade 

da denúncia espontânea realizada pela autora quanto ao recolhimento de IRPJ e CSLL no período de apuração 12/2008, 

anulando-se supostos saldos devedores.Sustenta que, ao verificar que não foram recolhidos os valores corretos relativos 

ao IRPJ e CSLL no período de apuração de 12/2008, antes de qualquer procedimentos administrativo ou medida 

fiscalizatória, efetuou o pagamento dos tributos, com os devidos acréscimos legais, e, em seqüência, realizou a 

retificação da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF do período.Aduz ter requerido o 

reconhecimento da regularidade da denúncia espontânea, por meio do Processo Administrativo n. 11610.000468/2010-

12, entretanto a Receita Federal do Brasil aponta a existência de saldo devedor no período.Alega que, ante a denúncia 

espontânea realizada não incide multa, seja punitiva ou moratória.A autora comprovou o depósito da diferença exigida, 

para o fim do artigo 150, II, do CTN (fls. 140/151).Às fls. 152/153, consta decisão aduzindo que o depósito do 

montante integral do débito é direito do contribuinte e reconhecendo a suspensão da exigibilidade do crédito tributários, 

assegurando a obtenção de CPD-EN.Citada (fls. 159/160), a ré apresentou contestação, às fls. 191/201, aduzindo que o 

instituto da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação e que não exclui a 

incidência da multa moratória.A autora ofereceu réplica (fls. 205/213) e requereu produção de prova pericial contábil 

(fls. 217/221).Instada a se manifestar sobre a composição do débito apontado no relatório de restrições para o período 
de 12/2008, a título de IRPJ e CSLL, e quanto à conclusão do PA n. 11610.000468/2010-12 (fl. 222), a ré informou que 

o débito refere-se exclusivamente à multa moratória e que foi indeferido o requerido no PA por ausência do pagamento 

da multa de mora (fls. 224/232).É o relatório. Decido.Inicialmente, deixo de apreciar o pedido de produção de prova 

pericial contábil na medida em que, nos termos como requerida, objetivava demonstrar a regularidade do pagamento 

tributário efetuado (principal, correção e juros de mora), contudo, conforme informado pela ré o débito apontado refere-

se à exclusivamente à exigência do recolhimento da multa de mora, não havendo, portanto, resistência quanto à 

correção dos valores já recolhidos. Mostrando-se desnecessária a prova pericial requerida, tenho que a questão de 

mérito é unicamente de direito, razão pela qual passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I, do 

CPC.Presentes os pressupostos processuais e condição da ação e não alegadas preliminares, passo à análise de mérito.À 

luz dos elementos trazidos aos autos, em especial diante do pagamento do débito acrescido de juros, o autor se enquadra 

no disposto pelo artigo supra, o qual exclui a multa. De qualquer sorte, o preceito do artigo 138 do CTN, exclui a multa 

moratória ou punitiva, porquanto tanto uma como outra emerge do não cumprimento de um dever jurídico, mas que nos 

termos do preceito suso mencionado é relevada quando o contribuinte de per si adianta o crédito devido, o que satisfaz 

política econômica/fiscal que deu ensejo à positivação do referido preceito legal.Deve-se observar que o principal 

interesse do Estado é o recebimento das exações. A União abre mão da multa, como forma de compensação para aquele 

que confessa o débito e paga o tributo, ainda de que modo parcelado. Não se trata de mero recolhimento fiscal e sim 

uma forma de incentivar o contribuinte/devedor a regularizar de forma espontânea sua situação perante o Fisco, gerando 
de forma indireta, uma economia para o Estado através da denúncia espontânea, que por sua vez poupará recursos, 

porquanto deixará de movimentar a máquina administrativa para buscar tais créditos futuramente. Enfim encurta-se o 

processo reconhecidamente moroso litígio da cobrança dos créditos tributários. Assim, espontâneo é, o comportamento 

não provocado, mas induzido pela lei.Demais disso, há que se prestigiar a boa fé do autor, princípio assente da justiça, 

homenageado em inúmeros arestos judiciais, porquanto incorpora os fins sociais que a norma exige e os preceitos de 

equidade, consagrados na Lei de Introdução ao Código Civil, artigos 5º e seguintes, o qual se aplica a todas as searas do 

direito.A boa fé vem definida por De Plácido e Silva, Vocabulário Jurídico, vol. 01, 11ª ed, Forense, p. 327:A intenção 

pura, isenta de dolo ou engano, com que a pessoa realiza o negócio ou executa o ato, certa de que está agindo na 

conformidade do direito, conseqüentemente, protegida pelos preceitos legais.Dessa forma, quem age de forma de boa fé 

está capacitado de que o ato de que é agente, ou do qual participa, está sendo executado dentro do justo e do legal. É, 

assim, evidentemente, a justa opinião, leal e sincera, que se tem a respeito do fato ou do ato, que se vai praticar, opinião 
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esta tida sem malícia e sem fraude, porque, se diz justa, é que escoimada de qualquer vício, que lhe impane a pureza da 

intenção.Protege a lei todo aquele que age de boa fé, quer se resilindo o ato que se prejudicou, quer mantendo aquele 

que deve ser respeitado, pela bona fide actionis. É assim que a boa fé provada ou deduzida de fatos que mostram a sua 

existência justifica a ação pessoal pela qual se leva a consideração do juiz o pedido para que se anule o ato praticado, ou 

se integre aquele que agiu de boa fé no direito, que se assegurou, quando de sua execução...Com efeito, conforme 

dispõe o artigo 196 do CTN faz-se de rigor a formalização da fiscalização com a lavratura de termo de início do 

procedimento, aliada à notificação inequívoca do contribuinte, para que se descaracterize a denúncia espontânea. 

Confira-se:Art.196 - A autoridade administrativa que proceder ou presidir a quaisquer diligências de fiscalização lavrará 

os termos necessários para que se documente o início do procedimento,na forma da legislação aplicável, que fixará 

prazo máximo para a conclusão daquelas.Par. único. (...)Em regra, no caso de pagamento em atraso de tributos, sem que 

tenha sido iniciado qualquer procedimento administrativo, resta incidente a denúncia espontânea apta a afastar eventual 

multa, nos termos do artigo 138 do Código Tributário Nacional, que assim dispõe:Art. 138. A responsabilidade é 

excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros 

de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa 

de apuração.Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer 

procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração. (com grifos)Assim, denota-se que 

a denúncia espontânea elisiva de responsabilidade deve ser prévia a qualquer procedimento administrativo ou medidas 

de fiscalização. No entanto, cumpre lembrar que a lei não exige a fundamentação legal do ato pelo contribuinte, para se 
configurar bastando que este haja de acordo com o nela disposto, sendo desnecessária qualquer formalidade especial. 

Sobre a questão leciona Luciano Amaro:A denúncia espontânea de infração não é ato solene, nem a lei exige que ela se 

faça desta ou daquela forma. A forma irá depender da natureza e dos efeitos da infração. Se, por exemplo, a infração 

constitui em que certo contribuinte de um tributo sujeito a lançamento por homologação (ou seja, contribuinte que tem o 

dever legal de recolher o tributo independentemente de qualquer providência prévia do Fisco) deixou de efetuar o 

pagamento no prazo legal, o modo sanar essa infração é comparecer à repartição fiscal (ou aos bancos credenciados 

para receber e dar quitação do tributo) e quitar seu débito; na própria guia de recolhimento já se indicará que se trata de 

recolhimento a destempo, e, por isso, os juros de mora devem também ser recolhidos. Não se requerem outras 

providências burocráticas. (Direito Tributário Brasileiro, Ed. Saraiva, 7ª Edição, p. 436)No caso, a autora declarou 

regularmente, em relação ao exercício de 2008, ser devedora de IRPJ, no montante de R$12.807.207,58, e de CSLL, em 

R$4.924.030,56, conforme fls. 88/89, recolhendo os tributos em época própria (fls. 68 e 71). Verificando equívoco, a 

autora recolheu a diferença em 30.10.09 (fls. 69/70) e, em 24.11.09, entregou a respectiva DCTF Retificadora (fls. 

63/67), com os valores efetivamente devidos de IRPJ (R$16.377.671,98) e CSLL (R$6.477.439,67). Assim, o valor 

inicialmente declarado estava sujeito à homologação, podendo ser alterado por meio de lançamento de ofício, 

entretanto, antes que a União Federal tivesse iniciado qualquer procedimento de cobrança de seu crédito, o autor 

declarou e recolheu o tributo em atraso, acompanhando os valores principais dos necessários acessórios.Convém 

salientar que a Administração poderia efetuar a revisão ex officio dos pagamentos, tanto mais após o ajuizamento da 
presente ação, com os argumentos e provas neste juntadas. No entanto, dando prevalência à arrecadação, deixou de 

conceder esta oportunidade ao contribuinte e seus plausíveis argumentos, em detrimento de princípios como os da 

legalidade, moralidade e eficiência (haja vista a inobservância do art. 138 do CTN citado de forma expressa na decisão 

de tutela, a prescrição da Lei de vedar a cobrança de tributos indevidos e o burocrático repasse de problema a outrem, 

ainda que esta pudesse resolvê-lo). Ponto importante a ser notado também é o de que não há qualquer informação 

prestada pela ré de que teriam tomado quaisquer providências para efetivar a prévia cobrança, ônus que lhe 

incumbiria.A incidência de multa tem essência punitiva, consistindo em evidente penalidade, razão pela qual é aplicável 

ao caso a regra do art. 138 do CTN estando a denúncia espontânea do contribuinte configurada e sendo indevida a multa 

imposta.Note-se que, segundo a melhor doutrina, ratifica esse posicionamento salientado terem os juros de mora 

natureza compensatória. Sobre a questão, leciona Sacha Calmon Navarro Coêlho:De nossa parte, não temos a mais 

mínima dúvida quanto à natureza sancionatória, punitiva, não-indenizatória da multa moratória. De confutar o 

argumento de que a multa moratória, conquanto punitiva é também indenizatória, possuindo uma ambivalente 

personalidade jurídica. A este androgenismo conceitual sequer escapou Ruy Barbosa Nogueira - emérito tributarista 

paulistano, titular da prestigiosa Escola de Direito do Largo de São Francisco.A multa tem como pressuposto a prática 

de um ilícito (descumprimento a dever legal, estatutário ou contratual). A indenização possui como pressuposto um 

dano causado ao patrimônio alheio, com ou sem culpa (como nos casos de responsabilidade civil objetiva informada 

pela teoria do risco). A função da multa é sancionar o descumprimento das obrigações, dos deveres jurídicos. A função 
da indenização é recompor o patrimônio danificado. Em direito tributário é o juro que recompõe o patrimônio estatal 

lesado pelo tributo não recebido a tempo. A multa é para punir, assim como a correção monetária é para garantir, 

atualizando-o, o poder de compra da moeda. Multa e indenização não se confundem. É verdade que do ilícito pode 

advir obrigação de indenizar. Isto, todavia, só ocorre quando a prática do ilícito repercute no patrimônio alheio, 

inclusive o estatal, lesando-o. O ilícito não é a causa da indenização; é a causa do dano. E o dano é o pressuposto, a 

hipótese, a que o direito liga o dever de indenizar. Nada tem a ver com a multa que é sancionatória. Debalde argüir 

semelhança entre a multa de mora e as chamadas cláusulas penais do direito civil. No campo do direito privado existem 

multas compensatórias ou indenizatórias e multas punitivas. A diferença é a seguinte. A multa punitiva visa sancionar o 

descumprimento do dever contratual mas não o substitui, e, a multa compensatória aplica-se para compensar o não-

cumprimento do dever contratual principal, a obrigação pactuada, substituindo-a. Por isso mesmo, costuma-se dizer que 

tais multas são início de perdas e danos. Ora, se assim é, já que a multa moratóriado direito tributário não substitui a 
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obrigação principal - pagar o tributo - coexistindo com ela, conclui-se que a sua função não é aquela típica da multa 

compensatória, indenizatória do direito privado (por isso que seu objetivo é tão-somente punir). Sua natureza é 

estritamente punitiva, sancionante. Aliás o STF alinha-se com a opinião ora expendida, como já visto.(...)(Teoria e 

Prática das Multas Tributárias, Forense, 2ª Edição, 1998, p.71-ss)No mesmo sentido é o entendimento dominante no 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO - TRIBUTO LANÇADO POR HOMOLOGAÇÃO - DÉBITO EM 

ATRASO - RECOLHIMENTO DO PRINCIPAL COM CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA ANTES 

DE QUALQUER PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - ART. 138 DO CTN - 

MULTA MORATÓRIA INDEVIDA.1. Configura-se denúncia espontânea o recolhimento de tributo acrescido o valor 

principal de correção monetária e juros de mora antes de qualquer procedimento administrativo. Multa moratória 

indevida.2. Prevalência da jurisprudência majoritária da Corte, apesar de recentes decisões da Primeira Turma em 

sentido contrário.3. Recurso especial provido (REsp 511.340/MG, Rel. Min. Eliana Calmon,DJU de 

1º.12.03).TRIBUTÁRIO - DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - APLICAÇÃO DA TR - IMPOSSIBILIDADE - ADIN 493- UTILIZAÇÃO DO INPC - LEI 8.177/91 - 

MULTA DE MORA AFASTAMENTO - CTN, ART. 138.(...)O art. 138 do CTN afasta a aplicação da multa moratória 

se o contribuinte recolheu o imposto devido, acrescido de juros e correção monetária, espontaneamente, antes de 

qualquer medida administrativa por parte do fisco.(STJ, 2ª TURMA, RESP 202403/PR, REL. MIN. Francisco Peçanha 

Martins, DJU 19-04-2001).Desta forma, havendo sido exposta a lide e fundamentado o tema no que relevante ao seu 

julgamento, sendo bastantes os argumentos expostos a motivar a conclusão ora adotada, faz-se de rigor a procedência 
do pedido. DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos dos artigos 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que a obrigue ao recolhimento da 

multa moratória exigida no processo administrativo n. 11610.000468/2010-12.Condeno a ré ao ressarcimento à autora 

das custas processuais recolhidas e comprovadas nos autos, bem como no pagamento de honorários advocatícios que 

arbitro, moderadamente, em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do artigo 20, 4, do CPC, considerando tratar-se 

de ação que se repete no cotidiano forense, o que facilita sobremaneira o trabalho de pesquisa e redação dos advogados, 

não se justificando sua fixação em percentual sobre o valor da causa (que equivale ao débito tributário).Sentença sujeita 

a reexame necessário, a teor do artigo 475, I, do CPC.Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará em favor da autora 

para levantamento dos depósitos de fls. 147 e 151, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.  

 

0014721-19.2010.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO COLINAS DAMPEZZO(SP071601 - MARIA DE PAULA 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Vistos. Trata-se de ação de rito ordinário, requerida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO COLINAS DAMPEZZO contra a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, visando à condenação da ré ao pagamento de verbas condominiais vencidas, 

de julho de 2009 a junho de 2010, e vincendas no curso da ação, acrescidas de juros de mora, correção monetária e 

multa, referentes à unidade 124. Regularmente citada, a ré apresentou contestação às fls. 61/66, aduzindo, em 
preliminares, a inépcia da inicial por falta de documentos essenciais e sua ilegitimidade passiva. No mérito, sustentou a 

prescrição, a não incidência de multa e juros moratórios, bem como a correção monetária somente a partir da citação. O 

autor ofereceu réplica, às fls. 69/72. É o relatório. Decido. Afasto a preliminar de inépcia, na medida em que os 

documentos necessários à propositura da ação foram juntados com a inicial. Rejeito a preliminar de ilegitimidade 

passiva, na medida em que a ré é adjudicatária do imóvel, tendo este passado à sua propriedade conforme cópia do 

registro público do imóvel (matrícula nº 29.749), desta forma sendo responsável pelo pagamento de cotas condominiais. 

Logo, presentes os pressupostos processuais e condições da ação e superadas as preliminares, passo à análise de 

mérito.Não há que se falar em incidência de prescrição, uma vez que a cota condominial mais antiga é de julho de 2009. 

Trata-se de obrigação propter rem, ou seja, de obrigação decorrente do título imobiliário, cuja obrigação recai sobre a 

pessoa titular de um direito real. O proprietário responde por tal pagamento independentemente de haver recebido a 

posse uma vez que não é desta que decorre a obrigação. Do mesmo modo, o adquirente recebe a coisa com os débitos 

que lhe são ínsitos, não se podendo escusar do pagamento das prestações condominiais anteriores. A propósito, da 

doutrina de João Batista Lopes, Desembargador paulista e professor universitário , colhe-se que as despesas de 

condomínio, constituindo embora obrigação, no sentido técnico jurídico, reveste-se de peculiaridade, porque tem 

eficácia contra terceiros. E, após profunda análise da doutrina e jurisprudência pertinentes, conclui o insigne jurista que, 

precisamente em razão da ambulatoriedade que caracteriza a obrigação propter rem, não pode o adquirente da coisa 

eximir-se do pagamento das despesas relativas a período anterior à transferência da unidade. A jurisprudência confirma 
essas conclusões:CONDOMÍNIO. COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. 

PRECEDENTES DA CORTE...................................................................................2. Havendo a aquisição do bem, o 

adquirente é responsável pelo pagamento das cotas condominiais. A questão com a empresa construtora e a ausência de 

imissão na posse do imóvel não alcançam o direito do condomínio a cobrar do adquirente o valor devido.3. Recurso 

especial não conhecido.(STJ, 3ª Turma, REsp. n. 180.724/PR, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. em 7.10.99, 

DJU de 6.12.99, p. 84)PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONDOMÍNIO. DESPESAS 

CONDOMINIAIS. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO IMÓVEL. NATUREZA PROPTER REM. 

MULTA CONDOMINIAL. JUROS. MORA EX RE. I - As despesas condominiais, cuja natureza propter rem segue o 

bem em caso de alienação, são de responsabilidade do adquirente, cabendo à Caixa Econômica Federal - CEF, 

proprietária do imóvel por força de carta de arrematação, o pagamento das cotas condominiais em atraso, ainda que não 

detenha a posse do imóvel. II - A legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, por ser detentora de vínculo 
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jurídico com o imóvel, não a exclui do direito regressivo contra terceiros, tendo em vista que a assembléia condominial 

obriga todos os condôminos (art. 24, 1º, da Lei 4591/64). III - Por força da convenção de condomínio, os valores 

acessórios decorrentes do inadimplemento das despesas condominiais são devidos conforme estipulados pela 

assembléia condominial. IV - É correta a condenação ao pagamento das parcelas vincendas, a teor do artigo 290 do 

CPC, por se tratar de obrigação de trato sucessivo. V - Recurso improvido. (TRF3ª, 2ª Turma, AC 2002.61.00.020115-

5, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. em 02.12.2003, DJU de 16.1.2004, p. 105)PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. CONDOMÍNIO. DESPESAS CONDOMINIAIS. RESPONSABILIDADE DO 

ADQUIRENTE DO IMÓVEL. NATUREZA PROPTER REM. MULTA CONDOMINIAL. JUROS. MORA EX RE. I 

- Não há de se falar em ilegitimidade ativa eis que a ação foi devidamente representada pela síndica Maria Antônia 

Silva Costa Barbosa (fl.07 e 09). II - Em relação à inépcia da inicial, verifica-se que não deve ser acolhida, pois os 

documentos que a instruíram são suficientes e bastantes para o deslinde da questão, de molde a possibilitar a prestação 

jurisdicional almejada. III - As despesas condominiais, cuja natureza propter rem segue o bem em caso de alienação, 

são de responsabilidade do adquirente, cabendo à Caixa Econômica Federal - CEF, proprietária do imóvel por força de 

carta de arrematação, o pagamento das cotas condominiais em atraso, ainda que não detenha a posse do imóvel. IV - A 

legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, por ser detentora de vínculo jurídico com o imóvel, não a exclui do 

direito regressivo contra terceiros. V - O artigo 24, parágrafo 1º, da Lei 4591/64 estabelece, expressamente, que a 

assembléia de condomínio, fixada segundo a convenção, obriga todos os condôminos. VI - A competência para 

representar em Juízo, ativa e passivamente o condomínio, decorre de lei (art. 22, 1º, da Lei 4591/64). VII - Recurso 
improvido. (TRF3ª, 2ª Turma, AC 2000.03.99.010917-1, rel. Des Fed. Aricê Amaral, j. em 10.6.2003, DJU de 7.7.2003, 

p. 276)DIREITO CIVIL - COBRANÇA - COTAS CONDOMINIAIS - PROPRIETÁRIO - POSSUIDOR - 

OBRIGAÇÃO PROPTER REM - .RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO - MULTA - CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR - INAPLICABILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA - ALTERAÇÃO DO TERMO INICIAL. 

1. A dívida decorrente das despesas CONDOMINIAIS caracteriza obrigação propter rem, ou seja, de natureza real e, 

portanto, acompanha a coisa. 2. Cabe ao proprietário, ainda que não esteja imitido na posse do imóvel, responder pelo 

pagamento das cotas CONDOMINIAIS. ..................................................................................(TRF3ª, 2ª Turma, AC 

2001.61.14.002038-4, rel. Juiz Mauricio Kato, j. em 17.6.2003, DJU de 17.10.2003, p.220) A ré é titular do domínio 

sobre o imóvel, não havendo qualquer dúvida a esse respeito. Logo, ela é responsável pelo débito (principal e 

acessórios). Cabe realçar que essa orientação foi abraçada pelo novo Código Civil, cujo art. 1.345 vem assim 

redigido:Art. 1.345. O adquirente de unidade responde pelos débitos do alienante, em relação ao condomínio, inclusive 

multas e juros moratórios. Quanto aos débitos condominiais deve-se verificar a existência da memória de cálculos 

juntada com a exordial às fls. 07/08, revelando-se desnecessárias atas em que conste a existência de débitos. Em 

primeiro lugar, porque o que se discute na ação é o pagamento das cotas condominiais e não a exatidão dos balancetes; 

em segundo lugar, porque o condômino deve pagar as cotas independentemente da assembléia que constate os débitos. 

O débito decorre da propriedade real, o que não foi questionado pela ré. Dado que o adquirente do imóvel o recebe com 

as suas características originais e que independe de notificações ou de qualquer outra forma de constituição em mora, 
deve responder pelas dívidas que o acompanham. Sobre o débito incidirão, desde a data do inadimplemento, correção 

monetária nos termos da convenção condominial, juros de mora de 1% ao mês e multa de 2% (CC, art. 1.336, 1 e L. 

4.591/64, art. 12). D I S P O S I T I V O Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo 

procedente o pedido para condenar a ré no pagamento dos valores referentes à taxa condominial vencida no período de 

julho de 2009 a junho de 2010, bem como das que se venceram no curso da presente ação, nos termos do artigo 290 do 

CPC. Sobre o débito incidirão, desde a data do inadimplemento, correção monetária nos termos da convenção 

condominial vigente à época do inadimplemento, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, inacumuláveis conforme 

a Súmula STF n. 121, e multa de 2% (dois por cento), nos limites traçados pelo artigo 1336 do Código Civil e Lei nº 

4.591/64. Condeno a ré no ressarcimento à autora das custas processuais recolhidas e comprovadas nos autos e no 

pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da condenação. P.R.I.C. 

 

0017989-81.2010.403.6100 - BANCO BNP PARIBAS BRASIL S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO 

GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1688 - JULIANA MARIA BARBOSA ESPER) 

Trata-se de ação de rito ordinário, requerida por BANCO BNP PARIBAS BRASIL S/A contra UNIÃO FEDERAL, 

visando à desconstituição do lançamento tributário consubstanciado no processo administrativo n. 16327.001243/2004-

54.Aduz que não declarou e recolheu PIS e COFINS no período de janeiro e fevereiro de 2003 e declarou e recolheu 
valor a menor em março de 2003. Alega que, em 30.06.03, antes de procedimentos fiscalizatórios, promoveu as 

declarações e recolhimentos acrescidos de juros moratórios, além de formalizar a denúncia espontânea perante a 

autoridade tributária. Sustenta não ser devida a multa moratória exigida.Às fls. 92 e 107, consta decisão postergando a 

análise da tutela antecipada até a contestação, contra a qual a autora interpôs Agravo de Instrumento n. 0029642-

47.2010.403.0000 (fls. 108/136), ao qual foi negado seguimento conforme decisão de fls. 161/163.O autor ofereceu 

réplica (fls. 166/188)102) e reiterou a antecipação da tutela. Às fls. 189/190, consta decisão deferindo a tutela 

antecipada para suspensão da exigibilidade do débito, contra a qual a ré interpôs o Agravo de Instrumento n. 0001963-

38.2011.403.0000 (fls. 205/217).É o relatório. Decido.A pertinência dos argumentos expostos na decisão de fls. 

189/190, que ora ficam ratificados, demanda sua transcrição parcial, in verbis:À luz dos elementos trazidos aos autos 

(fl. 75), em especial diante do pagamento do débito acrescido de juros, o autor se enquadra no disposto pelo artigo 

supra, o qual exclui a multa. De qualquer sorte, o preceito do artigo 138 do CTN, exclui a multa moratória ou punitiva, 
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porquanto tanto uma como outra emerge do não cumprimento de um dever jurídico, mas que nos termos do preceito 

suso mencionado é relevada quando o contribuinte de per si adianta o crédito devido, o que satisfaz política 

econômica/fiscal que deu ensejo à positivação do referido preceito legal.Deve-se observar que o principal interesse do 

Estado é o recebimento das exações. A União abre mão da multa, como forma de compensação para aquele que 

confessa o débito e paga o tributo, ainda de que modo parcelado. Não se trata de mero recolhimento fiscal e sim uma 

forma de incentivar o contribuinte/devedor a regularizar de forma espontânea sua situação perante o Fisco, gerando de 

forma indireta, uma economia para o Estado através da denúncia espontânea, que por sua vez poupará recursos, 

porquanto deixará de movimentar a máquina administrativa para buscar tais créditos futuramente. Enfim encurta-se o 

processo reconhecidamente moroso litígio da cobrança dos créditos tributários. Assim, espontâneo é, o comportamento 

não provocado, mas induzido pela lei.Demais disso, há que se prestigiar a boa fé do autor, princípio assente da justiça, 

homenageado em inúmeros arestos judiciais, porquanto incorpora os fins sociais que a norma exige e os preceitos de 

equidade, consagrados na Lei de Introdução ao Código Civil, artigos 5º e seguintes, o qual se aplica a todas as searas do 

direito.A boa fé vem definida por De Plácido e Silva, Vocabulário Jurídico, vol. 01, 11ª ed, Forense, p. 327: A intenção 

pura, isenta de dolo ou engano, com que a pessoa realiza o negócio ou executa o ato, certa de que está agindo na 

conformidade do direito, conseqüentemente, protegida pelos preceitos legais.Dessa forma, quem age de forma de boa fé 

está capacitado de que o ato de que é agente, ou do qual participa, está sendo executado dentro do justo e do legal. É, 

assim, evidentemente, a justa opinião, leal e sincera, que se tem a respeito do fato ou do ato, que se vai praticar, opinião 

esta tida sem malícia e sem fraude, porque, se diz justa, é que escoimada de qualquer vício, que lhe impane a pureza da 
intenção.Protege a lei todo aquele que age de boa fé, quer se resilindo o ato que se prejudicou, quer mantendo aquele 

que deve ser respeitado, pela bona fide actionis. É assim que a boa fé provada ou deduzida de fatos que mostram a sua 

existência justifica a ação pessoal pela qual se leva a consideração do juiz o pedido para que se anule o ato praticado, ou 

se integre aquele que agiu de boa fé no direito, que se assegurou, quando de sua execução...Com efeito, conforme 

dispõe o artigo 196 do CTN faz-se de rigor a formalização da fiscalização com a lavratura de termo de início do 

procedimento, aliada à notificação inequívoca do contribuinte, para que se descaracterize a denúncia espontânea. 

Confira-se:Art.196 - A autoridade administrativa que proceder ou presidir a quaisquer diligências de fiscalização lavrará 

os termos necessários para que se documente o início do procedimento,na forma da legislação aplicável, que fixará 

prazo máximo para a conclusão daquelas.Par. único. (...)Em regra, no caso de pagamento em atraso de tributos, sem que 

tenha sido iniciado qualquer procedimento administrativo, resta incidente a denúncia espontânea apta a afastar eventual 

multa, nos termos do artigo 138 do Código Tributário Nacional, que assim dispõe:Art. 138. A responsabilidade é 

excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros 

de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa 

de apuração.Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer 

procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração. (com grifos)Assim, denota-se que 

a denúncia espontânea elisiva de responsabilidade deve ser prévia a qualquer procedimento administrativo ou medidas 

de fiscalização. No entanto, cumpre lembrar que a lei não exige a fundamentação legal do ato pelo contribuinte, para se 
configurar bastando que este haja de acordo com o nela disposto, sendo desnecessária qualquer formalidade especial. 

Sobre a questão leciona Luciano Amaro:A denúncia espontânea de infração não é ato solene, nem a lei exige que ela se 

faça desta ou daquela forma. A forma irá depender da natureza e dos efeitos da infração. Se, por exemplo, a infração 

constitui em que certo contribuinte de um tributo sujeito a lançamento por homologação (ou seja, contribuinte que tem o 

dever legal de recolher o tributo independentemente de qualquer providência prévia do Fisco) deixou de efetuar o 

pagamento no prazo legal, o modo sanar essa infração é comparecer à repartição fiscal (ou aos bancos credenciados 

para receber e dar quitação do tributo) e quitar seu débito; na própria guia de recolhimento já se indicará que se trata de 

recolhimento a destempo, e, por isso, os juros de mora devem também ser recolhidos. Não se requerem outras 

providências burocráticas. (Direito Tributário Brasileiro, Ed. Saraiva, 7ª Edição, p. 436)No caso, o autor deixou de 

declarar e recolher PIS e COFISN devidos no período de janeiro a março de 2003. Contudo, em 30.06.2003 e muito 

antes que a União Federal tivesse iniciado qualquer procedimento de cobrança de seu crédito, o autor declarou e 

recolheu o tributo em atraso, acompanhando os valores principais dos necessários acessórios.Convém salientar que a 

Administração poderia efetuar a revisão ex officio dos pagamentos, tanto mais após o ajuizamento da presente ação, 

com os argumentos e provas neste juntadas. No entanto, dando prevalência à arrecadação, deixou de conceder esta 

oportunidade ao contribuinte e seus plausíveis argumentos, em detrimento de princípios como os da legalidade, 

moralidade e eficiência (haja vista a inobservância do art. 138 do CTN citado de forma expressa na decisão de tutela, a 

prescrição da Lei de vedar a cobrança de tributos indevidos e o burocrático repasse de problema a outrem, ainda que 
esta pudesse resolvê-lo). Ponto importante a ser notado também é o de que não há qualquer informação prestada pela ré 

de que teriam tomado quaisquer providências para efetivar a prévia cobrança, ônus que lhe incumbiria.A incidência de 

multa tem essência punitiva, consistindo em evidente penalidade, razão pela qual é aplicável ao caso a regra do art. 138 

do CTN estando a denúncia espontânea do contribuinte configurada e sendo indevida a multa imposta.Note-se que, 

segundo a melhor doutrina, ratifica esse posicionamento salientado terem os juros de mora natureza compensatória. 

Sobre a questão, leciona Sacha Calmon Navarro Coêlho:De nossa parte, não temos a mais mínima dúvida quanto à 

natureza sancionatória, punitiva, não-indenizatória da multa moratória. De confutar o argumento de que a multa 

moratória, conquanto punitiva é também indenizatória, possuindo uma ambivalente personalidade jurídica. A este 

androgenismo conceitual sequer escapou Ruy Barbosa Nogueira - emérito tributarista paulistano, titular da prestigiosa 

Escola de Direito do Largo de São Francisco.A multa tem como pressuposto a prática de um ilícito (descumprimento a 

dever legal, estatutário ou contratual). A indenização possui como pressuposto um dano causado ao patrimônio alheio, 
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com ou sem culpa (como nos casos de responsabilidade civil objetiva informada pela teoria do risco). A função da 

multa é sancionar o descumprimento das obrigações, dos deveres jurídicos. A função da indenização é recompor o 

patrimônio danificado. Em direito tributário é o juro que recompõe o patrimônio estatal lesado pelo tributo não recebido 

a tempo. A multa é para punir, assim como a correção monetária é para garantir, atualizando-o, o poder de compra da 

moeda. Multa e indenização não se confundem. É verdade que do ilícito pode advir obrigação de indenizar. Isto, 

todavia, só ocorre quando a prática do ilícito repercute no patrimônio alheio, inclusive o estatal, lesando-o. O ilícito não 

é a causa da indenização; é a causa do dano. E o dano é o pressuposto, a hipótese, a que o direito liga o dever de 

indenizar. Nada tem a ver com a multa que é sancionatória. Debalde argüir semelhança entre a multa de mora e as 

chamadas cláusulas penais do direito civil. No campo do direito privado existem multas compensatórias ou 

indenizatórias e multas punitivas. A diferença é a seguinte. A multa punitiva visa sancionar o descumprimento do dever 

contratual mas não o substitui, e, a multa compensatória aplica-se para compensar o não-cumprimento do dever 

contratual principal, a obrigação pactuada, substituindo-a. Por isso mesmo, costuma-se dizer que tais multas são início 

de perdas e danos. Ora, se assim é, já que a multa moratóriado direito tributário não substitui a obrigação principal - 

pagar o tributo - coexistindo com ela, conclui-se que a sua função não é aquela típica da multa compensatória, 

indenizatória do direito privado (por isso que seu objetivo é tão-somente punir). Sua natureza é estritamente punitiva, 

sancionante. Aliás o STF alinha-se com a opinião ora expendida, como já visto.(...)(Teoria e Prática das Multas 

Tributárias, Forense, 2ª Edição, 1998, p.71-ss)No mesmo sentido é o entendimento dominante no Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO - TRIBUTO LANÇADO POR HOMOLOGAÇÃO - DÉBITO EM ATRASO - 
RECOLHIMENTO DO PRINCIPAL COM CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA ANTES DE 

QUALQUER PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - ART. 138 DO CTN - 

MULTA MORATÓRIA INDEVIDA.1. Configura-se denúncia espontânea o recolhimento de tributo acrescido o valor 

principal de correção monetária e juros de mora antes de qualquer procedimento administrativo. Multa moratória 

indevida.2. Prevalência da jurisprudência majoritária da Corte, apesar de recentes decisões da Primeira Turma em 

sentido contrário.3. Recurso especial provido (REsp 511.340/MG, Rel. Min. Eliana Calmon,DJU de 

1º.12.03).TRIBUTÁRIO - DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - APLICAÇÃO DA TR - IMPOSSIBILIDADE - ADIN 493- UTILIZAÇÃO DO INPC - LEI 8.177/91 - 

MULTA DE MORA AFASTAMENTO - CTN, ART. 138.(...)O art. 138 do CTN afasta a aplicação da multa moratória 

se o contribuinte recolheu o imposto devido, acrescido de juros e correção monetária, espontaneamente, antes de 

qualquer medida administrativa por parte do fisco.(STJ, 2ª TURMA, RESP 202403/PR, REL. MIN. Francisco Peçanha 

Martins, DJU 19-04-2001).Desta forma, havendo sido exposta a lide e fundamentado o tema no que relevante ao seu 

julgamento, sendo bastantes os argumentos expostos a motivar a conclusão ora adotada, faz-se de rigor a procedência 

do pedido. DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos dos artigos 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que a obrigue ao recolhimento da 

multa moratória exigida no processo administrativo n. 16327.001243/2004-54.Condeno a ré ao ressarcimento à autora 

das custas processuais recolhidas e comprovadas nos autos, bem como no pagamento de honorários advocatícios que 
arbitro, moderadamente, em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do artigo 20, 4, do CPC, considerando tratar-se 

de ação que se repete no cotidiano forense, o que facilita sobremaneira o trabalho de pesquisa e redação dos advogados, 

não se justificando sua fixação em percentual sobre o valor da causa (que equivale ao débito tributário).Sentença sujeita 

a reexame necessário, a teor do artigo 475, I, do CPC.Tendo em vista a interposição do Agravo de Instrumento n. 

0001963-38.2011.403.0000, comunique-se o teor desta a 3ª Turma do e. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.P.R.I.C.  

 

0019023-91.2010.403.6100 - MARCOS BUENO GIOVANNETTI(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO E 

SP108515 - SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1505 - DANIELA CARVALHO DE 

ANDRADE) 

Vistos. MARCOS BUENO GIOVANNETTI, devidamente qualificado nos autos, está propondo em face da UNIÃO 

FEDERAL, ação objetivando não sofrer dedução na fonte de Imposto de Renda em relação a valores que vem 

recebendo a título de complementação de aposentadoria. A inicial foi instruída com documentos necessários à 

propositura da ação. Citada, a União Federal argüiu em preliminar a ausência de documentos essenciais. No mérito, 

requer a improcedência do pedido no tocante a declaração de inexigibilidade do imposto de renda para o período de 

agosto de 1978 a janeiro de 1995. A ré apresentou réplica às fls. 55/60. É o relatório. Decido.O feito comporta 

julgamento antecipado, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Presentes estão às condições da 
ação, sendo claro o interesse de agir que se resume na necessidade, adequação e utilidade do provimento jurisdicional 

invocado.As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação e os pressupostos de 

constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico, ainda, que o feito foi processado com 

observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa ensejar prejuízos aos princípios do devido 

processo legal, sendo de direito a questão a ser dirimida.PRELIMINARESAusência dos documentos essências à 

propositura da ação.A preliminar de ausência de documentação essencial à propositura da ação, alegada pela ré, não 

merece prosperar, uma vez que o autor juntou aos autos os comprovantes de rendimentos, bem como comprovou o 

período recolhido antes da vigência da Lei nº 9.250/95.MÉRITO Demanda-se a respeito da incidência de imposto de 

renda sobre benefícios previdenciários privados por entenderem que tais verbas não são base de cálculo deste tributo.É 

de ser considerado que o artigo 153, inciso III da Constituição Federal confere competência à União para instituir 

imposto de renda e proventos de qualquer natureza. Para atendimento do artigo 146, inciso III, a da Constituição 
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Federal, o Código Tributário Nacional (que é lei complementar), no seu artigo 43 definiu o que é renda e proventos de 

qualquer natureza para efeito de instituição do respectivo imposto por intermédio de lei ordinária.Conclui-se que é 

renda o produto do trabalho, do capital ou a combinação de ambos e são proventos de qualquer natureza os acréscimos 

patrimoniais não compreendidos no conceito de renda.Ambos os conceitos estão diretamente ligados ao conceito de 

acréscimo patrimonial. Como nem a Constituição nem o Código Tributário Nacional o definem, resta à legislação 

ordinária, diante dos contornos dados pela Constituição e pela Lei Complementar, defini-lo. Diante disso, a legislação 

ordinária pode definir como renda ou proventos de qualquer natureza todo e qualquer acréscimo patrimonial, sem fugir 

da natureza desse termo. A doutrina costuma definir acréscimo patrimonial como rendas produzidas periodicamente por 

uma fonte permanente e o efetivo aumento que o patrimônio revela em relação a uma situação anterior (Código 

Tributário Nacional Comentado - Editora Revista dos Tribunais, pag. 130 e 131). Infere-se, assim, que renda é o 

acréscimo patrimonial que decorre do simples ingresso dos elementos patrimoniais ou pelo acréscimo que remanesce ao 

final do período cuja apuração se faz pela comparação da situação patrimonial no final e no início de um determinado 

período. É inegável que os valores recebidos a título de benefício da previdência privada têm natureza jurídica de renda 

ou proventos de qualquer natureza.A Lei 7.713/88, determinava que as contribuições mensais pagas à previdência 

complementar e descontadas do salário sofreriam tributação na fonte, porque tributado o salário antes do desconto; 

como o salário sofria a incidência do Imposto de Renda antes do desconto, quando do resgate, naturalmente, que não 

era devido o imposto.A sistemática alterou-se inteiramente com o advento da Lei 9.250/95, diploma que estabeleceu a 

dedução na base de cálculo do Imposto de Renda o valor recolhido à previdência privada. Consequentemente, não é 
possível, quando da devolução, deixar de incidir o imposto.Este é o entendimento jurisprudencial prevalecente no STJ: 

TRIBUTÁRIO. ART. 33, DA LEI 9.250/95. INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO. PLANO DE PREVIDÊNCIA 

PRIVADA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1459/96.1. O art. 33, da Lei nº 9.250/95, não pode ter aplicação retroativa. 2. 

Não incide o Imposto de Renda sobre o resgate das contribuições recolhidas pelo contribuinte para planos de 

previdência privada quando o valor corresponde aos períodos anteriores à vigência do art. 33, da Lei 9.250/95.3. O 

sistema adotado pelo art. 33, em combinação com o art. 4º, inc. V, e 8º, inc. II, e, da Lei 9.250/95, deve ser preservado, 

por a tanto permitir o ordenamento jurídico tributário, além de constituir incentivo à previdência privada.4. Os 

dispositivos supra-indicados, por admitirem a dedutibilidade para o efeito ou apuração do cálculo do imposto de renda, 

das contribuições pagas pelos contribuintes a entidades de previdência privada, legitimam a exigência do mesmo 

contribuinte sujeitar-se ao imposto de renda, na fonte e na declaração, quando receber os benefícios ou por ocasião dos 

resgates das operações efetuadas.5. As regras acima, porém, só se aplicam aos recolhimentos e recebimentos operados 

após a vigência da referida Lei.6. Os recebimentos de benefícios e resgates decorrentes de recolhimentos feitos antes da 

Lei 9.250/95, conforme exposto, não estão sujeitos ao imposto de renda, mesmo que a operação ocorra após a vigência 

da lei.7. Recurso Especial da Fazenda Nacional improvido.(REsp 226.263/Rel. Min.José Delgado)PROCESSO CIVIL 

E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.1. O fato gerador do 

Imposto de Renda é a aquisição dedisponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo patrimonial (art. 43 

do CTN).2. As verbas de natureza salarial ou as recebidas a título de aposentadoria adequam-se ao conceito de renda 
previsto no CTN.3. Tratando-se de resgate ou recebimento de benefício da Previdência Privada, observa-se o momento 

em que foi recolhida a contribuição: se durante a vigência da Lei 7.713/88, não incide o imposto quando do resgate ou 

do recebimento do benefício (porque já recolhido na fonte) e, se após o advento da Lei 9.250/95, é devida a exigência 

(porque não recolhido na fonte).4. Recurso especial improvido.(REsp. 491.659, Rel. Min. Eliana Calmon)(...) Já se 

posicionou o Pretório Excelso no sentido de não estarem incluídas as entidades de previdência privada na imunidade 

conferida às entidades de assistência social, o que demonstra estar cumprida a exigência legal do artigo 6º, alínea b, da 

Lei n. 7.713/88 para que seja declarada a isenção do imposto para os beneficiários da Caixa de Previdência Privada dos 

Funcionários do Banco do Brasil - PREVI. Os valores referentes ao imposto de renda do ano-base de 1996, entretanto, 

devem obedecer ao ditames da nova disciplina legal dada pela Lei n. 9.250/95, em atendimento aos princípios da 

legalidade e anterioridade da lei, que orientam o direito tributário. Precedente desta Corte. Recurso especial não 

conhecido. Decisão por unanimidade.(REsp 262.594, Rel. Min. Franciulli Neto)TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. 

PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. PRESCRIÇÃO. AFASTAMENTO. IMPOSTO DE RENDA. LEIS NºS 

7.713/1988 E 9.250/1995. ISENÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.159-70/2001 (ORIGINÁRIA Nº 1.459/1996). 

(...)1. O prazo para que seja pleiteada a restituição de imposto de renda incidente sobre valores referentes a verbas de 

caráter indenizatório começa a fluir decorridos 5 (cinco) anos, contados a partir da ocorrência do fato gerador, 

acrescidos de mais um qüinqüênio, computados desde o termo final do prazo atribuído ao Fisco para verificar o 

quantum devido a título de tributo.2. O resgate das contribuições recolhidas sob a égide da Lei n 7.713/88 anterior à Lei 
n 9.250/95 não constitui aquisição de renda, já que não configura acréscimo patrimonial. Ditos valores recolhidos a 

título de contribuição para entidade de previdência privada, antes da edição da Lei n 9.250/95, eram parcelas deduzidas 

do salário líquido dos beneficiários, que já havia sofrido tributação de imposto de renda na fonte. Daí porque, a 

incidência de nova tributação por ocasião do resgate, configuraria bitributação.3. A Lei n 9.250/95 só vale em relação 

aos valores de poupança resgatados concernentes ao ano de 1996, ficando livres da incidência do imposto de renda, os 

valores cujo o ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião do seu desligamento do plano de previdência, 

correspondentes às parcelas das contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, 

nos moldes do art. 7º, da MP nº 1559-22 (hoje nº 2.159-70/01).4. Não incide o Imposto de Renda sobre o resgate das 

contribuições recolhidas pelo contribuinte para planos de previdência privada quando o valor corresponde aos períodos 

anteriores à vigência do art. 33, da Lei nº 9.250/95, o qual não pode ter aplicação retroativa.5. O sistema adotado pelo 

art. 33, em combinação com o art. 4º, V, e 8º, II, e, da Lei nº 9.250/95, deve ser preservado, por a tanto permitir o 
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ordenamento jurídico tributário, além de constituir incentivo à previdência privada.6. Os dispositivos supra-indicados, 

por admitirem a dedutibilidade para o efeito ou apuração do cálculo do imposto de renda, das contribuições pagas pelos 

contribuintes a entidades de previdência privada, legitimam a exigência do mesmo contribuinte sujeitar-se ao imposto 

de renda, na fonte e na declaração, quando receber os benefícios ou por ocasião dos resgates das operações efetuadas. 

As regras acima, porém, só se aplicam aos recolhimentos e recebimentos operados após a vigência da referida Lei.7. Os 

recebimentos de benefícios e resgates decorrentes de recolhimentos feitos antes da Lei nº 9.250/95, conforme exposto, 

não estão sujeitos ao imposto de renda, mesmo que a operação ocorra após a vigência da lei. Precedentes desta Corte 

Superior.(...) - REsp. 493.793/José Delgado (REsp 479783, Rel. Min. Gomes de Barros). É de se deixar observado que 

1. a falta de homologação, a decadência do direito de repetir o indébito tributário somente ocorre, decorridos cinco 

anos, desde a ocorrência do fato gerador, acrescido de outros cinco anos contados do termo final do prazo deferido ao 

Fisco, para apuração do tributo devido; 2. ao tempo da Lei 7.713/88, as contribuições pagas à previdência 

complementar eram descontadas do salário, que sofria tributação do Imposto de Renda antes do desconto; 3. após a Lei 

9.250/95, foi permitido ao contribuinte abater as quantias pagas a título de contribuição à previdência complementar 

não mais do salário, e sim do Imposto de Renda; 4. na devolução dessas quantias, não há incidência do Imposto de 

Renda, se o pagamento deu-se pela sistemática da Lei 7.713/88; e; 5. o imposto só incide em relação às contribuições 

ocorridas a partir de janeiro de 1996. Firma-se o entendimento que sobre tudo que foi recebido nos termos da Lei nº 

7.713/88, como adiantamento de parcelas recolhidas até dezembro/95, data em que entrou em vigor a Lei 9.250/95, não 

incide o Imposto de Renda, o qual só tem pertinência, a partir das parcelas recolhidas de janeiro/96 em diante. Ressalto 
ainda que a prescrição da ação de repetição de indébito em relação aos pagamentos é qüinqüenal nos termos do art. 168, 

I, c/c art. 156, V, ambos do CTN (precedentes do STJ: REsp 959.385-RJ, Rel. Min. Castro Meira e REsp 947.233-RJ, 

Rel. Min. Luiz Fux). DISPOSITIVO Ante o exposto e pelo mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para: a) condenar a ré a restituir ao autor o imposto de renda indevidamente recolhido, 

tratando-se de operação que se efetivou na vigência da Lei nº 7713/88, ou seja, no período de janeiro/89 a dezembro/95, 

respeitando a prescrição qüinqüenal quanto aos pagamentos sobre os quais incidem, tomando-se por termo a data da 

propositura a ação; b) determinar a correção monetária das parcelas segundo reiterado entendimento do STJ, devendo 

ser calculada tendo como indexador o IPC, para o período de março/90 a janeiro/91; o INPC, relativamente ao de 

fevereiro/91 a dezembro/91; e com base na UFIR, a partir de janeiro de 1992. O índice de janeiro de 1989 é de 42,72%. 

(RESP 43.055-0-SP). A partir de 01 de janeiro de 1996, aplica-se a taxa Selic, nos termos do 4º do art. 39 da Lei 

9.250/95; Extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

Condeno a União Federal no reembolso das custas processuais e nos honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por 

cento) da condenação. Sentença sujeita ao reexame necessário. P.R.I.C. 

 

0021715-63.2010.403.6100 - PAULO ZWECKER(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

VISTOS. Cuida-se de ação ordinária proposta com a finalidade de assegurar a incidência da correção monetária e de 
juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço da autora, que 

sustenta, em síntese, o direito às aludidas diferenças, subtraídas em decorrência da implantação de sucessivos planos 

econômicos, que ignoraram a real inflação ocorrida nos períodos indicados, melhor retratada pelos índices do IPC, cuja 

aplicação pretende. Requer também, a aplicação dos juros progressivos de acordo com a legislação vigente. A inicial 

veio acompanhada de documentos. Em contestação, a CEF alegou, em preliminares, a ausência de interesse de agir, 

pagamento administrativo de índices, juros progressivos - opção após 21/09/71, prescrição de juros progressivos -opção 

anterior a 21/09/71, multa de 40% sobre depósito fundiários e multa de 10% do Dec. 99.684/90. No mérito, pugnou 

pelo desacolhimento da pretensão, juntando documentos.Às fls. 62/69 foi noticiado aos autos o acordo formalizado nos 

termos da Lei Complementar nº 110/2001 a quem aderiu à parte autora. Em manifestação o autor ressaltou que não há 

comprovação expressa da adesão nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, devendo o feito ser julgado 

integralmente procedente (fls. 71/72). É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista tratar-se de matéria de 

direito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, passo a analisá-la.DAS PRELIMINARES 

Inicialmente a ré noticiou a adesão da parte autora a Lei Complementar nº 110/2001, através da internet e ainda, trouxe 

aos autos os extratos analíticos com os depósitos e saques efetuados pelo autor. Portanto, a preliminar de ausência de 

interesse de agir alegada pela ré merece ser acolhida, tendo em vista que a mesma comprova nos autos (fls.63/65) o 

termo de adesão do FGTS nas condições estabelecidas pela Lei Complementar nº 110/2001, ainda que pela internet, 

opção disponível aos optantes do FGTS e reconhecido por este juízo. As demais preliminares ficam prejudicadas, tendo 
em vista que não fazem parte do pedido inicial.DO MÉRITOA Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a 

progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a.A Lei 

nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos juros de 

3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da publicação da lei 

modificadora.Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles 

trabalhadores que deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 

21/09/1971, nos termos do art. 1º.Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de 

FGTS, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe:Os optantes pelo FGTS, nos 

termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º. da Lei nº. 5.107, de 

1966.A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos 
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pela Lei 5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com 

vínculo de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. A 

Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966.A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se 

o trabalhador tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 

5.107/1966 e 5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal 

vínculo (art. 2º, parágrafo único da Lei 5.705/1971). Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo 

dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando os juros passaram de 3% para 4%.Face à argumentação acima, para 

o deferimento do pedido incidências de juros progressivos, devem ser preenchidos, concomitantemente, os seguintes 

requisitos:1) vínculo empregatício com início até 22.09.1971;2) permanência neste vínculo por mais de dois anos;3) que 

o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando que a 

mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 2º 

parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); 4) opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, 

seja pela opção retroativa nos termos da Lei nº 5.958/1973.Com relação ao prazo prescricional, registre-se que a 

Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se 

recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição 
das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação. Nesse sentido há vários julgados do E. STJ e 

da E. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.No caso concreto, o autor 

fez a opção ao FGTS na vigência da Lei nº 5.107/66, considerando a data de sua admissão em 13/01/1971), permaneceu 

no mesmo vínculo por mais de dois anos, entretanto, o término do vínculo ocorreu em 19/11/1976 (fls. 26). Dado o 

ajuizamento da ação em 27/10/2010, portanto decorridos mais de trinta anos do término de seu vínculo empregatício, é 

de rigor o reconhecimento da prescrição da ação para pleitear as parcelas vencidas. DISPOSITIVOa-) Diante do acordo 

noticiado nos autos nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, HOMOLOGO por sentença a transação efetuada 

entre a Caixa Econômica Federal e Paulo Zwecker, e assim julgo extinto o processo, com resolução de mérito, a teor do 

artigo 269, III, do CPC; b-) quanto à aplicação dos juros progressivos, DECLARO a prescrição da ação para pleitear as 

parcelas vencidas e julgo extinto o processo, com resolução de mérito, conforme o artigo 269, IV, do CPC. Condeno a 

parte autora ao pagamento à Caixa Econômica Federal dos honorários advocatícios que arbitro em R$ 100,00 reais, bem 

como reembolso de custas, que ficam suspensos nos termos do disposto do art. 12, parte final da Lei 1.060/50.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0000969-48.2008.403.6100 (2008.61.00.000969-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0023292-81.2007.403.6100 (2007.61.00.023292-7)) ROTAGRAF IND/ GRAFICA LTDA X JAYME PAGANINI X 
FRANCISCA SANTANA BHERING(PR018294 - PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA) X AGENCIA 

ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME(SP209708B - LEONARDO FORSTER) 

Vistos.Homologo por sentença, para que se produza os efeitos de direito, a transação efetuada entre as partes, 

AGÊNCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME, ROTOGRAF INDÚSTRIA GRÁFICA 

LTDA., JAYME PAGANINI e FRANCISCA SANTANA BHERING, conforme acordo noticiado em petição conjunta 

de fl. 560.Homologo, ainda, a renúncia manifestada pelos executados/embargantes, ROTOGRAF INDÚSTRIA 

GRÁFICA LTDA., JAYME PAGANINI e FRANCISCA SANTANA BHERING, a eventuais direitos sobre os quais se 

fundam suas defesas e julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, III e V, do Código 

de Processo Civil.As partes arcarão com os honorários de seus respectivos patronos e cada qual responderá pelas custas 

já antecipadas.P.R.I.C. 

 

0013089-26.2008.403.6100 (2008.61.00.013089-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0418659-70.1981.403.6100 (00.0418659-1)) VALDETE BARBOSA LEAL(SP195207 - HILDA MARIA DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218506 - ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO E 

SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

Vistos.Às fls. 59/60, VALDETE BARBOSA LEAL, requer seja retificada a r. sentença, condenando-se a embargada e 

não a embargante no pagamento de honorários advocatícios arbitrados pelo julgado em R$ 500,00 (quinhentos 
reais).Lembra que a r. sentença que acolheu os embargos contém erro material, na medida em que condenou a parte 

vencedora e não a vencida, no pagamento de verba honorária. É o relatório. Decido.Verifico a ocorrência de erro 

material na r. sentença que carreou à embargante, vencedora na lide, o pagamento de honorários à parte vencida, o que 

se apresenta como disparate processual que deve ser corrigido.Na coisa julgada ressalva-se o erro material, que não 

preclui, comportando o requerimento de fls. 59/60 deferimento parcial, mas tão só para excluir a condenação da parte 

vencedora na verba sucumbencial em foco. Doutra sorte, não se pode inverter o ônus, constituindo em favor da parte 

ora requerente um direito que não está explicitado na sentença em seu favor. Dessa forma, corrijo o erro material, 

declarando a bem da boa ordem processual, a inexistência de direito a honorários advocatícios em favor de qualquer das 

partes.Para os fins acima, com supedâneo no art. 463, I, do Código de Processo Civil, o requerimento de fls. 59/60 fica 

parcialmente deferido. P.R.I.C 
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0008042-03.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007648-06.2004.403.6100 

(2004.61.00.007648-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1297 - CRISTINA FOLCHI FRANCA) X FABIO 

PFISTER(SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) 

Vistos. A União Federal (Fazenda Nacional) opõe os presentes EMBARGOS DO DEVEDOR em face da execução de 

sentença proferida nos autos dos Embargos a Execução n 2004.61.00.007648-5 insurgindo-se contra a memória 

discriminada de cálculo apresentada nos termos do art. 604 do Código de Processo Civil. Alega tratar-se de execução 

cujos cálculos não foram elaborados segundo o estipulado em decisão transitada em julgado. Não houve manifestação 

do impugnado. Foi determinado aos órgãos de secretaria que dão apoio ao Juízo a conferência do cálculo de acordo com 

o determinado na decisão que transitou em julgado. É o relatório. Decido.Cabe lembrar que o pedido da ação principal, 

sob o n 2004.61.00.007648-5, foi julgado improcedente para declarar liquido o valor da execução e condenar a União 

Federal ao pagamento de verba honorária de R$ 100,00 (cem reais).A controvérsia existente acerca dos cálculos para a 

apuração do valor da condenação, foi esclarecida pela Contadoria Judicial que elaborou os cálculos de fls. 14/15, 

apurando o valor da condenação em R$ 116,98, atualizado até 02/2009.O cálculo da contadoria judicial tem valor 

próximo ao da embargante, cuja conta, por essa razão, merece acolhida.ANTE O EXPOSTO, nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTES os embargos, declaro líquidos para execução os valores 

apresentados pela Embargante, constantes da conta juntada às fls. 06/09 destes autos, ou seja, R$ 116,95, com 

atualização no mês 02/2009.Em decorrência da procedência, condeno a Embargante no reembolso das custas e 

honorários que arbitro em R$ 100,00 (cem reais). Sem reexame necessário. P.R.I.C. 
 

0015434-91.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040042-76.1998.403.6100 

(98.0040042-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1505 - DANIELA CARVALHO DE ANDRADE) X IND/ E COM/ DE 

VIDROS SANTA TEREZINHA LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP151647 - LUCIANA DE 

TOLEDO PACHECO SCHUNCK E SP103145 - SUSY GOMES HOFFMANN E SP161891 - MAURÍCIO 

BELLUCCI E SP146235 - ROGERIO AUGUSTO CAPELO E SP142381 - MARIA TEREZA DE JESUS PAULO 

CAPELO) 

Vistos.A UNIÃO FEDERAL opôs embargos à execução requerida nos autos da ação ordinária n. 0040042-

76.1998.403.6100, aduzindo falta de interesse processual, ante o disposto na IN/RFB n. 900/08, ausência de memória de 

cálculo discriminada e excesso de execução, postulando o acolhimento do valor de R$ 33.224,00, atualizado até outubro 

de 2009.Às fls. 20/23, os embargados aduziram a ilegitimidade passiva de Indústria e Comércio de Vidros Santa 

Terezinha, reiteraram a execução da verba honorária e apresentaram memória de cálculo computando juros 

moratórios.Por determinação do Juízo (fl. 24), a Contadoria Judicial elaborou a conta de fls. 25/27, aferindo o montante 

de R$ 33.050,97 (em 10/2009) a título de honorários sucumbenciais.É o relatório. Decido.Inicialmente, afasto a alegada 

ilegitimidade de Indústria e Comércio de Vidros Santa Terezinha na medida em que os embargos foram opostos à 

execução promovida pelos seus patronos, não havendo que se confundir as partes. Anoto que o fato de constar no 

Sistema Informatizado de Movimentação Processual no polo passivo por necessidade técnica não implica sua 
participação na relação processual.Quanto ao vício alegado pela embargante, sobre a ausência de memória de cálculo 

discriminada do valor executado, tenho que o mesmo foi sanado à fl. 23. Ressalto que a ausência do documento não 

obstou a defesa da ora embargante, uma vez que os critérios para fixação dos honorários sucumbenciais foram 

estabelecidos às fls. 289/305 dos autos principais.Não reconheço, ainda, a alegação de que o disposto no artigo 71, 1, 

III, da Instrução Normativa n. 900/08, da Receita Federal do Brasil, é impeditivo da execução.A ação principal foi 

proposta visando ao reconhecimento do direito à compensação de indébito tributário recolhido no período de 

setembro/89 a maio/92 a título de FINSOCIAL. Julgado procedente o pedido, em caso de efetivação do pedido de 

compensação no âmbito administrativo deverá ser observado o conjunto normativo pertinente e, hodiernamente, rege a 

matéria a IN/RFB n. 900/08, que estabelece ao contribuinte a necessidade de desistir ou renunciar à execução do título 

judicial, com assunção de todas as custas e honorários advocatícios referentes ao processo de execução.Evidentemente, 

as custas e honorários a que se refere a IN são aqueles decorrentes do processo executivo, devidas e arbitradas ante o 

processamento da execução, e não aquelas verbas sucumbenciais previstas no próprio título executivo. Até porque a 

verba honorária pertence ao profissional advogado e tem natureza alimentícia, não podendo dela desistir o mandatário.O 

pedido executivo, formulado pelos advogados do contribuinte, é claro no sentido de que apenas se pretende o 

pagamento da verba honorária, não incidindo ao caso o regulamento da IN/RFB n. 900/08.Os honorários foram fixados 

em 10% sobre o valor atualizado da causa. Conforme o parecer da Contadoria de fl. 25, a embargante utilizou fatores de 

correção não previstos no Manual de Cálculos desta Justiça Federal (utilizou a Tabela de Atualização de Precatórios) e 
o embargado acresceu juros moratórios não previstos no julgado.Tratando-se de condenação sucumbencial sobre o valor 

da causa é apenas devida a correção monetária, conforme precedentes que seguem:EMBARGOS À EXECUÇÃO DE 

TÍTULO JUDICIAL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INCIDENTES SOBRE O VALOR DA 

CAUSA. TAXA SELIC COMPOSIÇÃO DE CORREÇÃO E JUROS. ATUALIZAÇÃO SEM APLICAÇÃO DE 

JUROS. 1. A embargante/apelante insurge-se quanto à aplicação da taxa SELIC como fator para correção monetária dos 

honorários advocatícios a ela impostos em sentença judicial transitada em julgado. 2. Pelo que dos autos consta, a 

sentença judicial em execução fixou condenação da embargante a pagar, em favor da embargada, honorários 

advocatícios arbitrados no patamar de 5% sobre o valor atualizado da causa, sem que tenha havido qualquer menção à 

incidência de juros. 3. Não tendo sido definidos pela sentença condenatória os índices de atualização do valor da causa 

para cálculo da verba de sucumbência, a correção do quantum debeatur deve ser feita com base nos índices aceitos 

pacificamente pela jurisprudência por melhor refletirem o real valor da obrigação a ser cumprida, atendidos os limites 
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da coisa julgada. 4. Inaplicabilidade da taxa SELIC a fim de corrigir monetariamente os honorários, visto que engloba 

não só correção monetária como também juros de mora, sendo certo que os juros moratórios são indevidos nos cálculos 

de honorários advocatícios fixados sobre o valor da causa, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos da Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal. 5. O e. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no 

sentido de que a taxa SELIC não pode ser aplicada para correção monetária de honorários e custas processuais, na 

medida em que se destina exclusivamente à atualização de valores referentes à ação de compensação ou restituição de 

tributos federais, consoante dispõe o artigo 39, 4º, da Lei 9.250/95. Precedentes. 6. A atualização monetária do valor da 

causa, para cálculos da verba honorária devida, deve ser feita pela UFIR e, após sua extinção, pelo IPCA-E, uma vez 

que a taxa Selic, índice oficial no período, como visto, engloba não só correção monetária como também juros de mora, 

estes últimos indevidos na hipótese, como salientado alhures. 7. Diante da alteração do resultado do julgamento, inverto 

o ônus da sucumbência, fixando os honorários advocatícios em 20% sobre o valor da causa, devidamente corrigido. 8. 

Apelação provida, para o fim de determinar que dos cálculos da execução seja excluída a Taxa Selic, procedendo-se à 

atualização dos honorários sucumbenciais na forma do que dispõe o Manual de Procedimento para os Cálculos na 

Justiça Federal. (TRF3, 3ª Turma, AC 200761820023159, relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, d.j. 

08.04.10) EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXECUÇÃO FISCAL. LIQUIDAÇÃO DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXCLUSÃO DOS JUROS. EXPURGOS DO IPC DEVIDOS. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. 1- O título judicial transitado em julgado condenou a União Federal a pagar honorários advocatícios ao 

embargado no percentual de 15% sobre o crédito exeqüendo, atualizado. Como é sabido nas execuções fiscais o crédito 
exeqüendo corresponde ao valor causa e de acordo com o Manual de Orientações de Procedimento para os cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, para apurar os honorários advocatícios quando 

fixado sobre o valor da causa, atualiza-se o valor da causa, desde o ajuizamento da ação (Súmula n. 14/STJ), sem a 

inclusão de juros de mora, aplicando o percentual determinado na decisão judicial. Nestes termos, devem ser excluídos 

os juros de mora do cálculo acolhido, todavia, mantenho o valor atualizado da causa apurado pelo embargado, pois, 

além dos índices que a recorrente utilizou, são devidos, também, os expurgos inflacionários IPC/IBGE integral, já 

consolidados pela jurisprudência e positivados no manual acima referido. 2- Condenação em honorários afastada, em 

face da sucumbência recíproca. 3- Apelação da União Federal (fazenda Nacional) parcialmente provida. (TRF3, 6ª 

Turma, AC 200603990149766, relator Desembargador Federal Lazarano Neto, d.j. 05.06.08)PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE CONHECIDO. VERBA 

DE SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CÁLCULOS. IRREGULARIDADES. NÃO 

OCORRÊNCIA. JUROS DE MORA. NÃO CABIMENTO. SUCUMBÊNCIA NOS EMBARGOS. ART. 20, 3º e 4º, 

CPC. 1. Recurso adesivo conhecido quanto aos juros moratórios, matéria, em que houve sucumbência do recorrente. 2. 

Base de cálculo dos honorários advocatícios devidos é o valor atualizado atribuído à causa, em cumprimento ao título 

judicial em execução. 3. Devida correção monetária pelo BTN, INPC, UFIR, nos termos do Provimento n. 24/1997-

COGE e entendimento desta Turma, considerado o período de atualização no caso concreto, sendo inaplicável a Taxa 

Referencial - TR, como pretendido pelo exeqüente, por força do decidido na ADI 493/DF. 4. Indevidos juros de mora 
nos cálculos de honorários advocatícios fixados sobre o valor da causa, conforme Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal. 5. Determinação de prosseguimento 

da execução, conforme cálculos da contadoria judicial, mas com exclusão dos juros de mora. 6. Mantida a condenação 

em verba honorária, como fixada na sentença, pela sucumbência total do embargado. 7. Apelação do embargado a que 

se nega provimento. Recurso adesivo provido, na parte em que conhecido. (TRF3, 3ª Turma, AC 200103990381215, 

relator Desembargador Federal Márcio Moares, d.j. 10.10.07)Tenho que o cálculo da contadoria judicial deveria 

prevalecer por melhor se conformar com o julgado. Contudo, como apresenta valor inferior ao de ambas as partes, ao 

ser adotado poderia gerar decisão ultra petita.Assim, reconheço como devido o valor apresentado pela embargante às 

fls. 11/15.DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos do artigo 269, inciso II do Código de Processo Civil, acolho os 

embargos, julgando-os procedentes, a fim de declarar líquido para a execução o valor de R$ 33.224,00 (trinta e três mil, 

duzentos e vinte e quatro reais), atualizado para outubro de 2009, apresentado pela embargante às fls. 11/15.Custas ex 

lege.Condeno os embargados no pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa.Sem reexame necessário.P.R.I.C. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0023292-81.2007.403.6100 (2007.61.00.023292-7) - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - 

FINAME(SP209708B - LEONARDO FORSTER) X ROTAGRAF IND/ GRAFICA LTDA X JAYME PAGANINI X 
FRANCISCA SANTANA BHERING(PR018294 - PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA) 

Vistos.Homologo por sentença, para que se produza os efeitos de direito, a transação efetuada entre as partes, 

AGÊNCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME, ROTOGRAF INDÚSTRIA GRÁFICA 

LTDA., JAYME PAGANINI e FRANCISCA SANTANA BHERING, conforme acordo noticiado em petição conjunta 

de fl. 322 e julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo 

Civil.Homologo, ainda, a renúncia manifestada pelos executados/embargantes, ROTOGRAF INDÚSTRIA GRÁFICA 

LTDA., JAYME PAGANINI e FRANCISCA SANTANA BHERING, a eventuais direitos sobre os quais se fundam 

suas defesas.As partes arcarão com os honorários de seus respectivos patronos e cada qual responderá pelas custas já 

antecipadas. Expeça-se mandado para levantamento da penhora de fl. 50.P.R.I.C. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
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0023255-83.2009.403.6100 (2009.61.00.023255-9) - ALCON LABORATORIOS DO BRASIL LTDA(SP034967 - 

PLINIO JOSE MARAFON E SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO 

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.Trata-se de mandado de segurança no qual se pleiteia, ao final do processo, o reconhecimento da extinção de 

créditos tributários exigidos pela Receita Federal, constantes dos processos administrativos de nºs 10880.913.702/2006-

44 (ref. IRPJ 08/04 a 10/04 e CSLL 05/03 e 06/03) e 10880.725.971/2009-06 (ref. COFINS 06/03), em razão de 

compensação, nos termos do artigo 151, II, do CTN, bem como a decorrente expedição de certidão negativa de 

débitos.Sustenta que todos os débitos apontados pelas autoridades impetradas se encontram regularmente compensados, 

não podendo representar óbice à expedição da certidão requerida. Foram juntados documentos.O pedido liminar foi 

parcialmente deferido às fls. 456, tendo sido Contra esta decisão, foi interposto o Agravo de Instrumento n 

2009.03.00.040655-8, com cópias trazidas aos autos às fls. 501/512.Houve realização voluntária de depósitos judiciais 

pela impetrante (fls. 465/469), com posterior indeferimento de levantamento (fls. 513/514).Notificado, o Delegado da 

Receita Federal do Brasil em São Paulo prestou informações às fls. 471/490 alegando, em síntese, que a impetrante 

deveria ter apresentado manifestação de inconformidade, administrativamente, acompanhado do comprovante de 

retenção na fonte do Imposto sobre a Renda, ao final pugnando pela denegação da segurança. O Ministério Público 

Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 523/524), por entender ausente o interesse público a justificar 

sua intervenção. Os autos foram baixados em diligência para que a autoridade impetrada prestasse esclarecimentos em 

relação ao comprovante de recolhimento que consta às fls. 42, bem como sobre o processo administrativo de nº 
10880.725.971/2009-06 (fls. 536). Ao final, após diversas diligências, o Delegado da Receita Federal do Brasil de 

Administração Tributária em São Paulo reconheceu a validade do recolhimento e, por conseguinte, declarou a extinção 

do crédito tributário referente ao processo administrativo de nº 10880.913.702/2006-44 (fls. 550/555). Em razão de tais 

informações, a impetrante, concluindo pela extinção do crédito tributário em discussão, pleiteou a concessão da 

segurança, com o imediato levantamento dos depósitos judiciais realizados nos autos (fls. 560/563).É o relatório. 

Decido.Com a conclusão administrativa no sentido de realizar a compensação integral dos débitos referentes ao 

processo de nº 10880.913.702/2006-44 (fls. 550/555), houve perda superveniente do interesse de agir, conforme 

previsto em sede de decisão liminar (fls. 456).Realmente, as condições da ação devem existir quando da sua propositura 

e perdurar no momento da sentença.A sentença deve. . . refletir o estado de fato da lide no momento da decisão, 

devendo o juiz levar em consideração, de conformidade com os artigos 303-I e 462 do CPC, direito superveniente ou 

fato constitutivo, modificativo ou extintivo, pois aquele nada mais é do que o resultado da incidência deste. (RT. 

527/107).Confira-se o erudito ensinamento da douta doutrinadora Cleide Previtalli Cais em sua festejada obra O 

Processo Tributário, Editora Revista dos Tribunais, SP, 1993, p. 166 e seguintes: O interesse pode estar presente no 

momento da propositura da ação, vindo a faltar em seu curso conforme consta do art. 462 do Código de Processo Civil, 

de ampla repercussão no tema, quando determina que se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, 

modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou 

a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.Nesses casos, ortodoxamente, o processo haveria de ser 
extinto sem julgamento do mérito.Esse texto mostra que o interesse processual, decorrente do interesse substancial, 

(aquele que é assegurado pelo direito subjetivo) pode vir a ser alterado no curso da lide, por legislação superveniente, 

v.g.As hipóteses do art. 462 não consubstanciam alterações do pedido e de causa de pedir, vedadas que são após a 

citação, sem o consentimento do réu, como consta do art. 264 do Código de Processo Civil. Também, não configuram 

contrariedade aos artigos 302 e 303 da mesma codificação, limitadores da matéria da contestação.O art. 462 atende à 

hipótese de surgimento, no curso de processo, de fatos constitutivos, modificativos ou extintivos do direito, capazes de 

influir no julgamento da lide. Como afirma Moacyr Amaral Santos fatos constitutivos têm a eficácia de constituir a 

relação litigiosa; os extintivos acarretam a extinção da relação; os modificativos lhe dão nova feição. Em razão de tais 

fatos supervenientes à propositura da ação, e que na fase postulatória não podiam ser formulados, a lide se alterou, 

cumprindo ao juiz tomá-los em consideração, quer para julgar a ação procedente ou improcedente, sendo imprescindível 

que tenham acontecido após a propositura da ação e que influam no julgamento da lide, no sentido de que o fato novo 

constituiu, modificou ou direito controvertido.Em cumprimento ao art. 462 c.c o art. 128, ambos do Código de Processo 

Civil, configurada hipótese regrada no primeiro texto, desde que pertinente a questões cujo respeito a lei não exige a 

iniciativa da parte (CPC, art. 219, parágrafo 5º e 301, parágrafo 4º), deve o juiz, diante da alteração da lide, tomar o fato 

em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, quando proferira sentença, evidentemente com as conseqüências 

da condenação em honorários e custas como determina o art. 22 do C.P.C., se for o caso.Considerando que tais fatos 

constitutivos, modificativos ou extintivos, repercutirão no direito substancial, segue-se a conclusão lógica da possível 
alteração do interesse processual, posto que decorrente do interesse substancial, poderá, muito embora presente quando 

da propositura da ação, deixar de existir em seu curso.As condições da ação constituem matéria de ordem pública, 

merecendo apreciação, de ofício, em qualquer grau de jurisdição, antes de transitada em julgado a sentença de mérito, 

como consta do 3º do art. 267 do C.P.C. . Portanto, a perda do interesse processual, poderá vir a ser decretada na 

instância superior, por força da situação que enseja a aplicação do art. 462.É correto, portanto, que as condições da ação 

devem estar presentes quando do ajuizamento, sendo possível que o interesse processual, demonstrado naquele 

momento, venha a desaparecer no curso do processo.A lógica do raciocínio expendido pela eminente doutrinadora, 

aplica-se perfeitamente no presente caso. Ajuizada a ação quando o periculum in mora fazia-se sobranceiro, quedaram-

se as condições fáticas que sustentavam a pretensão com o domínio público da patente, nada mais havendo a ser 

decidido. Os órgãos judicantes não se voltam senão para a aplicação das normas jurídicas a casos concretos. (ver André 

Franco Montoro, Introdução à Ciência do Direito, 20ª edição, RT, São Paulo, 1989, p. 471).A propósito, ensina 
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Chiovenda que o poder jurídico de obter uma das medidas assecuratórias é por si próprio uma forma de ação, que não se 

pode considerar como acessório do direito acautelado, porque existe como poder atual, quando ainda não se sabe sequer 

se o direito acautelado existe. (ver Willard de Castro Villar, Medidas Cautelares, p.50).Ilustremos a presente decisão 

com alguns precedentes jurisprudenciais:1. Se a pretensão do Impetrante se resumia na expedição das guias e, através 

de liminar conseguiu o seu intento, o objeto do mandamus se exauriu, tendo a ação restado prejudicada.2. Extinção do 

feito decretada pela perda do seu objeto, vez que impossível o restabelecimento da situação anterior.3. Recurso 

improvido. Sentença mantida.(Rel. Juíza Ramza Tartuce, D.O.J. 5/10/94, p. 55.810).Mandado de Segurança. Liminar 

satisfativa. Perda de objeto. Resta sem objeto o mandado de segurança no qual a pretensão do impetrante ficou 

inteiramente atendida, através da liminar. ( TRF - 4ª R - DJU 15/04/92, p. 09531, Rel. Juiz Silvio Dobrowolski).A 

expedição de certidão de quitação de tributos federais administrativos pela Secretaria da Receita Federal esgotou o 

objeto do processo, face a natureza satisfativa da decisão e a impossibilidade de ela ser revertida. Resta prejudicada a 

remessa ex officio.(TRF - 4ª - DJU 28/09/94, p. 55.086, Rel. Juíza Ellen Gracie Northfleet).1. A liminar em mandado de 

segurança pode ter caráter satisfativo, porque antecipa uma prestação jurisdicional da mesma índole. Difere, assim, 

fundamentalmente, da liminar concedida em cautelar, de índole meramente instrumental.2. Recurso ordinário 

desprovido.(Acórdão nº 196 - STJ - 26/02/92).1. Sendo satisfativa a liminar concedida para realização do desembaraço 

aduaneiro de mercadorias importadas, e considerando o término da operação padrão, restou sem objeto a ação 

mandamental.2. Remessa ex officio improvida.(REO nº 95-0402215- TRF 4ª Região PR - 04/04;1995).Ementa 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO DE BENS. 
NOMEAÇÃO JUDICIAL DE FIEL DEPOSITARIO. ANULAÇÃO E LIBERAÇÃO DO DEPOSITO POR ATO 

SENTENCIAL SUPERVENIENTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO.1. SE, NO CURSO DO PROCESSO DE 

MANDADE DE SEGURANÇA, DESAPARECE O PRESSUPOSTO FATICO DA IMPETRAÇÃO, COMO NO 

CASO, DECLARA-SE EXTINTO O FEITO, SEM JULGAMENTO DO MERITO, POR FALTA DE INTERESSE 

PORCESSUAL DA AUTORA.(TRF 1ª REGIÃO-MS 199401369038/GO, SEGUNDA SECAO,DJ DATA: 29/06/1995 

PAGINA: 41389, Relator(a) JUIZ SOUZA PRUDENTE).Ementa I - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO 

MANDAMENTAL - PERDA DO OBJETO - EXTINÇÃO - IMPETRADO VISANDO DESINTERDITAR 

MERCADORIA - CUMPRIA A FINALIDADE DA INTERDIÇÃO E DETERMINADA PELA AUTORIDADE 

COATORA A DESINTERDIÇÃO DO PRODUTO E A SUA DISPONIBILIZAÇÃO PARA SEU PROPRIETÁRIO, 

PERDEU A AÇÃO MANDAMENTAL O SEU OBJETO - PARA QUE HAJA AÇÃO JUDICIAL TEM QUE HAVER 

RESISTÊNCIA À PRETENSÃO, QUE, NA HIPÓTESE, FINDOU-SE COM O DESFAZIMENTO DO ATO 

IMPUGNADO.II - APELAÇÃO IMPROVIDA. MANTIDA A SENTENÇA EXTINTIVA DA AÇÃO 

MANDAMENTAL.(TRIBUNAL 2ª REGIÃO,AMS 9802127671/RJ, QUARTA TURMA,DJ DATA:05/10/1999 

Relator(a) JUIZ FREDERICO GUEIROS). Recentemente, o STJ decidiu que:PROCESSUAL - MANDADO DE 

SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE CERTIDÃO - LIMINAR SATISFATIVA - FALTA DE INTERESSE DO 

IMPETRANTE - EXTINÇÃO DO PROCESSO - FUNDAMENTOS DO PEDIDO - QUESTÕES INCIDENTES.I - Se 

o Mandado de Segurança foi requerido para que o agente público emita certidão, emitida esta, por efeito de liminar, 
desaparece o interesse do impetrante na continuação do processo. É o fenômeno da liminar satisfativa.II - As questões 

de direito que fundamentaram o pedido de segurança liminarmente satisfeito seriam resolvidas incidentemente, sem que 

tal decisão produza coisa julgada.(AGRESP 323034 / SC ; DJ DATA:25/02/2002 PG:00227 Relator Min. HUMBERTO 

GOMES DE BARROS)PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE REMÉDIO - 

LIMINAR SATISFATIVA - FALTA DE INTERESSE - EXTINÇÃO DO PROCESSO.- O processo de Mandado de 

Segurança, tanto quanto aqueles disciplinados pelo Código de Processo Civil, subordina-se ao adimplemento das 

condições de ação. Desaparecida uma dessas condições, o processo extingue-se.- Liminar satisfativa faz desaparecer o 

interesse do impetrante.- Restabelecido, por efeito de liminar, o fornecimento de remédio, cuja interrupção ensejara o 

pedido de Segurança, o processo extingue-se, por falta de interesse.(ROMS 16373 / RJ ; DJ DATA:13/10/2003 

PG:00230 Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS)DISPOSITIVOTendo a ação esgotado o seu objeto em 

face da autoridade contra a qual o pedido foi impetrado, dado que a certidão requerida foi expedida, declaro EXTINTO 

O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com supedâneo no art. 267, VI e XI c/c artigo 462 do CPC.Custas 

na forma da lei. Sem honorários advocatícios, por incabíveis à espécie (STJ, Súmula nº 105 e STF, Súmula nº 

512).Comunique-se, ao Exmo. Sr. Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento n 2009.03.00.040655-8, o 

teor desta decisão.Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se.P.R.I.O.C. 

 

0007233-13.2010.403.6100 - BROTHERS SEG E VIGILANCIA PATRIMONIAL S/C LTDA(SP241690 - MARIA 
TEREZA HUNGARO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(Proc. 1511 - 

CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Vistos. Trata-se de embargos declaratórios tempestivamente opostos, em que a parte embargante alegando contradição, 

busca a rediscussão da matéria na r. sentença de fls. 243/245. Argumenta a embargante que não há que se falar em 

perda de objeto, considerando que a embargada, não tinha o direito à consolidação no momento da adesão ao 

parcelamento. No mais, ainda que fosse o entendimento por perda de objeto, o processo deveria ser julgado sem 

resolução do mérito. É o relatório. Decido. Com efeito, os embargos de declaração somente são cabíveis quando 

houver, na sentença ou acórdão, obscuridade, dúvida ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia 

pronunciar-se o Juiz Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC).Contudo, não reconheço a existência da contradição 

apontada, uma vez que a questão da consolidação dos débitos foi devidamente apreciada na r. sentença, sendo que as 

questão debatidas referem-se ao entendimento da embargante e não à fundamentação exposta na sentença. Ademais 
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constou na r. Sentença que Contudo, no caso específico em exame, houve perda do objeto da ação com o cumprimento 

da liminar pelo poder público, que realizou a consolidação manual dos débito, possibilitando à impetrante o 

recolhimento das parcelas desde logo, de acordo com os valores consolidados. Verificando-se que a sentença apreciou a 

questão deduzida, com argumentos claros e nítidos, conclui-se que o exercício da função jurisdicional está ultimada 

nesta instância. O não acatamento dos argumentos da embargante, por si, não importa omissão ou cerceamento de 

defesa, cumprindo ao julgador expor e fundamentar o tema de acordo com o que reputar de relevante ao julgamento da 

lide, não estando obrigado a responder a todas questões apontadas em embargos se os argumentos expostos são 

suficientes a motivar a conclusão adotada.Ao julgar, o Juiz deve expressar o seu livre convencimento, apontando fatos e 

provas, não fazendo parte da missão jurisdicional adaptar o julgado ao entendimento do interessado.Já decidiu o E. STJ 

:A sentença deve analisar as teses da defesa, a fim de a prestação jurisdicional ser exaustiva.Urge, todavia, ponderar. Se 

o julgado encerra conclusão inconciliável com a referida tese, desnecessário fazê-lo expressamente. A sentença precisa 

ser lida como discurso lógico. (RESP n 47.474-4/RS - Rel. Min. Vicente Cernicchiaro - 6ª Turma, DJU de 24.10.94, p. 

28.790). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.Não existe no V. Acórdão embargado nenhuma obscuridade, dúvida, 

contradição, erro ou omissão.Esta Egrégia Corte não responde a questionário e não é obrigada a examinar todas as 

normas legais citadas e todos os argumentos utilizados pelas partes, e sim somente aqueles que julgar pertinentes para 

lastrear sua decisão. Embargos rejeitados.(STJ, 1ª T.. EDRESP n 27261/92, rel. Min. GARCIA VIEIRA, j. 15.2.93, 

v.u., DJU-I de 22.3.93, p. 4.515)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FORMULAÇÃO DE 

QUESTIONÁRIO PARA RESPOSTAS. ART. 535, CPC. HIPÓTESES EXAUSTIVAS.Os embargos declaratórios não 
se prestam a servir como via para questionários ou a indagações consultivas, prestam-se isto sim, a dirimir dúvidas, 

obscuridades, contradições ou omissões (art. 535, CPC). Embargos rejeitados.(STJ, 1ª T., EDRESP 25169/92, rel. Min. 

MILTON LUIZ PEREIRA, j. 2.12.92, v.u., DJU-I de 17.12.92, p. 24.223).Trata-se, pois, apenas de divergência entre a 

tese da embargante e o decidido pela r. Sentença, sendo suficiente a fundamentação expendida.A propósito, confira-se a 

seguinte decisão:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. 

INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO. I - Inocorrência de omissão posto que o acórdão recorrido não cuida da violação do 

artigo 150, II da Constituição Federal, pois o voto proferido e contrário ao entendimento do embargante.. . .III - 

Embargos conhecidos, mas improvidos.(TRF 3ª Região, :EDAg n 03032591-5/:89, Rel. Juíza Ana Scartezzini, 3ª T., j. 

20/11/91, in DOE 03/02/92, p. 000118).Desta maneira, improcedem os embargos opostos pois a r. Sentença não contém 

nenhuma obscuridade, omissão ou contradição, sendo estas as únicas hipóteses do cabimento dos embargos de 

declaração ou somente admitidos com efeitos modificativos em situações excepcionais.Neste sentido:Processo Civil. 

Embargos Declaratórios (art. 535, I e II, CPC).1. Os embargos trafegam processualmente sob o arnês de restritas 

hipóteses legais (art. 535, I e II, CPC), somente favorecendo o efeito modificativo do julgado quando divisada 

circunstância excepcional ou pela seteira desconstitutiva de ato judicial teratológico. Em contrário, ao fundo e cabo, 

seria postura abdicatória da via processual adequada para a modificação do resultado estateado no acórdão.2. 

Indemonstrada a configuração de qualquer via das hipóteses legais ( art. 535, I e II, CPC) ou circunstância excepcional, 

autorizadora do efeito modificativo, os embargos não merecem ser conhecidos.3. Embargos não conhecidos (STJ, 1ª 
T.., Em.Decl. RESP n 65.815-2, rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, j. 16.5.96, v.u., DJU-I de 24.6.96, p. 22.736). As 

questões expostas deverão ser buscadas em sede de recurso próprio às Instâncias Superiores, descabendo, nas vias 

estreitas dos embargos declaratórios, que a matéria seja reexaminada inexistindo as alegadas omissões ou 

contradições.Para os fins acima expostos, os embargos de declaração ficam REJEITADOS.P.R.I.C. 

 

0017880-67.2010.403.6100 - ALVARO ALEXANDRE BUZAID X MARIA INES PAGNE BUZAID X MARCO 

ANDREA PAGNI BUZAID(SP108332 - RICARDO HASSON SAYEG) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1511 - 

CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Vistos.Trata-se de mandado de segurança, impetrado por ALVARO ALEXANDRE BUZAID, MARIA INES PAGNE 

BUZAID E MARCO ANDREA PAGNI BUZAID contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA 

ADMNISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO E UNIÃO FEDERAL, visando a não incidência do Imposto de 

Renda da Pessoa Física sobre rendimentos recebidos a título de indenização por dano moral e pensão. Em sede de 

liminar requereu a suspensão da exigibilidade mediante o depósito integral dos créditos tributários a título de IRPF. 

Informam que ajuizaram ação indenizatória nº 518562-2/94 contra a empresa Bicicletas Monark S/A postulando 

indenização para reparação de danos morais e materiais em razão do acidente à época do menor Marco que foi vítima 

da falta de segurança da bicicleta ergométrica fabricado por ela, tendo mutilado um dedos de sua mão direita no 
rolamento do produto. Após o trânsito em julgado da ação, com a obtenção da condenação da empresa em danos 

morais, inclusive pensão vitalícia ao impetrante Marco a título de danos materiais, recebidos em 20 de julho de 2010, 

em liquidação e execução de sentença foi prevista a retenção de imposto sobre renda. Sustentam que as indenizações 

não podem ser consideradas rendas tributáveis por meio de IRPF, pois não se mostra acréscimo patrimonial. No mais, a 

indenização recebida in causa é a substituição das perdas sofridas, por seu correspondente valor econômico, ou seja, 

houve compensação e não elevação patrimonial. Alegam ainda no que tange ao recebimento de pensão a título de 

indenização por conta de sua limitação perpétua não se pode denominar como lucros cessantes ou renda futura. Ainda 

que se considere como renda cessante, eles têm em sua reparação o efeito de indenizar a privação do lesado de um 

ganho que, pela própria ordem natural das coisas, ocorreria, não fosse à conduta do lesante. Foi proferida a decisão de 

liminar às fls. 232 reconhecendo a suspensão da exigibilidade do débito discutido na inicial desde a realização do 

depósito do montante integral em dinheiro. A parte impetrante efetuou o depósito judicial no valor de R$ 
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174.334,62.Notificado, o Procurador-Chefe da Dívida Ativa da União da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional 

na 3ª Região, prestou informações, às fls. 231/243, aduzindo sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo e 

sustentando a denegação da segurança.Prestadas as informações pelo Delegado da Receita Federal do Brasil de 

Administração Tributária em São Paulo - DERAT sustentou que a legalidade e constitucionalidade da incidência do 

imposto de renda sobre a indenização recebida pelos impetrantes. Às fls. 265 a União Federal noticiou a insuficiência 

dos valores depositados nos autos, tendo a parte impetrante complementado a diferença do IRPF no valor de R$ 

34.769,49, e posteriormente os valores de R$ 6.340,18 e 2.000,00 ( fls. 318/323). Às fls. 330/331 o DERAT informa 

que somente após o término do ano-calendário de 2010 considerar-se-á consumado o fato gerador do imposto devido no 

ajuste anual de exercício de 2011, devendo-se aguardar a espontânea declaração que irá aprovar o imposto e só então a 

suspensão da exigibilidade do crédito corresponde aos rendimentos. O Ministério Público Federal não vislumbrando a 

existência de interesse público, manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito (fls. 307/308).É o relatório. 

Decido.Presentes estão as condições da ação, sendo claro o interesse de agir que se resume na necessidade, adequação e 

utilidade do provimento jurisdicional invocado. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as 

condições da ação e os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico, 

ainda, inexistir situação que possa ensejar prejuízos aos princípios do devido processo legal, sendo de direito a questão 

a ser dirimida. Sem preliminares, passo à análise de mérito. O cerne da questão envolve a não incidência do Imposto de 

Renda da Pessoa Física sobre rendimentos recebidos a título de indenização por dano moral e material, nos autos da 

Ação Indenizatória que tramitou na 16ª Vara Cível do Foro Central do Estado de São Paulo.O artigo 153, inciso III da 
Constituição Federal confere competência à União para instituir imposto de renda e proventos de qualquer natureza. 

Para atendimento do artigo 146, inciso III, a da Constituição Federal, o Código Tributário Nacional (que é lei 

complementar), no seu artigo 43 definiu o que é renda e proventos de qualquer natureza para efeito de instituição do 

respectivo imposto por intermédio de lei ordinária.Assim, é renda o produto do trabalho, do capital ou a combinação de 

ambos e são proventos de qualquer natureza os acréscimos patrimoniais não compreendidos no conceito de renda.O 

conceito de ambos está diretamente ligado ao conceito de acréscimo patrimonial. Como nem a Constituição e nem o 

Código Tributário Nacional o definem, resta à legislação ordinária, diante dos contornos dados pela Constituição e pela 

Lei Complementar, defini-lo. Diante disso, a legislação ordinária pode definir como renda ou proventos de qualquer 

natureza todo e qualquer acréscimo patrimonial, sem fugir da natureza desse termo. A doutrina costuma definir 

acréscimo patrimonial como rendas produzidas periodicamente por uma fonte permanente e o efetivo aumento que o 

patrimônio revela em relação a uma situação anterior. (Código Tributário Nacional Comentado - Editora Revista dos 

Tribunais, pag.130 e 131). Infere-se, assim, que renda é o acréscimo patrimonial decorrente do simples ingresso dos 

elementos patrimoniais ou pelo acréscimo que remanesce ao final do período cuja apuração se faz pela comparação da 

situação patrimonial no final e no início de um determinado período. O Código Tributário Nacional assevera, ainda, que 

a hipótese de incidência do imposto em causa é a AQUISIÇÃO DA DISPONIBILIDADE ECONÔMICA OU 

JURÍDICA de renda ou proventos. Para que haja disponibilidade econômica é necessária a existência efetiva de 

acréscimo patrimonial, portanto, que o patrimônio resulte acrescido por um direito ou por um elemento material com 
natureza de renda ou de proventos. Irrelevante o fato do direito ainda não ser exigível ou de difícil e duvidosa 

liquidação, pois basta que possa ser economicamente avaliável e acresça o patrimônio.Contudo, não é o que ocorre no 

presente caso. Efetivamente não existirá acréscimo patrimonial para a parte impetrante em relação aos valores 

discutidos nesta ação. Será pago valor referente à indenização por dano moral reconhecido em decisão judicial 

transitada em julgado. Sendo verba de ressarcimento de um dano causado, não se trata de renda ou de proventos para 

que haja a incidência do imposto de renda, mas a substituição da dor pelo pagamento em dinheiro. Na lição de Roque 

Antônio Carrazza:(...) Na indenização, como é pacífico e assente, há compensação, em pecúnia, por dano sofrido. 

Noutros termos, o direito ferido é transformado numa garantia em dinheiro. O patrimônio da pessoa lesada não aumenta 

de valor, mas simplesmente é reposto no estado em que se encontrava antes do advento do gravame (status quo ante). 

Não integram o patrimônio, para fins tributários, os elementos de valor exclusivamente moral, ainda que possam ser 

convertidos em elementos de valor econômico. Nesse sentido, é oportuno trazer a colação dos precedentes 

jurisprudenciais:TRIBUTÁRIO - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA 

- IMPOSSIBILIDADE - CARÁTER INDENIZATÓRIO DA VERBA RECEBIDA.1. As verbas indenizatórias que 

apenas recompõem o patrimônio do indenizado, físico ou moral, tornam infensas à incidência do imposto de renda. 

Aplicação do brocardo ubi eadem ratio ibi eadem dispositio.2. Precedentes.3. Recurso improvido.(STJ - RESP 

10347,Processo: 200200116305/SC, PRIMEIRA TURMA,Documento: STJ000470944, DJ DATA:17/02/2003, 

PÁGINA:227, Relator(a) LUIZ FUX)TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS E MATERIAIS - NATUREZA DA VERBA - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL - NÃO-INCIDÊNCIA - 

PRINCÍPIO DA REPARAÇÃO INTEGRAL - PRECEDENTES DO STJ. 1. A indenização por danos materiais e 

morais não é fato gerador do imposto de renda, pois limita-se a recompor o patrimônio material e imaterial da vítima, 

atingido pelo ato ilícito praticado. 2. A negativa de incidência do imposto de renda não se faz por força de isenção, mas 

em decorrência da ausência de riqueza nova - oriunda dos frutos do capital, do trabalho ou da combinação de ambos - 

capaz de caracterizar acréscimo patrimonial. 3. A indenização por danos morais e materiais não aumenta o patrimônio 

do lesado, apenas o repõe, pela via da substituição monetária, ao statu quo ante. 4. Quanto à violação do artigo 535 do 

CPC, esclareça-se que, em nosso sistema processual, o juiz não está adstrito aos fundamentos legais apontados pelas 

partes. Exige-se, apenas, que a decisão seja fundamentada, conforme o convencimento do julgador. 5. No caso, o 

magistrado aplicou a legislação por ele considerada pertinente, fundamentando o seu entendimento e rejeitando as teses 

defendidas pelo ora recorrente, não havendo que se falar em deficiência na jurisdição prestada. 6. Recurso especial não 
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provido. STJ RESP 200801407792RESP - RECURSO ESPECIAL - 1068456 Relator(a) ELIANA CALMON 

SEGUNDA TURMA Data da Publicação 01/07/2009 DIREITO CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MATERIAIS E MORAIS DECORRENTES DE ACIDENTES DE VEÍCULOS. TRANSAÇÃO CELEBRADA 

PELAS PARTES INSTITUINDO PENSIONAMENTO, MEDIANTE INCLUSÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO 

MENSAL. RETENÇÃO INDEVIDA DE IMPOSTO DE RENDA NA FONTE. Diante de transação em que as partes 

instituem pensionamento mensal, com inclusão em folha de pagamento, pondo fim a demanda indenizatória, os 

pagamentos conservam a natureza indenizatória da origem da obrigação, não havendo fundamento para retenção do 

imposto de renda na fonte. Recurso Especial provido. STJ - RESP 200702594540 RESP - RECURSO ESPECIAL - 

1012843 Relator(a) SIDNEI BENETI TERCEIRA TURMA- TERCEIRA TURMA DJE DATA:17/02/2009 Com razão 

o Ministério Público Federal quando ressaltou em seu parecer em caso análogo :O Imposto de Renda, consoante o 

artigo 43 do Código Tributário Nacional, tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica 

de renda (produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos) ou de proventos de qualquer natureza 

(acréscimos patrimoniais não compreendidos no conceito de renda). Possui, portanto, como fato gerador, a aquisição de 

disponibilidade econômica ou jurídica de um acréscimo patrimonial efetivo. No entanto, o CTN determinou tal fato 

gerador de modo incompleto, relegando ao legislador ordinário o dever de determinar de modo mais preciso os seus 

elementos.A verba recebida pelo impetrante, a título de indenização por dano moral situa-se fora do campo de 

incidência do imposto de renda, tal como delimitado na constituição Federal e Código Tributário Nacional. Com efeito 

a referida indenização tem por objetivo repor aquilo que perdido no patrimônio da impetrante.. . .Portanto não se 
configura a verba recebida como acréscimo patrimonial, devendo ser afastada a incidência do imposto de renda. 

DISPOSITIVODiante do exposto, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido e CONCEDO A SEGURANÇA para declarar inexistente a relação jurídico-tributária que obrigue a parte 

impetrante a recolher o imposto sobre a renda aplicado sobre o montante recebido a título de indenização oriunda da 

ação que tramitou perante a 16ª Vara Cível da Comarca de São Paulo, sob o n.º 518562-2/94. Custas na forma da lei. 

Sem condenação em verba honorária, nos termos do artigo 25 da Lei n. 12.016/09.Sentença sujeita ao duplo grau de 

jurisdição, nos termos do artigo 14, 1, da Lei n. 12.016/09.Aguarde-se o trânsito em julgado da ação para levantamento 

dos valores depositados em juízo. P.R.I.C. 

 

0000008-05.2011.403.6100 - OLDC ELETRONICA IND/ E COM/ LTDA(SP055117 - DALVA ROSA TORCIANO E 

SP286159 - GUSTAVO LEANDRO TORCIANI TEIXEIRA FERREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.Trata-se de mandado de segurança, impetrado por OLDC ELETRÔNICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - 

EPP contra ato do DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP, 

objetivando que seja assegurado seu direito ao parcelamento de débitos do Simples na forma prevista pela Lei n. 

10.522/02.Aduz que é empresa optante do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional.Sustenta que a atual interpretação da 
autoridade coatora sobre as normas da Lei Complementar n. 123/06 não permite o parcelamento dos débitos oriundos 

deste sistema de tributação nos termos da Lei n. 10.522/02.Às fls. 45/46, consta decisão indeferindo a liminar, contra a 

qual a impetrante interpôs agravo de instrumento n. 0038914-65.2010.403.0000, não comunicado nos autos (artigo 526 

do CPC) e ao qual foi negado efeito suspensivo (fls. 46/48).Notificado (fl. 43), o Delegado da Receita Federal do Brasil 

de Administração Tributária prestou informações, às fls. 49/58, aduzindo que a lei ordinária instituidora do benefício 

fiscal do parcelamento somente abrange tributos administrados pela Fazenda Nacional.O Ministério Público Federal, 

não vislumbrando a existência de interesse público, manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito (fls. 60/61).É o 

relatório. Decido.Presentes os pressupostos processuais e condição da ação e não suscitadas preliminares, passo à 

análise de mérito.A Constituição Federal, em seu artigo 146, dispõe que:Art. 146 - Cabe à lei complementar:III - 

estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:d) definição de tratamento 

diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou 

simplificados no caso do imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e 12 e 13, e da 

contribuição a que se refere o art. 239. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)Parágrafo único. A 

lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá instituir um regime único de arrecadação dos impostos e 

contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, observado que: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003)III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção ou condicionamento; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser 

compartilhadas pelos entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003)Em observância a esses ditames, foi editada a Lei Complementar n. 123/06, que 

dentre outras disposições, criou o SIMPLES NACIONAL, regime especial de tributação que abarca inúmeros tributos 

federais, estaduais e municipais:Art. 2. O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e 

empresas de pequeno porte de que trata o art. 1 desta Lei Complementar será gerido pelas instâncias a seguir 

especificadas:I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, composto por 4 (quatro) 

representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do 

Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, para tratar dos aspectos tributários; e 6 Ao Comitê de que trata o inciso I do 

caput deste artigo compete regulamentar a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, 

recolhimento e demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas as demais 
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disposições desta Lei Complementar. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008)Art. 12. Fica instituído o 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte - Simples Nacional.Diante dessas normas, denota-se que, além de à União Federal somente competir 

arrecadar os valores pagos por meio desse regime simplificado, a ela pertence, apenas, parcela da arrecadação. Há 

tributos de natureza estadual e municipal (v.g. ICMS e ISS), inclusos nessa unificação.Sem mencionar que, no caso de 

acolhimento da tese da impetrante, haveria vício em relação à origem e forma da norma. Portanto, sob pena de violação 

do pacto federativo e da autonomia tributária dos entes que o integram, não poderia lei ordinária federal (e não 

nacional) invadir competência a ela não atribuída. Exige-se, outrossim, para concessão de benefícios fiscais atrelados ao 

SIMPLES NACIONAL, como parcelamentos acompanhados de abatimentos fiscais, a edição de Lei Complementar, 

consoante os termos do artigo 146, inciso III, d, da Constituição Federal. Nesse sentido, o Código Tributário Nacional 

prescreve:Art. 7º A competência tributária é indelegável, salvo atribuição das funções de arrecadar ou fiscalizar tributos, 

ou de executar leis, serviços, atos ou decisões administrativas em matéria tributária, conferida por uma pessoa jurídica 

de direito público a outra, nos termos do 3º do artigo 18 da Constituição. 1º A atribuição compreende as garantias e os 

privilégios processuais que competem à pessoa jurídica de direito público que a conferir. 2º A atribuição pode ser 

revogada, a qualquer tempo, por ato unilateral da pessoa jurídica de direito público que a tenha conferido. 3º Não 

constitui delegação de competência o cometimento, a pessoas de direito privado, do encargo ou da função de arrecadar 

tributos.Art. 8º O não-exercício da competência tributária não a defere a pessoa jurídica de direito público diversa 

daquela a que a Constituição a tenha atribuído.Ainda, na medida em que o parcelamento previsto na Lei n 10.522/02 se 
consubstancia em benefício, no qual ocorrem suspensões, exclusões e dispensas tributárias, bem como diante do dever 

do Fisco de arrecadar quando previamente estipulado legalmente e do caráter de favor fiscal ao contribuinte, que tornam 

a situação excepcional, a norma deve ser interpretada restritivamente.Portanto, como literalmente prescreve o próprio 

artigo 10 da Lei n 10.522/02, somente os débitos de competência tributária única e exclusiva da União Federal (Fazenda 

Nacional) podem ser inclusos no referido parcelamento.DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido e denego a segurança.Custas na forma da lei. Sem condenação 

em verba honorária, nos termos do artigo 25 da Lei n. 12.016/09.Tendo em vista a interposição do Agravo de 

Instrumento n. 0038914-65.2010.403.0000, comunique-se o teor desta a 6ª Turma do e. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.O. 

 

0001531-52.2011.403.6100 - MARCO ANTONIO RONCAGLIONE(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE 

NOVAIS) X REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE X UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO 

- UNINOVE 

Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com emenda às fls. 36/39, em que o impetrante pleiteia seja determinada a 

realização de sua matrícula no penúltimo (9º) semestre do curso de Engenharia de Produção Mecânica, realizado pela 

litisconsorte passiva, em conjunto com as disciplinas que não obteve aprovação (dependências).Sustenta que a negativa 

da autoridade impetrante quanto à sua matrícula revela ilegalidade e desrespeito aos direitos do universitário. Foram 
juntados documentos. É O RELATÓRIO DO NECESSÁRIO. DECIDO.As universidades gozam de autonomia 

didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecem ao princípio de indissociabilidade 

entre ensino, pesquisa e extensão, nos termos do artigo 207 da Constituição Federal, bem como o ensino é livre à 

iniciativa privada, desde que sejam cumpridas as normas gerais da educação nacional e de que haja autorização e 

avaliação de qualidade pelo Poder Público (artigo 209).Ainda, nos termos da Lei n 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional, compete às universidades fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as 

diretrizes gerais pertinentes (art. 53, II) e elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as 

normas gerais atinentes (art. 53, V). Ressalte-se, ainda, que não há que se falar em direito adquirido a regime jurídico, 

no que concerne à prestação de serviços educacionais (confira-se AGA 200401000494227/TRF1).Em sua petição 

inicial (fls. 13/14) o impetrante alega equivocadamente, correndo até o risco de sofrer sanções por litigância de má-fé, 

que não haveria previsão contratual de impedimento à freqüência de matérias em que não foi aprovado nos semestres 

anteriores, em conjunto com o semestre regular, diferentemente do que ocorre com os cursos de Direito e Fisioterapia, 

conforme segue:É ilegal e abusivo o indeferimento ou o cancelamento de matrícula em curso superior, mesmo em 

estabelecimento particular, ao fundamento da existência da comprovação e aprovação nas dependências, sendo que o 

contrato não dispõe qualquer menção a respeito, sendo apenas para cursos de direito e fisioterapia, sendo que também 

não o impede de cursar tais diciplinas paralelamente, ou posterior ao semestre. O condicionamento da matrícula a 

necessidade de cursar dependências primeiro daquele é ilícito, uma vez que coage o impetrante ferindo-lhe direito 
líquido e certo, pois deixa de prestar o serviço público que lhe foi delegado. (original com grifos)Contudo, em sentido 

oposto, a leitura da cláusula 7ª do contrato de prestação de serviços educacionais da Universidade torna clara a negativa 

da rematrícula para o curso de Engenharia de Produção Mecânica, tendo em vista a existência de dependência de 

matérias relativas a semestres anteriores ao penúltimo semestre (confira-se à fl. 37). Portanto, resta expressa a previsão 

contratual do impedimento.Assim, estando os estatutos da Universidade regularmente aprovados pelo Ministério da 

Educação e Cultura, é garantida a autonomia-didático científica e administrativa, dentre outras, aplicando-se ao presente 

caso o artigo 207, caput, da Constituição Federal.DISPOSITIVODiante do exposto, extingo o processo com julgamento 

do mérito, denegando a segurança pleiteada, nos termos do disposto nos artigos 269, inciso I, c/c 285-A ambos do 

Código de Processo Civil.Ficam deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Custas na forma da lei. Sem 

condenação em verba honorária, nos termos do artigo 25 da Lei n. 12.016/09.Após o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos, com as correspondentes anotações.P.R.I.C. 
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0000019-86.2011.403.6115 - JOSE RICARDO HYPOLITHO(SP060652 - EDMEA ANDREETTA HYPOLITHO) X 

PRESIDENTE DO CONSELHO SECCIONAL DA OAB - SP 

Vistos.Trata-se de mandado de segurança impetrado em face do PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL SECÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - OAB/SP, visando assegurar ao impetrante o direito à obtenção de 

inscrição definitiva nos quadros do mencionado Conselho Profissional, com emissão da respectiva carteira profissional. 

Sustenta a ocorrência de diversas inconstitucionalidades relativamente à exigência de aprovação no Exame de Ordem, 

previsto no artigo 8º do Estatuto da Advocacia (Lei nº 8.906/94), para a pretendida inscrição e exercício profissional, 

dentre outros violando os princípios da legalidade, dignidade humana, do direito à vida, ao trabalho e à igualdade. 

Requereu a concessão de justiça gratuita.Foram juntados documentos.Determinada a regularização da inicial (fls. 96), o 

impetrante apresentou a respectiva emenda às fls. 97/100.Originariamente protocolados os autos perante a d. Subseção 

Judiciária Federal de São Carlos, conforme decisão inserta às fls. 101/102 o MM. Juiz responsável declinou da 

competência, determinando a sua redistribuição a esta Subseção.É o relatório do necessário. Decido.Conforme 

entendimento já reiteradamente exposto em sentença por este Juízo, a Constituição Federal, nos termos de seu artigo 5º, 

inciso XIII, estipula que é livre o exercício de qualquer trabalho, desde que atendidas as qualificações profissionais que 

a lei estabelecer, portanto referido direito não se apresenta como absoluto, irrestrito. No caso da advocacia, atividade 

que por seu munus demandou regulamentação própria, a edição de lei federal a disciplinar a profissão, mais 

precisamente a Lei nº 8.906/94, apenas veio a cumprir mandamento constitucional, inclusive para assegurar aos 
contratantes a necessária perícia, pelo que exames de suficiência se adequam à atividade. Faz-se de rigor notar que a Lei 

de Diretrizes Básicas da Educação (L. 9.394/96) é plenamente compatível com o Estatuto da Advocacia (L. 8.906/94), 

não tendo o artigo 8º, IV, deste, sido revogado. O artigo 48 da LDBE, mencionado pela impetrante, apenas assegura que 

o diploma sirva como prova da formação recebida pelo seu titular, e não que este possa exercer qualquer profissão 

decorrente sem a necessidade de qualificações estabelecidas em lei própria. O Exame de Ordem é prática legal que se 

renova, sendo realizado periodicamente sob os auspícios da autoridade impetrada, nada tendo de inconstitucional, 

também na medida em que é epistemologia constitucional a defesa do consumidor.Com a abertura de faculdades de 

direito em larga escala, sem qualidade mínima de ensino, é temerário liberar-se à prática da advocacia pessoas que não 

tenham previamente demonstrado conhecimentos mínimos à entidade de fiscalização profissional, hábil para avaliar a 

competência necessária ao exercício do labor advocatício, a fim de que este não cause danos aos respectivos clientes. 

Desta forma, havendo lei regulamentando o exercício da profissão, plenamente válida a exigência de exames 

probatórios, haja vista a eficácia contida do artigo 5º, XIII, da Constituição Federal. Confira-se: AcordãoOrigem: TRF - 

PRIMEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVEL - 01000405955Processo: 199801000405955 UF: GO Órgão 

Julgador: TERCEIRA TURMA SUPLEMENTARData da decisão: 15/05/2003 Documento: TRF100150453 Fonte DJ 

DATA: 03/07/2003 PAGINA: 212Relator(a) JUIZ FEDERAL WILSON ALVES DE SOUZA (CONV.)Decisão A 

Turma, por maioria, vencido preliminarmente o Sr. Juiz Relator,rejeitou a argüição de inconstitucionalidade, e, no 

mérito, negouprovimento à apelação. Participaram do Julgamento os Exmos. Srs. DESEMBARGADORA FEDERAL 
MARIA ISABEL GALLOTTI e JUIZ CARLOS ALBERTO SIMOES DE TOMAZ(CONV.).Ementa OAB. EXAME 

DE ORDEM. CONSTITUICIONALIDADE.1. A norma vazada no inciso XIII do art. 5º da Constituição Federal éde 

aplicabilidade imediata e eficácia contida, reduzível ourestringível. Significa dizer, em outras palavras, que a lei 

podeestabelecer qualificações para o exercício de advocacia, como fez,de fato, o art. 8º da Lei 8.906/94, ao exigir o 

Exame de Ordem.2. O fato de 1º do art. 8º da Lei 8.906/94 determinar que oConselho Federal da OAB regulamentará o 

Exame de Ordem, não torna inconstitucional a exigência porque a conformidade normativa se aperfeiçoa com o 

disposto no inciso IV do mesmo artigo.3. Argüição de inconstitucionalidade rejeitada. Apelação não provida.Data 

Publicação 03/07/2003Relator Acórdão JUIZ FEDERAL CARLOS ALBERTO SIMÕES DE TOMAZ 

(CONV.)AcordãoOrigem: TRF - PRIMEIRA REGIÃOClasse: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - 01000086718Processo: 199801000086718 UF: MG Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da 

decisão: 25/05/2000 Documento: TRF100095616 Fonte DJ DATA: 29/06/2000 PAGINA: 33Relator(a) JUIZ ALOISIO 

PALMEIRA LIMADecisão NEGAR provimento à apelação, à unanimidade.Ementa CONSTITUCIONAL. EXAME 

DE ORDEM EXIGIBILIDADE. REQUISITO FUNDAMENTAL PARA O EXERCÍCIO DA ADVOCACIA.1. A 

Constituição Federal não impede a regulamentação por lei infraconstitucional do exercicío de determinadas profissões, 

exigindocertas qualificações para o seu exercício. O Exame de Ordem visaessencialmente a aferir a qualificação técnica 

dos novos bacharéis.Ausente, pois, a inconstitucionalidade apontada.2. É desnecessária qualquer autorização do 

Conselho Superior do MEC para que a OAB possa avaliar os bacharéis em Direito. O comando emanado da Lei 
8.904/94, por si só, já é suficiente para atribuir-lhe tal prerrogativa.3. Recurso improvido. Sentença confirmada.Data 

Publicação 29/06/2000 Referido exame busca verificar nos candidatos aptidões mínimas ao exercício profissional, o que 

pode ser demonstrado em qualquer dos concursos, não especificamente em um deles. Uma vez, preenchidos os 

pressupostos, não há cerceamento do direito do Impetrante que, em estando apto, demonstrará a necessária qualificação 

ao exercício profissional em concursos vindouros, que guardam entre si semelhantes graus de dificuldade.Entendo ainda 

que, a reanálise de textos e/ou anulação de questões, cabe à entidade corporativa, não podendo o Poder Judiciário 

determinar que seja realizado de maneira diversa daquela que a referida entidade entende ser adequada para aferir a real 

aptidão dos candidatos ao ingresso nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, para que então possam 

adequadamente exercer a tão digna profissão almejada, função essencial à Justiça.Trata-se o exame de ordem de evento 

interna corporis, cabendo à própria OAB o estabelecimento das regras a ele relativas, desde que observada a legislação 

em vigor. No presente caso, assim, não verifico ilegalidade praticada pela entidade corporativa, sendo suficientes os 
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argumentos expostos para rejeitar a pretensão inicial.DISPOSITIVO. Em harmonia com o exposto, julgo improcedente 

o pedido e DENEGO A SEGURANÇA, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 285-A e 

269, I do Código de Processo Civil. Sem honorários. Custas na forma da lei, ficando deferidos os benefícios da justiça 

gratuita, requeridos pela impetrante.No silêncio, arquivem-se os autos, dando-se as competentes baixas. P.R.I.C. 

 

ALVARA JUDICIAL 
0020387-98.2010.403.6100 - JOAO BATISTA RODRIGUES FERNANDES(SP297981 - THIAGO BRAGA LOPES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de procedimento especial de jurisdição voluntária, requerido por JOÃO BATISTA RODRIGUES 

FERNANDES contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando à autorização judicial para levantamento dos 

depósitos efetuados em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e de saldo do 

Programa de Integração Social - PIS.Sustenta ser morador da região do Jardim Pantanal, nesta Capital, cujos moradores, 

em virtude de enchentes ocorridas e a decretação de estado de calamidade pública, foram autorizados a proceder ao 

levantamento dos depósitos de FGTS.A ação foi, originariamente, proposta perante a Justiça Estadual, tendo sido 

reconhecida a incompetência daquele Juízo, conforme decisão de fl. 18.À fl. 21, foram deferidos ao requerente os 

benefícios da assistência judiciária gratuita.Citada nos termos do artigo 1.105 do CPC (fls. 25), a Caixa Econômica 

Federal apresentou contestação e documentos (fls. 26/35), aduzindo, em preliminares, a incompetência absoluta do 

Juízo, a falta de interesse de agir por ausência de saldo de PIS e sua ilegitimidade passiva quanto ao levantamento do 
PIS. No mérito, alegou que o requerente não se enquadra nas hipóteses legais para levantamento de saldos de PIS ou 

FGTS.O requerente não ofereceu réplica (fl. 39v).O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do pedido 

(fls. 37/38).É o relatório. Decido.Afasto a preliminar de incompetência deste Juízo, na medida em que procedimentos 

especiais, tais quais os de alvará, não podem ser ajuizados no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, nos termos 

da Portaria n. 72/2006 daquela Presidência.Acolho a preliminar de ausência de interesse de agir quanto ao levantamento 

de saldo de PIS, eis que o documento de fl. 34 comprova a inexistência de saldo vinculado ao PIS do requerente. Em 

razão do retro decidido, dou por prejudicada a preliminar de ilegitimidade passiva.Presentes os pressupostos processuais 

e condições da ação e superadas as preliminares suscitadas, passa ao julgamento de mérito quanto ao levantamento de 

saldo de FGTS.A questão cinge-se à verificação se o requerente possui os requisitos legais para levantamento dos 

valores depositados em sua conta vinculada ao FGTS, nos termos da Lei n. 8.036/90, cujo artigo 20, inciso II, preceitua 

o seguinte:Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:XVI - 

necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em regulamento, 

observadas as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)a) o trabalhador deverá ser residente em áreas 

comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de 

calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)b) a 

solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após a publicação do ato de 

reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou de estado de calamidade pública; e (Incluído pela 
Lei nº 10.878, de 2004)c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. 

(Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) (grifo nosso)Nos termos da Portaria n. 170, de 18.03.10, da Secretaria Nacional 

de Defesa Civil (fl. 35) foi reconhecido estado de calamidade pública em determinados bairros da zona urbana do 

Município de São Paulo/SP, dentre eles o Jardim Pantanal, onde reside o requerente.Referida Portaria foi publicada no 

Diário Oficial da União em 19.03.10 e o requerente somente ajuizou a demanda em 27.07.10, passados mais de 90 dias 

do termo inicial estabelecido em lei.O levantamento do saldo de FGTS, nos casos de reconhecimento pelo Governo de 

situação de emergência ou estado de calamidade pública, se deve, justamente, em função do surgimento de uma 

necessidade urgente do trabalhador para manter a si e sua família diante de desastre natural ocorrido. Uma vez que a 

situação não mais impere e decorrido o prazo legal estabelecido para que o trabalhador fizesse uso daqueles recursos, 

deixa também de existir aquela necessidade pessoal urgente.Conforme pontuou a ilustre Procuradora da República, à fl. 

38, a liberação das verbas do FGTS estava diretamente condicionada á situação fática que impunha como premente a 

necessidade de montante indispensável à manutenção da vida digna. DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos do 

artigo 267, VI, do CPC, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, quanto ao pedido de levantamento de saldo 

de PIS.Nos termos do artigo 269, I do CPC, julgo improcedente o pedido para levantamento de saldo do FGTS. 

Condeno o requerente ao recolhimento integral das custas processuais devidas e no pagamento de honorários 

advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ficam suspensos a teor do artigo 12 da Lei 

n. 1.060/50. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

8ª VARA CÍVEL 

 

DR. CLÉCIO BRASCHI  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 5770 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0744299-60.1985.403.6100 (00.0744299-8) - BSC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA S/A(SP022207 - CELSO 

BOTELHO DE MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

1. Dê-se ciência às partes da comunicação de pagamento de fl. 398.2. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a 

execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.3. Arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-

se. 

 

0022116-68.1987.403.6100 (87.0022116-3) - CELIA REGINA LEME ANTUNES OHTA X JOSE GALVAO DE 

CASTRO X JOSE P. CRUZ X JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA X JOSE DA SILVA ANTUNES X JOSEF 

SCHEFFENBAVER X KIYOSHI SATO X KIYOSHI SATO X LOJAS CALCADOS CALSUL LTDA(SP018356 - 

INES DE MACEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

1. Dê-se ciência às partes das comunicações de pagamento de fls. 752/753.2. Declaro satisfeita a obrigação e julgo 

extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação aos autores José da 

Silva Antunes e Kiyoshi Sato.3. Transmito o ofício requisitório de pequeno valor - RPV de fl. 745 ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.4. Aguarde-se em Secretaria a comunicação de pagamento.Publique-se. Intime-se. 

 

0000322-83.1990.403.6100 (90.0000322-9) - GERALDO FILGUEIRAS BATISTA(SP085759 - FERNANDO 
STRACIERI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

1. Dê-se ciência às partes da comunicação de pagamento de fl. 237.2. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a 

execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.3. Arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-

se. 

 

0004312-48.1991.403.6100 (91.0004312-5) - SEISA SERVICOS INTEGRADOS DE SAUDE LTDA(SP025925 - 

DERCILIO DE AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 126 - CARLA CARDUZ ROCHA E Proc. 192 - GISELDA 

MARIA FERNANDES N HIRONAKA) 

1. Fls. 286/287: não conheço do pedido da União de compensação dos créditos dela com o valor já depositado nos 

autos, relativo ao pagamento de parcela do precatório, tendo em vista que, nos termos do artigo 52 da Resolução n.º 

122/2010 do Conselho da Justiça Federal, o regime de compensação previsto nos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição 

do Brasil não se aplica aos ofícios precatórios parcelados expedidos até 1º de julho de 2009. Além disso, em relação às 

parcelas do ofício precatório já depositadas não cabe mais cogitar de compensação porque elas não pertencem mais à 

União e sim à credora. Incide a ressalva constante da cabeça do artigo 42 da Resolução 115, de 29.6.2010, do Conselho 

Nacional de Justiça, segundo o qual Os recursos já depositados pelos entes devedores junto aos Tribunais competentes 

para pagamento de precatórios, anteriormente à EC 62, e ainda não utilizados deverão obedecer ao novo regramento 

constitucional (grifei e destaquei).No caso a União está a postular a compensação de crédito seu com valor relativo a 
parcela de precatório já depositada nos autos, isto é, recurso já utilizado, na dicção do artigo 42, cabeça, da Resolução 

115/2010, do CNJ, o que afasta a compensação prevista nos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição do Brasil.2. Poderá 

ser feita, eventualmente, a penhora no rosto dos autos do crédito, mediante mandado de penhora expedido pelo juízo 

competente, da execução - fato este, aliás, ausente na espécie. A União não comprova haver requerido penhora no rosto 

dos autos face á credora. Se é certo não poder a União ser prejudicada por eventual mora do juízo da execução em 

analisar pedido de penhora no rosto dos autos, também não é menos correto ser exclusivamente dela, pelo menos, o 

ônus de provar que formulou tal pedido em autos de execução em curso e que ele pende de julgamento pelo juízo da 

execução, prova essa ausente na espécie.3. Fl. 296: expeça-se em benefício da Seisa Serviços Integrados de Saúde Ltda. 

alvará de levantamento do depósito de fl. 283.4. Com a juntada do alvará liquidado, aguarde-se no arquivo comunicação 

de pagamentos das demais parcelas do precatório.Publique-se. Intime-se. 

 

0030785-71.1991.403.6100 (91.0030785-8) - LOWE LTDA(SP042047 - MARCO ANTONIO FRASCINO E 

SP039325 - LUIZ VICENTE DE CARVALHO E SP273119 - GABRIEL NEDER DE DONATO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

1. Fl. 412: não conheço do pedido da União de compensação dos créditos dela com o valor já depositado nos autos, 

relativo ao pagamento de parcela do precatório, tendo em vista que, nos termos do artigo 52 da Resolução n.º 122/2010 

do Conselho da Justiça Federal, o regime de compensação previsto nos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição do Brasil 
não se aplica aos ofícios precatórios parcelados expedidos até 1º de julho de 2009. Além disso, em relação às parcelas 

do ofício precatório já depositadas não cabe mais cogitar de compensação porque elas não pertencem mais à União e 

sim ao credor. Incide a ressalva constante da cabeça do artigo 42 da Resolução 115, de 29.6.2010, do Conselho 

Nacional de Justiça, segundo o qual Os recursos já depositados pelos entes devedores junto aos Tribunais competentes 

para pagamento de precatórios, anteriormente à EC 62, e ainda não utilizados deverão obedecer ao novo regramento 

constitucional (grifei e destaquei).No caso a União está a postular a compensação de crédito seu com valor relativo à 

parcela de precatório já depositada nos autos, isto é, recurso já utilizado, na dicção do artigo 42, cabeça, da Resolução 

115/2010, do CNJ, o que afasta a compensação prevista nos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição do Brasil.2. Poderá 

ser feita, eventualmente, a penhora no rosto dos autos do crédito, mediante mandado de penhora expedido pelo juízo 

competente, da execução - fato este, aliás, ausente na espécie. A União não comprova haver requerido penhora no rosto 

dos autos face á credora. Se é certo não poder a União ser prejudicada por eventual mora do juízo da execução em 
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analisar pedido de penhora no rosto dos autos, também não é menos correto ser exclusivamente dela, pelo menos, o 

ônus de provar que formulou tal pedido em autos de execução em curso e que ele pende de julgamento pelo juízo da 

execução, prova essa ausente na espécie.3. Fl. 409 e 440/447: expeça-se, imediatamente, em benefício Lowe Limitada 

alvará de levantamento do depósito de fl. 407.4. Com a juntada do alvará liquidado, aguarde-se no arquivo comunicação 

de pagamento das demais parcelas do ofício precatório.Publique-se. Intime-se. 

 

0658310-76.1991.403.6100 (91.0658310-5) - EDUARDO RIBEIRO X FABIO LUIS CECILIO(SP126759 - JOSE 

RICARDO GOMES E SP127083 - MARGARETH MIESSI CAIRES) X MARCIA APARECIDA PEREIRA 

PEDROSO(SP213199 - GALBER HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES) X ROBERTO CRAVO AGUIAR X 

VANDERLINO SOUZA X IUTACA YAMASHITA X SERGIO DE ALMEIDA MENDES(SP064373 - JOSE 

ROBERTO GALVAO TOSCANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

1. DÊ-SE CIÊNCIA ÀS PARTES DAS COMUNICAÇÕES DE PAGAMENTO DE FLS. 292/293.2. DECLARO 

SATISFEITA A OBRIGAÇÃO E JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO EM RELAÇÃO AOS AUTORES FÁBIO LUIS 

CECILIO E MARIA APARECIDA PEREIRA PEDROSO, NOS TERMOS DO ARTIGO 794, INCISO I, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.3. ARQUIVEM-SE OS AUTOS.PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. 

 

0697407-83.1991.403.6100 (91.0697407-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0667083-

13.1991.403.6100 (91.0667083-0)) PARDELLI S/A IND/ E COM/(SP070477 - MAURICIO ANTONIO MONACO) X 
UNIAO FEDERAL(Proc. 1505 - DANIELA CARVALHO DE ANDRADE) 

1. Fl. 109/110: expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para conversão em renda da União do depósito de fl. 135.2. 

Fl. 112/113: Intime-se a executada PARDELLI S/A IND/ E COM/, por meio de publicação no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal, na pessoa de seu(s) advogado(s), a efetuar o pagamento a título de honorários advocatícios em benefício 

da União, no valor de R$ 65.389,59, para o mês de outubro de 2010, por meio de guia DARF, código 2864, no prazo de 

15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Publique-se. Intime-se. 

 

0017038-20.1992.403.6100 (92.0017038-2) - SERGIO PASQUAL TROTTA(SP198282 - PAULO FERREIRA 

PACINI) X MARIA DE LOURDES DE BARROS FORNI(SP124443 - FLAVIA LEFEVRE GUIMARAES) X 

REGINA MUTSUMI NAKAYAMA X ALICE YASSUKO HAMAOKA MENDOZA(SP089320 - MARCOS 

VICENTE DIEGUES RODRIGUEZ E SP162379 - DAIRSON MENDES DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP075245 - ANA MARIA FOGACA 

DE MELLO E SP020720 - LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO) 

1. Fl. 326: indefiro o pedido do Banco Central do Brasil - Bacen de devolução de prazo. Quando de seu 

comparecimento para retirada dos autos o prazo ainda não estava em curso para ele. A juntada aos autos do mandado de 

intimação cumprido do Bacen foi realizada em 04.11.2010 (fls. 327/328), momento em que começou a contar o prazo 

para sua manifestação, nos termos do artigo 241, inciso II, do Código de Processo Civil. Dessa data não ocorreu 
nenhum obstáculo que tenha impedido o Bacen de falar nos autos. Não restou caracterizado justo impedimento a 

autorizar a devolução do prazo.2. Considerando a tramitação por dependência a estes autos dos autos n.º 0016256-

17.2009.403.6100 (cumprimento provisório de sentença), determino o traslado para estes autos das principais peças 

daqueles.3. Traslade-se cópia desta decisão para aqueles autos.4. Após, abra-se conclusão nestes autos para decisão 

sobre a expedição dos ofícios requisitórios de pequeno valor - RPV.Publique-se. Intime-se o Banco Central do Brasil. 

 

0065349-42.1992.403.6100 (92.0065349-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0724534-

93.1991.403.6100 (91.0724534-3)) RIDGID FERRAMENTAS E MAQUINAS LTDA(SP066923 - MARIO SERGIO 

MILANI E SP029825 - EGYDIO GROSSI SANTOS E SP162662 - MARIA FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

CARACCIOLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 598 - EVANDRO COSTA GAMA) 

1. Fl. 310: defiro a expedição do alvará de levantamento do depósito de fl. 308, conforme requerido.2. Com a juntada 

do alvará liquidado aguarde-se no arquivo comunicação de pagamento das demais parcelas do precatório.Publique-se. 

Intime-se. 

 

0018366-28.2005.403.6100 (2005.61.00.018366-0) - ABRADE ASSOCIACAO BRASILEIRA DE DEFESA DAS 

EMPRESAS(SP040324 - SUELI SPOSETO GONCALVES E SP142694 - EDILENE MALDOTTI PINTO FURICHO) 

X INSS/FAZENDA(SP081619 - MARCO ANTONIO ZITO ALVARENGA) 
Esclareça o advogado subscritor da petição de fls. 364/365, no prazo de 5 (cinco) dias, se pretende executar os 

honorários advocatícios em nome próprio ou em nome da parte autora.Na primeira hipótese, deverá aditar a petição 

inicial da execução, a fim de que conste o advogado como exequente.Na segunda hipótese, fica ciente de que o 

requisitório será expedido em nome da parte autora.Publique-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0037528-68.1989.403.6100 (89.0037528-8) - MWM MOTORES DIESEL LTDA.(SP099412 - ROSENICE 

DESLANDES DE O VASCONCELLOS E SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP034967 - PLINIO JOSE 

MARAFON) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA E Proc. 286 - ROSANA 

FERRI) 

1. Não conheço do pedido de desentranhamento da carta de fiança (fl. 85), considerando a ausência de interesse 
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processual sob a ótica da utilidade, por tratar-se de cópia.2. Arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se. 

 

0013305-96.2000.403.0399 (2000.03.99.013305-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0014413-71.1996.403.6100 (96.0014413-3)) MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA(SP098385 - ROBINSON 

VIEIRA E SP129813A - IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 166 - ANELISE PENTEADO 

DE OLIVEIRA E Proc. 515 - RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO) 

Fl. 137. Transforme-se em pagamento definitivo da União (conversão em renda) o valor total da conta nº 

0265.635.00001962-0.Publique-se. Intime-se a União (Procuradoria da Fazenda Nacional). 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0530582-33.1983.403.6100 (00.0530582-9) - ELANCO QUIMICA LTDA X ADVOCACIA 

KRAKOWIAK(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 598 - EVANDRO COSTA 

GAMA) X ELANCO QUIMICA LTDA X ADVOCACIA KRAKOWIAK X FAZENDA NACIONAL 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

13, de 02.06.2010, deste Juízo, abro vista destes autos às partes para ciência e manifestação sobre o traslado para estes 

autos de cópias dos autos de embargos à execução n.º 0017715-20.2010.403.6100 (fls. 445/479), requerendo o quê de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo. 

 
0030016-58.1994.403.6100 (94.0030016-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025227-

16.1994.403.6100 (94.0025227-7)) IND/ PLASTICA RAMOS S/A(SP051621 - CELIA MARISA SANTOS 

CANUTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) X IND/ PLASTICA RAMOS S/A X 

UNIAO FEDERAL 

1. Providencie a Secretaria a alteração da classe processual desta demanda para execução contra a fazenda pública 

(classe 206) conforme comunicado n.º 20/2010 do Núcleo de Apoio Judiciário - NUAJ.2. Fl. 527: não conheço do 

pedido da União de compensação dos seus supostos créditos em face do crédito da autora Indústria Plástica Ramos S/A 

nos presentes autos. É que o valor do crédito desta é de pequeno valor e será requisitado por meio de requisição de 

pequeno valor - RPV. A compensação prevista no 9º do artigo 100 da Constituição do Brasil não se aplica às 

requisições de pequeno valor, conforme previsto no artigo 13 da Resolução n.º 122/2010, do Conselho da Justiça 

Federal.3. Diante do silêncio da União acerca da petição e documento de fls. 512/515, declaro satisfeita a obrigação e 

julgo extinta a execução dos honorários advocatícios devidos em favor da União, nos termos do artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil.4. Transmito os ofícios requisitórios de pequeno valor - RPV de n.º 

20100000413/20100000414 (fls. 521 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0003413-35.2000.403.6100 (2000.61.00.003413-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0000083-30.2000.403.6100 (2000.61.00.000083-9)) POLY VAC S/A IND/ E COM/ DE EMBALAGENS(SP025760 - 

FABIO ANTONIO PECCICACCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 754 - MARIA REGINA DANTAS DE 

ALCANTARA MOSIN) X UNIAO FEDERAL X POLY VAC S/A IND/ E COM/ DE EMBALAGENS 

1. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo 

Civil.2. Fl. 234: não conheço do pedido de desistência da execução, considerando que já houve o pagamento do valor 

devido com a sua conversão em renda (fl. 231).3. Arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 5771 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0550323-59.1983.403.6100 (00.0550323-0) - CERALIT S/A IND/ COM/(SP073121 - ANTONIO CARLOS ARIBONI 

E SP168308 - PATRÍCIA LEATI PELAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1505 - DANIELA CARVALHO DE 

ANDRADE) 

1. Fls. 531/532: não conheço do pedido da União de compensação dos créditos dela com o valor já depositado nos 

autos, relativo ao pagamento de parcela do precatório, tendo em vista que, nos termos do artigo 52 da Resolução n.º 

122/2010 do Conselho da Justiça Federal, o regime de compensação previsto nos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição 

do Brasil não se aplica aos ofícios precatórios parcelados expedidos até 1º de julho de 2009. Além disso, em relação às 
parcelas do ofício precatório já depositadas não cabe mais cogitar de compensação porque elas não pertencem mais à 

União e sim à credora. Incide a ressalva constante da cabeça do artigo 42 da Resolução 115, de 29.6.2010, do Conselho 

Nacional de Justiça, segundo o qual Os recursos já depositados pelos entes devedores junto aos Tribunais competentes 

para pagamento de precatórios, anteriormente à EC 62, e ainda não utilizados deverão obedecer ao novo regramento 

constitucional (grifei e destaquei).No caso a União está a postular a compensação de crédito seu com valor relativo à 

parcela de precatório já depositada nos autos, isto é, recurso já utilizado, na dicção do artigo 42, cabeça, da Resolução 

115/2010, do CNJ, o que afasta a compensação prevista nos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição do Brasil.Quanto ao 

depósito já realizado cabe apenas a penhora do crédito no rosto dos autos, mediante mandado de penhora expedido pelo 

juízo competente, da execução - fato este, aliás, presente na espécie (fls. 298, 372, 422 e 439). 2. Fls. 603/604: não 

conheço do pedido de expedição de alvará de levantamento. Há penhoras no rosto dos autos, as quais impedem o 

levantamento.3. Fls. 607/610: não conheço do pedido de desbloqueio das penhoras que recaíram sobre os valores 
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depositados. Os honorários advocatícios são da parte, e não do advogado, conforme já resolvido na decisão de fl. 

329/331. A questão está preclusa.4. Expeça-se ofício ao Juízo da 1ª Vara Federal Especializada em Execuções Fiscais 

de São Paulo/SP, nos autos da execução fiscal n.º 0522400-78.1998.403.6182 solicitando-se-lhe informações acerca do 

interesse na manutenção da penhora no rosto destes autos, considerando a transferência de valores de fls. 505/513.5. 

Expeça-se ainda ofício ao Juízo da 5ª Vara Federal Especializada em Execuções Fiscais de Campinas/SP, nos autos das 

execuções fiscais n.º 0006145-32.2004.403.6105 e n.º 0002537-21.2007.403.6182 solicitando-se-lhe informações 

acerca do interesse na manutenção das penhoras no rosto destes autos, considerando as transferências de valores de fls. 

498/503 e 515/523.Publique-se. Intime-se. 

 

0038492-61.1989.403.6100 (89.0038492-9) - JOAO COVALENCO JUNIOR X MIRTES RAVAGNANI 

GALHARDO X ADEMIR JOSE CHIQUETTI(SP022663 - DIONISIO KALVON E SP130974 - MARCOS ANTONIO 

MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

Fl. 291: regularize a peticionante Luciene Maria Gazetta Chiquetti sua representação processual, no prazo de 5 (cinco) 

dias.Publique-se. Intime-se a União. 

 

0039112-58.1998.403.6100 (98.0039112-6) - SL - MAO DE OBRA TEMPORARIA E EFETIVA LTDA(Proc. 

SERGIO FERNANDES MARQUES E SP120631 - ROSIMAR FREIRE DE O ALEXANDRAKIS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 
1. Fl. 227: indefiro o pedido de penhora sobre o veículo de fls. 230/231. Consta no Renavan ocorrência de roubo/furto, 

o que impede a penhora.2. Arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se a União. 

 

0091377-34.1999.403.0399 (1999.03.99.091377-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0028830-97.1994.403.6100 (94.0028830-1)) DEL REY ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA(SP008354 - 

CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR E SP113793 - ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA BARROS 

CAVENAGHI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 515 - RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO) 

1. Dê-se ciência às partes da comunicação de pagamento de fl. 503.2. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a 

execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.3. Arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-

se. 

 

0024175-04.2002.403.6100 (2002.61.00.024175-0) - EXPRESSO JOACABA LTDA(SP068931 - ROBERTO 

CARLOS KEPPLER E SP182646 - ROBERTO MOREIRA DIAS E SP101471 - ALEXANDRE DANTAS 

FRONZAGLIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

1. Fl. 609: cuida-se de procedimento ordinário ajuizado em face da Caixa Econômica Federal e da União, cujo pedido 

foi julgado procedente para declarar a inexistência de relação jurídica decorrente da exigência das contribuições 
instituídas pelos artigos 1º e 2º da Lei Complementar n.º 110/01, no período de outubro a dezembro de 2001 e para 

condenar a CEF e a União a repetir os valores indevidamente recolhidos (fls. 224/230, 299/308 e 348). A autora optou 

por executar o valor total em face da CEF (fls. 355/356 e 369), que realizou os depósitos de fls. 383 e 384, no valor total 

de R$ 37.435,38, relativamente ao crédito devido.Foram realizadas penhoras no rosto dos autos, nos valores de R$ 

9.646,04, R$ 12.918,80 e R$ 7.307,58 e essas quantias foram transferidas aos juízos trabalhistas que determinaram as 

penhoras (fls. 500, 505, 523, 525/527, 571, 588/589, 598, 599, 600/601 e 602/603).Por petição apresentada em 07 de 

outubro de 2009 (fl. 531), a União requeria nova vista após a transferência dos valores para os autos trabalhistas, 

porque, segundo alegava, pretendia requerer a penhora sobre os valores a serem levantados pelo autor (sic). Aberta nova 

vista em 11 de dezembro de 2009 (fl. 562), a União reiterou o pedido de fl. 531. Finalmente, por cota datada de 26 de 

outubro de 2010, a União requer a expedição de ofício à CEF, a fim de que informe sobre a existência de eventual saldo 

remanescente depositado judicialmente (fl. 609).Com efeito, da decisão de fls. 525/527 constam discriminadamente os 

valores dos depósitos realizados em benefício da autora e os valores penhorados, assim como determinação de 

expedição em benefício da autora, de alvará de levantamento do valor remanescente, quantia essa facilmente apurável 

com os dados constantes dos autos. A União tomou ciência daquela decisão em 05 de outubro de 2009 (fl. 530).É certo 

que, eventualmente, poderá ser feita a penhora no rosto dos autos do depósito realizado em benefício da autora, relativo 

ao crédito a ela devido, mediante mandado de penhora expedido pelo juízo competente, da execução, como fora 

realizado em razão de determinações dos juízos trabalhistas.Contudo ausente na espécie qualquer penhora em razão de 
débitos fiscais. Aliás, a União não comprova sequer haver requerido penhora no rosto dos autos face da autora. Se é 

certo não poder a União ser prejudicada por eventual mora do juízo da execução em analisar pedido de penhora no rosto 

dos autos, também não é menos correto ser exclusivamente dela, pelo menos, o ônus de provar que formulou tal pedido 

em autos de execução em curso e que ele pende de julgamento pelo juízo da execução, prova essa ausente na 

espécie.Assim, dado o longo tempo decorrido entre a intimação da União acerca da determinação de expedição de 

alvará de levantamento do valor remanescente (fls. 525/527 e 530) e a ausência de qualquer providência de sua parte 

para a penhora do valor a ser levantado, indefiro o pedido de expedição de ofício à CEF (fls. 531 e 609).2. Regularize a 

autora sua representação processual, apresentando instrumento de mandato com poderes para receber e dar quitação, 

para a expedição de alvará de levantamento do valor remanescente, relativo ao principal, depositado pela CEF, 

conforme determinado no item 6 da decisão de fls. 525/527.3. No silêncio, arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se 

a União. 
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0027682-65.2005.403.6100 (2005.61.00.027682-0) - FORTENGE CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS 

LTDA(SP106074 - MIGUEL DELGADO GUTIERREZ E SP088787 - CINTHIA SAYURI MARUBAYASHI 

MORETZSOHN DE CASTRO E SP012233 - JOSE LUIZ CABELLO CAMPOS) X UNIAO FEDERAL 

1. Dê-se ciência às partes das comunicações de pagamento de fls. 369/371.2. Declaro satisfeita a obrigação e julgo 

extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.3. Arquivem-se os autos.Publique-

se. Intime-se. 

 

0029941-28.2008.403.6100 (2008.61.00.029941-8) - JOSE ANSELMO DOS SANTOS(SP182503 - LUCIANO 

JULIANO BLANDY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES) 

1. Verifico, em consulta realizada ao sítio da Receita Federal do Brasil, cuja juntada aos autos ora determino, que houve 

alteração da grafia da denominação social da Justiça Federal no CNPJ.2. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação 

da grafia da denominação social da Justiça Federal nos autos, fazendo constar JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO 

GRAU EM SÃO PAULO.3. Após, expeça-se novo ofício requisitório de pequeno valor.4. Em seguida, o ofício será 

transmitido ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e os autos aguardarão em Secretaria comunicação de 

pagamento.Publique-se. Intime-se.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0482324-26.1982.403.6100 (00.0482324-9) - FRATELLI VITA BEBIDAS S/A X DUBAR S/A - IND/ E COM/ DE 

BEBIDAS X SOCIEDADE CIVIL PROGRESSO NACIONAL DE REPRESENTACAO E ASSISTENCIA TECNICA 

LTDA. X AGROMALTE S/A X COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV(SP032376 - JOAO 

VIVANCO E SP162380 - DIOMAR TAVEIRA VILELA E SP162380 - DIOMAR TAVEIRA VILELA) X 

INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X FRATELLI VITA 

BEBIDAS S/A X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

1. Providencie a Secretaria a alteração da classe processual desta demanda para execução contra a fazenda pública 

(classe 206) conforme comunicado n.º 20/2010 do Núcleo de Apoio Judiciário - NUAJ.2. Fls. 532/533: não conheço do 

pedido de intimação da parte autora para se manifestar acerca dos cálculos apresentados. Eventual divergência de 

valores será analisada em sede de embargos à execução.3. Cumpra-se o item 5 da decisão de fl. 524. 

 

0033467-15.2000.403.0399 (2000.03.99.033467-1) - CLAUDIO DO ESPIRITO SANTO MARIA X ERNESTO 

VICENTE SERTORIO X KELLY CRISTINA LOPES DE OLIVEIRA X OSAMI TANNO X JOSE STENIO MELO 

RODRIGUES X ITARU NISHIDA X NELSON TADAYOSHI NISHIDA X IVANILDE DE PIERRES X VICENTE 

DORNA NAVARRO DE OLIVEIRA(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 737 - 

DENISE CALDAS FIGUEIRA) X OSAMI TANNO X UNIAO FEDERAL 

1. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, em relação aos autores José Stenio Melo Rodrigues, Osami 
Tanno, Itaru Nishida e Ivanilde de Pierres, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.2. Fls. 

833/835: expeça-se alvará de levantamento dos valores referentes ao PSS depositados às fls. 805/808, mediante 

apresentação pela parte autora de petição que contenha o nome, RG, CPF e OAB do advogado que efetuará o 

levantamento, vez que não é devida a contribuição ao Plano de Seguridade do Servidor Público.3. Com a juntada do 

alvará liquidado, ou não apresentada a petição supra, arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se. 

 

0000968-05.2004.403.6100 (2004.61.00.000968-0) - ISAMU OTAKE(SP071068 - ANA REGINA GALLI 

INNOCENTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X ISAMU OTAKE X UNIAO 

FEDERAL 

1. Fls. 522/567: não conheço do pedido da União de compensação dos seus supostos créditos em face dos créditos do 

autor Isamu Otake nos presentes autos. É que o valor do crédito deste é de pequeno valor e será requisitado por meio de 

requisição de pequeno valor - RPV. A compensação prevista no 9º do artigo 100 da Constituição do Brasil não se aplica 

às requisições de pequeno valor, conforme previsto no artigo 13 da Resolução n.º 122/2010, do Conselho da Justiça 

Federal.2. Transmito o ofício requisitório de pequeno valor - RPV n.º 20100000535, de fl. 320.3. Aguarde-se em 

Secretaria a comunicação de pagamento.Publique-se. Intime-se. 

 

0022169-82.2006.403.6100 (2006.61.00.022169-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0007419-71.1989.403.6100 (89.0007419-9)) CENIRA COPPO FERREIRA(SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA E 

SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X 

CENIRA COPPO FERREIRA X UNIAO FEDERAL 

1. Dê-se ciência às partes da comunicação de pagamento de fls. 146 e 152/153.2. Declaro satisfeita a obrigação e julgo 

extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.3. Arquivem-se os autos.Publique-

se. Intime-se a União. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0050759-79.2000.403.6100 (2000.61.00.050759-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0014058-22.2000.403.6100 (2000.61.00.014058-3)) UNIBRAS IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA(SP142090 - 

SANDRA HELENA CAVALEIRO DE CAMARGO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA) 
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X UNIAO FEDERAL X UNIBRAS IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 

Fl. 370: renovo a ordem de penhora de ativos financeiros da executada por meio do Bacen Jud, determinada à fl. 254, 

agora no valor remanescente de R$ 131,06, para junho de 2010, conforme cálculos da União de fl. 363.Publique-se. 

Intime-se. 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA 

Juiz Federal Titular 

DRª LIN PEI JENG  

Juíza Federal Substituta 
 

Expediente Nº 10007 
 

USUCAPIAO 
0125851-98.1979.403.6100 (00.0125851-6) - SERGIO VICENTE VITALE(SP111319 - ADALBERTO AUGUSTO 

DE MELLO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0039484-17.1992.403.6100 (92.0039484-1) - TECNOACO FITAS DE ACO CARBONO LTDA(SP048852 - 

RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL 

Ciência do retorno dos autos.Traslade-se cópia da sentença de fls. 109/112, da decisão de fls. 139/140-verso e da 

certidão de fls. 142 para os autos da Ação Cautelar nº 0022350-40.1993.403.6100 e desapensem-se estes daquela.Nada 

mais requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 
0072572-46.1992.403.6100 (92.0072572-4) - ALAOR ROBERTO DE FIGUEIREDO VEIGA(SP082008 - 

ALEXANDRE MELE GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174460 - VALDIR BENEDITO 

RODRIGUES) 

Vistos.Trata-se de impugnação apresentada pela executada em face de pedido de execução das diferenças de 

remuneração das cadernetas de poupança.Alega o impugnante, em síntese, o excesso de execução na medida em que 

está em dissonância com o julgado.A exequente manifestou-se a fls. 257/258.Determinada a remessa dos autos à 

contadoria, foram apresentados os cálculos de fls. 261/264 .Intimadas, a executada concordou com a conta da 

contadoria (fls. 267) e os exequentes não se manifestaram.As divergências acerca da conta apresentada pelas partes 

foram dirimidas pela contadoria judicial e não mais remanescem.Conforme se depreende de fls. 261, o autor equivocou-

se na aplicação dos índices de correção monetária, bem como computou indevidamente índices do IPC não deferidos no 

julgado.Por outro lado, a executada computou juros moratórios a menor, bem como incluiu honorários advocatícios, 

embora a sentença tenha determinado a sucumbência recíproca.Assim, estando o Juiz adstrito aos limites do pedido, a 

execução deve prosseguir nos termos do cálculo da Caixa Econômica Federal.Anote-se que não há que se falar em 

arbitramento de honorários advocatícios em favor de qualquer das partes, uma vez que em nosso ordenamento 

processual não há mais o processo autônomo de execução por título judicial, mas apenas um simples procedimento 

executório, além do que a oposição ao cumprimento da sentença não mais se faz por meio de embargos, mas sim da 

impugnação prevista no art. 475-J, 1º, do CPC.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INEXIGIBILIDADE.1. Não é cabível, por 

ausência de disposição legal, novos honorários advocatícios pelo fato de o exeqüente ser obrigado a requerer o 

cumprimento de sentença.2. Com a vigência da Lei n. 11.232, de 2005, a execução da sentença passou a ser uma fase do 

processo de conhecimento.3. As despesas processuais do cumprimento de sentença, naturalmente, correm por conta do 

executado, como consectário do inadimplemento. Não há, porém, como imputar-lhe nova verba advocatícia, uma vez 

que não há mais uma ação distinta para executar a sentença. Tudo se passa sumariamente como simples fase do 

procedimento condenatório. E, sendo mero estágio do processo já existente, não se lhe aplica a sanção do art. 20, 

mesmo quando se verifique o incidente da impugnação (art. 475-L). Sujeita-se este à mera decisão interlocutória (art. 

475-M, 3º), situação a que não se amolda a regra sucumbencial do art. 20, cuja aplicação sempre pressupõe sentença 

(Humberto Theodoro Júnior, As Novas Reformas do Código de Processo Civil, Editora Forense, 1ª Edição, p. 139).4. 

Recurso especial não-provido.(REsp 1025449/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Rel. p/ Acórdão 

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 22/06/2009)Ante o exposto, acolho a 

impugnação de fls. 246/252 para fixar o valor da execução em R$ 11.471,62 (onze mil, quatrocentos e setenta e um 

reais e sessenta e dois centavos), atualizado para janeiro de 2009..Expeça-se, em favor da parte autora, alvará de 

levantamento da referida quantia, bem como, em favor da ré, do valor remanescente, conforme guia de fls. 

252.Cumprido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intime-se. 
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0033818-64.1994.403.6100 (94.0033818-0) - SHIGUEO OKIDA X SILVIA MARIA PAPAROTTO X TOSHIHIDE 

YADOYA X VECIO ROBERTO PETRUCCI X WILSON FONTE BOA X YVONE AKEMI OKIDA(SP020012A - 

KLEBER AMANCIO COSTA E RJ018617 - BERNARDINO J Q CATTONY E SP045274 - LUIZ DE MORAES 

VICTOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP076787 - IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO E 

SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES) 

Vistos.Trata-se de impugnação apresentada pela executada em face de pedido de execução das diferenças de 

remuneração da caderneta de poupança. Alega a impugnante, em síntese, o excesso de execução proposta no valor de 

R$ 61.538,25 (para novembro de 2009) e apresenta os cálculos que entende devidos na importância de R$ 

42.733,51.Instada a se manifestar, a parte impugnada aduziu, a fls. 305/306, que os valores divergentes referem-se a 

contas poupanças dos autores que não foram consideradas nos cálculos.Remetidos os autos à Contadoria Judicial, foram 

elaborados cálculos apurando o valor de R$ 23.330,55, atualizado para novembro de 2009.Intimadas as partes, os 

autores deixaram transcorrer o prazo in albis (fls. 314) e a ré manifestou concordância com os valores apresentados (fls. 

315).As dúvidas acerca dos valores objeto da execução foram dirimidas pela Contadoria Judicial e não 

remanescem.Observe-se que, no tocante ao cálculo dos autores, a Contadora esclareceu que o corte de moeda à época 

não foi efetuado corretamente, prejudicando, pois, o saldo base utilizado na evolução da diferença a ser corrigida. Por 

outro lado, embora os critérios aplicados pela executada coincidam com aqueles aplicados pela Contadoria Judicial, o 

valor apurado por esta é inferior ao indicado pela própria impugnante.Destarte, estando o Juiz adstrito aos limites do 
pedido, a execução deve prosseguir nos termos do cálculo da Caixa Econômica Federal.Anote-se, outrossim, que não há 

que se falar em arbitramento de honorários advocatícios em favor da executada, uma vez que em nosso ordenamento 

processual não há mais o processo autônomo de execução por título judicial, mas tão-somente um simples procedimento 

executório, além do que a oposição ao cumprimento da sentença não mais se faz por meio de embargos, mas sim da 

impugnação prevista no art. 475-J, 1º, do CPC.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INEXIGIBILIDADE.1. Não é cabível, por 

ausência de disposição legal, novos honorários advocatícios pelo fato de o exeqüente ser obrigado a requerer o 

cumprimento de sentença.2. Com a vigência da Lei n. 11.232, de 2005, a execução da sentença passou a ser uma fase do 

processo de conhecimento.3. As despesas processuais do cumprimento de sentença, naturalmente, correm por conta do 

executado, como consectário do inadimplemento. Não há, porém, como imputar-lhe nova verba advocatícia, uma vez 

que não há mais uma ação distinta para executar a sentença. Tudo se passa sumariamente como simples fase do 

procedimento condenatório. E, sendo mero estágio do processo já existente, não se lhe aplica a sanção do art. 20, 

mesmo quando se verifique o incidente da impugnação (art. 475-L). Sujeita-se este à mera decisão interlocutória (art. 

475-M, 3º), situação a que não se amolda a regra sucumbencial do art. 20, cuja aplicação sempre pressupõe sentença 

(Humberto Theodoro Júnior, As Novas Reformas do Código de Processo Civil, Editora Forense, 1ª Edição, p. 139).4. 

Recurso especial não-provido.(REsp 1025449/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Rel. p/ Acórdão 

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 22/06/2009)Assim, acolho a presente 
impugnação para fixar o montante de R$ 42.733,51 (quarenta e dois mil, setecentos e trinta e três reais e cinquenta e um 

centavos), atualizado para novembro de 2009.Expeça-se, em favor da parte autora, alvará de levantamento da referida 

quantia, bem como, em favor da ré, do valor remanescente, conforme guia de fls. 300.Juntada a via liquidada, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

0008177-40.1995.403.6100 (95.0008177-6) - JOAQUIM REIS LARANJEIRA NETO(SP008936 - ANTONIO 

SCHIAVON) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP057195 - MARTA CESARIO PETERS) X NOSSA CAIXA 

NOSSO BANCO S.A(SP121368 - ROSELI PAULA MAZZINI) 

Fls. 252/253: Tendo em vista o tempo já decorrido, concedo ao Banco Nossa Caixa S/A. o prazo de 10(dez) 

dias.Silente, arquivem-se os autos.Int. 

 

0001777-97.2001.403.6100 (2001.61.00.001777-7) - LEWISTON IMPORTADORA S/A(SP097788 - NELSON JOSE 

COMEGNIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

Intime(m)-se a(s) autora, na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, parágrafo 

1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pela ré, às fls. 354/356, devidamente atualizado, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC). Decorrido o prazo 

sem o efetivo pagamento, proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos. Int.  
 

0019800-18.2006.403.6100 (2006.61.00.019800-9) - ANA LUCIA DE SOUZA(SP104812 - RODRIGO CARAM 

MARCOS GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241837 - VICTOR JEN OU) 

Vistos.Trata-se de impugnação apresentada em face de pedido de execução referente à aplicação dos expurgos 

inflacionários em conta poupança da exequente.Alega a impugnante, em síntese, excesso de execução, arguindo que 

esta deve ser fixada no montante de R$ 2.476,94, em dissonância com o valor de R$ 4.739,31 requerido pela parte 

exequente, calculado em outubro de 2009.A executada efetuou depósitos dos valores discutidos a fls. 118.Os autos 

foram remetidos à Contadoria Judicial para verificação dos cálculos das partes, com a observância dos termos do 

julgado.A Contadoria Judicial apresentou sua conta a fls. 123/125.Instadas as partes a se manifestarem, a ré concordou 

com os cálculos. DECIDO.O cálculo da Contadoria Judicial obedeceu aos critérios definidos no julgado, razão pela qual 

as dúvidas acerca dos valores objeto da execução foram dirimidas e não remanescem.Observe-se que a sentença 
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exequenda (fls. 52/60) definiu os critérios de atualização do débito, tendo sido incluídos, em sede de apelação, a 

incidência dos juros remuneratórios (fls. 89/92).Consigne-se que, em seus cálculos, o Contador Judicial esclareceu que 

o autor utilizou-se de critério de correção diverso do definido no julgado, enquanto a ré aplicou juros remuneratórios de 

forma simples e não capitalizados. Conclui-se que os cálculos que devem prevalecer são os elaborados pelo Contador 

Judicial, que são inferiores aos apresentados pela parte exequente e superiores ao da executada e, por estarem de 

conformidade com o julgado, devem prevalecer em relação aos apresentados pelas partes.Anote-se que não há que se 

falar em arbitramento de honorários advocatícios em favor de qualquer das partes, uma vez que em nosso ordenamento 

processual não há mais o processo autônomo de execução por título judicial, mas apenas um simples procedimento 

executório, além do que a oposição ao cumprimento da sentença não mais se faz por meio de embargos, mas sim da 

impugnação prevista no art. 475-J, 1º, do CPC.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INEXIGIBILIDADE.1. Não é cabível, por 

ausência de disposição legal, novos honorários advocatícios pelo fato de o exeqüente ser obrigado a requerer o 

cumprimento de sentença.2. Com a vigência da Lei n. 11.232, de 2005, a execução da sentença passou a ser uma fase do 

processo de conhecimento.3. As despesas processuais do cumprimento de sentença, naturalmente, correm por conta do 

executado, como consectário do inadimplemento. Não há, porém, como imputar-lhe nova verba advocatícia, uma vez 

que não há mais uma ação distinta para executar a sentença. Tudo se passa sumariamente como simples fase do 

procedimento condenatório. E, sendo mero estágio do processo já existente, não se lhe aplica a sanção do art. 20, 

mesmo quando se verifique o incidente da impugnação (art. 475-L). Sujeita-se este à mera decisão interlocutória (art. 
475-M, 3º), situação a que não se amolda a regra sucumbencial do art. 20, cuja aplicação sempre pressupõe sentença 

(Humberto Theodoro Júnior, As Novas Reformas do Código de Processo Civil, Editora Forense, 1ª Edição, p. 139).4. 

Recurso especial não-provido.(REsp 1025449/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Rel. p/ Acórdão 

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 22/06/2009)Assim, acolho 

parcialmente a presente impugnação para fixar o montante de R$ 4.441,98 (quatro mil, quatrocentos e quarenta e um 

reais e noventa e oito centavos), atualizado para outubro de 2009, conforme os cálculos apresentados pela Contadoria 

Judicial a fls. 124/125.Expeça-se alvará de levantamento da referida quantia, conforme guia de fls. 118, em favor da 

parte exequente, bem como o valor remanescente em favor da executada, com prazo de validade de 30 (trinta) dias, 

intimando-se os beneficiários para retirada em 05 (cinco) dias, sob pena de cancelamento e arquivamento do respectivo 

formulário em pasta própria.Cumprido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

0024256-74.2007.403.6100 (2007.61.00.024256-8) - ALVARO FELIX DE MELLO X GERALDA APARECIDA DA 

PURIFICACAO MELLO - ESPOLIO X ALVARO FELIX DE MELLO(SP134344 - ROSANA TRAD E SP144565 - 

CAROLINA ISMAEL TORTORELLO) X BANCO SAFRA S/A(SP065295 - GETULIO HISAIAKI SUYAMA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 407/408: Providencie o exequente a atualização e individualização de seu crédito.Silente, arquivem-se os autos.Int. 

 
0011165-77.2008.403.6100 (2008.61.00.011165-0) - UNAFISCO REGIONAL ASSOCIACAO DOS AUDITORES 

FISCAIS DA RECEITA FEDERAL(SP200053 - ALAN APOLIDORIO) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

0023935-05.2008.403.6100 (2008.61.00.023935-5) - SVETOZAR DANICH X CIDA PEJANOV DANICH(SP162129 

- ANA CÉLIA BARSUGLIA DE NORONHA E SP097963 - CLAUDIO GONCALVES RODRIGUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

Intime(m)-se a(s) CEF, na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, parágrafo 

1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelos autores, às fls. 209/218, devidamente atualizado, no prazo 

de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC). Decorrido o 

prazo sem o efetivo pagamento, proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos. Int.  

 

0028014-27.2008.403.6100 (2008.61.00.028014-8) - MAXIMIANO SILVA SANTOS(SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 
CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos.Trata-se de impugnação apresentada pela executada em face de pedido de execução da diferença de correção 

monetária aplicada à caderneta de poupança de sua titularidade.Alega a impugnante, em síntese, o excesso de execução 

na medida em que está em dissonância com o julgado.Sustenta ser devido o valor de R$ 30.252,39 em contraponto aos 

R$ 50.269,14 cobrados pelo exequente (em maio de 2010).A exequente manifestou-se a fls. 108/109.Remetidos os 

autos à contadoria judicial, foram apresentados os cálculos de fls. 111/115.Assim, as divergências acerca da conta 

apresentada pelas partes foram dirimidas pela contadoria judicial e não mais remanescem.Conforme informações de fls. 

111 a pequena diferença entre os cálculos da contadoria e do exequente reside na base de cálculo utilizada para o mês 

de junho de 1990 (na aplicação do IPC de maio de 1990), destoante do contido no extrato de fls. 17.Por sua vez, a Caixa 

Econômica Federal computou juros a menor e equivocou-se na aplicação dos juros remuneratórios.Anote-se que não há 

que se falar em arbitramento de honorários advocatícios em favor de qualquer das partes, uma vez que em nosso 
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ordenamento processual não há mais o processo autônomo de execução por título judicial, mas apenas um simples 

procedimento executório, além do que a oposição ao cumprimento da sentença não mais se faz por meio de embargos, 

mas sim da impugnação prevista no art. 475-J, 1º, do CPC.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INEXIGIBILIDADE.1. Não é 

cabível, por ausência de disposição legal, novos honorários advocatícios pelo fato de o exeqüente ser obrigado a 

requerer o cumprimento de sentença.2. Com a vigência da Lei n. 11.232, de 2005, a execução da sentença passou a ser 

uma fase do processo de conhecimento.3. As despesas processuais do cumprimento de sentença, naturalmente, correm 

por conta do executado, como consectário do inadimplemento. Não há, porém, como imputar-lhe nova verba 

advocatícia, uma vez que não há mais uma ação distinta para executar a sentença. Tudo se passa sumariamente como 

simples fase do procedimento condenatório. E, sendo mero estágio do processo já existente, não se lhe aplica a sanção 

do art. 20, mesmo quando se verifique o incidente da impugnação (art. 475-L). Sujeita-se este à mera decisão 

interlocutória (art. 475-M, 3º), situação a que não se amolda a regra sucumbencial do art. 20, cuja aplicação sempre 

pressupõe sentença (Humberto Theodoro Júnior, As Novas Reformas do Código de Processo Civil, Editora Forense, 1ª 

Edição, p. 139).4. Recurso especial não-provido.(REsp 1025449/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Rel. 

p/ Acórdão Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 22/06/2009)Ante o 

exposto, acolho parcialmente a impugnação de fls. 102/105 para fixar o montante de R$ 51.081,09 (cinquenta e um mil, 

oitenta e um reais e nove centavo), atualizado para maio de 2010, conforme indicado pela contadoria judicial.Tendo em 

vista que a Caixa Econômica Federal efetuou o depósito do valor impugnado apenas em maio de 2010, enquanto o 
cálculo da exequente referia-se a abril de 2010, intime-se a Caixa Econômica para que proceda ao depósito da diferença 

de R$ 811,95, para maio de 2010 (apontado pela contadoria judicial a fls. 111) e, após, expeça-se alvará de 

levantamento da totalidade do depósito em favor da parte exequente (guia de fls. 106 e a que será juntada pela 

CEF).Juntada a via liquidada, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0059903-58.1992.403.6100 (92.0059903-6) - ELECTRO PLASTIC S/A(SP020119 - JOSE ROBERTO CORTEZ) X 

UNIAO FEDERAL 

Em face da certidão de decurso de prazo às fls. 168, expeça-se ofício de conversão em renda em favor da União 

Federal, nos termos da manifestação de fls. 167.Oportunamente, arquivem-se os autos.Int. 

 

0022350-40.1993.403.6100 (93.0022350-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039484-

17.1992.403.6100 (92.0039484-1)) TECNOACO FITAS DE ACO CARBONO LTDA(SP048852 - RICARDO 

GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL 

Ciência do retorno dos autos.Cumpra-se a decisão de fls. 103, expedindo-se ofício para conversão em 

renda.Oportunamente, arquivem-se os autos.Int. 

 
0045739-15.1997.403.6100 (97.0045739-7) - SADOKIN S/A ELETRICA E ELETRONICA(SP019068 - URSULINO 

DOS SANTOS ISIDORO E SP046816 - CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) 

Intime(m)-se a(s) autora, na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, parágrafo 

1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pela ré, às fls. 316/318, devidamente atualizado, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC). Decorrido o prazo 

sem o efetivo pagamento, proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos. Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0026547-67.1995.403.6100 (95.0026547-8) - ADILSON AMANCIO X ALFREDO PENILHA VASCONCELOS X 

ANTONIO CARLOS CARDOSO X ANTONIO YUSURU MASSUKO X CESAR ANTONIO DE ABREU X JOAO 

CARLOS RODRIGUES X LUCIANO RUSSO NETO X MARIO BENEDITO X MAURO NAVARRO X ODAIR 

ROSSI X SEBASTIAO EUGENIO SAMOS X VAGNER CONTI(SP082410 - ELOISA APARECIDA OLIVEIRA 

SALDIVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X 

ADILSON AMANCIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ALFREDO PENILHA VASCONCELOS X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO CARLOS CARDOSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X CESAR ANTONIO DE ABREU X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO CARLOS 
RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUCIANO RUSSO NETO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X MARIO BENEDITO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MAURO NAVARRO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ODAIR ROSSI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

SEBASTIAO EUGENIO SAMOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VAGNER CONTI X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO YUSURU MASSUKO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de impugnação à execução apresentada pela Caixa Econômica Federal em face de Adilson Amâncio e 

Outros.A impugnante sustenta que o julgado fixou a sucumbência recíproca entre as partes, de forma que indevido o 

pagamento de honorários pretendido pela parte autora.Requer, assim, a extinção da execução dos honorários 

advocatícios. Intimados, os impugnados não se manifestaram. É o relatório. Passo a decidir. Trata-se de impugnação à 

execução de honorários advocatícios. Assiste razão à impugnante. Dispôs a sentença exequenda: Em face da 

sucumbência recíproca, as partes arcarão com os honorários de seus respectivos advogados (fls. 177). Assim, em que 
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pese o constante no voto do E. Relator da apelação, aos recursos de ambas as partes foi negado provimento (fls. 

211/215), ficando mantida, portanto, a condenação recíproca definida em 1ª Instância. Não cabe ao Juízo da execução 

dar interpretação, sujeita a controvérsias, à decisão transitada em julgado, mas apenas cumpri-la conforme foi 

determinado. Diante do exposto, ACOLHO a presente impugnação à execução para declarar a ausência de crédito em 

relação aos honorários advocatícios. Proceda-se ao levantamento da penhora efetivada às fls. 375. Cumprido, arquivem-

se os autos, dando-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

0050192-19.1998.403.6100 (98.0050192-4) - SAO PAULO TRANSPORTE S/A(SP087788 - CARLOS LEDUAR DE 

MENDONCA LOPES) X INSS/FAZENDA X INSS/FAZENDA X SAO PAULO TRANSPORTE S/A 

Fls. 236/237: Dê-se vista a União e, nada requerido, expeça-se ofício de conversão em renda.Após, tendo em vista a 

satisfação do crédito, arquivem-se os autos.Int.  

 

0017404-15.1999.403.6100 (1999.61.00.017404-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0050815-83.1998.403.6100 (98.0050815-5)) JOVAMIMA CAVALCANTE PERES X DJALMA PERES X ROGERIO 

CAVALCANTE PERES(SP072769 - SILVIA APARECIDA GUIMARAES BERALDI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(Proc. LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOVAMIMA 

CAVALCANTE PERES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DJALMA PERES X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X ROGERIO CAVALCANTE PERES 
TÓPICO FINAL DO DESPACHO DE FLS. 195:Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, proceda-se à intimação 

da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos. 

 

0024049-51.2002.403.6100 (2002.61.00.024049-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021931-54.1992.403.6100 (92.0021931-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X 

ARTE NOVA FEIRAS E EXPOSICOES, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP157506 - RODRIGO DALL 

ACQUA LOPES E SP156617 - ROGERIO LICASTRO TORRES DE MELLO) X UNIAO FEDERAL X ARTE 

NOVA FEIRAS E EXPOSICOES, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Tendo em vista o detalhamento da ordem judicial de bloqueio de valores juntado às fls. 119 e os valores irrisórios 

bloqueados, proceda-se ao seu desbloqueio e dê-se vista à parte credora. Publique-se o despacho de fls. 101.Nada 

requerido, arquivem-se os autos. Int. DESPACHO DE FLS. 101:A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada 

em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como 

bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição 

se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). O bloqueio (até o limite do débito) de ativos financeiros pelo 

Bacenjud, regulamentado pela referida lei, no que se refere ao atendimento da ordem preferencial de penhora nas 

execuções (CPC, art. 655, I), prescinde da exaustão das diligências para localização de outros bens penhoráveis que não 

dinheiro. Desta forma, para que o Juízo determine a penhora por meio do sistema BACENJUD, basta que o executado, 
citado ou intimado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. Nesse sentido: STJ, RESP 

1100228, Relatora Eliana Calmon, data da decisão 17/03/2009, DJE data 27/05/2009; TRF 3ª Região, AI nº 354496, 

Primeira Turma, Relator Márcio Mesquita, data da decisão 14/04/2009, DJF3 data: 27/04/2009, página 132. Assim, 

defiro a penhora on-line conforme requerido. Providencie-se o bloqueio de ativos financeiros do devedor até o limite da 

dívida exequenda. Na eventualidade de bloqueio de valores superiores ao necessário, proceda-se ao seu imediato 

desbloqueio. Bloqueado o valor necessário à garantia de execução, proceda-se à sua transferência para a Caixa 

Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo. Após, intime-se o devedor/executado 

acerca da penhora efetuada.Na impossibilidade de serem bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência 

de contas bancárias, dê-se vista à parte credora e após, arquivem-se os autos. Int.. 

 

0000817-73.2003.403.6100 (2003.61.00.000817-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP185833 - ALINE 

DELLA VITTORIA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X MAFFEI DARDIS PARTICIPACOES S/C LTDA(Proc. 

FERNANDO MAFFEI DARDIS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X MAFFEI 

DARDIS PARTICIPACOES S/C LTDA 

Fls. 216: Dê-se vista à parte credora.Silente, arquivem-se os autos.Int. 

 

Expediente Nº 10008 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0015399-06.1988.403.6100 (88.0015399-2) - FUNDINOX IND/ E COM/ DE METAIS LTDA(SP075384 - CARLOS 

AMERICO DOMENEGHETTI BADIA) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - 

INTER(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS SANTOS) 

Ciência às partes do julgamento final dos Agravos de Instrumento nº 200703.00.102430-2 e 2007.03.00.102436-3.Nada 

requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0660006-50.1991.403.6100 (91.0660006-9) - CLEIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA(SP025250 - VICENTE 

ORENGA FILHO E SP128126 - EUGENIO REYNALDO PALAZZI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - 
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MARCO AURELIO MARIN) 

Em face da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 0024819-30.2010.403.0000 às fls. 207/210, 

arquivem-se os autos.Int. 

 

0004649-03.1992.403.6100 (92.0004649-5) - TORU YAMAMOTO X TOSHIMASA YAMAMOTO X RENE 

IAMUNDO X RENE IAMUNDO COMERCIAL LTDA ME X JOSE CARVALHO SANTORO X SOPHIA HELENA 

PINTO SANTORO X MANOEL ANTONIO FRANCESCHINI X MYRIAM MANGINI FRANCESCHINI(SP106577 

- ION PLENS JUNIOR E SP117631 - WAGNER DE ALCANTARA DUARTE BARROS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) 

Fls. 405/413: Vista à União Federal pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, dê-se ciência aos autores. Conforme prevê o 

art. 46, parágrafo 1º, da Resolução n.º 122/2010 do E. Conselho da Justiça Federal, ao tratar de requisições de pequeno 

valor e precatório de natureza alimentar, o montante será depositado em instituição bancária oficial, abrindo-se conta 

individualizada; conta esta que terá seu saldo sacado pelo beneficiário, independentemente de alvará de levantamento. 

Nada requerido, tendo em vista a satisfação do crédito, arquivem-se os autos.Int.  

 

0013152-13.1992.403.6100 (92.0013152-2) - HENRI MATARASSO DECORACOES LTDA(SP101221 - SAUL 

ALMEIDA SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Fls. 548/560 e 562: Requer a parte autora seja expedido alvará de levantamento dos valores depositados nos autos, em 
face de alegada adesão a plano de parcelamento. Instada a se manifestar, a União Federal alega que compete ao Juízo da 

execução fiscal decidir acerca de levantamenot das penhoras no rosto dos autos.Razão assiste à União Federal, uma vez 

que descabe a apreciação, neste feito, da manifestação da parte autora. Toda e qualquer discussão em face da penhora 

procedida no rosto destes autos, deve, obrigatoriamente, ser realizada perante os juízos que solicitaram as penhoras no 

rosto dos autos. Nesse sentido é a orientação da jurisprudência (TRF 3ª Região, AG 200703000984491, Relatora Des. 

Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, DJU data 24/04/2008, p. 670). Decorrido o prazo para eventual recurso, 

arquivem-se os autos.Int.  

 

0004197-17.1997.403.6100 (97.0004197-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0059366-

57.1995.403.6100 (95.0059366-1)) R R ADMINISTRACAO E COM/ S/A(SP142420 - PATRICIA CRUZ GARCIA 

NUNES) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

0060931-85.1997.403.6100 (97.0060931-6) - ALMEIDA ROTENBERG E BOSCOLI - ADVOCACIA(SP115762 - 

RENATO TADEU RONDINA MANDALITI E SP017663 - ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) 

Fls. 284/304 e 306/314: Ciência às partes.Oportunamente, nada requerido, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0061491-27.1997.403.6100 (97.0061491-3) - LUIS AUGUSTO SOUZA DA FONSECA E SILVA X MARIA DE 

FATIMA PINTO X MARLETE VIVEIROS VIANA X SONIA IVANAGA X ELIENE MARIA DA 

PAIXAO(SP024731 - FABIO BARBUGLIO E Proc. JAMIL CHOKR) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO 

PAULO - UNIFESP(SP042189 - FELISBERTO CASSEMIRO MARTINS) 

Fls. 324/325: Manifeste-se a parte autora, requerendo o que for de direito para o prosseguimento do feito.Silente, 

arquivem-se os autos.Int. 

 

0000534-26.1998.403.6100 (98.0000534-0) - DURATEX MADEIRA AGLOMERADA S/A(SP070321 - ANTONIO 

MASSINELLI E SP096521 - CASSIUS MARCELLUS ZOMIGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 
0027026-11.2005.403.6100 (2005.61.00.027026-9) - THOMAS TECNICA COML/ ELEMENTOS DE 

TRANSMISSAO LTDA(SP201591 - JULIANA TORRESAN RICARDINO) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, ficam intimadas as partes para ciência 

do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na 

hipótese de nada ter sido requerido. 

 

0056445-84.2007.403.6301 (2007.63.01.056445-7) - AKEMI TAKADA(SP132858 - GISELE FABIANO MIKAHIL E 

SP117942 - RUI JORGE PIMENTEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) 

Informe a parte autora o número do CPF, Cédula de Identidade e inscrição na OAB do patrono em nome do qual será 

expedido o alvará de levantamento. Após, tendo em vista a concordância das partes (fls. 213/214 e 215) com os cálculos 
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apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 200/203, cumpra-se o despacho de fls. 212, devendo o alvará de 

levantamento abranger o montante indicado nos cálculos acima mencionados (R$ 40.992,01, para 

dezembro/2009).Cumprido, expeça-se alvará de levantamento em favor da CEF, relativamente ao valor remanescente 

do depósito comprovado às fls. 194, que deverá ser retirado nesta Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias. Esgotado o 

prazo de validade dos alvarás sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu cancelamento imediato. Retirado(s), 

cancelado(s) ou juntada(s) a(s) via(s) liquidada(s) do(s) alvará(s), arquivem-se os autos. Int.  

 

0012374-13.2010.403.6100 - VIDAX TELESERVICOS S/A(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência às partes acerca da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 0038156-86.2010.4.03.0000 

às fls. 161/164.Após, venham-me os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0023479-21.2009.403.6100 (2009.61.00.023479-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0069797-58.1992.403.6100 (92.0069797-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI) X SITI 

S/A SOCIEDADE DE INSTALACOES TERMOELETRICAS INDUSTRIAIS(SP068931 - ROBERTO CARLOS 

KEPPLER) 

Dê-se vista à embargada acerca dos documentos juntados às fls. 59/86 e 90/93.Fls. 90/93: Defiro a vista dos autos à 
União Federal pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, cumpra-se a parte final do r. despacho de fls. 18.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0007692-54.2006.403.6100 (2006.61.00.007692-5) - GERIBELLO ENGENHARIA LTDA(SP174504 - CARLOS 

HENRIQUE RAGUZA E SP111138 - THIAGO SZOLNOKY DE B F CABRAL) X UNIAO FEDERAL 

Publique-se o despacho de fls. 728.Suspendo a expedição de alvará de levantamento em favor da parte autora, nos 

termos do despacho de fls. 728, em face da comunicação da penhora de fls. 733/734.Fls. 730/732 e 733/4734: Anote-se. 

Dê-se ciência às partes acerca da anotação da penhora no rosto dos autos, conforme solicitado pelo Juízo da 1ª Vara 

Fiscal, comunicando-se ao Juízo solicitante, nos termos da Proposição CEUNI nº 02/2009.Nada requerido pelas partes, 

cumpra-se o despacho de fls. 728 no que se refere à conversão em renda em favor da União Federal.Oportunamente, 

arquivem-se os autos.Int.PUBLICAÇÃO DO DESPACHO DE FLS. 728:Tendo em vista a manifestação da parte autora 

às fls. 727, expeça-se ofício de conversão em renda em favor da União Federal relativamente à proporção indicada em 

sua manifestação de fls. 708/709.Ademais, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora, observando-se 

os mesmos termos da manifestação da União Federal às fls. 708/709.Referido alvará de levantamento deverá ser 

retirado nesta Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias.Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua retirada, proceda 

a Secretaria ao seu cancelamento imediato.Retirado(s), cancelado(s) ou juntada(s) a(s) via(s) liquidada(s) do(s) 

alvará(s), arquivem-se os autos.Int.  
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0016165-58.2008.403.6100 (2008.61.00.016165-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS E SP236264 - GILBERTO PAULO SILVA FREIRE E SP113887 - MARCELO 

OLIVEIRA ROCHA E SP163012 - FABIANO ZAVANELLA) X CLAUDIA CARELLI(SP212184 - ALINE 

RODRIGUES DA SILVA) X CARLOS CARELLI(SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X IRACI 

MAZETO CARELLI(SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X CLAUDIO CARELLI(SP212184 - ALINE 

RODRIGUES DA SILVA) X EUNICE PAULINO CARELLI(SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CLAUDIA CARELLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

CARLOS CARELLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X IRACI MAZETO CARELLI X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CLAUDIO CARELLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EUNICE 

PAULINO CARELLI 

Fls. 141: Tendo em vista o tempo já decorrido, defiro a CEF o prazo de 10(dez) dias.Nada requerido, arquivem-se os 

autos.Int. 

 

Expediente Nº 10009 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0081634-04.1978.403.6100 (00.0081634-5) - UNIAO FEDERAL(Proc. MARIA DA SOLEDADE D.I.RENTROIA) X 

CYNIRA MACHADO(SP015751 - NELSON CAMARA) 

Fls. 428/429: Ciência à parte autora.Fls. 430/431: Defiro pelo prazo requerido (20 dias).Silente, arquivem-se os 

autos.Int. 

 

0938135-61.1986.403.6100 (00.0938135-0) - MECANICA JAGUARIBE S/A(SP022515 - ESTEVAO BARONGENO) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) 

Fls. 299/301: Dê-se ciência às partes acerca do levantamento da penhora efetuada no rosto dos autos às fls. 

290.Retornem os autos ao arquivo.Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 116/723 

0057929-83.1992.403.6100 (92.0057929-9) - RODESAN ELETRICA LTDA(SP023087 - PEDRO LUCIANO 

MARREY JUNIOR E SP111964 - MARISTELA FERREIRA DE S MIGLIOLI SABBAG) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS SANTOS) 

Ciência às partes do julgamento final dos Agravos de Instrumento nº 2008.03.00.0002005 e 2008.03.00.000199-2.Nada 

requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0055723-23.1997.403.6100 (97.0055723-5) - MARIO DOLNIKOFF X MASASHI MUNECHIKA X MASUCO 

NAGANUMA X MAURO ANTONIO GRIGGIO X MIHOKO YAMAMOTO X MILTON SCALABRIN X MIRTO 

NELSO PRANDINI X MOACYR PADUA VILELA X MOACYR PEZATI RIGVEIRO X MONICA PARENTE 

RAMOS(SP097365 - APARECIDO INACIO) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - 

UNIFESP(SP042189 - FELISBERTO CASSEMIRO MARTINS) 

Nos termos do item 1.4 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre os documentos juntados às fls. 407/1336. 

 

0013293-17.2001.403.6100 (2001.61.00.013293-1) - PEPSICO DO BRASIL LTDA(SP072400 - JOSE PAULO DE 

CASTRO EMSENHUBER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) X SERV 

BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(DF019415 - PAULO RICARDO 

BRINCKMANN OLIVEIRA) 
Fls. 775: Dê-se vista dos autos conforme requerido pela União Federal.Após, e considerando a manifestação de fls. 777, 

expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora, relativamente ao saldo da conta judicial nº 

0265.005.256715-9 conforme informação da CEF às fls. 771/773, diretamente em nome da autora, conforme requerido 

às fls. 760. Referido alvará deverá ser retirado nesta Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias.Esgotado o prazo de 

validade do alvará sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu cancelamento imediato. Retirado(s), cancelado(s) ou 

juntada(s) a(s) via(s) liquidada(s) do(s) alvará(s), arquivem-se os autos. Int. 

 

0002612-72.2003.403.6114 (2003.61.14.002612-7) - SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIARIOS 

LTDA(SP105077 - ROBERTO PEREIRA GONCALVES E SP175491 - KATIA NAVARRO E SP175688 - VIVIANE 

DE ALENCAR) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP(Proc. JOSE 

TADEU RODRIGUES PENTEADO E SP041928 - JOEL FRANCISCO MUNHOZ E SP067712 - MARCOS JOAO 

SCHMIDT E SP040137 - FLAVIO ALMEIDA DE OLIVERA BRAGA E SP072558 - MARIA LUIZA 

GIANNECCHINI) 

Antes da apreciação do requerimento de fls. 301/302, apresente o credor memória discriminada e atualizada de seu 

crédito.Cumprido, tornem-me os autos conclusos.Int. 

 

0000307-26.2004.403.6100 (2004.61.00.000307-0) - PADROEIRO IND/ E COM/ DE LINGUICAS LTDA - 
ME(SP071797 - ANTONIO HAMILTON DE CASTRO ANDRADE JUNIOR) X CONSELHO REGIONAL DE 

QUIMICA IV REGIAO(SP106872 - MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES E SP222428 - CARINA 

FERNANDA OZ) 

Em face da consulta supra, apresente a parte autora a planilha de cálculo que acompanhou a petição de fls. 272, 

atualizada para julho de 2010.Silente, arquivem-se os autos.Int. 

 

0018993-61.2007.403.6100 (2007.61.00.018993-1) - RICARDO DIAS MOTTIN(SP162707 - ROBERTO GRECO DE 

SOUZA FERREIRA E SP248605 - RAFAEL PINHEIRO LUCAS RISTOW) X UNIAO FEDERAL 

Em face da consulta supra, resta prejudicada, por ora, a expedição de alvará de levantamento em favor do Sr. Perito 

Judicial.Aguarde-se a habilitação no presente feito dos sucessores do perito Samuel Tufano ou, caso o inventário não 

tenha sido encerrado, a manifestação do seu Espólio, representado pela inventariante, para posterior expedição do alvará 

em nome do Espólio ou sucessores se for o caso.Fls. 298/330: Ciência às partes. Aguarde-se, pelo prazo de 30 (trinta) 

dias, o cumprimento do solicitado no ofício expedido às fls. 296.Com a resposta da empresa pagadora, dê-se vista às 

partes. Int. 

 

0005400-57.2010.403.6100 - UNIBANCO SERVICOS DE INVESTIMENTOS LTDA(PR026744 - CLAUDIA 

SALLES VILELA VIANNA E SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN E SP296181 - 
MARILIN CUTRI DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

Afasto a alegação de falta de interesse de agir arguida pela ré. A atribuição de efeito suspensivo ao recurso 

eventualmente interposto não afasta a possibilidade de discussão em Juízo dos critérios utilizados no cálculo da 

exaçãoProcesso formalmente em ordem, de forma que o declaro saneado.No mais, havendo questões de fato 

controversas acerca do cálculo do FAP, defiro a juntada dos documentos requeridos a fls. 121/122, que deverão ser 

apresentados pela ré, por meio eletrônico, no prazo de trinta dias.Defiro, ainda, a produção de prova pericial pleiteada 

pela parte autora e nomeio como Perito Judicial o Dr. Waldir Luiz Bulgarelli, que, após a juntada dos documentos 

referidos acima, deverá ser intimado acerca de sua nomeação, apresentando, outrossim, estimativa de honorários, no 

prazo de 05 (cinco) dias.Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, bem como a formulação de quesitos, no 

prazo legal. Após, intime-se o Sr. Perito para apresentar o laudo pericial em 30 (trinta) dias.Juntado o laudo, 

manifestem-se as partes.Intimem-se. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0012726-59.1996.403.6100 (96.0012726-3) - JAIR VIEIRA DA CRUZ(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA 

LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077580 - IVONE COAN E SP087563 - YARA MARIA DE 

OLIVEIRA SANTOS REUTER TORRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JAIR VIEIRA DA CRUZ 

Fls. 287/288: Prejudicado o pedido da CEF, tendo em vista a intimação de fls. 266.Nada requerido, arquivem-se os 

autos.Int. 

 

0022888-74.2000.403.6100 (2000.61.00.022888-7) - ESCRITORIOS UNIDOS LTDA X ESCRITORIOS UNIDOS 

LTDA - FILIAL RIO DEJANEIRO - RJ X ESCRITORIOS UNIDOS LTDA - FILIAL RIO DE JANEIRO - RJ X 

ESCRITORIOS UNIDOS LTDA - FILIAL RIO DE JANEIRO - RJ X ESCRITORIOS UNIDOS LTDA - FILIAL RIO 

DE JANEIRO - RJ X ESCRITORIOS UNIDOS LTDA - FILIAL DUQUE DE CAXIAS - RJ X ESCRITORIOS 

UNIDOS LTDA - FILIAL NOVA IGUACU - RJ X ESCRITORIOS UNIDOS LTDA - FILIAL GOIANIA - GO X 

ESCRITORIOS UNIDOS LTDA - FILIAL MACEIO - AL X ESCRITORIOS UNIDOS LTDA - FILIAL 

FORTALEZA - CE X ESCRITORIOS UNIDOS LTDA - FILIAL RECIFE - PE X ESCRITORIOS UNIDOS LTDA - 

FILIAL SP - SP X ESCRITORIOS UNIDOS LTDA - FILIAL SANTO ANDRE - SP X ESCRITORIOS UNIDOS 

LTDA - FILIAL BELO HORIZONTE - MG X ESCRITORIOS UNIDOS LTDA - FILIAL SALVADOR - BA X 

ESCRITORIOS UNIDOS LTDA - FILIAL CURITIBA - PR X ESCRITORIOS UNIDOS LTDA - FILIAL 
FLORIANOPOLIS - SC X ESCRITORIOS UNIDOS LTDA - FILIAL PORTO ALEGRE - RS X ESCRITORIOS 

UNIDOS LTDA - FILIAL VITORIA - ES X ESCRITORIOS UNIDOS LTDA - FILIAL BRASILIA - DF X 

ESCRITORIOS UNIDOS LTDA - FILIAL TAGUATINGA - DF X ESCRITORIOS UNIDOS LTDA - FILIAL 

SANTOS X ESCRITORIOS UNIDOS LTDA - FEIRA DE SANTANA - BA X ESCRITORIOS UNIDOS LTDA - 

FILIAL ARACAJU - SE X ESCRITORIOS UNIDOS LTDA - FILIAL JUIZ DE FORA - MG X ESCRITORIOS 

UNIDOS LTDA - FILIAL CAMPINAS - SP X ESCRITORIOS UNIDOS LTDA - FILIAL RIBEIRAO PRETO - SP X 

ESCRITORIOS UNIDOS LTDA - FILIAL SAO JOSE DO RIO PRETO - SP X ESCRITORIOS UNIDOS LTDA - 

FILIAL UBERLANDIA - MG X ESCRITORIOS UNIDOS LTDA - FILIAL BAURU - SP X ESCRITORIOS 

UNIDOS LTDA - FILIAL SP - SP X ESCRITORIOS UNIDOS LTDA - FILIAL CAMPO GRANDE - MS X 

ESCRITORIOS UNIDOS LTDA - FILIAL SAO LUIS - MA X ESCRITORIOS UNIDOS LTDA - FILIAL BELEM - 

PA X ESCRITORIOS UNIDOS LTDA - FILIAL NATAL - RN X ESCRITORIOS UNIDOS LTDA - FILIAL 

PRESIDENTE PRUDENTE - SP X ESCRITORIOS UNIDOS LTDA - FILIAL JOAO PESSOA - PB X 

ESCRITORIOS UNIDOS LTDA - FILIAL CUIABA - MT X ESCRITORIOS UNIDOS LTDA - FILIAL OSASCO - 

SP X ESCRITORIOS UNIDOS LTDA - FILIAL SP - SP X ESCRITORIOS UNIDOS LTDA - FILIAL MANAUS - 

AM X ESCRITORIOS UNIDOS LTDA - FILIAL LONDRINA - PR X ESCRITORIOS UNIDOS LTDA - FILIAL 

RIO DE JANEIRO - RJ X ESCRITORIOS UNIDOS LTDA - FILIAL DIVINOPOLIS - MG X ESCRITORIOS 

UNIDOS LTDA - FILIAL SP - SP X ESCRITORIOS UNIDOS LTDA - FILIAL RIO BRANCO - AC X 
INSS/FAZENDA(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(Proc. 

TITO HESKETH E Proc. FERNANDA HESKETH E Proc. ALESSANDRA PASSOS GOTTI) X SERVICO 

NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

E Proc. ANDREA ANTUNES PALERMO) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS(Proc. LENICE DICK DE CASTRO E Proc. SILVIA A. TODESCO RAFACHO E SP179551B - 

TATIANA EMILIA OLIVEIRA BRAGA BARBOSA) X INSS/FAZENDA X ESCRITORIOS UNIDOS LTDA X 

SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC X ESCRITORIOS UNIDOS LTDA X SERVICO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC X ESCRITORIOS UNIDOS LTDA X SERV BRASILEIRO DE APOIO 

AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS X ESCRITORIOS UNIDOS LTDA 

Indefiro o pedido de fls. 4075, uma vez que cabe ao SESC diligenciar em busca do endereço do executado. Nesse 

sentido é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PEDIDO DE DILIGÊNCIA PARA LOCALIZAÇÃO DE ENDEREÇO DO DEVEDOR. 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS A ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. IMPROVIMENTO.I. Não se mostra cabível pedido 

de expedição de ofícios a órgãos da administração pública com o objetivo de serem fornecidas informações sobre o 

devedor sem que o credor tenha envidado esforços para tanto. Precedentes. (STJ, AGA 798905, RS, 3ª Turma, DJ 

30/09/2008, Relator Ministro Sidnei Beneti).Silente, arquivem-se os autos. Int.  
 

Expediente Nº 10010 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0043332-02.1998.403.6100 (98.0043332-5) - JOEL DO NASCIMENTO X CIRENE SILVERIO DA COSTA 

NASCIMENTO(SP182544 - MAURÍCIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI E SP108816 - JULIO CESAR 

CONRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP077580 - IVONE COAN E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP078173 - LOURDES 

RODRIGUES RUBINO) 

Fls. 429: Providencie a CEF memória de cálculos atualizada e individualizada do seu crédito.Cumprido, intime(m)-se 

o(s) autores, na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, parágrafo 1º, a pagar a 
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quantia relacionada no cálculo apresentado pelo ré, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC). Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, 

proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos. Int.  

 

DESAPROPRIACAO 
0009442-24.1988.403.6100 (88.0009442-2) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP040165 - JACY DE 

PAULA SOUZA CAMARGO E SP078167 - JAMIL JOSE RIBEIRO CARAM JUNIOR) X CIA/ COML/ E 

AGRICOLA SAO VENANCIO LTDA(SP096368 - ROSANA MALATESTA PEREIRA E SP034012 - MIGUEL 

CURY NETO E SP043164 - MARIA HELENA DE BARROS HAHN TACCHINI) 

Fls. 1126: Mantenho o despacho de fls. 1125, tendo em vista que o arquivamento do presente feito não trará qualquer 

prejuízo à parte, devendo a mesma comunicar a este Juízo o desfecho final da Ação Recisória para prosseguimento da 

execução.Arquivem-se os autos.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0042362-51.1988.403.6100 (88.0042362-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037877-

08.1988.403.6100 (88.0037877-3)) RASSINI NHK AUTOPECAS S/A(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Fls. 362: Defiro a vista dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias.Silente, arquivem-se os autosInt. 
 

0678322-14.1991.403.6100 (91.0678322-8) - ROLAMENTOS SCHAEFFLER DO BRASIL LTDA(SP048852 - 

RICARDO GOMES LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime(m)-se a autora, na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, parágrafo 1º, 

a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo réu, às fls. 545/549, devidamente atualizado, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC). Decorrido o prazo 

sem o efetivo pagamento, proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos. Int.  

 

0742470-34.1991.403.6100 (91.0742470-1) - FHW COM/ E PARTICIPACOES LTDA(SP182497 - LUCIA 

BARBOSA FRANÇA E SP161872 - ANA PAULA GALVÃO DE OLIVEIRA E SP057033 - MARCELO FLO E 

SP059046 - ANTONIO FRANCISCO ALVARES FLORENCE E SP087658 - MARCO ANTONIO SIMOES 

GOUVEIA E SP052409 - ERASMO MENDONCA DE BOER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO 

MARIN) 

Fls. 445: Defiro a vista dos autos, fora de secretaria, pelo prazo requerido (5 dias).Silente, arquivem-se os autos.Int. 

 

0043902-95.1992.403.6100 (92.0043902-0) - ARISTIDES JANG X MIRYAM LILY URENA JANG X LOLITA 

SOLANGE URENA JANG X CAROL CHRISTINA URENA JANG(SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR) X 
UNIAO FEDERAL(Proc. 1285 - DANIEL WAGNER GAMBOA) 

Fls. 212: A parte autora deverá dirigir seu pedido de execução de honorários no respectivo processo de Embargos à 

Execução.Arquivem-se os autos.Int. 

 

0017670-62.2001.403.0399 (2001.03.99.017670-0) - IND/ ELETRONICA BERGSON LTDA(SP029120 - JOSE 

MARCELO BRAGA NASCIMENTO E SP139790 - JOSE MARCELO PREVITALLI NASCIMENTO E DF006455 - 

ROBERTO CEBRIAN TOSCANO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 504/544: Manifeste-se a parte autora.Oficie-se a CEF, conforme requerido pela União.Int. 

 

0008977-14.2008.403.6100 (2008.61.00.008977-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000665-83.2007.403.6100 (2007.61.00.000665-4)) DIONICA DO BRASIL LTDA(SP187435 - THIAGO NOSÉ 

MONTANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E 

SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES) X EXPRESSO JATOLA LTDA 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal nos termos do art. 475-B c.c. art. 475-I do CPC, instruindo o pedido de 

cumprimento da sentença com a memória discriminada e atualizada do cálculo.Após, intime(m)-se o(s) devedor(es), na 

pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, § 1º, a pagar a quantia relacionada no 

cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez 
por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC).Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, proceda-se à 

intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0000720-34.2007.403.6100 (2007.61.00.000720-8) - CONDOMINIO RIVERSIDE PARK(SP242318 - FABIANA 

FERREIRA MOTA E SP042188 - EUZEBIO INIGO FUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 

- DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Fls. 221/240:Desentranhe-se e cancele-se o alvará de levantamento nº 287/2010, arquivando-se sua via original em 

pasta própria.Para que haja dedução do Imposto de Renda pela alíquota de 1,5%, o alvará de levantamento deverá ser 

expedido diretamente em nome da pessoa jurídica beneficiária.Contudo, no que tange à expedição de alvará de 

levantamento em nome do escritório de advocacia, deve-se tratar a matéria à luz do disposto no artigo 15, da Lei nº 
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8.906/94 (Estatuto dos Advogados), que no seu 3º dispõe: as procurações devem ser outorgadas individualmente aos 

advogados e indicar a sociedade de que façam parte.Não consta dos autos qualquer instrumento de mandado que faça 

menção à sociedade de advogados a que pertencem os patronos do autor.Portanto, confrontando-se o disposto no art. 15, 

3º da Lei nº 8.906/94 e os documentos acostados aos autos pela parte autora, conforme acima apontado, não se justifica 

o deferimento da expedição de alvará de levantamento com a alíquota reduzida de 1,5%, a não ser que a parte autora 

apresente novo instrumento de mandato, em que indique expressamente a sociedade de advogados que os causídicos 

integram.Fls. 224: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal.Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0012967-86.2003.403.6100 (2003.61.00.012967-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0063004-90.1999.403.0399 (1999.03.99.063004-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

172 - EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA) X ANA MARIA DA SILVA X JANETE PUREZA DO NASCIMENTO X 

MARIA DO SOCORRO DE BRITO X NELSON MATSUO OKAMURA X RAQUEL APARECIDA DE 

SOUZA(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) 

Fls. 452/455: Manifeste-se a parte embargada.Silente, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0022253-88.2003.403.6100 (2003.61.00.022253-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0662072-03.1991.403.6100 (91.0662072-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 791 - EDSON LUIZ DOS SANTOS) X 
RUBENS WERNER KOLBE(SP065681 - LUIZ SALEM) 

Intime(m)-se o(s) embargado, na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, 

parágrafo 1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pela embargante, às fls. 91/93, devidamente 

atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J 

do CPC). Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido, 

arquivem-se os autos. Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0027112-40.2009.403.6100 (2009.61.00.027112-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA) X ASSOCIACAO NACIONAL DOS 

MUTUARIOS X MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ 

Forneça a exequente memória atualizada do seu crédito. Após, apreciarei o pedido de fls. 39/40.Desentranhe-se o 

mandado de fls. 24/25 para cumprimento no endereço de fls. 27 e 29.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0020474-69.2001.403.6100 (2001.61.00.020474-7) - CARLOS ALBERTO RESCIGNO(SP143176 - ANNE 

CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA E SP142205 - 
ANDERSON DA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES) 

Intime(m)-se o(s) autor, na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, parágrafo 

1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pela ré, às fls. 226/227, devidamente atualizado, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC). Decorrido o prazo 

sem o efetivo pagamento, proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos. Int.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0736848-71.1991.403.6100 (91.0736848-8) - ARNALDO DE VASCONCELLOS X ANTONIO INACIO FILHO X 

CARLOS ROBERTO VERZANI X CARLOS MERCI X CELESTINO DE POMPEIA CALAFIORI X IRINEU 

BATISTA DA SILVA X JORGE LUIS DE OLIVEIRA X NADIR CARRARO X RONALDO COMITO X VICENTE 

SOUZA SIQUEIRA(SP071223 - CARLOS ROBERTO VERZANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA 

DE ALMEIDA CHAVES) X ARNALDO DE VASCONCELLOS X UNIAO FEDERAL X ANTONIO INACIO 

FILHO X UNIAO FEDERAL X CARLOS ROBERTO VERZANI X UNIAO FEDERAL X CARLOS MERCI X 

UNIAO FEDERAL X CELESTINO DE POMPEIA CALAFIORI X UNIAO FEDERAL X IRINEU BATISTA DA 

SILVA X UNIAO FEDERAL X JORGE LUIS DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X NADIR CARRARO X 

UNIAO FEDERAL X RONALDO COMITO X UNIAO FEDERAL X VICENTE SOUZA SIQUEIRA X UNIAO 
FEDERAL 

Intime-se a parte autora acerca das minutas de fls. 313/322.Fls. 324/343: Manifeste-se a parte autora.Int. 

 

0738738-45.1991.403.6100 (91.0738738-5) - PEDRO RODRIGUES DE MORAIS FILHO X MARCOS AUGUSTO 

DE LIMA X NATAL PIRAM X ADILSON SANCHES(SP178247 - ANA PAULA TEIXEIRA E SP177892 - 

VALÉRIA ROMANELLI DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X 

PEDRO RODRIGUES DE MORAIS FILHO X UNIAO FEDERAL X NATAL PIRAM X UNIAO FEDERAL X 

ADILSON SANCHES X UNIAO FEDERAL 

Fls. 205/210: Prejudicado pedido da parte autora, diante da manifestação da contadoria, às fls. 199.Expeça-se ofício 

precatório/requisitório, observando-se a quantia apurada às fls. 176/185. Antes de sua transmissão eletrônica, dê-se 

ciência às partes acerca do teor da requisição, nos termos do art. 12 da Resolução n.º 55/2009 do Conselho da Justiça 
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Federal. Após, arquivem-se estes autos, até o depósito do montante requisitado. Int.  

 

Expediente Nº 10016 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0091187-84.1992.403.6100 (92.0091187-0) - LUCIA AIKO SUETUGUI X MARIA ODETE DE MATTOS 

FERREIRA X MARIA RITA CAVALHERI PARAJARA X SATIKO GOBARA X TEREZA MEDEIROS BAX 

CARDOSO(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA E Proc. PRISCILA GRANETO AZZOLINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) X BANCO DO ESTADO DE SAO 

PAULO S/A - BANESPA - AG PCA ANTONIO PRADO/SP(SP112319 - PAULO ROBERTO GOMES 

CASTANHEIRA E SP129292 - MARISA BRASILIO RODRIGUES CAMARGO TIETZMANN) 

Retornem os autos à Contadoria para manifestação acerca da petição de fls. 599/600 tendo em vista que o cálculo 

apresentado às fls.548/550 refere-se especificamente os honorários advocatícios da autora Lucia Aiko Suetugui.Após, 

manifestem-se as partes, sucessivamente, autor e réu, no prazo de 10 (dez) dias.Int.INFORMACAO DE 

SECRETARIA: Vista às partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial no prazo sucessivo de 10(dez) 

dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

0008020-38.1993.403.6100 (93.0008020-2) - MARCOS ANTONINI X MARIA APARECIDA SESSO PERCHES X 
MARINA MOREIRA PINTO DA SILVA X MARIO JOSE ASSUMPCAO SIQUEIRA X MARIA CELIA LIMA 

CORDOBA X MARIA APARECIDA SOUZA DAMASIO X MARTA SANCHES DA SILVA X MARIA LUIZA DE 

CASTRO REZENDE DO NASCIMENTO X MARIA LUCIA DA COSTA VILLAR X MARIA APARECIDA 

SACOMAN ROCHA(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES E SP112490 - ENIVALDO DA GAMA 

FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE 

MADUREIRA PARA NETO) 

Tendo em vista que o julgado determinou o pagamento das custas processuais pela ré, conforme alegado pelos autores 

às fls. 657/660, retornem os autos à Contadoria Judicial para conferência dos cálculos apresentados.Prejudicada petição 

de ré fls. 661/663 tendo em vista que tais alegações já haviam sido suscitadas anteriormente, conforme petição de fls. 

627/640, e esclarecidas pela Contadoria Judicial às fls. 642.No retorno, tornem-me os autos conclusos. 

Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: CALCULO DA CONTADORIA JUDICIAL AS FLS. 665/668. 

 

0008402-31.1993.403.6100 (93.0008402-0) - MASSAO IZIARA X MASSIMO SANGERMANO X MAURO 

ALBERTO GUSSON X MAURO DA SILVA DIAS X MELCKIZEDEK RIBEIRO DA CRUZ X MILTON DIAS 

CAMPOS X MEIRE SUMICO YUI BATOCCHIO X MILTON HITOSHI FURUSAWA X MIRIAN CONCEICAO 

CASSOLA X MIRIAN DEBORAH BARRETO(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES E SP112490 

- ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO 
ALTOBELLI ANTUNES) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 667/675, no prazo sucessivo de 

10 (dez) dias iniciando-se pela parte autora.Int.  

 

0010513-85.1993.403.6100 (93.0010513-2) - MOYSES ALVES DE OLIVEIRA FILHO X ROBERTO EDUARDO 

BITTAR X ARLENE MENEZES COSMO X ELOISA RAYMUNDO HOALANDA ROLIM X MARIA REGINA 

ALVES BARRETO RIBEIRO X MARLI SEBASTIANA GONZALES(SP009441A - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA 

NETO) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA(SP084431 - ROSA MARIA LUBRANO PAES 

E SP087793 - MARIA APARECIDA CATELAN DE OLIVEIRA) 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para conferência dos valores apresentados a titulo de honorários 

advocatícios relativos à autora Marli Sebastiana Gonzales. No retorno, intime-se a Caixa Econômica Federal para que 

efetue o depósito de eventual diferença a ser apontada pela Contadoria Judicial ou justifique a sua abstenção.Após, dê-

se vista à parte autora.Int. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: CALCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL AS FLS. 

741/747. 

 

0015202-07.1995.403.6100 (95.0015202-9) - ANDRE COUTINHO STORTO(SP092960 - EVELIN DE CASSIA 
MOCARZEL PETIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP056646 - MARGARETH ROSE R DE ABREU 

E MOURA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) 

Em face do comprovante de crédito efetuado pela Caixa Econômica Federal, e tendo em vista que o autor não 

apresentou impugnação, dou por cumprida a obrigação de fazer. Arquivem-se os autos. Int.  

 

0024602-45.1995.403.6100 (95.0024602-3) - ALFREDO EMILIO FULGIDO X CARLOS ALBERTO DA ROSA X 

DENI CUNHA PLOKS X ELIANE GONCALVES DA CRUZ X MANOEL DE ALVARENGA FREIRE X MARIA 

BENEDITA SILVA X MARIA JOSE PAIS DE ALMEIDA X MARIA MADALENA DE SOUZA X ROSANA 

MARIA MIRANDA MARQUES DELECRODIO X JOSE SINKEVISQUE(SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G 

DE OLIVEIRA E SP104537 - SERGIO FERNANDO LEMOS SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP056646 - MARGARETH ROSE R DE ABREU E MOURA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE 
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MARCELLO DOS REIS) 

Fls. 378/379: Manifeste-se a CEF.Int. 

 

0003853-02.1998.403.6100 (98.0003853-1) - EVA MARIA PEIXOTO RIBEIRO(SP149870 - AMARO LUCENA 

DOS SANTOS E SP176975 - MARTA AMARAL DA SILVA ISNOLDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Recebo a conclusão.Em face do comprovante de crédito efetuado pela Caixa Econômica Federal, e tendo em vista que a 

autora não apresentou impugnação, dou por cumprida a obrigação de fazer. Arquivem-se os autos.Int.  

 

0003938-51.1999.403.6100 (1999.61.00.003938-7) - MARCO AURELIO RANIERI X MARCO AURELIO 

ORDANINI X MARCOS ARAUJO LIMA X MARCOS ARMANDO DE FREITAS X MARCOS SOARES DE 

FRANCA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO E SP099590 - DENERVAL FERRARO E SP276645 - DIEGO 

BEDOTTI SERRA) 

Chamo o feito à conclusão.De início, observo a ocorrência de erro material na decisão de fls. 373/374.A parte 

executada, às fls. 366/368, impugnou a cobrança indevida de verba honorária, a qual de fato foi por mim reconhecida, 

eis que os índices deferidos aos autores foram 02 (dois) dos 04 (quatro) pleiteados. Assim, corrijo o dispositivo da 

decisão de fls. 373/374 para alterar o parágrafo que segue:Diante do exposto, acolho a presente impugnação ao 
cumprimento da sentença.Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada de R$ 377,66 (fevereiro de 2010) em 

favor da executada.Decorrido o prazo sem recurso, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Int.Intime-

se. 

 

0032347-37.1999.403.6100 (1999.61.00.032347-8) - JOSE SUSSUMO X JOSE SUTERIO X JOSE VALDEIR 

FELISMINO X JOSE VALDO DA SILVA X JOSE VERDU SAEZ(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR E SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO) 

Recebo a conclusão.Tendo em vista os cálculos elaborados pela Contadoria a fls. 407/408, intime-se a Caixa Econômica 

Federal, nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil, a pagar a diferença de R$ 717,23 (setecentos e dezessete 

reais e vinte e três centavos), atualizado para setembro de 2010, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% 

(dez por cento) do valor da condenação.Cumprido, manifestem-se os exequentes.Após, tornem-me os autos 

conclusos.Int.  

 

0021326-30.2000.403.6100 (2000.61.00.021326-4) - ROSEMEIRE MARINO(SP076662 - EDUARDO MARIA DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR) 
Em face do comprovante de crédito efetuado pela Caixa Econômica Federal, e tendo em vista que não houve 

impugnação da parte autora, dou por cumprida a obrigação de fazer. Arquivem-se os autos.Int. 

 

0020264-81.2002.403.6100 (2002.61.00.020264-0) - ODAIR LOMEU DE OLIVEIRA(SP130874 - TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA E SP216375 - IVAN ALBERTO MANCINI PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP200813 - FÁBIO DE SOUZA GONÇALVES) 

Em face do comprovante de crédito efetuado pela Caixa Econômica Federal, e tendo em vista a manifestação de 

concordância do autor, dou por cumprida a obrigação de fazer. Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte 

autora do montante depositado a fls. 173.Juntada a via liquidada, arquivem-se os autos.Int. 

 

0022688-91.2005.403.6100 (2005.61.00.022688-8) - TERESINHA MARIA DE JESUS(SP136695 - GENI GOMES 

RIBEIRO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Em face do comprovante de crédito efetuado pela Caixa Econômica Federal, e tendo em vista que não houve 

impugnação da parte autora, dou por cumprida a obrigação de fazer. Arquivem-se os autos.Int. 

 

0029238-05.2005.403.6100 (2005.61.00.029238-1) - ANA MARIA FEROLLA X FRANCISCO EUGENIO 

FEROLLA(SP062570 - RAQUEL DE CAMPOS S FONSECA DO VALLE E SP151677 - ALESSANDRA HELENA 
FEROLLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: PUBLICAÇÃO DO DESPACHO DE FLS. 177: Chamo o feito à conclusão.Fls. 

173/174: Corrijo a decisão de fls. 172 para que conste o nome de Gaetano Ferolla no lugar de Francisco Ferolla.No 

mais, vale consignar que a execução promovida no presente feito processou-se nos termos em que definida na sentença, 

como obrigação de fazer e o levantamento das quantias obedecerá os termos da Lei nº 8.036/90 (fls. 109), confirmada 

em sede de apelação e transitada em julgado em 19 de junho de 2009 (fls. 155).A ré deu cumprimento à obrigação 

procedendo ao creditamento das diferenças de correção monetária requeridas (fls. 166).Os autores pleiteiam o 

levantamento do valor creditado na conta de FGTS de titularidade do seu pai falecido, de modo que cabe à Vara de 

Família e Sucessões apreciar o referido pedido.Esta, inclusive, tem sido a orientação do Superior Tribunal de Justiça, 

em casos semelhantes, que editou a Súmula n.º 161, que estabelece ser da competência da Justiça Estadual autorizar o 

levantamento dos valores relativos ao PIS/PASEP e FGTS, em decorrência do falecimento do titular da conta.Intime-se 
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e, após, retornem os autos ao arquivo. 

 

0024994-96.2006.403.6100 (2006.61.00.024994-7) - NIDIMIR DA SILVA FOGACA(SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE 

AZEVEDO CHIAROTI) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: PUBLICAÇÃO DO DESPACHO DE FLS. 149: Manifeste-se a CEF. Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0016637-25.2009.403.6100 (2009.61.00.016637-0) - EXPRESSO MARINGA LTDA(SP220340 - RICARDO 

SCRAVAJAR GOUVEIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) X EXPRESSO MARINGA LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a conclusão.Em face dos comprovantes de créditos efetuados pela Caixa Econômica Federal e tendo em vista 

que os autores não apresentaram impugnação, dou por cumprida a obrigação de fazer.Arquivem-se os autos.Int. 

 

Expediente Nº 10028 
 

MONITORIA 
0008093-14.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E 
SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X CRISTIANO 

CESAR BEZERRA DA SILVA X MARIA LEA BEZERRA DA SILVA X SEVERINO BEZERRA DA 

SILVA(SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA) 

De início, vale consignar que o pedido de assistência judiciária gratuita realizado nesta fase processual não tem o 

condão de afastar a condenação contida na sentença. É certo que o pedido de justiça gratuita, como asseverado, pode ser 

realizado a qualquer tempo, mas não pode ser utilizado como meio de ilidir a condenação. Assim, há de ser deferido o 

pedido, porém com efeitos ex nunc. Defiro o pedido de justiça gratuita, mas apenas a partir da decisão. Recebo o 

recurso de apelação de fls. 88/102 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste 

Juízo. Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0018721-96.2009.403.6100 (2009.61.00.018721-9) - JOSE ROBERTO FRANCO X VANDA MACEDO 

FRANCO(SP165225 - NIELSEN PACHECO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 

- TANIA FAVORETTO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção.Providencie a parte autora cópia de seus comprovantes de rendimento ou declaração de imposto de 

renda, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Int. 
 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0006365-40.2007.403.6100 (2007.61.00.006365-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - 

EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X ORLANDO DA SILVA FRANCA JUNIOR 

Em face da consulta retro, torno sem efeito as intimações/despachos de fls. 170, 176, 177 e 182, bem como a certidão 

de trânsito em julgado de fls. 169vº e a certidão de fls. 176vº em face da nulidade das intimações ocorridas.Republique-

se a sentença de fls. 167/168vº. Int.REPUBLICAÇÃO SENTENÇA DE FLS. 167/168-V: Vistos, em sentença. Trata-se 

de ação movida por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de ORLANDO DA SILVA FRANÇA JUNIOR, 

na qual requer a condenação do réu a ressarcir o prejuízo sofrido pela autora em decorrência de ato ilícito praticado pelo 

primeiro.Afirma que o réu, quando era seu empregado, recebeu no dia 04.03.2002, do cliente Geraldo de Souza 

Guimarães, um termo de adesão ao Caixa FMT - FGTS Vale do Rio Doce, para fins de aplicação de 50% do saldo do 

FGTS na aquisição de ações na privatização da Companhia Vale do Rio Doce.Todavia, informa que, por negligência do 

réu, tal aplicação não foi efetivada e, assim, teve que ressarcir os prejuízos sofridos pelo cliente.Alega que o réu deveria 

ter comandado tal aplicação no sistema, arquivado os documentos apresentados, acompanhado o resultado da digitação 

da proposta e da regularização de eventual rejeição de comandos efetuados no sistema, para fins de se garantir da 

efetivação do negócio.Sustenta que o ato ilícito foi objeto de processo administrativo, no qual foi disponibilizado todos 

os meios de defesa, sendo que, ao final, concluiu-se pelo reconhecimento da conduta culposa praticada e da obrigação 
de reparar o dano sofrido.Com a inicial juntou documentos.O réu contestou às fls. 125/135 e refutou as alegações da 

autora.A réplica foi apresentada às fls. 138/144. É o relatório. Fundamento e decido.Sem preliminares, passo a analisar 

o mérito do pedido.Alega o réu, de início, a ocorrência de prescrição nos termos do artigo 206, 3º, inciso V, do Código 

Civil.Todavia, tendo em vista que o termo inicial para o prazo prescricional deu-se em 22.12.2004 (fls. 77), com o 

primeiro pagamento efetuado pela CEF, verifico que não ocorreu a prescrição alegada, eis que a ação foi ajuizada em 

29.03.2007.Destarte, afasto a prescrição aventada.A CEF busca, nos presentes autos, ser ressarcida dos prejuízos 

sofridos em decorrência da negligência do réu, ao não ter implementado a aplicação financeira solicitada por um 

cliente.Há que se verificar, em primeiro lugar, se houve conduta culposa por parte do réu.Consta dos autos que o réu, na 

qualidade de gerente, recebeu um termo de adesão ao Caixa FMP - FGTS Vale do Rio Doce do cliente Geraldo de 

Souza Guimarães em 04.03.2002 (fls. 15).Posteriormente, tendo em vista que não houve a realização da aplicação 

financeira solicitada, o referido cliente pediu ressarcimento de seus prejuízos (fls. 14), o que foi atendido pela autora, 
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eis que, de fato, restou comprovado que a operação financeira não havia sido comandada no sistema (fls. 77/78).Por 

outro lado, a ré demonstrou às fls. 161 que fazia parte das atribuições do réu o atendimento às solicitações do cliente. 

Ressalte-se que, mesmo que houvesse a delegação de tal atendimento, o réu como superior hierárquico deveria 

supervisionar a efetivação dos seus comandos.As alegações constantes da contestação, ademais, não restaram 

comprovadas pelo réu, uma vez que não trouxe provas da sua ausência na data dos fatos por causa de uma reunião nem 

eventual impossibilidade na execução da solicitação do cliente.A demora do cliente em reclamar os seus prejuízos em 

decorrência da inexistência da aplicação financeira também não isenta a culpa do réu.Por fim, da análise do processo 

administrativo juntado aos autos, não se verificou nenhum fato relevante, apto a modificar as considerações 

anteriores.Portanto, resta evidenciada a culpa do réu, razão pela qual procede o pedido de ressarcimento da 

CEF.Observo, por fim, a inexistência de má-fé por parte do réu, que somente exerceu o seu direito de defesa nos 

autos.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o réu a pagar à autora a importância de R$ 

7.549,86, que deverá ser corrigido monetariamente nos termos da Resolução nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Os juros de 

mora serão calculados a partir da citação (artigo 219 CPC) à taxa de um por cento ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil combinado com o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Condeno o réu ao pagamento de honorários 

advocatícios, que ora fixo em 10% do valor da condenação.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, intime-se a 

autora para apresentar a memória discriminada e atualizada do valor exeqüendo. Após, prossiga-se nos termos do artigo 

475-J do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei nº 11.232/05.Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. 

 

Expediente Nº 10041 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007765-70.1999.403.6100 (1999.61.00.007765-0) - MARGOT DE CASTRO X CLEIDE SANTISI NOSCHESE X 

MARIA CLAUDIA MONSEF ANCAO KIRMAIER MONTEIRO X ARTEMIA DO NASCIMENTO SILVA FILHA 

SANTOS X DINAIR CECATO CATELLO BARBIERI X DIRCE BETTY X MARIA AMELIA ALVES DE 

ALMEIDA X NELSON DOLABANI ASSAD X WILLIAM BETTY X ANA MARIA WALIGORA 

GABEL(SP052409 - ERASMO MENDONCA DE BOER E SP028552 - SERGIO TABAJARA SILVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) 

Em face da manifestação da parte autora às fls. 932, intime-se o Sr. Perito Judicial a fim de que designe outra data para 

o comparecimento das partes para a realização das entrevistas.Após, dê-se ciência às partes.Int.INFORMAÇÃO DE 

SECRETARIA: Dê-se vista às partes acerca da data designada pelo Sr. Perito Judicial para a realização da perícia (02 

de março de 2011, a partir das 9:00 horas,à Rua Barão de Itapetininga, 255, cj. 1213/1214, República, São Paulo) 

 

Expediente Nº 10042 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0043662-77.1990.403.6100 (90.0043662-1) - PEDRO SILVIO DE OLIVEIRA X MARLENE AMADEI USIER 

COSTA X AVEDIS VICTOR NAHAS X ANUNCIADINA VAROLI(RJ046417 - CLAYTON MONTEBELLO 

CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 279/280: Em face do tempo decorrido, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a parte autora requerer o que for de 

direito, visando ao início da execução.Silente, arquivem-se os autos.Int. 

 

0008082-15.1992.403.6100 (92.0008082-0) - NAEDE DE MOURA(SP082708 - ROSEMEIRE APARECIDA 

PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI) 

Tendo em vista a manifestação de fls. 140/141, dê-se ciência à parte autora do teor das minutas de ofício requisitórios 

expedidas às fls. 132/133.Após a sua transmissão eletrônica, arquivem-se os autos, até a comunicação de pagamento 

pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0016371-48.2003.403.6100 (2003.61.00.016371-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0026902-33.2002.403.6100 (2002.61.00.026902-3)) KERGINALDO MONSORES DE BRITO SOUZA(SP137308 - 

EVERALDO SILVA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1657 - ANDREA GROTTI CLEMENTE) 
Vistos em inspeção. Fls. 573/576 e 577/582: Ciência à parte autora.Após, retornem os autos à Perita Judicial.Int.  

 

0008462-47.2006.403.6100 (2006.61.00.008462-4) - ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IGREJA DE JESUS CRISTO 

DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS(SP140008 - RICARDO CERQUEIRA LEITE E SP195124 - RODRIGO 

ROSSETO MONIS BIDIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1094 - DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA) 

Vistos em inspeção.Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, acerca 

do laudo pericial de fls. 1010/1027.Prejudicado o requerimento do Sr. Perito Judicial de levantamento da importância de 

R$ 12.000,00 (doze mil reais), tendo em vista o despacho de fls. 1005 que arbitrou os referidos honorários em R$ 

8.000,00 (oito mil reais).Regularize o patrono indicado às fls. 1009 a sua representação processual nos presentes autos, 

uma vez que não há procuração/substabelecimento outorgado em seu favor. Após, cumpra-se o despacho de fls. 

1008.Int. 
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CAUTELAR INOMINADA 
0066409-50.1992.403.6100 (92.0066409-1) - TROPEIRO CHURRASCARIA LTDA(SP109652 - FERNANDO 

ALBERTO CIARLARIELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

Fls. 151/170 e 171/189: Ciência à parte autora, intimando-a, inclusive, para que se manifeste sobre a planilha 

apresentada pela União Federal às fls. 174, demonstrando os valores a converter e a levantar.No silêncio da parte autora 

ou, em havendo concordância com a planilha apresentada, expeça-se ofício de conversão em renda em favor da União 

Federao observando-se os termos da referida planilha.Ademais, uma vez indicado o patrono que deverá constar no 

alvará de levantamento, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora, relativamente aos depósitos 

comprovados nos autos, conforme planilha de fls. 174, que deverá ser retirado nesta Secretaria, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu cancelamento imediato. 

Retirado(s), cancelado(s) ou juntada(s) a(s) via(s) liquidada(s) do(s) alvará(s), arquivem-se os autos. Int. 

 

0026902-33.2002.403.6100 (2002.61.00.026902-3) - KERGINALDO MONSORES DE BRITO SOUZA(SP137308 - 

EVERALDO SILVA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. DENISE HENRIQUES SANTANA) 

Aguarde-se julgamento simultâneo à ação de procedimento ordinário n.º 2003.61.00.016371-7. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0004411-56.2007.403.6100 (2007.61.00.004411-4) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X 

POUSADA VERA CRUZ MONGAGUA LTDA ME(SP127305 - ALMIR FORTES) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELEGRAFOS X POUSADA VERA CRUZ MONGAGUA LTDA ME 

Remetam-se os autos ao SEDI para a retificação do polo passivo do feito, devendo constar POUSADA VERA CRUZ 

MONGAGUÁ LTDA ME, nos termos da manifestação de fls. 111/117.Fls. 124: Dê-se vista à parte credora. Silente, 

arquivem-se os autos. Int.  

 

Expediente Nº 10043 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0018401-12.2010.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1133 - ADRIANA DA SILVA 

FERNANDES) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP179415 - MARCOS JOSE CESARE E SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA) X 

CONSELHO FEDERAL ENGENHARIA ARQUITETURA AGRONOMIA - CONFEA 

A fls. 450/453 o réu requer sejam supridas omissões quanto ao alcance da tutela antecipada concedida, no sentido de 

esclarecer:a) se a tutela antecipada alcança e suspende os registros de docentes já realizados e;b) se a tutela antecipada 
alcança a exigência, para fins de representação das instituições de ensino na composição do Plenário do CREA-SP (art. 

37, alínea b e art. 38, ambos da Lei nº. 5.194/66), a exigência de prova do registro do corpo docente da área tecnológica 

(que ministrem disciplinas profissionalizantes), constante da Resolução nº. 1018/06, do Confea, arts. 4º, IV, 14, V e 

17.O Ministério Público manifestou-se a fls. 456.Inicialmente, ressalte-se que a decisão apreciou a tutela antecipada nos 

limites expostos na petição inicial, conforme fls. 09, concedendo parcialmente a medida requerida nos seguintes 

termos:Ante o exposto, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela para determinar ao Conselho Regional 

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de São Paulo - CREA/SP que se abstenha de exigir dos professores 

universitários que lecionam disciplinas ligadas às profissões regulamentadas a inscrição em seus quadros e ao Conselho 

Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA que se abstenha de exigir a inscrição destes professores no 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de São Paulo - CREA/SP, sob pena de multa diária de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais), por dia de descumprimento, a ser revertida ao Fundo Nacional de Direitos 

Difusos.Destarte, da leitura da referida decisão destaca-se que foi determinado ao primeiro réu CREA/SP que se 

abstenha de exigir a inscrição dos professores universitários que lecionam disciplinas ligadas às profissões 

regulamentadas e ao segundo réu Confea que se abstenha de exigir a inscrição destes professores no CREA/SP.A 

decisão é clara e expressa no sentido de que os réus não podem obrigar a inscrição dos professores universitários nos 

quadros do CREA/SP, abrangendo todos os docentes, tenham ou não realizado seu registro no órgão, eis que o pedido 

não faz distinção, de modo que a decisão também não exclui aqueles que já se encontram inscritos.Contudo, cabe ao 
profissional que já tenha efetuado sua inscrição a escolha de continuar ou não com seu registro no Conselho, uma vez 

que a decisão declara a não obrigatoriedade da inscrição.Já quanto ao item b do pedido de esclarecimentos, não consta 

na petição inicial que seja afastada a exigência de prova do registro do corpo docente da área tecnológica na 

composição do Plenário do CREA-SP e, por conseguinte, não houve apreciação na decisão de fls. 345/346-

verso.Ressalte-se que o autor não realizou aditamento à petição e, de toda sorte, tal somente pode ocorrer, após a 

contestação, se houver concordância do réu.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 10045 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0013594-85.2006.403.6100 (2006.61.00.013594-2) - CRISTINA ABY-AZAR(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES 
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ADAO E SP261981 - ALESSANDRO ALVES CARVALHO E SP254684 - TIAGO JOHNSON CENTENO 

ANTOLINI) X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A(SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE 

MENDONCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208037 - VIVIAN LEINZ E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Informação de Secretaria: Nos termos do despacho de fls. 283, fica a parte autora intimada a retirar em Secretaria os 

documentos desentranhados requeridos. 

 

Expediente Nº 10046 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0013406-87.2009.403.6100 (2009.61.00.013406-9) - DIONEIA NUNES DA SILVA GARCIA X LUIZ ANTONIO 

GARCIA(SP091025 - BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP210750 - CAMILA MODENA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, eis que a parte autora informou na peça inaugural que o Juízo 

da Execução (processo n.º 200434000132409), ao determinar o bloqueio judicial, teria indicado corretamente o nome e 

o CPF da executada (Dioneia Nunes da Silveira) e que o alegado equívoco ensejador do ato ilícito foi ocasionado por 

culpa da ré. A preliminar de falta de interesse de agir confunde-se com o mérito e com ele será analisada por ocasião da 

sentença. Processo formalmente em ordem, de forma que o declaro saneado.Havendo questões de fato controversas 
acerca da responsabilidade da ré pelo alegado erro no bloqueio e divergências acerca da extensão dos danos causados 

aos autores, defiro o depoimento pessoal do representante legal da Caixa Econômica Federal, pleiteado a fls. 471/477 e 

480, expedindo-se, para tanto, Carta Precatória; bem como a produção da prova testemunhal, devendo as partes arrolar 

as testemunhas em 10 (dez) dias.Designo audiência de instrução para o dia 07 de abril de 2011, às 14 horas, na sede 

deste Juízo.Despicienda a expedição de ofício aos Bancos dos autores, tendo em vista o documento juntado pela parte ré 

a fls. 451/456. Ademais, indefiro a produção de prova pericial contábil, eis que desnecessária para a solução da lide. 

Nesse sentido, segue o entendimento emanado em decisão monocrática do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:(...) Especificamente em relação à prova pericial, esta é meio de prova oneroso e causador de retardo 

procedimental, tendo cabimento quando o fato a ser esclarecido envolver questões técnicas que não possam ser 

verificadas sem o conhecimento técnico que só o perito tem.Leciona José Frederico Marques, que a perícia é uma prova 

de caráter especial, pelo que só tem lugar quando a demonstração do fato não depender do testemunho comum, mas do 

conhecimento especial de técnico (Manual de Direito Processual Civil, vol. II, 1ª ed., atual. por Vilson Rodrigues Alves, 

Ed. Bookseller, p. 255). (AI n.º 0024498-92.2010.4.03.0000/SP, Rel. Desembargador Federal JOHONSOM DI 

SALVO, DJ 23.08.2010)Defiro a juntada de novos documentos até o encerramento da instrução.Após, voltem-

me.Intimem-se. 

 

0001927-63.2010.403.6100 (2010.61.00.001927-1) - MARILENE SOUZA MIRANDA X JOAO KLEITON DA 
SILVA FLOR X ANDREA SERER SOUZA FLOR X ANTONIO LUIZ DOS SANTOS JUNIOR X RENATA 

FONSECA DOS SANTOS X JONAS VIEIRA TORRES X DEBORA SANTOS DA SILVA TORRES X JOSE 

MOIZEIS DE SOUZA SILVA X MARIA DA CONCEICAO FERREIRA DE SOUZA X VANDETE DOS 

SANTOS(SP108754 - EDSON RODRIGUES DOS PASSOS E SP105587 - RUY OSCAR DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP195005 - EMANUELA LIA 

NOVAES) 

Designo o dia 29 de março de 2011, às 14:30h, na sede deste Juízo, para realização da audiência de conciliação. Int.  

 

0009299-63.2010.403.6100 - RENATO BARBOSA ROCHA X VANESSA MARINHO VILLELA(SP126178 - 

ALEUDA MARIA DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc.De início, rejeito a preliminar de inépcia da exordial, uma vez que o rol do art. 295, parágrafo único, do CPC 

é taxativo.A petição inicial atende aos requisitos do art. 282 do Código de Processo Civil, mediante satisfatória 

indicação dos fatos e fundamentos jurídicos do pedido. Ademais, observo que, ainda que existisse a suposta 

irregularidade apontada pela ré, esta não impossibilitou a formulação de sua defesa, conforme se verifica da 

contestação.A propósito, confira-se o acórdão mencionado na obra Código de Processo Interpretado, coordenador 

Antonio Carlos Marcato, Editora Atlas S.A., 2004, em nota ao art. 295, pág. 923:A possibilidade de compreensão dos 

fatos e da pretendida conseqüência jurídica traduzida no pedido servem para afastar o reconhecimento da inépcia da 
inicial, derriscando extremada louvação à forma com a extinção do processo. (...) (STJ, Resp nº 52537/RN, 1ª Turma, 

rel. Milton Luiz Pereira, j. 4.9.1995, DJ 2.10.1995, p. 32330 - Decisão: por unanimidade negaram provimento ao 

recurso).Processo formalmente em ordem, de forma que o declaro saneado.Tendo em vista a manifestação da CEF às 

fls. 202, resta prejudicada a audiência de tentativa de conciliação.Defiro a expedição de ofício aos órgãos de proteção ao 

crédito (SPC e SERASA), conforme requerido pela ré às fls. 202, para que informem se houve divulgação externa 

(disponibilização aos associados) de eventual pedido de inclusão em cadastro restritivo dos nomes dos autores, no que 

tange ao contrato nº 8.0605.0050247-9.Defiro, ainda, a juntada de novos documentos pelas partes, até o término da 

instrução.Havendo questões de fato controversas, bem assim divergências acerca da ocorrência de fatos suficientes a 

ensejar o dano alegado pelos requerentes, defiro a produção de prova testemunhal requerida às fls. 200/201, devendo as 

partes arrolar as testemunhas no prazo de 10 (dez) dias.Designo audiência de instrução para o dia 30 de março de 2011, 

às 14:00 horas, na sede deste Juízo.Intimem-se. 
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Expediente Nº 10047 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0031546-09.2008.403.6100 (2008.61.00.031546-1) - DIRCEU DE GIOVANI - ESPOLIO X JEFFERSON WAGNER 

DE GIOVANI(SP228021 - ELISANGELA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X 

DIRCEU DE GIOVANI - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos do item 1.5 da Portaria n.º 009, de 1º de abril de 2009, deste Juízo, fica a parte credora intimada a se 

manifestar sobre a impugnação ao cumprimento de sentença às fls. 106/110.  

 

0031547-91.2008.403.6100 (2008.61.00.031547-3) - SALIBA GEBRAIEL(SP228021 - ELISANGELA GOMES DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X SALIBA GEBRAIEL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos do item 1.5 da Portaria n.º 009, de 1º de abril de 2009, deste Juízo, fica a parte credora intimada a se 

manifestar sobre a impugnação ao cumprimento de sentença às fls. 63/69.  

11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI  

Juíza Federal Titular  

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI  

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 4633 
 

MONITORIA 
0008530-31.2005.403.6100 (2005.61.00.008530-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO 
FERNANDO OMETTO CASALE E SP223649 - ANDRESSA BORBA PIRES) X ANDRE LUIS RIBEIRO DA 

SILVA 

Defiro o prazo requerido pela CEF de 30 (trinta) dias.Oportunamente, arquivem-se. Int.  

 

0006482-31.2007.403.6100 (2007.61.00.006482-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA E SP261135 - PRISCILA FALCAO TOSETTI) X OSVALDO LINO 

NASCIMENTO 

Fl. 112: Prejudicado o pedido, pois a diligência requerida já foi realizada por este Juízo, conforme extrato de fls. 47/48. 

Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento. Prazo: 30 (trinta) dias. Decorridos sem manifestação, 

aguarde-se sobrestado em arquivo (os autos permanecerão no arquivo até que a autora indique os bens). Int.  

 

0013343-96.2008.403.6100 (2008.61.00.013343-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X JOSE CAROBA DA SILVA 

A exequente formula pedido de localização de bens do executado junto à Receita Federal pelo sistema INFOJUD ou 

mediante expedição de ofício.A jurisprudência dos tribunais superiores é uníssona no sentido de que a quebra do sigilo 

fiscal constitui medida excepcional que depende da presença de relevantes motivos.Esses relevantes motivos não se 

encontram presentes, uma vez que este é apenas mais um dos inúmeros casos de credores que tentam receber seu 
crédito.Como disse o Ministro Oscar Correa no RE 99497, O resguardo do sigilo das declarações, se não e irrestrito, 

não deve ceder a primeira conveniência da parte imprevidente.Ou seja, O interesse patrimonial do credor não autoriza, 

em princípio, a atuação judicial, ordenando a quebra do sigilo bancário, na busca de bens do executado para satisfação 

da dívida (STJ, Ministro Francisco Peçanha Martins, RESP 199700571068 - RESP - recurso especial - 144062).A 

medida requerida pela exeqüente consiste na sobreposição do seu interesse particular ao direito fundamental da 

inviolabilidade da vida privada, cuja preservação é de interesse público e dever do Estado.Indefiro o pedido.  

 

0008455-16.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X ARNALDO DAINEZ AMADOR(SP192241 - CARLOS JOSÉ DUARTE) 

Defiro o prazo requerido pela CEF de 20 (vinte) dias. Int.  

 

0011367-83.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

VALERIA SOLA DA SILVA(SP100335 - MOACIL GARCIA E SP203608 - ANDRÉ SOLA GUERREIRO) X JOSE 

CARLOS DA SILVA X MEIRE SOLA DA SILVA(SP203608 - ANDRÉ SOLA GUERREIRO) 

1. Viabilize a Secretaria o necessário para o cumprimento da decisão proferida no Agravo de Instrumento n. 0001353-

70.2011.403.0000 (desbloqueio dos valores referente a Valeria Sola da Silva).2. Publique-se a determinação de fl. 77.3. 
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Procedi ao desbloqueio do montante retido junto a CEF, Banco do Brasil e Banco Santander, uma vez que o custo para 

sua transferência supera o valor bloqueado e solicitei a transferência do valor bloqueado em conta mantida junto ao 

Banco Bradesco. 4. Junte-se extrato emitido pelo Sistema Bacenjud. 5. Não foi obtido, por meio do Sistema Bacenjud, 

valor suficiente para quitar o débito. Aguarde-se a indicação de bens para penhora pelo exequente. Prazo: 30 (trinta). 

Após, expeça-se mandado.6. Decorridos sem a apresentação dos bens para penhora, arquivem-se (os autos 

permanecerão no arquivo até que a autora indique os bens). Int.DECISÃO DE FL. 77:1. A parte ré, embora citada 

validamente, não interpôs embargos, consequentemente, constituiu-se de pleno direito, o título executivo judicial, com a 

conversão do mandado inicial em mandado executivo. Portanto, prossiga-se com a execução. 2. Nos termos do artigo 

655, I, do CPC, a penhora deverá recair, preferencialmente, sobre dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 

instituição financeira. Assim, para celeridade e efetividade do provimento jurisdicional, determino a penhora on line, 

por meio do programa Bacenjud.3. Efetivada a penhora, dê-se ciência ao executado, nos termos do artigo 475-J, 1º, do 

CPC e desbloqueie-se os valores excedentes à garantia do débito, assim como, os insignificante, pois segundo 

inteligência do art. 659, 2º, do CPC, em se mostrando irrisório o valor do bem em relação ao total do débito exeqüendo, 

não cabe levar a efeito a penhora que não vai cumprir a finalidade do processo de execução.Em sendo negativa a 

penhora nos termos supracitados, indique, a parte autora, bens para penhora.Prazo: 30 (trinta) dias.4. Após, expeça-se 

mandado de penhora.5. Decorridos sem manifestação, aguarde-se sobrestado em arquivo. Int.  

 

0018784-87.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 
X HIROSHI SATO 

1. O réu não foi localizado no endereço indicado na petição inicial (ou oferecido pela parte autora), bem como, no 

obtido através do Sistema Infoseg. Indique a parte autora (ou interessada) novo (s) endereço (s) para a realização da 

citação do réu. 2. Prazo: 30 (trinta) dias. 3. Decorridos sem manifestação aguarde-se sobrestado em arquivo. Int. 

 

0019414-46.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X JOAO CARLOS PUGLIEZI MARUCCI 

O réu não foi localizado no endereço indicado na petição inicial, bem como, no obtido através do Sistema Infoseg. 

Indique a parte autora novo (s) endereço (s) para a realização da citação do réu. Prazo: 30 (trinta) dias. Decorridos sem 

manifestação aguarde-se sobrestado em arquivo (os autos permanecerão no arquivo até que a autora forneça o endereço 

do réu). Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0030411-50.1994.403.6100 (94.0030411-0) - CLOVIS PEREIRA X VIRGULINO FERREIRA BARBOSA(SP113160 

- ROBERT ALVARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 256-259.Prazo: 30 (trinta) dias 

sucessivos, sendo os 15 (quinze) primeiros ao(s) autor(es) e o restante à Caixa Econômica Federal - CEF.PA 1,5 Os 
extratos demonstram que a conta era titularizada por mais de uma pessoa além do(a) autor(a). Comprove o(a) autor(a) 

quem era o outro(a) titular da conta. (autor: VIRGULINO FERREIRA BARBOSA extratos: fls. 19-20). Informe, 

também, se a conta ainda encontra-se ativa ou se já foi encerrada. Remetam-se os autos à SUDI para retificação do 

assunto no sistema processual. Int. 

 

0039783-18.1997.403.6100 (97.0039783-1) - VALDIR DOS SANTOS OLIVEIRA(SP113140 - ANASTACIA 

VICENTINA SEREFOGLON INOUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA 

MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

1. Forneça a parte autora as cópias das peças necessárias à instrução do mandado de citação (sentença, acórdão, certidão 

de trânsito em julgado e número do PIS), no prazo de 30(trinta) dias.2. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, 

aguardando provocação.3. Satisfeita a determinação, cite-se a Caixa Econômica Federal para cumprir o julgado, no 

prazo de 60(sessenta) dias, nos termos do artigo 632, do CPC.5. Noticiado o cumprimento, dê-se ciência ao(s) autor(es). 

Int. 

 

0028031-73.2002.403.6100 (2002.61.00.028031-6) - CARLOS LOUS X SIDNEY REBELLATO X SUCUPIRA 

GILDOASSU GRACIANO X LUIZ RODOLPHO VIEIRA DE BARROS(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP218965 - 
RICARDO SANTOS) 

Defiro o prazo requerido pela CEF de trinta dias.Int. 

 

0009533-50.2007.403.6100 (2007.61.00.009533-0) - THEREZINHA BONTORIM AMATO X CLAUDIO 

AMATO(SP216155 - DANILO GONÇALVES MONTEMURRO E SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifeste-se a CEF quanto à comprovação da co-titularidade da conta n. 7510-0, no prazo de quinze dias.Int. 

 

0012684-24.2007.403.6100 (2007.61.00.012684-2) - MIRIAM BALCARCE X ROSANA BALCARCE(SP073130 - 

CELSO GARCIA E SP126818 - NEUZA GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 
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1. Nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a parte AUTORA para efetuar o pagamento voluntário do valor 

indicado, devidamente atualizado, no prazo de 15(quinze) dias, atentando que em caso de inadimplemento o montante 

da condenação será acrescido de multa no percentual de 10%(dez por cento).(valor de fl. 175). Noticiado o 

cumprimento, dê-se ciência ao credor.2. Decorrido o prazo sem notícia quanto ao cumprimento, dê-se vista dos autos ao 

credor para manifestação quanto ao prosseguimento da execução. 3. Silente o exeqüente, aguarde-se provocação 

sobrestado em arquivo. Int. 

 

0016363-95.2008.403.6100 (2008.61.00.016363-6) - MARIA LOURDES DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Defiro o prazo requerido pela parte autora de 30 (trinta)dias. Decorrido o prazo supra, prossiga-se nos termos da decisão 

de fl. 125.Int.  

 

0023697-83.2008.403.6100 (2008.61.00.023697-4) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY 

IZIDORO) X EDITORA CRIARP LTDA 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar réplica à(s) contestação(ões).  

 

0029395-70.2008.403.6100 (2008.61.00.029395-7) - MARIA HELENA FRAGA BRISOLLA(SP194350 - LUIS 
FRANCISCO ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

Manifeste-se a CEF quanto à co-titularidade da conta n. 9840-0, no prazo de quinze dias.Int. 

 

0031482-96.2008.403.6100 (2008.61.00.031482-1) - CARLOS ROBERTO DE AMORIM X ADALBERTO 

AMORIM(SP162021 - FERNANDA TAVARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 186-189.Prazo: 30 (trinta) dias 

sucessivos, sendo os 15 (quinze) primeiros ao(s) autor(es) e o restante à Caixa Econômica Federal - CEF.Int.  

 

0031988-72.2008.403.6100 (2008.61.00.031988-0) - MARCELO AURICCHIO(SP228021 - ELISANGELA GOMES 

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Cumpra o autor o item 2 da decisão da fl. 123, com a comprovação da co-titularidade da conta, no prazo de quinze 

dias.Int. 

 

0018315-75.2009.403.6100 (2009.61.00.018315-9) - SELOBRAS IND/ E COM/ DE SELOS MECANICOS LTDA - 

ME(SP159172 - ISABELLA MAUAD ALVES) X IND/ PAULISTA DE COMPONENTES LTDA(SP084759 - 

SONIA CARLOS ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI(Proc. 1066 - 
RAQUEL BOLTES CECATTO) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar réplica à(s) contestação(ões).  

 

0010628-26.2009.403.6301 (2009.63.01.010628-2) - IZIDRO GIRLANDA X VERA HELENA NUNES 

GIRLANDA(SP090773 - ROBINSON JESUS ROSA E SP200038 - MARIA LÍGIA BRAGA IERVOLINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Nos termos do artigo 475-B do CPC forneçam os autores a memória discriminada dos valores apresentados na fl. 84, 

com a identificação dos índices, coeficientes e metodologia utilizados no cálculo.Prazo: 10 dias.Int. 

 

0011702-18.2009.403.6301 (2009.63.01.011702-4) - COOPERATIVA HABITACIONAL SERRA DO 

JAIRE(SP184965 - EVANCELSO DE LIMA CONDE E SP100069 - GERALDO DONIZETTI VARA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 297-300.Prazo: 30 (trinta) dias 

sucessivos, sendo os 15 (quinze) primeiros à autora e o restante à Caixa Econômica Federal - CEF.Os extratos 

demonstram que a conta era titularizada por mais de uma pessoa além da autora. Comprove a autora quem era o 

outro(a) titular da conta (extratos fls. 47, 53, 59 e 67).Int. 

 
0007569-17.2010.403.6100 - MARY FERRARI CORDEIRO(SP077530 - NEUZA MARIA MACEDO MADI E 

SP195402 - MARCUS VINICIUS BARROS DE NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o prazo requerido pela autora de 30 (trinta) dias.Int.  

 

0009825-30.2010.403.6100 - SYLVANDIRA DE CAMPOS BOUCHER X MARISA BOUCHER DOS SANTOS X 

MARA BOUCHER(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA E SP281476A - RAFAEL LUCAS GARCIA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o prazo requerido pela parte autora de 30 (trinta) dias. Int.  

 

0011787-88.2010.403.6100 - MANOEL RODRIGUES DOS ANJOS(SP054080 - SERGIO DE MARTINI E SP029613 

- MARIZA SOUZA E SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230827 - HELENA YUMY 
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HASHIZUME E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Aprecio o pedido de restituição de prazo formulado pelo autor às fls. 49-50.Na petição inicial o autor requereu que 

todas as publicações fossem enviadas em nome da colega de escritório do advogado do autor, Dr. Mariza Souza e Silva, 

OAB/SP 29.613; todavia, quando formalizada a intimação do autor para se manifestar sobre a contestação, na 

publicação constou somente o nome do advogado que firmou a petição inicial, Dr. Sérgio de Martini, OAB/SP 54.080.É 

pacífico na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que a publicação em nome de um dos advogados favorecidos 

pela procuração é suficiente para dar a parte por intimada. Nesse sentido o julgado abaixo:INTIMAÇÃO PELA 

IMPRENSA (REGULARIDADE). ADVOGADOS (DIVERSOS). MANDATOS (ANTERIOR E POSTERIOR). 1. Se 

há mais advogados, a intimação é regular e adequada quando feita a um dos constituídos. Conforme ampla orientação 

jurisprudencial, não há necessidade de que sejam intimados todos os advogados. 2. No caso de novo mandato, sem 

ressalva, há de se entender que automaticamente o posterior revogou o anterior, prevalecendo a nova procuração. 3. 

Caso em que da publicação constou o nome do advogado mais recentemente constituído, tratando-se, pois, de intimação 

regular e adequada. 4. Agravo regimental improvido. (STJ, ARERES 199800445161 - 178544, Rel. Min. Nilson Naves, 

Corte Especial, decisão unânime, DJ 04/12/2000, p. 00048)Além disso, pelo documento de fl. 11 o autor [...] nomeia e 

constitui como seus bastante procuradores, o Advogado Dr. SÉRGIO DE MARTINI (...) e seu estagiário, RICARDO S. 

E S. DE MARTINI. Somente estes foram nomeados. A despeito de constar tanto na procuração quanto na petição 

inicial que as intimações deveriam ser expedidas em nome da advogada Dr. Mariza Souza e Silva, OAB/SP 29.613, ela 

não foi constituída advogada no corpo da procuração.Portanto, indefiro o pedido de reabertura de prazo ao autor para 
réplica porque não há irregularidade na sua intimação quando publicada somente em nome do advogado Sérgio de 

Martini.Nos termos do artigo 259, I, do Código de Processo Civil, o valor da causa deve ser atribuído levando-se em 

consideração o conteúdo econômico almejado.Assim, determino a correção do valor da causa, para que corresponda ao 

proveito econômico que o autor pretende obter por meio desta ação, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. Int.  

 

0018359-60.2010.403.6100 - CARLOS ALBERTO FORTES RAMOS(SP129268 - ALEXANDRE FARDIN) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar réplica à(s) contestação(ões).  

 

0019339-07.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI) X MAURO RODRIGUES(SP163057 - MARCELO APARECIDO CHAGAS E SP212184 - ALINE 

RODRIGUES DA SILVA) 

Vistos em decisão em inspeção.A presente ação reivindicatória foi proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em 

face de MAURO RODRIGUES, cujo objeto é a reintegração possessória e a condenação ao pagamento de taxa de 

ocupação.O pedido de desocupação foi firmado pela autora porque o imóvel estava ocupado irregularmente pelo réu, 

uma vez que o contrato havia sido firmado entre a autora e terceiro.O pedido de antecipação de tutela foi deferido para 
reintegrar a autora na posse do imóvel (matrícula n. 140.253 - 7º Registro de Imóveis de São Paulo), tendo sido fixado o 

prazo de 15 (quinze) dias, a contar da intimação, para desocupação voluntária do imóvel pelo réu. Intimado, o réu 

apresentou pedido de revogação da antecipação da tutela, sob a alegação de que, apesar de não figurar no contrato 

firmado com a autora, é ex-companheiro da arrendatária e, quando promoveu a ação de reconhecimento e dissolução de 

sociedade de fato, ficou decidido que os direitos sobre o imóvel pertenceriam e seriam de inteira responsabilidade de 

Mauro Rodrigues, tendo sido expedido ofício da 2ª Vara de Família e Sucessões do Foro Regional VI para a Caixa 

Econômica Federal (fl. 177).É um breve relato. Decido.O contrato firmado entre a Caixa Econômica Federal e Nara 

Cristina Caetano Alves é fundamentado na Lei n. 10.188/2001, que estabelece:Art. 6o Considera-se arrendamento 

residencial a operação realizada no âmbito do Programa instituído nesta Lei, que tenha por objeto o arrendamento com 

opção de compra de bens imóveis adquiridos para esse fim específico.Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-

se arrendatária a pessoa física que, atendidos os requisitos estabelecidos pelo Ministério das Cidades, seja habilitada 

pela CEF ao arrendamento. (Redação dada pela Lei nº 10.859, de 2004)A princípio, verifica-se que o ex-companheiro 

da arrentadária não pode ser considerado arrendatário, por força do que dispõe a lei que rege o Programa de 

Arrendamento Residencial, n. 10.188/2001, acima transcrita: não foi o ex-companheiro quem atendeu os requisitos 

estabelecidos pelo Ministério das Cidades para a habilitação promovida pela autora, tanto que não figurou no 

contrato.Além disso, o próprio contrato de arrendamento em questão (fls. 26-32) prevê:Cláusula Décima Nona - da 

Rescisão do Contrato - Independentemente de qualquer aviso ou interpelação, este contrato considerar-se-á rescindido 
nos casos abaixo mencionados, gerando, para os ARRENDATÁRIOS, a obrigação de pagar as taxas de arrendamento 

vencidas atualizadas na forma deste contato, bem como a quitação das demais obrigações contratuais, sob pena de 

execução da dívida assim apurada, e de devolver, incontinente, o imóvel arrendado à ARRENDADORA, sem qualquer 

direito de retenção ou indenização por benfeitorias, configurando a não devolução esbulho possessório que enseja a 

adoção das medidas judiciais cabíveis e multa fixada no inciso I da Cláusula Vigésima deste instrumento :I - 

descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições estipuladas neste contrato;II - falsidade de qualquer declaração 

prestada pelos ARRENDATÁRIOS neste contrato;III - transferência/cessão de direito decorrentes deste contrato;IV - 

uso inadequado do bem arrendado;V - destinação dada ao bem que não seja a moradia do ARRENDATÁRIO e de seus 

familiares.No caso deste processo, a partilha de bens efetuada pelo réu e sua ex-companheira na Vara de Família feriu a 

supra transcrita cláusula décima nona, nos incisos III e V, uma vez que gera a rescisão do contrato a cessão de direitos 

referentes ao imóvel arrendado, e a destinação do bem que não seja a moradia do arrendatário e seus familiares - ex-
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companheiro (que não figurou no contrato) não é familiar de arrendatário.Em casos análogos, assim se posiciona a 

jurisprudência:Mandado de segurança. Sistema Financeiro da Habitação. Contrato de financiamento. Mutuário. 

Separação judicial. Transferência do contrato à ex-cônjuge por determinação judicial. Anuência do agente financeiro. 

Necessidade. - Sentença que homologa acordo de separação consensual entre mutuário e ex-cônjuge, determinando a 

transferência do contrato de financiamento a esta, fere direito líquido e certo do agente financeiro do SFH consistente na 

sua obrigatória interveniência para anuência da novação subjetiva. - Recurso ordinário a que se dá provimento. (STJ, 

ROMS 200001095838 - 12489, Rel. Min. Nancy Andrighi, 3ª Turma, decisão unânime, DJ 23/04/2001, p, 00158) (sem 

grifos no original).PROCESSUAL CIVIL. SFH. ANULAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO PARA PURGAR MORA. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ILEGITIMIDADE DA ESPOSA SEPARADA JUDICIALMENTE. SENTENÇA 

MANTIDA. I - A esposa separada judicialmente que não figurou no contrato de mútuo não é parte legítima nas ações 

em que o contrato ou sua execução esteja em discussão. II - A partilha realizada nos autos da separação judicial que 

atribuiu a propriedade do imóvel financiado ao cônjuge que não figurou no contrato de mútuo, não tem o condão de 

alterar os sujeitos do negócio jurídico celebrado. III - Apelação não provida. Data da Decisão (TRF5, AC 

20070500029393001 - 411887/01, Rel. Des. Rogério Fialho Moreira, 4ª Turma, decisão unânime, DJ 27/05/2008, p. 

449) (sem grifos no original).Portanto, é irregular a ocupação do imóvel pelo réu, não sendo o caso de revogar a 

concessão da antecipação da tutela.Concedo ao réu o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da intimação desta decisão 

(intimação do advogado do réu), para desocupação voluntária do imóvel. Findo este prazo, sem desocupação, a autora 

deverá informar a este Juízo, quando então será providenciada a expedição de mandado de reintegração na posse. Defiro 
ao réu os benefícios da assistência judiciária.Intimem-se. São Paulo, 14 de fevereiro de 2011.REGILENA EMY FUKUI 

BOLOGNESI J u í z a F e d e r a l  

 

0020709-21.2010.403.6100 - CONECTA SERVICOS POSTAIS LTDA - ME(SP280203 - DALILA WAGNER) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X DIRETORIA REGIONAL SP METROPOLITANA 

DA ECT EM SAO PAULO-SP 

Tendo em vista que o pedido deste processo é para que a ré se abstenha de extinguir o contrato de franqia psotal da 

autora em 10/11/2010, e que essa data já fruiu, manifeste-se a autora sobre seu interesse no prosseguimento do feito.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0014118-77.2009.403.6100 (2009.61.00.014118-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X G1 ALTERNATIVA EM 

LOGISTICA E TRANSPORTES X LAIS NAZARE DE OLIVEIRA GARCIA X RAFAEL LUIZ JUSTO GARCIA 

Defiro o prazo requerido pela CEF de 05 (cinco) dias.Oportunamente, arquivem-se. Int.  

 

ACOES DIVERSAS 
0001444-43.2004.403.6100 (2004.61.00.001444-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP030559 - CARLOS 
ALBERTO SCARNERA E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X EDINOLIA DOS SANTOS 

SOUZA(SP054386 - JOAO CARLOS MARTINS FALCATO) 

1) Intime-se a ré a especificar qual é a proposta de pagamento. 2) O PAR foi criado para atendimento da necessidade de 

moradia da população de baixa renda. Por esta razão, deve-se empreender esforços no sentido de facilitar que o 

arrendatário possa pagar o débito e permanecer no imóvel.Para que isto ocorra, determino que a autora, por intermédio 

da administradora responsável pelo recebimento, retome a cobrança das prestações vincendas do arrendamento e do 

condomínio, a partir do mês seguinte à intimação.A CEF deverá comunicar a administradora para aceitar os 

pagamentos. Os arrendatários poderão comparecer na administradora e efetuar o pagamento das próximas prestações e 

condomínio. 3) Manifeste-se a autora sobre a contestação apresentada pela ré, no prazo de 10 (dez) dias, especialmente 

sobre a possibilidade de parcelamento do débito.4) Int. 

 

Expediente Nº 4634 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0009060-89.1992.403.6100 (92.0009060-5) - ENGEVIAS COM/ TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO 

LTDA(SP094018 - ELCIO PEDROSO TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Forneça a parte autora cópias das peças necessárias à instrução do mandado de citação. Prazo: 10(dez) dias. No silêncio, 
aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. Satisfeita a determinação, cite-se a Ré, nos termos do artigo 730 do 

CPC.Int.  

 

0024948-98.1992.403.6100 (92.0024948-5) - IND/PEREZ ARTEFATOS DE BORRACHA S/A(SP048852 - 

RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

1. Fl.164: Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10(dez) dias, transforme em pagamento definitivo 

em favor da União o saldo depositado na conta n.0265.005.00109604-7. Noticiado o cumprimento, dê-se ciência as 

partes. 2. Nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a parte AUTORA para efetuar o pagamento voluntário do valor 

indicado, devidamente atualizado, no prazo de 15(quinze) dias, atentando que em caso de inadimplemento o montante 

da condenação será acrescido de multa no percentual de 10%(dez por cento).(valor de fls.165-168). Noticiado o 

cumprimento, dê-se ciência ao credor e arquivem-se os autos. Decorrido o prazo sem notícia quanto ao cumprimento, 
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dê-se vista dos autos ao credor para manifestação quanto ao prosseguimento da execução. Silente o exeqüente, aguarde-

se provocação sobrestado em arquivo. Int.  

 

0084438-51.1992.403.6100 (92.0084438-3) - ANTONIA BARDELLA VALORI(SP093896 - VITORIO DE 

OLIVEIRA E SP096227 - MARIA LUIZA DIAS MUKAI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO 

ZALONA LATORRACA) 

Em face do noticiado pela União Federal à fl. 129 (situação irregular do CPF/MF da autora), suspendo o cumprimento 

da decisão de fl. 126.Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias.Int. 

 

0013759-55.1994.403.6100 (94.0013759-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010844-

33.1994.403.6100 (94.0010844-3)) OSMAR APARECIDO LONGO X ROSANGELA MARIA LONGO(SP107699B - 

JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES 

RUBINO E SP072682 - JANETE ORTOLANI E SP096298 - TADAMITSU NUKUI) 

Fls.201-202: A CEF requer a intimação do autor para pagamento da verba honorária arbitrada em 10% sobre o valor da 

causa. Verifico, porém, que o cálculo apresentado está incorreto. Providencie a CEF a adequação dos cálculos em 

05(cinco) dias. No silêncio, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. Int. 

 

0034303-30.1995.403.6100 (95.0034303-7) - LUIZ ANTONIO SORIANO DE SALES(SP107699B - JOAO BOSCO 
BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E SP069444 - 

LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN) 

1. Nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a parte AUTORA para efetuar o pagamento voluntário do valor 

indicado, devidamente atualizado, no prazo de 15(quinze) dias, atentando que em caso de inadimplemento o montante 

da condenação será acrescido de multa no percentual de 10%(dez por cento).(valor de fls.203-204). Noticiado o 

cumprimento, dê-se ciência ao credor. 2. Decorrido o prazo sem notícia quanto ao cumprimento, dê-se vista dos autos 

ao credor para manifestação quanto ao prosseguimento da execução. 3. Silente o exeqüente, aguarde-se provocação 

sobrestado em arquivo. Int. 

 

0021728-82.1998.403.6100 (98.0021728-2) - ALMEIDA JUNIOR INVEST EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACOES LTDA(SP077994 - GILSON DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO 

MURILLO ZALONA LATORRACA) 

1. Nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a parte AUTORA para efetuar o pagamento voluntário do valor 

indicado, devidamente atualizado, no prazo de 15(quinze) dias, atentando que em caso de inadimplemento o montante 

da condenação será acrescido de multa no percentual de 10%(dez por cento).(valor de fls.145-148). Noticiado o 

cumprimento, dê-se ciência ao credor e arquivem-se os autos.2. Decorrido o prazo sem notícia quanto ao cumprimento, 

dê-se vista dos autos ao credor para manifestação quanto ao prosseguimento da execução. 3. Silente o exeqüente, 
aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. Int. 

 

0051378-77.1998.403.6100 (98.0051378-7) - CANDISANI CONFECCOES LTDA(SP132816 - RAQUEL ROGANO 

DE CARVALHO E SP115441 - FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 593 - 

ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - 

FNDE(Proc. 1616 - AGUEDA APARECIDA SILVA) 

1. Nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a parte AUTORA para efetuar o pagamento voluntário do valor 

indicado, devidamente atualizado, no prazo de 15(quinze) dias, atentando que em caso de inadimplemento o montante 

da condenação será acrescido de multa no percentual de 10%(dez por cento).(valor de fls.173-176). Noticiado o 

cumprimento, dê-se ciência ao credor e arquivem-se os autos.2. Decorrido o prazo sem notícia quanto ao cumprimento, 

dê-se vista dos autos ao credor para manifestação quanto ao prosseguimento da execução. 3. Silente o exeqüente, 

aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. Int. 

 

0032096-19.1999.403.6100 (1999.61.00.032096-9) - DALVA RODRIGUES DOS SANTOS X FRANCISCO 

FERNANDO DE BARROS JUNIOR X MARIA HILDA MORANTE X MILTON SANSHIRO KODAMA X NAIR 

MIKIE HARAGUCHI X OSCAR TAKATOSHI HIRATA X OSVALDO AKIRA HIRATA X THERESE EL 

KHOURI X TIAGO MANOEL PACHECO DE MEDEIROS X YURI TSUSHIMA(SP113588 - ARMANDO 
GUINEZI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Aguarde-se provocação sobrestado em arquivo.Int. 

 

0018224-63.2001.403.6100 (2001.61.00.018224-7) - SONIA MARIA RODRIGUES SEGUI(SP091529 - 

CHRISTOVAO DE CAMARGO SEGUI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA 

LATORRACA) 

Aguarde-se provocação da parte autora sobrestado em arquivo. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0016460-61.2009.403.6100 (2009.61.00.016460-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0019540-48.2000.403.6100 (2000.61.00.019540-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2126 - TELMA DE MELO ELIAS) X 
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SIMARO SIMARO & CIA/ LTDA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE 

BARROS FERREIRA E SP122426 - OSMAR ELY BARROS FERREIRA) 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, em 15 dias.Int. 

 

0024492-21.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022855-26.1996.403.6100 

(96.0022855-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA E Proc. 179 - SERGIO MURILLO 

ZALONA LATORRACA) X CIA/ CARBONIFERA DO CAMBUI X TRANSPORTADORA FIGUEIRENSE 

LTDA(SP141271 - SIDNEY PALHARINI JUNIOR) 

Recebo os presentes Embargos à Execução.Vista a parte Embargada para impugnação.Int. 

 

0000207-27.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0423974-79.1981.403.6100 

(00.0423974-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1280 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES MILLER) X CELIA 

RODRIGUES DE V PAES BARRETTO X FAZENDA NACIONAL X KODAK BRASILEIRA COMERCIO DE 

PRODUTOS PARA IMAGEM E SERVICOS LTDA(SP154651 - MARTA TEEKO YONEKURA SANO 

TAKAHASHI E SP019270 - CELIA RODRIGUES DE V PAES BARRETTO E SP125991 - RUBENS EDUARDO 

CURY PEDROSO) 

Recebo os presentes Embargos à Execução.Vista a parte Embargada para impugnação.Int. 

 
0000836-98.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0705984-50.1991.403.6100 

(91.0705984-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO) X DISTRIBUIDORA DE 

ALIMENTOS CATANDUVA LTDA(SP111567 - JOSE CARLOS BUCH) 

Recebo os presentes Embargos à Execução. Vista a parte Embargada para impugnação. Int. 

 

0000837-83.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006260-44.1999.403.6100 

(1999.61.00.006260-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO) X JOSE 

TURETTI X AUTO PECAS E MECANICA DIESEL ALVORADA LTDA X GERALDO CANDIDO DE 

FARIA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) 

Recebo os presentes Embargos à Execução. Vista a parte Embargada para impugnação. Int. 

 

0000838-68.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0061634-84.1995.403.6100 

(95.0061634-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO) X FATIMA CRISTINA 

FERREIRO X JULIO HIROSHI HONMA X KARLA NATERCIA BOLITO PEDRO X LUIS RAFAEL FERRAREZE 

SANTIAGO X LUIZ CARLOS DUGAICH(SP071334 - ERICSON CRIVELLI E SP167207 - JOSÉ VANTUIR DE 

SOUSA LOPES JUNIOR E SP145685 - DANIELA VENCESLAU MORANDI E SP108720 - NILO DA CUNHA 

JAMARDO BEIRO E SP199467 - RACHEL ALVARES BORGES) 
Recebo os presentes Embargos à Execução. Vista a parte Embargada para impugnação. Int. 

 

0001304-62.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021266-67.1994.403.6100 

(94.0021266-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1280 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES MILLER E Proc. 

179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X ANTONIO LUIS PEREIRA DE SOUSA X SANDRA 

BARDELLA REVOREDO DE MACEDO SOARES(SP070893 - JOSE RUBENS DE MACEDO SOARES 

SOBRINHO) 

Recebo os presentes Embargos à Execução.Vista a parte Embargada para impugnação.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0014786-15.1990.403.6100 (90.0014786-7) - MAKRO ATACADISTA S/A X PAIOL ADMINISTRACAO E 

PARTICIPACAO LTDA X COML/ MAKRO LTDA(SP027708 - JOSE ROBERTO PISANI E SP075410 - SERGIO 

FARINA FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) 

Fls. 201-224: Ciência às partes das informações da Receita Federal.Prazo: 05 (cinco) dias para a autora e 05 (cinco) dias 

para a União.Int. 

 

0025672-34.1994.403.6100 (94.0025672-8) - ARTS METAL IND/ E COM/ LTDA(SP108004 - RAQUEL ELITA 
ALVES PRETO E SP146964 - RAFAEL FRANCISCO LORENSINI ADURENS DINIZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Fls.167-174: Indefiro a execução dos honorários, observando que as ações foram julgadas simultaneamente e a 

execução está sendo promovida nos autos da ação principal. Aguarde-se por 05(cinco) dias, eventual manifestação da 

autora. No silêncio, desapensem-se e arquivem-se este autos. Int.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0039611-18.1993.403.6100 (93.0039611-0) - PPS TINTAS ESPECIAIS LTDA(SP026774 - CARLOS ALBERTO 

PACHECO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X PPS TINTAS 

ESPECIAIS LTDA X UNIAO FEDERAL X CARLOS ALBERTO PACHECO X UNIAO FEDERAL 

Aguarde-se sobrestado em arquivo o trânsito em julgado da decisão a ser proferida no Agravo de Instrumento n. 
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0038582-98.2010.403.0000, bem como o pagamento dos precatórios expedidos às fls. 311-312.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0002561-98.2006.403.6100 (2006.61.00.002561-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X DELCOR TINTAS GRAFICAS S/A(SP089363 - JOAO CARLOS 

DANTAS DE MIRANDA) X NADIR TAVARES ROCHA(SP063638A - JOSE ACURCIO CARVALEIRO DE 

MACEDO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X DELCOR TINTAS GRAFICAS S/A X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X NADIR TAVARES ROCHA 

Fl. 223: Defiro. Expeça-se alvará de levantamento do valor depositado, indicado à fl. 169, em favor dos 

Correios.Liquidado o alvará, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

Expediente Nº 4635 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0764724-74.1986.403.6100 (00.0764724-7) - GRADIENTE ELETRONICA S/A(SP064187 - CARLOS HUMBERTO 

RODRIGUES DA SILVA E SP256969 - JORGE LUIS MORONI LINDO E SP052323 - NORTON VILLAS BOAS) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Em vista da decisão proferida no AI 0038282-39.2010.403.0000, anote-se a determinação para reserva do montante de 
20% do requisitório expedido, destinado ao pagamento dos honorários contratuais em favor do advogado Norton Villas 

Boas, com levantamento condicionado ao trânsito em julgado da decisão definitiva a ser proferida.Após, aguarde-se 

sobrestado em arquivo o pagamento do requisitório e a decisão defintiva do AI 0038282-39.2010.403.0000.Int. 

 

0014037-90.1993.403.6100 (93.0014037-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011178-

04.1993.403.6100 (93.0011178-7)) MONSANTO COM/ E PARTICIPACOES LTDA(SP043020A - ANDRE 

MARTINS DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

1. Proceda a Secretaria ao desarquivamento da ação cautelar n. 0011178-04.193.403.6100 e traslade-se para aqueles 

autos as cópias das decisões proferidas nestes autos e do trânsito em julgado. Fl. 417: A questão sobre a conversão em 

renda da União será decidida naqueles autos.2. Dê-se ciência à União Federal do trânsito em julgado para manifestação 

em 5 dias. Decorridos, arquivem-se os autos. Int. 

 

0024016-42.1994.403.6100 (94.0024016-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021247-

61.1994.403.6100 (94.0021247-0)) CUKIER & CIA/ LTDA(SP012762 - EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO E 

SP099500 - MARCELO DE CARVALHO BOTTALLO E SP051631 - SIDNEI TURCZYN) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

1. Nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a parte AUTORA para efetuar o pagamento voluntário do valor 
indicado, devidamente atualizado, no prazo de 15(quinze) dias, atentando que em caso de inadimplemento o montante 

da condenação será acrescido de multa no percentual de 10%(dez por cento).(valor de fls. 249-250). Noticiado o 

cumprimento, dê-se ciência ao credor e arquivem-se os autos.2. Decorrido o prazo sem notícia quanto ao cumprimento, 

dê-se vista dos autos ao credor para manifestação quanto ao prosseguimento da execução. 3. Silente o exequente, 

aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. Int. 

 

0030764-90.1994.403.6100 (94.0030764-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026756-

70.1994.403.6100 (94.0026756-8)) CUKIER & CIA/ LTDA(SP012762 - EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO E 

SP099500 - MARCELO DE CARVALHO BOTTALLO E SP051631 - SIDNEI TURCZYN) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) 

1. Nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a parte AUTORA para efetuar o pagamento voluntário do valor 

indicado, devidamente atualizado, no prazo de 15(quinze) dias, atentando que em caso de inadimplemento o montante 

da condenação será acrescido de multa no percentual de 10%(dez por cento).(valor de fls. 79-80). Noticiado o 

cumprimento, dê-se ciência ao credor e arquivem-se os autos.2. Decorrido o prazo sem notícia quanto ao cumprimento, 

dê-se vista dos autos ao credor para manifestação quanto ao prosseguimento da execução. 3. Silente o exequente, 

aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. Int. 

 
0025592-02.1996.403.6100 (96.0025592-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019179-

70.1996.403.6100 (96.0019179-4)) QUIMICA INDL/ PAULISTA S/A(SP019068 - URSULINO DOS SANTOS 

ISIDORO E SP046816 - CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE 

RANGEL DE BARROS) 

1. Nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a parte AUTORA para efetuar o pagamento voluntário do valor 

indicado, devidamente atualizado, no prazo de 15(quinze) dias, atentando que em caso de inadimplemento o montante 

da condenação será acrescido de multa no percentual de 10%(dez por cento).(valor de fls. 132-133). Noticiado o 

cumprimento, dê-se ciência ao credor e arquivem-se os autos.2. Decorrido o prazo sem notícia quanto ao cumprimento, 

dê-se vista dos autos ao credor para manifestação quanto ao prosseguimento da execução. 3. Silente o exequente, 

aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. Int. 
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0034402-29.1997.403.6100 (97.0034402-9) - CLUBE PAINEIRAS DO MORUMBY(SP029120 - JOSE MARCELO 

BRAGA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL 

DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 524 - RAQUEL TERESA MARTINS PERUCH E 

Proc. 408 - SONIA FERREIRA PINTO) 

1. Nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a parte AUTORA para efetuar o pagamento voluntário do valor 

indicado, devidamente atualizado, no prazo de 15(quinze) dias, atentando que em caso de inadimplemento o montante 

da condenação será acrescido de multa no percentual de 10%(dez por cento).(valor de fls. 473-475). Noticiado o 

cumprimento, dê-se ciência ao credor e arquivem-se os autos.2. Decorrido o prazo sem notícia quanto ao cumprimento, 

dê-se vista dos autos ao credor para manifestação quanto ao prosseguimento da execução. 3. Silente o exequente, 

aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0015983-14.2004.403.6100 (2004.61.00.015983-4) - CENTRO PAULISTA DE ONCOLOGIA LTDA X CPO 

ONCOLOGIA LTDA X SOCIEDADE DE ONCOLOGIA CLINICA LTDA X SGK MEDICOS ASSOCIADOS S/C 

LTDA X JT MEDICOS ASSOCIADOS S/C LTDA X AK MEDICOS ASSOCIADOS S/C LTDA X RG MEDICOS 

ASSOCIADOS S/C LTDA(SP144994 - MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA E SP180405 - MARIA 

VERONICA MONTEIRO DE MELO E SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 
Em vista do trânsito em julgado da decisão que denegou o pedido dos impetrantes, oficie-se à CEF para que converta 

em pagamento definitivo todos os depósitos efetuados nos autos. Noticiada a conversão, dê-se ciência às partes. Após, 

arquivem-se. Int.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0000149-83.1995.403.6100 (95.0000149-7) - COOPERATIVA MEDICA DE SAO BERNARDO(SP017513 - 

DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA E SP023713 - LUIZ GONCALVES) X UNIAO FEDERAL 

1. Nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a parte AUTORA para efetuar o pagamento voluntário do valor 

indicado, devidamente atualizado, no prazo de 15(quinze) dias, atentando que em caso de inadimplemento o montante 

da condenação será acrescido de multa no percentual de 10%(dez por cento).(valor de fls. 175-176). Noticiado o 

cumprimento, dê-se ciência ao credor e arquivem-se os autos.2. Decorrido o prazo sem notícia quanto ao cumprimento, 

dê-se vista dos autos ao credor para manifestação quanto ao prosseguimento da execução. 3. Silente o exequente, 

aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0007841-70.1994.403.6100 (94.0007841-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039577-

43.1993.403.6100 (93.0039577-7)) EDITORA E GRAFICA PICCOLI LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO 
MARCONDES E SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO 

MURILLO ZALONA LATORRACA) X EDITORA E GRAFICA PICCOLI LTDA X UNIAO FEDERAL 

Ante o certificado, anote-se o nome da advogada Sandra Amaral Marcondes, indicada a fl. 241, e republique-se a 

decisão de fl. 252.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0017770-54.1999.403.6100 (1999.61.00.017770-0) - IFFA S/A IND/ E COM/(SP052694 - JOSE ROBERTO 

MARCONDES E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK) X INSS/FAZENDA(Proc. 660 - 

WAGNER ALEXANDRE CORREA) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - 

FNDE(Proc. 582 - MARTA DA SILVA) X INSS/FAZENDA X IFFA S/A IND/ E COM/ X FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X IFFA S/A IND/ E COM/ 

Sentença Tipo: C Vistos em sentença. HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência formulado pela exequente 

(fl. 716). JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 569 c.c 267, 

inciso VIII do Código de Processo Civil. Determinei a transferência dos valores bloqueados. Junte-se o extrato emitido 

pelo sistema Bacenjud e solicite-se ao Juízo deprecado a devolução da carta precatória. Após o trânsito em julgado e 

comprovado o depósito, oficie-se para conversão do valor em renda da União.Noticiada a conversão, dê-se vista à 

União. Após, arquivem-se. Publique-se, registre-se e intimem-se.  
 

Expediente Nº 4644 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0010103-56.1995.403.6100 (95.0010103-3) - ELZIRA NICOLETTI X ALBANO DE OLIVEIRA X ANA MARIA DE 

CARVALHO OLIVEIRA X WALTER FERREIRA DA SILVA X LEORY BELLUSCI SILVA(SP092475 - 

OSWALDO SEGAMARCHI NETO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO(Proc. 

366 - FRANCISCO CARLOS SERRANO E SP108520 - ADRIANA PEREIRA BARBOSA E SP098247 - BENEDITA 

ALVES DE SOUZA) 

Vistos em Inspeção.Fl.302: Defiro vista dos autos à parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias.Int. 
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0014207-91.1995.403.6100 (95.0014207-4) - JORGE SALOMAO X ANTONIO ROBERTO GALLO X LORENZO 

LA MONICA NETO X CONCEICAO APARECIDA MENGALDO SAVOY(SP091143 - MARCIA MARIA DA 

SILVA BITTAR LATUF E SP239641 - JOSE HENRIQUE FARAH E SP095969 - CLAIDE MANOEL SERVILHA) 

X BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO 

DOS REIS E Proc. 366 - FRANCISCO CARLOS SERRANO) 

Vistos em inspeção. 1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Vista à parte contrária 

para contra-razões ( Banco Central ) tendo em vista que a União Federal já se absteve de contrarrazoar (fls.169/170) 3. 

Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int.  

 

0028728-41.1995.403.6100 (95.0028728-5) - WALTER DUSSE X MARCOS ROGERIO AMBOSIUS X PEDRO 

PEREIRA DOS REIS X ROBERTO ERNESTO DALASTTI X ROBERTO RODRIGUES(SP009441A - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(Proc. 488 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP218965 - RICARDO SANTOS) 

Vistos em Inspeção.Aguarde-se sobrestado em arquivo a decisão do Agravo de Instrumento interposto pela parte autora. 

 

0009787-33.2001.403.6100 (2001.61.00.009787-6) - YES AUTO POSTO LTDA X PRESIDENTE SERVICOS 

AUTOMOTIVOS LTDA X AUTO POSTO BOQUEIRAO LTDA X AUTO POSTO FULGOR LTDA X AUTO 
POSTO MIAMI LTDA X POSTO E GARAGEM SAO FRANCISCO LTDA X LAVAJATO AQUARIUS LTDA X 

AUTO POSTO SAHY LTDA(SP165671B - JOSÉ AMÉRICO OLIVEIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

677 - RICARDO VILLAS BOAS CUEVA) 

Vistos em inspeção.1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Vista à parte contrária 

para contra-razões. 3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int.  

 

0008628-16.2005.403.6100 (2005.61.00.008628-8) - OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES 

LTDA(SP047368A - CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER E SP195970 - CARLOS FREDERICO 

PEREIRA OLEA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) 

O recolhimento das custas foi efetuado indevidamente no Banco do Brasil S/A.Assim, recolha a Ré ( Caixa Econômica 

Federal ) o valor das custas junto à Caixa Econômica Federal nos termos do artigo 2º da Lei n. 9289/96.Prazo: 05 

(cinco) dias, sob pena de deseção.Int.  

 

0251503-93.2005.403.6301 (2005.63.01.251503-9) - COOPERMEDIC DE SAO PAULO - SOCIEDADE 

COOPERATIVA UNIPROFISSIONAL DE TRABALHO MEDICO(SP118273 - WALDYR COLLOCA JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção.1. Recebo a Apelação da Ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Vista à parte contrária para 
contra-razões. 3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int.  

 

0005490-07.2006.403.6100 (2006.61.00.005490-5) - ATLETIX EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA X 

VERTICAL EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA X TOP FORTMA ACADEMIA LTDA(SP162312 - 

MARCELO DA SILVA PRADO) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - 

SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E 

PEQUENAS EMPRESAS(SP192242 - CARLOS WILLIANS OSÓRIO E SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO) 

X INSS/FAZENDA 

Vistos em inspeção.1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Vista à parte contrária 

para contra-razões. 3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int.  

 

0009251-46.2006.403.6100 (2006.61.00.009251-7) - XRT BRASIL LTDA(SP104981 - FRANCISCO MANOEL 

GOMES CURI E SP131295 - SONIA REGINA CANALE MAZIEIRO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção.1. Recebo a Apelação da Ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Vista à parte contrária para 

contra-razões. 3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int.  

 

0023822-22.2006.403.6100 (2006.61.00.023822-6) - EDI DE MELLO CAMARGO X FLAVIO TRAVAGLIA X 
IDIVALDO AIRTON GRAMIGNA X JOAO CARLOS MICHELETTI X WELTON CARLOS DE 

CASTRO(SP120627 - ROGERIO DO AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

392 - ANDREA CRISTINA DE FARIAS E Proc. 1280 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES MILLER) 

Vistos em inspeção. 1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Vista à parte contrária 

para contra-razões. 3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int.  

 

0026154-59.2006.403.6100 (2006.61.00.026154-6) - FRANCISCO FERREIRA DE OLIVEIRA(SP249650 - JULIANA 

RAMOS DE OLIVEIRA E SP250256 - PAULO EDUARDO ALMEIDA DE FRANÇA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ) X ESTADO DE SAO PAULO(SP090275 - GERALDO HORIKAWA) 

Vistos em inspeção.1. Recebo as Apelações das Rés nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Vista à parte contrária para 

contra-razões. 3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int.  
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0000246-63.2007.403.6100 (2007.61.00.000246-6) - JOSEFA DA SILVA SANTOS(SP119775 - MARCOS DE 

SOUZA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X THEREZA DA SILVA PEREIRA X 

SUELI PEREIRA RODRIGUES DE PAIVA(SP058551 - MARA LANE PITTHAN FRANCOLIN E SP036219 - 

WALTER APARECIDO FRANCOLIN) 

Vistos em inspeção.1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Vista à parte contrária 

para contra-razões. 3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int.  

 

0013466-60.2009.403.6100 (2009.61.00.013466-5) - ROGERIO MEDINA(SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. O autor havia pedido assistência judiciária e o pedido não havia sido apreciado. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária. 2. Apesar de anterior, a petição com substabelecimento (fls. 165-166) foi juntada depois da publicação da 

sentença. Por isso, anulo a intimação sa sentença de fl. 164 e determino nova intimação, agora em nome do advogado 

indicado na fl. 165. Anote-se o novo advogado no sistema processual. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0002293-68.2011.403.6100 - TEREZINHA DE JESUS AMBROSIO SANCHES X MINISTERIO DO TRABALHO E 

EMPREGO - MTE 
Vistos em Inspeção.O recolhimento da custas foi efetuado indevidamente no Banco do Brasil S/A. Assim, recolha o 

Impetrante o valor das custas junto à Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 2º da Lei n. 9.289/96. Prazo: 05 

(cinco) dias sob pena de extinção. Int.  

 

PETICAO 
0050380-66.2004.403.0000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016850-70.2005.403.6100 

(2005.61.00.016850-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI MENDES E Proc. 1138 - RODRIGO 

BERNARDES DIAS E Proc. 2426 - SUELY CLINIO DA SILVA CORREIA) X CIA INTERNACIONAL DE 

SEGUROS - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL(SP011747 - ROBERTO ELIAS CURY E SP177262 - CELSO 

SHOJI OGAWA) 

Vistos em Inspeção.Defiro vista dos autos ao Minitério Público Federal, requerida à fl.863. 

 

Expediente Nº 4651 
 

MONITORIA 
0008686-77.2009.403.6100 (2009.61.00.008686-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X FLAVIA DA 
SILVA LEANDRO BORGES(SP109522 - ELIAS LEAL RAMOS) X ROBSON KLEBER DOS SANTOS(SP109522 - 

ELIAS LEAL RAMOS) X WAGNER PIRES DA SILVA 

1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para contra-razões.3. 

Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0014843-57.1995.403.6100 (95.0014843-9) - MARIA LAURA VITORIA PAES(SP062020 - MARIO LUIZ DA 

SALETE PAES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP042888 - FRANCISCO CARLOS SERRANO) X UNIAO 

FEDERAL X BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO(SP084199 - MARIA CRISTINA 

MARTINS) 

1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista às partes contrárias para contra-

razões.3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

0048124-62.1999.403.6100 (1999.61.00.048124-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0047904-98.1998.403.6100 (98.0047904-0)) OTONIEL ROBERTO DE CARVALHO X MARIA EDE PEREIRA DE 

OLIVEIRA CARVALHO(SP181042 - KELI CRISTINA DA SILVEIRA E SP186323 - CLAUDIO ROBERTO 

VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738B - NELSON PIETROSKI E SP073809 - MARCOS 
UMBERTO SERUFO) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 

3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int.  

 

0007545-33.2003.403.6100 (2003.61.00.007545-2) - CONCREPAV S/A ENGENHARIA DE CONCRETO X 

EQUIPAV S/A PAVIMENTACAO,ENGENHARIA E COM/ X EMPATE ENGENHARIA E COM/ LTDA(SP169029 

- HUGO FUNARO) X UNIAO FEDERAL 

1. Recebo a Apelação da Ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para contra-razões.3. Após, 

remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

0017841-17.2003.403.6100 (2003.61.00.017841-1) - RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA(SP099826 - 
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PAULO SERGIO GAGLIARDI PALERMO E SP100508 - ALEXANDRE DE ALENCAR BARROSO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 918 - ELLEN CRISTINA CRENITTE FAYAD) 

1. Recebo a Apelação da Ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para contra-razões.3. Após, 

remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

0900549-23.2005.403.6100 (2005.61.00.900549-2) - CIA/ COML/ OMB(SP051205 - ENRIQUE DE GOEYE NETO E 

SP068646 - LUIZ ALFREDO RIBEIRO DA SILVA PAULIN E SP164955 - TÚLIO NASSIF NAJEM GALLETTE) X 

UNIAO FEDERAL X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista às parte contrária para contra-

razões.3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

0021973-15.2006.403.6100 (2006.61.00.021973-6) - S/A MARITIMA EUROBRAS AGENTE E COMISSARIA X 

S/A MARITIMA EUROBRAS AGENTE E COMISSARIA - FILIAL SANTOS/SP(SP016650 - HOMAR CAIS E 

SP028943 - CLEIDE PREVITALLI CAIS) X UNIAO FEDERAL 

1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para contra-razões.3. 

Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

0003483-71.2008.403.6100 (2008.61.00.003483-6) - PAULO ROBERTO CORREA SOARES(SP155384 - PAULO 
EDSON SACCOMANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1570 - JULIANA LOPES DA CRUZ) 

1. Recebo a Apelação da Ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para contra-razões.3. Após, 

remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

0012696-04.2008.403.6100 (2008.61.00.012696-2) - CARLOS ALBERTO SOARES DE FRANCA(SP275927 - 

NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP203604 - ANA MARIA RISOLIA 

NAVARRO) 

1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para contra-razões.3. 

Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

0023942-60.2009.403.6100 (2009.61.00.023942-6) - ADRIANO LUNGHINHO SOBRINHO(SP149201 - 

FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X UNIAO FEDERAL 

1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para contra-razões.3. 

Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

0002254-08.2010.403.6100 (2010.61.00.002254-3) - OXFORT CONSTRUCOES S/A(SP127352 - MARCOS CEZAR 

NAJJARIAN BATISTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 
1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para contra-razões.3. 

Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

0013379-70.2010.403.6100 - JOSE VIEIRA DA SILVA(SP217978 - JULIO CESAR DE SOUZA RODRIGUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP277746B - 

FERNANDA MAGNUS SALVAGNI) 

Comprove a parte Ré o complemento do recolhimento do preparo do recurso de apelação interposto, sob pena de 

deserção, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.  

 

0022879-63.2010.403.6100 - CELIA DA SILVA SANTOS(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO) 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.2. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 3. 

Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int.  

12ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DRA. ELIZABETH LEÃO 

Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa  

Viviane C. F. Fiorini Barbosa 
 

Expediente Nº 2192 
 

MONITORIA 
0002199-57.2010.403.6100 (2010.61.00.002199-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X DIRCEU ROVERI JUNIOR X DIRCEU 
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ROVERI X DIRCE MARIA ROVERI(SP111040 - ROBERTO LUIS GASPAR FERNANDES E SP216852 - 

CINTHIA YARA ALVES DE OLIVEIRA) 

Chamo o feito à ordem.Em atenção ao disposto no art. 463 do Código de Processo Civil, corrijo, de ofício, o erro 

material detectado na sentença de fls. 129/135, em relação à indicação do nome dos réus.Dessa forma, corrijo o erro 

material constatado, ficando assim redigida:Vistos, etc.Trata-se de ação monitória, ajuizada pela CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL em face de DIRCEU ROVERI JUNIOR E OUTROS, objetivando o pagamento de R$ 

31.452,00 (trinta e um mil e quatrocentos e cinquenta e dois reais) atualizado até 29.01.2010, objeto do Contrato de 

Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil nº 21.4115.185.0000005-66, firmado em 10 de novembro de 

1999....Mantenho os demais termos da sentença, para todos os efeitos legais.Em razão da correção do erro material 

constante da sentença, devolva-se às partes a integralidade do prazo recursal, na forma do artigo 538 do CPC, com a 

redação que lhe deu a Lei nº 8.950/94.Fl. 140: Considerando o informado pela Caixa Econômica Federal - CEF, intime-

se o representante do FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, na pessoa do Procurador Regional 

Federal, para que requeira o que entender de direito. Cumpra-se. 

 

0018301-57.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X GRAZIELA BUCCINI BILETSKY 

Trata-se de Ação Monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em desfavor de GRAZIELA 

BUCCINI BILETSKY, pelos fundamentos expostos na exordial. Em petição protocolizada, a autora informou que as 
partes se compuseram amigavelmente, requerendo a extinção do feito nos termos do artigo 269, III do Código de 

Processo Civil (fls. 62/66).Vieram os autos conclusos para decisão. Assim relatados, tudo visto e 

examinado.DECIDOEm que pese o pedido de extinção do feito nos temos do artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil, entendo que o caso em comento se enquadra no inciso II do mesmo artigo 269 do mesmo diploma legal, 

em razão do reconhecimento da procedência do pedido ante o pagamento do débito.Posto Isso, julgo extinto o processo 

com resolução de mérito, na forma do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil.Custas e honorários 

advocatícios a teor do convencionado pelas partes.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0014263-12.2004.403.6100 (2004.61.00.014263-9) - ZANGARI ADMINISTRADORA DE BENS S/C 

LTDA(SP185856 - ANDRÉA GIUGLIANI E SP140684 - VAGNER MENDES MENEZES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. JANINE MENELLI CARDOSO E SP150922 - TELMA DE MELO SILVA) 

A União Federal interpõe o presente recurso de Embargos de Declaração face à sentença proferida às fls. 402/412, 

tendo fundamentado o recurso no art. 535, I e II, do CPC, alegando a existência de omissão a macular o teor da decisão. 

Alega a embargante que a sentença apreciou a questão quanto às Leis nº 9.718/98 e 10.637/2002, mas foi omissa quanto 

à alegação de inconstitucionalidade da Lei nº 9.715/98.Verifico que as questões levantadas pela embargante dizem 
respeito ao mérito da decisão e, demonstram a intenção de rediscutir a matéria julgada nesta sede. Tenho que a sentença 

prolatada faz alusão à Lei nº 9.715/98 no desenvolvimento da tese, que deve ser interpretada em seu conjunto.Ademais, 

ressalto que se a fundamentação posta se demonstra suficiente a embasar a decisão, não há obrigatoriedade do 

magistrado se ater aos fundamentos indicados pelas partes. Neste sentido, a jurisprudência é pacífica, ressaltando 

recente decisão do C. STJ, quando enuncia que ...O não-acatamento das teses contidas no recurso não implica 

cerceamento de defesa, uma vez que ao julgador cabe apreciar a questão de acordo com o que ele entender atinente à 

lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas 

sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. Não obstante a oposição de embargos declaratórios, 

não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância especial, se não há omissão do acórdão a ser suprida. 

Inexiste ofensa ao art. 535, II, do CPC, quando a matéria enfocada é devidamente abordada no voto a quo. (STJ, 1ª 

Turma, Rel. Min. José Delgado, AGRESP 670442, DJ 14/03/2005, p.230) Ainda, ...o juiz não está obrigado a responder 

todas as alegações das partes, quando tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se 

aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. (RJTJESP 115/207). 

Assim, considero que as razões dos embargos consubstanciam mero inconformismo da embargante com os termos da 

sentença, o que enseja recurso próprio.Posto Isso, nego provimento aos presentes Embargos de Declaração, por 

entender ausentes quaisquer das hipóteses legais que justifiquem sua interposição, fundamentando-se o recurso no 
inconformismo da embargante com os termos da sentença prolatada por este Juízo.Devolva(m)-se à(s) partes a 

integralidade do prazo recursal, na forma do artigo 538 do CPC, com a redação que lhe deu a Lei nº 8.950/94. 

 

0002608-72.2006.403.6100 (2006.61.00.002608-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0025026-38.2005.403.6100 (2005.61.00.025026-0)) ADESIO MENDONCA REIS X ALESSANDRA FERNANDES 

REIS(SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - 

ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por ADESIO MENDONÇA 

REIS e ALESSANDRA FERREIRA REIS em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a revisão 

contratual, cumulada com ação de repetição de indébito, alegando irregularidades perpetradas pela CEF em relação ao 

cumprimento do contrato de financiamento imobiliário celebrado entre as partes. Insurgem-se, ainda, contra o 
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procedimento de execução extrajudicial do imóvel em questão.Gratuidade deferida à fl. 83.O pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela foi parcialmente deferido às fls. 94/96, condicionada a eficácia da medida ao pagamento das prestações 

vincendas, pelo valor incontroverso. Regularmente citada, a ré apresentou contestação (fls. 104/129), alegando, 

preliminarmente, a legitimidade passiva da EMGEA, o litisconsórcio necessário da Caixa Seguradora S/A e a ausência 

dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada. No mérito, pugna pela improcedência do pedido.Réplica às 

fls. 150/197.Laudo pericial às fls. 253/290, sobre o qual se manifestaram a ré (fls. 301/304 e 331/332) e os autores 

(fl.296/298, 307/314 e 333/336).É o breve relatório.Fundamento e decido.MOTIVAÇÃOPrimeiramente, saliento que a 

questão da sucessão processual da Caixa Econômica Federal - CEF pela Empresa Gestora de Ativos - EMGEA já foi 

analisada em inúmeros outros feitos idênticos a este, acolhendo-se a sucessão processual, nos termos do artigo 41 do 

Código de Processo Civil e da Medida Provisória 2.196-3, de 24.8.2001.Os requisitos para a admissibilidade dessa 

sucessão foram previstos na Medida Provisória 2.196-3, de 24.8.2001, artigos 9.º e 11, a saber, cessão das operações de 

crédito imobiliário e seus acessórios, em especial as hipotecas a elas vinculadas, da CEF à EMGEA, por meio de 

instrumento particular, com força de escritura pública.A representação processual da EMGEA, por sua vez, pode ser 

feita pela CEF, nos termos do artigo 11. Assim, figurará na relação processual a EMGEA, como sucessora da CEF, e 

representada por esta, devendo ambas constar do registro da autuação (CEF e EMGEA).Não há que se falar em 

litisconsórcio necessário com a Caixa Seguradora S/A. No presente contrato, os autores pugnam pela revisão do 

contrato, por entenderem abusivas certas determinações e incorreta a evolução contratual o que, por conseqüência, afeta 

o valor do seguro. Assim, não há qualquer discussão atinente a aspectos próprios do seguro, pelo que inexiste 
pertinência subjetiva por parte da seguradora.Os requisitos necessários à concessão da tutela antecipada já foram 

analisados na decisão de fls. 94/96.Passo ao exame do mérito.Do contrato com Recursos do FGTS:O contrato em tela 

foi firmado em 11 de setembro de 1997, na modalidade OPERAÇÕES COM RECURSOS FGTS, valendo dizer que 

possui origem de recursos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, firmado dentro do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH.O referido contrato foi firmado sob a égide da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993, a qual 

determina que o reajuste das prestações e do saldo devedor sejam feitos na mesma periodicidade e pelos mesmos 

índices utilizados para a atualização das contas vinculadas ao FGTS, quando a operação fosse lastreada com recursos 

desse Fundo, e dos depósitos de poupança, nos demais casos.Tanto é assim que a cláusula nona do referido contrato 

prevê a forma de atualização do saldo devedor, como sendo: O saldo devedor deste financiamento, representado pelas 

parcelas referenciadas na Cláusula Terceira e todos os demais valores vinculados a este contrato, exceto o saldo credor 

serão atualizados mensalmente, no dia correspondente ao da assinatura deste contrato, com base no coeficiente de 

atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.O contrato em tela prevê 

que o valor da dívida é de R$ 32.600,00, a qual será paga no prazo de 240 meses, com juros nominais de 7,00% ao ano 

e efetivo de 7,2290%, com sistema de amortização pela Tabela Price e reajuste da prestação pelo PES e do saldo 

devedor pelo mesmo índice aplicável às contas vinculadas ao FGTS, que no caso em questão é a TR, sendo a prestação 

mensal inicial de R$ 365,67, neste valor incluído o principal, seguro e taxa de administraçãoDo Plano de Equivalência 

SalarialO Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) foi criado pelo Decreto-lei 2.164/84, que 
previa o reajuste das prestações conforme a variação salarial da categoria profissional a que estava vinculado o 

mutuário. Com isso, mantinha-se uma equivalência entre o valor das prestações e o dos salários dos mutuários. Referido 

decreto foi regulamentado pela RC nº 19, de 04.10.84 (posteriormente revogada pela RC 36/85), e, em seguida, pela RC 

37/85.No caso em tela, a cláusula décima segunda do contrato de mútuo celebrado pelos autores (fl. 40) estabelece que 

a prestação e os acessórios serão reajustados segundo o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional 

mediante a aplicação do percentual de aumento do salário da categoria profissional a que pertencer o devedor-

padrão.Assim, deveria a ré ter aplicado os reajustes da categoria profissional do devedor para atualização das 

prestações, o que ocorreu, segundo se depreende da leitura do laudo pericial contábil realizado.De fato, consta do laudo 

pericial que a Caixa Econômica Federal observou as cláusulas contratuais firmadas, uma vez que os reajustes aplicados 

às prestações foram aqueles auferidos pela categoria profissional da autora, qual seja, a categoria dos Empregados de 

Transportes Rodoviários. Ficou demonstrado que a ré procedeu à utilização dos índices apresentados pelo Sindicato, 

conforme se depreende da conclusão do laudo, de fls 255/256. Esclareça-se, contudo, que o uso do PES no reajuste das 

prestações não implica em sua utilização também na correção do saldo devedor, valendo para este o mesmo coeficiente 

de atualização monetária ao utilizado para reajustamento das contas vinculadas ao FGTS ou dos depósitos de 

poupança.Ainda, em relação à amortização do saldo devedor, ressalto que artigo 20, da Resolução nº 1980/93 prevê que 

a amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento depois de 

sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data e não constato qualquer ilegalidade na 
norma citada, conforme julgamento proferido pelo E. STF na representação nº 1.288/3-DF, segundo o qual o Decreto-

lei nº 19/66 revogou o art. 5º e parágrafos da Lei nº 4.380/64. Em conseqüência, o aludido artigo 6º daquela lei não mais 

subsistiria, por ser apenas complemento do artigo revogado.Competindo ao BACEN zelar pela adequada regularidade 

da atualização dos saldos devedores nos contratos de financiamento, coube-lhe disciplinar os critérios de atualização e 

amortização, não havendo nulidade do dispositivo legal disciplinador da matéria.Assim, no tocante ao reajustamento 

das prestações, assiste razão à ré, não se configurando a situação de pagamento de valores indevidos pela parte autora à 

ré.Do coeficiente de equiparação salarial - CESQuanto à aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

reajuste da primeira prestação do financiamento, este não é vedado pelo ordenamento jurídico vigente, além de ter 

restado assente no laudo pericial que a CEF calculou corretamente o valor da primeira prestação.O CES foi criado para 

corrigir distorções quanto à correção das prestações do SFH, dada a divergência entre a data de assinatura do contrato e 

o pagamento da primeira prestação. Assim, o Conselho de Administração do BNH editou a Resolução nº 36/69, 
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instituindo o PES, para adotar o salário-mínimo como fator de correção monetária, balizado por um coeficiente de 

equiparação salarial - CES, o qual, lançado à primeira prestação, estabelecia uma relação de proporcionalidade para 

com a época da assinatura do contrato, eliminando o impacto da incidência do índice acumulado de doze meses.A partir 

de 1975, quando o salário mínimo deixou de ser considerado como fator de indexação, o BNH editou a RC 01/77, 

estipulando que o CES, para os contratos firmados a partir de 1º de julho de 1977, seria fixado, anualmente, pela 

diretoria do BNH. Quando da assinatura do contrato já havia previsão legal para incidência do CES e quando da 

assinatura os mutuários já tinham conhecimento do valor da prestação inicial, calculada com incidência do CES, cuja 

cobrança é ínsita ao Plano de Equivalência Salarial. E não há qualquer ilegalidade na fixação do valor do CES BNH, 

através de resolução, pois este detinha poder normativo conferido por lei. Extinto, esse poder passou ao Conselho 

Monetário Nacional, o qual, por ser órgão destituído de personalidade jurídica, não o exerce de fato, mas sim, a União, 

por lei propriamente dita. Logo, também não há ilegalidade formal do CES.Depara-se como exposto, que a cobrança do 

CES, tornou-se legal depois da Lei nº 8.692/93, ou seja, depois de 28 de julho de 1993, sendo admitida, no entanto, pela 

jurisprudência, mesmo antes da entrada em vigor da citada lei, porém somente nos contratos em que esteja prevista 

expressamente.Vejamos a jurisprudência nesse sentido:DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO 

HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

LAUDO PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. CLÁUSULA 

CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. APELAÇÃO DOS AUTORES 

IMPROVIDA.I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve 
incidir sobre os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver 

disposição expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 

8.692/93.II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos 

cálculos das prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser 

respeitado, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. (....)(Origem: TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 990250, Processo: 200403990392731 UF: SP Órgão 

Julgador: SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 28/08/2007 Documento: TRF300129227, DJU DATA:14/09/2007 

PÁGINA: 431, RELATOR JUIZ PAULO SARNO)No caso dos autos, verifico que o contrato de financiamento com a 

ré foi firmado após a vigência da Lei nº 8.692/93, havendo, ademais, previsão contratual expressa do referido encargo, 

na cláusula 12ª, o que evidencia a legalidade da sua cobrança.Do sistema de amortização pela tabela PRICE e do 

AnatocismoQuanto ao sistema de amortização, cumpre ressaltar que o Sistema Financeiro da Habitação não impõe a 

escolha de qualquer sistema específico para amortização das prestações, pelo que é válido o uso da Tabela Price, desde 

que não redunde em amortização negativa e conseqüente cobrança de juros sobre juros.A Tabela PRICE foi instituída 

pela Resolução nº 36 de 18/11/69, do Conselho do Banco Central de Habitação. Nesse sistema, o financiamento é pago 

em prestações iguais, constituídas de duas parcelas: amortização e juros. Essas duas parcelas variam em sentido inverso. 

No início, a maior parcela é destinada ao pagamento de juros, a qual, numa economia estável, diminuiria no decorrer 

dos anos, enquanto a amortização cresceria.A mera aplicação da Tabela PRICE, por constituir-se sistema de cálculo de 
prestação por determinado tempo e taxa de juros, não gera anatocismo, ou seja, cobrança de juros sobre juros. A Tabela 

PRICE não se destina a calcular o juro do financiamento, o qual é apurado mensalmente, mediante aplicação da taxa 

nominal sobre o saldo devedor.Ou seja, pela aplicação da tabela Price, as prestações mensais deveriam contemplar 

pagamento dos juros e amortização, não incorporando ao saldo devedor nenhuma parcela de juros.Em outras palavras, 

calculados os juros, eles deveriam ser cobrados do mutuário, juntamente com a prestação de amortização e acessórios e 

apenas a amortização de capital seria abatida do saldo devedor que, assim, serviria de base para novo cálculo de juros e 

amortização, no mês seguinte. Essa sistemática é a correta porque não evidencia cobrança de juros sobre juros, uma vez 

que na base de cálculo não se computam os juros já pagos no mês anterior.Desta forma, o Sistema PRICE de 

amortização não necessariamente implica capitalização mensal de juros, somente quando se detectar a ocorrência da 

chamada amortização negativa.No caso presente não ocorreu a chamada amortização negativa, conforme pode se 

depreende da análise do laudo pericial, principalmente do Anexo I e da planilha de evolução do financiamento de fls. 

134/143, que afastaram expressamente o anatocismo.Da amortização antes do reajustamentoÉ de se considerar, ainda, 

que inexiste obrigatoriedade, pelo art. 6º, c, da Lei 4.380/64, de que as parcelas de amortização devam ser deduzidas do 

saldo devedor antes de sua atualização. Com efeito, dispõe o art. 6º, c, daquele diploma legal: O disposto no artigo 

anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo 

que satisfaçam às seguintes condições: c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em 

prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros. A melhor 
exegese do dispositivo legal é a de que as prestações, antes do reajustamento são de igual valor, caso contrário haveria 

quebra do equilíbrio contratual em razão da falta de atualização monetária do saldo devedor.Neste sentido, o BANCO 

CENTRAL DO BRASIL editou a Circular nº 1.278, de 05/01/1988, determinando que nos financiamentos 

habitacionais, a amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do 

financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data.Não há, ao 

contrário do que se sustenta, nenhuma ilegalidade nessa orientação administrativa.Uma leitura atenta do preceito legal 

acima transcrito, de fato, deixa evidente que a expressão antes do reajustamento não está relacionada com a amortização 

de parte do financiamento, mas ao igual valor das prestações. Confira-se, a respeito, o seguinte trecho do r. voto do 

Exmo. Sr. Juiz MAURÍCIO KATO, relator da AC 1999.03.99.098048-5:(...) Para melhor compreensão, repete-se aqui a 

transcrição do dispositivo, que determina que ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado 

em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros.A locução 
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antes do reajustamento refere-se, a toda evidência, não à amortização de parte do financiamento, como pretende a parte 

apelante, mas à igualdade do valor das prestações mensais e sucessivas, uma das características fundamentais do 

sistema francês de amortização adotada pela lei.A amortização nos moldes pretendidos pelos mutuários 

descaracterizaria por completo o Sistema Price, impondo ao contrato de mútuo um completo desequilíbrio que não é de 

sua natureza. Isto porque é da essência do mútuo a obrigação do mutuário devolver a integralidade do valor mutuado, 

acrescido dos juros contratados, fato que somente se observará com a aplicação de idênticos índices de correção 

monetária, nas mesmas oportunidades, tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação (...) (TRF 3ª Região, 2ª 

Turma, AC 1999.03.99.098048-5, Rel. Juiz MAURÍCIO KATO, DJU 09.10.2002, p. 336).De fato, o acolhimento da 

pretensão aqui deduzida importaria em inegável desequilíbrio contratual, impedindo a restituição integral do valor 

mutuado.Ou seja, antes de ser cogitado do abatimento do valor da prestação, deve existir a incidência dos juros e da 

correção monetária.Do reajuste do saldo devedor pela taxa referencial - TRO contrato objeto desta lide foi assinado em 

11 de setembro de 1997, depois da vigência da Lei 8.177, de 1º de março de 1991, cujo 2º do artigo 18 dispõe que: Os 

contratos celebrados a partir da vigência da Medida Provisória que deu origem a esta lei, pelas entidades mencionadas 

neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável 

aos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.A Medida Provisória 

nº 294, de 31 de janeiro de 1991 foi convertida na Lei 8.177, de 1º de março de 1991, que passou a prever 

expressamente a utilização do índice da Taxa Referencial (TR) para atualização dos saldos devedores dos 

financiamentos.Assim, a TR pode se aplicada ao contrato sub judice, pois este foi firmado em data posterior à vigência 
tanto da Medida Provisória nº 294/1991, como da Lei nº 8.177/91.Saliento que considero legal e constitucional a Taxa 

Referencial - TR para os contratos firmados posteriormente à medida provisória citada, e consequentemente, posterior à 

Lei 8.177/91, pois é a taxa que atualmente remunera os depósitos em caderneta de poupança e as contas vinculadas ao 

FGTS.Há que se reconhecer não ser a TR índice de correção monetária, porque não reflete a variação do poder 

aquisitivo da moeda, conforme decidido pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, na Ação Direita de 

Inconstitucionalidade nº 493, relatada pelo eminente Ministro Moreira Alves.O Plenário do Supremo Tribunal Federal, 

na Ação Direita de Inconstitucionalidade nº 493, decidiu, apenas e tão-somente, que, não refletindo a TR a variação do 

poder aquisitivo da moeda, e sim o custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não haveria necessidade de 

analisar se as normas que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as 

prestações futuras de contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5.º, XXXVI, da Constituição 

Federal.O Supremo Tribunal Federal não viu, na ocasião, necessidade de discutir sua antiga jurisprudência - segundo a 

qual inexiste direito adquirido em face de lei que modifica o padrão monetário -, por não ser a TR índice de correção 

monetária. Decidiu o Supremo apenas pela inaplicabilidade desse índice sobre contratos celebrados anteriormente à sua 

criação em substituição ao índice contratual, em razão do disposto no artigo 5.º, XXXVI, da Constituição Federal. 

Proibiu-se apenas a substituição compulsória pela TR do índice estabelecido em contrato antes da Lei 8.177/91 

(Conforme a ementa da ADIN nº 493).Tanto o Supremo Tribunal Federal não declarou a impossibilidade de a TR ser 

utilizada como índice de correção monetária que, posteriormente, sua Segunda Turma, ao julgar o Recurso 
Extraordinário nº 175.678, em 29.11.1994 (DJ de 04.08.1995, p. 22.549), relatado pelo eminente Ministro Carlos 

Velloso, afirmou claramente, por unanimidade, o seguinte:EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE INDEXAÇÃO.I - O Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, 

Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu 

no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas 

referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em substituição a índices estipulados em 

contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato 

jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara 

ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há 

nenhum contrato a impedir a aplicação da TR.III. - R.E. não conhecido(grifou-se).Outrossim, não é incompatível com a 

Constituição Federal a utilização da TR como índice de atualização monetária do saldo devedor dos contratos de 

financiamento firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Inexiste qualquer dispositivo constitucional que 

vede, implícita ou explicitamente, que a correção monetária dos contratos seja realizada por índice que não reflita 

exclusivamente a variação do poder aquisitivo da moeda.Se não tem fundamento jurídico a alegação de 

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de atualização monetária do saldo devedor dos contratos de 

financiamento firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, também não há que se falar na ilegalidade 
dessa utilização e em violação às normas constantes da Lei n.º 8.078/90, o denominado Código de Proteção do 

Consumidor.Como visto, a Lei 8.177/91 autoriza expressamente a atualização do saldo devedor e das prestações dos 

contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação pelos mesmos índices que remuneram os depósitos 

em caderneta de poupança e as contas vinculadas ao FGTS.Sobre não ser inconstitucional a utilização da TR para 

reajustar o saldo devedor dos contratos de mútuo do Sistema Financeiro da Habitação, a aplicação desse índice revela-

se extremamente razoável, pois tal sistema de financiamento é mantido com recursos provenientes da poupança e do 

FGTS, os quais, como visto, são corrigidos atualmente pela TR. Qualquer alteração nessa equação pode gerar a ruptura 

do sistema e comprometer sua existência, com graves reflexos no déficit público, pois os recursos para restaurar o 

equilíbrio rompido pela quebra da indigitada equivalência terão ser sair do orçamento geral da União, vale dizer, em 

última instância, dos impostos.Não se caracteriza, outrossim, a capitalização de juros pela aplicação da TR. Ao 

contrário do que alegam os autores, não está incluído no coeficiente de atualização monetária da poupança a taxa de 
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juros de 0,5% ao mês, pois o que ocorre, na verdade, quanto à atualização dos depósitos de poupança, é que estes são 

atualizados com base na TR mais juros de 0,5% ao mês, sendo tal cálculo feito em separado, não havendo inclusão dos 

juros no valor da TR. Assim, nos saldos devedores dos financiamentos habitacionais incide somente o valor 

correspondente à TR, sendo o cálculo dos juros feito em separado. Tendo sido esta a taxa expressamente contratada e 

possuindo previsão legal, perfeitamente aplicável ao caso em tela, principalmente porque se deve considerar que os 

recursos concedidos em empréstimo tiveram captação junto à caderneta de poupança, razão pela qual os mesmos 

índices que corrigem esta devem ser aplicados na correção do saldo devedor.Dos jurosNo que tange à taxa de juros 

aplicada, vale destacar que o contrato prevê sua aplicação em percentual menor que o requerido pelos autores.Assim, 

falece a parte autora de interesse processual em relação a este pedido.De todo modo, inaplicável a limitação de juros, 

ainda que o contrato tenha sido firmado em data anterior à Lei nº 8.692/93, que estabeleceu juros de 12% ao ano, não 

havendo reparos a ser realizado na taxa de juros fixados no contrato sub judice.Por fim, não se pode confundir a taxa 

nominal de juros, utilizada para calcular os juros mensais, que nada têm a ver com o saldo devedor, com a taxa efetiva 

de juros, utilizada para calcular o valor da prestação na fórmula matemática da Tabela PRICE, que, portanto, nada tem 

também a ver com os juros mensais cobrados pela ré.Quanto à taxa nominal de juros, verifica-se que, em qualquer mês, 

basta multiplicar o valor atualizado do saldo devedor pela taxa nominal de juros dividi-lo por 12 que se obterá 

exatamente o valor que foi cobrado a título de juros mensais pela ré.No que diz respeito à taxa efetiva, foi utilizada na 

fórmula matemática da Tabela Price não para calcular o valor dos juros, e sim o da prestação.Portanto, pode haver 

previsão expressa no contrato, tanto da taxa nominal de juros quanto da taxa efetiva, não havendo que se falar em 
ilegalidade na previsão de ambas.Do seguroNo tocante ao prêmio de seguro, cuja cobrança a parte autora contesta, 

cumpre ressaltar que este abrange os danos físicos nos imóveis, morte e invalidez permanente, sendo a cobertura muito 

mais ampla que a dos seguros privados, razão pela qual se torna inviável a comparação com os preços de mercado. 

Regula sua incidência nos contratos de financiamento imobiliário a Circular SUSEP n 111, de 3 de dezembro de 1999, 

alterada pela Circular nº 121, de 3 de março de 2000, cabendo ao agente financeiro, tão-somente, aplicar a legislação e 

os coeficientes nela previstos. Dessa forma, inexistindo prova de que o agente financeiro tenha descumprido os 

parâmetros legais, legítima a cobrança pela CEF, que, além disso, foi expressamente pactuada quando da assinatura do 

contrato. Outrossim, quanto à possibilidade de escolha pelo mutuário, a vinculação ao seguro habitacional é obrigatória 

e legítima, pois inserida no regramento do SFH como regra impositiva, da qual não poderia furtar-se a instituição 

financeira, restando afastada a livre escolha da seguradora por parte do mutuário. (AC 1999.35.00.007990-0/GO, Rel. 

Desembargadora Federal SELENE MARIA DE ALMEIDA, Quinta Turma, DJ de 16/12/2005, p.53).Da Taxa de 

Administração.Outrossim, quanto à cobrança da taxa de administração, tratando-se de financiamento imobiliário levado 

a efeito com recursos do FGTS, a cobrança da taxa em questão está prevista na Resolução nº 246, de 10.12.1996, do 

Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, como forma de proteção e remuneração do capital 

fundiário dos trabalhadores, sendo cobrada em valores não abusivos, motivo pelo qual não se trata de cobrança 

ilegal.Portanto, além de expressamente pactuada, há previsão legal, não demonstrando os autores que tenha havido 

cobrança indevida.Da aplicabilidade do Código de Defesa do ConsumidorEm relação à aplicabilidade do Código de 
Defesa do Consumidor às instituições financeiras, este entendimento já restou pacificado pelo E. STF, no julgamento da 

ADI 2591-DF (DJ 29/09/2006), de relatoria do Min. Carlos Velloso. Justifica-se tal entendimento pelo texto da lei nº 

8.078/90, que definiu consumidor como toda pessoa física e jurídica que adquire e utiliza produto ou serviço como 

destinatário final e serviço como qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, 

inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes de das relações de caráter 

trabalhista. Aplica-se, por conseguinte, ao contrato firmado entre as partes. Entretanto, mesmo à luz da legislação 

protetiva dos direitos do consumidor, o contrato firmado entre as partes não se apresenta abusivo, nem o negócio 

jurídico foi firmado com algum dos vícios capazes de desconstituí-lo, nem ainda ocorreu causa superveniente a gerar a 

onerosidade excessiva e o desequilíbrio contratual alegados.Cláusula abusiva é aquela que é notoriamente desfavorável 

à parte mais fraca na relação contratual (...), conforme a lição do Prof. Nelson Nery Júnior . Assim, é aquela que leva a 

um insustentável desequilíbrio inicial na relação jurídica instaurada através do negócio jurídico travado, ou seja, o 

contrato já nasce completamente desequilibrado, estabelecendo ônus inexeqüíveis a uma parte e somente vantagens para 

a outra.Não é o que ocorre no caso em tela. A ré colocou à disposição dos autores vultosa quantia em dinheiro, 

possibilitando a eles a aquisição de seu imóvel, ainda estabelecendo condições muito mais benéficas para o pagamento 

do mútuo do que aquelas regularmente encontradas no mercado, com taxa de juros anual menor e amplo pagamento em 

inúmeras parcelas. Ora, o fato de o contrato estabelecer a remuneração da instituição financeira através da aplicação de 

juros aos valores a serem restituídos, assim como que sejam estes corrigidos monetariamente, é absolutamente regular, 
já que não se espera que pessoa jurídica de direito privado, cujo fito é a percepção de lucro, ceda sua mercadoria, que é 

o dinheiro, graciosamente.Ademais, a taxa de juros cobrada está em plena adequação com a legislação vigente, assim 

como não há capitalização ou usura, pelo que o contrato foi firmado em observância aos ditames de nosso ordenamento 

jurídico.Desta forma, pelo que se verifica do contrato, não nasceu a relação jurídica já desequilibrada, sendo 

inexeqüível a obrigação atinente aos mutuários. Ressalte-se que tanto assim não o é que a maioria das pessoas que 

contrata mútuos desta espécie quita seus débitos regularmente, demonstrando a exeqüibilidade de seus termos. Vale 

dizer, as cláusulas contratuais não podem ser reputadas abusivas. Por outro lado, é certo que o equilíbrio contratual é 

instaurado no momento da celebração do negócio jurídico, sendo que a equação econômico-financeira do contrato daí 

decorrente deve ser mantida durante todo o seu cumprimento. Em outras palavras, se ocorrer algum fato no curso da 

vigência do contrato que afete intrinsecamente esta equação, necessária a revisão de seus termos, de modo a 

restabelecer o equilíbrio.Não é, entretanto, qualquer fato que permite tal revisão, mas somente aquele extraordinário e 
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imprevisível, que afete o equilíbrio contratual, gerando onerosidade excessiva. Trata-se da teoria da imprevisão, adotada 

de longa data pela doutrina e jurisprudência e normatizada pelo novo Código Civil em seu artigo 478.No caso em tela, 

não há qualquer indicativo de que a equação econômico-financeira estabelecida entre as partes tenha sido atingida por 

fato extraordinário e imprevisível, alheio às cláusulas contratuais firmadas entre as partes, gerando um desequilíbrio tal 

que impedisse o seu cumprimento.Pelo contrário, a perícia judicial apurou que as correções aplicadas no saldo devedor 

estão em pleno acordo com o contrato assinado pelas partes e que o reajuste das prestações foi feito de acordo com o 

que foi pactuado entre as partes, isto é, prestação calculada a cada período de doze meses, sem levar em conta o reajuste 

da categoria profissional do autor, não ocorrendo a prática de anatocismo.Ressalto, ainda, que a perícia judicial 

encontrou valores praticamente iguais aos cobrados pela ré, para as prestações (Fls. 255/256) e para o saldo devedor (fl. 

258/259).Assim, não se configurou a situação de pagamento de valores indevidos pela parte autora à ré, não havendo 

que se falar em valores a serem devolvidos, o que impõe a rejeição do pedido de restituição ou compensação.Da 

inadimplênciaDessa forma, não há como impedir a execução extrajudicial nem a inscrição do nome dos autores em 

cadastros restritivos de créditos na hipótese de inadimplemento, uma vez que se detectou que não houve aumento 

abusivo das prestações e do saldo devedor, a levar os requerentes à inadimplência, nos termos contratados. Os motivos 

são outros, totalmente alheios à legalidade do contrato.Ademais, verifica-se que os requerentes estão inadimplentes 

desde novembro de 2004, ou seja, desde a septuagésima prestação, conforme consta da planilha anexada pela ré à 

contestação e do laudo pericial, o que não foi contraditado pelos autores.Assim, pelo que se depreende dos autos, os 

autores estão morando no imóvel objeto do financiamento desde novembro de 2004 até a presente data em 2011, sem 
pagar as prestações do financiamento.Ademais, a tutela antecipada ficou condicionada ao pagamento das prestações 

vincendas pelo valor incontroverso, o que não foi comprovado pelos autores.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, e revogo a tutela antecipada, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários 

advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), pro rata, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, 

suspendo, entretanto, seu pagamento, nos termos do art. 12, da Lei 1060/50.Oportunamente, remetam-se os autos ao 

SEDI, para retificação do pólo passivo. 

 

0003204-85.2008.403.6100 (2008.61.00.003204-9) - ADALTO EVANGELISTA FILHO(SP103700 - ADALTO 

EVANGELISTA) X UNIAO FEDERAL(SP150907 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta por ADALTO EVANGELISTA FILHO, em face 

da UNIÃO FEDERAL por meio do qual o Autor visa provimento judicial que declare a nulidade da convocação para 

prestar serviço militar emitido pelo Comando Militar da 2ª Região, bem como determine a expedição de certificado de 

quitação com o serviço militar. Informa que foi dispensado do serviço militar, em face do excesso de contingente, com 

a consequente expedição do Certificado de Dispensa em 21/09/2000. Aduz que, no ano de 2001, ingressou na 

Faculdade de Medicina da Universidade de Paulo, graduando-se em 2007. Alega que sua convocação para prestação do 

serviço militar no 61ª Batalhão de Infantaria de Selva, como segundo Aspirante-a-Oficial, datada de 07 de janeiro de 
2008, com embarque para a Amazônia em 11/02/2008, é abusiva e eivada de nulidade. Sustenta que não possui 

qualquer obrigação castrense pendente e que sua convocação só poderia ocorrer na hipótese de incorporação adiada 

para cursar faculdade, nos termos da Lei nº 5.292/67, situação que não se apresenta na espécie, já que dispensado por 

excesso de contingente. Alega, ainda, que foi aprovado para o curso de Residência Médica em Cirurgia Geral na mesma 

faculdade em que se graduou.A liminar foi indeferida às fls. 30/32, diante da falta de comprovação da aprovação para o 

curso de residência médica.Às fls. 47/49, o autor comprovou estar em pleno exercício das atividades de médico 

residente em cirurgia geral e requereu a reconsideração da decisão que negou a antecipação dos efeitos da 

tutela.Decisão de fls. 50/52, que deferiu a tutela antecipada, o que ensejou a interposição de agravo de instrumento pela 

ré, ao qual foi dado provimento (fl. 120). Citada, a ré apresentou contestação às fls. 79/92. Repica às fls. 109/117.É o 

relatório. Fundamento e decido. MOTIVAÇÃO O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em verificar a 

possibilidade de designação do Autor para prestação de serviço militar obrigatório, na condição de médico, passados 

mais de oito anos de sua dispensa da incorporação por excesso de contingente.O exame dos autos revela que o autor foi 

convocado para apresentar-se no dia 11 de fevereiro de 1008, no 61º Batalhão de Infantaria de Selva, para a prestação 

do serviço militar, na condição de médico, nos termos da Lei nº 5.292/67 (fl. 15). O artigo 142, inciso X, 3º da 

Constituição Federal prevê que a Lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os direitos e outras situações 

especiais dos militares, consideradas as peculiaridades de suas atividades, rezando o artigo 143, que o serviço militar é 

obrigatório, nos termos da Lei.Por sua vez, o artigo 4º da Lei nº 5.292/67, que foi recepcionada pela Constituição 
Federal, ao dispor sobre a prestação do serviço militar preconiza que, em tempos de paz, a obrigação para com o serviço 

militar começa no dia 1º de janeiro do ano em que o cidadão completar 18 anos e subsistirá até o dia 31 de dezembro do 

ano em que completar 45 anos, prevendo, ainda, as hipóteses de isenção do serviço militar, de adiamento e de dispensa 

de incorporação.Visando regulamentar o referido diploma legal, o Decreto nº 57.654/66 traz disposições semelhantes, 

prevendo, em seu artigo 95, que o convocado incluído no excesso de contingente, caso não seja chamado para 

incorporação até o dia 31 de dezembro do ano designado para prestação do serviço militar inicial de sua classe, será 

dispensado de incorporação e de matrícula, fazendo jus ao Certificado de Dispensa de Incorporação.De outra parte, o 

artigo 4º da Lei nº 5.292/67 determina a obrigatoriedade de prestação de serviço militar para profissionais de saúde que 

tiveram a incorporação adiada, após concluídos os respectivos cursos.Pois bem, no caso em tela, verifico que o Autor 

foi dispensado do serviço militar em razão do excesso de contingente, e não por adiamento de incorporação, razão pela 

qual não se lhe aplica o disposto no dispositivo legal em comento.Tendo o Autor se apresentado ao serviço militar 
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obrigatório em 2000 e dele sido dispensado por excesso de contingente, nos moldes previstos no artigo 95 do Decreto nº 

57.654/66, afigura-se ilegal e abusivo exigir-se que venha a servir na qualidade de médico, junto ao 61ª Batalhão de 

Infantaria de Selva (Amazônia), passados mais de 8 anos de sua dispensa. Não é razoável impor-se que estudantes da 

área médica, dispensados por excesso de contingente, fiquem indefinidamente sujeitos à prestação do serviço militar 

obrigatório, o que acarreta prejuízo evidente à sua situação pessoal e familiar, em violação ao princípio da liberdade de 

locomoção e de exercício de trabalho, ofício ou profissão, colorários do princípio da dignidade da pessoa 

humana.Portanto, como a dispensa do Autor do serviço militar obrigatório se deu, repise-se, por excesso de contingente, 

em 21/09/2000, e não tendo sido chamado para incorporação ou matrícula até o dia 31 de dezembro daquele ano, não 

poderia ser convocado em situação posterior, como ocorreu.Neste sentido, vale trazer à baila o entendimento pacificado 

no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. 

SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE. ARTIGO 4º DA LEI Nº 

5.292/1967. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. 

IMPOSSIBILIDADE.1. Esta Corte assentou compreensão de que aqueles que tenham sido dispensados por excesso de 

contingente não ficam sujeitos ao prazo de convocação aplicável ao caso de adiamento de incorporação previsto no 

artigo 4º da Lei nº 5.292/1967.2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL 

NO RECURSO ESPECIAL - 956452 Processo: 200701233190 UF: SC Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da 

decisão: 13/11/2007 Documento: STJ000789878 Fonte DJ DATA:03/12/2007 PÁGINA:382 Relator(a) PAULO 

GALLOTTI) PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO CONTRÁRIA AOS INTERESSES 

DA PARTE. SERVIÇO MILITAR. PROFISSIONAL DA ÁREA DE SAÚDE. DISPENSA POR EXCESSO DE 

CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR.IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. (...) Não é possível nova 

convocação de profissionais da área de saúde que tenham sido dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório 

por excesso de contingente. Precedentes.3. Agravo regimental desprovido.(AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 860635 Processo: 200700404840 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data 

da decisão: 17/05/2007 Documento: STJ000754961 Fonte DJ DATA:25/06/2007 PÁGINA:288 Relator(a) LAURITA 

VAZ) Assim, constando do Certificado de Dispensa de Incorporação do Impetrante a anotação de excesso de 

contingente, é de se reconhecer a regularidade de sua situação militar, razão pela qual merece guarida o pedido 

formulado na inicial.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar a nulidade da 

convocação do Autor para atuação no 61º Batalhão de Infantaria de Selva, como médico, nos termos dos Ofícios nº 01 

OFTMPR - SMR/2 e nº 129 OF TMPR SMR/2, determinando à ré que expeça o competente certificado de quitação do 

Autor com o serviço militar.Em razão da sucumbência, condeno a Ré ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, que fixo em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), devidamente atualizado. 

 

0026783-62.2008.403.6100 (2008.61.00.026783-1) - JKS COM/ E MANUTENCAO DE SISTEMAS LTDA 

ME(SP183433 - MÁRCIO BUENO PINTO FILHO) X UNIAO FEDERAL(SP179037 - RENATA LIGIA 
TANGANELLI PIOTTO) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP180163 - RICARDO LUIZ HIDEKI NISHIZAKI) 

O Município de São Paulo opôs embargos de declaração às fls. 159/160 requerendo seja excluído da condenação 

sucumbencial.Pela análise das razões apostas na petição recursal, constato que os motivos apresentados não se 

consubstanciam em nenhuma das hipóteses elencadas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. O que 

se verifica é o inconformismo da parte com os termos da decisão proferida, que, por isso mesmo, deve ser objeto de 

recurso próprio, a ser analisado em instâncias superiores.Posto isso, rejeito os presentes Embargos de Declaração, por 

entender ausentes quaisquer das hipóteses legais que justifiquem sua interposição, fundamentando-se o recurso na 

dissonância do decisum com a tese exordial, correção impossível de se ultimar nesta via. 

 

0019684-07.2009.403.6100 (2009.61.00.019684-1) - INSTITUTO SANGARI(SP155239 - RODRIGO WEISS 

PRAZERES GONÇALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA) 

O Autor opôs embargos de declaração às fls. 150/153 requerendo seja sanada omissão acerca de argumentação lançada 

à inicial.Pela análise das razões apostas na petição recursal, constato que os motivos apresentados não se 

consubstanciam em nenhuma das hipóteses elencadas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. O que 

se verifica é o inconformismo da parte com os termos da decisão proferida, que, por isso mesmo, deve ser objeto de 

recurso próprio, a ser analisado em instâncias superiores.Posto isso, rejeito os presentes Embargos de Declaração, por 

entender ausentes quaisquer das hipóteses legais que justifiquem sua interposição, fundamentando-se o recurso na 
dissonância do decisum com a tese exordial, correção impossível de se ultimar nesta via. 

 

0020789-19.2009.403.6100 (2009.61.00.020789-9) - CMW SAUDE & TECNOLOGIA IMPORTACAO E 

EXPORTACAO(SP112671 - CARLOS EDUARDO PAULA LEITE GOUVEA) X AGENCIA NACIONAL DE 

VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA(SP186872 - RODRIGO PEREIRA CHECA) X SUPPORT ALIMENTOS 

NUTRICIONAIS LTDA(SP021709 - ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI E SP182314 - JORGE 

TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI) 

Trata-se de ação ordinária, proposta por CMW SAÚDE & TECNOLOGIA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 

em desfavor da AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA, objetivando seja declarada ilegal 

a comercialização de alimentos para fins especiais enquanto estejam com registros vencidos perante ANVISA, 

independentemente da exigência de protocolo de solicitação de renovação. Requer, ainda, seja declarada também ilegal 
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qualquer manifestação da Gerencia Geral de Alimentos ou de qualquer outro departamento da ANVISA que permita a 

comercialização desses produtos enquanto são analisados os processos de renovação de registros.Aduz que é empresa 

apta a contratar com qualquer órgão da esfera administrativa, com habilitação legal para comercializar alimentos para 

fins especiais, participando de processos de licitação em todo o território nacional.Alega que, em muitos Editais, 

encontra-se a errônea aceitação de apresentação de protocolo de pedido de renovação de registro de produto junto a 

ANVISA, em substituição à apresentação de publicação no Diário Oficial da União de registro plenamente 

válido.Sustenta que o protocolo de renovação de registro de produto na ANVISA não garante a renovação automática 

do produto, eis que não há previsão legal para tanto.Relata que a empresa SUPPORT Produtos Nutricionais Ltda 

apresenta documento emitido pela Gerente Geral de Alimentos da ANVISA, afirmando que os registros dos produtos 

permanecem validos até a publicação do resultado da petição de revalidação no Diário Oficial da União, utilizando 

equivocadamente a lei de medicamentos (Lei 6360/76) para justificar tal documento.Argumenta que a declaração da 

ilegalidade da aceitação de protocolo de pedido de renovação de registro vencido, no caso de alimentos para fins 

especiais, bem como a invalidade de qualquer pretensa autorização da Gerente Geral de Alimentos da ANVISA para a 

comercialização desses produtos, é ato necessário e vital para o atendimento da Lei, do interesse publico e dos demais 

princípios que regem o Direito Administrativo Brasileiro.A autora juntou aos autos os documentos que entendeu 

necessários ao deslinde do feito.Aditamento à inicial (fls. 53/94).Decisão de fl. 95, que entendeu necessária a integração 

da empresa Support Alimentos Nutricionais Ltda, como litisconsorte passivo necessário e postergou a análise do pedido 

de tutela antecipada para após a contestação.Manifestação da autora às fls. 97/99, requerendo a concessão de tutela 
antecipada.Decisão de fl. 112, mantendo a decisão de fl. 95 por seus próprios fundamentos.Agravo de instrumento 

interposto perante o Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, que negou seguimento ao recurso.Manifestação da autora 

às fls. 141/172, pleiteando a concessão de tutela antecipada.Devidamente citadas, a ANVISA apresentou contestação às 

fls. 182/204 e a co-ré SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA às fls. 252/294, postulando a improcedência do 

pedido.Decisão de fls. 518/521, que indeferiu o pedido de antecipação de tutela.Manifestação da co-ré SUPPORT às fls. 

527/528, apresentando documentos e pleiteando a improcedência do pedido.Manifestação da ANVISA à fl. 532, 

informando não ter provas a produzir e pleiteando o julgamento antecipado da lide.Réplica às fls. 123/129.Memoriais 

apresentado pela co-ré SUPPORT às fls. 535/544.Vieram os autos conclusos. Tudo visto e examinado. Decido.A 

questão versa sobre matéria exclusivamente de direito, ao que, nos termos do que estabelece o artigo 330, I, do Código 

de Processo Civil, julgo antecipadamente a lide.O cerne da questão debatida nos autos cinge-se a análise da legalidade 

da permissão de comercialização de alimentos para fins especiais, com registros vencidos, mas amparados com 

protocolo de solicitação de renovação.Com efeito, o Decreto-Lei nº 986/69 objetivando a defesa e a proteção da saúde 

individual ou coletiva, no tocante a alimentos, desde a sua obtenção até o seu consumo, estabeleceu sobre o registro 

que:Art. 3º Todo alimento somente será exposto ao consumo ou entregue à venda depois de registrado no órgão 

competente do Ministério da Saúde. 1º O registro a que se refere este artigo será válido em todo território nacional e 

será concedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data da entrega do respectivo requerimento, salvo os 

casos de inobservância dos dispositivos deste Decreto-Lei e de seus Regulamentos. 2º O registro deverá ser renovado 
cada 10 (dez) anos, mantido o mesmo número de registro anteriormente concedido. 3º O registro de que trata este artigo 

não exclui aqueles exigidos por lei para outras finalidades que não as de exposição à venda ou à entrega ao consumo. 4º 

Para a concessão do registro a autoridade competente obedecerá às normas e padrões fixados pela Comissão Nacional 

de Normas e Padrões para Alimentos.Tenho que a questão da revalidação ao registro de alimentos, embora não esteja 

expressa no Decreto-Lei nº 986/69, encontra-se amparada pela Lei nº 6.360/76, prevista para o registro de 

medicamentos, cosméticos, drogas, insumos farmacêuticos, cosméticos, saneantes e outros produtos submetidos ao 

regime de vigilância sanitária, sob os quais atua a ANVISA.O artigo 12, 6º e 7º da Lei nº 6.360/76 dispõe que:Art. 12 - 

Nenhum dos produtos de que trata esta Lei, inclusive os importados, poderá ser industrializado, exposto à venda ou 

entregue ao consumo antes de registrado no Ministério da Saúde.(...) 6º - A revalidação do registro deverá ser requerida 

no primeiro semestre do último ano do qüinqüênio de validade, considerando-se automaticamente revalidado, 

independentemente de decisão, se não houver sido esta proferida até a data do término daquela. 7º - Será declarada a 

caducidade do registro do produto cuja revalidação não tenha sido solicitada no prazo referido no 6º deste 

artigo.Depreendo da análise dos autos, que não há motivos para se dar tratamentos diferenciados ao registro e renovação 

de medicamentos e ao registro de alimentos de propriedades funcionais à saúde, em razão do sistema único de 

vigilância sanitária.Ademais, realmente não seria aceitável conferir regras mais rígidas ao mercado de alimentos do que 

ao mercado de remédios.Considero que, após protocolo da petição de revalidação no prazo fixado, opera-se a 

revalidação automática até que seja prolatada a decisão.Assim, entendo ser legítima a comercialização do produto, 
enquanto pendente decisão da co-ré ANVISA, salvo casos excepcionais que justifiquem a sua suspensão, o que não 

verifico in casu. Ressalto que, conforme bem argüiu a ré ANVISA (fl. 197): ...o produto, no momento da concessão do 

registro já passou por rígido processo de avaliação, o que lhe garante a presunção de estar apto para o consumo. O 

processo de renovação é apenas um mecanismo em acréscimo para o controle do setor, permitindo a vigilância sanitária 

reavaliar o processo e corrigir inadequações. E, ainda, que tal controle não pode afastar do mercado produtos que já 

obtiveram registro favorável e cumpriram as exigências legais (cumprimento do prazo para o pedido de renovação), 

ainda mais levando-se em consideração que não há norma expressa suspendendo a autorização para o comércio 

enquanto pendente a análise da renovação.Além disso, verifico que a co-ré SUPPORT comprovou a concessão da 

revalidação do registro ao produto Neocate, reconhecendo que referido alimento atende as exigências legais.Por fim, 

destaco que não seria plausível impedir a comercialização de produto cujo registro está pendente de renovação, sem 

motivo justificado, tendo em vista que não há prazo determinado para o deslinde do pedido de renovação, que poderá 
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demorar meses, prejudicando gravemente a empresa.Posto Isso, conforme fundamentação expendida e por tudo o mais 

que dos autos consta, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Condeno a autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios aos réus, pro rata, estes no percentual de dez por 

cento sobre o valor dado à causa, devidamente corrigido. 

 

0014207-66.2010.403.6100 - ROBSON CORREIA DE ARAUJO(SP036125 - CYRILO LUCIANO GOMES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Trata-se de ação ordinária proposta por ROBSON CORREIA DE ARAÚJO em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, requerendo a condenação da Ré a pagar-lhe indenização no valor não inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais) para reparação de dano moral decorrente de inscrição indevida de seu nome como inadimplente no Serviço de 

Proteção ao Crédito mantido pela SERASA. Pleiteia, ainda, a declaração de inexistência do débito em questão e o 

definitivo cancelamento das anotações dos bancos de dados (Serasa/SPC).Informa que a Caixa Econômica Federal 

indicou seu aos cadastros de proteção, nos dias 02 de janeiro de 2009, 04 de junho de 2008 e 09 de maio de 2007, no 

valor total de R$ 3.290,70.Sustenta não haver motivos para sua inscrição no SERASA, pois não deve esta importância à 

ré; não se serviu os seus préstimos com custo neste valor; não firmou o contrato cujo número é indicado aos bancos de 

dados; jamais foi cobrado neste valor. A apreciação do pedido de tutela antecipada foi postergada para análise após a 

vinda das informações. Contestação às fls. 31/50.Tutela indeferida às fls. 58/59.Réplica às fls. 64/65.É o breve 

relatório.Fundamento e decido.MOTIVAÇÃOO feito comporta julgamento antecipado, porquanto não há necessidade 
de produção de prova em audiência, nos termos do artigo 330, inciso II do Código de Processo Civil.Afasto as 

preliminares de inépcia da inicial quanto à ausência de documentos e à insuficiência da descrição dos fatos. Note-se 

que, apesar de sucinta a peça exordial, os fatos foram devidamente consignados na petição inicial, tanto assim, que a 

requerida promoveu sua defesa a tempo e modo.Passo ao exame do mérito.A responsabilidade civil das instituições 

bancárias tem natureza objetiva, subsumindo-se às regras do Código de Defesa do Consumidor. , conforme disposto no 

art. 3º, 2º, da lei 8.078/90 e decidido pelo E. STF, no julgamento da ADI 2591-DF (DJ 29/09/2006), de relatoria do 

Min. Carlos Velloso. Por seu turno, o art. 14 do CDC prevê expressamente que a responsabilidade do fornecedor se dá 

independentemente da existência de culpa, apenas havendo exclusão se o mesmo provar ausência do defeito na 

prestação do serviço ou culpa exclusiva do consumidor ou terceiro. Funda-se, assim, no risco profissional, podendo ser 

ainda de natureza contratual, em relação aos clientes, ou extracontratual, em relação a terceiros. Para esta teoria, basta a 

ação ou omissão, o nexo causal e a ocorrência do dano para que a responsabilidade esteja configurada. O próprio art. 

927, do Código Civil prevê a obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, 

ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos 

de outrem.Dessa forma, quem se dispõe a prestar um serviço, deve prestá-lo com segurança, sob pena de ter que 

indenizar eventuais prejuízos causados ao consumidor, independente de culpa. Apenas se eximirá da responsabilidade 

aquele que comprovar a ocorrência de uma das causas excludentes desta. Assim, se a lei exige a demonstração, pelo 

consumidor, da conduta, do dano e do nexo causal entre a primeira e o segundo, ausente um desses elementos, exclui-se 
a responsabilidade do fornecedor. Logo, se comprovar a inexistência de defeito, a ocorrência de caso fortuito ou força 

maior, ou fato exclusivo da vítima ou de terceiro, isenta-se de responsabilidade a instituição financeira, não porque se 

exclui sua culpa, já que esta não está em discussão, mas pela inexistência de nexo causal. No caso específico de culpa 

da vítima ou de terceiro, o fornecedor deve provar que esta é exclusiva destes, pois a culpa concorrente apenas serve 

para reduzir o quantum da indenização. No caso em apreço, o Autor alega que a inclusão de seu nome nos órgãos de 

proteção ao crédito é indevida, pois não deve esta importância à empresa ré, não se serviu dos seus préstimos com custo 

neste valor, não firmou contrato cujo número é indicado aos bandos de dados e que jamais foi cobrado neste 

valor.Contudo, informa a Ré, em sua contestação juntada às fls. 31/50, que o Autor é titular da conta poupança nº 

0269.013.385972-5, aberta em 12/07/2004, e da conta corrente nº 4051.001.2305-9, aberta em 30/11/2006. Além disso, 

é também titular dos cartões de crédito nºs 5187.6702.2640.8924 e 5187.6703.2468.2222. Com relação à conta corrente 

nº 4051.001.2305-9 e aos cartões de crédito nºs 5187.6702.2640.8924 e 5187.6703.2468.2222, esclarece a Ré, que o 

Autor está inadimplente.Assim, verifico que o autor deixou de prover a conta bancaria com numerário suficiente para 

custear referidos encargos e de honrar com o pagamento de suas faturas de cartão de crédito, o que acarretou a 

insuficiência de fundos e conseqüente encaminhamento de seu nome para os cadastros de inadimplentes. Ante o acima 

narrado, reputo presente uma causa excludente de responsabilidade da ré capitulada no art. 14, 3º, inc. II da Lei 

8.078/90, a saber, culpa exclusiva do consumidor.Destarte, permanecendo inadimplente a parte autora, não se afigura 

ilegal a inscrição de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito pela CEF, o que impõe a rejeição do pedido 
inicial.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das custas 

e dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo 

Civil, suspendo, entretanto, seu pagamento, nos termos do art. 12, da Lei 1060/50. 

 

0018606-41.2010.403.6100 - FRANCISCO JOSE DA SILVA FILHO(SP300016 - THIAGO DE SOUZA LEPRE E 

SP301461 - MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS E SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Trata-se de ação ordinária, proposta por FRANCISCO JOSÉ DA SILVA FILHO em desfavor da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL-CEF, objetivando a retificação do cálculo de sua(s) conta(s) vinculada(s), com aplicação dos 

índices referentes à inflação real, em substituição aos efetivamente aplicados. Segundo alega o autor, é titular de conta 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 147/723 

vinculada do FGTS, tendo sofrido prejuízos em face da atualização de seus depósitos em total desacordo com os índices 

reais de inflação.Decisão de fl. 39, que deferiu a gratuidade requerida pelo autor.Devidamente citada, a ré apresentou 

contestação às fls. 42/55, tendo apresentado preliminares. No mérito, requer a improcedência da ação. Vieram-me os 

autos conclusos para decisão. Assim relatados, tudo visto e examinado.D E C I D O .A questão versa sobre matéria 

exclusivamente de direito, ao que, nos termos do que estabelece o artigo 330, I, do Código de Processo Civil, julgo 

antecipadamente a lide.Preliminarmente, quanto à alegação de falta de interesse de agir em virtude do acordo previsto 

na LC 110/01 deve ser afastada, visto que não há termo de adesão da autora juntado aos autos.As demais preliminares 

argüidas pela ré referem-se a pedidos não formulados pelo autor razão pela qual deixo de examiná-las.Dessarte, tendo 

em vista o acima exposto, rejeito as preliminares argüidas pela defesa.De conseqüente, perfeitamente cabível o exame 

do mérito propriamente dito.O cerne da controvérsia se cinge à pretensão do autor no reconhecimento do seu direito de 

reposição da perda do poder aquisitivo nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990.O Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço-FGTS, criado pela Lei nº 5.107, de 13.09.66, tendo como objetivo proporcionar recursos para investimentos em 

planos de construção de habitações populares, bem como a eliminação da indenização e da estabilidade decenal no 

emprego.Posteriormente, com a promulgação da Constituição Federal de 1988, o FGTS passou a ser o único meio de 

proteção ao trabalhador contra a despedida arbitrária, consistindo em um direito social expressamente previsto no inciso 

III do art. 7º da Lei Maior.Assim, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em sua redação original (Lei nº 

5.107/66) que assegurava o rendimento da correção monetária - de acordo com a legislação específica - nas contas 

vinculadas, de titularidade do empregado optante, continuou, por força do Decreto-lei nº 20/66 a consignar a forma e 
critérios da correção monetária adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação, correndo, ambos os consectários por 

conta do Fundo. Sem sombra de dúvida, a questão do cabimento da atualização monetária das contas vinculadas ao 

FGTS, inclusive com aplicação dos índices que foram expurgados quando da edição dos diversos plano econômicos, 

apesar de pacificada pelo nossos Tribunais Superiores, ainda encontra resistência junto à Instituição 

responsável.Impende considerar que a sistemática da correção monetária constitui princípio jurídico, aplicável a 

relações jurídicas de todas as espécies e de todos os ramos do direito. Assim encontra sedimentada a jurisprudência dos 

Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal e Justiça, sendo . . . ressabido que o reajuste monetário visa 

exclusivamente a manter no tempo o valor real da dívida, mediante a alteração de sua expressão nominal. Não gera 

acréscimo ao valor nem traduz sanção punitiva. Decorre do simples transcurso temporal, sob regime de desvalorização 

da moeda. A correção monetária consulta o interesse do próprio Estado-juiz, a fim de que suas sentenças produzam - 

tanto quanto viável - o maior grau de satisfação do direito cuja tutela se lhe requer . . . (REsp. nº 37.230-5/SP, Rel. Min. 

Demócrito Reinaldo, 1ª Turma, STJ, DJ de 16.05.94, p. 11715).Assim, pacífico que a correção monetária não constitui 

acréscimo, mas consiste na reposição do poder de aquisição da moeda em virtude de sua desvalorização. Impossível se 

torna imaginar que os valores constantes das contas vinculadas do FGTS fiquem à margem de atualização em face dos 

altos índices de inflação verificada nos períodos pleiteados. Admitir o contrário seria o mesmo que beneficiar a ré por 

meio de flagrante enriquecimento ilícito. Em recente decisão, o Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso 

Extraordinário nº 226.855-7-RS, DJ 13.10.2000, Relator Ministro Moreira Alves) pacificou entendimento no sentido de 
que . . . o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, 

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. Assim, é de aplicar-se 

a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico. Quanto à 

atualização dos saldos do FGTS relativos aos Plano Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), 

não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em 

que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. . .Nessa esteira, o Superior Tribunal de Justiça 

já houvera avaliado, em relação às perdas nos planos Verão e Collor I, serem devidos 42,72% e 44,80%, correspondente 

aos IPCs dos meses de janeiro/89 e abril/90, respectivamente.Com relação ao Plano Verão, a Caixa Econômica Federal 

já teria creditado parte do índice, fato que deverá ser observado quando da liquidação.Insta consignar que afasto a 

alegação da ré de que seriam incabíveis honorários advocatícios em razão da nova redação do art.29-C da Lei 8036/90, 

modificada pela MP 2164-40, vez que entendo não ser possível a alteração de normas de processo civil por meio de 

medidas provisórias, a teor do disposto no art.62, 1º, I, b da Constituição Federal.No referente aos juros de mora 

decorrentes da condenação, consigno que devem ser aplicados na liquidação ainda que não tenham sido objeto de 

pedido na inicial ou expressos na sentença/acórdão, nos termos da Súmula nº254 do C. STF. Corroborando ainda 

entendimento consolidado pelo C. STJ, este Juízo alterou o posicionamento anteriormente adotado, para reconhecer que 
os juros de mora são devidos INDEPENDENTEMENTE do levantamento da conta vinculada, já que decorrem da 

demora do devedor em cumprir a obrigação. Nesse sentido, as seguintes decisões: PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO - AGRAVO REGIMENTAL - FGTS- CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Pacificou-se nesta Corte jurisprudência no sentido de que na atualização dos 

saldos do FGTS incide juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação, independentemente do levantamento ou 

disponibilização dos saldos antes da decisão que determinar a inclusão dos índices inflacionários expurgados, bem 

como da aplicação dos juros remuneratórios previstos no art.13 da Lei 8.036/90. (...) 5. Agravo regimental improvido 

(STJ, 2ª Turma, AgREsp nº200400428734-PB, Rel. Min.Eliana Calmon, DJ 13.12.04, p.335).Pontuo, ainda, que os 

juros de mora deverão incidir no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, conforme art. 1062, do CC/1916 c/c 

art. 219 do CPC, até a entrada em vigor do novo Código Civil. A partir de então, observar-se-á a taxa que estiver em 

vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (art.406 do Código Civil), nos moldes da 
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jurisprudência pacífica do C. STJ, conforme decisão proferida pela 1ª Seção, in verbis:PROCESSO CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL.1. Os 

juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS, são 

devidos a partir da citação - que nos termos do arts. 219 do Código de Processo Civil e 406 do Código Civil vigentes, 

constitui o devedor em mora -, à base de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código 

Civil (Lei n.º 10.406/2001) e, a partir de então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406). Taxa esta que, como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos da 

Lei n.º 9.250/95 (Precedentes: REsp n.º 666.676/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 06/06/2005; e 

REsp n.º 803.628/RN, Primeira Turma, deste Relator, DJU de 18/05/2006).2. Os juros, bem como a correção monetária, 

integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária sua menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor 

do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há que se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal 

reconhece a aplicação da taxa SELIC no julgamento de irresignação recursal que objetivava a fixação dos referidos 

juros em patamar diverso.3. Inaplicável, in casu, a título de juros moratórios, o percentual de 0,5% de que trata o 1.º do 

art. 22 da Lei n.º 8.036/90, porquanto referida norma não afasta, por sua suposta especialidade, a aplicação da regra 

geral prevista no diploma civil, mas disciplina, em verdade, os juros moratórios devidos pelo empregador que tenha 

deixado de realizar os depósitos previstos na Lei n.º8.036/90 (relativos ao FGTS), hipótese completamente distinta da 

que se afigura na presente demanda, que encerra pretensão de empregado, beneficiário do fundo, promovida em 

desfavor da CEF, gestora do mesmo, de obter a devida atualização dos saldos do FGTS, decorrentes dos planos 
econômicos Verão e Collor I.4. Ademais, é cediço na Corte que A incidência da correção monetária sobre o valor 

objeto da condenação se dá, como os juros de mora, ex vi legis (Lei 6.899/81), sendo, por essa razão, independente de 

pedido expresso e de determinação pela sentença, na qual se considera implicitamente incluída. A explicitação dos 

índices a serem utilizados em seu cômputo pelo acórdão recorrido, portanto, mesmo em sede de reexame necessário, 

não caracteriza reformatio in pejus, devendo a Fazenda, se for o caso, impugnar os critérios de atualização e de juros 

estabelecidos. (REsp n.º722.475/AM, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 01/07/2005).5. Recurso especial 

improvido.(STJ, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, REsp 875.919/PE, DJ 26.11.2007)Devo ressaltar que a mora do devedor, 

a partir do momento em que constituída, se prolonga no tempo, sendo-lhe aplicável a legislação vigente.Nesses termos, 

a mora é regida pela legislação vigente ao tempo de sua existência, nos moldes acima dispostos. Dessa forma, entendo 

que a taxa a ser aplicada quando da entrada em vigor do novo Código Civil é a Taxa Selic, conforme recente acórdão 

proferido pelo C. STJ, em 25.03.2009, em sede análise de recurso repetitivo, nos moldes do art.543-C do Código de 

Processo Civil. Entendo que o teor dessa decisão, embora não tenha caráter vinculante, deve ser seguido pelas 

Instâncias inferiores visando a pacificação da ordem jurídica. Assim, estar-se-á evitando a repetição de litígios sobre 

matérias já resolvidas pela Instância Superior.Trago à colação a ementa do REsp 1.102.552-CE, julgado pela Primeira 

Seção do C. STJ,em votação unânime, relatado pelo Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao regime do art.543-C do 

CPC (recurso repetitivo), que adoto como razões de decidir, in verbis:FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA.DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS. TAXA DE JUROS. ART.406 DO CC/2002. SELIC.1. O art. 
22 da Lei 8.036/90 diz respeito a correção monetária e juros de mora a que está sujeito o empregador quando não efetua 

os depósitos ao FGTS. Por sua especialidade, tal dispositivo não alcança outras situações de mora nele não 

contempladas expressamente.2. Relativamente aos juros moratórios a que está sujeita a CEF - por não ter efetuado, no 

devido tempo e pelo índice correto, os créditos de correção monetária das contas vinculadas do FGTS-, seu cálculo deve 

observar, à falta de norma específica, a taxa legal, prevista art. 406 do Código Civil de 2002.3. Conforme decidiu a 

Corte Especial, atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a 

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios 

dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, 4º, da Lei 9.250/95, 61, 3º, da Lei 9.430/96 e 30 

da Lei 10.522/02) (EREsp 727842, DJ de 20/11/08).4. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa 

SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria 

bis in idem (REsp - EDcl 853.915, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 

15.05.08; REsp 1008203, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ 

de 08.08.08).5. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08.- grifo nosso.Ressalto que, nos termos da decisão supra transcrita, a partir da adoção da Taxa Selic não deve 

incidir qualquer outro índice de atualização monetária, sob pena de bis in idem, vez que a referida taxa se consubstancia 

em juros e atualização monetária.Posto Isso, julgo procedente o pedido em relação à Caixa Econômica Federal, para o 

fim de condenar ao pagamento das diferenças decorrentes da aplicação, nas contas vinculadas ao FGTS do(s) autor(es), 
por meio do credenciamento do percentual de 42,72% e 44,80% correspondentes aos IPC´s de janeiro de 1989 e abril de 

1990 respectivamente, descontando-se o índice efetivamente utilizado na atualização dos saldos existentes, conforme se 

apurar em execução de sentença. As diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente, segundo os mesmos 

critérios aplicados aos depósitos do FGTS do(s) autor(es), até o momento do efetivo crédito em suas contas vinculadas 

ou do depósito em juízo, caso tenha ocorrido prévio levantamento do saldo, na forma da lei. Condeno, ainda, a ré Caixa 

Econômica Federal, ao pagamento de juros de mora, a partir da citação, de acordo com o disposto no art. 406 do Código 

Civil em vigor, ou seja, com base na variação da taxa SELIC, observando-se que não pode ser cumulada com a 

aplicação de outros índices de atualização monetária.Custas e honorários advocatícios a serem arcados pela Caixa 

Econômica Federal, fixados estes em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
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0008322-08.2009.403.6100 (2009.61.00.008322-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002701-30.2009.403.6100 (2009.61.00.002701-0)) TEXTIL IBRAHIM CURY LTDA EPP X GERSON PUGLIESI X 

SILVIA CURY PUGLIESI(SP074769 - LUIZ FELIPE DA SILVA GALVAO E SENA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE 

BONIS) 

Trata-se de Embargos à Execução interpostos por TEXTIL IBRAHIM CURY LTDA EPP E OUTROS com fulcro no 

artigo 741 do Código de Processo Civil pelos motivos expostos na exordial. Em petição protocolizada na ação principal, 

os executados informaram que houve o pagamento da dívida e requereram a extinção dos autos da execução. Vieram os 

autos conclusos para decisão. Assim relatados, tudo visto e examinado. DecidoDa análise dos autos verifico que a 

exequente da ação principal obteve, pelas vias administrativas, o direito requerido, objeto da ação principal.Tendo em 

vista não subsistir o motivo ensejador da propositura da ação, o presente feito perdeu o objeto, quer seja, perdeu a 

utilidade que se pretendia alcançar.Posto isso, e por tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios a 

teor do convencionado pelas partes no processo principal.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. 

 

0015158-60.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004297-40.1995.403.6100 

(95.0004297-5)) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(SP114906 - PATRICIA RUY VIEIRA E 
SP108838 - JOAO BATISTA RAMOS E SP107288 - CLAUDIA MARIA SILVEIRA) X ANNA VIEIRA MARQUES 

- ESPOLIO(SP011747 - ROBERTO ELIAS CURY E SP114675 - MARIA ISABEL RIGHE DIAS CHIAVATTA) 

Os presentes Embargos à Execução foram interpostos pela Universidade Federal de São Paulo - Unifesp, com fulcro no 

art. 730 do Código de Processo Civil e, ao tecer considerações pelas quais entende ter ocorrido excesso de execução nos 

cálculos apresentados pelos embargados referentes aos honorários advocatícios, requer provimento dos presentes 

Embargos.Distribuídos os autos por dependência, foi dada oportunidade aos embargados para manifestação, tendo os 

mesmos concordado com os valores apresentados pela embargante.DECIDO.Em vista da concordância dos embargados 

com os valores apresentados pela embargante, o que demonstra ter havido excesso de execução, acolho os presentes 

Embargos. Posto Isso, com base na fundamentação expendida, julgo procedentes os Embargos, adequando o valor em 

execução ao cálculo elaborado pela embargante no valor de R$ 322.457,86.Honorários advocatícios a serem arcados 

pelos embargados no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), com fulcro no artigo 20, 4º, CPC. Traslade-se cópia dos 

cálculos apresentados pela embargante e desta decisão para os autos principais.Remetam-se os autos ao Sedi para que 

constem como embargados os herdeiros que outorgaram procuração às fls. 623/627 dos autos da Desapropriação em 

apenso.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0016969-26.2008.403.6100 (2008.61.00.016969-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 
ROBERTO MENDONÇA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CARMELLS COM/ DE ROUPAS 

LTDA(SP125800 - NATANAEL JORGE DA SILVA) X EDUARDO MARQUES MUNIZ 

Trata-se de Execução de Título Executivo Extrajudicial proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 

desfavor de CARMELLS COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA E OUTRO, postulando o pagamento das obrigações 

assumidas pelo réu em decorrência do Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e 

Outras Obrigações constante nos autos. Em petição protocolizada às fls. 162/166, a Caixa Econômica Federal - CEF 

informou que as partes se compuseram amigavelmente, requerendo a extinção do feito nos termos do artigo 269, III do 

Código de Processo Civil.Vieram os autos conclusos para decisão. Assim relatados, tudo visto e 

examinado.DECIDOEm que pese o pedido de extinção do feito nos temos do artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil, entendo que o caso em comento se enquadra no inciso II do mesmo artigo 269 do mesmo diploma legal, 

em razão do reconhecimento da procedência do pedido ante o pagamento do débito.Posto Isso, julgo extinto o processo 

com resolução de mérito, na forma do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil.Custas e honorários 

advocatícios a teor do convencionado pelas partes.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais. 

 

0000672-07.2009.403.6100 (2009.61.00.000672-9) - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - 

FHE(SP034905 - HIDEKI TERAMOTO E SP252737 - ANDRE FOLTER RODRIGUES E SP135618 - FRANCINE 
MARTINS LATORRE) X EDSON AUGUSTO DO NASCIMENTO 

Trata-se de Ação de Execução de Título Extrajudicial, ajuizada por FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXÉRCITO - 

FHE, em desfavor de EDSON AUGUSTO DO NASCIMENTO pelos fundamentos que expõe na inicial.Encontrava-se 

o feito em regular tramitação, quando o exequente desistiu do feito (fl. 116). Posto Isso e considerando tudo mais que 

dos autos consta, homologo, por sentença, a desistência pleiteada, ao que, de conseqüente, julgo extinto o feito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, e parágrafo único do artigo 158, todos do Código de Processo Civil.Custas ex 

lege.Sem honorários advocatícios, por não constituída a relação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos. 

 

0002701-30.2009.403.6100 (2009.61.00.002701-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X TEXTIL IBRAHIM CURY LTDA 
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EPP X GERSON PUGLIESI X NILTON PASQUAL PUGLIESI X SILVIA CURY PUGLIESI 

Trata-se de Execução de Título Executivo Extrajudicial proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 

desfavor de TEXTIL IBRAHIM CURY LTDA EPP E OUTROS, postulando o pagamento das obrigações assumidas 

pelo réu em decorrência do Contrato de Empréstimo e Financiamento/Pessoa Jurídica constante nos autos. Em petição 

protocolizada, a Caixa Econômica Federal - CEF informou que as partes se compuseram amigavelmente, requerendo a 

extinção do feito nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil (fls. 137/142).Vieram os autos conclusos 

para decisão. Assim relatados, tudo visto e examinado.DECIDOEm que pese o pedido de extinção do feito nos temos 

do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, entendo que o caso em comento se enquadra no inciso II do 

mesmo artigo 269 do mesmo diploma legal, em razão do reconhecimento da procedência do pedido ante o pagamento 

do débito.Posto Isso, julgo extinto o processo com resolução de mérito, na forma do artigo 269, inciso II, do Código de 

Processo Civil.Custas e honorários advocatícios a teor do convencionado pelas partes.Oportunamente, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais. 

 

0004826-34.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X BRUNA VARELA SIMOES 

Trata-se de Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 

desfavor de BRUNA VARELA SIMOES, pelos fatos e fundamentos expostos na exordial.Em petição juntada à fl. 46 

dos autos, a CEF informou a falta de interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista que as partes se compuseram 
amigavelmente. Dessa forma, há de ser extinto o processo por falta de interesse processual.Sobre o interesse de agir 

preleciona Vicente Greco Filho, in Direito Processual Civil Brasileiro, 1º volume, Ed. Saraiva, 47ª edição, p. 66/67: O 

interesse de agir, que é instrumental e secundário, surge da necessidade de obter através do processo a proteção ao 

interesse substancial. Entende-se, dessa maneira, que há interesse processual se a parte sofre um prejuízo, não propondo 

a demanda, e daí resulta que, para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais. 

Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como 

remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem 

uma necessidade, como adverte Allorio. Essa necessidade se encontra naquela situação que nos leva a procurar uma 

solução judicial, sob pena de, se não fizermos, vermo-nos na contingência de não podermos ter satisfeita uma pretensão 

(o direito que nos afirmamos titulares). Vale dizer: o processo jamais será utilizável côo simples instrumento de 

indagação ou consulta acadêmica. Só o dano ou perigo de dano jurídico, representado pela efetiva existência de uma 

lide, é que autoriza o exercício do direito de ação.Ainda nesse sentido os ensinamentos de Vicente Greco Filho in 

Direito Processual Civil Brasileiro, 1º Volume, 47ª ed., Ed. Saraiva, p. 67, in verbis : Inadmissível, para o caso levado a 

juízo, a providência jurisidicional invocada, faltará legítimo interesse em propor a ação, porquanto inexiste pretensão 

objetivamente razoável que justifique a prestação jurisidicional requerida. Pas d íntrerêt, pas d´action.Posto Isso, e por 

tudo mais que dos autos consta, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI 

do Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios por não constituída a relação processual.Oportunamente, 
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0018050-39.2010.403.6100 - CARLOS EDUARDO VOLANTE X RENATA DE CARVALHO VOLANTE(SP223922 

- ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X GERENTE REGIONAL SECRETARIA DO PATRIMONIO DA 

UNIAO DO EST DE SAO PAULO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por CARLOS EDUARDO VOLANTE e outro 

contra ato do Sr. GERENTE REGIONAL DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, objetivando a conclusão dos pedidos administrativos nºs 04977.005653/2010-89 e 04977.005654/2010-23, 

apresentados em 11.05.2010, para que seja averbada a transferência do domínio útil do imóvel.Juntaram os documentos 

que entenderam necessários.Liminar deferida às fls. 30/32.Inconformada, a União Federal interpôs Agravo Retido. 

Devidamente notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 46/47).Parecer do Ministério Público 

Federal às fls. 49/53, opinando pela concessão da segurança.Vieram os autos conclusos para decisão. Assim relatados, 

tudo visto e examinado.DecidoAlegam os impetrantes que, não obstante os pedidos tenham sido formulados em 

11.05.2010, ainda se encontravam pendentes de análise por ocasião da impetração deste writ, em razão da inércia da 

autoridade impetrada.Entendo assistir razão aos impetrantes. O referido imóvel encontra-se sujeito ao instituto da 

enfiteuse, razão pela qual a transferência de seu domínio só se efetiva mediante certidão, com vistas a nomear os 
compradores os foreiros dos imóveis.Assim, inconteste a violação a direito líquido e certo dos impetrantes, vez que a 

inércia da autoridade impetrada em atender ao pedido referente ao protocolo, impede os impetrantes de exercer os 

poderes inerentes ao domínio do imóvel.Verifico, à vista das afirmações e dos documentos trazidos aos autos, que 

efetivamente há omissão da autoridade impetrada quanto ao pedido administrativo formulado, situação inadmissível 

mormente em razão do dispositivo no inciso XXXIV da Constituição Federal.Ademais, resta consignado em nosso 

ordenamento jurídico o Princípio da Eficiência, que determina ao administrador público a realização de procedimentos 

destinados ao melhor atendimento de suas funções.É incontroverso, também, que a Administração Pública, no exercício 

de suas atividades, é orientada ainda pelos princípios da legalidade e da razoabilidade, devendo atender ao pedido 

protocolado dentro do prazo legal, e na ausência deste, dentro de um prazo razoável. Entendo que, ainda que não 

houvesse o direito à expedição de certidão, têm os impetrantes o direito à uma resposta ao requerimento formulado 

perante a Administração, nos termos da Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração 
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Pública Federal. Com efeito, assim dispõem os artigos 48 e 49 da Lei 9.784/99:Art.48. A Administração tem o dever de 

explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua 

competência.Art.49. Concluída a instrução de processo administrativo a Administração tem o prazo de até trinta dias 

para decidir, salvo prorrogação por igual período, expressamente motivadaAssim, nos termos da legislação acima 

transcrita, o prazo máximo para a análise do pedido formulado pelos impetrantes seria de 30 (trinta) dias, prorrogáveis 

por mais trinta, desde que a autoridade declinasse os motivos da prorrogação. No caso dos autos, entretanto, não houve 

manifestação da autoridade impetrada acerca do pedido formulado no prazo estabelecido em lei.No caso em tela restou 

devidamente comprovado que os impetrantes ingressaram com o pedido administrativo, sem que houvesse qualquer 

resposta da administração.Desta forma, presente o direito líquido e certo dos impetrantes à obtenção do pedido 

protocolado, mormente tendo em vista os ensinamentos de Hely Lopes Meirelles, (Direito Municipal Brasileiro, Ed. 

Malheiros, 1994), in verbis:O não atendimento do pedido ou a procrastinação da entrega das certidões, (...) além da 

responsabilização do faltoso, enseja a sua obtenção por mandado de segurança, como tem sido reconhecido pela 

Justiça..Posto Isso, com base na fundamentação expendida, julgo procedente o pedido e concedo a segurança, nos 

termos da exordial, determinando à autoridade impetrada, desde que atendidos os requisitos necessários, seja averbada a 

transferência do domínio útil do imóvel objeto dos Processos Administrativos nºs 04977.005653/2010-89 e 

04977.005654/2010-23, cobrando eventuais receitas devidas.Custas ex lege. Sem honorários advocatícios, por 

incabíveis à espécie (artigo 25 da Lei nº 12.016/09).Sentença sujeita ao reexame necessário. 

 
0021492-13.2010.403.6100 - CENTRAL LOCADORA(SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA E SP188905 - 

CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

OSASCO - SP X PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO-SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por CENTRAL LOCADORA DE 

EQUIPAMENTOS LTDA contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP, 

objetivando a garantia do direito líquido e certo de não sujeitar ao recolhimento da contribuição previdenciária sobre 

pagamentos de auxílio-doença, auxílio-acidente, salário-maternidade, férias e adicional de férias de 1/3 constitucional, 

assegurando-se, ainda, com relação aos recolhimentos já efetuados, o direito à compensação do indébito.Aduz ser 

pessoa jurídica regularmente constituída, sujeita ao recolhimento da contribuição previdenciária patronal incidente 

sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho.Assevera que o tais valores são pagos em circunstâncias em 

que não há prestação de serviço, de sorte que não resta configurada a hipótese de incidência prevista no inciso I do 

artigo 22 da Lei 8.212/91.Afirma que a Constituição Federal, em seu artigo 195, inciso I, adota como pressuposto da 

incidência do gravame o pagamento de verbas de natureza salarial, ou seja, que tenham a contraprestação do trabalho. O 

impetrante juntou aos autos os documentos que entendeu necessários ao deslinde do feito.Liminar parcialmente 

concedida às fls. 208/210.Inconformado, o impetrante e a União Federal interpuseram Agravo de Instrumento perante o 

TRF da 3ª Região (fls. 226/248, 262/279), tendo sido negado seguimento ao recurso da Impetrante e dado provimento 

ao recurso da União Federal (fls. 280/282 e 283/286).Devidamente notificadas, as autoridades impetradas apresentaram 
suas informações às fls. 250/256, 257/261.Parecer do representante do Ministério Público Federal às fls. 290/291. 

Vieram os autos conclusos para decisão. Assim relatados, tudo visto e examinado.DECIDO.A questão discutida nos 

autos cinge-se à análise do direito do impetrante de não recolher a contribuição previdenciária sobre pagamentos de 

auxílio-doença e auxílio-acidente, salário-maternidade, férias e adicional de 1/3 sobre as férias por não revestirem 

natureza salarial.As contribuições de seguridade social (saúde, previdência e assistência) contam com disciplina 

especifica no artigo 195 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 42/03; interessa-

nos, para o caso concreto, o disposto em seu inciso I, a, in verbis:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda 

a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: (grifo nosso)I - do empregador, da 

empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

20, de 1998)a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa 

física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

(grifo nosso)[...]De acordo com a citada norma constitucional, a tributação ordinária para fins de seguridade social pode 

ser exercida mediante a instituição de contribuições por leis ordinárias ou medidas provisórias desde que presentes, 

nesse último caso, a relevância e a urgência. Assim, veio a lume, a Lei nº 8.212/91, que, em seu artigo 22, inciso I, 

disciplinou a contribuição à Seguridade Social a cargo da empresa:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, 

destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I - vinte por cento sobre o total das remunerações 
pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que 

lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos 

habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente 

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, 

ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

1999).Importante destacar que, a teor do disposto no artigo 110 do Código Tributário Nacional, é preciso bem definir o 

alcance de cada uma das normas positivas de competência tributária, não podendo ser desprezado o sentido das 

expressões utilizadas por tais normas, de modo que é vedado o alargamento da competência, mediante o manejo, pelo 

legislador infraconstitucional, dos institutos, conceitos e formas referidas no Texto Maior.Considerando que o tema 

versado nos autos envolve a suposta não incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de 

auxílio-doença, auxílio-acidente, salário maternidade, aviso prévio indenizado, abono e 1/3 de férias, com supedâneo no 
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transcrito artigo 195, I, a, CF e na Lei nº 8.212/91, torna-se relevante discorrer acerca da expressão folha de salários e 

demais rendimentos do trabalho, pagos ou creditados, a qualquer título, mesmo sem vínculo empregatício, constantes do 

texto constitucional, a fim de que, ao ser definido esses conceitos, bem como seu sentido, seja externado o 

entendimento deste Juízo acerca da matéria.Bem, a expressão folha de salários pressupõe salário, ou seja, remuneração 

paga a empregado, como contraprestação pelo trabalho que desenvolve em caráter não-eventual e sob a dependência do 

empregador. Entretanto, há uma tendência doutrinária de ampliar esse conceito, como nos ensina Amauri Mascaro 

Nascimento, em sua obra Iniciação ao Direito do Trabalho (2007, p.332): Salário é o conjunto de percepções 

econômicas devidas pelo empregador ao empregado não só como contraprestação do trabalho, mas, também, pelos 

períodos em que estiver à disposição daquele aguardando ordens, pelos descansos remunerados, pelas interrupções do 

contrato de trabalho ou por força de lei.Tem-se, ainda, uma extensão do conceito dada pelo próprio texto constitucional, 

para compreender também os ganhos habituais do empregado a qualquer título (artigo 201, 11, CF).O auxílio-doença é 

benefício devido em caso de ocorrência de incapacidade laborativa total, pertinente às atividades do segurado, porém 

com projeção de recuperação. Segundo o artigo 60, 3º, da Lei nº 8.213/91:Durante os primeiros quinze dias 

consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá a empresa pagar ao segurado empregado 

o seu salário integral.Analisando o conceito de auxílio-doença, relativamente ao valor pago pelo empregador, têm-se 

duas vertentes. A primeira, no sentido de que o pagamento do auxílio não advém da contraprestação do trabalho, visto 

que a enfermidade do empregado impediu-o de desempenhar a atividade laborativa habitual. A segunda, quando a lei 

determina que o empregador pague ao empregado o salário integral, significa que aquele deve pagar ao trabalhador o 
valor de seu salário total, sem que essa remuneração consubstancie salário. A intenção da norma é albergar o 

empregado doente ou enfermo de eventual desamparo por parte de seu empregador, garantindo-lhe a percepção de seus 

ganhos habituais.Concluo, portanto, que o auxílio-doença não tem natureza salarial, por não se identificar com 

contraprestação de trabalho, equivalendo a verba de caráter previdenciário do empregador, durante os primeiros quinze 

dias do afastamento do empregado.De qualquer forma, mesmo não tendo natureza salarial, o auxílio-doença é causa de 

interrupção do contrato de trabalho, ou seja, há sua paralisação, mas a empresa fica obrigada a pagamento de salários e 

outras verbas (como no caso de auxílio-doença), permanecendo a contagem do tempo de serviço do empregado. Passo, 

agora, a examinar a outra expressão contida no artigo 195, I, a, qual seja, demais rendimentos do trabalho pagos ou 

creditados, a qualquer título, mesmo sem vínculo empregatício. Também nesse caso, a competência para a instituição da 

contribuição alcança a remuneração paga por trabalho prestado, não necessariamente salário e não em função do 

emprego, mas sempre decorrente do trabalho executado. No auxílio-doença, reprise-se, não há a realização de trabalho 

por parte da pessoa doente ou enferma, até porque é pressuposto do benefício que a pessoa dele esteja afastada.Logo, 

como o auxílio-doença não configura salário, nem rendimento de trabalho (prestado), não é devida a contribuição 

previdenciária sobre a remuneração paga a esse título pelo empregador ao empregado, durante os quinze primeiros dias 

do afastamento. O auxílio-acidente, por sua vez, é benefício devido quando, em decorrência de um acidente, de 

qualquer natureza ou causa, resultam no segurado sequelas determinantes da redução de sua capacidade laborativa, sua 

disciplina legal está no artigo 86 da Lei nº 8.213/91. Reconhece-se sua natureza indenizatória, enquanto compensação 
pela perda de parte da capacidade laborativa e, assim também, presumidamente de parte dos rendimentos, decorrente de 

um acidente. A data do início do benefício é, como regra, a da cessação do auxílio-doença que o antecedeu, 

subentendendo-se que o marco é o da consolidação das lesões.O benefício é pago exclusivamente pela Previdência 

Social, não sendo, pois, obrigação do empregador, assim, não integra o salário-de-contribuição e, por conseguinte, não 

sofre a incidência da contribuição previdenciária (artigo 28, 9º, a, Lei nº 8.212/91).Abordando o tema em discussão, 

transcrevo o seguinte julgado, recentemente proferido pela Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO.1. O artigo 28, inciso 

I, da Lei nº 8.212/91 dispõe que asremunerações que compõem o salário-de-contribuição compreendem a totalidade dos 

rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer 

que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes 

de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou 

tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença 

normativa.2. A Constituição Federal em seu artigo 201, 11 estabelece que os ganhos habituais do empregado, a 

qualquer título, serão incorporados ao salário de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, 

nos casos e na forma da lei.3. Quanto a incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo 

empregador, aos seus empregados, durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do serviço por motivo de 
acidente ou doença, tenho para mim que deva ser afastada sua exigência, haja vista que tais valores não têm natureza 

salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado acidentado ou doente 

constitui causa interruptiva do contrato de trabalho. (grifo nosso)4. Vale ressaltar que apesar do art. 59 da Lei nº 

8.213/91definir que o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos, e o art. 60, 3º da referida Lei enfatizar que durante os primeiros quinze dias consecutivos ao 

do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário 

integral, não se pode dizer que os valores recebidos naquela quinzena anterior ao efetivo gozo do auxílio-doença 

tenham a natureza de salário, pois não correspondem a nenhuma prestação de serviço. (grifo nosso)5. Não constitui 

demasia ressaltar, no ponto, que esse entendimento - segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a 

remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, à consideração de que 
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tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial - é dominante no C. Superior 

Tribunal de Justiça. Precedentes: REsp 836531/SC, 1ª Turma, Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 17/08/2006; 

Resp 824292/RS, 1ª Turma, Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 08/06/2006; Resp 381181/RS, 2ª Turma, Min. JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/2006; REsp 768255/RS, 2ª Turma, Min. ELIANA CALMON, DJ de 

16/05/2006. (grifo nosso)6.Desta feita, entendo que os valores recebidos a título de auxílio-doença e auxílio-acidente 

nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento não integram a base de cálculo das contribuições sociais, diferentemente 

do salário-maternidade e das férias e seu respectivo adicional, cujo caráter é salarial. (grifo nosso)7. Agravo legal 

improvido.(TRF 3ª Região. Primeira Turma. Processo nº 200803000130536-SP. Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini. São 

Paulo, 20 de janeiro de 2009) No tocante à remuneração do terço constitucional, em entendimento recente firmado pelo 

STJ, em processo de uniformização de interpretação de lei federal dirigido, cadastrado como Pet 7.296/PE, julgado em 

28.11.09, não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, por constituir verba que detém 

natureza indenizatória e não se incorpora à remuneração para fins de aposentadoria. No entanto, no que diz respeito às 

férias gozadas, tal verba possui natureza salarial, ou seja, remuneratória, devendo, portanto incidir a contribuição 

previdenciária debatida nos presentes autos.O salário-maternidade possui natureza jurídica de remuneração da espécie 

salário, que é integralmente pago pelo empregador. Com efeito, sendo o fato gerador da incidência da contribuição 

previdenciária a totalidade da remuneração e não a prestação de serviços, pode o legislador assegurar o direito deste a 

certa remuneração, ainda que não haja a efetiva prestação de serviços, como fez quando lhe atribui o dever de pagar o 

salário nos afastamentos mencionados, ou ainda, como faz quando assegura o direito à remuneração no final de semana 
e feriados.Dessa forma, em razão da natureza salarial do salário-maternidade, ele deve integrar a base de cálculo da 

contribuição previdenciária.Da mesma forma, o abono salarial e o abono especial integram o salário, tendo, portanto, 

caráter remuneratório, nos moldes do art. 457, 1º, da CLT. 11, devendo, dessa forma, incidir referida contribuição.Nesse 

sentido:PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO 

ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA - ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005 - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO MATERNIDADE - FÉRIAS - - INCIDÊNCIA - AUXÍLIO-DOENÇA - AUXÍLIO-

ACIDENTE - PRIMEIROS QUINZE DIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - NÃO INCIDÊNCIA. 1. A Primeira 

Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.002.932/SP, submetido ao rito dos recursos repetitivos 

do art. 543-C do CPC, julgado em 25.11.2009 adotou o entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de 

tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de 

pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco 

anos, a partir da homologação tácita. 2. O STJ, por intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 

644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual 

estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos 

poderes, da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada. 3. No caso dos autos os fatos 

geradores são anteriores ao início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005 e a ação a antecedeu, portanto, aplica-

se o prazo prescricional de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação 
tácita, tal como decidido na decisão agravada. Prescrição afastada. 4. O entendimento sedimentado nesta Corte Superior 

é o de que o salário-maternidade possui natureza salarial, motivo pelo qual integra a base de cálculo da contribuição 

previdenciária. Por outro lado, não possui natureza remuneratória a quantia paga a título de auxílio-doença e auxílio-

acidente nos 15 primeiros dias do benefício. Precedentes. 5. Não incide contribuição previdenciária sobre o terço 

constitucional de férias, por constituir verba que detém natureza indenizatória e não se incorpora à remuneração para 

fins de aposentadoria. Entendimento firmado pela Primeira Seção nos autos de incidente de uniformização de 

interpretação de lei federal dirigido a este Tribunal Superior, cadastrado como Pet 7.296/PE, da relatoria da Sra. 

Ministra Eliana Calmon, julgado em 28.11.09 (DJe de 10.11.09). Agravo regimental da FAZENDA NACIONAL 

improvido. Agravo regimental da CONSTROYER CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. parcialmente provido apenas para reconhecer a não incidência de contribuição previdenciária sobre o terço 

constitucional de férias. Processo ADRESP 200802153921 ADRESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1095831 Relator(a) HUMBERTO MARTINS Sigla do órgão STJ 

Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010Ante o exposto, reconheço que os recolhimentos 

efetuados a título de contribuição previdenciária sobre auxílio-doença, auxílio-acidente, e 1/3 de férias são indevidos, 

razão pela qual reputo plausível o direito do impetrante à compensação.Posto isso, com base na fundamentação 

expendida e por tudo o mais que dos autos consta, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, para garantir aos 

impetrantes o direito líquido e certo de não se sujeitarem ao recolhimento da contribuição previdenciária sobre 
pagamentos de auxílio-doença nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado, auxílio-acidente, e 1/3 de 

férias. Asseguro, ainda, a compensação dos valores indevidamente recolhidos a partir de junho de 2000, atualizando-se 

os valores pela taxa SELIC e observando-se o disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional.Cabe ao Fisco, a 

apuração e verificação da exatidão das importâncias compensadas (art. 150, 1º a 4º, CTN).Custas ex lege.Sem 

honorários advocatícios, por incabíveis à espécie.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

 

0023067-56.2010.403.6100 - CONDOMINIO DO EDIFICIO FIFTH AVENUE FLAT SERVICE(SP138154 - 

EMILSON NAZARIO FERREIRA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Fls. 128/129 Assiste razão ao embargante, razão pela qual acolho os embargos para corrigir erro material no tocante ao 

reconhecimento da inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre o auxílio-doença e auxílio acidente 
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pago pelo Impetrante nos quinze primeiros dias de afastamento do empregado, alterando a parte dispositiva da sentença 

de fls. 115/121, que passa a valer nos seguintes termos: Ante o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A 

SEGURANÇA, confirmando a liminar concedida, para reconhecer a inexistência de relação jurídico-tributária que 

obrigue o Impetrante ao recolhimento de contribuição previdenciária incidente sobre as seguintes verbas: auxílio-

doença e auxílio acidente nos quinze primeiros dias do afastamento, aviso prévio indenizado e terço constitucional de 

férias, reconhecendo seu direito à compensação dos valores recolhidos a este título, com quaisquer tributos e 

contribuições arrecadados pela Secretaria da Receita Federal, observado o prazo prescricional quinquenal e o disposto 

no artigo 170-A do Código Tributário Nacional.Os valores deverão ser atualizados de acordo com a taxa referencial do 

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, uma vez que posteriores a 01/01/1996, nos termos do artigo 39, 

4.º, da Lei n.º 9.250/95, vedada sua cumulação com outro índice de correção monetária ou taxa de juros moratórios, sob 

pena de praticar-se bis in idem (ERESP 244443 /PR ; Fonte DJ 25/03/2002 Relator Min. Eliana Calmon (1114) Data da 

Decisão 22/11/2000 Orgão Julgador S1 - Primeira Seção).Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios 

em virtude do disposto no artigo 25, da Lei nº 12.016/09.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Comunique-se o ilustre 

Relator do agravo de instrumento interposto acerca da presente decisão. P.R.I.O.No mais, permanece inalterada a 

sentença de fls. 115/121.Devolva-se às partes a integralidade do prazo recursal, na forma do artigo 538 do CPC, com a 

redação que lhe deu a Lei nº 8.950/94. 

 
0002290-16.2011.403.6100 - ALESSANDRA MARIA DA SILVA(SP177866 - SONIA REGINA SANTANA 

CANDIDO) X COORDENADOR GERAL SEG DESEMPREGO ABONO SALARIAL MINIST TRABALHO 

EMPREG 

Trata-se de mandado de segurança, com pleito liminar, impetrado por ALESSANDRA MARIA DA SILVA contra ato 

do Sr. COORDENADOR GERAL DO SEGURO DESEMPREGO ABONO SALARIAL E IDENTIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL, objetivando que a autoridade coatora aceite como eficaz e suficiente a sentença arbitral ou 

homologatória de conciliação subscrita pela impetrante, para todos os efeitos legais, com a conseqüente liberação do 

seguro desemprego de empregado que tenha rescindido o contrato de trabalho sem justa causa.Sustenta, em síntese, que 

a autoridade coatora negou a liberação do seguro-desemprego, sob a alegação de não ser aceita a sentença arbitral como 

homologação do contrato de trabalho.Vieram os autos conclusos para decisão. Assim relatados, tudo visto e examinado. 

DECIDO.A impetrante pugna, em sua exordial pelo devido cumprimento de suas decisões, a teor da Lei n.º 9.307/96.O 

mandado de segurança tem cabimento contra ato comissivo ou omissivo de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público, para proteção de direito líquido e certo, nas hipóteses de lesão ou 

ameaça de lesão, por ato ilegal ou praticado com abuso de poder. Portanto, não basta a suposição de um direito 

ameaçado; exige-se um ato concreto que pôr em risco o direito do postulante.Com efeito, a impetrante não comprovou 

nos autos a iminência do ato coator, mormente porque as situações e os fatos apresentados mostram-se indeterminados, 

uma vez que inexiste comprovação de decisão já proferida pela impetrante sujeita a descumprimento por parte do 
impetrado.Entendo que o mandado de segurança preventivo não pode se prestar a resguardar situações futuras e 

incertas, como no caso dos autos em que não há menção de que determinada decisão deixou de ser observada pelo 

autoridade impetrada.Admitir-se a eventual prolação de sentença favorável ao pedido formulado, nos moldes em que se 

encontra proposta a ação é alargar indevidamente as hipóteses em que se permite o uso do mandado de segurança que, 

friso, não se presta a albergar direitos que eventualmente podem vir a ser lesados por atos futuros e incertos. Assim, há 

que restar demonstrada uma ameaça real, devidamente especificada. Neste sentido, ensinamentos do mestre Hely Lopes 

Meirelles, in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data , 21ª 

Edição, p.88, in verbis: O mandado de segurança admite decisão repressiva e preventiva (art.1º). É repressiva quando 

visa a corrigir ilegalidade já consumada; é preventiva quando se destina a impedir o cometimento de ilegalidade 

iminente. Em ambos os casos são necessárias a indicação do objeto e a comprovação da iminência da lesão a direito 

subjetivo do impetrante. Não basta a invocação genérica de uma remota possibilidade de ofensa a direito para autorizar 

a segurança preventiva; exige-se prova da existência de atos ou situações atuais que evidenciem a ameaça temida.Não 

se confunda - como frequentemente se confunde - segurança preventiva com segurança normativa. O nosso sistema 

judiciário admite aquela e rejeita esta.Segurança preventiva é a que se concede para impedir a consumação de uma 

ameaça a direito individual em determinado caso; segurança normativa seria a que estabelecesse regra geral de conduta 

para casos futuros, indeterminados. A Justiça comum não dispõe do poder de fixar normas de conduta, nem lhe é 

permitido estender a casos futuros a decisão proferida no caso presente, ainda que ocorra a mesma razão de decidir em 
ambas as hipóteses. Embora se reitere a ilegalidade em casos idênticos, haverá sempre necessidade de uma decisão para 

cada caso, sem que os efeitos da sentença anterior se convertem em regra para as situações futuras. E assim é porque a 

sentença concessiva da segurança apenas invalida o ato impugnado, deixando intacta a norma tida por ilegal ou 

inconstitucional ate que outra norma de categoria igual ou superior a revoguem ou o Senado Federal suspenda sua 

execução em face da inconstitucionalidade declarada pelo STF (grifo nosso).No caso dos autos a iminência de ato 

lesivo só virá a ocorrer se e quando a impetrante proferir decisão, sob os auspícios da Lei nº 9.307/96. Assim, não há a 

demonstração de ato real, atual e iminente a justificar a presente impetração.Em casos semelhantes já se pronunciou o 

C. STJ:MANDADO DE SEGURANÇA. BACALHAU IMPORTADO. ISENÇÃO. CONVÊNIO Nº 60/91. 

AUSÊNCIA DE ATO CONCRETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO.Dirigindo-se a impetração, de forma genérica, 

contra convênio, sem a indicação de ato concreto praticado por autoridade sujeita à competência deste Tribunal, julga-

se extinto o processo, sem exame do mérito. (STJ, Primeira Seção, Rel. Min. Hélio Mosimann, MS 5522/DF, DJ 
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03.11.1998, p.4)MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. IMPORTAÇÃO DE PEIXE SECO E SALGADO. 

GATT. FALTA DE PROVA PRÉ CONSTITUÍDA. INTERESSE E LEGITIMAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

CPC, ART.267, VI. CONVÊNIO 60/91. SÚMULAS 71/STJ E 266/STJ.1. Faltante indicação de importação, sem atos e 

fatos objetivos, sendo insuficientes as suposições, o receio ou temor de futura conduta fiscal exorbitante, não se 

consubstancia o interesse. 2. Outrossim, a ausência de fato concreto, no caso, leva à afirmação de insurgimento, em 

tese, contra exigência fiscal conveniada. 3. Extinção do processo. (STJ, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Pereira, MS 

5516/DF, DJ 30.11.1998, p.40)Ademais, o seguro-desemprego é um direito que, para ser exercido, se submete a regras 

estritas. As normas trabalhistas, apesar de regerem situações de direito privado, são normas de ordem pública e, 

portanto, indisponíveis, inclusive no que se refere ao seguro-desemprego. A Lei 9.307/96 (Lei de Arbitragem) assim 

dispõe:Art. 1º As pessoas capazes de contratar deverão valer-se da arbitragem para dirimir litígios relativos a direitos 

patrimoniais disponíveis.Assim, tendo em vista que o seguro desemprego é um direito social constitucional e não um 

direito contratual decorrente do contrato de trabalho, não é passível de disposição ou transação por particulares. Atribuir 

ao arbitro competência para julgar a matéria seria dar poder de interferir no plano da seguridade social, não sendo esta a 

pretensão expressa na Lei de Arbitragem. Não obstante, é permitido pela Constituição Federal que as questões 

referentes à negociação coletiva, sejam dirimidas pela arbitragem. Assim, no que se refere a direito patrimonial 

indisponível, aplica-se a interpretação de que tais questões devem ser resolvidas na Justiça do Trabalho.Corroboro o 

entendimento do Ilustre Jurista Carlos Henrique Bezerra Leite (2006):A arbitragem, embora prevista expressamente no 

artigo 114 1º e 2º da CF, é raramente utilizada para a solução dos conflitos coletivos trabalhistas, sendo certo que o 
artigo 1º da lei 9.307/96 vaticina que a arbitragem só pode resolver conflitos que estejam envolvidos direitos 

patrimoniais disponíveis, o que, em linha de princípio, inviabiliza sua aplicação como método de solução de conflitos 

individuais trabalhistas. Dessa forma, se o conflito não pode ser dirimido pela arbitragem, a sentença arbitral será nula 

e, como conseqüência, incapaz de preencher os requisitos impostos pela Lei n.º 7.998/93, para liberação do seguro-

desemprego.Ademais, com relação ao pleito de reconhecimento da sentença arbitral em favor de Deivid Gonçalves da 

Silva, preenchendo o trabalhador os requisitos para o concessão do benefício, o mesmo será prontamente liberado, 

sendo irrelevante o teor do acordo arbitral que poderá realizar com seu ex-empregador, já que detentor de um direito, e, 

quando cumpridas as exigências será livremente exercido. Desnecessária, portanto, neste caso, a chancela arbitral para a 

liberação do seguro-desemprego, um direito indisponível e devido sempre que proveniente de despedida sem justa 

causa, situação que independe de ajuste arbitral. Como dito, anteriormente, reafirmo que não cabe a este Juízo o 

reconhecimento de efeitos concretos de futuras decisões arbitrais, por expressa vedação legal. Com efeito, de acordo 

com a Súmula 266 do Supremo Tribunal Federal não cabe mandado de segurança contra lei em tese, o que significa 

dizer que a mera existência da lei que, in casu, equipara a decisão do Juiz togado à do árbitro, não importa efeito prático 

aos seus destinatários, sendo necessário a ocorrência de um ato coator, concreto e específico, caracterizador do direito 

líquido e certo.Verifico, portanto, ausentes os requisitos legais essenciais à propositura do mandado de segurança. O 

direito líquido certo da impetrante não se encontra manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 

exercido no momento da impetração, no conceito do mestre HELY LOPES MEIRELLES, in Mandado de Segurança, 
16a. ed., p. 28.POSTO ISSO, e considerando tudo mais que dos autos consta, patente a ausência comprovação de ato 

coator iminente, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, incisos I e VI, todos 

do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0025026-38.2005.403.6100 (2005.61.00.025026-0) - ADESIO MENDONCA REIS X ALESSANDRA FERNANDES 

REIS(SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Trata-se de Ação Cautelar proposta por ADESIO MENDONÇA REIS e ALESSANDRA FERNANDES REIS em face 

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a suspensão da execução extrajudicial perpetrada pela ré, em 

relação ao contrato de financiamento do imóvel localizado na Rua Tiradentes, nº 1837, apto. 147, Bloco 17, Jardim 

Irajá, São Bernardo do Campo/SP. Requerem, ainda, a retirada dos nomes dos autores dos cadastros de inadimplentes.A 

liminar foi deferida às fls. 39/42. Na mesma decisão houve concessão dos benefícios da justiça gratuita.Citada, a ré 

apresentou contestação às fls. 46/60, alegando, preliminarmente, a legitimidade passiva da EMGEA, a denunciação da 

lide ao agente fiduciário e a impossibilidade jurídica do pedido, em face da inadimplência dos autores desde novembro 

de 2004. No mérito, pugna pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 78/82.É o breve relatório.Fundamento e 

decido.MOTIVAÇÃOTrata-se de medida cautelar distribuída por dependência à ação ordinária de n.º 0002608-
72.2006.403.6100, que possui causa de pedir semelhante ao desta ação cautelar, qual seja, o contrato de financiamento 

do imóvel em questão pelo Sistema Financeiro de Habitação e a revisão de suas cláusulas.Pois bem, expostos os fatos 

dessa forma, à toda evidência inexiste interesse processual dos autores na propositura desta medida cautelar, pois o 

pedido aqui deduzido deve e pode ser formulado diretamente nos autos principais, por simples petição ao Juízo da 

causa. Neste sentido têm se manifestado nossos Tribunais, reconhecendo que o artigo 273, 7º, do CPC, autorizou o 

Juízo a transformar e adaptar o requerimento para concessão de medida cautelar em tutela antecipada e de tutela 

antecipada em medida cautelar incidental, homenageando-se, assim, o princípio da fungibilidade.Neste diapasão, vale 

transcrever a seguinte ementa:CIVIL. PROCESSO CIVIL. CAUTELAR. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. FALTA DE 

INTERESSE. CARÊNCIA DE AÇÃO. 1. A partir da Lei nº 8.952194, que deu nova redação ao artigo 273 do Código 

de Processo Civil, o processo cautelar ficou reservado para as medidas de simples segurança (ações cautelares típicas). 

2. Sendo possível pedir a tutela antecipada por simples petição, evidentemente não há necessidade da propositura de 
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ação cautelar inominada com o mesmo objetivo, daí a carência de ação por falta de legítimo interesse.(Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, AC nº 95.445647-2, Rel. Juiz Amir Finocchiaro Sarti, DJ de 18.12.96, p.98469). 3. A 

via eleita não se mostra adequada à pretensão. Cabe a sentença de extinção do processo sem julgamento do mérito, por 

falta de legítimo interesse da requerente, porquanto assegurada possibilidade do pedido ser deduzido em sede de 

antecipação de tutela, incidentalmente à ação ordinária proposta. 4. Sentença mantida. (AC 2002.70.03.000143-1/PR, 

Rel. Desembargador Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, Terceira Turma, j. 19.6.2006, DJU 26.7.2006, p. 

776).Disso se infere que pelo regramento processual vigente, inexiste em casos como o presente, interesse processual 

em se propor uma ação incidental para se obter provimento cautelar que deve ser requerido diretamente nos autos da 

ação ordinária.Em síntese, a via processual eleita pelos Autores é inadequada para o fim pretendido, inexistindo, dessa 

forma, interesse processual para tanto. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento 

do mérito, e revogo a tutela antecipada, nos termos do artigo 267 VI do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

pagamento dos honorários advocatícios, posto que já fixados na ação principal.Custas ex lege. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0015666-40.2009.403.6100 (2009.61.00.015666-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO 

MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) X AGNALDO FRANCISCO DA SILVA X MONICA NERI CHAGAS 

DA SILVA 

Trata-se de ação de reintegração de posse, com pedido liminar, proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
em desfavor de AGNALDO FRANCISCO DA SILVA E OUTRO, objetivando a reintegração na posse do imóvel 

objeto do Contrato de Arrendamento Resi-dencial, bem como a condenação dos réus ao pagamento das Taxas de O-

cupação e demais encargos, a título de perdas e danos.Alega a autora que firmou com os réus, em 08 de junho de 2007, 

o Contrato por Instrumento Particular de Arrendamento Resi-dencial com opção de compra, tendo por objeto imóvel 

adquirido com recur-sos do PAR - Programa de Arrendamento Residencial, na forma da Lei nº 10.188/01. Aludido 

imóvel situa-se na Rua Catule, 259, Bloco 05, apto 22, Itaim Paulista, São Paulo, SP.Sustenta a configuração do esbulho 

possessório, a justificar a propositura da presente ação, com fulcro na Lei nº 10.188/01, tendo em vista a inadimplência 

dos réus.A autora juntou aos autos os documentos que entendeu necessários ao deslinde do feito.Liminar indeferida às 

fls. 29/31.Devidamente citados, os réus apresentaram contestação às fls. 49/66, alegando falta de interesse de agir. No 

mérito, postula a improcedência do pedido.Decisão de fl. 81, que deferiu os benefícios de assistência jurídica 

gratuita.Réplica às fls. 86/92.Decisão de fl. 105, que deferiu o pedido de suspensão pelo prazo de 30 (trinta) 

dias.Despacho saneador às fls. 108/112, que indeferiu a realização de prova pericial. Vieram os autos conclusos. Tudo 

visto e examinado. Decido.Preliminarmente, pugnam os réus pela extinção do processo em razão da carência de ação, 

por ausência de interesse de agir, tendo em vista não ter ocorrido o esbulho possessório. Entendo que a preliminar 

argüida confunde-se com o próprio mérito da ação, razão pela qual com ele será analisada.Passo ao exame de mérito.O 

cerne da questão debatida nos autos cinge-se a reintegração de posse do imóvel objeto do contrato de Arrendamento 

Resi-dencial firmado pelas partes, em razão de inadimplência.Os documentos anexados aos autos comprovam que as 
partes firmaram Contrato por Instrumento Particular de Arrendamento Residencial com Opção de Compra, tendo por 

Objeto Imóvel Adquirido com Recursos do PAR - Programa de Arrendamento Residencial em 08 de junho de 2007.O 

contrato por instrumento particular de Arrenda-mento Residencial com Opção de Compra, tem por objeto imóvel 

adquirido com recursos do PAR - Programa de Arrendamento Residencial, sendo re-gulado pela Lei n.º 10.188/01.O 

art. 9º do referido texto legal expressamente prevê que ficará configurado o esbulho possessório quando findo o prazo 

da notificação ou interpelação, o arrendatário não efetuar o pagamento dos en-cargos em atraso.Ressalto que a 

jurisprudência dominante se posi-cionou no sentido de que Inexiste a alegada inconstitucionalidade do Pro-grama de 

Arrendamento Residencial (PAR), instituído pela Medida Provisó-ria n.º 1.823/99 e edições posteriores, convertida na 

Lei n.º 10.188/2001, porquanto instituído exatamente com o intuito de permitir o acesso da popu-lação de baixa renda à 

moradia, de forma a efetivar os princípios constitu-cionais relativos à posse e propriedade, sem, contudo, descuidar da 

neces-sária observância das cláusulas contratuais e do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, de forma a permitir 

a continuidade do próprio progra-ma (TRF-2, AC 2003.50.01.011826-0/RJ, 7ª T. Espec., DJU:15/10/2008).In casu, 

verifico que as contratantes pactuaram por meio de Contrato de Adesão, em sua Cláusula Décima Nona que o des-

cumprimento de quaisquer cláusulas ou condições estipuladas no contrato acarretará sua imediata rescisão, havendo de 

se submeter aos conseqüen-tes ônus firmados no referido contrato.Depreendo da análise dos autos que os réus dei-

xaram de efetuar o pagamento das taxas de arrendamento à autora desde 22.12.2008, tendo havido a regular notificação 

extrajudicial da co-ré Mônica Neri Chagas Silva, observando ser dispensável a notificação de todos os contratantes, 
mormente em razão delas, contratantes, residirem no mesmo endereço.Dessa forma, restou caracterizada a hipótese de 

inadimplemento de contrato de arrendamento residencial estipulada nos mol-des da Lei nº 10.188/01 e conseqüente 

configuração de esbulho possessó-rio, previstas, tanto no contrato firmado entre as partes, quanto na própria Lei que 

criou o indigitado programa de arrendamento residencial para aten-dimento exclusivo da necessidade de moradia da 

população de baixa renda.O contrato de adesão difere dos contratos bilate-rais porque naquele existe um regulamento 

previamente redigido por uma das partes, com o qual a outra parte concorda ou não e, consequentemente, adere ou não 

àquilo que está disposto. Entretanto, se o aderente submete-se às cláusulas preestabelecidas, vindo a aceitar as 

disposições, não pode mais tarde fugir ao respectivo cumprimento. Este passa a gerar obrigações para ambas as partes, 

que devem honrar o compromisso assumido.No presente caso, o contrato foi firmado entre pessoas maiores e capazes, 

devendo ser respeitados os princípios da trans-parência dos contratos e do pacta sunt servanda, não tendo restado 

eviden-ciado qualquer dissonância entre a legislação e a Constituição em vigor e as cláusulas contratuais. Ademais, 
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observo que apesar do Superior Tribu-nal de Justiça já haver pacificado acerca da aplicabilidade do Código de De-fesa 

do Consumidor às relações contratuais bancárias, nos termos da Sú-mula 297 (O Código de Defesa do Consumidor é 

aplicável às instituições financeiras), considero que a relação entre as partes do referido contrato não pode ser entendida 

como relação de consumo, exigindo-se para tanto comprovação de abusividade ou onerosidade excessiva do contrato, 

bem como de violação do princípio da vontade e da boa-fé do contratante. Não é o caso dos autos.Constato não haver 

cobrança de encargos ilegais em razão de multa excessiva, vez que o contrato prevê multa diária de 1/30 da taxa mensal 

de arrendamento mensal convencionado, cobrável, em caso de não pagamento, por meio de ação executiva. E ainda, 

multa de 2% sobre o montante do débito atualizado. Observo ser importante evitar o inadimple-mento, em prol do 

sistema, garantindo o acesso ao Programa a outras famí-lias de baixa renda.Destaco que o direito social à moradia, 

prevista constitucionalmente, impõe ao Estado o dever de proporcionar, por intermé-dio de programas específicos 

custeados pelos recursos públicos, o acesso dos cidadãos à moradia, aplicando-se a teoria da reserva do possível, ante a 

insuficiência de recursos ao atendimento de toda a demanda da população de baixa renda.Concluo, portanto, que a 

norma Constitucional não impôs gratuidade do acesso à moradia, mormente a limitação dos recur-sos disponíveis, sob 

pena de se comprometer a própria viabilidade do siste-ma. Assim, o arrendatário em mora e que se recusa a restituir o 

imóvel acaba por impor ao sistema um ônus maior, prejudicando o acesso de outras famílias ao PAR.Cumpre observar 

que os réus teceram argumen-tos genéricos acerca de abusividade por anatocismo, mas não há qualquer comprovação 

nos autos.Ressalto, ainda, que não procedem os argumen-tos em relação direito à propriedade, em virtude da 

inadimplência constata-da.Dessa forma, entendo assistir razão à autora, uma vez configurado o inadimplemento e 
caracterizado o esbulho possessó-rio, nos termos do contrato firmado entre as partes.Impende, portanto, seja deferida a 

reintegração de posse em favor da CEF, bem como a obrigação das rés ao pagamento de Taxa de Ocupação, que arbitro 

em R$ 50,00 (cinqüenta reais) mensais, bem como demais encargos, da data do inicio da inadimplência até o momento 

da entrega do bem à autora, considerando as condições financeiras das rés.Posto Isso, conforme fundamentação 

expendida e por tudo o mais que dos autos consta:- julgo parcialmente procedente o pedido, para o fim de determinar a 

reintegração da Caixa Econômica Federal na posse do imóvel situado na Rua Catule, 259, Bloco 05, apto 22, Itaim 

Paulista, São Paulo, SP. Condeno os réus ao pagamento da taxa de ocupação no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

mensais, bem como demais encargos, da data do inicio da inadimplência até o momento da entrega do bem à autora, 

atualiza-dos monetariamente, acrescidos de juros de mora a partir da citação, extin-guindo o processo nos moldes do 

art. 269, inc. I do Código de Processo Ci-vil.Custas e honorários a serem arcados pelos réus, fixados estes em R$ 

100,00 (cem reais), pro rata, em razão da sucumbência mínima da autora, a serem pagos somente se no prazo 

estabelecido pelo art.12 da Lei 1.060/50, comprovar a autora a perda da condição de necessi-tada dos réus, nos termos 

do 2º do art.11 da referida lei. 

 

0023378-47.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA 

ZWICKER) X DANIEL CARVALHO DE FREITAS 

Trata-se de Ação de Reintegração de Posse ajuizada por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em desfavor de 
DANIEL CARVALHO DE FREITAS, pelos fatos e fundamentos expostos na exordial.Em petição juntada à fl. 57 dos 

autos, a CEF informou a falta de interesse no prosseguimento do feito diante do cumprimento da obrigação e requereu a 

extinção. Dessa forma, há de ser extinto o processo por falta de interesse processual.Sobre o interesse de agir preleciona 

Vicente Greco Filho, in Direito Processual Civil Brasileiro, 1º volume, Ed. Saraiva, 47ª edição, p. 66/67: O interesse de 

agir, que é instrumental e secundário, surge da necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse 

substancial. Entende-se, dessa maneira, que há interesse processual se a parte sofre um prejuízo, não propondo a 

demanda, e daí resulta que, para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais. 

Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como 

remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem 

uma necessidade, como adverte Allorio. Essa necessidade se encontra naquela situação que nos leva a procurar uma 

solução judicial, sob pena de, se não fizermos, vermo-nos na contingência de não podermos ter satisfeita uma pretensão 

(o direito que nos afirmamos titulares). Vale dizer: o processo jamais será utilizável côo simples instrumento de 

indagação ou consulta acadêmica. Só o dano ou perigo de dano jurídico, representado pela efetiva existência de uma 

lide, é que autoriza o exercício do direito de ação.Ainda nesse sentido os ensinamentos de Vicente Greco Filho in 

Direito Processual Civil Brasileiro, 1º Volume, 47ª ed., Ed. Saraiva, p. 67, in verbis : Inadmissível, para o caso levado a 

juízo, a providência jurisidicional invocada, faltará legítimo interesse em propor a ação, porquanto inexiste pretensão 

objetivamente razoável que justifique a prestação jurisidicional requerida. Pas d íntrerêt, pas d´action.Posto Isso, e por 
tudo mais que dos autos consta, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI 

do Código de Processo Civil.Custas e honorários advocatícios a teor do convencionado pelas partes.Oportunamente, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

14ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR*PA 1,0 DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO  
 

Expediente Nº 5877 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0667466-98.1985.403.6100 (00.0667466-6) - JOSE FRANCISCO CIMA SIMOES X JOSUE OLMO X LUIZ 

FERNANDO RIBEIRO GOMES X DOMINGOS TRINGALI X ELTON GUTTEMBERG DA CUNHA ANDRADE 

X BENEDITO CARLOS MACEDO DE ARAUJO X JOAO DA ROCHA SCHARRA X GUSTAVO JOSE DA SILVA 

X VIOLETA HABIBI X MARIO MOROMIZATO X SERGIO MARIA X NEIDE DOS SANTOS FREITAS 

ALMEIDA X MARCIO VENANCIO GIL X MARIO VENANCIO GIL X JOSE SILVA PIMENTEL X OSWALDO 

FERNANDES MORENO X MARLENE BERRETTARE DE OLIVEIRA NEVES X WALTER HENRIQUE TROSS 

X IRACEMA ROCHA TAVARES X ANTONIA SEVERIANO DE LIMA X HERMINIO JOSE FERNANDES X 

EMILIO FORJANES X ORLANDO PERDIZ PINHEIRO X ALCYONE GLORIA DE CAMARGO X MARIA 

ADELAIDE RODRIGUES AHAD X FRANCISCO DE PAULA VIEIRA X ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

NEVES X ADEMIR DE OLIVEIRA NEVES X FLAVIA AUGUSTA SOARES ANTONIO X DULCININA 

MIRANDA SILVA FERREIRA X RUBENS FERREIRA X WALTER BERRETTARI X DACIO BENEDITO 

BRANDAO X JOSE THEODORO HAYDEN CARVALHAES X ANTONIO HENRIQUES NETO X JOSE LUIZ 

MOURA JUNIOR X MURILLO VASQUES X AUGUSTO JOAQUIM VILARES FILHO X ELADIO GIL 

RODRIGUES X AVICOLA GONZAGA LTDA X OSVALDO PEREIRA COUTINHO X ANTONIO ROBERTO 

ALMEIDA COUTINHO X NEUSA ERBISTI X ABNER GONCALVES X CICERO RIBEIRO DE CASTRO X 

CICERO RIBEIRO DE CASTRO FILHO X COML/ CEBOMAR LTDA X LYGIA FERRAZ REIS X MARCELINO 
RODRIGUES X ROBERTO GOMES DA CRUZ X CORNELIO LINS RIDEL NETO X ROBERTO TOBIAS 

MORTARI X CARLOS ALBERTO BARTHOLO X AURELUCE FRIAS X RUBENS MOLDERO(SP012496 - 

ADHEMAR PIRES COUTO E SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Visando a agilidade e a otimização da prestação jurisdicional, entendo que os honorários fixados em sentença transitada 

em julgado nos autos dos embargos à execução em favor da parte ré devem ser compensados com o principal desta ação 

ordinária. Considerando o trânsito em julgado nos autos dos embargos à execução,requeira o autor o quê de direito, 

devendo para a expedição de ofício requisitório, fornecer nome do patrono que deverá constar no ofício, bem como o 

número do seu RG, CPF e telefone atualizado do escritório. Após o cumprimento, expeça-se o ofício requisitório, 

devendo a Secretaria providenciar sua distribuição. Inaplicável os parágrafos 9º e 10º do art. 100 da CF, alterados pela 

EC nº 62/2009, de 09/12/2009, por força do parágrafo 3º do mesmo artigo acima citado. Prazo de 10(dez) dias. 

Decorrido o prazo supra, expeça-se o referido ofício com os dados indicados pelo advogado ou, no silêncio deste, com 

os constantes nos autos. Int.-se.  

 

0020874-98.1992.403.6100 (92.0020874-6) - VIACAO CASQUEL LTDA(SP019951 - ROBERTO DURCO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Defiro a expedição do ofício requisitório com relação aos honorários de sucumbência, conforme requerido às fls. 
259/260.Observo que para a execução dos honorários fixados nos autos dos embargos à execução deve o trazer os 

cálculos e as peças necessárias para a instrução do mandado de citação nos termos do art. 730, do CPC.Cumpra-se.Int. 

 

0057286-28.1992.403.6100 (92.0057286-3) - LANDUCCI DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP096425 - MAURO 

HANNUD E SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO 

AURELIO MARIN) X LANDUCCI DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA X UNIAO FEDERAL 

Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos para que requeira o que de direito, devendo para a expedição de 

ofício requisitório, fornecer nome do patrono que deverá constar no ofício, bem como o número do seu RG, CPF e 

telefone atualizado do escritório. Após o cumprimento, expeça-se o ofício requisitório, devendo a Secretaria 

providenciar sua distribuição. Inaplicável os parágrafos 9º e 10º do art. 100 da CF, alterados pela EC nº 62/2009, de 

09/12/2009, por força do parágrafo 3º do mesmo artigo acima citado. Prazo de 10(dez) dias. Decorrido o prazo supra, 

expeça-se o referido ofício com os dados indicados pelo advogado ou, no silêncio deste, com os constantes nos autos. 

Int.-se.  

 

0022852-71.1996.403.6100 (96.0022852-3) - MARIZA DE PADUA FREITAS(SP109548 - ADILSON SANTOS 

ARAUJO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Considerando o trânsito em julgado nos autos dos embargos à execução,requeira o autor o quê de direito, devendo para 
a expedição de ofício requisitório, fornecer nome do patrono que deverá constar no ofício, bem como o número do seu 

RG, CPF e telefone atualizado do escritório. Após o cumprimento, expeça-se o ofício requisitório, devendo a Secretaria 

providenciar sua distribuição. Inaplicável os parágrafos 9º e 10º do art. 100 da CF, alterados pela EC nº 62/2009, de 

09/12/2009, por força do parágrafo 3º do mesmo artigo acima citado. Prazo de 10(dez) dias. Decorrido o prazo supra, 

expeça-se o referido ofício com os dados indicados pelo advogado ou, no silêncio deste, com os constantes nos autos. 

Int.-se.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0651484-78.1984.403.6100 (00.0651484-7) - UGO ARDUINI(SP051078 - ANTONIO AFONSO SIMOES) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X UGO ARDUINI X FAZENDA NACIONAL 

Tendo em vista o tempo transcorrido e as sucessivas dilações, concedo prazo último de 15(quinze) dias para a parte 
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autora.Sobrevindo nova dilação, arquivem-se os autos até o cumprimento dos despachos de fls. 532, 539 e 542.Int.-se. 

 

0758443-39.1985.403.6100 (00.0758443-1) - FREIOS VARGA SA(SP040967 - LUIZ ANTONIO CESAR 

ASSUNCAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X FREIOS VARGA SA X UNIAO 

FEDERAL 

Tendo em vista a consulta/certidão de fls. 148/148v, remetam-se os autos ao SEDI para cadastramento da autora como 

pessoa jurídica, bem como de seu CNPJ.Após, junte a parte autora documento que comprove a incorporação, bem como 

nova procuração. Após, dê-se vista à ré.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.-se. 

 

0761564-41.1986.403.6100 (00.0761564-7) - DESTILARIA ALEXANDRE BALBO LTDA(SP147799 - FABIO JOSE 

SAVIOLI BRAGAGNOLO E SP033932A - JOAO CANCIO LEITE DE MELO E SP099088 - OSVALDO ARVATE 

JUNIOR E SP078424 - MILTON MARCELLO RAMALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO 

MARIN) X DESTILARIA ALEXANDRE BALBO LTDA X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista a consulta/certidão de fls. 557/557v, remetam-se os autos ao SEDI para as retificações necessárias.Fls. 

552/553: Expeça-se o ofício requisitório referente à verba honorária.Fls. 554/555:Anote-se o nome do advogado, 

observando-se o documento de fl. 556.Concedo prazo de 10(dez) dias para manifestação da parte autora. Sem prejuízo, 

manifeste-se acerca dos documentos acostados às fls. 475/547. Int.-se. 

 
0002186-88.1992.403.6100 (92.0002186-7) - LUIGI RUSSO NETO X MARILSON AGUIAR X CARLOS CUNICO 

X AMERICO CARDOSO JUNIOR X APPARECIDO RENIERI ZANCHETA X MARIA CELIA HOLMO 

ZANCHETTA X CHIROCASO MISOCAME X ANTONIO JOSE ALVES X WILSON DUARTE DE ALMEIDA X 

JOAO ALBERTO FERREIRA X NEISI MONTEZANO X NEI MONTEZANO X JOAO JOANES GARCIA X 

SUELY DECELIS GOMES X NEUSA MEDEIROS X ACCHISON JOSE SANTOS SANTANA X NELSON DE 

MARTINI X INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR(SP142206 - ANDREA LAZZARINI E 

SP101952 - BELINDA PEREIRA DA CUNHA E SP287367 - ALESSANDRO GIANELI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

185 - MARCO AURELIO MARIN) X LUIGI RUSSO NETO X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista o tempo transcorrido, concedo prazo de 10(dez) dias para manifestação da parte atuora.Sobrevindo nova 

dilação, arquivem-se os autos até o cumprimento do despacho de fl. 583.Int.-se. 

 

0014390-91.1997.403.6100 (97.0014390-2) - ANTONIO CARLOS FARIA X ANTONIO ALVES MACHADO 

JUNIOR X RUBENS ZAPATA MORENO(SP112626A - HELIO AUGUSTO PEDROSO CAVALCANTI E 

SP103791 - ELISEU ROSENDO NUNEZ VICIANA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA 

SILVA) X ANTONIO CARLOS FARIA X UNIAO FEDERAL X ANTONIO ALVES MACHADO JUNIOR X 

UNIAO FEDERAL X RUBENS ZAPATA MORENO X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista o parágrafo único do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF, combinado com o COMUNICADO 
020/2010-NUAJ, proceda a Secretaria a alteração da classe processual para constar 206 - Execução contra a Fazenda 

Pública.Manifeste-se o litisconsorte Antonio Alves Machado Junior acerca da consulta e certidão de fls. 591/591v. 

Após, se em termos, remetam-se os autos ao SEDI para as anotações necessárias.Tendo em vista o disposto no art. 13 

da Resolução 122/2010, expeçam-se os ofícios requisitório de pequeno valor a favor dos litisconsortes Rubens Zapata 

Moreno e Antonio Alves Machado, se regular o cadastro do CPF, nos termos supra.Após, intime-se a União nos termos 

da EMC 62/2009 em relação ao crédito do litisconsorte Antonio Carlos Faria.Int.-se. 

 

0015946-26.2000.403.6100 (2000.61.00.015946-4) - CEMA HOSPITAL ESPECIALIZADO LTDA(SP019068 - 

URSULINO DOS SANTOS ISIDORO E SP046816 - CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO) X UNIAO 

FEDERAL(SP152968 - EDUARDO GALVÃO GOMES PEREIRA E Proc. 1108 - PAULINE DE ASSIS ORTEGA) X 

CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO X UNIAO FEDERAL 

Após o cumprimento do informado pela parte autora às fls. 455/456, nova conclusão.Int.-se. 

 

0000639-92.2002.403.0399 (2002.03.99.000639-1) - ORSA CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS S/A(SP096836 - 

JOSE RENATO DE PONTI E SP072400 - JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER E SP110750 - MARCOS 

SEIITI ABE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X JOSE RENATO DE PONTI X  

Requeira o autor o quê de direito, devendo para a expedição de ofício requisitório, fornecer nome do patrono que deverá 
constar no ofício, bem como o número do seu RG, CPF e telefone atualizado do escritório. Após, tendo em vista o 

disposto na Emenda Constitucional 62/2009, art. 100, parág. 10º, solicite-se à Fazenda Pública devedora, para resposta 

em até 30(trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, informação sobre os débitos que preencham as 

condições estabelecidas no parág. 9º. Havendo débito(s) passível(is) de compensação, apresente o valor atualizado até a 

data da conta aprovada para fins de expedição do ofício requisitório. Decorrido o prazo supra, expeça-se o referido 

ofício, com os dados constantes nos autos. Int.  

 

0026367-07.2002.403.6100 (2002.61.00.026367-7) - CLELIA MARA AMARU PIANCA X ELCIO PECANHA X 

MARIA CECILIA GOTHARDI SOARES X ROSA MARIA QUEIROZ FUZARO DOS SANTOS(SP144049 - JULIO 

CESAR DE FREITAS SILVA) X UNIAO FEDERAL X CLELIA MARA AMARU PIANCA X UNIAO FEDERAL X 

ELCIO PECANHA X UNIAO FEDERAL X MARIA CECILIA GOTHARDI SOARES X UNIAO FEDERAL X 
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ROSA MARIA QUEIROZ FUZARO DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

X UNIAO FEDERAL 

Considerando o trânsito em julgado nos autos dos embargos à execução, e tendo em vista o disposto na Emenda 

Constitucional 62/2009, art. 100, parág. 10º, solicite-se à Fazenda Pública devedora, para resposta em até 30(trinta) 

dias, sob pena de perda do direito de abatimento, informação sobre os débitos que preencham as condições 

estabelecidas no parág. 9º. Havendo débito(s) passível(is) de compensação, apresente o valor atualizado até a data da 

conta aprovada para fins de expedição do ofício requisitório. Inaplicável os parágrafos 9º e 10º do art. 100 da CF, 

alterados pela EC nº 62/2009, de 09/12/2009, por força do parágrafo 3º do mesmo artigo acima citado. Prazo de 10(dez) 

dias. Int.-se.  

 

Expediente Nº 5887 
 

DESAPROPRIACAO 
0031514-30.1973.403.6100 (00.0031514-1) - CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP(SP097688 - 

ESPERANCA LUCO E SP099616 - MARIA CONCEICAO COSTA PINHEIRO E SP150521 - JOAO ROBERTO 

MEDINA) X ANA MARIA SALVADOR CAPARROZ X DIOGO APARECIDO CAPARROZ(SP024768 - EURO 

BENTO MACIEL) 

Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos.Tendo em vista a sentença já proferida e transitada em julgado, 
bem como o levantamento de parte dos valores depositados, indefiro o requerido às fls. 1117/1118.Cumpra a parte a 

decisão de fls. 1026/1027.Sem manifestação, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0739614-97.1991.403.6100 (91.0739614-7) - DIETHER KASTEN X MARIA APARECIDA VICTORELLI 

SILVEIRA KASTEN(SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E SP109353 - MARCELO ARAP 

BARBOZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. AMALIA M C SAN MARTIN) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 

88 - JOSE REINALDO DE LIMA LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP090980 - NILTON 

CICERO DE VASCONCELOS) X BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A(SP092218 - MIRIAN LIZETE 

OLDENBURG PEREIRA E Proc. GIOVANA ANDREA MARTINS GARCIA E SP149511 - VALMIR MANOEL 

CORREIA E SP086955 - SONIA REGINA CARDOSO PRAXEDES) X UNIBANCO S/A(SP182591 - FELIPE 

LEGRAZIE EZABELLA E SP240064 - RAFAEL PINHEIRO ROTUNDO) 

Vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos retornarão ao 

arquivo. Intimem-se. 

 

0031240-31.1994.403.6100 (94.0031240-7) - NOVARTIS SEEDS LTDA X NOVARTIS BIOCIENCIAS 

S/A(SP074508 - NELSON AUGUSTO MUSSOLINI E SP009563 - FRANCISCO FIRMO PEDRO SAVOLDI E 
SP127690 - DAVI LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 350 - NEIDE 

MENEZES COIMBRA) 

Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de 05 dias. Providencie a Secretaria a expedição da 

certidão de objeto e pé.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0031490-30.1995.403.6100 (95.0031490-8) - INDUSTRIAS DE PAPEIS INDEPENDENCIA SA(SP077624 - 

ALEXANDRE TAJRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) 

Tendo em vista que os honorários sucumbenciais foram fixados em 10% do valor da causa, distribuídos em partes 

iguais, indefiro o requerido às fls. 112/113.Sem manifestação, arquivem-se os autos.Int. 

 

0003994-89.1996.403.6100 (96.0003994-1) - DIRCEU LUSTOZA X RONALDO ALBINO MARCONDES X 

ARNALDO GALLO X HERMANO DIVINO GALLO X ELAINE CRISTINA GALLO CASA(SP037661 - 

EUGENIO REYNALDO PALAZZI E SP200118 - GUILHERME NORDER FRANCESCHINI) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(SP024859 - JOSE OSORIO LOURENCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP029741 - CARLOS ALBERTO TOLESANO) X BANCO ITAU S/A(SP027956 - SEBASTIAO SILVEIRA 

DUTRA) X BANCO BRADESCO S/A(SP134055 - ANGELA MARIA DA ROCHA CLARO) X BANCO SAFRA 

S/A(SP074437 - JOSE CARLOS DE CARVALHO COSTA) X BANCO NACIONAL S/A(SP110278 - MARCIA 
GONCALVES DA SILVA E SP129307 - SORAYA CRISTINA DO NASCIMENTO OTTOLIA E SP134178 - CELIA 

PADILHA XAVIER FERNANDES) X BANCO REAL S/A(SP118942 - LUIS PAULO SERPA E SP147590 - 

RENATA GARCIA) 

Vista ao requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco dias.Sem manifestação, os autos retornarão ao 

arquivo. Intimem-se. 

 

0017711-03.1998.403.6100 (98.0017711-6) - KOMPOR PRODUTOS POLIVINILICOS LTDA(SP223777 - 

KATALINS CESAR DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Defiro o prazo de cinco dias requerido pela parte autora de fls. 317.Sem manifestação, arquivem-se os autos.Int. 

 

0004133-96.2001.403.0399 (2001.03.99.004133-7) - GERALDO PADOVANI X ARISTIDES ALVES PEREIRA X 
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ROSA MARIA MATTOS PEREIRA X CRISTIANE ELISABETE MATTOS PEREIRA MONARI X EMERSON 

LUIZ MATTOS PEREIRA X JAIR ROBERTO DAVIDES X JOAO ANTONIO LANZA X LAURO DE GOES 

MACIEL X MARCELO ZENI CHAHIM X NADIR THEREZINHA FELIPPE RODRIGUES X VERA RITA 

TORRANO CORREIA X TEREZA DE LOURDES CAMARGO(SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA 

E SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Aguardem-se os autos sobrestados no arquivo até a decisão a ser proferida nos autos do AI n.º 0004133-

96.2001.403.0399 interposto pela exequente.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0727028-28.1991.403.6100 (91.0727028-3) - COM/ DE FRUTAS MS LTDA(SP168208 - JEAN HENRIQUE 

FERNANDES E SP147224 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT) X UNIAO FEDERAL 

Com a juntada do alvará n.º 646/2010 liquidado, remetam-se os autos ao arquivo - baixa findo.Cumpra-se.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0007046-74.1988.403.6100 (88.0007046-9) - HOECHST DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA 

S/A(SP026914 - SONIA MARIA GIANNINI MARQUES DOBLER E SP090829 - LILIAN ROSE PEREZ) X UNIAO 

FEDERAL(SP073118 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X HOECHST DO BRASIL QUIMICA E 

FARMACEUTICA S/A X UNIAO FEDERAL 
Com a juntada dos alvarás n.ºs 676, 677 e 678/2010 liquidados, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo até 

pagamento da próxima parcela do precatório expedido.Cumpra-se.Int. 

 

0018580-19.2005.403.6100 (2005.61.00.018580-1) - REYNALDO OEHIMEYER(SP108148 - RUBENS GARCIA 

FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARIA SALETE O. SUCENA) X REYNALDO OEHIMEYER X UNIAO 

FEDERAL 

Defiro o prazo de cinco dias para que o exequente esclareça o requerido às fls. 186, tendo em vista o ofício recebido de 

fls. 163.Sem manifestação, arquivem-se os autos.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0027675-68.2008.403.6100 (2008.61.00.027675-3) - ALLISON KOGA SAITO(SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X ALLISON 

KOGA SAITO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Com a juntada dos alvarás n.ºs 680 e 681/2010 liquidados, proceda a Secretaria a anotação da extinção da execução no 

sistema processual, bem como a remessa dos autos ao arquivo.Cumpra-se.Int. 

 

0027925-04.2008.403.6100 (2008.61.00.027925-0) - ALCINDO AUGUSTO MENANTEAU(SP150469 - EDVAR 
SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X 

ALCINDO AUGUSTO MENANTEAU X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Com a juntada dos alvarás n.ºs 563 e 564/2010 liquidados, proceda a Secretaria a anotação da extinção da execução no 

sistema processual, bem como a remessa dos autos ao arquivo.Cumpra-se.Int. 

 

0001434-23.2009.403.6100 (2009.61.00.001434-9) - LUCIANO MENDES - ESPOLIO X SALETE GONCALVES 

MENDES(SP054614 - DULMAR VICENTE LAVOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) X LUCIANO MENDES - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Com a juntada do alvará n.º 608/2010 liquidado, proceda a Secretaria a anotação da extinção da execução no sistema 

processual, bem como a remessa dos autos ao arquivo.Cumpra-se.Int. 

 

Expediente Nº 5889 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0144770-38.1979.403.6100 (00.0144770-0) - CABOT BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP182064 - WALLACE JORGE 

ATTIE E SP126043 - CLAUDIA MARA CHAIN FIORE E SP134939 - DANIELA ALESSANDRA POSSETTI) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X FAZENDA NACIONAL X CAPUAVA 
CARBONOS INDUSTRIAIS S/A 

Tendo em vista a consulta de certidão de fls. 280/280v, remetam-se os autos ao SEDI para cadastramento da 

incorporadora da autora e anote-se o nome do advogado, nos termos do requerido e documentos acostados às fls. 

193/209.Após, publique-se outra vez o despacho de fl. 273.Sem prejuízo, providencie a parte autora(executada) o 

pagamento do valor da verba de sucumbência, no prazo de 15(quinze) dias, de acordo com a memória de cálculo 

apresentada pela União nos presentes autos, sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez por cento) ao valor requerido, 

bem como ser expedido mandado de penhora e avaliação.Decorrido o prazo sem o pagamento e havendo requerimento 

para tanto, expeça a Secretaria o referido mandado.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.-se.despacho de fl. 273: 

Ciência as partes do retorno dos autos. Tendo em vista a Lei 11.232/05 que alterou a execução fundada em título 

judicial, requeira a parte credora o quê de direito, nos termos dos artigos 475-B e 475-J, providenciando a memória 

discriminada e atualizada do cálculo, bem como uma segunda planilha com a incidência da multa de 10%, no prazo de 
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dez dias. No silêncio, arquivem-se. Sem prejuízo, tendo em vista o parágrafo único do art. 16, da Resolução 441/05, do 

CJF, combinado com o COMUNICADO 020/2010-NUAJ, proceda a Secretaria a alteração da classe processual para 

constar 229 - Cumprimento de Sentença, devendo também proceder a inversão dos pólos se necessária, bem como 

remetam-se os autos ao SEDI para a regularização do pólo ativo, nos termos da certidão de fls. 272, verso.Cumpra-

se.Int.  

 

0651125-31.1984.403.6100 (00.0651125-2) - PEDREIRA MONGAGUA LTDA(SP013212 - PEDRO PAULO DE 

REZENDE PORTO E SP007472 - ANTONIO PINTO MARTINS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 185 - MARCO 

AURELIO MARIN) X FAZENDA NACIONAL X PEDREIRA MONGAGUA LTDA 

Ciência às partes da penhora realizada. Após, se em termos, proceda-se à transferência e desbloqueio da importância 

eventualmente bloqueada a maior.Publique-se o despacho anterior.Int.-se.despacho de fl. 153: Fl. 148: Defiro o 

prosseguimento da execução na forma do art. 655-A, do CPC.  

 

0002971-16.1993.403.6100 (93.0002971-1) - IND/ MARILIA DE AUTO PECAS S/A(SP088457 - MARISTELA DE 

MORAES GARCIA E SP117750 - PAULO AUGUSTO ROSA GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO 

AURELIO MARIN) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X LENCIONI 

ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP113806 - LUIS FERNANDO FEOLA LENCIONI) X ELETROPAULO 

METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A(SP091954 - LAURA CRISTINA NICOLOSI RIBEIRO 
DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL X IND/ MARILIA DE AUTO PECAS S/A X CENTRAIS ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X IND/ MARILIA DE AUTO PECAS S/A X ELETROPAULO 

METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A X IND/ MARILIA DE AUTO PECAS S/A 

Fls. 652/653: Manifeste-se a autora (executada).Int.-se. 

 

0005330-65.1995.403.6100 (95.0005330-6) - LUIZ GONZAGA BERNARDES DE OLIVEIRA X CLERMONT 

VIEIRA IZAGUIRRE X ARMANDO BATISTA DA CRUZ X LUIZ PEDRO DO NASCIMENTO X FRANCISCO 

HERNANDEZ GONZALES X JOAO VICTOR X FABIO RIBEIRO ALVES(SP238248A - TEREZINHA 

JANUARIA DA SILVA) X VICENTE AGRELLO DE MIRANDA(BA010803 - CARLOS AUGUSTO ALMEIDA) X 

ANTONIO JAQUES PEREIRA SOUZA X ILDO LOPES(SP064360A - INACIO VALERIO DE SOUSA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X LUIZ GONZAGA 

BERNARDES DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X CLERMONT VIEIRA IZAGUIRRE X UNIAO FEDERAL X 

ARMANDO BATISTA DA CRUZ X UNIAO FEDERAL X LUIZ PEDRO DO NASCIMENTO X UNIAO FEDERAL 

X FRANCISCO HERNANDEZ GONZALES X UNIAO FEDERAL X JOAO VICTOR X UNIAO FEDERAL X 

FABIO RIBEIRO ALVES X UNIAO FEDERAL X VICENTE AGRELLO DE MIRANDA X UNIAO FEDERAL X 

ANTONIO JAQUES PEREIRA SOUZA X UNIAO FEDERAL X ILDO LOPES 

Fls. 242 e 249: Anote-se.Considerando os documentos juntados às fls. 243/244 restou comprovado o caráter alimentar 
dos valores depositados em conta corrente. Assim, defiro o desbloqueio dos valores penhorados referente ao co-autor 

VICENTE AGRELLO DE MIRANDA, NOS TERMOS DO ART. 649, IV, do CPC.No mais, tendo em vista o 

comprovante de pagemento juntado pelo co-autor FABIO RIBEIRO ALVES, proceda-se também o desbloqueio total 

dos valores penhorados.Cumpra-se o despacho de fls. 239, solicitando a transferência dos valores.Dê-se vista à União - 

AGU.Havendo requerimento instruído com o código para a conversão, expeça-se o ofício.Oportunamente, arquivem-se 

os autos.Int. 

 

0025726-92.1997.403.6100 (97.0025726-6) - VELARTE PRODUTOS ARTISTICOS LTDA(SP056922 - OSWALDO 

PINHEIRO DA COSTA) X INSS/FAZENDA(SP195104 - PAULINE DE ASSIS ORTEGA) X FUNDO NACIONAL 

DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(SP195104 - PAULINE DE ASSIS ORTEGA) X 

INSS/FAZENDA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X VELARTE 

PRODUTOS ARTISTICOS LTDA 

Tendo em vista o decurso do prazo para o cumprimento do despacho de fls. 694, indefiro a substituição requerida pela 

parte autora/executada de fls. 658/660.Tendo em vista o requerido pela União às fls. 690 com relação aos j=honorários 

fixados nos autos do embargos à execução, bem como a Lei 11.232/2005, que alterou o Código de Processo Civil, em 

vigor a partir de 23/06/2006, e seus artigos 475-B e 475-J, providencie a parte sucumbente o pagamento do valor da 

condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez por cento) ao valor requerido, 
bem como de ser expedido mandado de penhora e avaliação. Decorrido o prazo sem o pagamento e havendo o 

requerimento para tanto, expeça a secretaria o referido mandado. Nada requerido, arquivem-se os autos. No mais, 

indefiro o requerido pela União no tópico c da petição de fls. 690, em razão do não cumprimentopela parte executada do 

art. 668, do CPC.Requeira a União o quê entender de direito, no prazo de dez dias.Int. 

 

0059016-98.1997.403.6100 (97.0059016-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP121541 

- CINTIA MARIA SARMENTO DE SOUZA SOGAYAR) X TRANSPORTADORA PRE CARGAS LTDA X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X TRANSPORTADORA PRE CARGAS LTDA 

Fl. 198: Manifeste-se a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT acerca do solicitado pelo Juízo da Segunda 

Vara Cível da Comarca de Formiga - MG.Int.-se. 
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0050345-52.1998.403.6100 (98.0050345-5) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO E SP147843 - 

PATRICIA LANZONI DA SILVA) X SAVA S/A(DF013979 - BRUNO ANIBALL PEIXOTO DE SOUZA E 

SP027544 - JAIME JACOPUCCI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO X SAVA S/A 

Fls. 445/445v, 450/451 e 452/457: Ciência à exequente.Sem manifestação, arquivem-se os autos.Int.-se. 

 

0038455-48.2000.403.6100 (2000.61.00.038455-1) - PROBEL S/A(SP144957B - LUIZ EDUARDO PINTO RICA E 

SP178208 - MARCELO RUBENS MORÉGOLA E SILVA) X INSS/FAZENDA(Proc. 1179 - ALESSANDRO S 

NOGUEIRA) X INSS/FAZENDA X PROBEL S/A 

Providencie a parte sucumbente (AUTORA) o pagamento do valor dos honorários, no prazo de 15(quinze) dias, de 

acordo com a memória de cálculo apresentada pela parte credora nos presentes autos, sob pena de ser acrescida multa 

de 10% (dez por cento) ao valor requerido, bem como ser expedido mandado de penhora e avaliação.Decorrido o prazo 

sem o pagamento e havendo requerimento para tanto, expeça a Secretaria o referido mandado.No silêncio, arquivem-se 

os autos.Int.-se. 

 

0019765-97.2002.403.6100 (2002.61.00.019765-6) - ESTETO ENGENHARIA E COM/ LTDA(SP172588 - FÁBIO 

LEMOS ZANÃO E SP180574 - FRANCESCO FORTUNATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS - TUCURUVI(Proc. PAULINE DE ASSIS ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS - TUCURUVI X ESTETO ENGENHARIA E COM/ LTDA 

Expeça-se ofício à CEF para que converta em renda os valores depositados de fls. 1459, conforme requerido peli INSS 

às fls. 1467, instruído com as cópias das fls. 1478/1480. Efetivada a transação, proceda a Secretaria a anotação da 

extinção da execução no sistema processual, bem como a remessa dos autos ao arquivo.Cumpra-se. Int. 

 

0016658-40.2005.403.6100 (2005.61.00.016658-2) - UNIAO FEDERAL(SP199817 - JOAO PAULO DALMAZO 

BARBIERI) X JOSE TARLEI VITOR BOTEGA(SP151707 - LINO PINHEIRO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X 

JOSE TARLEI VITOR BOTEGA 

Ciência ao credor da consulta de fls. 226/227.Publique-se o despacho anterior.Sem manifestação, arquivem-se os 

autos.Int.-se.despacho de fl. 225: Defiro o prosseguimento da execução na forma do art. 655-A do CPC.  

 

0019013-52.2007.403.6100 (2007.61.00.019013-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO E SP135372 - MAURY IZIDORO) X URL 

SHALOM INFORMATICA LTDA ME X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X URL 

SHALOM INFORMATICA LTDA ME 

Tendo em vista a Lei 11.232/2005, que alterou o Código de Processo Civil, em vigor a partir de 23/06/2006, e seus 
artigos 475-B e 475-J, providencie a parte sucumbente o pagamento do valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez por cento) ao valor requerido, bem como de ser expedido mandado 

de penhora e avaliação.Decorrido o prazo sem o pagamento e havendo o requerimento para tanto, expeça a secretaria o 

referido mandado. Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0004337-65.2008.403.6100 (2008.61.00.004337-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X JOSE EDUARDO MELO E SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

JOSE EDUARDO MELO E SILVA 

Tendo em vista o requerido à fl. 56, providencie o réu pagamento do valor da condenação, no prazo de 15(quinze) dias, 

de acordo com a memória de cálculo apresentada pela parte credora nos presentes autos, sob pena de ser acrescida 

multa de 10% (dez por cento) ao valor requerido.Decorrido o prazo sem o pagamento, nova conclusão.Int.-se. 

 

0010183-63.2008.403.6100 (2008.61.00.010183-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP184129 - KARINA 

FRANCO DA ROCHA) X AACIESP - ASSESSORIA A AUTONOMOS,COM/ E IND/ DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP106593 - MARCOS JOSE DE FREITAS E SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS X AACIESP - ASSESSORIA A AUTONOMOS,COM/ E IND/ DO ESTADO DE SAO PAULO 
Vista à exequente - ECT do retorno negativo do mandado de penhora expedido, para que requeira o quê de direito no 

prazo de dez dias.Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.Int. 

 

0006668-83.2009.403.6100 (2009.61.00.006668-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X RUY BARBOSA DA 

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RUY BARBOSA DA SILVA 

Tendo em vista a Lei 11.232/2005, que alterou o Código de Processo Civil, em vigor a partir de 23/06/2006, e seus 

artigos 475-B e 475-J, providencie a parte sucumbente o pagamento do valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez por cento) ao valor requerido, bem como de ser expedido mandado 

de penhora e avaliação.Decorrido o prazo sem o pagamento e havendo o requerimento para tanto, expeça a secretaria o 

referido mandado. Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 
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0012640-34.2009.403.6100 (2009.61.00.012640-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006019-94.2004.403.6100 (2004.61.00.006019-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1038 - ANITA VILLANI) X MARIA 

JOSE LOTTI VALENCA(SP008405 - FRANCISCO DE ASSIS VASCONCELLOS P. DA SILVA E SP256900 - 

ELISABETE DA SILVA CANADAS) 

Fls. 216/217 e 222: Expeça-se mandado de penhora no valor de R$ 107.968,62 em out/2010 sobre os investimentos 

vinculados à conta corrente 132.004-1, Agência 1894-5 do Banco do Brasil, localizada no Viaduto Santa Ifigênia, 266, 

Térreo Prédio Superintendência INSS, Centro, São Paulo/SP, CEP: 01033-050.Sem prejuízo, informe a expedição do 

mandado de penhora nos autos da ação de improbidade n.º 2003.61.00.0048047-2, em trâmite perante E. 

TRF.Oportunamente, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0021220-53.2009.403.6100 (2009.61.00.021220-2) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X ESPACO LEIA MAIS COMERCIO DE LIVROS E 

ELETRONICOS X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X ESPACO LEIA MAIS 

COMERCIO DE LIVROS E ELETRONICOS 

Tendo em vista o parágrafo único do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF, combinado com o COMUNICADO 

020/2010-NUAJ, proceda a Secretaria a alteração da classe processual para constar 229 - Cumprimento de 

Sentença.Providencie o réu (executado) o pagamento do valor da condenação, no prazo de 15(quinze) dias, de acordo 
com a memória de cálculo apresentada pela credora nos presentes autos, sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez 

por cento) ao valor requerido.Quanto ao pedido de fixação de honorários, aguarde-se eventual impugnação pelo 

devedor.Decorrido o prazo sem o pagamento, nova conclusão para apreciar os demais pedidos da exequente.Int.-se. 

 

0021315-49.2010.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO GUANABARA(SP149838 - GERSON DE FAZIO 

CRISTOVAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X 

CONDOMINIO EDIFICIO GUANABARA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Providencie a Caixa Econômica Federal o pagamento do valor da condenação, no prazo de 15(quinze) dias, de acordo 

com a memória de cálculo apresentada pela parte credora nos presentes autos, sob pena de ser acrescida multa de 10% 

(dez por cento) ao valor requerido, bem como ser expedido mandado de penhora e avaliação.Decorrido o prazo sem o 

pagamento e havendo requerimento para tanto, expeça a Secretaria o referido mandado.No silêncio, arquivem-se os 

autos.Int.-se. 

 

Expediente Nº 5893 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0026647-85.1996.403.6100 (96.0026647-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO E SP169001 - CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO E SP162329 - PAULO LEBRE E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E Proc. MARIA 

LUISA R L C DUARTE E Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA E SP064911 - JOSE OSWALDO 

FERNANDES CALDAS MORONE) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - 

SP(SP098839 - CARLOS ALBERTO PIRES BUENO E SP121581 - NORIVAL MILAN E SP102037 - PAULO 

DANILO TROMBONI) X ARISTIDES DE OLIVEIRA RIBAS DE ANDRADE(SP032255 - REINALDO 

ARMANDO PAGAN) 

Recebo os recursos de apelação interpostos pelo autor Ministério Público Federal, pela assistente do autor União e pelo 

co-réu Aristides de Oliveira Ribas de Andrade, nos seus regulares efeitos.Dê-se vista dos autos à parte contrária para 

apresentação das contra-razões do recurso de apelação.Publique-se o despacho de fl.1077 referente ao recebimento do 

recurso de apelação da Caixa Econômica Federal: Recebo o presente recurso de apelação nos seus regulares efeitos. Dê-

se vista dos autos à parte contrária para apresentação das contra-razões do recurso de apelação. Após, subam os autos, 

com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª região. Int.Observo 

que os autos deverão permanecer em secretaria pelo prazo de quinze dias, iniciando-se a contagem a partir da 

disponibilização deste despacho, sendo permitido às partes, diante do prazo comum, somente a carga rápida, nos termos 

do artigo 40, 2º do CPC.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e à União.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0049492-09.1999.403.6100 (1999.61.00.049492-3) - ARMANDO DONATO CANTALUPO DE MARIA X PAULO 

CELSO PARO VIEIRA X ZILDETE SOARES COTRIM X MARIA LIGIA PINTO NAHUM ALVAREZ FERREIRA 

X MILEIDE BRUNA DOS SANTOS X MARIA DE FATIMA GUIMARAES PIEDADE X ROSANA RODRIGUES 

GOMES PINTO X ALBERTO JORGE SILVA COLARES X ZANIA PINTO DE CAMARGO BOSIO ABRANTES X 

DIANA FRANCISCA MACHADO DE SOUZA(Proc. MARCELLO MACEDO REBLIN E SP187265A - SERGIO 

PIRES MENEZES E Proc. ALIK TRAMARIM TRIVELIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1274 - SAYURI 

IMAZAWA) 

Recebo a apelação da União em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.Após, 

subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª 

Região.Intime-se. 
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0012705-19.2006.403.6105 (2006.61.05.012705-9) - WALDIR ODMAR LAPREZA(RS037975 - CARLOS 

ALEXANDRE PETRY E RJ001271B - JOAO JOSE DE VASCONCELOS KOLLING E PR007353 - CARLOS 

ALBERTO PEREIRA) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO(SP128998 - 

LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS) 

Fl.1128/1130: Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. Recebo a apelação em seus regulares 

efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos, com as devidas anotações e 

demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Intime-se. 

 

0020937-98.2007.403.6100 (2007.61.00.020937-1) - LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS 

FRIGORIFICOS(SP058126 - GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 827 - LENA 

BARCESSAT LEWINSKI) 

Recebo a apelação da União em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.Após, 

subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª 

Região.Intime-se. 

 

0020938-83.2007.403.6100 (2007.61.00.020938-3) - LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS 

FRIGORIFICOS(SP058126 - GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL 
Tendo em vista a apelação já protocolada em 31/01/2011, proceda a Secretaria o desentranhamento da petição de fls. 

206/212, devendo a Secretaria intimar o proceder a sua devolução.Recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à 

parte contrária para contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de 

estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região. Intime-se.  

 

0020942-23.2007.403.6100 (2007.61.00.020942-5) - LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS 

FRIGORIFICOS(SP058126 - GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da ré em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.Após, 

subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª 

Região.Intime-se. 

 

0025899-67.2007.403.6100 (2007.61.00.025899-0) - ROSANGELA MARIZETE GONCALVES LUCHINI(SP264796 

- HUMBERTO LUCHINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP277746B - FERNANDA MAGNUS 

SALVAGNI) 

Recebo o presente recurso de apelação nos seus regulares efeitos.Dê-se vista dos autos à parte contrária para 

apresentação das contra-razões do recurso de apelação.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais 

cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Int. 
 

0004568-92.2008.403.6100 (2008.61.00.004568-8) - LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS X 

LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS - FILIAL 1(SP058126 - GILBERTO VIEIRA DE 

ANDRADE) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da ré em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.Após, 

subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª 

Região.Intime-se. 

 

0009016-11.2008.403.6100 (2008.61.00.009016-5) - LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS 

FRIGORIFICOS(SP058126 - GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1310 - JULIANO 

ZAMBONI) 

Recebo a apelação da União em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.Após, 

subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª 

Região.Intime-se. 

 

0019749-36.2008.403.6100 (2008.61.00.019749-0) - NOEL MIRANDA DE CASTRO X EPITACIO FERREIRA 

COSTA X ROSELENE DOS SANTOS COSTA(SP117565 - ANTONIO ANDRE DONATO) X BANCO SUL 
BRASILEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE 

RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o presente recurso de apelação da União nos seus regulares efeitos.Dê-se vista dos autos à parte contrária para 

apresentação das contra-razões do recurso de apelação.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais 

cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Int. 

 

0016275-23.2009.403.6100 (2009.61.00.016275-2) - NELSON MARINO JUNIOR(SP104812 - RODRIGO CARAM 

MARCOS GARCIA E SP286631 - LUCAS CARAM PETRECHEN) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da União em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.Após, 

subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª 

Região.Intime-se. 
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0004168-10.2010.403.6100 (2010.61.00.004168-9) - TOMAS DEL MONTE MAZA - ESPOLIO X ANNA LUCIA 

COCOZZA DEL MONTE(SP084135 - ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL 

Recebo o presente recurso de apelação nos seus regulares efeitos.Dê-se vista dos autos à parte contrária para 

apresentação das contra-razões do recurso de apelação.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais 

cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Int. 

 

0006316-91.2010.403.6100 - MARIA APARECIDA TSURUKO AGENA TEI X NELSON RAIMUNDO SALGADO 

X PAULO HIROJI OHASHI X ROBERTO GOMES FLORENCIO X REINALDO CARVALHO(SP104812 - 

RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA E SP286631 - LUCAS CARAM PETRECHEN) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da União em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.Após, 

subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª 

Região.Intime-se. 

 

0009491-93.2010.403.6100 - RONALD TRINDADE WENDORFF(SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO 

DALESSANDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo o presente recurso de apelação nos seus regulares efeitos.Dê-se vista dos autos à parte contrária para 
apresentação das contra-razões do recurso de apelação.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais 

cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Int. 

 

0011385-07.2010.403.6100 - JAIR TAVARES - ESPOLIO X IRACEMA MAZZONI TAVARES - ESPOLIO X 

ALEXANDRE SANCHES BARBOSA(SP267188 - LEANDRO APARECIDO DE ARAUJO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo o presente recurso de apelação nos seus regulares efeitos.Dê-se vista dos autos à parte contrária para 

apresentação das contra-razões do recurso de apelação.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais 

cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0005521-85.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011695-72.1994.403.6100 

(94.0011695-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1445 - SAMIR DIB BACHOUR) X K.O. COM/ E MANUTENCAO DE 

PRODUTOS ELETRONICOS LTDA(SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) 

Recebo o presente recurso de apelação nos seus regulares efeitos.Dê-se vista dos autos à parte contrária (UNIÃO) para 

ciência da sentença e apresentação das contrarrazões do recurso de apelação.Após, subam os autos, com as devidas 

anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Int. 
 

0021161-31.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018535-35.1993.403.6100 

(93.0018535-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X SYGA SUPRIMENTOS P/ ESCRITORIO 

LTDA-ME(SP011661 - MARIO DA SILVA LAVOURA E SP054614 - DULMAR VICENTE LAVOURA E 

SP054495 - DALTAIR VICENTE LAVOURA E SP042615 - DULCELI VICENTE LAVOURA ROMAO E 

SP071607 - MARINA HARRY LAVOURA) 

Recebo o presente recurso de apelação nos seus regulares efeitos.Dê-se vista dos autos à parte contrária (UNIÃO) para 

ciência da sentença e apresentação das contrarrazões do recurso de apelação.Após, subam os autos, com as devidas 

anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0030883-94.2007.403.6100 (2007.61.00.030883-0) - BANCO SANTANDER S/A(SP158120 - VANESSA PEREIRA 

RODRIGUES E SP159374 - ANA CAROLINA SANCHES POLONI E SP165388 - RICARDO HIROSHI AKAMINE 

E SP222008 - LEANDRO COLBO FAVANO E SP287401 - BRUNO CENTENO SUZANO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da União em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.Após, 

subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª 

Região.Intime-se. 
 

Expediente Nº 5896 
 

USUCAPIAO 
0001951-57.2011.403.6100 - ROSINAILTON DE OLIVEIRA SOUZA X ROBERTA DE ANDRADE 

SOUZA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc.. Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o interesse jurídico na liminar requerida, especificando 

os atos de turbação que demandem a medida de manutenção de posse postulada, bem como cumpra o disposto no artigo 

1º do Provimento nº. 321, de 29 de novembro de 2010, do Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região.Cumprida a determinação supra, se em termos, citem-se, nos termos do artigo 942 do Código de Processo 

Civil.Intimem-se os representantes das Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal, na forma do artigo 943 do 
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CPC.Após, à conclusão imediata.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0022495-03.2010.403.6100 - TEREZINHA PEREIRA DOS SANTOS(SP202608 - FABIO VIANA ALVES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Esclareça a parte autora a propositura da presente demanda, tendo em vista que no termo de prevenção de fl.40 consta 

ação distribuída na 9ª vara, com as mesmas partes, cujo assunto menciona atualização de conta de FGTS.Deverá a parte 

autora apresentar cópia da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado do processo nº 0043340-

42.1999.403.6100, no prazo de dez dias. Int. 

 

0023164-56.2010.403.6100 - CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA(SP132995 - JOSE 

RICARDO SANTANNA E SP201779 - CARLOS RONALDO DANTAS GEREMIAS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Capital - Serviços de Vigilância e Segurança Ltda. em face 

da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando, em síntese, afastar a responsabilidade pelo ressarcimento de valores 

subtraídos da Agência CEF - Vila Regente Feijó.Para tanto, a parte-autora informa que atua na prestação de serviços de 

vigilância armada e desarmada a estabelecimentos financeiros e outros, tendo participado de procedimento licitatório 

promovido pela instituição financeira ré que culminou com sua contratação para a prestação de serviços de vigilância 
ostensiva, destinados a inibir e obstar, nos horários contratados, ações criminosas tais como roubos, furtos qualificados, 

sequestros, bem como outros delitos do gênero, visando garantir a incolumidade de empregados e clientes e a 

preservação do patrimônio nas dependências de várias unidades da CEF previamente relacionadas, entre as quais a 

Agência Vila Regente Feijó. Aduz que em 06 de maio de 2008, por volta das 08:00 horas, referida agência foi invadida 

por três homens armados, que renderam funcionários e subtraíram a importância de R$ 92.463,25, restando a ocorrência 

registrada no 29º Distrito Policial de Vila Prudente. Sustenta que não houve falhas no sistema de segurança existente na 

agência, ressaltando que o vigilante responsável no momento nada pôde fazer em razão de haver reféns sob a mira dos 

criminosos, não sendo possível impedir a ação em razão do minucioso planejamento dos agentes, que tinham pleno 

conhecimento da rotina bancária e do trabalho dos vigilantes. Assinala ainda a parte autora que foi instaurado processo 

administrativo para apuração da responsabilidade do episódio (Processo n.º 7076.04.1762.3/2005-028), conforme 

previsão contratual, porém, como sempre ocorreria em casos semelhantes, a CEF concluiu, contrariamente aos 

elementos existentes nos autos do procedimento em tela, pela existência de falhas nos serviços prestados, decidindo 

responsabilizar a autora pelo ressarcimento do valor subtraído, mediante desconto nos pagamentos mensais realizados 

pela CEF à empresa autora. Apontando falhas no procedimento administrativo promovido pela ré, pugna pela concessão 

de tutela antecipada a fim de evitar que a CEF proceda ao desconto de valores dos pagamentos realizados à parte autora 

pelos serviços prestados, até decisão final acerca da existência de responsabilidade pelo evento danoso.Inicial 

acompanhada de documentos (fls. 22/106).Ante a especificidade do caso relatado nos autos, postergou-se a apreciação 
do pedido de tutela antecipada (fls. 119).Regularmente citada, a parte-ré ofereceu contestação às fls. 122/197, 

combatendo o mérito.Vieram-me os autos conclusos.É o breve relatório. DECIDO.Inicialmente, cumpre-me afastar a 

existência de conexão entre o presente feito e as ações indicadas no termo de prevenção de fls. 107/117, tendo em vista 

a diversidade de pedidos e causa de pedir.Em um exame perfunctório, não vislumbro estarem presentes os pressupostos 

da antecipação da tutela elencados no artigo 273 do Código de Processo Civil, cuja redação foi dada pela Lei nº. 8.952, 

de 13 de dezembro de 1994.O instituto da Antecipação de Tutela, previsto genericamente no artigo 273 do Código de 

Processo Civil, requer a presença de certos requisitos para o seu deferimento, uma vez que por ele antecipa-se o 

provimento a ser prestado somente após todo o desenvolvimento processual e, consequentemente, após todo o 

contraditório e ampla defesa, quando, então, ao Juízo já é possível estabelecer cognição plena da causa, e não somente a 

perfunctória cognição realizável em sede de tutela antecipada.Nesta esteira, tem-se que deverá haver a prova inequívoca 

dos fatos alegados, levando o Juízo à verossimilhança das alegações da parte, diante do fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a protelação de defesa por parte do réu, bem como estar 

caracterizada a possibilidade de reversão da medida.Reconheço o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, tendo em vista que o desconto de valores entendidos como indevidos implica em evidente restrição do 

patrimônio das pessoas, pois se o devedor não tiver meios para quitar os valores exigidos, terá despesas de juros pela 

captação de recursos para tanto, e se tiver meios para pagá-los, ficará privado de parte de seu capital de giro ou outros 

recursos operacionais necessários à manutenção de suas atividades.Contudo, não vejo presente a verossimilhança das 
alegações deduzidas pela autora. Fundamento.Verifico, de início, que a parte-autora firmou contrato com a ré para a 

prestação de serviços de vigilância ostensiva em diversas unidades da CEF, dentre as quais a Agência Vila Regente 

Feijó, visando assim inibir e obstar ações criminosas, tais como roubos, furtos qualificados, sequestros e outros delitos 

do gênero, consoante restou consignado na cláusula primeira do aludido instrumento contratual (fls. 138 verso).Em 

razão do episódio narrado na inicial ocorrido na mencionada agência bancária, cuja segurança era da responsabilidade 

da empresa autora e que resultou no roubo da importância de R$ 92.463,25, a CEF instaurou o procedimento 

administrativo de apuração de responsabilidade nº. 7076.04.1762.3/2005-028, concluindo que houve falha da equipe de 

vigilância, que teria desprezado noções elementares de segurança e não teria aberto a unidade conforme previsto em 

contrato. Em conseqüência, a CEF está exigindo da autora o ressarcimento do montante subtraído, a ser descontado dos 

pagamentos pelos serviços prestados, consoante previsão contida na cláusula terceira, parágrafo primeiro, que assim 

dispõe: a CONTRATADA autoriza a CAIXA a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos 
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diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos mensais que lhe forem devidos, ou da garantia contratual, 

independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada prévia defesa (fls. 140 verso).Não vejo razão para 

que sejam afastadas as disposições contratuais que versam sobre hipóteses e formas de indenização por eventual 

inexecução das obrigações estabelecidas, sobretudo por se tratar de cláusula admitida em nosso ordenamento, conforme 

previsão contida no artigo 58, inciso IV, da Lei nº. 8.666/1993, segundo a qual o regime jurídico dos contratos 

administrativos permite a aplicação de sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.Com isso, a análise 

do pedido de antecipação de tutela deve restringir-se à verificação da existência de falhas na execução dos serviços para 

os quais a empresa autora foi contratada que possam levar a sua responsabilização, com a consequente incidência da 

sanção contratualmente estipulada.É certo que, segundo restou pactuado, entre as obrigações da empresa contratada, 

elencadas na cláusula segunda do referido instrumento (fls. 138vº/140vº), destaca-se a que a responsabiliza pela 

indenização por prejuízos decorrentes de ações criminosas (compreendidos os bens e valores subtraídos, os danos 

verificados nas instalações, móveis e equipamentos, os gastos suportados pela CAIXA com a assistência médica 

prestada a seus empregados em consequência da ação criminosa e outros prejuízos decorrentes do fato verificado, 

exceto lucro cessante), quando a concretização do ato criminoso decorrer de comprovada falha na execução dos 

serviços objeto do contrato, seja por ausência do vigilante no posto de serviço, seja por ação ou omissão, imprudência, 

negligência ou imperícia por parte de seus empregados, prepostos ou mandatários, assegurada prévia defesa.De acordo 

com o relato da parte autora e considerando as informações constantes no processo administrativo instaurado pela CEF, 

na ação delituosa, ocorrida às 08:00 horas do dia 06.05.2008, quando da troca de turno entre os vigilantes Cristiane e 
Pedro, estes foram rendidos, sendo obrigados a liberar o acesso dos criminosos pela porta giratória.Contudo, segundo 

consta do supracitado procedimento, não houve o acionamento do alarme por parte do vigilante que, conforme imagens 

gravadas pelo CFTV da agência, teria tido tempo e condições suficientes para acioná-lo; além disso, não teria havido a 

varredura da unidade quando da abertura da agência, conforme previsto em contrato, e o vigilante responsável pela 

abertura da unidade encontrava-se sozinho, quando o contrato prevê que referida abertura deve ser realizada por dois 

vigilantes, sendo justamente estas as falhas atribuídas pela CEF à empresa de segurança contratada que justificariam sua 

responsabilização pelos prejuízos sofridos. Esta conclusão leva em conta, sobretudo, a análise das imagens da ação 

criminosa, obtidas por meio do Circuito Fechado de Televisão - CFTV (fls. 152/153). Transcrevo a observação relativa 

ao item 2 do Histórico dos Fatos de fls. 174: Concluiu-se, portanto, que o sucesso do roubo deveu-se a ato falho da 

equipe de vigilância, a qual, não obstante o horário da ocorrência, desprezou noções elementares de segurança, não 

realizou a abertura da unidade conforme previsto em contrato e não acionou o alarme.Destarte, teria a parte autora 

violado as cláusulas contratuais segunda (itens I, III e XXXV) e quarta, parágrafos terceiro (alínea b) e sexto (itens II e 

III).Corroborando o alegado pela parte ré, noto que o contrato travado entre as partes, em sua cláusula quarta, parágrafo 

sexto (fls. 143), efetivamente prevê que a equipe de abertura e fechamento será composta por dois integrantes (item II), 

devendo a equipe contratada confirmar a identificação do vigilante e (...) aguardar o vigilante do posto vestir o 

fardamento, pegar a arma e os acionadores do alarme e da porta de segurança (item III).Assim, tendo em vista que, 

aparentemente, houve falha da parte autora em relação ao procedimento por ela adotado quando do evento danoso, não 
se mostra possível a concessão da antecipação da tutela neste momento processual, de cognição sumária.Note-se que a 

parte autora terá, no momento adequado, oportunidade de produzir as provas que julgar necessárias para melhor 

esclarecimento dos fatos, sobretudo no que tange à inexistência de descumprimento contratual a caracterizar sua 

responsabilidade pelo ressarcimento do prejuízo sofrido pela CEF. No entanto, neste momento, falta a prova inequívoca 

capaz de conferir às suas alegações a verossimilhança necessária para a concessão da tutela pretendida, consoante o 

disposto no artigo 273 do Código de Processo Civil.No que tange às alegações de que o processo administrativo estaria 

viciado pelo abuso de poder da contratante e pela falta de isenção em sua condução, observo dos documentos de fls. 

129/195 que o procedimento deu-se dentro de critérios razoáveis, garantindo-se o direito ao contraditório e à ampla 

defesa, que restou efetivamente exercido conforme defesa prévia e recurso administrativo apresentados pela ora autora 

(fls. 164/169 e 181/183, respectivamente), atendo-se às disposições contratuais livremente estabelecidas e aceitas pelas 

partes. É impactante a argüição da parte autora no sentido de falta de isenção! Ora, primeiro, o procedimento é 

administrativo, o que já não o dota das qualidades do procedimento judicial; visto que elaborado no cerne da atividade 

administrativa. Entretanto, mesmo considerando que a falta de isenção não seja mácula para o procedimento, posto que 

evidentemente por ser administrativo, e nos termos em que livremente contratado, somente poderia ser realizado pela 

administração contratante; ainda assim não há que se falar em vícios tão-só pela realização pela contratante, já que basta 

analisar-se os acontecimentos processuais para se averiguar a correção da conduta administrativa. Segundo, é de se 

estranhar que a parte venha alegar ser absurda a atuação da ré no procedimento desenvolvido, veja-se: É de se ressaltar 
que a conduta da ré, na realidade, quase que resvala na absurda hipótese de retirar da apreciação do Poder Judiciário, 

por exemplo, a análise sobre eventual responsabilidade..., ora, a parte contratada concordou livre e validamente com a 

prestação de serviço nos moldes do contrato assinado com a contratante, se tão absurda é a hipótese porque estabeleceu 

o contrato, submetendo-se ao que julga inadmissível?. Outrossim, sua indignação não ganha guarida do ordenamento 

jurídico, para quem é aceitável a conduta administrativa. É de conhecimento notório para os juristas que o sistema 

brasileiro não é dual, fazendo coisa julgada somente a decisão judicial. Nada impedindo a administração de averiguar 

tal ou qual fato, exarando decisão e aplicando medidas compatíveis com seu poder-dever, mas sem a qualidade da coisa 

julgada material, portanto se submetendo à reapreciação do judiciário. Assim, a prévia atuação administrativa não viola 

qualquer direito da parte contratada, não viola regras legais, nem mesmo retira qualquer posterior re-análise 

independente e autônoma pelo Judiciário, com decisão qualificada pela coisa julgada material. O mesmo se diga do 

abuso do poder suscitado. Vê-se que a parte ré não se julgou no direito de descontar valores dos pagamentos devidos à 
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autora, mas sim ambas as partes assim concordaram, posto que o contrato de prestação de serviço entre autora e ré foi 

assinado por ambas as partes, e neste instrumento disciplinador das obrigações e direitos das partes, constata-se a 

concordância da parte autora a se submeter a procedimentos administrativos em casos como o presente, e com eventual 

desconto de valores dos pagamentos a que a parte contratada teria direito. O que se quer destacar é que, não se trata de 

ações exercidas pela ré aleatoriamente, sem amparo, simplesmente como expressão de seu desejo em dado momento, 

não é o que se tem. As provas deixam estabelecido que a ação da ré vem diante do que fora autorizado pela autora ao 

assinar o contrato que a submeteu as obrigações ali constantes. No mais neste momento necessário, não se perde de 

vista que os vigilantes funcionários da autora podem efetivamente não terem em sã consciência descurado de seu mister 

culposa ou dolosamente, contudo isto não esgota as possibilidades de atuação para causar danos. Os vigilantes podem 

sim ter agido sem a devida consciência das conseqüências em que seus atos implicariam, o que se atribui também a eles, 

e aí por dolo ou culpa. Ou ainda, aparentemente mais provável, podem ter agido simplesmente com falta de perícia. 

Desse modo, não vejo vício impugnável em relação ao tema de mérito ventilado, sobretudo no tocante às alegações de 

cerceamento do direito ao contraditório e à ampla defesa no curso do procedimento administrativo levado a termo pela 

instituição financeira ré. Igualmente, não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações, necessária para a 

concessão da tutela antecipada, sendo que nada obsta, repita-se, que tais provas sejam produzidas no momento 

processual oportuno.Ante ao exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado pela parte 

autora.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 5 (cinco) 
dias.Intimem-se. 

 

0023869-54.2010.403.6100 - FLAVIO LUIZ ROSSATO X GILSON DE FREITAS MACIEL X HELIO TAKUMI 

MASSAKI X ITALO SALZANO JUNIOR X JOSE ROBERTO DE MELLO(SP115638 - ELIANA LUCIA 

FERREIRA) X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP X UNIAO FEDERAL 

Fl.194: Defiro o prazo de dez dias, conforme requerido pela parte autora. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0025303-78.2010.403.6100 - ALEXANDRE PEREIRA CHAHAD X ANDRE DI THOMMAZO X FRANCISCO 

ROMEIRO X GIACOMO AUGUSTO BONETTO X JOAO MARCELO RIBEIRO X LINCOLN AMARAL X LUIZ 

ANGELO VALOTA FRANCISCO X MAURICIO DE OLIVEIRA E SILVA X RENATA MARIA PORTO VANNI X 

RODRIGO CRISTIAN LEMES X TANIA MARTINS PRETO X WILSON SERGIO DE ARAUJO 

ROCHA(SP246900 - GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO E SP248606 - RAFAEL RAMIRES ARAUJO 

VALIM) X INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAUL- IFSP 

Fl.235: Defiro o prazo de cinco dias, conforme requerido pela parte autora. Int. 

 

0001401-62.2011.403.6100 - COTIA COM/ EXP/ E IMP/ S/A(SP135305 - MARCELO RULI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Providencie a parte autora, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial, o cumprimento do artigo 1º do 

Provimento nº 321/2009, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como esclareça o nome correto da 

representante legal da empresa, regularizando também, se for o caso, a representação processual.Oportunamente, 

remetam-se os autos ao SEDI para alteração do pólo ativo a fim de constar COMPANHIA COMERCIAL OMB.Int. 

 

0002062-41.2011.403.6100 - DOMERGES MENDES CARNEIRO DE CAMPOS(SP228903 - MARIA CAROLINA 

LEONOR MASINI DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.. Ante a especificidade do caso relatado nos autos, e em razão da possibilidade de surgirem aspectos que 

podem escapar a este Juízo na apreciação do pedido de tutela antecipada, é imperioso ouvir a parte contrária, em 

respeito ao contraditório e à ampla defesa. Cite-se. Com a contestação, tornem os autos conclusos para apreciação da 

tutela antecipada.Intime-se. 

 

0002125-66.2011.403.6100 - MARCOS MACHADO(SP252839 - FERNANDO GANDELMAN) X SECRETARIA 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO 

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e Resolução nº 228, de 30 de junho de 2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de 

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Diante do exposto, reconheço a incompetência 
absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do CPC, determinando a remessa 

dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Int. 

 

0002219-14.2011.403.6100 - ALEXANDER GROMOW(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos, em decisão.O autor requer a antecipação dos efeitos da tutela para suspender o recolhimento dos valores 

descontados a título de IRRF das parcelas de suplementação de aposentadoria, expedindo-se ofício à Previ-Siemens 

Sociedade de Previdência Privada. Outrossim, requer seja determinado à Previ-Siemens que forneça memória de 

cálculo com os valores das contribuições realizadas pelo autor, no período compreendido entre 1º.01.1989 a 31.12.1995. 

Alega que, enquanto empregado, aderiu a um plano de previdência privada (Previ-Siemens Sociedade de Previdência 

Privada), contribuindo mensalmente para o recebimento de suplementação de aposentadoria.Sobre esses valores incidiu 
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imposto de renda de janeiro de 1989 até dezembro de 1995. Por isso, a suplementação de aposentadoria, em que incide 

imposto de renda retido na fonte, deveria ter sido isenta de novo desconto de IR. Com a inicial vieram documentos. 

Vieram os autos conclusos. É o breve relatório. Decido. Para a concessão da tutela antecipada é necessária a presença 

dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil. No caso presente, os requisitos relevantes são a prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações do autor e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, 

além da reversibilidade da medida.Verifico a verossimilhança das alegações do autor, embora seja inegável que os 

valores recebidos a título de benefício de previdência privada têm natureza jurídica de renda ou proventos de qualquer 

natureza. O que ocorre é que já houve tributação anterior, no momento da contribuição ao regime de previdência 

privada. O autor é participante de Plano de Aposentadoria Privada, tendo efetuado pagamentos relativos a este plano 

enquanto vigente a Lei 7.713/88. Esta lei determinava que as contribuições mensais pagas à previdência complementar 

e descontadas do salário sofreriam tributação na fonte, porque tributado o salário antes do abatimento destinado à 

previdência complementar; como o salário sofria a incidência do Imposto de Renda antes da aplicação, quando do 

resgate, naturalmente, que não era devido o imposto, nos termos do artigo 6º, VII, alínea b, da Lei 7713/88:Art. 6º 

Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:VII - os benefícios de 

entidades de previdência privada:b) relativamente ao valor correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido do 

participante, desde que os rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade tenham sido 

tributados na fonte;A sistemática alterou-se inteiramente com o advento da Lei 9.250/95, diploma que estabeleceu a 

dedução do valor recolhido à previdência privada da base de cálculo do Imposto de Renda. Conseqüentemente, quando 
do resgate, deve incidir o imposto.No entanto, não se justifica nova incidência da exação no momento do resgate, com 

relação aos pagamentos efetuados até 01/01/96, data em que a sistemática foi alterada, com o advento da Lei 9.250/95, 

visto que sobre estes valores já incidiu o IR quando do pagamento, de modo que se novamente aplicar-se o imposto, 

haveria duplicidade de tributação, o que contraria o ordenamento jurídico. A lei nova não pode retroagir para disciplinar 

fatos pretéritos. Entendimento em sentido inverso desnatura a regra de isenção anteriormente vigente e consagra 

inadmissível tributação do mesmo fato em duas oportunidades.Há, ainda, fundado receio de dano de difícil reparação, 

visto que, caso não seja concedida a tutela antecipada, o autor deverá futuramente postular a repetição do valor, na 

quadra de moroso processo de conhecimento.Por todo o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA 

para suspender a exigibilidade do imposto de renda sobre as parcelas recebidas a título de suplementação de 

aposentadoria, proporcional às contribuições vertidas pelo autor a Entidade de Previdência Privada, no período 

compreendido entre 1º de janeiro de 1989 a 1º de janeiro de 1996, devendo a respectiva importância ser depositada à 

disposição deste Juízo, junto à Caixa Econômica Federal.Quanto ao pedido para que a Previ-Siemens - Sociedade de 

Previdência Privada forneça memória de cálculo referente ao período objeto desta ação, INDEFIRO tal providência, 

porquanto não há comprovação nos autos de que sequer tenha sido formulado tal pedido junto a essa instituição, muito 

menos a negativa ou morosidade em fornecer tais informações. Oficie-se à Previ-Siemens Sociedade de Previdência 

Privada , que deverá providenciar o cumprimento imediato desta decisão.Defiro a tramitação prioritária do presente 

feito, na forma do art. 71, da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), conforme requerido. Cite-se a ré, dando-lhe ciência 
desta decisão.Sem prejuízo, sob pena de extinção do feito, cumpra a parte-autora o disposto no art. 1º do Provimento nº. 

321, de 29 de novembro de 2010, do Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0002064-11.2011.403.6100 - JOSE CESAR MEDEIROS DE OLIVEIRA(PR021047 - IRAÊ CRISTINA HOLETZ 

PETROVIC) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO X INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMILIO 

RIBAS 

Vistos, em decisão. Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em que se pleiteia a condenação dos 

réus para que imediatamente disponibilizem fisioterapeuta para a parte autora, soropositivo em estado de ventilação 

mecânica, com a finalidade de realização de fisioterapia respiratória. Alega para tanto que seu quadro respiratório vem 

sofrendo significativa piora. Inicialmente foi estendida sua permanência no hospital, para supervisão, com posterior 

investigação laboratorial de seus estado, com a submissão do autor, durante dois dias em aparelho próprio para as vias 

respiratórias. Por fim com sua internação na UTI, com confirmação de pneumonia hospitalar. Devido a gravidade do 

quadro concluiu-se pela necessidade de fisioterapia respiratória. Contudo, afirma estar o paciente autor sem a realização 

do tratamento fisioterápico por falta de profissional habilitado, já que os únicos disponíveis no Hospital estão em outros 

atendimentos, apresentando grande volume de serviço, impossibilitando-os de agregar mais um tratamento. Afirma que 

diante da confirmação de que o Hospital não contratará mais especialistas, a própria família do autor prontificou-se à 
contratar, às suas expensas e responsabilidade, profissional para o tratamento, o que segundo declara a parte autora vem 

sendo obstado pelo Hospital, em razão de suposta restrição imposta pela Secretaria de Saúde. A família da parte autora 

notificou ao Instituto Emilio Ribas para a prestação do atendimento necessário, em vinte e quatro horas, seja por 

profissional contratado pelo hospital, seja por profissional contratado pela família. Entretanto, aduz a parte autora que 

até o momento nada foi cumprido, não se posicionando o réu, deixando de prestar o atendimento ao paciente. Corrobora 

seu direito com previsões constitucionais sobre o direito à saúde. Vieram os autos conclusos. É o breve relatório. 

DECIDO. Os três entes federativos respondem pelo direito à saúde, direito este com sede constitucional, o que por si só 

expressa sua dimensão e significância, assunte-se, artigo 23, II:Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios:... II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência; ... A esta disposição soma-se ainda a do artigo 196, descrevendo o direito social que o direito 

à saúde expressa. Leia-se:Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
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econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 

serviços para sua promoção, proteção e recuperação. Sem passar desapercebido o próprio artigo 5º, caput, da Magna 

Carta, que já prevê a vida como bem inviolável. Tratando-se de relevante direito social, que o Poder Público tem dever 

de prestar, tem de ser exercido em equilíbrio na federação, de modo a se alcançar prestação útil à sociedade, sem que 

um ente federativo exerça ingerência nos outros e em contrapartida, sem que se omita em sua obrigação. Busca-se, 

então, impedir a lacuna na efetivação deste direito fundamental, lacuna que poderia resultar da inércia de todos os entes 

federados; e ainda impedir a sobreposição de prestações com negligência no atendimento de outras prestações, isto é, 

impedindo-se que todos atuem unicamente na mesma órbita, sobrepondo atendimentos idênticos em certo nível, diante 

de uma dada necessidade, porém nada fazendo em outros casos. Nesta linha as disposições dos artigos 197 e 198 da 

Magna Carta, traçando os primeiros contornos do quadro que se terá na prestação deste direito. Prevê o artigo 198 o 

Sistema Único de Saúde, concretizado através do SUS, implicando na atuação básica da União Federal a repasses de 

recursos. Claro que está sua atuação não impede que em certos e excepcionais casos a União acabe por concretizar 

ações diretas no atendimento à saúde de dado indivíduo, mas esta não é a regra. Em regra cabe a este ente federativo 

atender ao direito social da saúde através dos repasses que faz ao SUS. Destarte, o sistema de prestação de saúde, para 

atendimento do direito social à saúde, foi idealizado constitucionalmente de modo a se ter custeio forçoso, vindo do 

ente federativo que de recursos dispõe, mas direcionando tais recursos ao Município e Estado, que, regionalizados que 

são, de melhor forma aplicarão os valores para a satisfação dos imperativos dos indivíduos. Até mesmo porque, sendo 

de grande volume as necessidades relacionadas à satisfação deste direito, evita-se desta maneira a prestação simultânea 
da mesma atividade em mais de uma esfera, com duplicidade de atendimento, em detrimento de outros também 

necessários. Assim sendo, não tem guarida a tentativa da parte autora de socorrer-se da União Federal para o pretendido 

atendimento, posto que a concretização em ações do direito á saúde não integra a sua esfera de obrigações, posto que 

sua obrigação destina-se ao custeio do sistema, tal como previsto; enquanto que se restringe aos Estados-membros e 

municípios a obrigação de concretizar a prestação. Das previsões citadas e do delineamento descrito, afere-se a não 

obrigação da União Federal para o pretendido, sendo a mesma certamente parte ilegítima. Mas não é só. Basta a análise 

pelo campo processual para se chegar a igual consequência, veja-se. É parte legitima para a demanda processual, em 

regra, aquela que participar da relação jurídico material, de modo que o resultado da lide atingirá sua esfera jurídica 

patrimonial, ampliando-a, restringindo-a, mantendo-a. Ora, atendendo o pedido da parte autora, determinando a 

prestação do tratamento, em nada e em momento algum a esfera jurídica da união federal será atingida, posto que a 

mesma não prestará a atividade, e nem mesmo será onerada pela determinação, pois o seu cumprimento fica a cargo 

daquele que tem a obrigação legal de concretizar os tratamentos, prestando-os, e direcionando os valores necessários 

para tanto, no caso, o Estado de São Paulo e o Instituto. Destarte, sendo a União Federal parte ilegítima para a demanda, 

deve da mesma ser excluída de ofício, posto que questão de ordem pública. Consequentemente, nos termos do artigo 

109 da Magna Carta, ao definir a competência da Justiça Federal, vê-se que esta Justiça torna-se incompetente para 

processar e julgar o feito, devendo ser remetido para a justiça estadual, de ofício, por se tratar de incompetência 

absoluta. Prosseguindo. Tutela antecipada. Contudo, para que a questão suscitada em sede de tutela não fique em aberto 
até a remessa dos autos, com distribuição e processamento, devido à matéria de fundo - tratamento médico -, e com 

fulcro no poder geral de cautela, que transborda a competência para ser exercido, aprecio o pedido de tutela antecipada. 

O instituto da Antecipação de Tutela, previsto genericamente no artigo 273, do Código de Processo Civil, requer a 

presença de certos requisitos para o seu deferimento, uma vez que por ele antecipa-se o provimento a ser prestado 

somente após todo o desenvolvimento processual, ou os efeitos deste provimento, e conseqüentemente, o que seria 

alcançado somente após todo o contraditório e a ampla defesa, quando, então, ao Juízo já é possível estabelecer 

cognição plena da causa, e não somente a perfunctória cognição realizável em sede de tutela antecipada. Nesta esteira 

tem-se que, deverá haver a prova inequívoca dos fatos alegados, levando o MM. Juiz à verossimilhança das alegações 

da parte, diante do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a protelação de 

defesa por parte do réu, bem como estar caracterizada a possibilidade de reversão da medida, uma vez que, em sendo 

irreversível a medida a ser adotada em sede de tutela antecipada, fica a mesma impedida, nos termos do artigo 

supramencionado. Aí se sobressai o requisito de ser a prova inequívoca quanto aos fatos apresentados, significando a 

segurança que os fatos comprovados nos autos devem trazer ao Juiz, devendo esta segurança ser a suficiente para sobre 

eles decidir-se em cognição sumária. Em outras palavras, prova inequívoca é aquela certa, robusta, dando a necessária 

margem de segurança ao Juízo a fim de, neste momento processual, o mesmo decidir sobre a existência ou não, sobre a 

veracidade ou não, de dado fato alegado. Quanto à verossimilhança das alegações consiste que, diante dos fatos de 

plano provados ao Juiz, o mesmo convença-se da verdade do alegado. É, portanto, a parecença de verdadeiro que o 
Magistrado atribui ao narrado pelo autor, diante dos fatos provados. No presente caso entende-se não ser cabível 

concessão da tutela antecipadamente ao processamento dos autos, sendo imprescindível a ouvida da parte ré, com 

eventuais provas. Fundamenta-se. O Instituto Emílio Ribas, existente desde 1880, é o que se pode denominar de 

Instituto Hospital Exemplo no atendimento de doenças infecciosas, bem como no que diz respeito ao ensino da 

infectologia, servindo em ambos os casos de referência nacional e internacional. Não é incomum encontrarem-se 

pessoas doentes de outros estados membros que passam a residir em São Paulo exclusivamente para ter atendimento 

neste hospital, comprovando sua credibilidade. Dentre as inúmeras doenças com as quais lida, encontra-se a AIDS - 

Síndrome da Imunodeficiência Adquirida -, desde o seu surgimento vem esta instituição dedicando-se ao tratamento 

destes doentes, bem como buscando o aperfeiçoamento de tratamentos e técnicas para melhor atender às suas precisões. 

Basta a verificação do atendimento a portadores deste síndrome, em um dia corriqueiro, para se comprovar a dedicação 

da instituição, refletida no atendimento zeloso que cada qual recebe de todos que ali se encontram prestando serviços, 
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atendentes, enfermeiros, médicos. De tal modo, considerando a total dedicação que no dia a dia prestam seus serviços 

os profissionais ali localizados, não é crível que não prestariam o serviço requerido se o pudessem. Isto é. Considerando 

a gravidade da situação do autor, soropositivo, encontrando-se no Hospital desde 10 de janeiro de 2011 para tratamento, 

não há o que embasar o não atendimento ao paciente por simples negativa ou descaso. Somente se pode ter em mente, 

de acordo com os fatos descritos, ser impossível ao dois profissionais que a parte autora cita existirem açambarcarem 

mais atividades, devido ao excesso de serviços. No entanto, não fica afastada as possíveis variáveis que eventualmente 

sejam consideradas, como gravidade atestada, disponibilidade quando em confronto com outros casos, etc., o que 

somente após a ouvida da parte contrária se pode concluir. Todos os hospitais prestarão serviços de acordo com suas 

disponibilidades profissionais, vale dizer, na situação apresentada efetivamente se sabe que certo numero de paciente 

terá de aguardar sua vez para o atendimento, até mesmo em casos drásticos, visto que o atendimento somente pode ser 

prestado dentro das possibilidades da instituição. Já no que diz respeito a segunda situação narrada, de impedimento de 

contratação de especialista pela família do paciente, a fim de atendê-lo, mas sendo obstada pelo hospital em razão de 

suposta restrição imposta pela Secretaria de Saúde. Incursione-se. Não aparente crível, nos moldes como narrados, o 

quadro apresentado. Não há como presumir que aleatoriamente agiu a instituição, posto que é a própria parte autora que 

indica assim atuar a ré por imposição de normas advindas da Secretaria da Saúde, por conseguinte, cumprindo 

disposição legal que simplesmente não pode ignorar. E mais. Não se sabe qual seria a norma, qual a restrição que está a 

impedir este ingresso, ficando o Juízo de mãos atadas na ponderação e verificação da proporcionalidade e razoabilidade, 

confrontando-se então a situação em abstrato, com o que razão assiste à ré. Não há como se presumir pela indevida 
atuação da parte ré, já que vem este instituto com todo aquele reconhecimento, dedicação e credibilidade anteriormente 

descritos. Assim, ao menos neste momento, em que quase todos os dados faltam ao magistrado, não se acredita que 

assim atuaria a ré se não houvesse imperiosidade a justificar a conduta. Como alhures retratado, não se tem todos os 

dados necessários, de modo que não se conhece o âmbito de proteção que pode a parte ré estar formando com sua 

conduta. Mas de qualquer forma algumas conclusões reverberam. Não se pode perder de vista que a autorização para 

outro profissional atuar no hospital pode gerar conseqüências para o próprio hospital, já que a autorização será dele, 

diante do que não bastará renúncia de responsabilidades pela não contratação do profissional, ou assunção de 

responsabilidades pelos parentes. Daí, imagina-se neste momento, podem existir burocracias que têm de serem 

consideradas. Outrossim, a instituição tem uma organização interna, uma estrutura própria e complexa, que somente 

existe como mecanismo viabilizador da prestação de sua atividade, atividade está direcionada a atender e suprir as 

necessidades dos doentes, portanto, em benefício dos próprios doentes é que se tem toda uma organização, estrutura, 

regras. Se por um lado, neste momento, com a conjuntura apresentada na exordial, não cabe a imposição de aceitar o 

ingresso de outro profissional para prestar o tratamento na instituição, posto que o juízo não tem conhecimento do 

porquê da atuação da parte ré em impedir este ingresso, nem mesmo tem o conhecimento da norma em razão da qual 

estaria a parte autora tendo esta dificuldade. Por outro lado, igualmente não há como determinar que preste o 

tratamento, disponibilizando fisioterapeuta ao paciente autor, posto que, primeiro, acredita-se na boa prestação da 

atividade pela parte ré, como decorrência de sua credibilidade e dedicação com aqueles que dela necessitam; segundo, 
no mais das vezes há uma ordem de atendimento, decorrente da gravidade do quadro ou da ordem da demanda, ou de 

outros critérios, sendo incabível imiscuir-se em eventual regra isonômica sem a prévia cientificação do quadro como um 

todo. A três, não se pode simplesmente determinar ao hospital que contrate outro especialista, já que atua segundo as 

suas disponibilidades financeiras, imperando aí, como não poderia deixar de ser, a reserva do possível. De modo que 

não se pode exigir do hospital que disponibilize mais profissionais que aqueles que seus recursos viabilizam, pois o 

direito social à saúde tem de ser atendido dentro da realidade existente, e nada há que confronte a digna determinação 

da instituição para o alcance do atendimento da forma mais ampla possível, mas sempre dentro de suas possibilidades 

financeiras. Logo, se de um lado há a intenção de fornecer o melhor tratamento possível para a parte autora, por outro 

há a intenção, pelo hospital, de fornecer o melhor tratamento possível (o que inclui a segurança com referência as 

pessoas localizadas dentro do hospital, bem como a manutenção de uma estrutura) a todos os demais pacientes que ali 

estejam. Do cotejo destas situações, creio que neste primeiro momento, ao menos, em que não se tem mais informações, 

e ainda não se ouviu a parte ex adversa, com credibilidade em sua atuação quotidianamente noticiada e vivenciada, crê-

se ser de rigor o indeferimento da medida, até posterior apreciação pelo MM. Juízo competente. Ante o exposto, 

INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA. E reconheço a ilegitimidade da União Federal para a demanda, excluindo-a da 

lide; consequentemente DECLINO DA COMPETÊNCIA, declarando a incompetência absoluta da Justiça Federal para 

processar e julgar este feito, pelo que determino a remessa dos autos à uma das Varas Cíveis da Comarca de São Paulo 

da Justiça Estadual, após o decurso do prazo recursal, com as homenagens deste Juízo, dando-se baixa na distribuição. 
Intime(m)-se. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
0001573-04.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009306-55.2010.403.6100) 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP183306 - AUGUSTO 

MANOEL DELASCIO SALGUEIRO) X LICEU DE ARTES E OFICIOS DE SAO PAULO(SP102698 - VALMIR 

FERNANDES) 

Distribua-se por dependência ao processo. n 0009306 - 55.2010.403.6100.Recebo a presente Impugnação aos 

Benefícios da Justiça Gratuita.Vista ao impugnado para resposta no prazo legal. Após, conclusos. Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
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0000528-62.2011.403.6100 - FM RODRIGUES & CIA LTDA(SP156828 - ROBERTO TIMONER E SP183027 - 

ANDREA FELICI VIOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cumpra a requerente integralmente o despacho de fl. 35, no prazo de cinco dias. Após, se em termos, intime-se a 

requerida Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 867 e seguintes do CPC. Int. 

 

0001412-91.2011.403.6100 - JOAO GREGORIO DIAS X GILBERTO SANTOS DE SOUZA X CREITO KOKEI 

NAKAMURA(SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Afasto a prevenção deste processo com os feitos relacionados às fl. 12/16, uma vez que são diversos o pedido e a causa 

de pedir. Defiro o prazo de quinze dias para a parte autora providenciar a procuração, sob pena de indeferimento da 

inicial. Cumprida a determinação supra, intime-se o réu, nos termos do artigo 867 e seguintes do CPC. Int. 

 

Expediente Nº 5898 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0834396-38.1987.403.6100 (00.0834396-9) - CIA/ CAMPINEIRA DE ALIMENTOS(SP070618 - JOSE EDUARDO 

QUEIROZ REGINA E SP009882 - HEITOR REGINA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO 

MARIN) X CIA/ CAMPINEIRA DE ALIMENTOS X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista o requerido às fls. 394/397, expeça-se ofício à CEF solicitando a transferência da totalidade dos valores 
depositados nestes autos (fls. 277, 319, 331 e 375) para a agência 2527-5 - PAB do Fórum das Execuções Fiscais, à 

disposição do Juízo da 12ª Vara, vinculados aos autos n.ºs 0027888-56.2007.403.6182.Dê-se vista às partes.Efetivada a 

transação, arquivem-se os autos.Int. 

 

0062084-32.1992.403.6100 (92.0062084-1) - NOVA FILM/VIDEO LTDA(SP043542 - ANTONIO FERNANDO 

SEABRA) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista o ofício de fls. 312/319, reconsidero em parte o despacho anterior e suspendo a expedição de alvará. 

Ciência às partes.Comunique-se ao juízo da execução fiscal acerca do recebimento do referido ofício através de correio 

eletrônico e anote-se na capa dos autos. . Informe-se acerca dos depósitos realizados nestes autos e dos pendentes de 

levantamento. Aguarde-se a formalização por auto de penhora a ser lavrado e enviado pela serventia do referido juízo, 

bem como eventual solicitação de transferência.Cumpra-se a parte final do despacho anterior, devendo o Contador 

observar a expedição do ofício requisitório da importância incontroversa às fls. 266 e 332.Int.-se. 

 

0020328-09.1993.403.6100 (93.0020328-2) - MARIA HELOISA C SILVEIRA X MARIA ROSENIL RODRIGUES 

DE MELO X MARIA HELENA FUKUGAVA X NILSA MARIA DA CONCEICAO X REGINA CELIA MARTOS 

PASCHOAL X VITAL PAULINO DA COSTA SOBRINHO X WILSON CALDERARO(SP059298 - JOSE 

ANTONIO CREMASCO E SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI E SP107273 - LUCINEIA SCHIAVINATO 
LAZZARETTI E SP121610 - JOSE ROBERTO CUNHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP059241 - CARMEN CELESTE NACEV 

JANSEN FERREIRA) 

Vistos, etc.Trata-se de execução de título judicial processada na forma do art. 730 do CPC.Às fls. 858/980 a União 

noticia a existência de processo idêntico em trâmite na 20ª Vara Federal com relação a seis dos listisconsortes destes 

autos.Intimada a parte autora para manifestação, quedou-se inerte (fls. 1004, verso).É o relatório. Passo a 

decidir.Considerando que os documentos apresentados pela União às fls. 858/980 comprovam a identidade das ações e, 

ainda, considerando a primeira citação válida, entendo que a execução com relação aos co-autores MARIA ROSENIL 

RORIGUES DE MELO, MARIA HELENA FUKUGAVA, NILSA MARIA DA CONCEIÇÃO, REGINA 

CELIAMARTOS PASCHOAL, VITAL PAULINO DA COSTA SOBRINHO e WILSON CALDERARO deve 

prosseguir naqueles autos, perante ao Juízo da 20ª Vara Federal.Assim sendo, torno sem efeito os atos executórios 

praticados até então.Dê ciência desta decisão nos autos n.º 0020266-66.1993.403.6100. No mais, tendo em vista os 

documentos trazidos às fls. 983/1002, requeira a autora MARIA HELOÍSA CONSOLMAGNO SILVEIRA o quê de 

direito conforme disposto no art. 730, do CPC, no prazo de dez dias.Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se 

os autos.Int. 

 

0005182-75.2001.403.0399 (2001.03.99.005182-3) - BANCO ALVORADA S/A(SP011430 - FLAVIO OSCAR 
BELLIO E SP042045 - ADELIA ALICE R ARCANGELETTI AMBRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO 

AURELIO MARIN) X BANCO ALVORADA S/A X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do desarquivamento dos autos.Tendo em vista o requerido às fls. 367/375, expeça-se ofício de 

transferência da totalidade dos valores depositados às fls. 294 e 357 para a agência 2527 - PAB da CEF do Fórum das 

Execuções Fiscais, à diposição do Juízo da 5ª Vara, vinculados aos autos n.º 0001177-58.2000.403.6182.Dê-se ciência 

às partes.Efetivada a transação, retornem os autos ao arquivo - baiza findo.Cumpra-se.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0940636-51.1987.403.6100 (00.0940636-0) - LABORATORIOS PFIZER LTDA(SP022207 - CELSO BOTELHO DE 

MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X LABORATORIOS PFIZER LTDA 

X UNIAO FEDERAL 
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Ciência às partes do retorno dos autos.Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, observando o disposto no artigo 

730, caput, do Código de Processo Civil, lembrando que, para o início da execução, deverá(ão) providenciar a memória 

de cálculos atualizada, bem como as cópias da sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, da petição inaugural 

da fase executória e deste despacho, a fim de instruir o mandado de citação.Prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

requerimento para tanto, cite-se.No silêncio, arquivem-se.Sem prejuízo, tendo em vista o parágrafo único do art. 16, da 

Resolução 441/05, do CJF, combinado com o COMUNICADO 020/2010-NUAJ, proceda a Secretaria a alteração da 

classe processual para constar 206 - Execução contra a Fazenda Pública. Diante da certidão de fls. 363, verso, remetam-

se estes autos ao SEDI para a regularização.Cumpra-se.Int. 

 

0034734-11.1988.403.6100 (88.0034734-7) - JOSE ROSALVO PEREIRA X ALBERTO BOTAFOGO FAGUNDES X 

SERAFIM MIRALLAS FERNANDES X LUIZ DALMO DE CARVALHO X MARIO IEIRI X MANOEL ARTHUR 

GOMES BEVILAQUA X MARIA CECILIA BRUNELLI VILAS BOAS X LUCIA HONORINA DOS SANTOS X 

DIRCEU GONCALVES VIANA X THEREZA CORREA DE AGUIRRE MATTOS X ERASMO SANTO PARISE X 

GUIOMAR MAURO PORTELLA X WLADEMIR DOS SANTOS X JOSE EUGENIO MUNHOZ X LENI 

CABELEIRA X EDNA APARECIDA ALEGRO PIRES DA SILVA X ALCILINDA APARECIDA AFONSO 

PEREIRA X LUIZ CASTELLINI DA SILVA X ANTONIO CONTI X MARIA JOSE GRIZOTO BRAVO X JOSE 

CARLOS VIEIRA X GERALDO MAGELA GUSMAO X MARIA SILSA BRITO DE OLIVEIRA X MARIA RITA 

DA SILVA X TEREZINHA SANTOMAURO X SHOGO YAMAMOTO X MARIA CONCEICAO GOMES X 
HELENA VITORINO X GENESIO DENARDI X MARIA CARMEM GUILHERME X MARIA STELLA SA DO 

VALLE X ERNESTO DECIO FAVERO X LUIZ KAZUO KAGUE X HILDETE PEREIRA DA SILVA X 

TEREZINHA NAMIKO ITO X EDY DE AZEVEDO X JAMILIA MALTY BERENDT X MOEMA DE CAMPOS 

SILVA X MARIA JOSE PIRES X ALTAMIRO CORREA DE SOUZA X MAURO MERLINO X ELZA EIKO 

MIZUNO X HELCI FAZZIO X KOZUE TERUI X REGINA CELIA DE VASCONCELOS MONOBE X CECILIA 

DE MACEDO SOARES QUINTEIRO X CLAUDIO ERRICO X NEIDE VICENTE OLIVA X DARCI 

GATALDELLI X FAUSTO PALLEY FILHO X MARIANA MIRAGE X JOAQUIM CARNEIRO NETO X 

ROBERTO GENTIL SPINELLI X GILVAN PIO HAMSI X MARIA AMALIA POLOTTO ALVES X ROSELY 

APARECIDA MORET ZANIN X MARIA ZANIN CALUX X JOSE CARLOS GOMES(SP058114 - PAULO 

ROBERTO LAURIS E SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO) X INSTITUTO DE 

ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(SP076365 - AZOR PIRES FILHO E Proc. 172 

- EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA E SP094142 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) X JOSE ROSALVO PEREIRA 

X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X ALBERTO 

BOTAFOGO FAGUNDES X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - 

IAPAS X SERAFIM MIRALLAS FERNANDES X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E 

ASSIST SOCIAL - IAPAS X LUIZ DALMO DE CARVALHO X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA 

PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X MARIO IEIRI X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E 
ASSIST SOCIAL - IAPAS X MANOEL ARTHUR GOMES BEVILAQUA X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO 

FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X MARIA CECILIA BRUNELLI VILAS BOAS X INSTITUTO 

DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X LUCIA HONORINA DOS SANTOS X 

INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X DIRCEU GONCALVES 

VIANA X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X THEREZA 

CORREA DE AGUIRRE MATTOS X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL 

- IAPAS X ERASMO SANTO PARISE X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST 

SOCIAL - IAPAS X GUIOMAR MAURO PORTELLA X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV 

E ASSIST SOCIAL - IAPAS X WLADEMIR DOS SANTOS X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA 

PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X JOSE EUGENIO MUNHOZ X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC 

DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X LENI CABELEIRA X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA 

PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X EDNA APARECIDA ALEGRO PIRES DA SILVA X INSTITUTO DE 

ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X ALCILINDA APARECIDA AFONSO 

PEREIRA X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X LUIZ 

CASTELLINI DA SILVA X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

X ANTONIO CONTI X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X 

MARIA JOSE GRIZOTO BRAVO X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL 
- IAPAS X JOSE CARLOS VIEIRA X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST 

SOCIAL - IAPAS X GERALDO MAGELA GUSMAO X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV 

E ASSIST SOCIAL - IAPAS X MARIA SILSA BRITO DE OLIVEIRA X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO 

FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X MARIA RITA DA SILVA X INSTITUTO DE 

ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X TEREZINHA SANTOMAURO X 

INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X SHOGO YAMAMOTO X 

INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X MARIA CONCEICAO 

GOMES X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X HELENA 

VITORINO X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X GENESIO 

DENARDI X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X MARIA 

CARMEM GUILHERME X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 
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X MARIA STELLA SA DO VALLE X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST 

SOCIAL - IAPAS X ERNESTO DECIO FAVERO X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E 

ASSIST SOCIAL - IAPAS X LUIZ KAZUO KAGUE X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E 

ASSIST SOCIAL - IAPAS X HILDETE PEREIRA DA SILVA X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA 

PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X TEREZINHA NAMIKO ITO X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO 

FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X EDY DE AZEVEDO X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO 

FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X JAMILIA MALTY BERENDT X INSTITUTO DE 

ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X MOEMA DE CAMPOS SILVA X 

INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X MARIA JOSE PIRES X 

INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X ALTAMIRO CORREA 

DE SOUZA X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X MAURO 

MERLINO X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X ELZA EIKO 

MIZUNO X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X HELCI 

FAZZIO X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X KOZUE 

TERUI X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X REGINA 

CELIA DE VASCONCELOS MONOBE X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST 

SOCIAL - IAPAS X CECILIA DE MACEDO SOARES QUINTEIRO X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO 

FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X CLAUDIO ERRICO X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO 
FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X NEIDE VICENTE OLIVA X INSTITUTO DE 

ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X DARCI GATALDELLI X INSTITUTO DE 

ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X FAUSTO PALLEY FILHO X INSTITUTO 

DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X MARIANA MIRAGE X INSTITUTO 

DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X JOAQUIM CARNEIRO NETO X 

INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X ROBERTO GENTIL 

SPINELLI X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X GILVAN 

PIO HAMSI X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X MARIA 

AMALIA POLOTTO ALVES X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - 

IAPAS X ROSELY APARECIDA MORET ZANIN X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E 

ASSIST SOCIAL - IAPAS X MARIA ZANIN CALUX X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV 

E ASSIST SOCIAL - IAPAS X JOSE CARLOS GOMES X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA 

PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

Fls. 1295/1313: Vista aos autores.No mais defiro o prazo de trinta dias requerido às fls. 1314.Oportunamente, tornem os 

autos conclusos.Int. 

 

0076517-41.1992.403.6100 (92.0076517-3) - ESCRITORIO MOTA S/C LTDA(SP006453 - ANTONIO JOSE 
RIBECCO MARTINS E SP064538 - SANTINA CRISTINA CASTELO FERRARESI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

288 - ROSIVAL MENDES DA SILVA E Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X ESCRITORIO MOTA S/C 

LTDA X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista os falecimentos de LEONEL MOREIRA MOTA JUNIOR e MAFALDA DAMIMI MOTA noticiados 

às fls. 656 e 657, informe a este Juízo acerca da existência de invertário e eventual partilha, no prazo de vinte dias, 

trazendo aos autos os referidos documentos.No mesmo prazo, informe o patrono acerca da percentagem e quinhão 

pertencentes a cada um dos herdeiros.Quando em termos, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0090640-44.1992.403.6100 (92.0090640-0) - IND/ E COM/ DE GAXETAS E ANEIS 230 LTDA(SP048852 - 

RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X IND/ E COM/ 

DE GAXETAS E ANEIS 230 LTDA X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de pedido de compensação nos termos do art. 100, parágrafos 9º e 10 da CF.Intimada, a parte exequente alega 

que a Fazenda não considerou eventuais contestações judiciais ou os benefícios concedidos em razão da adesão ao 

parcelamento.É o relatório. Passo a decidir.Conforme se infere dos documentos apresentados as dívidas da parte 

exequente preenchem os requisitos estabelecidos pelo art. 100, parágrafos 9º e 10 da CF, já que a compensação só não 

poderia ser realizada quando a execução estiver suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial, hipótese 

não comprovada nos autos.Assim, defiro a compensação requerida pela União dos débitos listados às fls. 449/465, 
devendo para tanto informar os valores atualizados, discriminadamente por código de receita, cuja data base é o decurso 

do prazo para a interposição de recurso em face desta decisão (art. 11, I, da Resolução 122/2010 do CNJ).Cumpra-

se.Int. 

 

0024391-91.2004.403.6100 (2004.61.00.024391-2) - LUIGIA BERTAGNA X ODAIR LUIZ PESSOTA X MARIA 

CECILIA SETZER X EBER NUNES DE SIQUEIRA X JOSE AUGUSTO PERRICELLI X SERGIO APARECIDO 

BATISTA X CLAUDIO DE CARVALHO PINTO X ODAIR PEREGO(SP166540 - HELENA PEDRINI LEATE) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X LUIGIA BERTAGNA X UNIAO FEDERAL X 

ODAIR LUIZ PESSOTA X UNIAO FEDERAL X MARIA CECILIA SETZER X UNIAO FEDERAL X EBER 

NUNES DE SIQUEIRA X UNIAO FEDERAL X JOSE AUGUSTO PERRICELLI X UNIAO FEDERAL X SERGIO 

APARECIDO BATISTA X UNIAO FEDERAL X CLAUDIO DE CARVALHO PINTO X UNIAO FEDERAL X 
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ODAIR PEREGO X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista as inovações legislativas a respeito da liquidação de sentença - arts. 475-A e segs., do CPC, indefiro a 

remessa dos autos ao Contador.Concedo prazo de 10(dez) dias para cumprimento do despacho de fl. 537.Sem 

manifestação, arquivem-se os autos.Int.-se. 

 

Expediente Nº 5899 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007280-84.2010.403.6100 - NELSON CAETANO DE ARAUJO(SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO 

DALESSANDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Manifeste(m)-se o(s) exeqüente(s) acerca do aduzido pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. O silêncio será 

compreendido como concordância tácita. Oportunamente, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção da 

execução. Int.  

 

0009337-75.2010.403.6100 - MARIO PAGLIARICCI(SP180726 - LUCIANA LUCHESI QUINTANILHA FOGAÇA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 
Defiro o prazo dez dias requerido pela parte autora para a confirmação dos cálculos apresentados. Indefiro a expedição 

de alvará de levantamento uma vez que os valores são depositados na conta vinculada da parte autora e sua 

movimentação deve observar o disposto no art. 20 da Lei n.º 8.036/1990.Quando em termos, tornem os autos 

conclusos.Int. 

 

0017533-34.2010.403.6100 - ELIANA LOPES DE OLIVEIRA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Manifeste(m)-se o(s) exeqüente(s) acerca do aduzido pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. O silêncio será 

compreendido como concordância tácita. Oportunamente, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção da 

execução. Int.  

 

0017536-86.2010.403.6100 - FRANCISCO JOSE DA SILVA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Manifeste(m)-se o(s) exeqüente(s) acerca do aduzido pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. O silêncio será 

compreendido como concordância tácita. Oportunamente, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção da 
execução. Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0005241-13.1993.403.6100 (93.0005241-1) - HENRIQUE BELARMINO DE SOUZA X HERMES BIRALI JUNIOR 

X HELVIO FERREIRA DA SILVA X HIDEO HIGA X HERMINIO MUNHOZ JUNIOR X HUMBERTO TAKASHI 

SHIMIZO X HIROSHI SHIKASHO X HIROMI HARADA DALLOLIO X HUGO MASSAO YAMADA X HELIO 

RECHENBERG(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X HENRIQUE BELARMINO DE SOUZA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X HERMES BIRALI JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

HELVIO FERREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X HIDEO HIGA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X HERMINIO MUNHOZ JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

HUMBERTO TAKASHI SHIMIZO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X HIROSHI SHIKASHO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X HIROMI HARADA DALLOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

HUGO MASSAO YAMADA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X HELIO RECHENBERG X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 443 com relação à co-autora HIROMI HARADA DALLOLLIO, no prazo de 

dez dias.No mais, tendo em vista a informação de fls. 537, defiro o prazo de trinta dias para que a CEF junte a certidão 
de objeto e pé do processo informado, com relação ao co-autor HENRIQUE BELARMINO DE SOUZA, sob pena de 

multa diária a ser fixada, nos termos do art. 461, parágrafo 5º do CPC. Expeçam-se os alvarás conforme requerido às 

fls. 535, devendo a Secretaria intimar o patrono beneficiado para a sua retirada, no prazo de cinco dias.Oportunamente, 

tornem os autos conclusos.Int. 

 

0008094-92.1993.403.6100 (93.0008094-6) - SONIA MARIA DIAS X SILVANA GIANNATTASIO X SILVIA 

REGINA LOPES ADAO X SANDRA MARIA VAZZOLER FABRICIO X SONIA MARIA GUIDOLIM 

EVANGELISTA X SONIA LINO DESTER X SILVIA HELENA CARVALHO VITAL X SERGIO CARLOS 

MESSIAS X SOLANGE COCCA PARENTE X SADACO FUKUSHIMA(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA 

FERREIRA JUNIOR E SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X SONIA MARIA DIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
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CEF X SILVANA GIANNATTASIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SILVIA REGINA LOPES 

ADAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SANDRA MARIA VAZZOLER FABRICIO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X SONIA MARIA GUIDOLIM EVANGELISTA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X SONIA LINO DESTER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SILVIA HELENA 

CARVALHO VITAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SERGIO CARLOS MESSIAS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X SOLANGE COCCA PARENTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

SADACO FUKUSHIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc...Trata-se de execução contra a Caixa Econômica Federal na forma do art. 461 do CPC.O feito foi 

devidamente processado, sobrevindo decisão em face da qual a exeqüente embarga de declaração às fls. 648/651 

alegando obscuridade/erro material e omissão.É o relatório. Passo a decidir.Verifica-se que a exequente pretende reabrir 

discussão relativa aos juros moratórios, questão já colocada às fls. 323/338 (agravo de instrumento 2007.03.00.101396-

1) e decidida às fls. 639/644. Considerando que a omissão apontada pela parte autora à fl. 650, segundo parágrafo, não 

foi objeto de recurso no referido agravo, não poderá o juízo da execução suprí-la, sob pena de ofensa à coisa 

julgada.Realmente, neste recurso há apenas as razões pelas quais a embargante diverge da decisão proferida, querendo 

que prevaleça o seu entendimento, pretensão inadmissível nesta via recursal. Ainda que seja possível acolher embargos 

de declaração com efeito infringente, para tanto deve ocorrer erro material evidente ou de manifesta nulidade da 

decisão, conforme sedimentado pelo E.STJ no Embargos de Declaração no Agr. Reg. no Agr. de Instr. nº 261.283, Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 29.03.2000, DJ de 02.05.2000. No caso dos autos, todos os aspectos ora aventados foram 
apreciados na decisão atacada, de modo que não há obscuridade, omissão ou contradição a ser sanada.Isto exposto, 

conheço dos presentes embargos (porque são tempestivos), mas nego-lhes provimento, mantendo, na íntegra, a decisão 

no ponto embargado.Int.-se. 

 

0008247-28.1993.403.6100 (93.0008247-7) - NADJA DE MEDEIROS ALVES X NORMA APARECIDA BARALDI 

SYLVESTRINO X NILDA CARANGE BUENO X NORBERTO DONISETE SANTOS FIGUEIRA X NATALICIO 

BEZERRA DA SILVA X NEUSALINA SILVA DA CONCEICAO X NEUSA MARIA DE CARVALHO MOREIRA 

X NILSON DOS SANTOS X NEUSA BEDIN AZEVEDO X ANA MARIA BRAZ RIBEIRO(SP125040 - FRANK 

VINICIUS CONES E SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X ANA MARIA BRAZ RIBEIRO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o prazo de trinta dias para que os litisconsortes providenciem os documentos requeridos pela CEF às fls. 

402.Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.Int. 

 

0015477-24.1993.403.6100 (93.0015477-0) - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA GONCALVES X JOSE FRANCISCO 

BOQUEMBUZO X JOSE FRANCISCO DOS REIS X JOSE HORACIO LUCREDIO X VANDERLEI SANCHES X 

WALDEMAR BENTO MARQUES MAXIMO X WALDEMAR LAROZI X WALTER VALENTE CHAVES X 
WILSON BRANQUINHO X WILSON FERRAZ DE CAMPOS(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X JOSE CARLOS DE 

OLIVEIRA GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE FRANCISCO BOQUEMBUZO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE FRANCISCO DOS REIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X JOSE HORACIO LUCREDIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VANDERLEI SANCHES X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X WALDEMAR LAROZI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

WALDEMAR BENTO MARQUES MAXIMO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X WALTER VALENTE 

CHAVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X WILSON BRANQUINHO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X WILSON FERRAZ DE CAMPOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Diante do lapso temporal já decorrido, defiro o prazo de quinze dias para que a CEF se manifete dos cálculos 

apresentados pela Contadoria Judicial.Int. 

 

0023625-53.1995.403.6100 (95.0023625-7) - ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DA EMPRESA DE 

PLANEJANTO DA GRANDE SAO PAULO(SP060835 - FRANCISCO JOSE C RIBEIRO FERREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO E Proc. 251 - 

JOSE PAULO NEVES E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - 

MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) X ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DA EMPRESA DE 
PLANEJANTO DA GRANDE SAO PAULO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X UNIAO FEDERAL X 

ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DA EMPRESA DE PLANEJANTO DA GRANDE SAO PAULO 

Defiro o prazo de cinco dias para que a parte autora esclareça o requerido às fls. 1625/1643.Após, tornem os autos 

conclusos.Int. 

 

0011350-38.1996.403.6100 (96.0011350-5) - ESMERALDA CANDIDO X FABIO MURARI X ISMAEL ROGATTO 

X JOAO RAMOS DOS SANTOS X LUIZ ORIDES BARBOSA X MARILENE FATIMA MUNHOZ X MARLI 

BRAGA X NADIR CANDIDO X NOEME DE SOUZA ANDRADE X SIDNEI ANSELMO RIBEIRO(SP099442 - 

CARLOS CONRADO E SP050360 - RONALD COLEMAN PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X ESMERALDA CANDIDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X FABIO MURARI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ISMAEL ROGATTO X CAIXA ECONOMICA 
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FEDERAL - CEF X JOAO RAMOS DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIZ ORIDES 

BARBOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARILENE FATIMA MUNHOZ X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARLI BRAGA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NADIR 

CANDIDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NOEME DE SOUZA ANDRADE X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X SIDNEI ANSELMO RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste(m)-se o(s) exeqüente(s) acerca dos valores creditados, no prazo de 10 (dez) dias. O silêncio será 

compreendido como concordância tácita. Sem manifestação, arquivem-se os autos.Int.  

 

0021949-31.1999.403.6100 (1999.61.00.021949-3) - OTAVIO BENETTI SOBRINHO X OTAVIO DE MELO 

OLIVEIRA X OTAVIO LOPES X PASCOAL GARCIA SANCHES X PAULO CARRIJO(SP130874 - TATIANA 

DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES) X OTAVIO BENETTI SOBRINHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X OTAVIO DE MELO 

OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X OTAVIO LOPES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X PASCOAL GARCIA SANCHES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PAULO CARRIJO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF 

Manifeste(m)-se o(s) exeqüente(s) acerca do creditamento efetuado pela CEF às fls. 725, no prazo de 10 (dez) dias. O 

silêncio será compreendido como concordância tácita. Oportunamente, cumpra-se o tópico final do despacho de fls. 
719.Int.  

 

0051104-42.2001.403.0399 (2001.03.99.051104-4) - JOSE ROBERTO CORREA X JOSE ROBERTO DE LIMA X 

JOSE ROBERTO DOMINGOS RAMOS X JOSE ROBERTO DOS SANTOS X JOSE ROBERTO IOZI X JOSE 

ROBERTO TINTORI X JOSE SALOMAO DE SOUZA X JOSE SALVADOR FOLONI X JOSE SANCHES RUIZ X 

JULIA TAKIMOTO(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE 

E SP087127B - CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO) X JOSE ROBERTO CORREA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE ROBERTO DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE 

ROBERTO DOMINGOS RAMOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE ROBERTO DOS SANTOS X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE ROBERTO IOZI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

JOSE ROBERTO TINTORI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE SALOMAO DE SOUZA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE SALVADOR FOLONI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

JOSE SANCHES RUIZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JULIA TAKIMOTO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Manifeste-se o autor e após o réu sobre o cálculo apresentado pelo contador judicial, sucessivamente, no prazo de cinco 

dias para cada uma das partes. Int.  
 

0028344-68.2001.403.6100 (2001.61.00.028344-1) - LUIS CLAUDIO MAZINI X SIBELE DEIENO X ROSANA 

APARECIDA FERNANDES COTTA X ZAIRA CHADDAD CHAMANDE(SP055226 - DEJAIR PASSERINE DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X LUIS 

CLAUDIO MAZINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SIBELE DEIENO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X ROSANA APARECIDA FERNANDES COTTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

ZAIRA CHADDAD CHAMANDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tratam-se de embargos de declaração interpostos pela exequente alegando omissão da decisão de fls. 422.Sustenta a 

ausência de intimação da parte ré para a apresentação das planilhas com os valores devidos a co-autora SIBELE 

DEIENO DE ANDRADE.É o relatório. Passo a decidir.Conforme se infere dos autos as planilhas dos creditamentos e 

seus respectivos extratos encontram-se encartados às fls. 387/391 e 410, respectivamente.Nota-se que neste recurso há 

apenas as razões pelas quais a embargante diverge da sentença proferida, querendo que prevaleça o seu entendimento, 

pretensão inadmissível nesta via recursal. Ainda que seja possível acolher embargos de declaração com efeito 

infringente, para tanto deve ocorrer erro material evidente ou de manifesta nulidade da sentença, conforme sedimentado 

pelo E.STJ no Embargos de Declaração no Agr. Reg. no Agr. de Instr. nº 261.283, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 

29.03.2000, DJ de 02.05.2000. No caso dos autos, todos os aspectos ora aventados foram apreciados na decisão atacada, 

de modo que não há obscuridade, omissão ou contradição a ser sanada.Isto exposto, conheço dos presentes embargos 
(porque são tempestivos), mas nego-lhes provimento, mantendo, na íntegra, a r. sentença no ponto 

embargado.Decorrido o prazo sem manifestação, proceda a Secretaria a anotação da extinção da execução no sistema 

processual, bem como a remessa dos autos ao arquivo.Int. 

 

Expediente Nº 5900 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005230-90.2007.403.6100 (2007.61.00.005230-5) - AIR CANADA X BRITISH AIRWAYS INC(SP174127 - 

PAULO RICARDO STIPSKY E RJ087341 - SIMONE FRANCO DI CIERO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 827 - 

LENA BARCESSAT LEWINSKI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP147843 - PATRICIA LANZONI DA SILVA) 
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Fls. 1217/1233 e 1307/1332: manifeste-se em réplica.Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, 

sobre o julgamento antecipado da lide, na forma do inciso I, do art. 330 do CPC.Int. 

 

0033865-81.2007.403.6100 (2007.61.00.033865-1) - BANCO SANTANDER BANESPA S/A(SP158120 - VANESSA 

PEREIRA RODRIGUES E SP165388 - RICARDO HIROSHI AKAMINE E SP287401 - BRUNO CENTENO 

SUZANO E SP246592 - RAFAEL CAMARGO TRIDA E SP222008 - LEANDRO COLBO FAVANO) X UNIAO 

FEDERAL 

Diante da natureza, complexidade e do tempo estimado fixo os honorários periciais em R$7.670,00 (sete mil, seiscentos 

e setenta reais), devendo a parte autora providenciar o depósito integral no prazo de dez dias, nos termos do art. 33, do 

CPC.Sem prejuízo, faculto às partes o prazo de dez dias para que apresentem os quesitos e indiquem os assistentes 

técnicos. Após, intime-se o perito para a apresentação do laudo em 30 dias.Int. 

 

0000519-08.2008.403.6100 (2008.61.00.000519-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO 

RICARDES E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X MARTA DO CARMO ARAUJO 

Fl.162/168: Ciência à parte ré, pelo prazo de dez dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido pelas partes, 

tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0012737-34.2009.403.6100 (2009.61.00.012737-5) - CARLOS DA SILVA MENEGUETTI(SP162049 - MARCELO 
FRANCO LEITE) X UNIAO FEDERAL 

Em decisão,Analiso e afasto a preliminar de necessidade da vinda de outros concursando, conforme alegado pela parte 

ré, em sua contestação, sob a fundamentação da existência de litisconsorte passivo necessário. Trata-se de lide 

resultante entre as partes já presentes nos autos, e em caso de procedência as consequências serão suportadas pela União 

Federal,posto que esta terá que nomear o canditato autor, em cargo vago, o que não afeta terceiros. E mais, ainda que 

assim não o fosse, vale dizer, ainda que não houvesse cargo vago, não seria o caso de citação de terceiros para a 

demanda, tendo a União Federal a obrigação de cumprir com a ordem judicial, se eventualmente procedente a demanda, 

diante da então suposta ilegalidade a ela unicamente atribuível, se, afetar terceiros que ilegalmente tenham adentrado 

em cargos.Outrossim, encontram-se os autos em ordem, tendo as partes manifestado-se pela desnecessidade de mais 

provas a serem produzidas, devem vir à conclusão para sentença, nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC.Intime-se 

 

0016430-26.2009.403.6100 (2009.61.00.016430-0) - MARSAU COML/ EXP/ IMP/ LTDA(SP124071 - LUIZ 

EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X UNIAO FEDERAL 

Fl.397/399: Ciência à parte autora, pelo prazo de dez dias.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0018725-36.2009.403.6100 (2009.61.00.018725-6) - UNAFISCO REGIONAL - ASSOCIACAO DOS AUDITORES 

FISCAIS DA RECEITA FEDERAL(SP200053 - ALAN APOLIDORIO E SP131896 - BENEDICTO CELSO 
BENICIO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Fl.622/647: Ciência à parte autora para réplica, pelo prazo de dez dias. Fl.446/616: Ciência à parte ré. Após, nada mais 

sendo requerido pelas partes, tornem os autos conclusos para julgamento antecipado da lide. Int. 

 

0004963-16.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001930-18.2010.403.6100 

(2010.61.00.001930-1)) ANTONIO SERGIO BAPTISTA ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP135973 - WALDNEY 

OLIVEIRA MOREALE) X UNIAO FEDERAL 

Defiro o prazo adicional de dez dias para que a União cumpra o despacho de fls. 200.Acolho como tempestiva a 

manifestação da parte autora de fls. 207/212.Intime-se a perita nomeada para o cumprimento do despacho de fls. 

200.Quando em termos, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0009642-59.2010.403.6100 - PRODUTEC INFORMATICA LTDA(PR015728 - JOSE FRANCISCO PEREIRA E 

PR037712 - VANESSA MARIA RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

Fl.444: Defiro o prazo de dez dias, conforme requerido pela parte autora. Int. 

 

0012073-66.2010.403.6100 - CLAUDIO LUIZ DOS SANTOS(SP145244 - RICARDO TOSHIYUKI ANRAKI) X 
UNIAO FEDERAL 

Fls. 388/402: manifeste-se em réplica.Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o 

julgamento antecipado da lide, na forma do inciso I, do art. 330 do CPC.Int. 

 

0020729-12.2010.403.6100 - DIOSVALDO GONCALVES DE OLIVEIRA(SP200965 - ANDRE LUIS CAZU) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) 

Fls. 25/33: manifeste-se em réplica.Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o 

julgamento antecipado da lide, na forma do inciso I, do art. 330 do CPC.Int. 

 

0021589-13.2010.403.6100 - SILVIO DEL MATTO(SP102317 - ALZIRA CARDOSO DE CARVALHO E SP127686 

- ANDREA CARDOSO PINTO DE CARVALHO CURILOV) X UNIAO FEDERAL 
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Fl.52/72: Ciência à parte autora para réplica, pelo prazo de dez dias. Após, independentemente de nova intimação, 

manifestem-se as partes acerca do julgamento antecipado da lide, no prazo de cinco dias. Int. 

 

0021852-45.2010.403.6100 - GILBERTO ZANLUCHI(SP078355 - FABIO TEIXEIRA DE MACEDO FILGUEIRAS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à parte autora para réplica, no prazo de dez dias. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0022490-78.2010.403.6100 - GERALDO LUIZ GONCALVES(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Ciência à parte autora para réplica, bem como acerca do documento de fl.70, pelo prazo de cinco dias. Após, tornem os 

autos conclusos para sentença. Int. 

 

0022508-02.2010.403.6100 - ALFREDO MENDES GARCIA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Ciência à parte autora para réplica, bem como acerca do documento de fl.85, pelo prazo de cinco dias. Após, tornem os 

autos conclusos para sentença. Int. 
 

0023167-11.2010.403.6100 - MIGUEL ANGELO FRAGNAN(SP301461 - MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Ciência à parte autora para réplica, bem como acerca do documento de fl.72/73, pelo prazo de cinco dias. Após, tornem 

os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0023172-33.2010.403.6100 - HM HOTEIS E TURISMO S/A X HIDROSERVICE ENGENHARIA LTDA(SP081517 - 

EDUARDO RICCA E SP217026 - GLAUCO SANTOS HANNA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 150/179: manifeste-se em réplica.Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o 

julgamento antecipado da lide, na forma do inciso I, do art. 330 do CPC.Int. 

 

0023671-17.2010.403.6100 - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - 

ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA E SP087281 - DENISE LOMBARD BRANCO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 129/143: manifeste-se em réplica.Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o 

julgamento antecipado da lide, na forma do inciso I, do art. 330 do CPC.Int. 

 
0024528-63.2010.403.6100 - JOSE LUCAS GONCALVES SOBRINHO(SP202608 - FABIO VIANA ALVES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. Cite-se. 

 

0008852-20.2010.403.6183 - VANDONY DE ALMEIDA ROLIM(SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA 

ZAPATER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora em réplica, no prazo de dez dias. Após, independentemente de nova intimação, manifestem-

se as partes acerca do julgamento da lide. Int. 

 

0000444-61.2011.403.6100 - MARIA JOSE FERNANDES MATUKUMA(SP118257 - LUCIANA CURI SANCHES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como defiro a tramitação prioritário, nos termos do artigo 

1211-A do CPC. Anote-se.CITE-SE, na forma requerida e com a recomendação constante no artigo 285 do Código de 

Processo Civil.Cumpra-se.  

 

0001226-68.2011.403.6100 - SERGIO LUIZ PEREIRA DINIZ(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.CITE(M)-SE, na forma requerida e com a 

recomendação constante no artigo 285 do Código de Processo Civil. Cumpra-se.  

 

0001230-08.2011.403.6100 - JOSE CARLOS DE JESUS(SP235465 - ADRIANO LUIZ BATISTA MESSIAS E 

SP187075 - CESAR ANTUNES MARTINS PAES) X UNIAO FEDERAL 

Ciência à parte autora da redistribuição do feito.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-

se.CITE(M)-SE, na forma requerida e com a recomendação constante no artigo 285 do Código de Processo Civil. 

Cumpra-se.  

 

0001661-42.2011.403.6100 - NEIDE DA SILVA CASTRO(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. CITE-SE, na forma requerida e com a recomendação 

constante no artigo 285 do Codigo de Processo Civil. Cumpra-se. 

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 
0000096-43.2011.403.6100 - SONDA DO BRASIL SA(SP100930 - ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO 

CARDOSO DE MELLO) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria nº04/2011, da MMa. Juíza Federal da 14ª Vara Cível, que delega ao servidor a prática de atos de 

mero expediente sem caráter decisório:Ciência à parte autora para réplica, pelo prazo de dez dias.Após, tornem os autos 

conclusos para sentença.Intime-se. 

16ª VARA CÍVEL 

 

DRA. TÂNIA REGINA MARANGONI ZAUHY 

JUÍZA FEDERAL TITULAR - 16ª. Vara Cível Federal 

.PA 1,0  
 

Expediente Nº 10519 
 

MONITORIA 
0031391-06.2008.403.6100 (2008.61.00.031391-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA 

COELHO) X INSTITUTO DE INTEGRACAO CULTURAL E COML/ IEDA PICON LTDA - ME(SP148159 - 

VALDENOR AMORIM ROCHA SILVA) X IEDA DO CARMO PICON DOMINGUES X MILTON PASCHOAL 

DOMINGUES 

Designo audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 12/04/2011 às 15:00 horas na sede deste Juízo. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0006262-29.1990.403.6100 (90.0006262-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003453-
03.1989.403.6100 (89.0003453-7)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105984 - AMAURI ANTONIO 

RIBEIRO MARTINS E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E Proc. ADRIANA MAZIEIRO REZENDE E SP080707 - 

LUIZ EDUARDO DE MOURA E SP075426 - LINEU DE MOURA E SP068985 - MARIA GISELA SOARES 

ARANHA E Proc. SIDNEY LENT JUNIOR E Proc. RAUL GAZETTA CONTRERAS E Proc. RENATO ACACIO 

DE AZEVEDO BORSANELLI E SP223649 - ANDRESSA BORBA PIRES) X DERMEVAL APARECIDO PRADO 

X DERMEVAL APARECIDO PRADO X CARMEN DO PRADO X ANTONIO SILVEIRA ARRUDA FILHO X 

DEIZE PRADO SILVEIRA ARRUDA(SP032770 - CARLOS AUGUSTO LUNA LUCHETTA E SP042912 - RUI 

CARLOS NOGUEIRA DE GOUVEIA) 

Preliminarmente, designo audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em 14/04/2011 às 15:00 horas na sede 

deste Juízo. Int. 

 

Expediente Nº 10523 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0015078-67.2008.403.6100 (2008.61.00.015078-2) - IRACEMA DO LIVRAMENTO PAIXAO VIEIRA(AC002035 - 

ROSA MARIA STANCEY) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB(SP208405 - 

LEANDRO MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS 
LIMA) X UNIAO FEDERAL 

(fls. 297) Ciência às partes. Aguarde-se audiência de conciliação já designada para o dia 07/abril/2011 às 15:00 horas. 

Int.  

 

MONITORIA 
0013191-77.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X ROSA CAPASSO 

Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela CEF. Silente, aguarde-se manifestação no 

arquivo. Int. 

 

0015955-36.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP160416 - RICARDO RICARDES) X JOSE NIVALDO DA SILVA 

Proferi despacho nos autos do incidente em apenso. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0761405-98.1986.403.6100 (00.0761405-5) - CIA/ BRASILEIRA DE ESTIRENO(SP081517 - EDUARDO RICCA E 
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SP033236 - MARIA DO CARMO WHITAKER E SP033004 - TANIA MERCIA RANDAZZO SODRE E SP267315 - 

VIVIAN MARIA ESPER E SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES E SP130599 - MARCELO 

SALLES ANNUNZIATA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Fls.2689/2699: Ciência à parte autora. Aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento nº 0031081-

93.2010.403.0000, sobrestado, no arquivo. Int. 

 

0660936-68.1991.403.6100 (91.0660936-8) - AGROMINGUS AGRO COML/ LTDA(SP081205 - HENRIQUE 

RAFAEL MIRANDA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Julgo, por sentença, EXTINTA a presente execução nos termos do art. 794, I e art. 795 do CPC. Arquivem-se os autos 

dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

0006274-28.1999.403.6100 (1999.61.00.006274-9) - SUSSUMU KOYAMA X TADASHI YAMAMOTO X 

TAKASHI USHIWATA X TAKESHI MISUMI X TARCILIO APARECIDO DO CARMO DORO X TIEKO GONDO 

X TOSHIE MIYAMOTO OSHIKAWA X TOSSI OISHI X VANDA MARIA MARTINS DE CAMARGO X 

VANDERLEI ZANGROSSI(SP040727 - JAIRO GONCALVES DA FONSECA E SP130293 - CAMILA GUERRA 

FIGUEIREDO SOLDA E SP113588 - ARMANDO GUINEZI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA 

NAKAMURA) 

Aguarde-se o andamento nos autos dos embargos à execução em apenso.  
 

0010116-16.1999.403.6100 (1999.61.00.010116-0) - CIDADE JARDIM MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 

LTDA(SP072400 - JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER E SP182523 - MARCO ANTONIO VIANA E 

SP246600 - ADEMIR BERNARDO DA SILVA JUNIOR E SP110750 - MARCOS SEIITI ABE E SP154016 - 

RENATO SODERO UNGARETTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA 

LATORRACA) 

Expeça-se ofício precatório/requisitório dos honorários de sucumbência, intimando-se as partes do teor da requisição 

nos termos do artigo 9º da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 201 do CJF. Em nada sendo requerido, venham os 

autos conclusos para transmissão do ofício diretamente ao E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, aguarde-se 

sobrestado no arquivo a comunicação do pagamento do(s) ofício(s) precatório (s) transmitido(s) eletronicamente ao 

E.TRF da 3ª Região.Int. 

 

0014060-26.1999.403.6100 (1999.61.00.014060-8) - PIRITUBA TEXTIL S/A(SP066905 - SEBASTIAO BOTTO DE 

BARROS TOJAL) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. JOSE LIMA DE SIQUEIRA ) X BANCO CENTRAL 

DO BRASIL X PIRITUBA TEXTIL S/A 

Considerando-se o excesso de valores bloqueados procedi ao desbloqueio dos valores junto ao Banco Itau, mantida a 

contrição junto ao Banco Santander. Manifeste-se o BACEN acerca do requerido às fls.329/341. Int. 
 

0017578-17.2009.403.6183 (2009.61.83.017578-0) - JOSE FAUSTINO DE BARROS X MARIA GREGINA DE 

BARROS(SP241799 - CRISTIAN COLONHESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Regularize o autor JOSE FAUSTINO DE BARROS a sua representação processual nos autos, no prazo de 10(dez) dias. 

Após, conclusos para sentença. Int. 

 

0009128-09.2010.403.6100 - FERNANDO MANUEL FERREIRA GOMES DOS REIS(SP115161 - ROSE 

APARECIDA NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS 

SANTOS E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL X BANCO BAMERINDUS DO 

BRASIL S/A - EM LIQUIDACAO(SP039827 - LUIZ ANTONIO BARBOSA FRANCO) 

(fls. 479/479 verso) Ciência às partes. Aguarde-se audiência de conciliação já designada pela CORE no dia 17/03/2011 

às 16:00 horas - MESA 04. Int.  

 

0010834-27.2010.403.6100 - TANNING ESTETICA CORPORAL LTDA X D J D CENTRO DE ESTETICA 

LTDA(SP153342 - MARCELO MENIN) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA 

Arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Int. 

 
0012715-39.2010.403.6100 - BRASIL SALIM MELIS X MILTON MANOEL MARTINS X ELZA LEITE DE 

MORAES ANDRADE(SP097391 - MARCELO TADEU SALUM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 721 - CLAUDIA 

SANTELLI MESTIERI SANTINI) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela União Federal, em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput, 

primeira parte, do CPC). Vista à parte autora para contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 

 

0001409-39.2011.403.6100 - SOLANGE KAWAHALA(SP171364 - RONALDO FERREIRA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a manifestação de fls.56/57, torno sem efeito a citação de fls.54/55. Expeça-se novo mandado de citação. 
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EMBARGOS A EXECUCAO 
0023228-66.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006274-28.1999.403.6100 

(1999.61.00.006274-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 721 - CLAUDIA SANTELLI MESTIERI SANTINI E Proc. 1273 - 

GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X SUSSUMU KOYAMA X TADASHI YAMAMOTO X TAKASHI USHIWATA 

X TAKESHI MISUMI X TARCILIO APARECIDO DO CARMO DORO X TIEKO GONDO X TOSHIE 

MIYAMOTO OSHIKAWA X TOSSI OISHI X VANDA MARIA MARTINS DE CAMARGO X VANDERLEI 

ZANGROSSI(SP040727 - JAIRO GONCALVES DA FONSECA E SP130293 - CAMILA GUERRA FIGUEIREDO 

SOLDA E SP113588 - ARMANDO GUINEZI) 

A questão relativa à prescrição já foi examinada nos autos da aação ordinária em apenso, tendo sido inclusive objeto do 

Agravo de Instrumento nº 0035379-31.2010.403.0000 interposto pela União Federal. Afasto a alegação de 

intempestividade dos embargos à execução, tendo em vista o disposto no art. 1o-B da Lei nº 9494/97 que assim dispõe: 

O prazo a que se refere o caput dos arts. 730 do Código de Processo Civil, e 884 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, passa a ser de trinta dias (Incluído pela Medida provisória 

nº 2.180-35, de 2001). Apresentem os autores SUSSUMU KOYAMA, TIEKO GONDO, TOSSI OISHI e 

VANDERLEI ZANGROSSI a documentação requerida pela União Federal, no prazo de 30(trinta) dias. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0011494-89.2008.403.6100 (2008.61.00.011494-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 
HELENA COELHO E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X ARAPUA DROGARIA LTDA - 

EPP X DAVID FERNANDES ALVES X DANIELA CORREA ANDRADE 

Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela CEF. Int. 

 

0011116-65.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X SABATINA COM/ DE ALIMENTOS LTDA-EPP X THEREZINHA MARTHA HORUGEL X REGINA 

HORUGEL SABATINI 

Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela CEF. Silente, aguarde-se manifestação no 

arquivo. Int. 

 

0017759-39.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X CHEESE FACTORY COMERCIO DE LATICIONIOS LTDA X EVANDRO MACHADO X FABIANA VARONI 

FERREIRA DE CARVALHO(SP138063 - LEANDRO EDUARDO CAPALBO COCA) 

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pela CEF sob a alegação de que houve o desbloqueio da quantia 

penhorada às fls. 168/178 sem que houvesse ciência da exeqüente. Alega que o desbloqueio foi realizado sem a devida 

intimação, requerendo a devolução do prazo para manifestação. Não devem prosperar as alegações da CEF. Conforme 

documentação carreada aos autos às fls. 168/178, restou inequivocadamente comprovado que a quantia bloqueada 
tratava-se de valor referente a salário percebido pela executada. O artigo 649 do Código de Processo Civil trata da 

impenhorabilidade da referida verba justamente porque eventual penhora sobre tais valores significam prejuízo ao 

sustento próprio ou da família do executado. Por tais razões, uma vez comprovado que a quantia penhorada refere-se a 

salário, deve haver o imediato desbloqueio, não havendo a necessidade de manifestação da parte contrária. Neste 

sentido:PROCESSO CIVIL. PENHORA DE ATIVO FINANCEIRO EM CONTA SALÁRIO. BEM 

ABSOLUTAMENTE IMPENHORÁVEL. ART. 649, IV, DO CPC. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. 

CONHECIMENTO EX OFFÍCIO PELO MAGISTRADO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE 

SUBSCRIÇÃO DE ADVOGADO NO PEDIDO DE DESBLOQUEIO DOS VALORES. PRECEDENTES.1 - A 

hipótese dos autos trata de nulidade absoluta, eis que, in casu, a penhora de ativos financeiros recaiu sobre conta salário, 

bem absolutamente impenhorável, nos termos do artigo 649, IV, do CPC.2 - A impenhorabilidade absoluta de bens é 

norma cogente que contém princípio de ordem pública, cabendo ao magistrado, ex offício, resguardar o comando do 

artigo 649 do CPC, razão pela qual não há vício no decisum que acolheu pedido formulado pela parte, ainda que sem a 

presença de advogado, para que fosse determinado o desbloqueio da conta salário então penhorada. Precedentes.3 - 

Recurso especial não provido. (STJ - Resp 1189848/DF - 2ª Turma - Min. Mauro Campbell Marques - DJE 

05/11/2010)Isto posto, inexistindo qualquer contradição ou omissão na decisão embargada REJEITO os embargos de 

declaração.Prossiga-se nos autos dos Embargos à Execução em apenso.Int. 

 
0002095-31.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X COMERCIAL PETIT BEBE LTDA X SOLANGE MARQUES SANTANA X MARC ANTONIO 

LAHOUD X VANDERCI DA SILVA NONATO 

A fim de que seja regularmente distribuída no Juízo Deprecado, intime-se a CEF para que retire a Carta Precatória 

expedida, no prazo de 10 (dez) dias. Após, comprove sua distribuição no Juízo Requerido. Int. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0002402-82.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000852-52.2011.403.6100) 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI) X PAULO 

RIBEIRO(SP212525 - DOUGLAS SFORSIN CALVO) 

Diga o impugnado em 05 dias. Após, conclusos. 
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IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
0022438-82.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015955-36.2010.403.6100) 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X JOSE 

NIVALDO DA SILVA 

 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0022109-70.2010.403.6100 - SUELY ZASNICOFF AILY(SP130054 - PAULO HENRIQUE CAMPILONGO) X 

GERENTE GERAL DA SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SP X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA, com pedido de liminar, pelo qual pretende a impetrante a análise e 

conclusão do processo administrativo no qual requereu a regularização do registro do imóvel matriculado sob o nº. 

131.687. Alega a impetrante ser adquirente de um bem localizado em área pertencente à União e que mesmo tendo 

providenciado a transferência dos dados cadastrais perante a autoridade coatora no prazo estipulado , não obteve 

qualquer resposta da autoridade impetrada no decorrer dos dezenove meses seguintes até a data da propositura da 

presente demanda. Liminar deferida (fls. 22/ 22v). A União Federal ingressou no feito ( fls. 28/36), e requereu que seja 

revogada a liminar concedida; seja reconhecida a carência da ação, e, no mérito, seja denegada a ordem. Regularmente 

notificada, a autoridade impetrada apresentou informações ( fls. 40/41). O MPF opinou pelo acolhimento dos pedidos 
deduzidos na petição inicial para que se proceda à análise do Requerimento formulado pela impetrante e, se em termos, 

seja deferido, julgando-se o processo com resolução do mérito ( art.269, I, do Código de Processo Civil).. Este, em 

síntese, o relatório. DECIDO. II- Com razão a impetrante.Prescreve o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b da Constituição 

Federal: Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes:XXXIV: são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:a) omissis;b) a 

obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 

pessoal;Depreende-se, portanto, da leitura do dispositivo legal, que a desídia demonstrada pela autoridade impetrada 

reveste-se de ilegalidade e abusividade, cujo repúdio pode e deve ser buscado pela via mandamental.A impetrante 

precisa regularizar a transferência do imóvel descrito na inicial e aguarda por meses a manifestação do órgão sem êxito; 

essa omissão, conforme já ressaltado, é ilegal e abusiva, pois impede a prática de um ato lícito de interesse da 

impetrante. III - DISPOSITIVO:Isto posto, confirmo a liminar anteriormente concedida (fls.22/ 22v) e julgo 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e conseqüentemente CONCEDO A SEGURANÇA para determinar à 

autoridade coatora que finalize o processo de transferência do imóvel do impetrante, descrito à fls. 02, desde que 

preenchidos todos os requisitos legais para tanto. Sem honorários advocatícios, porque incabíveis em mandado de 

segurança. Custas ex lege. Sentença sujeita a reexame necessário. P.R.I . Oficie-se. 

 
0001243-07.2011.403.6100 - FERNANDA MARTINS RODRIGUES(SP180959 - HYLTOM PINTO DE CASTRO 

FILHO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO X 

GERENTE DE FILIAL DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0022695-10.2010.403.6100 - MEGATRANZ TRANSPORTES LTDA(SP208351 - DANIEL BETTAMIO TESSER E 

SP237988 - CARLA MARCHESINI) X UNIAO FEDERAL 

Considerando a inexistência de trânsito em julgado da sentença proferida nos autos principais, não havendo se falar em 

trânsito parcial, e tendo sido recebida a apelação em ambos os efeitos, INDEFIRO o pedido de execução provisória. 

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0025155-87.1998.403.6100 (98.0025155-3) - CS FRANCO IND/ E COM/ TEXTIL LTDA(SP199789 - DANIEL 

ROSSI NEVES E SP200312 - ALEXANDRE PANARIELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO 

ZALONA LATORRACA) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP099821 - PASQUAL 
TOTARO) X UNIAO FEDERAL X CS FRANCO IND/ E COM/ TEXTIL LTDA(SP084848 - FRANCISCO DE 

ASSIS MINE R PAIVA) 

Tendo em vista a certidão de fls. 429v, esclareça a Fazenda do Estado de São Paulo qual o valor correto a ser executado. 

Após, se em termos, cumpra-se a determinação de fls. 429, expedindo-se mandado de penhora e avaliação. Int. 

 

0024073-50.2000.403.6100 (2000.61.00.024073-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003054-49.2000.403.6112 (2000.61.12.003054-9)) CLAUDEMIR DE SOUZA ME(SP137463 - LUIZ CARLOS 

LOPES) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP136812 - PRISCILLA 

TEDESCO ROJAS E SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI E SP250057 - KARIN YOKO HATAMOTO 

SASAKI) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO X CLAUDEMIR DE 

SOUZA ME 
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JULGO EXTINTA a presente execução para cumprimento de sentença a teor do disposto no artigo 794 inciso I c/c 795 

do Código de Processo Civil. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

Expediente Nº 10524 
 

MONITORIA 
0014455-66.2009.403.6100 (2009.61.00.014455-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X ADRIANO AURELIO 

CACHAPEIRO GOMES DOS SANTOS(SP260949 - CLAUDINEI MARTINS ROQUE) X IVONE CACHAPEIRO 

GOMES DOS SANTOS(SP260949 - CLAUDINEI MARTINS ROQUE) 

Publique-se o despacho de fls. 139. Fls. 143: Manifeste-se a CEF. Int. (FLS.139) Tendo em vista que o subscritor da 

petição juntada às fls. 135/138 não possui capacidade postulatória, proceda-se ao desentranhamento da referida peça, 

arquivando-a em pasta própria. Apresente a CEF planilha atualizada e discriminada do débito, no prazo de 10 (dez) 

dias. Após, conclusos. Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0013110-27.1993.403.6100 (93.0013110-9) - MILTON FURLANETTO - ESPOLIO X MARCIA REGINA 

PARANHOS FURLANETO SARACENI X VICENTE RUFINO X GERALDO INACIO X FLAVIO ANTONIO 
CORA X MANOEL ANTAO DOS REIS(SP085039 - LUCIA CAMPANHA DOMINGUES E SP084681 - MARCO 

ANTONIO BOSCULO PACHECO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Aguarde-se o pagamento do precatório expedido em favor do co-autor VICENTE RUFINO (fls.271), sobrestado, no 

arquivo. Int. 

 

0037469-89.2003.403.6100 (2003.61.00.037469-8) - AFONSO ROBERTO DE OLIVEIRA X MARIA DO CARMO 

DE OLIVEIRA(SP056419 - FATIMA MARIA DA SILVA ALVES) X HOSPITAL SAO PAULO(SP105435 - JOSE 

MARCELO MARTINS PROENCA) X UNIFESP - UNIVERSIDADE FEDERAL - ESCOLA PAULISTA DE 

MEDICINA(SP067977 - CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA E SP165148 - HELOISA HELENA ALFONSI 

DE QUEIROZ) 

Diga a parte autora se dá por satisfeita a execução em face do Hospital São Paulo, tendo em vista a notícia do 

adimplemento do acordo, conforme petição de fls. 1316. Int. 

 

0011373-95.2007.403.6100 (2007.61.00.011373-2) - JORGE VICENTE DA SILVA(SP193723 - CAIO DE MOURA 

LACERDA ARRUDA BOTELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) 

Considerando que houve levantamento de parte dos honorários nos autos do cumprimento provisório de sentença 
(R$6.566,73) referentes à fase de conhecimento estes deverão ser descontados para apuração dos honorários 

efetivamente devidos devendo o Sr. Contador seguir o Manual de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal. 

Publique-se fls.217. Int.FLS.217: DECLARO aprovados os cálculos da Contadoria Judicial em relação aos valores 

principais remanescentes devidos aos autores no valor de R$131.961,17 + R$345,15(fls.199/204) para que se produzam 

seus regulares efeitos jurídicos, posto que elaborados em conformidade com o r.julgado e de acordo com o Manual de 

Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal. Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora no valor de 

R$132.306,32 (depósito de fls.161), intimando-se as partes a retirá-lo e dar-lhe o devido encaminhamento, no prazo de 

05(cinco) dias. Após, retornem os autos à Contadoria Judicial para recálculos do valor dos honorários fixados na fase de 

conhecimento acrescidos daqueles fixados os na fase de cumprimento de sentença. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0010809-14.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037469-89.2003.403.6100 

(2003.61.00.037469-8)) UNIFESP - UNIVERSIDADE FEDERAL - ESCOLA PAULISTA DE MEDICINA(Proc. 932 

- RODRIGO PEREIRA CHECA E SP067977 - CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA E SP165148 - HELOISA 

HELENA ALFONSI DE QUEIROZ) X AFONSO ROBERTO DE OLIVEIRA X MARIA DO CARMO DE 

OLIVEIRA(SP056419 - FATIMA MARIA DA SILVA ALVES) 

I - Trata-se de embargos do devedor promovidos pela UNIFESP - UNIVERSIDADE FEDERAL - ESCOLA 
PAULISTA DE MEDICINA em face da execução promovida pelos embargados, ao fundamento de que é impossível a 

execução provisória em face da Fazenda Pública.Intimados, os embargados apresentaram impugnação às fls. 23/25 

refutando as alegações da embargante e pugnando pela total improcedência dos embargos.É O RELATÓRIO DO 

ESSENCIAL.DECIDO.II - A jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL a propósito da execução 

provisória contra a Fazenda Pública após a redação dada ao artigo 100, 1º da Constituição Federal pela EC 30/2000 é 

contrária à tese ventilada na inicial destes embargos, conforme se verifica da leitura da ementa abaixo 

transcrita:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO CONTRA A 

FAZENDA PÚBLICA. PRECATÓRIO. PARTE INCONTROVERSA DOS VALORES DEVIDOS. AGRAVO 

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTOA jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no 

sentido de que, na execução contra a Fazenda Pública, a expedição de precatório referente à parte incontroversa dos 

valores devidos não afronta a Constituição da República. (Ag. Reg no Recurso Extraordinário 504.128-0 - Paraná)No 
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mesmo sentido as decisões proferidas no Ag. Reg no Agrav. Instr. 607.204-8, Relator Min. EROS GRAU, julg. 

18/12/2006 e Agr. Reg no Recurso Extraordinário 511.126-1, Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI, jul. 

02/10/2007.Desse modo, a execução pode prosseguir, ainda que provisoriamente, até a fixação do valor do débito nos 

moldes previstos na sentença exeqüenda, expedindo-se o precatório pelo valor incontroverso do débito 

independentemente do trânsito em julgado da sentença judicial.A executada nada aduziu quanto ao valor apresentado 

pelos exeqüentes, limitando-se a discorrer acerca da impossibilidade da execução provisória, razão pela qual deverá a 

execução prosseguir pelo valor apresentado nos cálculos de fls. 1296/1298, observando os termos do acordo firmado às 

fls. 1304/1306 dos autos da ação ordinária em apenso, especialmente o disposto no item 8.III - Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, e torno líquida a sentença pelo valor constante dos cálculos já 

mencionados.Não haverá condenação em honorários advocatícios por se tratar de mero acertamento de cálculos.Com o 

trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença para os autos principais, prosseguindo-se na execução e 

arquivando-se este feito com as cautelas de estilo.P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0042714-23.1999.403.6100 (1999.61.00.042714-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013110-27.1993.403.6100 (93.0013110-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA E 

Proc. 1974 - PAULO GUSTAVO DE LIMA) X MILTON FURLANETTO X VICENTE RUFINO X GERALDO 

INACIO X FLAVIO ANTONIO CORA X MANOEL ANTAO DOS REIS(SP085039 - LUCIA CAMPANHA 
DOMINGUES E SP084681 - MARCO ANTONIO BOSCULO PACHECO E SP085039 - LUCIA CAMPANHA 

DOMINGUES) 

Proferi despacho nos autos em apenso. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0020095-16.2010.403.6100 - HELENA KNOPLECH(SP130580 - JOSE EDUARDO VUOLO E SP228193 - ROSELI 

RODRIGUES) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - 

SP(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE) 

Considerando as informações prestadas pela autoridade impetrada à fls. 55/57, dê-se vista ao impetrante a fim de que se 

necessário providenciem junto ao órgão administrativo eventual regularização. Com o parecer do M.P.F., venham-me 

conclusos para sentença. Int.  

 

0000258-38.2011.403.6100 - CLAUDIO ROBERTO ZAGO X MIRIAN SCHVAGER ZAGO(SP188821 - VERA 

LUCIA DA SILVA NUNES) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO 

PAULO - SP 

(Fls. 52/55) Anote-se a interposição do Agravo Retido pelo impetrado às fls. 52/55. MANTENHO a decisão agravada 

pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Vista ao impetrante pelo prazo legal. Após, ao M.P.F. Int. 

17ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSE MARCOS LUNARDELLI 

JUIZ FEDERAL 

SUZANA ZADRA 

DIRETORA DE SECRETARIA  
 

Expediente Nº 7769 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007296-63.1995.403.6100 (95.0007296-3) - GISALDO GONCALVES GUERRA(SP082431 - MARINO LUIZ 

POSTIGLIONE E SP107488 - ROSANGELA ARIZZA MANJON) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. JOSE 

OSORIO LOURENCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP165822 - ALEXANDRE SEMEDO DE 

OLIVEIRA) 

Ciência às partes da decisão do agravo.Intime-se o BACEN do despacho de fls. 302 e do presente, por mandado.No 

silêncio ou nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

Expediente Nº 7776 
 

DESAPROPRIACAO 
0067703-07.1973.403.6100 (00.0067703-5) - LIGHT - SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A(SP008345 - 

GUILHERME WALTER SOARES CALDAS E SP246084 - AITAN CANUTO COSENZA PORTELA) X RUBIN 

ROSSET(SP027266 - MEIR LANEL E SP186833 - SIMONE TONETTO) 

Comprove a CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista, sua condição de sucessora de Light - 

Serviços de Eletricidade S/A , tendo em vista que os documentos juntados aos autos não comprovam tal condição, no 
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prazo de cinco dias. Int. 

 

0759525-08.1985.403.6100 (00.0759525-5) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP224979 - MARCELO DE CASTRO 

SILVA E SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO E SP057545 - ANUNCIA MARUYAMA E SP090393 - JACK IZUMI 

OKADA) X MARIANA FERREIRA MACEDO(SP012883 - EDUARDO HAMILTON SPROVIERI MARTINI) 

Recebo a conclusão nesta data. Adite-se a carta de adjudicação nos moldes exigidos pelos Cartórios de Registro de 

Imóveis. A autenticação dos documentos deverá ser providenciada pelo autor, visto que, nos termos do Provimento 

64/2005, artigo 179, somente as subseções judiciárias que não tenham Central de Extração de Cópias Reprográfica é 

que farão a autenticação em Secretaria. Assim, providencie a expropriante a autenticação das cópias para instrução da 

Carta de Adjudicação. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

0949556-14.1987.403.6100 (00.0949556-8) - EMPRESA BANDEIRANTE DE ENERGIA S A - EBE(SP093224 - 

ANTONIO DOS SANTOS E SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO E SP057545 - ANUNCIA MARUYAMA) X 

ALOIZIO AUGUSTO SOUZA(SP258884 - JONY ALLAN SILVA DO AMARAL E SP258878 - WESLEY THIAGO 

SILVESTRE PINTO) 

Traga o autor cópia integral dos autos, autenticadas pela Central de Cópias, tendo em vista que, nos termos do 

Provimento 64/2005, artigo 179, somente as subseções judiciárias que não tenham Central de Extração de Cópias 

Reprográfica é que farão a autenticação em Secretaria. Deverá o autor retira, encaminhar e diligenciar junto ao CRI 
quanto a despesas e custas. Após expeça-se carta de adjudicação. No silêncio, ao arquivo. Int. 

 

0981679-65.1987.403.6100 (00.0981679-8) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO E 

SP057545 - ANUNCIA MARUYAMA) X PEDRINA PEREIRA LIMA(Proc. PROC SEM ADVOGADO - REVEL 

FLS. 26) 

Traga o autor cópia integral dos autos, autenticadas pela Central de Cópias, tendo em vista que, nos termos do 

Provimento 64/2005, artigo 179, somente as subseções judiciárias que não tenham Central de Extração de Cópias 

Reprográfica é que farão a autenticação em Secretaria. Deverá o autor retira, encaminhar e diligenciar junto ao CRI 

quanto a despesas e custas. Após expeça-se carta de adjudicação. No silêncio, ao arquivo. Int. 

 

USUCAPIAO 
0473791-78.1982.403.6100 (00.0473791-1) - LUIZ BENTO(SP028437 - JUVENAL ANTONIO DA SILVA E 

SP095708 - LUIZ ANTONIO TORCINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 248 - MARGARETH ANNE LEISTER) 

Recebo a conclusão nesta data. Para expedição de Mandado de Registro é necessário que as cópias dos autos sejam 

autenticadas. A autenticao deverá ser feita pela Central de Cópias, visto que, nos termos do Provimento 64/2005, 

artigo179, somente será efetuada autenticação pelo Diretor de Secretaria nas subseções judiciárias que não tenham 

Central de Extração de Cópias Reprográfica. Assim, concedo o prazo de dez dias para que o autor providenciar a 
autenticação das peças. No silêncio, arquivem-se os autos. int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0650819-62.1984.403.6100 (00.0650819-7) - FORD IND/ COM/ LTDA(SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO 

GONCALVES E SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X FAZENDA NACIONAL 

Manifeste-se a PFN sobre a petição e pedido de levantamento da requerente, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0945080-30.1987.403.6100 (00.0945080-7) - ALCIDES LUIZ VIANA X OSVALDO LUIZ VIANA X NIVALDO 

LUIZ VIANA X JOAO LUIZ VIANA X INEZ VIEIRA MARTINS VIANA X LAURA BENEDITA VIANA 

ARAUJO X JOSE ARAUJO X PEDRO ADAO VIANA X MARLENE VIANA X MARIA APARECIDA VIANA 

BIAZOTTI X RICARDO BIAZOTTI X BENEDITA LUZIA VIANA BIAZOTTI X ARMANDO BIAZOTTI X 

ANTONIO LUIZ VIANA NETTO X ZILDA DUTRA OLIVEIRA VIANNA(SP066897 - FERNANDO ANTONIO 

NEVES BAPTISTA E SP071572 - MARIA IZILDINHA QUEIROZ RODRIGUES) X DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER(Proc. 653 - PAULO DE TARSO FREITAS E SP028065 - 

GENTILA CASELATO) 

Recebo a conclusão nesta data. as. O pedido além de memória discriminada dos cálculos, deverá ser instruido com as 

cópias necessárias à contrafé ( sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, petição da execução e memória 
discriminada e atualizada do cálculo), para inicio da execução, nos termos do art. 730 do CPC. Assim, concedo o prazo 

de cinco dias para a apresentação das cópias. Silente a parte autora ou não sendo apresentadas as cópias para instrução, 

ao arquivo.  

 

0016875-45.1989.403.6100 (89.0016875-4) - KURT ISRAEL SICHEL X HELGA ROSI SICHEL X MONICA RUTH 

SICHEL GLEZER X ROBERTO NICOLA SCHIOPPA(SP014184 - LUIZ TZIRULNIK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) 

Publique-se o despacho de fls. 154. 1- Em face dos documentos juntados às fls. 121 a 142, encaminhem-se os autos ao 

SEDI inclusão de KURT ISRAEL SICHEL - CPF 020.429.248-49, HELGA ROSI SICHEL - CPF 193.960.748-53 e 

MONICA RUTH SICHEL GLEZER - CPF 032.305.738-11, na qualidade de sucessores da empresa autora. 2- Após, 

expeçam-se as Minutas para as partes acima nomeadas, nas pro- porções de suas respectivas cotas do capital social 
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(60%, 30% e 10%). 3- Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o seu teor, em dez dias, nos termos do artigo 

12 da Resolução nº 559/2007, do C.J.F. c/c artigo 21, da Resolução 559/2007, do Conselho da Justiça Federal , os 

depósitos relativo às requisições de pequeno valor (expedidas a par- tir de 01/01/2005), e/ou precatórios de natureza 

alimentícia (autuados após 01/07/2004), serão depositados junto à instituição financeira, em nome e à ordem do 

beneficiário, manifeste-se a requerida sobre a libe- ração dos valores. 4- Anoto que para o recebimento de valores 

relativos a Precatórios será necessária a expedição de Alvará de levantamento, sendo vedado o recebimento direto na 

instituição financeira. 5- Visto que as Minutas de fls. 118 e 119 não sofreram oposição das partes, venham os autos para 

transmissão dos ofícios respectivos, a- través da rotina PRAC, independentemente das determinações acima. 6- Nada 

sendo requerido, após a liberação dos Ofícios pela rotina PRAC, aguardem pelo pagamento em Secretaria. Int. 

OBS.:MINUTAS ELABORADAS-DISPONIVEIS PARA CONFERÊNCIA PELAS PARTES  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0505472-27.1986.403.6100 (00.0505472-9) - MAURICIO ACOSTA TAVARES(SP038731 - ADEMIR CAPELO) X 

FAZENDA NACIONAL 

A parte deverá promover a execução do julgado, no prazo de 10 (dez) dias. O pedido além de memória discriminada 

dos cálculos, deverá ser instruido com as cópias necessárias à contrafé ( sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado, petição da execução e memória discriminada e atualizada do cálculo), para inicio da execução, nos termos do 

art. 730 do CPC. Silente a parte autora ou não sendo apresentadas as cópias para instrução, ao arquivo.  
 

CAUTELAR INOMINADA 
0650894-04.1984.403.6100 (00.0650894-4) - FORD IND/ COM/ LTDA(SP130599 - MARCELO SALLES 

ANNUNZIATA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se a PFN sobre a petição e pedido de levantamento da requerente, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

RECLAMACAO TRABALHISTA 
0668513-10.1985.403.6100 (00.0668513-7) - PEDRO SERGIO BATISTELLA(SP113051 - VIVIAN TAUFI MALUF 

SAYEG) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA 

MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP020764 - LUIZA FUGI TANAKA E SP217082 - YUMI TERUYA) 

Tendo em vista que os extratos trazidos aos autos pelo Banco do Brasil às fls. 477/501 fazem referência à mesma conta 

já apresentada anteriormente e cujo número não se refere a conta vinculada ao FGTS do reclamante, mas sim à conta de 

depósito recursal, cumpra a reclamadas o determinado no ter ceiro parágrafo do despacho de fls. 474, no mesmo prazo e 

sob as mesmas penas. Int. 

 

Expediente Nº 7886 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0010303-32.2010.403.6102 - SERWORK SERVICOS EM MEDICINA E SEGURANCA DO TRABALHO 

LTDA(SP262674 - JULIANA TEREZA ZAMONER) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - CREA/SP 

Ciência as partes da redistribuição do feito a este Juízo. Concedo ao impetrante o prazo de 10 (dez) dias para regularizar 

sua representação processual, nos termos da cláusula sexta de seu Contrato Social.Int. 

 

0002499-82.2011.403.6100 - LUIZ FERNANDO MACEDO COSTA DE MORAES REGO X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Fls. 165: Afasto a hipótese de prevenção com aqueles processos relacionados às fls. 163/164, tendo em vista que os 

objetos são distintos.Na presente ação a impetrante objetiva suspender a exigibilidade do IRPF sobre férias vencidas 

indenizadas, férias proporcionais, abono de férias vencidas e proporcionais e aviso prévio indenizado referente ao 

contrato de trabalho com o Carrefour Indústria e Comércio Ltda.A ação nº 0029745-92.2007.403.6100 tem por objeto a 

suspensão da exigibilidade do IRPF sobre férias proporcionais e abono de férias proporcionais referente ao contrato de 

trabalho com a empresa Wal Mart Brasil Ltda.Na ação nº 0027684-30.2008.403.6100, redistribuída ao Juizado Especial 

Cível de São Paulo sob o nº 0012977-02.2009.403.6301 o impetrante objetiva a não-incidência do imposto de renda 

sobre verbas trabalhistas referente ao contrato de trabalho com a empresa Bompreço S/A. Supermercados do Nordeste. 
Fls. 166: I - Deixo de apreciar o pedido de medida liminar, visto que prejudicado em razão do recolhmento do Imposto 

de Renda em data anterior ao ajuizamento da ação, conforme informado na petição inicial.II - Providencie o impetrante 

no prazo de 10 (dez) dias:a) uma cópia dos documentos que instruíram a inicial, nos termos do art. 6º da Lei 

12.016/2009.b) uma cópia da inicial para instruir a contrafé, nos termos do art. 7º, II, da Lei 12.016/2009.III - Cumprido 

o item acima:a) notifiue-se a autoridade impetrada para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias;b) dê-se ciência nos 

termos do art. 7º, II, da Lei 12.016/2009.Int. 

 

0002532-72.2011.403.6100 - BRUNO TADEU PEREIRA DA SILVA(SP112180 - NERI RODRIGUES DOS PASSOS 

FILHO) X PRESIDENTE DA COMISSAO DE SELECAO E INSCRICAO DA OAB-SECAO SAO PAULO 

Providencie o impetrante no prazo de 10 (dez) dias:a) o recolhimento das custas judiciais nos termos da Resolução nº 

411, de 21/12/2010, do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.b) uma cópia dos documentos que instruíram a 
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inicial, nos termos do art. 6º da Lei 12.016/2009.Decorrido o prazo, tornem conclusos.Int. 

 

0000042-84.2011.403.6130 - JOSE LUIZ PANZERI X LOURDES MINATI PANZERI(SP131928 - ADRIANA 

RIBERTO BANDINI) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

Ciência aos impetrantes da redistribuição do feito a este Juízo. Providenciem no prazo de 10 (dez) dias:a) o 

recolhimento das custas judiciais nos termos da Resolução nº 411, de 21/12/2010, do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região.Decorrido o prazo e não havendo manifestação, tornem conclusos.I. 

 

Expediente Nº 7887 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0025026-62.2010.403.6100 - HANNA HOW SHOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP222806 - ANNA 

PAULA ROSSETTO DE FREITAS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP X 

UNIAO FEDERAL 

Recebo petição de fls. 69/72 como aditamento à inicial.Não encontro relevância no fundamento invocado, haja vista que 

a legislação atacada pela impetrante não foi declarada inconstitucional pelo STF, prevalecendo prima facie a regra da 

presunção de constitucionalidade.Isto posto, indefiro a liminar requerida.Oficie-se ao impetrado para que apresente as 

informações que considera pertinentes, no prazo de 10 dias, bem como dando-lhe ciência do teor desta decisão.Dê-se 
ciência nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.Decorrido o prazo para a apresentação das informações, abra-se 

vista ao Ministério Público Federal para manifestação.Após a manifestação ministerial, venham os autos conclusos para 

prolação de sentença.Registre-se, conforme disposto na Resolução n.º 442/2005/CJF. I. 

 

Expediente Nº 7890 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0023943-11.2010.403.6100 - IGOR GRACIANO(SP252842 - FERNANDO PERANDIN EVANGELISTA) X 

DIRETOR DA FACULDADE AUTONOMA DE DIREITO DE SP - FADISP 

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de medida liminar, impetrado por IGOR GRACIANO em face do 

DIRETOR-SUPERINTENDENTE DA FADISP- FACULDADE AUTONOMA DE DIREITO, objetivando a aplicação 

de prova substitutiva sem a cobrança de taxas.Narra a impetrante que é aluno matriculado no Curso de Direito e no dia 

26/09/2010, em razão de uma queda, afastou-se de suas atividades por estar impossibilitado de deslocar-se sem o 

auxílio de uma cadeira de rodas.Alega que o seu não comparecimento às aulas causou-lhe prejuízos, pois neste período 

foram realizadas provas. Entretanto, para realizar as provas perdidas o impetrado exige abusivamente o valor de R$ 

150,00 por exame.Inicial instruída com os documentos de fls. 10/27.Medida liminar deferida (fls. 30/31).Notificada, a 

autoridade impetrada não prestou informações. O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 
40/41).É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.Constata-se na cláusula sexta do Contrato de prestação de 

serviços educacionais firmado entre as partes que a título de pagamento pela prestação dos serviços, no período de 

01/07/2010 a 31/12/2010, seriam cobradas seis parcelas mensais e sucessivas, conforme a tabela abaixo: A B C DData 

Pagamento 01 a 06 07 a 10 11 a 20 21 a 30/31Valor em R$ 731,00 820,00 990,00 1094,00Os valores acima 

mencionados referem-se tão somente à prestação de serviços decorrentes da carga horária constante no Plano de Ensino, 

não incluindo serviços especiais, nos termos da cláusula sétima, parágrafo único:Não estão incluídos neste contrato os 

serviços especiais de recuperação, reforço, dependência, transporte escolar, os opcionais e de uso facultativo para o (a) 

CONTRATANTE, as segundas chamadas de prova ou exame, provas substitutivas, a segunda via de documentos, o 

uniforme, a alimentação, o material didático de uso individual do (a) CONTRATANTE, revisões de provas e demais 

documentos porventura solicitado pelo (a) CONTRATANTE. (grifo nosso).No entanto o pagamento da taxa para 

realização de prova substitutiva, ainda que contratualmente previsto, não é admissível se as faltas aos exames foram por 

motivo de doença, devidamente justificadas.No caso em exame, o impetrante foi afastado das atividades acadêmicas por 

oito dias, a contar de 26/09/2010, conforme atestado médico de fl. 21, abrangendo o período de aplicação das provas P1 

que foram realizadas de 27/09 a 05/10/2010 (fl. 24).Saliente-se, ainda, que o impetrante requereu administrativamente a 

realização das provas substitutivas com isenção de pagamento de taxa e a impetrada indeferiu o pedido, sem qualquer 

fundamentação, alegando tão-somente que a Coordenação, neste caso, apenas segue determinação do financeiro, qual 

seria, indeferir (ainda que o aluno apresente atestado)- fl. 23. Em Juízo, devidamente notificada, não prestou 
informações sobre os fatos.Em razão do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e CONCEDO A SEGURANÇA, 

confirmando a liminar para determinar que a impetrada aplique as provas substitutivas das disciplinas D. Civil, D.P. 

Penal IV, D. Tributário I, D. Financeiro, sem a cobrança de taxas.Custas ex lege.Sem condenação em honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei nº 12.016/09.P.R.I.O.  

 

Expediente Nº 7892 
 

MONITORIA 
0029658-39.2007.403.6100 (2007.61.00.029658-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA) X CAMILA CAMPOI PAGLIATO HIAL(SP163577 - DANIEL MANTOVANI) X JORGE 

HIAL NETO(SP163577 - DANIEL MANTOVANI) 
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Tendo em vista que assumi a titularidade deste Juízo em 15 de fevereiro de 2011, bem como o grande volume de 

processos conclusos para sentença e decisão, redesigno a audiência de conciliação para o dia 14 de junho de 2011, às 15 

horas, devendo as partes comparecer com procurador com poderes para transigir. I.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0019668-87.2008.403.6100 (2008.61.00.019668-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0014148-49.2008.403.6100 (2008.61.00.014148-3)) PANIFICADORA DOM BOSCO LTDA EPP X ANDREIA 

ROLDAO PERESTRELO X MARIA LUCIA ROLDAO PERESTRELO(SP131200 - MARCO ANTONIO 

IAMNHUK E SP258757 - JULIO CEZAR NABAS RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 

- TONI ROBERTO MENDONÇA) 

Tendo em vista que assumi a titularidade deste Juízo em 15 de fevereiro de 2011, bem como o grande volume de 

processos conclusos para sentença e decisão, redesigno a audiência de conciliação para o dia 09 de junho de 2011, às 15 

horas, devendo as partes comparecer com procurador com poderes para transigir. I.  

19ª VARA CÍVEL 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular 

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 5324 
 

MONITORIA 
0000652-21.2006.403.6100 (2006.61.00.000652-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP017775 - JOSE 

EUGENIO MORAES LATORRE E SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE) X ANA KARINA 

DELGADO FONTES(SP257389 - GUSTAVO MANOEL ROLLEMBERG HERCULANO) 

19ª VARA FEDERAL CÍVEL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO MONITÓRIAAUTOS DO 

PROCESSO N. 2006.61.00.000652-2AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL RÉ: ANA KARINA DELGADO 

FONTESSENTENÇATrata-se de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Ana Karina 
Delgado Fontes, objetivando obter provimento judicial que determine o pagamento de R$ 25.589,22 (vinte e cinco mil 

quinhentos e oitenta e nove reais e vinte e dois centavos), acrescidos de juros e correção monetária até a data da efetiva 

quitação, sob pena de formação de título executivo judicial.Sustenta, em síntese, que as partes celebraram contratos de 

crédito direto e crédito rotativo, tornando-se a Ré inadimplente.Juntou documentação (fls. 06/39).Citada, a ré opôs 

embargos. Reconhece a existência do débito, mas em valor diverso do postulado pela autora.Alega incompetência do 

juízo, na medida em que tramita perante o juízo da 17ª vara federal local ação de conhecimento cuja pretensão é a 

revisão das cláusulas contratuais. Afirma a ilegalidade da capitalização de juros, da aplicação da tabela Price, a 

incidência de comissão de permanência e da taxa referencial - TR.A Caixa Econômica Federal impugnou os 

embargos.O juízo da 17ª vara entendeu não haver relação de prevenção.O processo foi suspenso por prejudicialidade até 

julgamento de mérito da ação em tramite naquele juízo.Noticiado o julgamento (fls. 124/130) com a juntada de cópia da 

sentença prolatada, abriu-se vista para impugnação da CEF aos embargos monitórios.A sentença referida transitou em 

julgado em 29/05/2009 conforme andamento processual extraído do sistema de acompanhamento da intranet (fls. 

193/194).Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.Conforme se extrai da sentença proferida nos autos 

nº 2004.61.00.004551-8 pelo juízo da 17º vara federal cível de São Paulo, a ação de conhecimento versava sobre os 

seguintes contratos de crédito:- R$ 10.000,00 - celebrado em 06/02/2002;- R$ 3.300,00 - celebrado em 09/04/2003;- R$ 

6.500,00 - celebrado em 14/07/2003.Sobre tais contratos foi determina a exclusão da cobrança da comissão de 

permanência, com trânsito em julgado certificado em 29/05/2009.Na presente ação monitória, a CEF pretende o 
pagamento do débito oriundo dos contratos de crédito:- R$ 3.300,00 - data da liberação em 09/04/2003 (fls.14 e 147);- 

R$ 6.500,00 - data da liberação em 12/07/2003 (fls. 21 e 140);- R$ 3.000,00 - celebrado em 25/07/2003 (fls.27 e 

154).Como se acha reconhecido pelas partes, os contratos relativos aos valores R$ 3.300,00 e R$ 6.500,00 são objeto 

daquela ação revisional. Tendo transitado em julgado a sentença de mérito que julgou parcialmente procedente o pedido 

para excluir a cobrança da comissão de permanência, é devido o seu cumprimento nesta ação monitória sob pena de 

ofensa à coisa julgada.Contudo, a CEF, às fls. 137/160, insurge-se contra o teor da sentença proferida pelo Juízo da 17ª 

vara, mantendo seus cálculos com imputação da comissão de permanência e exclusão da taxa de rentabilidade, juros de 

mora e multa contratual, na medida em que entende que houve erro material no dispositivo do referido decisum.Este 

juízo recebeu o apelo como aditamento à petição inicial - fls. 161, intimando a ré para que se manifestasse. Todavia, 

reconsidero a mencionada decisão. Nesta ação monitória não é possível a discussão acerca do teor da sentença da ação 

de conhecimento, cabendo à credora-sucumbente tão-só refazer os cálculos, adequando-os à pretensão monitória. O 

Superior Tribunal de Justiça já decidiu esclarecendo que a decisão definitiva de ação revisional deve repercutir na ação 

monitória, adequando os valores. PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE 

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - SÚMULA 247/STJ - AÇÃO REVISIONAL JULGADA PROCEDENTE 

TRANSITADA EM JULGADO - PEDIDO MONITÓRIO JULGADO IMPROCEDENTE - POSSIBILIDADE.I - O 

contrato de abertura de crédito em conta corrente, acompanhado do demonstrativo do débito, constitui documento hábil 
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para o ajuizamento de ação monitória (Súmula 247/STJ).II - Proposta pelo recorrido ação revisional do mesmo contrato, 

seu julgamento em definitivo no decorrer do procedimento monitório deve repercutir na formação do título executivo, 

cabendo ao juiz decidir pela procedência ou improcedência do pedido monitório.Recurso especial não conhecido. 

(RESP 431.036/ RS ; RECURSO ESPECIAL 2002/0048770-7 Fonte DJ DATA:16/12/2002 Relator Min. CASTRO 

FILHO Data da Decisão 07/11/2002 Orgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA.A não apresentação de memória de 

cálculo em consonância com a sentença definitiva da ação de conhecimento leva à improcedência da ação monitória 

quanto a estes contratos, dada a ausência de documento hábil para o ajuizamento de ação monitória.Destarte, fixo a 

controvérsia dos embargos monitórios, unicamente, no contrato de valor de R$ 3.000,00 - celebrado em 25/07/2003 (fls. 

27/32 e 154).Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, tenho que os argumentos da parte 

Embargante merecem prosperar em parte.A ação monitória é meio hábil para obter a satisfação de pagamento em 

dinheiro ou entrega de coisa fungível e baseia-se em prova escrita e sem eficácia de título executivo.Saliente-se que a 

jurisprudência dos Tribunais Superiores sedimentou o entendimento de que o contrato de abertura de crédito em conta-

corrente, acompanhado de demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento de ação 

monitória.Com efeito, verifica-se que a ação acha-se bem instruída para a comprovação do fato constitutivo do direito, 

cabendo aos Embargantes o ônus de provarem fatos impeditivos, modificativos ou extintivos deste direito.No tocante à 

aplicabilidade do artigo 192, 3º, da Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal sufragou o seguinte 

entendimento:Súmula Vinculante 7: A norma do 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda 

Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de 
lei complementar.Ainda nesta linha de raciocínio, confira-se o teor da Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal:As 

disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações 

realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.De seu turno, não há falar 

em iliqüidez da dívida exigida pela falta de especificação dos índices de atualização, juros e demais encargos utilizados, 

eis que o valor do principal restou incontroverso e sobre ele incidiu a comissão de permanência. No que concerne aos 

juros moratórios ou remuneratórios, à correção monetária ou multa, tenho que são inacumuláveis com a comissão de 

permanência no cálculo do débito. Todavia, assinalo que a cláusula décima terceira prevê a incidência de comissão de 

permanência, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês, com a cobrança de juros de mora à 

taxa de 1% (um por cento) ao mês ou fração, sobre a obrigação vencida. Acerca do assunto, atente-se para o teor do 

seguinte acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO. CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 12% AO ANO. IMPOSSIBILIDADE. LEI 4.595/64. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA. TAXA MÉDIA DE JUROS DE MERCADO. NÃO CUMULAÇÃO. COMPENSAÇÃO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. DESPROVIMENTO.1 - Esta Corte, no que se refere aos juros 

remuneratórios, firmou-se no sentido de que, com a edição da Lei 4.595/64, não se aplicam as limitações fixadas pelo 

Decreto 22.626/33, de 12% ao ano, aos contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro 

Nacional (Súmula 596 do STF), salvo nas hipóteses de legislação específica. Precedentes (AgRg REsp nºs 703.058/RS, 
727.719/RS e 692.583/GO).2 - Com relação à cobrança da comissão de permanência, esta Corte já firmou 

posicionamento no sentido de ser lícita a sua cobrança após o vencimento da dívida, devendo ser observada a taxa 

média dos juros de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, não sendo admissível, entretanto, seja cumulada 

com a correção monetária, com os juros remuneratórios, nem com multa ou juros moratórios.Incidência das Súmulas 

30, 294 e 296 do STJ. Precedentes (Resp 699.181/MG, AgRg REsp 688.627/RS e AgRg Ag 580.348/RS).3 - 

Igualmente, consolidada a admissibilidade da compensação de honorários advocatícios em casos de sucumbência 

recíproca. Precedentes (AgRg REsp nºs 628.549/RS, 554.709/RS e 628.868/RS).4 - Agravo Regimental 

desprovido.(AGREsp n.º 694657/RS, 4ª Turma, v. u., Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ 22.08.2005, p. 300) 

Portanto, deve ser excluído da dívida discutida nesta ação o cômputo de juros moratórios e taxa de rentabilidade.Quanto 

aos juros embutidos nas prestações mensais calculadas, tenho que não se acha caracterizado o anatocismo vedado por 

lei, uma vez que esse método de cálculo define o valor das prestações destinadas à amortização do financiamento 

mediante a incidência de determinada taxa de juros e em certo prazo, com a capitalização de juros que não encontra 

óbice na legislação vigente.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE OS EMBARGOS, declarando nula a cláusula décima terceira do contrato de crédito rotativo quanto à 

aplicação de juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês ou fração e taxa de rentabilidade de até 10% (dez por 

cento), sobre a obrigação vencida, ficando, no mais, o contrato colacionado aos autos (no valor de R$ 3.000,00, 

celebrado em 25/07/2003 (fls. 27/32 e 154)) convertido em TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.Sucumbência recíproca. 
Arcará cada parte com os honorários de seus patronos. Custas e demais despesas ex lege.P. R. I. C. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0038068-09.1995.403.6100 (95.0038068-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008632-

05.1995.403.6100 (95.0008632-8)) BANKPAR PARTICIPACOES LTDA(SP113570 - GLAUCIA MARIA 

LAULETTA FRASCINO) X SRL EMPREENDIMENTOS S/A X MS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES 

LTDA X MSRP REPRESENTACOES E PARTICIPACOES LTDA(SP083755 - ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

E SP111964 - MARISTELA FERREIRA DE S MIGLIOLI SABBAG) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1214 - JULIANA 

MARIA M DE MAGALHAES) 

19ª Vara Cível Federal Processo nº 95.0038068-4AÇÃO ORDINÁRIAAutoras: BANKPAR PARTICIPAÇÕES 

LTDA., SRL EMPREENDIMENTOS S/A, MS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. e MSRP 
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REPRESENTAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA. Réu: UNIÃO FEDERAL Vistos. Trata-se de ação ordinária 

proposta por BANKPAR PARTICIPAÇÕES LTDA, SRL EMPREENDIMENTOS S/A, MS EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES LTDA e MSRP REPRESENTAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA em face da UNIÃO 

FEDERAL, objetivando provimento judicial destinado a afastar a limitação em até 30% imposta pelo artigo 58 da Lei 

nº 8.981/95, em relação à compensação de bases negativas pretéritas e real.Sustenta a parte autora a 

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, haja vista a sua publicação ter se dado no dia 31.12.1994, sábado, o 

que afronta os princípios da anterioridade, da irretroatividade e da publicidade, se exigível na competência de 1995. 

Alternativamente, pede incidência da norma a partir da competência de 1996.A União apresentou contestação às fls. 

169/189.Replicou a autora às fls. 195/204.A sentença foi proferida às fls. 210/213, julgando parcialmente procedente o 

pedido.Foram opostos Embargos de Declaração pela parte autora às fls. 219/220, os quais foram parcialmente acolhidos 

às fls. 223/224.Interposto recurso de apelação pela parte autora e pela União Federal às fls. 226/232 e 258/281, 

respectivamente. Apresentada contra-razões de apelação pela União Federal às fls. 237/257 e pela parte autora às fls. 

353/356.A autora BANKPAR CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, nova denominação social de MS 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, bem como na qualidade de incorporadora da também litigante 

MSRP REPRESENTAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA, requereu a desistência do seu recurso de apelação, bem 

como a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, haja vista a adesão ao parcelamento previsto na Lei nº 

11.941/2009 (fls. 285/286).Às fls. 360 e 362 a União Federal concorda com a desistência formulada pela parte autora, 

desde que os depósitos efetuados sejam convertidos em renda, bem como que haja condenação em honorários 
advocatícios, além de ter desistido do recurso de apelação.É O RELATÓRIO.DECIDO.Inicialmente, reconsidero, em 

parte, o despacho de fls. 361 em relação ao recurso de apelação interposto pelas autoras BANKPAR PARTICIPAÇÕES 

LTDA e SRL EMPREENDIMENTOS S/A, considerando prejudicada a desistência formulada pela União Federal às 

fls. 362 em relação a elas.Desse modo, homologo, por sentença, a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação 

noticiada pelas autoras MS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA e MSRP REPRESENTAÇÕES E 

PARTICIPAÇÕES LTDA, atual BANKPAR CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA., e que contou com a anuência da 

União Federal às fls. 360 e 362. Por conseguinte, julgo EXTINTO o processo com julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, em relação às autoras MS EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES LTDA e MSRP REPRESENTAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA, prosseguindo-se o feito em 

relação às co-autoras BANKPAR PARTICIPAÇÕES LTDA e SRL EMPREENDIMENTOS S/A.Condeno as autoras 

MS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA e MSRP REPRESENTAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA 

no pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez) por cento sobre o valor atribuído à causa, pro 

rata.Após o trânsito em julgado, converta-se em renda em favor da União os valores depositados nestes autos e nos 

autos da ação cautelar nº 95.0008632-8 pelas autoras MS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA e 

MSRP REPRESENTAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA, abatendo-se do saldo remanescente consolidado no 

parcelamento e, no caso de eventual saldo remanescente, expeça-se alvará de levantamento em favor delas.Providencie 

a Secretaria a renumeração dos presentes autos de fls. 226 a 234.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.  

 

0012962-88.2008.403.6100 (2008.61.00.012962-8) - BANCO CITIBANK N A(SP026750 - LEO KRAKOWIAK E 

SP037251 - MARIA AURORA CARDOSO DA SILVA OMORI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1214 - JULIANA 

MARIA M DE MAGALHAES) 

19ª VARA CÍVEL FEDERAL AÇÃO ORDINÁRIAPROCESSO Nº 2008.61.00.012962-8AUTOR: BANCO 

CITIBANK N.A RÉ: UNIÃO FEDERAL Vistos.Trata-se de ação ordinária, com pedido de liminar, na qual a parte 

autora pretende a nulidade do lançamento consubstanciado no processo administrativo 10768.000459/2001-84.Às fls. 

821/823 o autor manifestou a renúncia ao direito sobre o qual se funda ação relativamente e uma vez que optou por 

quitar os valores com os benefícios previstos na referida lei mediante conversão em renda da União Federal de parte dos 

depósitos realizados, no limite do saldo devido considerados os termos do art. 1º, 3º (inciso I) e 7º, e art. 10 da Lei nº 

11.941/09, regulamentada pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/2009 (com as alterações das Portarias Conjuntas 

PGFN/RFB nºs 10/2009, 11/2009 e 13/2009), com o posterior levantamento do saldo remanescente. A União Federal 

não concordou com o levantamento do depósito judicial requerido pela parte autora (fls. 859/863), requerendo a 

conversão em renda da União do valor de R$ 144.018,56. Vieram os autos conclusos. É O RELATÓRIO. DECIDO. A 

parte autora requer extinção do feito por perda do objeto, haja vista adesão ao referido parcelamento. Dispõe o artigo 6º 

da lei nº 11.941/09 e o artigo 13 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009, respectivamente:Art. 6o O sujeito passivo 
que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros 

parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o desta Lei, desistir da 

respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação, protocolando 

requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 

5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data de ciência do deferimento do 

requerimento do parcelamento. Art. 13. Para aproveitar as condições de que trata esta Portaria, em relação aos débitos 

que se encontram com exigibilidade suspensa, o sujeito passivo deverá desistir, expressamente e de forma irrevogável, 

da impugnação ou do recurso administrativos ou da ação judicial proposta e, cumulativamente, renunciar a quaisquer 

alegações de direito sobre as quais se fundam os processos administrativos e as ações judiciais, até 30 (trinta) dias após 

o prazo final previsto para efetuar o pagamento à vista ou opção pelos parcelamentos de débitos de que trata esta 

Portaria. Destarte, o acolhimento do pedido de renúncia se impõe, bem como do pedido de conversão em renda do valor 
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apurado pela União às fls. 859/863, na medida em que o autor reconhece (fls. 796/797) que parte do montante em 

depósito deve ser vertido em favor da ré. Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários 

advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, converta-se em 

renda em favor da União o valor indicado às fls. 860 e, o saldo remanescente, levante-se em favor da autora. Destaco 

que os valores deverão ser atualizados à época do levantamento e conversão. Oportunamente, ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. P.R.I.C.  

 

0015043-10.2008.403.6100 (2008.61.00.015043-5) - DENISE MARIA OLIVEIRA LEITE DE LIMA(SP148387 - 

ELIANA RENNO VILLELA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ) 

19ª Vara Cível da Justiça Federal em São PauloProcesso nº 0015043-10.2008.403.6100Natureza: EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO (AÇÃO ORDINÁRIA)Embargante: DENISE MARIA OLIVEIRA LEITE DE LIMA Vistos. São 

embargos declaratórios em que a parte embargante busca esclarecimentos quanto à eventual omissão ou contradição na 

sentença de fls. 540/545. É o breve relatório. Decido. Com efeito, os Embargos de Declaração somente são cabíveis 

quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia 

pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC). Cabe ressaltar que não houve a alegada omissão 

ou contradição. A sentença analisou convenientemente todos os termos da inicial. Assim, as conclusões da r. sentença 

devem ser impugnadas pela parte que se entender prejudicada mediante a interposição de recurso apropriado. Posto isto, 
REJEITO os Embargos de Declaração. P.R.I.C. 

 

0020728-61.2009.403.6100 (2009.61.00.020728-0) - ALTER CYBER MIDIA S/C LTDA X JULIO WAINER X 

SATIE WADA DE OLIVEIRA(SP123207B - IVANA CÓ GALDINO CRIVELLI E SP147002 - CARLOS 

EDUARDO NEVES DE CARVALHO) X OLHAR IMAGINARIO LTDA X ANTONIO VENTURI NETO(SP149190 

- ANDRE GUENA REALI FRAGOSO E SP142231 - JOAO ROBERTO SALAZAR JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALEMBARGOS DE DECLARAÇÃOAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS Nº 0020728-

61.2009.403.6100EMBARGANTES: ALTER CYBER MIDIA S/C LTDA., JULIO WAINER, SATIE WADA DE 

OLIVEIRA Vistos. São embargos declaratórios em que a parte embargante busca esclarecimentos quanto à eventuais 

omissões na r. sentença de fls. 484/493. É o breve relatório. Decido. Com efeito, os Embargos de Declaração somente 

são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual 

devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC). Cabe ressaltar que não houve as alegadas 

omissões. A respeitável sentença analisou convenientemente todos os termos da inicial. Assim, as conclusões da r. 

sentença devem ser impugnadas pela parte que se entender prejudicada, mediante o recurso adequado. Diante do acima 

exposto, rejeito os Embargos de Declaração. P.R.I. 

 
0005977-35.2010.403.6100 - CARLOS ROBERTO ARANTES(SP207037 - FRANCISCO SPÍNOLA E CASTRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 0005977-35.2010.403.6100AUTOR: 

CARLOS ROBERTO ARANTES RÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Vistos.Trata-se de ação de rito 

ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a parte autora provimento jurisdicional que condene a ré ao 

pagamento da quantia de R$ 5.892,88 (cinco mil, oitocentos e noventa e dois reais e oitenta e oito centavos).Sustenta 

abusividade na conduta da ré ao promover a execução da garantia hipotecária de financiamento imobiliário, com 

fundamento no art. 39, inciso V do Código de Defesa do Consumidor, razão pela qual afirma fazer jus à devolução das 

prestações pagas.A CEF apresentou contestação, às fls. 52/66, argüindo, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do 

pedido. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.É O RELATÓRIO. DECIDO.Preliminarmente, rejeito a 

alegação de impossibilidade jurídica do pedido, porquanto, independentemente da procedência ou não da ação, o pedido 

formulado é perfeitamente admitido em nosso ordenamento jurídico.Passo ao exame do mérito.Consoante se infere da 

pretensão deduzida na inicial, pretende o autor a condenação da ré à devolução da quantia de R$ 5.892,88 (cinco mil, 

oitocentos e noventa e dois reais e oitenta e oito centavos), haja vista a execução extrajudicial do imóvel objeto do 

contrato de financiamento imobiliário firmado com a ré, devido ao inadimplemento das parcelas.Embora sejam 

aplicáveis as disposições do Código de Defesa do Consumidor nos contratos regidos pelo SFH, no caso em apreço, 

entendo que não houve violação do referido diploma legal, visto não haver qualquer indício ou comprovação de práticas 
abusivas a serem imputadas à instituição financeira ré.O autor firmou o contrato em questão com a CEF com garantia 

hipotecária do próprio imóvel, nos moldes do Decreto-Lei nº 70/66, ciente das consequências do inadimplemento. O 

procedimento de execução extrajudicial realizado pela ré foi pautado na legislação de regência, sendo descabida a 

devolução das parcelas pagas do contrato de financiamento encerrado pela adjudicação do imóvel pela CEF, uma vez 

que o pagamento decorreu da utilização de capital emprestado. Neste sentido firmou-se a Jurisprudência dos Tribunais, 

consoante se infere do teor da ementa que segue:PROCESSUAL CIVIL. SFH. IMÓVEL ARREMATADO PELO 

CREDOR EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. REPETIÇÃO DAS PRESTAÇÕES PAGAS. INVIABILIDADE. 

SUCUMBÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. - Tendo o imóvel sido adjudicado por valor muito inferior ao da dívida, 

resta sem objeto o pedido de revisão e de restituição dela decorrente, uma vez que a dívida foi integralmente quitada e 

com grande prejuízo ao credor. - O pedido de devolução das prestações pagas não pode ser acolhido, pois não houve 

enriquecimento ilícito ou sem causa e nem pagamento indevido por parte dos mutuários, sendo que o acolhimento do 
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pedido acabaria por transformar o mútuo em verdadeira doação. - A sucumbência fixada na sentença atende ao disposto 

nos 3º e 4º do art. 20 do CPC. - O prequestionamento quanto à legislação invocada fica estabelecido pelas razões de 

decidir, o que dispensa considerações a respeito, vez que deixo de aplicar os dispositivos legais tidos como aptos a 

reformar a decisão monocrática.(TRF 4ª Região, Apelação Cível, proc. nº 2003.72.03.000011-3, Quarta Turma, Relator 

Eduardo Tonetto Picarelli, v.u., DJ 13/07/2005, pág. 559)Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, 

julgo IMPROCEDENTE o pedido.Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios aos réus, fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa devidamente corrigido. Custas ex lege.Oportunamente ao arquivo, 

observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0007970-16.2010.403.6100 - NIKITA TSANGARIS(SP160237 - SÓCRATES SPYROS PATSEAS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1641 - FATIMA CRISTINA LOPES MONTEIRO) 

19ª VARA FEDERAL CÍVEL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS DO 

PROCESSO N. 0007970-16.2010.403.6100AUTOR: NIKITA TSANGARISRÉ: UNIÃO FEDERALVistos etc.Trata-se 

de ação ordinária proposta por NIKITA TSANGARIS em face da União objetivando obter provimento judicial que 

determine o pagamento de indenização por dano moral decorrente de sua prisão ilegal.Narra o Autor ter sido detido e 

denunciado por tráfico internacional de entorpecentes e mantido encarcerado durante a instrução processual até a 

sentença de absolvição.Alega que a manutenção da prisão, mormente considerando que fora reconhecida sua inocência 

na sentença de mérito, causou-lhe dor, revolta, humilhação e tratamento desumano e degradante ao autor; assim, 
entende assistir direito à reparação pelo dano moral. Juntou documentos (fls. 08/435).A União contestou o feito 

pugnando pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.O feito comporta 

julgamento antecipado da lide. Em que pese tratar-se de matéria de fato, os documentos juntados e os argumentos 

articulados ensejam o julgamento do processo no estado em que se encontra.Afasto as preliminares argüidas pela 

União.A petição se revelou apta na medida em que a União refutou todos os argumentos apresentados, exercendo 

plenamente o contraditório e a ampla defesa.O pedido não encontra vedação no ordenamento jurídico. Partes legítimas e 

bem representadas. Presentes as condições da ação e os pressupostos processuais de constituição e desenvolvimento 

válido e regular da relação jurídica processual.O Autor assenta a sua pretensão exclusivamente no direito ao 

recebimento de indenização decorrente do seu encarceramento, iniciado durante a instrução processual, até a sentença 

de absolvição. A propósito da questão controvertida neste feito a Constituição da República dispõe que:Art. 5º Todos 

são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 

no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes:LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso além do tempo 

fixado na sentença;A responsabilidade civil do Estado em razão de danos causados por seus servidores é incontroversa. 

Contudo, no que tange aos atos jurisdicionais, tal responsabilidade reclama interpretação diversa, conforme se extrai do 

seguinte julgado do Supremo Tribunal Federal:O Estado não é civilmente responsável pelos atos dos Juízes, a não ser 

nos casos expressamente declarados em lei: em tema criminal, prevalece o art. 630 do Código de Processo Penal que 
prevê responsabilidade civil que surge com a revisão criminal, que reconhece o referido erro. De outro lado, responderá, 

pessoalmente, por perdas e danos quando, no exercício de suas funções, proceder com dolo ou fraude, ou quando 

recusar, omitir ou retardar, sem justo motivo, providências que deva ordenar de ofício, ou a requerimento da parte 

(Código de Processo Civil, art. 133; Lei Complementar 35/79, art.49). (STF, RE 70121, Min.Rel.Aliomar Balleiro, por 

maioria)Assim, o preceito do artigo 37, 6º da Constituição Federal deve ser interpretado e integrado observando-se as 

balizas do próprio regramento constitucional (artigo 5º, LXXV: erro de sentença e excesso de prisão), cabendo à lei 

ordinária tão-somente delinear essa responsabilidade (art.133, I e II do CPC e arts.49, I e II e 56, I e III da LOMAN). 

No caso dos autos nota-se que a prisão guerreada decorreu de flagrante delito. Igualmente, não há falar em erro 

judiciário, especialmente considerando a cautela do Juízo Criminal em assinalar a presença dos requisitos para 

decretação e manutenção da prisão provisória durante a instrução processual (fls. 237/238):(...)3) O pedido de 

relaxamento da prisão por excesso de prazo não merece guarida. Em primeiro lugar, não há excesso de prazo, na 

medida em que o tempo para a conclusão da instrução criminal é mera referência, que deve ser ponderado com as 

circunstâncias do caso concreto. A complexidade do objeto da ação, aliada ao fato de que são denunciados estrangeiros, 

com necessidade de tradução de peças e atos processuais, demanda tempo maior na conclusão dos atos 

processuais.Igualmente estão presentes os requisitos autorizadores da prisão preventiva (art. 312 do Código de Processo 

Penal), pois os denunciados são estrangeiros, sem vínculos com o distrito da culpa, o que poderá frustrar a instrução 

criminal ou a aplicação da lei penal eventual liberdade de ambos neste momento. Ademais, os crimes pelos quais são 
denunciados são insuscetíveis de liberdade provisória, a teor do art. 44, da Lei nº 11.343/06.Ante o exposto, acompanho 

o entendimento do Ministério Público Federal e indefiro os pedidos de relaxamento da prisão em flagrante e a 

concessão de liberdade provisória formulados.Por conseguinte, cumpria ao Autor, no processo criminal ou na fase de 

inquérito, se valer dos meios legais para desconstituir o decreto segregatório. O Estado-Juiz, à vista dos elementos 

constantes da persecução criminal, optou pela decretação de prisão preventiva, legítima naquela circunstância 

processual.Neste sentido: RESPONSABILIDADE CIVIL. ATOS JURISDICIONAIS. MANIFESTAÇÃO DE PODER 

DO ESTADO. EXERCÍCIO DE SOBERANIA. RECORRIBILIDADE DOS ATOS JURISDICIONAIS. 

INAPLICABILIDADE DA RESPONSABILIDADE OBJETIVA. PRECEDENTES DO STF. ART.5º, LXXV DA 

CF/88. RESPONSABILIDADE POR ERRO JUDICIÁRIO.- O Supremo Tribunal Federal orienta no sentido da não 

aplicabilidade da responsabilidade objetiva em relação aos atos dos juízes, exceto nos casos expressamente declarados 

em lei.- Atos jurisdicionais, via de regra, não se inserem na regra geral da responsabilidade objetiva, eis que são 
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manifestação de um dos Poderes do Estado, por conseguinte, refletem exercício de soberania.- Em decorrência do 

princípio da recorribilidade dos atos jurisdicionais, a parte eventualmente prejudicada, pode lançar mão de recursos e 

ações para reverte a situação desfavorável.- O art.5º, inciso LXXV da Constituição Federal, prevê indenização no caso 

de erro judiciário. Não há que se falar em dano que acarrete a responsabilidade civil apenas em virtude de sentença 

proferida em reclamação trabalhista que julgou improcedente o pedido, ou de recursos que não foram conhecidos por 

não apresentarem pressupostos de admissibilidade.- Recurso improvido.(Tribunal - Segunda Região. Apelação Cível, 

200202010152044/RJ, Sexta Turma ESP. DJU 23/01/2006, página: 185, Relator(a) Juiz Fernando Marques)Posto isto, 

considerando tudo o mais que dos autos consta, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Condeno o Autor ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% 

(dez por cento) do valor da causa, os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a 

concessão dos benefícios da Justiça gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Custas e demais despesas ex 

lege.P.R.I.C. 

 

0010832-57.2010.403.6100 - CROWN DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA(PR013062 - JULIO ASSIS 

GEHLEN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1218 - LEONARDO HENRIQUE BORGES ORTEGA) X CENTRAIS 

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 0010832-57.2010.403.6100AUTORA: CROWN 

DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA. RÉUS: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - 
ELETROBRÁS E UNIÃO FEDERALVistos em sentença.Trata-se de Ação Ordinária proposta por CROWN 

DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA. em face da ELETROBRÁS - CENTRAIS ELÉTRICAS 

BRASILEIRAS S/A e da UNIÃO FEDERAL, objetivando a autora provimento jurisdicional destinado a condenar a 

parte ré ao pagamento dos valores devidos a título de correção monetária do empréstimo compulsório sobre energia 

elétrica referente ao período de 1987 a janeiro de 1994, desde a data de cada recolhimento, acrescidos dos reflexos de 

juros remuneratórios de 6% (seis por cento), dividendos e outros valores calculados sobre a diferença de correção 

monetária. Requer ainda, sejam os referidos valores atualizados pelos índices de expurgos inflacionários decorrentes 

dos Planos Governamentais. Destaca a 143º Assembléia Geral Extraordinária realizada em 30.06.2005 como marco 

inicial do prazo prescricional para pleitear correção monetária e juros sobre o resgate dos valores vertidos no período de 

1987 a janeiro de 1994.Juntou documentos (fls. 25/128)Em sua contestação, às fls. 144/163, a União Federal alegou, 

preliminarmente, a ilegitimidade ativa e passiva. No mérito, sustentou a ocorrência de prescrição, pugnando pela 

improcedência do pedido.A Eletrobrás contestou o feito, às fls. 164/574, argüindo, em preliminar, a inépcia da inicial. 

No mérito, sustentou a ocorrência de prescrição, bem como a legalidade dos índices aplicados a título de correção 

monetária e juros.A autora apresentou réplica às fls. 581/603.Vieram os autos conclusos. É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Preliminarmente, a legitimidade ativa restou demonstrada pelos documentos juntados pela parte autora, os 

quais são suficientes para o deslinde da questão, eis que comprovam a existência de créditos perante a Eletrobrás 

decorrentes do recolhimento do empréstimo compulsório de energia elétrica.Rejeito também a preliminar de 
ilegitimidade passiva argüida pela União, haja vista que os créditos em discussão decorrem de tributo por ela instituído, 

conclusão esta extraída do enunciado do 3º do artigo 4º da Lei n.º 4.156/1962, que versa sobre a sua responsabilidade 

solidária quanto aos créditos tributários.A petição inicial se revelou apta na medida em que o contraditório e a ampla 

defesa foram plenamente desenvolvidos pelos réus.Acolho a prejudicial de mérito. Diviso ocorrência de prescrição do 

direito de ação. O empréstimo compulsório sobre energia elétrica foi instituído pela Lei n.º 4.156/62 e os valores 

recolhidos nos termos do referido diploma legal teve como prazo de resgate dez anos a contar da aquisição compulsória 

das obrigações emitidas em favor do contribuinte. Com o advento da Lei n.º 5.073/66, o prazo de resgate passou a ser 

de vinte anos. Cuidando a presente ação da insuficiência da restituição do empréstimo compulsório, o termo inicial para 

a contagem do prazo prescricional deve ser aquele coincidente com o momento da devolução do valor emprestado. 

Portanto, como o resgate do empréstimo em tela foi previsto para vinte anos, nos termos do art. 2º do Decreto-lei 

1.512/76, a regra é que o prazo prescricional comece a fluir 20 (vinte) anos após a aquisição compulsória das obrigações 

emitidas em favor da requerente.Por outro lado, a devolução de valores compulsoriamente emprestados pode ser feita 

mediante a conversão do crédito do consumidor em ações da ELETROBRÁS, conforme disposto no art. 3º do Decreto-

Lei n. 1.512/765.Na hipótese de devolução do empréstimo compulsório mediante conversão do crédito em participação 

acionária, a legislação pertinente autorizou a antecipação do vencimento do empréstimo por conta de deliberação da 

Assembléia Geral da ELETROBRÁS, dando por vencida a obrigação atinente aos valores compulsoriamente 

emprestados e disponibilizando ao contribuinte a quantidade de ações correspondente ao seu crédito. A partir de então, 
inicia-se o prazo quinquenal de prescrição.Nesta linha de raciocínio, no que concerne aos créditos do empréstimo 

compulsório correspondentes aos recolhimentos realizados no período compreendido entre 1978 a 1993, a demandante 

obteve a devolução dos valores emprestados mediante a conversão em ações, deliberada nas Assembléias Gerais 

Extraordinárias da ELETROBRÁS, nestes termos:- recolhimentos realizados entre 1978 a 1985: antecipação de resgate 

para 20.04.1988 pela 71º Assembléia Geral Extraordinária de Acionista;- recolhimentos realizados entre 1986 a 1987: 

antecipação de resgate para 26.04.1990 através da 82º Assembléia Geral Extraordinária de Acionista;- recolhimentos 

realizados de 1988 a 1993: antecipação de resgate para 28.04.2005, pela 142ª Assembléia Geral.Repiso, tais 

Assembléias anteciparam o marco inicial de contagem do prazo prescricional, conforme entendimento consolidado no 

E. STJ, consoante se infere do teor da seguinte ementa:TRIBUTÁRIO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE 

ENERGIA ELÉTRICA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - TERMO INICIAL - PRAZO PARA O RESGATE - 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - ANTECIPAÇÃO DO TERMO A QUO.1. Em que pese ter o 
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agravante reiterado a tese de que a ELETROBRÁS não goza do privilégio da prescrição qüinqüenal, verifica-se que, 

conforme exarado na decisão recorrida, ambas as Turmas sedimentaram o entendimento no sentido de que o prazo 

prescricional é qüinqüenal, da ação de restituição do empréstimo compulsório incidente sobre energia elétrica e somente 

tem início vinte anos após a aquisição compulsória das obrigações emitidas em favor da empresa.2. Ocorre a 

antecipação do termo a quo do prazo prescricional nos casos em que houve a conversão do crédito do consumidor em 

ações da Eletrobrás, pela deliberação da Assembléia Geral, o que se justifica, diante da antecipação do vencimento do 

empréstimo, o surgimento do crédito e conseqüente nascimento do exercício de ação. Agravo regimental improvido. 

Grifei.(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n.º 972.605, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, 

v.u., DJ 07.03.2008, pág. 1)O direito de ação para pleitear a correção monetária e dos juros obedecem ao prazo previsto 

para a restituição ou compensação do empréstimo compulsório, qual seja, 05 anos a contar da Assembléia que antecipou 

o resgate dos créditos; portanto, diviso o transcurso do prazo prescricional em relação aos créditos escriturados de 1987 

a 1993 na medida em que a 142º Assembléia Geral Extraordinária que antecipou o resgate aconteceu em 28/04/2005 e a 

presente demanda foi ajuizada em 17/05/2010.Destaco, por fim, que o empréstimo compulsório teve vigência até o 

exercício de 1993, sendo indevida a pretensão inicial quanto a janeiro de 1994. E mais, a 143º Assembléia Geral 

Extraordinária não renovou o prazo para resgate dos créditos.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, IV do Código de 

Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 3.000,00 (três 

mil reais), pro rata, nos termos do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil. Custas e despesas ex lege. P.R.I.C. 
 

0011197-14.2010.403.6100 - EDSON DE SENA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1574 - VIVIANE CASTANHO DE GOUVEIA LIMA) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS Nº 0011197-14.2010.403.6100AUTOR: 

EDSON DE SENARÉ: UNIÃO Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, objetivando a parte autora obter provimento judicial que declare a isenção do imposto de renda sobre os 

benefícios recebidos mensalmente a título de complementação de aposentadoria da Fundação Sistel de Seguridade 

Social.Entende que sobre o valor resgatado ocorreu incidência indevida de imposto de renda, pois não se amolda ao 

conceito de renda ou provento de qualquer natureza, uma vez que já houve a tributação na fonte no momento das 

contribuições mensais ao Fundo.Juntou documentos (fls. 10/36).A análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

foi postergada para após a vinda da contestação (fls. 38).A União Federal apresentou contestação, sustentou a legalidade 

da exação questionada, pugnando pela improcedência do pedido.O pedido de antecipação foi deferido (fls. 

66/70).Replicou a parte Autora.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.As partes são legítimas e bem 

representadas. Presentes as condições da ação e os pressupostos processuais de constituição e desenvolvimento válido e 

regular da relação processual.Examinando a pretensão, diviso que merece acolhimento.O tratamento tributário da 

matéria em destaque teve início logo depois da edição do diploma especificamente destinado à regulação da previdência 

privada no País, consubstanciado na Lei n.º 6.435/77. Nesse sentido, assim dispunha o art. 2º do Decreto-lei n.º 1.642, 
de 7 de dezembro de 1978:Art. 2º. As importâncias pagas ou descontadas, como contribuição, a entidades de 

previdência privada fechadas que obedeçam às exigências da Lei n.º 6.435, de 15 de julho de 1977, poderão ser 

deduzidas na cédula C da declaração de rendimentos da pessoa física participante.Os arts. 4º e 5º do mesmo Decreto-lei, 

complementando sistematicamente o disposto pelo art. 2º acima transcrito, previam a incidência do imposto de renda 

sobre os benefícios de renda diferida e sobre os pecúlios pagos pelas entidades de previdência privada. In verbis:Art. 4º. 

As importâncias pagas ou creditadas como benefícios pecuniários, pelas entidades de previdência privada, a pessoas 

físicas participantes, estão sujeitas à tributação na cédula C da declaração de rendimentos.Parágrafo único - Os 

rendimentos de que trata este artigo ficam sujeitos ao imposto de renda na fonte, como antecipação do que for devido na 

declaração, na forma estabelecida para a tributação dos rendimentos do trabalho assalariado. Art. 5º. Quando o 

beneficio referido no artigo 4º revestir a forma de pecúlio ficará sujeito à tributação na fonte à alíquota de 15% (quinze 

por cento). Parágrafo único - O rendimento será, à opção do beneficiário, tributado exclusivamente na fonte ou incluído 

na declaração de rendimentos, considerando-se, neste último caso, o imposto descontado na fonte como antecipação do 

que for devido na declaração. A referida disciplina foi mantida até a vigência da Lei n.º 7.713/88, cujo art. 6º, VII, b, em 

sua redação original, estipulava a não incidência sobre benefícios previdenciários privados relativamente ao valor 

correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido do participante, desde que os rendimentos e ganhos de capital 

produzidos pelo patrimônio da entidade tenham sido tributados na fonte, ao passo que o art. 3º, caput, do mesmo 

diploma, preconizava que o imposto de renda incidiria sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o 
disposto nos arts. 9º a 14, não havendo, nestes artigos, qualquer menção às contribuições dos participantes de planos de 

previdência privada.Posteriormente, a Lei n.º 9.250/95, além de revogar o art. 6º, VII, b, da Lei n.º 7.713/88, passou a 

prever, em seu art. 4º, V, que não se incluem na base de cálculo do imposto as contribuições para as entidades de 

previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios 

complementares assemelhados aos da Previdência Social, e, em seu art. 33, estipulou a incidência do imposto de renda 

sobre os benefícios recebidos de entidade de previdência privada, bem como as importâncias correspondentes ao resgate 

de contribuições.Conclui-se, por conseguinte, que as contribuições pagas entre o Decreto-lei n.º 1.642/78 e a Lei n.º 

7.713/88 eram excluídas da base de cálculo do imposto de renda, ficando sujeitos à incidência os resgates antecipados, 

mesmo que a legislação não fosse expressa em tal sentido, porquanto o montante resgatado não havia sido 

anteriormente tributado. Entre a Lei n.º 7.713/88 e a Lei n.º 9.250/95, as contribuições dos participantes compunham a 

base de cálculo da exação, porém passaram a não sofrer a incidência no resgate antecipado e da complementação de 
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aposentadoria de tais contribuições por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, afastando, assim, o bis in idem.O 

regime preconizado pela Lei n.º 9.250/95 reinstituiu a sistemática do Decreto-lei n.º 1.642/78, prevendo, em seu art. 4º, 

V, a exclusão das contribuições da base de cálculo e, no art. 33, estipulando a incidência sobre os resgates antecipados e 

sobre o recebimento de benefício. O restabelecimento do regime, no entanto, não cuidou expressamente das 

contribuições que, entre 1º de janeiro de 1989 e 31 de dezembro de 1995, integraram a base de cálculo do imposto por 

força da Lei n.º 7.713/88, gerando bis in idem no que toca a tais montantes, que viriam a ser novamente tributados a 

partir de 1º de janeiro de 1996, em virtude da Lei n.º 9.250/95.Temos, assim, o seguinte quadro: por força do Decreto-

lei n.º 1.642/78, as contribuições recolhidas anteriormente à vigência da Lei n.º 7.713/88 pelos participantes dos planos 

de previdência privada não foram tributadas. O último diploma, todavia, isentou a parte dos benefícios composta por 

tais contribuições. Nada dispôs acerca do resgate antecipado das contribuições do período, que, assim, deveria sofrer a 

incidência do imposto de renda. As contribuições recolhidas entre a vigência da Lei n.º 7.713/88 (1º de janeiro de 1989) 

e a da Lei n.º 9.250/95 (31 de dezembro de 1995) compuseram a base de cálculo do imposto de renda incidente no 

período, não sendo admissível que sofram nova incidência no momento do resgate ou do recebimento do benefício. As 

contribuições pagas a partir da vigência da Lei n.º 9.250/95 foram afastadas da incidência do imposto, razão pela qual 

elas podem sofrer a incidência no resgate ou recebimento do benefício. Apesar das várias alterações na legislação 

quanto ao momento de incidência do imposto de renda sobre os valores vertidos a entidade de previdência privada por 

parte dos participantes, o que não deve ser admitido é que eles sejam tributados duas vezes, uma antes e outra depois da 

percepção do benefício, sob pena de se consagrar dupla incidência, violando-se o ne bis in idem. Neste sentido se 
firmou entendimento no E. Superior Tribunal de Justiça, consoante se infere do teor da ementa que 

segue:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA A ENTIDADE DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N.º 9.250/95. 

NÃO-INCIDÊNCIA. PRESCRIÇÃO.I - O recorrente comprova que contribuiu para entidade de previdência privada, 

entretanto não fez comprovação de que sobre tais valores houve incidência de imposto de renda. Saber se o Fisco 

tributou os valores recolhidos em favor da entidade de previdência privada não faz parte da relação jurídica tributária 

estabelecida entre a Fazenda Nacional e a entidade. Assim caberia à Fazenda Nacional fazer prova do fato impeditivo 

alegado.II - Se a recorrida traz aos autos os comprovantes de pagamento de seus benefícios, nos quais se evidencia a 

cobrança da exação, e afirma, com base na legislação de regência, ter direito a não sofrer retenção das parcelas que 

recebe como complementação de aposentadoria a título de imposto de renda na fonte, esse fato é constitutivo do direito. 

Efetivamente, cabe à ré, ao impugná-lo, provar a alegação (art. 333, II, do CPC), uma vez que argumentou fato 

impeditivo do direito da autora (REsp n.º 733.260/CE, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 22.08.2005). 

III - Em se tratando de contribuições recolhidas à entidade de previdência privada no período de vigência da Lei nº 

7.713/88, não tem cabimento a cobrança de imposto de renda sobre ulterior resgate ou recebimento do benefício, até o 

limite do que foi recolhido pelo beneficiário sob a égide daquele diploma legal, uma vez que naquele período (janeiro 

de 1989 a dezembro de 1995) o tributo incidiu sobre as contribuições recolhidas em favor das entidades e novo 

desconto caracterizaria evidente bis in idem. Precedentes: AgRg nos EDcl no REsp n.º 638.895/PA, Rel. Min. LUIZ 
FUX, DJ de 24.10.2005; AgRg no AgRg no REsp n.º 608.357/PR, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 05.12.2005 

e EREsp n.º 673.274/DF, Rel. Min. TEORI ZAVASCKY julgado pela Primeira Seção em 12/12/2005. IV - Nos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito 

tributário somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, 

contados a partir da homologação tácita, conforme restou decidido no julgamento dos EREsp n.º 435.835/SC, Rel. p/ 

acórdão Min. JOSÉ DELGADO, julgado em 24/03/2004.V - Recurso especial parcialmente provido. Grifei.(STJ, REsp 

n.º 879.550, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 17.05.2007, pág. 216)Em relação às parcelas 

vertidas ao Fundo de Previdência Privada pela patrocinadora, tenho que sobre elas incide o imposto de renda. Assim, o 

percebimento do valor das contribuições depositadas pela patrocinadora caracteriza aquisição de disponibilidade 

econômica e jurídica e, por conseqüência, acréscimo patrimonial, fato gerador do imposto de renda, nos termos do art. 

43 do CTN.A questão já foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça, cujo entendimento corrobora com a tese ora 

expendida:IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA A ENTIDADE DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N.º 9.250/95. 

NÃO-INCIDÊNCIA. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.ºs 282 E 356/STF. NÃO-

DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.I - Com relação à prova da retenção do 

tributo, o Tribunal de origem em momento algum debateu tal matéria, carecendo, assim, do indispensável 

prequestionamento viabilizador da instância especial. Incidência dos verbetes sumulares n.ºs 282 e 356 do STF.II - Com 
relação à alínea c do art. 105, da CF/88, a agravante não cuidou de demonstrar a divergência de acordo com o ditame do 

art. 255 e parágrafos do RI/STJ, deixando de mencionar as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos 

confrontados, não fazendo uma confrontação entre a tese desenvolvida no acórdão recorrido e os fundamentos dos 

julgados paradigmas.III - Os resgates e benefícios decorrentes de contribuições vertidas pelo empregador ou 

patrocinador e aqueles oriundos de aplicações e investimentos efetuados pela própria instituição não estão imunes ao 

imposto de renda, configurando inequívoco acréscimo patrimonial aos associados por ocasião do rateio. Precedentes: 

AgRg nos EDcl no REsp n.º 638.895/PA, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 24/10/05 e AgRg no AgRg no REsp n.º 

608.357/PR, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 05/12/05.IV - Agravo regimental improvido.(STJ, AgREsp n.º 

925.988, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 02.08.2007, pág. 421)Posto isto, considerando tudo o 

mais que consta dos autos, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a União à restituição do imposto de 

renda sobre os valores recebidos mensalmente pelo autor a título de benefício de suplementação de aposentadoria da 
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Fundação Sistel de Seguridade Social, até o limite do imposto pago por ele sobre a contribuição vertida ao fundo de 

previdência durante a vigência da Lei n.º 7.713/88.Condeno a Ré no pagamento de honorários advocatícios, os quais 

arbitro em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente atualizado.Atualização nos termos do Manual de 

Cálculo do Conselho da Justiça Federal.Custas e despesas processuais ex lege. P.R.I.C. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0003725-59.2010.403.6100 (2010.61.00.003725-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001946-40.2008.403.6100 (2008.61.00.001946-0)) KORRO COM/ DE PECAS LTDA X ROSELI FRANCISCO X 

MARIA HELENA FRANCISCO MEIRELES(SP259833 - JANAINA SILVA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E SP166349 - GIZA HELENA 

COELHO) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALEMBARGOS À EXECUÇÃOAUTOS N.º 2010.61.00.003725-0EMBARGANTES: 

KORRO COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA., ROSELI FRANCISCO BARBOSA E MARIA HELENA FRANCISCO 

MEIRELLESEMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos em sentença.Tratam-se de Embargos à 

Execução ajuizados por KORRO COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA., ROSELI FRANCISCO BARBOSA E MARIA 

HELENA FRANCISCO MEIRELLES, nos autos da Execução nº 2008.61.00.001946-0 que lhe move a Caixa 

Econômica Federal - CEF.Sustentam, em síntese, a incidência do Código de Defesa do Consumidor, a cobrança de 

comissão de permanência e, no mérito, o reconhecimento da dívida.Intimado(a,s), o(a,s) embargado(a,s) ofertou(aram) 
impugnação (fls.59/70).Determinado o envio dos autos à Contadoria, que elaborou a conta de fls.187/189.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, tenho que os embargos opostos 

pelos réus não merecem acolhimento.Os fatos narrados na inicial revelaram-se incontroversos, haja vista que os Réus 

reconheceram o acordo firmado e a sua inadimplência, residindo o conflito tão-somente na apuração do quantum 

devido.De seu turno, no que concerne aos juros moratórios ou remuneratórios, à correção monetária ou multa, tenho que 

eles são inacumuláveis com a comissão de permanência no cálculo do débito.A propósito confira-se o teor da Súmula 

596 do Supremo Tribunal Federal:As disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros 

encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro 

nacional.Verifico que no contrato há previsão apenas da computo de comissão de permanência no caso de 

inadimplência.Neste sentido, não há falar em ilíqüidez da dívida pela falta de especificação dos índices de atualização 

monetária, juros e demais encargos utilizados, tendo em vista que o valor principal é incontroverso e sobre ele incidiu a 

comissão de permanência (cláusula 11.1 - fls.48).Por fim, destaque-se que, embora seja aplicável as disposições do 

Código de Defesa do Consumidor aos contratos de financiamento, no caso em apreço, não houve violação do referido 

diploma legal.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES OS 

EMBARGOS, passando o contrato colacionado aos autos dotado de eficácia de TÍTULO EXECUTIVO 

JUDICIAL.Condeno os Embargantes no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do 

valor da causa, devidamente corrigidos.Traslade-se cópia integral desta para os autos principais.P. R. I. 
 

0003729-96.2010.403.6100 (2010.61.00.003729-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0022292-75.2009.403.6100 (2009.61.00.022292-0)) TEXTIL PERSONNA LTDA X SAMUEL 

BLASBALG(SP163829A - LUCIANO DOS SANTOS MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALEMBARGOS À EXECUÇÃOAUTOS N.º 2010.61.00.003729-7EMBARGANTES: 

TEXTIL PERSONNA LTDA. E SAMUEL BLASBALGEMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEFVistos em sentença.Tratam-se de Embargos à Execução ajuizados por TEXTIL PERSONNA LTDA. E SAMUEL 

BLASBALG, nos autos da Execução nº 2009.61.00.022292-0 que lhe move a Caixa Econômica Federal - CEF.Sustenta 

a ocorrência da ilegalidade da cumulação da comissão de permanência com outros encargos, a aplicação do código 

consumerista.Intimado(a,s), o(a,s) embargado(a,s) ofertou(aram) impugnação (fls.128/143).Determinado o envio dos 

autos à Contadoria, que elaborou a conta de fls.145/153.É O RELATÓRIO. DECIDO.A preliminar suscitada pela parte 

embargada restou superada pelos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, conforme determinação deste Juízo às 

fls.145/153.Tendo em vista que a controvérsia diz respeito a matéria eminentemente de direito, tenho por desnecessária 

a produção de prova pericial contábil.Quanto à liquidez e certeza do título exeqüendo, sem razão a embargante. Os 

contratos guerreados (fls.09/16 e 22/29 dos autos principais) são líquidos e certos, pois consta expressamente fixado 

neles o valor do empréstimo e o prazo para pagamento.O ajuizamento de execução de dívida retratada em contrato não 
apresenta qualquer irregularidade, conforme precedentes jurisprudenciais.Examinado o feito, especialmente as provas 

trazidas à colação, tenho que a pretensão da parte embargante merece parcial acolhimento.Os fatos narrados na inicial 

revelaram-se incontroversos, uma vez que a parte embargante reconhece o contrato firmado e a sua inadimplência, 

residindo o conflito tão-somente na apuração do quantum devido.Pois bem. No tocante à aplicabilidade do artigo 192, 

3º, da Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal sufragou o seguinte entendimento:Súmula Vinculante 7: A 

norma do 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de 

juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar.De seu turno, no que concerne 

aos juros moratórios ou remuneratórios, à correção monetária ou multa, tenho que eles são inacumuláveis com a 

comissão de permanência no cálculo do débito. A propósito confira-se o teor da Súmula 596 do Supremo Tribunal 

Federal:As disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas 

operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.Neste sentido, 
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não há falar em ilíqüidez da dívida pela falta de especificação dos índices de atualização monetária, juros e demais 

encargos utilizados, tendo em vista que o valor principal é incontroverso e sobre ele incidiu a comissão de 

permanência.Contudo, nota-se a previsão contratual de cumulação de comissão de permanência com taxa de 

rentabilidade e juros moratórios, o que é vedado em lei, uma vez que aquela já possui dúplice finalidade: corrigir 

monetariamente o valor do débito e, ao mesmo tempo, remunerar a instituição financeira pelo período de mora 

contratual. (STJ, Súmulas 30, 294 e 296; AgRg no EDcl no RESP 604.470/RS, Terceira Turma, Ministro Castro Filho, 

DJ 10/09/2007; AgRg no EDcl no RESP 886.908/RS, Terceira Turma, Ministra Nancy Andrighi, DJ 14/05/2007; TRF1, 

AC 2004.38.00.035758-1/MG, Sexta Turma, Juiz Federal convocado Moacir Ferreira Ramos, DJ 26/02/2007).De seu 

turno, entendo ser lícita a cobrança de comissão de permanência com base nos custos financeiros de captação em 

Certificado de Depósito Interbancário - CDI, limitada à taxa do contrato, desde que não cumulada com outros encargos. 

(Cf. STJ, AgRg no Ag 656.884/RS, Quarta Turma, Ministro Barros Monteiro, DJ 03/04/2006; TRF1, AC 

2002.38.03.004959-5/MG, Quinta Turma, Juiz Federal convocado Ávio Mozar José Ferraz de Novaes, DJ 21/09/2007; 

AC 2004.38.00.035758-1/MG, julg. cit.; AC 2004.38.005095-1/MG, Sexta Turma, Juiz Federal convocado David 

Wilson de Abreu Pardo, DJ 12/02/2007).Todavia, assinalo que a cláusula décima terceira e o parágrafo primeiro 

prevêem a incidência de comissão de permanência acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao 

mês, com a cobrança de juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês ou fração, sendo indevida a cumulação.O 

contrato prevê, em sua cláusula décima quarta, a pena convencional de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito 

apurado, em consonância, portanto, com a previsão inserta no art. 52, 1º, do Código de Defesa do Consumidor que, ao 
tratar da prestação de serviços que envolvam outorga de crédito ao consumidor, estabelece que as multas de mora 

decorrentes do inadimplemento de obrigação no seu termo não poderão ser superiores a dois por cento sobre o valor da 

prestação.Nesta linha de raciocínio, veja o teor do seguinte acórdão, in verbis:PROCESSO CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO. CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 12% AO ANO. IMPOSSIBILIDADE. LEI 4.595/64. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA. TAXA MÉDIA DE JUROS DE MERCADO. NÃO CUMULAÇÃO. COMPENSAÇÃO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. DESPROVIMENTO.1 - Esta Corte, no que se refere aos juros 

remuneratórios, firmou-se no sentido de que, com a edição da Lei 4.595/64, não se aplicam as limitações fixadas pelo 

Decreto 22.626/33, de 12% ao ano, aos contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro 

Nacional (Súmula 596 do STF), salvo nas hipóteses de legislação específica. Precedentes (AgRg REsp nºs 703.058/RS, 

727.719/RS e 692.583/GO).2 - Com relação à cobrança da comissão de permanência, esta Corte já firmou 

posicionamento no sentido de ser lícita a sua cobrança após o vencimento da dívida, devendo ser observada a taxa 

média dos juros de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, não sendo admissível, entretanto, seja cumulada 

com a correção monetária, com os juros remuneratórios, nem com multa ou juros moratórios.Incidência das Súmulas 

30, 294 e 296 do STJ. Precedentes (Resp 699.181/MG, AgRg REsp 688.627/RS e AgRg Ag 580.348/RS).3 - 

Igualmente, consolidada a admissibilidade da compensação de honorários advocatícios em casos de sucumbência 

recíproca. Precedentes (AgRg REsp nºs 628.549/RS, 554.709/RS e 628.868/RS).4 - Agravo Regimental 
desprovido.(AGREsp n.º 694657/RS, 4ª Turma, v. u., Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ 22.08.2005, p. 300) 

Portanto, deve ser excluído da dívida discutida nesta ação o cômputo de taxa de rentabilidade e os juros moratórios.No 

tocante aos juros embutidos nas prestações mensais calculadas, entendo que o procedimento adotado não caracterizou a 

ocorrência de anatocismo vedado por lei, porquanto esse método de cálculo define o valor das prestações destinadas à 

amortização do financiamento mediante a incidência de determinada taxa de juros e em certo prazo, com a capitalização 

de juros, o que não encontra óbice na legislação vigente. A jurisprudência dos Tribunais Superiores afastou a aplicação 

do artigo 5º da MP 2170/2001 nos contratos celebrados antes de sua vigência, ainda que expressamente pactuada - os 

contratos em comento foram celebrados em 15/08/2008 e 03/09/2008.Nesse sentido, a Súmula 121 do Supremo 

Tribunal Federal.Por fim, destaque-se que, embora seja aplicável as disposições do Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento, no caso em apreço, não houve violação do referido diploma legal.Posto isto, 

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os embargos, para declarar 

nula a cláusula décima terceira e o parágrafo primeiro dos Contratos de Empréstimo, copiados às fls.08/16 e 22/29 (dos 

autos principais), quanto à taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês, bem como à aplicação de juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração.Arcará cada parte com os honorários advocatícios de seus patronos, em 

razão da sucumbência recíproca.Traslade-se cópia integral desta para os autos principais.P. R. I. 

 

0020229-43.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000411-08.2010.403.6100 
(2010.61.00.000411-5)) IZASILK SERIGRAFIA LTDA - ME X IZAILTON GONCALVES DE OLIVEIRA X 

MARIA DE FATIMA RODRIGUES(SP117497 - MARIA APARECIDA PIFFER STELLA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE 

BONIS) 

19ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS Nº 0020229-43.2010.403.6100 - EMBARGOS À 

EXECUÇÃOEMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos em 

decisão. Trata-se de Embargos de Declaração opostos em face da r.sentença de fls.42/49 em que o embargante busca 

esclarecimentos quanto à eventual contradição.É o relatório.Decido.Os Embargos de Declaração somente são cabíveis 

quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia 

pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC).Não assiste razão ao embargante.A r. sentença não 

se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil, concluindo-se, assim, que 
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o exercício da função jurisdicional está ultimada nesta instância.Por conseguinte, as conclusões da r.sentença devem ser 

impugnadas pela parte que se entender prejudicada, mediante o recurso adequado.Diante do exposto, REJEITO OS 

PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, mantendo a sentença hostilizada em sua integralidade.P.R.I.  

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0015851-44.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001471-26.2004.403.6100 

(2004.61.00.001471-6)) THIAGO PEREIRA DA SILVA(SP084901 - GUSTAVO PEREIRA DA SILVA FILHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E 

SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP223649 - ANDRESSA BORBA PIRES) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALEMBARGOS DE TERCEIROAUTOS Nº 0015851-44.2010.403.6100EMBARGANTE: 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Vistos. São embargos declaratórios em que a parte embargante busca 

esclarecimentos quanto à eventual contradição na sentença de fls. 40/41. É o breve relatório. Decido. Com efeito, os 

Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou 

for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC). Cabe 

ressaltar que não houve a alegada contradição. A sentença analisou convenientemente todos os termos da inicial. Assim, 

as conclusões da r. sentença devem ser impugnadas pela parte que se entender prejudicada, mediante o recurso 

adequado. Posto isto, rejeito os Embargos de Declaração. P.R.I. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0005596-27.2010.403.6100 - JUREMA RODRIGUES GARCIA(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

Converto o julgamento em diligência.Considerando a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal (fls. 53/59), 

juntando aos autos os extratos a que foi condenada na sentença, manifeste-se a requerente acerca do interesse na 

apreciação do recurso de Embargos de Declaração opostos (fls.60/61).Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0005551-19.1993.403.6100 (93.0005551-8) - HENRIQUE MANGEON COSTA X HERALDO DE MORAES X 

HELDER CHERMAN SALLES X HELOISA MARIA SANTANA DE ARAUJO X HELENA PETCOV DE 

MEDEIROS X HECTOR ELIAS DE GARCIA X HILDA DE FATIMA SACCARDI GIANCATERINO X 

HIDETOSHI HONMA X HELIA BARBOSA X HELENA DE ARAUJO SOUTO(SP078244 - PAULO ROBERTO 

ANNONI BONADIES E SP115728 - AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(Proc. GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO 

ALVES DA SILVA) X HENRIQUE MANGEON COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X HERALDO 

DE MORAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X HELDER CHERMAN SALLES X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF X HELOISA MARIA SANTANA DE ARAUJO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X HELENA PETCOV DE MEDEIROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X HECTOR 

ELIAS DE GARCIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X HILDA DE FATIMA SACCARDI 

GIANCATERINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X HELIA BARBOSA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X HELENA DE ARAUJO SOUTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X HIDETOSHI 

HONMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

19ª VARA FEDERAL AÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº: 93.0005551-8 AUTOR: HENRIQUE MANGEON COSTA, 

HERALDO DE MORAES, HELDER CHERMAN SALLES, HELOISA MARIA SANTANA DE ARAUJO, HELENA 

PETCOV DE MEDEIROS, HECTOR ELIAS DE GARCIA, HILDA DE FATIMA SACCARDI GIANCATERINO, 

HIDETOSHI HONMA, HELIA BARBOSA, HELENA DE ARAUJO SOUTORÉU: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL S E N T E N Ç A Vistos, etc.Fls. 266 e 282: Compulsando os autos verifico que a autora HELENA DE 

ARAUJO SOUTO (Nome de casada), RG: 04.763.663-4, CPF: 592.892.697-34, aderiu ao acordo extrajudicial, tendo 

inclusive efetuado o saque dos valores creditados em sua conta vinculada do FGTS, cujo cadastro consta o seu nome de 

solteira HELENA CAETANO DE ARAUJO, PIS: 108.599.167-55 (fls. 198).O objeto de apreciação deste juízo está 

adstrito aos limites da lide. Manifestado o interesse das partes em transigirem, resta ao judiciário zelar pela observância 

da forma legal, homologando o acordo, sem interferir em seus termos.Homologo a transação noticiada realizada entre 

os autores HECTOR ELIAS DE GARCIA, HELENA DE ARAUJO SOUTO, HELENA PETCOV DE MEDEIROS, 
HELIA BARBOSA e HERALDO DE MORAES (Fls. 198) e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, julgando 

EXTINTA A EXECUÇÃO DO FEITO, nos termos do artigo 794, II do Código de Processo Civil.Considerando a 

comprovação documental do cumprimento da obrigação de fazer com relação aos autores HELDER CHERMAN 

SALLES, HELOISA MARIA SANTANA DE ARAUJO, HENRIQUE MANGEON COSTA e HILDA DE FATIMA 

SACCARDI GIANCATERINO (fls. 109), por parte da Caixa Econômica Federal, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, 

nos termos do inciso I do artigo 794, c.c o artigo 795 do CPC. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo 

observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 5332 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
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0039788-55.1988.403.6100 (88.0039788-3) - JACAREI IND/ COM/ E REPRESENTACOES LTDA(SP041728 - 

THAIS HELENA DE QUEIROZ NOVITA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP(Proc. 1214 

- JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) 

Vistos, etc. Fls. 410-415: acolho a manifestação da impetrante. Silente a parte interessada, retornem os autos ao arquivo 

findo. Int. . 

 

0686372-29.1991.403.6100 (91.0686372-8) - SAVA COML/ E IMPORTADORA S/A(SP041728 - THAIS HELENA 

DE QUEIROZ NOVITA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 446 - NAIARA 

PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER) 

Vistos, etc. Fls. 298-303: acolho a manifestação da impetrante. Silente a parte interessada, retornem os autos ao arquivo 

findo. Int. . 

 

0019688-40.1992.403.6100 (92.0019688-8) - PAULO GARCIA S/A - DESPACHOS(SP005647 - GILBERTO DA 

SILVA NOVITA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO 

OLIVEIRA FERNANDES) 

Vistos, etc. Fls. 222-227: acolho a manifestação da impetrante. Silente a parte interessada, retornem os autos ao arquivo 

findo. Int. . 

 
0025126-47.1992.403.6100 (92.0025126-9) - SAVA COML/E IMPORTADORA S/A(SP041728 - THAIS HELENA 

DE QUEIROZ NOVITA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 164 - MARIA 

CECILIA LEITE MOREIRA) 

Vistos, etc. Fls. 261-266: acolho a manifestação da impetrante. Silente a parte interessada, retornem os autos ao arquivo 

findo. Int. . 

 

0063672-74.1992.403.6100 (92.0063672-1) - BRADESPLAN REFLORESTAMENTO E AGROPECUARIA LTDA X 

CIA/ AGRO PECUARIA SUL DA BAHIA X CIA/ RIO CAPIM AGRO PECUARIA X PASTORIL E AGRICOLA 

CANUANA LTDA(SP027708 - JOSE ROBERTO PISANI) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA 

FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP(Proc. 136 - MAURO GRINBERG E Proc. 137 - ALEXANDRE 

JUOCYS) 

DESPACHO PROFERIDO AS FLS. 396, EM 21.10.2010:Vistos, etc.Apresentem as impetrantes documentos 

societários que comprovem as alterações das razões sociais de Companhia Agro Pecuária Sul da Bahia para Companhia 

Bradesco de Comércio e Representações, bem como da Companhia Rio Capim Agro Pecuária e da Pastoril e Agrícola 

Canuanã Ltda para as atuais denominações.Outrossim, manifeste-se a União Federal sobre as petições de fls. 282-283 e 

293, acerca do pedido de conversão em pagamento definitivo da União dos depósitos judiciais, conforme demontrativo 

de fls. 294.Int. .DESPACHO PROFERIDO AS FLS. 416:Vistos, etc. Cumpram as impetrantes o primeiro parágrafo do 
despacho de fls. 396. Outrossim, manifestem-se sobre a petição e documentos de fls. 398-415. Prazo de 15 (quinze) 

dias. Decorrido esse prazo, sem manifestação, dê-se vista à União Federal para requerer o quê de direito. Int. . 

 

0085543-63.1992.403.6100 (92.0085543-1) - SANSUY ADMINISTRACAO, PARTICIPACAO, REPRESENTACAO 

E SERVICOS LTDA(SP005647 - GILBERTO DA SILVA NOVITA E SP022561 - PERSIO DE OLIVEIRA LIMA) X 

DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP(Proc. 1214 - 

JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) 

Vistos, etc. Fls. 214-219: acolho a manifestação da impetrante. Silente a parte interessada, retornem os autos ao arquivo 

findo. Int. . 

 

0033712-29.1999.403.6100 (1999.61.00.033712-0) - JOSE CARLOS BRUNO X RODOLPHO OTTO SCHMIDT X 

ROSA MINTIZ BEN JOSEF X SERGIO PERINI X RUTH CRIMINELLI DE OLIVEIRA X TIBOR 

UJVARI(SP115728 - AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

SAO PAULO-SP(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) 

Vistos, etc. Fls. 863-864 e 867-868: a Associação Philips de Seguridade Social inicialmente efetuou os depósitos 

judiciais referentes ao tributo objeto da presente ação em conta única para todos os impetrantes.Considerando que a 

União Federal manifestou-se pelo levantamento parcial do montante depositado em nome do co-impetrante SÉRGIO 
PERINI, CPF N. 103.125.608-34, apresente a parte impetrante planilha relativa à conta 0265.005.186952-6, 

individualizando os valores e o total depositado em seu nome.Após, se em termos, expeça-se o alvará de levantamento 

parcial, no percentual de 2,35508% das contas 0265.005.202060-5 e 0265.005.186952-6, respectivamente.Em seguida, 

expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal - PAB Justiça Federal, para conversão em pagamento definitivo da União 

Federal do montante residual das referidas contas.Outrossim, determino a conversão em pagamento definitivo dos 

depósitos judiciais efetuados em nome dos demais impetrantes nas contas relacionadas às fls. 852-861.Publique-se o 

presente despacho, para intimar o impetrante a retirar o alvará, mediante recibo nos autos.Ressalto que o mesmo possui 

prazo de validade de 60 (sessenta) dias contado da data de emissão, e será automaticamente cancelado após esse 

período.Int. . 

 

0005282-91.2004.403.6100 (2004.61.00.005282-1) - TENDENCIAS CONSULTORIA INTEGRADA S/C LTDA X 
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TENDENCIAS CONHECIMENTO ASSESSORIA ECONOMICA LTDA X TREND CONSULTORIA ECONOMICA 

S/S LTDA X EA CONSULTORIA ECONOMICA S/C LTDA X MAILSON DA NOBREGA CONSULTORIA S/C 

LTDA X GUSTAVO LOYOLA CONSULTORIA S/C LTDA(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA 

FRASCINO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO 

PAULO(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Vistos, etc. Fls. 633-635: oficie-se à Caixa Econômica Federal, conforme determinado no primeiro parágrafo do 

despacho de fls. 629. Após, manifeste-se a impetrante e a União Federal sobre a planilha de fls. 636-638, no prazo de 10 

(dez) dias. Int. . 

 

0005529-96.2009.403.6100 (2009.61.00.005529-7) - MARIO ELISIO OLIVEIRA GALVAO(SP102217 - CLAUDIO 

LUIZ ESTEVES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) 

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, destinado a impedir que se realize a retenção de 

Imposto de Renda sobre verbas pagas ao Impetrante, em razão de desligamento da empresa na qual trabalhava. O 

pedido de liminar foi indeferido às fls. 26-28.Prolatada sentença, às fls. 92-94, julgando improcedente o pedido e 

denegando a segurança pleiteada. A Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu provimento 

à apelação para conceder a segurança nos moldes requeridos.Diante do trânsito em julgado do V. Acórdão, foi expedido 

ofício à autoridade impetrada, dando-lhe ciência.O impetrante requer, às fls. 154, expedição de alvará de 
levantamento.É O RELATÓRIO. DECIDO.O requerimento do impetrante não tem como ser atendido, uma vez que não 

há depósito judicial vinculado aos presentes autos.Não obstante o V. Acórdão de fls. 143, dando provimento ao recurso 

do impetrante, o imposto de renda já foi recolhido aos cofres públicos.Desse modo, cabe ao impetrante utilizar-se da via 

administrativa adequada para restituição dos valores questionados.Ressalto que o procedimento de compensação 

encontra-se regulado por ato normativo da Secretaria da Receita Federal, sendo desnecessária a tutela jurisdicional para 

a sua implementação.Int. . 

 

0017267-81.2009.403.6100 (2009.61.00.017267-8) - JORGE LUIZ DE AZEVEDO CARDOSO(SP224457 - MURILO 

GARCIA PORTO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) 

Vistos.Oficie-se à Caixa Econômica Federal, Ag. PAB-Justiça Federal, para conversão em renda da União Federal do(s) 

depósito(s) judicial(is), noticiado(s) às fls. 54.Int. . 

 

0011729-85.2010.403.6100 - PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS X PORTO SEGUROS SERVICOS S/A 

X PORTO SEGURO ATENDIMENTO S/A X PORTOPAR DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS X CREDIPORTO PROMOTORA DE SERVICOS LTDA X PORTOMED-PORTO SEGURO 

SERVICOS MEDICOS LTDA X PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S/A X PORTOSEG S/A - CREDITO 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X PORTO SEGURO - SEGURO SAUDE S/A X PORTO SEGURO 

PROTECAO E MONITORAMENTO LTDA X PORTO SEGURO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO 

LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP267044 - ALEXANDRE NICOLETTI) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1214 - 

JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE 

SAO PAULO-DEINF-SP(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) 

19ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo.Processo nº 0011729-85.2010.403.6100Natureza: EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO (MANDADO DE SEGURANÇA)Embargante: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, 

PORTO SEGUROS SERVIÇOS S/A, PORTO SEGURO ATENDIMENTO S/A, PORTOPAR DISTRIBUIDORA DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, CREDIPORTO PROMOTORA DE SERVIÇOS LTDA, PORTOMED-

PORTO SEGURO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, PORTO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A, PORTOSEG S/A 

- CRÉDITO FINANCIMENTO E INVESTIMENTO, PORTO SEGURO - SEGURO SAÚDE S/A, PORTO SEGURO 

PROTEÇÃO E MONITORAMENTO LTDA e PORTO SEGURO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA. 

Vistos. São embargos declaratórios em que a parte embargante busca esclarecimentos quanto à eventual omissão na 

sentença de fls. 1378/1382. É o breve relatório. Decido. Com efeito, os Embargos de Declaração somente são cabíveis 

quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia 

pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC).Com razão a parte embargante quanto à omissão 
atinente a não incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de férias gozadas. De fato, toda 

verba de natureza salarial que comprovadamente não configurar como indenização por eventuais danos sofridos pelo 

trabalhador, por se tratar de contraprestação a um serviço prestado, isto é, produto do trabalho, possui natureza de renda 

e, portanto, é fato gerador, bem como base de cálculo das contribuições previdenciárias. No caso presente, os valores 

referentes às férias gozadas integram o salário de contribuição, ante o seu caráter nitidamente salarial. Posto isto, 

ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para reformular a sentença de fls. 1378/1382, acrescentando os 

pontos abordados nesta decisão. Mantenho no mais a r. sentença. P.R.I.C. 

 

0012430-46.2010.403.6100 - DARIO ISRAEL X GILBERTE ISRAEL(SP264873 - CARLA REGINA DE MORAIS) 

X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP(Proc. 1417 - 

EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ) 
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19ª VARA CÍVEL FEDERALMANDADO DE SEGURANÇAAUTOS Nº 0012430-46.2010.403.6100IMPETRANTE: 

DARIO ISRAEL E GILBERTE ISRAELIMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - SP Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a 

impetrante obter provimento judicial que determine à autoridade impetrada a finalização do processo administrativo n.º 

04977.002606/2010-83, transferindo o domínio útil do imóvel para o nome da impetrante.Juntou documentos (fls. 

10/18).A liminar foi deferida às fls. 24/25 para determinar à autoridade a conclusão do referido processo administrativo 

e, não havendo qualquer óbice, que se procedesse à transferência requerida.A autoridade impetrada manifestou-se às fls. 

38/40 sustentando restar pendências consistentes na apresentação de documentação, além de esclarecimentos 

solicitados, para que sejam concluídas as averbações requeridas.O Ministério Público Federal opinou pela denegação da 

segurança.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Partes legítimas e bem representadas. Presentes as 

condições da ação e os pressupostos processuais de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação 

processual.É cediço que o mandado de segurança exige prova pré-constituída, não comportando controvérsia quanto a 

aspectos fáticos, nem tampouco dilação probatória com juntada de novos documentos. Em sua peça exordial, a parte 

impetrante fundamenta o pedido de conclusão dos processos administrativos de transferência, na demora injustificada 

da autoridade impetrada na prática de ato viabilizador de tal propósito.Com efeito, a liminar foi concedida para 

determinar à autoridade impetrada a conclusão dos processos administrativos de transferência, com a inscrição da 

impetrante como foreira responsável pelos imóveis, desde que não houvesse qualquer óbice.No entanto, consoante se 

extrai dos fatos narrados pela autoridade impetrada, ocorridos supervenientemente ao ajuizamento desta demanda e à 
apreciação da liminar, a autoridade administrativa noticiou a existência de outras pendências documentais, bem como 

reclamou esclarecimentos indispensáveis ao andamento do processo administrativo e para a conclusão da transferência 

em questão.De seu turno, tenho que tais fatos configuram novo ato coator e, portanto, insuscetível de ser impugnado 

neste mandamus.Assim, diante da modificação da situação fática, não se verifica a existência de direito líquido e certo 

da impetrante.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e 

DENEGO A SEGURANÇA REQUERIDA.Sem condenação em honorários advocatícios consoante legislação de 

regência.Custas e despesas ex lege.P.R.I. 

 

0015092-80.2010.403.6100 - JOSE ALTINO FERNANDES(SP264873 - CARLA REGINA DE MORAIS) X 

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP(Proc. 1417 - EMILIO 

CARLOS BRASIL DIAZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALMANDADO DE SEGURANÇAAUTOS Nº 0015092-80-2010.403.6100IMPETRANTE: 

JOSÉ ALTINO FERNANDESIMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - SP e UNIÃO FEDERALVistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, 

objetivando a impetrante obter provimento judicial que determine à autoridade impetrada a finalização do processo 

administrativo n.º 04977.270249/2004-36, transferindo o domínio útil do imóvel para o nome da impetrante. Alega que 

adquiriu o imóvel descrito na matrícula nº 78.263, perante o cartório de registro de imóveis de Santos. Juntou 
documentos (fls. 10/18).A liminar foi deferida às fls. 21/23 para determinar à autoridade a conclusão do referido 

processo administrativo e, não havendo qualquer óbice, proceder à transferência requerida.A autoridade impetrada 

manifestou-se às fls. 29/33 sustentando restar pendências consistentes na apresentação de documentação, além de 

esclarecimentos solicitados, para que sejam concluídas as averbações requeridas.A impetrante reconheceu às fls. 50/51 

que não entregou os documentos solicitados pela autoridade e requereu prazo de 30 dias para tal providência.O 

Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança.Vieram os autos conclusos.É O 

RELATÓRIO.DECIDO.Partes legítimas e bem representadas. Presentes as condições da ação e os pressupostos 

processuais de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.É cediço que o mandado de 

segurança exige prova pré-constituída, não comportando controvérsia quanto a aspectos fáticos, nem tampouco dilação 

probatória com juntada de novos documentos. Em sua peça exordial, a impetrante fundamenta o pedido de conclusão 

dos processos administrativos de transferência, na demora injustificada da autoridade impetrada na prática de ato 

viabilizador de tal propósito.Com efeito, a liminar foi concedida para determinar à autoridade impetrada a conclusão 

dos processos administrativos de transferência, com a inscrição da impetrante como foreira responsável pelos imóveis, 

desde que não houvesse qualquer óbice.No entanto, consoante se extrai dos fatos narrados pela autoridade impetrada, 

ocorridos supervenientemente ao ajuizamento desta demanda e à apreciação da liminar, a autoridade administrativa 

noticiou a existência de outras pendências documentais, bem como reclamou esclarecimentos indispensáveis ao 

andamento do processo administrativo e para a conclusão da transferência em questão.A parte impetrante reconheceu a 
não apresentação de ditos documentos. De seu turno, tenho que tais fatos configuram novo ato coator e, portanto, 

insuscetível de ser impugnado neste mandamus.Assim, diante da modificação da situação fática, não se verifica a 

existência de direito líquido e certo da impetrante.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO A SEGURANÇA REQUERIDA.Sem condenação em honorários advocatícios 

consoante legislação de regência.Custas e despesas ex lege.P.R.I. 

 

0020763-84.2010.403.6100 - FABIO JOSE PEGORETTI(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X 

SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL 

DIAZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALMANDADO DE SEGURANÇAAUTOS N.º 0020763-

84.2010.403.6100IMPETRANTE: FÁBIO JOSÉ PEGORETTIIMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO 
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PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO e UNIÃO FEDERALVistos.O impetrante é proprietário do imóvel 

designado pelo Apartamento nº 124-B, do Edifício Boa Viagem, Condomínio Resort Tamboré, situado na Avenida 

Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 3.800, Santana de Parnaíba - SP, conforme matrícula nº 146.465, registrada 

perante o Cartório de Registro de Imóveis de Barueri - SP.Sustenta que adquiriu o imóvel, necessitando, portanto, que a 

autoridade impetrada analise o requerimento de transferência, objeto do Processo Administrativo nº 

04977.010050/2010-07.O pedido de liminar foi deferido às fls. 25/26 para determinar à autoridade coatora que 

concluísse referido processo administrativo.A autoridade impetrada prestou informações às fls. 32/33.Manifestação da 

União Federal à fl. 37.Instado a se manifestar acerca do interesse no prosseguimento do feito, o impetrante demonstrou 

seu desinteresse às fls. 39.É O RELATÓRIO. DECIDO.Consoante noticiado pelo impetrante em petição de fls. 36 e 39, 

o processo administrativo de averbação de transferência objeto do presente mandamus foi regularmente analisado pela 

autoridade administrativa competente.Deste modo, tendo em vista que o pedido formulado na inicial foi atendido, em 

cumprimento à liminar deferida, impõe-se reconhecer a ocorrência de perda superveniente de objeto da ação e, via de 

conseqüência, do interesse processual.Posto isto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do 

artigo 25 da Lei 12.016/2009.Oportunamente, ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

 

0021597-87.2010.403.6100 - J J COML/ E DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA(SP168979 - 

WALDEMIR PERONE E SP134771 - CESAR MAURICE KARABOLAD IBRAHIM) X OFICIAL ORD DESPESAS 
COM 2.REG MILITAR-C M DO SUD EXERCITO BRASILEIRO(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ) 

19ª VARA FEDERALMANDADO DE SEGURANÇAAUTOS N.º 0021597-87.2010.403.6100IMPETRANTE: J.J. 

COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOSIMPETRADO: OFICIAL ORDENADOR DE 

DESPESAS DO COMANDO DA SEGUNDA REGIÃO MILITAR - C M DO SUD EXÉRCITO 

BRASILEIROSENTENÇATrata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a impetrante obter 

provimento jurisdicional que determine o regular prosseguimento do certame nos termos do Edital nº 01/2010, do 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços 01/2010, do Comando Militar do Sudeste, tornando sem efeito o ato que 

acolheu parcialmente a representação da licitante JBS S.A.Alega que o Ministério da Defesa - Exército Brasileiro - 

Comando da 2ª Região Militar instaurou procedimento licitatório, cujo objeto é o registro de preços para eventual 

fornecimento de artigos de alimentação para serem consumidos pelas Organizações Militares, no decorrer do período de 

12 meses.Sustenta que, após algumas alterações, restou determinado no Edital que o prazo para apresentação das 

amostras dos produtos alimentícios objetos da licitação deveria ocorrer dentro de 01 (um) dia corrido contado da 

solicitação do pregoeiro, conforme cláusula 9.4.Afirma que foi determinada à licitante classificada provisoriamente em 

primeiro lugar a apresentação das amostras dos gêneros alimentícios, o que foi efetivado no prazo de dois dias, ou seja, 

fora do prazo estipulado no Edital.Relata que a empresa vencedora, JBS S.A, foi desclassificada do certame por não 

cumprir o prazo estipulado no Edital, nos termos da cláusula 9.4.1.Ocorre que, a despeito de o pregoeiro ter cumprido 

as normas do Edital, a autoridade impetrada acolheu parcialmente a representação da empresa JBS S.A. para declarar a 
nulidade de todas as alterações realizadas sem a devida publicidade nas cláusulas do Edital originalmente veiculado, 

exceto as alusivas ao item 9.1 (primeiro Aviso); bem como a invalidação de todos os atos do certame praticados 

posteriormente ao encerramento da fase de lances, devendo o pregoeiro reiniciar o procedimento a partir do 

chamamento de todos os licitantes provisoriamente classificados em primeiro lugar, em cada um dos itens, para 

apresentação das amostras, observando-se para tanto, o prazo de 02 (dois) dias corridos contados da solicitação, 

conforme previsto na Cláusula 9.4 original do Edital....Aduz que a autoridade impetrada atentou contra os princípios 

basilares que norteiam as licitações públicas, exercendo poder discricionário que a lei não lhe confere, ao alterar normas 

e regras impostas no Edital de licitação.A apreciação do pedido liminar foi postergada para após a vinda das 

informações.A autoridade impetrada prestou informações às fls. 239-269, defendendo a legalidade do ato. Sustenta que 

a alteração da cláusula editalícia ora impugnada não teve publicidade, razão pela qual não teve existência jurídica 

válida. A liminar foi indeferida às fls. 270-274.O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 280-283 opinando 

pela denegação da segurança. É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.Compulsando os autos, tenho que falece razão 

ao impetrante, senão vejamos.Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende a impetrante o regular 

prosseguimento do certame nos termos do Edital nº 01/2010, do Pregão Eletrônico para Registro de Preços 01/2010 do 

Comando Militar do Sudeste, tornando sem efeito o ato que acolheu parcialmente a representação da licitante JBS 

S.A.Ocorre que, a despeito da argumentação desenvolvida pela impetrante, tenho que a decisão administrativa proferida 

pela autoridade impetrada não padece de ilegalidades. De fato, analisando as informações prestadas, constato que a 
alteração do item 9.4 do Edital, que modificou o prazo para apresentação do objeto licitado, não teve a devida 

publicidade.O Decreto nº 5.450/2005, assim dispõe:Art. 20. Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo 

mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 

exceto quando inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.O ato convocatório original 

estabelecia que:Item 9.4. Se for o caso, o Pregoeiro exigirá que o licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar apresente amostra, para verificação (...). A entrega deverá ocorrer dentro de 02 (dois) dias corridos constados da 

solicitação, das 10:00hs às 16:00hs, respeitando o horário de expediente do Aquartelamento (...).Posteriormente à 

publicação do edital, o Pregoeiro tornou público no sistema 02 avisos, com os seguintes teores:Em 23/06/2010 - 

Informo ao srs. Licitantes a alteração do item 9.1 do edital do presente certame. Tal alteração está disponível no sítio 

www.comprasnet.gov.brEm 07/07/2010 - Informo aos srs. Licitantes que, devido à existência de alguns erros de 

digitação no momento da digitação dos itens do edital do sistema do comprasnet, a data de abertura do certame, 
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inicialmente prevista para o dia 12 de julho de 2010, teve de ser alterada para o dia 21/07/2010 às 10:30hrs, conforme 

publicação no DOU.Pois bem, o pregoeiro alegou que, quanto à questionada falta de publicidade, em mensagem de 

07/07/2010, foi noticiado aos licitantes a ocorrência de erro de digitação dos itens do edital no sistema e, devido à 

limitação de espaço disponível, não listou exaustivamente os itens errados, certo de que todos seriam diligentes quanto 

às modificações no edital.Conforme esclarecido pela autoridade impetrada na decisão administrativa que se pretende 

anular, a publicidade não foi respeitada, na medida em que o segundo aviso informou apenas que a data de abertura do 

certame teve que ser alterada. O restante do texto, sempre entre vírgulas, traz apenas explicações do porquê dessa 

mudança. Senão vejamos: (...), devido a existência de alguns erros de digitação no momento de digitação dos itens do 

edital no sistema do comprasnet, (...). Esse trecho, embora mencione itens do edital, está aludindo evidentemente aos 

itens do objeto licitado (gêneros alimentícios), tendo em vista que estes é que devem ser digitados um a um no sistema - 

e em cuja digitação houve erros - a não a itens (cláusulas) do Instrumento Convocatório. Todos que operam o sistema 

sabem disso e não poderiam fazer outra leitura desse Aviso senão essa. Corrobora essa conclusão o fecho do Aviso 

assim lavrado: conforme publicação no DOU. Ora, o que fora publicado no DOU senão e unicamente a mudança da 

data de abertura? Quisesse o pregoeiro informar a alteração de cláusulas editalícias deveria, como fizera no primeiro 

aviso, além de apontar os números correspondentes, consignar que: Tal alteração está disponível no sítio 

www.comprasnet.gov.br.Como se vê, o pregoeiro não mencionou a alteração de cláusula editalícia no segundo Aviso, 

motivo pelo qual não pode ser exigido dos licitantes o seu conhecimento.Assim, entendo que a decisão administrativa 

proferida pela autoridade impetrada não merece reparos.Ante ao exposto, considerando tudo o mais que dos autos 
consta, DENEGO a segurança requerida.Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei nº 

12.016/09. Custas ex lege. Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.O. 

 

0025352-22.2010.403.6100 - B/BOX DESIGN E COMUNICACOES S/S LTDA(SP227695 - MILTON RODRIGUES 

DE PAULA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(Proc. 1214 - JULIANA 

MARIA M DE MAGALHAES) 

Vistos, etc.Considerando que as informações apresentadas são protegidas por sigilo fiscal, determino o prosseguimento 

dos atos processuais em segredo de justiça, nos termos do artigo 155 do Código de Processo Civil, bem como a 

classificação do feito no nível 4, conforme o disposto no Comunicado COGE n. 66 de 12 de julho de 2007. Anote-

se.Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.Em seguida, venham conclusos para sentença.Int. . 

 

0001452-73.2011.403.6100 - M O PEREIRA - ARBITRAGEM(SP296795 - JANAINA APARECIDA DA COSTA 

VICENTE) X DIRETOR REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF-GIFUG-SP - SAO PAULO 

Vistos.Recebo a petição de fls. 32/36 como aditamento à inicial.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de 

liminar, objetivando a parte impetrante obter provimento judicial que lhe assegure o reconhecimento de suas sentenças 

arbitrais pela autoridade impetrada, surtindo elas o efeito liberatório para o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço. Pleiteia, também, a inclusão do nome dele no Cadastro Nacional de Árbitros.Sustenta que a recusa da 
autoridade impetrada em reconhecer a decisão arbitral no tocante à liberação do FGTS implica violação de direito 

líquido e certo por ela titularizado.É O RELATÓRIO. DECIDO.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à 

colação, nesta cognição sumária, tenho que se acham presentes os requisitos autorizadores da concessão da medida 

requerida.A liberação de valores a título FGTS atende ao interesse do trabalhador, protegendo-o durante determinado 

espaço de tempo das consequências da dispensa sem justa causa.Assim, não diviso na liberação de valores de FGTS em 

decorrência de decisão arbitral qualquer afronta a direito indisponível, porquanto o artigo 1º da Lei n.º 9.307/96 dispõe 

que as pessoas capazes de contratar poderão valer-se da arbitragem para dirimir litígios relativos a direitos patrimoniais 

disponíveis. Além do mais, a sentença arbitral tem os mesmos efeitos da sentença proferida pelos órgãos do Poder 

Judiciário e constitui documento suficiente para demonstrar a ocorrência de rescisão do contrato de trabalho sem justa 

causa.A propósito, confira-se o teor das seguintes ementas:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 

MANDADO DE SEGURANÇA. JUIZO ARBITRAL. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. RECUSA DA CEF 

EM RECONHECER SENTENÇAS ARBITRAIS. LEI N. 9.307/96. FGTS. DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. 

ORDEM CONCEDIDA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS. 1. O autor é parte legítima para 

impetrar mandado de segurança em que pleiteia o reconhecimento do direito de ver suas sentenças cumpridas pela 

Caixa Econômica Federal - CEF, de modo a permitir ao trabalhador - nas hipóteses de dispensa sem justa causa, cujo 

desligamento do emprego der-se por sentença arbitral - o levantamento dos valores depositados na conta vinculada do 

FGTS. 2. Se o requerente busca um provimento jurisdicional que lhe garanta, em concreto, a remoção de um obstáculo, 
estabelecido pela requerida, ao cumprimento das sentenças arbitrais que profere, não há falar em edição de norma 

abstrata e genérica pelo Poder Judiciário. 3. O procedimento arbitral é válido e eficaz, porquanto os direitos trabalhistas 

possuem natureza disponível, tanto que passíveis de transação. 4. Se do procedimento arbitral, realizado na 

conformidade da Lei n. 9.307/96, resultou ajuste pela demissão do empregado sem justa causa, não se pode negar 

validade ao provimento.(AMS - 310828, TRF3, Segunda Turma, Relator Nelton de Santos, DJF 22/01/2009, pág. 

393).PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA ARBITRAL. INSTRUMENTO 

ADEQUADO PARA LIBERAÇÃO DO FGTS E DO SEGURO DESEMPREGO. CIRCULAR CAIXA Nº 166/99. - 

Não cabe formular digressões acerca da possibilidade ou não da arbitragem no campo do direito individual do trabalho. 

- In casu, deve-se verificar se a Sentença Arbitral constitui ou não instrumento adequado para se requerer a liberação 

das guias do FGTS e do Seguro Desemprego. - Após o advento da Lei n.º 9.307/96, a sentença arbitral passou adquirir 

status de verdadeiro título judicial. - Se a Lei de Arbitragem determina que a sentença arbitral tem a mesma validade e 
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eficácia da sentença judicial, temos que a prova da dispensa sem justa causa também se faz por aquele documento, 

devendo, pois, ser a Circular Caixa nº 166/99 adaptada à legislação vigente. - Remessa oficial improvida. (TRF - 5ª 

Região, Segunda Turma, REO 200183000201629, Relator Desembargador Federal Manoel Erhardt, DJ 27/10/2004). 

Posto isto, DEFIRO a liminar requerida para que a autoridade impetrada viabilize o cumprimento das sentenças arbitrais 

proferidas pelos impetrantes, em especial para pagamento do FGTS, desde que preenchidos os requisitos previstos na 

Lei nº 9.307/96, bem como autorizo a inclusão do nome do impetrante no Cadastro Nacional de Árbitros.Notifique-se a 

autoridade coatora para prestar as informações no prazo legal.Ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham 

conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0002138-65.2011.403.6100 - VANDERLEI FERREIRA MACHADO(SP063927 - MARIA CRISTINA DE MELO E 

SP117658 - SANDRA CARAMELLO DOS REIS) X PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL X PRESIDENTE DA OAB - ORDEM ADVOGADOS BRASIL - SECCIONAL SAO 

PAULO X PRESIDENTE DA FUNDACAO GETULIO VARGAS 

Vistos. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a impetrante obter provimento judicial 

que determine a majoração da nota que lhe foi atribuída, com a conseqüente aprovação no exame de ordem. Sustenta 

que foi reprovado na segunda fase do exame da OAB, razão pela qual ingressou com recurso administrativo, cuja 

decisão teria deixado de analisar um quesito. Insurge-se contra as notas que lhe foram atribuídas, pois acredita que o 

recurso não teria sido devidamente analisado. É O RELATÓRIO. DECIDO.Examinado o feito, especialmente as provas 
trazidas à colação, nesta cognição sumária, entendo que não se acham presentes os requisitos autorizadores da liminar 

requerida. Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende o impetrante a majoração da nota que lhe foi 

atribuída na segunda fase do exame de ordem com a conseqüente aprovação. Dimensionada assim a controvérsia, 

malgrado o louvável esforço do impetrante, tenho que a correção de provas de concursos públicos tem natureza jurídica 

de ato administrativo praticado pela banca examinadora do concurso, não cabendo ao Poder Judiciário a apreciação de 

seu mérito, sob pena de afrontar-se a discricionariedade reservada à Administração. De fato, em regra, não cabe ao 

Poder Judiciário julgar procedimentos de avaliação e correção de questões de provas, uma vez que se trata de 

competência da banca examinadora, salvo na hipótese de ilegalidade. No presente feito, não diviso, nesta primeira 

aproximação, as apontadas ilegalidades, tendo em vista que a correção das questões que foram objeto do recurso 

apresentado pela impetrante foi devidamente fundamentada, conforme documento de fls. 63/66. Posto isto, 

considerando tudo o mais que dos autos consta, ausentes os pressupostos legais, INDEFIRO a liminar.Notifiquem-se as 

autoridades impetradas para prestarem as informações no prazo legal.Remetam-se os autos ao Ministério Público 

Federal e, em seguida, voltem conclusos para sentença. Int. 

 

Expediente Nº 5348 
 

MONITORIA 
0020521-67.2006.403.6100 (2006.61.00.020521-0) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI) X CALCADOS PRICAWI 

LTDA(RS029414 - GILBERTO TRAMONTIN DE SOUZA E RS034692 - HEITOR LUIZ BIGLIARDI) X CARLOS 

KRASNIEVCZ(RS034692 - HEITOR LUIZ BIGLIARDI E RS029414 - GILBERTO TRAMONTIN DE SOUZA) X 

JOAO PEREIRA DAVID(RS029414 - GILBERTO TRAMONTIN DE SOUZA E RS034692 - HEITOR LUIZ 

BIGLIARDI) X BRENO BECKER(RS029414 - GILBERTO TRAMONTIN DE SOUZA E RS034692 - HEITOR 

LUIZ BIGLIARDI) 

Chamo o feito à ordem.Intime-se a exequente para retirar o Termo de Penhora expedido nos presentes autos, mediante 

recibo nos autos, bem como para providenciar a averbação no registro imobiliário, nos termos do disposto no parágrafo 

4º, do artigo 659 do código de Processo Civil.Comprovado o registro da penhora, intime-se o executado na pessoa do 

seu procurador regularmente constituído nos autos, ficando nomeado como depositário, nos termos do parágrafo 5º, do 

artigo 659 do CPC.Após, venham os autos conclusos.Int. 

20ª VARA CÍVEL 

 

DRª. RITINHA A. M. C. STEVENSON  

JUÍZA FEDERAL TITULAR  

BELª. LUCIANA MIEIRO GOMES SILVA 

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 5001 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0005089-66.2010.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 957 - RAFAEL SIQUEIRA DE PRETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2044 - RENATA FERRERO PALLONE) X 

MARCOS DONIZETTI ROSSI(PR026074 - ADEMAR ULIANA NETO) X HELOISA DE FARIA CARDOSO 
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CURIONE(SP027946 - JOAQUIM BENEDITO FONTES RICO E SP234908 - JOÃO PAULO BUFFULIN FONTES 

RICO E SP246339 - ANA FLAVIA BUFFULIN FONTES RICO) 

Fls. 4.167/4.170: Vistos.Trata-se de Ação Civil de Improbidade Administrativa, ajuizada em 08 de março de 2010, em 

razão da Representação nº 1.34.001.005506/2009-16, que tramitou na Procuradoria da República no Estado de São 

Paulo e teve por objeto apurar atos de improbidade praticados pelos réus - MARCOS DONIZETTI ROSSI e HELOÍSA 

DE FARIA CARDOSO CURIONE - ambos ex-Agentes Administrativos do INSS, lotados na Agência da Previdência 

Social Vila Mariana - São Paulo/SP. Concluiu o Ministério Público Federal (MPF) que os requeridos, dolosamente, 

habilitaram, conferiram e concederam inúmeros benefícios previdenciários, em desacordo com as disposições legais e 

regulamentares, em prejuízo do INSS. Pretende o MPF, nesta ação, responsabilizar os acusados pela prática de atos de 

improbidade tipificados no art. 10, caput e incisos I, VII e XII, e art. 11, caput e inciso I, ambos da Lei nº 8.429, de 08 

de junho de 1992. Requer lhes sejam impostas sanções previstas no art. 12, incs. I e III, do mesmo diploma 

legal.Regularmente notificados, os requeridos ofereceram manifestação.Vieram os autos 

conclusos.DECIDO.Preliminarmente, em conformidade com o disposto no Provimento CORE nº 64/2005, art. 124, 1º, 

compete a este Juízo analisar eventual existência de prevenção.Conforme documentos de fls. 3.734/3.754, tramita na 

26ª Vara Cível Federal de São Paulo a Ação Civil Pública n.º 0017185-84.2008.403.6100, antigo n.º 

2008.61.00.017185-2, movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de MARCOS DONIZETTI ROSSI, 

HELOÍSA DE FARIA CARDOSO CURIONE e PAULO CESAR EQUI, na qual se pleiteia, também, o 

reconhecimento da prática de atos de improbidade administrativa, decorrente da concessão de benefício previdenciário, 
em desacordo com as disposições legais e regulamentares, a PAULO CESAR EQUI, por MARCOS DONIZETTI 

ROSSI e HELOÍSA DE FARIA CARDOSO CURIONE, na qualidade de servidores do INSS.Constata-se, de pronto, 

que as partes são as mesmas e a causa de pedir, em ambas as ações, consubstancia-se no reconhecimento da prática de 

atos de improbidade administrativa, por MARCOS DONIZETTI ROSSI e HELOÍSA DE FARIA CARDOSO 

CURIONE, decorrentes da habilitação e concessão de benefício previdenciário, em desacordo com as disposições legais 

e regulamentares, em prejuízo do INSS. Trata-se, em tese, de infrações cometidas de forma continuada, considerando a 

espécie de ilícito imputado, as condições de tempo, lugar e maneira de execução.Portanto, a análise da causa de pedir e 

das partes das mencionadas ações, em confronto com o disposto no 5º do art. 17 da Lei nº 8.429/92, revela a 

necessidade de reunião dos autos dos processos e indica a prevenção da 26º Vara Cível Federal, na qual tramita a Ação 

Civil de Improbidade Administrativa nº 0017185-84.2008.403.6100, ajuizada em 17 de julho de 2008. Releva anotar a 

incerteza jurídica advinda da colisão das ordens judiciais, caso mantida a separação da jurisdição, por se tratar de 

continuidade de infrações. A necessidade de garantia da paz social e da segurança jurídica não admite que tal situação 

se perfectibilize. Esta a razão, ademais, de o legislador ordinário ter concebido, além da regra especial do mencionado 

5º do art. 17 da Lei nº 8.429/92, a regra geral do artigo 253 do Código de Processo Civil, com as alterações promovidas 

pelas Leis nºs 10.358, de 27.12.2001 e 11.280, de 16.02.2006, que assim dispõe:Art. 253. Distribuir-se-ão por 

dependência as causas de qualquer natureza:I- quando se relacionarem, por conexão ou continência, com outra já 

ajuizada;(...).Parágrafo único. Havendo reconvenção ou intervenção de terceiro, o juiz, de ofício, mandará proceder à 
respectiva anotação pelo distribuidor.Além disso, no caso telado, a separação das ações conduzirá a possível 

inadequação na fixação do apenamento, com violação de direitos e garantias fundamentais da pessoa humana.Embora 

na ação que tramita na 26ª VCF tenha sido relatado um único fato tido como irregular, destacado de outras práticas da 

mesma espécie flagradas pela Administração, o Juízo competente deverá considerar o conjunto de atos ímprobos 

atribuído aos réus, a fim de adequar a resposta punitiva, aplicando-se, se o caso, subsidiariamente, as regras do direito 

penal, por existir lacuna no direito administrativo sancionador.Acerca da natureza da sanção administrativa: é o 

conteúdo de um ato sancionador, jurisdicional ou administrativo, consistente no mal ou castigo imposto ao administrado 

ou jurisdicionado, em caráter geral e pro futuro, conforme regras e princípios do direito administrativo, como 

consequencia da prática de um ilícito administrativo por omissão ou comissão, traduzindo-se como privação de direito 

ou imposição de deveres, excluída a liberdade de ir e vir, com a restrição das penas militares, no interior do processo 

administrativo ou judicial, tendo por finalidade a repressão da conduta ilegal, como reação jurídica a ocorrência de um 

comportamento proibido . Conforme observa o Mestre em Direito Público, Fábio Medina Osório , para a adequada 

resposta punitiva, com fundamento nos incs. I, II ou III do art. 12 da Lei nº 8.429/92, inclusive a adequada tipificação 

do delito, ante as disposições dos arts. 9º, 10 e 11 da mencionada lei, pode-se tomar em consideração o fato ilícito 

individual como espécie de migalha de um conjunto mais abrangente de outros fatos indicados por indícios ou constatar 

tratar-se o delito de um caso isolado, não um fragmento de uma ação organizada e sistêmica.In casu, a ação relatada 

pelo Ministério Público Federal em ambos os autos enquadra-se em um conceito sistêmico e assim deve ser apreciado, 
para graduação de eventuais penas aplicadas e não ocorrência de bis in idem.O princípio da individualização da pena, 

de que trata o parágrafo único do art. 12 da Lei nº 8.429/92, impõe ao julgador a verificação da extensão do dano 

causado e do benefício patrimonial de cada um dos envolvidos, a fim de aplicar condenação proporcional à sua 

participação, como aponta Mauro Roberto Gomes de Mattos .Ainda, o Professor Fábio Medina Osório, ao examinar a 

aplicação do princípio constitucional da proporcionalidade no dimensionamento da sanção a ser imposta em casos de 

condenação por atos de improbidade , ressalta que a proporcionalidade é de ser aferida a partir da análise global e 

contextualizada do comportamento, verificando-se, fundamentalmente, o grau de reprovabilidade incidente à conduta 

proibida. Recomenda o Professor que, no combate à improbidade administrativa, haja uma aplicação analógica do art. 

59, caput, do Código Penal, ainda que desnecessário, sempre e invariavelmente, o exame de todos os vetores ali 

ventilados, dado o silêncio da Lei 8.429/92 quanto aos critérios que devem nortear os julgadores na fixação da 

pena.Consigne-se, porque de relevo, que, ao contrário do que ocorre no direito penal, a execução de eventual 
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condenação imposta em ação de improbidade não é unificada, razão pela qual o agente considerado ímprobo, mesmo 

praticando condutas em concurso material, acaba por ver retirado direitos fundamentais, especialmente, a suspensão dos 

direitos políticos e interdição do direito de contratar com a Administração Pública ou dela receber benefícios fiscais ou 

creditícios.A questão é ainda mais grave quando se trata de continuação delitiva, haja vista que a soma não é adequada, 

a teor das regras penais, e a pena, por consequencia, acaba sendo superior a efetivamente devida.Dessa forma, a 

distribuição de diversas ações, ora com base no ano de cometimento de ilícitos, ora levando-se em conta alguma 

peculiaridade do caso, mas que não aparta a conduta de seu contexto sistêmico, implica violação de direitos 

fundamentais, bem como enseja insegurança jurídica, diante da possibilidade de decisões conflitantes. Não bastasse 

isso, retira um elemento importante para graduação da condenação, que é a reiteração da conduta no tempo.Sobre o 

tema:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA, POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, CONTRA EX-

PREFEITO. SUSPENSÃO DO PROCESSO.RECLAMAÇÃO E INQUÉRITO EM CURSO NO STF.....9. Entretanto, 

na hipótese vertente, a separação dos autos encerra contraditio in terminis, posto que para fundamentar a punibilidade 

de co-réu prevista na Lei 8.429/92, além da necessidade de coerência valorativa do sistema punitivo da Lei de 

Improbidade, pelo qual a conduta de terceiro depende da conduta do autor principal, pode-se elencar o objetivo 

teleológico da norma, a unitariedade do conceito de ilicitude material, bem como a necessidade de observância da 

moralidade e da probidade na Administração Pública.10. Ademais, cumpre ressaltar que, consoante o disposto nos arts. 

77, 78 e 79, do CPP, havendo conexão ou continência entre infrações envolvendo competência de foro por prerrogativa 

de função, impõe-se o julgamento simultaneus processus, prevalecendo, in casu, a vis attractiva, para o julgamento dos 
fatos imputados aos demais réus que não detém a prerrogativa em tela.11. Recurso especial provido para determinar o 

retorno dos autos ao Tribunal de origem para que seja regularmente processado o presente feito.(REsp 697026 / RS; 

RECURSO ESPECIAL; 2004/0131365-8; Relator(a): Ministro LUIZ FUX (1122); Órgão Julgador; T1 - PRIMEIRA 

TURMA; Data do Julgamento 16/08/2005; Data da Publicação/Fonte: DJ 12/09/2005 p. 234) - g.n. Destarte, entendo 

que há prevenção da 26ª Vara Cível Federal, face ao disposto no artigo 253, inciso I, do Código de Ritos e, 

especialmente, 5º do art. 17 da Lei nº 8.429/92. Anote-se, por oportuno, que para o reconhecimento da prevenção não há 

necessidade de identidade absoluta de parte (Bol. TRF-3ª Região 9/74 e RJTJESP126/231, RP 2/346, em 40 ). Em razão 

do exposto, reconsidero em parte a decisão de fl. 3756 e declino da competência para o processamento e o julgamento 

da presente demanda. Determino a remessa dos autos ao SEDI, para redistribuição ao E. Juízo da 26ª Vara Civel 

Federal de São Paulo/SP, por dependência à AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA nº 0017185-

84.2008.403.6100.Int. São Paulo, 17 de fevereiro de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJUIZ FEDERAL 

SUBSTITUTONO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE PLENA 

 

MONITORIA 
0026477-30.2007.403.6100 (2007.61.00.026477-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X IVANETE LUCENA DA SILVA(SP217438 - SANDRA REGINA 

SANTANA CORREIA) X ANA EMILIA COSTA DA SILVA ROSA X JOSE FLAVIO ROSA 
Fl. 122: Vistos, em decisão.Petição de fl. 121:Tendo em vista a notícia de que as partes não se compuseram 

amigavelmente, intime-se a exequente a indicar os bens a serem penhorados nos termos do item 2, de fl. 88, no prazo de 

05 (cinco) dias.Int.São Paulo, 2 de Fevereiro de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono 

exercício da Titularidade Plena 

 

0013144-40.2009.403.6100 (2009.61.00.013144-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON 

BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X WAGNER MARTINS DINIZ 

Fl. 60: Vistos e despachados durante o período de Correição.Aguarde-se provocação no arquivo.Int.São Paulo, 8 de 

Fevereiro de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0011478-67.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY 

IZIDORO) X SHOP MIX TELEMARKETING LTDA - ME 

Fl. 131: Vistos, em decisão.Petição de fl. 130:Cite-se a ré, na pessoa de suas representantes legais, no endereço 

fornecido pela autora.Int.São Paulo, 16 de Fevereiro de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0013578-92.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES 
DE FREITAS) X MARCELO MARIANO FERREIRA 

Fls. 39/40: Vistos, em decisão.Propôs a Caixa Econômica Federal - CEF a presente Ação Monitória, com base no art. 

1.102-A, do Código de Processo Civil, em que alega ser credora do réu, no montante de R$ 18.064,43 (dezoito mil 

sessenta e quatro reais e quarenta e três centavos).Aduz a CEF que o réu firmou Contrato Particular de Crédito para 

Financiamento de Aquisição de Material de Construção - CONSTRUCARD, havendo utilizado tal crédito em sua 

totalidade, não adimplindo suas obrigações até a presente data.Requer, afinal, seja determinada a expedição de mandado 

de citação, para pagamento da importância supramencionada ou oferecimento de embargos e, não sendo estes opostos, 

seja constituído, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado de citação em mandado 

executivo.Regularmente citado, para pagar ou opor embargos, o réu restou silente.É o conciso 

relatório.DECIDO.Dispõem os artigos 1.102-B e 1.102-C do Código de Processo Civil:Art. 1.102-B. Estando a petição 

inicial devidamente instruída, o juiz deferirá de plano a expedição do mandado de pagamento ou de entrega da coisa no 
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prazo de quinze (15) dias.Art. 1.102-C. No prazo previsto no artigo 1.102-B, poderá o réu oferecer embargos, que 

suspenderão a eficácia do mandado inicial. Se os embargos não forem opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título 

executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma do Livro I, 

Título VIII, Capítulo X, desta Lei.Por tais remissões legislativas, em confronto com o teor do pedido, trata-se de forma 

especial de execução por quantia certa contra devedor solvente.Cito, a propósito, o seguinte comentário de Theotonio 

Negrão, in Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, 35ª Edição, p. 949:Art. 1.102c: 3. Trata-se de 

um estranho título executivo judicial (RT 787/317), porque prescinde de sentença; não opostos embargos ao mandado 

inicial, constitui-se de pleno direito (isto é, sem alguma outra formalidade) o título executivo judicial. Essa natureza lhe 

é atribuída pela lei para evitar que o réu oponha, posteriormente, embargos à execução com fundamento no art. 745, em 

vez de ficar restrito às hipóteses do art. 741. Em suma, como não houve a oposição de embargos e presumindo-se o réu 

(juris tantum) devedor solvente, constituído está, ex vi legis, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado 

inicial em mandado executivo.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de 10% sobre o valor 

do débito.Destarte, manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento do feito, com 

observância do disposto nos artigos 475-J c.c. artigo 614, ambos do Código de Processo Civil.Int.São Paulo, 9 de 

Fevereiro de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJUIZ FEDERAL SUBSTITUTONO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE PLENA 

 

0016211-76.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 
ADEMIR ELIAS FERNANDES 

Fls. 39/40: Vistos, em decisão.Propôs a Caixa Econômica Federal - CEF a presente Ação Monitória, com base no art. 

1.102-A, do Código de Processo Civil, em que alega ser credora do réu, no montante de R$ 13.239,29 (treze mil 

duzentos e trinta e nove reais e vinte e nove centavos).Aduz a CEF que o réu firmou Contrato Particular de Crédito para 

Financiamento de Aquisição de Material de Construção - CONSTRUCARD, havendo utilizado tal crédito em sua 

totalidade, não adimplindo suas obrigações até a presente data.Requer, afinal, seja determinada a expedição de mandado 

de citação, para pagamento da importância supramencionada ou oferecimento de embargos e, não sendo estes opostos, 

seja constituído, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado de citação em mandado 

executivo.Regularmente citado, para pagar ou opor embargos, o réu restou silente.É o conciso 

relatório.DECIDO.Dispõem os artigos 1.102-B e 1.102-C do Código de Processo Civil:Art. 1.102-B. Estando a petição 

inicial devidamente instruída, o juiz deferirá de plano a expedição do mandado de pagamento ou de entrega da coisa no 

prazo de quinze (15) dias.Art. 1.102-C. No prazo previsto no artigo 1.102-B, poderá o réu oferecer embargos, que 

suspenderão a eficácia do mandado inicial. Se os embargos não forem opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título 

executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma do Livro I, 

Título VIII, Capítulo X, desta Lei.Por tais remissões legislativas, em confronto com o teor do pedido, trata-se de forma 

especial de execução por quantia certa contra devedor solvente.Cito, a propósito, o seguinte comentário de Theotonio 

Negrão, in Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, 35ª Edição, p. 949:Art. 1.102c: 3. Trata-se de 
um estranho título executivo judicial (RT 787/317), porque prescinde de sentença; não opostos embargos ao mandado 

inicial, constitui-se de pleno direito (isto é, sem alguma outra formalidade) o título executivo judicial. Essa natureza lhe 

é atribuída pela lei para evitar que o réu oponha, posteriormente, embargos à execução com fundamento no art. 745, em 

vez de ficar restrito às hipóteses do art. 741. Em suma, como não houve a oposição de embargos e presumindo-se o réu 

(juris tantum) devedor solvente, constituído está, ex vi legis, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado 

inicial em mandado executivo.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de 10% sobre o valor 

do débito.Destarte, manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento do feito, com 

observância do disposto nos artigos 475-J c.c. artigo 614, ambos do Código de Processo Civil.Int.São Paulo, 9 de 

Fevereiro de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJUIZ FEDERAL SUBSTITUTONO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE PLENA 

 

0018060-83.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X WANESSA SOUZA DOS SANTOS 

REPUBLICAÇÃO DO DESPACHO DE FL. 31 - Vistos, em despacho. Manifeste-se o AUTOR a respeito da certidão 

do Sr. Oficial de Justiça de fls. 29/30. Int. São Paulo, 7 de fevereiro de 2011.Anderson Fernandes Vieira - Juiz Federal 

Substituto, no exercício da titularidade plena 

 
0018119-71.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY 

IZIDORO E SP184129 - KARINA FRANCO DA ROCHA) X B.M.S. REIS SUPRIMENTOS PARA 

COMUNICACAO VISUAL - ME 

Fls. 75/76: Vistos.Propôs EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT a presente Ação 

Monitória, com base no art. 1.102-A, do Código de Processo Civil, em que alega ser credora da ré, no montante de R$ 

1.339,21 (um mil, trezentos e trinta e nove reais e vinte e um centavos).Aduz a ECT que a ré firmou com ela Contrato 

de Prestação de Serviço, não adimplindo sua obrigação de pagamento das faturas discriminadas na inicial até a presente 

data.Requer, afinal, seja determinada a expedição de mandado de citação, para pagamento da importância 

supramencionada ou oferecimento de embargos e, não sendo estes opostos, seja constituído, de pleno direito, o título 

executivo judicial, convertendo-se o mandado de citação em mandado executivo.Regularmente citada, para pagar ou 

opor embargos, a ré restou silente.É o conciso relatório.DECIDO.Dispõem os arts. 1.102-B e 1.102-C do Código de 
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Processo Civil:Art. 1.102-B. Estando a petição inicial devidamente instruída, o juiz deferirá de plano a expedição do 

mandado de pagamento ou de entrega da coisa no prazo de quinze (15) dias.Art. 1.102-C. No prazo previsto no artigo 

1.102-B, poderá o réu oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. Se os embargos não forem 

opostos, constiuir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado 

executivo e prosseguindo-se na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, desta Lei.Por tais remissões legislativas, em 

confronto com o teor do pedido, trata-se de forma especial de execução por quantia certa contra devedor solvente.Cito, 

a propósito, o seguinte comentário de Theotonio Negrão, in Código de Processo Civil e Legislação Processual em 

Vigor, 35ª Edição, p. 949:Art. 1.102c: 3. Trata-se de um estranho título executivo judicial (RT 787/317), porque 

prescinde de sentença; não opostos embargos ao mandado inicial, constitui-se de pleno direito (isto é, sem alguma outra 

formalidade) o título executivo judicial. Essa natureza lhe é atribuída pela lei para evitar que o réu oponha, 

posteriormente, embargos à execução com fundamento no art. 745, em vez de ficar restrito às hipóteses do art. 741. Em 

suma, como não houve a oposição de embargos e presumindo-se a ré (juris tantum) devedora solvente, constituído está, 

ex vi legis, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo.Condeno a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, no valor de 10% sobre o valor do débito.Destarte, manifeste-se a CEF, no prazo 

de 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento do feito, com observância do disposto nos artigos 475-J c.c. artigo 614, 

ambos do Código de Processo Civil.Int.São Paulo, 9 de Fevereiro de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJUIZ 

FEDERAL SUBSTITUTONO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE PLENA 

 
0018225-33.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X SIMONE HIPOLITO DE CAMPOS 

Fls. 40/41: Vistos, em decisão.Propôs a Caixa Econômica Federal - CEF a presente Ação Monitória, com base no art. 

1.102-A, do Código de Processo Civil, em que alega ser credora da ré, no montante de R$ 32.513,16 (trinta e dois mil 

quinhentos e treze reais e dezesseis centavos).Aduz a CEF que a ré firmou Contrato Particular de Crédito para 

Financiamento de Aquisição de Material de Construção - CONSTRUCARD, havendo utilizado tal crédito em sua 

totalidade, não adimplindo suas obrigações até a presente data.Requer, afinal, seja determinada a expedição de mandado 

de citação, para pagamento da importância supramencionada ou oferecimento de embargos e, não sendo estes opostos, 

seja constituído, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado de citação em mandado 

executivo.Regularmente citada, para pagar ou opor embargos, a ré restou silente.É o conciso 

relatório.DECIDO.Dispõem os artigos 1.102-B e 1.102-C do Código de Processo Civil:Art. 1.102-B. Estando a petição 

inicial devidamente instruída, o juiz deferirá de plano a expedição do mandado de pagamento ou de entrega da coisa no 

prazo de quinze (15) dias.Art. 1.102-C. No prazo previsto no artigo 1.102-B, poderá o réu oferecer embargos, que 

suspenderão a eficácia do mandado inicial. Se os embargos não forem opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título 

executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma do Livro I, 

Título VIII, Capítulo X, desta Lei.Por tais remissões legislativas, em confronto com o teor do pedido, trata-se de forma 

especial de execução por quantia certa contra devedor solvente.Cito, a propósito, o seguinte comentário de Theotonio 
Negrão, in Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, 35ª Edição, p. 949:Art. 1.102c: 3. Trata-se de 

um estranho título executivo judicial (RT 787/317), porque prescinde de sentença; não opostos embargos ao mandado 

inicial, constitui-se de pleno direito (isto é, sem alguma outra formalidade) o título executivo judicial. Essa natureza lhe 

é atribuída pela lei para evitar que o réu oponha, posteriormente, embargos à execução com fundamento no art. 745, em 

vez de ficar restrito às hipóteses do art. 741. Em suma, como não houve a oposição de embargos e presumindo-se a ré 

(juris tantum) devedora solvente, constituído está, ex vi legis, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado 

inicial em mandado executivo.Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de 10% sobre o valor 

do débito.Destarte, manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento do feito, com 

observância do disposto nos artigos 475-J c.c. artigo 614, ambos do Código de Processo Civil.Int.São Paulo, 9 de 

Fevereiro de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJUIZ FEDERAL SUBSTITUTONO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE PLENA 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0034373-81.1994.403.6100 (94.0034373-6) - ORDEM AUXILIADORA DAS SENHORAS EVANGELICAS - O A S 

E(SP069227 - LUIZ MANOEL GARCIA SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Fl. 118: Vistos, em decisão.Petição de fls. 115/117:A execução contra a Fazenda Pública processa-se nos termos do 
artigo 730 do Código de Processo Civil.Destarte, intime-se a exequente a fornecer as peças necessárias para integrar a 

contrafé (cópia da sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado e petição de fls. 115/117).Após, cite-se, nos termos 

do referido dispositivo legal.Int.São Paulo, 17 de Fevereiro de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0002858-13.2003.403.6100 (2003.61.00.002858-9) - WALMIR CORREA DOS SANTOS(SP210909 - GILBERTO 

ABRAHÃO JUNIOR E SP222759 - JOANIR FÁBIO GUAREZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) 

Vistos, em despacho.1.Petição de fls. 623/625: Esclareça a CEF a petição protocolada em 20.01.2011, relativa a 

contrarazões de apelação, pois não havia apelação do autor. 2.Petição de fls. 626/633: Recebo o recurso adesivo 

interposto pelo autor, às fls. 626/633 Vista à parte contraria para resposta. Int. São Paulo, data supra. Anderson 
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Fernandes VieiraJUIZ FEDERAL SUBSTITUTONO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE PLENA 

 

0015136-12.2004.403.6100 (2004.61.00.015136-7) - ORANIO DOMINGUES COM/ DE CONEXOES 

LTDA(SP091845 - SILVIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO 

FERNANDES LEITE E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X SERVICOS NOTARIAIS E DE REGISTROS 

DE CAMBARA DO SUL(RS055179 - CRISTIANO ROESLER BARUFALDI E RS065309 - LUIS FERNANDO 

ROESLER BARUFALDI) 

Fl. 197: Vistos e despachados durante o período de Correição.Tendo em vista a certidão de fl. 186-verso, requeira a 

CEF o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.São Paulo, 4 de Fevereiro de 2011.ANDERSON FERNANDES 

VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0035280-07.2004.403.6100 (2004.61.00.035280-4) - TM DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA(SP238502 - 

MARCO ANTONIO SILVA BUENO E SP247018A - FERNANDO OROTAVO LOPES DA SILVA NETO) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP170426 - ROSEMEIRE MITIE HAYASHI) X BANCO SANTOS S/A - EM 

LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL X VANIO CESAR PICKLER AGUIAR(SP130928 - CLAUDIO DE ABREU) X 

EDEMAR CID FERREIRA(SP033031A - SERGIO BERMUDES E SP143227A - RICARDO CHOLBI TEPEDINO) 

X SANTOSPAR INVESTIMENTOS, PARTICIPACOES E NEGOCIOS S/A - MASSA FALIDA(SP033868 - 

JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO E SP113402 - MARIA DE FATIMA MONTE MALTEZ TAVARES) X 
SANVEST PARTICIPACOES S/A - MASSA FALIDA(SP033868 - JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO E 

SP113402 - MARIA DE FATIMA MONTE MALTEZ TAVARES) X PROCID PARTICIPACOES E NEGOCIOS 

S/A(SP033031A - SERGIO BERMUDES E SP143227A - RICARDO CHOLBI TEPEDINO E SP018854 - LUIZ 

RODRIGUES CORVO) 

Fls. 1.080 e verso: Vistos, em decisão.Petições de fls. 969, 997/1001, 1002/1006, 1018/1024, 1025/1026, 1027/1028:1 - 

Preliminarmente, recordo às partes que as questões relativas à produção de provas serão apreciadas em conjunto, após a 

manifestação de todos os réus.2 - O pedido do réu EDEMAR CID FERREIRA de extinção do processo, sem resolução 

de mérito, será apreciado quando da prolação da sentença.3 - Remetam-se os autos ao SEDI, para retificação do polo 

passivo, devendo constar MASSA FALIDA DE PROCID PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS S/A (REPRESENTADA 

POR VALDER VIANA DE CARVALHO), em substituição a Procid Participações e Negócios Ltda, tendo em vista a 

petição e documentos de fls. 1018/1024.Intime-se a MASSA FALIDA DE PROCID PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS 

S/A na pessoa de seu administrador judicial VALDER VIANA DE CARVALHO, no endereço informado à fl. 1019, 

para regularizar sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como especificar as provas que 

pretende produzir, justificando-as.4 - Expeça-se mandado de intimação à CVM EM SÃO PAULO, na pessoa de seu 

procurador, do despacho de fls. 948/949-verso, devendo acompanhar as peças necessárias para integrar a contrafé. 

Defiro o pedido de devolução de prazo.5 - Dê-se ciência à autora da decisão proferida pelo E. TRF da 3ª Região, no 

Agravo de Instrumento nº 0036645-53.2010.4.03.0000 (fls. 1075/1079), indeferindo o pedido de efeito 
suspensivo.Intimem-se.São Paulo, 18 de Fevereiro de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0018733-18.2006.403.6100 (2006.61.00.018733-4) - ADNALIA TORQUATO GUIMARAES X ANTONIO 

GUIMARAES DOS SANTOS(SP254684 - TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI E SP222927 - LUCIANE DE 

MENEZES ADAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO E 

SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Fl. 489: Vistos, em decisão.Petição de fl. 488:A audiência designada para o dia 17/03/2011, às 15h, será realizada pelo 

MUTIRÃO DE CONCILIAÇÃO DO SFH, conforme Pauta de Audiências de fl. 480, encaminhada pelo Núcleo de 

Apoio Administrativo Cível - NUAD.Portanto, indefiro o pedido da ré de adiamento dessa audiência.Intimem-se, com 

urgência.São Paulo, 22 de Fevereiro de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício 

da Titularidade Plena 

 

0022823-69.2006.403.6100 (2006.61.00.022823-3) - RHAMA INFORMATICA COML/ LTDA(SP210709 - ADELE 

PERUGINI SPINOLA MARTINEZ E SP235608 - MARIANA ANSELMO COSMO) X IND/ DE CALCADOS 

LEMOS LTDA - ME(SP027255 - SYLVIA BUENO DE ARRUDA) X AMERICA BRASIL COM/ IMPORTADORA 

E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICO LTDA - EPP X BANCO COOPERATIVO 
SICREDI S/A(RS050604 - RENAN ADAIME DUARTE) X CARLO MONTALTO IND/ E COM/ LTDA X VILLA 

FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA(SP155412 - EDNA FLORES DA SILVA E SP188686 - BARTIRA 

DE ALMEIDA CARDIA) X REFAMA FOMENTO MERCANTIL LTDA(SP119848 - JOSE LUIS DIAS DA SILVA 

E SP248249 - MARIA BEATRIZ CARVALHO LUMINATI) X AUTO POSTO TUCANO LTDA(SP027255 - 

SYLVIA BUENO DE ARRUDA E SP213414 - GISLENE APARECIDA LOPES) X VALENT TRANSPORTADORA 

LOGISTICA LIMITADA X ANCORA IND/ E COM/ DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA - EPP(SP235088 - 

ODAIR VICTORIO) X BANCO ITAU S/A(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP139426 - TANIA 

MIYUKI ISHIDA E SP182694 - TAYLISE CATARINA ROGÉRIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP026825 - CASSIO 

MARTINS CAMARGO PENTEADO JUNIOR E SP075810 - ALEXANDRE LUIZ OLIVEIRA DE TOLEDO) X 

BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A X BANCO SAFRA S/A(SP020532 - JOAO ROBERTO CANDELORO E 
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SP059458 - MARCOS DE FREITAS FERREIRA) X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS 

S/A(SP103587 - JOSE QUAGLIOTTI SALAMONE) X BANCO BRADESCO S/A(SP126504 - JOSE EDGARD DA 

CUNHA BUENO FILHO) 

Fl. 1.122: Vistos, em despacho.Petição de fl. 1.121: defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pela CEF.Int.São Paulo, 

data supra. Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto 

 

0008279-42.2007.403.6100 (2007.61.00.008279-6) - OSVALDO PIO FRIGGI X DALVA MARIA DE SOUZA 

FRIGGI(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS 

MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E 

SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Fl. 481: Vistos, em decisão.Petição de fl. 480:A audiência designada para o dia 17/03/2011, às 14h, será realizada pelo 

MUTIRÃO DE CONCILIAÇÃO DO SFH, conforme Pauta de Audiências de fl. 471, encaminhada pelo Núcleo de 

Apoio Administrativo Cível - NUAD.Portanto, indefiro o pedido da ré de adiamento dessa audiência.Intimem-se, com 

urgência.São Paulo, 22 de Fevereiro de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício 

da Titularidade Plena 

 

0022426-73.2007.403.6100 (2007.61.00.022426-8) - MAURO JOSE GIOIA DE CARVALHO X VERA CRISTINA 

PEROBELLI CARVALHO(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS 
ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS 

FERNANDES DE SOUZA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Vistos, em despacho.1.Esclarecimentos do Sr. perito, de fls.328/329 e 333/335:Dê-se ciência às partes.2.Intimem-se as 

partes para apresentarem alegações finais, por memoriais, no prazo de 10 (dez) dias, consignando-se ser o prazo 

sucessivo, ou seja, primeiro ao autor e após, à ré, deferindo-se a carga dos autos.3.Cumpra-se a determinação final de fl. 

285, oficiando-se ao MM. Juiz Diretor do Foro, encaminhando-lhe, para as providências cabíveis, a solicitação de 

pagamento de honorários periciais fixados às fls. 201 e 215/216.4.Na seqüência, conclusos para sentença.Intimem-

se.São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. Anderson Fernandes VieiraJUIZ FEDERAL SUBSTITUTONO EXERCÍCIO 

DA TITULARIDADE PLENA 

 

0010559-49.2008.403.6100 (2008.61.00.010559-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X TEREZINHA APARECIDA COLLUCCI MOCCI 

Fl. 87: Vistos, em decisão.Petição de fl. 86:Cite-se a ré, no primeiro endereço fornecido pela autora, pois o outro já foi 

diligenciado conforme mandado de fls. 45/46.Int.São Paulo, 4 de Fevereiro de 2011.ANDERSON FERNANDES 

VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 
0022539-56.2009.403.6100 (2009.61.00.022539-7) - ROGERIO SANTANA DE FIGUEIREDO(SP160392 - 

GIOVANNI GUIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E 

SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fl. 239: Vistos, baixando em diligência. Intime-se a Caixa Econômica Federal a apresentar alegações finais, por 

memoriais, no prazo de 10 (dez) dias, uma vez que a parte autora já os apresentou (230/235).Na sequência, retornem 

conclusos para sentença.Intime-se.São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz 

Federal Substituto 

 

0003230-15.2010.403.6100 (2010.61.00.003230-5) - SINDICATO DE HOTEIS,RESTAURANTES,BARES E 

SIMILARES DE SAO PAULO(SP258209 - LUIZ CARLOS ROSA PEREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

Fl. 163: Vistos, em decisão.Petição de fls. 151/162:Intime-se a Caixa Econômica Federal a apresentar os extratos das 

contas-poupança nºs 13.935-7, 20.207-5, 23.426-0 e 24.554-8, nos períodos em que solicitado pelo autor.Prazo: 10 

(dez) dias.Int.São Paulo, 4 de Fevereiro de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono 

exercício da Titularidade Plena 

 

0003833-88.2010.403.6100 (2010.61.00.003833-2) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELEGRAFOS(SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X DEBORAH REGINA 

WATARI - ME 

Fl. 84: Vistos, em decisão.Petição de fl. 79:Expeça-se Carta Precatória à Justiça Estadual de Indaiatuba/SP, para citação 

da ré, na pessoa de sua representante legal, no endereço indicado pela autora.Ressalte-se que a autora é isenta de custas 

e despesas processuais, tendo em vista a posição assumida pelo E. STF sobre o tema, a partir do julgamento do RE nº 

220.906 (Rel.: Min. Maurício Corrêa, j. em 16.11.2000, DJU de 14.11.2002), a qual vem sendo constantemente 

reiterada, v.g.: RE nº 419.814 (Rel.: Min. Joaquim Barbosa, j. em 23.05.2005, DJU de 13.06.2005); ACO nº 890 (Rel.: 

Min. Gilmar Mendes, despacho de antecipação de tutela, em 27.09.2005, DJU de 3.10.2005).Int.São Paulo, 16 de 

Fevereiro de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0005282-81.2010.403.6100 - ROSELY TOZZINI X SUELY TOZZINI X ARACY DE MORAES TOZZINI - 
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ESPOLIO X LUIZ TOZZINI - ESPOLIO(SP065820 - ANA LIZ PEREIRA TOLEDO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) 

REPUBLICAÇÃO DO DESPACHO DE FL. 117 - Vistos, em despacho. Tendo em vista que o valor atribuído à causa 

neste feito é superior a 60 (sessenta) salários mínimos (vigentes à época da propositura da ação), rejeito a preliminar 

arguida pela ré, em sua contestação, às fls. 90/108, de incompetência absoluta deste Juízo. Verificada, in casu, a 

hipótese prevista no art. 330, I, do CPC, venham os autos conclusos para prolação da sentença.Int.São Paulo, 09 de 

fevereiro de 2011. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena 

 

0006489-18.2010.403.6100 - THOMAZ AUGUSTO DE LIMA - ESPOLIO X CLAUDIA APARECIDA DE 

LIMA(SP128565 - CLAUDIO AMORIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA 

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Fl. 141: Vistos, em decisão.Verificada, in casu, a hipótese prevista no art. 330, I, do CPC, estando os fatos 

suficientemente caracterizados mediante prova documental, venham os autos conclusos para prolação da 

sentença.Int.São Paulo, 10 de Fevereiro de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono 

exercício da Titularidade Plena 

 

0008383-29.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY 
IZIDORO) X DICENTER INFORMATICA LTDA EPP 

Fl. 183: Vistos, em decisão.Petição de fls. 181/182:Cite-se a ré, no endereço fornecido pela autora.Int.São Paulo, 16 de 

Fevereiro de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0009633-97.2010.403.6100 - ANTONIO BANDEIRA(SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc. Petição de fl. 48: Cite-se a CEF, bem como intime-se-a a juntar os extratos da conta poupança n.º 

013.00034160-5, em relação ao(s) período(s) de correção pleiteado(s).Int. São Paulo, data supra.Anderson Fernandes 

Vieira Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena 

 

0014456-17.2010.403.6100 - COPACABANA GESTAO DE RECURSOS FINANCEIROS LTDA(SP182700 - 

ULYSSES ECCLISSATO NETO) X CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP132363 - 

CLAUDIO GROSSKLAUS E SP182727 - PAULO ROBERTO SIQUEIRA E SP257211 - TATIANE DE OLIVEIRA 

SCHWARTZ) 

Fl. 95: Vistos, em despacho Verificada, in casu, a hipótese prevista no art. 330, I, do CPC, estando os fatos 

suficientemente caracterizados mediante prova documental, venham os autos conclusos para prolação da sentença. Int. 

São Paulo, 11 de Fevereiro de 2011 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade 
plena 

 

0014458-84.2010.403.6100 - AGUASCLARAS INVESTIMENTOS LTDA(SP182700 - ULYSSES ECCLISSATO 

NETO) X CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP257211 - TATIANE DE OLIVEIRA 

SCHWARTZ E SP182727 - PAULO ROBERTO SIQUEIRA) 

Fl. 86: Vistos, em despacho Verificada, in casu, a hipótese prevista no art. 330, I, do CPC, estando os fatos 

suficientemente caracterizados mediante prova documental, venham os autos conclusos para prolação da sentença. Int. 

São Paulo, 11 de Fevereiro de 2011 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade 

plena 

 

0022256-96.2010.403.6100 - GLORINHA FERIANI JOSE X FRANCISCA DE PAULA FERMINO X ILZA NEVES 

GIMENEZ X IOLANDA GONCALVES X IOLANDA LOPES FRANCILINO X YOLANDA DOS SANTOS X 

IRACEMA BORDINHAO MARTINELLI X IRENE KEFLENS DE BARROS X IRENE MARIA CALONEGO X 

IZABEL APARECIDA CABRAL DA SILVA X IZAURA PEREIRA DE MORAES X IZOLINA DE OLIVEIRA 

DIAO X JACIRA PINTON X JENNY DA CRUZ PEREIRA X JOAO GOMES TEIXEIRA X JOANNA BAPTISTA 

DE OLIVEIRA CORVINO X JOAQUINA ALMEIDA DE MORAES X JOSE MAGELO MARTINS X LASENHA 

ALVES X LAZARA DE MATOS CAMARGO X LOURDES GERMANO DE OLIVEIRA X LUCI AZEVEDO 
MOCO X LUCIA DOS SANTOS VERGILLIO(SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1841 - SILVIA FOLLAIN DE FIGUEIREDO LINS) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE 

SAO PAULO(SP087821 - ANITA MARIA VAZ DE LIMA MARCHIORI) 

Fls. 1.877/1.878-verso: Vistos e despachados durante o período de Correição.Trata-se de ação de rito ordinário 

inicialmente distribuída à 9ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo (nº 1021/90), em que se pleiteia a concessão da 

complementação da pensão dos autores, recebidas como consequência do falecimento de seus cônjuges, ex-empregados 

da FEPASA, no percentual de 20%. Para tanto, alegam os autores, pensionistas e beneficiários, que, nos termos da 

Constituição Federal, artigo 40 e parágrafos, bem como da Constituição Estadual, artigo 126, e ainda das leis 

infraconstitucionais, dentre elas o Estatuto dos Ferroviários do Estado de São Paulo, têm direito à complementação 

requerida. Junto com a inicial vieram documentos. À fl. 1763, o Juízo Estadual determinou a remessa dos autos 

principais à Justiça Federal, por ter a União Federal integrado o polo passivo do feito.Intimada para manifestação, 
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requereu a União, às fls. 1776/1778, a devolução dos autos à 9ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo, alegando ser 

parte ilegítima e que a responsabilidade do pagamento, ora em questão, é exclusivamente da Fazenda do Estado de São 

Paulo.Vieram os autos conclusos. É o breve relatório. DECIDO. Com o advento da lei nº. 4.819/1958, artigo 3º, criou-

se expressamente a obrigação de cobertura da complementação aos servidores estaduais, de responsabilidade da 

Fazenda do Estado de São Paulo. Posteriormente, foi esta obrigação mantida pela Lei nº. 9.318/1966, artigo 26. Veio 

ainda, em 1971, a lei nº. 10.410/1971, criadora da FEPASA, referindo-se a responsabilidade da Fazenda do Estado 

pelos encargos da complementação de aposentadorias e pensões de todos os servidores ou empregados constantes de 

seus quadros especiais. No mesmo sentido, dispôs o Decreto nº. 24.800, de 1986, e também a lei nº. 9.343 de 1996, a 

qual determina que a complementação de proventos de aposentadoria e pensão será suportada pela Fazenda do Estado, 

mediante dotação própria, consignada no orçamento da Secretaria de Estado dos Negócios dos Transportes. Mas não foi 

só. Quando a União Federal e o Estado de São Paulo, em 1997, firmaram contrato de venda e compra de capital social - 

aditivo, passando a União Federal a ter o controle acionário da FEPASA - Ferrovia Paulista S/A - a partir de 1998, 

restou expressamente convencionado, na cláusula nona, que a responsabilidade pela complementação dos proventos das 

aposentadorias e pensões continuaria a pertencer ao Estado de São Paulo. E quando se deu a incorporação da FEPASA 

à RFFSA - Rede Ferroviária Federal S/A, em 1998, por meio do Decreto nº. 2.502, ficou estabelecido no Protocolo - 

Justificação da Incorporação da Ferrovia Paulista S/A - FEPASA à Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, firmado 

também em 1998, e aprovado na 79º Assembléia Geral Extraordinária, que os pagamentos das complementações de 

aposentadorias e pensões são de responsabilidade única e exclusiva do Estado de São Paulo. Nos termos da legislação 
citada, percebe-se que restou clara a não responsabilidade da União Federal pelo ônus financeiro das complementações 

de pensões e aposentadorias aos empregados da FEPASA, sendo responsável por esta obrigação unicamente o Estado 

de São Paulo. Consequentemente a demanda não alcança a esfera jurídica da União Federal. Ante o exposto, ACOLHO 

a preliminar de ilegitimidade passiva para EXCLUIR a União Federal da relação processual, por ser parte ilegítima para 

figurar no presente feito.Dessa forma, sem qualquer das pessoas referidas no artigo 109, I, da CR, reconheço a 

incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a presente ação. DECLINO, pois, da competência em favor da 

Justiça Estadual de São Paulo.Preclusa esta, remetam-se os autos ao SEDI, para exclusão da União Federal do polo 

passivo do feito.Após, retornem os autos à 9ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo, com as homenagens de 

praxe.Intimem-se, sendo a União pessoalmente.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono 

exercício da Titularidade Plena 

 

0007625-95.2010.403.6182 (2010.61.82.007625-4) - TATU FILMES LTDA X CLAUDIO ANDRE 

KAHNS(SP194560 - MARCELO LAMANNA DE CAMPOS MAIA DÓRIA E SP020688 - MANUEL ALCEU 

AFFONSO FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Fl. 167: Vistos, em decisão.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Intimem-se, sendo 

a União pessoalmente.São Paulo, 10 de Fevereiro de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substitutono exercício da Titularidade Plena 
 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0021331-03.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017462-32.2010.403.6100) 

BUFALO IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA(SP223696 - EDUARDO NIEVES BARREIRA E 

SP286478 - CARINA FARIA NEVES) X FRASQUIM IND/ E COM/ LTDA(SP187332 - CARLOS EDUARDO 

CALVIELLI BERÉA E SP185737 - CAMILLA ALVES CORDARO BICHARA E SP086935 - NELSON FARIA DE 

OLIVEIRA) 

Fls. 12/13: DECISÃOBÚFALO IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA impugna o valor atribuído à causa 

por FRASQUIM IND/ E COM/ LTDA, nos autos da ação de rito ordinário em apenso (nº 0017462-32.2010.4.03.6100), 

por considerá-lo exorbitante, relativamente ao pedido declaratório formulado.Intimada, a impugnada se manifestou pela 

manutenção do valor.É o relatório. Decido.O diploma civil instrumental contém critérios específicos para a fixação do 

valor da causa, com base nos quais se deverá buscar a incidência normativa apropriada para o caso concreto.Na 

hipótese, a impugnada requer, na ação de rito ordinário: a) seja declarada a nulidade do registro de desenho industrial 

DI 6801831-2, concedido pelo INPI à BÚFALO IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA; b) seja 

determinado à BÚFALO IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA: 1. que se abstenha de usar o mencionado 

certificado de registro de desenho industrial; 2. que cesse, de imediato, a industrialização e comercialização dos 

produtos engarrafados com o frasco objeto do referido registro.Deste modo, considerando o princípio da adstrição do 
Juiz ao pedido (artigos 2º, 128 e 460, todos do CPC), é aplicável na hipótese vertente o disposto no artigo 258 do CPC, 

por ausência de estimativa concreta, e o valor atribuído na inicial deve ser considerado válido.Portanto, na ausência de 

parâmetros primários efetivos, não pode ser acolhida a pretensão de impugnação. Diante do exposto, acolho o 

processamento do presente incidente e INDEFIRO O PEDIDO nele deduzido, mantendo o valor inicialmente atribuído 

pelo autor nos autos da ação de rito ordinário subjacente.Preclusa esta decisão, providencie a Secretaria da Vara o 

desapensamento, remetendo-se os autos ao arquivo, anotando-se baixa-findo.Traslade-se cópia para os autos de nº 

0017462-32.2010.4.03.6100, certificando-se.Publique-se. Providencie a Secretaria da Vara o necessário à intimação das 

partes, com urgência. Cumpra-seIntimem-se. São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. ANDERSON FERNANDES VIEIRA 

Juiz Federal Substitutono exercício da titularidade 

 

CAUTELAR INOMINADA 
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0034678-31.1995.403.6100 (95.0034678-8) - SAN RAPHAEL HOTEIS S/A(SP083260 - THEREZINHA DE FATIMA 

F BRAGA FERNANDES E SP102198 - WANIRA COTES E SP020119 - JOSE ROBERTO CORTEZ) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Fl. 288: J. Dê-se ciência às partes. Int. São Paulo, 08/02/2011. Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto 

 

0023235-05.2003.403.6100 (2003.61.00.023235-1) - PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS 

S/A(SP114521 - RONALDO RAYES E SP154384 - JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Fl. 807: Vistos, em decisão.Petições de fls. 801/803 e 804/806:Expeça-se Alvará de Levantamento dos depósitos 

vinculados a estes autos, devendo o patrono da autora agendar data, pessoalmente em Secretaria, para sua retirada, no 

prazo de 05 (cinco) dias.Com o retorno do Alvará liquidado, ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Int.São Paulo, 9 de Fevereiro de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substitutono exercício da Titularidade Plena 

21ª VARA CÍVEL 

 

Dr. MAURICIO KATO - JUIZ TITULAR  

Belª.DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA  
 

Expediente Nº 3271 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0009458-36.1992.403.6100 (92.0009458-9) - MIRLEI AMOROSO X DOMINGOS LOPES SANCHES X EDUARDO 

APARECIDO RODRIGUES X IDA BARBOSA GONCALVES X RUBENS LEO X NILSO APOLINARIO X 

WILMAR CALIL MELO X MIRIAM QUEIROZ COELHO X NEUDIR BAPTISTA X ALCIDIO 

CAMORA(SP103415 - ERALDO LUIS SOARES DA COSTA) X ANTONIO CARLOS BRIGUENTI X 

DURVALINO VENTURIN X SEBASTIAO CASADORE X LUIZ CARLOS BRIGHENTI X JOSE CARLOS 

BUCH(SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI E SP111567 - JOSE CARLOS BUCH) X ANTONIO MINICELI X 
ALVARO GARCIA(SP103415 - ERALDO LUIS SOARES DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - 

ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) 

Tendo em vista a decisão nos autos do Recruso Especial nº2008.03.00001129-8, manifeste-se a ré União Federal sobre 

o prosseguimento do feito. Silente, arquivem-se os autos. Intime-se.  

 

0028107-49.1992.403.6100 (92.0028107-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023691-

38.1992.403.6100 (92.0023691-0)) AGRO NIPPO PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X AGRO NIPPO 

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA FILIAL X AGRO NIPPO PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA FILIAL X 

AGRO NIPPO PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA FILIAL(SP040324 - SUELI SPOSETO GONCALVES E 

SP059270 - MARIA LUCIA G.DE SA M. DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO 

COSTA PIRES FILHO) 

Cumpra-se despacho de fl.150 da Cautelar Inominada em apenso. Intime-se. 

 

0069106-44.1992.403.6100 (92.0069106-4) - IND/ E COM/ POLIJARRA LTDA(SP025319 - MILTON JOSE 

NEVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) 

Tendo em vista a decisão nos autos do Agravo de Instrumento nº2009.03.00.015973-7,manifeste-se a parte autora sobre 

o prosseguimento do feito. Silente, arquivem-se os autos. Intime-se.  
 

0086623-62.1992.403.6100 (92.0086623-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0076674-

14.1992.403.6100 (92.0076674-9)) FIBRALIN TEXTIL S/A(SP036507 - ANTONIO GUIMARAES MORAES 

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) X ELETROBRAS - 

CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRA(SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO E 

SP113806 - LUIS FERNANDO FEOLA LENCIONI E SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) 

Cumpra-se decisão proferida nos autos da ação Cautelar em apenso. Intime-se.  

 

0011864-93.1993.403.6100 (93.0011864-1) - OSVALDO MORAIS(SP019951 - ROBERTO DURCO E SP111986 - 

OSVALDO ANTONIO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES 

FILHO E Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES) X OSVALDO MORAIS X UNIAO 

FEDERAL 

Tendo em vista a decisão nos autos do Agravo de Instrumento nº0045778-90.2008.403.0000/SP, manifeste-se a parte 

autora sobre o prosseguimento do feito. Silente, arquivem-se os autos. Intime-se.  

 

0015405-37.1993.403.6100 (93.0015405-2) - EURIPEDES PARREIRA X PEDRO TADEU JORDAO X ORLANDO 
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MORGADO JUNIOR X DIMER FATTORI NETO X ANGELINA SIMOES PAIVA X EMILIO SACOMA(SP103650 

- RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO E SP019944 - LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO E 

SP079465 - LUIZ FLAVIO DIAS COTRIM E SP116465A - ZANON DE PAULA BARROS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP058836 - ANITA 

THOMAZINI SOARES) 

Tendo em vista a decisão nos autos do Agravo de Instrumento nº0085042-51.2007.4.03.0000/SP, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

 

0009301-92.1994.403.6100 (94.0009301-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006986-

91.1994.403.6100 (94.0006986-3)) IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA E PLASTICOS PARANOA 

LTDA(SP038218 - SIDONIO VILELA GOUVEIA E SP042425 - LUIZ CARLOS CAIO FRANCHINI GARRIDO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. MARCOS ALVES TAVARES) 

Aguarde-se em arquivo o trânsito em julgado do agravo de instrumento nº2001.03.00.004066-8. Intime-se.  

 

0012115-43.1995.403.6100 (95.0012115-8) - ANTONIO DONATO X VILMA DONATO(SP033487 - CLAUDIO 

HASHISH E SP112135 - SANDRA ELENA DO VALLE) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP116026 - 

EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) 

Tendo em vista a decisão nos autos do Recurso Especial nº2006.03.00047184-7, manifeste-se o réu Banco Central sobre 
o prosseguimento do feito. Silente, arquivem-se os autos. Intime-se.  

 

0060358-18.1995.403.6100 (95.0060358-6) - ABILIO OLIVEIRA GOIS X ALCIDES PEREIRA X ANTONIO 

WANDERLEY MARINI X CLEUDIMAR FONSECA DO AMARAL X EDSON DE MOURA X HENRIQUE 

COSENTINE X JAIR AGUDO PAROLIN X PAULO OSSAMU KIRITANI X VALMIR JOAO DITOMASO X 

VILMAR VIEIRA GONCALVES(SP025326 - ROBERTO GOMES CALDAS NETO E SP273212 - THIAGO 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES 

ARANHA) 

Tendo em vista a decisão nos autos do Agravo de Instrumento nº2006.03.000520536, arquivem-se os autos tendo em 

vista o cumprimento da obrigação de fazer pela ré. Intime-se.  

 

0017374-48.1997.403.6100 (97.0017374-7) - SHIROMI SEIRY TOYODA X MARIA APARECIDA NOGUEIRA X 

MARIA JOSE BRITO X LAUDICENA RIBEIRO DOS REIS X HIAENO HIRATA AYABE X MARLENE XAVIER 

TORRES X MARIA DE LOURDES APPARECIDA DARIO X WALDEMAR CAMPOS X JOAO MOLINA X 

LUZIA SANTANA REIGADA(SP128197 - LEONEL CORDEIRO DO REGO FILHO E SP116052 - SILVIA DA 

GRACA GONCALVES COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. GLADYS ASSUMPCAO) 

Tendo em vista a decisão nos autos do Agravo de Instrumento nº2009.03.000131004, manifeste-se a parte autora sobre 
o prosseguimento do feito. Silente, arquivem-se os autos. Intime-se.  

 

0052737-62.1998.403.6100 (98.0052737-0) - ALBERTO LOPEZ VIANA X ELAYNE APARECIDA DE 

FRANCA(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Ciência às partes da baixa dos autos. Arquivem-se. Intimem-se.  

 

0012231-10.1999.403.6100 (1999.61.00.012231-0) - RAPOSO TAVARES COM/ DE FERRO E ACO 

LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 524 - RAQUEL TERESA MARTINS PERUCH) 

Tendo em vista o decidido no agravo de instrumento n. 0023780-32.2009.403.0000, forneça a parte autora as peças 

necessárias para a instrução do mandado de citação da União Federal, correspondentes às cópias da petição inicial da 

fase de certificação; da sentença e acórdãos exequendos; da certidão de trânsito em julgado; da petição inicial da fase de 

cumprimento de sentença e o respectivo cálculo liquidatório atualizado. Com o fornecimento das peças, cite-se a União 

Federal nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Int. 

 

0007980-75.2001.403.6100 (2001.61.00.007980-1) - JOSE APARECIDO LEITE DE OLIVEIRA X JOSE 
APARECIDO MARIANO X JOSE APARECIDO MEIRA X JOSE APARECIDO PEREIRA X JOSE AUGUSTO 

MOURA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP095234 - 

ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Tendo em vista a decisão nos autos do Agravo de Instrumento nº0037972-72.2006.403.0000/SP, manifeste-se a ré 

Caixa Econômica Federal - CEF sobre o prosseguimento do feito. Silente, arquivem-se os autos. Intime-se.  

 

0022822-60.2001.403.6100 (2001.61.00.022822-3) - CANINHA ONCINHA LTDA(SP106560 - ALEXANDRE COLI 

NOGUEIRA E SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X INSS/FAZENDA(Proc. 722 - MARCIA 

RIBEIRO PASELLO DOMINGOS) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS(SP023069 - ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO E Proc. JOSE MARCIO CATALDO DOS REIS) 
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Tendo em vista a petição da União Federal de fls. 394/396, em que informa a ausência de interesse na execução do 

julgado, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0025070-62.2002.403.6100 (2002.61.00.025070-1) - C & A MODAS LTDA(SP003224 - JOSE MARTINS PINHEIRO 

NETO E SP075410 - SERGIO FARINA FILHO E SP130824 - LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) 

Ciência às partes da baixa dos autos. Arquivm-se. Intimem-se.  

 

0004294-07.2003.403.6100 (2003.61.00.004294-0) - LUIZ TENORIO DE LIMA(SP043895 - HELIO DE MELLO E 

SP042144 - LUIZ ALBERTO MARCONDES PICCINA) X INSS/FAZENDA(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID 

MUZEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) X LUIZ TENORIO DE 

LIMA X INSS/FAZENDA X LUIZ TENORIO DE LIMA X UNIAO FEDERAL 

Aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0025297-18.2003.403.6100 (2003.61.00.025297-0) - TEREZA DI SPAGNA DAL SASSO(SP112797 - SILVANA 

VISINTIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP095234 - ANA 

CLAUDIA SCHMIDT) 

Tendo em vista a decisão nos autos do Agravo de Instrumento nº2007.03.001032153, manifeste-se a parte autora sobre 
o prosseguimento do feito. Silente, arquivem-se os autos. Intime-se.  

 

0030974-92.2004.403.6100 (2004.61.00.030974-1) - REGINA MARIA ALVES DE OLIVEIRA X RENE DE 

OLIVEIRA MAGRINI X UBALDO VERAS DI MIGUELI X VALDETE APARECIDA FRANCISCO X VERA 

ISILDA DE AGUIAR FERREIRA X VITOR HUGO DELPHINO NEVES X ZILDA FERNANDES DE OLIVEIRA 

RIBEIRO(SP099172 - PERSIO FANCHINI E RJ016796 - SERGIO PINHEIRO DRUMMOND) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 935 - RITA DE CASSIA ZUFFO GREGORIO M COELHO) 

Tendo em vista a decisão nos autos do Agravo de Instrumento nº0111222-41.2006.4.03.0000/SP, manifeste-se a ré 

União Federal sobre o prosseguimento do feito. Silente, arquivem-se os autos. Intime-se.  

 

0033536-74.2004.403.6100 (2004.61.00.033536-3) - SINTO BRASIL PRODUTOS LTDA(SP281861 - LUIS 

CLAUDIO NAGALLI GUEDES DE CAMARGO E SP017345 - CARLOS FRANCISCO DE MAGALHAES E 

SP028822 - BATUIRA ROGERIO MENEGHESSO LINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO 

FERNANDO COSTA PIRES FILHO) X SINTO BRASIL PRODUTOS LTDA X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista a decisão final do Agravo de Instrumento 0007302-12.2004.403.0000/SP, retornem os autos ao arquivo. 

Intime-se.  

 
0018839-14.2005.403.6100 (2005.61.00.018839-5) - ALEXANDRE MARTINS BAPTISTA X ADRIANA GARCIA 

BAPTISTA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1- Cumpra, a autora, integralmente o despacho de fl. 238 regularizando a procuração da co-autora sra Adriana Garcia 

Baptista. 2- Providencie o advogado da parte autora a declaração de autenticidade dos documentos dos autos 

apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003. Prazo 10 (dez) dias. 3- No silêncio, intime-se 

pessoalmente a autora para que cumpra a determinação de fl. 238, no prazo de 48 horas nos termos do artigo 267, 

parágrafo 1º do Código de Processo Civil. Intime-se. 

 

0011257-89.2007.403.6100 (2007.61.00.011257-0) - MARIA JUSTINA ARDID AZEVEDO - ESPOLIO(SP055820 - 

DERMEVAL BATISTA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Remetam-se os autos ao setor de Cálculos Judiciais para que sejam realizados os cálculos, nos termos da decisão do 

Agravo de Instrumento interposto. Intime-se.  

 

0024611-50.2008.403.6100 (2008.61.00.024611-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELEGRAFOS(SP194200 - FERNANDO PINHEIRO GAMITO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO 

ARAUJO BONAGURA) X GARBO CONSULTORIA EMPRESARIAL E COBRANCA LTDA 

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para a parte autora realizar diligências a fim de localizar endereço para citação do réu. 

Intime-se. 

 

0031827-62.2008.403.6100 (2008.61.00.031827-9) - LEONOR PIRES DAS MERCES(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO E SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA E SP212911 - CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA E SP215219B - ZORA 

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Trata-se de execução de sentença transitada em julgado, em que condenou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

a creditar na conta do FGTS dos autores os índices de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), acrescidos de juros 
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moratórios a partir da citação nos percentuais de 0,5% ao mês até a entrada em vigor do Código Civil de 2002 e de 1% 

ao mês após essa data. Com o retorno dos autos do Tribunal Regional Federal e a fim de agilizar a execução, os dados 

do processo foram encaminhados à ré para cumprimento espontâneo da obrigação de fazer. Em 28/01/2011, a Caixa 

Econômica Federal comprovou o cumprimento da obrigação, nos termos do julgado, juntando aos autos petição e 

planilha demonstrativa dos depósitos (fls.177/181) Ante o exposto, dou por cumprida a obrigação pela Caixa 

Econômica Federal. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0004247-23.2009.403.6100 (2009.61.00.004247-3) - IND/ DE TORRONE NOSSA SENHORA DE 

MONTEVERGINE LTDA(SP224120 - BRENO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS E SP222569 - LEANDRO 

FALAVIGNA LOUZADA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1565 - ALICE VITORIA F. O. LEITE) 

Ciência da baixa dos autos.Em face do depósito de fls. 169, converta-se em renda da União Federal.Após, remetam-se 

ao arquivo, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

0020861-69.2010.403.6100 - OSWALDO ALFREDO(SP243750 - OSWALDO ALFREDO FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP230827 - HELENA YUMY 

HASHIZUME) 

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao servidor 

a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, 
no prazo de dez dias. Intime-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0008403-64.2003.403.6100 (2003.61.00.008403-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0714472-91.1991.403.6100 (91.0714472-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES 

FILHO) X TRANSPORTADORA JULIO SIMOES S/A(SP070645 - MARIA LUCIA DE ANDRADE RAMON E 

SP163721 - FERNANDO CALIL COSTA) 

Forneça a embargada as peças necessárias para a instrução do mandado de citação da União Federal correspondentes às 

cópias da petição inicial da fase de certificação; da sentença e acórdãos exequendos; da certidão de trânsito em julgado; 

da petição inicial da fase de cumprimento de sentença e o respectivo cálculo liquidatório atualizado pelo autor. Com o 

fornecimento das peças, cite-se a União Federal, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. No silêncio, ao 

arquivo como baixa findo. Int. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
0000214-19.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020861-69.2010.403.6100) 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) X OSWALDO 

ALFREDO(SP243750 - OSWALDO ALFREDO FILHO) 
Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao servidor 

a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Vista ao(s) impugnado(s) para resposta, no prazo de dez 

dias.Intime-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0023691-38.1992.403.6100 (92.0023691-0) - AGRO NIPPO PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X AGRO NIPPO 

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA FILIAL X AGRO NIPPO PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA FILIAL X 

AGRO NIPPO PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA FILIAL(SP040324 - SUELI SPOSETO GONCALVES) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) 

Tendo em vista a decisão nos autos do Agravo de Instrumento nº 0037947-59.2006.4.03.0000/SP/SP, manifeste-se a ré 

União Federal sobre o prosseguimento do feito. Silente, arquivem-se os autos. Intime-se.  

 

0076674-14.1992.403.6100 (92.0076674-9) - FIBRALIN TEXTIL S/A(SP036507 - ANTONIO GUIMARAES 

MORAES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) X 

ELETROBRAS - CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRA(SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE 

SAMPAIO E SP113806 - LUIS FERNANDO FEOLA LENCIONI E SP172838A - EDISON FREITAS DE 

SIQUEIRA) 
Tendo em vista a decisão nos autos do Recurso Especial nº2004.03000167566, manifeste-se a parte autora sobre o 

prosseguimento do feito. Silente, arquivem-se os autos. Intime-se.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0031280-23.1988.403.6100 (88.0031280-2) - FORD BRASIL S/A(SP022561 - PERSIO DE OLIVEIRA LIMA E 

SP020381 - ODAHYR ALFERES ROMERO E SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES E SP130599 

- MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA 

GARCIA) X FORD BRASIL S/A X UNIAO FEDERAL 

Cumpra a exequente Ford Brasil S/A, em 10 dias, a decisão de fl. 238, a fim de comprovar a alteração de seu nome para 

Ford Brasil Ltda. (Em Liquidação) e regularizem os advogados Pedro Aparecido Lino Gonçalves (OAB/SP n.28.621) e 

Marcelo Salles Annunziata (OAB/SP n. 130.599) seus poderes para representação da exequente, em virtude da nova 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 219/723 

procuração de fls. 354/355. Cite-se a União Federal nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. Intime-se.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0019830-39.1995.403.6100 (95.0019830-4) - ROSELY RIZZO(SP120504 - FLAVIA BRANDAO BEZERRA) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL X ROSELY RIZZO 

Tendo em vista a comunicação da instituição financeira sobre a situação do alvará de levantamento n. 332/2010 de 

17/08/2010 (fl.241) providencie a autora-executada a devolução do referido alvará, no prazo de 5 dias. Com a 

devolução, compareça a autora-executada em secretaria para agendamento de novo alvará. No silêncio, aguarde-se em 

arquivo. Int. 

 

0001198-91.1997.403.6100 (97.0001198-4) - ANTONIO RUIZ HERNANDES X ARY DE GODOI X ALCIDES 

TOMAZ X BALBINO MARTINS DE OLIVEIRA X GYULA KOVACS X GONCALO COELHO X JOSE 

ROBERTO DE SOUZA X LAERT RAUL CARNIEL X JUAN MORALES EGEA X MILTON MINCEV(SP026051B 

- VENICIO LAIRA E SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 935 - RITA DE CASSIA 

ZUFFO GREGORIO M COELHO) X ANTONIO RUIZ HERNANDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

ARY DE GODOI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ALCIDES TOMAZ X CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF X GYULA KOVACS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X GONCALO COELHO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE ROBERTO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X LAERT RAUL CARNIEL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JUAN MORALES EGEA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MILTON MINCEV X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora sobre a petição de fls.861/862 da Caixa Econômica Federal. Intime-se.  

 

0012750-72.2005.403.6100 (2005.61.00.012750-3) - VILLACA MEDICOS ASSOCIADOS S/C LTDA X 

INSTITUTO PAULISTANO DE OLHOS S/C LTDA(SP074569 - LUCIANA MORSE DE OLIVEIRA E SP140970 - 

JOANA LUZIA DA ROCHA FRAGOSO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES 

FILHO) X UNIAO FEDERAL X VILLACA MEDICOS ASSOCIADOS S/C LTDA X UNIAO FEDERAL X 

INSTITUTO PAULISTANO DE OLHOS S/C LTDA 

Manifeste-se a executada, em 10 dias, sobre o pedido de conversão em renda de fl. 652 da União Federal e providencie 

novo recolhimento de custas para expedição da certidão de inteiro teor, uma vez que a de fl. 706/707 foi paga no Banco 

do Brasil. Intime-se. 

 

0030272-10.2008.403.6100 (2008.61.00.030272-7) - CLEIDE PINACCIO RAMOS(SP188223 - SIBELE WALKIRIA 

LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - 
DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X CLEIDE PINACCIO RAMOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Deixo de receber a apelação de fls. 143/152, interposta pela autora, visto que a ação encontra-se em fase de 

cumprimento de sentença. Devidamente intimada dos valores apresentados pela autora-exequente, a executada opôs a 

impugnação ao cumprimento de sentença, nos termos do artigo 475 L do Código de Processo Civil. A impugnação foi 

parcialmente acolhida por decisão interlocutória, que fixou o valor da execução em R$ 24.224.36 para setembro de 

2010. Desta forma, o recurso admissível é o Agravo de Instrumento cabível de decisão interlocutória, nos termos dos 

artigos 522 e seguintes do Código de Processo Civil. Cumpra-se, pois, a parte final da decisão de fls.137/139. Expeçam-

se alvarás de levantamento em favor da exeqüente pelo valor fixado e para o executado pelo saldo remanescente do valo 

depositado (fl.121). Int. 

 

Expediente Nº 3277 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0036802-84.1995.403.6100 (95.0036802-1) - BANCO SOFISA S/A(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - CENTRO NORTE(Proc. MARCOS ALVES TAVARES) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-
se.  

 

0052027-76.1997.403.6100 (97.0052027-7) - ROMULO FIGUEIRA NEVES X ANA CRISTINA DE REZENDE 

BELINELO X MARIA ISABEL DE OLIVEIRA SILVA X ROSALI LEITE DE MORAES X JOYCE BORGES DE 

OLIVEIRA X MARIA HELENA PINHEIRO DOS SANTOS X RAQUEL NOGUEIRA CAMPOS DE ANDRADA E 

SILVA X ELZA DA CONCEICAO MOLINAS(SP029609 - MERCEDES LIMA) X DIRETOR DO FORO - JUSTICA 

FEDERAL 1a INSTANCIA X PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3a REGIAO 

Defiro a devolução de prazo requerida pelo impetrante às fls.171/173. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0025834-53.1999.403.6100 (1999.61.00.025834-6) - LIFEMED PRODUTOS MEDICOS COM/ LTDA(SP029120 - 

JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO E SP139790 - JOSE MARCELO PREVITALLI NASCIMENTO E 
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SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 

MARCOS ALVES TAVARES) 

Ciência do desarquivamento dos autos, no prazo de cinco (05) dias. No silêncio, retornem ao arquivo. Intime-se. 

 

0011686-66.2001.403.6100 (2001.61.00.011686-0) - TRIBOTECNICA LUBRIFICANTES SINTETICOS 

LTDA(SP114875 - ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA E SP148423 - ANDREA MAZUTTI MALVEIRO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM COTIA-SP 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se.  

 

0024057-28.2002.403.6100 (2002.61.00.024057-4) - UNILEVER BESTFOODS BRAS LTDA(SP170859 - LARISSA 

ZACARIAS SAMPAIO E SP040020 - LUIS CARLOS GALVAO) X CHEFE DO POSTO DE ARRECADACAO E 

FISCALIZACAO DO INSS EM SAO PAULO-SP(Proc. 917 - MARISA ALBUQUERQUE MENDES) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se.  

 

0000279-69.2002.403.6119 (2002.61.19.000279-5) - SIELD SOCIEDADE INDL/ DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA(SP049404 - JOSE RENA E SP154649 - SÔNIA SUGAWARA) X REPRESENTANTE ESTADUAL DO 
IBAMA EM SAO PAULO - GERENCIA EXECUTIVA DO IBAMA EM SAO PAULO(SP053356 - JOSE 

AUGUSTO PADUA DE ARAUJO JR) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se.  

 

0014638-13.2004.403.6100 (2004.61.00.014638-4) - GLAUCIO CONDE(SP088293 - DELMIRA NUNES DE 

OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO 

PAULO(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) 

Arquivem-se os autos. 

 

0023187-75.2005.403.6100 (2005.61.00.023187-2) - GRINBAUM SERVICOS MEDICOS LTDA(SP210421 - 

RODRIGO DO AMARAL FONSECA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se.  

 

0003158-67.2006.403.6100 (2006.61.00.003158-9) - RIO STURA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES 
LTDA(SP204601 - BRUNA DE VILLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 761 - 

ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se.  

 

0022036-69.2008.403.6100 (2008.61.00.022036-0) - NICOLLY AZEVEDO DE OLIVEIRA(SP144326 - CARLOS 

ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA 

EM SP - DERAT(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se.  

 

0013110-65.2009.403.6100 (2009.61.00.013110-0) - CRISTIANE REIS DA SILVA(SP280362 - RAFAEL SANTOS 

COSTA) X GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

PIRACICABA - SP 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se.  

 
0017575-83.2010.403.6100 - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.(SP222008 - LEANDRO COLBO FAVANO) X 

DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

Indefiro o requerimento do impetrante para a concessão de efeito suspensivo em sua apelação.A ação mandamental 

possui procedimento disciplinado na Lei nº. 12.016/2009, não havendo a aplicação subsidiária do Código de Processo 

Civil, salvo quando aquele dispositivo legal expressamente menciona, como por exemplo o art. 6º e o art. 19.Desta 

forma, em não tendo a Lei do Mandado de Segurança em seu art. 12, remetido o intérprete ao Código de Processo Civil, 

entendo necessário o seu afastamento. Também há de ser refletida a questão que o efeito dos recursos em mandado de 

segurança é somente o devolutivo, pois o efeito suspensivo seria contrário ao caráter urgente e auto-executório da 

decisão mandamental. Somente em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável 

ou de difícil reparação, a jurisprudência entende ser possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no mandado de 

segurança até o julgamento da apelação. Com efeito, no caso em questão não se vislumbra tal excepcionalidade a forçar 
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o recebimento do recurso interposto às fls. 832/850 em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Pelo exposto, recebo a 

apelação do impetrante em seu efeito devolutivo. Vista a parte contrária para as contra-razões. Após, observadas as 

formalidades legais, e promovida a devida vista ao Ministério Público Federal, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. Intime-se. 

 

0020444-19.2010.403.6100 - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A(SP116343 - DANIELLA ZAGARI 

GONCALVES DANTAS E SP237843 - JULIANA JACINTHO CALEIRO E SP287952 - ANDRESSA PAULA 

SENNA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Indefiro o requerimento do impetrante para a concessão de efeito suspensivo em sua apelação.A ação mandamental 

possui procedimento disciplinado na Lei nº. 12.016/2009, não havendo a aplicação subsidiária do Código de Processo 

Civil, salvo quando aquele dispositivo legal expressamente menciona, como por exemplo o art. 6º e o art. 19.Desta 

forma, em não tendo a Lei do Mandado de Segurança em seu art. 12, remetido o intérprete ao Código de Processo Civil, 

entendo necessário o seu afastamento. Também há de ser refletida a questão que o efeito dos recursos em mandado de 

segurança é somente o devolutivo, pois o efeito suspensivo seria contrário ao caráter urgente e auto-executório da 

decisão mandamental. Somente em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável 

ou de difícil reparação, a jurisprudência entende ser possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no mandado de 

segurança até o julgamento da apelação. Com efeito, no caso em questão não se vislumbra tal excepcionalidade a forçar 

o recebimento do recurso interposto às fls. 630/648 em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Pelo exposto, recebo a 
apelação do impetrante em seu efeito devolutivo. Vista a parte contrária para as contra-razões. Após, observadas as 

formalidades legais, e promovida a devida vista ao Ministério Público Federal, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. Intime-se. 

 

0020594-97.2010.403.6100 - CONVIDA ALIMENTACAO LTDA(SP246222 - ALEXANDER GUSTAVO LOPES 

DE FRANÇA) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Indefiro o requerimento do impetrante para a concessão de efeito suspensivo em sua apelação.A ação mandamental 

possui procedimento disciplinado na Lei nº. 12.016/2009, não havendo a aplicação subsidiária do Código de Processo 

Civil, salvo quando aquele dispositivo legal expressamente menciona, como por exemplo o art. 6º e o art. 19.Desta 

forma, em não tendo a Lei do Mandado de Segurança em seu art. 12, remetido o intérprete ao Código de Processo Civil, 

entendo necessário o seu afastamento. Também há de ser refletida a questão que o efeito dos recursos em mandado de 

segurança é somente o devolutivo, pois o efeito suspensivo seria contrário ao caráter urgente e auto-executório da 

decisão mandamental. Somente em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável 

ou de difícil reparação, a jurisprudência entende ser possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no mandado de 

segurança até o julgamento da apelação. Com efeito, no caso em questão não se vislumbra tal excepcionalidade a forçar 

o recebimento do recurso interposto às fls. 389/406 em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Pelo exposto, recebo a 
apelação do impetrante em seu efeito devolutivo. Vista a parte contrária para as contra-razões. Após, observadas as 

formalidades legais, e promovida a devida vista ao Ministério Público Federal, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 
0009291-96.2004.403.6100 (2004.61.00.009291-0) - CENTRO DA INDUSTRIAS DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CIESP(SP096446 - JOAO MARCOS SILVEIRA E SP182116 - ANDERSON CRYSTIANO DE ARAÚJO ROCHA) X 

SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL PARA ASSUNTOS ADUANEIROS EM SAO PAULO(Proc. 761 - 

ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se.  

 

Expediente Nº 3284 
 

DESAPROPRIACAO POR INTERESSE SOCIAL 
0977332-86.1987.403.6100 (00.0977332-0) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA(Proc. LUIZ CARLOS CAPOZZOLI E Proc. 682 - VINICIUS NOGUEIRA COLLACO) X 
IDILIO FERNANDES(SP025662 - FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI E SP156400 - JOSÉ HENRIQUE TURNER 

MARQUEZ) 

Ciência do desarquivamento dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Intime-

se.  

 

MONITORIA 
0002636-06.2007.403.6100 (2007.61.00.002636-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X CARLOS AUGUSTO CABRAL CENTENO 

Regularize a autora sua representação processual, tendo em vista que o DD. Advogado Dr. Ricardo Moreira Prates 

Bizarro, OAB/SP nº 245.431, não possui procuração nos autos. Após, ou no silêncio, aguarde-se no arquivo o endereço 
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para citação do réu. Int. 

 

0001250-04.2008.403.6100 (2008.61.00.001250-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X CARLOS LUIZ ME X CARLOS LUIZ - ESPOLIO X GLORIA 

PANI LUIZ 

Requer a autora a quebra do sigilo fiscal dos réus mediante a utilização do sistema BACEN-JUD e expedição de ofício 

à Delegacia da Receita Federal.Quanto à expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, a exeqüente reitera pedido 

já apreciado às fls. 125/127.1- O tema pertinente ao sigilo de dados vem tratado na Constituição Federal que, a par de 

garantir a intimidade, a honra e a imagem das pessoas, estabelece textualmente:Art.5º -....XII- é inviolável o sigilo da 

correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por 

ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação ou instrução penal.É inegável 

que ao garantir, de forma ampla, a inviolabilidade do sigilo de dados a Constituição Federal protegeu aqueles referentes 

às operações fiscais. Este é o entendimento já pacificado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da 

Constituição.Tratando-se de dados protegidos pelo artigo 5º, XII, da Constituição Federal, somente ordem emanada de 

órgão judicante, para fins de investigação ou instrução penal, poderá determinar a sua violação.A quebra do sigilo de 

dados, quando admitida, constitui diligência excepcional e extraordinária.Tratando-se de medida que revela uma 

exceção ao direito à intimidade e à vida privada, somente será admitida a violação se houver fundada suspeita, baseada 

em outros elementos de convicção, do ilícito que se busca provar. Não se pode tolerar que a investigação tenha início 
com a quebra do sigilo bancário. Esta providência somente poderia ocorrer se já determinada por outras provas a 

existência da infração e razoavelmente conhecida a sua extensão.Foi esta a conclusão consagrada no Supremo Tribunal 

Federal por ocasião do julgamento publicado no DJU de 23.2.95, Inq 901-DF, oportunidade em que o Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE salientou: Estou, DATA VÊNIA, em que, nos termos em que solicitada, a diligência não é 

de deferir. Certo, ao decidir a petição 577 (Caso Magri), de 25/3/92, Velloso, RTJ 148/366, o Tribunal - embora o 

filiasse à garantia constitucional de intimidade (CF, art. 5º, XII) - assentou a relatividade do direito ao sigilo bancário, 

que há de ceder a interesses públicos relevantes, quais os da investigação criminal: por isso, afirmou-se a recepção pela 

ordem constitucional vigente do art. 39, parágrafo 1º, da Lei nº 4.595/64, que autoriza a sua quebra por determinação 

judicial.Do mesmo julgado se extrai, contudo, segundo penso, que não cabe autorizar a ruptura do sigilo bancário, senão 

quando necessária, por sua pertinência, à informação de procedimento investigatório em curso sobre suspeita 

razoavelmente determinada de infração penal, incumbindo a demonstração de tais pressupostos ao requerente da 

autorização respectiva.Ao contrário, entendo, não pode a disclosure das informações bancárias, servir de instrumento de 

devassa exploratória, isto é, não destinada à apuração de uma suspeita definida, mas, sim, à busca da descoberta de 

ilícitos insuspeitados.Não se trata, pois, de privilegiar uma garantia de modo absoluto, permitindo-se a proteção de atos 

ilícitos, mas de conferir a garantia de preservação do sigilo fiscal e bancário, extensão da intimidade, à dimensão que 

lhe quis outorgar a Constituição Federal.A drástica medida requerida pela exeqüente não encontra amparo, seja por não 

se estar diante de processo criminal, seja porque pretende pura e simplesmente utilizar os poderes gerais conferidos aos 
juízes para a investigação tendente à localização de bens de seus devedores. Indefiro, pois, o pedido de utilização do 

sistema BACEN-JUD.Indique a exeqüente, no prazo de 10 dias, bem(ns) a ser(em) penhorado(s) e o endereço exato em 

que possa(m) ser encontrado(s). No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo.Intime-se. 

 

0001448-41.2008.403.6100 (2008.61.00.001448-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X LUIZ ADEMILSON BAIA DE MELO 

Ciência do desarquivamento dos autos.Regularize a exeqüente sua representação processual, tendo em vista que o DD. 

Advogado Dr. Ricardo Moreira Prates Bizarro, OAB/SP nº 245.431, não possui procuração nos autos.Requer a 

exeqüente a quebra do sigilo fiscal dos executados, mediante a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal.O 

tema pertinente ao sigilo de dados vem tratado na Constituição Federal que, a par de garantir a intimidade, a honra e a 

imagem das pessoas, estabelece textualmente:Art.5º -....XII- é inviolável o sigilo da correspondência e das 

comunicações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 

hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação ou instrução penal.É inegável que ao garantir, de 

forma ampla, a inviolabilidade do sigilo de dados a Constituição Federal protegeu aqueles referentes às operações 

fiscais. Este é o entendimento já pacificado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da 

Constituição.Tratando-se de dados protegidos pelo artigo 5º, XII, da Constituição Federal, somente ordem emanada de 

órgão judicante, para fins de investigação ou instrução penal, poderá determinar a sua violação.A quebra do sigilo de 
dados, quando admitida, constitui diligência excepcional e extraordinária.Tratando-se de medida que revela uma 

exceção ao direito à intimidade e à vida privada, somente será admitida a violação se houver fundada suspeita, baseada 

em outros elementos de convicção, do ilícito que se busca provar. Não se pode tolerar que a investigação tenha início 

com a quebra do sigilo bancário. Esta providência somente poderia ocorrer se já determinada por outras provas a 

existência da infração e razoavelmente conhecida a sua extensão.Foi esta a conclusão consagrada no Supremo Tribunal 

Federal por ocasião do julgamento publicado no DJU de 23.2.95, Inq 901-DF, oportunidade em que o Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE salientou: Estou, DATA VÊNIA, em que, nos termos em que solicitada, a diligência não é 

de deferir. Certo, ao decidir a petição 577 (Caso Magri), de 25/3/92, Velloso, RTJ 148/366, o Tribunal - embora o 

filiasse à garantia constitucional de intimidade (CF, art. 5º, XII) - assentou a relatividade do direito ao sigilo bancário, 

que há de ceder a interesses públicos relevantes, quais os da investigação criminal: por isso, afirmou-se a recepção pela 

ordem constitucional vigente do art. 39, parágrafo 1º, da Lei nº 4.595/64, que autoriza a sua quebra por determinação 
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judicial.Do mesmo julgado se extrai, contudo, segundo penso, que não cabe autorizar a ruptura do sigilo bancário, senão 

quando necessária, por sua pertinência, à informação de procedimento investigatório em curso sobre suspeita 

razoavelmente determinada de infração penal, incumbindo a demonstração de tais pressupostos ao requerente da 

autorização respectiva.Ao contrário, entendo, não pode a disclosure das informações bancárias, servir de instrumento de 

devassa exploratória, isto é, não destinada à apuração de uma suspeita definida, mas, sim, à busca da descoberta de 

ilícitos insuspeitados.Não se trata, pois, de privilegiar uma garantia de modo absoluto, permitindo-se a proteção de atos 

ilícitos, mas de conferir a garantia de preservação do sigilo fiscal e bancário, extensão da intimidade, à dimensão que 

lhe quis outorgar a Constituição Federal.A drástica medida requerida pela exeqüente não encontra amparo, seja por não 

se estar diante de processo criminal, seja porque pretende pura e simplesmente utilizar os poderes gerais conferidos aos 

juízes para a investigação tendente à localização de bens de seus devedores. Indefiro, pois, o pedido.2- Indique a 

exeqüente bem(s) a ser(em) penhorado(s) e o endereço exato em que possa(m) ser encontrado(s), no prazo de 10 dias. 

No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo.Intime-se. 

 

0001450-11.2008.403.6100 (2008.61.00.001450-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X LUCIA BRASIL DA SILVA PEREZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUCIA 

BRASIL DA SILVA PEREZ 

Regularize a autora sua representação processual, tendo em vista que o DD. Advogado Dr. Ricardo Moreira Prates 
Bizarro não possui procuração nos autos. Após, ou no silêncio, em razão da suspensão do processo deferida à fl. 97, 

aguarde-se no arquivo. Int. 

 

0022896-70.2008.403.6100 (2008.61.00.022896-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LUCIANA FERREIRA DO NASCIMENTO 

X ALESSANDRO FERREIRA DO NASCIMENTO X MARIA CECILIA MAGALHAES X MARIA DE LOURDES 

SANTANA 

Defiro o prazo de 10 (dez) dias para a autora dar prosseguimento ao feito. No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo. Int. 

 

0023623-29.2008.403.6100 (2008.61.00.023623-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA 

ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X MARIA TEREZA DO PRADO 

OLIVEIRA X VAGNER APARECIDO PRESTES 

Requer a exeqüente a quebra do sigilo fiscal dos executados, mediante a expedição de ofício à Delegacia da Receita 

Federal.O tema pertinente ao sigilo de dados vem tratado na Constituição Federal que, a par de garantir a intimidade, a 

honra e a imagem das pessoas, estabelece textualmente:Art.5º -....XII- é inviolável o sigilo da correspondência e das 

comunicações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação ou instrução penal.É inegável que ao garantir, de 

forma ampla, a inviolabilidade do sigilo de dados a Constituição Federal protegeu aqueles referentes às operações 

fiscais. Este é o entendimento já pacificado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da 

Constituição.Tratando-se de dados protegidos pelo artigo 5º, XII, da Constituição Federal, somente ordem emanada de 

órgão judicante, para fins de investigação ou instrução penal, poderá determinar a sua violação.A quebra do sigilo de 

dados, quando admitida, constitui diligência excepcional e extraordinária.Tratando-se de medida que revela uma 

exceção ao direito à intimidade e à vida privada, somente será admitida a violação se houver fundada suspeita, baseada 

em outros elementos de convicção, do ilícito que se busca provar. Não se pode tolerar que a investigação tenha início 

com a quebra do sigilo bancário. Esta providência somente poderia ocorrer se já determinada por outras provas a 

existência da infração e razoavelmente conhecida a sua extensão.Foi esta a conclusão consagrada no Supremo Tribunal 

Federal por ocasião do julgamento publicado no DJU de 23.2.95, Inq 901-DF, oportunidade em que o Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE salientou: Estou, DATA VÊNIA, em que, nos termos em que solicitada, a diligência não é 

de deferir. Certo, ao decidir a petição 577 (Caso Magri), de 25/3/92, Velloso, RTJ 148/366, o Tribunal - embora o 

filiasse à garantia constitucional de intimidade (CF, art. 5º, XII) - assentou a relatividade do direito ao sigilo bancário, 

que há de ceder a interesses públicos relevantes, quais os da investigação criminal: por isso, afirmou-se a recepção pela 

ordem constitucional vigente do art. 39, parágrafo 1º, da Lei nº 4.595/64, que autoriza a sua quebra por determinação 

judicial.Do mesmo julgado se extrai, contudo, segundo penso, que não cabe autorizar a ruptura do sigilo bancário, senão 
quando necessária, por sua pertinência, à informação de procedimento investigatório em curso sobre suspeita 

razoavelmente determinada de infração penal, incumbindo a demonstração de tais pressupostos ao requerente da 

autorização respectiva.Ao contrário, entendo, não pode a disclosure das informações bancárias, servir de instrumento de 

devassa exploratória, isto é, não destinada à apuração de uma suspeita definida, mas, sim, à busca da descoberta de 

ilícitos insuspeitados.Não se trata, pois, de privilegiar uma garantia de modo absoluto, permitindo-se a proteção de atos 

ilícitos, mas de conferir a garantia de preservação do sigilo fiscal e bancário, extensão da intimidade, à dimensão que 

lhe quis outorgar a Constituição Federal.A drástica medida requerida pela exeqüente não encontra amparo, seja por não 

se estar diante de processo criminal, seja porque pretende pura e simplesmente utilizar os poderes gerais conferidos aos 

juízes para a investigação tendente à localização de bens de seus devedores. Indefiro, pois, o pedido.2- Indique a 

exeqüente bem(s) a ser(em) penhorado(s) e o endereço exato em que possa(m) ser encontrado(s), no prazo de 10 dias. 

No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo.Intime-se. 
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0015613-59.2009.403.6100 (2009.61.00.015613-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ROSANA NAVAS X RICARDO 

NAVAS 

Defiro o sobrestamento do feito, pelo prazo de 20 (vinte) dias, requerido pela autora. Aguarde-se no arquivo. Int. 

 

0017898-25.2009.403.6100 (2009.61.00.017898-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X OSVALDO DA SILVA 

LOBEIRO MACHADO 

Ciência do desarquivamento dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Intime-

se.  

 

0018416-15.2009.403.6100 (2009.61.00.018416-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X IRENILDA SEVERINA DA SILVA 

Ciência do desarquivamento dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Intime-

se.  

 

0000207-61.2010.403.6100 (2010.61.00.000207-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP184129 - KARINA FRANCO DA ROCHA E SP185929 - 

MARCELO DO CARMO BARBOSA) X AUTO PECAS MARIPA LTDA 

Cumpra a autora corretamente o despacho de fl. 109, comprovando, no prazo de 05 dias, se o Sr. Wilson Abadio de 

Oliveira, possui poderes para outorgar procuração em nome da Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos. Int.  

 

0000212-83.2010.403.6100 (2010.61.00.000212-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) 

X SIDNEI ROBERTO RODRIGUES 

A autora reitera pedido já apreciado às fls. 44/45. Manifeste-se a autora, no prazo de 5 dias, sobre o prosseguimento do 

feito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intime-se. 

 

0021269-60.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO E 

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X DANIELA DIAS DA SILVA 

Esclareça a autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o CEP dos endereços fornecidos em sua petição de fl. 77. Intime-se. 

 

0021911-33.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO) X 

FAMAFER ARTEFATOS DE ARAME LTDA X JOAO CARLOS MARQUES 
Ciência à parte autora das certidões do oficial de justiça. Forneça a autora, no prazo de 10 dias, as peças necessárias 

para a instrução da Carta Precatória, nos termos do artigo 202, II do Codigo de Processo Civil. Após, cite-se o coréu 

João Carlos Marques, no endereço de Diadema/SP, fornecido na petição inicial. Intime-se. 

 

0002322-21.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X GILBERTO DE JESUS 

Providencie o advogado da parte autora: 1 - a declaração de autenticidade dos documentos de fl. 20 dos autos 

apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003. 2 - o fornecimento das peças faltantes (fl. 25), 

para a instrução do mandado de citação. Após, cite(m)-se o(s) réu(s) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague(m) a 

quantia devida ou ofereça(m) embargos, nos termos dos artigos 1102, b e seguintes do Código de Processo Civil. Não 

opostos embargos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial e o mandado de citação inicial se 

converterá em mandado executivo. Intime-se.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0018475-86.1998.403.6100 (98.0018475-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR 
VALENTE FIRMIANO E SP154762 - JOSÉ WILSON RESSUTTE E SP109171 - KATYA SIMONE RESSUTTE E 

SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X SENSO RH MAO DE OBRA TEMPORARIO LTDA 

Ciência do desarquivamento dos autos. Regularize a exequente sua representação processual, tendo em vista que o DD. 

Advogado Dr. Ricardo Moreira Prates Bizarro, OAB/SP nº 245.431, não possui procuração nos autos. No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0010939-19.2001.403.6100 (2001.61.00.010939-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP017775 - JOSE 

EUGENIO MORAES LATORRE E SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE) X ADT - HOLPLAN 

COMUNICACAO LTDA X LUIS EDUARDO DE SOUZA AMARAL 

Defiro a suspensão do feito, nos termos do artigo 791, III do Código de Processo Civil. Aguarde-se no arquivo. Int. 
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0025592-89.2002.403.6100 (2002.61.00.025592-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES E SP114192 - CELIA REGINA 

ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES) X IVANIR DE SOUZA COSTA JUNIOR(SP055228 - EDISON 

FARIA) 

Lavre-se auto de adjudicação sobre a sexta parte do imóvel penhorado nos autos, em favor da exequente. Compareça 

em Secretaria o representante legal da exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, para assinatura do auto, nos termos do 

artigo 685-B do Código de Processo Civil. Após, observadas as formalidades legais, expeça-se a respectiva carta de 

adjudicação. Int. 

 

0003140-75.2008.403.6100 (2008.61.00.003140-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP260893 - 

ADRIANA TOLEDO ZUPPO E SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA E SP129673 - HEROI JOAO 

PAULO VICENTE) X PHORMOSO IMPORT S COM/ DE PERFUMARIA E COSMETICOS LTDA X 

ROSANGELA BARROS SANTOS X MARIA APARECIDA DE ASSIS 

Regularize a exequente sua representação processual, tendo em vista que o DD. Advogado Dr. Renato Vidal de Lima, 

OAB/SP nº 235.460, não possui procuração nos autos. Int. 

 

0005095-44.2008.403.6100 (2008.61.00.005095-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 
VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP228090 - JOÃO BATISTA JORGE PIRES 

E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X AACS TECNOLOGIA LTDA X PRISCILA KENIA GROTO DA 

SILVA X OTAVIO ANTONIO DA SILVA 

Recolha a Caixa Econômica Federal as custas prévias da Carta Precatória n. 0432.11.000031-7 diretamente no Juízo de 

Direito da Comarca de Monte Santo de Minas/MG, conforme ofício de fl. 249.Intime-se. 

 

0005130-04.2008.403.6100 (2008.61.00.005130-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO) X DANIELA VIANA ARAUJO DE OLIVEIRA 

Defiro o prazo de 15 dias. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo. Int. 

 

0010908-52.2008.403.6100 (2008.61.00.010908-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X NACIONAL MEDICAL COM/ DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA X BEATRIZ TAVARES X GERALDO BARBOSA TAVARES 

Providencie a autora, no prazo de 48 horas, a retirada do Edital expedido, para publicação em dois jornais de grande 

circulação, comprovando nos autos as respectivas publicações. Não havendo retirada do edital no prazo estipulado, 

providencie a Secretaria seu cancelamento e o arquivamento dos autos. Intime-se. 

 
0010820-77.2009.403.6100 (2009.61.00.010820-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X COMERCIAL CARNES VILELA LTDA ME 

X ALEX ALVES DOS SANTOS 

Defiro o prazo de 10 (dez) dias para a exequente dar andamento ao feito. No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo. Int. 

 

0012125-96.2009.403.6100 (2009.61.00.012125-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP246189 - HENRIQUE LAZZARINI MACHADO E SP135372 - MAURY IZIDORO) X SVA DA 

AMAZONIA LTDA X WANG GUOLIANG 

Expeça-se Carta Precatória para a Seção Judiciária de Manaus/AM, para penhora de tantos bens quanto bastem para o 

pagamento da execução. Int. 

 

0020845-52.2009.403.6100 (2009.61.00.020845-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X GUIOMAR DIAS FILHO - ME X 

GUIOMAR DIAS FILHO 

Ciência do desarquivamento dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Intime-

se.  
 

0022086-61.2009.403.6100 (2009.61.00.022086-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JOSE DINALVO PEREIRA DA 

SILVA 

Defiro o prazo de 10 (dez) dias, requerido pela autora. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo. Intime-se. 

 

0001699-88.2010.403.6100 (2010.61.00.001699-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X ELZA DE OLIVEIRA ALMEIDA 

DECORACOES ME X ELZA DE OLVIEIRA ALMEIDA 

Expeça-se mandado para penhora do bem indicado pela exequente. Int. 
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0002097-98.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X J MOYANO UTILIDADES - ME X JACI MOYANO X MARCO AURELIO MOYANO 

Providencie o advogado da parte autora: 1 - declaração de autenticidade dos documentos dos autos apresentados em 

cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003; 2 - fornecimento das peças faltantes (três cópias de fls. 60/62 e 

uma cópia de fls. 06/07), para a instrução do(s) mandado(s) de citação e da carta precatória. Após, cite(m)-se o(s) réu(s) 

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague(m) a quantia devida ou ofereça(m) embargos, nos termos dos artigos 

1102, b e seguintes do Código de Processo Civil. Não opostos embargos, constituir-se-á de pleno direito o título 

executivo judicial e o mandado de citação inicial se converterá em mandado executivo. Intime-se.  

 

0002240-87.2011.403.6100 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP135618 - FRANCINE 

MARTINS LATORRE) X NEI TERCIO DOMINGOS DE FREITAS 

Trata-se de ação de execução ajuizada pela FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXÉRCITO-FHE, por meio da qual 

pretende ver satisfeito suposto crédito que possui contra o executado, decorrente de saldo devedor verificado no 

Contrato de Empréstimo Simples FAM, firmado em 09/01/2008, no valor de R$20.535,83.Para se apurar o valor devido 

no presente caso, necessário se faz a interpretação de cláusulas contratuais. A ação de execução não pode se embasar 

em título que não contenha os requisitos de liquidez e certeza, ou seja, que necessite de interpretação de cláusulas 
contratuais para se chegar a um valor final.Verificando os documentos nos quais a execução se fundamenta, verifico 

que o procedimento eleito pelo autor não é adequado, já que não se sabe o que se deve. Há incerteza que o valor 

cobrado seja o real.Além do mais, os extratos juntados aos autos, fornecidos pela própria credora, com a evolução da 

dívida e cálculo de valor negocial são documentos unilaterais e não podem complementar o título executivo, vez que 

não cabe ao credor criar título executivo a seu favor.Por sua vez, foram editados os verbetes nºs. 233 e 258 das Súmulas 

de jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, assim redigidos, respectivamente: O contrato de abertura de 

crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é título executivo. A nota promissória vinculada a 

contrato de abertura de crédito não goza de autonomia em razão da iliquidez do título que a originou..Assim, os 

documentos encartados na execução não atendem às exigências do artigo 585, II, do Código de Processo Civil, por não 

constar determinantemente a quantia que se pretende cobrar.O reconhecimento da inexistência de título executivo 

extrajudicial, em decorrência da ausência de liquidez e certeza quanto aos valores cobrados, tem como conseqüência a 

proclamação de falta de condição da ação executiva, por inadequação do procedimento eleito.Concedo assim ao autor 

prazo de 10 dias para emendar a inicial, formulando pedido juridicamente possível, sob pena de extinção, devendo 

fornecer cópia das fls.06/07 e 17, para a carta precatória.Após, remetam-se os autos ao SEDI para conversão do feito em 

ação Monitória.Intime-se. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
0031975-10.2007.403.6100 (2007.61.00.031975-9) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP096186 - 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X ODILON 

RODRIGUES DA CRUZ X CLELIA DE FREITAS CRUZ X CIBELE RODRIGUES CRUZ 

Ciência do desarquivamento dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Intime-

se.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0005112-85.2005.403.6100 (2005.61.00.005112-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP226336 - ANA 

CAROLINA NOGUEIRA SALIBA E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP210937 - LILIAN 

CARLA FÉLIX THONHOM) X EDSON MIGUEL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDSON MIGUEL 

Expeça-se Ofício à Delegacia da Receita Federal, conforme determinado na decisão do agravo de instrumento. Int. 

 

Expediente Nº 3289 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0001329-75.2011.403.6100 - SUELI LOPES DE FARIA(SP084943 - EVALDO ROGERIO FETT) X GERENTE 

REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 
Vistos, etc...Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, pelo qual a impetrante objetiva provimento 

jurisdicional que lhe assegure a alteração de cadastro de imóvel de propriedade da União Federal (RIP 6475.0001914-

77).A impetrante aduz, em síntese, que é proprietária do domínio útil do referido bem, em razão da homologação de 

separação consensual e que, embora tenha requerido reiteradas vezes a regularização do cadastro, inclusive porque 

transferiu a propriedade a terceiros, com o recolhimento do laudêmio, seu pedido até o momento não foi apreciado.Em 

análise sumária da questão, cabível no exame de pleito liminar, verifico estar presente o requisito da relevância dos 

fundamentos jurídicos da impetração.Com efeito, o bem adquirido pela impetrante está sujeito ao regime jurídico da 

enfiteuse, sendo certo que à vista das alegações e dos documentos, patente a omissão da autoridade impetrada em 

relação ao andamento do pedido administrativo, cujo deslinde ultrapassou prazo razoável (art. 49 da Lei 9.784/99).Tal 

situação afronta a garantia constitucional de qualquer cidadão obter, prontamente, dos órgãos públicos, a prestação do 

serviço requerido, mormente no caso vertente, quando todas as condições para concretização do ato administrativo 
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pretendido estão reunidas.Ainda que seja notória a desproporção entre os recursos e as demandas direcionadas ao poder 

público, não é possível que a solução para essa situação se dê com o sacrifício do particular. O requisito do perigo da 

demora é insuficiente, por si só, para concessão da tutela de urgência, mas aqui essa condição também está 

caracterizada, porque a concessão da providência requerida somente por ocasião da prolação da sentença, priva a 

proprietária do imóvel dele dispor do modo que lhe convier.Face o exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO o 

pedido liminar para que a autoridade impetrada analise o pedido formulado pela impetrante (protocolos 

04977.262263/2004-66, 04977.014218/2010-45, 04977.010519/2009-66, 04977.012765/2009-52 e 

04977.014218/2010-45), acatando-o ou apresentando as exigências necessárias, e, finalmente, cumpridas as condições 

legais, expedir a respectiva certidão de aforamento, com a devida atualização do cadastro, onde constará a impetrante 

como foreira do imóvel.Requisitem-se as informações.Após, ao Ministério Público Federal.Intime-se. 

 

0002194-98.2011.403.6100 - FABIO ANTONIO MOTTA NAVAS X GLAUCIA LILIAN FIGUEIREDO 

NAVAS(SP188821 - VERA LUCIA DA SILVA NUNES E SP281382 - NACELE DE ARAUJO ANDRADE) X 

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Vistos, etc...Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, pelo qual os impetrantes objetivam provimento 

jurisdicional que lhes assegure a alteração de cadastro de imóvel de propriedade da União Federal (RIP 6213.0004299-

00).Aduzem, em síntese, que adquiriram o domínio útil do referido bem, no entanto, até o momento não foi apreciado o 

pedido de transferência do cadastro para emissão da certidão de aforamento, o que entendem configurar excesso de 
prazo e violação da legislação de regência da matéria.Em análise sumária da questão, cabível no exame de pleito 

liminar, verifico estar presente o requisito da relevância dos fundamentos jurídicos da impetração.Com efeito, o bem 

adquirido pelos impetrantes está sujeito ao regime jurídico da enfiteuse, sendo certo que à vista das alegações e dos 

documentos, patente a omissão da autoridade impetrada em relação ao andamento do pedido administrativo, cujo 

deslinde ultrapassou prazo razoável (art. 49 da Lei 9.784/99).Tal situação afronta a garantia constitucional de qualquer 

cidadão obter, prontamente, dos órgãos públicos, a prestação do serviço requerido, mormente no caso vertente, quando 

todas as condições para concretização do ato administrativo pretendido estão reunidas.Ainda que seja notória a 

desproporção entre os recursos e as demandas direcionadas ao poder público, não é possível que a solução para essa 

situação se dê com o sacrifício do particular. O requisito do perigo da demora é insuficiente, por si só, para concessão 

da tutela de urgência, mas aqui essa condição também está caracterizada, porque a concessão da providência requerida 

somente por ocasião da prolação da sentença, priva os proprietários do imóvel dele disporem do modo que lhes 

convier.Face o exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido liminar para que a autoridade impetrada 

analise o pedido formulado pelos impetrantes (protocolo 04977.013475/2010-60), acatando-o ou apresentando as 

exigências necessárias e, se cumpridas as condições legais, expedir a respectiva certidão de aforamento, com a devida 

atualização do cadastro, onde constarão os impetrantes como foreiros do imóvel.Requisitem-se as informações.Após, ao 

Ministério Público Federal.Intime-se. 

 
0002431-35.2011.403.6100 - ANTONIO DE OLIVEIRA MOREIRA X DIRETOR PRESIDENTE DA AES - 

ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRECID DE SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual o impetrante objetiva tutela jurisdicional que lhe 

restabeleça o fornecimento de energia elétrica e sua prestação regular, mediante a anulação de processo administrativo 

(nº 78227801) instaurado pela autoridade impetrada.O impetrante sustenta, em apertada síntese, que no dia 16 de 

fevereiro, funcionários da autoridade impetrada promoveram o corte de fornecimento de energia elétrica, sob a 

justificativa de existência de débitos.Narra a inicial que foi instaurado processo administrativo em 2007, em face do 

qual o impetrante apresentou recurso que não teve seu resultado comunicado, o que se entende violar o exercício do 

contraditório e da ampla defesa, já que impossibilitado o acesso às vias administrativas superiores.Em análise sumária 

da questão, cabível no exame de pedido liminar, tenho por ausente o requisito da relevância dos fundamentos jurídicos 

da impetração.Com efeito, a Lei nº 8.987/95 que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de 

serviços públicos prevê que:Art. 6o Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno 

atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato.(...) 3o Não 

se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em situação de emergência ou após prévio aviso, 

quando:I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e,II - por inadimplemento do usuário, 

considerado o interesse da coletividade. (destaquei)O legislador ordinário expressamente contemplou a possibilidade de 

interrupção do fornecimento de energia elétrica, quando o usuário deixa de cumprir sua obrigação de pagar, já que a 
distribuição de energia é realizada por empresa privada que não está obrigada ao fornecimento gratuito do 

serviço.Destaque-se que a relação jurídica, na hipótese de serviço público prestado por concessionária, tem natureza de 

Direito Privado, pois o pagamento é feito sob a modalidade de tarifa, logo é contraprestação. E a continuidade do 

serviço, sem o efetivo pagamento, quebra o princípio da isonomia e ocasiona o enriquecimento sem causa de uma das 

partes (STJ, REsp 626053/MS, 2ª T., Rel. Eliana Calmon, DJ 31/05/2006, p. 247).Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. 

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. CONSUMIDOR INADIMPLENTE. SUSPENSÃO DO SERVIÇO. 

PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. DISSÍDIO PRETRORIANO. 

SITUAÇÕES FÁRICAS DIVERSAS. NÃO CONHECIMENTO.1. A interrupção no fornecimento de energia elétrica 

ao consumidor inadimplente realizada na forma do art. 6º, 3º, da Lei n. 8.897/95 não configura descontinuidade na 

prestação de serviço para fins de aplicação dos arts. 22 e 42 do CDC.2. Destoa do arcabouço lógico-jurídico que 

informa o princípio da proporcionalidade o entendimento que, a pretexto de resguardar os interesses do usuário 
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inadimplente, cria embaraços às ações implementadas pela fornecedora de energia elétrica com o propósito de favorecer 

o recebimento de seus créditos, prejudicando, em maior escala, aqueles que pagam em dia suas obrigações.3. Se a 

empresa deixa de ser, devida e tempestivamente, ressarcida dos custos inerentes às suas atividades, não como fazer com 

que os serviços permaneçam sendo prestados com o mesmo padrão de qualidade. Tal desequilíbrio, uma vez instaurado, 

vai refletir, diretamente, na impossibilidade prática de observância do princípio expresso no art. 22, caput, do Código de 

Defesa do Consumidor.4. Não se conhece da divergência jurisprudencial na hipótese em que os julgados tido por 

dissidentes cuidam de situações fáticas diversas da tratada no acórdão recorrido.5. Recurso especial parcialmente 

conhecido e, nessa parte, improvido. (STJ, REsp 123444/SP, 2ª T., Rel. Min. João Otávio Noronha, DJ 14/02/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. DIREITO DO CONSUMIDOR. 

AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA. INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO. 

CORTE. IMPOSSIBILIDADE. ARTS. 22 E 42 DA LEI Nº 8.078/90 (CÓDIGO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 

CONSUMIDOR). ENTENDIMENTO DO RELATOR. ACOMPANHAMENTO DA POSIÇÃO DA 1ª SEÇÃO DO 

STJ. PRECEDENTES.(...)6. Caracterização do periculum in mora e do fumus boni iuris para sustentar deferimento de 

liminar a fim de impedir suspensão de fornecimento de energia elétrica. Esse o entendimento deste Relator. No entanto, 

embora tenha o posicionamento acima assinalado, rendo-me, ressalvando meu ponto de vista, à posição assumida pela 

ampla maioria da 1ª Seção deste Sodalício, pelo seu caráter uniformizador no trato das questões jurídicas no país, que 

vem decidindo que é lícito à concessionária interromper o fornecimento de energia elétrica, se, após aviso prévio, o 
consumidor de energia elétrica permanecer inadimplente no pagamento da respectiva conta (L. 8.987/95, Art. 6º, 3º, II) 

(REsp nº 363943/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 01/03/2004). No mesmo sentido: EREsp 

nº 337965/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 08/11/2004; REsp nº 123444/SP, 2ª T., Rel. Min João Otávio de 

Noronha, DJ de 14/02/2005; REsp nº 600937/RS, 1ª T., Rel. p/ Acórdão, Min. Francisco Falcão, DJ de 08/11/2004; 

REsp nº 623322/PR, 1ª T., Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 30/09/2004. (STJ, REsp 841786/RS, 1ª T., Rel. Min. José 

Delgado, DJ 17/08/2006, p. 331)No que diz respeito à alegada violação do direito à ampla defesa e contraditório, 

especialmente quanto ao acesso às vias administrativas superiores, entendo que o direito de petição e a interposição de 

recurso administrativo são institutos distinto. E, a Constituição Federal ao garantir a inafastabilidade do Poder Judiciário 

da análise de qualquer ameaça ou lesão a direito (art. 5º, XXXV), afora ter restringido o alcance da garantia a esta esfera 

do governo, não assegura a revisão de todas as decisões na esfera administrativa. De qualquer sorte, o próprio 

impetrante reconhece ter ciência da instauração de processo administrativo por suposta irregularidade nos mecanismos 

de medição do consumo, tanto que interpôs recurso administrativo, o que faz presumir seu acesso à contestação e 

discussão do débito apontado pela autoridade impetrada.Por outro lado, o mandado de segurança faz instaurar 

procedimento eminentemente documental, pelo qual as alegações iniciais devem estar apoiadas em provas pré-

constituídas, já que por se tratar de processo informado pela celeridade não há oportunidade para dilação 

probatória.Assim, questionamentos como a adulteração ou não dos medidores de energia, ocorrência de fato fortuito e 

oscilação nos níveis de consumo após troca de equipamentos são temas que exigem instrução incompatível com a via 
estreita do mandado de segurança.O requisito do perigo da demora é insuficiente, por si só, para autorizar a concessão 

da tutela de urgência.Face o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.Requisitem-se as informações.Após, ao Ministério 

Público Federal.Intime-se. 

 

0002581-16.2011.403.6100 - VITORIA PRESTACAO DE SERVICOS POSTAIS LTDA(SP268059 - GUILHERME 

AUGUSTO FIGUEIREDO CEARÁ) X PRESIDENTE DA COMISSAO ESP DE LICIT - EMPR BRAS CORREIOS E 

TELEG - ECT 

Em face da informação retro, verifico não haver prevenção.Providencie a impetrante:a) O recolhimento das custas 

iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme disposto no artigo 284, parágrafo único do código de 

Processo Civil;b) A declaração de autenticidade das cópias dos documentos acostados à inicial, ou forneça cópias 

autenticadas para instrução do feito, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003;c) A sua regularização da 

representação processual, uma vez que não há nos autos documento que comprove que o Senhor Guilherme Augusto 

Figueiredo Ceará possui poderes para representar a sociedade.Prazo: 10 diasIntime-se. 

 

0000036-77.2011.403.6130 - CARLOS EDUARDO DE SIQUEIRA TANGO X NEIDE APARECIDA 
CASAGRANDE TANGO(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI E SP132545 - CARLA SUELI DOS 

SANTOS E SP212954 - FERNANDA FLORESTANO) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO 

EM SAO PAULO 

Vistos, etc...Preliminarmente, verifico não haver prevenção do juízo relacionado no termo de fl. 26, pois o feito que lá 

tramitou possui objeto distinto do presente.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, pelo qual os 

impetrantes objetivam provimento jurisdicional que lhes assegure a alteração de cadastro de imóvel de propriedade da 

União Federal (RIP 6213.0108934-63).Aduzem, em síntese, que adquiriram o domínio útil do referido bem, no entanto, 

até o momento não foi apreciado o pedido de transferência do cadastro formulado em 07/12/2010, fato que entendem 

violar seu direito à propriedade e o princípio da eficiência.Em análise sumária da questão, cabível no exame de pleito 

liminar, verifico estar presente o requisito da relevância dos fundamentos jurídicos da impetração.Com efeito, o bem 

adquirido pelos impetrantes está sujeito ao regime jurídico da enfiteuse, sendo certo que à vista das alegações e dos 
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documentos, patente a omissão da autoridade impetrada em relação ao andamento do pedido administrativo, cujo 

deslinde ultrapassou prazo razoável (art. 49 da Lei 9.784/99).Tal situação afronta a garantia constitucional de qualquer 

cidadão obter, prontamente, dos órgãos públicos, a prestação do serviço requerido, mormente no caso vertente, quando 

todas as condições para concretização do ato administrativo pretendido estão reunidas.Ainda que seja notória a 

desproporção entre os recursos e as demandas direcionadas ao poder público, não é possível que a solução para essa 

situação se dê com o sacrifício do particular. O requisito do perigo da demora é insuficiente, por si só, para concessão 

da tutela de urgência, mas aqui essa condição também está caracterizada, porque a concessão da providência requerida 

somente por ocasião da prolação da sentença, priva os proprietários do imóvel dele disporem do modo que lhes 

convier.Face o exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido liminar para que a autoridade impetrada 

analise o pedido formulado pelos impetrantes em 07/12/2010 (protocolo 04977.014172/2010-64), acatando-o ou 

apresentando as exigências necessárias, devendo também, em caso de regularidade, efetuar os cálculos e expedir as 

guias para recolhimento do laudêmio pela aquisição e, finalmente, cumpridas as condições legais, expedir a respectiva 

certidão de aforamento, com a devida atualização do cadastro, onde constarão os impetrantes como foreiros do 

imóvel.Requisitem-se as informações.Após, ao Ministério Público Federal.Intime-se. 

22ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA  

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 5906 
 

MONITORIA 
0020108-20.2007.403.6100 (2007.61.00.020108-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X WALTER GOMES NASCIMENTO 

MODAS ME X WALTER GOMES NASCIMENTO 
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERALTIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS Nº 

0020108-20.2007.403.6100AÇÃO MONITÓRIA AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉUS: 

WALTER GOMES NASCIMENTO MODAS ME E WALTER GOMES NASCIMENTOReg. n.º: ________ / 

2010SENTENÇATrata-se de Ação Monitória que se encontrava tramitando regularmente, quando compareceu aos 

autos a parte autora para requer a extinção do processo, em face de acordo celebrado com os réus, fls. 277/278.Verifica-

se, portanto, que a controvérsia que constitui o único objeto deste processo de conhecimento, encontra-se superada, 

tendo em vista a celebração de acordo extrajudicial.É consabido que os atos das partes, consistentes em declaração 

unilateral de vontade, produzem imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção dos direitos 

processuais.Assim, por tratar-se de acordo extrajudicial formulado pelas partes, JULGO EXTINTO o processo, com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Cada parte arcará 

com os honorários advocatícios de seu patrono. Autorizo o desentranhamento dos documentos originais que instruíram 

a petição inicial, mediante a substituição por cópias. Após as formalidades de praxe, arquivem-se os autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

 

0004328-06.2008.403.6100 (2008.61.00.004328-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA) X H M MARQUES COM/ DE ALIMENTOS LTDA(SP129073 - MAURO CUNHA AZEVEDO 

NETO) X VITORIA SANCHO PALMA GUERZONI(SP129073 - MAURO CUNHA AZEVEDO NETO) X 
HAMILTON MARGARIDO MARQUES(SP129073 - MAURO CUNHA AZEVEDO NETO) X IVAN MARGARIDO 

MARQUES(SP129073 - MAURO CUNHA AZEVEDO NETO) 

TIPO C22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS Nº: 2008.61.00.004328-0REINTEGRAÇÃO DE 

POSSE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉU: HM MARQUES COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, 

VITÓRIA SANCHO PALMA GUERZONI, HAMILTON MARGARIDO MARQUES e IVAN MARGARIDO 

MARQUES Reg. n.º: ________ / 2011SENTENÇA O feito encontrava-se em regular tramitação, quando a autora 

requereu a extinção do feito em razão de acordo firmado entre as partes, fl. 148.Ocorre, contudo, que como não foi 

acostado aos autos cópia do termo de acordo celebrado e a petição protocolizada não foi assinada por ambas as partes, 

não há como este juízo proferir sentença homologatória nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC.Assim, não 

remanesce à parte interesse na propositura da presente ação, DECLARO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, 

ausente uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual, caracterizando a hipótese contida no art. 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar as partes em honorários, vez que noticiada a existência de 

acordo, devendo tal verba ser regida pelo instrumento da avença celebrada entre as partes.P.R.I.O. São Paulo, JOSÉ 

HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
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0016019-17.2008.403.6100 (2008.61.00.016019-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009897-52.1989.403.6100 (89.0009897-7)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1322 - GABRIELA ARNAULD 

SANTIAGO) X ROSILAINE ZANARDO PACHECO X MANUEL ADELINO MESQUITA OLIVEIRA X JAIR 

SEIDL X LUIS FERNANDO MARTINS DE FREITAS HORTA X ANTONIO TOMAZ DE AQUINO SOBRINHO X 

RICARDO WAGNER CAMILO X DENA SOCIEDADE AGROPECUARIA LTDA X JOSIAS MACHADO DE 

LIMA X JOSIAS MACHADO DE LIMA(SP046289 - WALKIRIA FATIMA CAUDURO FIGUEIREDO E SP058934 

- ROBSON ALBERTO RAMOS) 

Seção Judiciária do Estado de São Paulo22ª VARA CÍVEL FEDERAL Autos n.º: 2008.61.00.016019-2EMBARGOS À 

EXECUÇÃOEMBARGANTE: UNIÃO FEDERALEMBARGADOS: JOSIAS MACHADO DE LIMA Reg. nº: 

________ / 2011SENTENÇA Cuida-se de Embargos à Execução, onde afirma a parte embargante que a execução do 

julgado é excessiva porque apresenta valores bem superiores àqueles obtidos em obediência à decisão exeqüenda, eis 

que utilizou índices não oficiais para a correção monetária, devendo estes ser excluídos do total cobrado. A parte 

embargada apresentou impugnação às fls. 21/24, afirmando que os índices aplicados são oficiais e tem fundamentação 

legal. Em razão da divergência dos cálculos pelas partes, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial (fl. 25), a qual 

apresentou o montante de R$ 51.580,58, atualizado até 04/2009 (fls. 27/30), afirmando que os elaborou nos termos da 

sentença de fl. 75 e acórdão de fls. 138/140, corrigidos monetariamente pelos índices previstos na Resolução n.º 

561/2007, Novo Manual de Elaboração de Cálculos Judiciais na Justiça Federal, no que tange à repetição de indébito, 

além da variação da taxa SELIC a partir de janeiro de 1996. A parte embargada concordou com os referidos cálculos (fl. 
36). A parte embargante discordou, afirmando que os embargados aplicaram no período de 01/96 a 04/2009 juros 

SELIC, quando a sentença determinou a aplicação de 1% de juros ao mês (fls. 39/44). Os autos retornaram ao senhor 

contador, onde o mesmo ratificou os cálculos anteriores apresentados (fl. 47) É o relatório.Fundamento e decido. 

Compulsando os autos, muito embora a sentença de fl. 75 tenha determinado a aplicação de 1% de juros ao mês, o fato 

é que a Contadoria Judicial observou, por ocasião da elaboração de seus cálculos, os parâmetros constantes da 

Resolução acima citada, a qual determina à aplicação dos índices de correção monetária até dezembro/1995, e a partir 

de janeiro/1996, a aplicação da taxa de juros SELIC, inacumulável com quaisquer outras espécies de juros e correção 

monetária. Isso porque, à época da sentença e do acórdão ainda vigia a norma que determinava a taxa de juros de 1% ao 

mês, sendo posterior a lei que instituiu a SELIC, que passou a incidir na forma da Resolução 561/07. Dessa forma, deve 

ser aplicada a taxa SELIC a partir de 01/96. Por outro lado, os valores apurados pela contadoria são superiores aos 

apresentados pelos embargados, não podendo, por essa razão, serem acolhidos os cálculos da contadoria, sob pena de se 

incorrer em sentença ultra petita. Isso posto, julgo IMPROCEDENTES os presentes embargos, para, acolhendo os 

cálculos apresentados pelos exequentes, que ficam adotados como parte integrante desta sentença, fixar o valor da 

execução em R$ 42.374,85, atualizado até 04/2008. Condeno a parte embargante ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo ora em 10% sobre o valor atribuído aos embargos, devidamente atualizado. Traslade-se cópia 

desta sentença para os autos principais. P.R.I. São Paulo, MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal 

Substituta  
 

0016020-02.2008.403.6100 (2008.61.00.016020-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009897-52.1989.403.6100 (89.0009897-7)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1322 - GABRIELA ARNAULD 

SANTIAGO) X ROSILAINE ZANARDO PACHECO X MANUEL ADELINO MESQUITA OLIVEIRA X JAIR 

SEIDL X LUIS FERNANDO MARTINS DE FREITAS HORTA X ANTONIO TOMAZ DE AQUINO SOBRINHO X 

RICARDO WAGNER CAMILO X DENA SOCIEDADE AGROPECUARIA LTDA X JOSIAS MACHADO DE 

LIMA X JOSIAS MACHADO DE LIMA(SP046289 - WALKIRIA FATIMA CAUDURO FIGUEIREDO E SP073268 

- MANUEL VILA RAMIREZ) 

Seção Judiciária do Estado de São Paulo22ª VARA CÍVEL FEDERAL Autos n.º: 2008.61.00.016020-9EMBARGOS À 

EXECUÇÃOEMBARGANTE: UNIÃO FEDERALEMBARGADOS: ROSILAINE ZANARDO PACHECO, 

MANUEL ADELINO MESQUITA OLIVEIRA, JAIR SEIDL, LUIS FERNANDO MARTINS DE FREITAS HORTA, 

ANTONIO TOMAZ DE AQUINO SOBRINHO, RICARDO WAGNER CAMILO e DENA SOCIEDADE 

AGROPECUÁRIA LTDA. Reg. nº: ________ / 2011SENTENÇA Cuida-se de Embargos à Execução, onde afirma a 

parte embargante que a execução do julgado é excessiva porque apresenta valores bem superiores àqueles obtidos em 

obediência à decisão exeqüenda, eis que utilizou índices não oficiais para a correção monetária, devendo estes ser 

excluídos do total cobrado. A parte embargada apresentou impugnação às fls. 21/24, afirmando que os índices aplicados 

são oficiais e tem fundamentação legal. Em razão da divergência dos cálculos pelas partes, os autos foram remetidos à 
Contadoria Judicial (fl. 21), a qual apresentou o montante de R$ 214.307,41, atualizado até 04/2009 (fls. 23/39), 

afirmando que os elaborou nos termos da sentença de fl. 75 e acórdão de fls. 138/140, corrigidos monetariamente pelos 

índices previstos na Resolução n.º 561/2007, Novo Manual de Elaboração de Cálculos Judiciais na Justiça Federal, no 

que tange à repetição de indébito, além da variação da taxa SELIC a partir de janeiro de 1996. A parte embargada 

concordou com os referidos cálculos (fl. 45). A parte embargante discordou, afirmando que os embargados aplicaram 

no período de 01/96 a 04/2009 juros SELIC, quando a sentença determinou a aplicação de 1% de juros ao mês (fls. 

48/55). Os autos retornaram ao senhor contador, onde o mesmo ratificou os cálculos anteriores apresentados (fl. 58) É o 

relatório.Fundamento e decido. Compulsando os autos, muito embora a sentença de fl. 75 tenha determinado a 

aplicação de 1% de juros ao mês, o fato é que a Contadoria Judicial observou, por ocasião da elaboração de seus 

cálculos, os parâmetros constantes da Resolução acima citada, a qual determina à aplicação dos índices de correção 

monetária até dezembro/1995, e a partir de janeiro/1996, a aplicação da taxa de juros SELIC, inacumulável com 
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quaisquer outras espécies de juros e correção monetária. Isso porque, à época da sentença e do acórdão ainda vigia a 

norma que determinava a taxa de juros de 1% ao mês, sendo posterior a lei que instituiu a SELIC, que passou a incidir 

na forma da Resolução 561/07. Dessa forma, deve ser aplicada a taxa SELIC a partir de 01/96. Por outro lado, os 

valores apurados pela contadoria são superiores aos apresentados pelos embargados, não podendo, por essa razão, 

serem acolhidos os cálculos da contadoria, sob pena de se incorrer em sentença ultra petita. Isso posto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos, para, acolhendo os cálculos apresentados pelos 

exequentes, que ficam adotados como parte integrante desta sentença, fixar o valor da execução em R$ 73.179,64, 

atualizado até 12/2007 (fls. 161/162 autos principais). Condeno a parte embargante ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo ora em 10% sobre o valor atribuído aos embargos, devidamente atualizado. Traslade-se cópia 

desta sentença para os autos principais. P.R.I. São Paulo, MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal 

Substituta  

 

0020697-75.2008.403.6100 (2008.61.00.020697-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0084367-49.1992.403.6100 (92.0084367-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1322 - GABRIELA ARNAULD SANTIAGO) 

X ELITE COM/ DE FRANGOS LTDA(SP097380 - DEBORA PEREIRA MENDES RODRIGUES) 

Seção Judiciária do Estado de São Paulo22ª VARA CÍVEL FEDERAL Autos n.º: 2008.61.00.020697-0EMBARGOS À 

EXECUÇÃOEMBARGANTE: UNIÃO FEDERALEMBARGADOS: ELITE COMÉRCIO DE FRANGOS 

LTDA.Reg. nº: ________ / 2010SENTENÇA Cuida-se de Embargos à Execução, onde afirma a parte embargante que a 
execução é excessiva porque apresenta valores superiores àqueles obtidos na decisão exeqüenda. Alega, outrossim, a 

ocorrência da prescrição. A parte embargada apresentou impugnação às fls. 18/22, requerendo a improcedência dos 

embargos. Em razão da divergência dos cálculos pelas partes, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial (fl. 23), a 

qual apresentou o montante de R$ 9.617,84, atualizado até 06/2010 (fls. 64/67). É o relatório.Fundamento e decido. 

Acolho a alegação de ocorrência da prescrição. Com efeito, em relação à prescrição da execução, prevalece o disposto 

na Súmula nº 150 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual aquela prescreve no mesmo prazo da prescrição da 

ação. E, no que se refere à execução contra a Fazenda Pública, vigora o Decreto nº 20.910/32 que em seu art. 1º prevê 

que as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a 

Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato 

ou fato do qual se originarem.E o Decreto-Lei nº 4.597/42, em seu art. 3º reza que a prescrição contra a Fazenda Pública 

somente pode ser interrompida uma vez, e recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu 

ou do último do processo para a interromper (art. 3º). Assim, a prescrição executiva contra a Fazenda Pública ocorre 

após cinco anos, contados do trânsito em julgado da sentença exeqüenda, podendo ser interrompida apenas uma vez, 

recomeçando a correr pela metade, ou seja, por dois anos e meio. No entanto, não há que se considerar como 

interrupção do prazo prescricional o trânsito em julgado da sentença condenatória, mas utiliza-se a data desse como o 

termo inicial daquele prazo. Assim, do trânsito em julgado é que se inicia o prazo prescricional e, a partir daí, em 

havendo interrupção do prazo prescricional, este volta a correr por apenas dois anos e meio.No caso em tela, tendo 
ocorrido o trânsito em julgado em 16/03/1998 (fl. 87), e o despacho dando ciência do referido instituto se dado em 

21/08/1998 (fl. 90), o prazo prescricional para a execução somente findar-se-ia em 21/08/2003.No entanto, a parte 

autora requereu a juntada de Instrumento de Substabelecimento em 29/10/1998 (fls. 91/92), sendo remetido o presente 

feito ao arquivo (fl. 94); posteriormente, em 05/06/2000 requereu o desarquivamento e carga dos presentes autos (fl. 

95), voltando, entretanto, os mesmos ao arquivo, sem qualquer manifestação (fl. 96); requereu novamente o autor a 

juntada de Instrumento de Substabelecimento e carga do processo, em 09/06/2000 (fls. 97/98); em 07/08/2006, requereu 

de novo o desarquivamento dos autos (fl. 98); em 26/09/2006, requereu a remessa dos autos ao contador, para início da 

execução do julgado (fl. 103) e, somente em 22/06/2007 (fls. 112/117), requereu a juntada do seu demonstrativo de 

cálculo e a citação da executada, nos termos do art. 730, do CPC. Assim, decorridos quase 10 (dez) anos entre a ciência 

do trânsito em julgado da sentença proferida nos autos principais e o requerimento de citação da ré, impõe-se o 

reconhecimento da prescrição. Apesar de se tratar de tributo sujeito a lançamento por homologação, reformulo 

entendimento que vinha adotando, para fixar o prazo da execução em cinco anos. Não se nega vigência à Súmula 150 

do STF, segundo a qual prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação. No entanto, há que se observar 

que mesmo para os tributos sujeitos a lançamento por homologação o prazo prescricional é quinquenal, apenas podia 

variar o termo inicial e isso antes da vigência da Lei Complementar 118/2005.Porém, na fase de execução, o termo 

inicial do prazo prescricional é sempre a ciência do trânsito em julgado da sentença ou acórdão, o que no caso presente 

ocorreu em 21/08/1998.Daí, os autores deveriam ter promovido a citação da União até 21/08/2003, no máximo. Diante 
do exposto, JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS, reconhecendo a ocorrência de prescrição e 

extingo o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte 

embargada ao pagamento de honorários à União, que fixo em 10% do valor encontrado pelo Senhor Contador, às fls. 

64/67. Custas na forma da lei. Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. P.R.I. São Paulo, MARCELLE 

RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta  

 

0022736-45.2008.403.6100 (2008.61.00.022736-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0074386-93.1992.403.6100 (92.0074386-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1726 - 

LILIANE MAHALEM DE LIMA) X JESSE DE AMORIM SILVA X NESTOR STOLF X ANTONIO BARRETO DE 

MENEZES X ARIVALDO SEGHESE X JOSE MANCANO SOBRINHO(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

E SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI) 
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TIPO BSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA CÍVEL FEDERAL AUTOS N.º: 

2008.61.00.022736-5EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSSEMBARGADO: JESSE DE AMORIM SILVA, NESTOR STOLF, ANTONIO BARRETO DE 

MENEZES, ARIVALDO SEGHESE e JOSE MANCANO SOBRINHO.Reg. n.º: ________ / 2010SENTENÇACuida-

se de Embargos à Execução, fundamentados em excesso, alegando, o embargante, que o valor correto devido aos 

embargados, em decorrência de decisão proferida nos autos de nº 92.0074386-2, ação ordinária, seria de R$ 10.193,66 e 

não o valor de R$ 17.995,19 a que se refere a execução, razão pela qual requer a redução no valor da execução no 

montante de R$ 7.801,53 correspondentes à diferença entre os valores acima mencionados. O INSS alega que a 

diferença entre os seus cálculos e os cálculos dos autores embargados origina-se tanto da ausência dos descontos dos 

valores pagos nos meses de agosto e novembro de 1988, quanto da inclusão em suas contas das parcelas do 

FGTS.Intimados, os embargados discordaram das contas do INSS, alegando equívoco na compensação dos valores 

devidos com aqueles pagos em agosto e novembro.Remetidos os autos à Contadoria Judicial, este órgão apresentou suas 

contas às fls. 23/25.Os embargados manifestaram-se às fls. 31/32, discordando dos valores apresentados pela 

Contadoria Judicial, uma vez que limitaram à incorporação das URPs em 7/30.Às fls. 33/40 o INSS manifestou-se 

alegando a prescrição da pretensão executória .A Contadoria Judicial prestou esclarecimentos à fl. 43, sobre os quais as 

partes se manifestaram às fls. 50 e 54/55.É o relatório. Passo a decidir.A prescrição contra a Fazenda Pública é regida 

pelo Decreto 20.910/32 que estabelece, em seu artigo 1º:Art. 1º - As dividas passivas da União, dos Estados e dos 

Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a 
sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Assim, o prazo 

prescricional para a execução de dívidas contra a Fazenda Pública é quinqüenal.Analisando-se o andamento do feito 

principal, observo que o início da execução do julgado dependia, basicamente, da juntada aos autos, das fichas 

financeiras dos autores, as quais se encontravam nos arquivos do INSS e eram imprescindíveis para a elaboração da 

conta.Os autores, por sua vez, requereram a juntada aos autos de tais documentos em 60.06.2004 (fl. 86 dos autos 

principais), antes do decurso do prazo prescricional, considerando-se que o trânsito em julgado da decisão final se deu 

em 11.03.2004 (fl. 79). Ocorre, contudo que tais documentos somente foram apresentados pelo INSS em 02.08.2007( 

fls. 121/225 dos autos principais). Logo, tendo os autores dado início à execução em 05.11.2007, fls ( 229/235), não se 

nota a prescrição alegada pela autarquia previdenciária.Em caso como o dos autos, entendo que durante o período em 

que a executada demora para apresentar os documentos os documentos essenciais à elaboração dos cálculos da 

execução, o prazo prescricional fica suspenso. Entender o contrário seria permitir que todos os devedores que 

detivessem documentos essenciais para a apuração dos valores devidos, pudessem manipular ou mesmo controlar a seu 

favor o prazo prescricional. Contudo, não obstante estas considerações, no caso específico dos autos, ainda que se conte 

o prazo prescricional entre o trânsito em julgado do acórdão, (11.03.2004, conforme. fl. 79) e o início da execução 

(05.11.2007, conforme fl. 229), ainda assim não se constata a alegada prescrição.Afastada a ocorrência da prescrição, 

passo ao exame do mérito.A sentença de fls. 48/52 dos autos principais condenou a União Federal a incorporar aos 

autores embargados os índices correspondentes às URPs dos meses de abril e maio de 1988, com todas as repercussões 
a partir de abril de 1988, compensando-se os valores pagos em agosto e novembro do mesmo ano. Determinou-se, 

ainda, a incidência de correção monetária partir da data devida e juros de mora de um por cento ao mês a partir da 

citação. Os honorários foram fixados em 10% do valor atualizado da causa.Em sede de recurso de apelação, fls. 73/77 

foi dado provimento ao recurso da União para reduzir os juros de mora no ao patamar de 0,5% a partir da citação.A 

Contadoria Judicial apurou que o valor da execução, na data a que se referem os cálculos das partes (julho de 2007), 

deveria ser de R$ 5.535,01, ou R$ 6.525,79, se atualizados até junho de 2009, de conformidade com os critérios 

adotados pela Justiça Federal(fls. 23/25). Ocorre, contudo, que os valores apurados pela Contadoria mostram-se 

inferiores aos apontados pela própria embargante( R$ 10.193,66), razão pela qual entendo que os cálculos da parte 

devem prevalecer, ante à impossibilidade de julgamento extra ou ultra petita. Ressalto, por oportuno que a parte autora 

deu início à execução apenas em relação a Nestor Stolf, Antonio Barreto de Menezes, Arivaldo Seghese e José 

Mancano Sobrinho, razão pela qual os cálculos apresentados pelo INSS referiram-se exclusivamente a estes autores.Isto 

posto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos para acolher os cálculos da embargante e fixar o valor da 

execução em R$ 10.193,66 (dez mil, cento e noventa e três reais e sessenta e seis centavos), sendo R$ 4.174,46 para 

Nestor Stolf, R$ 2.469,42 para Antonio Barreto de Menezes, R$ 2.737,42 para Arivaldo Seghese e R$ 812,36 para José 

Mancano Sobrinho. Condeno, ainda, os embargados ao pagamento de honorários advocatícios, que ora arbitro em 10% 

sobre o valor atribuído aos embargos.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Após as formalidades de 

praxe arquivem-se os autos. P.R.I São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal  
 

0009530-27.2009.403.6100 (2009.61.00.009530-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0018436-40.2008.403.6100 (2008.61.00.018436-6)) TONYNETE COML/ LTDA - ME(SP124450 - MONICA 

GONCALVES DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) 

Republique-se a sentença de fls.51. Sentença de fls.51...O embargante opôs os presentes embargos, alegando a 

existência de excesso na execução representado pela cobrança de juros sobre juros.Devidamente citada, a CEF 

apresentou impugnação, fls. 11/21, salientando a irregularidade na representação processual dos embargantes que 

deixaram de acostar aos autos procuração ad judicia.À fl. 23 o advogado do embargante renunciou ao mandato.À fl. 25 

foi determinada a intimação pessoal do embargante para que regularizasse sua representação processual. Intimado após 

diversas diligências, (fl. 47), a embargante deixou de se manifestar, certidão de fl. 48.Assim, ausente uma das condições 
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de desenvolvimento válido e regular do processo, qual seja, a representação processual, DECLARO EXTINTOS OS 

EMBARGOS, sem resolução do mérito, caracterizada a hipótese contida no art. 267, IV, do Código de Processo 

Civil.Custas e honorários advocatícios, no valor de 10% do valor atualizado atribuído à causa, devidos pela 

autora.Prossiga-se a execução, trasladando-se cópia desta sentença para aqueles autos. Publique-se. Registre-se. Intime-

se. São Paulo. 

 

0018602-38.2009.403.6100 (2009.61.00.018602-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000520-76.1997.403.6100 (97.0000520-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 152 - PAULO SERGIO AUGUSTO DA 

FONSECA E Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X PAULO GARCIA(SP034368 - ANTONIO COUTINHO DA 

SILVA) 

TIPO BSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA CÍVEL FEDERAL AUTOS N.º: 

2009.61.00.018602-1EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: UNIÃO FEDERAL EMBARGADO: PAULO 

GARCIA Reg. nº: ________ / 2011 SENTENÇA Cuida-se de Embargos à Execução fundamentados em excesso 

alegando, a embargante, que o valor correto devido aos embargados, em decorrência de decisão proferida nos autos de 

nº 97.0000520-8, ação ordinária, seria de R$ 9.544,85 e não o valor de R$ 18.308,10 a que se refere a execução, razão 

pela qual requer a redução no valor da execução no montante de R$ 8.763,25, correspondentes à diferença entre os 

valores acima mencionados. Argumenta, para fundamentar sua pretensão, que os cálculos apresentados pelo embargado 

estão em desacordo com o julgado e utilizam-se da taxa Selic, documentos de fls. 6/15. Devidamente intimados, os 
embargados manifestaram-se às fls. 21/22, consignando sua discordância com os valores apresentados pela União e 

defendendo seus cálculos, sob o fundamento de que foram elaborados de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, apresentado pela Resolução 561 do CJF e a Tabela de Correção Monetária para repetição do indébito. Os autos 

foram remetidos à Contadoria Judicial que apresentou seus cálculos às fls. 27/31, salientando que o autor e o réu 

consideraram como data do recolhimento do tributo dezembro de 1987, quando o correto seria fevereiro de 1987, e que 

o autor utilizou-se do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 561/2007 e da Taxa Selic quanto aos juros.Instadas 

a se manifestarem, a União concordou com os valores apurados pela Contadoria Judicial, fl. 43 e o embargado mostrou-

se discorde, expondo seus argumentos na petição de fls. 35/36.Os autos foram novamente remetidos à Contadoria 

Judicial que explicitou seus cálculos e os refez de acordo com o Manual de Cálculos aprovados pela Resolução n.º 561 

do CJF, para o caso do juízo concluir por sua aplicação, fls. 51/55.A União e o embargado concordaram com as novas 

contas da Contadoria, fls. 61 e 63. É o sucinto relatório. Passo a decidir.De início anoto que a sentença proferida nos 

autos principais, fls. 33/38, julgou procedente o pedido, para condenar a União a repetir o indébito no valor de Cz$ 

83.745,89 (oitenta e três mil, setecentos e quarenta e cinco cruzados e oitenta e nove centavos), quantia que deverá ser 

corrigida monetariamente a partir da data do recolhimento (12.02.87) até a data do efetivo pagamento. Condenou a ré 

também ao pagamento de juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar do trânsito em julgado da sentença, a teor do 

disposto nos artigos 167, parágrafo único e 161, 1º do Código Tributário Nacional, bem como ao pagamento de custas e 

despesas processuais e honorários advocatícios que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (art. 20, 
4º, CPC).A decisão de fl. 59 determinou o retorno dos autos à primeira instância para que a parte autora manifestasse 

seu real interesse no recurso, ante a publicação do Decreto n.º 61.Iniciada a execução, às fls. 90/92 o juízo homologou 

por sentença o cálculo de fls. 84/85, ante o que a União apelou, fls. 97/104.Apresentadas as contra-razões, o recurso foi 

julgado, fls. 120/131, dando por prejudicada a apelação e anulando a sentença de fls. 90/92, fls. 118/131.Verifica-se, 

portanto que os recursos interpostos, muito embora tenham anulado a sentença homologatória de fls. 90/92, mantiveram 

intacta a sentença de mérito proferida, que limitou-se a assegurar a parte autora o direito aos juros de mora de 1% a 

partir do trânsito em julgado da sentença e a correção monetária a partir do recolhimento indevido, sem, contudo, 

especificar quais os critérios de correção monetária.Em razão da apresentação dos embargos, os autos foram remetidos 

à Contadoria Judicial para elaborar seus cálculos, o que fez por duas vezes (fls. 27/27 e 51/55).Todavia, os cálculos da 

Contadoria Judicial não podem ser acolhidos por apresentarem valor superior ao requerido pela exeqüente nos autos 

principais, considerando-se a impossibilidade do juiz proferir decisão que supere o pedido, não obstante a concordância 

das partes com tais cálculos nestes autos de embargos( fls. 61 e 63).Assim, JULGO IMPROCEDENTES os presentes 

embargos, devendo prosseguir a execução nos termos em que foi proposta, ou seja, no valor de R$ 18.308,10 (dezoito 

mil trezentos e oito reais e dez centavos), atualizado até abril de 2009, conforme demonstrativo de cálculos de fls. 

150/151, dos autos principais.Condeno, a embargante na verba honorária devida nestes autos, que fica arbitrada em 

10% sobre o valor atualizado da causa. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Após as formalidades de 

praxe arquivem-se os autosP.R.I. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal. 
 

0016543-43.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007156-77.2005.403.6100 

(2005.61.00.007156-0)) RAFAEL PARMIGIANO(SP240783 - BIANCA LANGIU CARNEIRO E SP137816 - 

CLAUDINEI VERGILIO BRASIL BORGES) X BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

SOCIAL - BNDES(SP160544 - LUCIANA VILELA GONÇALVES) 

TIPO A22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO PROCESSO Nº 0016543-43.2010.403.6100EMBARGOS À 

EXECUÇÃOEMBARGANTE: RAFAEL PARMIGIANOEMBARGADO: BANCO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDESReg. n.º: __________ / 2010SENTENÇACuida-se de 

embargos de declaração em que o embargante alega a incompetência absoluta da Justiça Federal, requer a atribuição de 

efeito suspensivo à execução, a nulidade da citação, a falta de liquidez do título executivo e, quanto ao mérito, a 

existência de cláusulas abusivas no contrato firmado com a exeqüente, em especial a existência de anatocismo na 
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cobrança dos juros, questionando ainda a taxa de juros do contrato, a cobrança da comissão de permanência, a multa 

moratória de 10%( que deveria ser reduzida para 2%, nos termos do CDC). Em seus embargos de declaração de fls. 

297/299, o embargante aduz a existência de três questões que entende deveriam ser apreciadas antes do julgamento dos 

embargos propriamente ditos, são elas: a alegação de incompetência do juízo, a ausência de fundamentação para a não 

concessão do efeito suspensivo nos moldes em que requerido e, por fim, o conflito intertemporal de normas, 

representado pelas alterações introduzidas pela Lei 11.382/2006.Ocorre que as demais questões por serem de direito, 

não impedem o julgamento dos embargos, ficando para ser apurado nos autos da execução, eventual redução de seu 

valor, no caso de acolhimento da matéria de mérito deduzida nos embargos.Portanto, considerando-se que o embargado 

apresentou sua impugnação aos embargos às fls. 300/331, passo a julga-los.De início cuido da questão atinente à 

competência.O embargante defende que o contrato foi firmado entre particulares que elegeram o foro da Comarca de 

São Paulo para a cobrança do suposto crédito, razão pela qual a ação deveria ser promovida perante a Justiça Estadual. 

Acrescenta que na sub-rogação são transferidos ao novo credor os mesmos direitos, ações, privilégios e garantias do 

credor primitivo, razão pela qual o foro competente não poderia ser alterado da Justiça Estadual para a Justiça 

Federal.Em que pesem tais argumentos, o fato é que o BNDES ( credor exeqüente) é uma empresa publica federal e, 

como tal, sujeita-se às regras trazidas pela Constituição Federal concernentes à competência, que no caso, diga-se de 

passagem, é fixada em razão da pessoa de direito público interessada e não da matéria objeto da discussão. Aplica-se, 

portanto o disposto no artigo 109, inciso I, in verbis:Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:I - as 

causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, 
assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho.Observe-se que para caracterizar a competência da Justiça Federal não se exige nem que a União, a entidade 

autárquica ou a empresa pública federal figurem como sujeitos principais da relação jurídica profissional (autor ou réu), 

basta que sejam interessadas, ainda que na condição de assistentes ou opoentes. Neste contexto, a simples presença da 

União, da entidade autárquica ou da empresa pública federal no feito é suficiente para deslocar a competência para a 

Justiça Federal.Outros dois pontos ainda merecem ser considerados: primeiro, que as regras constitucionais de 

competência estabelecem a chamada competência de Justiça, que tem natureza absoluta até mesmo em razão de sua 

previsão constitucional; segundo, que o foro de eleição, por sua vez, diz respeito a questão de competência territorial, 

ou seja, relativa, tanto que se não alegada pela parte interessada em exceção própria, não pode ser conhecida pelo juízo( 

salvo em alguns casos). Assim, é licito aos contratantes eleger o foro competente( lugar de execução do contrato), mas 

não o órgão jurisdicional. Portanto, em se verificando que esta ação corre na 1ª Subseção da Capital, que compõe a 

Seção Judiciária de São Paulo, não se vislumbra qualquer inobservância quanto ao foro de eleição, pois que eleito o da 

Capital do Estado de São Paulo.No que tange ao efeito suspensivo, anoto que a regra trazida pelo artigo 739-A é clara e 

expressa ao prever como regra geral, que os embargos do executado não terão efeito suspensivo. O parágrafo primeiro 

faculta ao juiz atribuir esse efeito aos embargos, a requerimento do embargante, quando, sendo relevantes seus 

fundamentos, o prosseguimento da execução possa manifestamente causar ao executado grave dano de difícil ou incerta 

reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.No caso dos autos o 
embargante não demonstrou estar a execução garantida por penhora, depósito ou caução o que, por si só, obsta a 

concessão do efeito suspensivo pretendido, uma vez que a garantia da execução é um dos seus principais requisitos.Não 

obstante, como adiante se verá, os fundamentos do pedido de efeito suspensivo aos embargos não se sustentam.Primeiro 

que, conforme acima foi exposto, não procede a alegação de que a execução estaria sendo promovida perante juízo 

incompente,No que concerne à alegação de nulidade da citação, anoto que a Lei 11.382/2006, foi publicada em 

07.12.2006 e que sua entrada em vigor se deu após o prazo de vacatio legis previsto pela LICC, qual seja, quarenta e 

cinco dias, devendo ser ressaltado que em se tratando de lei processual, atinge os atos em andamento, respeitando 

aqueles praticados sob a égide da lei anterior. Assim, quando o embargante foi efetivamente citado, em 02.06.2010 

(conforme certidão de fl 236/237 dos autos), a Lei 11.382/2006 já estava em vigor há mais de três anos, razão pela qual 

deve ser aplicada, inexistindo, portanto, a alegada nulidade ou ofensa a qualquer princípio constitucional. Por outro 

lado, se o embargante apresentou embargos adentrando ao mérito, ou seja, deduzindo sua defesa, inexiste razão para se 

determinar que seja novamente citado, procrastinando o andamento do feito executivo de forma desnecessária. 

MéritoInicialmente conheço dos embargos por tempestivos, considerando-se que foram apresentados no prazo de 15 

dias contados da juntada do mandado de citação. Os embargos foram apresentados em 27/07/2010(fl.02) e o mandado 

de citação juntado em 14/07/2010(fl. 234). A multa de mora de 10%, aplicada em razão da inadmplência contratual, 

deve prevalecer uma vez que a execução refere-se a um contrato de financiamento bancário para a empresa Rafael 

Parmigiano-ME(no qual o embargante figurou como avalista), razão pela qual a relação jurídica de direito material é de 
natureza mercantil e não de consumo. Noutras palavras, o contrato bancário não foi firmado com consumidor final para 

que possa se submeter ao CDC, caso em que deve prevalecer a multa nele prevista. A alegação da existência de 

pagamentos parciais( por sinal não especificados nem comprovados nos embargos), não tira a certeza e a liquidez do 

título executivo, pois nesse caso podem ser deduzidos mediante cálculos simples, como de fato foram deduzidos( 

confira no demonstrativo de fl. 35 dos autos da execução). A alegação genérica no sentido de que a embargada estaria 

exigindo juros capitalizados não pode ser conhecida por falta da juntada aos embargos, de demonstrativo de cálculos 

que conferisse verossimilhança a esta alegação, o que não foi apresentado nos embargos. Nesse sentido, caberia à 

embargante apresentar o demonstrativo do valor correto da dívida, segundo seu entendimento, estabelecendo-se assim o 

que seria o valor controverso da dívida. Como não apresentou esse demonstrativo, aplica-se ao caso o disposto no 5º do 

artigo 739-A, do CPC.No tocante aos juros contratuais cobrados pela embargada, é preciso considerar que, por se tratar 

de uma instituição financeira, rege-se pelas disposições da Lei 4.595/64 e não pelo Decreto 22.626/33.Por fim, no 
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tocante à comissão de permanência, não se nota sua inclusão no débito exeqüendo, pois no demonstrativo analítico do 

débito, constante da fl.35 dos autos da execução, verifica-se que a seguinte composição:Principal 

vencido..............................: R$ 2.058.327,84Juros compensatórios vencidos.........: R$ 327.301,14Juros de mora e multa 

de mora..........: .R$ 622.197,23Total do débito(valor da execução)...... R$3.007.826,22Portanto, o débito objeto da 

execução compreende apenas o valor principal atualizado, acrescido dos juros compensatórios vencidos, os juros de 

mora (devidos em razão da inadimplência) e a multa de mora, esta devida a título de indenização pela mora. ISTO 

POSTO, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I do CPC.Condeno o embargante ao pagamento de verba honorária, que fica arbitrada em 10% sobre 

o valor atualizado da causa.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais, onde a execução deverá ter 

prosseguimento.Após as formalidades de praxe arquivem-se os autosP.R.I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO 

Juiz Federal. 

 

0019528-82.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0758386-21.1985.403.6100 

(00.0758386-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2352 - RUBIA MARIA REYS DE CARVALHO E Proc. 650 - MICHELE 

RANGEL DE BARROS) X PANIFICADORA MERCURIO LTDA(SP080273 - ROBERTO BAHIA) 

TIPO BSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA CÍVEL FEDERAL AUTOS N.º: 0019528-

82.2010.403.6100EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE : UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADOS : PANIFICADORA MERCURIO LTDA Reg. nº: ________ / 2011 SENTENÇA Cuida-se de 
Embargos à Execução em que a embargante alega a ocorrência da prescrição do direito de executar, vez que a execução 

foi iniciada em 07.05.2010, após o decurso de mais de cinco anos do trânsito em julgado da sentença. Alega, ainda, o 

excesso na execução.Devidamente intimado, o embargado deixou de manifestar-se, despacho de fl. 19 e certidão de fl. 

22.É o sucinto relatório. Passo a decidir.De início analiso a ocorrência da prescrição.Discute-se, no caso dos autos, a 

prescrição da execução. Nesse ponto, deve ser considerado o teor da Súmula 150 do STF, que dispõe:150. Prescreve a 

execução no mesmo prazo de prescrição da ação.Assim, para verificar-se a ocorrência da prescrição da ação executória, 

cumpre inquirir sobre o prazo da prescrição da ação principal. Em se tratando de ação de repetição de indébito, que 

objetivou a restituição das parcelas pagas ao FNT - Fundo Nacional de Telecomunicações, o prazo prescricional é 

aquele previsto no art. 168 do CTN, qual seja, cinco anos.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE EM FAVOR DA FAZENDA PÚBLICA. DECRETAÇÃO DE 

OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O prazo prescricional para as ações de repetição de indébito tributário contra a 

Fazenda Pública é qüinqüenal. (Art. 168, I, C.T.N.) 2. A prescrição, mesmo intercorrente, pois que o lapso teria 

ocorrido durante a execução do título judicial, por versar direito patrimonial, não pode ser decretada de ofício, a teor do 

estabelecido no 5º, art. 219 do C.P.C. 3. Apelação provida(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO; Classe: AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 00401000035021; Processo: 200401000035021; UF: AM; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; 

Data da decisão: 1/12/2004; Documento: TRF100205005; Fonte DJ, DATA: 17/12/2004, PAGINA: 68; Relator(a) 

DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO ALVES).Assim, a fluência do prazo prescricional na fase de execução deve 
ser verificada entre o período que medeia o trânsito em julgado da sentença e a propositura da execução, marco 

interruptivo que demonstra o interesse efetivo da parte na demanda. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ART. 9º DO DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

INAPLICABILIDADE À HIPÓTESE DOS AUTOS. PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO. OCORRÊNCIA. 

EXTINÇÃO.I - Não se aplica a prescrição intercorrente prevista no art. 9º do Decreto 20.910/32 ao processo de 

execução, por constituir-se ação autônoma.II - O prazo prescricional da execução é o mesmo da ação originária. 

Inteligência da Súmula n.º 150 do Supremo Tribunal Federal.III - Conta-se a prescrição da ação de execução a partir 

trânsito em julgado da sentença do processo de conhecimento. (grifei)IV - Transcorrido o lapso prescricional quando da 

propositura da execução.V - Apelação improvida.VI - Sentença mantida, embora sob outro fundamento.(Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 781224; Processo: 200161020008332; UF: 

SP; Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA; Data da decisão: 12/06/2002; Documento: TRF300060342; Fonte DJU, 

DATA:31/07/2002, PÁGINA: 496; Relator(a) JUIZA CECILIA MARCONDES).No caso dos autos, verifica-se que a 

propositura da execução ocorreu em 17.09.2009 quando o embargado requereu a citação da União, fl. 193, após ter 

indicado o montante devido (fls. 188/189 dos autos principais), portanto, mais de cinco anos após o trânsito em julgado 

da sentença que decidiu a ação de repetição de indébito, ocorrido em dezembro de 1999, fl. 165 também dos autos 

principais.Assim, reconheço a ocorrência da prescrição, julgando extinto o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. P.R.I. Traslade-se cópia desta decisão para os autos 
principais. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal  

 

0019612-83.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0072931-80.1999.403.0399 

(1999.03.99.072931-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X JORGE FRANKLIN 

STORNI(SP039649 - ROGELIO TORRECILLAS E SP099232 - ROSA TORRECILLAS TROITINO) 

22a VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO: 0019612-83.2010.403.6100NATUREZA: EMBARGOS 

À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA EMBARGANTE: UNIÃO FEDERALEMBARGADO: JORGE 

FRANKLIN STORNIReg. nº: ________ / 2011 S E N T E N Ç A Trata-se de Ação de Embargos à Execução, 

interpostos pela UNIÃO FEDERAL, com fulcro no art. 741, inciso V, do Código de Processo Civil, onde a parte 

Embargante afirma que a execução proposta é excessiva porque apresenta valores superiores àqueles obtidos em 

obediência à decisão exeqüenda. Assim, apresenta o valor de R$ 26.525,39, atualizado até agosto de 2009, como devido 
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(fls. 08/13). Às fls. 17/19, a parte embargada concordou com os cálculos apresentados pela parte embargante. É o 

relatório. Decido. Ora, conforme manifestação de concordância da parte embargada quanto aos cálculos apresentados 

pela embargante, deixo de tecer maiores considerações, para acolher o referido cálculo e fixar o valor da condenação 

definitiva. Saliento, no entanto, que o fato de a parte embargada ter concordado com os cálculos elaborados pela 

embargante não a isenta de pagamento da verba honorária e custas processuais, uma vez deu ensejo à distribuição dos 

presentes embargos e, consequentemente, às despesas processuais. Posto isso, JULGO PROCEDENTES os embargos 

para reconhecer devido o valor correspondente a R$ 26.525,39 (vinte e seis mil, quinhentos e vinte e cinco reais e trinta 

e nove centavos), atualizados até agosto de 2009, conforme conta elaborada pela União Federal, devendo o referido 

valor ser atualizado até o efetivo pagamento. Custas ex lege. Condeno a parte Embargada ao pagamento de honorários 

advocatícios, que ora fixo em 10% sobre o valor atribuído aos embargos, devidamente atualizado, nos termos do art. 20, 

3º e 4º, do Código de Processo Civil. Traslade-se cópia desta para os autos principais. Anote-se a prioridade no 

andamento deste feito, conforme requerido. P. R. I. São Paulo, MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal 

Substituta 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0010583-48.2006.403.6100 (2006.61.00.010583-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0031172-76.1997.403.6100 (97.0031172-4)) AUTA BRAGA X MARIA DAS DORES RIBEIRO FARIA X 

CARMELITA ANTONIETA MORENA ROSELLI X SUYLLE VITA DA SILVEIRA(SP116052 - SILVIA DA 
GRACA GONCALVES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 172 - 

EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA) 

TIPO BSeção Judiciária do Estado de São Paulo22ª VARA CÍVEL FEDERAL Autos n.º: 0010583-

48.2006.403.6100EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSSEMBARGADOS: AUTA BRAGA, MARIA DAS DORES RIBEIRO FARIA, CARMELITA ANTONIETA 

MORENA ROSELLI e SUYLLE VITA DA SILVEIRAReg. nº: ________ / 2011SENTENÇA Cuida-se de embargos à 

execução de sentença que condenou a embargante ao pagamento da diferença de 28,86% sobre os vencimentos da parte 

embargada. Afirma que a execução é excessiva, pois não foram compensados os percentuais já concedidos, os quais 

estão implícitos no julgado. Impugnação às fls. 13/14, reiterando a parte embargada os cálculos apresentados às fls. 

468/484, eis que confeccionados nos estritos termos da condenação.Às fls. 32/157, a embargante apresentou as fichas 

financeiras e Termos de Transação Judicial dos embargados.Às fls. 159/177, o senhor contador apresentou seus 

cálculos, no importe de R$ 53.643,76, atualizados até 11/2007, tendo as partes discordado dos mesmos, às fls. 186/188 

e 196/197, respectivamente.Os autos retornaram ao senhor contador que apresentou parecer às fls. 202/203, tendo as 

partes reiterado suas manifestações anteriores (fls. 211 e 218/233).O julgamento foi convertido em diligência para 

retorno dos autos ao Setor de Contadoria para elaboração dos cálculos nos termos da sentença transitada em julgado 

(fls. 234-verso), tendo o referido expert os apresentado às fls. 236/246, com os quais não concordou a parte embargada. 

A parte embargante interpôs agravo retido da decisão de fls. 234-verso (fls. 260/273).À fl. 296, este Juízo manteve a 
decisão de fl. 234, determinando, ainda, a remessa dos autos ao contador para inclusão nos cálculos das citadas 

embargadas, bem como para excluir o desconto do PSS, dos servidores inativos anteriores a vigência da EC n.º 41/03. O 

INSS manifestou-se à fl. 354 sobre a correção dos cálculos. Os embargados quedaram-se silentes. É o 

relatório.Fundamento e decido. Conforme já mencionado e decidido à fl. 296, não foi determinado na sentença de fls. 

154/158, mantida pelo acórdão de fls. 183/187, a realização de compensação, nos termos da Lei n.º 8.627/93 e pela 

Súmula 672, do STF, motivo pelo qual os autos retornaram à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos nesse 

sentido, o que o fez o referido setor, às fls. 301/317, para apresentar o importe de R$ 403.663,83, assim discriminados: 

R$ 366.863,03, em favor dos autores, e R$ 36.686,29, relativo à verba honorária, atualizados até 07/2010.Esses valores, 

à época dos cálculos elaborados pelos embargados, correspondiam a R$ 243.592,72 (09/2004), enquanto o valor 

proposto por aqueles foi de R$ 251.379,47.Assim, uma vez que os cálculos da Contadoria Judicial, órgão de confiança 

do juízo (fls. 301/317), estão em consonância com o acórdão transitado em julgado, o qual não determinou à 

compensação dos valores devidos com aqueles já pagos, acolho-os para fixar o valor da execução. Quanto à questão do 

desconto do PSS dos valores exeqüendos, já foi dirimida tal questão por ocasião da decisão de fl. 296, eis que as 

embargadas já estavam aposentadas no período dos cálculos, conforme documentos de fls. 20/21, 38/42, 73/74 e 98 dos 

autos, em apenso. Dessa forma, homologo os cálculos da Contadoria Judicial, julgando parcialmente procedente os 

presentes embargos à execução, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Dada a sucumbência mínima dos embargados, condeno o embargante ao pagamento de 
honorários advocatícios que fixo em R$ 5.000,00. Custas na forma da lei. P.R.I. Traslade-se cópia desta sentença para 

os autos principais. São Paulo, MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0013723-90.2006.403.6100 (2006.61.00.013723-9) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO E SP191390A - 

ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA) X SPAZIO QUALITA CONSULTORIA LTDA X SILVESTRE 

RAGAZZO JUNIOR(SP094948 - LUIZ MARQUES MARTINS) X WANDA SILVA RAGAZZO - ESPOLIO X 

VERA LUCIA RAGAZZO PONTES 

Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 163/182), onde o excipiente (SILVESTRE RAGAZZO JÚNIOR), arguiu, 

preliminarmente, a nulidade da citação, nos termos do art. 217, inciso IV, do Código de Processo Civil. No mérito, 
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afirmou que houve excesso de execução. Às fls. 188/196, a exeqüente, ora excepta, requereu a rejeição da presente 

exceção por não preencher os requisitos traçados na doutrina e na jurisprudência pacificada. É o relatório do essencial. 

Decido.Inicialmente, noto que todos os executados foram devidamente citados (fls. 41, 43 e 61). Assim, quanto a 

preliminar suscitada pela parte excepta, deixo de acolhê-la. Com efeito, o ora excepto, requereu em 28/07/2010, a 

nulidade da citação, a qual ocorreu em 27 de outubro de 2006 (fl. 44), alegando que na ocasião estava passando por 

sério tratamento psiquiátrico, apresentando, para tanto, atestado médico nesse sentido, datado de 27/04/2010 (fls. 

167).No entanto, muito embora o ora executado tenha sofrido naquela ocasião problemas de saúde no período de 

03/10/2006 a 13/07/2007, conforme atesta o documento de fl.167, tal não basta para nulificar a citação realizada há 

mais de quatro anos, principalmente se levarmos em consideração que o tratamento encerrou-se em julho/2007 e, n 

aquela ocasião, nada foi alegado a respeito da doença. Outrossim, a incapacidade da parte capaz de gerar a nulidade do 

ato deve estar comprovada, não tendo o autor demonstrado efetivamente que a depressão da qual sofria acarretou a 

incapacidade de se defender nos autos e opor embargos à época própria.Assim, foi efetivada a penhora do imóvel 

registrado sob matrícula de n.º 10.500, no Cartório de Registro de Imóveis de Cerqueira César Estado de São Paulo, o 

qual havia sido oferecido em garantia à dívida ora cobrada, tendo sido nomeado como depositário fiel o senhor Magno 

Gimenes (fl. 154). Verifico, outrossim, que pende de avaliação o referido imóvel no Juízo Deprecado, conforme fl. 155. 

Uma vez declarada a validade da citação, consequentemente tem-se a preclusão do direito de opor embargos, dado o 

tempo decorrido. Ademais, exceto no tocante à alegação de nulidade da citação, que pode ser reconhecida inclusive de 

ofício, entendo não ter cabimento a exceção de pré executividade para discutir questões relativas à correção do débito 
exequendo. Na forma da jurisprudência do E. STJ, a exceção de pré executividade só é aceita em caráter excepcional; 

havendo prova inequívoca de que a obrigação inexiste, foi paga, está prescrita ou outros casos de extinção absoluta.No 

caso em tela, as alegações do executado envolvem o valor da execução, o que não pode ser objeto da exceção. Ademais, 

pela simples análise, verifica-se sua improcedência, não cabendo aplicação de índices de correção da Justiça Federal e 

juros somente a partir da propositura da ação quando se trata de execução de contrato livremente pactuado e que, por 

envolver crédito concedido pelo BNDES, já goza de condições favoráveis e juros reduzidos. Portanto, os argumentos 

expostos (excesso de execução, discordância quanto à cláusula 24ª do contrato e realização de pagamento de 04 

prestações, que devem ser abatidos) não servem para os fins buscados (suspensão do feito, desconstituição da penhora e 

extinção da execução), sendo, assim, insuficientes para mudar o turno da presente ação. Portanto, rejeito a presente 

exceção de pré-executividade. Prossiga-se na execução, com o cumprimento da decisão de fl. 155. Publique-se.Decisão 

de fls.155...Reconsidero despacho de fls.140.Tendo em vista que a carta precatória de fls.103 foi expedida para 

determinar o registro da penhora, razão pela qual não foi feita a avaliação do imóvel, expeça-se nova carta precatória 

para a Comarca de Cerqueira Cesar para que o oficial de justiça faça a avaliação do imóvel penhorado nestes 

autos.Antes, providencie a CEF no prazo de 5 (cinco) dias, o recolhimento das custas pertinentes às diligências na 

Justiça Estadual. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0736311-75.1991.403.6100 (91.0736311-7) - ADAUTO RIBEIRO DA SILVA X CAETANO VASTO NETO X 

CARMEN CECILIA BALDACCI IERVOLINO MAGALHAES X ISAO KURIOKA X HELIO JOSE 

MAGALHAES(SP026082 - KIMIKO NAKAYAMA AOKI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) 

X ADAUTO RIBEIRO DA SILVA X UNIAO FEDERAL 

PODER JUDICIÁRIOJUSTIÇA FEDERALTIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº: 

91.0736311-7NATUREZA: EXECUÇÃO DE SENTENÇA JUDICIALEXEQÜENTES: ADAUTO RIBEIRO DA 

SILVA E OUTROSEXECUTADO: UNIÃO FEDERAL Reg.nº....................../2011 S E N T E N Ç A Trata-se de 

execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.Verifica-se da análise dos 

documentos, às fls. 157/163 e 166/207, que se operou a integral satisfação do crédito, o que enseja o encerramento do 

processo por cumprido o objetivo fundamental do processo de execução. Posto Isso, DECLARO extinto este processo, a 

teor do disposto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas como de lei. Honorários quitados. 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. São Paulo, MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza 

Federal Substituta 

 

0028827-16.1992.403.6100 (92.0028827-8) - GENEROSA PEREIRA PICONI X NELSON LUIZ PICONE X 

WASHINGTON LUIZ PICONE X VAGNER PICONE X LUIZ PICONE GUERREIRO X RAYMUNDO LICINIO 

DA CUNHA X LEONILDE BELLINI LICINIO X CELSO MEDEIROS LICINIO X SERGIO MEDEIROS LICINIO 
X ADEMAR DE BISCARO BETE X NEIDE FELIPE X JOAO MORAES BAPTISTA X PEDRO FIUKA X RAUL 

JORGE(SP105370 - JOSERCI GOMES DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X 

GENEROSA PEREIRA PICONI X UNIAO FEDERAL 

PODER JUDICIÁRIOJUSTIÇA FEDERALTIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº: 

92.0028827-8NATUREZA: EXECUÇÃO DE SENTENÇA JUDICIALEXEQÜENTES: GENEROSA PEREIRA 

PICONI E OUTROSEXECUTADO: UNIÃO FEDERAL Reg.nº....................../2011 S E N T E N Ç A Trata-se de 

execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.Verifica-se da análise dos 

documentos, às fls. 375/388, 391 e 393, que se operou a integral satisfação do crédito, o que enseja o encerramento do 

processo por cumprido o objetivo fundamental do processo de execução. Posto Isso, DECLARO extinto este processo, a 

teor do disposto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas como de lei. Honorários quitados. 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. São Paulo, MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza 
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Federal Substituta 

 

0046050-79.1992.403.6100 (92.0046050-0) - ANTONIO XAVIER ABREU OLIVEIRA X MOACYR PEZZAN X 

FLAVIO RAMELLA X JOSE SERGIO DANIEL X DIRCEU KLEINER(AC001054 - EDUARDO GONZALEZ) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X ANTONIO XAVIER ABREU OLIVEIRA X UNIAO 

FEDERAL 

TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS N.º 92.0046050-0AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: 

ANTONIO XAVIER ABREU OLIVEIRA, MOACYR PEZZAN, FLAVIO RAMELLA, JOSÉ SERGIO DANIEL, 

DIRCEU KLEINERRÉ: UNIÃO FEDERALReg. n.º: ________ / 2011 SENTENÇATrata-se de execução de sentença 

judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.Da documentação juntada aos autos, fls. 

256/262, conclui-se que se operou a integral satisfação do crédito, o que enseja o encerramento do feito, por cumprido o 

objetivo fundamental do processo de execução.Isto Posto, DECLARO EXTINTO o feito com julgamento de seu mérito 

específico, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas como de lei. Transitada esta em 

julgado, arquivem-se os autos. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal  

 

ALVARA JUDICIAL 
0020232-32.2009.403.6100 (2009.61.00.020232-4) - CAROLINE ARMANDO ANDRADE X GERALDO LAFAIETE 

ANDRADE(SP118965 - MAURICIO DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175193 - 
YOLANDA FORTES Y ZABALETA) 

Converto o julgamento em diligência. Manifeste-se a CEF, no prazo de cinco dias, sobre o documento juntado pela 

parte autora às fls. 58/59. Após tornem os autos conclusos para a prolação de sentença.Int. 

 

Expediente Nº 5910 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0010452-35.1990.403.6100 (90.0010452-1) - CELSO RIBEIRO DA SILVA X DIONISIO SANCHES CAVALLARO 

X JOSE CARLOS DE CARVALHO X JOSE MARCOS TOLEDO ALVES X CODIVE COML/ E DISTRIBUIDORA 

DE VEICULOS LTDA(SP083489 - FERNANDO CELSO RIBEIRO DA SILVA E SP078901 - ANTONIO CORTE E 

SP180688 - GIOVANA BARBOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) 

Fls. 220/225. Até o advento da Lei 11.280/2006 a prescrição era matéria que só poderia ser conhecida se alegada pela 

parte interessada, salvo em caso de favorecimento de absolutamente incapaz, caso em que poderia ser conhecida de 

ofício. Foi apenas com o advento da lei supramencionada que esta sistemática mudou, de tal sorte que a prescrição 

tornou-se passível de ser conhecida de ofício pelo juiz. Ocorre, contudo, que a execução teve início em 14.08.02, fl. 

142/153, época em que para ser reconhecida a prescrição deveria ser necessariamente alegada e, fato é, que esta 

alegação somente foi efetuada em 19.03.2010, fl.220/225 após quase oito anos do início da execução.Assim, concluo 
que quando da entrada em vigor da Lei 11.280/06, a questão já encontrava-se preclusa, razão pela qual resta 

afastada.Considerando o lapso de tempo decorrido desde o protocolo da petição de fls. 220/225, manifeste-se à União 

conclusivamente no feito, conforme requerido.Int.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal  

 

0724135-64.1991.403.6100 (91.0724135-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0698717-

27.1991.403.6100 (91.0698717-6)) JOAO ALVARAN ME(SP163710 - EDUARDO AMORIM DE LIMA) X 

FAZENDA NACIONAL 

Tornem os autos conclusos para sentença de extinção. 

 

0053201-23.1997.403.6100 (97.0053201-1) - JOAO APARECIDO DOS SANTOS X JOAO GERALDO BELTRAME 

X JOSE ELEUTERIO DA SILVA X JOAO ROBERTO RODRIGUES ALVARES X JOSE CARLOS GODINHO X 

JOSE DA SILVA TERCEIRO X NEUSA CONCEICAO FIGUEIRA VERRESCHI X MILTON SERGIO RIBEIRO 

BRANCO X NILSON MARCELINO BRABO X ZULEIDE XAVIER DE MENDONCA(SP102024 - DALMIRO 

FRANCISCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

Tratando-se de manifestação nos autos dos Embargos à Execução, desentranhe a petição de fls.396, juntando-a nos 

autos de nº 0022249-07.2010.403.6100.Fls. 397 - INDEFIRO a remessa dos autos à Contadoria Judicial, pois cabe a 

parte exequente providenciar a memória de cálculo de liquidação.Int. 
 

0065221-09.1999.403.0399 (1999.03.99.065221-4) - ULTRAQUIMICA COML/ S/A X ULTRAQUIMICA RIO DE 

JANEIRO S/A X TRANSULTRA-ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE ESPECIALIZADO LTDA(SP149589 - 

MARCIO MAGNO CARVALHO XAVIER) X UNIAO FEDERAL 

Ante as peças trasladadas dos Embargos à Execução às fls. 365/375, requeira a parte autora o que de direito no prazo de 

10 (dez) dias.Int. 

 

0074455-78.2000.403.0399 (2000.03.99.074455-1) - JOSE ANTONIO DE ALMEIDA MILANI X JOSE JULIO 

BOLDRINI VICENTE X JOSE PEREIRA LIMA X JOSE ROBERTO NARCISO X JOSEFA REGINA DA SILVA 

OLIVEIRA X LILIA UESATO X LILIAN MAIA DAVILA MELO X LUIZ WILSON ALVES DA ROCHA X 

MARIA ALICE DE MAGALHAES SCARANELLO X MARIA APARECIDA BARROS(SP078100 - ANTONIO 
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SILVIO PATERNO) X UNIAO FEDERAL(Proc. SAYURI IMAZAWA) 

Aguarde-se decisão final no embargo à execução nº 2009.61.00.013684-,apenso. 

 

0010075-39.2005.403.6100 (2005.61.00.010075-3) - NELSON VAS HACKLAUER(SC015319 - RICARDO 

GONCALVES LEAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO) 

Aguarde-se a decisão final nos Embargos à Execução.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0024823-71.2008.403.6100 (2008.61.00.024823-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0065221-09.1999.403.0399 (1999.03.99.065221-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1322 - GABRIELA ARNAULD 

SANTIAGO) X ULTRAQUIMICA COML/ S/A X ULTRAQUIMICA RIO DE JANEIRO S/A X TRANSULTRA-

ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE ESPECIALIZADO LTDA(SP149589 - MARCIO MAGNO CARVALHO 

XAVIER) 

Intime-se o embargado para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do débito, devidamente atualizado até a 

data do efetivo depósito, sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) de multa sobre o montante da condenação, nos 

termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Int.  

 

0013684-88.2009.403.6100 (2009.61.00.013684-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0074455-78.2000.403.0399 (2000.03.99.074455-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1123 - NATALIA PASQUINI 

MORETTI) X JOSE ANTONIO DE ALMEIDA MILANI X JOSE JULIO BOLDRINI VICENTE X JOSE PEREIRA 

LIMA X JOSE ROBERTO NARCISO X JOSEFA REGINA DA SILVA OLIVEIRA X LILIA UESATO X LILIAN 

MAIA DAVILA MELO X LUIZ WILSON ALVES DA ROCHA X MARIA ALICE DE MAGALHAES 

SCARANELLO X MARIA APARECIDA BARROS(SP078100 - ANTONIO SILVIO PATERNO) 

Ciência à embargada dos documentos de fls.117/141 e após, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração 

de cálculos nos termos da decisão de fls.115. 

 

0020454-97.2009.403.6100 (2009.61.00.020454-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0724135-64.1991.403.6100 (91.0724135-6)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO 

NASCIMENTO) X JOAO ALVARAN ME(SP163710 - EDUARDO AMORIM DE LIMA) 

Tornem os autos conclusos para sentença de extinção.  

 

0024088-04.2009.403.6100 (2009.61.00.024088-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0036903-53.1997.403.6100 (97.0036903-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2213 - JEAN CARLOS PINTO) X CLARICE 

RAZUK X CARLOS TAVARES FURLAN X ADELAIDE RAZUK X ADELIA COSTA DOS SANTOS X IRENE 

GOMES DE SOUZA SILVA X FRANCISCO ROLDAO DOS SANTOS X ESTER AZEVEDO DE SOUZA X 
ROSENEIDE DE MIRANDA MARQUES NEGRINI X JOSE CARLOS ZAMBOLLI X DJANIRA CAETANO DE 

SOUZA(SP029609 - MERCEDES LIMA E Proc. VALERIA GUTJAHR E SP175419 - ALIK TRAMARIM 

TRIVELIN E SP187265A - SERGIO PIRES MENEZES) 

Desentranhe a petição de fls. 252/257, juntando-a nos autos da ação Impugnação ao Valor da Causa nº 0006885-

92.2010.403.6100.Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados pela Contadoria 

Judicial.Int. 

 

0023602-82.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010075-39.2005.403.6100 

(2005.61.00.010075-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2352 - RUBIA MARIA REYS DE CARVALHO) X NELSON VAS 

HACKLAUER(SC015319 - RICARDO GONCALVES LEAO) 

Apensem-se estes autos ao processo nº0010075.39.2005.403.6100.Recebo os presentes embargos à execução nos 

termos do artigo 739-A, do Código de Processo Civil. Manifeste-se o embargado no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 

740 do Código de Processo Civil).Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0004310-92.2002.403.6100 (2002.61.00.004310-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0022507-52.1989.403.6100 (89.0022507-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 866 - 
PEDRO PAULO DE OLIVEIRA) X MARIO MIRANDA CHAVES X ANGELA NILCEA CORADI X ANGELO 

OZORES X ARGEMIRO UNGARO X BRANCA LILYANA ORSI X DANDALO GRASSI X ENNY MAZZOLA X 

GIOCONDA SEGATTO CORREA SAMPAIO X HILDA NOGUEIRA FANUCCHI X IVANALDO JOSE GOMES X 

JOSE ARISTIDES ZAMBON X LINEU ANTONIO ADOLPHO MORAES X LOURDES APARECIDA VERZOLI X 

LUIZA CODARIN NARDIN X MARIA APARECIDA BARBOSA LOPES X MARIA JOSE TEIXEIRA COELHO 

PICCIONE X MARIO GALAFASSI X MARINES MARTINS PEREIRA X OTTO OSORIO BUSCH X ROBERTO 

MEIRA CARDOSO X SHEILA OQUENDO FLORENTINO X SONIA APARECIDA FINATI RICHIERI X 

THEREZA CORREA DE AGUIRRE MATTOS(SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA E SP058114 - PAULO 

ROBERTO LAURIS) 

Intime-se os embargados, ora devedor para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do débito, devidamente 

atualizado até a data do efetivo depósito, sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) de multa sobre o montante da 
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condenação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.No silêncio, tornem os autos conclusos para 

apreciação do último tópico da petição de fls. 398/399. Int. 

 

0003349-20.2003.403.6100 (2003.61.00.003349-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0041247-53.1992.403.6100 (92.0041247-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. ADRIANA KEHDI) X ANA BEATRIZ 

BRAGA DE CARVALHO X ELZA MARIA BRAGA DE CARVALHO X ELI DOS SANTOS FEITOSA X LEDA 

ELIZA BRAGA DE CARVALHO X MARTA MARIA LAGRECA CERQUINHO NUNES X MANOEL ALMEIDA 

SIMOES X RENATO AMATRUDA DE CARVALHO FILHO X RENATO AMATRUDA DE CARVALHO X 

ROSANA RICCIO X TEREZA LUCIA F IERVOLINO X VERA LUCIA ZANOTTI(SP025600 - ANA CLARA DE 

CARVALHO BORGES) 

Defiro a liberação dos valores bloqueados pelo sistema para os seguintes executados:1- Eli dos Santos Feitosa conta 

1001.649-5, banco Bradesco, que está em nome de Caio Antonaglia Feitosa (fls.261) e Caixa Econômica Federal, 

demonstrativo de fls.258; 2- Leda Eliza Braga de Carvalho, pensionista - banco Santander (antigo Banespa), 

demonstrativo de fls.204 e banco do brasil. 3- Elza Maria Braga de Carvalho, aposentada, extrato de 216, conta Banco 

Itaú/Unibanco conta 242.244.Comprove Renato Amatruda de Carvalho, quais os valores bloqueados correspondem a 

conta salário, uma vez que consta bloqueio em duas contas, e nem uma no Banco Nossa Caixa, constante do 

demonstrativo de fls.204. Comprove o executado Renato Matruda de Carvalho Filho, quais dos valores bloqueados 

correspondem a conta salário, uma vez que bloqueio em três bancos;Comprove a executada Ana Beatriz Braga de 
Carvalho,quais os valores bloqueados correspondem a conta salário. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0698717-27.1991.403.6100 (91.0698717-6) - JOAO ALVARAN ME(SP163710 - EDUARDO AMORIM DE LIMA E 

SP103041 - FABIO JOSE DE SOUZA E SP240052 - LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero o despacho de fls.224, no tocante ao desentranhamento da petição de fls.210/223, uma vez já ocorreu o 

trânsito em julgado na sentença proferida nos autos dos embargos à execução. Requeiram as partes o que de direito no 

prazo de 5 (cinco) dias. Estando satisfeita a obrigação, tornem os autos conclusos para sentença de extinção. 

 

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0010936-20.2008.403.6100 (2008.61.00.010936-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0014349-53.2000.403.0399 (2000.03.99.014349-0)) INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA(Proc. 683 - OTACILIO RIBEIRO FILHO) X OSVALDO DOS SANTOS X ERNANI LISBOA 

COUTINHO X SPENCER ALVES CATULE DE ALMEIDA X LUIZ ANTONIO COUTINHO DE SOUZA DIAS X 

DAMIANO GULLO X GENESIO CANDIDO PEREIRA FILHO X WOLNEY SIDNEY AGUIAR X HAYDEE 

PORTO PUNTSCHART X JONAS XAVIER DE CAMPOS X SANDRA GRIJO SERETTA(SP116052 - SILVIA DA 
GRACA GONCALVES COSTA) 

Manifeste-se a parte impugnada no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o requerido às fls.777/789. 

 

Expediente Nº 5985 
 

MONITORIA 
0025268-89.2008.403.6100 (2008.61.00.025268-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP243212 - FABIANE BIANCHINI 

FALOPPA) X MARCELO FRANKLIN DA SILVA(SP128751 - JOSE VANDERLEI FELIPONE) 

Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos prestados pelo sr. perito João Carlos Dias da Costa às fls. 120/128, no 

prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pela parte autora. Decorridos os prazos, expeça-se ofício ao Núcleo 

Financeiro e Orçamentário da Justiça Federal - NUFO para pagamento dos honorários periciais, tendo em vista que a 

parte ré é beneficiária da justiça gratuita. Int. 

 

0008339-10.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X 

MARISTELA RODRIGUES(SP121139 - TELMA CARDOSO CAMPOS TEIXEIRA PENNA) 
Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários periciais (fls. 69/70), no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a 

iniciar-se pela parte autora. Decorridos os prazos, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0017764-61.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY 

IZIDORO) X CHIPSET COM - ELETRONICA MANUTENCAO DE REPAROS LTDA - ME(SP176874 - JOAQUIM 

CASIMIRO NETO) 

Fls. 311/312: intime-se pessoalmente a parte ré CHIPSET COM - ELETRONICA MANUTENÇÃO E REPAROS 

LTDA - ME para que constitua novo advogado, tendo em vista a renúncia de seu atual patrono, no prazo de 10 (dez) 

dias. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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0718197-88.1991.403.6100 (91.0718197-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0690375-

27.1991.403.6100 (91.0690375-4)) ADIPLAC DISTRIBUIDORA DE PLACAS E ACUMULADORES LTDA X 

BAURUPEL COM/ E REPRESENTACOES LTDA X BAURUSPUMA IND/ E COM/ DE COLCHOES E ESPUMAS 

LTDA X CASA SAMPIERI DE COUROS LTDA X CONOPEL COML/ NOROESTE DE PECAS ELETRICAS 

LTDA X ELETRO R R LTDA X FORCAMBI MARMORE E GRANITOS LTDA X LUK BAURU COSMETICOS E 

PERFUMARIA LTDA X PERAL IND/ E COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA X RIALTO-INDUSTRIA E 

COMERCIO DE TUBOS DE CONCRETO LIMITADA(SP034027 - JOAO RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) 

Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 917/926, no prazo de 10 (dez) 

dias. Após, dê-se cumprimento aos itens 4 e seguintes da decisão de fls. 909, com urgência. Int. 

 

0021581-56.1998.403.6100 (98.0021581-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010749-

61.1998.403.6100 (98.0010749-5)) FABIO BALLERINI NERY DE OLIVEIRA(SP181042 - KELI CRISTINA DA 

SILVEIRA E SP186323 - CLAUDIO ROBERTO VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - 

JOSE ADAO FERNANDES LEITE) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Requeiram o que de direito no prazo de 5 

(cinco) dias, sendo os primeiros à parte autora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observada as formalidades 

legais.Int. 
 

0016873-40.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016872-55.2010.403.6100) 

CHIPSET COM - ELETRONICA MANUTENCAO DE REPAROS LTDA - ME(SP176874 - JOAQUIM CASIMIRO 

NETO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) 

Fls. 131/133: intime-se pessoalmente a parte autora CHIPSET COM - ELETRONICA MANUTENÇÃO E REPAROS 

LTDA - ME para que constitua novo advogado, tendo em vista a renúncia de seu atual patrono, no prazo de 10 (dez) 

dias. Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de provas elaborado pela parte ré às fls. 130. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0008252-64.2004.403.6100 (2004.61.00.008252-7) - ACTIVA NED SERVICOS MEDICOS S/C LTDA(SP165091 - 

HOMERO FARIAS AVILA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Requeiram o que de direito no prazo de 5 

(cinco) dias, sendo os primeiros à parte autora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observada as formalidades 

legais.Int. 

 

0024878-61.2004.403.6100 (2004.61.00.024878-8) - SOJITZ DO BRASIL S/A(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO 

E SP206993 - VINICIUS JUCÁ ALVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 
TRIBUTARIA EM SAO PAULO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZACAO DE SAO PAULO 

- DEFIC-SP 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Requeiram o que de direito no prazo de 5 

(cinco) dias, sendo os primeiros à parte autora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observada as formalidades 

legais.Int. 

 

0014760-16.2010.403.6100 - ASSOCIACAO PRONET(SP162926 - JEFFERSON FERNANDES NEGRI) X 

DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACAO - ANATEL 

TIPO A22ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 0014760-16.2010.403.6100MANDADO DE 

SEGURANÇA IMPETRANTE: ASSOCIAÇÃO PRONET IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DA AGÊNCIA 

NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL REG. N.º /2011 SENTENÇATrata-se de mandado de 

segurança, com pedido de liminar, para que este Juízo determine à autoridade impetrada que se abstenha de impor à 

impetrante qualquer multa ou penalidade administrativa em virtude do Auto de Infração n.º 0002SP20100035RD. Aduz, 

em síntese, que foi surpreendida com o recebimento do Auto de Infração n.º 0002SP20100035RD, sob o fundamento de 

transferir a terceiro, com base em contrato particular, suas obrigações de entidade outorgada SCM, bem como praticar 

valores cobrados pelo Serviço SCM que prejudicam a livre competição entre as prestadoras. Alega, entretanto, a 

nulidade do referido auto de infração, razão pela qual busca o Poder Judiciário para resguardo de seu direito. Acosta aos 
autos os documentos de fls. 18/64. O pedido liminar restou indeferido às fls. 68/69. O impetrante interpôs recurso de 

agravo de instrumento em face do indeferimento da liminar, fls. 80/97. A autoridade impetrada prestou suas 

informações às fls. 102/110. O Ministério Público Federal apresentou seu parecer à fl. 112, pugnando pelo 

prosseguimento do feito. É a síntese do pedido. Passo a decidir. Inicialmente, anoto que resta prejudicada a alegação de 

nulidade do auto de infração da ANATEL, por vício no ato de intimação da impetrante, o qual foi sanado, como consta 

nas informações da autoridade impetrada, fato comprovado pelos documentos de fls.109/110 dos autos, reabrindo-lhe a 

oportunidade de apresentar sua defesa administrativa. No tocante aos demais questionamentos, é preciso lembrar que os 

atos administrativos gozam da presunção de legalidade e legitimidade, cabendo ao interessado demonstrar o contrário 

na própria petição inicial, máxime em sede de ação de mandado de segurança, cujo rito não comporta dilação probatória 

tendente a ilidir tal presunção. No caso dos autos, o que se nota é que o auto de infração encontra-se devidamente 

fundamentado no tocante às razões da autuação, dele constando que a impetrante estava transferindo a terceiros (mais 
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precisamente para a empresa AbcRede Telecom), com base em contrato particular, suas obrigações de entidade 

outorgada SCM (Serviço de Comunicação Multimídia), bem como que estava cobrando a título desse serviço, valores 

que prejudicava a livre concorrência( confira no anexo ao auto de infração, doc. de fls. 57/58), observando-se ainda, que 

os fundamentos legais da autuação constam no próprio auto de infração( doc. fl.56), onde se verifica o enquadramento 

da conduta da impetrante nas sanções previstas no artigo 173 da Lei 9472/97, observando-se ainda, que lhe foi 

assegurado o direito de defesa, no prazo de 15 dias.Assim, quanto ao aspecto formal, não se nota irregularidade a ser 

reconhecida no auto de infração ora impugnado, emitido pela ANATEL, sob nº .º 0002SP20100035RD , de 09/02/2010, 

que possa ilidir sua presunção de legalidade e legitimidade.Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e denego a 

segurança, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Custas ex lege, devidas pela impetrante. Honorários advocatícios indevidos (Súmula 105 do C.STJ). P.R.I.O São 

Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

 

0021958-07.2010.403.6100 - MARIA ISABEL MESQUITA PEREIRA(SP188821 - VERA LUCIA DA SILVA 

NUNES E SP281382 - NACELE DE ARAUJO ANDRADE) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA 

UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

TIPO B 22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 0021958-07.2010.403.6100IMPETRANTE: 

MARIA ISABEL MESQUITA PEREIRAIMPETRADO: GERENTE REGIONAL DA SECRETARIA DE 

PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SPREG. N.º /2011 SENTENÇA Trata-se de mandado 
de segurança, com pedido de liminar, para que este Juízo determine à autoridade impetrada que proceda a análise do 

requerimento de transferência de titularidade de n.º 04977.007979/2010-41, a fim de inscrever a impetrante como 

foreira responsável pelo referido bem. Aduz, em síntese, que, adquiriu o imóvel situado na Alameda Araraquara, 875, 

lote 13, quadra 50, Alphaville Residencial 4, Santana de Parnaíba, São Paulo, conforme documentos de fls. 16/17. 

Alega, entretanto, que o referido imóvel ainda encontra-se cadastrado junto ao Serviço de Patrimônio da União em 

nome do antigo proprietário. Acrescenta que, em 08/07/2010, formulou pedido de transferência do imóvel, 

protocolizado sob o 04977.007979/2010-41, o qual até a presente data ainda não fora analisado.Acosta aos autos os 

documentos de fls. 12/24.Às fls. 24/25 foi deferida a liminar para que a impetrada proceda à análise do pedido 

protocolizado em 08/07/2010 sob o n.º 04977.007979/2010-41, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. A autoridade 

impetrada prestou suas informações à fl. 44. O Ministério Público Federal apresentou seu parecer às fls. 46/47, 

pugnando pelo prosseguimento do feito. Às fls. 51 e 55/56 foi informada a conclusão do processo administrativo de 

transferência do imóvel. É o relatório. Decido.A Constituição Federal, em seu artigo 5.º, XXXIV, b, assegura a todos o 

direito à obtenção de certidões em repartições públicas para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 

pessoal. A resistência ao fornecimento, desde que obedecidos os requisitos da lei, configura, portanto, abuso de 

autoridade e ofensa a garantia constitucional.Assim sendo, a administração pública deve manifestar-se sobre os pedidos 

que lhe são apresentados pelos administrados na defesa de seus próprios interesses, dentro de um prazo razoável, sob 

pena de violar os princípios da atividade administrativa, discriminados no artigo 37 da Constituição Federal.In casu, 
verifica-se que há venda do domínio útil de propriedade pertencente à União, sujeito ao regime de enfiteuse, ainda 

aplicável na presente hipótese por tratar-se de instituto anterior ao Código Civil vigente.As normas disciplinadoras 

correspondentes, especialmente o pagamento do laudêmio devido e a obtenção da autorização para transferência, por ser 

bem do domínio público, estão contidas no Decreto-lei nº2.398/87 e pela Lei nº 9.636/98, não trazem especificamente o 

prazo para emissão de documentos pela autoridade pública.Em razão disso, aplica-se o artigo 1º da Lei 9051/95, que 

fixa o prazo de 15 dias para a expedição de certidões requeridas aos órgãos da administração centralizada e demais 

entidades da administração indireta, contados do registro no órgão expedidor, o que há muito tempo já se expirou vez 

que pelo documento de fls. 23/25, o requerimento inicial foi protocolizado em 08 de julho de 2010. É relevante, pois, a 

alegação de direito líquido e certo à certidão requerida ao SPU.Assim os administrados, como ocorre com os 

impetrantes, não podem ser penalizados pela demora no trâmite do processo administrativo, em razão das dificuldades 

administrativas e operacionais dos órgãos da Administração.Neste sentido, colaciono o julgamento:PROCESSO CIVIL 

E DIREITO CIVIL - AGRAVO - ENFITEUSE - TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL - PAGAMENTO DO 

LAUDÊMIO - EXIGIBILIDADE - CAUÇÃO - VALIDADE DO ATO - OBSERVÂNCIA DOS DEMAIS 

REQUISITOS IMPOSTO EM LEI - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.1. A 

COMPROVAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO DO AGRAVO, INTERPOSTO PELA UNIÃO 

FEDRAL, NÃO É FEITA COM A CERTIDÃO DE PULBLICAÇÃO DE DECISÃO AGRAVADA, MAS COM A 

PROVA DA INTIMAÇÃO PESSOAL (ART. 6, LEI 9.028/95).2. PRELIMINAR REJEITADA.3. NÃO HAVENDO 
CONTROVÉRSIA SOBRE O DOMÍNIO ÚTIL DO BEM, PODE-SE AFIRMAR; QUE EXISTE ENFITEUSE 

INSTITUÍDA SOBRE O IMÓVEL DO QUAL A AGRAVADA PRETENDE OBTER ESCRITURA PÚBLICA.4. 

PRESTADA A CAUÇÃO COMO GARANTIA DO PAGAMENTO DO LAUDÊMIO, NÃO HÁ RISCO DE 

PREJUÍZO À UNIÃO, AGRAVANTE, SE, POSTERIORMENTE À OUTORGA E REGISTRO DA ESCRITURA, 

FICAR COPROVADA QUE É DENTENTORA DO DOMÍNIO DIRETO DO BEM, JÁ QUE O DEPÓSITO SER-

LHE-Á CONVERTIDO EM RENDA.5. TODAVIA, A ESCRITURA DE TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL 

SOBRE O BEM, E SEU RESPECTIVO REGISTRO, NÃO DEPENDE, APENAS, DO PAGAMENTO DO 

LAUDÊMIO DEVENDO SER OBSERVADOS, AINDA, OS DEMAIS REQUISITOS CONTIDOS NO ARTIGO 3, 

PAR. 2, DO DECRETO-LEI 2.398/87, COM A REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1567/13, DE 

26.02.98.6. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.(TRF - 3ª REGIÃO; AG 97030471048 UF: SP; QUINTA 

TURMA; Decisão: 29/06/1998; TRF300047574; DJ 03/08/1999 Relatora JUIZA RAMZA TARTUCE)Isso posto, 
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JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, CONCEDENDO A SEGURANÇA e tornando definitiva a 

liminar anteriormente deferida, a qual já foi cumprida.Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos nos termos da 

Súmula nº 105 do C. Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Oficie-se.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal  

 

0022951-50.2010.403.6100 - INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR(SP110750 - MARCOS SEIITI 

ABE E SP207541 - FELLIPE GUIMARÃES FREITAS E SP234419 - GUSTAVO BARROSO TAPARELLI E 

SP285362 - SAMUEL DO CARMO SWARTELE DE MELLO) X PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA 

NACIONAL DE SAO PAULO - SP 

Fls. 193/214: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Remetam-se os autos à União Federal para 

ciência e após, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0000322-48.2011.403.6100 - CPTI - COOPERATIVA DE SERV E PESQUISAS TECNOLOGICAS E 

INDUSTRIAIS(SP220567 - JOSÉ ROBERTO MARTINEZ DE LIMA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Fls. 236/251: Mantenho a decisão agravada, em vista de seus próprios fundamentos.Tornem os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0008871-81.2010.403.6100 - RSM CACAMBAS ESTACIONARIAS E TERRAPLANAGEM LTDA ME(SP144423 - 

MANUEL EDUARDO DE SOUSA SANTOS NETO E SP290813 - OCTÁVIO BORBA DE VASCONCELLOS 

NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

TIPO B22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 0008871-81.2010.403.6100AÇÃO 

CAUTELAR - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOSAUTOR: RSM CAÇAMBAS ESTACIONÁRIAS E 

TERRAPLANAGEM LTDA - ME RÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Reg. n.º ________ / 

2011SENTENÇACuida-se de Medida Cautelar de Exibição de Documentos, com pedido de liminar, para que este Juízo 

determine à requerida que proceda a exibição de todos os contratos (e eventuais prorrogações) e extratos da conta 

corrente n.º 03-758-3, agência n.º 1226. Requer, ainda, que seu nome não seja incluído ou, se já o tiver, seja excluído 

dos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. Aduz, em síntese, que formalizou com a requerida inúmeros negócios 

jurídicos na conta-corrente n.º 03-758-3, agência n.º 1226. Alega, entretanto, que passou a questionar os critérios 

adotados para apuração das importâncias cobradas, bem como quanto à atualização de seu saldo devedor, razão pela 

qual procurou a parte ré para fins de exibição dos contratos e extratos da referida conta, a qual restou inerte. A análise 

do pedido liminar foi postergada para após a vinda da contestação (fl. 22).A Caixa Econômica Federal apresentou sua 

contestação às 27/29 e acostou parte dos documentos cuja exibição a autora pleiteia às fls. 32/64.Às fls. 66/67 restou 
indeferido o requerimento formulado pela parte autora, para exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito.Os 

documentos faltantes foram apresentados pela CEF às fls. 77/124.Réplica às fls. 126/128.É o relatório. Passo a 

decidir.A parte autora requereu a exibição de todos os contratos (e eventuais prorrogações) e extratos da conta corrente 

n.º 03-758-3, agência n.º 1226. Às fls. 15/16 constam cópia de notificação e AR, demonstrando que tais documentos já 

haviam sido anteriormente solicitados pela autora.O fato posto em juízo é bastante simples. A autora requereu à CEF a 

exibição de alguns documentos, contratos e extratos de conta-corrente por ela mantida, e a CEF permaneceu inerte, 

deixando de fornecer tais documentos.Independentemente da inadimplência da autora, seu requerimento é lícito e 

bastante razoável, mormente se considerado que em casos como o presente é comum que a instituição financeira 

forneça cópia, ou mesmo segunda via de tais documentos, cobrando uma taxa por este serviço. Contudo, no caso dos 

autos, mesmo notificada a CEF permaneceu inerte, deixando de oferecer qualquer resposta a Autora, fosse informando 

sobre eventual demora, fosse informando a necessidade do pagamento de taxa para o fornecimento de tais cópias.Neste 

contexto a inércia da CEF é cabal, tanto que os documentos solicitados só foram apresentados após a propositura desta 

ação.Todavia, se, por um lado, procede o pedido da Autora para a exibição dos documentos referidos na inicial, por 

outro, não procede o pedido de não inclusão de seu nome nos cadastros de inadimplentes, pois que neste ponto o pedido 

é estranho aos limites objetivos da ação ora proposta.Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

confirmando a liminar anteriormente concedida, que determinou a exibição dos documentos requeridos pela Autora, a 

qual já foi cumprida pela Ré. Extingo o feito com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 
Processo Civil.Custas ex lege.Faca à sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus 

patronos. P.R.I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0033572-63.1997.403.6100 (97.0033572-0) - AON HOWDEN RE CORRETORES DE SEGUROS LTDA(SP090389 - 

HELCIO HONDA E SP132397 - ANTONIO CARLOS AGUIRRE CRUZ LIMA) X UNIAO FEDERAL 

Diante da manifestação da União Federal às fls. 184/187, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais. Int. 

 

0010749-61.1998.403.6100 (98.0010749-5) - FABIO BALLERINI NERY DE OLIVEIRA(SP143733 - RENATA 

TOLEDO VICENTE E SP181042 - KELI CRISTINA DA SILVEIRA E SP186323 - CLAUDIO ROBERTO VIEIRA) 
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X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Requeiram o que de direito no prazo de 5 

(cinco) dias, sendo os primeiros à parte autora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observada as formalidades 

legais.Int. 

 

0016872-55.2010.403.6100 - CHIPSET COM - ELETRONICA MANUTENCAO DE REPAROS LTDA - 

ME(SP176874 - JOAQUIM CASIMIRO NETO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

Fls. 91/93: intime-se pessoalmente a parte autora CHIPSET COM - ELETRONICA MANUTENÇÃO E REPAROS 

LTDA - ME para que constitua novo advogado, tendo em vista a renúncia de seu atual patrono, no prazo de 10 (dez) 

dias. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0006346-49.1998.403.6100 (98.0006346-3) - BANKBOSTON N A X BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A X 

BANKBOSTON DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A X BANKBOSTON CIA/ 

HIPOTECARIA(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - 

CENTRO NORTE X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - CENTRO NORTE X 

BANKBOSTON N A 

Chamo o feito à ordem para correção de erro material constatado no despacho de fls. 771, para fins de complementação. 
Diante da concordância das partes (fls. 752/761 e 769/770) e para fins de expedição de alvará de levantamento e ofício 

de conversão em renda, oficie-se à CEF para que apresente saldo atualizado das contas nº 1181.005.724-1, nº 

1181.005.716-0, nº 1181.005.712-8 e nº 1181.005.720-9 (fls. 755, 757, 759 e 761), bem como para que informe se tais 

contas ainda se encontram vinculadas aos autos da Medida Cautelar nº 2000.03.00.026970-9, no prazo de 20 (vinte) 

dias. Com a vinda das informações, tornem os autos conclusos. Int. 

 

Expediente Nº 5986 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0025366-12.1987.403.6100 (87.0025366-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018750-

21.1987.403.6100 (87.0018750-0)) AGENCIA SICILIANO DE LIVROS, JORNAIS E REVISTAS LTDA.(SP138443 

- FABIO LUIZ MARQUES ROCHA E SP202365 - PATRICIA FERNANDA DO NASCIMENTO BATATA E 

SP239754 - RICARDO DE SA DUARTE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Requeiram o que de direito no prazo de 5 

(cinco) dias, sendo os primeiros à parte autora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observada as formalidades 

legais.Int. 

 
0020035-92.2000.403.6100 (2000.61.00.020035-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009251-56.2000.403.6100 (2000.61.00.009251-5)) RUBENS RIBEIRO X ARASSARI KASSAS 

RIBEIRO(SP095011B - EDUIRGES JOSE DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Requeiram o que de direito no prazo de 5 

(cinco) dias, sendo os primeiros à parte autora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observada as formalidades 

legais.Int. 

 

0025015-82.2000.403.6100 (2000.61.00.025015-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0023966-40.1999.403.6100 (1999.61.00.023966-2)) GIAN GIULIO FERREIRA RIOS DE ALMEIDA(Proc. GILMAR 

DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 186 - ADRIANA ZANDONADE E Proc. ROGERIO EMILIO DE 

ANDRADE) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Requeiram o que de direito no prazo de 5 

(cinco) dias, sendo os primeiros à parte autora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observada as formalidades 

legais.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0032749-26.1996.403.6100 (96.0032749-1) - LUIZ JOSE CAMPAZI X MARIA APARECIDA MANFRINATO X 
MARIO CORREA X MARIO JOSE ANSELMO X MARIO PINHEIRO JUNIOR X NARCISO DE SOUZA X 

NELSON CAROBINO X MARIANA RODRIGUES X NELSON PENELAS MACHADO(SP033249 - NADYR DE 

PAULA) X DELEGADO DE ADMINISTRACAO DO MINISTERIO DA FAZENDA EM SAO PAULO 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Requeiram o que de direito no prazo de 5 

(cinco) dias, sendo os primeiros à parte autora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observada as formalidades 

legais.Int. 

 

0028079-66.2001.403.6100 (2001.61.00.028079-8) - CAOA COM/ DE VEICULOS IMPORTADOS LTDA(SP163498 

- ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO E SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP131896 - 

BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR E SP150062 - KLAYTON MUNEHIRO FURUGUEM) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 
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Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Requeiram o que de direito no prazo de 5 

(cinco) dias, sendo os primeiros à parte autora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observada as formalidades 

legais.Int. 

 

0005953-51.2003.403.6100 (2003.61.00.005953-7) - BRILMAQ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA(SP024921 - GILBERTO CIPULLO E SP026141 - DURVAL FERNANDO MORO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) 

Antes de apreciar os embargos de declaração opostos pela Procuradoria da Fazenda Nacional às fls. 224/225, intime-se 

a Advocacia-Geral da União Federal para se manifestar acerca do requerido pela Procuradoria da Fazenda Nacional, no 

prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0005698-59.2004.403.6100 (2004.61.00.005698-0) - COOPER ELLO - COOPERATIVA DE TRABALHO 

AUTONOMO INDL/(SP054707 - SERGIO MACIEL DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

TABOAO DA SERRA-SP 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Requeiram o que de direito no prazo de 5 

(cinco) dias, sendo os primeiros à parte autora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observada as formalidades 

legais.Int. 

 
0000176-17.2005.403.6100 (2005.61.00.000176-3) - ACI WORLDWIDE (BRASIL) LTDA(SP162230 - 

ALESSANDRA RIBEIRO DE CARVALHO) X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA 

FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO(Proc. SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Requeiram o que de direito no prazo de 5 

(cinco) dias, sendo os primeiros à parte autora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observada as formalidades 

legais.Int. 

 

0901616-23.2005.403.6100 (2005.61.00.901616-7) - CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONARIOS DO BANCO 

DO ESTADO DE SAO PAULO - CABESP(SP026031 - ANTONIO MANOEL LEITE) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO 

PAULO 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Requeiram o que de direito no prazo de 5 

(cinco) dias, sendo os primeiros à parte autora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observada as formalidades 

legais.Int. 

 

0015226-44.2009.403.6100 (2009.61.00.015226-6) - NOVODISC MIDIA DIGITAL LTDA(SP180889 - SERGIO 

PEREIRA CAVALHEIRO E SP276919 - TERESINHA MIRTES SANTIAGO) X PROCURADOR CHEFE DA 
FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Requeiram o que de direito no prazo de 5 

(cinco) dias, sendo os primeiros à parte autora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observada as formalidades 

legais.Int. 

 

0018703-75.2009.403.6100 (2009.61.00.018703-7) - LUIGI GRACIANO FLORIANO DE OLIVEIRA(SP228441 - 

JAQUELINE SORAIA TRUFILHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Requeiram o que de direito no prazo de 5 

(cinco) dias, sendo os primeiros à parte autora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observada as formalidades 

legais.Int. 

 

0025233-61.2010.403.6100 - MARCELO VALENTINI X LILIAN APARECIDA PIRES VALENTINI(SP146896 - 

MARIA APARECIDA LAIOLA MARTINES) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO 

ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Intime-se a autoridade impetrada para que cumpra a decisão liminar de fls. 34 e 34 verso no prazo de 48 horas, sob pena 

de cominação de pena de multa diária. Intime-se a parte impetrante para que se manifeste sobre o agravo retido 

interposto pela União Federal às fls. 40/45, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 
Int. 

 

0025328-91.2010.403.6100 - DIOMOTO MALAS RAPIDAS S/C LTDA - ME(SP140973 - JOSEFA ROSANGELA 

PEREIRA DE CARVALHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Fls. 88/103: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0018750-21.1987.403.6100 (87.0018750-0) - AGENCIA SICILIANO DE LIVROS, JORNAIS E REVISTAS 

LTDA.(SP138443 - FABIO LUIZ MARQUES ROCHA E SP202365 - PATRICIA FERNANDA DO NASCIMENTO 

BATATA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) 
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Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Requeiram o que de direito no prazo de 5 

(cinco) dias, sendo os primeiros à parte autora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observada as formalidades 

legais.Int. 

 

0016867-19.1999.403.6100 (1999.61.00.016867-9) - ROSANE AUGUSTO X MARIA RITA RAPOSEIRO 

AUGUSTO(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 

- ELIZABETH CLINI DIANA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Requeiram o que de direito no prazo de 5 

(cinco) dias, sendo os primeiros à parte autora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observada as formalidades 

legais.Int. 

 

0023966-40.1999.403.6100 (1999.61.00.023966-2) - GIAN GIULIO FERREIRA RIOS DE ALMEIDA(Proc. 

GILMAR DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 186 - ADRIANA ZANDONADE) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Requeiram o que de direito no prazo de 5 

(cinco) dias, sendo os primeiros à parte autora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observada as formalidades 

legais.Int. 

 

0009251-56.2000.403.6100 (2000.61.00.009251-5) - RUBENS RIBEIRO X ARASSARI KASSAS 
RIBEIRO(SP095011B - EDUIRGES JOSE DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - 

NELSON PIETROSKI E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal.Requeiram o que de direito no prazo de 5 

(cinco) dias, sendo os primeiros à parte autora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observada as formalidades 

legais.Int. 

 

0015411-58.2004.403.6100 (2004.61.00.015411-3) - EDILENE DE PAULA BICUDO(SP107699B - JOAO BOSCO 

BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP096962 

- MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Diante do cancelamento da suspensão do registro da carta de arrematação noticiada pelo Oficial de Registro de Imóveis 

da Comarca de Taboão da Serra às fls. 292/295, dê-se ciência à Caixa Econômica Federal pelo prazo de 05 (cinco) dias 

e após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0049088-02.1992.403.6100 (92.0049088-3) - IOB INFORMACOES OBJETIVAS PUBLICACOES JURIDICAS 

LTDA X EPU - EDITORA PEDAGOGICA E UNIVERSITARIA LTDA X EDITORA VERBO LTDA X DISAL S/A 

DISTRIBUIDORES ASSOCIADOS DE LIVROS(SP009151 - JOSE CARLOS GRACA WAGNER E SP130814 - 
JORGE ALEXANDRE SATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) X UNIAO 

FEDERAL X IOB INFORMACOES OBJETIVAS PUBLICACOES JURIDICAS LTDA 

Diante da informação trazida pela União Federal às fls. 419, dando conta de que o código de conversão em renda é o 

2172 (COFINS-contribuição social), oficie-se novamente à CEF, nos termos expostos no despacho de fls. 410. Com o 

retorno do ofício cumprido, dê-se nova vista à União Federal e, se nada mais for requerido, remetam-se os autos ao 

arquivo, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0048338-87.1998.403.6100 (98.0048338-1) - MITSUI MARINE & KYOEI FIRE SEGUROS S/A(SP139143 - ERICK 

MIYASAKI E SP163602 - GLAUCIO DIAS ARAUJO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

- SUL X MITSUI MARINE & KYOEI FIRE SEGUROS S/A X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

PAULO - SUL 

Manifeste-se a parte impetrante sobre o requerimento de conversão em renda formulado pela União Federal às fls. 254 

no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0051350-12.1998.403.6100 (98.0051350-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045255-

63.1998.403.6100 (98.0045255-9)) JOSE PAULO DO NASCIMENTO X MARLUCIA SOARES 

NASCIMENTO(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072682 - 
JANETE ORTOLANI E SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF X JOSE PAULO DO NASCIMENTO 

Oficie-se, via BACENJUD, para que o valor de R$ 5,63 bloqueado pelo banco Itaú/Unibanco seja transferido para a 

agência 0265 da Caixa Econômica Federal. Atendida a determinação, oficie-se à agência 0265 da CEF, autorizando a 

apropriação do valor de R$ 5,63, bem como do valor de R$ 36,73 (fls. 193) pela Caixa Econômica Federal. Requeira a 

CEF o que de direito em relação ao saldo restante a ser executado, no prazo de 10 (dez) dias. Com o retorno do ofício 

cumprido, se nada mais for requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0027240-41.2001.403.6100 (2001.61.00.027240-6) - LUCIO SANTIAGO DA SILVA X DULCINEIA ORNELAS 

DOS SANTOS DA SILVA(SP129201 - FABIANA PAVANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 

- LOURDES RODRIGUES RUBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUCIO SANTIAGO DA 
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SILVA 

Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis de Barueri/SP para cancelar a restrição na averbação do imóvel referente à 

matrícula nº 102425, conforme requerido às fls. 263/268. Atendida a determinação, dê-se nova vista à CEF e, se nada 

mais for requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int. 

23ª VARA CÍVEL 

 

DRA FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA  

MMa. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

BEL. ANDRÉ LUIS GONÇALVES NUNES  
 

Expediente Nº 3975 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0020862-88.2009.403.6100 (2009.61.00.020862-4) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP194200 - FERNANDO PINHEIRO GAMITO) X MENDES E PRADO ARTIGOS MUSICAIS 

LTDA ME 

Aguardando a retirada do edital pela autora. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0027459-15.2005.403.6100 (2005.61.00.027459-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE 

HAMAMURA E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X LINCOLN SHEDD GONCALVES 

SILVA(SP182567 - ODAIR GUERRA JUNIOR) 

Aguardando a retirada do edital pela autora. 

 

Expediente Nº 3977 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0024442-92.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017238-94.2010.403.6100) 

IMMOBILI PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA X EDUARDO RAMOS CESAR FARIA REZENDE 

X LUCIANA FARIA REZENDE SIMMENAUER(SP249253 - RODRIGO FIRMO DA SILVA PONTES E SP242584 

- FLAVIA CRISTINA DOS SANTOS ALTERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - 

RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) 

Fls. 527/588: Manifeste-se a embargante no prazo de 10 (dez) dias. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0035052-32.2004.403.6100 (2004.61.00.035052-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP023606 - HEDILA 

DO CARMO GIOVEDI) X TULIPA AGNELLI 

Conforme situação patrimonial da devedora, constante de sua declaração de renda, poderia ter indicado à penhora o 

crédito de aluguéis e parte do imóvel em condomínio com seus irmãos. Silenciou ao Oficial de Justiça, retardando a 

execução. Por isso, considero seu ato atentatório à dignidadeda Justiça e aplico a penalidade do art. 600, IV, do CPC, no 

valor de 1% sovre o débito executado. Entretanto a credora formula diversos requerimentos de forma inadequada. O 

imóvel de Sumaré está, no momento, no domínio da CEF, para garantia de financiamento. Logo, não poderá ser 

penhorado. Desnecessária constatação de residência no imóvel. Basta a intimação do inquilino, que será qualificada 
pelo Oficial de Justiça, da penhora do crédito dos aluguéis e que deverá depositar os valores mensalmente em conta à 

disposição deste juízo. Por isso, defiro tal medida, bem como a pesquisa no RENAJUD, ainda não realizada. Indefiro a 

penhora dos valores do benefício. Ou a CEF considera o contrato antecipadamente vencido, executando todo o débito, 

ou não tem interesse na execução por quantia, optando por manter o contrato apesar da mora do devedor. Esclareça a 

CEF se requer a penhora da cota do imóvel em condomínio com os irmãos, no prazo de quinze dias. No mais, cumpra-

se om tópico sublinhado. Int. 

 

0020825-03.2005.403.6100 (2005.61.00.020825-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183306 - 

AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO E SP124581 - CACILDA LOPES DOS SANTOS) X SATT DOOR 

COM/ E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA X OSCAR AUGUSTO SESTREM X JONAS 

BODENMULLER(SP138335 - EDSON RAMOS NOGUEIRA) X OSCAR HERMINIO SESTREM(SP188101 - JOSÉ 

CARLOS MANSO JUNIOR) 

Trata-se de execução de título extrajudicial na qual a CEF requer o pagamento dos valores referentes a contrato de 

empréstimo.Citados os executados para recolher o quantum devido, deixaram de cumprir a obrigação no prazo 

legal.Intimado o exeqüente, requereu a penhora de ativos financeiros.Realizada a penhora BacenJud, foram bloqueados 

valores insuficientes à quitação do débito (fls. 124/137). A CEF juntou aos autos cópia do pagamento realizado pelo 
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executado na agência da credora e requereu a extinção da execução. Posto isso, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, 

nos termos do art. 794, I do Código de Processo Civil.Considerando que foram transferidos à exeqüente os valores 

bloqueados, autorizo a sua apropriação pela CEF, expedindo-se ofício após a intimação dos executados , assim como o 

trânsito em julgado..Uma vez em termos, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0000533-21.2010.403.6100 (2010.61.00.000533-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CIBUS LTDA X IVO GURMAN(SP138734 - SUELY 

YOSHIE YAMANA) 

Fls. 95/97: Anote-se.Fls. 99: Defiro à CEF o prazo suplementar de 20 (vinte) dias, conforme requerido. 

 

0025390-34.2010.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP064158 - SUELI FERREIRA DA 

SILVA) X GLICERIO GOMES PEREIRA 

Fls. 41/42: Defiro à EMGEA o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, conforme requerido. 

 

Expediente Nº 3995 
 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
0002692-97.2011.403.6100 - SE SUPERMERCADOS LTDA(SP235952 - ANDRE DE SOUZA SILVA E SP175513 - 
MAURICIO MARQUES DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E 

QUALID INDL/ INMETRO 

Trata-se de ação cautelar na qual o requerente almeja, em sede de liminar, a sustação do protesto do título nº. 720182, 

independente da prestação de caução, ou, sucessivamente, com o seu oferecimento.Fundamentando a pretensão 

sustenta, em síntese, que a cobrança do título nº. 720182, no valor de R$ 5.550,60, vencido em 08.02.2011, para 

protesto no 4º Tabelionato de Protestos de Letras e Títulos de São Paulo, é totalmente descabida, uma vez que 

desconhece a origem desta dívida. Ademais, não teria sido notificado pela Requerida sobre a cobrança do título.Este é o 

relatório.Passo a decidir.O protesto, nos termos do artigo 1º da Lei nº. 9.492/97, é o ato formal e solene pelo qual se 

prova a inadimplência e o descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida, se 

destinando à prova de fato relevante. Assim, a suspensão do protesto ou de seus efeitos depende da comprovação da 

irregularidade ou ausência de requisitos do título de crédito ou outro fato significativo que torne o ato de protesto 

indevido.A mera alegação no sentido da ausência da relação jurídica fundamental que justifique a emissão do título 

protestado não conduz à ocorrência do fumus boni iuris.Nestas hipóteses, demonstra-se prudente a exigência de caução 

em dinheiro, em valor equivalente ao título questionado, para que seja suspenso o protesto ou a produção de seus 

efeitos.A propósito:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO. REQUISITOS DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

SÚMULA N. 7/STJ. EXIGÊNCIA DE CAUÇÃO EM DINHEIRO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Aplica-se 
a Súmula n. 7 do STJ na hipótese em que a tese versada no recurso especial reclama a análise dos elementos probatórios 

produzidos ao longo da demanda. 2. Não resulta em ofensa aos arts. 804 e 827 do Código de Processo Civil a exigência 

de caução em dinheiro ou carta de fiança bancária como condição para a concessão da medida cautelar de sustação de 

protesto. Precedentes. 3. Agravo regimental desprovido.(STJ - Quarta Turma - AGA 200901920581 - Relator: JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA - DJE DATA:01/02/2011)Posto isso, condicionado o deferimento da medida liminar ao 

depósito do valor integral do título, defiro a liminar para determinar a sustação do protesto do título nº. 720182 ou, caso 

este já tenha ocorrido, suspender a produção dos seus efeitos.Oficie-se ao 4º Tabelionato de Protesto de Letras e Títulos 

de São Paulo para efetivação da liminar.Providencie a parte autora, no prazo de 48 horas, o depósito do valor integral do 

título nº. 720182, sob pena de revogação da liminar.Providencie, também, no prazo de 30 dias, o recolhimento das 

custas processuais, bem como a regularização de sua representação processual, sob pena de extinção do feito.Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0001540-14.2011.403.6100 - ULMA BRASIL FORMAS E ESCORAMENTOS LTDA(SP166020 - MARCOS DE 

CARVALHO PAGLIARO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a petição e documentos de fls. 34/53 como emenda à inicial.Trata-se de ação de procedimento cautelar na qual a 

requerente almeja, em sede de liminar, provimento que determine a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários 

nº. 362002894 e 362002886, respectivamente nos valores de R$ 25.490,84 e R$ 219.027,16, mediante depósito judicial 
do montante integral dos débitos, até a propositura das respectivas ações anulatórias, possibilitando a emissão de 

certidão positiva de débitos com efeito de negativa.É a síntese do necessário. Passo a decidir.Inicialmente verifico não 

ser caso de prevenção desta demanda com os processos constantes do termo de prevenção on-line às fls. 29/31.A 

concessão do provimento acautelatório está condicionada à presença do fumus boni juris e do periculum in 

mora.Inicialmente, cumpre salientar ser o pretendido depósito judicial uma faculdade concedida à parte que pretende 

discutir determinada questão tributária. Oportuno, também, destacar que uma das modalidades de suspensão do crédito 

tributário é o depósito judicial do seu montante integral, a teor do disposto no art. 151, inciso II, do Código Tributário 

Nacional. Realmente, se a parte autora promover o depósito do montante integral do crédito tributário exigido pelo réu, 

o referido crédito encontrar-se-á com a exigibilidade suspensa.No entanto, de acordo com o atual Provimento COGE nº 

64/2005, a efetivação do depósito judicial dar-se-á diretamente na Caixa Econômica Federal, que fornecerá aos 

interessados as guias específicas para esse fim, em conta à ordem do Juízo por onde tramita o respectivo processo, 
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independentemente de autorização judicial.Logo, cabe à parte autora comprovar que efetivou o depósito e ao réu 

analisar a sua suficiência.Uma vez integral, o débito controvertido desfrutará dos efeitos da suspensão de sua 

exigibilidade tributária, como previsto no artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional. Posto isso, defiro o 

pedido de liminar, podendo o depósito judicial ser realizado na forma da fundamentação supra.Ante o novo valor 

atribuído à causa, providencie a parte autora a regularização de sua representação processual nos termos do disposto nos 

incisos do parágrafo 1ª da cláusula 6ª do Contrato Social combinado com o disposto no parágrafo único da cláusula 7ª 

do mesmo instrumento.Prazo de 10 dias, sob pena de extinção.Regularizada a representação processual e realizado o 

depósito judicial, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional em São Paulo dando-lhe ciência da presente decisão, 

instruindo-se o ofício com cópia da guia de depósito.Após, cite-se.Ao setor de distribuição para retificar o valor 

atribuído à causa.Intime-se. 

 

Expediente Nº 3996 
 

MONITORIA 
0009348-12.2007.403.6100 (2007.61.00.009348-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - 

EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X 

LIMPS COM/ LTDA X MANOEL PAULINO DA SILVA X LUCIANA ALVES DE ALBUQUERQUE 

Fl. 188: Defiro; expeça-se a minuta e intime-se a autora para retirar em Secretaria cópia do edital de citação e publicá-
lo, nos termos do art. 232, III, do CPC.Int. (EDITAL EXPEDIDO, AGUARDANDO RETIRADA PELA PARTE 

INTERESSADA)  

 

Expediente Nº 3997 
 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0017041-42.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X HELEN CRISTINA DE SOUZA REZENDE 

AUTOS DISPONÍVEIS PARA RETIRADA 

 

0023895-52.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA 

ZWICKER E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X RODOLFO GOMES DE OLIVEIRA 

Fls. 42: Ciência à requerente, estando os autos disponíveis para retirada definitiva, no prazo de cinco dias. Silente, ao 

arquivo. Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
0009595-85.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 
X JORGE LUIZ DE CARVALHO MENDONCA 

Ciência à autora do ofício da Comarca de Sumaré (fls. 72), que solicita remeter a importância referente a(s) 

deligência(s) do oficial de justiça (R$ 12,12). Int. 

 

0010941-71.2010.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP064158 - SUELI FERREIRA DA 

SILVA) X SILVIO TRIBLE X MARIA DE FATIMA RODRIGUES GOMES TRIBLE 

1. Fls. 52/3: Julgo prejudicado o pedido formulado pela EMGEA, tendo em vista que a petição indicada já foi apreciada 

(fl. 51). 2. Publique-se. Int. 

 

Expediente Nº 3999 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0021666-27.2007.403.6100 (2007.61.00.021666-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X 

CNEA DO BRASIL ENGENHARIA E COM/ LTDA(SP182567 - ODAIR GUERRA JUNIOR) 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, qualificada nos autos, promove a presente ação 

de cobrança, pelo rito ordinário, em face de CNEA DO BRASIL ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, alegando, em 
síntese, que é credora da Ré da quantia de R$ 150.875,55 (cento e cinqüenta mil, oitocentos e setenta e cinco reais e 

cinqüenta e cinco centavos) atualizados até a data de 31.07.2007, de acordo com a cláusula sétima do contrato firmado 

entre as partes.Sustenta a Autora ter firmado com a empresa-ré o Contrato de Mala Direta Postal e Mala Postal 

Domiciliária nº. 7214993904, sendo que a Ré não cumpriu a obrigação de pagar as faturas correspondentes aos serviços 

contratados.Alega a Autora que várias foram as tentativas para recuperar seu crédito de forma amigável, todavia, não 

logrou êxito.Requer a Autora a condenação da Ré ao pagamento da quantia supracitada, a ser atualizada a partir de 

31.07.2007, conforme as condições acordadas em contrato, honorários advocatícios, custas processuais e demais 

cominações da lei.Com a inicial vieram os documentos de fls. 07/107.Citada a Ré por Edital (fls. 193 e 195), sendo 

certificado o decurso de prazo para sua contestação (fl. 196).O Dr. Odair Guerra Jr. foi designado para atuar como 

curador especial (fl. 197), oferecendo contestação juntada às fls. 199/204.Impugna a demanda por negativa geral dos 

fatos alegados na inicial, sustentando ser a relação obrigacional decorrente do Contrato de Mala Direta Postal e Mala 
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Postal Domiciliária amparada pelo Código de Defesa do Consumidor. Alega que os documentos que acompanham a 

inicial não indicam a efetiva prestação do serviço de recebimento, tratamento e distribuição de objetos denominados 

mala direta postal e mala direta domiciliária. Réplica às fls. 210/220.Instadas a especificarem provas, as partes 

requereram o julgamento antecipado da lide (fls. 222/223 e 224/225).Este é o relatório.Passo a fundamentar e a 

decidir.Sem preliminares, passo imediatamente ao exame do mérito.De início, faz-se mister tecer considerações acerca 

da formação dos contratos.Dois importantes princípios suportam a segurança jurídica das relações contratuais. São eles 

o da autonomia das vontades e o da força obrigatória dos contratos. Pelo primeiro, o sujeito de direito contrata se quiser, 

com quem quiser e na forma que quiser (Fábio Ulhôa Coelho in Curso de Direito Comercial, Saraiva, vol. 3. pag. 9). Há 

liberdade da pessoa de optar por contratar ou não, e, se contratar, com quem vai contratar, e ainda como vai 

contratar.Do princípio da força obrigatória dos contratos nasce a expressão o contrato é lei entre as partes, oriunda da 

expressão latina pacta sunt servanda, o que significa que aos contratantes não é permitido o descumprimento das 

cláusulas previamente acordadas a não ser que as mesmas padeçam de algum vício que as torne nulas, anuláveis ou 

inexistentes. Nesse sentido é a lição de Orlando Gomes:O contrato obriga os contratantes, sejam quais forem as 

circunstancias em que tenha de ser cumprido. Estipulado validamente seu conteúdo, vale dizer, definidos os direitos e 

obrigações de cada parte, as respectivas cláusulas têm, para os contratantes, força obrigatória (Atualizador Humberto 

Teodoro Junior, in Contratos, Ed. Forense, 17a ed, pág. 36)Mesmo se tratando de um contrato de adesão, a parte Ré 

aquiesceu aos termos do contrato firmado inter partes, onde se consignou especificadamente as condições da avença. 

Não foi compelida a contratar, mas se o fez é porque concordou com os termos e condições previstas no contrato.Não 
vislumbro a existência de qualquer cláusula contratual desproporcional ao consumidor ou que as mesmas padeçam de 

algum vício que as torne nulas, anuláveis ou inexistentes.Ainda que assim não fosse, a ré é uma pessoa jurídica, 

utilizando os serviços da autora não como destinatária final, mas para o giro de seus negócios. Logo, não se enquadra 

como consumidora. Assim, restou devidamente comprovada a existência de relação jurídica de natureza obrigacional 

entre as partes, através do contrato de fls. 11/22, e a inadimplência da Ré pelo não pagamento dos valores devidos, é de 

rigor o reconhecimento da procedência da ação.Todavia, é descabida a cobrança de juros contratuais após a extinção do 

negócio, sendo que, desde o ajuizamento, a dívida será corrigida, com a incidência de juros de mora, como todos os 

débitos judiciais.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a Ré a pagar à 

Autora a importância de R$ 150.875,55 (cento e cinqüenta mil, oitocentos e setenta e cinco reais e cinqüenta e cinco 

centavos), atualizada e com juros na forma do contrato até a data de 31.07.2007.A partir do ajuizamento, incidirá 

correção monetária na forma de cálculo dos débitos judiciais, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês desde a 

citação. Condeno a parte ré ao reembolso de custas e a pagar à parte autora honorários advocatícios, que fixo no 

percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Após o trânsito em julgado, intime-se a autora para 

apresentar a memória discriminada e atualizada do valor exeqüendo. Após, prossiga-se nos termos do artigo 475-J do 

Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei nº. 11.232/05..Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0080258-43.2007.403.6301 - SETSU OKUBO MATSUZAKI(SP210822 - OTAVIO ANDERE NETO) X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando o que dispõe o art. 296 do CPC, possibilitando o juízo de retratação da sentença que indeferiu a inicial; 

considerando, ainda, a economia processual e a prevenção do juízo, retrato-me da sentença de fls.170, anotando-se no 

livro próprio.Manifestem-se os autores em réplica.Após, venham conclusos para sentença de mérito.Intime-se. 

 

0011665-46.2008.403.6100 (2008.61.00.011665-8) - HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S/A(SP026854 

- ROGERIO BORGES DE CASTRO E SP173644 - JUAN PEDRO BRASILEIRO DE MELLO) X UNIAO FEDERAL 

O inconformismo deverá ser manifestado pelo recurso apropriado.Por isso, rejeito os embargos de declaração.Cumpra-

se a decisão de fls. 404.Int. 

 

0022792-44.2009.403.6100 (2009.61.00.022792-8) - ANTONIO CARLOS DA ROCHA(SP233693 - ANIVALDO 

ESQUELINO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

ANTONIO CARLOS DA ROCHA ajuizou a presente Ação Ordinária em face da UNIÃO FEDERAL alegando, em 

síntese, ter adquirido em dezembro de 2008 um veículo automotor nos Estados Unidos para uso próprio, tendo 

recolhido o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI quando de desembaraço aduaneiro do bem. Sustenta que a 

exigência do IPI é inconstitucional em razão do princípio da não-cumulatividade do imposto.Pede, assim, a restituição 

dos valores indevidamente recolhidos a título de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, no importe de R$ 
54.746,99.A inicial de fls. 02/09 foi instruída com os documentos de fls. 10/34.Citada (fls. 41/42), a União Federal 

apresentou contestação, que foi juntada às fls. 44/59.Sustenta que o IPI tem como fato gerador o desembaraço aduaneiro 

de produtos industrializados, quando de procedência estrangeira, sendo contribuinte do imposto o importador ou quem a 

lei a ele equiparar. Alega que para incidência do imposto pouco importa a destinação que pretenda se dar ao produto 

manufaturado inserido no território nacional, sendo irrelevante ser o contribuinte pessoa física ou jurídica, comerciante 

ou não. Defende não existir ofensa ao princípio da não-cumulatividade.Réplica às fls. 61/66.Instadas a especificarem as 

provas (fl. 67), as partes requereram o julgamento antecipado da lide (fls. 68 e 70).Instado a comprovar ter adquirido o 

bem para uso próprio (fl. 72 verso), o autor juntou aos autos os Certificados de Registro e Licenciamento de Veículo 

dos anos de 2009 e 2010 (fls. 74/77). É o relatório. Fundamento e decido.O Imposto sobre Produtos Industrializados - 

IPI tem como fato gerador o desembaraço aduaneiro de produto industrializado, de procedência estrangeira, sendo 

contribuinte do imposto o importador ou quem a lei a ele equiparar, a teor dos artigos 46, I, e 51, I, ambos do Código 
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Tributário Nacional - CTN.Por outro lado, segundo o disposto no 3º, II, do artigo 153, da Constituição Federal, o 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação 

com o montante cobrado nas anteriores.Como o autor pretende a restituição do Imposto sobre Produtos Industrializados 

- IPI pago no desembaraço aduaneiro de veículo automotor (Automóvel novo, zero KM, marca Subaru, modelo Tribeca 

Ltd 5, ano/modelo 2008/2008, chassis nº. 4S4WX92D484419687), importado para uso próprio, em face do princípio da 

não-cumulatividade, é necessário verificar se a incidência do IPI na importação de produto industrializado, para uso 

pessoal, por pessoa física que não exerça a mercancia, afronta a regra da não-cumulatividade.A resposta para tal questão 

é afirmativa.Não há como o importador, nesta hipótese, que não é comerciante ou industrial, se compensar do que é 

devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores, ao contrário do importador, que é comerciante ou 

industrial, que pode, na operação seguinte, utilizar o crédito do tributo que pagou no ato do desembaraço aduaneiro da 

mercadoria.O particular, que não é comerciante ou industrial, não poderá fazer isso, cabendo a ele, em última análise, o 

ônus total do tributo, ficando tangenciada a regra constitucional da não-cumulatividade.O Supremo Tribunal Federal já 

firmou entendimento pela impossibilidade de cobrança do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI quando da 

importação de veículos para uso próprio, consoante se pode constatar nos julgados a seguir transcritos:AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IPI. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. PESSOA 

FÍSICA. USO PRÓPRIO. 1. Não incide o IPI em importação de veículo automotor, para uso próprio, por pessoa física. 

Aplicabilidade do princípio da não-cumulatividade. Precedente. Agravo regimental a que se nega provimento.(STF - 

Segunda Turma - RE-AgR 501773 - Relator: Ministro Eros Grau - DJE 15/08/2008) EMENTA: CONSTITUCIONAL. 
TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTAÇÃO: PESSSOA FÍSICA NÃO COMERCIANTE OU EMPRESÁRIO: PRINCÍPIO 

DA NÃO-CUMULATIVIDADE: CF, art. 153, 3º, II. NÃO-INCIDÊNCIA DO IPI. I. - Veículo importado por pessoa 

física que não é comerciante nem empresário, destinado ao uso próprio: não-incidência do IPI: aplicabilidade do 

princípio da não-cumulatividade: CF, art. 153, 3º, II. Precedentes do STF relativamente ao ICMS, anteriormente à EC 

33/2001: RE 203.075/DF, Min. Maurício Corrêa, Plenário, DJ de 29.10.1999; RE 191.346/RS, Min. Carlos Velloso, 2ª 

Turma, DJ de 20.11.1998; RE 298.630/SP, Min. Moreira Alves, 1ª Turma, DJ de 09.11.2001. II. - RE conhecido e 

provido. Agravo não provido.(STF - Segunda Turma - RE-AgR 501773 - Relator: Ministro Carlos Velloso - DJ 

10/02/2006)O Superior Tribunal de Justiça - STJ vem se manifestando em congruência com o entendimento do Pretório 

Excelso:TRIBUTÁRIO. IPI. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. VEÍCULO AUTOMOTOR. PESSOA FÍSICA. NÃO-

INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. O IPI não incide sobre a 

importação de veículo por por pessoa física para uso próprio, porquanto o seu fato gerador é uma operação de natureza 

mercantil ou assemelhada. 2. O princípio da não-cumulatividade restaria violado, in casu, em face da impossibilidade de 

compensação posterior, porquanto o particular não é contribuinte da exação. 3. Precedentes do STF e do STJ: RE-AgR 

255682 / RS; Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO; DJ de 10/02/2006; RE-AgR 412045 / PE; Relator(a): Min. 

CARLOS BRITTO; DJ de 17/11/2006 REsp 937.629/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 18.09.2007, DJ 04.10.2007. 4. Recurso especial provido.(STJ - Primeira Turma - RESP 200600962543 - 

Relator: Ministro Luiz Fux - DJE 01/12/2008)Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a União Federal a restituir ao Autor os valores indevidamente 

recolhidos a título de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, no importe de R$ 54.746,99.O valor terá a 

incidência de juros de mora e correção monetária, desde a data do recolhimento indevido, de conformidade com a 

Resolução nº. 561/07 do Conselho da Justiça Federal.Ante a sucumbência da União Federal, arcará com as custas 

judiciais e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da condenação.Não havendo recurso voluntário, subam 

os autos para reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007179-47.2010.403.6100 - VILMA KAUPAS(SP222263 - DANIELA BERNARDI ZOBOLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Converto o julgamento em diligência.Considerando que o Supremo Tribunal Federal proferiu decisão no Agravo de 

Instrumento AI 754745, na qual foi deferida a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se 

referem à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, pelo prazo inicial de 180 

(cento e oitenta) dias, determino a suspensão do presente feito, até que a Corte julgue o mérito da ação proposta pelo 

Banco do Brasil. Sendo assim, retornem os presentes autos à Secretaria para aguardar o referido julgamento.Intime-se. 

 

0011924-70.2010.403.6100 - ANDERSON TOME TAVEIRA(DF024847 - MAURICIO GIESELER DE ASSIS) X 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO(SP195315 - EDUARDO DE 
CARVALHO SAMEK) X CENTRO SELECAO E PROMOC EVENTOS DA UNIVERS DE BRASILIA - 

CESPE/UNB 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, no qual o autor pretende assegurar a sua aprovação no 

Exame de Ordem nº. 02/2009, mediante a anulação da questão pertinente à peça profissional da área de direito do 

Trabalho e atribuição da pontuação correspondente.Fundamentando a pretensão, sustentou que sobredita questão 

merece ser anulada pelas obscuridades verificadas em seu enunciado e por ter a banca examinadora adotado critérios 

distintos na pontuação de diversos candidatos.O pedido de antecipação de tutela foi indeferido às fls. 361/362 

verso.Citada (fl. 365), a OAB/SP apresentou contestação sustentando a legalidade do ato praticado. (fls. 

366/392).Citada (fls. 395/400), a CESPE/UNB apresentou contestação que foi juntada às fls. 401/419. Preliminarmente, 

sustenta a impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, defende a inexistência de erro material nos enunciados das 

questões do exame, bem como a ausência de ilegalidade em sua correçãoInstadas a especificarem provas (fl. 420), o 
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autor quedou-se silente e as rés requereram o julgamento antecipado da lide (fls. 421 e 423).Este é o relatório. Passo a 

decidir.Não prospera a aventada preliminar de impossibilidade jurídica do pedido porquanto a pretensão deduzida em 

juízo não encontra óbice em nosso ordenamento jurídico.Superada a preliminar, ao mérito, pois.Insurge-se o autor 

contra os critérios de correção da prova prático-profissional do Exame de Ordem nº. 02/2009, os quais restam por 

malferir o princípio da igualdade e razoabilidade. Muito embora o juiz tenha poderes instrutórios, ainda vigora no 

processo o princípio dispositivo. Assim, é preciso que a parte autora participe minimamente da produção da prova, 

trazendo os elementos necessários à revisão pretendida. Do contrário, a inércia da jurisdição está comprometida, 

tomando para si toda atividade probatória da parte e não apenas complementando a prova.Nesse sentido:A fórmula do 

desejável compromisso de equilíbrio entre o modelo dispositivo e o inquisitivo consiste em prosseguir reconhecendo a 

estática judicial como norma geral, mas mandar que o juiz tome iniciativas probatórias em certos casos. É impossível 

traçar uma linha razoavelmente nítida entre o largo campo da proibição e os pequenos oásis de ativismo, mas alguns 

critérios razoavelmente objetivos existem e são capazes de iluminar a questão....De um modo geral, ele tem também 

esse dever sempre que os próprios elementos de prova já produzidos evidenciem ou insinuem de modo idôneo a 

existência de outros inexplorados pelas partes e relevantes para o bom julgamento da causa... novas diligências 

determinadas pelo juiz nessas circunstâncias são genericamente autorizadas pelo art. 130 do Código de Processo Civil e 

concorrem para correto exercício da própria função jurisdicional...Como regra gera e inerência do fundamental 

princípio dispositivo, o juiz não deve exceder-se em iniciativas probatórias ou liberalizar ajudas às partes, sob pena de 

transmudar-se em defensor e acabar por perder a serenidade, além de comprometer, pela perda de tempo, o pontual 
cumprimento de seus próprios deveres perante a massa dos consumidores do serviço jurisdicional (CÂNDIDO 

RANGEL DINAMARCO, Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, Ed. Malheiros, 4ª ed., pp. 55-56).Verifico 

persistir a situação apurada quando do indeferimento da antecipação de tutela.As alegações esposadas pela parte autora 

não guardam o completo respaldo do conjunto fático apresentado com a peça vestibular, uma vez que da documentação 

carreada aos autos, infere-se a justificativa das rés para não majorar a nota atribuída ao candidato. Por outro lado, deve-

se salientar que a atuação do Poder Judiciário, restringe-se exclusivamente ao aspecto da legalidade do ato 

administrativo, sendo desarrazoado adentrar em seu mérito, já que à Banca Examinadora cabe, em análise de recurso 

interposto, apreciar as questões atinentes ao concurso, sob pena de usurpação indevida de competência.Nesse sentido 

decidiu a Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional da Quinta Região, no julgamento da Apelação Cível nº 147605, 

cuja ementa restou publicada na página 135 do DJ de 15/01/1999, a saber:ADMINISTRATIVO. CONCURSO 

PÚBLICO SUPERIOR. AVALIAÇÃO DE QUESTÕES. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO PELO JUDICIÁRIO.1. 

Preliminar de nulidade rejeitada.2. Ao Poder Judiciário, em sede de concurso público, cabe examinar a ilegalidade, ou 

não, do procedimento administrativo e o tratamento isonômico dado a todos os candidatos, não podendo, pois, substituir 

a banca examinadora na avaliação de questões.3. Apelação e remessa oficial providasAinda sobre o tema controvertido 

nestes autos:ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. OAB. EXAME DE ORDEM. REAPRECIAÇÃO 

FUNDAMENTADA DO RECURSO ADMINISTRATIVO PELA BANCA EXAMINADORA. RECONHECIMENTO 

DO PLEITO PELA AUTORIDADE IMPETRADA. SENTENÇA MANTIDA. 1. O entendimento desta corte, é no 
sentido de que, em regra, não cabe ao Poder Judiciário, quando se tratar de exame da OAB, julgar procedimentos de 

avaliação e correção das questões das provas, uma vez que se trata de competência da banca examinadora, salvo quando 

ocorrer na realização do certame alguma ilegalidade. 2. No entanto, como bem salientou o Ministério Público Federal 

em sua manifestação: A questão em análise refere-se à decisão administrativa que julgou improcedente o recurso 

administrativo interposto pelo impetrante em relação às questões da prova subjetiva do Exame da OAB. A autoridade 

coatora manifestou-se acerca das questões da prova do impetrante (fls. 110/111), justificando as razões pela qual o 

candidato não atingiu a nota mínima para sua aprovação. Haja vista que o mandamus pleiteado alcança somente a 

possibilidade de garantir ao impetrante o direito de ter a correção de suas questões de forma fundamentada pela banca, 

não merece reparos a decisão submetida ao duplo grau de jurisdição, uma vez que primou pela garantia constitucional 

inscrita no artigo 5º, XXXV da Carta Magna, bem como atendeu à exigência legal prevista no artigo 6º, parágrafo único 

do provimento n. 81/96 do Conselho Federal da OAB (fls. 140/141). 3. Remessa oficial improvida.(TRF 1ª Região, Rel. 

Juiz Federal Itelmar Rayden Evangelista (conv.), REOMS 200533000159998, publicado no e-DJF1 de 30.04.2009, 

página 707)Deste modo, diante da posição de subordinação da Administração Pública ao enunciado da lei é que os atos 

dela provenientes se presumem válidos e eficazes até prova em contrário, atribuição sobre a qual o autor não logrou 

êxito em afastar.Por derradeiro, inexistindo novos argumentos e provas, além dos já examinados à época da apreciação 

da antecipação de tutela, entendo que o direito invocado pelo autor, conforme anteriormente salientado, não merece 

acolhida.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do 
CPC.Condeno o autor ao pagamento das custas e da verba honorária que fixo em R$500,00, nos termos do artigo 20, 4º, 

do CPC. Entretanto, a execução da sucumbência dependerá do que dispõe o artigo 12 da Lei nº 1.060/50.P.R.I. 

 

0013803-15.2010.403.6100 - WILLIS PEREIRA EVANGELISTA(SP298759 - ALESSANDRA CORREIA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E 

SILVA) 

Fl. 212: Defiro. Anote-se. Fls. 215/216 e 217: Ciência às partes. Não havendo possibilidade de conciliação entre as 

partes, defiro o pedido do autor de realização de perícia contábil (fl. 156). Nomeio perito o economista Carlos Jader 

Dias Junqueira, arbitrando-lhe honorários de R$469,60 (quatrocentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos), ou 

duas vezes o valor máximo fixado na Tabela II, Anexo I, da Resoluçãonº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Comunique-se a Corregedoria Regional, nos termos da referida Resolução.Intime-se o perito pra iniciar os seus 
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trabalhos.Int. 

 

0015249-53.2010.403.6100 - MESSIAS TADEU MARQUES X ROSIMEIRE APARECIDA CERQUEIRA(SP158314 

- MARCOS ANTONIO PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO 

SERUFO) 

MESSIAS TADEU MARQUES e ROSEMEIRE APARECIDA CERQUEIRA MARQUES ajuizaram a presente Ação 

Ordinária, com pedido de antecipação de tutela, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a anulação 

do procedimento de execução extrajudicial realizada pela ré, referente ao contrato firmado entre as partes por 

instrumento particular de compra e ven-da de unidade isolada e mútuo com obrigações e alienação fiduciária - carta de 

crédito individual - FGTS. Sustentam, em síntese, que são mutuários do Sistema de Financiamento Imobiliário - SFI e 

adquiriram imóvel por meio de contrato de fi-nanciamento com alienação fiduciária celebrado com a ré e que, em face 

da ina-dimplência no pagamento das prestações, a ré pretende consolidar em seu nome o imóvel, objeto desta 

lide.Afirmam a ilegalidade do procedimento de consolidação compulsória da propriedade ante a ausência de intimação 

pessoal, bem como seu direito a moradia. Suscitaram o Código de Defesa do Consumidor para embasar suas 

alegações.Sendo assim, requer que seja declarada nula a consolidação da propriedade efetivada pela ré e do registro da 

carta de arremata-ção/adjudicação, por vício procedimental, bem como que seja declarada, de for-ma incidental, o 

controle de constitucionalidade, evidenciando como não recep-cionado pela Carta Política os artigos 26 e seus 

parágrafos da Lei 9514/97, e nu-lo todo e qualquer procedimento executivo extrajudicial.Acostaram-se à inicial os 
documentos às fls.59/60.Foi determinado que a petição inicial fosse emendada, o que foi cumprido pelo autor às fls. 

65/97.O pedido de antecipação de tutela foi indeferido, sendo con-cedidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 

98/99).Citada (fl. 101), a Caixa Econômica Federal - CEF apresen-tou contestação (fls. 102/116) e documentos (fls. 

117/145).Réplica às fls. 148/172.Instadas a se manifestar quanto à produção de provas, a parte autora quedou-se inerte e 

a CEF requereu o julgamento antecipado (fls. 174).É o relatório. Fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, na 

forma do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria exclusivamente de direito e por não 

ser necessária a produção de provas em audiência. O referido contrato é regido pelas normas do Sistema de Fi-

nanciamento Imobiliário (SFI), com Alienação Fiduciária em Garantia, conforme disposto na Lei nº 9.514, de 

20.11.1997. Assim a ele, não se aplicam em exame as disposições do Decreto-lei nº 70/66. O procedimento de alienação 

fiduciária de coisa imóvel está previsto no artigo 26 da Lei nº 9.514/97, que dispõe o seguinte:Art. 26. Vencida e não 

paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a 

propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu 

representante legal ou procurador regularmente consti-tuído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo ofici-al 

do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até 

a data do pagamento, os juros convencionais, as penali-dades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 

inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação. 

2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação. 3º A intimação far-se-á pessoalmente 
ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por 

solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação 

do imóvel ou do domi-cílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento. 4º Quando o fiduciante, 

ou seu representante legal ou pro-curador regularmente constituído se encontrar em outro lo-cal, incerto e não sabido, o 

oficial certificará o fato, cabendo, então, ao oficial do competente Registro de Imóveis promo-ver a intimação por 

edital, publicado por três dias, pelo me-nos, em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil 

acesso, se no local não houver imprensa diária. 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de 

alienação fiduciária. 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao 

fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intima-ção. 7o Decorrido o prazo de que 

trata o 1o sem a pur-gação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a 

averba-ção, na matrícula do imóvel, da consolidação da pro-priedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pa-

gamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. (Redação dada pela Lei nº 

10.931, de 2004) 8o O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento 

da dívida, dis-pensados os procedimentos previstos no art. 27. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004)(grifos nossos) 

Ademais, dispõem as cláusulas décima quarta, vigésima sétima e vigésima oitava do contrato de fls. 79/94:CLÁUSULA 

DÉCIMA QUARTA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - Em garantia do pagamento da dívida decorren-

te do financiamento, bem como do fiel cumprimento de to-das as obrigações contratuais e legais, os DEVEDO-
RES/FIDUCIANTES alienam à CEF, em caráter fiduciário, o imóvel objeto deste financiamento, ao final descrito e 

carac-terizado, nos termos e para os efeitos dos artigos 22 e se-guintes da Lei nº 9.514, de 20/11/1997.PARÁGRAFO 

PRIMEIRO - Mediante o registro do con-trato de alienação fiduciária, ora celebrado, estará constituída a propriedade 

fiduciária em nome da CEF, efetivando-se o desdobramento da posse, tornando os DEVEDORES/FIDUCIANTES 

possuidores diretos e a CEF possuidor indireto do imóvel objeto da garantia fiduciária.PARÁGRAFO SEGUNDO - 

Enquanto permanecerem a-dimplentes com as obrigações ora pactuadas, aos DE-VEDORES/FIDUCIANTES fica 

assegurada a livre utili-zação, por sua conta e risco, do imóvel objeto deste contrato.PARÁGRAFO TERCEIRO - A 

garantia fiduciária, ora contrata-da, abrange o imóvel identificado no final deste instrumento e todas as acessões, 

benfeitorias, melhoramentos, constru-ções e instalações que lhe forem acrescidas e vigorará pelo prazo necessário à 

reposição integral do capital financiado e seus respectivos encargos, inclusive reajuste monetário, permanecendo íntegra 

até que o(s) DEVE-DOR/FIDUCIANTE(ES) cumpra(m) integralmente todas as obrigações contratuais e legais 
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vinculadas ao presente negó-cio, oportunidade em que se resolve, nos termops do previs-to no artigo 25 da Lei nº 

9.514/97. (...)CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA - A dívida será 

considerada antecipadamen-te vencida independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, ensejando a 

execução deste contrato, para efeito de ser exigida de imediato na sua totalidade, com todos os seus acessórios, 

atualizados conforme parágrafo 1º da cláusula nona(...)CLAÚSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO PRAZO DE 

CARÊNCIA PARA EXPEDIÇÃO DA INTIMAÇÃO - Para os fins previstos no 2º, Art. 26, da Lei nº 9.514/97, fica 

estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de vencimento do primeiro encargo mensal vencido e não 

pago.PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA MORA E DO INADIMPLEMENTO - Decorrida a carência de 60 (sessenta) 

dias, de que trata o caput desta cláusula, a CEF ou seu cessionário, poderá inici-ar o procedimento de intimação e, 

mesmo que não concreti-zada, os DEVEDORES/FIDUCIANTES que pretenderem pur-gar a mora deverão fazê-lo 

mediante o pagamento dos en-cargos mensais vencidos e não pagos e os que se vencerem no curso da intimação, que 

incluem atualização monetária; juros remuneratórios contratados, juros de mora e multa moratória, os demais encargos 

e despesas de intimação, in-clusive tributos, contribuições condominiais e associativas, apurados consoante disposições 

contidas na cláusula DÉCI-MA TERCEIRA e Parágrafos deste instrumento.PARÁGRAFO SEGUNDO - Qualquer 

tolerância que venha admitir atrasos maiores do que o pactuado neste instrumen-to, será mera opção da CEF, e não se 

constituirá em fato ge-rador de direitos aos DEVEDORES/FIDUCIANTES.PARÁGRAFO TERCEIRO - A mora dos 

DEVEDO-RES/FIDUCIANTES será ratificada mediante intimação com prazo de 15 (quinze) dias para sua 

purgação.(...)PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Na hipótese de os DEVE-DORES/FIDUCIANTES deixarem de 
purgar a mora no prazo assinalado, o Oficial Delegado do Registro de Imóveis certifi-cará esse fato e, à vista da 

comprovação do pagamento do imposto de Transmissão sobre Bens Imóveis _ ITBI, promo-verá o registro da 

propriedade em nome da CEF, devendo ser o(s) DEVEDOR/FIDUCIANTE(ES) intimados para conhe-cimento de tal 

fato. (...)Portanto, essas disposições estão previstas expressamente em lei, inclusive quanto à redação, a qual é quase 

cópia literal do disposto no artigo 26 da Lei nº 9.514/97, acima transcrito.Além disso, essa norma não é incompatível 

com o princípio constitucional do direito a moradia, insertos no artigo 5.º, inciso XXII e artigo 6º, caput, da 

Constituição Federal.Cumpre ressaltar que, configurado o débito, o mutuário fidu-ciante, que detém apenas a posse 

direta do bem imóvel, é constituído em mora e, não tendo purgado o débito, consolida-se a propriedade plena da coisa 

na pessoa da instituição financeira.Se os autores confessam a sua inadimplência desde março de 2009, é evidente que 

tinham ciência que o contrato inevitavelmente seria e-xecutado.No tocante à aplicação das normas do CDC ao referido 

con-trato, impende registrar que ao caso em análise são aplicáveis as normas previstas no Código de Defesa do 

Consumidor, por envolver serviço bancá-rio e configurar-se relação de consumo.De acordo com o enunciado n. 297 do 

C. Superior Tribunal de Justiça: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituição finan-ceiras. Contudo, 

mesmo aplicando-se o Código de Defesa do Con-sumidor, não há no presente caso qualquer justificativa para o 

acolhimento da pretensão dos autores.Não há qualquer incompatibilidade entre a alienação fiduciá-ria de coisa imóvel 

em garantia prevista na Lei 9.514/97 e o Código de Defesa do Consumidor, já que este diploma não favorece o 

inadimplemento contratual da forma como interpretada pelos autores.Portanto, configurada a mora e não purgada a 
dívida, não há como impedir a consolidação da propriedade pois, ao ocorrerem tais fatos, o 7º do artigo 26 da Lei nº 

9.514/97 expressamente autoriza a consolidação da pro-priedade em nome da credora fiduciária. Dessa forma, não 

vislumbro qualquer ilegalidade no proce-dimento de consolidação da propriedade a ser realizado em nome da 

instituição financeira fiduciária, de forma que o pedido formulado não pode ser acolhido.Ademais, não há que se falar 

em não recepção pela Consti-tuição Federal dos artigos 26 e seus parágrafos da Lei 9514/97, uma vez que este é 

posterior àquela, não apresentando vício de inconstitucionalidade.Mister ressaltar, ainda, que o imóvel não foi 

consolidado em favor da CEF, sendo certo que a ré informa em sua defesa que o procedimento de consolidação da 

propriedade encontra-se em fase de intima-ção/notificação cartorária.Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil.Condeno os autores ao pagamento de custas e honorários, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil 

reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC e observando-se o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50.P.R.I. 

 

0017068-25.2010.403.6100 - BENE ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS LTDA(SP139820 - JOSE CARLOS 

FRANCEZ) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP 

Trata-se de ação de procedimento ordinário, com pedido de tutela liminar, proposta pela autora, devidamente 

qualificada nos autos, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídica entre a autora e o Conselho Regional 

de Administração, com a conseqüente declaração de inexistência de débitos.Fundamentando a pretensão, sustentou 
exercer objetivos sociais distintos daqueles previstos na Lei nº 4.769/65, que trata do exercício da profissão de 

Administrador, desobrigando-a da inscrição nos quadros da ré.O pedido de antecipação de tutela foi deferido à fl. 93 e 

verso.A inicial foi emendada às fls. 95/97.Citado, o réu apresentou contestação que foi juntada às fls. 103/149. Defende 

que a administração de condomínios é ato típico do administrador, devendo estar enquadrada no âmbito de fiscalização 

profissional jurisdicionada pelo Conselho Regional de Administração. Assim, afirma ser exigível o registro da autora 

em seus quadros.Réplica às fls. 151/153.Este é o relatório. Passo a decidir.Sem preliminares, passo imediatamente à 

análise do mérito.Insurge-se a autora contra a obrigatoriedade de sua inscrição no Conselho Regional de Administração 

de São Paulo, na medida em que seus objetivos sociais não coincidem com aqueles previstos na Lei nº 4.769/65.Pois 

bem. A análise da cláusula terceira do instrumento societário juntado às fls. 09/21 e verso demonstra que o objeto social 

desenvolvido pela autora recai sobre a administração de condomínios em geral: mediação na compra, venda, hipoteca, 

permuta e locações de imóveis por tempo indeterminado.Delimitada a natureza da atividade desenvolvida pela parte 
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autora, oportuno salientar o entendimento manifestado sobre a matéria por nossa jurisprudência, a 

saber:ADMINISTRATIVO. REGISTRO DE IMOBILIÁRIA NO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO RIO GRANDE DO SUL. NÃO OBRIGATORIEDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 1º DA LEI 6.839/80. 1 - 

Consoante o disposto no art. 1º da Lei nº 6.839/80, solidificou-se o critério da obrigatoriedade de registro das empresas 

ou entidades nos Conselhos somente nas hipóteses em que sua atividade básica decorra do exercício profissional ou em 

razão da qual prestem serviços a terceiros. A atividade-fim deve preponderar como critério no momento de se fazer o 

registro no Conselho competente a fim de que possa ser submetida posteriormente ao seu controle e fiscalização. 2 - In 

casu, por tratar-se de uma imobiliária que dedica-se à locação, compra e venda de imóveis e administração de 

condomínios, pode-se concluir que sua atividade básica não correspondente àquela elencada no art. 3º do Decreto 

61.934/67, razão pela qual não pode a mesma ser submetida à fiscalização da entidade responsável pela defesa e 

disciplina do exercício da profissão de Técnico de Administração. 3 - Recurso especial improvido.(STJ - Primeira 

Turma - RESP 199800495371 - Relator: Ministro JOSÉ DELGADO - DJ 23/11/1998 PG 140)CONSELHO 

REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO - LEI 6.839/80 - DECRETO nº 61.934/67 - DESOBRIGATORIEDADE DE 

REGISTRO JUNTO AO CONSELHO A Lei 6.839/80, no que disciplina a obrigatoriedade do registro nos conselhos 

profissionais, adota o critério da pertinência a partir da atividade básica. O Decreto nº 61.934/67 dispõe em seu artigo 3º 

quais são as atividades desempenhadas pelo técnico em administração. A impetrante tem por objetivo social a 

exploração do ramo de prestação de serviços de administração de bens imóveis e condomínios em geral. Depreende-se 

que a impetrante desempenha, predominantemente, atividades básicas de natureza imobiliária, não envolvendo a 
exploração de tarefas próprias de técnico de administração, o que a desobriga do registro perante o Conselho Regional 

de Administração de São Paulo. Apelação e remessa oficial não providas.(TRF3 - Terceira Turma - AMS 

200403990337148 - Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR - DJF3 CJ1 08/12/2009 PÁGINA: 

319)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE 

ADMINISTRAÇÃO. EMPRESA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS. ATIVIDADE BÁSICA. 

INEXIGÊNCIA DE REGISTRO. . Se a embargante possui como objeto atividade não contida naquelas arroladas no art. 

2º da Lei nº 4.769/65, que levam à obrigação de submeter-se à fiscalização do CRA, inexigível o registro questionado. . 

As empresas que atuam na compra, venda, administração de imóveis e de condomínios, conforme a definição dada pela 

Lei nº 9.430/96, não estão sujeitas ao registro no CRA. . Nos termos do art. 1º da Lei nº 6.839/80, o registro é 

obrigatório em razão da atividade básica da empresa ou em relação a serviços prestados a terceiros. . Sucumbência 

mantida, por ausência de impugnação. . Prequestionamento quanto à legislação invocada fica estabelecido pelas razões 

de decidir. . Apelação improvida.(TRF4 - Terceira Turma - AC 200172000091089 - Relatora: SILVIA MARIA 

GONÇALVES GORAIEB - D.E. 02/05/2007)Desta forma, considerando exercer a autora predominantemente, 

atividades básicas de natureza imobiliária, não envolvendo a exploração de tarefas próprias de técnico de, patente a sua 

não submissão à atividade fiscalizatória mantida pelo Conselho Regional de Administração.Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO para declarar inexigível o registro da autora junto ao Conselho Regional de Administração 

de São Paulo.Para tais efeitos, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.Confirmo a liminar.O Conselho 
réu arcará com as custas e despesas processuais, bem como a verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor atualizado 

da causa.Não havendo recurso voluntário, subam os autos para reexame necessário.PRI. 

 

0020768-09.2010.403.6100 - ANTONIO FERREIRA DE SOUZA FILHO(SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X 

UNIAO FEDERAL 

Indefiro o requerimento, uma vez que a apuração de valores deve ser feita quando da liquidação do julgado em fase de 

execução. Venham os autos conclusos para julgamento antecipado.  

 

0020977-75.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018727-69.2010.403.6100) 

IVONETE PUREZA DOS SANTOS(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

IVONETE PUREZA DOS SANTOS ajuizou a presente Ação Ordinária em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

objetivando a declaração de nulidade do processo de execução extrajudicial, bem como seus efeitos, rela-tivos ao 

imóvel localizado na Rua Rualino Galdino da Silva nº 1020 - apto 87 - Bloco II - São Paulo-SP.Sustenta, em síntese, 

que é mutuária do Sistema de Finan-ciamento Imobiliário - SFI e adquiriu imóvel por meio de contrato de financia-

mento com alienação fiduciária celebrado com a ré e que, em face da inadim-plência no pagamento das prestações, a 

propriedade do mesmo foi compulsoria-mente consolidada em nome da requerida.Afirmam a ilegalidade do 
procedimento de consolidação compulsória da propriedade, prevista na Lei 9.514/97, por violação aos princípios do 

contraditório e devido processo legal. Acostaram-se à inicial os documentos às fls. 17/46.Concedido o benefício da 

justiça gratuita à fl. 49.Citada (fl. 53), a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação (fls. 54/72), e 

documentos (fls. 73/76), na qual suscitou, prelimi-narmente, a carência de ação, uma vez que a propriedade foi 

consolidada em 19/08/2009, impossibilidade jurídica do pedido e litigância de má-fé. No mérito, requereu a 

improcedência do pedido.Réplica às fls.78/93.É o relatório. Fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, na 

forma do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria exclusivamente de direito e por não 

ser necessária a produção de provas em audiência. Afasto a preliminar de carência da ação, pois a declaração de 

nulidade da execução extrajudicial teria como efeito a retomada do imóvel pela autora, bem como sem efeito estaria a 

extinção do contrato.Não há que se falar em impossibilidade jurídica do pedido, posto que a pretensão da autora não 

está vedada por nosso ordenamento jurídi-co.Em relação à preliminar de litigância de má-fé, com o mérito será 
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analisada.Superadas as preliminares, passo à apreciação do mérito.Mister esclarecer, de início, que o referido contrato é 

regido pelas normas do Sistema de Financiamento Imobiliário (SFI), com Alienação Fi-duciária em Garantia, conforme 

disposto na Lei nº 9.514, de 20.11.1997. O procedimento de alienação fiduciária de coisa imóvel está previsto no artigo 

26 da Lei nº 9.514/97, que dispõe o seguinte:Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído 

em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 1º Para 

os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente consti-tuído, será 

intimado, a requerimento do fiduciário, pelo ofici-al do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de 

quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penali-dades 

e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 

imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação. 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será 

expedida a intimação. 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao 

procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por 

oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domi-cílio de quem deva recebê-

la, ou pelo correio, com aviso de recebimento. 4º Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou pro-curador 

regularmente constituído se encontrar em outro lo-cal, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, 

ao oficial do competente Registro de Imóveis promo-ver a intimação por edital, publicado por três dias, pelo me-nos, 

em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa 

diária. 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária. 6º O oficial do 
Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, 

deduzidas as despesas de cobrança e de intima-ção. 7o Decorrido o prazo de que trata o 1o sem a pur-gação da mora, o 

oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averba-ção, na matrícula do imóvel, da 

consolidação da pro-priedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pa-gamento por este, do imposto de 

transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. (Redação dada pela Lei nº 10.931, de 2004) 8o O fiduciante pode, 

com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dis-pensados os 

procedimentos previstos no art. 27. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004)(grifos nossos) Ademais, dispõem as cláusulas 

décima quarta, vigésima sétima e vigésima oitava do contrato de fls. 22/35:CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - Em garantia do pagamento da dívida decorren-te do financiamento, 

bem como do fiel cumprimento de to-das as obrigações contratuais e legais, os DEVEDO-RES/FIDUCIANTES 

alienam à CEF, em caráter fiduciário, o imóvel objeto deste financiamento, ao final descrito e carac-terizado, nos 

termos e para os efeitos dos artigos 22 e se-guintes da Lei nº 9.514, de 20/11/1997.PARÁGRAFO PRIMEIRO - 

Mediante o registro do con-trato de alienação fiduciária, ora celebrado, estará constituída a propriedade fiduciária em 

nome da CEF, efetivando-se o desdobramento da posse, tornando os DEVEDORES/FIDUCIANTES possuidores 

diretos e a CEF possuidor indireto do imóvel objeto da garantia fiduciária.PARÁGRAFO SEGUNDO - Enquanto 

permanecerem a-dimplentes com as obrigações ora pactuadas, aos DE-VEDORES/FIDUCIANTES fica assegurada a 

livre utili-zação, por sua conta e risco, do imóvel objeto deste contrato.PARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia 
fiduciária, ora contrata-da, abrange o imóvel identificado no final deste instrumento e todas as acessões, benfeitorias, 

melhoramentos, constru-ções e instalações que lhe forem acrescidas e vigorará pelo prazo necessário à reposição 

integral do capital financiado e seus respectivos encargos, inclusive reajuste monetário, permanecendo íntegra até que 

o(s) DEVE-DOR/FIDUCIANTE(ES) cumpra(m) integralmente todas as obrigações contratuais e legais vinculadas ao 

presente negó-cio, oportunidade em que se resolve, nos termops do previs-to no artigo 25 da Lei nº 9.514/97. 

(...)CLAÚSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA - A dívida será considerada 

antecipadamen-te vencida, independentemente de qualquer notifica-ção judicial ou extrajudicial, ensejando a execução 

deste contrato, para efeito de ser exigida de imediato na sua totalidade, com todos os seus acessórios, atua-lizados 

conforme parágrafo primeiro da cláusula nona.(...)CLAÚSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO PRAZO DE CARÊNCIA 

PARA EXPEDIÇÃO DA INTIMAÇÃO - Para os fins previstos no 2º, Art. 26, da Lei nº 9.514/97, fica estabelecido o 

prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de vencimento do primeiro encargo mensal vencido e não 

pago.PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA MORA E DO INADIMPLEMENTO - Decorrida a carência de 60 (sessenta) 

dias, de que trata o caput desta cláusula, a CEF ou seu cessionário, poderá inici-ar o procedimento de intimação e, 

mesmo que não concreti-zada, os DEVEDORES/FIDUCIANTES que pretenderem pur-gar a mora deverão fazê-lo 

mediante o pagamento dos en-cargos mensais vencidos e não pagos e os que se vencerem no curso da intimação, que 

incluem atualização monetária; juros remuneratórios contratados, juros de mora e multa moratória, os demais encargos 

e despesas de intimação, in-clusive tributos, contribuições condominiais e associativas, apurados consoante disposições 
contidas na cláusula DÉCI-MA TERCEIRA e Parágrafos deste instrumento.PARÁGRAFO SEGUNDO - Qualquer 

tolerância que venha admitir atrasos maiores do que o pactuado neste instrumen-to, será mera opção da CEF, e não se 

constituirá em fato ge-rador de direitos aos DEVEDORES/FIDUCIANTES.PARÁGRAFO TERCEIRO - A mora dos 

DEVEDO-RES/FIDUCIANTES será ratificada mediante intimação com prazo de 15 (quinze) dias para sua 

purgação.(...)PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Na hipótese de os DEVE-DORES/FIDUCIANTES deixarem de 

purgar a mora no prazo assinalado, o Oficial Delegado do Registro de Imóveis certifi-cará esse fato e, à vista da 

comprovação do pagamento do imposto de Transmissão sobre Bens Imóveis _ ITBI, promo-verá o registro da 

propriedade em nome da CEF, devendo ser o(s) DEVEDOR/FIDUCIANTE(ES) intimados para conhe-cimento de tal 

fato. (...)Portanto, essas disposições estão previstas expressamente em lei, inclusive quanto à redação, a qual é quase 

cópia literal do disposto no artigo 26 da Lei nº 9.514/97, acima transcrito.Além disso, essa norma não é incompatível 

com os princípios constitucionais do acesso ao Poder Judiciário, do devido processo legal, do con-traditório e da ampla 
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defesa, insertos no artigo 5.º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.Isso porque inexiste norma que impeça 

esse acesso pelo mutuário. Tanto é que os mutuários inadimplentes estão em juízo para discutir a nulidade ou não do 

procedimento extrajudicial procedido pela CEF, nos moldes da Lei 9.514/97.Assim, configurado o débito, o mutuário 

fiduciante, que de-tém apenas a posse direta do bem imóvel, é constituído em mora e, não tendo purgado o débito, 

consolida-se a propriedade plena da coisa na pessoa da insti-tuição financeira.Portanto, configurada a mora e não 

purgada a dívida, não há como impedir a consolidação da propriedade, pois, ao ocorrerem tais fatos, o 7º do artigo 26 da 

Lei nº 9.514/97 expressamente autoriza a consolidação da propriedade em nome da credora fiduciária. Dessa forma, não 

vislumbro qualquer ilegalidade no proce-dimento de consolidação da propriedade em nome da instituição financeira 

fidu-ciária, de forma que o pedido formulado não pode ser acolhido.Quanto à alegação de litigância de má fé, considero 

que o ajuizamento da presente ação pela autora, com a pretensão de ter declarada, por este Juízo, a nulidade do 

procedimento extrajudicial, mesmo tendo a propri-edade consolidada pela CEF, não se enquadra nas hipóteses previstas 

no artigo 17, do Código de Processo Civil.Sendo assim, resta indeferido tal pedido. Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, com 

fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno os autores ao pagamento de custas e honorários, que 

fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 20, 4 do CPC e observando-se o disposto no artigo 12 da Lei 

1060/50.P. R. I. 

 

0021019-27.2010.403.6100 - TORRES IND/ E COM/ DE ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA(SP110071 - FABIOLA 
REGINA MASSARA ANTIQUERA) X UNIAO FEDERAL 

Com efeito, considerando que o Supremo Tribunal Federal proferiu decisão prorrogadando a medida cautelar nos autos 

da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18, determinando o sobrestamento de todos os processos em tramitação 

na Justiça que discutam a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, até que a Corte julgue o mérito da ação 

proposta pelo Presidente da República, e tendo em vista o disposto no art. 21 da Lei 9.868/99, determino a suspensão do 

feito até a prolação de decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal nos autos daquela ação.Anote-se. Intime-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0005725-66.2009.403.6100 (2009.61.00.005725-7) - MARIA BARBOSA - ESPOLIO X ITA BARBOSA - ESPOLIO 

X JOSE ANTONIO BARBOSA FRANCO(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP266723 - 

MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

MARIA BARBOSA - ESPÓLIO e ITA BARBOSA - ESPÓLIO, devidamente qualificados, ajuizaram a presente ação 

contra CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, alegando, em apertada síntese, que mantinham junto a ré cadernetas de 

poupança nº 013.00954.243-9, 013.00299.784-8, 013.00879.602-0, 013.00920.287-5, 013.00881.650-0, 013.00884.288-

9, 013.00886.068-2, 013.00893.831-2, 013.00803.943-1, 013.00948.207-0 e 013.00881.922-4, sendo certo que desde de 

2008 os autores buscam obter os extratos das referidas contas poupança atinentes aos períodos de 01/06/1987 à 
31/07/1987, 01/01/1989 à 28/02/1989, 01/04/1990 à 31/05/1990 e 01/02/1991 à 31/03/1991, no intuito de propor ação 

de cobrança em face da ré para crédito de diferenças devidas quanto a correção monetária e juros contratuais referentes 

aos Planos Econômicos, entretanto, os autores não lograram êxito nesta obtenção, razão pela qual ajuizaram a presente 

ação. Pedem, assim, que seja a ré seja compelida a exibir os extratos bancários de suas contas poupança nº 

013.00954.243-9, 013.00299.784-8, 013.00879.602-0, 013.00920.287-5, 013.00881.650-0, 013.00884.288-9, 

013.00886.068-2, 013.00893.831-2, 013.00803.943-1, 013.00948.207-0 e 013.00881.922-4, mantidas na agência nº. 

212 - Copacabana/RJ, referentes aos períodos de 01/06/1987 à 31/07/1987, 01/01/1989 à 28/02/1989, 01/04/1990 à 

31/05/1990 e 01/02/1991 à 31/03/1991. A inicial de fls. 02/10 foi instruída com os documentos de fls. 11/31.A medida 

liminar foi deferida à fl. 42 e verso. Citada, a ré apresentou contestação, que foi juntada as fls. 44/50, argüindo, 

preliminarmente, incompetência absoluta, falta de interesse processual e necessidade de pagamento de tarifa bancária 

para exibição dos extratos bancários, objeto desta ação. No mérito, requer a improcedência do pedido, em virtude do 

descabimento da ação cautelar por falta dos requisitos essenciais à concessão da medida. A CEF peticionou à fl. 54, 

juntando aos autos, às fls. 55/119, extratos bancários. A parte autora informou, às fls. 122/123 não terem sido 

apresentados todos os extratos requeridos.Réplica às fls.124/129.É o breve relato.FUNDAMENTO E DECIDO.Não há 

que se falar em incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar a presente ação, uma vez que a parte autora 

não tem como aferir o valor exato da causa, sem a juntada dos extratos bancários. Resta configurado o interesse de agir 

da parte autora, uma vez que pretende discutir em ação principal relação jurídica decorrente dos documentos (extratos 
bancários), que ora requer a sua exibição. Cumpre salientar que a ré não pode furtar-se ao cumprimento de ordem 

judicial sob a alegação de não pagamento de tarifa bancária, como alega em sua defesa. Além disso, poderia ter cobrado 

tarifa se atendesse ao pedido administrativo do cliente.Compulsando os presentes autos, verifico que a CEF cumpriu 

parcialmente a determinação exarada na liminar deferida à fl. 42 e verso, carreando aos autos os extratos bancários de 

algumas contas poupança dos autores. Sendo assim, constato que faltam ser apresentados os extratos bancários 

apontados na petição de fls. 344/345, conforme reconhecido pela própria ré. Cumpre ressaltar que restou comprovado 

pelos extratos juntados pela CEF que os autores mantinham junto a ré as contas poupança, objeto da presente ação, no 

período que pleiteiam a exibição.É cediço que o pedido dos autores nesta ação restringesse apenas e tão somente à 

simples exibição dos extratos bancários referentes aos períodos de 01/06/1987 à 31/07/1987, 01/01/1989 à 28/02/1989, 

01/04/1990 à 31/05/1990 e 01/02/1991 à 31/03/1991. Se os documentos foram perdidos, a CEF deverá suportar o ônus 

de tal ausência, na ação principal (art. 359 do CPC).Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 
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determinar que a ré proceda à nova busca dos extratos faltantes e exibição, no prazo de 10 (dez) dias, dos extratos 

bancários das contas de poupança nº 013.00954.243-9, 013.00299.784-8, 013.00879.602-0, 013.00920.287-5, 

013.00881.650-0, 013.00884.288-9, 013.00886.068-2, 013.00893.831-2, 013.00803.943-1, 013.00948.207-0 e 

013.00881.922-4, mantidas na agência nº. 212 - Copacabana/RJ, relativos aos períodos de 01/06/1987 à 31/07/1987, 

01/01/1989 à 28/02/1989, 01/04/1990 à 31/05/1990 e 01/02/1991 à 31/03/1991, com fundamento no artigo 269, I, do 

CPC.Em caso de impossibilidade, aguarde-se decisão na ação principal, como constante da fundamentação.Condeno a 

ré ao pagamento das custas e os honorários advocatícios, fixados estes em R$2.000,00 (dois mil reais), nos termos do 

artigo 20, 4º, do CPC.PRI. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0016277-56.2010.403.6100 - BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA 

FRASCINO E SP235459 - ROBERTA DE LIMA ROMANO E SP257493 - PRISCILA CHIAVELLI PACHECO) X 

UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação de procedimento cautelar na qual o requerente, devidamente qualificado nos autos, objetiva suspender 

a exigibilidade do débito inscrito na dívida ativa da União sob o nº 80.6.10.001592-18, mediante o depósito judicial de 

seu valor integral, no valor atualizado de R$ 1.843.836,28, a fim de que o mesmo não impeça a expedição de certidão 

positiva de débitos com efeito de negativa, bem como a inscrição ou manutenção do requerente no CADIN ou em 

qualquer outro cadastro de devedores.De acordo com a inicial, sustentou o requerente que pretende discutir a 
legitimidade da cobrança do débito supracitado em sede de embargos à execução. No entanto, considerando que até a 

data da propositura desta ação cautelar a respectiva execução fiscal não tinha sido proposta pela Fazenda Nacional, fez-

se necessário o ajuizamento desta ação de caução. Depósito judicial à fl. 91.O pedido de liminar foi deferido à fl. 93 e 

verso.Citada, a União Federal informa que deixa de contestar a petição inicial em razão do depósito integral do valor da 

dívida. Requer a declaração expressa na sentença que está autorizada a ajuizar a execução fiscal em relação à CDA nº. 

80.6.10.001592-18, não obstante o depósito integral do débito (fls. 100/104).Instada a manifestar-se sobre a pretensão 

da União Federal (fl. 108), o impetrante concorda que seja consignado na sentença a possibilidade de ajuizamento da 

Execução Fiscal (fls. 113/117).Este é o relatório. Passo a decidir.Sem preliminares passo ao exame do mérito.O não 

ajuizamento da execução fiscal por parte da Fazenda Nacional impede o contribuinte de concretizar a penhora e obter a 

certidão positiva de débitos com efeito de negativa. Ademais, o próprio requerente esclareceu em sua petição inicial que 

a discussão sobre a legitimidade da cobrança do débito inscrito na dívida ativa sob o nº 80.6.10.001592-18 será 

intentada, oportunamente, no bojo dos embargos à execução.A teor do disposto no artigo 15, inciso I, da Lei nº 

6.830/80, faculta-se ao executado a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária.Desta forma, 

comprovado o depósito judicial do valor integral do débito lançado através da Inscrição em Dívida Ativa nº 

80.6.10.001592-18 pelo requerente às fls. 91/92, é certo que não se pode permitir eventual recusa à emissão da certidão 

de regularidade fiscal, nem a inscrição ou manutenção do requerente no CADIN ou em qualquer outro cadastro de 

devedores. Posto isso, ratificando parcialmente os termos da liminar, JULGO PROCEDENTE o pedido, com arrimo no 
artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para acolhendo o depósito judicial de fl. 91 como medida de caução, 

com fundamento no artigo 15, inciso I, da Lei nº 6.830/80, determinar que o débito objeto da Inscrição em Dívida Ativa 

nº 80.6.10.001592-18 não poderá justificar eventual recusa à emissão de certidão positiva de débitos com efeito de 

negativa, bem como ensejar a inscrição ou manutenção do requerente no CADIN ou em qualquer outro cadastro de 

devedores, até ulterior deliberação a ser realizada pelo competente juízo das execuções fiscais.Ressalto que a presente 

decisão, não obstante o depósito integral do débito realizado nestes autos, não obsta a União Federal de ajuizar a 

execução fiscal em relação à CDA nº. 80.6.10.001592-18.O depósito realizado às fls. 91/92 deve aguardar as 

determinações do Juízo das Execuções Fiscais para posterior destinação.Condeno a União Federal ao pagamento das 

custas e dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00, nos termos do artigo 20, 4º, do CPC. Sentença sujeita ao 

reexame necessário.P.R.I. 

 

0018727-69.2010.403.6100 - IVONETE PUREZA DOS SANTOS(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO) 

IVONETE PUREZA DOS SANTOS ajuizou a presente Ação Cautelar em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

objetivando suspender a venda do imóvel a terceiros através do leilão, bem como manter a autora na posse do imóvel 

até o trânsito em julgado da sentença. Sustenta, em síntese, que é mutuária do Sistema de Finan-ciamento Imobiliário - 
SFI e adquiriu imóvel por meio de contrato de financia-mento com alienação fiduciária celebrado com a ré. Afirma a 

ilegalidade do procedimento de execução extrajudi-cial previsto na Lei 9.514/97, por violação aos princípios do 

contraditório e devi-do processo legal. Acostaram-se à inicial os documentos às fls. 16/47.A liminar quanto a suspensão 

do leilão foi indeferido, entre-tanto, foi determinada a suspensão do registro da carta de arrematação, caso houvesse 

lance no leilão público marcado para 08/09/2010, às 11:00 horas, até o julgamento final do processo, bem como foi 

concedido o benefício da justiça gratuita (fls. 50/51).Citada (fl. 53), a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou 

contestação (fls. 60/76) e documentos (fls. 77/106), na qual suscitou, prelimi-narmente, a carência de ação, uma vez que 

a propriedade foi consolidada em 19/08/2009. No mérito, requereu a improcedência do pedido.A CEF interpôs agravo 

de instrumento às fls. 108/123, sendo deferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal às fls. 139/140.Intimada a se 

manifestar sobre a contestação (fl. 107) a parte autora apresentou réplica (fls. 124/136), repelindo a tese defensiva.A 

CEF manifestou-se no sentido de não ter interesse na rea-lização de audiência, uma vez que o imóvel encontra-se com a 
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alienação consoli-dada em 19/08/2009.É o relatório. Fundamento e decido.Com a revogação da liminar em instância 

superior, não im-pediu a autora a consolidação da propriedade pela ré.Assim, houve perda superveniente do interesse de 

agir, res-tando apenas a discussão da nulidade do procedimento nos autos principais.Posto isso, DECLARO EXTINTO 

O PROCESSO, sem resolu-ção do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Condeno a autora ao pagamento das 

custas e dos honorários advocatícios, que fixo em R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC.Em 

virtude da gratuidade, a execução da sucumbência de-penderá do que dispõe o artigo 12 da Lei nº 1.060/50.Determino o 

cumprimento do despacho de fls. 146, no sentido de proceder ao apensamento destes autos aos autos principais nº 

0020977-75.2010.403.6100.P. R. I. 

24ª VARA CÍVEL 

 
Dr. VICTORIO GIUZIO NETO 

Juiz Federal Titular  

Dra. LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

Juíza Federal Substituta 

Belº Fernando A. P. Candelaria 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 2846 
 

MONITORIA 
0020555-13.2004.403.6100 (2004.61.00.020555-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - 

DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X RUTH BARROS NUNES(SP191223 - MARCELO ASSIS RIVAROLLI) X 

SIDNEY ALVES DE ARAUJO(SP191223 - MARCELO ASSIS RIVAROLLI E SP147580 - SIDNEY ALVES DE 

ARAUJO) 

Preliminarmente, regularize a Caixa Econômica Federal sua representação processual, tendo em vista que o subscritor 

do substabelecimento juntado às fls. 197, não possui poderes nos autos, no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem 

conclusos.Int. 
 

0033650-13.2004.403.6100 (2004.61.00.033650-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP126522 - EDITH 

MARIA DE OLIVEIRA) X VICTOR COSENZA(SP041213 - VAGNER ANTONIO COSENZA) 

2- Intime-se o réu para pagamento do valor devido à autora, conforme petição e cálculo de fls.108-125, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa e penhora, nos termos em que dispõe o art. 475-J do CPC. Após, voltem os autos 

conclusos.Int. e Cumpra-se. 

 

0018803-98.2007.403.6100 (2007.61.00.018803-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP019944 - 

LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO) X MILENIO COM/ DE MADEIRAS LTDA - ME X GRACA DINIZ 

CORDEIRO(SP193767 - CLAUDIO JEREMIAS PAES) X TEREZINHA CONSTANTINO DA SILVA - ESPOLIO X 

MARIA DE LOURDES OLIVEIRA(SP193767 - CLAUDIO JEREMIAS PAES) 

Preliminarmente, regularize a Caixa Econômica Federal sua representação processual, tendo em vista que o subscritor 

do substabelecimento juntado às fls. 263, não possui poderes nos autos, no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem 

conclusos.Int. 

 

0000776-33.2008.403.6100 (2008.61.00.000776-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO 

RICARDES E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ORIENTADORA CONTABIL SUL AMERICA X 
ADAUTO CESAR DE CASTRO X CELIA REGINA DE CASTRO(SP182955 - PUBLIUS RANIERI) 

Designo o dia 19/04 /2011, às 16:30 horas, para audiência de tentativa de conciliação. Int. 

 

0000950-42.2008.403.6100 (2008.61.00.000950-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS 

EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X CINTIA ANTONIAZI BENITO 

Ciência à Caixa Econômica Federal do resultado da pesquisa realizada junto ao sistema da da Secretaria da Receita 

Federal e do BACEN-JUD, para requerer o que for de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem conclusos.Int 

 

0012774-95.2008.403.6100 (2008.61.00.012774-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096298 - 

TADAMITSU NUKUI E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X ELIZABETH RODRIGUES MARINHO X 

SOLANGE APARECIDA MARTINS MARINHO 

Ciência à Caixa Econômica Federal do resultado da pesquisa realizada junto ao sistema da da Secretaria da Receita 

Federal e do BACEN-JUD, para requerer o que for de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem conclusos.Int 

 

0024160-25.2008.403.6100 (2008.61.00.024160-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X WILTON BEXIGA(SP025220 - DULCE 
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HELENA ARANHA PRADO E SP026238 - TEREZINHA DE JESUS BRAGA DA ROSA) X WILLIAM BEXIGA 

Providencie a parte autora o regular prosseguimento do feito, diligenciando a citação do co-réu, no prazo de 10 (dez) 

dias.No silêncio, intime-se a parte autora por mandado para cumprimento do acima determinado, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, sob pema de extinção.Intime-se e cumpra-se 

 

0006531-04.2009.403.6100 (2009.61.00.006531-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X MARCOS DE OLIVEIRA LIMA X MARCELO OLIVEIRA LIMA X 

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

Ciência à Caixa Econômica Federal do resultado da pesquisa realizada junto ao sitema do BANEJUD, para requerer o 

que for de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem conclusos.Int. 

 

0012570-17.2009.403.6100 (2009.61.00.012570-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X JOSE BORBOREMA X BRUNA BONDANCA BURRI(SP219752 - VALTER PICAZIO 

JUNIOR) 

Designo o dia 19/04 /2011, às 14:30 horas, para audiência de tentativa de conciliação. Int. 

 

0013469-78.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X ANTONIO CARLOS AZEVEDO NUNES 
Fls. 45 - Defiro a vista requerida pela parte autora por 10 (dez) dias, para providenciar o regular prosseguimento do 

feito, sob pena de extinção.Após, voltem conclusos.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0031759-88.2003.403.6100 (2003.61.00.031759-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021335-84.2003.403.6100 (2003.61.00.021335-6)) FUNDACAO ARMANDO ALVARES PENTEADO-

FAAP(SP196818 - LILIANE ESTELA GOMES) X ANTONIO BIAS BUENO GUILLON X AMERICO FIALDINI 

JR X VICTOR MIRSHAWKA(SP025245 - PAULO BENEDITO LAZZARESCHI E SP106360 - MARCELO ADALA 

HILAL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 720 - ROSA MARIA PELLEGRINI BAPTISTA DIAS) 

Ciência às partes do ofício nº 1738/2010 da 2ª Vara Federal Criminal, juntado às fls. 1707, para manifestação quanto ao 

regular prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Dê-se Ciência ao M.P.F.Após, voltem conclusos.Int. 

 

0007457-87.2006.403.6100 (2006.61.00.007457-6) - REGINA DE SOUZA NUNES(SP189284 - LEONARDO 

HORVATH MENDES E SP189333 - RENATO DELLA COLETA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO 

CASTRO DIAS) X RETROSOLO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA(SP105819 - FRANCO 
FERRARI) 

Cumpram as partes os despachos de fls. 866 e 856, no prazo de 10 (dez) dias, adequando os quesitos, sob pena de 

preclusão da prova pericial requerida.Após, voltem conclusos.Int. 

 

0015447-61.2008.403.6100 (2008.61.00.015447-7) - HUGO DOMINGUES DE OLIVEIRA X JOAQUIM 

PEDROCHE X MARIA AKIKO ISHIDA(SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ E SP158291 - FABIANO 

SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 122/124 - Tendo em vista que o presente feito não se refere ao Plano Collor II, façam os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

0000922-40.2009.403.6100 (2009.61.00.000922-6) - LOURDES CABRAL BISCARDI(SP151046 - MARCO 

ANTONIO ESTEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a parte autora por mandado, para cumprimento do despacho proferido às fls. 70, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção.No silêncio, façam os autos conclusos para sentença.Cumpra-se. 

 

0003235-71.2009.403.6100 (2009.61.00.003235-2) - SIGVARIS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP189808 - JOSE 

CARLOS ALVES LIMA) X UNIAO FEDERAL 
Cumpra a parte autora o despacho de fls. 135, recolhendo as custas de distribuição na Caixa Econômica Federal, 

conforme dispõe a Lei, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.No silêncio, intime-se a parte autora por 

mandado a cumprir a determinação supra no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.Int. 

 

0026823-10.2009.403.6100 (2009.61.00.026823-2) - DHL LOGISTICS(BRAZIL) LTDA(SP108137 - MARCIA DAS 

NEVES PADULLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X UNIAO FEDERAL 

FLS. 2420-2478: Vista à parte autora.Defiro a produção de prova documental, devendo as partes carrearem aos autos os 

documentos que entenderem necessários no prazo de 10(dez) dias.Após, tornem os autos conclusos.I. 

 

0001922-41.2010.403.6100 (2010.61.00.001922-2) - BANCO ITAULEASING S/A(SP250132 - GISELE PADUA DE 

PAOLA) X UNIAO FEDERAL 
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Intime-se a parte autora para que informe expressamente se renuncia expressamente ao direito sobre o qual se funda a 

ação, conforme condicionado pela ré às fls. 274. Prazo de 10(dez) dias.I. 

 

0002031-21.2011.403.6100 - ITAUSA - INVESTIMENTOS ITAU S/A(SP172548 - EDUARDO PUGLIESE 

PINCELLI E SP272357 - RAFAEL FUKUJI WATANABE E SP133350 - FERNANDA DONNABELLA CAMANO) 

X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por ITAUSA - INVESTIMENTOS 

ITAU S/A, sucessora, por incorporação, de ITAUCORP S/A, por sua vez sucessora, por incorporação, de PRT 

Investimentos Ltda., em face da UNIÃO FEDERAL tendo por escopo:a) o reconhecimento da inclusão do débito 

constante da CDA nº 80.2.07.010301-92 no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, assegurando a suspensão 

da exigibilidade dos créditos tributários, nos termos do artigo 151, inciso V, do CTN, independentemente da 

apresentação de garantias, até final decisão de mérito;b) que a Fazenda Nacional abstenha-se de prosseguir com a 

cobrança, de modo que os débitos referidos não sejam objeto de execução fiscal nem óbice à renovação de certidão 

positiva de débito com efeito de negativa, bem como de incluir ou manter a autora no CADIN ou em outro órgão de 

apontamento de devedores;c) expedição imediata de CPD-EN caso os débitos referidos sejam os únicos óbices para 

tanto;d) intimação da União, nas pessoas do Procurador da Fazenda Nacional em São Paulo e do Delegado da Receita 

Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, para que seja alterado o status dos débitos objeto da CDA 

mencionada, nos sistemas informatizados fazendários para suspenso nos termos do artigo 151, V, do CTN.Sustenta a 
autora, em síntese, que, por erro de fato, ao optar pelo parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09, deixou de inserir no 

formulário próprio o crédito tributário proveniente da inscrição nº 80.2.07.010301-92, pertencente ao processo 

administrativo nº 13808.000005/00-44, gerando impedimento à obtenção da certidão positiva de débito com efeito de 

negativa (fls. 262/264). Aduz que referida inscrição é objeto da Execução Fiscal nº 2007.61.82.045681-7, com 

Embargos à Execução Fiscal oferecidos sob o nº 2009.61.82.015789-6, e com pedido formulado em 01/03/2010 de 

desistência e renúncia ao direito sobre o qual se funda ação (fls. 199/200). Às fls. 299/303 a parte autora aditou sua 

petição inicial para comprovar o depósito judicial, realizado nestes autos, no valor de R$ 9.396.303,69, referente à 

integralidade dos créditos tributários objeto da CDA nº 80.2.07.010301-92, requerendo a suspensão da exigibilidade do 

respectivo crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN.É o relatório do essencial. Decido.Recebo a 

petição de fls. 299/303 como aditamento à petição inicial. Ao SEDI para retificação do valor dado à causa.Defiro o 

prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora promova a regularização de sua representação processual, trazendo aos 

autos procuração com cláusula ad judicia e os atos societários correspondentes ao mandato outorgado, nos termos do 

artigo 37 do CPC. Por fim, tendo em vista o termo de prevenção de fls. 290/297, solicite a Secretaria, por meio 

eletrônico, cópias da petição inicial e demais decisões dos autos nº 0001053-44.2011.403.6100, em trâmite perante a 14ª 

Vara Federal, para verificação de eventual ocorrência de prevenção.Passo ao mérito.O artigo 273 do Código de 

Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que 

demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa. Assim sendo, 
neste exame inicial, verificam-se presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada pretendida.De pronto, 

anote-se que o depósito judicial constitui medida adequada para resguardar e equilibrar os interesses de todas as partes 

envolvidas, quer os da autora, quer os da ré, titular da capacidade tributária ativa. A esse respeito, dispõe a Súmula nº 2 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: Súmula nº 02:É direito do contribuinte, em ação cautelar, fazer o 

depósito integral de quantia em dinheiro para suspender a exigibilidade de crédito tributário.Tal enunciado cristalizou a 

orientação dessa Colenda Corte Regional no sentido de sempre admitir, em tese, o depósito como forma de salvaguardar 

o sujeito passivo da obrigação tributária dos riscos do inadimplemento, quando pretender discutir judicial ou 

administrativamente a imposição tributária que lhe for apresentada. Assim sendo, independentemente da solução a ser 

dada ao mérito da demanda, existe um direito do contribuinte ao depósito, que deve subsistir até que a ele seja dada a 

devida destinação, após o trânsito em julgado da sentença.Ante o exposto, ante o depósito realizado pela autora às fls. 

301, defiro o pedido de tutela antecipada para reconhecer a suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto da 

CDA nº 80.2.07.010301-92, nos termos do artigo 151, II, CTN, limitada aos valores efetivamente depositados e 

resguardado à Fazenda Pública a verificação de sua suficiência e a exigência de eventuais diferenças, determinando à ré 

que, no prazo de 10 (dez) dias, uma vez constatada a suficiência do depósito realizado, expeça em nome da autora 

Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, se por outros débitos além daquele objeto da presente demanda e 

do depósito judicial, não houver legitimidade para recusa. Ressalto que os demais pedidos formulados em sede de tutela 

antecipada decorrem da suspensão da exigibilidade do crédito tributário reconhecida nesta decisão uma vez constatada, 
pela ré, a suficiência do depósito judicial realizado nestes autos. Com a vinda das cópias referentes ao termo de 

prevenção, tornem os autos conclusos.Cite-se e intime-se, instruindo o mandado com cópia da petição e guia de 

depósito judicial de fls. 299/303. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0000567-93.2010.403.6100 (2010.61.00.000567-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0024394-70.2009.403.6100 (2009.61.00.024394-6)) FILIP ASZALOS(SP076608 - OSMAR DE PAULA 

CONCEIÇAO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO) 

Especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Na eventualidade de ser requerida prova 

pericial, apresente(m) desde já a(s) parte(s), os quesitos que pretende(m) ver respondidos a fim de aferir-se a 

necessidade da mesma.Int. 
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0003539-36.2010.403.6100 (2010.61.00.003539-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0024394-70.2009.403.6100 (2009.61.00.024394-6)) ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E 

CULTURA-OSEC(SP266742A - SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - 

LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO) 

Especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Na eventualidade de ser requerida prova 

pericial, apresente(m) desde já a(s) parte(s), os quesitos que pretende(m) ver respondidos a fim de aferir-se a 

necessidade da mesma.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0022450-77.2002.403.6100 (2002.61.00.022450-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010950-14.2002.403.6100 (2002.61.00.010950-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105984 - AMAURI 

ANTONIO RIBEIRO MARTINS) X CASARAO MUDANCAS LTDA X DIRCEU MARQUES DE MEDEIROS X 

CELIA REGINA DE MEDEIROS(SP053930 - LUIZ CLAUDIO AMERISE SPOLIDORO E SP045801 - FRANSRUI 

ANTONIO SALVETTI) 

Defiro vista dos autos à exequente, para que requeira o que de direito, no prazo de 10(dez) dias.I. 

 

0018938-76.2008.403.6100 (2008.61.00.018938-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - 
ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E SP252737 - ANDRE FOLTER RODRIGUES) X CHERVENKA E 

CHERVENKA LTDA - ME X EDUARDO CARLOS CHERVENKA X PEDRO ROGERIO CHERVENKA 

FLS. 123: Vista à exequente, Caixa Econômica Federal, para que requeira o que de direito, no prazo de 10(dez) dias.I. 

 

0034299-36.2008.403.6100 (2008.61.00.034299-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X FERNANDO PEREIRA MARTINS(SP180874 - MARIA INÊS 

COSTA ASSAF E SP294507 - WALTER PEDRO ASSAF DOMINGUES) 

Converto o julgamento em diligência.Diante da certidão do oficial de justiça deixando de proceder à penhora em face da 

não localização de bens do devedor (fl.54) e da impossibilidade de acordo entre as partes (fl.72), manifeste-se a 

exeqüente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Intime-se. 

 

0024394-70.2009.403.6100 (2009.61.00.024394-6) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO 

THAUMATURGO VERGUEIRO) X FILIP ASZALOS X ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E 

CULTURA-OSEC(SP266742A - SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA) 

Manifestem-se os executados quan to o alegado pela Uniçao Federal às fls. 153/154, no prazo de 10 (dez) dias.Após, 

voltem conclusos.Int.  

 
0024563-57.2009.403.6100 (2009.61.00.024563-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X SANDRA REGINA FERREIRA 

Providencie a Caixa Econômica Federal o regular prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, 

aguarde-se no arquivo (sobrestado) manifestação da parte interessada.Int 

 

0001700-73.2010.403.6100 (2010.61.00.001700-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON 

BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X DELMIVOX IND/ E COM/ LTDA 

ME X IRENE FEITOSA DA SILVA X PAULO LOUREIRO GUIMARAES NETO 

Intimem-se as partes do resultado parcialmente positivo da tentativa de penhora as fls. 66-67, através do sistema 

BACEN-JUD, para requererem o que for de direito, no prazo de 15 (quinze). Intime-se a co-executada, DELMIVOX 

INDUSTRIA E COMERCIO ME, por mandado. Após, voltem conclusos. I. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
0034524-90.2007.403.6100 (2007.61.00.034524-2) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP077580 - 

IVONE COAN) X NEPOMUCENO MONTEIRO DE CARVALHO E SILVA 

Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de 10(dez) dias, para que a autora, requeira o que de direito.I. 

 
0022938-51.2010.403.6100 - ASSOCICAO DOS DOCENTES DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - 

ADUSP/SECAO SINDICAL(SP138099 - LARA LORENA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Preliminarmente, recolha a parte autora as custas de distribuição na Caixa Econômica Federal, conforme determina a 

Lei nº 9289/96, art. 2º, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Após, voltem conclusos.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0031656-42.2007.403.6100 (2007.61.00.031656-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA) X EDELZUITA OLIVEIRA 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre o alegado pela ré às fls. 134/138, no prazo de 10 (dez) dias.Após, 

voltem conclusos.Int. 
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Expediente Nº 2848 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0008642-24.2010.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1133 - ADRIANA DA SILVA 

FERNANDES) X CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA-1.REGIAO(SP098747 - GILSON MARCOS DE 

LIMA) 

Especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Na eventualidade de ser requerida prova 

pericial, apresente(m) desde já a(s) parte(s), os quesitos que pretende(m) ver respondidos a fim de aferir-se a 

necessidade da mesma.Int. 

 

DESAPROPRIACAO 
0906325-68.1986.403.6100 (00.0906325-0) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP068707 - MONICA APARECIDA 

CUEVA DE OLIVEIRA SPEZI E SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO E SP090393 - JACK IZUMI OKADA E 

SP031771 - HOMERO DOMINGUES DA SILVA FILHO E SP058899 - ELIZABETH NEVES BOSS E SP015467 - 

ANTONIO CANDIDO DE AZEVEDO SODRE FILHO) X FRANCISCO MUNHOZ FILHO X LOUIE LOURDES 

BUTLER MUNHOZ X AGRO-COML/ YPE LTDA(SP013612 - VICENTE RENATO PAOLILLO E SP017308 - 

FLAVIO JOAO DE CRESCENZO) 

Cumpram os Expropriados o artigo 34 do Decreto-Lei nº 3365/41, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem 
conclusos.Int. 

 

MONITORIA 
0026292-31.2003.403.6100 (2003.61.00.026292-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS 

FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X MARIA JOSE 

SANTANA 

Cumpra a autora integralmente o despacho de fls. 199, carreando aos autos planilha de débito atualizada, no prazo de 

10(dez) dias.I. 

 

0006291-49.2008.403.6100 (2008.61.00.006291-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X MARIA JULIA BRINGEL VIDAL(SP138779 - WELLINGTON SIQUEIRA 

VILELA E SP142362 - MARCELO BRINGEL VIDAL) 

Providencie a Caixa Econômica Federal (autora) a regularização de sua representação processual, tendo em vista que o 

subscritor do susbstabelecimento de fls. 95, Dr. Ricardo Moreira Prates Bizarro, não foi constituído nestes autos.Após, 

tornem os autos conclusos para apreciação dos recursos de apelação da parte autora (fls. 78/81) e ré (fls. 55/71).Int. 

 

0001339-56.2010.403.6100 (2010.61.00.001339-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 
VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E 

SP160416 - RICARDO RICARDES) X FRANCISMAR GERONIMO LINO X FRANCISCO FERREIRA JALES X 

MARIA FELIPE JALES 

É diligência a cargo da parte autora, envidar esforços a fim de fornecer o endereço dos réus.Concedo, portanto, o prazo 

de 20(vinte) dias, para que a autora diligencie a fim de localizar os corréus ainda não citados. P 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0058717-53.1999.403.6100 (1999.61.00.058717-2) - LIGIA RESPLANDES AZEVEDO DOS REIS(SP137838A - 

LIGIA RESPLANDES AZEVEDO DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA 

REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP079345 - SERGIO SOARES BARBOSA) 

Converto o julgamento em diligência para decisão de liquidação de sentença por arbitramento, nos termos do art. 475-

D, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Trata-se de liquidação de sentença para verificação do efetivo valor 

devido à autora, a título de indenização por danos materiais, pelo furto de bens que se encontravam empenhados.Em 

cumprimento ao despacho de fl. 384 foi elaborado laudo pericial (fls. 390/396) e posteriormente, o Sr. Perito prestou 

esclarecimentos às fls. 425/433, manifestando-se a autora (fl. 436) pela concordância com o valor apurado na perícia, 

enquanto a ré, em petição de fls. 438/440 manifestou-se, aduzindo que a perícia se resumiu em fixar aleatoriamente um 

indexador a ser aplicado sobre o valor de avaliação da Caixa. Sustenta que não há demonstração dos critérios científicos 
que levaram o perito a estabelecer este indexador, razão pela qual a perícia indireta não se presta a esclarecer 

objetivamente a questão em litígio, requerendo que a perícia seja desconsiderada como elemento probatório. Este é o 

relatório. Passo a decidir.Após a realização de perícia técnica, na qual houve a indicação do quantum a ser pago pela 

autora e diante da inexistência de outra prova produzida pela ré ou apresentação de perícia divergente, tendo se limitado 

a impugnar o laudo genericamente, requerendo que prevalecesse as cláusulas do contrato firmado entre as partes, já 

afastado pela r. sentença e pelo v. acórdão, é de se acolher a conclusão pericial.Desta forma, para quantificar o valor das 

jóias extraviadas, é lícito adotar como paradigma o preço médio do grama de ouro praticado no mercado. Neste sentido, 

confira-se o seguinte julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - ROUBO - JÓIAS - LAUDO PERICIAL - AVALIAÇÃO INDIRETA - 

VALORES FIXADOS PELO MAGISTRADO - AGRAVO IMPROVIDO. 1. O Perito adotou, como critério de 

avaliação das jóias roubadas, o valor do dólar americano cotado em R$2,15(dois reais e quinze centavos) e o valor já 
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pago pela CEF no ano de 2000. 2. O Magistrado na liquidação de sentença, objetivando a apuração do quantum da 

obrigação, entendeu que a avaliação das jóias roubadas teria como base a cotação do valor do grama de ouro (cotação 

de mercado). 3. A metodologia utilizada pelo Magistrado se mostrou como a mais adequada, sendo mais razoável para o 

efeito de permitir a exata indenização em prol dos autores, porquanto melhor atende ao valor de mercado das jóias 

roubadas. 4. Na livre apreciação da prova, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo se valer de outros 

elementos ou provas para formar sua convicção, desde que presente a devida fundamentação, como ocorreu no caso. 5. 

Agravo improvido. (TRF da 3ª Região, 5a Turma, AI n. 2007.03.00.044249-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

unânime, j. 22.10.07, DJU 27.11.07, p. 605)Ademais, tendo sido esclarecida a metodologia utilizada pelo Sr. Perito, 

para a efetivação da liquidação do julgado às fls. 425/433, estando em consonância com o v. acórdão, ARBITRO e 

declaro líquida a condenação, no valor indicado às fls. 425/433, R$ 317.637,73 (trezentos e dezessete mil, seiscentos e 

trinta e sete reais e setenta e três centavos) para pagamento da indenização, atualizados até 17/11/2009, incluindo-se os 

juros moratórios no percentual de 6% ao ano, contados a partir da citação, conforme decidido no v. acórdão de fls. 

283/300 e que deverão ser corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, nos termos do Provimento 

CORE 64/2005. Intimem-se. 

 

0026994-74.2003.403.6100 (2003.61.00.026994-5) - RODRIGO ALESSANDER SANTANA X EVANDRA 

ALMEIDA MANSO SANTANA(SP185198 - DANILO NEVES CALIXTO ANELLO E SP123864 - ANDREA 

MARIA AGNELLO ACUNA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA 
SOARES DE AZEVEDO BERE E SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) X VAT-ENGENHARIA E 

COMERCIO LTDA 

Antes de apreciar o pedido de fls. 208, apresente a parte autora extrato simplificado da situação cadastral fornecido pela 

JUCESP da co-ré VAT Engenharia e Comercércio Ltda, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, voltem conclusos.Int. 

 

0014021-82.2006.403.6100 (2006.61.00.014021-4) - JOELSON DE MENDONCA FERREIRA X MARIA 

FERNANDA VICTORINO SOUZA FERREIRA(SP129201 - FABIANA PAVANI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP179892 - GABRIEL 

AUGUSTO GODOY) X ROMA INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 

Antes de apreciar o pedido de fls. 331, apresente a parte autora extrato simplificado da situação cadastral fornecido pela 

JUCESP da co-ré ROMA Incorporadora e Administradora de Bens Ltda, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, voltem 

conclusos.Int. 

 

0007496-50.2007.403.6100 (2007.61.00.007496-9) - DULCIMAR DA SILVA DOMINE(SP127128 - VERIDIANA 

GINELLI E SP055226 - DEJAIR PASSERINE DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do laudo juntado às fls. 116/120, no prazo de 10 (dez) dias.Após, retornem os autos conclusos para 

sentença.Int. 
 

0024178-80.2007.403.6100 (2007.61.00.024178-3) - SYDNEI ADOLPHO PUPO(SP227407 - PAULO SERGIO 

TURAZZA) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do laudo pericial apresentado às fls. 254/261, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, 

façam os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

0028722-77.2008.403.6100 (2008.61.00.028722-2) - LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS X 

LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS - FILIAL 1(SP058126 - GILBERTO VIEIRA DE 

ANDRADE) X UNIAO FEDERAL 

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista o termo de prevenção de fls. 99/112, intime-se a parte autora para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, informe o objeto de cada um dos processos apontados (números das Fichas de 

Mercadorias Abandonadas (FMA) e das Guias de Movimentação de Contêiner Importação (GMCI), para que se 

verifique eventual ocorrência de litispendência ou coisa julgada.No mesmo prazo, traga aos autos cópias dos Atos 

indicados na petição inicial (fls. 03), comprovando sua condição de empresa alfandegada com instalação portuária de 

uso público, bem como, se o caso, cópias do respectivo contrato de concessão ou permissão de serviço público.Após, 

voltem conclusos.Intime-se. 

 
0002181-70.2009.403.6100 (2009.61.00.002181-0) - JOSE ANDRE DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Fls. 154-155: cabe à autora carrear aos autos documento essencial à propositura da ação. No caso em tela a parta alega 

ter direito aosjuros progressivos, o que pode ser comprovado com cópias da carteira profissional.No prazo de 10(dez) 

dias, não havendo manifestação, tornem os autos conclusos para sentença.I. 

 

0015365-93.2009.403.6100 (2009.61.00.015365-9) - HOMERO THIAGO DA SILVA X EUNICE SAMARTINO 

MACIEL X EULINA DE OLIVEIRA FRIAS X INDOLETI DIAS X FRANCISCO ALBINO DE ALMEIDA X 

GERCY ALVES MARTINS X IVANI BEDONI MARQUES X ANDREA DE OLIVEIRA FRIAS X ROBERTO DE 

OLIVEIRA FRIAS(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
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CEF 

Ciência à parte autora dos extratos juntados pela Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias.Após, retornem os 

autos conclusos para sentença.Int. 

 

0018330-44.2009.403.6100 (2009.61.00.018330-5) - AUTOMOVEL CLUBE PAULISTA(SP105293 - SIZENANDO 

FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI X AUTO UNION 

DKW CLUB DO BRASIL 

Façam os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0023831-76.2009.403.6100 (2009.61.00.023831-8) - LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS X 

LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS - FILIAL 1(SP058126 - GILBERTO VIEIRA DE 

ANDRADE) X UNIAO FEDERAL 

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista o termo de prevenção de fls. 109/129, intime-se a parte autora 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe o objeto de cada um dos processos apontados (números das Fichas de 

Mercadorias Abandonadas (FMA) e das Guias de Movimentação de Contêiner Importação (GMCI) ), para que se 

verifique eventual ocorrência de litispendência ou coisa julgada.No mesmo prazo, traga aos autos cópias dos Atos 

indicados na petição inicial (fls. 03), comprovando sua condição de empresa alfandegada com instalação portuária de 

uso público, bem como, se o caso, cópias do respectivo contrato de concessão ou permissão de serviço público.Após, 
voltem conclusos.Intime-se. 

 

0023832-61.2009.403.6100 (2009.61.00.023832-0) - LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS X 

LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS - FILIAL 1(SP058126 - GILBERTO VIEIRA DE 

ANDRADE) X UNIAO FEDERAL 

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista o termo de prevenção de fls. 117/137, intime-se a parte autora 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe o objeto de cada um dos processos apontados (números das Fichas de 

Mercadorias Abandonadas (FMA) e das Guias de Movimentação de Contêiner Importação (GMCI), para que se 

verifique eventual ocorrência de litispendência ou coisa julgada.No mesmo prazo, traga aos autos cópias dos Atos 

indicados na petição inicial (fls. 03), comprovando sua condição de empresa alfandegada com instalação portuária de 

uso público, bem como, se o caso, cópias do respectivo contrato de concessão ou permissão de serviço público.Após, 

voltem conclusos.Intime-se. 

 

0001299-74.2010.403.6100 (2010.61.00.001299-9) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - 6 REGIAO(SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X IMPERMOL IMPERMEABILIZACOES LTDA 

Fls. 186: Vista à autora, da certidão com diligência negativa, para que requeira o que de direito, no prazo de 10(dez) 

dias.I. 
 

0010948-63.2010.403.6100 - JUCIRENE COSTA DA SILVA SOUSA(SP292316 - RENATO MAGALHAES 

VIANA) X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP205514 - GIOVANNA COLOMBA 

CALIXTO E SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) 

FLS. 162: Ao SEDI, para retificar o valor da causa.Designo audiência de conciliação e na impossibilidade instrução e 

julagamento, para o dia 10/05/2011 às 14:30 horas.Tendo em vista que as testemunhas da autora comparecerão 

independentemente de intimação, concedo o prazo legal para que a ré apresente o rol de testemunhas que deseja ouvir.I. 

 

0011266-46.2010.403.6100 - MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DA SERRA(SP199440 - MARCO AURELIO 

MARCHIORI) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre as preliminares da contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

0016621-37.2010.403.6100 - APOCALIPSE COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA(SP180143 - GERSON 

MARCELO MIGUEL) X UNIAO FEDERAL 

Preliminarmente, manifeste-se a autora sobre as alegações da União às fls. 67/72 e 151/152.Após, voltem conclusos 

para apreciação da petição de fls. 147/148.Intimem-se. 

 
0017094-23.2010.403.6100 - VICTORINO LUCIO TEIXEIRA(SP300016 - THIAGO DE SOUZA LEPRE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 26, apresentando os documentos essenciais à propositura da ação (cópia 

CTPS), no prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção.Após, façam os autos conclusos.Int. 

 

0005741-28.2010.403.6183 - ARNALDO ALVES DE SOUZA(SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA 

E SP232348 - JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre as preliminares da contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

0001239-67.2011.403.6100 - COLUMBUS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA(SP206796 - ILTON 

CARMONA DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL 
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Preliminarmente, recolha a parte autora as custas de distribuição na Caixa Econômica Federal, conforme dispõe a Lei nº 

9289/96, no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem conclusos.Int. 

 

0002025-14.2011.403.6100 - REGINA MARIA QUEIROZ SILVA(SP275854 - DULCINÉA APARECIDA MAIA) X 

GERENCIA REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO MINISTERIO DA FAZENDA EM SP 

Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, o :a) pólo passivo da presente ação tendo em 

vista que o indicado não possui personalidade jurídica parafigurar como réu;b) pólo ativo comprovando ser a parte 

autora detentora do direito requerido nesta demanda.c) recolhimentos das custas de distribuição nos termos da Lei nº 

9289/96, efetuando o pagamento na Caixa Econômica Federal.Após, voltem conclusos.Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0014158-59.2009.403.6100 (2009.61.00.014158-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO 

THAUMATURGO VERGUEIRO) X JOSE ALVES DE AZEVEDO SOBRINHO 

Fls. 132-169: Dê-se vista às partes pelo prazo de 10(10) dias.Após, tornem os autos conclusos para sentença.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0022990-47.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009051-44.2003.403.6100 

(2003.61.00.009051-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2404 - JANAINA LUZ 
CAMARGO) X WALTER LUIZ FACCO(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) 

EM 16/11/2010:Recebo os presentes embargos, suspendendo-se a execução.Autue-se por dependência e apense-se aos 

autos principais.Manifeste-se o embargado no prazo legal.I. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0021445-39.2010.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1231 - WASHINGTON HISSATO AKAMINE) X DINORAH 

LOPES DE MELO X DINORAH PORCELLI DA PAIXAO X DIONILDES TRANTINI COFANI X DIRCE DAS 

DORES PEGORETTE LAPA X DIRCE DE BARROS X DIRCE MARIA DIAS FERREIRA X DIRCE MNNIZ 

CHELLES X DIRCE NASCIMENTO WURSCHIG X DIVA ALVES DE FREITAS X DIVA DE LIMA BERLIM X 

DIVA MACEDO SIQUEIRA X DOLORES DO AMARAL POLI X DOLORES IBANHES GONCALEZ DO 

AMARAL X DOMINGAS AUREA LANGE X DOMINGAS IOLANDA HYDALGO X DONATO PEREIRA PINTO 

X DORALINA MARCELLINA DOS SANTOS X DOROTI FULCO DOS SANTOS X DORVALINA ANTUNES 

BARBOSA X DOZOLINA BUFFALO ARMELIM X DULCE BARROS MURARO X DURUCILA FERREIRA 

ROCHA X DURVALINA FERRARI DE LIMA X EDENE GHERTH ANTUNES X EDITH FERREIRA DA SILVA 

X EDMEIA DIVA BOZZONI BARBIM X EDNIR ROCCON X EDUARDA DE JESUS LAZARO X EDWIRGES 

DETTONI SPUZZILLO X EGYDIA ALVES PEREIRA(SP138345 - FUAD SILVEIRA MADANI) 

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Requeiram as partes o que for de direito, no prazo de 10 (dez) 
dias.No silêncio, façam os autos conclusos para sentença.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0033083-74.2007.403.6100 (2007.61.00.033083-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X CELIA APARECIDA DARTORA 

Intimem-se as partes do resultado negativo da tentativa de penhora as fls. 129-130, através do sistema BACEN-JUD, 

para requererem o que for de direito, no prazo de 15 (quinze).Após, voltem conclusos.Intimem-se. 

 

0026834-39.2009.403.6100 (2009.61.00.026834-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON 

BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X RENATO CAMARGO 

FERNANDES 

Intimem-se as partes do resultado negativo da tentativa de penhora as fls. 39-40, através do sistema BACEN-JUD, para 

requererem o que for de direito, no prazo de 15 (quinze). Após, voltem conclusos.Intimem-se. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0026670-74.2009.403.6100 (2009.61.00.026670-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO 

MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) X THAIS DE SORATO DA SILVA 
Já tendo decorrido 48 (quarenta e oito) horas da juntada do Mandado, intime-se a parte AUTORA para retirada dos 

presentes autos, independentemente de traslado, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais, sob 

pena de arquivamento.Int.  

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
0034806-31.2007.403.6100 (2007.61.00.034806-1) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP077580 - 

IVONE COAN) X SEBASTIAO ROBERTO X MARIA DAS GRACAS MARTINS ROBERTO X GERALDO 

EUSTAQUIO MARTINS ROBERTO 

Tendo em vista o alegado às fls. 178/179 e já decorrido 48 (quarenta e oito) horas da juntada do Mandado, intime-se a 

parte AUTORA para retirada dos presentes autos, independentemente de traslado, dando-se baixa na distribuição, 

observadas as formalidades legais. Int.  
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0003934-28.2010.403.6100 (2010.61.00.003934-8) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP245431 - 

RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X 

ANTONIO ADAUTO PACHECO DA COSTA X ADEVANI PACHECO DA COSTA 

Fls. 63-78: Vista à autora, para que requeira o que de direito, no prazo de 10(dez) dias. I.  

 

0009679-86.2010.403.6100 - AUXILIAR S/A X AUXILIAR S/A PARTICIPACOES X FAZENDAS REUNIDAS 

PANSUL LTDA X SAO MARCOS ADMINISTRACAO DE BENS E REPRESENTACOES LTDA X FINANCAP 

S/A ADMINISTRACAO E COM/ X PANBRAS COM/ EXTERIOR DO BRASIL LTDA X BONFIGLIOLI 

COMERCIAL E CONSTRUTORA S/A(SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Cumpra a parte autora integralmente o despacho de fls. 34, tendo em vista não constar instrumento de procuração e 

contrato social da co-re Bonfiglioli Comercial e Construtora S/A, no prazo de 10 (dez). Após, voltem conclusos.int. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 
0023580-58.2009.403.6100 (2009.61.00.023580-9) - AVI SERGIO MANAH(SP221984 - GABRIEL HERNAN 

FACAL VILLARREAL E SP290938 - PATRICIA ZARANTONELLI BARBOSA) X NAO CONSTA 

Ciência à parte autora do ofício juntado as fls. 79 informando o registra da opção definitiva de nacionalidade.Após, 
arquivem-se os autos (findo) observadas as formalidades legais.Int. 

 

Expediente Nº 2849 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0020992-30.1999.403.6100 (1999.61.00.020992-0) - MARCIA RODRIGUES DA SILVA(SP037023 - JULIO 

NOBUTAKA SHIMABUKURO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA 

DOS SANTOS JUNIOR) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. 3ª Região. Requeiram as partes o que for de direito, no prazo de 10 

(dez) dias.No silêncio, aguarde-se no arquivo, provocação do interessado.Int. 

 

0032504-10.1999.403.6100 (1999.61.00.032504-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA) X DONIZETE APARECIDO BRUNO X EVANIL DE BRITO BRUNO 

Fls. 156 e 164 - Indefiro, face a manifestação de fls. 150/151 e da certidao de fls. 147.Façam os autos conclusos para 

sentença de extinção da execução.Int. 

 

0003555-39.2000.403.6100 (2000.61.00.003555-6) - LUIZA DOS ANJOS SA X MARCIA REGINA FRANCISCO 
GOMES X MARGARIDA CAMPOS MOREIRA X CHIYO KADOGUCHI CHIBA X EURIPEDES CARNEIRO 

BRAGA NETO X JOAO BATISTA DE MORAES JUNIOR X RYOJI CHIBA(SP025326 - ROBERTO GOMES 

CALDAS NETO E SP273212 - THIAGO MONTEIRO DE FIGUEIREDO E SP081772 - SONIA REGINA 

MIRANDA MONTEIRO DE FIGUEIREDO E SP128336 - ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Manifeste-se a co-autora MARCIA REGINA FRACISCO GOMES acerca do despacho de fls. 422, sobre a divergência 

cadastral e ausência de conta vinculada noticiadas a fl. 399 dos autos, no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a 

determinação supra, tornem os autos conclusos para apreciar os cálculos apresentados pela Contadoria às fls. 

408/413.Int. 

 

0012387-56.2003.403.6100 (2003.61.00.012387-2) - NORBERTO YASSUSHI OYAKAWA(SP061528 - SONIA 

MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA E SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. HELENA MARQUES JUNQUEIRA) 

Diante das manifestações das partes de fls. 245//246 e 248, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que 

efetue cálculo compensando o valor devido às título de honorários para a União Federal (fls. 246) do valor a ser 

solicitado via ofício requisitório para a autora (fls. 231/233, 241).. Após, com o retorno dos autos, dê-se vista as partes 

para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se e cumpra-se.  
 

0002218-73.2004.403.6100 (2004.61.00.002218-0) - MARIA RITA CAVALHERI PARAJARA(SP009441A - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Requeira a autora o que de direito no prazo de 10(dez) dias, sob pena de arquivamento.I. 

 

0031277-09.2004.403.6100 (2004.61.00.031277-6) - EDUARDO JOSE DOS SANTOS X EBE SBRIGHI PEREIRA X 

JOAO RODRIGUES NETO X WALTER AUGUSTO TRAJANO PINHO(SP009441A - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Inicialmente compareça o patrono do autor em Secretaria para regularizar a petição de fls. 276-277 que se encontra sem 

assinatura, no prazo de 05(cinco) dias.Atendida a determinação supra, cite-se.I. 
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0021626-16.2005.403.6100 (2005.61.00.021626-3) - APARECIDA TSUYOKO YOSHIDA GONCALVEZ(SP083553 

- ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES) 

Fls. 269-271: Vista aos autores. Prazo de 10(dez) dias. Após tornem conclusos para sentença.I.C. 

 

0030177-14.2007.403.6100 (2007.61.00.030177-9) - HELIO SHIGUERU SAKAYA(SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES E SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA) 

Cite-se a ré nos termos do art. 632 do CPC, para cumprimento da obrigação de fazer no prazo de 30 dias, conquanto a 

parte autora apresente as peças necessárias à instrução do mandado, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de remessa dos 

autos ao arquivo sobrestado. Ressalto que em decorrência do art. 10 da Lei Complementar 110/01, desnecessária a 

apresentação de extratos pela parte autora por possuir a CAIXA todas as informações necessárias à execução do 

julgado.I.C. 

 

0002830-35.2009.403.6100 (2009.61.00.002830-0) - MARIO FRUTUOSO DE SOUZA(SP202608 - FABIO VIANA 

ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. 3ª Região. Apresente a parte autora planilha contendo número de PIS 
do(s) autor(es), para início da execução da sentença, no prazo de 15 (quinze) dias. Esclarece este Juízo que a ausência 

de informação do número do PIS dificultará a execução do julgado.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

0016408-65.2009.403.6100 (2009.61.00.016408-6) - LUIZ CARLOS DE ARRUDA MONTEIRO(SP202608 - FABIO 

VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA 

SILVA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. 3ª Região. Apresente a parte autora planilha contendo número de PIS 

do(s) autor(es), para início da execução da sentença, no prazo de 15 (quinze) dias. Esclarece este Juízo que a ausência 

de informação do número do PIS dificultará a execução do julgado.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0020851-11.1999.403.6100 (1999.61.00.020851-3) - DDL RECURSOS HUMANOS LTDA(SP030937 - JOAO 

CAPELOA DA MAIA TARENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 745 - MARTA 

VILELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DDL RECURSOS 

HUMANOS LTDA 
Face a informação supra, cadastre-se o advogado da parte AUTORA no sistema processual e, após, republique-se o 

despacho de fl. 364.Int. e Cumpra-se.DESPACHO DE FLS. 3641- Considerando o início da fase de execução e 

havendo classificação específica prevista na Tabela Única de Classes (TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, 

proceda o Diretor de Secretaria à alteração da classe original para a classe 229 - Cumprimento de Sentença, alterando 

também o tipo de parte para EXEQUENTE (réu) e para EXECUTADO (autor.).2- Intime-se o EXECUTADO para 

pagamento do valor devido à Exequente, conforme petição e cálculo de fls.361-363, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de multa e penhora, nos termos em que dispõe o art. 475-J do CPC.Após, voltem os autos conclusos.Int. e 

Cumpra-se.  

 

0026161-95.1999.403.6100 (1999.61.00.026161-8) - SANED - CIA/ DE SANEAMENTO DE DIADEMA(SP120812 - 

MARIO RENATO M B MIRANDA JUNIOR E SP114550 - LIGIA CRISTINA MENEZES P CORREA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 677 - RICARDO VILLAS BOAS CUEVA) X UNIAO FEDERAL X SANED - CIA/ DE 

SANEAMENTO DE DIADEMA 

Fls. 414/417: defiro. Providencie a parte executada, nos termos do artigo 475-J do CPC, o pagamento do valor devido 

em razão da condenação em honorários advocatícios consoante planilha de fls. 415/417, no prazo de 15 (quinze) dias, 

sob pena de multa no percentual de 10% (dez por cento) e penhora. Int.  

 
0037726-56.1999.403.6100 (1999.61.00.037726-8) - ILUMATIC S/A ILUMINACAO E 

ELETROMETALURGICA(SP019068 - URSULINO DOS SANTOS ISIDORO E SP046816 - CLEIDEMAR 

REZENDE ISIDORO) X INSS/FAZENDA(Proc. LUIS FERNANDO FRANCO M. FERREIRA) X INSS/FAZENDA 

X ILUMATIC S/A ILUMINACAO E ELETROMETALURGICA 

1- Considerando o início da fase de execução e havendo classificação específica prevista na Tabela Única de Classes 

(TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, proceda o Diretor de Secretaria à alteração da classe original para a classe 

229 - Cumprimento de Sentença, alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (FAZENDA NACIONAL)e 

para EXECUTADO (AUTOR).2- Intime-se o EXECUTADO para pagamento do valor devido à Exequente, conforme 

petição e cálculo de fls.229-241, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa e penhora, nos termos em que dispõe o 

art. 475-J do CPC.Após, voltem os autos conclusos.Int. e Cumpra-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 269/723 

0053531-49.1999.403.6100 (1999.61.00.053531-7) - PRESTOFARMA COML/ IMPORTADORA E 

EXPORTADORA LTDA(SP057807 - PAULO VALENTE) X INSS/FAZENDA(Proc. 745 - MARTA VILELA 

GONCALVES) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. AGUEDA 

APARECIDA SILVA) X INSS/FAZENDA X PRESTOFARMA COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA 

LTDA 

1- Considerando o início da fase de execução e havendo classificação específica prevista na Tabela Única de Classes 

(TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, proceda o Diretor de Secretaria à alteração da classe original para a classe 

229 - Cumprimento de Sentença, alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (corréus representados pela 

Fazenda Nacional ) e para EXECUTADO (autor).2- Intime-se o EXECUTADO para pagamento do valor devido à 

Exequente, conforme petição e cálculo de fls.560-563, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa e penhora, nos 

termos em que dispõe o art. 475-J do CPC.Após, voltem os autos conclusos.Int. e Cumpra-se. 

 

0058428-23.1999.403.6100 (1999.61.00.058428-6) - ROQUE GUILHERME THOMAZINI FILHO X LUDOVINA 

AURORA ZANETINI THOMAZINI(SP042091 - RAUL CARLOS BRIQUET) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS E SP079345 - SERGIO SOARES BARBOSA) X SCPC - 

ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE SUZANO(SP067425 - LUIZ EDUARDO DA SILVA E SP103393 - CARLOS 

JOSE TREVISAN JUNIOR) X ROQUE GUILHERME THOMAZINI FILHO X LUDOVINA AURORA ZANETINI 

THOMAZINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SCPC - ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE SUZANO 
Cumpra o réu ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE SUZANO o despacho de fls. 255, regularizando 

sua representação, apresentando procuração com poderes para efetuar acordo, para eventual homologação do pedido 

apresentado pela autora às fls. 256/258, no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem conclusos.Int. 

 

0008897-94.2001.403.6100 (2001.61.00.008897-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0033627-09.2000.403.6100 (2000.61.00.033627-1)) SOON HO KIM X SANG KEUM KIM CHUN - ESPOLIO 

(SOON HO KIM)(SP107738 - MILTON TIBERIO DE MORAES) X BANCO BRADESCO S/A(SP119585 - 

MARCELO ANTONIO ROBERTO FINK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA 

SOARES ARANHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SOON HO KIM X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X SANG KEUM KIM CHUN - ESPOLIO (SOON HO KIM) 

Intimem-se as partes do resultado negativo da tentativa de penhora) as fls. 182-183, através do sistema BACEN-JUD, 

para requererem o que for de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, voltem conclusos.Intimem-se. 

 

0007207-59.2003.403.6100 (2003.61.00.007207-4) - INDUSTRIAS MATARAZZO DE OLEOS E DERIVADOS 

LTDA(SP141946 - ALEXANDRE NASRALLAH) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. VERIDIANA BERTOGNA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E 

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA X INDUSTRIAS MATARAZZO DE OLEOS E 
DERIVADOS LTDA 

1- Considerando o início da fase de execução e havendo classificação específica prevista na Tabela Única de Classes 

(TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, proceda o Diretor de Secretaria à alteração da classe original para a classe 

229 - Cumprimento de Sentença, alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (RÉU) e para EXECUTADO 

(AUTOR).2- Intime-se o EXECUTADO para pagamento do valor devido à Exequente, conforme petição e cálculo de 

fls.230,-231, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa e penhora, nos termos em que dispõe o art. 475-J do 

CPC.Após, voltem os autos conclusos.Int. e Cumpra-se. 

 

0014603-87.2003.403.6100 (2003.61.00.014603-3) - CBM CONSTRUTORA LTDA(SP115159 - ORLANDO DUTRA 

DOS SANTOS) X INSS/FAZENDA(Proc. 764 - LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI) X INSS/FAZENDA X 

CBM CONSTRUTORA LTDA 

Intimem-se as partes do resultado negativo da tentativa de penhora) as fls. 159-160, através do sistema BACEN-JUD, 

para requererem o que for de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, voltem conclusos.Intimem-se. 

 

0017428-67.2004.403.6100 (2004.61.00.017428-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA 

ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X ADELSON AURELIANO DE JESUS(SP194920 - ANA CAROLINA LIE 

EIMORI ABE E SP211281 - MARCIA MARIA CASTANHEIRA PEDROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF X ADELSON AURELIANO DE JESUS 

Retifico o despacho de fls. 137 para constar no pólo da presente ação; como exequente a Caixa Econômica Federal e 

como executado Adelson Aureliano de Jesus.Proceda a Secretaria a devida retificação da autuação.Esclareça o 

executado, sua petição de fls. 133/135, uma vez que a sentença condenou a parte autora ao pagamento dos honorários, 

no prazo de 10 (dez) dias. Requeira a exequente o que for de direito no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se 

os autos observadas as formalidades legais.Int. 

 

0020861-79.2004.403.6100 (2004.61.00.020861-4) - NDS MEDICOS ASSOCIADOS S/C LTDA(SP193999 - 

EMERSON EUGENIO DE LIMA E SP138857 - JULIANE PITELLA LAKRYC) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

HELENA MARQUES JUNQUEIRA) X UNIAO FEDERAL X NDS MEDICOS ASSOCIADOS S/C LTDA 

Concedo a dilação requerida pela autora, no prazo de 10(dez) dias.Havendo pagamento, dê-se vista à ré, da petição de 
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fls.217, para que indique o código de conversão em renda.I. 

 

0010833-18.2005.403.6100 (2005.61.00.010833-8) - PEDRO RODRIGUES DE CAMPOS(SP180399 - SANDRA 

COLLADO BONJORNE) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X PEDRO RODRIGUES DE CAMPOS 

1- Considerando o início da fase de execução e havendo classificação específica prevista na Tabela Única de Classes 

(TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, proceda o Diretor de Secretaria à alteração da classe original para a classe 

229 - Cumprimento de Sentença, alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (FAZENDA NACIONAL)e 

para EXECUTADO (AUTOR).2- Intime-se o EXECUTADO para pagamento do valor devido à Exequente, conforme 

petição e cálculo de fls.127-128, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa e penhora, nos termos em que dispõe o 

art. 475-J do CPC.Após, voltem os autos conclusos.Int. e Cumpra-se. 

 

0014948-14.2007.403.6100 (2007.61.00.014948-9) - JOSE EDUARDO DE SA X EVA TUDELA DE SA(SP189901 - 

ROSEANE VICENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X JOSE 

EDUARDO DE SA X EVA TUDELA DE SA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem 

os autos conclusos.Int. 

 

0019449-11.2007.403.6100 (2007.61.00.019449-5) - DINTER PROMOCOES E EVENTOS LTDA-EPP(SP109652 - 
FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X DINTER PROMOCOES 

E EVENTOS LTDA-EPP 

Intimem-se as partes do resultado negativo da tentativa de penhora) as fls. 370-371, através do sistema BACEN-JUD, 

para requererem o que for de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, voltem conclusos.Intimem-se. 

 

0029364-50.2008.403.6100 (2008.61.00.029364-7) - ALDA DA COSTA(SP044603 - OSMAR RAPOZO E SP211587 

- CASSIO DE ASSIS BARRETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) X ALDA DA COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos da Portaria 11/2004 deste juízo, compareça o(a) patrono(a) da RÉ (CEF), em Secretaria, para agendamento 

de data para retirada do alvará de levantamento a que faz jus.Decorridos 10(dez) dias sem comparecimento, encaminhe-

se os autos ao arquivo(sobrestado), aguardando-se provocação.Intime-se. 

 

Expediente Nº 2851 
 

MONITORIA 
0004553-65.2004.403.6100 (2004.61.00.004553-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS E SP178378 - LUIS FERNANDO 
CORDEIRO BARRETO) X FABIANA DA PURIFICACAO BRAZ 

Regularize a parte autora, sua representação processual, tendo em vista que o patrono indicado às fls. 164 não consta na 

procuração juntada às fls. 82-83, bem como requeira o que for de deireito no prazo de 10(dez) dias, sob pena de remessa 

dos autos ao arquivo sobrestado.I. 

 

0019607-66.2007.403.6100 (2007.61.00.019607-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218506 - 

ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO) X RONALDO ANTONIO RODRIGUES X DORALICE SILVA 

RODRIGUES 

Tendo em vista o alegado pela parte autora às fls. 129, expeça-se mandado para citação da co-ré no endereço indicado, 

conforme requerido.Sendo a diligência negativa, certifique a secretaria a não manifestação da ré quanto a citação por 

edital.Após, ofície-se a Defensoria Pública da União para nomeação de defensor público para a ré citada por edital.Int. 

 

0001559-25.2008.403.6100 (2008.61.00.001559-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA 

COELHO) X EAL ELETRICA AURORA LTDA X ORIOVALDO BARRELLA X MARY CRISTINA DE SOUZA 

BUENO 

Intime-se a autora, para que regularize a sua representação processual tendo em vista que o patrono subscritor de fls. 
155 não está constituído nos autos. I. 

 

0001867-61.2008.403.6100 (2008.61.00.001867-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X ROVEL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA X NELSON LUIZ PEREIRA 

DOS SANTOS X VALDECI FELIX DOS SANTOS(SP095816 - LUCI APARECIDA MOREIRA CRUZ 

KASAHARA) 

Vista às partes da decisão carreada aos autos às fls. 231-235.Publique-se o despacho de fls. 230.I. 

 

0034214-50.2008.403.6100 (2008.61.00.034214-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MARCIO ANDRE ARRUDA X 

PAULO ROBERTO ALTOMARE X SARA VILHENA ALTOMARE 
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Dê-se vista à parte autora da pesquisa realizada às fls. 181-184, para que requeira o que de direito no prazo de 10(dez) 

dias.I. 

 

0014447-89.2009.403.6100 (2009.61.00.014447-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X FERNANDA PEREIRA DO NASCIMENTO X JUSSARA ALVES DE 

ALMEIDA(SP140924 - CLAUDIA FERREIRA CRUZ) 

Trata-se de ação monitória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de FERNANDA PEREIRA 

DO NASCIMENTO e JUSSARA ALVES DE ALMEIDA objetivando o pagamento de R$ 19.734,55, decorrente de 

débito referente ao Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES, firmado entre as 

partes.Regularmente citadas, as rés apresentaram embargos monitórios, respectivamente, às fls. 56/91 e 152/165, ambos 

com pedido de antecipação de tutela para que sejam deferidos depósitos judiciais no valor que entendem devido bem 

como a suspensão da inclusão de seus nomes em cadastros de proteção ao crédito.É o breve relatório. Decido.O artigo 

273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na prova 

inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa. 

Neste passo, reputo ausentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada requerida pelas rés.Deveras, neste juízo 

inicial, não é possível aferir, com exatidão, quais os valores efetivamente devidos pela parte ré posto inexistir nos autos 

elementos suficientes que permitam a análise da regularidade e legalidade dos critérios de reajuste e amortização das 

parcelas do contrato de FIES firmado pelas partes bem como dos valores pagos.Além disso, considere-se que se insurge 
a parte ré contra valores de prestações e reajustes, em princípio, pactuados livremente entre as partes. Ainda, não se 

verifica, de plano, qualquer aumento abusivo por parte da autora, motivo pelo qual descabidos os depósitos nos moldes 

pretendidos que, ademais, não abrangem o valor integral do débito.Outrossim, no que tange ao pedido de não inclusão 

ou a retirada de seus nomes de cadastros restritivos, ressalte-se que não há fundamento legal para impedir, no caso de 

inadimplemento, a inclusão do nome do devedor em cadastros de inadimplentes, em virtude do simples ajuizamento da 

ação. A existência de prestações vencidas e não pagas no valor exigido pelo credor, se tal valor está correto, autoriza 

essa inscrição. Neste passo, a simples existência de demanda em que se discute o valor do débito não constitui motivo 

suficiente para tal providência, que exige a procedência dos fundamentos que levaram o devedor à mora, o que não 

restou inequivocamente comprovado.Conforme afirmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso 

Especial 357034, autos 200101318545-GO, 4.ª Turma, 7.11.2002, relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, A inscrição 

dos devedores no cadastro de proteção ao crédito constitui direito do credor, assegurado pelo art. 43 e seguintes do 

Código de Defesa do Consumidor. Ante o exposto, ausentes seus requisitos, INDEFIRO a tutela antecipada requerida 

pela parte ré.Sem prejuízo, tendo em vista o informado pela CEF às fls. 182/183 e 198, de que o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE passará a ser o agente operador do FIES, nos termos da Lei nº 12.202/2010, dê-

se vista dos autos ao seu representante judicial, Procuradoria Regional Federal da 3ª Região, para manifestação no prazo 

de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 
0015539-68.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X SERGIO LEMOS DE ABREU 

Dê-se vista à autora, da certidão com diligência negativa de fls. 57, para que requeira o que de direito, no prazo de 

10(dez) dias.o despacho de fls.53.I.Fls. 53:Ratifico a decisão de fls. 38.Cite-se conforme requerido, no endereço de fls. 

36I.C. 

 

0021190-81.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X RENILDA PEREIRA COSTA 

Dê-se vista à autora, da certidão com diligência negativa de fls. 36, para que requeira o que de direito, no prazo de 

10(dez) dias.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0016312-02.1999.403.6100 (1999.61.00.016312-8) - GELSON IEZZI X OSVALDO DOLCE X ANTONIO DOS 

SANTOS MACHADO(Proc. RODRIGO KOPKE SALINAS E Proc. ENEAS DE OLIVEIRA MATOS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. MARCIA AMARAL FREITAS) 

FLS. 505: Concedo a dilação requerida pela autora, pelo prazo de 20 (vinte dias).Após, com ou sem manifestação, dê-se 

nova vista à ré (AGU).I. 
 

0047543-47.1999.403.6100 (1999.61.00.047543-6) - IRENA PIOTROWSKA X MAZIL PINTO DE CAMARGO X 

ROSIE MEHOUDAR X WANDA ROVITO AUGUSTO CORREA X WADJI ANTONIE MOUAWAD X KATIA 

CALEGARI MOUAWAD(SP028552 - SERGIO TABAJARA SILVEIRA E SP052409 - ERASMO MENDONCA DE 

BOER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA E SP079345 - SERGIO 

SOARES BARBOSA) 

Tendo em vista a petição de fls 423, na qual o perito nomeado às fls. 416 informa que por motivos pessoais não poderá 

realizar a perícia nestes autos, NOMEIO em seu lugar o perito EDISON NAGIB ZACCARIAS, telefone 012 - 3663 

7554, que deverá comparecer em Secretaria para apresentar sua estimativa de honorários, bem como prazo para entrega 

de laudo, no prazo de 20(vinte) dias.I. 
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0000570-63.2001.403.6100 (2001.61.00.000570-2) - LEWISTON IMPORTADORA S/A(SP097788 - NELSON JOSE 

COMEGNIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 598 - EVANDRO COSTA GAMA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. 3ª Região. Requeiram as partes o que for de direito, no prazo de 10 

(dez) dias.No silêncio, aguarde-se no arquivo, provocação do interessado.Int. 

 

0010326-52.2008.403.6100 (2008.61.00.010326-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA) X VAT - ENGENHARIA E COM/ LTDA X ELIANA RODRIGUES GARCIA(SP125746 - 

BENEDITO CELSO DE SOUZA) X CLAUDIO GIMENES ROMEIRO(SP125746 - BENEDITO CELSO DE 

SOUZA) X CELSO SOZZO ROCCHI(SP125746 - BENEDITO CELSO DE SOUZA) X HERCULANO 

COSTA(MG075746 - LUCIANA COSTA DO PRADO CORREA) 

Dê-se vista à parte autora da pesquisa realizada às fls. 2083-2084, para que requeira o que de direito no prazo de 

10(dez) dias.I. 

 

0020626-73.2008.403.6100 (2008.61.00.020626-0) - KATSUAKI KAJIKAWA(SP207758 - VAGNER DOCAMPO E 

SP211325 - LUIS CARLOS MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA 

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Converto o julgamento em diligencia.Manifeste-se o autor sobre as preliminares arquidas em contestação de fls. 

88/103.Int. 
 

0034707-27.2008.403.6100 (2008.61.00.034707-3) - DANIEL COMINATO(SP228092 - JOÃO DA CRUZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Os autos ficarão sobrestados em Secretaria, pelo prazo de 30(trinta) dias, a fim de que a parte autora cumpra o despacho 

de fls.67, com a sobrepartilha, feita nos autos do inventário ou em cartório, extrajudicialmente, se possível.I.  

 

0009977-15.2009.403.6100 (2009.61.00.009977-0) - ERIK MATOS ALVES X PATRICIA FERREIRA 

MATOS(SP234369 - FABIO LEANDRO DE CAMARGO GERALDI E SP205115 - RUBENS EMILIO 

BERGAMASCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Ante a informação retro, intime-se a ré, Caixa Econômica Federal, paraque carreie aos autos cópia da petição 

protocolada em 04/11/2010, bem ocmo, para que manifeste no prazo de 10(dez) dias, quanto ao despacho de fls. 399 

(pedido de desistência).I. 

 

0001078-57.2011.403.6100 - YURIE KIMURA X CECILIA APARECIDA CLEMENTE X JOSE CLAUDIO 

DELAQUA X JOSE EDUARDO BOVI X KATASHI MIMURA X MARCELO YOSHIO YAMAMOTO X MARIA 

EUDOXIA SOEIRO X REGINA SAKOTO GOTO X SUSSUMU GOTO X TATSUO YAMAMOTO(SP065444 - 

AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ E SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF 

Preliminarente, providencie a parte autora o recolhimento das custas de distribuição na Caixa Econômica Federal, nos 

termos da Lei nº 9289/96, no prazo de 10 (dez) dias. Tendo em vista que os extratos apresentados com a inicial de fls. 

31/67, atestam que se trata de conta poupança conjunta, encontrando-se em nome de CECILIA APARECIDA 

CLEMENTE, JOSE EDUARDO BOVI, KATASHI MIMURA e REGINA SAKOTO GOTO E/OU, deverá a parte 

autora, no mesmo prazo, apresentar ficha de abertura de conta poupança ou qualquer outro documento ou declaração da 

instituição financeira que contenha os nomes dos demais titulares da conta poupança, procedendo-se, se o caso, a 

inclusão no pólo ativo da lide do co-titular. Após, voltem conclusos. Int.  

 

0001296-85.2011.403.6100 - CENTURY PRODUTOS E SERVICOS PARA LABORATORIOS LTDA(SP111490 - 

CAETANO ATARIA FILHO) X RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Intime-se a autora, para que no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, proceda: a) o recolhimento das custas de 

distribuição, nos termos da Lei nº 9289/96; b) a retificação o pólo passivo da presente ação, tendo em vista que a 

Receita Federal não possui personalidade jurídica para figurar no pólo; c) a apresentação de cópias para instrução do 

mandado.No silêncio, voltem conclusos.Int. 

 

0001392-03.2011.403.6100 - EDSON ESTEVAM BARROS X ILDA TAMBURI BARROSO(SP081301 - MARCIA 
FERREIRA SCHLEIER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro a prioridade no processamento do feito, conforme requerido na inicial. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Anote-se. Apresentem os autores extratos das contas poupanças do período pleiteado na presente ação, no prazo de 15 

(quinze).Após, voltem conclusos.Int. 

 

0002385-46.2011.403.6100 - EROCILDES AMBROSIO CORREA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por EUROCILDES AMBROSIO 

CORREA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando a suspensão dos efeitos da consolidação da 

propriedade em favor da ré do imóvel situado na Rua São Lourenzo nº 260, Nova Peruíbe, Peruíbe/SP, abstendo-se a 

CEF de promover a venda do imóvel a terceiros interessados.Afirma a autora, em síntese, que, em 24/04/2008, adquiriu 
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o imóvel supra mencionado financiado pela CEF. Aduz, porém, que foi surpreendida com o registro, em 14/06/2010, da 

consolidação da propriedade do imóvel em nome da ré, por meio de procedimento que considera ilegal. Sustenta a 

inconstitucionalidade da execução extrajudicial por meio da Lei nº 9.514/1997, ante a afronta aos princípios da 

inafastabilidade da jurisdição, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, bem como o 

descumprimento das formalidades previstas na referida lei.É o relatório. Decido.Em princípio, defiro os benefícios da 

justiça gratuita conforme requerido. Anote-se.O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a 

concessão da tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco 

de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa. Neste passo, neste exame inicial, verificam-se ausentes os 

requisitos para a concessão da tutela antecipada pretendida.De fato, considere-se que a parte autora firmou com a CEF 

contrato por instrumento particular de compra e venda do imóvel supra mencionado e mútuo com obrigações e 

alienação fiduciária em garantia - carta de crédito individual, em 24/04/2008, sendo que, em 14/06/2010, foi 

consolidada, em nome da credora fiduciária (Caixa Econômica Federal), a propriedade do imóvel em comento, 

conforme se verifica do documento de fls. 24.Outrossim, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei 9.514/97, o devedor 

fiduciante, não pagando a dívida, é constituído em mora por meio de notificação do Oficial do Registro de Imóveis, 

conforme estabelece o 1.º do artigo 26 da Lei 9.514, de 20.11.1997. Se não purgar a mora, a propriedade é consolidada 

em nome da ré, credora fiduciária (artigo 26, 7.º, da mesma lei), não havendo necessidade de nova notificação pessoal 

do devedor fiduciante, por ocasião do leilão. Deveras, a partir do inadimplemento e da ausência de purgação da mora, a 

propriedade é definitivamente consolidada em nome do credor fiduciário sendo que o devedor fiduciante deixa de ter 
relação com o imóvel após essa consolidação. Não é possuidor direto nem indireto sendo que sua manutenção na posse 

caracteriza esbulho possessório. Daí por que o leilão extrajudicial, que ocorre após a consolidação da propriedade em 

nome do credor fiduciário, prescinde de notificação do devedor fiduciante. Anote-se, por oportuno, que tais normas não 

são incompatíveis com os princípios constitucionais do acesso ao Poder Judiciário, do devido processo legal, do 

contraditório e da ampla defesa, insertos no artigo 5.º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal. Neste 

sentido, o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFI. CONTRATO DE MÚTUO 

COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. INADIMPLEMENTO. EXIGIBILIDADE DO VALOR 

CONTROVERTIDO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. LEI 10.931/04. FALTA DE ELEMENTOS QUE 

COMPROVEM O DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM FAVOR 

DO FIDUCIÁRIO. INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. POSSIBILIDADE. 1. Nas ações judiciais 

que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, devem estar 

discriminadas na inicial as obrigações que se pretende controverter, quantificando-se o valor incontroverso, sob pena de 

inépcia. 2. Os valores incontroversos devem continuar sendo pagos no tempo e modo contratados e a exigibilidade do 

valor controvertido somente será suspensa mediante depósito correspondente, dispensável pelo juiz somente no caso de 

relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao autor. Lei nº 10.931/2004, art. 50, 1º e 2º. 3. Não há nos autos 

elementos que comprovem o descumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato firmado pelas partes e a cobrança 

de valores abusivos nas prestações. 4. Inexiste risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos 
agravantes, já que, se procedente a ação, poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente, ou mesmo 

utilizá-los para pagamento do saldo devedor; ou, ainda, se já consolidada a propriedade em favor do credor fiduciário, 

poderão requerer indenização por perdas e danos. 5. O procedimento de consolidação da propriedade em nome do 

fiduciário, disciplinado na Lei n º 9.514/97, não se ressente de inconstitucionalidade, pois, embora extrajudicial, o 

devedor fiduciário, que ao realizar o contrato assume o risco de, se inadimplente, possibilitar ao credor o direito de 

consolidação, pode levar a questão ao conhecimento do Poder Judiciário. Precedentes jurisprudenciais. 6. A inscrição 

dos devedores em cadastro de inadimplentes não se afigura ilegal ou abusiva, conforme preceitua o artigo 43 do Código 

de Defesa do Consumidor. 7. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. (TRF 3, Primeira Turma, AI 

200903000378678AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 389161, Rel. JUIZA VESNA KOLMAR, DJF3 CJ1 

DATA:14/04/2010 PÁGINA: 224) (grifo nosso)Além disso, no que se refere à eventual nulidade decorrente da 

inobservância, pela CEF, das normas da execução extrajudicial, reputo ausente, de pronto, o risco de dano irreparável, 

tendo em vista que a consolidação da propriedade do imóvel em nome da ré ocorreu em 14/06/2010, sendo a presente 

demanda ajuizada apenas em 16/02/2011.Ante o exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada pretendida na inicial, 

diante da ausência dos seus pressupostos.Cite-se a ré que deverá, quando da contestação, informar se possui interesse na 

conciliação bem como trazer aos autos cópia integral de todos os documentos referentes ao procedimento extrajudicial, 

comprovando, ainda, o cumprimento do procedimento previsto na Lei nº 9.514/1997. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0005465-86.2009.403.6100 (2009.61.00.005465-7) - FILIP ASZALOS(SP098892 - MARIA DO ALIVIO GONDIM E 

SILVA RAPOPORT) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 438/441 - Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que o embargante junte as cópias conforme requerido.Após, 

voltem conclusos.Int. 

 

0005701-04.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026699-27.2009.403.6100 

(2009.61.00.026699-5)) FILIP ASZALOS(SP076608 - OSMAR DE PAULA CONCEIÇAO JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 2153 - ANDREA VISCONTI PENTEADO CASTRO) 

Especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Na eventualidade de ser requerida prova 

pericial, apresente(m) desde já a(s) parte(s), os quesitos que pretende(m) ver respondidos a fim de aferir-se a 
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necessidade da mesma.Int. 

 

0006320-31.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026699-27.2009.403.6100 

(2009.61.00.026699-5)) ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA-OSEC(SP266742 - 

SERGIO HENRIQUE CABRAL SANTANA E SP188918 - CLAUDIA DE FREITAS DE OLIVEIRA E SP284445 - 

LEONARDO CAETANO VILELA LEMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2153 - ANDREA VISCONTI PENTEADO 

CASTRO) 

Especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Na eventualidade de ser requerida prova 

pericial, apresente(m) desde já a(s) parte(s), os quesitos que pretende(m) ver respondidos a fim de aferir-se a 

necessidade da mesma.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0006377-20.2008.403.6100 (2008.61.00.006377-0) - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - 

FHE(SP034905 - HIDEKI TERAMOTO E SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE) X LUCIANO DOS 

SANTOS(SP134813 - ALESSANDRA NAVISKAS) 

Intimem-se as partes do resultado negativo da tentativa de penhora) as fls. 90-91, através do sistema BACEN-JUD, para 

requererem o que for de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, voltem conclusos.Intimem-se. 

 
0023473-48.2008.403.6100 (2008.61.00.023473-4) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO 

THAUMATURGO VERGUEIRO) X ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA-

OSEC(SP266742A - SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA E SP093102 - JOSE ROBERTO COVAC) X FILIP 

ASZALOS(SP098892 - MARIA DO ALIVIO GONDIM E SILVA RAPOPORT E SP022809 - JAYME ARCOVERDE 

DE A CAVALCANTI FILHO) 

Esclareça o Executado sua manifestação apresentada às fls. 185/204, noprazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista que as 

matrículas dos imóveis são diferentes, conforme mencionado nos próprios mandados às fls. 176/183 e 190/202.Após, 

voltem conclusos.Int. 

 

0017706-92.2009.403.6100 (2009.61.00.017706-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X ANDRE LUIS DA SILVA 

Intimem-se as partes do resultado negativo da tentativa de penhora) as fls. 45-46, através do sistema BACEN-JUD, para 

requererem o que for de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, voltem conclusos.Intimem-se. 

 

0001686-89.2010.403.6100 (2010.61.00.001686-5) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP183306 - 

AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO) X COOPERATIVA HABITACIONAL DE CAMPO LIMPO X 

JAU S/A CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
Dê-se vista à exequente, das certidões com diligência negativa de fls. 71 e 73, para que requeira o que de direito, no 

prazo de 10(dez) dias.I. 

 

PRESTACAO DE CONTAS - EXIGIDAS 
0001539-29.2011.403.6100 - MONTICELLI BREDA ADVOGADOS(SP026114 - NIRCLES MONTICELLI BREDA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Regularize a parte autora sua representação processual, juntando aos autos cópia do contrato social, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção.Após, voltem conclusos.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0013458-88.2006.403.6100 (2006.61.00.013458-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO 

RICARDES) X LUZANI MARIA DA SILVA(SP218915 - MARAISA CHAVES E SP264650 - VILMA SALES DE 

SOUSA) 

Retifico em parte o despacho de fls. 127, para constar que a notícia de falecimento é da parte ré.Assim, cumpram os 

sucessores da ré o determinado no despacho proferido às fls. 127, regularizando o pólo passivo e a respectiva 

representação, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, voltem conclusos.Int. 

 

ACOES DIVERSAS 
0026977-72.2002.403.6100 (2002.61.00.026977-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X WALTER APARECIDO DO NASCIMENTO 

Dê-se vista à autora, da certidão com diligência negativa de fls. 85, para que requeira o que de direito, no prazo de 

10(dez) dias.I. 

 

Expediente Nº 2853 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0022993-02.2010.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 951 - JEFFERSON APARECIDO DIAS) X 

MICROCAMP ESCOLA EDUCACIONAL PROFISS SS LTDA(SP092369 - MARCO AURELIO FERREIRA 
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LISBOA) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO 

Trata-se de ação civil pública, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

em face da MICROCAMP ESCOLA EDUCACIONAL PROFISS. SS. LTDA., UNIÃO FEDERAL E ESTADO DE 

SÃO PAULO objetivando determinação para que:a) a empresa ré se abstenha, em todo o Grupo Microcamp do país, de 

fazer qualquer menção a instituições públicas ao realizar propaganda de seus cursos, sob pena de multa de R$ 1.000,00 

(mil reais), em razão de cada cidadão que for abordado desta forma;b) a empresa ré, em todo o Grupo Microcamp do 

país, remova da rede mundial de computadores e de quaisquer outras mídias toda e qualquer publicidade relacionada à 

oferta de cursos de informática reconhecidos e aprovados pelo MEC, sob pena de multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais); c) a empresa ré publique às suas expensas, em todas as páginas do site que mantém na internet, bem como em 

três jornais de grande circulação nacional, contrapropaganda na qual conste os cursos de informática por ela oferecidos 

não são reconhecidos nem aprovados pelo MEC, sob pena de multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais);d) a União e 

o Estado de São Paulo fiscalizem o Grupo Microcamp, especialmente no tocante à prática de publicidade enganosa e o 

uso indevido do nome de entes públicos, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais).Aduz o autor, em síntese, 

que, em 26/10/2009, foi instaurado na Procuradoria da República em Marília, Inquérito Civil Público, a fim de apurar 

eventuais irregularidades na prestação de serviços educacionais na área de informática pela empresa Microcamp. 

Sustenta que o método utilizado pela Microcamp para angariar alunos consiste na realização de diversas ligações 

telefônicas para os clientes, mencionando que aquela pessoa foi sorteada e contemplada com uma bolsa de estudos 

oferecida por instituições e programas governamentais, sindicatos, organizações não-governamentais, agência de 
empregos etc. Informa que, após a abordagem inicial, na sede da Microcamp, o aluno é levado a assinar um contrato de 

prestação de serviços educacionais e de compra de livros, no qual não há nenhuma menção a quaisquer dos benefícios 

antes anunciados (descontos promocionais, auxílio transporte, estágio e recolocação no mercado de trabalho). Relata, 

outrossim, que o valor correspondente à compra do material didático é muito superior ao valor pago pelas aulas, 

correspondendo, segundo o IDEC - Instituto de Defesa do Consumidor, a cerca de 80% do valor do contrato. Informa 

que, apesar dos contratos estipularem que não é obrigatória a compra conjunta do curso e do material didático, tal 

informação não é verbalmente repassada ao aluno. Menciona, ainda, a existência de 279 registros de atendimentos 

relativos à empresa Microcamp no PROCON de Marília, referentes, em sua maioria, ao descontentamento de 

consumidores com o curso ou por impossibilidade de continuar efetuando o pagamento das mensalidades. Alega que a 

empresa ré, porém, dificulta sobremaneira o cancelamento dos contratos e utiliza diversas formas vexatórias e 

intimidativas para a cobrança da multa e dos valores atrasados. Aduz, também, que a Microcamp divulga informações 

inverídicas em seu site uma vez que anuncia que seus cursos de informática são reconhecidos e aprovados pelo 

Ministério da Educação que, no entanto, informou não possuir atribuição para autorizar ou reconhecer cursos técnicos 

de nível médio. Sustenta, desta forma, as omissão da União e do Estado de São Paulo em fiscalizar os cursos de 

informática oferecidos pela ré Microcamp.A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 09/254).Nos termos dos 

artigos 2º da Lei nº. 8.437/92 e 12 da Lei nº. 7.347/85, foi determinada, à fl. 257, a intimação dos réus para se 

pronunciarem sobre os atos e termos da ação, no prazo de 72 horas. Devidamente intimada, a Fazenda do Estado de São 
Paulo manifestou-se às fls. 296/313, aduzindo, em síntese, sua ilegitimidade passiva ad causam tendo em vista que os 

cursos livres, como é o caso do curso de informática ministrado pela Microcamp, não dependem de autorização e não 

estão obrigados a observar qualquer parâmetro de exigência regulamentar e de qualidade, sendo que eventual 

certificado ou diploma expedido não terá validade oficial. Afirma que, em razão da natureza do curso ministrado, nem 

mesmo a fiscalização pretendida pelo autor, através da Secretaria da Educação, poderá ser realizada, pois extrapola seu 

limite de competência por não se tratar de curso que se submete à fiscalização da Administração. Sustenta que, ante as 

condutas imputadas à Microcamp pelo autor, que configuram violação das relações de consumo, não há atuação do 

Poder Público mas sim do PROCON, que é uma fundação com personalidade jurídica própria e parte legítima para 

figurar no pólo passivo da ação. Por fim, com relação à alegada ausência de fiscalização, informa que o PROCON tem 

fiscalizado a atuação da Microcamp e, por terem sido constatadas infrações ao Código de Defesa do Consumidor, foram 

lavradas várias autuações (fls. 301/313).Por sua vez, a Microcamp Escola de Educação Profissional S/S Ltda. 

manifestou-se às fls. 321/577, alegando, em síntese, que o procedimento preparatório que embasou esta ação, assim 

como todas as diligências e documentos, refere-se, exclusivamente, a empresa de Marília tendo, pois, o autor instaurado 

procedimento contra uma empresa e acionado outra. Salienta que, embora o autor pretenda que os efeitos decorrentes de 

eventual acolhimento dos pedidos seja estendido a outras empresas do Brasil, não requereu sua ciência ou efetuou seu 

arrolamento no pólo passivo. Ademais, não especificou quais são as empresas do Grupo Microcamp que pretende que 

cumpram as obrigações veiculadas na inicial. Informa que a empresa ré não foi chamada para ajustar conduta ou para 
qualquer conversa específica dos pedidos desta ação. Impugna, outrossim, os pedidos formulados na inicial, 

consignando serem genéricos e desprovidos de previsão legal. Por fim, ressalta que o conteúdo do curso livre 

ministrado é o mesmo que um dos módulos do curso técnico, conteúdo este aprovado pelo Ministério da Educação.A 

União Federal manifestou-se às fls. 578/591, suscitando, preliminarmente, a carência de ação ante sua ilegitimidade 

passiva e conseqüente incompetência da Justiça Federal para apreciar e julgar o caso concreto, tendo em vista que, em 

consulta ao Sistema Nacional de Informações da Educação Profissional e Tecnológica - SISTEC, desenvolvido pelo 

Ministério da Educação com a finalidade de disponibilizar à sociedade brasileira os dados das escolas, cursos e alunos 

da educação profissional técnica de nível médio de todo o país, foi constatado que a Microcamp Escola de Educação 

Profissional é instituição de ensino credenciada pela Secretaria de Estado da Educação de São Paulo (fl. 588). No 

mérito, alega que a União foi quem mais sofreu prejuízos, em tese, pelo uso midiático de informação falsa de que os 

cursos da Microcamp são reconhecidos e aprovados pelo MEC. Logo, estaria legitimada a ocupar o pólo ativo da 
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relação processual. Sustenta, ainda, a ausência dos requisitos para a concessão da antecipação da tutela e a 

impossibilidade de imposição de astreintes contra a Fazenda Pública.É o relatório do essencial. Decido.De pronto, 

consigne-se a ilegitimidade passiva ad causam da União Federal e, por conseqüência, a incompetência absoluta deste 

Juízo Federal para o processamento e apreciação do feito.De fato, sobre a competência da Justiça Federal, o artigo 109 

da Constituição Federal, assim dispõe:Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:I - as causas em que a 

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;II - 

as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou pessoa domiciliada ou residente no 

País;III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro ou organismo internacional;IV - 

os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas 

entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e 

da Justiça Eleitoral;V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a execução no País, 

o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente;V-A as causas relativas a direitos humanos 

a que se refere o 5º deste artigo;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)VI - os crimes contra a 

organização do trabalho e, nos casos determinados por lei, contra o sistema financeiro e a ordem econômico-

financeira;VII - os habeas-corpus, em matéria criminal de sua competência ou quando o constrangimento provier de 

autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra jurisdição;VIII - os mandados de segurança e os habeas-

data contra ato de autoridade federal, excetuados os casos de competência dos tribunais federais;IX - os crimes 
cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a competência da Justiça Militar;X - os crimes de ingresso ou 

permanência irregular de estrangeiro, a execução de carta rogatória, após o exequatur, e de sentença estrangeira, após a 

homologação, as causas referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização;XI - a disputa sobre 

direitos indígenas.Ainda, nos termos da Súmula 150 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: Compete à Justiça Federal 

decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou 

empresas públicas.Posto isto, no caso dos autos, segundo salienta o próprio autor em sua inicial, a União Federal, no 

que tange ao ensino, tem função meramente normativa, redistributiva e supletiva em relação às demais instâncias 

educacionais, conforme se depreende, ainda, do artigo 8º, 1º da Lei nº. 9.394/96:Art. 8º A União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios organizarão, em regime de colaboração, os respectivos sistemas de ensino. 1º Caberá à União a 

coordenação da política nacional de educação, articulando os diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, 

redistributiva e supletiva em relação às demais instâncias educacionais.(...)Por sua vez, o art. 9º da citada Lei 

dispõe:Art. 9º A União incumbir-se-á de: (Regulamento)I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração 

com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais 

do sistema federal de ensino e o dos Territórios;III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à escolaridade 

obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que 
nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar formação básica comum;V - coletar, analisar e 

disseminar informações sobre a educação; VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no 

ensino fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a definição de 

prioridades e a melhoria da qualidade do ensino;VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação; 

VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação superior, com a cooperação dos sistemas 

que tiverem responsabilidade sobre este nível de ensino;IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, 

respectivamente, os cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino. 1º Na 

estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com funções normativas e de supervisão e atividade 

permanente, criado por lei. 2 Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a todos os dados e 

informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos educacionais. 3º As atribuições constantes do inciso IX 

poderão ser delegadas aos Estados e ao Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação 

superior.Destarte, nos termos da legislação em tela, a União Federal não possui nenhuma responsabilidade quanto à 

fiscalização do curso de informática oferecido pela Microcamp. De fato, conforme mencionado pelo autor em sua 

inicial e, nos termos do documento de fls.34, o Ministério da Educação não possui atribuição para autorizar ou 

reconhecer cursos técnicos de nível médio. Ademais, de acordo com os documentos trazidos aos autos e alegações das 

partes, a Microcamp é instituição de ensino credenciada pela Secretaria de Estado da Educação do Estado de São Paulo, 

pertencente, pois, ao sistema estadual de ensino.Neste passo, a mera alegação de que a ré Microcamp divulga em seu 
site a informação de serem seus cursos reconhecidos e aprovados pelo MEC ou, ainda, de ser este mencionado em 

ligações telefônicas para captação de clientes, não justifica, por si, a permanência da União no pólo passivo da 

demanda.Outrossim, não sendo o caso de inclusão da União Federal na lide, não há que se falar em competência da 

Justiça Federal apenas pela presença do Ministério Público Federal no pólo ativo. Com efeito, o supra transcrito artigo 

109, inciso I, da Constituição Federal não menciona o Ministério Público Federal no rol de pessoas jurídicas que 

determinam a competência da Justiça Federal.Desta forma, o fato de o Ministério Público Federal atuar na defesa dos 

direitos dos consumidores não é suficiente para fixar a competência da Justiça Federal pois não funciona como 

representante da União Federal. Nesse sentido, os seguintes julgados:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS PROPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM FACE DE EX-PREFEITO 

POR DESVIO DE VERBAS. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. SUMULA 209/STJ. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA ESTADUAL.1. Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação de ressarcimento movida contra ex-
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prefeito, pela inaplicação de verbas federais repassadas por força de convênio, objetivando a estruturação de 

estabelecimento de ensino da municipalidade.2. Ausência de manifestação de interesse da União em ingressar no feito, 

tendo em vista que a verba pleiteada já está incorporada ao patrimônio municipal.3. Compete ao Juízo Estadual 

processar e julgar prefeito por desvio de verba transferida e incorporada ao patrimônio municipal.- Sumula 209/STJ4. A 

propositura pelo Ministério Público Federal de Ação Civil Pública com vistas à defesa de interesses difusos ou 

coletivos, não é suficiente para a fixação da competência da Justiça Federal.5. Conflito conhecido para declarar 

competente o Juízo de Direito de Rio Pardo de Minas-MG, suscitante.(STJ, CC 34204, Processo 200101980412/MG, 

Primeira Seção, Relator Ministro Luiz Fux, j. 11.12.2002, DJ 19.12.2002, p. 323). (g.n.).PROCESSUAL CIVIL - 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - INEXISTÊNCIA DE QUALQUER ENTE FEDERAL COMO PARTE NA 

DEMANDA - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - AGRAVO DE INSTRUMENTO.1. Não sendo parte no litígio qualquer dos 

entes relacionados no art. 109, I, da Constituição Federal, é competente a Justiça Estadual para o processamento e 

julgamento de agravo de instrumento interposto de decisão que deferiu liminar em ação civil pública.2. Mera suposição 

de interesse dos entes federais não tem o condão de deslocar a competência dos autos para a Justiça Federal.3. Conflito 

conhecido para declarar-se a competência da Justiça Estadual.(STJ, CC 34973, Processo 200200450757/SP, Primeira 

Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 25.09.2002, DJ 28.10.2002, p. 213). (g.n.).Por outro lado, os demais réus 

não configuram entes federais sendo que a matéria discutida nestes autos não integra, por si, a competência da Justiça 

Federal quando não envolve tais pessoas. Portanto, ausente a competência ratione personae - dada a ausência de 

interesse da União Federal, de suas autarquias ou empresas públicas -, a competência é da Justiça Estadual.Ante o 
exposto, determino a exclusão da União Federal do pólo passivo da lide e, por conseqüência, reconheço a 

incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar a presente ação e determino a remessa dos autos à 

Justiça Estadual. Dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

MONITORIA 
0018155-26.2004.403.6100 (2004.61.00.018155-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP017775 - JOSE 

EUGENIO MORAES LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X SERGIO DA ROCHA PARDO(SP094146 

- MAURICIO RIBEIRO DA SILVA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. 3ª Região. Requeiram as partes o que for de direito, no prazo de 10 

(dez) dias.No silêncio, aguarde-se no arquivo, provocação do interessado.Int. 

 

0007968-46.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X IRENE CRISTINA DIAS SILVA X JOAO JOSE SILVA X MARIA DE FATIMA DIAS 

SILVA 

Inicialmente carreie a autora aos autos planilha de débito atualizada. Prazo de 10(dez) dias. Após, tornem os autos 

conclusos.I. 

 
0014783-59.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X BETONTEC TECNOLOGIA E ENGENHARIA S/C LTDA X KEN TUCHIYA 

Concedo a dilação requerida pela autora, pelo prazo de 30(trinta) dias.I. 

 

0015677-35.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E 

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ELISETE PIRES DE CAMARGO 

Face a informação supra, cadastre-se o advogado da parte AUTORA no sistema processual e, após, republique-se o 

despacho de fl. 38.Int. e Cumpra-se.DESPACHO DE FLS. 38Dê-se vista à autora da certidão com diligência negativa 

de fls. 37, para que requeira o que de direito, no prazo de 10(dez) dias.I.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0050825-35.1995.403.6100 (95.0050825-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0049164-

21.1995.403.6100 (95.0049164-8)) ADHEMAR MARIANI(SP040637B - ARMANDO MEDEIROS PRADE) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 764 - LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. 3ª Região. Requeiram as partes o que for de direito, no prazo de 10 

(dez) dias.No silêncio, aguarde-se no arquivo, provocação do interessado.Int. 

 
0021394-19.1996.403.6100 (96.0021394-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016464-

55.1996.403.6100 (96.0016464-9)) FABIO LUIZ PUCCI X RENATA CANOVAS PUCCI(SP186323 - CLAUDIO 

ROBERTO VIEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. 3ª Região. Requeiram as partes o que for de direito, no prazo de 10 

(dez) dias.No silêncio, aguarde-se no arquivo, provocação do interessado.Int. 

 

0025928-64.2000.403.6100 (2000.61.00.025928-8) - AUTO POSTO MAUA LTDA(SP165671B - JOSÉ AMÉRICO 

OLIVEIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 598 - EVANDRO COSTA GAMA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. 3ª Região. Requeiram as partes o que for de direito, no prazo de 10 

(dez) dias.No silêncio, aguarde-se no arquivo, provocação do interessado.Int. 
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0049737-83.2000.403.6100 (2000.61.00.049737-0) - SERGIO SHIGUEO SHIROUZU X MERICIA PRIOSTE 

SHIROUZU(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP165098 - KATIA ROSANGELA APARECIDA 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. 3ª Região. Requeiram as partes o que for de direito, no prazo de 10 

(dez) dias.No silêncio, aguarde-se no arquivo sobrestado a v.decisão e certidão de trânsito em julgado do agravo de 

despacho denegatório de recurso especial, nº 0029349-77.2010.403.0000.Int. 

 

0010542-57.2001.403.6100 (2001.61.00.010542-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0016767-30.2000.403.6100 (2000.61.00.016767-9)) JAIRO FREITAS CAVALCANTE X JACQUELINE CARMO 

GANDARA GREGORIO CAVALCANTE(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP099950 - JOSE PAULO NEVES) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. 3ª Região. Requeiram as partes o que for de direito, no prazo de 10 

(dez) dias.No silêncio, aguarde-se no arquivo, provocação do interessado.Int. 

 

0000435-17.2002.403.6100 (2002.61.00.000435-0) - CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

LTDA(SP156299 - MARCIO S POLLET) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 764 - LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI) 
Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. 3ª Região. Requeiram as partes o que for de direito, no prazo de 10 

(dez) dias.No silêncio, aguarde-se no arquivo, provocação do interessado.Int. 

 

0001426-90.2002.403.6100 (2002.61.00.001426-4) - ROMA INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS 

LTDA(SP097788 - NELSON JOSE COMEGNIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE 

MOREIRA) X PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS(SP147136 - NELSON BARRETO GOMYDE) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. 3ª Região. Requeiram as partes o que for de direito, no prazo de 10 

(dez) dias.No silêncio, aguarde-se no arquivo, provocação do interessado.Int. 

 

0009601-73.2002.403.6100 (2002.61.00.009601-3) - DALVA DA SILVEIRA BARBOSA CORREA X PAULO 

FERNANDO CORREA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP165098 - KATIA ROSANGELA 

APARECIDA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA 

FRANÇA SENNE) X INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DE SAO PAULO - IPESP(SP068924 - 

ALBERTO BARBOUR JUNIOR) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. 3ª Região. Requeiram as partes o que for de direito, no prazo de 10 

(dez) dias.No silêncio, aguarde-se no arquivo, provocação do interessado.Int. 

 
0012221-58.2002.403.6100 (2002.61.00.012221-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0025524-76.2001.403.6100 (2001.61.00.025524-0)) SERGIO GONCALVES(SP174718 - JOSÉ CARLOS VARELLA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO E SP182831 - LUIZ 

GUILHERME PENNACHI DELLORE) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. 3ª Região. Requeiram as partes o que for de direito, no prazo de 10 

(dez) dias.No silêncio, aguarde-se no arquivo, provocação do interessado.Int. 

 

0014505-39.2002.403.6100 (2002.61.00.014505-0) - ULISSES ROSA(SP144157 - FERNANDO CABECAS 

BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. 3ª Região. Requeiram as partes o que for de direito, no prazo de 10 

(dez) dias.No silêncio, aguarde-se no arquivo sobrestado a v.decisão e certidão de trânsito em julgado do agravo de 

despacho denegatório de recurso especial, nº 0029340-18.2010.403.0000.Int. 

 

0029291-88.2002.403.6100 (2002.61.00.029291-4) - ADVOCACIA MOTTA E ASSOCIADOS S/C X ADVOCACIA 

MAGALHAES E NEVES S/C X ADVOCACIA FERRAZ E PIRAINO S/C(SP098291 - MARCELLO MARTINS 

MOTTA FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 
Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. 3ª Região. Requeiram as partes o que for de direito, no prazo de 10 

(dez) dias.No silêncio, aguarde-se no arquivo, provocação do interessado.Int. 

 

0029892-26.2004.403.6100 (2004.61.00.029892-5) - EDIVAINE APARECIDA DE PAULA(SP180593 - MARA 

SORAIA LOPES DA SILVA E SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. 3ª Região. Requeiram as partes o que for de direito, no prazo de 10 

(dez) dias.No silêncio, aguarde-se no arquivo, provocação do interessado.Int. 

 

0025077-49.2005.403.6100 (2005.61.00.025077-5) - ALBERTO VITOR CALCADA(SP171711 - FLÁVIO ANTAS 
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CORRÊA) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. 3ª Região. Requeiram as partes o que for de direito, no prazo de 10 

(dez) dias.No silêncio, aguarde-se no arquivo, provocação do interessado.Int. 

 

0004636-08.2009.403.6100 (2009.61.00.004636-3) - VANICE AGUIAR(SP275154 - JANAINA AGEITOS 

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. 3ª Região. Requeiram as partes o que for de direito, no prazo de 10 

(dez) dias.No silêncio, aguarde-se no arquivo, provocação do interessado.Int. 

 

0008721-37.2009.403.6100 (2009.61.00.008721-3) - ALDO ALMIR PREVIZAM X AYRTON DE FREITAS 

SANTAGUITA X ISMAEL DA SILVA X LAZARO DE SOUZA X LUZIA MARIA RUSTEIKA X LUZIA NEUSA 

GOULART X ULYSSES DE OLIVEIRA SOBRINHO(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Fls. 359-384 e 388-394: esclareça a ré os documentos apresentados uma vez que se referem a pessoas estranhas ao 

presente feito. Sem prejuízo, no prazo de 10(dez) dias, cumpra integralmente o despacho de fls. 340, item 2, com 

relação às autoras LUZIA MARIA RUSTEIKA E LUIZA NEUSA GOULART. I.  

 
0011810-34.2010.403.6100 - JOAQUIM HONORATO DA SILVA(SP136857 - VALMIR FERNANDES 

GUIMARAES) X UNIAO FEDERAL 

Face a informação supra, cadastre-se o advogado da parte AUTORA no sistema processual e, após, republique-se o 

despacho de fl. 122Após, dê-se ciência à União Federal da petição apresentada às fls. 123/127, para manifestação 

quanto ao requerido, no prazo de 10 (dez) dias.Int. e Cumpra-se.DESPACHO DE FLS. 122Converto o julgamento em 

diligência.Manifeste-se o autor sobre as preliminares argüidas em contestação de fls.106/120. Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0009107-05.1988.403.6100 (88.0009107-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO 

PAULO VICENTE) X FYLTEK IND/ COM/ ELEM FILT PECAS LTDA X ANTONIO MARIO DOS SANTOS X 

HILDETE DOS SANTOS 

Antes de dar cumprimento ao despacho de fls. 237, providencie a parte exequente a atualização do débito da presente 

demanda para valores atuais e em moeda corrente, posto que o último demonstrativo de débito remonta a 1993 (fls. 

53).Cumprida a determinação supra, cite-se conforme requerido às fls. 236, devendo a carta precatória ser instruída com 

cópia da diligência negativa de fls. 205/206.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0049164-21.1995.403.6100 (95.0049164-8) - ADHEMAR MARIANI(SP040637B - ARMANDO MEDEIROS 

PRADE) X INSS/FAZENDA(Proc. 764 - LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. 3ª Região. Requeiram as partes o que for de direito, no prazo de 10 

(dez) dias.No silêncio, aguarde-se no arquivo, provocação do interessado.Int. 

 

0016464-55.1996.403.6100 (96.0016464-9) - FABIO LUIZ PUCCI X RENATA CANOVAS PUCCI(SP186323 - 

CLAUDIO ROBERTO VIEIRA) X UNIAO FEDERAL(SP133217 - SAYURI IMAZAWA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP087563 - YARA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS REUTER TORRO E SP095234 - ANA 

CLAUDIA SCHMIDT) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. 3ª Região. Requeiram as partes o que for de direito, no prazo de 10 

(dez) dias.No silêncio, aguarde-se no arquivo, provocação do interessado.Int. 

 

0016767-30.2000.403.6100 (2000.61.00.016767-9) - JAIRO FREITAS CAVALCANTE X JACQUELINE CARMO 

GANDARA GREGORIO CAVALCANTE(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP099950 - JOSE PAULO NEVES) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. 3ª Região. Requeiram as partes o que for de direito, no prazo de 10 

(dez) dias.No silêncio, aguarde-se no arquivo, provocação do interessado.Int. 
 

ACOES DIVERSAS 
0017837-82.2000.403.6100 (2000.61.00.017837-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045291 - 

FREDERICO ROCHA) X 4R1M IMP/ EXP/ E COM/ LTDA(SP066899 - FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO 

DECA) X RENATO DE CARVALHO VERAS JUNIOR(SP066899 - FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO DECA) 

X ROSIRENE DOS REIS VICTOR(SP066899 - FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO DECA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. 3ª Região. Requeiram as partes o que for de direito, no prazo de 10 

(dez) dias.No silêncio, aguarde-se no arquivo, provocação do interessado.Int. 

 

0026365-32.2005.403.6100 (2005.61.00.026365-4) - CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM - COFEN(Proc. 

ALEXANDRE REINOL DA SILVA) X MERCADO LIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET 
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LTDA(SP120025B - JOSE CARLOS WAHLE) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. 3ª Região. Requeiram as partes o que for de direito, no prazo de 10 

(dez) dias.No silêncio, aguarde-se no arquivo, provocação do interessado.Int. 

 

Expediente Nº 2867 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0030467-10.1999.403.6100 (1999.61.00.030467-8) - ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS (BRASIL) 

S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI 

FERNANDES VELLOZA) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS 

EM S PAULO(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) 

1 - Tendo em vista a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 0002123-63.2011.403.0000, suspendendo 

a conversão dos depósitos em renda da União e mantendo-os à conta do Juízo, até decisão ulterior a ser proferida pela 

E. Sexta Turma daquele Tribunal, aguarde-se a comunicação da decisão, remetendo os autos ao arquivo, por 

sobrestamento. 2 - Prejudicado o pedido de reconsideração da Impetrante, à fl. 1255, ante a decisão proferida nos autos 

do recurso supracitado.Intimem-se. 

 

0035413-25.1999.403.6100 (1999.61.00.035413-0) - VIACAO FERVIMA LTDA(SP053496 - CARLOS ALBERTO 
FERNANDES R DE SOUZA E SP029953 - ANGELO ANTONIO BERTOCCI) X SUPERINTENDENTE 

REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP(Proc. 745 - MARTA VILELA GONCALVES) X SERV BRASILEIRO 

DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(SP023069 - ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO E Proc. 

JOSE MARCIO CATALDO DOS REIS E DF019415 - PAULO RICARDO BRINCKMANN OLIVEIRA E SP031250 

- CELIA MARISA PRENDES) X SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS DE SAO 

PAULO(SP105557 - DANIEL MARCELO WERKHAIZER CANTELMO E SP107778 - DANIEL DE ALMEIDA E 

SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO) 

1 - Nos termos do Anexo II da Resolução nº 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal, indique a 

União o valor total não atualizado que requer seja convertido em renda, no prazo de 10 (dez) dias.2 - Manifestem-se o 

Impetrante, o SEBRAE e o SEBRAE de São Paulo, sobre a petição da União de fls. 828/829, no prazo de 10 (dez) 

dias.3 - Após, voltem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

0022634-04.2000.403.6100 (2000.61.00.022634-9) - CONSTRUTORA VERDE GRANDE LTDA X MRV 

SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA(MG079569 - FABIANO CAMPOS ZETTEL E MG090633 - ANA 

CHRISTINA DE VASCONCELLOS MOREIRA E MG090419 - BERNARDO DE VASCONCELLOS MOREIRA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 598 - EVANDRO COSTA GAMA) 

FLS. 487 - Nos termos da Resolução nº 110, Anexo II, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal, informe 
a União a data da abertura da conta judicial nº 0265.635.194797-7, bem como indique o valor total, não atualizado, a ser 

convertido em renda da União, devendo manifestar-se expressamente e não apenas requerendo a juntada de 

documentos.Cumprido o item supra, intime-se o Impetrante para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a 

petição retro da União, no que concerne ao pedido de conversão do depósito de fl. 168 em renda da União. 

 

0016232-67.2001.403.6100 (2001.61.00.016232-7) - C N A - INSTITUTO CULTURAL S/C LTDA(SP077270 - 

CELSO CARLOS FERNANDES E SP063927 - MARIA CRISTINA DE MELO) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

Ciência à Impetrante da petição de fls. 362/370 do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária 

em São Paulo - DERAT, na qual informa que os valores depositados não foram suficientes para a extinção dos débitos, 

restando saldos devedores em alguns períodos, conforme Carta Cobrança nº 207/2010 encaminhada à Impetrante.Após, 

tendo em vista que não há providências a serem tomadas neste feito, em razão do trânsito em julgado e da conversão em 

renda da União da totalidade dos valores depositados em garantia deste juízo, retornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

0025373-13.2001.403.6100 (2001.61.00.025373-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0022568-87.2001.403.6100 (2001.61.00.022568-4)) SPAL IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A(SP072400 - JOSE 

PAULO DE CASTRO EMSENHUBER) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO(Proc. 413 
- SERGIO GOMES AYALA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA 

E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Tendo em vista o traslado das cópias das decisões dos recursos interpostos pela IMPETRANTE, Agravo de Instrumento 

nº 2008.03.00.044376-9 (fls. 597/ 599) e Agravo de Instrumento 2008.03.00.044375-7 (fls. 603/606), com certidão de 

trânsito em julgado às fls. 596 e 607, respectivamente: 1 - Requeiram o que for de direito, cabendo à parte interessada 

adotar as medidas necessárias ao cumprimento do(a) v. acórdão/decisão retro junto à autoridade coatora. 2 - No 

silêncio, arquivem-se os autos, cumpridas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

0028395-79.2001.403.6100 (2001.61.00.028395-7) - LUIZ SHIGEO NISHIZAWA X MARIVALDO 

TORRES(SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI E SP142004 - ODILON FERREIRA LEITE PINTO E 

SP158817 - RODRIGO GONZALEZ) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 778 - 
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ANA LUISA BREGA DE ALMEIDA) 

1 - Prejudicado o pedido de retratação da União, às 627/636, ante a decisão proferida nos autos do agravo de 

instrumento nº 0036778-95.2010.403.0000.2 - Cumpra-se a v. decisão de fls. 638/639, proferida nos autos do agravo de 

instrumento nº 0036778-95.2010.403.0000, expedindo ofício à Fundação CESP, para que apresente os documentos 

relacionados pela Receita Federal às fl. 617, referente ao Impetrante Marivaldo Torres, no prazo de 10 (dez) dias.3 - 

Apresentados os documentos supracitados pela Fundação CESP, dê-se vista à União para que se manifeste 

conclusivamente, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o destino dos valores depositados em nome do Impetrante 

Marivaldo Torres na conta nº 0265.635.197737-0 e, no caso de requerer a conversão em renda da União, indique o valor 

total não atualizado, a data de abertura da conta e o código da Receita.4 - No mesmo prazo, indique a União o valor 

total em reais (não atualizado), a ser convertido em renda da União, bem como a data de abertura da conta nº 

0265.635.197740-0, da quantia depositada em nome do Impetrante Luiz Shigueo Nishizawa. Intimem-se. 

 

0023320-20.2005.403.6100 (2005.61.00.023320-0) - JOSE CARLOS CUSNIR(SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 413 - 

SERGIO GOMES AYALA) 

Tendo em vista que na petição de fls. 497/499 a União (Fazenda Nacional) nada requer, bem como em razão das 

informações da Receita Federal do Brasil em Barueri à fl. 491, na qual conclui que o Impetrante poderá levantar 

integralmente o valor depositado judicialmente, informe o Impetrante a quantia total, não atualizada, dos depósitos, bem 
como a data da abertura da conta nº 0265.635.234.617-9, nos termos da Resolução nº 110, Anexo I, de 08 de julho de 

2010, do Conselho da Justiça Federal. Dê-se vista à União (Fazenda Nacional) e, em seguida, intime-se o Impetrante 

para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0016048-38.2006.403.6100 (2006.61.00.016048-1) - WALTER MANFREDINI(SP102217 - CLAUDIO LUIZ 

ESTEVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

1 - Fls. 192/195 e fl. 198: Tendo em vista a concordância das partes quanto ao destino do valor depositado na conta nº 

0265.635.00240183-8, iniciada em 10/08/2006 (fl. 69):a) expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal-CEF para 

conversão parcial em renda da União da quantia de R$ 83.454,04, sob o código 2768, conforme requerido à fl. 192;b) 

expeça-se alvará de levantamento parcial na quantia de R$ 5.904,68 em favor do Impetrante e em nome do advogado 

Cláudio Luiz Esteves, OAB/SP 102.217, conforme indicado na petição de fl. 198, devendo o mesmo comparecer em 

Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, para agendar a data de retirada do alvará.2 - Após, com a conta liquidada, 

arquivem-se os autos, cumpridas as formalidades legais.Intime-se. 

 

0022193-13.2006.403.6100 (2006.61.00.022193-7) - PAULO EDUARDO CABRAL(SP139487 - MAURICIO 

SANTOS DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO 

PAULO 
Manifeste-se o Impetrante sobre a petição da União (Fazenda Nacional) de fls. 148/149, no prazo de 10 (dez) dias.Após, 

voltem os autos conclusos.Intime-se.  

 

0026276-72.2006.403.6100 (2006.61.00.026276-9) - JOSE CARLOS ALVARENGA(SP102217 - CLAUDIO LUIZ 

ESTEVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

1 - Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela União (Fazenda Nacional), às fls. 187/188, para manifestação 

quanto ao destino do depósito judicial de fl. 60. No caso de ser requerida a conversão do depósito em renda da União, 

indique a data de abertura da conta, o código da Receita, bem como o valor total (não atualizado) a ser convertido, nos 

termos do Anexo II da Resolução nº 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.2 - Providencie a 

Secretaria a anotação da constituição de novo patrono pelo Impetrante às fls. 189/191, bem como cadastre no sistema 

processual informatizado da Justiça Federal de 1º Grau em São Paulo o nome do novo advogado.Intimem-se. 

 

0023011-28.2007.403.6100 (2007.61.00.023011-6) - ROBERTO HARLEY RALPH MARQUES 

DOURADO(SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA E SP261863 - ADRIANA CRISTINE ALVES 

DE REZENDE) X DELEGADO DA RECEITA FED DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM BARUERI 

DESPACHO DE FL. 206:1 - Fls. 187/200 e fl. 204/205: Tendo em vista a concordância das partes quanto ao destino do 

valor depositado na conta nº 00265.635.259944-1, iniciada em 14/08/2008 (fl. 120):a) expeça-se ofício à Caixa 
Econômica Federal-CEF para conversão parcial em renda da União a quantia de R$ 582,53, sob o código 2808, 

conforme requerido à fl. 187;b) expeça-se alvará de levantamento parcial na quantia de R$ 1.947,84 em favor do 

Impetrante e em nome do advogado Carlos Alberto dos Santos Lima, OAB/SP 144.326, conforme indicado na petição 

retro, devendo a mesma comparecer em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, para agendar a data de retirada do 

alvará.2 - Após, com a conta liquidada, arquivem-se os autos, cumpridas as formalidades legais.Intimem-se. 

DESPACHO DE FL. 212: 1 - Fls. 208/211: PETIÇÃO UNIÃO (FAZENDA NACIONAL).Indefiro o requerido pela 

UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), posto que os débitos apontados às fls. 209/210 referem-se a pessoa jurídica, sem 

indicação nestes autos de relação com o IMPETRANTE, pois trata-se de supermercado situado em Pereira Barreto, não 

restando, portanto, nenhum liame autorizador de reconsideração da decisão que autorizou a expedição de alvará de 

levantamento parcial. Saliento que a decisão de fls. 206 foi exarada com base na concordância das partes, notadamente 

a petição de fls. 187 da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), sobre o destino do valor depositado.2 - Abra-se vista à 
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UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), após, cumpra-se a decisão supra mencionada. DESPACHO DE FL. 230: 1 - Fls. 

214/216: Tendo em vista que mais uma vez a União manifesta sua concordância com os valores a serem levantados pelo 

Impetrante e convertidos em renda da União, cumpra-se o despacho de fl. 206.2 - Primeiramente, defiro a vista 

requerida pela União (Fazenda Naciona) às fls. 220/229, pelo prazo de 5 (cinco) dias.3 - Com o retorno dos autos, 

publique-se imediatamente o despacho de fl. 206, devendo o patrono do Impetrante comparecer em Secretaria, no prazo 

de 10 (dez) dias, para agendar a data de retirada do alvará de levantamento parcial do depósito. 

 

0029864-53.2007.403.6100 (2007.61.00.029864-1) - DARIO JOSE JANUSZEVSKI(SP170073 - MARCELO 

RICARDO ESCOBAR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO 

PAULO 

Manifeste-se o Impetrante sobre as petições da União (Fazenda Nacional) de fls. 167/171 e 172/182, no prazo de 10 

(dez) dias.Após, voltem os autos conclusos.Intime-se.  

 

0032719-05.2007.403.6100 (2007.61.00.032719-7) - MARCO ANTONIO LOPES DA SILVA(SP204685 - 

CLEONICE FARIAS DE MOURA ALBUQUERQUE E SP161562 - RAPHAEL DA SILVA MAIA) X DELEGADO 

DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

1 - Fls. 156 e 157: Conforme determinação contida no dispositivo da sentença de fls. 60/70, o Impetrante poderá 

levantar os valores depositados em garantia deste juízo mediante a comprovação de que não houve restituição através 
do processamento da declaração de ajuste anual, hipótese em que deverão ser convertidos em renda da União.Diante das 

informações da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária, trazidas às fls. 136/147, verifica-se 

que foi restituído ao Impetrante a quantia de R$ 7.007,17, valor acima do que receberia se não tivesse incluído na 

declaração de ajuste anual, como rendimentos tributáveis, as verbas discutidas nestes autos, razão pela qual a União 

informa que o Impetrante tem o direito a levantar a quantia de R$ 1.629,37 do depósito judicial.1,5 2 - Expeça-se alvará 

de levantamento parcial do depósito efetuado na conta nº 00265.635.00253573-5, iniciada em 10/12/2007 (fl. 55), na 

quantia de R$ 1.629,37, em favor do Impetrante e em nome do advogado Fábio Augusto Rocha Velho Lins Franco, 

OAB/SP 161.562, conforme indicado na petição de fls. 127/128, devendo o mesmo comparecer em Secretaria, no prazo 

de 10 (dez) dias, para agendar a data de retirada do alvará.3 - Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal-CEF para 

conversão parcial em renda da União da quantia de R$ 1.579,72 do depósito efetuado na conta nº 00265.635.00253573-

5, iniciada em 10/12/2007 (fl. 55), sob o código 2808, conforme requerido à fl. 150.4 - Após, com a conta liquidada, 

arquivem-se os autos, cumpridas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

0018365-38.2008.403.6100 (2008.61.00.018365-9) - CARLOS ROBERTO BATISTA(SP224457 - MURILO GARCIA 

PORTO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Manifeste-se o Impetrante sobre a petição da União (Fazenda Nacional) de fls. 151/158, no prazo de 10 (dez) dias.Após, 

voltem os autos conclusos.Intime-se.  
 

0003165-20.2010.403.6100 (2010.61.00.003165-9) - METALURGICA ONIX IND/ E COM/ LTDA(SP287640 - NINA 

RIBEIRO DE AQUINO BEGGS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado da sentença de fls. 71/79, que extinguiu o processo com resolução de 

mérito, denegando a segurança, arquivem-se os autos, cumpridas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2874 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0002589-27.2010.403.6100 (2010.61.00.002589-1) - WILSON GOMES OLIVEIRA SANTOS X MARTA 

MONTES(SP173348 - MARCELO VIANNA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - 

JOSE ADAO FERNANDES LEITE) 

Com o retorno do alvará liquidado expedido na Consignatória nº 2010.61.00.002589-1, arquivem-se os autos (findo). 

Int.  

 

MONITORIA 
0016933-52.2006.403.6100 (2006.61.00.016933-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 
FERNANDO MAIA) X THAIS PEREIRA DA SILVA X ANA MARIA ANDRADE DA SILVA X MARLENE 

CEDINI SHARTAGNIER(SP211946 - MARCIO CARVALHO PEREIRA DE SOUZA) 

Embora certificado o decurso de prazo às fls. 216, verifico que o despacho de fls. 205 determinou à parte autora o 

recolhimento das custas de preparo do recurso de apelação interposto às fls. 192/196, quando competia a parte ré o seu 

recolhimento. Desta forma e tendo em vista o tempo decorrido, promova a parte co-ré THAIS PEREIRA DA SILVA, o 

recolhimento das custas mencionadas, sob pena deserção do recurso.Int.  

 

0011128-79.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X JOSE GERALDO ASSIS GOMES 

Tendo em vista o certificado às fls. 60 e verso, providencie a parte autora a retirada dos documentos originais 

desentranhados, no prazo de 5 (cinco) dias.Após, remetam-se os autos ao arquivo (findo).Int. 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0710726-21.1991.403.6100 (91.0710726-9) - DUBLAUTO IND/ E COM/ LTDA(SP218750 - JULIANA BARBOZA 

CAVA QUEIROZ E SP144097 - WILSON JOSE GERMIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE 

OLIVEIRA) 

Considerando as expedições de alvarás de levantamento às fls. 198 e 199, prejudicado o despacho de fls. 196.Venham 

os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0010950-14.2002.403.6100 (2002.61.00.010950-0) - CASARAO MUDANCAS LTDA(SP045801 - FRANSRUI 

ANTONIO SALVETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) 

DESPACHO DE FLS. 354:Fls. 352/353: razão assiste à parte autora.Proceda a Secretaria a anotação do novo patrono, 

indicado às fls. 348/349.Após, republique-se o despacho de fls. 351.Cumpra-se.DESPACHO DE FLS. 351 

(REPUBLICAÇÃO):Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Ao(s) apelado(s) para Contrarrazões no prazo 

legal.Após subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0023894-77.2004.403.6100 (2004.61.00.023894-1) - MARCO AURELIO QUEIROZ DA SILVA(SP092036 - JOSE 

BENEDITO DENARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 
Aguarde-se em Secretaria o efeito que será atribuído ao agravo de instrumento nº 0000124-75.2011.403.0000 interposto 

pela Caixa Econômica Federal às fls. 297/306.Oportunamente tornem os autos conclusos.Int. 

 

0013081-20.2006.403.6100 (2006.61.00.013081-6) - GILCEU PACE X ROSMARY SONIA GOLLA 

PACE(SP216773 - SANDRO ANTONIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL 

MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

Aguarde-se em Secretaria o efeito que será atribuído ao agravo de instrumento nº 0035506-66.2010.403.0000 interposto 

pela Caixa Econômica Federal às fls. 510/528.Oportunamente tornem os autos conclusos.Int. 

 

0007494-12.2009.403.6100 (2009.61.00.007494-2) - JOSE BATISTA ALVES(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Ao(s) apelado(s) para Contra-Razões no prazo legal.Após, subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0018633-58.2009.403.6100 (2009.61.00.018633-1) - ELLOS COML/ E SERVICOS - EPP(PR030506 - SILVENEI DE 

CAMPOS E SP279306 - JOSE JAIR DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240573 
- CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Converto o julgamento em diligência. Apresente o patrono da parte autora procuração com poderes específicos para 

formular pedido de desistência, no prazo de 10 (dez) dias, visto que a procuração outorgada (fls. 30) não lhe habilita 

para a prática de tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. Cumprida a determinação supra, intime-

se a ré para manifestação acerca do pedido de desistência, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se.  

 

0021982-69.2009.403.6100 (2009.61.00.021982-8) - VITOR BUENO COELHO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA) 

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Ao(s) apelado(s) para Contra-Razões no prazo legal.Após, subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0026424-78.2009.403.6100 (2009.61.00.026424-0) - KEIKO HIGA FUKUSHI(SP108491 - ALVARO TREVISIOLI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA) 

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Ao(s) apelado(s) para Contra-Razões no prazo legal.Após, subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0000547-05.2010.403.6100 (2010.61.00.000547-8) - HUMBERTO ILIDIO DE CAIRES DE FREITAS(SP080835 - 
JOAO JOSE VALERIANO DA SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP132363 

- CLAUDIO GROSSKLAUS) 

Tendo em vista o certificado às fls. 101, providencie a parte ré o recolhimento das custas de preparo do recurso de 

apelação interposto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de deserção do recurso supra mencionado.Int. 

 

0007265-18.2010.403.6100 - INSTITUTO BRASILEIRO DE CONTROLE DO CANCER(SP142685 - VERONICA 

CORDEIRO DA ROCHA E SP125253 - JOSENIR TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL 

DESPACHO DE FLS. 519:Fls. 509/518: providencie a parte autora o cumprimento do despacho de fls. 508.Após, 

tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela.Publique-se o despacho de fls. 

508.Int.DESPACHO DE FLS. 508:Fls. 468: Cumpra integralmente a parte autora o disposto no despacho de fls. 462, 

para que este Juízo possa aferir se o equipamento que se oferece em caução não se trata de imóvel por acessaõ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 284/723 

intelectual. Prazo de 10(dez) dias para que possa ser analisado o pedido de tutela antecipada.Manifeste(m)-se o(s) 

autor(es) sobre as preliminares da contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0014235-34.2010.403.6100 - PROBOM IND/ ALIMENTAR LTDA - MASSA FALIDA(SP286118 - EMERSON DE 

OLIVEIRA FONTES E SP262275 - NIVEA AGUERA SALE E SP259831 - IGOR JEFFERSON LIMA CLEMENTE 

E SP260268 - VANEY IORI) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X UNIAO 

FEDERAL 

Providencie a parte autora a regularização de sua representação processual, juntando aos autos os atos de nomeação do 

subscritor da procuração de fls. 52 (Síndico da Massa Falida), no prazo de 15 dias.Tendo em vista a ficha cadastral da 

JUCESP de fls. 39/40, informando a falência decretada da parte autora, determino a remessa dos autos ao SEDI para 

correção do pólo ativo.Int. 

 

0000302-57.2011.403.6100 - SONIA VILLELA FERREIRA MAGNANINI(SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Tendo em vista o termo de prevenção de fls. 49, providencie a parte 

autora a juntada de cópia da petição inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e sentença de extinção da execução 

dos autos nº 0020831-59.1995.403.6100, com trâmite na 22ª Vara Federal Cível, bem como esclarecer a propositura da 

presente demanda em relação àquela, no prazo de 15 dias.Em relação aos outros autos (protesto interruptivo da 
prescrição) não verifico haver relação de prevenção.Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0000283-51.2011.403.6100 - RESIDENCIAL SAO JOAO CLIMACO(SP058526 - NATANAEL IZIDORO E 

SP275583 - WELLINGTON IZIDÓRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Verifico não haver relação de prevenção da presente demanda com os feitos relacionados às fls. 66/67.Tendo em vista o 

certificado às fls. 68, providencie a parte autora o recolhimento das custas iniciais, uma vez que o recolhimento de fls. 

62 refere-se a receita da Justiça do Estado de São Paulo (GARE) e a de fls. 63/64 houve o recolhimento das custas 

destinadas à 2ª Instância da Justiça Federal.Deve observar a parte autora a nova forma de recolhimento determinada a 

partir de 01/01/2011, cujas custas deverão ser recolhidas não mais pela guia Darf e sim pela GRU - Guia de 

Recolhimento da União, conforme Resolução nº 411/2010, do Conselho de Administração do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região.Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0010726-95.2010.403.6100 - MARGARIDA SOARES DA SILVA(SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Ao(s) apelado(s) para Contra-Razões no prazo legal.Após, subam os 
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0022740-14.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA 

ZWICKER) X ANDREA MATOCHECK OLIVEIRA 

Tendo em vista o informado pela parte autora (CEF) quanto a ausência de interesse na notificação judicial da parte ré 

em razão do adimplemento realizado (fls. 35/36), determino a remessa dos autos ao arquivo (baixa-findo).Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
0025392-04.2010.403.6100 - MARSHALL FRANCISCO MUNIA X MARIETA ASSUNCAO SOARES MUNIA X 

ARY SOARES - ESPOLIO X MARIETA ASSUNCAO SOARES MUNIA X ALEXANDRINA BEIRUTE VALONIS 

ROMERO X NEUZA DONARD X LEILA BUAZAR X VERA BADUS(SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R 

RIBEIRO E SP242345 - HUGO CHUSYD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando o termo de prevenção de fls. 17/19, verifico não haver relação de prevenção com os autos que menciona, 

posto que versam sobre protestos interruptivos da prescrição de índices da poupança de 1987, 1989 e 1990, sendo que a 

presente demanda (protesto) versa sobre o período de 1991.Tendo em vista o despachado pela Juíza Distribuidora, às 

fls. 02, providencie o Espólio de ARY SOARES a regularização do CPF, fornecendo-o.Cumprida a determinação supra, 
remetam-se os autos ao SEDI para autuação do referido CPF.Em seguida, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0002691-15.2011.403.6100 - CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP235952 - ANDRE DE SOUZA SILVA E 

SP175513 - MAURICIO MARQUES DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA 

NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, qualificada nos autos, ajuizou a presente medida cautelar de sustação de 

protesto, com pedido de concessão de liminar, em face do INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA 

NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO objetivando a sustação dos protestos das certidões de 

dívida ativa, CDA nºs 720192, 720193 e 720195, com vencimento em 08/02/2001, e CDA nº 72186, com vencimento 

em 11/02/2011. Aduz, em síntese, ter sido surpreendida com o recebimento de aviso da existência de 03(três) títulos 

emitidos unilateralmente pela ré para protesto junto ao 7º e 9º Tabelionatos de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo 
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no valor total de R$ 17.767,44 (dezessete mil setecentos e sessenta e sete reais e quarenta e quatro centavos). Alega que 

a cobrança é descabida uma vez que desconhece a origem das dívidas, não tendo sido, ainda, notificada pela ré. Requer, 

assim, a concessão de liminar para a sustação dos protestos, independentemente da prestação de caução ou, na 

eventualidade do Juízo entender necessária a prestação de caução, o prazo de 05(cinco) dias contados da data da decisão 

que acolher o pedido de liminar.É o relatório do essencial. Decido.O processo cautelar busca garantir o resultado prático 

de um posterior processo de conhecimento ou de execução. Neste passo, para a concessão da liminar pretendida 

necessária a presença de dois requisitos: periculum in mora e a plausibilidade do direito substancial invocado (fumus 

boni iuris).No caso em tela, pretende a requerente a sustação de protesto das certidões de dívida ativa mencionadas na 

inicial. Contudo, considere-se que, conforme se verifica nas intimações emitidas pelo 7º Tabelião de Protesto de Letras 

e Títulos de São Paulo, às fls. 15/17, o pagamento dos títulos nºs 720192, 720193 e 720195 deveria ser feito até o dia 

18/02/2011, com prazo limite em 21/02/2011. Ora, a presente demanda foi distribuída, pela requerente, em 21/02/2011, 

às 18:41h, sendo recebida do Setor de Distribuição, nesta 24ª Vara Federal, em 22/02/2011 (fl. 21), inviabilizando, pois, 

qualquer providência tendente a sustar os protestos em tela, que fica, pois, prejudicada. Por outro lado, de acordo com a 

intimação emitida pelo 9º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo, o pagamento do título nº 72186 deveria 

ser feito até o dia 21/02/2011 (data de chamada), com prazo limite em 22/02/2011 (data limite para cumprimento). 

Logo, tendo em vista que a requerente afirma desconhecer a origem da dívida em tela e, no intuito de evitar os prejuízos 

advindos com a efetivação do protesto, até a oitiva da parte contrária, possível o deferimento da medida pleiteada 

mediante o depósito do valor exigido correspondente.Ante o exposto, DEFIRO em parte a liminar pleiteada para 
determinar ao 9º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo a sustação do protesto da certidão de dívida ativa 

CDA nº 72186, emitida pelo INMETRO - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, com vencimento em 

11/02/2011 e data limite para cumprimento em 22/02/2011, no valor de R$ 2.570,76, protocolo nº 2011.02.17-0546-

3.Oficie-se, com urgência, encaminhando-se via fac-símile, ao 9º Tabelião de Protestos de Letras e Títulos da Capital 

para as providências necessárias ao cumprimento desta decisão.Concedo o prazo de 48 horas à requerente para que 

comprove, nos autos, a realização do depósito judicial do valor integral do título cuja sustação foi deferida nesta 

decisão, sob pena de sua cassação. No mesmo prazo, recolha as custas processuais bem como traga aos autos os 

originais da procuração (fls. 07/12).Após, cite-se o réu.Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0000076-52.2011.403.6100 - VITAPAES INDUSTRIA E COMERCIO DE PAES LTDA(SP111074 - ANTONIO 

SERGIO DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Intime-se a parte autora para que recolha as custas iniciais na agência da Caixa Econômica Federal - CEF, de acordo 

com o disposto no artigo 2º da Lei nº. 9.289/96 através da Guia de Recolhimento da União - GRU, em atenção ao 

disposto no art. 98 da Lei nº. 10.707/2003, Instrução Normativa STN nº. 02/2009 e no Anexo I da Resolução 411 CA-

TRF3.Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

Expediente Nº 2889 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0012443-45.2010.403.6100 - ACUMENT BRASIL SISTEMAS DE FIXACAO S/A X ACUMENT BRASIL 

SISTEMAS DE FIXACAO S/A(SP186211A - FÁBIO MARTINS DE ANDRADE E SP207702 - MARIANA ZECHIN 

ROSAURO E SP203863 - ARLEN IGOR BATISTA CUNHA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Fls. 5611 : Tendo em vista a interposição de recurso contra a r. decisão de fls. 5604(com relação à negativa de 

intimação do APELADO para resposta ao recurso de apelação), conforme cópia da petição inicial apresentada pela 

IMPETRANTE às fls. 5612/5629, aguarde-se em Secretaria a comunicação de decisão nos autos do Agravo de 

Instrumento 0001391-82.2011.403.0000. Intime-se. 

 

0015561-29.2010.403.6100 - PROMENGE IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS MECANICOS LTDA(SP165393 - 

VANDERLEI SANTOS DE MENEZES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT X SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO 

1 - Ciente da interposição do Agravo de Instrumento nº 0001309-51.2011.4.03.0000 pela Impetrante, com pedido de 

retratação às fls. 126/127.Mantenho a decisão agravada (fl. 123), por seus próprios fundamentos.2 - Cumpra a 
Impetrante a decisão supracitada, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando cópia da petição de fls. 111/119 para o ofício 

destinado à autoridade impetrada.Intime-se.  

 

0016995-53.2010.403.6100 - VITRUS CONSULTORIA DE MERCADOS LTDA(SP143480 - FRANCISCO 

NOGUEIRA DE LIMA NETO E SP255445 - MARIA FERNANDA PRINCIPE CANDOTTI) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Tendo em vista o teor das informações da autoridade impetrada, às fls. 242/254, no sentido de que os débitos que 

obstam a expedição da certidão de regularidade fiscal pretendida encontram-se inscritos em dívida ativa da União e, 

pois, sob a alçada exclusiva da PGFN, intime-se a impetrante para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre 

eventual retificação do pólo passivo. 
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0017201-67.2010.403.6100 - EUCATEX S/A IND/ E COM/ X EUCATEX DISTRIBUIDORA DE SOLVENTES 

LTDA X EUCATEX TINTAS E VERNIZES LTDA X AD IND/ E COM/ DE ARGILAS, PRODUTOS METALICOS 

E MADEIRAS EM GERAL LTDA X TAMBORE IND/ E COM/ DE PRODUTOS METALICOS LTDA X NOVO 

PRISMA AGRO FLORESTAL LTDA X EUCATEX COML/ E LOGISTICA LTDA X EUCATEX AGRO 

FLORESTAL LTDA X OM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA X OMJ CONSULTORIA EM 

GESTAO EMPRESARIAL LTDA(SP098709 - PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES E SP184958 - 

EDUARDO MAFFIA QUEIROZ NOBRE E SP248636 - SILVIO DE SOUZA GARRIDO JUNIOR) X PRESIDENTE 

DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP(SP094551 - MARIA CRISTINA MIKAMI) 

Com relação à incompetência absoluta argüida pela Fazenda do Estado de São Paulo, às fls. 288/295, cuja apreciação 

foi postergada pelo despacho de fls. 296, ressalte-se que, ao contrário do alegado, o ato praticado pela autoridade 

impetrada não é de mero expediente ou de mera anotação de bloqueio, mas de natureza administrativa (atividade fim da 

autoridade) cuja prática eventualmente reputada abusiva é passível de reforma pela Justiça Federal, conforme 

entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal abaixo transcrito:EMENTA: Juntas Comerciais. Órgãos 

administrativamente subordinados ao Estado, mas tecnicamente à autoridade federal, como elementos do sistema 

nacional dos Serviços de Registro do Comércio. Conseqüente competência da Justiça Federal para o julgamento de 

mandado de segurança contra ato do Presidente da Junta, compreendido em sua atividade fim. (RE 199793 / RS - RIO 

GRANDE DO SUL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator(a): Min. OCTAVIO GALLOTTI - Julgamento: 

04/04/2000 - Órgão Julgador: Primeira Turma)No mais, tendo em vista a decisão de fls. 340, proveniente do juízo da 4ª 
Vara da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, em reposta ao ofício de fls. 297, a manifestação da impetrante de fls. 

325/331, bem como a decisão do agravo de instrumento interposto pela Fazenda do Estado de São Paulo (fls.334/338), 

cumpra-se a decisão liminar de fls. 191/192, oficiando-se à autoridade impetrada cientificando-a desta decisão, bem 

como para que comprove nos autos o seu cumprimento. O ofício deverá ser instruído com cópia da petição da 

impetrante de fls. 325/331, da decisão do agravo de fls. 334/338 e do ofício da 4ª Vara da Fazenda Pública de fls. 

339/340. Providencie a impetrante as cópias mencionadas e, em seguida, oficie-se.Após, cumprida a determinação 

supra, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, tornem os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

0017494-37.2010.403.6100 - MARCOS VINICIUS CAVALOTI(SP247263 - RODRIGO MARCOS ANTONIO 

RODRIGUES) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

Diante do alegado pelo impetrante na petição de fls. 52/55 e considerando que nem mesmo as informações foram 

prestadas pela autoridade impetrada, expeça-se mandado de intimação pessoal ao Superintendente Regional do 

Patrimônio da União em São Paulo para que comprove, no prazo de 5 (cinco) dias, o cumprimento da medida liminar de 

fls. 31/31 verso, sob pena de aplicação da multa diária, sem prejuízo da responsabilidade pelo crime de 

desobediência.Intimem-se. 

 
0019251-66.2010.403.6100 - NOVATECH VEICULOS LTDA(SP163594 - FABIO DA ROCHA GENTILE E 

SP203688 - LEONARDO FRANCISCO RUIVO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO 

PAULO - SP X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

1 - Ciente da interposição do Agravo de Instrumento nº 0002829-46.2011.4.03.0000 pela União, com pedido de 

retratação à fl. 100.Mantenho a decisão agravada (fls. 86/88), por seus próprios fundamentos.2 - Dê-se normal 

prosseguimento ao feito, abrindo vista ao Ministério Público Federal para parecer.Intime-se.  

 

0021457-53.2010.403.6100 - CLAUDINE SCANDIUZZI X WILMA SCANDIUZZI(SP131928 - ADRIANA 

RIBERTO BANDINI) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

Tendo em vista o tempo decorrido de mais de 60 dias, desde o recebimento do ofício de notificação nº 0024.2010.01934 

pela Superintendência do Patrimônio da União em São Paulo, conforme ofício cumprido juntado à fl. 107, indefiro a 

dilação de prazo de 60 dias requerida na petição de fl. 115.Diante da alegação do impetrante à fl. 118, expeça-se ofício à 

autoridade impetrada para que comprove, no prazo de 10 (dez) dias, o cumprimento da medida liminar de fls. 100/101, 

sob pena de aplicação da multa diária.Intime-se. 

 

0021792-72.2010.403.6100 - SUNTO ARTEFATOS METALICOS LTDA(SP133985 - JOSE CARLOS DI SISTO 

ALMEIDA E SP062082 - FABIO MARCOS BERNARDES TROMBETTI) X DELEGADO DA RECEITA 
FEDERAL EM OSASCO -SP 

Em sessão plenária do dia 25/03/2010, o STF, por maioria, resolveu questão de ordem no sentido de prorrogar, pela 

última vez, por mais 180 dias (cento e oitenta) dias, a eficácia da medida cautelar deferida nos autos da Ação 

Declaratória de Constitucionalidade (ADC) nº. 18, que determinou que juízos e tribunais suspendessem o julgamento 

dos processos em trâmite referentes à aplicação do art. 3º, 2º, I, da Lei 9.718/1998, até o julgamento final da ação pelo 

Plenário do STF.Assim sendo, ante o decurso do referido prazo de 180 (cento e oitenta) dias , inclusive com a retomada 

dos julgamentos referentes à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e COFINS, pelo Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça (AgRg no REsp 946042 - ES (2007/0094288-2 - 15/12/2010 - Rel. Min. Mauro Campbell Marques), dê-se 

regular prosseguimento ao feito.Postergo a apreciação do pedido de liminar para após as informações da autoridade 

impetrada, em atenção aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. Notifique-se a autoridade 

apontada como coatora para que apresente informações no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem os autos conclusos para 
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apreciação do pedido de liminar.Intime-se. 

 

0021952-97.2010.403.6100 - BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP107414 - 

AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR) X AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SP 

DESPACHO DE FL. 95: 1 - Ciente da interposição do Agravo de Instrumento nº 0000675-55.2011.4.03.0000 pela 

União, com pedido de retratação à fl. 73, bem como da v. decisão de fls. 92/94, que negou seguimento ao 

recurso.Mantenho a decisão agravada (fls. 54/55), por seus próprios fundamentos.2 - Dê-se normal prosseguimento ao 

feito, abrindo vista ao Ministério Público Federal para parecer.Intime-se, juntamente com a decisão de fls. 54/55. 

DECISÃO DE FLS. 54/55: Fl. 53: Recebo como emenda à inicial.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de 

liminar, impetrado por BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL, em face do AUDITOR 

FISCAL DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO - SP., tendo por escopo que a autoridade impetrada se abstenha 

de aplicar a pena de perdimento e proceder a destinação e transferência dos veículos descritos na inicial, até o 

julgamento da presente ação.Afirma o impetrante, em síntese, que foi intimada a recolher multa pelo fato de os veículos 

terem sido apreendidos pela Delegacia de Polícia Fazendária por estar transportando mercadorias estrangeiras sem 

comprovação de introdução regular no país, sujeitas à pena de perdimento.Relata que apresentou impugnação 

protestando pela anulação do auto de infração para que imediatamente fosse retirado o nome da instituição na posição 

de autuada fiscal e eventual responsável pelo ilícito praticado, porém recebeu intimação Fiscal SECAT nº. 76/2010, 

noticiando que a autuação da instituição financeira foi cancelada, mantendo a apreensão do bem em discussão.Aduz que 
não merecem prosperar os argumentos proferidos pelo Auditor da Receita Federal para manutenção da apreensão e 

aplicação da pena de perdimento ao veículo.Sustenta que o leasing financeiro constitui-se em negócio jurídico bilateral, 

pelo qual o arrendatário usa e goza de um bem adquirido pela arrendadora, segundo especificações do arrendatário, por 

um determinado tempo e mediante o pagamento mensal de valores (contraprestações).Assevera que as contraprestações 

correspondem a um meio de retorno e lucro pelo capital investido.Informa que após firmar o contrato de arrendamento 

mercantil, o arrendado João Alberto Maso tornou-se inadimplente com suas obrigações desde 17/11/2009, coadunando 

na sua constituição em mora, nos termos do parágrafo 2º do artigo 2º do Decreto-Lei nº. 911/69, encontrando-se o 

montante devido no valor de R$ 77.029,64 (setenta e sete mil, vinte e nove reais e sessenta e quatro centavos).Aduz que 

pela referida dívida torna-se evidente que a propriedade do veículo em questão não deixou de ser da impetrante, razão 

pela qual nenhuma restrição poderá ser efetuada sobre o bem arrendado, tampouco eventual aplicação de pena de 

perdimento sobre atos praticados por terceiros, tendo em vista inexistir qualquer prova da participação da arrendadora 

no ato ilícito perpetrado.Vieram os autos conclusos para apreciação da liminar.É o relatório do essencial. 

Fundamentando, decido.O Mandado de Segurança visa proteger bens de vida em jogo, lesados ou ameaçados, por atos 

que se revelem contrários ao direito, seja por faltar à autoridade a competência legal para tanto, seja por desviar-se ela 

da competência que pela lei lhe é outorgada.No âmbito do exame da concessão das liminares requeridas verifica-se 

apenas se estão presentes os requisitos da relevância de fundamentos da impetração e se do ato impugnado pode resultar 

eventual ineficácia se concedida a ordem apenas a final, após a necessária cognição exauriente.Neste exame superficial 
e pouco aprofundado, próprio das situações de aparência ou de probabilidades exigidas para o caso, presentes os 

requisitos ensejadores para o deferimento da liminar requerida.Trata-se de leasing, instituto através do qual, a 

propriedade do veículo permanece na titularidade do arrendante, ou seja, da instituição financeira.No caso dos autos, 

embora houvesse justificativa para apreensão do veículo, sendo ele de propriedade do Bradesco Leasing S/A 

Arrendamento Mercantil, a pena de perdimento terminaria por alcançar quem não tem relação com o fato, isto é, o 

próprio banco, agredindo o princípio que a pena não ultrapasse a pessoa do delinqüente.Impossível no caso imputar esta 

pena ao impetrante, resultando incabível onerá-lo com o perdimento.Isto posto, DEFIRO A LIMINAR requerida, para 

anular a apreensão e pena de perdimento constantes da decisão administrativa de fl. 40 (processo administrativo 

10314.013170/2009-11) sobre os veículos: Volvo/NL 10340 4x4 1995/1995 Placas: JXA 3837, RENAVAM 

638074479, Chassi: 9BVN2B2AOSE648795, cor Branca e REBOQUE/AC GUERRA SEMI REBOQUE, 1996/1996 

Placa: IFZ 5804, Chassi: 9AA081230TC019493, RENAVAM: 668861150, cor Branca, determinando à autoridade 

impetrada que proceda à imediata liberação dos bens mencionados de propriedade da impetrante.Com urgência, 

requisitem-se as informações a serem prestadas pela autoridade impetrada no prazo de 10 (dez) dias, por ofício, 

acompanhado de cópia da petição e dos documentos, bem como dê-se ciência do feito, por ofício, ao órgão de 

representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial.Oportunamente, abra-se vista dos 

autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, venham conclusos para sentença.Intime-se. Oficie-se 

com urgência.  
 

0024321-64.2010.403.6100 - CLARO S/A(SP147607A - LUCIANA DE OLIVEIRA ANGEIRAS) X PROCURADOR 

CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

1 - Ciente da interposição do Agravo de Instrumento nº 0000739-65.2011.4.03.0000 pela União, com pedido de 

retratação à fl. 592.Mantenho a decisão agravada (fls. 394/395), por seus próprios fundamentos.2 - Dê-se normal 

prosseguimento ao feito, abrindo vista ao Ministério Público Federal para parecer.Intime-se.  

 

0025204-11.2010.403.6100 - TRANSCOM SISTEMA DE COMUNICACAO LTDA(SP125645 - HALLEY 

HENARES NETO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT 

DESPACHO DE FL. 109:1 - Ciente da interposição do Agravo de Instrumento nº 0000674-70.2011.4.03.0000 pela 
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União, com pedido de retratação à fl. 61.Mantenho a decisão agravada (fls. 48/53), por seus próprios fundamentos.2 - 

Dê-se normal prosseguimento ao feito, abrindo vista ao Ministério Público Federal para parecer.Intime-se, juntamente 

com a decisão de fls. 48/53. DECISÃO DE FLS. 48/53: Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, 

impetrado por TRANSCOM SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT., tendo por escopo a 

suspensão da exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre adicional constitucional de férias, auxílio-

doença, aviso prévio indenizado, indenização de hora extra, adicional noturno, gratificação (inclusive sobre o adicional 

por tempo de serviço), gratificação função e prêmio. Afirma o impetrante, em síntese, que os recolhimentos realizados a 

título de tais verbas são inconstitucionais por não se ajustarem ao modelo constitucional estabelecido para as 

contribuições previdenciárias.Aduz que, sendo apenas o rendimento do trabalho fato gerador das contribuições sociais 

devidas ao INSS, evidencia-se a inconstitucionalidade das contribuições recolhidas sobre as verbas indenizatórias e 

outras verbas de natureza não-salariais.Assevera que as contribuições previdenciárias só podem incidir sobre as verbas 

de caráter remuneratório, assim entendidas aquelas que são pagas em virtude do produto do trabalho empreendido pelo 

empregado durante sua jornada de trabalho e não aqueles valores que são pagas por determinação da lei para recompor 

danos ou lesões sofridas pelo empregado em situação de trabalho.Transcreve jurisprudência que entende sustentar o 

direito pleiteado.É o relatório do essencial. Fundamentando, decido.O Mandado de Segurança visa proteger bens de 

vida em jogo, lesados ou ameaçados, por atos que se revelem contrários ao direito, seja por faltar à autoridade a 

competência legal para tanto, seja por desviar-se ela da competência que pela lei lhe é outorgada.No âmbito do exame 
da concessão das liminares requeridas verifica-se apenas se estão presentes os requisitos da relevância de fundamentos 

da impetração e se do ato impugnado pode resultar eventual ineficácia se concedida a ordem apenas a final, após a 

necessária cognição exauriente.Neste exame superficial e pouco aprofundado, próprio das situações de aparência ou de 

probabilidades exigidas para o caso, reputam-se presentes os requisitos para a concessão parcial da liminar requerida.A 

Previdência Social é o instrumento de política social, cuja finalidade precípua é a manutenção do nível de renda do 

trabalhador em casos de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo atividades de seguro social, definidas como 

aquelas destinadas a amparar o trabalhador na existência de contingências, como velhice, doença, invalidez, acidente do 

trabalho e morte (aposentadorias, pensões, auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho, além de outros benefícios ao 

trabalhador). A concessão dos benefícios restaria inviável se não houvesse uma contraprestação que assegurasse a fonte 

de custeio. Assim, o fato ensejador da contribuição previdenciária não é a relação custo-benefício e sim a natureza 

jurídica da parcela percebida pelo trabalhador, que encerra a verba recebida em virtude de prestação do serviço.A 

Constituição Federal revela os contornos da base de cálculo das contribuições previdenciárias, em seu art. 195, I, a e art. 

201, 11º:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes 

sobre:a) folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste 

serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (redação de acordo com a Emenda Constitucional nº 20/98)Art. 201. ... 11º. 
Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº. 20, de 1998, grifo nosso)Assim, para fins de recolhimento de contribuição previdenciária, a 

Constituição Federal ampliou o conceito salário, pois incorporou os rendimentos do empregado, a qualquer título, ou 

seja, sua própria remuneração.A Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, alterou dispositivos da Lei n.º 8.212/91, ao 

discriminar a base de cálculo e alíquota da contribuição do artigo 195, I a da Constituição Federal. Inclusive, nesse 

sentido também se orientou a Lei nº 8.212/91, que em seu artigo 28, ao definir salário-de-contribuição:Art. 28. Entende-

se por salário-de-contribuição:I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais 

empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, 

destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma 

de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo 

tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato ou, ainda, de convenção ou 

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa (destaque nosso).A própria redação da CLT enquadra esta verba no 

conceito de salário:Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado para todos os efeitos legais, além do 

salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. 1º. 

Integram o salário, não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações 

ajustadas, diárias para viagem e abonos pagos pelo empregador. (grifo nosso)Desta forma, resta claro que somente as 
verbas com caráter nitidamente indenizatório estão excluídas da incidência, pois não se enquadram nos conceitos de 

folha de salários ou demais rendimentos do trabalho. O próprio legislador expressamente previu as exclusões de 

incidência de contribuição social pelo 9º do art. 28 da Lei nº. 8.212/91.Entende-se por indenização a reparação de um 

dano. As partes, muitas vezes, por mera liberalidade denominam verbas de cunho salarial com este nome - indenização. 

Entretanto, não é o nome jurídico dado à parcela que enseja sua caracterização como tal e sim sua natureza.Portanto, 

todos os valores pagos, além do salário, de cunho não indenizatório constituem remuneração indireta e nos termos da 

legislação em vigor constituem base de cálculo da contribuição previdenciária, pois são rendimentos pagos, devidos ou 

creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho.Fixadas tais premissas, cumpre examinar se 

as verbas questionadas na inicial enquadram-se ou não nas hipóteses de incidência. As verbas pagas a título de adicional 

quando os empregados exercem jornada superior à avençada (hora extra) ou em horário noturno, possuem natureza 

remuneratória do trabalho realizado. A Constituição, por meio de seu artigo 7, põe termo à discussão sobre a natureza 
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remuneratória das horas extras e dos adicionais por trabalho noturno, perigoso ou insalubre, pois os equipara à 

remuneração, ou seja, possuem natureza salarial. Neste sentido, basta a simples leitura dos seguintes incisos do referido 

artigo: IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;(...)XVI - remuneração do serviço extraordinário 

superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do normal;(...)XXIII - adicional de remuneração para as atividades 

penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei; Inclusive, no tocante ao adicional noturno há o Enunciado n. 60 do 

Tribunal Superior do Trabalho:O adicional noturno, pago com habitualidade, integra o salário do empregado para todos 

os efeitos.Os quinze primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado, nos casos de auxílio-doença, 

não tem natureza remuneratória, não incidindo, portanto, contribuição previdenciária, excetuando-se o auxílio-doença 

ou auxílio-acidente em si, que constituem típicos benefícios previdenciários, tendo em vista o nítido caráter 

remuneratório.Encontra-se pacificado na 1ª Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, por maioria de votos (AgRg 

no Resp n.º 1087216/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 19.05.2009), que a verba recebida pelo obreiro nos quinze 

primeiros dias de afastamento por motivo de doença ou acidente não possui natureza salarial, tendo em vista a ausência 

de contraprestação laboral, ficando, assim, afastada a incidência de contribuição previdenciária.Nesse 

sentido:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. APELO 

DA EMPRESA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS E ABONO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. CARÁTER REMUNERATÓRIO. APELO DA UNIÃO: CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA SOBRE OS VALORES PAGOS PELO EMPREGADOR AO 

EMPREGADO NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. 
ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CARTA MAGNA. NÃO-OCORRÊNCIA. CONTRARIEDADE AO ART. 

195, I, A, DA CF/88. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO NESTA INSTÂNCIA SUPERIOR. AGRAVOS 

REGIMENTAIS DESPROVIDOS.1. Esta Corte já consolidou o entendimento de que é devida a contribuição 

previdenciária sobre os valores pagos pela empresa a seus empregados a título de férias e abono constitucional, bem 

como de salário-maternidade, tendo em vista o caráter remuneratório de tais verbas.2. Precedentes: REsp 731.132/PE, 

1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 20.10.2008; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel.Min. 

Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; AgRg no EDcl no Resp 904.806/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 

16.12.2008; AgRg no REsp 1.039.260/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 15.12.2008; AgRg no REsp 

1.081.881/SC, 1ª Turma, Rel. Min. FranciscoFalcão, DJe de 10.12.2008.3. Relativamente aos valores percebidos pelo 

empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho por motivo de doença (auxílio-doença), não é devido o 

recolhimento por parte da empresa de contribuição previdenciária, tendo em vista o posicionamento consolidado deste 

Tribunal acerca da sua natureza não-salarial.4. Precedentes: REsp 1.078.772/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJe de 19.12.2008; AgRg nos EDcl no REsp 904.806/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 16.12.2008; AgRg 

no Resp 746.540/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 6.11.2008; REsp 891.602/RS, 1ª Turma, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008.5. (...) 6. (...) 7. (...) 8. (...). (STJ, 1ª Turma, Resp n.º 1024826/SC, 

Rel. Min. Denise Arruda, DJe 15.04.2009) (g.n.). MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. PRELIMINAR. 

CARÊNCIA DA AÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA - AUXÍLIO-
DOENÇA/ACIDENTE (PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO). INCIDÊNCIA - SALÁRIO-

MATERNIDADE, FÉRIAS E SEU ADICIONAL DE 1/3. PRAZO PRESCRICIONAL. COMPENSAÇÃO. 

CRITÉRIOS. ART. 170-A DO CTN. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS. 

1. (...). 2. Não incide contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus empregados, 

durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença (auxílio-doença/acidente), 

posto que tais valores não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros quinze dias de afastamento do 

empregado acidentado ou doente constituem causa interruptiva do contrato de trabalho. Esse entendimento - segundo o 

qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, no período 

de quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar 

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial - é dominante no C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: 

REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17/08/2006; REsp 824.292/RS, 1ª Turma, Min. José 

Delgado, DJ de 08/06/2006; REsp 381.181/RS, 2ª Turma, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 25/05/2006; REsp 

768.255/RS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 16/05/2006. 3. O salário-maternidade tem natureza salarial, visto 

que o 2º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição. Logo, integra a base de cálculo 

da contribuição previdenciária. (STJ; REsp nº 529.951/PR; 1ª Turma; Rel. Min. Luiz Fux; DJ 19/12/2003, p. 358). 4. 

Da análise dos artigos 7º, XVII, e 201, 11, da Constituição Federal, extrai-se que a natureza jurídica da remuneração de 

férias é salarial, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que constitui obrigação decorrente 
do contrato de trabalho. O adicional de um terço, por decorrer do próprio direito de férias, tem a mesma natureza. Desse 

modo, tais verbas estão sujeitas à incidência de contribuição previdenciária. (STJ; AgRg no Ag 502.146/RJ; 2ª Turma; 

Rel. Min. João Otávio de Noronha; DJ de 13.09.2004, p. 205). 5. (...). 6. (...). 7. (...). 8. (...). 9. (...). 10. (... EIRA 

TURMA - AMS 200861000179530 - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 313870 - Rel. JUIZ 

JOHONSOM DI SALVO, DJF3 CJ1 DATA:05/08/2009 PÁGINA: 54Por sua vez, a revogação da alínea f do inciso V 

do 9º do art. 214 pelo Decreto n. 6.727/2009 não modificou o caráter indenizatório da natureza do aviso prévio 

indenizado, motivo pelo qual continua não sendo devida a incidência da contribuição previdenciária sobre tal 

verba.Neste sentido é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. 

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DE 

AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, 
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TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. PRECEDENTES. 1. Recursos especiais 

interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por Cremer S/A e outro, contra acórdão proferido pelo 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, segundo o qual: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE 

REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC. Nº 118/2005. NATUREZA DA VERBA. SALARIAL. INCIDÊNCIA. 

SALÁRIO-MATERNIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. 

ADICIONAIS NOTURNO. INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE. NATUREZA INDENIZATÓRIA AUXÍLIO-

DOENÇA NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-

CRECHE. ABONO DE FÉRIAS. TERÇO DE FÉRIAS INDENIZADAS. O disposto no artigo 3º da LC nº 118/2005 se 

aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, já que não pode ser considerado interpretativo, 

mas, ao contrário, vai de encontro à construção jurisprudencial pacífica sobre o tema da prescrição havida até a 

publicação desse normativo. As verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de auxílio-doença, salário-

maternidade, adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de 

contribuição previdenciária. Já os valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio indenizado, ao auxílio-

creche, ao abono de férias e ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu 

caráter indenizatório. O inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei nº 9.528/1997, fixou com 

precisão a hipótese de incidência (fato gerador), a base de cálculo, a alíquota e os contribuintes do Seguro de Acidentes 

do Trabalho - SAT , satisfazendo ao princípio da reserva legal (artigo 97 do Código Tributário Nacional). O princípio 

da estrita legalidade diz respeito a fato gerador, alíquota e base de cálculo, nada mais. O regulamento, como ato geral, 
atende perfeitamente à necessidade de fiel cumprimento da lei no sentido de pormenorizar as condições de 

enquadramento de uma atividade ser de risco leve, médio e grave, tomando como elementos para a classificação a 

natureza preponderante da empresa e o resultado das estatísticas em matéria de acidente do trabalho. O regulamento não 

impõe dever, obrigação, limitação ou restrição porque tudo está previsto na lei regulamentada (fato gerador, base de 

cálculo e alíquota). O que ficou submetido ao critério técnico do Executivo, e não ao arbítrio, foi a determinação dos 

graus de risco das empresas com base em estatística de acidentes do trabalho, tarefa que obviamente o legislador não 

poderia desempenhar. Trata-se de situação de fato não só mutável mas que a lei busca modificar, incentivando os 

investimentos em segurança do trabalho, sendo em conseqüência necessário revisar periodicamente aquelas tabelas. A 

lei nem sempre há de ser exaustiva. Em situações o legislador é forçado a editar normas em branco, cujo conteúdo final 

é deixado a outro foco de poder, sem que nisso se entreveja qualquer delegação legislativa. No caso, os decretos que se 

seguiram à edição das Leis 8.212 e 9.528, nada modificaram, nada tocaram quanto aos elementos essenciais à hipótese 

de incidência, base de cálculo e alíquota, limitaram-se a conceituar atividade preponderante da empresa e grau de risco, 

no que não desbordaram das leis em função das quais foram expedidos, o que os legitima (artigo 99 do Código 

Tributário Nacional). RECURSO ESPECIAL DO INSS: I. A pretensão do INSS de anular o acórdão por violação do 

art. 535, II do CPC não prospera. Embora tenha adotado tese de direito diversa da pretendida pela autarquia 

previdenciária, o julgado atacado analisou de forma expressa todas as questões jurídicas postas em debate na lide. Nesse 

particular, especificou de forma didática as parcelas que não se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária, 
tendo em conta o seu caráter indenizatório. RECURSO ESPECIAL DAS EMPRESAS: I. Se o aresto recorrido não 

enfrenta a matéria dos arts. 165, 458, 459 do CPC, tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo 

o óbice da Súmula 211/STJ. II. A matéria referente à contribuição destinada ao SAT foi decidida com suporte no 

julgamento do RE n. 343.446/SC, da relatoria do eminente Min. Carlos Velloso, DJ 04/04/2003. A revisão do tema 

torna-se imprópria no âmbito do apelo especial, sob pena de usurpar a competência do egrégio STF. III. Não há 

violação do art. 535 do CPC, quando o julgador apresenta fundamento jurídico sobre a questão apontada como omissa, 

ainda que não tenha adotado a tese de direito pretendida pela parte. IV. Acerca da incidência de contribuição 

previdenciária sobre as parcelas discutidas no recurso especial das empresas recorrentes, destaco a linha de pensar deste 

Superior Tribunal de Justiça: a) AUXÍLIO-DOENÇA (NOS PRIMEIROS QUINZE (15) DIAS DE AFASTAMENTO 

DO EMPREGADO): - A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição 

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, 

uma vez que tal verba não tem natureza salarial. (REsp 768.255/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 16/05/2006). - O 

empregado afastado por motivo de doença, não presta serviço e, por isso, não recebe salário, mas, apenas uma verba de 

caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros 15 (quinze) dias. A descaracterização da natureza 

salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária. Precedentes. (REsp 762.491/RS, Rel. Min. 

Castro Meira, DJ de 07/11/2005). - A diferença paga pelo empregador, nos casos de auxílio-doença, não tem natureza 

remuneratória. Não incide, portanto, contribuição previdenciária. (REsp 951.623/PR, Desta Relatoria, DJ de 
11/09/2007). b) SALÁRIO MATERNIDADE: - Esta Corte tem entendido que o salário-maternidade integra a base de 

cálculo das contribuições previdenciárias pagas pelas empresas. (REsp 803.708/CE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

02/10/2007). - A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o salário-

maternidade tem natureza remuneratória, e não indenizatória, integrando, portanto, a base de cálculo da contribuição 

previdenciária. (REsp 886.954/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29/06/2007). c) ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, 

TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N. 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-

MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, 

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO 

STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição 
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previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-

maternidade (Súmula n. 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter 

salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n. 60). 3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário 

Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n. 8.212/91, enumera no 

art. 28, 9, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a 

previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido 

em parte, e nessa parte, improvido. (REsp 486.697/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004). d) AUXÍLIO-

ACIDENTE: Tal parcela, constitui benefício pago exclusivamente pela previdência social, nos termos do art. 86, 2º, da 

lei n. 8.212/91, pelo que não há falar em incidência de contribuição previdenciária. 2. Em face do exposto: - NEGO 

provimento ao recurso especial do INSS e ; CONHEÇO PARCIALMENTE do apelo nobre das empresas autoras e 

DOU-LHE provimento apenas para afastar a exigência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de 

auxílio-doença, nos primeiros quinze (15) dias de afastamento do empregado do trabalho.(RESP 200701656323 - RESP 

- RECURSO ESPECIAL - 973436 - Relator(a) JOSÉ DELGADO - Sigla do órgão - STJ - Órgão julgador - PRIMEIRA 

TURMA - Fonte - DJ DATA:25/02/2008 PG:00290 - grifo nosso).Ainda que tenhamos entendido de forma diversa, 

rendo-me ao entendimento da jurisprudência majoritária no sentido da natureza compensatória/indenizatória dos valores 

pagos pelo empregador a título de adicional de férias (terço constitucional), bem como o abono de férias e as horas 

extras, razão pela qual revejo o posicionamento anteriormente adotado.O adicional outorgado tem por escopo 

proporcionar ao trabalhador em seu período de descanso, um reforço financeiro, a fim de que possa usufruir de forma 
plena, o direito constitucional do descanso remunerado.Assim, nos termos do art. 201, 11, da CF/88 (Os ganhos 

habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e 

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei), somente as parcelas incorporáveis ao salário do 

empregado, para fins de aposentadoria devem sofrer a incidência da contribuição previdenciária.Por ocasião do 

julgamento do AI nº 603.537-AgR/DF, na sessão de 27/02/2007, sob a relatoria do Ministro Eros Grau, a colenda 

Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal assentou entendimento no sentido da não incidência da contribuição 

social sobre o terço constitucional previsto no art. 7º, XVII, da CF, relativamente aos servidores públicos, considerando 

que tal parcela não é incorporável à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. O acórdão, publicado no DJ de 

30/03/2007, restou assim ementado:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 

IMPOSSIBILIDADE. Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição 

previdenciária. Agravo regimental a que se nega provimento.O posicionamento vem sendo observado em diversos 

outros julgamentos do Colendo Supremo Tribunal Federal, conforme se verifica das seguintes ementas:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3) SOBRE 

FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal Federal, em 

sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de 
um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes.(RE 587941 AgR, Relator Min. 

Celso de Mello, Segunda Turma, julgado em 30-09-2008, DJe-222 de 20-11-2008)AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL). IMPOSSIBILIDADE 

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 

AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. A matéria constitucional contida no recurso 

extraordinário não foi objeto de debate e exame prévios no Tribunal a quo. Tampouco foram opostos embargos de 

declaração, o que não viabiliza o extraordinário por ausência do necessário prequestionamento. 2. A jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração 

do servidor para fins de aposentadoria podem sofrer a incidência da contribuição previdenciária.(AI 710361 AgR, 

Relator Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, julgado em 07-04-2009, DJe-084 de 07-05-2009)O raciocínio adotado nos 

precedentes, relativamente aos servidores públicos, é perfeitamente aplicável aos empregados celetistas, sujeitos ao 

RGPS - Regime Geral de Previdência Social, visto que a natureza do terço constitucional de férias, adicional previsto 

no art. 7º, XVII, da CF, é a mesma, e também não há possibilidade de sua incorporação no salário destes trabalhadores 

para fins de apuração dos seus benefícios previdenciários.No mesmo sentido, é o seguinte julgado do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA.1. O sistema previdenciário vigente, a partir da Emenda 
Constitucional n.º 20/98, encontra-se fundado em base rigorosamente contributiva e atuarial, o que implica equivalência 

entre o ganho na ativa e os proventos recebidos durante a inatividade.2. É defeso ao servidor inativo perceber proventos 

superiores à respectiva remuneração no cargo efetivo em que se deu a aposentação. Pela mesma razão, não deve incidir 

contribuição previdenciária sobre funções comissionadas, já que os valores assim recebidos, a partir da Lei n.º 9.527/97, 

não se incorporam aos proventos de aposentadoria. Precedentes.3. Igualmente, não incide contribuição previdenciária 

sobre valores, ainda que permanentes, que não se incorporam aos proventos de aposentadoria, como o terço 

constitucional de férias. Precedentes.4. Recurso especial provido.(AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 786.988 - DF 

(2005/0168447-1) - STJ - Segunda Tur Decisão: 09/05/2006 - grifo nosso).No que diz respeito aos valores referentes a 

gratificação (adicional sobre tempo de serviço), gratificação função e prêmio, estes somente não integram o salário de 

contribuição quando possuírem natureza meramente indenizatória e eventual, o que não restou comprovado de plano 

nos autos. Ao reverso, se pagos com habitualidade, terão caráter salarial e, portanto, estarão sujeitos à incidência da 
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contribuição previdenciária. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO 

ORDINÁRIA - DECISÃO QUE INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - CONTRIBUIÇÃO 

SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE, GRATIFICAÇÕES EVENTUAIS E ADICIONAIS NOTURNO, DE 

INSALUBRIDADE, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS - AGRAVO IMPROVIDO.1. O Egrégio STJ já 

pacificou entendimento no sentido de que as verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de salário-

maternidade e adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas extras estão sujeitas à incidência da 

contribuição previdenciária. Precedentes do Egrégio STJ (EREsp nº 512848 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro 

Meira, DJe 20/04/2009; AgRg no REsp nº 1042319 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 15/12/2008; STJ, 

AgREsp nº 762172, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262; REsp nº 486697 / PR, 1ª 

Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420).2. No que pertine à contribuição social incidente 

sobre os valores pagos a título de gratificações eventuais, como bem argumentou a Magistrada de Primeiro Grau, faz-se 

necessário saber a que título tais verbas são pagas pelo empregador, a fim de que seja definida sua natureza jurídica, 

razão pela qual não há como suspender a exigibilidade da exação referida.3. Se não há suspensão da exigibilidade de 

crédito tributário, não há como impedir a prática de atos administrativos destinados à cobrança de valores devidos.4. 

Agravo improvido. (grifo nosso)(AI 325710 - Desembargadora Ramza Tartuce - Quinta Turma - DJF3 29/07/2009)Isto 

posto, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR pretendida apenas para suspender a exigibilidade do crédito tributário 

relativo às contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de 

afastamento dos empregados doentes ou acidentados (antes da obtenção do auxílio-doença ou do auxílio-acidente), 
aviso prévio indenizado e adicional de férias de 1/3 (um terço).Com urgência, requisitem-se as informações a serem 

prestadas pela autoridade impetrada no prazo de 10 (dez) dias, por ofício, acompanhado de cópia da petição e dos 

documentos, bem como dê-se ciência do feito, por ofício, ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica 

interessada, enviando-lhe cópia da inicial.Oportunamente, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para 

parecer e, em seguida, venham conclusos para sentença.Intimem-se. Oficiem-se com urgência.  

 

0025351-37.2010.403.6100 - MWM INTERNACIONAL INDUSTRIA DE MOTORES DA AMERICA DO SUL 

LTDA(SP109717 - LUCIANA ROSANOVA GALHARDO E SP125792 - MARIA TERESA LEIS DI CIERO E 

SP234490 - RAFAEL MARCHETTI MARCONDES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES 

FINANCEIRAS EM S PAULO 

Recebo a petição de fls. 528/529 como emenda à inicial. Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação 

do valor da causa, conforme atribuído pela IMPETRANTE à fl. 528 (R$ 2.006.114,52). Fls. 530/531 : Ciente do Agravo 

de Instrumento 0001317-28.2011.403.0000 interposto pela IMPETRANTE, contra a decisão de fls. 522/523, conforme 

cópia da petição inicial às fls. 532/546. Apresente a IMPETRANTE, no prazo de 10 (dez) dias, cópias de fls. 528/529 

para instrução das contrafés, após, cumpra-se a parte final da decisão supra mencionada. Intime-se. 

 
0000442-91.2011.403.6100 - VOTORANTIM CIMENTOS S/A(SP043020A - ANDRE MARTINS DE ANDRADE E 

SP186211A - FÁBIO MARTINS DE ANDRADE E SP207702 - MARIANA ZECHIN ROSAURO E SP203863 - 

ARLEN IGOR BATISTA CUNHA) X DELEGADO ESPECIAL DE MAIORES CONTRIBUINTES - DEMAC/SP X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

1 - Ciente da interposição do Agravo de Instrumento nº 0002110-64.2011.4.03.0000 pela Impetrante, com pedido de 

retratação à fl. 197.Mantenho a decisão agravada (fls. 186/192), por seus próprios fundamentos.2 - Cumpra-se a decisão 

supracitada, notificando a autoridade impetrada, bem como dando ciência do feito à Fazenda Nacional. Intime-se.  

 

0001672-71.2011.403.6100 - CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE 

ANDRADE) X GERENTE GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão liminar da ordem, impetrado por CARLOS ALBERTO 

DO NASCIMENTO em face do GERENTE GERAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando a 

imediata liberação dos valores depositados em sua conta vinculada ao FGTS.Aduz o impetrante, em síntese, que é 

titular de conta vinculada ao FGTS desde 08/10/68 sendo que, desde março de 2004, os depósitos fundiários deixaram 

de ser efetuados, em virtude de alteração da natureza de seu vínculo de trabalho, ante o exercício de função 

comissionada na Prefeitura de Barueri, sob o regime estatutário. Sustenta, outrossim, estar afastado do regime do FGTS 

por mais de três anos o que possibilita o levantamento dos valores depositados em sua conta vinculada. Todavia, ao 
requerer o levantamento referido, este foi indeferido pelo Gerente da Caixa Econômica Federal, ao argumento de que o 

vínculo empregatício se encontra vigente. É o relatório do essencial. Decido.Concedo os benefícios da justiça gratuita e 

prioridade de tramitação do feito, conforme requerido à fl. 08. Anote-se.O Mandado de Segurança visa proteger bens de 

vida lesados ou ameaçados por atos que se revelem contrários ao direito, seja por faltar à autoridade a competência legal 

para tanto, seja por desviar-se ela da competência que pela lei lhe é outorgada.Neste passo, para a concessão da medida 

liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei nº. 12.016/09, quais 

sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando 

do julgamento definitivo.Posto isto, neste exame inicial, verificam-se ausentes os requisitos para a concessão da liminar 

requerida.De fato, o fulcro da lide cinge-se em verificar se o impetrante preencheu os requisitos para a movimentação 

de sua conta vinculada ao FGTS.A Lei nº 8.036/1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, em seu artigo 20 normatiza as várias hipóteses autorizadoras para a movimentação da conta vinculada, dentre 
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elas, quando o trabalhador permanecer por 03 (três) anos fora do regime do FGTS.Posto isto, ao que se constata dos 

documentos trazidos aos autos, o impetrante possui vínculo empregatício, em aberto, com a Prefeitura Municipal de 

Barueri, iniciado em 30/03/2001 (fl. 17). Em março de 2004, foi indicado para ocupar cargo de provimento em 

comissão de Assessor de Departamento, na Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Barueri, acarretando, em 

consequência, a suspensão do contrato de trabalho mencionado (fls. 12/13) e, portanto, dos depósitos em sua conta 

fundiária. Entretanto, considerando que o contrato de trabalho foi apenas suspenso sendo certo que, nos termos do 

documento de fl. 13, a exoneração do cargo em comissão implica na cessação da suspensão e o imediato retorno ao 

emprego público, inclusive com o retorno dos depósitos do FGTS, não se verifica a ocorrência de hipótese legal que 

autorize o pretendido levantamento de valores. Nesse sentido, já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª 

Região:PROCESSUAL CIVIL. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO, PRETENDIDO 

LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO DOS VALORES EXISTENTES EM CONTA INATIVA. EMPREGADO 

CELETISTA DE AUTARQUIA MUNICIPAL QUE ASSUME CARGO COMISSIONADO E POR ISSO CELEBRA 

ACORDO DE SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO, AUTORIZANDO NÃO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES AO INSS E AO FGTS. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA QUE MERECE REFORMA DIANTE 

DA AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA O SQQUE, POR SER A SUSPENSÃO DO REGIME E DOS 

CREDITAMENTOS APENAS TEMPORÁRIA. AGRAVO RETIDO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE 

RECEBEU O APELO DA CEF NO DUPLO EFEITO, NÃO CONHECIDO.1. É grosseiro o erro consistente em 

interpor agravo retido de decisão que recebe apelação em duplo efeito, posto que o recurso legalmente cabível é o 
agravo de instrumento (artigo 522 do Código de Processo Civil). Recurso não conhecido.2. Não há justa causa, 

especialmente no âmbito do artigo 20 da Lei nº 8.036/90, para justificar o saque, pelo titular da conta vinculada, do 

saldo de FGTS, quando o mesmo, empregado celetista de autarquia municipal, assume cargo comissionado no órgão 

público e por isso o contrato até então regido pela CLT vem a ser expressamente suspenso; nesse caso a suspensão dos 

creditamentos de FGTS se dará apenas enquanto o empregado conviver com o regime estatutário no qual o autor foi 

temporariamente incluído, e deverá ser retomada tão logo ele retorne ao quadro dos empregados celetistas da 

autarquia.3. Apelação provida para reformar a sentença de procedência(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 1276113, rel. Johonson 

di Salvo, unânime, j. em 19.8.2008, DJ de 17.9.2008.)MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. LEVANTAMENTO. 

CONVERSÃO DE REGIME JURÍDICO. SUSPENSÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. INVESTIDURA EM 

CARGO COMISSIONADO. REMESSA OFICIAL PROVIDA. 1. A suspensão do contrato de trabalho por conta da 

assunção de cargo de provimento em comissão não dá ensejo ao levantamento do saldo existente em conta vinculada de 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. A mera ausência de depósitos por três anos não autoriza o saque de 

saldo da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; para tanto, é necessário que o trabalhador 

permaneça, por três anos, fora do sistema do Fundo. 3. Remessa oficial provida.(REOMS 200861190070493 - REOMS 

- REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 314813 Relator(a) JUIZ NELTON DOS SANTOS 

Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJF3 CJ2 DATA:21/05/2009 PÁGINA: 503- grifo 

nosso).Ante o exposto, ao menos nesta fase de cognição sumária, não vislumbro o alegado ato coator praticado pela 
autoridade impetrada, motivo pelo qual INDEFIRO o pedido de liminar. Requisitem-se as informações a serem 

prestadas pela autoridade impetrada no prazo de 10 (dez) dias.Oportunamente, faça-se vista dos autos ao Ministério 

Público Federal para parecer e, em seguida, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

0001878-85.2011.403.6100 - PIRATININGA ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA(SP068599 - DURVAL 

FIGUEIRA DA SILVA FILHO) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Tendo em vista as alegações veiculadas na inicial e documentos apresentados, postergo a apreciação do pedido de 

liminar para após as informações da autoridade impetrada, em atenção aos princípios constitucionais do contraditório e 

da ampla defesa. Intime-se a impetrante para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, indique o 

endereço da autoridade impetrada. Após, notifique-se a autoridade apontada como coatora para que apresente 

informações no prazo de 10 (dez) dias. Em seguida, voltem os autos imediatamente conclusos para apreciação do 

pedido de liminar.Intime-se. 

 

0001910-90.2011.403.6100 - JOAO MARCOS SOARES BESSA COSTA(MS006421 - JOAO ALEX MONTEIRO 

CATAN) X REITOR DA UNIVERSIDADE ANHEMBI MORUMBI EM SAO PAULO -SP 

Tendo em vista as alegações veiculadas na inicial e a divergência entre os documentos apresentados, notadamente com 

relação aos valores constantes do documento de fls. 22/23 e os apontados nos boletos de fls. 25/28, resta impossível a 
este Juízo a verificação, de plano, da alegada duplicidade de cobrança como único óbice à rematrícula do impetrante. 

Desta forma, postergo a apreciação do pedido de liminar para após as informações da autoridade impetrada, em atenção 

aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. Com urgência, notifique-se a autoridade apontada 

como coatora para que apresente informações no prazo de 10 (dez) dias. Em seguida, voltem os autos imediatamente 

conclusos para apreciação do pedido de liminar.Intime-se. 

 

0002133-43.2011.403.6100 - MARIA DE JESUS VIEIRA COSTA(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) 

X CHEFE DO SERVICO DE PESSOAL ATIVO DO MINISTERIO DA SAUDE EM SAO PAULO 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido à fl. 23. Anote-se.Tendo em vista as alegações veiculadas 

na inicial e documentos apresentados, postergo a apreciação do pedido de liminar para após as informações da 

autoridade impetrada, em atenção aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. Notifique-se a 
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autoridade apontada como coatora para que apresente informações no prazo de 10 (dez) dias, bem como comunique-se 

o seu representante legal. Em seguida, voltem os autos imediatamente conclusos para apreciação do pedido de 

liminar.Intime-se. 

 

0002497-15.2011.403.6100 - MARIA TEREZA CYRILLO DE MELO(SP193039 - MARGARETH FERREIRA DA 

SILVA) X PROCURADOR DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Concedo os benefícios da justiça gratuita e da prioridade de tramitação, conforme requerido à fl. 03. Anote-se.Emende a 

impetrante sua petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, indicando corretamente a 

autoridade impetrada, seu endereço e respectivo representante judicial da pessoa jurídica à qual se acha vinculada, 

conforme os artigos 6º e 7º, II, da Lei nº 12.016/09. No mesmo prazo, traga aos autos certidão de inteiro teor do 

inventário de Maria Tereza Cyrillo de Mello bem como esclareça o pedido formulado nestes autos (regularização de 

CPF/expedição de certidão negativa).Após, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0002615-88.2011.403.6100 - EMPRESA PATRIMONIAL INDL/ II LTDA(SP131928 - ADRIANA RIBERTO 

BANDINI) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão de medida liminar, impetrado por EMPRESA 

PATRIMONIAL INDUSTRIAL II LTDA em face do SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA 

UNIÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SP tendo por escopo determinação para que autoridade impetrada conclua os 
requerimentos de transferência de titularidade, protocolados na via administrativa sob os nºs. 04977.000203/2011-81 e 

04977.000202/2011-36, em 11/01/2011, inscrevendo a impetrante como foreira responsável pelos imóveis mencionados 

na inicial.Afirma a impetrante, em síntese, que adquiriu imóveis situados na Avenida Tucunaré s/n L 59 Gleba F Jubran 

e Av Aruana s/n Lote 18 Gleba G Jubran, ambos em Barueri/SP, sob o domínio útil, por aforamento, da União, os quais 

se encontram cadastrados no Serviço de Patrimônio da União sob os RIPs nºs 6213.0000924-17 e 6213.0007494-91. 

Aduz que, em 11/01/2011, formalizou pedidos administrativos para transferência do domínio, visando sua inscrição 

como foreira responsável pelos imóveis. Contudo, não houve análise dos pedidos até a presente data.É o relatório do 

essencial. Decido.O Mandado de Segurança visa proteger bens de vida lesados ou ameaçados por atos que se revelem 

contrários ao direito, seja por faltar à autoridade a competência legal para tanto, seja por desviar-se ela da competência 

que pela lei lhe é outorgada.Neste passo, para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos 

legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei nº. 12.016/09, quais sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade 

de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento definitivo.Posto isto, neste exame 

inicial, verificam-se presentes os requisitos para a concessão da liminar requerida.De fato, a Constituição da República, 

em seu art. 5º, XXXIII, assegura ao cidadão a obtenção de informações dos Poderes Públicos relativas aos seus 

interesses particulares, a serem prestadas no prazo da lei, e o art. 37, caput, erige a eficiência à categoria de princípio da 

Administração Pública, disposição repetida pelo art. 2º da Lei 9.784/99, que regulamenta o processo administrativo no 

âmbito da Administração Pública Federal. Posto isto, verifica-se que, em 11/01/2011 (fls. 82/85), a impetrante requereu 
a averbação da transferência dos imóveis descritos na inicial.Saliente-se que, não obstante a legislação de regência não 

tenha estabelecido prazo para o fornecimento de certidão, a Lei 9.051, de 18 de maio de 1995, em seu art. 1º, determina 

que as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações, requeridas aos órgãos da administração 

centralizada ou autárquica, às empresas públicas, às sociedades de economia mista e às fundações públicas da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, deverão ser expedidas no prazo improrrogável de quinze dias, 

contado do registro do pedido no órgão expedidor. Ainda, considere-se o prazo máximo de 30 (trinta) dias para a 

Administração emitir decisões nos processos administrativos em matéria de sua competência, contados da conclusão da 

instrução do processo (Lei 9.784/99, artigos 48 e 49). Logo, não se pode admitir que a impetrante tenha que aguardar 

indefinidamente a análise de seus pedidos administrativos.Posto isto, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR requerida, para o 

fim de determinar à autoridade impetrada que, após a comprovação do pagamento de eventuais taxas e cumprimento 

das demais obrigações relativas aos pedidos formulados, adote as providências necessárias à análise dos pedidos 

administrativos de transferência, protocolizados em 11/01/2011 perante a SPU, sob os nºs. 04977.000203/2011-81 e 

04977.000202/2011-36, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária.Requisitem-se as informações a serem 

prestadas pela autoridade impetrada no prazo de 10 (dez) dias, bem como intime-se pessoalmente o seu representante 

judicial.Oportunamente, faça-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, venham os 

autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 
0002619-28.2011.403.6100 - VALMIR MARQUEZI(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X 

SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão de medida liminar, impetrado por VALMIR MARQUEZI 

em face do SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SP 

tendo por escopo determinação para que autoridade impetrada conclua o requerimento de transferência de titularidade, 

protocolado na via administrativa sob o nº. 04977.000200/2011-47, em 11/01/2011, inscrevendo o impetrante como 

foreiro responsável pelo imóvel mencionado na inicial.Afirma o impetrante, em síntese, que adquiriu imóvel situado na 

Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues nº 3800, apto. 154-C, Edifício Camburi, Condomínio Resort Tamboré, 

Santana de Parnaíba/SP, sob o domínio útil, por aforamento, da União, o qual se encontra cadastrado no Serviço de 

Patrimônio da União sob o RIP nº 7047-0102941-09. Aduz que, em 11/01/2011, formalizou pedido administrativo para 

transferência do domínio, visando sua inscrição como foreiro responsável pelo imóvel. Contudo, não houve análise do 
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pedido até a presente data.É o relatório do essencial. Decido.O Mandado de Segurança visa proteger bens de vida 

lesados ou ameaçados por atos que se revelem contrários ao direito, seja por faltar à autoridade a competência legal para 

tanto, seja por desviar-se ela da competência que pela lei lhe é outorgada.Neste passo, para a concessão da medida 

liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei nº. 12.016/09, quais 

sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando 

do julgamento definitivo.Posto isto, neste exame inicial, verificam-se presentes os requisitos para a concessão da 

liminar requerida.De fato, a Constituição da República, em seu art. 5º, XXXIII, assegura ao cidadão a obtenção de 

informações dos Poderes Públicos relativas aos seus interesses particulares, a serem prestadas no prazo da lei, e o art. 

37, caput, erige a eficiência à categoria de princípio da Administração Pública, disposição repetida pelo art. 2º da Lei 

9.784/99, que regulamenta o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. Posto isto, verifica-

se que, em 11/01/2011 (fls. 13/14), o impetrante requereu a averbação da transferência do imóvel descrito na 

inicial.Saliente-se que, não obstante a legislação de regência não tenha estabelecido prazo para o fornecimento de 

certidão, a Lei 9.051, de 18 de maio de 1995, em seu art. 1º, determina que as certidões para a defesa de direitos e 

esclarecimentos de situações, requeridas aos órgãos da administração centralizada ou autárquica, às empresas públicas, 

às sociedades de economia mista e às fundações públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

deverão ser expedidas no prazo improrrogável de quinze dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor. Ainda, 

considere-se o prazo máximo de 30 (trinta) dias para a Administração emitir decisões nos processos administrativos em 

matéria de sua competência, contados da conclusão da instrução do processo (Lei 9.784/99, artigos 48 e 49). Logo, não 
se pode admitir que o impetrante tenha que aguardar indefinidamente a análise do seu pedido administrativo.Posto isto, 

DEFIRO A MEDIDA LIMINAR requerida, para o fim de determinar à autoridade impetrada que, após a comprovação 

do pagamento de eventuais taxas e cumprimento das demais obrigações relativas ao pedido formulado, adote as 

providências necessárias à análise do pedido administrativo de transferência, protocolizado em 11/01/2011 perante a 

SPU, sob o nº. 04977.000200/2011-47, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária.Requisitem-se as 

informações a serem prestadas pela autoridade impetrada no prazo de 10 (dez) dias, bem como intime-se pessoalmente 

o seu representante judicial.Oportunamente, faça-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em 

seguida, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

0001142-49.2011.403.6106 - ODAIR BORGES DE SOUZA(SP088345 - ODAIR BORGES DE SOUZA) X 

PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO SAO PAULO-SP 

1 - Verifico nesta fase de cognição sumária que há irregularidade a ser sanada antes da apreciação do pedido de liminar, 

portanto, determino o prazo de 10 (dez) dias para a IMPETRANTE, sob pena de indeferimento da inicial: a) efetuar o 

recolhimento das custas judiciais, de acordo com o valor da causa, junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF em 

Guia de Recolhimento da União - GRU Judicial, tendo em vista a certidão de fls. 77. 2 - Decorrido o prazo supra e 

silente a parte, retornem os autos conclusos.Intime-se. 

 
0000045-39.2011.403.6130 - JULIO CESAR JOAQUIM X MARIANA MAXTA RODRIGUES MOTA 

SINGER(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO 

EM SAO PAULO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão de medida liminar, impetrado por JÚLIO CÉSAR 

JOAQUIM e MARIANA MAXTA RODRIGUES MOTA SINGER em face do SUPERINTENDENTE REGIONAL 

DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SP tendo por escopo determinação para que 

autoridade impetrada conclua o requerimento de transferência de titularidade, protocolado na via administrativa sob o 

nº. 04977.013595/2010-67, em 30/11/2010, inscrevendo os impetrantes como foreiros responsáveis pelo imóvel descrito 

na inicial.Afirmam os impetrantes, em síntese, que adquiriram imóvel situado na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa 

Rodrigues nº 3800, apto. 134-C, Edifício Camburi, Condomínio Resort Tamboré, Santana de Parnaíba/SP, sob o 

domínio útil, por aforamento, da União, o qual se encontra cadastrado no Serviço de Patrimônio da União sob o RIP 

nº7047-0102933-90. Aduzem que, em 30/11/2010, formalizaram pedido administrativo para transferência do domínio, 

visando sua inscrição como foreiros responsáveis pelo imóvel. Contudo, não houve análise do pedido até a presente 

data.Às fls. 21/22 o pedido de liminar foi indeferido na Subseção Judiciária de Osasco/SP. Às fls. 26/28, porém, foi 

determinada a redistribuição do feito a esta Subseção Judiciária de São Paulo/SP tendo em vista a sede da autoridade 

coatora. É o relatório do essencial. Decido.O Mandado de Segurança visa proteger bens de vida lesados ou ameaçados 

por atos que se revelem contrários ao direito, seja por faltar à autoridade a competência legal para tanto, seja por 
desviar-se ela da competência que pela lei lhe é outorgada.Neste passo, para a concessão da medida liminar, devem 

concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei nº. 12.016/09, quais sejam, a relevância 

do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento 

definitivo.Posto isto, neste exame inicial, verificam-se presentes os requisitos para a concessão da liminar requerida.De 

fato, a Constituição da República, em seu art. 5º, XXXIII, assegura ao cidadão a obtenção de informações dos Poderes 

Públicos relativas aos seus interesses particulares, a serem prestadas no prazo da lei, e o art. 37, caput, erige a eficiência 

à categoria de princípio da Administração Pública, disposição repetida pelo art. 2º da Lei 9.784/99, que regulamenta o 

processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. Destarte, verifica-se que, em 30/11/2010 (fls. 

16/17), os impetrantes requereram a averbação da transferência do imóvel descrito na inicial.Saliente-se que, não 

obstante a legislação de regência não tenha estabelecido prazo para o fornecimento de certidão, a Lei 9.051, de 18 de 

maio de 1995, em seu art. 1º, determina que as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações, 
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requeridas aos órgãos da administração centralizada ou autárquica, às empresas públicas, às sociedades de economia 

mista e às fundações públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, deverão ser expedidas no 

prazo improrrogável de quinze dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor. Ainda, considere-se o prazo 

máximo de 30 (trinta) dias para a Administração emitir decisões nos processos administrativos em matéria de sua 

competência, contados da conclusão da instrução do processo (Lei 9.784/99, artigos 48 e 49). Logo, não se pode admitir 

que os impetrantes tenham que aguardar indefinidamente a análise do seu pedido administrativo.Ante o exposto, 

reconsidero a decisão de fls. 21/22 e DEFIRO A MEDIDA LIMINAR requerida, para o fim de determinar à autoridade 

impetrada que, após a comprovação do pagamento de eventuais taxas e cumprimento das demais obrigações relativas ao 

pedido formulado, adote as providências necessárias à análise do pedido administrativo de transferência, protocolizado 

em 30/11/2010 perante a SPU, sob o nº. 04977.013595/2010-67, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa 

diária.Requisitem-se as informações a serem prestadas pela autoridade impetrada no prazo de 10 (dez) dias, bem como 

intime-se pessoalmente o seu representante judicial.Oportunamente, faça-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal para parecer e, em seguida, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

0000047-09.2011.403.6130 - JOSE CARLOS FRAGOAS PIMENTA X ADRIANA CALVO PIMENTA(SP131928 - 

ADRIANA RIBERTO BANDINI) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão de medida liminar, originariamente distribuído perante a 

Subseção Judiciária de Osasco/SP, impetrado por JOSÉ CARLOS FRAGOAS PIMENTA E ADRIANA CALVO 
PIMENTA em face do SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO tendo 

por escopo determinação para que autoridade impetrada conclua a apreciação do requerimento de transferência de 

titularidade protocolado na via administrativa, sob o nº. 04977.013310/2010-98, em 23/11/2010.Afirmam os 

impetrantes, em síntese, que adquiriram imóvel situado na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 3800 - 

apartamento 103-B, Santana de Parnaíba-SP, sob o domínio útil, por aforamento, da União, o qual se encontra 

cadastrado no Serviço de Patrimônio da União. Aduzem que, em 23/11/2010, formalizaram pedido administrativo para 

transferência do domínio, visando sua inscrição como foreiros responsáveis pelo imóvel. Contudo, não houve análise do 

pedido até a presente data.O pedido de liminar foi indeferido às fls. 23/24. Às fls. 28/28vº, porém, foi reconhecida a 

incompetência da Subseção Judiciária de Osasco e determinada a remessa dos autos a esta Subseção de São Paulo.É o 

relatório do essencial. Decido.O Mandado de Segurança visa proteger bens de vida lesados ou ameaçados por atos que 

se revelem contrários ao direito, seja por faltar à autoridade a competência legal para tanto, seja por desviar-se ela da 

competência que pela lei lhe é outorgada.Neste passo, para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois 

pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III da Lei nº. 12.016/09, quais sejam, a relevância do fundamento e a 

possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento definitivo.Posto isto, 

neste exame inicial, verificam-se presentes os requisitos para a concessão da liminar requerida.De fato, a Constituição 

da República, em seu art. 5º, XXXIII, assegura ao cidadão a obtenção de informações dos Poderes Públicos relativas 

aos seus interesses particulares, a serem prestadas no prazo da lei, e o art. 37, caput, erige a eficiência à categoria de 
princípio da Administração Pública, disposição repetida pelo art. 2º da Lei 9.784/99, que regulamenta o processo 

administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. Destarte, verifica-se que, em 23/11/2010 (fl. 19), os 

impetrantes requereram a averbação da transferência do imóvel descrito na inicial.Saliente-se que, não obstante a 

legislação de regência não tenha estabelecido prazo para o fornecimento de certidão, a Lei 9.051, de 18 de maio de 

1995, em seu art. 1º, determina que as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações, requeridas aos 

órgãos da administração centralizada ou autárquica, às empresas públicas, às sociedades de economia mista e às 

fundações públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, deverão ser expedidas no prazo 

improrrogável de quinze dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor. Ainda, considere-se o prazo máximo 

de 30 (trinta) dias para a Administração emitir decisões nos processos administrativos em matéria de sua competência, 

contados da conclusão da instrução do processo (Lei 9.784/99, artigos 48 e 49). Logo, não se pode admitir que os 

impetrantes tenham que aguardar indefinidamente a análise de seu pedido administrativo protocolado em 

23/11/2010.Posto isto, reconsidero a decisão proferida às fls. 23/24 e DEFIRO A MEDIDA LIMINAR requerida para o 

fim de determinar à autoridade impetrada que, após a comprovação do pagamento de eventuais taxas e cumprimento 

das demais obrigações relativas ao pedido formulado, adote as providências necessárias à análise do pedido 

administrativo de transferência, protocolizado em 23/11/2010 perante a SPU, sob o nº. 04977.013310/2010-98, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária.Sem prejuízo, intimem-se os impetrantes para que recolham as custas iniciais 

na agência da Caixa Econômica Federal - CEF, de acordo com o disposto no artigo 2º da Lei nº. 9.289/96 através da 
Guia de Recolhimento da União - GRU, em atenção ao disposto no art. 98 da Lei nº. 10.707/2003, Instrução Normativa 

STN nº. 02/2009 e no Anexo I da Resolução 411 CA-TRF3, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito e 

revogação da liminar. No mesmo prazo, indiquem o representante judicial da autoridade coatora e seu endereço, para 

que se dê ciência do feito, de acordo com os artigos 6º e 7º, da Lei nº 12.016/09 e artigo 282, II, do Código de Processo 

Civil. Após, requisitem-se as informações a serem prestadas pela autoridade impetrada no prazo de 10 (dez) dias, bem 

como intime-se pessoalmente o seu representante judicial. Oportunamente, faça-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal para parecer e, em seguida, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

25ª VARA CÍVEL 
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Dr. DJALMA MOREIRA GOMES 

MMo. Juiz Federal 
 

Expediente Nº 1502 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0009763-92.2007.403.6100 (2007.61.00.009763-5) - ASTRAZENECA AB(SP158301 - GUSTAVO DE FREITAS 

MORAIS E SP259722 - LUIZ AUGUSTO LOPES PAULINO E SP259722 - LUIZ AUGUSTO LOPES PAULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI X ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS 

INDUSTRIAS DE MEDICAMENTOS GENERICOS - PRO GENERICOS(SP082329 - ARYSTOBULO DE 

OLIVEIRA FREITAS E SP206706 - FABIO ANDRESA BASTOS) 

Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por ASTRAZENECA AB em face do INSTITUTO NACIONAL DE 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI, visando, em síntese, I) afastar a incidência dos arts. 8º e 25 da LPI no que 

tange às reivindicações de nº 26-29, formuladas no pedido de patente PI 9508292-1; II) o prosseguimento do exame no 

que concerne às reivindicações de nº 1-25 do pedido de patente PI 9508292-1, sem aplicação dos proibitivos previstos 

nos artigos 229-A, 230 e 231 da LPI. A preliminar aduzida pelo INPI (fl. 242) quanto à necessidade da autora prestar 

caução, nos termos do art. 835, CPC, restou acolhida pela decisão de fl. 501.Por força da decisão de fls. 549/552v, 
proferida pelo E. TRF da 3ª Região, a Associação Brasileira das Indústrias de Medicamentos Genéricos - Pró Genéricos 

foi admitida nos autos na qualidade de assistente simples do INPI.Partes legítimas e bem representadas, dou por 

saneado o processo.Defiro a realização de prova pericial, nos termos em que requerida pela parte autora às fls. 

287/288.Isso porque, conforme jurisprudência:ADMINISTRATIVO - PROPRIEDADE INDUSTRIAL - AÇÃO DE 

NULIDADE DE PATENTE - LEI 9279/96 - PROVA PERICIAL - AUSÊNCIA DA TOTALIDADE DOS 

REQUISITOS PREVISTOS EM LEI PARA CONCESSÃO DE PRIVILÉGIO DE INVENÇÃO - APELO PROVIDO. 

1 - A análise dos requisitos para concessão de privilégio de invenção depende de prova pericial. Tratando-se o caso de 

matéria eminentemente técnica, muitas vezes carece o magistrado de determinadas noções adstritas à esfera de 

conhecimento de um técnico no assunto, sendo de suma importância o laudo da perícia para esclarecimentos 

eventualmente necessários. 2 - A patente ora examinada não preenche a totalidade dos requisitos exigidos em lei para 

sua regular concessão. A prova pericial do juízo considera inexistente o quesito da novidade e a prova documental 

acostada aos autos pela parte autora conduz à mesma conclusão. 3 - Da análise das provas apresentadas verifica-se que 

a patente anulanda guarda inúmeras semelhanças com o objeto de outras patentes já concedidas, revelando-se em um 

mero aperfeiçoamento decorrente de maneira evidente do estado técnica. Destarte, observa-se que a presente inovação 

não envolve atividade inventiva, não havendo fundamento para manutenção do privilégio concedido. 4 - Apelo provido. 

5 - Medida Cautelar Incidental prejudicada (TRF 2ª Região; AC 199951010563124; Desembargadora Federal VERA 

LUCIA LIMA; DJU - Data::12/08/2003 - Página::264)Dessarte, nomeio o perito Dr. LUIZ GONZAGA JUNQUEIRA 
AQUINO FILHO, perito judicial com ênfase na lei de propriedade industrial (Rua Arruda Alvim, nº 297, ap. 92, CEP 

05410-020 - São Paulo, telefone 3083-0921/9664-3889; e-mail: peritoluizaquino@uol.com.br).Faculto às partes a 

formulação de quesitos e a indicação de assistentes técnicos, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias e da seguinte 

maneira: primeiro a autora, em seguida a Associação Brasileira das Indústrias de Medicamentos Genéricos - Pró 

Genéricos e, por fim, o INPI.Com relação aos quesitos formulados pelas partes, deve o perito se abster de responder 

aqueles que importem interpretação de normas legais ou regulamentares, cuja atividade escapa ao âmbito da perícia. 

Dessarte, é imperioso esclarecer questões atinentes à aplicação do art. 229-A ou à incidência do acordo TRIPS não 

devem ser respondidas pela perito. Assim, as reivindicações de nº 1-25 escapam ao âmbito da presente perícia, pois a 

solução para controvérsia passa pela análise da legislação, tratando-se de matéria eminentemente jurídica.Após, intime-

se o Sr. Perito para que apresente estimativa de honorários periciais.Int. 

 

0012566-14.2008.403.6100 (2008.61.00.012566-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA) X FRANCISCO EDSON SOARES 

Fls. 115/116: Anote-se. Manifeste-se a CEF acerca da certidão negativa do oficial de justiça à fl. 112, requerendo o que 

de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int.  

 

0023975-50.2009.403.6100 (2009.61.00.023975-0) - CELSO BRAGANCA(Proc. 2022 - PHELIPE VICENTE DE 
PAULA CARDOSO E SP257425 - LARISSA ULIANA CIPRANDI) X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.Fls. 120/122: trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor em face da sentença de fls. 107/117, sob 

a alegação de obscuridade. Sustenta que a sentença é extra petita no capítulo que extingue o processo sem resolução de 

mérito, já que a questão foi invocada apenas como causa de pedir, para fundamentar fática e juridicamente a 

condenação ao pagamento de danos morais. Brevemente relatado, decido.Não assiste razão à embargante, uma vez que 

não identifiquei nenhum dos vícios previstos no art. 535 do Código de Processo Civil.Como se sabe, os embargos se 

prestam a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões ou contradições no julgado, e não para que se adeqüe a 

decisão ao entendimento do embargante.A matéria inferida no presente recurso lança-se ao conteúdo da decisão e não a 

eventual omissão, contradição ou obscuridade, o que desafia os recursos próprios, aos tribunais, com naturais efeitos 

infringentes.Com efeito, a embargante tenta na realidade, irresignada com o fecho do julgamento, obter reforma por 

meio dos embargos. Contudo, se a interpretação observada não foi a mais conveniente, compete à parte inconformada 
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procurar a reforma da decisão pelos meios próprios.Além do mais, como restou consignado na sentença, embora o 

pedido do autor tenha sido o de condenação da União Federal ao pagamento de indenização por danos morais, o autor 

pretendeu a responsabilização do ente público por dois fatos distintos, os quais serviriam de base para a fixação do 

quantum a ser indenizado: a) o uso irregular do CPF do autor, vinculando-o à empresa B.V Decorações Ltda na 

condição de sócio e b) a demora em regularizar a sua situação cadastral. Restou decidido que, quanto ao uso irregular 

do CPF do autor, a União Federal é parte ilegítima, razão pela qual, no que se refere a essa questão, a ação foi julgada 

extinta sem resolução de mérito. Verifica-se, portanto, que a sentença não é extra petita, conforme sustentado pelo 

embargante. O autor pretendeu, com a presente demanda, responsabilizar a União Federal por dois fatos distintos, 

embora fizesse apenas um pedido condenatório. Tenho, portanto, que há nítido caráter infringente no pedido, uma vez 

que é voltado à modificação da sentença. Como já decidido:Os embargos de declaração não devem revestir-se de 

caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos de erro material evidente 

ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena de grave 

disfunção jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a sua inadequada utilização com o propósito de questionar a 

correção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição do ato decisório (RTJ 154/223, 155/964M 158/264, 

158/689, 158/993, 159/638) (in Theotônio Negrão, Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Ed. 

Saraiva, 32ª ed., 2001, pág. 598).Isso posto, como neste caso não se configura qualquer das hipóteses excepcionais 

acima mencionadas, recebo os embargos, mas, no mérito, nego-lhes provimento, permanecendo a sentença tal como 

lançada.P.R.I. 
 

0003219-36.2009.403.6127 (2009.61.27.003219-1) - ROSANGELA RAFFAELLI(SP166971 - CARLOS ALBERTO 

PEDRINI CAMARGO E SP221854 - JONATHAS ROSSI BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos em despacho.Fls. 117/118: De fato, em que pese a Lei nº 9.289/96 não isentar a CEF, empresa pública, do 

pagamento de custas processuais, o parágrafo único do art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, incluído pela Medida Provisória nº 

2.180-35, de 2001, estende a isenção concedida à União Federal à pessoa jurídica que representar o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS em Juízo ou fora dele.Assim, considerando que o presente feito trata de aplicação de 

expurgos inflacionários em remuneração de conta vinculada ao FGTS do autor, reconsidero os despachos de fls. 111 e 

112 e recebo a apelação da CEF no duplo efeito, pois tempestiva.Abra-se prazo para contrarrazões. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo.Intimem-se. 

 

0012823-68.2010.403.6100 - GR S/A(RJ144016 - DANIEL NEVES ROSA DURAO DE ANDRADE) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos etc.Trata-se de recurso de Embargos de Declaração opostos pela parte autora em face da sentença de fls. 

279/290.Alega a embargante que a sentença padece de omissão, pois postulou o reconhecimento do direito de utilizar-se 

da compensação tributária na forma da Lei nº 9730/96 e da Instrução Normativa RFB nº 900/2008. Pedem sejam os 
presentes embargos acolhidos e providos.É o relatório.Decido.De fato, assiste razão à autora, de maneira que a parte 

dispositiva da sentença de fls. 279/290, passa a ter a seguinte redação: Isso posto, extinguindo o feito com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 

para o fim de declarar a não incidência de contribuições previdenciárias do empregador sobre as verbas pagas aos seus 

empregados a título de férias não gozadas e indenizadas, nesta incluída o dobro previsto no art. 137, da CLT; abono 

pecuniário e o terço constitucional de férias, bem como, reconheço o direito à compensação das referidas contribuições, 

respeitando-se a prescrição qüinqüenal, a contar do pagamento indevido, na forma da Lei nº 9.430/96 (com 

modificações posteriores) e da Instrução Normativa RFB nº 900/2008 ou a vigente no momento da compensação.No 

mais, permanece a sentença tal como foi lançada. Publique-se. Retifique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0000486-13.2011.403.6100 - ROCHA E TOLEDO SERVICOS POSTAIS LTDA(SP024586 - ANGELO 

BERNARDINI E SP231856 - ALFREDO BERNARDINI NETO) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA 

DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

Vistos etc.Fls. 311/314: trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da decisão interlocutória 

de fls.298/304, sob a alegação de contradição, tendo em vista que o alvo do presente embate é que o 2 do art. 9 do 

Decreto em referência pôs data final para fechamento das ACFs, independentemente de haver nova agência contratada 

mediante processo licitatório findo. Brevemente relatado, decido.Não assiste razão ao embargante, uma vez que não 
identifiquei nenhum dos vícios previstos no art. 535 do Código de Processo Civil.Como se sabe, os embargos se 

prestam a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões ou contradições no julgado, e não para que se adeqüe a 

decisão ao entendimento do embargante.A matéria inferida no presente recurso lança-se ao conteúdo da decisão e não a 

eventual omissão, contradição ou obscuridade, o que desafia os recursos próprios, aos tribunais, com naturais efeitos 

infringentes.Com efeito, a embargante tenta na realidade, irresignada com o fecho do julgamento, obter reforma por 

meio dos embargos. Contudo, se a interpretação observada não foi a mais conveniente, compete à parte inconformada 

procurar a reforma da decisão pelos meios próprios.Ademais, o dispositivo legal mencionado pela embargante foi sim 

objeto de análise na decisão ora objurgada. Tenho, portanto, que há nítido caráter infringente no pedido, uma vez que é 

voltado à modificação da sentença. Como já decidido:Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter 

infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos de erro material evidente ou de 

manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena de grave disfunção 
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jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a sua inadequada utilização com o propósito de questionar a correção 

do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição do ato decisório (RTJ 154/223, 155/964M 158/264, 158/689, 

158/993, 159/638)(in Theotônio Negrão, Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Ed. Saraiva, 32ª 

ed., 2001, pág. 598).Isso posto, recebo os embargos, mas, no mérito, nego-lhes provimento, permanecendo a sentença 

tal como lançada.P.R.I. 

 

0001218-91.2011.403.6100 - NELSON MARTINS PINTO X SANDRA SOUZA PINTO(SP131928 - ADRIANA 

RIBERTO BANDINI E SP132545 - CARLA SUELI DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado em sede de ação ordinária, proposta por 

NELSON MARTINS PINTO e SANDRA SOUZA PINTO em face da UNIÃO FEDERAL, por meio do qual os autores 

objetivam a suspensão da exigibilidade da cobrança do laudêmio apurado pela SPU/SP nos autos do Processo 

Administrativo n.º 04977.006155/2006-77, ainda que mediante realização de depósito judicial do valor, até que se 

ultime o exame do pleito em questão, evitando assim a incidência de juros e multa, inclusão da cobrança na Dívida 

Ativa da União e conseqüente Execução Fiscal.Brevemente relatado, decido.A antecipação dos efeitos da tutela inaudita 

altera parte é medida que só se justifica em casos em que a simples espera pela manifestação da parte contrária possa 

causar o perecimento do direito do(a) autor(a), o que não vislumbro no presente caso.Assim, em homenagem ao 

princípio do contraditório, deixo para apreciar o pedido de antecipação da tutela após a manifestação da ré, quando 

estará estabelecido o equilíbrio processual entre as partes.Todavia, a Súmula nº 2 do Egrégio Tribunal Regional Federal 
da 3ª Região estabelece, in verbis:Súmula nº 02: É direito do contribuinte, em ação cautelar, fazer o depósito integral de 

quantia em dinheiro para suspender a exigibilidade de crédito tributário.O depósito judicial constitui medida adequada 

para resguardar e equilibrar os interesses de todas as partes envolvidas, quer os dos autores, quer os da ré, titular da 

capacidade ativa de cobrar os títulos discutidos nestes autos.Isso posto, DEFIRO o pedido de depósito judicial do valor 

do crédito tributário em questão, que, se integral, surtirá os efeitos do art. 151, II, do Código Tributário 

Nacional.Efetivado aludido depósito, oficie-se à ré (Fazenda Nacional) para que se manifeste acerca de sua 

integralidade, no prazo de 5 (cinco) dias.Intimem-se. Cite-se.Com a resposta, voltem os autos conclusos. 

 

0001378-19.2011.403.6100 - ICM IND/ E COM/ DE MARTELOS CHAVANTES LTDA-ME(SP099646 - CLAUDIO 

CANDIDO LEMES E SP292747 - FABIO MOTTA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 115/142: Mantenho a decisão de fls. 98/109 até a vinda da contestação.int. 

 

0002026-96.2011.403.6100 - LUIZ CARLOS DA SILVA(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o pedido de justiça gratuita. Anote-se.Cite-se a CEF.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0024309-50.2010.403.6100 - SAINT-GOBAIN VIDROS S/A(SP103956 - PAULO SIGAUD CARDOZO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO X UNIAO 

FEDERAL 

Converto o julgamento em diligência.Primeiramente, manifeste-se a impetrante acerca das informações de fls. 116/121, 

no prazo de 5 (cinco) dias.Após voltem os autos conclusos.Intime-se.  

 

0024331-11.2010.403.6100 - PATRICIA DE SOUZA(SP260646 - ELIANE FERREIRA NERI) X REITOR DA 

FACULDADE DE EDUCACAO E CULTURA MONTESSORI 

Vistos, etc. Tendo em vista que o documento de fls. 22 dispõe que a data provável para a expedição do diploma (objeto 

do presente feito) era 03/01/2011 e, ante o lapso temporal decorrido, manifeste-se a impetrante, no prazo de 5 (cinco) 

dias, acerca do interesse no prosseguimento do feito.Intime-se. 

 

0002271-10.2011.403.6100 - ANDREIA PATRICIA DOS SANTOS(SP244874 - DAGNA CRISTINA BATISTA) X 

REITOR DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP 

Intime-se a impetrante para que comprove documentalmente a existência do ato coator, haja vista o prazo decadencial 

de 120 dias do mandado de segurança.Sem prejuízo, providencie a impetrante a juntada de contrafé, nos termos do art. 

7º, I, da Lei n.º 12.016/09.Prazo: 10 (dez) dias.Pena: indeferimento da inicial.Defiro os benefícios da assistência 
judiciária gratuita. Anote-se. 

 

Expediente Nº 1504 
 

MONITORIA 
0001284-42.2009.403.6100 (2009.61.00.001284-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X GIMEL MONTAGEM E ILUMINACAO DE VIDEO LTDA ME X EMERSON 

PIMENTA DE ABREU(SP267501 - MARIANA GRAZIELA FALOPPA E SP220958 - RAFAEL BUZZO DE 

MATOS) X ARNALDO PIMENTA DE ABREU 

Vistos, em sentença.Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença em que o executado EMERSON PIMENTA 

DE ABREU contesta os cálculos elaborados pela CEF, sustentando excesso de execução. Alega que foi intimado a 
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efetuar o pagamento da dívida, mas fora surpreendido com a exponencial evolução de sua dívida, sobre a qual foram 

aplicados juros compostos, razão pela qual vem manejar a presente impugnação.Vieram os autos conclusos.É o 

relatório. DECIDO.Verifico que a presente ação monitória foi convertida em título executivo judicial em decorrência da 

não apresentação de embargos monitórios no prazo legal, sendo expedido mandado de intimação aos réus para o 

pagamento do valor atualizado até outubro de 2010 indicado na memória de cálculo, nos termos do artigo 475-J do CPC 

(fls. 177/241).Os executados foram intimados e apenas Emerson Pimenta de Abreu apresentou Impugnação alegando 

excesso de execução, pois foram aplicados juros compostos, mas o Decreto-lei nº 2263/33 vedou a sua aplicação (Lei de 

Usura).Pretende o impugnante afastar a aplicação exponencial dos juros, que deverão ser aplicados de forma linear 

(simples), com a conseqüente declaração, incidenter tantum, de inconstitucionalidade do art. 5º da Medida Provisória nº 

2.170.Contudo, a impugnação deve ser rejeitada.Pois bem.O impugnante Emerson Pimenta de Abreu arguiu excesso de 

execução, pois, alegadamente, a CEF, ora impugnada aplicou juros composto para a atualização do débito. Contudo, tal 

matéria não pode ser rediscutida nesta fase processual (de execução), uma vez que se operou a coisa julgada quando os 

devedores deixaram de apresentar os embargos monitórios, em momento oportuno.Como se sabe, cabe ao devedor, por 

meio dos embargos, alegar eventuais ilegalidades cometidas pelo exeqüente quando da atualização do montante da 

dívida exigida, tais como a aplicação de juros contratuais abusivos, da existência de anatocismo, da indevida correção 

monetária, de juros de mora elevado e demais matérias pertinentes.Tendo em vista que os réus intimados regularmente 

não apresentaram embargos monitórios (fls. 149-verso), houve a constituição do título executivo judicial, nos termos do 

artigo 1102c do CPC. Ou seja, houve a configuração da coisa julgada quanto às matérias que poderiam ser argüidas nos 
embargos monitórios, tendo em vista a conversão da ação monitória em ação executória.Em decisão recente o Relator, 

Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região, 

entendeu que o Juízo não poderá apreciar eventual discussão a respeito dos critérios de evolução da dívida nos 

embargos à execução, pois foi abrangida pela coisa julgada formada na constituição do título judicial e conversão do 

mandado de monitório em mandado executivo, pela inércia dos devedores, conforme relatado na decisão que ora 

transcrevo:1. Trata-se de apelação interposta por Jose Luiz Burity Levone contra sentença proferida nos autos da ação 

monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face do autor, ora apelante, objetivando a cobrança da 

importância de R$ 23.172,78 (vinte e três mil, cento e setenta e dois reais e setenta e oito centavos).2. A sentença, 

rejeitou os embargos opostos, nos termos dos arts. 738, I; 739, I e II e 741, do CPC, sob o fundamento de que a 

monitória não foi embargada no momento oportuno, tendo sido, por isso, constituído título judicial executivo líquido 

(fls. 105/108).... 2. Como relatado, insurge-se o apelante contra a sentença que rejeitou os embargos opostos, forte no 

argumento de que a monitória não embargada, constituiu, no presente caso, título judicial executivo líquido, certo e 

exigível.3. Não merece prosperar o recurso. A questão foi decidida com propriedade pelo eminente Juiz sentenciante, 

sendo oportuna a transcrição dos fundamentos de sua bem lançada sentença, in verbis:Dos limites do Mérito Possível de 

Ser Discutido em Embargos à Execução Relativa a Ação Monitória Não Embargada Nos Termos do art. 1.102 b, do 

CPC.A embargante opõe os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO referente a ação monitória proposta pela CEF, na 

qual foi citada (fls. 23 dos autos principais), mas deixou decorrer em branco o prazo para oposição de EMBARGOS AO 
MANDADO MONITÓRIO (fls. 24 dos autos principais).Nos termos do art. 1.102, c, se os embargos (na ação 

monitória) não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial.... (grifei)Portanto, estamos 

diante de embargos opostos em execução por título judicial, em relação aos quais a lei processual limita a cognição às 

matérias previstas no art. 741, não sendo possível o exame de matérias outras além das previstas no dispositivo legal 

apontado. Cuida-se de limitação de cognição judicial nos embargos à execução, tendo em vista que a formação de coisa 

julgada no procedimento monitório, não havendo oposição de embargos ao mandado.A questão, sem precedentes de 

peso analisados pela jurisprudência, não é muito conturbada na doutrina.Alexandre Freitas Câmara , tratando do tema, 

afirma:De outro lado, tem predominado o entendimento segundo o qual a sentença liminar do procedimento monitório, 

no caso de não serem opostos embargos ao mandado, alcança a autoridade de coisa julgada material. Este nos parece o 

melhor entendimento....Ocorre, porém, que a certeza jurídica capaz de legitimar a formação da coisa julgada não precisa 

estar presente no momento em que a decisão é proferida, mas sim no instante e que o pronunciamento judicial se torna 

imune a impugnações. Assim sendo, a certeza jurídica surgirá aqui da combinação da probabilidade de existência do 

direito aferido pelo magistrado, com o silêncio do demandado, que permaneceu contumaz, deixando de oferecer 

embargos ao mandado. É, pois, o silêncio do demandado, combinado com a atividade probatória do demandante, que 

constitui a base lógica e jurídica da declaração de certeza obtida através do procedimento monitório. Esta afirmação 

decorre de aplicação do princípio dispositivo, que está na origem de uma idéia fundamental: a de que a alegação de um 

fato pelo demandante, somada à contumácia do demandado, faz surgir uma presunção de que tal alegação é 
verdadeira....Em resumo, portanto, o que se tem é o seguinte: no procedimento comum em que há revelia, os 

acontecimentos ocorrem numa seqüência (alegações do autor - silêncio do réu - decisão - certeza jurídica); no 

procedimento monitório a seqüência é outra (alegações do autor - decisão - silêncio do réu - certeza). Tanto num caso 

como no outro, porém, o resultado é o mesmo, podendo-se utilizar, aqui, sem qualquer problema, a regra matemática 

segundo a qual a ordem dos fatores não altera o produto.Há, pois, coisa julgada no procedimento monitório, tenha 

havido ou não a oposição de embargos ao mandado.(grifei)No mesmo sentido, afirma José Rogério Cruz e Tucci :Em 

primeiro lugar, é bem de ver que o provimento condenatório que defre o mandado de pagamento ou de entrega de coisa 

adquire a qualidade de título judicial quando o réu não oferecer embargos. (grifei)Com razão os processualistas.No 

procedimento monitório, o juiz decide, ao verificar o embasamento probatório escrito de determinada pretensão, pela 

expedição do mandado. Havendo oposição de embargos e sendo estes decididos em definitivo pela improcedência, 

haverá título executivo judicial. Não sendo opostos, a contumácia do réu conduz à imediata constituição, de pleno 
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direito, do título executivo judicial, com a conversão automática do mandado inicial de pagamento ou entrega de coisa 

em mandado executivo, COM A PRODUÇÃO DE COISA JULGADA. Tudo, portanto, que estiver nos limites do 

pedido monitório, estará albergado pelo manto da imutabilidade.Na espécie, os embargantes alegam excesso na 

execução, opondo aos critérios de aplicação de índice de correção da dívida e de juros, matéria que, a princípio, 

poderira ser ventilada nos embargos à execução, caso O TÍTULO JUDICIAL FORMADO NÃO FOSSE LÍQUIDO. 

Contudo, como a pretensão foi exposta pelo credor de forma líquida desde o início da ação monitória, eventual 

discussão a respeito dos critérios de evolução da dívida não pode ser analisada nos embargos à execução, pois foi 

abrangida pela coisa julgada formada na constituição do título judicial e conversão do mandado de monitório em 

mandado executivo, pela contumácia dos devedores.Traçando um paralelo com as ações de conhecimento: se uma 

sentença transitada em julgado já carrega em seu bojo o valor da condenação líquido, não cabe renovação de alegação 

de excesso em fase executória, pois a questão encontra-se abrangida pela coisa julgada, mesmo que o réu não ofereça 

contestação, ficando revel. Se a sentença apenas condena a pagar, mas os valores objeto da condenação não ficam 

expostos no título judicial (e dependem de apresentação de cálculos pelo exeqüente no início da execução, ou dependem 

de liquidação por artigos ou arbitramento), haverá oportunidade de impugnação posterior por excesso na conta.Aqui, a 

CEF propôs ação monitória, esteiada em prova documental e requereu o pagamento de quantia líquida. Havia uma 

oportunidade para discussão do valor essa seria através de oposição de embargos ao mandado monitório. Como o 

devedor permanceceu inerte, formou-se, em face dele, título executivo JUDICIAL, certo, líquido e exigível; sem 

possibilidade de renovação de oportunidade de discussão de matéria abrangida pela preclusão máxima, nos limites 
objetivos da coisa julgada.Esses os motivos que levam à rejeição liminar dos embargos, sem exame do mérito, por 

acolhimento das preliminares que se examinam de ofício.4. Assim sendo, não merece qualquer reparo a r. sentença 

recorrida, que decidiu a lide com absoluta propriedade, esgotando a questão. 5. Com efeito, não é possível rediscutir os 

critérios adotados pela CEF nos cálculos que instruíram a ação monitória que, por ausência de oposição no momento 

processual oportuno, deu origem ao título judicial executivo líquido....(TRF2 Processo 200202010168003 APELAÇÃO 

CIVEL 286006 Relator Desembargador Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama Órgão Julgador Sexta Turma 

Especializada Fonte DJU Data 15/01/2010 Página 227)No mesmo sentido é o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça: ... 6. Opera-se a preclusão, em face da não-insurgência da parte interessada em momento oportuno, in casu, 

durante o trâmite da ação de conhecimento, tornando-se inadmissível a rediscussão da matéria e fase de execução. 7. A 

controvérsia acerca da reformatio in pejus não foi objeto do recurso especial no processo de conhecimento, restando a 

questão abrangida pelo fenômeno da preclusão. 8. A preclusão impede que, no processo de execução judicial, sejam 

alegadas matérias superadas pela resolução final, razão por que a Lei Processual é clara no sentido de que, no 

cumprimento da decisão, somente é possível suscitar-se matérias supervenientes à sentença. A matéria decidida no 

processo de conhecimento está protegida sob o manto da coisa julgada, tornando inviável sua modificação em sede de 

embargos à execução.... (Processo 200802633497 Embargos De Declaração No Recurso Especial 1107011 Relator Luiz 

Fux Órgão Julgador Primeira Turma Fonte DJE Data 17/09/2009)Além disso, apesar do impugnante haver indicado que 

o valor da dívida executada extrapolaria os limites da sentença, observo que tal vício precede à conversão da ação 
monitória em ação de execução, o que impede sua rediscussão.Ademais, o 2º do artigo 475-L do CPC preceitua que 

quando o executado alegar que o exeqüente, em excesso de execução, pleiteia quantia superior à resultante da sentença, 

cumprir-lhe-á declarar de imediato o valor que entende correto, sob pena de rejeição liminar dessa impugnação, que não 

foi observado pelos impugnantes.Da mesma forma esse é o entendimento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, conforme relatado na ementa transcrita:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. LEI Nº 11.232/2005. ART. 475-L, 2º, DO CPC. AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO ESPECÍFICA. IMPUGNAÇÃO REJEITADA LIMINARMENTE. O art. 475-L, 2º, do CPC, 

dispõe que quando o executado alegar que o exeqüente, em excesso de execução, pleiteia quantia superior à resultante 

da sentença, cumprir-lhe-á declarar de imediato o valor que entende correto, sob pena de rejeição liminar dessa 

impugnação. A intenção da recorrente é atacar a forma pela qual a agravada apurou o crédito em seu favor. Cumpriria à 

executada o ônus de declarar de imediato o valor que entende correto, por meio de cálculos que demonstrem, de forma 

efetiva, a incorreção existente no valor apurado pela exeqüente. Precedentes desta Turma. Agravo de instrumento não 

provido.(TRF3 Processo 200703000907526 Agravo de Instrumento 312358 Relator Juiz Márcio Moraes Órgão 

Julgador Terceira Turma Fonte DJF3 CJ1 Data 05/05/2009 Página 69)Posto isso, rejeito a Impugnação apresentada pelo 

executado EMERSON PIMENTA DE ABREU, nos termos do artigo 475-L, 2º combinado com o art. 267, incisos V e 

VI, ambos do CPC e determino o prosseguimento da execução, que deverá seguir seu curso normal.Condeno, ainda, o 

impugnante ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$1.000,00 (hum mil reais), nos termos do art. 
20, 3 e 4, do CPC. Importante ressaltar que o E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que é 

cabível a condenação em honorários advocatícios na fase de cumprimento de sentença, conforme ementa a seguir 

transcrita: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. 

IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. LITIGÂNCIA 

DE MÁ-FÉ. ARTS. 17 E 18 DO CPC. INDENIZAÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NOVA SISTEMÁTICA 

INSTITUÍDA PELA LEI N. 11.232/2005. CONDENAÇÃO A HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

(...)3. Na nova sistemática processual civil instituída pela Lei n. 11.232/2005, é cabível a condenação a honorários 

advocatícios no estágio da execução denominado cumprimento de sentença. 4. Agravo regimental desprovido com a 

condenação da parte agravante em litigância de má-fé. (STJ, AGA 200801168176, Quarta Turma, Relator Ministro João 

Otávio de Noronha, DJ 31/08/2009). Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, dessa forma, fica suspensa a 

exequibilidade das verbas acima, com relação ao impugnante, nos termos do disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. 
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Providencie a CEF a juntada de memória de cálculos atualizada, no prazo de 10 (dez) dias.Indefiro, por ora, o pedido de 

bloqueio por meio do Bancejud, conforme requerido às fls. 158/159, tendo em vista que os demais executados não 

foram pessoalmente intimados adequadamente, nos termos do artigo 475-J do CPC.Sem prejuízo, providencie a 

Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de Sentença.P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0024999-21.2006.403.6100 (2006.61.00.024999-6) - JUCINETE SILVA VALEZI X MILTON VALEZI(SP190611 - 

CLAUDIA REGINA PAVIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos, em sentença.Homologo os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial às fls. 171/174, tendo em vista a 

concordância das partes (fls. 178 e 179/180). Diante do exposto, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

CPC, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO DA RÉ, para fixar o valor da execução em R$ 

56.597,56 (cinquenta e seis mil, quinhentos e noventa e sete reais e cinquenta e seis centavos) para março de 2010 e 

decreto a extinção da execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, tendo em vista que o montante depositado 

pela CEF é suficiente para liquidar esse valor.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os 

honorários advocatícios dos respectivos patronos.Expeça-se em benefício do autor alvará de levantamento do valor da 

execução, em benefício da CEF, alvará de levantamento do valor remanescente da conta.Certificado o trânsito em 

julgado e liquidados os alvarás de levantamento, arquivem-se os autos.P.R.I.  

 
0018073-87.2007.403.6100 (2007.61.00.018073-3) - ENPLAN ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA(SP111471 

- RUY PEREIRA CAMILO JUNIOR E SP253873 - FERNANDO REGIS DE ALMEIDA CAMARGO) X 

INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

Vistos em sentença.Trata-se de Ação Anulatória, processada pelo rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela, por meio da qual a autora postula a anulação do Auto de Infração n 262937 e da multa dele decorrente. Narra 

a autora, em suma, que em 23/04/2004 foi autuada pelo IBAMA (AI n 262937), por suposta violação aos artigos 64 da 

Lei n 9.605/98; 51 c/c 2, II e VII do Decreto n 3.179/99, e 6º e 10 da Lei n 7.661/88. Em razão da autuação, houve 

aplicação de multa no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). Sustenta que referido auto de infração padece de 

diversos vícios, os quais acarretam sua nulidade. Alega que firmou contrato administrativo com o Município de Peruíbe, 

datado de 20/04/1994, cujo objetivo, dentre outros, era a construção de mureta de contenção de marés e ressacas e 

quebra-mar, de modo a evitar que as águas marítimas atinjam e danifiquem a área urbanizada e ocupada por edificações 

residenciais. Aduz que foi autuada em razão da construção dessa mureta. Diante da autuação, apresentou defesa 

administrativa. Manifestou-se o Agente de Fiscalização do IBAMA, pela manutenção do auto. No mesmo sentido foi o 

parecer do Procurador Federal, o que foi acolhido pela Gerência Executiva do IBAMA/SP, por meio de simples 

homologação. Sustenta ausência de fundamentação na decisão administrativa, tendo em vista que o parecer do 

Procurador Federal foi simplesmente homologado pela gerência administrativa, o que torna o ato administrativo 

praticado ilegítimo. Além do mais, o auto encontra-se maculado pela insuficiência de elementos imprescindíveis para a 
defesa, pois não expressa ao menos a localização exata da suposta infração, tampouco qual o trecho de muro de praia 

foi tido como irregular ou a identificação dos prepostos das empresas presentes no momento da fiscalização. Alega que 

o auto de infração limita-se a reproduzir o enunciado legal, sem maiores esclarecimentos, o que impediu o exercício do 

direito de defesa. Quanto à obra, alega que se trata de evidente interesse público e social, de afetação essencialmente 

local e por inexistir qualquer dano paisagístico e ao meio ambiente, permanecendo inalteradas as condições naturais da 

zona costeira, razão pela qual era desnecessária a licença ambiental exigida pelo IBAMA. Ademais, aduz que referida 

licença foi concedida pela própria Prefeitura, mediante estudo de impacto ambiental, apresentado quando do 

procedimento licitatório do qual originou o contrato administrativo 24/94, firmado pela autora. Assim, a obra já teve o 

impacto ambiental analisado pelo Município de Peruíbe e ratificado pelo Termo de Compromisso de Ajustamento de 

Condutas assinado com o Ministério Público Estadual, o que impede seja a autora autuada pela suposta falta de tal 

licença. Alega, também, que o local em discussão faz parte da jurisdição do Município, logo, não se ajusta ao conceito 

de praia, razão pela qual a autuação é confusa e contraditória. Assevera que a Lei n 9.605/98 é posterior ao contrato, de 

modo que não afeta o seu âmbito de atuação. Sem contar que a Constituição Federal traz em seu bojo a proibição de 

afronta ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada. Por fim, sustenta que a autuação foi lavrada sem 

que antes lhe fosse concedida a prévia oportunidade de requerer o licenciamento exigido e que a aplicação da multa no 

valor de R$ 60.000,00 revela-se desproporcional. Em sede de antecipação de efeitos da tutela, ofereceu à penhora um 

caminhão basculante, a fim de suspender a exigibilidade da multa. Com a inicial vieram documentos (fls. 34/314). A 
apreciação do pedido de antecipação de efeitos da tutela foi postergada para após a vinda da contestação (fls. 316/317). 

Citado, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA apresentou contestação 

(fls. 325/538). Alega, preliminarmente, incompetência do juízo, haja vista o ajuizamento da medida cautelar n 

2007.61.00.009540-7. No mérito, alega que os fiscais constataram a construção de um muro em área non aedificandi, 

sem autorização do IBAMA. Sustenta que o auto de infração transcreve a conduta de forma clara e objetiva, indica o 

local e o momento em que ocorreu a infração, bem como os dispositivos legais infringidos. Com relação à alegação de 

ausência de motivação, sustenta que o auto de infração baseou-se em parecer jurídico emitido pela Procuradoria Federal 

Especializada do IBAMA, o qual é obrigatório e vinculante, nos termos do IN 08/2003, art. 12.Assevera que a obra em 

questão - reconstrução de muro - não é de interesse social ou de utilidade pública e que o local da construção é 

considerado área de preservação ambiental, pois zonas de restinga são expressamente protegidas por legislação 

específica frente às suas especialidades. Além do mais, ainda que fosse possível a reconstrução de muro no local em 
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questão, a sua realização dependeria de prévia licença ambiental e de prévio estudo de impacto ambiental, em razão de a 

praia ser bem público de uso comum do povo. Aduz que um contrato de prestação de serviços com a Prefeitura não 

exclui a necessidade de se obter licença ambiental e a municipalidade não tem poder de decisão sobre as praias e 

terrenos da marinha, bens da União Federal. Por fim, sustenta que não há que se falar em direito adquirido, pois a obra 

teve início em 2004 e o interesse público deve prevalecer sobre o particular. O pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela foi apreciado e INDEFERIDO (fls. 540/544). Dessa decisão, a autora interpôs Agravo de Instrumento (fls. 

548/572). Houve réplica (fls. 573/590). Instadas as partes a especificarem provas, a autora requereu prova pericial (fls. 

593/594). O IBAMA, por sua vez, apresentou cópia integral do processo administrativo, que foi juntado aos autos (fls. 

601/820). Em despacho saneador, foi rejeitada a alegação de incompetência do juízo e indeferida a produção de prova 

pericial (fl. 823). Dessa decisão, a autora interpôs Agravo de Instrumento (fls. 829/848), cujo pedido de efeito 

suspensivo foi deferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme cópia às fls. 858/862.Tendo em vista 

a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento, foi nomeado perito judicial para a realização da prova 

pleiteada (fls. 863). O laudo pericial foi juntado às fls. 939/972, acerca do qual as parte se manifestaram (fls. 980/985 e 

989/999). Instado a prestar esclarecimentos, o perito se manifestou às fls. 1009/1021. Em seguida, as partes se 

manifestaram (fls. 1026/1030 e 1032/1033). É o relatório. Fundamento e DECIDO. Inicialmente, deixo de atender o 

requerimento da autora, formulado por seu douto patrono ao final da petição de fls. 1226/1230, no sentido de se intimar 

o perito a novamente complementar o Laudo de fls. 939/971.É que, embora a peticionária esteja coberta de razão em 

suas observações sobre a falta de objetividade do perito nas respostas apresentadas, e mesmo sobre desvios dos 
objetivos da perícia - que, por óbvio, não se presta a tratar de questões de direito, mas tão somente de aspectos técnicos 

relacionados à área de especialidade do profissional designado -, o fato é que os autos contêm elementos suficientes ao 

deslinde da causa, levando-se em conta o objeto da presente lide.Pois bem.Ao que se verifica, a autora pretende com 

esta ação a ANULAÇÃO do Auto de Infração n.º 262937, imposto pelo IBAMA, com a consequente declaração de 

INEXIGIBILIDADE da multa dele decorrente, isto em razão dos vícios que maculariam o Auto de Infração, tornando-o 

nulo, contaminando, assim, o Ato Administrativo consistente na imposição da multa de R$ 60.000,00 à autora, cujo 

Ato, ademais, carece de suficiente fundamentação. Em caso de subsistência da multa, postula a fixação de seu valor no 

mínimo legal. Portanto, considerando-se este objeto, tenho como suficientes os elementos de prova contidos nos autos, 

tornando-se desnecessários os esclarecimentos pretendidos.E quais os vícios apontados que ensejariam a nulidade do 

Auto de Infração e, consequentemente, da Multa?Como se disse acima, considera a autora que a multa seria em si 

mesmo nula porque o Ato Administrativo que a impôs não teria sido suficientemente motivado pela autoridade 

administrativa. Além disso, seria nulo porque o VALOR arbitrado não encontraria respaldo na legislação.Já o Auto de 

Infração seria nulo porque insuficientes as informações a respeito de aspectos de fato nele contidas, tais como as 

referentes à localização exata da suposta infração, qual o trecho de muro que foi tido por irregular, ou mesmo a 

identificação dos prepostos da empresa presentes no momento da fiscalização. Ademais - alega a autora - o auto de 

infração, da forma como está lavrado, limita-se a afirmar uma conduta adotada como típica sem, contudo, descrever as 

circunstâncias que a caracterizam e especificam (fl. 08).Sustenta a legalidade de sua conduta, por apoiar-se ela em 
Termo de Ajustamento de Conduta firmado perante o Ministério Público do Estado de São Paulo; ante a autonomia do 

Município enquanto ente federativo; ante ao fato de as normas legais que embasaram a autuação questionada foram 

editadas posteriormente ao contrato celebrado entre a autora e a Municipalidade de Peruíbe visando a construção da 

obra objeto da autuação e, finalmente, diante da inexistência de dano ambiental.Vejamos se procedem as alegações e, se 

positivo, se são elas capazes de elidir a autuação e a multa, por conseqüência.A resposta é negativa.Estando nos autos 

cópia integral do Processo Administrativo (fls. 602/820), dele extraímos os elementos para a análise da questão posta.O 

Auto de Infração objurgado encontra-se à fl. 604, e dele constatamos que foi lavrado por agente do IBAMA, 

perfeitamente identificado (nome e matrícula funcional), em 23.09.2004, às 16 horas e 19 minutos, no próprio escritório 

da empresa, no Município de Peruíbe. Contém o AI indicação da classificação legal, estando assim descrita a 

infração:EXECUTAR CONSTRUÇÃO EM FAIXA DE AREIA DE PRAIA SEM AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA 

DA AUTORIDADE COMPETENTE, EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE E NORMAS 

PERTINENTES.Deveras, como argumenta a autora, o Auto de Infração deve, realmente, conter elementos fáticos que 

identifiquem perfeitamente a infração constatada, até para permitir a defesa do autuado. Também é fato que a descrição 

supra transcrita é genérica e imprecisa. Todavia, mesmo assim, restou evidente que a autora não tinha qualquer dúvida 

plausível a respeito da infração autuada. Teve todas as condições de exercitar sua defesa, tanto em âmbito 

administrativo como nesta via judicial. É que o Auto de Infração foi precedido da Notificação n. 323055, datada de 

01.09.2004, que intimava a empresa ora autora a apresentar LICENÇA AMBIENTAL da obra assim 
indicada:APRESENTAR LICENÇA AMBIENTAL REFERENTE À OBRA QUE ESTÁ SENDO EXECUTADA NO 

COSTÃO DE PERUÍBE COM MOVIMENTAÇÃO DE AREIA E INSTALAÇÃO DE MURETA.Então, eventual 

lacuna do Auto de Infração está perfeitamente sanada, eis que todos os elementos de fato necessários à identificação da 

infração foram indicados, a saber: FALTA DE LICENÇA AMBIENTAL, referente à OBRA (movimentação de areia e 

instalação de mureta) em execução na PRAIA DO COSTÃO DE PERUÍBE.Aí estão a (a) infração (Falta de Licença 

Ambiental); (b) a conduta verificada (movimentação de areia da praia e instalação de mureta); e (c) a localização (Praia 

do Costão, no Município de Peruíbe).Portanto, à toda evidência, não se trata apenas, como alegado, de mera indicação, 

no Auto de Infração, de dispositivos legais pretensamente violados.Ademais, a autora não detinha qualquer dúvida a 

respeito da identificação da obra, bem como de que estava promovendo a remoção de areia da praia, conforme deixou 

evidenciado no documento de fl. 612, que apresentou ao IBAMA.Diante disso, deixo de reconhecer os vícios formais 

apontados no Auto de Infração n. 262937.Do mesmo modo, tenho que não procede a alegada ausência de 
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fundamentação do ato administrativo de aplicação da multa.Deveras, tanto a imposição inicial - quando desacolhida a 

impugnação da autuada (fl. 770) - quanto sua confirmação pela autoridade administrativa recorrida, o Presidente do 

IBAMA (fl. 812), estão fundamentadas.Previamente ao desacolhimento da impugnação, a autoridade administrativa 

colheu os pareceres do Ministério do Meio Ambiente (fls. 761/762) e AGU (fls. 764/770), com cujos pareceres 

CONCORDOU. Ora, se concordou, os adotou como razões de decidir, o que é perfeitamente admissível, consoante 

pacífico entendimento jurisprudencial, a exemplo do que ocorre até mesmo em decisões proferidas em processos 

judiciais.Conquanto obrigatória, por força mesmo de ordenamento constitucional, a fundamentação tanto das decisões 

judiciais quanto das administrativas, tem-se por satisfeito o requisito quando há uma remissão a argumentos já 

expendidos no feito, máxime no caso dos autos, em que o prévio parecer do órgão técnico era etapa obrigatória do 

processo.O raciocínio se aplica às inteiras à decisão final do Presidente do IBAMA (fl. 813), que se estribou no douto 

parecer exarado pela Coordenação de Fiscalização (fls. 808/809) e pela Procuradoria do Órgão (fls. 810/813), a eles 

fazendo expressa referência.Portanto, também não procede a alegação de ausência de fundamentação das decisões que 

desacolheram a impugnação e o recurso da empresa autuada, com a conseqüente imposição da multa questionada.Resta 

examinar se a Licença era realmente exigível (constituindo, sua falta, infração prevista em lei) e se o fato da autorização 

da Prefeitura Municipal - interessada na obra e sua contratante - e do Termo de Ajustamento de Conduta firmado 

perante o Ministério Público do Estado de São Paulo elidem a necessidade da licença pelo órgão ambiental.Não há 

qualquer dúvida quanto à necessidade de licença prévia, expedida pelo IBAMA, para execução da obra em questão.Em 

primeiro lugar, sabemos todos que as praias marítimas são BENS DA UNIÃO (CF, art. 20, IV e Lei 7.661/88, art. 10), o 
que, por simples intuição, afasta a possibilidade de alguém que não seja o dono fazer qualquer tipo de construção sem a 

anuência do proprietário.Não bastasse, a lei acima mencionada (n 7.661/88), em seu art. 6.º, estabelece:Art. 6º. O 

licenciamento para parcelamento e remembramento do solo, construção, instalação, funcionamento e ampliação de 

atividades, com alterações das características naturais da Zona Costeira, deverá observar, além do disposto nesta Lei, as 

demais normas específicas federais, estaduais e municipais, respeitando as diretrizes dos Planos de Gerenciamento 

Costeiro. 1º. A falta ou o descumprimento, mesmo parcial, das condições do licenciamento previsto neste artigo serão 

sancionados com interdição, embargo ou demolição, sem prejuízo da cominação de outras penalidades previstas em lei. 

2º Para o licenciamento, o órgão competente solicitará ao responsável pela atividade a elaboração do estudo de impacto 

ambiental e a apresentação do respectivo Relatório de Impacto Ambiental - RIMA, devidamente aprovado, na forma da 

lei.A Lei n 6.938/81, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, estabeleceu, em seu art. 6.º, os órgãos 

que, integrando o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, são os responsáveis pela proteção e melhoria da 

qualidade ambiental, entre eles o IBAMA, a quem foi atribuída a competência de Executor da Política de Meio 

Ambiente, cabendo-lhe o LICENCIAMENTO de obras nas zonas Costeiras.Eis a dicção legal:Art 6º - Os órgãos e 

entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, bem como as fundações 

instituídas pelo Poder Público, responsáveis pela proteção e melhoria da qualidade ambiental, constituirão o Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, assim estruturado:IV - órgão executor: o Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, com a finalidade de executar e fazer executar, como órgão federal, a 
política e diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente; (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990).IV - 

órgão executor: o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, com a finalidade de 

executar e fazer executar, como órgão federal, a política e diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente; 

(Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990) 2º Nos casos e prazos previstos em resolução do CONAMA, o licenciamento 

de que trata este artigo dependerá de homologação do IBAMA. (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989). 4º Compete 

ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA o licenciamento previsto no caput 

deste artigo, no caso de atividades e obras com significativo impacto ambiental, de âmbito nacional ou regional 

(Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989)Finalmente, a Lei n 9.605/98, classifica como INFRAÇÃO 

ADMINISTRATIVA punível com MULTA a violação a regras jurídicas de proteção ao Meio Ambiente, atribuindo ao 

IBAMA a imposição dessa penalidade. Dispõe o art. 70 da referida Lei:Art. 70. Considera-se infração administrativa 

ambiental toda ação ou omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio 

ambiente. 1º São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental e instaurar processo administrativo os 

funcionários de órgãos ambientais integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, designados para as 

atividades de fiscalização, bem como os agentes das Capitanias dos Portos, do Ministério da Marinha. 2º Qualquer 

pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir representação às autoridades relacionadas no parágrafo anterior, 

para efeito do exercício do seu poder de polícia. 3º A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração 

ambiental é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante processo administrativo próprio, sob pena de co-
responsabilidade. 4º As infrações ambientais são apuradas em processo administrativo próprio, assegurado o direito de 

ampla defesa e o contraditório, observadas as disposições desta Lei. A mesma Lei n 9.605/98, que dispõe sobre as 

sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, define como infração a 

conduta constatada e autuada, verbis:Art. 64. Promover construção em solo não edificável, ou no seu entorno, assim 

considerado em razão de seu valor paisagístico, ecológico, artístico, turístico, histórico, cultural, religioso, arqueológico, 

etnográfico ou monumental, sem autorização da autoridade competente ou em desacordo com a concedida:Pena - 

detenção, de seis meses a um ano, e multa. Logo, não há dúvida a respeito da necessidade de prévia LICENÇA 

expedida pelo IBAMA, caracterizando, sua ausência INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA punível com MULTA, cuja 

competência administrativa para a imposição da penalidade é o próprio IBAMA.Assim, o Ministério Público Estadual 

não é o órgão competente para a expedição da licença ambiental, muito menos por meio de Termo de Ajustamento de 

Conduta, que não se presta a esta finalidade. Desinfluente, ademais, o contrato celebrado entre a autora e a 
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Municipalidade (que por sinal também foi multada, conforme fl. 762-v), visto que a obra em si, por sua localização (na 

praia), exige o prévio licenciamento, independentemente de quem seja o executor ou beneficiário. Além do mais, se a 

obra é de interesse público ou não, isso é IRRELEVANTE, pois a licença ambiental é sempre OBRIGATÓRIA, 

caracterizando a sua ausência infração administrativa. Finalmente, o valor da multa, contra o qual a autora também se 

insurge.Ao que se verifica, a infração imputada à autora foi enquadrada no art. 51 do Decreto n.º 3.179/99 (hoje 

revogado pelo Decreto 6.514/08), que dispunha:Art. 51. Promover construção em solo não edificável, ou no seu 

entorno, assim considerado em razão de seu valor paisagístico, ecológico, artístico, turístico, histórico, cultural, 

religioso, arqueológico, etnográfico ou monumental, sem autorização da autoridade competente, ou em desacordo com 

a concedida.Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a 100.000,00 (cem mil reais).Portanto, a multa poderia variar de um 

mínimo de R$ 10.000,00 a um máximo de R$ 100.000,00.No caso concreto, o fiscal - já no próprio local e sem qualquer 

fundamentação - arbitrou a multa em R$ 60.000,00.É de se indagar: de onde foi tirado esse valor?Porque não 80 mil 

reais? Ou 50 mil reais? Ou 70 mil? Ou 20 mil?Por óbvio, qualquer desses valores, por se situarem entre o mínimo e o 

máximo estipulados, poderiam ser atribuídos, MAS SEMPRE DE MODO FUNDAMENTADO.Como no caso não 

houve qualquer justificativa, tenho que o valor da multa não pode ultrapassar o MÍNIMO LEGAL (R$ 10.000,00).Aliás, 

é curioso observar que no Processo Administrativo a autuada sempre alegou a excessividade e ausência de justificativa 

para a quantificação (fls. 682 e 802), mas jamais houve qualquer pronunciamento das autoridades julgadoras (fls. 

752/754, 764/770, 808/809 e 810/811).Vale dizer, nem o fiscal autuante justificou (fundamentação) a quantificação e 

nem as autoridades administrativas julgadoras o fizeram.Por isso, a redução da multa a seu patamar mínimo legal é 
medida de rigor. Isso posto, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para, mantendo a multa aplicada, reduzir seu 

valor para o MÍNIMO LEGAL, ou seja, para fixá-la em R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS).Tendo em vista a 

sucumbência recíproca, os honorários advocatícios e as despesas processuais deverão ser compensados, nos termos do 

art. 21, caput, do Código de Processo Civil. Sentença sujeita a reexame necessário. P.R.I.  

 

0031241-25.2008.403.6100 (2008.61.00.031241-1) - LUCIANO PUGLIESE(SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos, em sentença.Homologo os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial às fls. 176/179, tendo em vista a 

concordância das partes (fls. 183 e 184). Diante do exposto, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

CPC, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO DA RÉ, para fixar o valor da execução em R$ 

51.449,02 (cinquenta e um mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e dois centavos) para maio de 2010 e decreto a 

extinção da execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, tendo em vista que o montante depositado pela CEF é 

suficiente para liquidar esse valor.Tendo em vista a maior sucumbência por parte da CEF, condeno-a ao pagamento de 

honorários advocatícios, os quais fixo, em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 3 e 4, do 

CPC.Importante ressaltar que o E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que é cabível a 

condenação em honorários advocatícios na fase de cumprimento de sentença, conforme ementa a seguir transcrita: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO 

AO PEDIDO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

ARTS. 17 E 18 DO CPC. INDENIZAÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NOVA SISTEMÁTICA 

INSTITUÍDA PELA LEI N. 11.232/2005. CONDENAÇÃO A HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

(...)3. Na nova sistemática processual civil instituída pela Lei n. 11.232/2005, é cabível a condenação a honorários 

advocatícios no estágio da execução denominado cumprimento de sentença. 4. Agravo regimental desprovido com a 

condenação da parte agravante em litigância de má-fé. (STJ, AGA 200801168176, Quarta Turma, Relator Ministro João 

Otávio de Noronha, DJ 31/08/2009). Em relação ao pedido de condenação da CEF pela litigância de má-fé, esta não se 

configura no caso em apreço, pois possui legítimo interesse de questionar as contas apresentadas pela 

exeqüente.Expeçam-se em benefício do autor alvará de levantamento do valor da execução, conforme requerido à fl. 

184 e, em benefício da CEF, alvará de levantamento do valor remanescente da conta.Certificado o trânsito em julgado e 

liquidados os alvarás de levantamento, arquivem-se os autos.P.R.I.  

 

0004253-30.2009.403.6100 (2009.61.00.004253-9) - HANS ECHART FREITAG BODEA(SP174151 - LUCIANO DE 

CAMARGO PENTEADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Vistos, em sentença.Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença em que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
contesta os cálculos elaborados pelo exequente, sustentando excesso de execução. Alega a impugnante (fls. 295/299), 

em síntese, que os cálculos apresentados pelo exequente, na quantia de R$ 31.123,76 (trinta e um mil, cento e vinte e 

três reais e setenta e seis centavos) estão em desacordo com o título judicial, indicando como correto o valor de R$ 

24.755,17 (vinte e quatro mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e dezessete centavos). Juntou o comprovante de 

depósito à fl. 300.Em sua manifestação, a parte impugnada rebateu as alegações da CEF, requerendo a improcedência 

da impugnação (fls. 303/309).Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial e retornaram com os cálculos de fls. 

320/324, cujo valor apurado foi de R$31.766,96 (trinta e um mil, setecentos e sessenta e seis reais e noventa e seis 

centavos).Intimadas, as partes concordaram com os cálculos elaborados pela Contadoria.Vieram os autos conclusos 

para sentença.É o relatório.Fundamento e DECIDO. Homologo os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fl. 

320/323, haja vista a concordância das partes à fls. 328 e 329/330.DIANTE DO EXPOSTO, resolvo o mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO DA RÉ, para fixar o valor da 
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execução em R$31.766,96 (trinta e um mil, setecentos e sessenta e seis reais e noventa e seis centavos), para junho de 

2010.Tendo em vista a maior sucumbência por parte da CEF, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios, os 

quais fixo, em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 3 e 4, do CPC.Importante ressaltar que o E. Superior 

Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que é cabível a condenação em honorários advocatícios na fase 

de cumprimento de sentença, conforme ementa a seguir transcrita: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ARTS. 17 E 18 DO CPC. INDENIZAÇÃO. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NOVA SISTEMÁTICA INSTITUÍDA PELA LEI N. 11.232/2005. 

CONDENAÇÃO A HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. (...)3. Na nova sistemática processual civil 

instituída pela Lei n. 11.232/2005, é cabível a condenação a honorários advocatícios no estágio da execução 

denominado cumprimento de sentença. 4. Agravo regimental desprovido com a condenação da parte agravante em 

litigância de má-fé. (STJ, AGA 200801168176, Quarta Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 

31/08/2009). Providencie a CEF o recolhimento da diferença do valor da execução, bem como dos honorários 

advocatícios, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa diária, conforme previsto no artigo 475-J do 

CPC.Com o trânsito em julgado, expeça-se em benefício do impugnado (autor) alvará de levantamento do valor 

remanescente depositado à fl. 300, conforme requerido às fls. 329/330.Cumprida, venham os autos conclusos para 

extinção da execução.P.R.I. 

 
0017063-37.2009.403.6100 (2009.61.00.017063-3) - DJALMA FISCHETTI FERNANDES(SP104812 - RODRIGO 

CARAM MARCOS GARCIA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, em sentença.Trata-se de Ação Declaratória c.c. Repetição de Indébito, processada sob o rito comum ordinário, 

por meio da qual o autor objetiva a declaração de inexistência da relação jurídica entre ele e a ré, no que tange à 

cobrança do IR - Imposto sobre a Renda dos valores percebidos por aquele a título de suplementação, bem como a 

restituição dos valores recolhidos indevidamente desde a edição da Lei nº 9.250/95, corrigidos monetariamente e 

acrescidos de juros pela taxa SELIC.Requer, ainda, autorização para que apresente sua declaração de ajuste anual, 

indicando como isento de tributação a parte dos rendimentos pagos pela Fundação CESP que correspondam às 

contribuições consideradas como isentas, determinando, ainda, que a ré se abstenha de quaisquer atos tendentes à 

cobrança da exação em tela.Aduz o autor que é beneficiário do Plano de Aposentadoria Complementar administrado 

pelo Fundo de Pensão da FUNDAÇÃO CESP, sendo sua aposentadoria concedida em 22/01/1996.Alega, em apertada 

síntese, que a parte dos recebimentos relativos à reserva de previdência privada formada pelo empregado, no período de 

janeiro de 1989 a dezembro de 1995 não constitui aquisição de renda e não configura acréscimo patrimonial; que a 

retenção de IR sobre tais quantias é indevida, posto que já foram tributadas à época do pagamento das 

contribuições.Assim, por ter sofrido a incidência do imposto de renda na fonte até a edição da Lei nº 9.250/95 (que 

permitiu a dedução no imposto de renda dos valores pagos á título de contribuições para entidades de previdência 

privada), o autor que recebe a suplementação necessita de tutela jurisdicional para cessar a incidência do imposto de 
renda, bem como, para que seja a ré condenada a restituir todos os valores indevidamente cobrados a titulo de imposto 

de renda sobre os benefícios previdenciários pagos pela Fundação CESP.A análise do pedido de tutela antecipada foi 

postergada para após a vinda da contestação (fls. 41/42).Devidamente citada, a UNIÃO FEDERAL apresentou 

contestação às fls. 51/59, alegando a ocorrência da prescrição do direito do autor à repetição de indébito no prazo de 05 

anos, ou seja, tendo a presente ação sido proposta em 24/07/2009, somente será devida a devolução dos valores 

recebidos após julho/2004. No mérito, reconhece o direito do autor de não recolher o IR sobre a complementação da 

aposentadoria até o limite do Imposto já pago por ele na forma da Lei n 7.713/88, respeitada a prescrição 

qüinqüenal.Vieram os autos conclusos.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi apreciado e DEFERIDO (fls. 

60/69) para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo ao IRRF, incidente sobre o montante 

correspondente às contribuições que o autor efetuou, no período compreendido entre 1 de janeiro de 1989 a 31 de 

dezembro de 1995.Intimada, a Fundação CESP informou que o autor não é beneficiário dos planos previdenciários, mas 

sim beneficiário da Lei Estadual n 4.819/58 (fls. 74).Não houve réplica, conforme atesta certidão de fl. 75.O feito foi 

convertido em diligência para que a Fundação CESP prestasse informações (fl. 83). Juntada de informações prestadas 

pela Fundação CESP (fls. 88/89), acerca das quais as partes se manifestaram (fls. 93 e 94).Vieram os autos conclusos.É 

o Relatório.Fundamento e Decido.Antecipo o julgamento do feito, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo 

Civil, haja vista tratar-se de questão exclusivamente de direito.Em primeiro lugar, importante destacar que, conforme 

informações prestadas pela Fundação CESP (fls. 88/89) e confirmada pela planilha constante às fls. 36/38, o autor é 
ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA desde AGOSTO DE 2006, nos termos do art. 30, 2, da Lei n 9.250/90, por ser 

portador de moléstia grave.Essa informação, inclusive, é confirmada pelo próprio autor à fl. 93, ao dizer que por ser o 

autor isento do Imposto de Renda por doença grave, a medida antecipatória perdeu seu objeto, razão pela qual requer-se 

o normal prosseguimento do feito para a apuração apenas do crédito de atrasados.Assim, o pedido limita-se à repetição 

de indébito, pois quanto ao pedido de isenção de imposto de renda, falece ao autor INTERESSE PROCESSUAL, isto 

porque o autor já é isento de imposto de renda desde AGOSTO DE 2006, conforme comprova a planilha de fl. 38.Pois 

bem.No regime da Lei n 7.713/88, as contribuições efetuadas pelos participantes de Planos de Previdência Privada eram 

tributadas e os benefícios complementares recebidos no futuro eram isentos, enquanto no regime atual, da Lei n. 

9.250/95, deduz-se da base de cálculo do imposto de renda o valor das contribuições para entidades de Previdência 

Privada e não se isenta os benefícios recebidos e o resgate das contribuições.A Lei n 9.250/95, portanto, instituiu 

tratamento inverso ao da Lei n. 7.713/88. A renda que antes era tributada na fonte quando o empregado auferia os seus 
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rendimentos, passou a ser tributada quando do recebimento do benefício, admitindo-se a dedução das contribuições 

mensais para fins de cálculo do tributo a ser descontado na fonte (art. 4º, inciso V, e art. 33 da Lei n. 9.250/95).O artigo 

6º, inciso VIII, da Lei 7.713, de 22.12.88, a qual teve vigência até 31.12.95, assim dispunha:Art.6º - Ficam isentos do 

Imposto sobre a Renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:(...)VIII - as contribuições pagas pelos 

empregadores relativas a programas de previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;.Posteriormente, 

em 01.01.96 foi publicada a Lei n 9.250, de 26.12.95, que tratou da matéria nos seguintes termos:Art.33 - Sujeitam-se à 

incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual os benefícios recebidos de entidade de 

previdência privada, bem como as importâncias correspondentes ao resgate de contribuições.Assim, na vigência da Lei 

nº 7.713/88 (de 22.12.88 a 31.12.95), o resgate das contribuições ao fundo de pensão estava isento da retenção do 

imposto de renda. Isso porque, em contrapartida, as contribuições feitas para o fundo de pensão, na época da vigência 

da referida lei, já eram tributadas no momento da percepção do rendimento bruto pelo empregado (Decreto nº 

1.041/94).Contudo, após o advento da Lei nº 9.250/95, publicada em 01/01/96, inverteu-se a situação. Postergou-se a 

incidência do imposto de renda para o momento do resgate das contribuições ao fundo de pensão, facultando-se a 

dedução de tais contribuições, à época em que realizadas, na base de cálculo do imposto de renda. Assim, repise-se, até 

o advento da Lei nº 9.250/95, as contribuições feitas para o fundo de pensão eram tributadas no momento da percepção 

do rendimento bruto pelo empregado, nos termos previstos na Lei nº 7.713/88, sem que o fossem no momento do 

resgate; após a Lei nº 9.250/95, o imposto de renda passou a incidir somente sobre a verba resultante do resgate das 

contribuições efetuadas ao fundo de pensão. Assim, duas são as situações possíveis em relação à tributação das 
contribuições pagas pelo empregado à entidade de previdência privada: aquelas recolhidas até 31 de dezembro de 1995 

(vigência da Lei n.º 7.713/88) e que, portanto, já haviam sido sofrido a incidência do imposto de renda no momento do 

recolhimento, não podendo ser objeto da incidência do tributo quando do seu resgate; por outro lado, aquelas recolhidas 

a partir de 01 de janeiro de 1996 (na vigência do art. 33, da Lei n.º 9.250/95), e que, portanto, foram deduzidas da base 

de cálculo do tributo em questão, devendo ser tributadas por ocasião de seu resgate.Em virtude da nítida configuração 

de bitributação, a própria União Federal, por meio do Ato Declaratório nº 4/2006 expedido pelo Procurador-Geral da 

Fazenda Nacional, reconhece não incidir imposto de renda sobre as contribuições efetuadas pelo beneficiário, no 

período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, até o limite do imposto pago sobre as contribuições deste 

período.Em suma, a própria ré reconhece o pedido, no que tange às contribuições vertidas pelo autor no período de 1º 

de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995.Ressalto ser legítima a ressalva que consta do ato declaratório, ao 

estabelecer como limite o montante do imposto pago sobre as contribuições do período. É que o saldo atual formado 

pelas contribuições vertidas pela parte autora, no período, compreende também os rendimentos auferidos pelo fundo de 

previdência, os quais caracterizam acréscimo patrimonial, e estão sujeitos à incidência do imposto de renda.Nesse 

sentido, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de Embargos de Divergência, em 12 de dezembro de 2005 

(D.J.U. de 11.9.2006), no Recurso Especial nº 621.348/DF, pacificou o entendimento de que os recolhimentos 

questionados, na hipótese dos autos são indevidos, verbis:TRIBUTÁRIO. IRPF. COMPLEMENTAÇÃO DE 

APOSENTADORIA. LEIS 7.713?88 (ART. 6º, VII, B) E 9.250?95 (ART. 33) E MP 1.943?96 (ART. 8º). 
INCIDÊNCIA SOBRE O BENEFÍCIO. BIS IN IDEM. EXCLUSÃO DE MONTANTE EQUIVALENTE ÀS 

CONTRIBUIÇÕES EFETUADAS SOB A ÉGIDE DA LEI 7.713?88. 1. O recebimento da complementação de 

aposentadoria e o resgate das contribuições recolhidas para entidade de previdência privada no período de 1º.01.1989 a 

31.12.1995 não constituíam renda tributável pelo IRPF, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 

7.713?88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250?95. Em contrapartida, as contribuições vertidas para tais 

planos não podiam ser deduzidas da base de cálculo do referido tributo, sendo, portanto, tributadas.2. Com a edição da 

Lei 9.250?95, alterou-se a sistemática de incidência do IRPF, passando a ser tributado o recebimento do benefício ou o 

resgate das contribuições, por força do disposto no art. 33 da citada Lei, e não mais sujeitas à tributação as contribuições 

efetuadas pelos segurados.3. A Medida Provisória 1.943-52, de 21.05.1996 (reeditada sob o nº 2.159-70), determinou a 

exclusão da base de cálculo do imposto de renda do valor do resgate de contribuições de previdência privada, cujo ônus 

tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de benefícios da entidade, que 

corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995 (art. 

8º), evitando, desta forma, o bis in idem.4. Da mesma forma, considerando-se que a complementação de aposentadoria 

paga pelas entidades de previdência privada é constituída, em parte, pelas contribuições efetuadas pelo beneficiado, 

deve ser afastada sua tributação pelo IRPF, até o limite do imposto pago sobre as contribuições vertidas no período de 

vigência da Lei 7.713?88.5. Questão pacificada no julgamento pela 1ª Seção do ERESP 380011?RS, Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 02.05.2005. 6. Embargos de divergência a que se dá provimento.Dentre os numerosos julgados recentes 
daquela Corte, no mesmo sentido, transcrevo:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 

RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. JURISPRUDÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO. APOSENTADORIA 

COMPLEMENTAR. PREVIDÊNCIA PRIVADA. APLICAÇÃO DA LEI 9.250/96. ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA 

PRIVADA. COMPROVAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO NA FONTE. DESNECESSIDADE.1. Os recebimentos de 

benefícios e resgates decorrentes de recolhimentos feitos na vigência da Lei n.º 7.713/88 não estão sujeitos à incidência 

do Imposto de Renda, mesmo que a operação seja efetuada após a publicação da Lei 9.250/95.2. É mister perquirir, quer 

se trate da percepção de benefícios decorrentes de aposentadoria complementar, quer se trate de resgate de 

contribuições quando do desligamento do associado do plano de previdência privada, sob que regime estavam sujeitas 

as contribuições efetuadas, para fins de incidência do imposto de renda.3. Recolhidas as contribuições sob o regime da 

Lei n.º 7.713/88 (janeiro de 1989 a dezembro de 1995), com a incidência do imposto no momento do recolhimento, os 
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benefícios e resgates daí decorrentes não serão novamente tributados, sob pena de violação à regra proibitiva do bis in 

idem. Por outro lado, caso o recolhimento tenha se dado na vigência da Lei n.º 9.250/95 (a partir de 1.º de janeiro de 

1996), sobre os resgates e benefícios referentes a essas contribuições incidirá o imposto.(Precedentes da Corte: Resp 

884.439/DF, DJ 13.02.2008; REsp 928.132/MG, DJ 12.03.2008; AgRg no REsp 853.011/RJ, DJ 27.11.2006).4. 

Deveras, para que o contribuinte faça jus à isenção do imposto de renda, revela-se despicienda a comprovação de 

inocorrência de recolhimentos sob a vigência da Lei 9.250/95, uma vez que a aludida causa excludente do crédito 

tributário atinge tão-somente as parcelas que corresponderem às contribuições efetuadas pelo próprio contribuinte no 

período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995. (Precedentes: REsp 838.981/RJ, DJ 18.10.2007; AgRg no 

Resp 926.875/RJ, DJ 20.09.2007; REsp 979.162/RJ, DJ 13.12.2007; REsp nº 804.423/SC, DJ de 01/06/2007).5. In casu, 

o juízo singular reconhece que foram acostados aos autos os documentos relativos à percepção de complementação de 

aposentadoria pela autora. O recolhimento formal, por meio dos respectivos DARFs, compete à fonte pagadora, a qual 

tem a total responsabilidade pelo recolhimento da exação.6. Agravo regimental desprovido. (negritei)(STJ, AgRg no 

REsp 1050699 / RJ, 2008/0086050-0, Fonte Dje: 06/05/2009, Relator Ministro LUIZ FUX) Ainda, como visto, a 

jurisprudência do STJ trata de maneira uniforme os casos de resgate integral de contribuições e os de recebimento de 

aposentadoria suplementar.Assim, recolhidas as contribuições sob o regime da Lei n.º 7.713/88 (janeiro de 1989 a 

dezembro de 1995), com a incidência do imposto no momento do recolhimento, os benefícios e resgates daí decorrentes 

não serão novamente tributados, sob pena de violação à regra proibitiva do bis in idem.Saliente-se, ainda, que para o 

reconhecimento do direito vindicado pelo autor, basta a demonstração de que ele efetivamente contribuiu para a 
entidade de previdência complementar no regime da Lei 7.713/88, não lhe sendo exigível a prova da tributação sobre 

tais valores, pois esse fato impeditivo cabe à Fazenda Nacional demonstrar.Desse modo, o autor tem direito, em tese, à 

restituição dos valores do imposto de renda, recolhidos sobre as parcelas de suplementação de aposentadoria 

correspondente às contribuições desta para o fundo de previdência, no período de 01/01/1989 a 31/12/1995, sob a égide 

da Lei 7.713/1988.Contudo, como já dito, sobre os benefícios correspondentes às complementações recebidas na 

vigência da Lei 9.250/95, deve incidir a exação, porque ao contribuinte foi permitido deduzir da renda bruta os valores 

dessas contribuições.Basta, no entanto, analisar a questão quanto a incidência ou não da prescrição do direito do autor à 

repetição de indébito, senão vejamos.Pois bem. Quanto à prescrição da pretensão de restituição dos valores recolhidos 

indevidamente, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que, na hipótese de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, o prazo para o ajuizamento da demanda de repetição de indébito é de 10 (dez) anos a 

contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos cinco mais cinco), e, de 5 (cinco) anos a contar da 

homologação, se esta for expressa:TRIBUTÁRIO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. COMPLEMENTAÇÃO DE 

APOSENTADORIA. RESGATE. CONTRIBUIÇÕES DURANTE PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 7.713/88. 

IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA TRIBUTAÇÃO NA FONTE DOS 

RENDIMENTOS E GANHOS DE CAPITAL DAS ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

DESNECESSIDADE. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO À HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS CINCO MAIS 

CINCO. 1. É indevida a cobrança de imposto de renda sobre os valores da complementação de aposentadoria e do 
resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade de previdência privada, ocorridos entre 

01.01.1989 e 31.12.1995, nos termos do art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à edição da Lei n.º 9.250/95 

(REsp nº 1.012.903/RJ, julgado nos termos do artigo 543-C do CPC). 2. É desnecessário demonstrar, previamente, a 

tributação na fonte dos rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade de previdência privada 

a fim de se obter a isenção prevista no art. 6º, inciso VII, alínea b, da Lei 7.713/88. Isso porque presume-se a ocorrência 

da tributação, pois as entidades de previdência privada não gozam da imunidade prevista no art. 150, VI, c, da 

Constituição Federal. Precedentes. 3. A extinção do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributo sujeito 

a lançamento por homologação - não sendo esta expressa - somente ocorrerá após o transcurso do prazo de cinco anos 

contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco anos contados da data em que se deu a homologação 

tácita. Precedentes. 4. Na hipótese, a ação foi proposta em 10.06.2002. Portanto, antes da vigência da Lei 

Complementar nº 118/05, o que autoriza a aplicação da sistemática dos cinco mais cinco. 5. Recurso especial provido. 

(STJ - SEGUNDA TURMA, RESP 200802540177, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1105992, RELATOR MIN. 

CASTRO MEIRA, DJE DATA:10/12/2010)TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEI 7.713/88. COBRANÇA INDEVIDA 

NO PERÍODO DE 1º/1/1989 A 31/12/1995. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1.012.903-RJ. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DA 

TESE DOS CINCO MAIS CINCO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO RESP N. 1.002.932-SP. 1. Agravo 
regimental interposto contra decisão que deu provimento ao recurso especial do contribuinte, reconhecendo a não 

incidência de imposto de renda sobre o valor da complementação de aposentadoria, reportando-se ao que foi decidido 

no REsp representativo de controvérsia n. 1.012903-RJ. 2. Hipótese em que a agravante requer a adequação do 

provimento recursal ao que foi efetivamente decidido no recurso especial representativo de controvérsia, requerendo 

que seja o recurso do contribuinte apenas parcialmente provido, uma vez que a não incidência do imposto de renda 

sobre o valor da complementação de aposentadoria correspondente a recolhimentos para entidade de previdência 

privada ocorridos no período de 1º/1/89 a 31/12/95, deve ser somente até o limite do imposto pago sobre as 

contribuições. 3. Quanto ao ponto, assiste razão à agravante, uma vez que a não incidência do imposto de renda sobre 

ulterior resgate ou recebimento do benefício deve ser até o limite do que foi recolhido pelo beneficiário sob a égide da 

Lei n. 7.713/88. 4. Dessa forma, em razão do parcial provimento do recurso especial, o pedido inicialmente formulado 

foi julgado procedente apenas em parte, daí não ser correto que a União responda, por inteiro, pelo pagamento dos 
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honorários advocatícios, os quais devem ser recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre os autores 

e a ré, nos termos do caput do art. 21 do CPC. 5. Sobre a correção monetária, o precedente mencionado consignou que 

Na repetição do indébito tributário, a correção monetária é calculada segundo os índices indicados no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, do 

Conselho da Justiça Federal [...]. 6. No que diz respeito às alegações acerca do prazo prescricional, esta Corte, por 

ocasião do julgamento do recurso especial n. 1.002.932-SP, sob o regime do artigo 543-C do CPC, ratificou orientação 

no sentido de que o princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC n. 118/05 aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, porquanto é norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 7. Agravo regimental parcialmente 

provido, para adequar o provimento recursal ao que foi julgado no recurso especial representativo de controvérsia n. 

1.012.903, nos termos da fundamentação acima, e, por consequencia, determinar que os honorários advocatícios sejam 

recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre os autores e a ré, nos termos do caput do art. 21 do 

CPC. (STJ - PRIMEIRA TURMA, AGRESP 200802128907, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 1094565, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES, DJE DATA:04/11/2010)Assim, a orientação do 

Egrégio STJ passou a ser no sentido de que: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da vigência da LC n. 

118/05 (que ocorreu em 9.6.2005), o prazo prescricional para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do 

pagamento indevido; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema 

anterior (tese dos cinco + cinco).No caso dos autos, os valores que a parte autora pretende restituir se referem a 
pagamentos indevidamente efetuados em período anterior à vigência da LC 118/05, razão pela qual é de se aplicar a 

sistemática dos cinco mais cinco.Na hipótese, considerando que os recolhimentos indevidos ocorreram a partir da 

aposentadoria do autor, que se deu em janeiro de 1996 até agosto de 2006 (data a partir de que o autor passou a ser 

ISENTO de imposto de renda), os créditos referentes a pagamentos indevidos foram parcialmente atingidos pela 

prescrição decenal.Assim, tendo em vista que a ação de repetição de indébito foi proposta em 24/07/2009, estando 

prescrito os recolhimentos anteriores a julho/1999, caberá restituição do período de julho/1999 a agosto/2006.Sobre as 

contribuições vertidas pelo autor, durante o período em que se aplicava a sistemática da Lei 7.713/88 já incidiu o 

imposto de renda. Daí porque é indevida a exação sobre a parte do benefício que provém das contribuições cujo ônus 

tenha sido do empregado e que foram vertidas no período compreendido entre 1.01.89 a 31.12.95, pois os valores já 

foram tributados na fonte.Vejamos caso similar julgado pelo STJ:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. ART. 6º, VII, B, DA LEI 

7.713/88. NÃO-INCIDÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 4º, NA PARTE QUE 

DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA DO ART. 3º, AMBOS DA LC N. 118/05. DATA DO PAGAMENTO 

INDEVIDO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LC N. 118/05. APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DO CINCO MAIS 

CINCO. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO 

REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.012.903/RJ, de relatoria do e. 

Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao colegiado seguindo a Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), 
entendeu ser indevida a cobrança de imposto de renda sobre o valor da complementação de aposentadoria e do resgate 

de contribuições correspondentes a recolhimentos cujo ônus tenha sido do particular para entidade de previdência 

privada ocorridos no período de 1º.1.1989 a 31.12.1995. 2. A partir do julgamento da Argüição de Inconstitucionalidade 

no EREsp n. 644.736/PE, de relatoria do e. Min. Teori Albino Zavascki, a Corte Especial do Superior Tribunal de 

Justiça adotou o entendimento no sentido de que o artigo 4º, segunda parte, da LC n. 118/05 (que determina a aplicação 

retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados) ofende o princípio constitucional da autonomia e 

independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada 

(CF, art. 5º, XXXVI). 3. A orientação desta Corte é no sentido de que: relativamente aos pagamentos efetuados a partir 

da vigência da LC n. 118/05 (que ocorreu em 9.6.2005), o prazo prescricional para a repetição do indébito é de cinco 

anos a contar da data do pagamento indevido; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao 

regime previsto no sistema anterior. 4. No caso dos autos, os valores que o agravado pretende restituir se referem a 

pagamentos indevidamente efetuados em período anterior à vigência da LC 118/05, razão pela qual é de se aplicar a 

sistemática dos cinco mais cinco, segundo a qual os créditos referentes a pagamentos realizados a partir de 14.1.1992 

não foram atingidos pela prescrição, tendo em vista que a ação de repetição de indébito foi proposta em 14.1.2002. 5. A 

decisão monocrática ora agravada, no tocante aos temas acima, baseou-se em jurisprudência consolidada no STJ. 6. 

Agravo regimental não-provido. (STJ - SEGUNDA TURMA - AGRESP 200801468140, AGRESP - AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1071168, DJE DATA:14/04/2009, RELATOR MIN. MAURO 
CAMPBELL MARQUES)Não há que se falar ter ocorrido a prescrição da pretensão do autor, uma vez que os valores 

que a parte pretende repetir dizem respeito ao imposto de renda retido a partir do recebimento do benefício de 

complementação da aposentadoria e que (muito provavelmente) continuaram a ser descontados (até agosto/2006, 

quando o autor passou a ser ISENTO). Não se refere, desta forma, ao imposto descontado no momento em que as 

contribuições eram vertidas ao plano.Sendo assim, revela inequívoca a ocorrência parcial da prescrição do direito à 

repetição de indébito sobre valores retidos indevidamente quando da aposentadoria do autor em janeiro de 1996 até 

agosto de 2006, sendo que se considerando a tese dos cinco mais cinco (haja vista que os fatos imponíveis ocorreram 

antes da LC 118/05) e a presente ação foi distribuída em 24/07/2009, estão prescritos os valores pagos anteriores a 

julho/1999.Desse modo, a parte autora tem direito a restituição parcial do tributo, que pagou indevidamente ou a maior, 

bem como, dos juros de mora e das penalidades pecuniárias, na mesma proporção.Por fim, quanto aos juros moratórios 

pleiteados, estes devem ser calculados conforme dispõe o art. 167, parágrafo único do CTN, ou seja, eles são devidos 
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apenas a partir do trânsito em julgado da decisão que os conceder. O enunciado da súmula 188 do STJ dá a 

interpretação a ser aplicada: os juros moratórios, na repetição do indébito tributário, são devidos a partir do trânsito em 

julgado da sentença.Assim, a partir de 01/01/1996, segundo entendimento prevalente na 1ª Seção do Eg. Superior 

Tribunal de Justiça, a correção monetária se dará pela taxa SELIC, por força da Lei n.º 9.250/95.Os juros serão devidos 

somente a partir do trânsito em julgado da sentença, à taxa de 1% ao mês (art. 161, 1º do CTN), não capitalizáveis, não 

podendo ser calculados sobre o débito a partir de 01/01/1996, data da instituição da SELIC, porque a ela inclui, a um só 

tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real.Por fim, ressalva-se que o valor a ser restituído deverá ser 

corrigido nos termos do Provimento COGE 64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo 

igualmente a taxa SELIC - taxa referencial do sistema especial de liquidação e de custódia -, desde o pagamento 

indevido, nos termos da Lei 9.250/95, artigo 39, 4º, que dita: A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou 

restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do sistema especial de liquidação e de custódia - 

SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até 

o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.Diante do 

exposto:a) quanto à declaração de isenção de imposto de renda, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de 

mérito, nos termos do art. 267, VI, por ausência de interesse processual;b) quanto ao pedido de restituição, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de condenar a União Federal à restituição do indébito 

recolhido a título de imposto de renda sobre as parcelas mensais de suplementação de aposentadoria percebidas pelo 

autor, correspondente às suas contribuições vertidas para o fundo de previdência, no período acima indicado, no 
momento dos resgates mensais a partir de julho de 1999 até agosto de 2006, monetariamente atualizado a partir do 

recolhimento nos termos do Provimento COGE n 64/2005, pela taxa SELIC e com juros legais a partir do trânsito em 

julgado da sentença (súmulas 162 e 188 do Superior Tribunal de Justiça). O valor a ser restituído deverá ser corrigido 

pela taxa SELIC, por força da Lei n.º 9.250/95. Os juros legais deverão incidir somente a partir do trânsito em julgado, 

não podendo ser calculados sobre o débito a partir de 01/01/1996, data da instituição da SELIC. Em razão da natureza 

mista da SELIC, que representa tanto a desvalorização da moeda como o índice de remuneração de juros reais, não é 

possível sua cumulação com outro índice de correção monetária ou com a taxa de juros moratórios prevista no Código 

Tributário Nacional, sob pena de se praticar bis in idem.Outrossim, ressalvo que fica assegurado à União Federal 

exercer a fiscalização quanto à exatidão dos valores objeto da restituição, bem como quanto à regularidade desta.Em 

conseqüência, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Em 

razão da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios e as despesas serão distribuídos e compensados por cada 

litigante, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo para interposição de recursos, 

remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, para reexame necessário, nos termos do artigo 

475, I, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0010351-94.2010.403.6100 - JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 

PARA SAUDE LTDA(SP162707 - ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA E SP185242 - GRAZIELE 
PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por pela JOHNSON & 

JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. em face da UNIÃO 

FEDERAL, visando provimento jurisdicional que reconheça a regularidade do recolhimento efetuado pela autora com 

supedâneo no instituto da denúncia espontânea, anulando, por consequência, o suposto saldo devedor a título de CSLL 

do período de apuração de 08/2009.Afirma, em síntese, que ao realizar a verificação dos recolhimentos relativos ao 

período de apuração 08/2009, a autora constatou que, por um equívoco, não fora recolhido o valor devido a título de 

Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL, de modo que efetuou, em 30/10/2009, o respectivo recolhimento 

(vencimento em 30/09/2009), sem a inclusão da multa de mora, e realizou a retificação da Declaração de Débitos e 

Créditos Tributários Federais - DCTF do período de 08/2009, em 08/12/2009, informando o pagamento integral do 

tributo.Assevera que a CSLL relativa ao período de apuração 08/2009 somente ocorreu com a entrega da DCTF 

Retificadora, sendo certo que na DCTF Original de referido período aludido tributo não deixou de ser 

declarado.Sustenta a ilegalidade da aplicação da multa moratória ao referido pagamento, uma vez que este se deu em 

estrita consonância com o instituto da denúncia espontânea, previsto no art. 138 do CTN, visto que não houve início de 

qualquer procedimento de fiscalização, antes mesmo de ser declarado ao Fisco.Acrescenta que muito embora a CSLL 

seja tributo sujeito a lançamento por homologação, não se aplica a Súmula 360 do E. STJ, ao caso da autora.Com a 

inicial vieram documentos (fls. 22/104). Houve aditamento às fls. 115/118.A apreciação do pedido de antecipação dos 
efeitos da tutela foi postergada (fl. 119).O pedido de realização de depósito judicial do valor referente à multa moratória 

(fls. 123/151) foi deferido à fl. 123, tendo sido juntado o comprovante de recolhimento às fls. 130/131.Citada, a União 

Federal apresentou contestação (fls. 158/169), sustentando que a autora está obrigada a recolher o saldo devido do 

tributo não pago no prazo com acréscimo de multa moratória, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.383/91, visto não caber 

o instituto da denúncia espontânea a tributos sujeitos a lançamento por homologação.Em sua réplica (fls. 176/185), a 

autora reitera os termos da inicial.O pedido de produção de prova pericial formulado pela autora foi indeferido à fl. 

193.É o relatório. DECIDO.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à 

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente 

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do 

mérito.No caso em apreço, pretende a autora não ser compelida ao recolhimento da multa moratória exigida pela ré, 

uma vez que apesar de haver efetuado o pagamento do tributo após o prazo de vencimento, estava albergada pelo 
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instituto da denúncia espontânea, conforme o disposto no art. 138 do CTN, na medida em que não houve início de 

qualquer procedimento de fiscalização.O pedido é improcedente.Ao que se verifica, e conforme a própria autora afirma, 

a CSLL, que, por um lapso, deixou de ser recolhida tempestivamente, é tributo sujeito a lançamento por homologação.É 

pacífica a orientação do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que nos tributos lançados por homologação, a 

declaração do contribuinte, através da DCTF, elide a necessidade da constituição formal de débito pelo fisco podendo 

ser, em caso de não pagamento no prazo, imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, 

independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte (Resp. 445.561-SC, DJ 

de 10.03.2003).Por seu turno, o instituto da denúncia espontânea (art. 138, CTN) não foi previsto para favorecer o 

atraso no pagamento de tributos. Ele existe como incentivo ao contribuinte para denunciar situações de ocorrência de 

fatos geradores que foram omitidas, e, para isso, o referido instituto exige que nenhum lançamento tenha sido feito, isto 

é, que a infração não tenha sido identificada pelo fisco nem se encontre registrada nos livros fiscais e/ou contábeis do 

contribuinte. No entanto, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado pelo contribuinte e 

recolhido com atraso, descabe o benefício da denúncia espontânea, sendo legítima a cobrança de multa moratória. 

Precedentes da 1ª Seção: EREsp 511.340/MG, Min. Luiz Fux, DJ 20.02.2006; EAg 454.429/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 06/02/2006; AGERESP 638.069/SC, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 13/06/2005; AgRg nos EREsp 

332.322/SC, 1ª Seção, Min. Teori Zavascki, DJ de 21/11/2005.Repise-se, nas hipóteses em que o contribuinte declara e 

recolhe com atraso tributos sujeitos a lançamento por homologação, ainda que antes do início de qualquer procedimento 

administrativo ou medida de fiscalização, não se aplica o benefício da denúncia espontânea, uma vez que tal instituto 
não visa favorecer o atraso do pagamento do tributo, tampouco da entrega intempestiva da respectiva 

declaração.Portanto, tendo em vista que o referido benefício não se aplica ao caso em tela, tenho que é devida a multa 

moratória.A questão já se encontra amplamente discutida e decidida nas Cortes Regionais Federais, como se pode 

constatar pelas decisões assim ementadas:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PIS. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO, DECLARADO E RECOLHIDO COM ATRASO 

PELO CONTRIBUINTE. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO-CARACTERIZADA. INCIDÊNCIA DE MULTA 

MORATÓRIA.1. Esta Corte vem decidindo pela impossibilidade da aplicação dos benefícios da denúncia espontânea, 

prevista no artigo 138 do CTN, quando se tratar de tributos sujeitos a lançamento por homologação, declarados pelo 

contribuinte e recolhidos com atraso, pois, nesses casos, o tributo é devido independentemente de qualquer 

procedimento fiscal.2. Agravo regimental improvido.(STJ, AGRESP, Processo: 200301010107, UF: RS, 1a Turma, 

Data da decisão: 28/09/2004, Fonte DJ DATA:25/10/2004, pág.: 223, Relatora Min. DENISE ARRUDA).PROCESSO 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO RETIDO. PRAZO EM QUÁDRUPLO PARA A FAZENDA PÚBLICA 

RECORRER. CONTESTAÇÃO TEMPESTIVA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. MULTA MORATÓRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 138 DO CTN. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA. RECURSOS DESPROVIDOS.(...)2. A jurisprudência das duas Turmas que integram a E. 1ª 

Seção do C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, cuidando-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o pagamento com atraso não exime o contribuinte da multa moratória.(TRIBUNAL - TERCEIRA 
REGIÃO, AC, Processo: 200461000091024, UF: SP, 2ª Turma, Data da decisão: 21/11/2006, DJU DATA:07/12/2007, 

PÁGINA: 595, relator JUIZ NELTON DOS SANTOS).Em suma, não procede a pretensão deduzida pela autora.Isso 

posto, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE 

a ação.Custas ex lege pela autora, a quem também condeno em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por 

cento) do valor da causa, atualizado desde o ajuizamento segundo os Provimentos 24/97 e 26/01 da Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da Terceira Região.A destinação do valor depositado judicialmente (fls. 131/131) será dada após o 

trânsito em julgado. Enquanto isso, permanecerá à disposição deste Juízo.P. R. I. 

 

0020903-21.2010.403.6100 - CARLOS AUGUSTO CASTELLI DE OLIVEIRA X ISIS DOS SANTOS SILVA X 

CLECIO DUARTE FERRAZ X ELCIO FERRAZ DE CAMPOS X CARLOS PINTO MOREIRA X MARIA LUCIA 

LEME GONCALVES(SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos etc. Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por meio da qual os autores 

visam a obtenção de provimento jurisdicional que os autorize a cumprir jornada diária de trabalho de seis horas diárias, 

sem redução da remuneração e sem prejuízo dos reajustes e ou outras vantagens pecuniárias que forem concedidas à 

carreira do INSS, inclusive as que foram previstas na Lei n.º 11.907/2009. Objetivam, ainda, a condenação do réu ao 

pagamento da diferença de remuneração proporcional à majoração da jornada de trabalho, de 6 para 8 horas, levando-se 
em consideração os vencimentos dos autores vigentes em 31/05/2009. Por fim, requerem a devolução dos valores 

eventualmente descontados dos vencimentos dos autores, em virtude do cumprimento da jornada de trinta horas 

semanais, caso venham a fazer opção por permanecer trabalhando na jornada de trinta horas semanais. Afirmam os 

autores que são servidores do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e que desde que ingressaram nos 

respectivos cargos, mediante concurso público de provas e títulos, cumpriam jornada de 30 horas semanais.Alegam que 

a Lei nº 10.855/2004, com alteração dada pela Lei nº 11.907/2009, estabeleceu jornada de trabalho dos servidores 

integrantes da Carreira do Seguro Social de 40 (quarenta) horas semanais, com a possibilidade de opção pela jornada de 

trabalho de 30 (trinta) horas semanais, mas, nesse caso, com redução proporcional da remuneração, produzindo efeitos 

financeiros a partir de 01/06/2009. Sustentam que a redução nominal da remuneração do servidor público ofende o 

artigo 37, inciso XV da Constituição Federal.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 35/154.O pedido de 

antecipação de efeitos da tutela foi apreciado e INDEFERIDO (fls. 159/165). Dessa decisão, os autores interpuseram 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 312/723 

agravo de instrumento (fls. 173/194), ao qual foi negado seguimento, conforme decisão de fls. 195/199. Citado, o 

Instituto Nacional da Seguridade Social apresentou contestação (fls. 202/210). Alega, preliminarmente, ausência de 

direito à gratuidade processual. No mérito, sustenta que a Lei n 11.907/2009 não aumentou a jornada de trabalho, 

apenas conferiu a opção aos servidores de reduzirem sua carga horária, com a consequente diminuição da remuneração. 

Assevera que nunca houve lei formal fixando a jornada de trabalho dos integrantes da Carreira do Seguro Social em 30 

horas semanais. A Lei n 10.355/2001, ao reestruturar os cargos da carreira previdenciária, não promoveu qualquer 

alteração de jornada, motivo pelo qual essa permaneceu em 40 horas semanais, como previsto na Lei n 8.112/90. Ao 

final, pugnou pela improcedência da ação. É o relatório. Fundamento e DECIDO. Antecipo o julgamento do feito, nos 

termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito. Rejeito a 

preliminar suscitada pelo réu, uma vez que esse não é o meio adequado para se impugnar a concessão da justiça 

gratuita. Passo ao exame do mérito. Quando da análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, a pretensão dos 

autores já foi analisada e, não havendo nenhuma alteração fática, adoto como razões de decidir as já explanadas: Os 

autores requerem, em antecipação de tutela, a obtenção de provimento jurisdicional que os autorize a cumprirem 

jornada diária de trabalho de seis horas diárias, sem redução da remuneração, assim como sem prejuízo dos reajustes e 

ou outras vantagens pecuniárias que forem concedidas à carreira do INSS, inclusive as que foram previstas na Lei n.º 

11.907/2009.Pois bem.Os autores ingressaram no INSS após aprovação em Concurso Público, para o cargo de 

provimento efetivo. Por determinação da Administração, e à vista da conveniência desta, passaram a cumprir jornada de 

30 (trinta) horas semanais, seis horas por dia, em turnos de revezamento.Nessa época, vigorava a Lei nº. 10.355/2001, a 
qual mantinha para os integrantes da Carreira Previdenciária, a jornada semanal de trabalho dos cargos originários, 

conforme estabelecida na legislação vigente em 31 de outubro de 2001 (art. 3º, parágrafo único). Referida lei remetia o 

intérprete ao disposto no art. 19, o qual dispõe:Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das 

atribuições pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a duração máxima do trabalho semanal de quarenta horas e 

observados os limites mínimo e máximo de seis horas e oito horas diárias, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 

8.270, de 17/12/1991).Depreende-se dos dispositivos ora transcritos que não havia vedação à fixação de jornada de 30 

(trinta) horas semanais, desde que respeitadas as 06 (seis) horas diárias, isso como limite mínimo.Contudo, a alteração 

da carga horária de trabalho pela Administração Pública segue critérios de conveniência e oportunidade, conforme as 

exigências do interesse público. Nesse sentido:DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO 

DE SEGURANÇA. MÉDICOS. CARGO PÚBLICO DE SUPERVISOR-MÉDICO-PERITO DO QUADRO DO INSS. 

LEI FEDERAL 9620/98 DE CRIAÇÃO DOS CARGOS. ESTIPULAÇÃO EXPRESSA DA JORNADA SEMANAL 

DE TRABALHO DE 40 HORAS. NÃO CONFIGURAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO A JORNADA 

SEMANAL DE 20 HORAS. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.1. A relação estatutária, diferente da relação de 

trabalho contratual existente no âmbito da iniciativa privada, é a relação entre servidores e Poder Público.2. A fixação 

da jornada de trabalho do servidor público está adstrita ao interesse da Administração Pública, tendo em conta critérios 

de conveniência e oportunidade no exercício de seu poder discricionário, voltado para o interesse público e o bem 

comum da coletividade.3. A lei nova pode extinguir, reduzir ou criar vantagens, inclusive alterar a carga horária de 
trabalho dos servidores, não existindo no ordenamento jurídico pátrio, a garantia de que os servidores continuarão 

sempre disciplinados pelas disposições vigentes quando do ingresso no respectivo cargo público.4. Consoante 

orientação assentada na jurisprudência do STJ, o servidor público não tem direito adquirido a regime jurídico, sendo-lhe 

assegurado, apenas pelo ordenamento constitucional pátrio, a irredutibilidade de vencimentos.5. Assim, em se tratando 

de relação estatutária, deterá a Administração Pública o poder de alterar mediante lei o regime jurídico de seus 

servidores, inexistindo a garantia de que continuarão sempre disciplinados pelas disposições vigentes quando de seu 

ingresso.6. No presente caso há peculiaridade, qual seja, os recorrentes ocupam o cargo de Supervisor-Médico-Pericial 

do quadro do INSS criado pela lei federal 9.620/98, que em seu artigo 20 prevê expressamente a jornada semanal de 

trabalho correspondente a quarenta horas semanais. Assim, ao entrarem em exercício, assumindo o compromisso de 

desempenho das respectivas funções públicas, concordaram com o regime da jornada de trabalho.7. A jurisprudência do 

STJ já esclareceu que os profissionais de saúde têm uma jornada diária mínima de 04 (quatro) horas e não 

obrigatoriamente de 04(quatro) horas. Nesse sentido: REsp 263663/MG; REsp 84651/RS.8. Recurso especial conhecido 

em parte e, nessa parte, desprovido.(STJ, RESP 812811, Processo: 200600169728/MG, Relatora Jane Silva 

(Desembargadora Conovocada do TJ/MG) Quinta Turma, j. 06.12.2007, DJ 07.02.2008, p. 01). Portanto, dentro dos 

limites legais, tenho que cabe à Administração fixar as jornadas de trabalho diárias e semanais, segundo sua 

conveniência, e de acordo com o interesse público que lhe cabe tutelar.Destarte, a Administração Pública não está 

impedida de alterar a jornada de trabalho de seus servidores, desde que respeitados os limites estabelecidos em lei, a 
irredutibilidade da remuneração e respeitado o interesse público.Assim, não vislumbro ilegalidade quanto à fixação da 

jornada de trabalho em 40 (quarenta) horas semanais, pois não houve redução dos vencimentos.Ademais, não houve 

imposição à continuidade do serviço na jornada de 30 (trinta) horas semanais com a redução proporcional da 

remuneração. O art. 4º-A, 1º, da Lei nº. 11.907/2009 estabeleceu uma faculdade ao servidor. Por outro lado, aqueles que 

não fizerem essa opção, devem exercer a jornada padrão de 40 (quarenta) horas semanais, com a mesma remuneração, 

pois, conforme já salientado, não há ilegalidade na alteração de regime jurídico para o servidor.Consigne-se que ao lado 

do princípio da irredutibilidade de vencimentos caminha o princípio da isonomia, o qual seria ofendido se fosse 

permitido aos autores exercerem uma jornada de 30 (trinta) horas semanais com remuneração idêntica àqueles que 

exercem suas atividades na jornada de 40 (quarenta) horas semanais.Ressalte-se, por fim, que a legislação vigente está 

em perfeita harmonia com o art. 7º, XIII, da Constituição, o qual prevê que é direito do trabalhador a duração do 

trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais.Nesse sentido, a decisão do E. TRF da 3ª 
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Região:AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA 

TERMINATIVA. ART. 557, CAPUT, C/C O ART. 527, I, AMBOS DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. 

LIMINAR. INDEFERIMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. INSS. JORNADA DE TRABALHO. LEI Nº 11.907/09. 

ARTIGO 4º-A, CAPUT DA LEI Nº 10.855/04. ALTERAÇÃO PARA 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS. 

IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO 

FUNCIONAL. - Ausentes os requisitos legais inscritos no artigo 7º, II, da Lei 1.533/51 para a concessão de liminar em 

mandado de segurança que invoca o direito líquido e certo dos impetrantes, servidores públicos federais vinculados ao 

Instituto Nacional do Seguro Social, ao cumprimento da jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, sem a 

redução no valor nominal de suas remunerações imposta pela Lei nº 10.855/04, com a redação instituída pela Lei nº 

11.907, de 02.02.2009, sob o fundamento da irredutibilidade constitucional de vencimentos. - A nova jornada de 

trabalho instituída pela Lei nº 11.907/09, que acrescentou o artigo 4º-A à Lei nº 10.855/04, cujo caput alterou para 40 

(quarenta) horas semanais a jornada de trabalho dos servidores integrantes da Carreira do Seguro Social e, em seu 1º, 

estabeleceu que a partir de 1º de junho de 2009, é facultada a mudança de jornada de trabalho para 30(trinta) horas 

semanais para os servidores ativos, em efetivo exercício no INSS, com redução proporcional da remuneração, mediante 

opção a ser formalizada a qualquer tempo. - A lei nº 11.907/09, a par de alterar a jornada de trabalho dos servidores do 

INSS, implementou uma nova estrutura remuneratória das Carreiras do Seguro Social, instituindo reajustes para o 

vencimento básico nas diversas faixas de rendimentos, conforme previstos nas Tabelas III e IV e V do Anexo IV-A da 

Lei nº 10.855/04, instituídas pelo artigo 162 da Lei nº 11.907/09, com vigência a partir de 1º de junho de 2009. - A 
jurisprudência do Pretório Excelso é firme no sentido de que o servidor público não tem direito adquirido a regime 

jurídico, assegurando a Constituição a irredutibilidade da remuneração global, o que não impede a redução de algumas 

parcelas remuneratórias em compensação ao aumento ou acréscimo de outras vantagens (RE nº 344.450, Rel Min Ellen 

Gracie, DJ 25.2.05; RMS 23.170, Rel Min. Maurício Corrêa, DJ 05.12.03; RE n. 293.606, Rel Min. Carlos Velloso, DJ 

14.11.03): - A decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na esteira da 

orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. - Agravo legal a que se nega 

provimento (TRF3 - AI 200903000216861 - JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF - AI - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 376020 - TRF3 - SEGUNDA TURMA - DJF3 CJ1 DATA:19/11/2009 PÁGINA:361).Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil. Condeno os autores ao pagamento de custas processuais e de honorários 

advocatícios, os quais fixo, moderadamente, em R$2.000,00. Todavia, face ao deferimento do benefício da assistência 

judiciária, fica suspensa a exeqüibilidade de referidas verbas, nos termos do disposto no art. 12 da Lei 1.060/50.P.R.I. 

 

0021375-22.2010.403.6100 - FABRICIO ELIAS DA COSTA X SHEILA CRISTINA SANTOS ELIAS DA 

COSTA(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a conclusão na presente data.Vistos, em decisão interlocutória.Trata-se de Ação Revisional Contratual, 

processada sob o rito comum ordinário, por meio da qual postulam os autores, em sede de tutela antecipada, autorização 
para depósito judicial ou pagamento direto à CEF das prestações vencidas e vincendas do contrato de compra e venda 

de imóvel adquirido pelas regras do Sistema Financeiro da Habitação, bem como que seja determinado à ré que se 

abstenha de promover a execução extrajudicial e para impedir que a ré inclua o nome dos mutuários no cadastro 

negativo no CADIN, SERASA e SPC, até o julgamento final do presente feito. Narram que firmaram com a ré, em 

19/06/2000, o Contrato Por Instrumento Particular de Venda e Compra de Terreno e Mútuo Para Construção Com 

Obrigação, Fiança e Hipoteca - Financiamento de Imóveis na Planta e/ou Construção - Recursos do FGTS, pelo sistema 

de amortização PRICE, no valor total de R$ 50.400,00. Alegam que os valores apresentados pela ré são diversos 

daqueles, segundo a legislação do SFH, tendo em vista que o contrato utiliza o sistema de amortização Price, bem como 

a aplicação dos juros estão capitalizados e da cobrança ilegal da Taxa de Administração e da Taxa de Risco de Crédito. 

Sustenta que houve uma brusca queda da renda familiar e os autores não podem evitar a inadimplência apesar das várias 

tentativas feitas, como a incorporação das prestações em atraso ao saldo devedor.Ciência às partes acerca da 

redistribuição do feito à 25ª Vara Cível (fl. 113).Vieram-me conclusos os autos, para apreciação do pedido de 

antecipação de tutela.É o breve relato.Fundamento e decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no 

artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis, ainda que a providência requerida seja 

de natureza cautelar ( 7º do art. 273 do CPC): o requerimento formulado pelos autores; o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu; a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente que não haja perigo de 
irreversibilidade do provimento antecipado.Neste momento, entendo ausente a plausibilidade do direito invocado.A 

parte autora formulou expressamente o pedido na petição inicial, preenchendo seu primeiro requisito. O pedido centra-

se na suspensão do processo de execução extrajudicial, bem como o depósito judicial das prestações e da não inscrição 

do nome dos mutuários originais nos órgãos de proteção ao crédito.No caso concreto discutem-se valores de prestações 

e seus reajustes conforme o pactuado livremente entre as partes. Assim, neste juízo inicial, verifico apenas a condição 

de mutuários dos autores, dependendo de maior dilação probatória (a se apurar no decorrer da lide) a correção dos 

valores exigidos. As regras pertinentes aos índices de reajuste, bem como acréscimos previstos no contrato devem ser 

atendidos, pois resultam da autonomia de vontade que cerca tal instrumento.Nesta análise inicial verifico que o valor 

pretendido pelos autores (R$ 485,73 - fl. 24) é inferior ao valor do encargo inicial (R$ 480,79 - fl. 66), que aceitaram de 

livre e espontânea vontade como o justo para o referido negócio. Além disso, desde a 1ª prestação em julho de 2000 até 

março de 2010 (R$ 682,11 - fl. 76), transcorreram 10 anos sem que se possa observar, de plano, aumento abusivo nos 
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valores cobrados.Da mesma forma, em análise sumária, verifico que não há ilegalidade na adoção do Sistema de 

Amortização PRICE.Quanto ao pleito para a suspensão da execução extrajudicial, observo que a mesma constitui 

cláusula prevista expressamente no tipo de contrato objeto da lide, não havendo razão a ensejar o seu afastamento.Além 

disso, o Supremo Tribunal Federal já teve oportunidade de apreciar a constitucionalidade do Decreto - lei nº 70/66. 

Nesse sentido, merece destaque a decisão proferida no Recurso Extraordinário nº 223.075-1, Relator Ministro Ilmar 

Galvão, com a seguinte ementa:EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66 . 

CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de 

prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente 

fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos 

meios processuais adequados.Recurso conhecido e provido.(Publ no DJ de 06.11.98, pág. 22).No que diz respeito ao 

pleito direcionado ao impedimento da ré em proceder à inclusão dos nomes dos autores em cadastros de inadimplentes, 

não há como acolhê-lo, pois não há comprovação documental de que o contrato de financiamento ora discutido não está 

sendo cumprido.Além do mais, a inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 

do Código de Defesa do Consumidor, não existindo ilegalidade ou abuso de poder.O STJ vem sustentando que nas 

causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe conceder antecipação de tutela ou medida 

cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA, salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre 

parte do débito, deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente 

arbítrio do juiz (REsp 527618-RS), o que não é o caso dos autos.Tais circunstâncias afastam a verossimilhança nas 
alegações iniciais e impedem a antecipação da tutela.DIANTE DO EXPOSTO, indefiro o pedido de tutela antecipada, 

pelos fundamentos acima expostos, diante do não preenchimento dos requisitos autorizadores da medida, dispostos no 

art. 273 do Código de Processo Civil.Concedo aos autores os benefícios da justiça gratuita. Anote-se na capa dos 

autos.Providencie a parte autora a juntada da certidão atualizada do registro de imóvel, no prazo de 10 (dez) dias.Cite-se 

e intime-se a ré.P.R.I. 

 

0025254-37.2010.403.6100 - ROSIMEIRE D.CINTRA PET SHOP - ME X CELIO AUGUSTO PEREIRA 

RODRIGUES - ME X ADRIANA FATIMA LIMA MORAIS - ME X RONALDO MARTINS PEIXOTO PIRES - ME 

X JOAO EURIPEDES CINTRA - ME(SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS) X CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Vistos, em sentença.Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de antecipação de efeitos da tutela, por meio do qual a 

autora, ex-auditora fiscal do trabalho, objetiva provimento que determine à ré que se abstenha de somar os valores de 

pensão por morte com os de aposentadoria, ambos os benefícios recebidos pela autora, oriundos da mesma fonte 

pagadora, para fins de enquadramento no limite remuneratório instituído pela art. 37, XI, da Constituição Federal. Narra 

a autora, em suma, que recebe aposentadoria referente ao cargo de Auditor Fiscal do Trabalho e, concomitantemente, 

pensão deixada por sue marido, que também exercia o mesmo cargo. Contudo, a ré, desde SETEMBRO DE 2008, 

resolveu somar os valores dos proventos com o valor da pensão e fazer abate-teto, considerando o valor da soma dessas 
duas parcelas.Sustenta ilegalidade do procedimento, que lhe subtrai parcela expressiva dos rendimentos. Alega que os 

benefícios se originam de fatos geradores distintos, razão pela qual devem ser considerados individualmente para fins 

de enquadramento no limite remuneratório instituído pela art. 37, XI, da Constituição Federal.Ao final, requer a 

procedência da ação para o fim de julgar procedente o pedido e determinar que a União se abstenha de aplicar o 

denominado abate-teto sobre o somatório dos proventos de aposentadoria e pensão da autora, bem como, a condenação 

da União para o fim de restituir os valores descontados a título de abate-teto, sobre os proventos e pensão percebidas 

pela autora, cujo termo inicial é a data do recolhimento indevido, ou seja, setembro de 2008, corrigidos monetariamente 

e juros moratórios.Com a inicial vieram documentos (fls. 26/180). A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela foi postergada para após a vinda da contestação (fls. 183/184). Citada, a União Federal apresentou contestação 

(fls. 190/222). Alega, preliminarmente, a impossibilidade de antecipação de tutela em face da Fazenda Pública. Aduz, 

ainda, prescrição qüinqüenal e, no mérito, sustenta que o inciso XI do art. 37 da Constituição Federal é claro ao 

estabelecer que o subsídio e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, 

incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos 

Ministros do Supremo Tribunal Federal. Semelhante previsão está disposta no inciso I c/c IV do art. 4 da Lei n 

8.852/94. Além do mais, a fonte pagadora, seja do subsídio como da pensão, é a União Federal e a sistemática do abate-

teto visa justamente evitar as distorções de servidores que recebem contraprestação muito superior ao comparado à 

média do funcionalismo público.Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. Fundamento e DECIDO.Antecipo o 
julgamento do feito, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, por se tratar de questão exclusivamente de 

direito.Primeiramente, afasto a alegação preliminar de ser descabida a tutela antecipada contra a Fazenda Pública.É 

certo que o disposto no art. 1º da Lei 9494//97, que nada mais fez que reproduzir o art. 5º, da Lei 4348/64, prevê a 

vedação de concessão de liminar, e por conseqüência, de tutela antecipada, quando se objetiva a reclassificação ou 

equiparação de servidores públicos ou, ainda, a concessão de aumento ou extensão de vantagens.Em última análise, o 

que se quis vedar com as citadas leis foi a determinação de imediato pagamento a servidores públicos de prestações 

pecuniárias, sub judice.A doutrina justificou a necessidade desses dispositivos, em primeiro lugar, pela inexistência de 

urgência e em segundo lugar, pela inexistência de risco da execução provisória, dada a solvência presumida do Poder 

Público.Porém, entendo que a necessidade da liminar ou da tutela antecipada, com força imediata, prende-se, muito 

mais, à natureza alimentar dos vencimentos do que da alegada possibilidade de pagamento futuro pelo Poder 

Público.Ademais, a vedação trazida pela liminar proferida na ADC nº 04/DF, não se aplica a matéria previdenciária, 
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conforme restou sedimentado pela Súmula 729 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, senão vejamos:Súmula 729. A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária.No caso em tela, trata-se de 

determinar que a União se abstenha de proceder o desconto realizado a título de abate-teto, sendo certo que tal desconto 

incide sobre verbas previdenciárias, quais sejam, os proventos de aposentadoria da autora e a pensão por morte do 

cônjuge, o que se conclui que aplica-se ao caso a Súmula 729 da STF, acima citada.Ademais, não se trata o caso 

concreto de reclassificação ou equiparação de servidores públicos ou, ainda, a concessão de aumento ou extensão de 

vantagens.Da mesma forma, não há que se falar em prescrição do direito da autora, pois, ainda que aplicada ao caso em 

concreto a prescrição qüinqüenal, o fato é que a presente ação foi distribuída em 16/12/2010 e o início dos descontos a 

título de abate-teto iniciaram-se em setembro de 2008.Afastada as preliminares, passo análise do mérito.A questão posta 

nestes autos cinge-se em saber se, para aplicação do limite remuneratório previsto no art. 37, XI, da Constituição 

Federal, os benefícios de inatividade e de pensão por morte do cônjuge devem ser considerados isoladamente, como 

pretende a autora, ou em conjunto, nos termos da contestação da ré.A Emenda n 41/2003 deu nova redação ao inciso XI 

do art. 37, da Constituição Federal, que passou a ter o seguinte enunciado:Art. 37 (...)IX - a remuneração e o subsídio 

dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros 

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo 

e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou 

não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos 

Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 

Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e os subsídio dos Desembargadores do Tribunal de 

Justiça, limitado a noventa interiores e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie dos Ministros 

do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, 

aos Procuradores e aos Defensores Públicos.Acerca do assunto, o Conselho Nacional de Justiça editou a Resolução n 

42, com a seguinte redação:RESOLUÇÃO N 42, DE 11 DE SETEMBRO DE 2007Dá nova redação ao art. 6º da 

Resolução nº 13, de 21 de março de 2006; revoga a letra k do art. 2º da Resolução nº 14, de 21 de março de 2006, e 

acrescenta ao referido artigo um parágrafo único. A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no 

uso de suas atribuições, tendo em vista o decidido em Sessão de 11 de setembro de 2007, RESOLVE: Art. 1º O artigo 

6º da Resolução nº 13, de 21 de março de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 6º Para efeito de percepção 

cumulativa de subsídios, remuneração ou proventos, juntamente com pensão decorrente de falecimento de cônjuge ou 

companheira(o), observar-se-á o limite fixado na Constituição Federal como teto remuneratório, hipótese em que 

deverão ser considerados individualmente.Art. 2º Fica revogada a alínea k do art. 2º da Resolução nº 14, de 21 de março 

de 2006, e acrescido ao referido artigo um parágrafo único, com a seguinte redação: Parágrafo único. Para efeito de 

percepção cumulativa de subsídios, remuneração ou proventos, juntamente com pensão decorrente de falecimento de 

cônjuge ou companheira(o), observar-se-á o limite fixado na Constituição Federal como teto remuneratório, hipótese 

em que deverão ser considerados individualmente. Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicaçãoVerifica-se que o teto constitucional não pode incidir sobre o montante da acumulação do benefício de 

pensão com proventos da inatividade, por serem decorrentes de fatos geradores distintos. Os benefícios decorrentes da 

inatividade e de pensão por morte do cônjuge devem ser considerados INDIVIDUALMENTE, no tocante à limitação 

constitucional de que trata o art. 37, XI, da Carta Magna.Ademais, trata-se de benefícios cumuláveis de acordo com a 

legislação de regência, sendo plenamente possível o recebimento conjunto da pensão por morte do marido com 

proventos de aposentadoria própria em razão de serviço público, pois são benefícios completamente distintos, de modo 

que, devem ser considerados de forma isolada para a aplicação do limite estipulado para o teto remuneratório.Nesse 

sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal Eleitoral, cuja ementa a seguir transcrevo:RECURSO ESPECIAL 

ELEITORAL. PROVENTOS DE APOSENTADORIA E PENSÃO POR MORTE. ACUMULÇÃO. 

POSSIBILIDADE. TETO CONSTITUCIONAL. VERBAS ANALISADAS INDIVIDUALMENTE. RECURSO 

DESPROVIDO.1. O mandado de segurança fora impetrado dentro do prazo decadencial de 120 (cento e vinte) dias.2. 

Na linha da jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral, do Conselho Nacional de Justiça e do Tribunal de Contas da 

União, a soma dos valores percebidos a título de pensão por morte e de proventos de aposentadoria podem ultrapassar o 

teto constitucional. (DESTAQUEI)3. Recurso desprovido. (TSE, Respe - Recurso Especial Eleitoral n 28307 - Porto 

Alegre/RS, Plenário, termos do voto do Ministro Carlos Ayres Britto (Presidente), que redigirá o acórdão. Vencido o 

Ministro José Delgado (Relator), DJE 18/09/2009). Saliente-se que, muito embora não haja jurisprudência sedimentada 

pelo Supremo Tribunal Federal a respeito do tema aqui tratado, o fato é que tanto o Tribunal Superior Eleitoral, como o 
Conselho Nacional de Justiça, já firmaram seu posicionamento, sendo certo que por conseqüência, torna-se conhecida a 

posição de pelo menos dois membros do STF, uma vez que os presidentes do TSE e do Conselho Nacional de Justiça 

são necessariamente membros da Corte Suprema.Assim, adoto como razões de decidir o entendimento acima esposado, 

no sentido de que não há óbice a que a soma dos valores percebidos a título de pensão por morte e de aposentadoria 

ultrapasse o teto constitucional, ainda que seja paga pela mesma pessoa jurídica de direito público.Nesse sentido, trago 

à colação os seguintes julgados:CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROVENTOS DE INATIVIDADE 

CUMULADOS COM PENSÃO POR MORTE DO CÔNJUGE. TETO REMUNERATÓRIO (ART. 37, XI, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL). APLICAÇÃO DE FORMA INDIVIDUALIZADA. ORIGENS DE PAGAMENTO 

DISTINTAS.I. A aposentadoria própria concedida em razão de serviço público federal pode ser cumulada com 

proventos decorrentes de pensão por morte do cônjuge.II. Para aplicação do limite remuneratório constitucional do art. 

37, XI da Carta Política, os respectivos benefícios devem ser considerados isoladamente, pois trata-se de proventos 
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distintos e cumuláveis legalmente. III. Como se vê, o teto constitucional aplica-se à soma dos valores percebidos pelos 

instituidores individualmente, mas não para a soma de valores percebidos de instituidores distintos. Assim, no presente 

caso, não deve incidir o teto constitucional sobre o montante resultante da acumulação do benefício de pensão com 

proventos da inatividade, por serem decorrentes de fatos geradores distintos. (destaquei)IV. Agravo Interno 

improvido.(TRF2, APELRE 468847, Sétima Turma Especializada, Relator Desembargador Federal Reis Friede, DJF2 

07/07/2010). ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA SERVIÇO PÚBLICO 

FEDERAL. CUMULATIVIDADE COM PENSÃO POR MORTE. POSSIBILIDADE. ABATE-TETO. - A 

aposentadoria própria concedida em razão de serviço público federal pode ser cumulada com proventos decorrentes de 

pensão por morte do cônjuge. - Para aplicação do limite remuneratório constitucional do art. 37, XI da Carta Política, os 

respectivos benefícios devem ser considerados isoladamente, pois trata-se de proventos distintos e cumuláveis 

legalmente. (destaquei) - Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir. - 

Apelação provida. (TRF4, AMS 200471000280365, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Eduardo 

Thompson Flores Lenz, DJ 27/07/2005). ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO CÍVEL. 

CUMULATIVIDADE DE APOSENTADORIA SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL COM PENSÃO POR MORTE. 

ABATE-TETO. INCIDÊNCIA ISOLADA POR BENEFÍCIO. PROVENTOS DISTINTOS E CUMULÁVEIS 

LEGALMENTE. PELO PROVIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. 1. Discute-

se a possibilidade de aplicação do abate-teto considerada a percepção cumulativa dos benefícios relativos à 

aposentadoria concedida à apelante, em razão do exercício do cargo de Auditora fiscal do INSS, e a pensão por morte 
deixada pelo falecido cônjuge. 2. A apelante vem sofrendo descontos pelo poder público a título de abate-teto em seus 

benefícios, os quais são somados para fins de verificação do limite constitucional do art. 37, XI, da Carta Política. 

Todavia, trata-se de benefícios cumuláveis de acordo com a legislação de regência, sendo plenamente possível o 

recebimento conjunto da pensão por morte do marido com proventos de aposentadoria própria em razão de serviço 

público, inclusive, porquanto esta última possui natureza previdenciária. 3. Afigura-se equivocada a conduta do poder 

público ao somar ambos os proventos para aplicação do limite do abate-teto. No caso sub examine, observa-se que são 

benefícios completamente distintos, e deste modo, devem ser considerados isoladamente para a aplicação do limite 

estipulado para o teto remuneratório, uma vez que cumuláveis legalmente. (destaquei)4. Precedente: Acórdão n.º TC - 

009.585/2004-9, referente à Consulta formulada pelo Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, Vantuil 

Abdala, ao Tribunal de Contas da União. 5. Apelação provida. (TRF5, AC 424834, Primeira Turma, Relator 

Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, DJ 17/09/2009). Desta forma, reconhecido o direito ora pleiteado pela 

autora, há que se reconhecer também, o direito à restituição dos valores descontados a título de abate-teto, sobre os 

proventos e pensão percebidas pela autora, cujo termo inicial é a data dos descontos indevidos, ou seja, setembro de 

2008.A teor do artigo 4º da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, os juros de mora nas condenações 

impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, não 

poderão ultrapassar o percentual de 6% (seis por cento) ao ano.Ainda, os juros de mora, incidentes sobre as prestações 

de caráter eminentemente alimentar, são devidos a partir da citação válida, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.A 
correção monetária deve ser aplicada desde a data dos descontos indevidos a título de abate-teto, com a utilização dos 

índices constantes do Manual de Cálculos da Justiça Federal.Assim, é devida a correção monetária incidentes sobre os 

valores a serem restituídos pela ré, a partir de setembro/2008 (início do dos descontos indevidos a título de abate-teto), 

nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal. Isso porque a correção 

monetária não é um plus que se acrescenta, mas um minus que se evita. Outra motivação não tem e em nada mais 

importa senão em uma mera manutenção do valor aquisitivo da moeda, que se impõe por razões econômicas, morais e 

jurídicas, em nada se relacionando com pena decorrente da mora (STJ, REsp 244296/RJ, rel. Ministro César Asfor 

Rocha; DJ 05/08/2002).Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos da autora, e por conseqüência, julgo 

extinto o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil para:a) DECLARAR 

o direito da autora ao recebimento dos proventos de sua aposentadoria e a pensão por morte de seu cônjuge, sem a 

aplicação do denominado abate-teto sobre a somatória dos benefícios, e b) CONDENAR a União a restituir os valores 

descontados indevidamente a título de abate-teto, sobre os proventos de aposentadoria e pensão por morte do cônjuge, 

percebidos pela autora, cujo termo inicial é a data do início dos descontos indevidos a título de abate-teto, ou seja, 

setembro de 2008, acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) contados desde a citação válida e da correção 

monetária, esta contada desde setembro de 2008, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal.Em conseqüência, DEFIRO o pedido de TUTELA ANTECIPADA para o fim de determina 

a União que se abstenha de imediato, de somar os valores dos proventos de aposentadoria e pensão por morte do 
cônjuge, percebidos pela autora, para fins de enquadramento no limite remuneratório instituído pelo art. 37, IX, da CF, 

cessando assim, com os descontos realizados a título de abate-teto.Por fim, condeno a ré a arcar com as custas judiciais 

e a pagar à autora os honorários advocatícios, que estipulo no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), na forma do art. 

20, 4º, do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do Código de 

Processo Civil. Publique-se.Registre-se. Intime-se.  

 

0000695-79.2011.403.6100 - ROMEU ROMOLO TALARICO FILHO X MARILDA OLIVEIRA CARDOSO 

TALARICO(RJ059663 - ELIEL SANTOS JACINTHO E SP259615 - VANESSA COELHO DURAN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP105836 - JOAO AUGUSTO 

FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) 

Vistos, em sentença.Os autores, nos autos qualificados, ajuizaram a presente Ação Declaratória de Quitação do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 317/723 

Financiamento c/c Pedido de Restituição, pelo rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando 

obter a declaração de quitação do financiamento para aquisição do imóvel situado na Rua Professor José Horácio 

Marques Teixeira, 538, apto 21, Bloco 03, Vila Suzana - São Paulo/SP, nos termos do Sistema Financeiro da Habitação, 

por meio do FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS - FCVS, com a conseqüente liberação da 

hipoteca. Pleiteia, em sede de antecipação de tutela, a suspensão do pagamento do saldo devedor residual e para que a ré 

não promova a execução extrajudicial, além de não incluir o nome dos mutuários nos cadastros de proteção ao crédito e 

de promover a inscrição perante o cartório de imóveis, nos termos dos arts. 168, I, t e 169, caput, ambos da Lei nº 

6015/1973.Alegam os autores, em síntese, em 30 de setembro de 1985, os mutuários originários (a autora Sra. Marilda 

Oliveira Cardoso e o Sr. José Carlos de Oliveira Crajoinas) firmaram com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

contrato de financiamento para aquisição do imóvel supracitado, por meio do pagamento de 240 parcelas mensais e 

consecutivas, com a cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS. Posteriormente, em 29 de 

janeiro de 1987, o mutuário José Carlos de Oliveira Crajoinas transmitiu a sua parte (58%) ao autor Romeu Romolo 

Talarico Filho, por intermédio do Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Parte Ideal com Sub-

rogação de Dívida Hipotecária, com a anuência da ré.Narram que na data de 30 de setembro de 2000 pagaram a última 

prestação pactuada e dirigiram-se a agência de origem do contrato, objetivando a baixa da hipoteca, contudo, para a 

surpresa dos autores, fora negada a quitação pela ré, sob o fundamento de que a emissão do termo de quitação, não 

estava liberada.Sustentam que cabia ao agente financeiro a fiscalização dos candidatos ao financiamento habitacional, 

não podendo agora, após findo o contrato, alegar perda de cobertura por multiplicidade de financiamento.Requerem, ao 
final, a procedência da ação, reconhecendo-se a quitação do financiamento, com a conseqüente liberação da hipoteca 

que grava o imóvel objeto da lide, bem como a restituição dos pagamentos realizados a maior, de uma só vez.O feito foi 

instruído com documentos.A apreciação da tutela antecipatória foi postergada após a vinda da contestação (fl. 

77).Regularmente citada, contestou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL às fls. 84/134 argüindo, em preliminar, a 

necessidade de intimação da União Federal. No mérito, sustenta a impossibilidade da utilização do FCVS na cobertura 

do saldo devedor, em virtude da existência de duplo financiamento em nome de José Carlos de Oliveira Crajoinas, o 

que impossibilita a cobertura do saldo residual pelo FCVS, muito embora tenha havido o pagamento de todas as 

prestações do financiamento, pugnando pela improcedência dos pedidos formulados.Vieram os autos conclusos.É o 

relatório.Fundamento e Decido.Configura-se hipótese de julgamento antecipado da lide, tendo em vista que a matéria 

veiculada nos autos é de direito e de fato, porém, a prova documental juntada aos autos é suficiente para o julgamento 

do feito no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.Há que ser 

rejeitada a preliminar de necessidade de intimação da União Federal, com vistas à defesa dos interesses do Fundo de 

Compensação de Variação Salarial - FCVS, na forma do artigo 5º, da Lei nº 9.469/97, uma vez que, após a extinção do 

BNH, a gestão do Fundo passou a ser de competência da Caixa Econômica Federal.Portanto, não há necessidade de 

intimação da União à atuação no feito, porquanto a CEF é a gestora do FCVS e, por tal razão, está autorizada a adotar 

as medidas cabíveis quanto à habilitação do eventual resíduo do contrato da parte autora junto ao referido fundo.O 

entendimento jurisprudencial dos Tribunais Regionais Federais é pacífico no sentido de ser desnecessária a intimação 
da União Federal para que manifeste interesse no presente feito, conforme relatado nas ementas 

abaixo:ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. QUITAÇÃO. COBERTURA PELO 

FCVS. 1. Cediço na jurisprudência que a CEF é a parte legítima para figurar em demandas que versem sobre a 

execução de contratos de mútuo hipotecário regidos por normas do Sistema Financeiro de Habitação, com cláusula do 

Fundo de Compensação Salarial, sendo descabida a intimação da União Federal para manifestar interesse na demanda. 

2. A impossibilidade de quitação de dois financiamentos pelo FCVS somente foi estabelecida a partir da Lei n.º 

8.100/90, sendo que a redação do art. 3.º desse diploma legal foi alterada pelo art. 4.º da Lei n.º 10.150/2000, 

esclarecedora de que a limitação somente se aplica aos contratos firmados a partir de 05.12.1990. 3. Apelação 

desprovida.(TRF2 - OITAVA TURMA ESPECIALIZADA, AC 200751010266037, AC - APELAÇÃO CIVEL - 

477074, RELATOR Desembargador Federal MARCELO PEREIRA, E-DJF2R - Data::24/08/2010 - 

Página::277/278)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA TENDENTE À QUITAÇÃO 

DE MÚTUO IMOBILIÁRIO (SFH). SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. APELAÇÃO - CONHECIMENTO 

PARCIAL. PRELIMINAR - NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO. DUPLICIDADE DE 

FINANCIAMENTOS - AUSÊNCIA DE ÓBICE À QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS. NEGATIVA 

DE SEGUIMENTO DO RECURSO POR MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. AGRAVO - INSUFICIENTE 

COMBATE AOS FUNDAMENTOS DECISÓRIOS. PREQUESTIONAMENTO. 1. Não se conhece da apelação na 

parte em que deduz pretensão que inova no autuado. 2. Não há necessidade de intimação da União à atuação no feito, 
porquanto a CEF é a gestora do FCVS e, portanto, está autorizada a adotar as medidas cabíveis quanto à habilitação do 

eventual resíduo do contrato da parte autora junto ao referido fundo. 3. A existência de duplo financiamento não se 

constitui em óbice à quitação do saldo devedor de mútuo imobiliário pelo FCVS seja porque não havia vedação à dupla 

cobertura na legislação vigente à época do contrato, seja porque a lei que a instituiu é posterior, seja porque sobreveio 

nova lei, que disciplinou expressamente a situação dos contratos anteriores, com vistas à preservar o ato jurídico 

perfeito. 4. O acolhimento de agravo contra a negativa de seguimento de recurso (CPC, art. 557, 1º) pressupõe vigoroso 

combate aos fundamentos do decisum anterior, sob pena de malogro. 5. Solucionada a lide com espeque no direito 

aplicável, tem-se por afastada a incidência da legislação em confronto, senão pela total abstração, com as adequações de 

mister, resultando, assim, prequestionada, sem que isso importe sua violação.(TRF4 Processo 00251855320084047100 

APELAÇÃO CIVEL Relator CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ Órgão julgador TERCEIRA 

TURMA Fonte D.E. 05/05/2010)Passo à análise do mérito.A parte autora objetiva com a presente ação a declaração de 
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quitação do financiamento para aquisição do imóvel situado na Rua Professor José Horácio Marques Teixeira, 538, apto 

21, Bloco 03, Vila Suzana - São Paulo/SP, realizado pelo Sistema Financeiro da Habitação, com a utilização do Fundo 

de Compensação de Variações Salariais - FCVS.DA COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS MESMO 

EM CASO DE DUPLO FINANCIAMENTO:Consta dos autos que a parte autora, ao obter o financiamento imobiliário, 

regido pelas normas do SFH, contratou a cobertura de eventual saldo residual pelo FCVS, o qual é gerido pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL.No entanto, observa-se que a CEF indeferiu a liquidação do saldo residual do contrato, uma 

vez que constatou multiplicidade de financiamentos em nome do antigo mutuário Sr. José Carlos de Oliveira Crajoinas, 

com previsão de cobertura de eventual resíduo pelo FCVS.No entanto, consta dos autos que em 29 de janeiro de 1987, o 

antigo mutuário originário, Sr. José Carlos de Oliveira Crajoinas, transmitiu a sua parte (58%) ao ora autor e mutuário, 

Sr. Romeu Romolo Talarico Filho, por intermédio do Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Parte 

Ideal com Sub-rogação de Dívida Hipotecária, com a anuência da ré.Assim, se o Sr. José Carlos de Oliveira Crajoinas 

não é mais proprietário de parte do imóvel desde 1987, e tal transferência se deu com anuência da CEF, não há que se 

alegar a impossibilidade de quitação do referido imóvel, por se constatar o duplo financiamento em nome justamente do 

Sr. José Carlos.Mas, mesmo se assim não fosse, tenho que a parte autora tem, pelas razões adiante expostas, direito à 

quitação pelo FCVS do resíduo do contrato de financiamento imobiliário de que trata este feito.Dispõe o art. 9º, e seu 

1.º, da Lei 4.380/64:Art. 9º, 1º. As pessoas que já forem proprietários, promitentes compradoras ou cessionárias de 

imóvel residencial na mesma localidade ... (Vetado) ... não poderão adquirir imóveis objeto de aplicação pelo sistema 

financeiro da habitação.Ocorre que essa norma está direcionada à instituição financeira a quem o pedido de 
financiamento fora dirigido.Vale dizer, a instituição financeira NÃO PODERIA CONCEDER financiamento, no âmbito 

do SFH, ao pretendente que já fosse proprietário, promitente comprador ou cessionário de imóvel residencial na mesma 

localidade do imóvel cuja nova aquisição pretendia.E para que cumprisse essa norma, deveria se certificar de que o 

pretendente realmente cumpria esse requisito, prova, aliás, de facilidade elementar: bastaria uma certidão do Cartório de 

Registro Imobiliário - CRI ou mesmo uma informação do próprio FCVS, que recebia contribuições de todos os 

mutuários cujos contratos, como é o caso do firmado pela autora, observavam as regras do SFH.O contrato - visando 

proteger o sistema - continha cláusulas que previam o vencimento antecipado da dívida tanto no caso de declaração 

inverídica quanto na hipótese de ser constatado, a qualquer tempo, que, na data do contrato, o mutuário já era 

proprietário de imóvel financiado nas condições do SFH.Mas o agente financeiro, mesmo dispondo facilmente da 

possibilidade de obtenção dessa última informação (bastava consultar o FCVS, que recebia pagamentos dos mutuários, 

decorrentes de outro financiamento) permaneceu inerte durante todo o contrato, o qual também continha cláusula que 

dava pela extinção do contrato, com assunção do resíduo pelo FCVS, no caso de pagamento de todas as prestações 

ajustadas.Assim previa a CLÁUSULA 23: Atingindo o término do prazo contratual e uma vez pagas todas as 

prestações, ou não hipótese de o saldo devedor tornar-se nulo antes do término do prazo estabelecido na letra C, e não 

existindo quantias em atraso, a CEF dará quitação ao(s) devedor(es), de quem mais nenhuma importância poderá ser 

exigida com fundamento no presente contrato.(fls. 29 dos autos).Tanto era fácil de obter essa informação que o agente 

financeiro realmente a obteve quando, pagas todas as prestações pelo mutuário, buscou receber do FCVS o valor do 
resíduo.Tanto que a regra do art. 9.º, 1.º, da Lei 4.380/64 se dirigia ao agente financeiro - e não ao mutuário - que a Lei 

8.100/90 inicialmente pretendeu impedir a cobertura de mais de um resíduo de financiamento imobiliário, mesmo 

obtido anteriormente àquela lei, ao dispor:Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS) quitará 

somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do 

SFH.Posteriormente, com a redação alterada pela Lei 10.150, de 21 de dezembro de 2001, o artigo 3º, da Lei 8100/90, 

passou a dispor que:Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo 

devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 05 de 

dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data da ocorrência do evento caracterizador 

da obrigação do FCVS. - grifeiVerifica-se, dessa forma, que a limitação da quitação pelo FCVS a um único saldo 

devedor só sobreveio com a Lei 8.100/90, não podendo atingir contratos já aperfeiçoados, como o da hipótese versada 

nos autos, firmado em 30 de setembro de 1985, ou seja, em data anterior ao advento da referida lei.Além do mais, com 

o advento da Lei 10.150, de 21 de dezembro de 2001, é aplicável o direito superveniente (art. 462 do CPC), que afastou 

aquela limitação para os contratos firmados até 05 de dezembro de 1990 (art. 3º da Lei 8.100/90, com a redação dada 

pelo art. 4º da MP nº 1.981-52, de 27/09/2000, convertido na Lei 10.150, de 21 de dezembro de 2001).E nem poderia 

ser diferente, vez que o FCVS, para efetuar a cobertura desse resíduo, recebia do mutuário uma contribuição, de 

natureza securitária.E se o FCVS recebeu pagamentos de natureza securitária de um mesmo mutuário relativamente a 

mais de um financiamento, e se, ademais, não noticiou ao agente financeiro a existência de mais de um financiamento 
(para que, mediante a denunciação do contrato irregular, apenas o primeiro contrato subsistisse), fica o Fundo, em razão 

do recebimento dessas contribuições, obrigado a efetuar a cobertura de tantos resíduos quantos sejam os contratos em 

função dos quais recebeu contribuições.Em sendo assim, as despesas do saldo devedor remanescente (ou residual) 

devem ser pagas, por meio do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, uma vez que a norma a qual 

limitou a quitação pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS a um único saldo devedor só sobreveio 

com a Lei 8.100/90, sendo certo que, com a aplicação do artigo 3º, do referido diploma legal, com a redação alterada 

pela Lei 10.150, de 21 de dezembro de 2001, nos termos do artigo 462, do Código de Processo Civil, restou afastada a 

limitação da quitação, pelo FCVS, a um único saldo devedor para os contratos firmados até 05 de dezembro de 1990, 

hipótese em que se encaixa o contrato firmado pela autora com a ré.Portanto, como a limitação da quitação, pelo FCVS, 

a um único saldo devedor para os contratos firmados até 05 de dezembro de 1990 restou afastada, nos termos do 

diploma legal supracitado, e como o mutuário contribuiu para o FCVS, conforme se infere da petição inicial e 
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contestação da ré, o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS deverá ser utilizado para cobrir o saldo 

devedor remanescente (saldo residual) reputando-se quitado o contrato, se comprovado o pagamento de todas as 

prestações previstas no contrato, salientando-se que o FCVS não cobre eventual atraso ou diferença de prestação.O 

referido entendimento restou consolidado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no RESP 1.133769/RN, 

Relator Min. LUIZ FUX, julgado em 18/12/2009, reconhecendo-se a especial eficácia vinculativa desse precedente 

(CPC, art. 543-C, 7º), que impôs sua adoção em casos análogos. Vejamos:ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. MEDIDA 

PROVISÓRIA 478/2009. PERDA DE EFICÁCIA. ART. 6º. NÃO-APLICAÇÃO. DUPLO FINANCIAMENTO. 

INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO 

HIPOTECÁRIO. POSSIBILIDADE ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELA 1º SEÇÃO NO RESP 1.133769/RN, 

MIN. LUIZ FUX, DJE DE 18/12/2009, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. ESPECIAL EFICÁCIA 

VINCULATIVA DESSE PRECEDENTE (CPC, ART. 543-C, 7º), QUE IMPÕE SUA ADOÇÃO EM CASOS 

ANÁLOGOS. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.(STJ - PRIMEIRA TURMA, AGA 200901209260, AGA - 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1210501, RELATOR MIN. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJE DATA:16/08/2010)ADMINISTRATIVO - FINANCIAMENTO HABITACIONAL - DOIS 

IMÓVEIS - MESMA LOCALIDADE - COBERTURA PELO FCVS - POSSIBILIDADE - CONTRATO ANTERIOR 

À VIGÊNCIA DAS LEIS N.S 8.004/90 E 8.100/90. 1. Esta Corte manifestou-se no sentido da manutenção da cobertura 

do FCVS para os casos de mutuários que adquiriram mais de um imóvel na mesma localidade, quando o contrato tenha 
sido firmado antes da vigência da Lei n. 8.100/90. Agravo regimental improvido. (AgRg nos EREsp 659.299/RS, Rel. 

Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11.10.2006, DJ 30.10.2006 p. 230, 

grifei).(......_Dessume-se, portanto, que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento deste Tribunal 

Superior, razão pela qual não merece reforma. Ante o exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento, com a 

advertência de que a interposição de recurso contra decisão fundada em precedente julgado sob o rito do art. 543-C será 

considerada manifestamente inadmissível e protelatória.(STJ-Processo 2008/0218272-3 Agravo de Instrumento 

1.104.070 Relator do Ministro Herman Benjamin Data da Publicação 01/12/2010)Assim, fica declarado o direito da 

parte autora à quitação pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS do saldo residual do contrato 

firmado, pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com a conseqüente liberação da hipoteca, uma vez que restou 

demonstrado nos autos que foi atingindo o término do prazo contratual e que foram pagas todas as prestações (que no 

caso dos autos ocorreu em 09/10/2000 - fls. 118/134).Contudo, deixo de apreciar o pedido dos autores sobre a 

restituição do valor de R$ 54.858,11, tendo em vista que não há pedido nem causa de pedir para a revisão do contrato de 

financiamento no tocante ao valor das prestações cobradas pela ré.Como já dito, todas as prestações do contrato de 

financiamento em tela foram devidamente quitadas pela parte autora, sendo que em nenhum momento da petição 

inicial, os mutuários informam como chegaram na quantia de R$ 54.858,11, fazendo apenas um pedido de restituição 

solto e divorciado da narrativa dos fatos.DIANTE DO EXPOSTO e tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos iniciais, para o fim de: a) declarar quitado integralmente, o saldo 
residual do contrato de financiamento indicado na inicial, através da utilização do Fundo de Compensação de Variações 

Salariais - FCVS; b) condenar a ré na obrigação de emitir declaração autorizando o cancelamento da hipoteca averbada 

no Cartório de Registro de Imóveis competente, haja vista que a parte autora comprovou o pagamento de todas as 

prestações do contrato objeto da lide; c) condenar a ré a abster-se definitivamente de inscrever o nome dos autores em 

cadastros de inadimplentes e de executá-la tendo por fundamento a existência de saldo devedor residual, que deverá ser 

quitado pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS.Defiro a antecipação dos efeitos da tutela para o 

fim de: a) que a ré se abstenha de exigir o pagamento referente ao saldo residual apresentado; b) que a ré se abstenha de 

promover a execução judicial e/ou extrajudicial do contrato; e c) que a ré se abstenha de inscrever o nome dos autores 

em cadastros de inadimplentes.Em conseqüência, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil.Concedo aos autores os benefícios da justiça gratuita. Anote-se na capa dos 

autos.Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, condeno a ré a arcar com o pagamento das 

custas processuais e dos honorários advocatícios da parte autora, que estipulo o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), 

na forma do art. 21, único, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, expeça-se ao Cartório de Registro 

de Imóveis competente, o mandado de cancelamento de hipoteca.Publique-se.Registre-se.Intime-se. 

 

0001565-27.2011.403.6100 - BRENO YUKIKAZU YAMAMOTO(SP090270 - EDNA VILLAS BOAS GOLDBERG 

E SP146128 - ANA PAULA VIEIRA) X UNIAO FEDERAL 
Vistos, em decisão interlocutória.Trata-se de Ação Declaratória, processada sob o rito comum ordinário, através da qual 

postula o autor, em sede de tutela antecipada, na qualidade de candidato do ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio), 

com exames realizados nas datas de 06 e 07 de novembro de 2010, a apresentação em juízo das provas do requerente 

onde encontram omissas as notas, bem como da lista de presença e da prova de redação com a devida correção ou 

espelho contendo a solução que seria correta no entender dos examinadores, permitindo ao requerente ter acesso as 

razões que levaram à atribuição daquela pontuação ou mesmo ausência de pontuação, por razões diversas, como suposta 

não realização da prova ou descumprimento de norma de edital.Requer, ainda, seja oficiada a UFSCAR para que 

reserve vaga no curso de Farmacologia em São Carlos.Alega, em apertada síntese, que não teve acesso a duas notas do 

ENEM, sem qualquer justificativa plausível. Afirma que essa postura do ENEM e SISU (Sistema de Seleção Unificada) 

em omitir a totalidade das notas do requerente, ensejará prejuízo de difícil ou incerta reparação na medida em que conta 

o requerente com 25 anos de idade, deixou a faculdade USP onde cursava o quarto ano de farmácia para diligenciar um 
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sonho de estudar na UFSCAR.Assevera que, foi veiculado que o ENEM se daria como meio hábil para aplicação do 

vestibular 2011, na UFSCAR, cujas instituições definiram como data de prova realização do ENEM os dias 06 e 07 de 

novembro de 2010 e datas previstas para inscrição 16 a 20 de janeiro e para matricula com sendo 22/01/2011 para a 

primeira chamada; 01 de fevereiro de 2011 como segunda chamada; 10 de fevereiro de 2011 como terceira 

chamada.Afirma que, apesar de ter efetuado tempestivamente e corretamente sua inscrição no ENEM, bem como ter 

participado e realizado todas as provas nas datas, locais e horários determinados, além de ter assinado corretamente e 

regularmente a lista de presença, quando da publicação de resultados (14/01/2011), duas de suas notas não foram 

divulgadas, denominadas linguagens, códigos e suas tecnologias; matemática e suas tecnologias, constando na tela de 

resultados ausência de nota e presença. No tocante à redação consta nota 0 e presença anulada.Aduz que não faltou ou 

chegou atrasado em qualquer das provas, bem como não se ausentou antes dos horários permitidos. Afirma, ainda, que 

no tocante à redação atendeu a todos os requisitos para execução da mesma, o que torna impossível a nota 0 e a 

anulação da redação.Narra que não foi apresentado pelo ENEM e/ou SISU qualquer forma de critérios para correção da 

prova de redação, o que fere o princípio da isonomia.Afirma, ainda, que um dos itens do edital estipula que a vista de 

provas não é permitida, o que viola o direito de informação.Os autos vieram conclusos.É o relatório.Fundamento e 

DECIDO.O Edital nº 01/2010, que disciplina o Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM 2010, publicado pelo INEP, 

prevê nos itens 6.16 e 7.2 o seguinte:6.16. Não serão concedidas recontagens de pontos, reconsiderações, exames, 

avaliações ou pareceres, qualquer que seja a alegação do(a) candidato(a).(...)7.2. Não será permitida a interposição de 

recursos e a concessão de vistas de provas. No caso dos autos, o documento de fls. 78 demonstra o resultado do ENEM 
em relação ao autor (inscrição nº 201002482172), constando o seguinte:Prova Nota PresençaLinguagens, Códigos e 

suas Tecnologias ---- ------Matemática e suas Tecnologias ---- ------Ciências Humanas e suas Tecnologias 759,8 

PresenteCiências da Natureza e suas Tecnologias 729,8 PresenteRedação 0.0 AnuladaPor sua vez, o autor apresenta às 

fls. 60/75 o caderno de prova e a folha de rascunho da redação, preenchidos pelo aluno, os quais demonstram, ainda que 

de forma parcial, por meio de indícios, que o mesmo esteve PRESENTE no 2º dia e realizou as provas de Linguagens, 

Códigos e suas Tecnologias, Matemática e suas Tecnologias, bem como, de redação.No entanto, consta no resultado das 

provas (acima descrito), que o autor NÃO obteve qualquer NOTA e NÃO consta PRESENÇA, nas matérias de 

Linguagens, Códigos e suas Tecnologias e Matemática e suas Tecnologias, muito embora haja indícios de que tenha 

comparecido 2º dia do certame e que tenha realizado tais provas.Com relação à prova de redação, o item 7.1.4.4. do 

Edital prevê como hipótese de ser considerada ANULADA a redação quando: Folha de Redação com texto fora do 

espaço delimitado, impropérios, desenhos, outras formas propositais de anulação e/ou rasuras, será considerada 

Anulada.Como o autor não teve vista da correção da prova, não há como se saber se a Prova de Redação foi considerada 

ANULADA, pelas razões previstas no item 7.1.4.4 ou não.É importante esclarecer, ainda, que há notícias na mídia 

nacional quanto a irregularidades e fraudes no exame do ENEM/2010, tanto que há notícia de outros candidatos tiveram 

o mesmo problema que o ora autor, ou seja, alegam que estiveram presente no dia da prova, mas no resultado consta 

como se tivessem AUSENTES.É sabido que o ENEM não é concurso público e nem tem por finalidade aferir resultados 

individuais. Trata-se de um exame inserido em uma política educacional de aferição da qualidade do ensino no país, que 
busca medir as instituições.No entanto, tratando-se de concurso público ou não, é ILEGAL a norma do Edital que 

proíbe a vista da prova pelo candidato e eventual interposição de recurso, por ofender os princípios constitucionais da 

publicidade, do contraditório e da ampla defesa, que, aliás, tem primazia sobre o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, por ser este um princípio infra-constitucional.Portanto, a negativa de vista da prova discursiva, ou de 

qualquer outra prova do certame, viola o princípio constitucional da publicidade, além de retirar a possibilidade de 

revisão dos atos da banca examinadora, violando, também, o princípio contido no art. 5º, XXXV da Constituição 

Federal, pois impede que o Judiciário exerça o controle jurisdicional sobre possível lesão a direito do candidato.A 

conduta da Administração, indeferindo o pedido de vista do candidato, desatende, ainda, o disposto no inciso XXXIII 

do art. 5º da CF, que garante o direito de receber dos órgãos públicos informações relativas a interesse particular.Desta 

forma, a falta de previsão, no edital, de vista e revisão da prova de redação não deve impedir o exercício de direito 

inerente ao devido procedimento legal, no âmbito da Administração, a saber, o direito de vista da prova e de 

conhecimento dos motivos que levaram à atribuição de nota zero ou da ausência de nota, com conseqüente eliminação 

do candidato, de modo a ensejar, com eficiência, o exercício do direito de impugnação deste ato em caso de 

ilegalidade.É importante frisar, no entanto, que em 21/01/2011, o Superior Tribunal de Justiça, em sede de Conflito de 

Competência (CC 115532) determinou, liminarmente, nos termos do artigo 120, caput, do CPC, o sobrestamento da 

Ação Cautelar Inominada Preparatória de Ação Civil Pública nº 238792.2011.4.01.3800/MG e das ações civis públicas 

de nº 32966-57.2010.4.01.3700/MA, 0000958-53.2011.4.05.8300/PE, 0001203-82.2011.4.05.8100/CE e 0001278-
24.2011.4.05.8100/CE, as quais tem pedido e causa de pedir exatamente iguais as destes autos.Para tanto, o Ministro 

Felix Fischer, no exercício da presidência do STJ, fundamentou a sua decisão no princípio da segurança jurídica e na 

orientação jurisprudencial da referida Corte, onde se recomenda a reunião de processos em que se discute a mesma 

questão (acesso às provas discursivas do ENEM e possibilidade de apresentação de recurso contra os resultados), em 

razão da conexão, por ostentarem idênticos objetos ou causas de pedir.Colaciono trecho da fundamentação proferida 

pelo E. Ministro Felix Fischer, no exercício da presidência do STJ, no mencionado Conflito de Competência: In casu, 

em todas as ações vislumbra-se liame entre os seus pedidos e causas de pedir, que ora dizem respeito ao pretenso direito 

dos estudantes de acesso às provas discursivas utilizadas no ENEM, para delas apresentar recurso, como também 

recorrer das notas que lhe forem atribuídas, além da inscrição do SiSU.Portanto, o fumus boni juris, autorizador da 

medida liminar está configurado, uma vez que a pretensão dos suscitantes, conforme se extrai desta análise prelibatória, 

encontra amparo na jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça.O periculum in mora também se faz evidente. O 
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deferimento indiscriminado de liminares, bem como o seu efeito multiplicador por todo o país, mediante a designação 

de distintos prazos de prorrogação para a inscrição no SiSU entre outras medidas, impactará o calendário letivo das 

instituições de ensino que adotam o ENEM nos seus processos seletivos, ocasionando, também, prejuízos àquelas 

instituições e estudantes que se valem do PROUNI (Programa Universidade para Todos).Por conseguinte, é 

recomendável o deferimento da cautela para se evitar, além de decisões conflitantes entre vários juízos federais, todos 

competentes, em tese, para o processamento da causa, bem como atrasos no ano letivo de milhares de estudantes.Ciente 

do entendimento do STJ, esclareço que a referida decisão não faz coisa julgada para os feitos individuais, como o 

presente, que podem ser julgados livremente pelos juízos de primeiro grau, diante da ausência do efeito vinculativo da 

referida decisão, que forma tomadas no âmbito das citadas ações civis públicas somente.Assim, embora reconheça a 

ilegalidade do edital quanto a vedação indiscriminada de vista de provas e possibilidade de interposição de recurso, 

entendo, ao reverso, que não seria possível a concessão de tutela antecipada para a reserva de vaga no processo de 

seleção da universidade apontada pelo autor, uma vez que de conformidade com o item 8.6 do Edital, a utilização dos 

resultados individuais do ENEM para fins de seleção, classificação ou premiação não é de responsabilidade do INEP, 

mas das entidades para as quais os dados são entregues pelo participante.De todo modo, a determinação de reserva de 

vaga perante as instituições de ensino superior sem o conhecimento da real aprovação do autor poderá prejudicar outros 

candidatos com melhor aproveitamento nas avaliações.DIANTE DO EXPOSTO, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido 

de tutela antecipada para o fim de assegurar ao autor o direito de obter vista das provas por ele realizadas e eventual 

interposição de recurso, em observância aos princípios constitucionais da publicidade, contraditório e ampla 
defesa.Cite-se.Intime-se. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

 

0002443-49.2011.403.6100 - MARCIA DE OLIVEIRA MOURA(SP203461 - ADILSON SOUSA DANTAS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc.Tendo em vista o pedido de utilização do FGTS para o abatimento do saldo devedor do STF, postergo, ad 

cautelam, a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda da contestação, porquanto necessita 

este juízo de maiores elementos que, eventualmente, poderão ser oferecidos pela própria ré. Concedo à autora os 

benefícios da justiça gratuita. Anote-se na capa dos autos.Sem prejuízo, providencie a CEF a juntada do procedimento 

extrajudicial de execução, no prazo de 10 (dez) dias.Cite-se; com a vinda da contestação, faça-se nova 

conclusão.Intime-se.  

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0020454-63.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP086406 - ELIZEU CARLOS SILVESTRE E 

SP162417 - PETRÔNIO MARTINS PIMENTEL) X SEGREDO DE JUSTICA(SP178378 - LUIS FERNANDO 

CORDEIRO BARRETO E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Vistos, em sentença.Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência 
formulado pelos embargantes às fls. 100/109 e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no 

disposto no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem honorários.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0006729-61.1997.403.6100 (97.0006729-7) - SEGREDO DE JUSTICA(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP207078 - JOÃO CARLOS ANDERSON CORREA DE MENDONÇA E SP266263A - PAULA ABREU 

DOS SANTOS ALBUQUERQUE DE FARIAS) 

Remetam-se os autos ao arquivo findo. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0002323-06.2011.403.6100 - MARCELE RAMOS RODRIGUES(SP147937 - GERSON OLIVEIRA JUSTINO) X 

DIRETOR DO CENTRO UNIVERSITARIO SANT ANNA - UNISANT ANNA 

Tendo em vista a satisfatividade, postergo, ad cautelam, a análise do pedido de liminar para depois das informações, 

porquanto necessita este juízo de maiores elementos que, eventualmente, poderão ser oferecidos pelo próprio impetrado. 

Requisitem as informações; com a vinda das mesmas, faça-se nova conclusão.Defiro os benefícios da assistência 
judiciária gratuita. Anote-se.Intime-se. Oficie-se. 

 

0002364-70.2011.403.6100 - KIMBERLY-CLARK BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE HIGIENE 

LTDA(SP081517 - EDUARDO RICCA E SP217026 - GLAUCO SANTOS HANNA) X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Providencie a impetrante a juntada de cópia integral das petições iniciais e sentenças dos processos indicados no termo 

de prevenção de fls. 1441/1442, bem como os esclarecimentos que reputar pertinentes, haja vista a possibilidade de 

ocorrência de litispendência no que concerne à rúbrica aviso prévio indenizado, a qual, em uma análise perfunctória, 

também constituía objeto das aludidas ações.Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
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0002288-46.2011.403.6100 - MAURICIO OLIVEIRA DE CASTRO(SP075938 - GEORGETE FALCAO ROLIM 

BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Providencie o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da exordial, a juntada de cópia das 

petições iniciais e sentenças atinentes aos processos indicados no termo de prevenção de fls. 70/71, a fim de verificar a 

eventual ocorrência de prevenção/litispendência/coisa julgada.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0018797-57.2008.403.6100 (2008.61.00.018797-5) - LUIZ ROBERTO MARQUES(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) X LUIZ 

ROBERTO MARQUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc.Fl. 281: Considerando que no momento da prolação do despacho de fl. 252 os documentos de fls. 253/280 

não estavam acostados aos autos, deixo de apreciar os embargos de declaração opostos pela CEF. Fl. 283/214: Indefiro 

o pedido formulado pelo autor, uma vez que os documentos de fls. 253/280, acostados pela CEF ao cumprir a sentença 

proferida, demonstram que a conta do obreiro vinculada ao FGTS já vinha sendo remunerada de forma progressiva, à 

taxa de 6%, nos termos do art. 4º da Lei nº 5.107/66.Esclareço que o autor fez opção pelo FGTS em 06/03/1969, logo, 

os juros progressivos foram creditados na época própria, em observância às determinações contidas no art. 4º da Lei nº 

5.107/66 c/c art. 2º da Lei nº 5.705/1971 c/c art. 3º da Lei nº 7.839/1989 e c/c art. 3º da Lei nº 8.036/90.A jurisprudência 

do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido da desnecessidade da juntada dos extratos fundiários quando do 
ajuizamento da ação.Assim, nas demandas que visam o creditamento dos juros progressivos e expurgos inflacionários 

na conta vinculada ao FGTS, com a apresentação dos extratos fundiários, a fase de liquidação de sentença autoriza que 

a CEF comprove, por exemplo, que o creditamento já foi efetuado na época própria, tal como ocorreu no caso sub 

examine.Isso posto, tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto no artigo 

794, I, do Código de Processo Civil.Sem honorários.Custas ex lege.P.R.I. 

 

0029861-64.2008.403.6100 (2008.61.00.029861-0) - TOSHIO MIZUTANI(SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA E 

SP155310 - LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X TOSHIO MIZUTANI 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, em sentença.Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença em que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

contesta os cálculos elaborados pelo exequente, sustentando excesso de execução. Alega a impugnante (fls. 137/141), 

em síntese, que os cálculos apresentados pelo exequente, na quantia de R$ 24.747,00 (vinte e quatro mil, cento e 

setecentos e quarenta e sete reais) estão em desacordo com o título judicial, indicando como correto o valor de R$ 

14.643,59 (quatorze mil, seiscentos e quarenta e três reais e cinqüenta e nove centavos). Juntou o comprovante de 

depósito à fl. 142.Em sua manifestação, a parte impugnada rebateu as alegações da CEF, requerendo a improcedência 

da impugnação (fls. 145/146).Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial e retornaram com os cálculos de fls. 
148/151, cujo valor apurado foi de R$25.551,51 (vinte e cinco mil, quinhentos e cinqüenta e um reais e cinqüenta e um 

centavos).Intimadas, as partes concordaram com os cálculos elaborados pela Contadoria.Vieram os autos conclusos 

para sentença.É o relatório.Fundamento e DECIDO. Homologo os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 

148/151, haja vista a concordância das partes à fls. 155 e 157.DIANTE DO EXPOSTO, resolvo o mérito nos termos do 

artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO DA RÉ, para fixar o valor da execução em 

R$25.551,51 (vinte e cinco mil, quinhentos e cinqüenta e um reais e cinqüenta e um centavos), para junho de 

2010.Tendo em vista a maior sucumbência por parte da CEF, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios, os 

quais fixo, em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 3 e 4, do CPC.Importante ressaltar que o E. Superior 

Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que é cabível a condenação em honorários advocatícios na fase 

de cumprimento de sentença, conforme ementa a seguir transcrita: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ARTS. 17 E 18 DO CPC. INDENIZAÇÃO. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NOVA SISTEMÁTICA INSTITUÍDA PELA LEI N. 11.232/2005. 

CONDENAÇÃO A HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. (...)3. Na nova sistemática processual civil 

instituída pela Lei n. 11.232/2005, é cabível a condenação a honorários advocatícios no estágio da execução 

denominado cumprimento de sentença. 4. Agravo regimental desprovido com a condenação da parte agravante em 

litigância de má-fé. (STJ, AGA 200801168176, Quarta Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 
31/08/2009). Providencie a CEF o recolhimento da diferença do valor da execução, bem como dos honorários 

advocatícios, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa diária, conforme previsto no artigo 475-J do 

CPC.Com o trânsito em julgado, expeça-se em benefício do impugnado (autor) alvará de levantamento do valor da 

execução, conforme requerido à fl. 157.Cumprida, venham os autos conclusos para extinção da execução.P.R.I. 

26ª VARA CÍVEL 

* 
 

Expediente Nº 2638 
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CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0026595-35.2009.403.6100 (2009.61.00.026595-4) - GILBERTO JACOB DE PAULO(SP043392 - NORIVAL 

MILLAN JACOB) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233615A - GISELA LADEIRA BIZARRA 

MORONE E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Tendo em vista a manifestação de fls. 215/217, em que o autor informa que compareceu na Agência Sé para retirar o 

Termo de Liberação de Hipoteca, conforme indicado pela requerida às fls. 211, e não logrou êxito, e que o pagamento 

do acordo foi feito na Agência Arouche, determino à CEF que encaminhe o Termo de Liberação de Hipoteca para essa 

agência, a fim de que o autor lá o retire em 10 dias.Nada sendo requerido, no prazo de 20 dias, arquivem-se os autos 

com baixa na distribuição.Int. 

 

USUCAPIAO 
0031532-21.1991.403.6100 (91.0031532-0) - ADALGIR PEREIRA DE CAMPOS(SP155976 - ANTONIO CARLOS 

NOVAES E Proc. MONICA DE A. MAGALHAES SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 213 - SERGIO BUENO E Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA MELLO E Proc. 787 - PAULO 

ROBERTO GOMES DE ARAUJO) X RIDES XAVIER DE CASTILHO X LAURA NAVARRO CASTILHO X 

ALCIDES XAVIER DE CASTILHO X MARIA XAVIER DE CASTILHO VENTURINI X MARIO VENTURINI X 

CLARA DE CASTILHO CORVAL X MANOEL DO COUTO CORVAL X OLGA CASTILHO LEITE X ALFREDO 
LEITE X ONOFRE XAVIER DE CASTILHO - ESPOLIO X JURACY XAVIER DE CASTILHO - ESPOLIO X 

IRACEMA VENTURINI X EDUARDO VENTURINI NETO X MARIANA DE CASTILHO VENTURINI(SP065186 

- FATIMA DESIMONE SILVA E SP065186 - FATIMA DESIMONE SILVA) 

Apreciarei o pedido de citação editalícia feito pela autora às fls. 394, após a devolução da carta precatória descrita às fls. 

392.Solicite-se ao Juízo Deprecado, a devolução da carta precatória descrita às fls. 392, devidamente cumprida.Int. 

 

0012725-59.2005.403.6100 (2005.61.00.012725-4) - LUIZA MAGNUSSON X MARIA JOSE ROSALEM X SONIA 

MARIA DE OLIVEIRA(SP104764 - AIRTON PEREIRA PAES) X UNIAO FEDERAL X LUIZ SARTI - ESPOLIO X 

ERNESTINA SARTI X ARCANGELO SARTI X VERA DENDI SARTI X MARIO SARTI X MARIA PENZA 

SARTI X OLINDO COCOZZA - ESPOLIO X MARIA DO CARMO FERRAZ COCOZZA X VALTER ROBERTO 

CARILLO - ESPOLIO X IVANI FRANCHINI CARILLO X WILSON ROBERTO CARILLO X IVONE 

NEPUMOCENO CARILLO X CARMEM DOLORES CARILLO RISSO X JOAO ISIDORO RISSO X JOSE 

CARILLO JUNIOR X MARIA LUCIA AZEVEDO CARILLO 

Pedem as autoras, às fls. 375/376, que o Espólio de Olindo Cocozza e sua mulher Maria do Carmo Ferraz Cocozza 

sejam retirados do polo passivo, em razão da Carta de Adjudicação de fls. 339/363, expedida em favor do Espólio de 

José Carillo e de sua mulher Maria Peres Carillo.Diante da carta de adjudicação supracitada, que demonstra claramente 

a ilegitimidade passiva dos requeridos OLINDO COCOZZA e de MARIA DO CARMO FERRAZ COCOZZA, haja 
vista a adjudicação do imóvel objeto desta ação em favor do Espólio de José Carillo e sua esposa, julgo extinto o feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação a eles. Expeça-se mandado de intimação 

pessoal.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que exclua do polo passivo OLINDO COCOZZA e 

MARIA DO CARMO FERRAZ COCOZZA.Verifico, nesta oportunidade, que os confinantes e os requeridos WILSON 

ROBERTO CARILLO e IVONE NEPOMUCENO CARILLO não foram citados, devendo as autoras requererem o que 

de direito, no prazo de 10 dias.Por fim, verifico que o Espólio de Luis Sarti foi citado por edital, no mesmo instrumento 

que os terceiros interessados (fls. 68), e que, então, foi nomeado curador especial. Entendo, no entanto, não ser 

necessária a presença de curador para defender os interesses dos terceiros interessados e do Espólio de Luís Sarti, vez 

que este foi devidamente citado, conforme se depreende do comprovante de entrega postal de fls. 76. Expeça-se 

mandado de intimação para o curador, a fim de que tenha ciência do encerramento da curadoria nos autos.Int. 

 

0026546-91.2009.403.6100 (2009.61.00.026546-2) - REGINA SANTANA DE FREITAS X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1558 - MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA) X CIA/ PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM 

X COMPANHIA FAZENDA BELEM 

Fls. 343: Razão assiste à autora, vez que os benefícios da justiça gratuita já foram anteriormente deferidos às fls. 303 e 

tais benefícios são neste mantidos.Cumpra-se o despacho de fls. 339, remetendo-se os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região.Int. 
 

MONITORIA 
0025104-71.2001.403.6100 (2001.61.00.025104-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183306 - 

AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X JOAO BERBEL 

NETO - ME(SP128230 - MARCO ANTONIO PORTUGAL) 

Ciência às partes do laudo pericial de fls. 242/248, para que se manifestem, no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 

433, parágrafo único, do CPC.Ressalto que esta informação de secretaria se faz com base no despacho de fls. 241.Int. 

 

0004302-08.2008.403.6100 (2008.61.00.004302-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X MESOD COHEN 
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Regularize a autora a sua representação processual, no prazo de 10 dias, apresentando instrumento de mandato que 

outorgue poderes ao advogado RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO.Publique-se o despacho de fls. 159.Int.Fls. 

159: Ciência à CEF do desarquivamento dos autos, para que, no prazo de 10 dias, requeira o que de direito quanto ao 

prosseguimento do feito.No silêncio, devolvam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0013296-54.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

VILMA DOS SANTOS PINTO 

Proceda-se ao desentranhamento da manifestação de fls. 86/119, vez que a mesma não se refere a estes autos.Comprove 

a CEF, no prazo de 10 dias, a publicação do edital de fls. 83, nos termos do artigo 232, III, do CPC.Int. 

 

ACAO POPULAR 
0663986-15.1985.403.6100 (00.0663986-0) - ELIZABETH DA VEIGA ALVES(SP023723 - MUNIR AMIN AUR E 

SP051727 - MANUEL CARLOS FERRAZ DE SIQUEIRA E SP078005 - CLEYTON DA SILVA FRANCO E 

SP045240 - TELMA RIBEIRO DOS SANTOS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP175528 - ANDRÉA 

DOMINGUES RANGEL E SP011118 - FABIO KONDER COMPARATO E SP023723 - MUNIR AMIN AUR E 

SP049160 - LEANDRO DE NAZARETH MENDES E Proc. DECIO NUNES TEIXEIRA E SP069169 - LUIZ 

CARLOS DOS SANTOS E SP005878 - ALBERTO GOMES DA ROCHA AZEVEDO E SP096142A - FABIO DE 

SOUSA COUTINHO E SP021140 - PAULO CESAR BRAGA DE OLIVEIRA E Proc. LUIZ FERNANDO 
HOFLING) X PAULO H PEREIRA LIRA X ERNESTO ALBRECHT X FERNAO CARLOS BOTELHO BRACHER 

X JOSE ANTONIO BERARDINELLI VIEIRA X JOSE RIBAMAR MELO X SERGIO AUGUSTO RIBEIRO X 

CONSELHO MONETARIO NACIONAL X MARIO HENRIQUE SIMONSEN - ESPOLIO X ILUSKA PEREIRA 

DA CUNHA SIMONSEN X JOAO PAULO DOS REIS VELOSO X SEVERO FAGUNDES GOMES - ESPOLIO X 

AUGUSTA MARSIAJ GOMES X ANGELO CALMON DE SA X MARCOS PEREIRA VIANNA X MAURICIO 

SCHULMAN X JORGE AMORIM BAPTISTA DA SILVA X OCTAVIO GOUVEIA DE BULHOES - ESPOLIO X 

YEDDA SILVA DE BULHOES X JOSE CARLOS MORAES DE ABREU X BANCO ITAU S/A(SP144784 - 

MIGUEL CORDEIRO NUNES E SP041544 - RUDYANE MANCINI RAHAL) X OLAVO EGYDIO SETUBAL X 

ITAUSA - INVESTIMENTOS ITAU S/A X CLAUDIO SALVADOR LEMBO X EUDORO LIBANIO VILLELA - 

ESPOLIO(SP195322 - FERNANDO LINO DOS REIS) X HERBERT VICTOR LEVY - ESPOLIO X WALLY 

FERREIRA LEVY X ALOYSIO RAMALHO FOZ - ESPOLIO X MARIA HELENA ASSUMPCAO FOZ X LUIS DE 

MORAES BARROS X HAROLDO DE SIQUEIRA - ESPOLIO X MARIA LUCIA VIANNA DE SIQUEIRA X 

JAIRO CUPERTINO X JOAO BAPTISTA LEOPOLDO FIGUEIREDO - ESPOLIO X JOAO BAPTISTA 

FIGUEIREDO JUNIOR X MANOEL JOSE DE CARVALHO X FRANCISCO FINAMORE X HERCULANO DE 

ALMEIDA PIRES X HERMAN DE MORAES BARROS - ESPOLIO X MARIA GALVAO MORAES BARROS X 

EXPEDITO LAMY X MANOEL DOS SANTOS BARREIROS FILHO X RUBENS MARTINS VILELA - 

ESPOLIO(SP039663 - DIOGO LOPES FILHO) X LUCY MEIRELLES VILLLELA 
Verifico, nesta oportunidade, a existência de erro material na autuação dos autos, vez que no lugar de MARCUS 

VIANNA deveria constar MARCOS PEREIRA VIANNA.Nestes termos, remetam-se os autos ao SEDI, para retificar o 

polo passivo, fazendo constar MARCOS PEREIRA VIANNA, CPF 021.301.577-34. Após, cumpra-se o quanto 

determinado na decisão de fls.1696, proferida em sede de agravo de instrumento n. 0023234-40.2010.4.03.0000/SP, 

remetendo-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Proceda, a Secretaria, à baixa da certidão de 

trânsito em julgado da sentença neste proferida.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0008140-61.2005.403.6100 (2005.61.00.008140-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. ROGERIO EMILIO DE ANDRADE) 

X HERONDI ALDO LA MOTTA(SP157152 - EZILKA SENA PEDREIRA) 

Ciência à exequente do ofício de fls. 226/227, devendo requerer o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no 

prazo de 10 dias.No silêncio, arquivem-se por sobretamento.Int. 

 

0001342-79.2008.403.6100 (2008.61.00.001342-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X PAULIMOLDAR IND/ E COM/ LTDA(SP279817 - ANA PAULA VALENTE DE 

PAULA TAVARES) X TERCIO CAMPIANI FILHO X EMILIA COLLADO VARGAS CAMPIANI X THIAGO 

CARLETTO CAMPIANI 
Analisando o mandado de intimação de fls. 299/300, verifico que o executado THIAGO não foi intimado pessoalmente 

da realização do leilão, requisito essencial à validade da Hasta Pública.Nesse passo, a fim de evitar futura nulidade do 

leilão, determino que sejam retirados da 69ª Hasta Pública os bens aqui penhorados e que sejam adotados pela 

Secretaria os trâmites necessários à inclusão em novo certame.Informe-se à Central de Hastas Públicas o quanto acima 

determinado.Tendo em vista que o mandado de intimação de fls. 299/300 não foi cumprido nos termos da lei, 

comunique-se o fato à CEUNI, para as providências cabíveis. Int.  

 

0016159-51.2008.403.6100 (2008.61.00.016159-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X SAMUEL DE ARAUJO COELHO 

Após a juntada dos alvarás de levantamento de fls. 171/172, devidamente liquidados, arquivem-se os autos, por 

sobrestamento.Int. 
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0024792-51.2008.403.6100 (2008.61.00.024792-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X PAULIMOLDAR IND/ E COM/ 

LTDA(SP279817 - ANA PAULA VALENTE DE PAULA TAVARES) X THIAGO CARLETTO CAMPIANI X 

TERCIO CAMPIANI FILHO 

A exequente, às fls. 169/171, pede a penhora do veículo de marca KOMBI e de uma motocicleta HONDA/CG, de 

propriedade dos executados.No entanto, analisando os documentos juntados às fls. 170/171, extrai-se que o veículo 

KOMBI foi furtado, o que impede que a penhora recaia sobre ele.Defiro a penhora sobre a motocicleta descrita às fls. 

171, de propriedade do executado THIAGO. Expeça-se o mandado de penhora.Int. 

 

0002086-40.2009.403.6100 (2009.61.00.002086-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X SERGIO FRANCISCO TERRA(SP197299 - ALEX SANDRO RIBEIRO) 

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 dias, acerca da petição e do documeentos de fls. 158/159, requerendo o que de 

direito quanto ao prosseguimento do feito.Expeça-se mandado de intimação pessoal, conforme determinado no 

despacho de fls. 141.Int. 

 

0008683-25.2009.403.6100 (2009.61.00.008683-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X NASCAR IMPORT LTDA EPP X ABIGAIL VIEIRA FERREIRA PRADO 
Recebo a apelação de fls. 162/169, apenas no efeito devolutivo.Após observadas as formalidades legais, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0017634-71.2010.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2153 - ANDREA VISCONTI PENTEADO CASTRO) X JOSE 

MARIO SCHONS 

Indefiro o pedido de arresto de fls. 46/47, vez que não resta demonstrado nos autos que o executado esteja se ocultando. 

Ademais, a própria exequente às fls. 46 indica novo endereço a ser diligenciado para a sua citação. Expeça-se o 

mandado de citação para o local indicado às fls. 46. 

1ª VARA CRIMINAL 

 
 

Expediente Nº 3806 
 

ACAO PENAL 
0005065-33.2003.403.6181 (2003.61.81.005065-3) - JUSTICA PUBLICA X SAMUEL MACHADO X AMILCAR 

MACHADO(SP123906 - MARIA JOSE DOS SANTOS PRIOR) X ALEXANDRE MACHADO(SP122826 - ELIANA 

BENATTI E SP049404 - JOSE RENA E SP122658 - REINALDO JOSE MATEUS RENA) 

Aceito a conclusão nesta data. Cumpra-se o v. acórdão de fls. 1027/1038v..PA 1,10 A defesa do acusado AMILCAR 

MACHADO interpôs Agravo de Instrumento autuado sob n.º 0037194-63.2010.403.0000. Em face disso, aguarde-se o 

seu trânsito em julgado definitivo para que sejam adotadas as providências cabíveis no que tange à expedição de guia de 

recolhimento, cobrança de custas processuais, execução de medidas relativas à perda de bens, expedição de mandado de 

prisão, lançamento do nome do réu no Livro de rol de culpados e o que mais se fizer necessário. Tendo em vista a 

informação do falecimento do acusado SAMUEL MACHADO, fl. 1045, intime-se a defensora para que junte ao feito, 

com urgência, a certidão de óbito do acusado. 

 

Expediente Nº 3807 
 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
0001449-69.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006218-04.2003.403.6181 

(2003.61.81.006218-7)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JAIRO MENDES JUNIOR X PAULO SERGIO 

AREDES DE ARAUJO X JOSE CARLOS DE FREITAS NASCIMETO(SP160186 - JOSE ALEXANDRE AMARAL 

CARNEIRO E SP153774 - ELIZEU SOARES DE CAMARGO NETO E SP278274 - LUCAS OLIVEIRA DOS REIS 

SOUZA) 

ACEITO A CONCLUSÃO NESTA DATA. Considerando a efetiva formação e distribuição do presente feito, intimem-

se os recorridos para apresentação de contrarrazões ao recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público 

Federal. Juntadas as peças recursais acima, tornem conclusos para os fins do artigo 589 do Código de Processo Penal. 

2ª VARA CRIMINAL 

 

MM. JUIZA FEDERAL TITULAR 
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DRA. SILVIA MARIA ROCHA  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MARCIO FERRO CATAPANI  
 

Expediente Nº 1106 
 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 
0006971-14.2010.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000656-48.2008.403.6113 

(2008.61.13.000656-7)) LUIZ PAULA TORRES(SP282920A - GABRIELA BERNARDES NEVES) X JUSTICA 

PUBLICA 

Fls. 15/16: DEFIRO a expedição de objeto e pé nos termos requeridos pela defesa do requerente, item b, mediante 

recolhimento das custas devidas. DEFIRO, ainda, a extração de cópias das fls. 36/37 dos autos do Sequestro sob nº 

2008.61.13.000656-7, mencionados pelo M.P.F. em sua promoção às fls. 12 e verso. Intimem-se. 

 

INQUERITO POLICIAL 
0007230-48.2006.403.6181 (2006.61.81.007230-3) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP130856 

- RICARDO LUIZ DE TOLEDO SANTOS FILHO) 

Intime-se a defesa, no prazo de 5 (cinco) dias do desarquivamento dos autos.Após, decorrido o prazo sem manifestação 

da defesa, vista ao Ministério Público Federal, fls. 297/301. 
 

0014590-34.2006.403.6181 (2006.61.81.014590-2) - JUSTICA PUBLICA X MANOEL LUIZ DA CUNHA 

RODRIGUES 

Intime-se a defesa, no prazo de 5 (cinco) dias do desarquivamento dos autos.Após, decorrido o prazo sem manifestação 

da defesa, retornem ao arquivo. 

 

0003176-68.2008.403.6181 (2008.61.81.003176-0) - JUSTICA PUBLICA X DEMETRIO AUGUSTO ZACHARIAS 

X EDUARDO SANTOS CHESINE X MARIA CANDIDA JUNQUEIRA ZACHARIAS X WILSON CACHEFO 

...Ante o exposto, CONCEDO, ex offício, ordem de habeas corpus, para TRANCAR o presente inquérito policial, em 

relação aos crimes esculpidos no art. 1ºda Lei nº 9613/98 e art. 11 da Lei 7492/86, nos termos do art. 648, I c.c. o art. 

654, par. 2º, ambos do CPP brasileiro, uma vez que não há indícios de crime antecedente que poderia dar ensejo à 

lavagem de ativos, bem como que os fatos investigados não se amoldam na figura do art. 11 da Lei de crimes contra o 

sistema financeiro nacional.A investigação pode prosseguir com relação ao crime praticado contra a ordem tributária, 

cuja competência é de uma das Varas Criminais não especializadas desta Justiça Federal, ao queal declino de minha 

competência.Encaminhe-se o presente inquérito policial ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para 

reexame necessário, nos termos do art. 574, I, do CPP brasileiro.Ciência ao Ministério Público Federal.  

 
0007926-79.2009.403.6181 (2009.61.81.007926-8) - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP192301 - 

RENATA MARIA ANTUNES) 

Intime-se a defesa, no prazo de 5 (cinco) dias do desarquivamento dos autos.Após, decorrido o prazo sem manifestação 

da defesa, retornem ao arquivo. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000529-69.2001.403.6109 (2001.61.09.000529-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 545 - SANDRA AKEMI SHIMADA 

KISHI) X JOAO PEDRO LIMA ELEUTERIO(SP042788 - JOSE CARLOS CAMPESE) X WANDERLEI 

URUBATAN VIEIRA(SP026726 - MANOEL CUNHA CARVALHO FILHO E SP145786 - CRISTIANO BIEM 

CUNHA CARVALHO) X JUSTICA PUBLICA X JOAO PEDRO LIMA ELEUTERIO X JUSTICA PUBLICA X 

WANDERLEI URUBATAN VIEIRA 

...no que diz respeito aos fatos que, em tese, caracterizariam o crime previsto no art. 4º, caput, da Lei n.º 7.492/86, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na denúncia e ABSOLVO Wanderlei Urubatan Vieira, com 

fundamento no disposto no art. 386, VII do Código de Processo Penal brasileiro, por não haver prova suficiente para a 

condenação. III.2 Quanto ao acusado Wanderlei Urubatan Vieira66. O acusado Wanderlei Urubatan Vieira não 

participou ativamente da substituição das cártulas de cheques quando do fechamento do malote de compensação na 

agência em questão.67. Apesar de o acusado João Pedro Lima Eleutério ter telefonado para o acusado Wanderlei 
Urubatan Vieira tão logo soube que a substituição fora descoberta no serviço de compensação da CEF, não se pode 

concluir, pelas provas constantes dos autos, com a certeza necessária para uma condenação criminal, que o segundo 

tenha de qualquer modo auxiliado o primeiro na realização dessa conduta. Lembre-se, nesse tocante, que, como já visto, 

a apresentação e aceitação de um cheque em desconformidade com as normas da Cef não é apta a caracterizar o crime 

em questão - e é essa a única conduta que a denúncia e as provas dos autos imputam diretamente ao acusado Wanderlei 

Urubatan Vieira.68. Assim sendo, não existe nos autos prova suficiente para a condenação desse acusado. E, destarte, é 

de rigor a absolvição de Wanderlei Urubatan Vieira, a teor do que dispõe o art. 386, VII do Código de Processo Penal 

brasileiro.IV. Das alegações finais do acusado João Pedro Lima Eleutério69. Os argumentos trazidos pela defesa do 

acusado João Pedro Lima Eleutério, em suas alegações finais, tanto concernentes à matéria fática quanto a questões 

jurídicas, já foram analisados acima, e, mesmo assim, a conclusão final a que se chega é pela efetiva existência de prova 

da materialidade delitiva e da autoria, nos termos já consignados supra.70. Isto posto, as alegações finais apresentadas 
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pelo acusado não lograram afastar a imputação que lhe é feita. E reconheço que há elementos suficientes para a 

condenação de João Pedro Lima Eleutério como incurso nas penas do art. 171 do Código Penal brasileiro.V. Dosimetria 

da penaV.1 Pena privativa de liberdade71. Conforme o critério trifásico determinado pelo art. 68 do Código Penal 

brasileiro, passo à fixação da pena privativa de liberdade para o crime previsto no art. 171 do Código Penal 

brasileiro.72. As circunstâncias judiciais arroladas no caput do art. 59 do Código Penal brasileiro são parcialmente 

favoráveis ao acusado. Com efeito, trata-se de pessoas de bons antecedentes, sem que dos autos conste qualquer 

circunstância desfavorável quanto à sua culpabilidade, antecedentes, conduta social e personalidade, ou quanto aos 

motivos e às conseqüências do crime. As circunstâncias do crime, no entanto, foram mais gravosas, na medida em que 

ele foi cometido logo após e para ocultar um ilícito civil cometido pelo mesmo acusado.73. Por tal razão, para esse 

crime, fixo a pena-base acima do patamar mínimo estabelecido pelo art. 171 do Código Penal brasileiro, ou seja, em 1 

ano e 3 meses de reclusão.74. Está presente a agravante prevista no art. 61, II, g do Código Penal brasileiro, porque o 

acusado Oscar Ayelo atuou descumprindo dever profissional seu de lealdade para com a instituição que auxiliava a 

gerir.75. Por essa razão, elevo a pena para 1 ano e 10 meses de reclusão.76. Quanto a circunstâncias atenuantes, não 

vislumbro que qualquer das hipóteses legais esteja comprovada nos autos. Também não verifico nenhuma circunstância 

relevante que possa ser caracterizada como a atenuante genérica prevista no art. 66 do Código Penal brasileiro. 77. 

Existe a causa de aumento de pena prevista no 3º do art. 171 do Código Penal brasileiro, na medida em que a CEF, 

vítima do golpe, é empresa pública federal. Portanto, elevo a pena em 1/3, equivalente a 7 meses e 10 dias, alcançando 

o montante total de 2 anos, 5 meses e 10 dias de reclusão.78. Além disso, também está presente a causa de diminuição 
de pena veiculada pelo art. 14, parágrafo único, do Código Penal brasileiro. Isso porque o delito não chegou a 

consumar-se, em virtude de circunstâncias alheias à vontade do acusado, na medida em que o serviço de compensação 

da CEF verificou a fraude e atuou de modo a impedir que o resultado criminoso fosse atingido. Como o acusado já 

havia percorrido todas as etapas de execução do delito, aplico o coeficiente mínimo de redução, de 1/3, equivalente a 9 

meses e 24 dias de reclusão.79. Destarte, fixo a pena definitiva em 1 ano, 7 meses e 16 dias de reclusão.80. Saliento que 

deixo de aplicar a regra do art. 171, 1º do Código Penal brasileiro, tendo em vista o alto valor do cheque substituído.81. 

Para o cumprimento dessa pena, fixo o regime inicial aberto, conforme determina o art. 33, 2º, c do Código Penal 

brasileiro.82. De acordo com os critérios estabelecidos pelo art. 44 do Código Penal brasileiro, entendo cabível a 

conversão da pena privativa de liberdade em duas penas restritivas de direitos. Com efeito, o acusado não é reincidente 

em crime doloso, sua culpabilidade, antecedentes e conduta social são favoráveis, e não há motivos ou circunstâncias 

que indiquem que essa substituição seja insuficiente para a reprovação e prevenção do crime.83. Considerando que a 

condenação foi a 1 ano, 7 meses e 16 dias de reclusão, converto-a nas seguintes penas restritivas de direitos:i) prestação 

de serviços à comunidade ou a entidades públicas por igual período; eii) prestação pecuniária, consistente no pagamento 

a entidade pública ou privada com destinação social, no valor equivalente a 40 salários mínimos.84. O detalhamento das 

condições para o cumprimento das penas restritivas de direitos caberá ao competente juízo das execuções penais.V.2 

Pena de multa85. Considerando-se as circunstâncias parcialmente favoráveis do art. 59 do Código Penal brasileiro, 

conforme explicitado acima e a gravidade do crime (verificada pelas penas cominadas em abstrato), fixo a multa em 
uma vez e meia o mínimo legal, previsto no art. 49, caput do Código Penal brasileiro, em 15 dias-multa.86. Diante da 

agravante prevista no art. 61, II, g do Código Penal brasileiro, aumento a pena para 18 dias-multa. Não há 

atenuantes.87. Diante da causa de aumento prevista no art. 171, 3º do Código Penal brasileiro, elevo a pena em 1/3, para 

24 dias-multa.88. Ademais, pela presença da causa de diminuição prevista no art. 14, parágrafo único, do mesmo 

diploma legal, reduzo a pena em 1/3, para 16 dias-multa, a qual converto em definitiva.89. Levando em conta a situação 

econômica do acusado, conforme determinado pelo art. 60, caput combinado com o art. 49, 1º, ambos do Código Penal 

brasileiro, fixo o valor do dia-multa em 1/2 salário mínimo. O acusado é administrador de empresas (fl. 140), o que 

denota uma certa capacidade financeira.90. O valor dos salários mínimos é o vigente à época dos fatos, e deve ser 

atualizado na forma da lei.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia e 

CONDENO o acusado João Pedro Lima Eleutério como incurso nas penas do art. 171, 3º, combinado com os arts. 14, 

parágrafo único e 61, II, g, todos do Código Penal brasileiro, (i) a pena privativa de liberdade de 1 ano, 7 meses e 16 

dias de reclusão, a qual converto em (a) prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas por igual período e 

(b) prestação pecuniária, consistente no pagamento a entidade pública ou privada com destinação social, no valor 

equivalente a 40 salários mínimos; e (ii) a pena de 16 dias-multa, sendo cada dia multa no valor de 1/2 salário mínimo. 

O valor do salário mínimo é o vigente à época dos fatos, e deve ser atualizado na forma da lei.Ademais, no que diz 

respeito aos fatos que, em tese, caracterizariam o crime previsto no art. 4º, caput, da Lei n.º 7.492/86, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na denúncia e ABSOLVO Wanderlei Urubatan Vieira, com fundamento no 
disposto no art. 386, VII do Código de Processo Penal brasileiro, por não haver prova suficiente para a 

condenação.Condeno, ademais, João Pedro Lima Eleutério ao pagamento das custas processuais, na forma da lei.Após o 

trânsito em julgado, inscreva-se o nome de João Pedro Lima Eleutério no rol dos culpados e expeçam-se os ofícios de 

praxe.Após o eventual trânsito em julgado para a acusação, tornem os autos conclusos para análise da extinção da 

punibilidade.P. R. I.São Paulo, 19 de outubro de 2010Márcio Ferro Catapani 

 

ACAO PENAL 
0102175-13.1995.403.6181 (95.0102175-0) - JUSTICA PUBLICA(SP273433 - RICARDO DEMÉTRIO LORICCHIO 

E SP206858 - CLODOMIRO FERNANDES LACERDA E SP211710 - RAQUEL DAL LAGO DI FROSCIA 

RODRIGUES E Proc. MARIA CRISTIANA SIMOES AMORIM E SP227304 - FLAVIO RENATO FANCHINI 

TERRASAN E SP090296 - JANSSEN DE SOUZA E SP086535 - VALDEMIR SARTORELLI) X JORGE GOMES 
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JUNIOR(SP123664 - ANDRE LUIZ PIPINO E SP020319 - LUIZ CARLOS BETANHO E SP124628 - CECILIA 

BETANHO E SP142955 - TATIANA BETANHO) X FRANCISCO JOSE BEZINELLI(SP142955 - TATIANA 

BETANHO E SP020319 - LUIZ CARLOS BETANHO E SP124628 - CECILIA BETANHO) X ANTONIO 

HENRIQUE BALBINO PEREIRA(SP195976 - CLÁUDIA CESTER ARROYO E SP023911 - ANTONIO CARLOS 

RODRIGUES RAMOZZI) X PAULO CESAR BALBINO PEREIRA(SP195976 - CLÁUDIA CESTER ARROYO E 

SP023911 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES RAMOZZI) X MARIA JOSE BORGES PEREIRA(SP195976 - 

CLÁUDIA CESTER ARROYO E SP023911 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES RAMOZZI) X SELMA BORGES 

PEREIRA FIOREZI(SP195976 - CLÁUDIA CESTER ARROYO E SP023911 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES 

RAMOZZI) X SOLANGE BORGES PEREIRA DE OLIVEIRA(SP195976 - CLÁUDIA CESTER ARROYO E 

SP023911 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES RAMOZZI) X MARLENE MULLER GONCALVES DOS 

SANTOS(SP123664 - ANDRE LUIZ PIPINO) X JORGE CRISTIANO MULLER(SP123664 - ANDRE LUIZ 

PIPINO) X RENATO MELLO BARTOL(SP072012 - JOSE DOS SANTOS E SP180574 - FRANCESCO 

FORTUNATO E SP149434 - MENESIO PINTO CUNHA JUNIOR E SP022636 - CELSO MAZITELI JUNIOR E 

SP026911 - MOACYR JARBAS ZANOLA E SP102838 - ROBERTO CARLOS CARON E SP197119 - LUCIANE 

SANTIN ZANOLA E SP175650 - MARIA VITÓRIA MAZITELI E SP201907 - DANIELA ANTONIASSI) X JOSE 

VICENTE DE ROSIS MAZEU(SP123664 - ANDRE LUIZ PIPINO) X SINVAL PEREZ(SP041689 - WAGNER 

EDUARDO DIELLO E SP143905 - RENATO AUGUSTO ACERRA E SP183940 - RICARDO ORTIZ QUINTINO) 

X FERNANDO MELLO BARTOL(SP072012 - JOSE DOS SANTOS E SP022636 - CELSO MAZITELI JUNIOR E 
SP026911 - MOACYR JARBAS ZANOLA E SP102838 - ROBERTO CARLOS CARON E SP197119 - LUCIANE 

SANTIN ZANOLA E SP175650 - MARIA VITÓRIA MAZITELI E SP201907 - DANIELA ANTONIASSI) X JOSE 

BARTOL SEVILHANO(SP046745 - MARIO JACKSON SAYEG E SP108332 - RICARDO HASSON SAYEG E 

SP135616 - FERNANDO PEIXOTO DANTONA E SP199255 - THIAGO VINÍCIUS SAYEG EGYDIO DE 

OLIVEIRA E SP192051 - BEATRIZ QUINTANA NOVAES) X JOSE FRANCISCO MAZEU(SP123664 - ANDRE 

LUIZ PIPINO) X AGNELLO FURQUIM MACHADO MENDIA(SP123664 - ANDRE LUIZ PIPINO) X 

SALVADOR CANTORI(SP024289 - GALIB JORGE TANNURI E SP157069 - FÁBIO DA SILVA ARAGÃO) X 

OTAVIO BITTAR GOMES(SP199255 - THIAGO VINÍCIUS SAYEG EGYDIO DE OLIVEIRA) X PAULO 

FERNANDO DE LIMA MYLLE(SP115158 - ODDONER PAULI LOPES) X THEREZINHA SILVEIRA MELLO X 

ANESIA ROSA DE MORAES(SP195976 - CLÁUDIA CESTER ARROYO) 

Fica a defesa intimada da reabertura do prazo, de 15 (quinze) dias, para oferecimento dos Memoriais, nos termos do 

art.403, parágrafo 3º, do Código de Processo Penal. 

 

0006310-45.2004.403.6181 (2004.61.81.006310-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. PROCURADOR) X 

MARCELO AMARAL SANTANA(SP163661 - RENATA HOROVITZ E SP221911 - ADRIANA PAZINI BARROS) 

X MARIANA MORAES RIBEIRO DA SILVA(SP163661 - RENATA HOROVITZ) 

1. Defiro a expedição de carta rogatória à República da Argentina, com prazo de 180 dias para cumprimento, 
solicitando ao Juízo rogado para que proceda a oitiva da testemunha de defesa Sérgio Malis......3...... Intime-se a defesa 

de Marcelo Amaral Santana para que, no prazo de 30 dias, providencie todo o necessário para a efetivação de tal ato 

(extração de cópias, tradução, etc.), observando-se os procedimentos contidos nas normas pertinentes dos Ministérios da 

Justiça e das Relações Exteriores, atentando para a portaria n. 26, de 14 de agosto de 1990. 4. A carta rogatória será 

expedida em duas vias originais, e deverá, além das cópias indicadas pela defesa, ser instruída com a legislação 

referente aos dispositivos penais que são imputados aos acusados, da defesa preliminar, do instrumento de mandato 

conferido ao advogado e dos quesitos apresentados. 5. Com a entrega da referida carta pela defesa, devidamente 

traduzidas, em duas vias originais acompanhadas de duas cópias, além de duas cópias em português, providencie a 

Secretaria do Juízo o encaminhamento da carta rogatória, por meio de ofício, ao Departamento de Recuperação de 

Ativos e Cooperação Jurídica Internacional - DRCI, do Ministério da Justiça - Seção de Cartas Rogatórias, salientando-

se, por oportuno, da impossibilidade de serem enviados os documentos originais, posto que integram processo penal. 

Intimem-se. = A DEFESA de MARCELO AMARAL SANTANA está sendo intimada para retirar a carta rogatória nº 

07/2011 para providenciar a tradução e demais providências determinadas no despacho supra. 

 

0009729-05.2006.403.6181 (2006.61.81.009729-4) - JUSTICA PUBLICA X SEBASTIAO GERALDO TOLEDO 

CUNHA(SP130825 - MARCELO AUGUSTO CUSTODIO ERBELLA E SP274833 - FERNANDO BERTOLOTTI 

BRITO DA CUNHA E SP134368 - DANIEL ALBOLEA JUNIOR) 
Fica a defesa intimada da expedição de Carta Precatória à Seção Judiciária de Fortaleza/CE para oitiva da testemunha 

de defesa, Lúcia Bechara. 

 

0008425-47.2007.403.6112 (2007.61.12.008425-5) - JUSTICA PUBLICA X JOSE APARECIDO DE 

CARVALHO(SP254700 - ARNALDO DOS ANJOS RAMOS E SP059143 - ANTONIO ARNALDO ANTUNES 

RAMOS) 

Fica a defesa intimada da expedição das Cartas Precatórias nº 90 à Comarca de Presidente Venceslau/SP, nº 91/2011 à 

Comarca de Dracena/SP e nº 92/2011 à Justiça Federal de Presidente Prudente/SP, com prazo de 60 (sessenta) dias para 

cumprimento. 

 

0003665-42.2007.403.6181 (2007.61.81.003665-0) - JUSTICA PUBLICA X HENRI DE KERCHOVE DE 
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DENTERGHEM(SP016009 - JOSE CARLOS DIAS E SP206739 - FRANCISCO PEREIRA DE QUEIROZ) 

Fls.433/35: DEFIRO o pedido, pelo fato de não haver ato marcado para as datas informadas, por conseguinte, sem 

prejuízo ao curso do período de gozo de suspensão do processo; rogo, em havendo outra oportunidade, que seja este 

Juízo informado com maior antecedência, sob pena de revogação do benefício. 

 

0003676-71.2007.403.6181 (2007.61.81.003676-5) - JUSTICA PUBLICA X TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN X 

AHMED CHAUKI EL ORRA X MAHMUD EL ORRA(SP121247 - MEJOUR PHILIP ANTONIOLI E SP234082 - 

CAROLINA TEIXEIRA COELHO E SP217083 - MARIA APARECIDA DA SILVA E SP135017 - MEJOUR 

DOUGLAS ANTONIOLI) 

FICA A DEFESA INTIMADA DA EFETIVA EXPEDIÇÃO DA CARTA ROGATÓRIA PARA O LÍBANO, 

conforme determinado no despacho de fls. 603 e no item 04 do Termo de Deliberação de fls. 594 e verso, assim como 

DOS TERMOS DO DESPACHO DE FL. 603 e PARA QUE PROCEDA CONFORME DETERMINADO NO ITEM 

04, DO TERMO DE DELIBERAÇÃO DE FLS. 594 E VERSO, QUE SEGUE TRANSCRITO: DESPACHO DE FLS. 

603: Expeça-se carta rogatória para o Líbano, com os questionamentos apresentados pela defesa à fl. 599 e acrescidos 

dos quesitos deste Juízo. Após, proceda-se na forma do decidido às fls. 594-594v.ITEM 04,c DO TERMO DE 

DELIBERAÇÃO DE FLS. 594 e VERSO: ... Depois de expedida pelo cartório a carta rogatória, a DEFESA 

providenciará para que ela seja instruída com 02 (duas) cópias das seguintes peças: cópia da denúncia, do recebimento 

da denúncia, da legislação pertinente, da defesa preliminar, do instrumento de mandato conferido ao advogado e dos 
quesitos apresentados. A DEFESA deverá providenciar, também, que tais peças sejam vertidas para o idioma árabe, 

entregando na Secretaria deste Juízo, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, os referidos documentos traduzidos, com 02 

(duas) cópias, além das cópias em português como mencionado acima... 

 

0007930-53.2008.403.6181 (2008.61.81.007930-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1111 - ANAMARA OSORIO SILVA 

DE SORDI) X LUCIO BOLONHA FUNARO(SP153879 - BEATRIZ LESSA DA FONSECA) X JOSE CARLOS 

BATISTA(SP153879 - BEATRIZ LESSA DA FONSECA) 

Petição de fl. 639: J. Intimem-se os requerentes, para que apresentem os quesitos mencionados. Após, vista ao MPF, 

para os mesmos fins. Com o retorno, desentranhe-se a carta precatória que deverá ser novamente encaminhada ao Juízo 

deprecado, solicitando-se o seu cumprimento. 

 

0006194-63.2009.403.6181 (2009.61.81.006194-0) - JUSTICA PUBLICA X EVERSON DE CAMARGO(SP289467 - 

EDSON FERREIRA ZILLIG) X MARCIO JOSE BATISTA(SP260984 - EDSON DE JESUS SANTOS) X 

JONATHAN LOPES CUNHA(SP096265 - JOAO BATISTA RANGEL) X JOSE SERGIO DA COSTA 

SANTOS(SP191856 - CELIA PEREIRA LIMA) X JOSE GALVAO MARIA(SP219808 - DORI EDSON SILVEIRA) 

X ALEXANDRE ROSCHEL DA SILVA(SP086755 - MARCOS ANTONIO DAVID) X ADELIDIO MARTORANO 

JUNIOR X JAMES PONTES DA SILVA(SP059430 - LADISAEL BERNARDO) X ROSANGELA MARTORANO 
DE LIMA(SP053946 - IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES) 

Fica designada a data de 06/04/2011 às 15h30 para a audiência de proposta de suspensão condicional do processo, para 

a acusada Rosangela Martorano de Lima.Outrossim, fica designada a data de 09/06/2011 às 14h30 para a audiência das 

testemunhas arroladas pela acusação Rogério Aníbal Pena, Sérgio Ricardo Pena, Carlos Eduardo Souza e José Carlos de 

Mello.Ciência à defesa da expedição das Cartas Precatórias à Seção Judiciária de Campinas/SP e à Comarca de 

Paulínia/SP para oitiva das demais testemunhas arroladas pela acusação.Defiro a perícia requerida pelo réu Jonathan 

Lopes Cunha à fl. 1386. No que tange ao réu James Pontes da Silva. decido:1- indeferir item a, uma vez que o proprio 

acusado pode apresentar tais extratos;2- deferir os itens b e c de fl. 1462. Oficie-se à Polícia Federal;3- intime-se a 

defesa para que individualize quais são os diálogos que deseja ver transcrito;4- esclareça defesa o motivo e a utilidade 

da prova requerida no item e de fl. 1463. 

 

Expediente Nº 1107 
 

ACAO PENAL 
0006867-27.2007.403.6181 (2007.61.81.006867-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001228-67.2003.403.6181 (2003.61.81.001228-7)) JUSTICA PUBLICA X SERGIO CRAGNOTTI(SP246693 - 

FILIPE HENRIQUE VERGNIANO MAGLIARELLI) 
.......É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO. 7. O pedido de reunião de processos é questão já decidida por este Juízo 

(fls.881) e nada mais há a ser dito sobre ela. 8. Quanto à alegação de inocência feita pelo réu, não foi provada de plano, 

razão pela qual faz-se necessária a realização da fase instrutória. 9. Destarte, não se trata de caso de absolvição sumária. 

10. Diante do já decidido acima, e não havendo absolvição sumária dos acusados, nos termos do disposto no art. 399 do 

Código de Processo Penal, ratifico o recebimento da denúncia e designo o dia 14/06/11 às 14h30 para audiência de 

oitiva das testemunhas de acusação. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Intime-se. 

 

Expediente Nº 1108 
 

ACAO PENAL 
0010218-42.2006.403.6181 (2006.61.81.010218-6) - JUSTICA PUBLICA X JACQUES ASSINE(SP107626 - 
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JAQUELINE FURRIER E SP107106 - JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA E SP234928 - ANA CAROLINA 

DE OLIVEIRA PIOVESANA) X BETTY ASSINE(SP107626 - JAQUELINE FURRIER E SP107106 - JOSE LUIS 

MENDES DE OLIVEIRA LIMA) 

Fica a defesa intimada para se manifestar nos termos do art. 403 do CPP. 

3ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal: Dr. TORU YAMAMOTO 

Juíza Federal Substituta: Dra. LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES  
 

Expediente Nº 2346 
 

ACAO PENAL 
0005673-65.2002.403.6181 (2002.61.81.005673-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. PAULO TAUBEMBLATT) X 

ADSON AGUERO(PR014917 - LUIZ ANTONIO CAMARA E PR042171 - GIANNE CAPARICA CAMARA E 

PR041959 - CRISTINA REGO DE OLIVEIRA) 

Homologo a desistência da testemunha ANISSA MARCHIORO, conforme requerido pela defesa às fls. 385.Ante a 

ausência de manifestação da defesa acerca da determinação de fls. 363, torno precluso o direito de substituição da 

testemunha WANDERLEY RUSSO.Intime-se a defesa desta decisão, bem como para que se manifeste acerca da não 

localização da testemunha VANDERLEI REGGIANI, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de preclusão.  

4ª VARA CRIMINAL 

 

Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO 

Juiz Federal Substituto Dr. LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA 
 

Expediente Nº 4536 
 

ACAO PENAL 
0012386-17.2006.403.6181 (2006.61.81.012386-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1059 - ANA LETICIA ABSY) X 

CESAR DE FARIAS RIBAS(SP021252 - EDSON LOURENCO RAMOS E SP247979 - MARIA CAROLINA 

NUNES VALLEJO E SP163675E - RODRIGO SOUZA NASCIMENTO) 

Sentença de fls. 425/430: A - R E L A T Ó R I O:Vistos.CÉSAR DE FARIA RIBAS, qualificados nos autos, foi 

denunciado pelo Ministério Público Federal (fls. 02/04), por violação à norma do art. 334, 1º, c do Código Penal c.c. art. 

56, caput, da Lei nº 9.605/98.O acusado, como administrador da empresa GMC TIES COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, 

teria sido responsável pelo armazenamento e comercialização de mercadoria nociva ao meio ambiente e cuja 

comercialização é proibida, consistente em 5.033 pneus usados.Lastreou a denúncia inquérito policial autuado sob o nº 

22-0031/06.A denúncia foi rejeitada pela decisão de fls. 118/119, ante a atipicidade da conduta. Contra tal decisão foi 

manejado recurso em sentido estrito pelo Ministério Público Federal (fls. 148/158), ao qual foi dado provimento para 
receber a denúncia em 07.07.2009 (fls. 305/312).O acusado foi citado (fl. 328), tendo apresentado resposta à acusação 

às fls. 322/327.Não tendo sido possível a absolvição sumária, em função do decidido pelo Tribunal Regional Federal da 

3ª Região no acórdão que recebeu a denúncia, o feito prosseguiu (fls. 333/335).Em audiência de instrução, foram 

inquiridas uma testemunha de acusação (fls. 375) e seis de defesa (fls. 376, 377, 378, 379, 380 e 381). A mídia com a 

gravação dos depoimentos encontra-se à fl. 382.O acusado foi interrogado à fl. 402 (mídia de fl. 403).Nada foi 

requerido pelas partes na fase processual do art. 402 do Código de Processo Penal (fl. 404).O Ministério Público 

Federal, em alegações finais (fls. 406/411), requereu a absolvição do réu nos termos do art. 386, V, do Código de 

Processo Penal. A Defesa em seus memoriais requereu a absolvição do acusado por falta de dolo e ausência de exame 

pericial nos pneus (fls. 416/423).Este o breve relatório.Passo, adiante, a fundamentar e decidir.B - F U N D A M E N T 

A Ç Ã O:I. De início, registro que o feito encontra-se formalmente em ordem, com as partes legítimas e bem 

representadas, inexistindo vícios ou nulidades a serem sanados ou matéria preliminar a ser apreciada.II. No mérito, 

merece ser julgada improcedente a presente ação penal, ficando o acusado CÉSAR DE FARIA RIBAS, absolvido da 

acusação de haver cometido os crimes descritos na denúncia.III. De qualquer ângulo que se examine a situação, não há 

falar em cometimento de crime pelo acusado.O acusado adquiria pneus no mercado nacional, com notas fiscais, não 

havendo qualquer suspeita quanto a regularidade das importações. Aliás, as importações eram efetivamente regulares, 

pois os pneus eram adquiridos da empresa PNEUBACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, a qual 

importava pneus usados lastreada em medida liminar concedida pelo judiciário.É certo que há notas fiscais também da 
empresa CASA AMARO - REMOLDAGEM DE PENEUS LTDA, mas apenas o fato de tais notas fiscais existirem já 

confirma o teor das alegações do réu, retirando o dolo da conduta. Ademais é possível que a CASA AMARO também 

importasse pneus com autorização judicial.O acusado afirmou que não sabia que os pneus eram importados, quanto 
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mais que eram irregulares. Na verdade nem o réu, nem este Magistrado sabem se os pneus eram efetivamente 

importados, pois os mesmos foram devolvidos sem que tenham sido periciados (posteriormente acabaram sendo 

doados, segundo informações do réu), não havendo qualquer evidência concreta da materialidade delitiva, seja de 

contrabando, seja de crime ambiental.A testemunha de acusação, o policial civil Paulo Niide, prestou depoimento 

bastante confuso, dizendo que a apreensão foi decorrente de serviço de representação de uma empresa, sendo que o 

significado de tal serviço de representação não ficou esclarecido. O depoente não se recordou da empresa GMC TIES 

COMÉRCIO DE PNEUS LTDA ou mesmo do réu.As testemunhas de defesa confirmaram a versão do réu de que os 

pneus eram adquiridos no mercado nacional e de forma absolutamente regular.Assim, tendo em vista que a importação 

dos pneus (se é que eles eram importados) foi legal, pois lastreada em liminar, o réu adquiria pneus legalmente no 

mercado interno por meio de notas fiscais de empresas aparentemente idôneas, não buscando praticar nenhuma 

ilegalidade, e como não houve qualquer perícia nos pneus para atestar a materialidade delitiva dos crimes, o acusado 

deve ser absolvido por não haver cometido crime algum.C - DISPOSITIVO:Diante do exposto, e do que mais dos autos 

consta, julgo IMPROCEDENTE a imputação inicial e, nos termos do art. 386, inciso III, do Código de Processo Penal, 

ABSOLVO o acusado CÉSAR DE FARIA RIBAS (CPF nº 084.128.188-22) da prática do crime referido na 

denúncia.Custas indevidas.P.R.I.C. 

 

0006876-86.2007.403.6181 (2007.61.81.006876-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003337-15.2007.403.6181 (2007.61.81.003337-5)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 1059 - ANA LETICIA ABSY) X 
RINALDO GOMES DE ASSIS X FABIO SIMAO(SP152004 - EMERSON PEREIRA DA SILVA E SP152997 - 

SERGIO DA CRUZ JANUARIO) 

Republicação da sentença de fls. 584/585 (por ter ocorrido engano na publicação anterior do dia 05/11/2010).Vistos. 

Chamei os autos à conclusão.Noto a ocorrência de erro material quanto ao nome do réu lançado na parte dispositiva da 

sentença de fls. 562/569, razão pela qual passo a corrigi-lo ex officio.Onde consta:Ante o exposto, julgo improcedente a 

denúncia para ABSOLVER os réus FÁBIO SIMÃO e RICARDO GOMES DE ASSIS, qualificados nos autos, da 

acusação da prática do crime referido na inicial, nos termos do artigo 386, III, do Código de Processo Penal, vez que 

materialmente atípico o fato imputado na denúncia, pela insignificância da lesão.Leia-se:Ante o exposto, julgo 

improcedente a denúncia para ABSOLVER os réus FÁBIO SIMÃO e RINALDO GOMES DE ASSIS, qualificados nos 

autos, da acusação da prática do crime referido na inicial, nos termos do artigo 386, III, do Código de Processo Penal, 

vez que materialmente atípico o fato imputado na denúncia, pela insignificância da lesão.Publique-se o despacho de fl. 

578.P.R.I.C. 

 

0011130-05.2007.403.6181 (2007.61.81.011130-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000442-91.2001.403.6181 (2001.61.81.000442-7)) JUSTICA PUBLICA(Proc. MARCOS JOSE GOMES CORREA) 

X BERENICE DE JESUS VIANA(SP152228 - MARIA JOSE LACERDA E SP045816 - HELENA NEME E 

SP066206 - ODAIR GARBIN E SP057150 - ANTONIO MENDES DO NASCIMENTO E SP023374 - MARIO 
EDUARDO ALVES) 

Sentença de fls. 620/622: A. RELATÓRIO (2ª SENTENÇA - EXTINTIVA DA PUNIBILIDADE)BERENICE DE 

JESUS VIANA, qualificada nos autos, foi denunciada pelo Ministério Público Federal (fls. 02/06), por violação às 

normas do art. 171, 3º, c.c. art. 14, inciso II, ambos do Código Penal.Segundo a inicial, a ré teria requerido o benefício 

previdenciário de auxílio doença para si de forma fraudulenta, haja vista a instrução do pedido com declaração de 

vínculo empregatício e atestado médico falsos.Conforme restou apurado, o responsável pela contrafação seria CARLOS 

ROBERTO PEREIRA DÓRIA, denunciado conjuntamente com a condenada nos autos do processo nº 

2001.61.81.000442-7, posteriormente desmembrado. A denúncia foi recebida em 03.02.2006 (fl. 310).Sobreveio 

sentença às fls. 610/615, proferida em 28.09.2010, julgando procedente a presente ação a fim de condenar BERENICE 

DE JESUS VIANA pela prática do crime previsto no art. 171, 3º, c.c. art. 14, inciso II, ambos do Código Penal, ao 

cumprimento de pena privativa de liberdade de 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, substituída por uma pena 

de prestação de serviços à comunidade ou entidade pública, acrescida do pagamento de 10 (dez) dias-multa.Em 

14/12/2010 (fl. 618) foi certificado o trânsito em julgado para a acusação.Vieram os autos à conclusão.É o breve 

relatório. Fundamento e Decido.B. FUNDAMENTAÇÃOConforme disposto no artigo 61 do Código de Processo Penal, 

ao reconhecer a extinção da punibilidade, deverá o Juiz declará-la de ofício, em qualquer fase do processo.Nos termos 

do artigo 110, parágrafos primeiro e segundo, do Código Penal, a prescrição, depois de transitar em julgado a sentença 

condenatória, regula-se pela pena efetivamente aplicada.Não se aplica ao presente caso a alteração da redação do 
referido artigo promovida pela Lei nº 12.234, de 05 de maio de 2010, vedando a possibilidade de aplicação da regra da 

prescrição retroativa tomando por base termo inicial data anterior à do recebimento da denúncia. Isso porque a novel 

legislação é irretroativa por comportar situação mais gravosa aos réus condenados.A ré BERENICE foi condenada à 

pena de 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão. Nesse passo, o prazo prescricional se opera em 02 (dois) anos, 

conforme estabelecido nos artigos 109, VI e 110, ambos do Código Penal. Destaco que, a exemplo do que exposto 

linhas acima, apesar da Lei nº 12.234, de 05 de maio de 2010, ter modificado o inciso VI do artigo 109 do Código 

Penal, tal alteração não pode retroagir para os casos ocorridos antes do início do vigor da citada norma, já que 

configuraria novatio legis in pejus.Assim, o novo prazo prescricional de 03 (três) anos para infrações apenadas abaixo 

de um ano de pena máxima só pode ter aplicação para os casos ocorridos após o início da vigência da nova norma.O 

fato delituoso ocorreu em 08 de setembro de 1998, sendo que o recebimento da denúncia realizou-se aos 03 de fevereiro 

de 2006. Desse modo, resta clara a ocorrência da prescrição, tendo em vista o transcurso de lapso temporal superior a 
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três anos, entre a data do fato e a data do recebimento da denúncia.C. DISPOSITIVOEm face de todo o exposto, 

DECRETO extinta a punibilidade de BERENICE DE JESUS VIANA, pela prática do delito previsto no artigo 171, 3º, 

combinado com o artigo 14, inciso II, ambos do Código Penal, por ter se verificado a prescrição da pretensão punitiva 

estatal, nos termos do art. 61 do Código de Processo Penal e artigos 107, IV, 109, VI e 110, parágrafos primeiro e 

segundo (os dois últimos com a redação anterior a modificação promovida pela Lei nº 12.234, de 05 de maio de 2010), 

todos do Diploma Penal.Feitas as necessárias anotações e comunicações, arquivem-se os autos. 

P.R.I.C.............................................................................................................................................................SENTENÇA 

DE FLS. 610/615 )1ª SENTENÇA - CONDENATÓRIA - TÓPICO FINALC - DISPOSITIVO:Diante do exposto, e do 

que mais dos autos consta, julgo PROCEDENTE a imputação inicial para CONDENAR a acusada BERENICE DE 

JESUS VIANA (RG nº 16.212.910/SSP/SP) à pena corporal, individual e definitiva, de 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias 

de reclusão, que fica, pelo mesmo período, substituída por uma pena de prestação de serviços à comunidade ou entidade 

pública, acrescida do pagamento de 10 (dez) dias-multa, por ter ela, nas condições retro mencionadas, praticado delito 

de estelionato tentado contra o INSS, infringindo o disposto no artigo 171, 3º, combinado com o artigo 14, inciso II, 

ambos do Código Penal.Transitada esta em julgado para a acusação retornem os autos conclusos para exame do 

eventual decurso do prazo prescricional pela pena aplicada.Custas pela ré condenada (CPP, art. 804).P.R.I.C.São Paulo, 

28 de setembro de 2010 

 

0013602-76.2007.403.6181 (2007.61.81.013602-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1080 - RITA DE FATIMA 
FONSECA) X RUBENS JOAO MARTINEZ(SP041653 - FRANCISCO BRAIDE LEITE E SP168537 - CINTIA 

CRISTINA GUERREIRO) 

Sentença de fls. 1912/1918: A - R E L A T Ó R I O:Vistos.RUBENS JOÃO MARTINEZ, qualificado nos autos, foi 

denunciado pelo Ministério Público Federal (fls. 02/04), por violação à norma do art. 1o, inciso I, da Lei n. 8.137/90.Os 

delitos teriam sido praticados, por meio da redução do montante a ser pago pelo réu a título de imposto de renda, nos 

anos calendário de 1998, 1999, 2000 e 2001, omitindo acréscimos patrimoniais em suas declarações de imposto de 

renda.As omissões consistiriam na não comprovação de origem de disponibilidades financeiras, em contas correntes 

tituladas pelo acusado. Segundo a inicial, foi apurado crédito tributário no valor de R$ 109.060,48 para o ano de 1998 e 

R$ 7.660.664,19 para os anos de 1999, 2000 e 2001. A exordial veio acompanhada de representação da Receita Federal, 

encaminhada ao Ministério Público Federal.Recebida a denúncia em 28.06.2008 (fl. 85), foi o acusado citado (fl. 158) 

tendo apresentado resposta à acusação, alegando litispendência e requerendo absolvição sumária (fls. 167/171).Após 

manifestação do Ministério Público Federal (fls. 594/595), foi determinado o prosseguimento do feito, por não estarem 

presentes motivos para absolvição sumária (fls. 597/601).Em audiência de instrução, foi inquirida uma testemunha 

arrolada pela defesa, tendo sido o réu interrogado na mesma oportunidade (gravação em meio magnético - fls. 

623/625).Nada foi requerido pelas partes na fase do art. 402 do Código de Processo Penal (fl. 626). O Ministério 

Público Federal, em alegações finais (fls. 629/636), requereu a condenação do réu, porque entendeu comprovadas a 

autoria e materialidade delitivas pelo processo administrativo fiscal e análise das declarações de rendimentos do réu em 
conjunto com os extratos de movimentação bancária. Aduz que não houve comprovação hábil e idônea da origem dos 

recursos. Requer, ainda, a aplicação do art. 12, inciso I, da Lei nº 8.137/90, em função do montante dos valores 

sonegados. A Defesa, em suas derradeiras alegações (fls. 644/658), pugna, preliminarmente pelo reconhecimento de 

coisa julgada. No mérito, postulou absolvição por inexistência de sonegação. Junta documentos.Antecedentes criminais 

acostados às fls. 96/98, 103/104 e 105.Este o breve relatório.Passo, adiante, a fundamentar e decidir.B - F U N D A M E 

N T A Ç Ã O:I - De início, registro que o feito se encontra formalmente em ordem, com as partes legítimas e bem 

representadas, inexistindo vícios ou nulidades a serem sanados.A preliminar de coisa julgada já foi devidamente 

analisada pela decisão de fls. 597/601, na qual restou consignado que a ação penal noticiada pela defesa diz respeito a 

fatos diversos, vez que referente a eventual sonegação cometida pelo réu por meio de sua empresa e não pela pessoa 

física, como ocorre no presente caso.II - No mérito, improcede a pretensão inicial, ficando o acusado RUBENS JOÃO 

MARTINEZ absolvido da acusação de haver cometido os crimes do art. 1o, inciso I, da Lei n. 8.137/90 descritos na 

inicial. III - Inicialmente cumpre salientar que o tipo em questão (art. 1º da Lei nº 8.137/90) traduz norma penal em 

branco, dependendo da definição de tributo para que seja atuada. Há que se inquirir, portanto, sobre a autoridade 

competente para lançar tributos, bem como a natureza jurídica do lançamento tributário e, por fim, a respeito da 

relevância da existência de tributo lançado na tipicidade do delito previsto pelo art. 1o da Lei n. 8.137/90.O Código 

Tributário Nacional, em seu art. 142, caput, aponta o agente competente para proceder ao lançamento tributário, 

vejamos:Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, 
assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação 

correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, 

sendo o caso, propor a aplicação da penalidade cabível.O dispositivo é claro no sentido de que apenas a autoridade 

administrativa pode lançar tributos, de onde se infere que outros, independentemente da autoridade que ostentem, não 

podem fazê-lo.Não se discute a independência das instâncias administrativa e penal, vez que se trata de ponto pacífico, 

apenas assevera-se que o lançamento é ato (ato este que finaliza todo um procedimento que o antecede logicamente) 

privativo de autoridade administrativa.Avançando, temos que o lançamento tributário, nos termos do referido artigo do 

Código Tributário Nacional e de acordo com abalizada doutrina, possui natureza jurídica constitutiva, ou seja, traduz 

juridicamente (fato jurídico tributário, segundo Paulo de Barros Carvalho) acontecimento do mundo fenomênico, que se 

subsume a descrição contida na norma (hipótese de incidência tributária, na dicção de Geraldo Ataliba), no caso norma 

tributária. Conclui-se que, sem lançamento, não há tributo, pois este é entidade jurídica, só existindo se houver a versão 
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em linguagem pela atuação do agente competente (agente administrativo) do evento ocorrido. A infração tributária, da 

mesma forma, só ocorre se houver a elaboração do auto competente, não se tratando de ocorrência automática, pois, se 

não houver autuação pela autoridade administrativa, não há como cobrar tributo ou multa decorrente do 

descumprimento de obrigação acessória (ou dever instrumental tributário, como preferem alguns).Auferir renda e não 

comunicar ao Fisco pode ser caracterizado como sonegação de imposto sobre a renda, mas esta caracterização não 

acontece automaticamente, podendo até não acontecer nunca, haja vista os sonegadores que não são descobertos, 

beneficiando-se de manobras que têm o condão de burlar a eficiência do sistema fiscalizatório.Resta, por fim, dentro do 

raciocínio desenvolvido, analisar a necessidade da existência do tributo para a tipicidade do crime previsto pelo art. 1o 

da Lei n. 8.137/90:Não há dúvida que, se não houver tributo devido, não há o crime em tela, vez tratar-se, conforme já 

ressaltado, de norma penal em branco, dependendo, sua exeqüibilidade, de outra norma jurídica (a que define o conceito 

de tributo e sua constituição). O próprio tipo penal em exame refere-se expressamente à supressão ou redução de tributo 

e qualquer acessório (que dependem do principal para existir). Trata-se, o tributo, de elemento do crime.A análise 

teleológica da norma em questão direciona o intérprete para uma única conclusão: o objetivo do tipo é fazer com que os 

indivíduos recolham os tributos devidos, sem se utilizarem de fraudes, em sentido lato, para não fazer os pagamentos. O 

bem jurídico protegido pela norma é, portanto, a pretensão do Fisco no recebimento do tributo. Para que seja recolhido, 

o tributo deve, por óbvio, existir, de sorte que a norma penal, sem exação tributária, perde sua razão de ser. Não há falar 

em sanção para exigir o cumprimento de obrigação inexistente.No caso em tela, o tributo existe, pois foi corretamente 

lançado, sendo certo que a autuação por parte da Receita federal ocorreu em função de movimentação financeira cuja 
origem não teria sido comprovada pelo contribuinte.Não se discute a existência do débito tributário, pois, como já 

mencionado, a autoridade administrativa competente para constituí-lo, por meio do lançamento, o fez.IV. O acusado 

alegou que movimentava em suas contas correntes com valores recebidos por sua empresa, MARTINEZ CALÇADOS 

E CONFECÇÕES LTDA, tendo afirmado em seu interrogatório judicial que estava em situação de desespero, com 

várias contas da empresa impossibilitadas de serem movimentadas e realizava pagamentos de suas 14 lojas por meio de 

suas contas pessoais. Alegou que comprava mercadorias, recebia cheques de vendas realizadas e pagava funcionários, 

tudo por meio de contas particulares. Atestou que não teve qualquer acréscimo patrimonial na época, ao contrário 

perdeu tudo e possui dívidas até hoje. Disse, por fim, que a empresa não existe mais de fato, a despeito de haver 

concordata pendente de encerramento.Foram juntados diversos cheques utilizados para pagamentos relativos a empresa 

(fls. 667/1910). Tal movimentação financeira não implica, necessariamente, em acréscimo patrimonial.Não houve, 

contudo, comprovação cabal de que todo o montante que o réu movimentava em suas contas correntes era oriundo da 

empresa MARTINEZ e utilizado para pagar contas da mesma, conforme bem observado pelo Ministério Público 

Federal em suas alegações finais. Mesmo examinando os valores dos cheques apresentados, observa-se não haver 

absoluta equivalência.Contudo, a acusação comprovou a omissão fraudulenta descrita no tipo e necessária para a 

configuração do delito? A resposta é negativa.Deflui-se do exame dos autos que o contribuinte pessoa física é obrigado 

a mencionar na declaração de imposto de renda apenas os valores existentes em instituições financeiras no início e no 

final do ano. É certo que o Fisco determinou a apresentação de comprovação da origem dos valores movimentados, em 
face da não comprovação a contento, lançou o tributo (conforme consta dos autos em apenso).Portanto a exação 

tributária não defluiu de prova de fraude (até por não ser necessária para a formalização do crédito tributário), mas de 

presunção de acréscimo patrimonial.A Receita possuía indício de haver sido auferida renda pelo contribuinte, 

consistente em sua movimentação bancária. Com base neste indício, intimou o contribuinte a justificar aquela 

movimentação, ou seja, provar que aquele montante não constitui rendimento. A prova produzida não foi aceita como 

suficiente e houve a autuação. Em nenhum momento, houve prova cabal de que os valores seriam provenientes de 

rendimentos do trabalho, de capital ou de sua combinação, ou ainda de proventos de qualquer natureza, conforme exige 

o Código Tributário Nacional em seu art. 43. Ora, se basta para o Fisco a presunção de que, quem movimenta tais ou 

quais valores em conta-corrente bancária é devedor de tributo caso não prove o contrário, o raciocínio não é válido para 

embasar condenação penal.Para fins penais, é necessária a prova de que a conduta descrita no tipo penal tenha sido 

realizada pelo agente, exatamente da forma como está na norma. A adequação deve ser total e esta prova cabe à 

acusação, que não pode se valer de presunções de culpa (ou de débito) utilizadas pela Receita para lançar tributos.A 

despeito da insistência de diversos autores no sentido de comparar o direito penal e o tributário, mormente no que 

concerne à tipicidade estrita, legalidade e reserva legal, os princípios aplicáveis à seara penal são distintos dos utilizados 

para fins de lançamento tributário.O princípio do estado de inocência (denominação que espelha melhor seu conteúdo 

que presunção de inocência), previsto na Constituição Federal, impede que o raciocínio encampado pelo Fisco, no caso 

em tela, possa lastrear condenação por sonegação fiscal, não porque o lançamento seja inválido (não houve, por ora, 
anulação administrativa ou judicial), mas porque, baseou-se em presunção, com inversão do ônus da prova, o qual, em 

processo penal, está, em regra, com a acusação, a quem caberia tal prova. C - DISPOSITIVO:Diante do exposto, e do 

que mais dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a imputação inicial e ABSOLVO o acusado RUBENS JOÃO 

MARTINEZ (CPF nº 273.937.718-53), da prática dos crimes descritos pela denúncia, com base no inciso VII do artigo 

386 do Código de Processo Penal.Custas 

indevidas.P.R.I.C....................................................................................................................................................................

..............................................................DESPACHO DE FL. Recebo o Recurso de Apelação, tempestivamente, inter-

posto pela Justiça Pública a fl. 1921, cujas razões de apelação encontram-se encartadas às fls. 1922/1940, em seus 

regulares efeitos.Intime-se a defesa para tomar ciência da sentença, bem como para apresentar as contrarrazões ao 

recurso interposto, dentro do prazo legal.Após, com a juntada das contrarrazões, determino, desde já, que subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regio-nal Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 334/723 

Intimem-se as partes. 

 

0007083-17.2009.403.6181 (2009.61.81.007083-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X HEITOR ONOFRE DA 

GAMA(SP080425 - ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO E SP123841 - CARLOS FERNANDO DE FARIA 

KAUFFMANN E SP146104 - LEONARDO SICA E SP082252 - WALMIR MICHELETTI E SP141862 - MARCOS 

GUIMARAES SOARES E SP244495 - CAMILA GARCIA CUSCHNIR) X NEIDE VIEIRA MATHIAS DA 

GAMA(SP141981 - LEONARDO MASSUD E SP157756 - LEANDRO SARCEDO E SP289165 - DANIEL ALLAN 

BURG) X MARCELO MEDEIROS DA SILVA(SP158339 - TATIANA FREIRE DE ANDRADE E SP133267 - 

CARLOS ALBERTO DE ANDRADE E SP221580 - CARLOS ALBERTO DE ANDRADE FILHO) 

Sentença de fls. 484/505: A - R E L A T Ó R I O:Vistos.HEITOR ONOFRE DA GAMA, NEIDE VIEIRA MATHIAS 

DA GAMA e MARCELO MEDEIROS DA SILVA, qualificados nos autos, foram denunciados pelo Ministério Público 

Federal (fls. 188/190), por violação à norma do artigo 1o, inciso I, c.c. artigo 12, inciso I, da Lei nº. 8.137/90 c.c. artigos 

29 e 71, ambos do Código Penal.O delito teria sido praticado por meio da supressão e redução do montante a ser pago 

pela empresa HEITOR ONOFRE DA GAMA - ME a título de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, Contribuição 

Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL, Contribuição ao Programa de Integração Social - PIS e Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS, nos anos-calendário de 1999 a 2002, por meio de omissão sobre as 

receitas da empresa.As omissões consistiriam na existência de movimentações financeiras em contas bancárias 

titularizadas pela empresa HEITOR ONOFRE DA GAMA - ME, sem que houvesse qualquer declaração de 
rendimentos. A empresa, no ano-calendário de 1999, não apresentou Declaração de Informação de Pessoa Jurídica - 

DIPJ, sendo que nos anos-calendário de 2000, 2001 e 2002, a empresa declarou-se inativa.Os acusados foram apontados 

como responsáveis pela gerência e administração financeira da empresa HEITOR ONOFRE DA GAMA - ME.A 

exordial veio acompanhada de representação fiscal autuada sob o nº 19515.003411/2005-06, encaminhada pela Receita 

Federal ao Ministério Público Federal.Os débitos da empresa HEITOR ONOFRE DA GAMA - ME foram 

definitivamente constituídos conforma informação de fl. 172, no valor de R$ 340.902,72 (IRPJ) R$ 511.354,05 (multa), 

R$ 109.689,67 (PIS), R$ 164.534,42 (multa), R$ 505.543,66 (COFINS), R$ 758.315,38 (multa), R$ 183.714,48 (CSLL) 

e R$ 275.571,69 (multa). Recebida a denúncia em 17 de junho de 2009 (fls. 191/192).Os acusados foram devidamente 

citados para apresentação de resposta à acusação (fl. 223 - MARCELO, fl. 271 - HEITOR e fl. 343 - NEIDE). As peças 

foram apresentadas às fls. 242/244 (MARCELO), 275/289 (HEITOR) e 303/323 (NEIDE).Os argumentos das defesas 

foram analisados, contudo não houve absolvição sumária, tendo sido determinado o prosseguimento do feito (fls. 

345/350).Em audiência de instrução, foram inquiridas uma testemunha de acusação (fl. 389) e outras sete testemunhas 

de defesa (fls. 390, 391, 392, 393, 394, 432 e 433), tendo sido os réus interrogados (fls. 434, 435 e 436). As mídias 

contendo as gravações dos depoimentos encontram-se às fls. 395 e 437.A defesa do acusado HEITOR desistiu da oitiva 

de duas testemunhas, o que restou deferido por este Juízo à fl. 412, bem como a substituição de uma testemunha 

arrolada pela defesa da ré NEIDE.Na fase de diligências decorrentes da instrução nada foi requerido pelas partes (fl. 

438).O Ministério Público Federal, em alegações finais (fls. 442/451), requereu a condenação do réu HEITOR, porque 
entendeu comprovada a materialidade delitiva pelos processos administrativos. Aduz que HEITOR seria o único 

administrador da empresa autuada pela Receita Federal. Entende que os corréus NEIDE e MARCELO devem ser 

absolvidos por falta de provas.A Defesa de NEIDE, em memoriais (fls. 454/458), alega que deve a mesma ser 

absolvida, pois nunca exerceu qualquer ingerência na empresa HEITOR ONOFRE DA GAMA - ME.A defesa de 

HEITOR, em suas derradeiras alegações (fls. 459/497) requer, preliminarmente, o reconhecimento da ilicitude da prova 

consistente em quebra do sigilo bancário pela Receita Federal. No mérito postulou absolvição por ausência de 

materialidade delitiva, aduzindo que não poderia haver condenação baseada em presunção de obtenção de renda por 

meio de movimentação financeira. Requer a absolvição também por ausência de prova da autoria. No caso de 

condenação, pleiteia o não reconhecimento da causa de aumento de pena do art. 12, I da Lei nº 8.137/90.A defesa de 

MARCELO, por fim, pugna pela absolvição do acusado, pois este atuava apenas como contador, lançando as 

informações passadas pela empresa HEITOR ONOFRE DA GAMA - ME , não tendo participado do delito (fls. 

478/482).Antecedentes criminais acostados às fls. 215/216, 233/234, 237/238, 259/262, 264, 266, 269/270 (HEITOR), 

222, 224/225, 229/230, 240/241 (NEIDE), 226/227, 236, 239 e 267 (MARCELO).Este o breve relatório.Passo, adiante, 

a fundamentar e decidir.B - F U N D A M E N T A Ç Ã O:I. De início, registro que o feito se encontra formalmente em 

ordem, com as partes legítimas e bem representadas, inexistindo vícios ou nulidades a serem sanados.II. A preliminar de 

nulidade da quebra de sigilo bancário promovida pela Receita Federal não merece guarida.A despeito da Receita 

Federal, no caso em tela, ter tido acesso a direto a extratos bancários do contribuinte, tratam-se de dados afetos a 
atividade do Fisco, sendo certo que a própria Constituição Federal garante, no art. 145, 1º que a administração tributária 

possua meios para identificar o patrimônio dos contribuintes:Art. 145 (...) 1º - Sempre que possível, os impostos terão 

caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da 

lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.Ora, a Receita Federal tem acesso aos 

dados de patrimônio total dos contribuintes, de sorte que não faria sentido negar o acesso a dados parciais 

(bancários).Ademais, o que ocorreu no caso em tela não foi propriamente quebra de sigilo, mas sim transferência de 

dados sigilosos de um órgão, que tem o dever de sigilo (bancos), para outro, o qual deverá manter essa mesma 

obrigação, sob pena de responsabilização na hipótese de eventual divulgação desses dados (Receita). É de 

conhecimento deste Juízo que o plenário do Supremo Tribunal Federal, recentemente entendeu, por maioria de votos, 

inconstitucional a quebra de sigilo bancário promovida pela Receita Federal entendendo ser caso de reserva 
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jurisdicional (RE 389808/PR, rel. Min. Marco Aurélio, 15.12.2010).Contudo tal decisão não é de índole vinculante e 

não houve decisão da Suprema Corte nas ações diretas em que se questiona a constitucionalidade das leis que autorizam 

a requisição de informações bancárias pela Receita Federal (ADI 2386/DF, ADI 2390/DF e ADI 2397/DF).Afasto, 

portanto, a preliminar de nulidade aventada pela defesa de HEITOR.III. No mérito, merece ser julgada parcialmente 

procedente a presente ação penal, ficando o acusado HEITOR ONOFRE DA GAMA condenado pela prática do delito 

capitulado pelo artigo 1o, I e 12, I, ambos da Lei nº 8.137/90, na forma do artigo 71 do Código Penal.NEIDE VIEIRA 

MATHIAS DA GAMA e MARCELO MEDEIROS DA SILVA, ficam absolvidos das acusações constantes da 

denúncia nos termos do art. 386, V do Código de Processo Penal.IV. A materialidade do delito está bem demonstrada, 

bem como a autoria em relação ao corréu HEITOR.A omissão de informações nas declarações de imposto sobre a renda 

da empresa HEITOR ONOFRE DA GAMA - ME, administrada pelo acusado HEITOR, resultou na diminuição do 

valor a ser pago a título de IRPJ, PIS, COFINS e CSLL, conforme consta dos elementos do processo administrativo 

fiscal copiado nos presentes autos, mormente no termo de constatação fiscal (fls.82/86), autos de infração (fls. 97/100 - 

IRPJ, 110/113 - PIS, 123/126 - COFINS e 137/140 - CSLL) e termo de encerramento (fls. 141/142), tudo corroborado 

pela decisão de primeira instância administrativa de fls. 147/156.Cumpre destacar que cabe à autoridade fiscal proceder 

ao lançamento do tributo, conforme reza o Código Tributário Nacional em seu art. 142, o que foi feito no caso em tela, 

de sorte que não há possibilidade de se discutir a existência ou não do débito, o que já restou confirmado pelo agente 

competente.Não houve recurso administrativo impugnando o lançamento. Foi intentada ação judicial contra a exação, 

mas não houve trânsito em julgado, sendo certo que, em primeira instância foi julgada improcedente (fl. 177/181).Não 
se discute que o réu HEITOR era sócio responsável pela administração da empresa HEITOR ONOFRE DA GAMA - 

ME, pois consta como tal no contrato social da empresa, firma individual (fl. 29) e assumiu tal condição em seu 

interrogatório judicial, o que foi corroborado pelas testemunhas ouvidas e pelos depoimentos dos corréus.Restou 

comprovado, portanto, que o réu omitiu informações que era obrigado a prestar, gerando a diminuição dos tributos 

(Imposto Sobre a Renda Pessoa Jurídica, Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido, PIS e COFINS) a serem pagos. 

As omissões puderam ser constatadas por meio de documentos que deram conta do montante movimentado pela 

empresa HEITOR ONOFRE DA GAMA - ME em contas correntes bancárias, incompatível com ausência de declaração 

de seus ganhos (ano de 1999) ou com a declarada inatividade da mesma (anos 200,2001 e 2002) (fls. 141/142 e 

147/156). Efetivamente, analisando os documentos constantes dos autos, é possível observar que a movimentação 

financeira da empresa do acusado era de grande monta, mormente se confrontadas com ausência de rendimentos 

declarados em 1999 e, mais ainda, com a inatividade da empresa a partir de 2000.A alegação do réu de que a empresa 

teria sido colocada em inatividade pela Receita Federal não procede, na medida em que, a despeito de continuar 

operando, com vultosas quantias movimentadas, não apresentou declaração de rendimentos para o ano de 1999 e a 

declaração de inatividade para os anos seguintes partiu da própria empresa.Não merece amparo, ainda, a declaração de 

que a contabilidade da empresa não era feita pelo acusado. Ora, quem se beneficiava do não pagamento de tributos era, 

sem dúvida, o réu, além disso, só são contabilizadas informações passadas pela empresa ao contador, sendo que no caso 

em tela, a empresa informava estar inativa, conforma apuração da Receita corroborada por depoimentos colhidos.V. 
Impende salientar que este Juízo vem decidindo no sentido de que a simples movimentação financeira, a despeito de 

indiciária, não constitui prova cabal de acréscimo patrimonial, vez que, para o lançamento do tributo, o Fisco utiliza-se 

de presunção, a qual não possui o mesmo efeito em processos penais.Contudo, no caso em tela, o acusado não 

apresentou qualquer justificativa, plausível ou não, para descaracterizar as conclusões da fiscalização, motivo pelo qual 

os fatos alegados, lastreados na movimentação financeira, ficaram suficientemente comprovados, sem que haja qualquer 

indício de não veracidade, ou seja, de que a movimentação experimentada pela empresa do réu HEITOR não diz 

respeito, efetivamente, à renda auferida.Ademais, o montante movimentado e não justificado pelo réu HEITOR nas 

contas de sua empresa, em tese inativa, foi da ordem de R$ 11.654.172,11 (onze milhões, seiscentos e cinqüenta e 

quatro mil, cento e setenta e dois reais e onze centavos), apenas no ano 2001.Não é verossímil que tamanha 

movimentação diga respeito a transações que não advenham de geração de renda. VI. No que diz respeito aos acusados 

NEIDE e MARCELO, a autoria não restou comprovada.NEIDE é ex-mulher de HEITOR e apesar de possuir 

procuração da empresa HEITOR ONOFRE DA GAMA - ME, nunca administrou a referida empresa, conforme 

declarações do próprio HEITOR e de testemunhas ouvidas durante a instrução.MARCELO, por sua vez, era contador 

externo da empresa HEITOR ONOFRE DA GAMA - ME, contudo apenas apresentava declarações em conformidade 

com as informações disponibilizadas pela própria empresa e seu gestor. Testemunhas ouvidas durante a instrução 

corroboraram tais informações.O Ministério Público Federal requereu em seus memoriais a absolvição dos acusados em 

questão.VII. Passo, a seguir, à dosimetria das penas, conforme as disposições do art. 68 do Código Penal.As 
circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal não são desfavoráveis ao acusado, motivo pelo qual fixo a pena-base 

no mínimo legal em 02 anos de reclusão, além de 10 dias-multa, para cada um dos delitos.Inexistem circunstâncias 

agravantes ou atenuantes a serem ponderadas, devendo, na segunda fase de dosimetria da reprimenda, a pena-base 

aplicada ser mantida.Deve ser aplicado, contudo, o disposto no art. 12 da Lei nº. 8.137/90, com a seguinte redação:Art. 

12. São circunstâncias que podem agravar de 1/3 (um terço) até a metade as penas previstas nos arts. 1, 2 e 4 a 7:I - 

ocasionar grave dano à coletividade;Inicialmente cumpre ressaltar que, a despeito do dispositivo legal em questão 

mencionar o termo agravar, trata-se, tecnicamente, de uma causa especial de aumento de pena, devendo ser ponderada 

na terceira fase de aplicação da pena.Isso porque o artigo refere-se à majoração em fração determinada, o que se 

coaduna com causas de aumento de pena e não circunstâncias agravantes, em relação as quais a lei não impõe aumentos 

determinados em percentual ou frações.Conforme informação oriunda da Receita Federal (fls. 141/142), o débito 

consolidado decorrente das condutas criminosas praticadas pelo réu HEITOR monta em 3.730.251,89 (três milhões, 
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setecentos e trinta mil, duzentos e cinqüenta e um reais e oitenta e nove centavos). Tal valor é de grande vulto, sendo 

certo que a sonegação de montante tão significativo ocasiona graves prejuízos à sociedade brasileira, pois implica em 

redução do volume de recursos a serem aplicados em serviços e obras de interesse do país.O Superior Tribunal de 

Justiça já reconheceu a existência de lesão baseando-se em valores sonegados:CRIMINAL. HC. CRIME CONTRA A 

ORDEM TRIBUTÁRIA. DOSIMETRIA. PENA-BASE. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE PARA A 

MAJORAÇÃO PROCEDIDA. CONSEQÜÊNCIAS DO CRIME. ALTO VALOR SONEGADO. CIRCUNSTÂNCIA 

JUDICIAL NEGATIVAMENTE VALORADA. GRAVE DANO À COLETIVIDADE. AGRAVANTE NÃO 

APLICADA PELO JUÍZO. FALTA DE DEMONSTRAÇÃO DO DANO CAUSADO PELA QUANTIA 

SUPRIMIDA. IRRELEVÂNCIA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA IGUALDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. ORDEM DENEGADA.Hipótese em que a paciente foi 

condenada pela prática de crime contra a ordem tributária, tendo sido fixada a pena-base acima do mínimo legal, em 

razão da análise desfavorável da circunstância judicial concernente às conseqüências do crime. A pena-base aplicada ao 

paciente pelo Magistrado singular, a partir do exame das circunstâncias judiciais relativas à conduta pessoal e social da 

ré, aos antecedentes, motivos, circunstâncias e conseqüências do crime, foi fundamentadamente fixada, em obediência 

aos critérios de lei, com a devida ressalva dos motivos que levaram à indigitada exasperação do seu quantum. Para 

majorar a sanção, fulcrado no exame desfavorável de apenas uma circunstância judicial, referente às conseqüências do 

crime, o Julgador de 1º grau ressaltou a sonegação de valor em patamares superiores a quatro milhões de reais. Não se 

trata de afirmação genérica acerca da gravidade do delito, ou das graves conseqüências que a conduta da paciente 
causou ao país, ou da simples menção a circunstância judicial do art. 59 do Estatuto Punitivo, mas, sim, da referência 

expressa à quantia de quatro milhões de reais que, sem titubear, pode-se afirmar trará gravíssimas conseqüências ao 

Estado Brasileiro. O contexto fático do caso dos autos revela situação peculiar autorizadora de maior reprovação social, 

capaz de impedir a fixação da pena-base no mínimo legal. O Juiz prolator da sentença condenatória consignou, 

expressamente, o vultoso montante do tributo não recolhido - quatro milhões de reais -, e, assim, não obstante o grave 

dano à coletividade, evidenciado pela falta, aos cofres públicos, da referida quantia, não fezincidir o agravamento 

previsto no art. 12, inciso I, da Lei 8.137/90, optando por valorar negativamente as conseqüências do 

crime.Procedimento que não se reveste de ilegalidade, pois o que o Magistrado não poderia fazer seria utilizar este 

mesmo fato para majorar a pena-base e, em seguida, agravar a reprimenda, sob pena de incorrer em bis in idem.A opção 

do Juiz, que adotou o quantum de seis meses para majorar a pena-base, foi mais benéfica à acusada do que o eventual 

aumento da sanção de um terço até a metade, isto é, de oito a doze meses, previsto na Lei 8.137/90.Não configura 

decisão extra petite a consideração, pela sentença, da quantia suprimida pela ré para majorar a pena-base, já que 

expressamente referida pela peça acusatória e não infirmada pela defesa, e, ainda que não explicitado o dano causado 

pela sonegação, o prejuízo é notório, evidente e certo.Não se reconhece ofensa ao princípio da isonomia, decorrente da 

aplicação, pelo mesmo Juízo singular, da pena mínima a réu processado em caso análogo, pois, em não se tratando de 

co-denunciado, submetido à mesma ação penal, o Magistrado singular não está vinculado a outro entendimento 

proferido, pois é livre para formar o seu convencimento, de forma motivada, e, assim, proceder à dosimetria da 
reprimenda.Outros aspectos da dosimetria da pena-base que não podem ser desconsiderados: a devida motivação e o 

fato de que a sentença condenatória da ré foi proferida por Julgador distinto daquele prolator da decisão que se sustenta 

ser mais adequada e quase um ano antes.Ordem denegada.(Processo HC 70058 / RJ HABEAS CORPUS 

2006/0247652-9 Relator(a) Ministro GILSON DIPP (1111) Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do 

Julgamento 08/05/2007 Data da Publicação/Fonte DJ 25/06/2007 p. 268 )( grifei)Nessa medida, a pena deve ser 

aumentada de 1/3, resultando em 02 anos e 08 meses de reclusão, além de 13 dias-multa, para cada um dos delitos.O 

acusado, valendo-se da mesma forma de execução, cometeu crimes contra a ordem tributária por meio de omissões de 

informações que deveriam constar de suas declarações de imposto de renda pessoa jurídica. Portanto, deve ser 

reconhecida a continuidade delitiva aplicando-se a regra, benéfica ao réu, do art. 71 do Código Penal.Acrescento, ainda, 

não haver óbice em reconhecer a continuidade delitiva juntamente com a causa de aumento de pena do artigo 12, I da 

Lei nº. 8.137/90, na medida em que se trata de regra benéfica.Ora, cada um dos delitos praticados isoladamente causou 

prejuízo considerável, passível de enquadramento no disposto no referido art. 12, I e, em se adotando a regra do cúmulo 

material, a pena final seria bem mais alta.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já decidiu nos mesmos 

termos:CRIMINAL. HC. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ACÓRDÃO QUE CONFIRMOU O 

DECRETO CONDENATÓRIO. DETERMINAÇÃO DE IMEDIATO CUMPRIMENTO DA PENA. EFEITO DA 

CONDENAÇÃO. RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO SEM EFEITO SUSPENSIVO. 

IMPROPRIEDADE DO WRIT. DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS RELATIVAS À 
CULPABILIDADE E CIRCUNSTÂNCIA DO CRIME DEVIDAMENTE VALORADAS. ANTECEDENTES. 

PROCESSO EM CURSO CONSIDERADO PARA ELEVAR A REPRIMENDA. IMPOSSIBILIDADE. 

CONTINUIDADE DELITIVA E GRAVE DANO À COLETIVIDADE. BIS IN IDEM. INOCORRÊNCIA. 

CONFISSÃO ESPONTÂNEA. ATENUANTE NÃO CONFIGURADA. PRESCRIÇÃO. EXAME PELO JUÍZO A 

QUO A PARTIR NO NOVO QUANTUM DA PENA A SER APLICADA. ORDEM PARCIALMENTE 

CONCEDIDA.O início de cumprimento da pena, após a confirmação da condenação pelo Tribunal a quo, constitui-se 

em mero efeito da condenação, não se cogitando de qualquer violação ao princípio constitucional da presunção de 

inocência ou da não culpabilidade.Tanto o recurso especial quanto o extraordinário não têm, de regra, efeito suspensivo, 

razão pela qual sua eventual interposição não tem o condão de impedir a imediata execução do julgado, com o início de 

cumprimento da pena. Precedentes do STJ e do STF.O habeas corpus não é a via adequada para se atribuir efeito 

suspensivo a recurso especial ou recurso extraordinário, pedido que normalmente é veiculado por medida cautelar 
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inominada e só é acolhido em casos excepcionalíssimos, condicionado ao recebimento do recurso na origem, o que não 

ocorreu in casu. A pena aplicada ao paciente pelo Magistrado singular, a partir do exame das circunstâncias judiciais 

relativas à culpabilidade e às circunstâncias do crime, foi fundamentadamente fixada, em obediência aos critérios de lei, 

com a devida ressalva dos motivos que levaram à indigitada exasperação do seu quantum.A majoração decorrente da 

culpabilidade resultou do fato de que, à época da prática delituosa, a empresa da qual o paciente seria sócio-gerente e 

administrador gozava de boas condições financeiras, o que foi reputado relevante para elevar o caráter reprovável de 

sua conduta, já que se trata de crime contra a ordem tributária, em que, em diversos casos, alega-se a dificuldade 

financeira da pessoa jurídica como causa excludente de culpabilidade.As circunstâncias do crime relacionam-se com 

elementos acessórios os quais, embora não componham o delito, exercem influência sobre a sua gravidade. O 

Magistrado prolator da sentença, quando do exame do art. 59 do CP, pode levar em conta outras circunstâncias além do 

rol previsto no Código Penal, como ocorreu in casu, em que as circunstâncias dos crimes praticados pelo paciente foram 

desfavoravelmente valoradas, em virtude de o mesmo ser líder empresarial. O entendimento desta Corte, a respeito da 

consideração de processo em andamento para efeito de exacerbação da pena-base, é no sentido de que processos ainda 

em curso não podem servir como indicativos de maus antecedentes no momento da fixação da pena e do regime 

prisional. Precedentes.A continuidade delitiva - ficção jurídica para a consideração de um crime único, embora tenham 

sido praticados diversos delitos (39 na hipótese em exame) -, não se confunde com a causa de aumento de pena relativa 

ao grave dano à coletividade. É possível que certo agente pratique apenas um crime contra a ordem tributária e cause 

grave dano à coletividade, da mesma forma que também é possível o cometimento de diversos destes delitos e não se 
fazer aplicar o art. 12, inciso I, da Lei 8.137/90, por não restar caracterizado.A hipótese dos autos revela que o paciente 

praticou 39 infrações contra a ordem tributária, o que ensejou o reconhecimento da continuidade delitiva, causando 

grave dano à coletividade por resultar no crédito em favor da União no valor de quase 4.000.000,00 (quatro milhões de 

reais). Não resta configurada a atenuante da confissão espontânea, pois o paciente não confessou os fatos da peça 

acusatória, ao contrário, refutou a narração delitiva, tenho reconhecido, apenas, ser administrador da empresa por meio 

da qual teriam sido cometidos os crimes pelos quais foi condenado. Deve ser reformado o acórdão recorrido, bem como 

a sentença monocrática, tão-somente quanto à dosimetria da reprimenda, a fim de que outra seja proferida com nova e 

motivada fixação da pena-base, excluindo-se de sua majoração a valoração negativa da circunstância judicial relativa 

aos antecedentes, mantida a condenação dopaciente.Com a reforma da dosimetria da pena, caberá ao Julgador de 1º 

grau de jurisdição, a partir do novo quantum da pena imposta ao paciente, examinar eventual ocorrência de 

prescrição.Ordem parcialmente concedida, nos termos do voto do Relator.(Processo HC 36804 / RS HABEAS 

CORPUS 2004/0099088-1 Relator(a) Ministro GILSON DIPP (1111) Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do 

Julgamento 21/09/2004 Data da Publicação/Fonte DJ 03/11/2004 p. 222 ) (grifei)Nos termos do art. 71 do Código 

Penal, majoro a pena de um único dos delitos cometidos, pois idênticos, de 1/4 em função da quantidade de crimes, 

resultando na pena definitiva de 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 16 (dezesseis) dias-multa. O valor de 

cada dia-multa, tendo em vista o acusado haver declarado auferir R$ 4.000,00 por mês (fl. 434), fica arbitrado em 01 

(um) salário mínimo e deverá ser corrigido monetariamente desde a data do evento delitivo.Presentes os requisitos 
legais objetivos e subjetivos constantes do art. 44 do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade aplicada por 

duas penas restritivas de direito, quais sejam, uma pena pecuniária no valor de 50 (cinquenta) salários-mínimos, em 

favor da União; e uma pena de prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública, a ser definida pelo Juízo da 

Execução e que terá a mesma duração da pena corporal substituída. O valor em questão pode ser utilizado para 

amortizar o débito fiscal, auxiliando na reparação, ainda que parcial, do dano.Não há como exigir reparação integral do 

dano no presente caso, pois em vista da extinção da punibilidade pelo pagamento aplicável aos crimes contra a ordem 

tributária, caso fosse possível e desejado, o acusado já teria saudado sua dívida, acarretando a extinção da 

punibilidade.Em caso de revogação da pena restritiva de direitos, o regime inicial de desconto de pena privativa de 

liberdade será o ABERTO. Não há fundamentos cautelares suficientes para determinar a prisão preventiva do réu, 

podendo, portanto, apelar da decisão em liberdade.C - DISPOSITIVO:Diante do exposto, e do que mais dos autos 

consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a imputação inicial para:a) CONDENAR o acusado HEITOR 

ONOFRE DA GAMA CPF nº 901.667.878-68, à pena corporal, individual e definitiva, de 03 (três) anos e 04 (quatro) 

meses de reclusão, que fica, pelo mesmo prazo, substituída por uma pena de prestação de prestação de serviços à 

comunidade ou a entidade pública, a ser definida pelo Juízo da Execução e uma pena de prestação pecuniária 

consistente no pagamento de 50 salários mínimos, em favor da União, acrescida do pagamento de 16 (dezesseis) dias-

multa, pelo cometimento de quatro delitos capitulados no inciso I do artigo 1o, combinado com o artigo 12, inciso I, 

ambos da Lei nº. 8.137/90, em continuidade delitiva;b) ABSOLVER, nos termos do art. 386, V do Código de Processo 
Penal os réus NEIDE VIEIRA MATHIAS DA GAMA (CPF nº 452.105.198-72) e MARCELO MEDEIROS DA 

SILVA (CPF nº 267.829.878-09).Deixo de arbitrar o valor mínimo da indenização, nos termos do artigo 387, inciso IV, 

do Código de Processo Penal, por se tratar de crime tributário, sendo que a vítima, no caso a União, já possui título 

executivo (certidão de dívida ativa) podendo se valer da execução fiscal como meio para reposição do prejuízo 

suportado.Após o trânsito em julgado inscreva-se o nome do réu no rol dos culpados. Observo que a consumação dos 

delitos ocorreu em dezembro de 2007 (fl. 157), data da preclusão na esfera administrativa, na esteira do contido na 

súmula vinculante nº 24 do Supremo Tribunal Federal, com a seguinte redação:Não se tipifica crime material contra a 

ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I a IV, da lei nº 8.137/90, antes do lançamento definitivo do tributo.Custas 

na forma da Lei (CPP, art. 804).P.R.I.C. 
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5ª VARA CRIMINAL 

 

Dra. ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI 

Juíza Federal Substituta 

CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL  

Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 1846 
 

ACAO PENAL 
0000619-63.2009.403.6120 (2009.61.20.000619-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1229 - JOSE LEAO JUNIOR) X 

IRINEU APARECIDO ZORZAN(SP078148 - BEVERLY RAMOS BRAMBILLO) 
Tendo em vista que todas as testemunhas de acusação foram devidamente ouvidas, conforme se verifica às fls. 383/385 

(PEDRO PAULO ALMEIDA CAETANO), 386/388 (SÉRGIO ALVES DE OLIVEIRA) e 449/452 (NIVALDO DA 

COSTA SILVA) e, considerando que as testemunhas de defesa deverão ser inquiridas através de carta precatória, 

DEPREQUE-SE com o fim de inquirição das testemunhas arroladas às fls 321/322: PAULO SÉRGIO BASTREGHI, 

para a Comarca de Rondon/PR; MÁRIO FERREIRA CORREA, para a Seção Judiciária da Justiça Federal de 

Piracicaba/SP; ANGELA MARIA B. BENITEZ, para a Comarca de Juquiá/SP e ERMELINDA ANTONIA BENITEZ, 

para a Subseção da Justiça Federal de Ponta Porã/MS. Após, cumpridas as deprecatas, tornem conclusos para as 

deliberações pertinentes. Publique-se.Ao MPF.Cumpra-se. 

7ª VARA CRIMINAL 

 

DR. ALI MAZLOUM 

Juiz Federal Titular 

DR. FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

Juiz Federal Substituto 

Bel. Mauro Marcos Ribeiro  

Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 7192 
 

ACAO PENAL 
0007650-92.2002.403.6181 (2002.61.81.007650-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. DA REPUBLICA FEDERAL) X 

ANTONIO APARECIDO PARALUPI(SP105503 - JOSE VICENTE FILHO E AC000960 - ISABEL CRISTINA 

ALVARENGA FERREIRA) X IVANI DE FATIMA LOURENCO X GECEONITA DE OLIVEIRA(SP100144 - 

ROBERTO AMERICO MASIERO) X LINO ANTONIO PONTIERI(SP055917 - OLDEMAR DOMINGOS TRAZZI) 

X RITA APARECIDA TALPO VOLPE X ROBERTO MACORIN(SP072399 - NELSON APARECIDO MOREIRA 

DA SILVA) 

1. Recebo o recurso interposto à fl. 856 nos seus regulares efeitos.2. Já apresentadas as razões recursais, intimem-se as 
defesas para ciência da r. sentença de fls. 844/854, bem como para oferecerem as contrarrazões de recurso, no prazo 

legal. 3. Em seguida, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as nossas homenagens e 

cautelas de praxe.Int. 

 

Expediente Nº 7193 
 

ACAO PENAL 
0002820-49.2003.403.6181 (2003.61.81.002820-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. DA REPUBLICA FEDERAL) X 

FRANCISCA BATISTA DE LIMA(SP135458 - ERNESTO JOSE COUTINHO JUNIOR) X CLEIDE MARIA DE 

SOUSA(SP200794 - DÉBORA CÁSSIA DOS SANTOS E SP076530 - FREDERICO CESAR CHAMA) 

1. Oficie-se ao depósito judicial para remessa dos bens (2 carimbos e 3 CDs) que se encontram acautelados no cofre 

desta Secretaria.2. Fls. 898/899: Quanto ao solicitado pelo Juízo da 4ª Vara Federal Criminal nesta Capital, informo que 

não consta nos autos petição apresentada por José Luiz Ribeiro de Castro, referente à suposta retratação relativa ao 

depoimento prestado em Juízo (21/03/2006). Comunique-se por correio eletrônico, devendo encaminhar novamente (fl. 

893) as cópias indicadas no despacho de fl. 891.3. Nada sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo.4. Int.  

 

Expediente Nº 7194 
 

ACAO PENAL 
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0004855-40.2007.403.6181 (2007.61.81.004855-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003159-66.2007.403.6181 (2007.61.81.003159-7)) JUSTICA PUBLICA X MOHAMAD AHMAD 

AYOUB(SP235545 - FLAVIA GAMA JURNO) X CLEYTON TEIXEIRA MACHADO(SP173758 - FÁBIO 

SPÓSITO COUTO) X MARCO ANTONIO KIREMITZIAN(SP164022 - GUILHERME TAVARES MARQUES 

RODRIGUES E SP093514 - JOSE LUIZ MOREIRA DE MACEDO) X SIDNEI DO AMARAL(SP118148 - MONICA 

ZENILDA DE A SILVA) X PAULO CESAR PEDROSO DE CAMARGO(SP136219 - PAULO SERGIO DE SOUZA) 

X SERGIO ADRIANO SIMIONI(SP082041 - JOSE SIERRA NOGUEIRA E SP146703 - DIOGO CRISTINO 

SIERRA) X VALDIR DOS PASSOS MARCELINO(SP180416 - ANTONIO SIDNEI RAMOS DE BRITO) X 

MOUNIR GEORGES EL KADAMANI(SP211265 - MICHEL HANNA RIACHI) X EDMIR PAULO 

BORRELI(SP040112 - NILTON JUSTO E SP147989 - MARCELO JOSE CRUZ E SP223582 - TIAGO HENKE 

FORTES E SP136140 - PRISCILLA CARLA MARCOLIN) X DIRCEU PACHECO(SP172767 - ALFREDO MILEN 

FILHO E SP147616 - PAULO AMADOR T ALVES DA CUNHA BUENO E SP208705 - SAULO LOPES SEGALL) 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado para o acusado Sidnei do Amaral, devendo ser expedido os ofícios de 

praxe.Recebo o recurso interposto pela defesa de Dirceu (fl. 4358), Paulo César (fl. 4279) e Mounir (fl. 4369) nos seus 

regulares efeitos. Conforme requerido pelas defesas dos réus, faculto a apresentação das razões de apelação na Instância 

ad quem, nos termos do artigo 600, parágrafo 4º, do Código de Processo Penal. Recebo o recurso de Marco Antônio 

(fls. 4452/4468), Sérgio (fls. 4622/4655), Edmir (fls. 4317/4327) nos seus regulares efeitos.Tendo em vista a 

manifestação do réu Valdir quando de sua intimação pessoal (fl. 4675) e a petição apresentada pelo defensor do corréu 
Cleiton (fl. 4315), intime-se a defesa de ambos para que, no prazo legal, apresente as razões de apelação.Apresentadas 

as razões, dê-se vista ao Ministério Público Federal para ratificar/ retificar as contrarrazões apresentadas, bem como 

para contrarrazoar os novos recursos.Oficie-se ao Delegado de Polícia Federal subscritor de fls. 4657/4659 informando-

lhe que as informações solicitadas já foram prestadas conforme se verifica da decisão de fls. 4550/4551. Instrua-se o 

ofício com cópia de fl. 4555.Reitere-se o ofício n. 4458/2010 requisitando-se-lhe urgência em seu cumprimento. Prazo: 

48 horas. Instrua-se o ofício com cópia de fl. 4618.Remetam-se os autos ao SEDI para a regularização processual da 

situação do réu Sidnei do Amaral, anotando-se absolvido. 

 

Expediente Nº 7195 
 

ACAO PENAL 
0004210-15.2007.403.6181 (2007.61.81.004210-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003159-66.2007.403.6181 (2007.61.81.003159-7)) JUSTICA PUBLICA X JAMAL HASSAN BAKRI(PB012171 - 

GLAUCO TEIXEIRA GOMES) X JOSEPH NOUR EDDINE NASRALLAH(PB012171 - GLAUCO TEIXEIRA 

GOMES E DF018907 - ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS E SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X 

ATEF YOUSSEF NEHME HARB(SP017064 - CYLLENEO PESSOA PEREIRA E SP131447 - MIRELE QUEIROZ 

JANUARIO PETTINATI E SP233808 - SABRINA GABRIEL NASCIMENTO) 
Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão de fls. 2655/2658-verso do Eg. TRF da 3ª Região, determino:I-) 

Remetam-se os autos ao SEDI para anotação da situação processual dos acusados Joseph Nour Eddine Nasrallah e Atef 

Youssef Nehme Harb como ABSOLVIDOS e Jamal Hassan Bakri como PUNIBILIDADE EXTINTA.II-) Façam-se as 

necessárias anotações e comunicações aos órgãos competentes.III-) Ciência às partes do retorno dos autos do E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como deste despacho.IV-) Após, arquivem-se os autos, observando-se as 

cautelas de praxe. 

 

Expediente Nº 7197 
 

INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO - INCIDENTES 
0008467-15.2009.403.6181 (2009.61.81.008467-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000415-06.2004.403.6181 (2004.61.81.000415-5)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOAO BATISTA 

OLIVEIRA(SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA SILVA E SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS) 

Fls. 561/572: Dê-se vista à defesa, para ciência e manifestação, no prazo de 02 (dois) dias.Após, tornem os autos 

conclusos.  

 

Expediente Nº 7198 
 

ACAO PENAL 
0001511-22.2005.403.6181 (2005.61.81.001511-0) - JUSTICA PUBLICA X PAULO DOS SANTOS 

RODRIGUES(SP169327B - FLAVIA CYNTHIA RIBEIRO) 

1) Recebo o recurso interposto a fls. 407 nos seus regulares efeitos.2) Intime-se, primeiramente, a defesa para a 

apresentação das razões recursais, e, em seguida, o MPF para oferecer as contra-razões de recurso, no prazo legal, bem 

como da sentença de fls. 409. 3) Em seguida, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com 

as nossas homenagens e cautelas de praxe.  

9ª VARA CRIMINAL 
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JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA 

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL  

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA  

DIRETORA DE SECRETARIA  
 

Expediente Nº 2982 
 

INQUERITO POLICIAL 
0009805-92.2007.403.6181 (2007.61.81.009805-9) - JUSTICA PUBLICA X LYGIA LOPES CORREIA DA SILVA X 

MARIA HELENA GUIMARAES X JOSE GUILHERME DO AMARAL MEIRELLES X SERGIO ABDALLA 

KALIL(SP064539 - JOSE GUILHERME DO AMARAL MEIRELLES) 

SHZ - FL. 247:1- Nos termos da manifestação do Procurador da República (fls. 245/246), que fica fazendo parte 

integrante desta decisão, determino o ARQUIVAMENTO dos autos instaurados para apurar fato que configura, em 

tese, prática de crime previsto no artigo 168-A do Código Penal, sem prejuízo do disposto no art. 18 do Código de 

Processo Penal. 2- Tendo em vista que não houve indiciamento nos autos, ao SEDI para que os indiciados constem 

como averiguados. 3- Façam-se as anotações necessárias. 4- Intime-se a defesa. 5- Ciência ao Ministério Público 

Federal. 
 

Expediente Nº 2989 
 

ACAO PENAL 
0015967-06.2007.403.6181 (2007.61.81.015967-0) - JUSTICA PUBLICA X ROBERTO CAPUANO(SP035479 - 

JOSE ANTONIO IVO DEL VECCHIO GALLI E SP077009 - REINIVAL BENEDITO PAIVA) X FRANCISCO 

ZAGARI NETO(SP130120 - WILIAM WANDERLEY JORGE) X WALTER RODRIGUES NAVAS(SP256971 - 

JOSÉ GUILHERME MAIA TEIXEIRA GONÇALVES FRAGA E SP184198 - RENATA RODRIGUES GARROTE 

SIERRA) 

SHZ - FL 278:VISTOS.1 - Ff.276/277: Considerando a informação da defesa do acusado ROBERTO CAPUANO sobre 

sua incapacidade em trazer as testemunhas arroladas na resposta à acusação em Juízo, defiro o quanto requerido, nos 

termos seguintes:1.1. as testemunhas João Teodoro da Silva, José Augusto Viana Neto, Mauro Ferraris, Tarcisio 

Humberto Caccia Júnior e Geraldo Arroyo Puga, posto que funcionárias públicas, deverão ser requisitadas ao CRECI 

(com prejuízo da expedição de mandado, o que constará do ofício), a fim de compareçam à audiência designada para o 

dia 29/03 p.f..1.2. no tocante à testemunha Hamilton Gramacho, determino a expedição de carta precatória à Justiça 

Federal de Guarulhos/SP, a fim de que a testemunha, lá residente, seja intimada a comparecer na audiência designada 

para o dia 29/03 p.f. nesta 9ª Vara.1.3. quanto às testemunhas Jorge Eduardo de Souza e Leudo Irajá Santos Costa, a fim 
de evitar a inversão tumultuária do feito, determino a expedição de cartas precatórias à Justiça Federal de Brasília/DF e 

Porto Alegre/RS após a oitiva das testemunhas arroladas na denúncia, devendo constar das deprecatas cópias de 

ff.276/277 e da presente.2 - Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2990 
 

ACAO PENAL 
0014094-68.2007.403.6181 (2007.61.81.014094-5) - JUSTICA PUBLICA X THIAGO HIRA GIL GANDON X 

ANTONIO PAULO DE MORAES BOURROUL(SP238810 - CAROLINA MAI KOMATSU E SP051891 - 

TEREZINHA ANICETO CAMERON E SP151173 - ALEXANDRE MAGNO DA COSTA MACIEL E SP256665 - 

RENATA MAZZOTTA) 

SHZ - FL. 208 e verso:VISTOS. (...). Decido.1 - Noto que a denúncia não está assinada pelo membro do Ministério 

Público Federal, sendo inexistente.2 - Conseqüentemente, não se pode extrair efeito jurídico daquele ato, restando 

prejudicados os atos processuais que se seguiram (recebimento da denúncia, citação e defesa apresentada).3 - Diante 

desse quadro, tornem os autos ao Ministério Público Federal para que ofereça nova denúncia, assinada, para que a ação 

penal possa ser devidamente instaurada.4 - A procuração apresentada pelo acusado Antônio não sofre os efeitos da 

inexistência do ato processual, pois não depende da instauração da ação penal para sua validade, podendo ser 
posteriormente ratificada.5 - Oferecida nova denúncia pelo órgão ministerial, deverá ser encerrado o presente volume, 

abrindo-se novo, onde deverá ser autuada a nova peça.6 - Solicite-se a devolução da Carta Precatória expedida para a 

Comarca de Cachoeirinha/RS, independentemente de cumprimento.7 - Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2991 
 

ACAO PENAL 
0001536-98.2006.403.6181 (2006.61.81.001536-8) - JUSTICA PUBLICA X MARIA DA LUZ DUPRAT(SP057925 - 

ARTHUR CARUSO JUNIOR E SP131056 - ROBERTA CARUSO SUEUR E SP214074 - ADRIANO NANNI 

CAPOCCHI E SP209544 - NEUSA RUIZ) X RENATO DUPRAT FILHO 

Decisão de fls. 180/181:(...)Decido.8 - Ao receber a denúncia (ff. 115/115vº) foi expressamente consignada a presença 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 341/723 

da materialidade delitiva e de indícios de autoria, suficientes para a instauração da ação penal, sendo certo que nesta 

fase vigora o princípio in dubio pro societate .9 - As alegações veiculadas pela Defesa não são suficientes para afastar o 

prosseguimento da ação penal, valendo registrar que para a incidência da absolvição sumária a Lei processual (art. 397 

do Código de Processo Penal) exige prova extreme de dúvidas que demonstre: causa excludente da ilicitude do fato; 

causa excludente da culpabilidade do agente; que o fato narrado não constitua crime; ou, ainda, que esteja extinta a 

punibilidade.10 - Nenhuma dessas circunstâncias é verificada no presente caso. Vejamos:11 - A defesa alega a 

ocorrência de crime impossível, uma vez que dar em garantia bem implica no oferecimento seguido da aceitação, a fim 

de que exista o aperfeiçoamento do ato.Contudo, verifica-se às f.152 que houve a suspensão do prazo para entrega ao 

Juízo de bens anteriormente depositados com o acusado Renato, consubstanciando-se, assim, a aceitação pelo Juízo da 

Execução.12 - Quanto à alegação de que penhora judicial não pode ser considerada gravame ou ônus, o que faria da 

conduta descrita na denúncia atípica, não pode ser considerada como ensejadora da causa de absolvição sumária 

disposta no inciso III, posto que esta exige que o fato narrado evidentemente não constitua crime, diante da dúvida 

existente acerca desta questão.(...)13 - Assim, como as demais questões (ausência de dolo e coação ilegal), deverá ser 

objeto de instrução e analisadas em momento adequado, quando da prolação da sentença.14 - Desse modo, o 

prosseguimento da ação se impõe.15 - No tocante ao cabimento da suspensão condicional do processo, como bem 

explanou o órgão ministerial, a causa de aumento do 3º do artigo 171, posto que o crime foi praticado em prejuízo do 

INSS, eleva a pena mínima para além do exigido pela Lei n.º 9.099/95, impossibilitando a concessão do benefício.16 - 

Intime-se a Defesa da acusada para que, no prazo de 03 (três) dias, justifique a necessidade de intimação das 
testemunhas arroladas, na resposta escrita, tendo em vista o que dispõe o novel art. 396-A do Código de Processo Penal, 

sendo que no caso de silêncio a parte deverá apresentar as testemunhas em audiência, independentemente de intimação 

deste Juízo, sob pena de preclusão da produção de prova.17 - Em face da não localização do acusado Renato, determino 

sua citação por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, intimando-o para apresentação de resposta à acusação, nos termos 

do artigo 396 e 396-A do Código de Processo Penal.18 - Intimem-se.ATENÇÃO: prazo aberto para a defesa de Maria 

da Luz Duprat (item 16 retro). 

 

Expediente Nº 2992 
 

ACAO PENAL 
0006643-89.2007.403.6181 (2007.61.81.006643-5) - JUSTICA PUBLICA X IHAB AHMAD KANSO(SP144274 - 

ROSANGELA AMARO MAGLIARELLI GAMA BAIA) 

SHZ - FL. 222:1) Tendo em vista o endereço informado à f. 221, designno dia 28 de julho de 2011, às 14:00 horas, para 

realização de audiência de proposta de suspensão processual, nos termos do artigo 89 da Lei 9.099/95, pelo prazo de 02 

(dois) anos, conforme cota ministerial de ff. 206/207. 2) Intimem-se o réu e sua defesa. 3) Ciência ao Ministério Público 

Federal. .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. FL.229:VISTOS.1 - Em petição de ff.223/227, o acusado IHAB AHMAD 

KANSO informou seu novo endereço, nesta cidade de São Paulo, bem como o desinteresse na proposta de suspensão 
condicional do processo, formulado pelo Ministério Público Federal às ff.206/207.2 - O órgão ministerial, instado a se 

manifestar, requereu a manutenção da audiência designada para o dia 28/07 p.f. (f.228vº).Decido.3 - Mantenho a 

audiência designada para o dia 28/07 p.f., na qual o acusado poderá manifestar-se acerca de seu interesse ou não na 

proposta formulada pelo Ministério Público Federal.4 - Sem prejuízo, determino que na mesma data, caso o acusado 

não aceite a mencionada proposta, seja realizada audiência de instrução e julgamento, nos termos do artigo 400 do 

Código de Processo Penal, ocasião na qual será realizada a oitiva da testemunha arrolada pela defesa e o interrogatório 

do acusado.4.1. Requisitem-se a testemunha de defesa Octavio P. Guerra Filho, agente de polícia federal.5 - Anote-se 

na pauta de audiências.6 - Intimem-se. 

10ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Titular: Dr. NINO OLIVEIRA TOLDO  

Juiz Federal Substituto: Dr. MÁRCIO RACHED MILLANI  

Diretor de Secretaria: Bel Denis Renato dos Santos Cruz  
 

Expediente Nº 1858 
 

ACAO PENAL 
0010042-58.2009.403.6181 (2009.61.81.010042-7) - JUSTICA PUBLICA X FABIO GEMI DE AZEVEDO(SP197541 

- MARILENE PEREIRA DE ARAUJO) X JONAS LEANDRO DE ARAUJO(SP090150 - JOSE CARLOS DE 

OLIVEIRA LARA) 

Ficam as partes intimadas nos termos do art. 222 do CPP da expedição da carta precatória n.º 21/2011 à Comarca de 

Franco da Rocha/SP, em 11.02.2011, para a de oitiva de testemunha de acusação ALINE SILVA DE ARAÚJO e oitiva 

das testemunhas de defesa CARLISON CESARIO DA SILVA, MARCIO DE OLIVEIRA, RIVAIL ROGERIO 

MARTINS, JURACY ALVARADO MACHADO, ANDRÉ LUÍS DE O. MORAES e RONALDO HORVATE. 
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Expediente Nº 1866 
 

ACAO PENAL 
0010559-68.2006.403.6181 (2006.61.81.010559-0) - JUSTICA PUBLICA X CLAUDIO MARCOS 

KELLER(SP110169 - DEVAIR FERREIRA FERIAN E SP094190 - ROSELY APARECIDA ROSA) X JOAO 

CARVALHO SILVA FILHO 

PA 1,10 O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL oferece denúncia (fls. 51/56) contra CLÁUDIO MARCOS KELLER, 

brasileiro, casado, RG nº 10.846.561 - SSP/SP, CPF nº 112.479.628-22, filho de Marcos Antônio Keller e Angela 

Graziella Perotti Keller, nascido aos 28.04.1969 em São Paulo/SP, pelos crimes de apropriação indébita previdenciária 

(CP, art. 168-A, 1º, I), sonegação de contribuição previdenciária (CP, art. 337-A) e contra ordem tributária (Lei nº 

8.137/90, art. 1º, I), referentes ao período de janeiro de 1999 a janeiro de 2005 (inclusive sobre o 13º salário de 1999 a 

2004), quando era responsável pela empresa TCB TRANSPORTADORA CHARTER DO BRASIL LTDA., CNPJ nº 

68.662.725/0001-89, e que são objeto das NFLDs nºs 35.698.586-5 e 35.698.585-7.Após o oferecimento da denúncia e 

à vista do contido no ofício e documentos de fls. 69/75, o Parquet requereu o recebimento da denúncia apenas em 

relação ao crime de apropriação indébita previdenciária, requerendo sua rejeição em relação às demais condutas 

supostamente criminosas, com a expressa ressalva de que, caso os créditos tributários correspondentes sejam 

constituídos, a admissibilidade da acusação poderá ser objeto de reapreciação (fls. 76).É o relatório. DECIDO.Não 

obstante esteja suspensa a exigibilidade, pela interposição de recurso administrativo, dos débitos lançados nas NFLDs 
nºs 35.698.586-5 e 35.698.585-7, o recurso e, consequentemente, a falta de constituição definitiva do crédito tributário, 

somente impede a ação penal em relação aos crimes materiais, conforme determina a Súmula Vinculante nº 24 do 

Supremo Tribunal Federal: Não se tipifica crime material contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I a IV, da 

Lei nº 8.137/90, antes do lançamento definitivo do tributo. Embora essa Súmula não se refira expressamente ao art. 337-

A do Código Penal, o princípio que ela contém também se aplica a esse crime, pois a situação hipotética não é diferente, 

tratando-se de crime material e, por isso, é imprescindível, para a sua configuração, que ocorra a constituição definitiva 

do crédito tributário.Desse modo, considerando que, para a configuração dos crimes previstos nos arts. 337-A do 

Código Penal e 1º da Lei nº 8.137/90, faz-se necessária a efetiva supressão ou redução de tributo, que se verifica com a 

constituição definitiva do crédito tributário, e que tais elementos não foram observados na denúncia em exame, impõe-

se sua rejeição.Posto isso, com fundamento no art. 395, III, do Código de Processo Penal, REJEITO A DENÚNCIA, na 

parte (itens II e III) em que imputa a CLÁUDIO MARCOS KELLER, acima qualificado, a prática dos crimes de 

sonegação de contribuição previdenciária (CP, art. 337-A) e contra a ordem tributária (Lei nº 8.137/90, art. 1º, I), 

relativos aos AI nºs 35.698.583-0 e 35.698.584-9 e à NFLD nº 35.698.585-7.Quanto aos fatos supostamente delituosos 

relativos à apropriação indébita previdenciária (NFLD nº 35.698.586-5), que independem de constituição definitiva do 

respectivo crédito, RECEBO A DENÚNCIA apresentada pelo Ministério Público Federal em desfavor de CLÁUDIO 

MARCOS KELLER, pois contém a exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, a qualificação do 

acusado e a classificação do crime, satisfazendo os requisitos do art. 41 Código de Processo Penal. Outrossim, não 
ocorre nenhuma das hipóteses previstas no art. 395 do mesmo diploma legal.Cite-se o acusado, nos termos do art. 396 

do Código de Processo Penal, para que, no prazo de 10 (dez) dias, responda por escrito à acusação. Consigne-se no 

mandado que não há necessidade de serem arroladas como testemunhas pessoas que não deponham sobre o fato narrado 

na denúncia, mas apenas sobre a pessoa do acusado (testemunha de antecedentes). Nesse caso, o depoimento de tais 

pessoas pode ser substituído por declaração por escrito com firma reconhecida, a ser apresentado juntamente com as 

alegações finais. Expeça-se o necessário.1,10 Consigne-se, outrossim, que, caso não seja oferecida resposta no prazo 

legal ou não seja constituído defensor pelo acusado, ser-lhe-á nomeado defensor dativo para oferecê-la, nos termos do 

art. 396-A, 2º, do Código de Processo Penal.Ao SEDI para os devidos registros e anotações, devendo constar classe 240 

- ação penal.Oficie-se ao Departamento de Polícia Federal, comunicando-lhe o teor desta sentença.Oportunamente, dê-

se ciência ao Ministério Público Federal.Expeça-se o necessário. Cumpra-seP.R.I.C. 

 

0010774-73.2008.403.6181 (2008.61.81.010774-0) - JUSTICA PUBLICA X ANDERSON NOBRE ALVES 

CAMPOS(SP286323 - RENATO ALVES DE SOUZA) X ANTONIO BARBOSA LOPES(SP129988 - ANTONIO 

BARBOSA LOPES) X MARIA LOPES DE ASSIS(MG079298 - MONICA DUQUE FAICAL E MG116069 - 

NATALIA AVILA DE MIRANDA) 

Decisão proferida às fls. 393:1. Considerando que o Parquet e a defesa do réu Anderson Nobre Alves Campos não 

requereram diligências na fase do art. 402 do Código de Processo Penal (fls. 386 e 392, respectivamente), bem como o 
réu Antônio Barbosa Lopes, que atua em causa própria, e a defesa da ré Maria Lopes de Assis, deixaram transcorrer in 

albis o prazo para tanto, conforme certidão supra, abra-se vista, sucessivamente, ao Ministério Público Federal, à defesa 

do acusado Anderson Nobre Alves Campos, à defesa da acusada Maria Lopes de Assis, e, por fim, ao acusado Antônio 

Alves Campos, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentem memoriais, nos termos do art. 403, 3º, do Código de 

Processo Penal.2. Com a juntada dos memoriais, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-Fica aberta vista dos autos para a defesa de ANDERSON NOBRE ALVES CAMPOS apresentar seus 

memoriais.  

 

Expediente Nº 1867 
 

ACAO PENAL 
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0011569-50.2006.403.6181 (2006.61.81.011569-7) - JUSTICA PUBLICA X VICENTE CHIARELLO(SP065962 - 

ANTONIO APARECIDO PEREIRA E SP132684 - MARCIO ANTONIO MARCONDES PEREIRA E SP155616 - 

SIMONE DE OLIVEIRA L. MARCONDES PEREIRA) X OTAVIO RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP038081 - JACK 

HORK ALVES) 

1. Fls.169v: indefiro o pedido de reconsideração da decisão que determinou a realização de perícia (fls. 165/169), tendo 

em vista que não há nos autos provas de que as máquinas de franquear objeto deste inquérito policial continuaram em 

uso, ao contrário, a notícia que se tem é a de que foram substituídas por modelos digitais (fls. 541).2. Dessa forma, 

oficie-se ao Núcleo de Criminalística da Polícia Federal para que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue a perícia 

determinada às fls. 165/169, atendendo aos seguintes quesitos:a) Se as máquinas de franquear matrículas nº 69.964, 

67.362 e 68.121 apresentam ou apresentaram algum defeito mecânico que pudesse acarretar divergências na 

contabilização de valores;b) Se algum dispositivo capaz de gerar divergências na contabilização de valores foi inserido 

nas máquinas de franquear matrículas nº 69.964, 67.362 e 68.121; c) Se foi feita alguma modificação ou alteração capaz 

de gerar divergências na contabilização de valores nas máquinas de franquear matrículas nº 69.964, 67.362 e 68.121; d) 

Com base nos exames periciais realizados pela EBCT (fls. 310/321), se os defeitos detectados poderiam alterar as 

funções dos contadores e gerar divergências na contagem da carga postada.Consigne-se no ofício que, após a realização 

da perícia, o respectivo laudo deverá ser encaminhado a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Intime-se a Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, disponibilizem as máquinas acima indicadas 

aos peritos do Núcleo de Criminalística da Polícia Federal.4. Os peritos responsáveis pela perícia deverão agendar 
diretamente com a EBCT sua realização.5. Os ofícios deverão ser instruídos com cópias de fls. 310/321 e 

364/379.Expeça-se o necessário. Int. 

 

0005419-14.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X CHENG JI(SP178462 - CARLA APARECIDA DE CARVALHO 

E SP134475 - MARCOS GEORGES HELAL E SP023003 - JOAO ROSISCA) 

1. Ante o teor da petição de fls. 390 e da informação supra, nomeio a intérprete do idioma chinês Yang Shen Mei 

Correa, RG nº 7.341.938-2, para que funcione como intérprete na audiência de instrução e julgamento designada para o 

dia 14 de abril de 2011, às 14h00.Intime-se a intérprete da nomeação quando do seu comparecimento neste juízo, 

servindo esta de mandado. Instrua-se com as cópias necessárias.2. Expeça-se mandado de intimação para o réu, a ser 

cumprido no endereço informado a fls. 390.3. Intimem-se as partes do teor desta decisão.4. No mais, aguarde-se a 

realização da audiência. 

 

Expediente Nº 1868 
 

ACAO PENAL 
0005165-56.2001.403.6181 (2001.61.81.005165-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. MARCOS JOSE GOMES CORREA) 

X SANDRA DO ROSARIO CAMILO DE OLIVEIRA(SP115290 - ROBERTA GAUDENCIO DOS SANTOS E 
SP082946 - JOSE ROBERTO FERREIRA MILITAO) X CINTIA MARIA CARNEIRO DA CUNHA(SP185553 - 

TATIANA MICHELE MARAZZI LAITANO) X GENI DO ROSARIO CAMILO(SP228322 - CARLOS EDUARDO 

LUCERA) 

Despacho de fls. 932/932v:1. Fls. 912: recebo o recurso interposto pela defesa da sentenciada Cíntia Maria Carneiro da 

Cunha, nos seus regulares efeitos.2. Considerando o teor da certidão de fls. 929, expeça-se carta precatória à Comarca 

de Itanhaém/SP, para intimação da sentenciada Cíntia Maria do teor da sentença de fls. 901/908.3. Tendo em vista o 

trânsito em julgado da sentença de fls. 901/908 para a sentenciada Sandra do Rosário Camillo de Oliviera:a) intime-se 

referida sentenciada, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento das custas processuais devidas, sob 

pena de sua inscrição na dívida ativa da União. Para tanto, considerando que a sentenciada Sandra do Rosário não foi 

localizada nos endereços declinados nos autos (fls. 836; 931), bem como que decorreu in albis o prazo do edital para 

intimação da sentença condenatória, conforme certidão supra, expeça-se edital de intimação, com prazo de 30 (trinta) 

dias.Decorrido o prazo do edital sem o pagamento das custas, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional para que 

proceda à inscrição do valor não recolhido na dívida ativa da União;b) expeça-se guia de recolhimento em nome dessa 

ré, para fiscalização do cumprimento da execução pela 1ª Vara Federal Criminal, do Júri e das Execuções Penais desta 

Subseção Judiciária;c) façam-se as anotações e comunicações pertinentes;d) lance-se o nome dessa ré no rol dos 

culpados;e) encaminhem-se os presentes autos ao SEDI para alteração da autuação, devendo constar: SANDRA DO 

ROSÁRIO CAMILLO DE OLIVIERA - CONDENADA.4. Tendo em vista que a defesa da sentenciada Cintia Maria 
manifestou interesse em apresentar as razões recursais no Tribunal (fls. 912), cumpridas as determinações supra, e após 

a juntada de documento comprobatório da intimação dessa corré, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as cautelas de praxe.5. Expeça-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005995-22.2001.403.6181 (2001.61.81.005995-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. SONIA MARIA CURVELLO) X 

RINALDO JOSE ANDRADE(SP121215 - CESAR ROBERTO SARAIVA DE OLIVEIRA) X ROSANGELA 

GRANDISOLI(SP180607E - BRUNO NOBREGA SARAIVA DE OLIVEIRA E SP121215 - CESAR ROBERTO 

SARAIVA DE OLIVEIRA) 

1. Fls. 972: recebo o recurso de apelação interposto pela defesa dos réus, nos seus regulares efeitos.2. Dê-se vista, 

inicialmente, à defesa para apresentar as razões recursais. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal para 

apresentar contrarrazões à apelação interposta.3. Cumpridos os itens anteriores e com a juntada dos mandados de 
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intimação dos corréus devidamente cumpridos, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

com as cautelas de praxe.4. Caso os acusados não sejam localizados e, via de consequência, intimados da sentença, 

expeça-se edital de intimação, com prazo de 90 (noventa) dias (CPP, art. 392, 1º). Decorrido o prazo assinalado no 

edital, cumpra-se o tópico final do item 3.5. Intimem-se. Cumpra-se..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-Aberto prazo de 8 (oito) dias, para a defesa comum dos réus RINALDO JOSÉ DE ANDRADE e ROSÂNGELA 

GRANDISOLI apresentar razões recursais, conforme determinado no item 2 do despacho supra. 

 

0004298-29.2002.403.6181 (2002.61.81.004298-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. ROSE SANTA ROSA) X FABIO 

PARIZZOTTO DA SILVA(SP283354 - FAISAL MOHAMAD SALHA) 

Despacho de fls. 445:1. Fls. 440/441: anote-se o nome do novo defensor do acusado no sistema processual.2. Fls. 442: 

defiro. Concedo à defesa o prazo de 72 (setenta e duas) horas para vista dos autos, inclusive fora de Secretaria. Intime-

se o defensor do acusado, por meio do diário eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região.3. Tendo em vista que ainda não 

se logrou êxito no cumprimento do Mandado de Prisão nº 12/2010 (fls. 429/430), bem como o disposto no art. 105 da 

Lei de Execuções Penais (Lei nº 7.210/1984), torno sem efeito o item 2 da decisão proferida a fls. 404/404v.4. Sem 

prejuízo disso, cumpram-se integralmente os itens 3 e 4 da já referida decisão de fls. 404/404v.5. Cumpridos os itens 

anteriores, e considerando ser desnecessária a manutenção do presente feito em situação ativa no sistema processual 

MUMPS, tendo em vista que sua movimentação se realiza conforme o disposto no item 8, i, da Portaria nº 9/2009, deste 

Juízo, determino o sobrestamento desta ação penal, em Secretaria, bem como a sua reativação quando necessário. 
Certifique-se.Caso o acusado venha a ser localizado e preso, expeça-se guia de recolhimento para fiscalização do 

cumprimento da pena pelo juízo das execuções penais competente.6. Expeça-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se..-

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Aberto prazo de 72 (setenta e duas) horas para que a defesa do 

sentenciado FABIO PARIZZOTTO DA SILVA tenha vista dos autos, conforme determinado no item 2 do despacho 

supra. 

 

0003542-49.2004.403.6181 (2004.61.81.003542-5) - JUSTICA PUBLICA X PATRICIA NELI ROCHA(SP031711 - 

EDSON AMARAL BOUCAULT AVILLA) X ROSELI SILVESTRE DONATO(SP105614 - JOAQUIM TROLEZI 

VEIGA) X SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA(SP105614 - JOAQUIM TROLEZI VEIGA) X 

REGINA HELENA DE MIRANDA(SP105614 - JOAQUIM TROLEZI VEIGA E SP057849 - MARISTELA 

KELLER) 

Vistos em sentença.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou PATRICIA NELI ROCHA, brasileira, solteira, 

agente comunitária de saúde, RG nº 26.602.196-7, SSP/SP e CPF/MF nº 163.414.238-10, filha de Eduardo Rocha e 

Marlene Promenzio Rocha, nascida aos 22.11.1973, em São Paulo/SP, SOLANGE APARECIDA ESPALAOR 

FERREIRA, brasileira, casada, agente administrativa, RG nº 12.988.621, SSP/SP e CPF/MF nº 075.166.648-39, filha de 

José Espalaor e Thereza Costa Espalaor, nascida aos 04.08.1961, em São Paulo/SP, REGINA HELENA DE 

MIRANDA, brasileira, casada, RG nº 9.178.063, SSP/SP e CPF/MF nº 670.632.928-20, filha de José Rodrigues de 
Miranda e Teresa Pelegrino de Miranda, nascida aos 05.04.1956, em Nova Resende/MG e ROSELI SILVESTRE 

DONATO brasileira, casada, RG nº 10.515.863-X, SSP/SP e CPF/MF nº 006.857.568-15, filha de Waldemar Silvestre e 

Diva Ronchi Silvestre, nascida aos 17.07.1958, em São Paulo/SP, EDUARDO ROCHA e MARCOANTONIO 

FRANÇA, nos autos nº 0001145-22.2001.403.6181 (2001.61.81.001145-6), pela prática do crime previsto no art. 171, 

3º, do Código Penal, c.c o art. 29, ambos do Código Penal.Segundo a denúncia (fls. 363/364), oferecida após a rejeição 

total da primeira denúncia (fls. 361/362), EDUARDO ROCHA e PATRICIA NELI ROCHA, contando com a 

participação de REGINA, ROSELI, SOLANGE e MARCOANTONIO FRANÇA, então funcionários do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, lograram obter, em 18 de maio de 1998 (fls. 65), mediante o emprego de fraude 

consistente em vínculos empregatícios inexistentes, benefício previdenciário indevido em favor de Joaquim do Carmo 

de Piza, que foi mantido até 30 de abril de 2000. Narra a denúncia, ainda, que a fraude gerou aos cofres públicos um 

prejuízo de R$ 18.852,68 (dezoito mil oitocentos e cinquenta e dois reais e sessenta e oito centavos) e que EDUARDO 

e PATRÍCIA receberam de Joaquim R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos e reais) pela intermediação do benefício.A 

denúncia foi instruída com os autos do inquérito policial em que foram apurados os fatos nela narrados, tendo sido 

parcialmente rejeitada, em 12 de março de 2004, em relação a PATRICIA, SOLANGE, REGINA e ROSELI (fls. 

359/361).Da decisão acima, o Ministério Público Federal interpôs recurso em sentido estrito (fls. 366/368), que deu 

origem a estes autos e foi provido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para receber a denúncia em face das 

rés acima referidas (fls. 568).Tendo em vista a redistribuição da ação penal nº 0001145-22.2001.403.6181 
(2001.61.81.001145-6 - numeração antiga) da 2ª Vara Federal Criminal desta Subseção Judiciária a este Juízo, por força 

do Provimento CJF - 3ª Região nº 238, de 27.8.2004, que atribuiu competência exclusiva àquela vara para processar e 

julgar os crimes contra o sistema financeiro nacional e os crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, a 

presente ação penal também foi redistribuída a este Juízo (fls. 582).Em face do recebimento da denúncia, foi 

determinada a citação das acusadas para apresentação de resposta, nos termos do art. 396 do Código de Processo Penal 

(fls. 584).Citadas (Solange - fls. 593/594, Patricia - fls. 601, Regina - fls. 605), as rés apresentaram resposta (Regina e 

Roseli - fls. 621/681, Solange - fls. 696/715 e Patricia - fls. 717/717v). A defesa de REGINA e ROSELI alegou a 

ocorrência da prescrição e, no mérito, aduziu que essas rés agiram conforme as rotinas adotadas pelo INSS. A defesa de 

SOLANGE alegou também ter ocorrido a prescrição, aduzindo que a ré não atuava na concessão de aposentadorias. 

PATRICIA, pela Defensoria Pública da União, pugnou por sua absolvição sumária, sob o argumento de que a denúncia 

é inepta.Em razão de não estar presente nenhuma das hipóteses autorizadoras da absolvição sumária, o recebimento da 
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denúncia foi confirmado, tendo sido designado o dia 6 de maio de 2010 para a realização da audiência de instrução e 

julgamento (fls. 718/720). Na mesma decisão, com relação a duas das testemunhas da acusação, foi determinado o 

traslado de depoimentos por elas prestados em outras ações penais análogas e posterior vista ao Ministério Público 

Federal e à Defensoria Pública da União, que, diante da juntada (fls. 722/743), desistiram de suas oitivas (fls. 748v e 

749).Em audiência (fls. 766/768), ante a concordância do Ministério Público Federal e da defesa da ré PATRICIA, foi 

determinada a juntada de depoimento prestado pela testemunha comum, Joaquim do Carmo de Piza, em outra ação 

penal (fls. 768/769). Com relação às testemunhas arroladas pela defesa das rés SOLANGE, ROSELI e REGINA, em 

face da preclusão decretada a fls. 751, houve a juntada de depoimentos prestados em outras ações penais (fls. 770/800), 

bem como a oitiva da testemunha Osvaldo Guena (fls. 848), por meio de carta precatória. Foi, ainda nesse ato, 

decretada a revelia de REGINA e ROSELI, bem como designada nova data para o interrogatório das rés PATRICIA e 

SOLANGE, tendo sido, contudo, facultado às rés revéis a possibilidade de também serem interrogadas na mesma 

ocasião.Na nova data, foram colhidos os interrogatórios das rés PATRICIA e SOLANGE, bem como o depoimento da 

testemunha da defesa, Osvaldo Guena, os quais foram registrados em sistema de gravação digital audiovisual, sem 

transcrição, conforme autoriza o art. 405, 1º, do Código de Processo Penal, incluído pela Lei nº 11.719/2008 (fls. 828 e 

855).Na fase de diligências (CPP, art. 402), o Ministério Público Federal e a defesa da ré PATRICIA nada requereram 

(fls. 856 e 857). Já com relação à defesa das rés SOLANGE, REGINA e ROSELI, o prazo transcorreu in albis (fls. 

858v).Em memoriais, o Ministério Público Federal aduziu que restou comprovada a materialidade do delito previsto no 

art. 171, 3º, do Código Penal, bem como a autoria em relação às rés REGINA, ROSELI e SOLANGE. Requereu a 
condenação das rés, nos termos da denúncia, assim como a decretação da perda do cargo público, tendo em vista a 

atuação dolosa na concessão do benefício fraudulento objeto da denúncia. No que toca à ré PATRICIA, o Ministério 

Público Federal pediu a sua absolvição, nos termos do art. 386, V, do Código de Processo Penal. Manifestou-se, ainda, 

o parquet pela condenação das rés REGINA, ROSELI e SOLANGE pela prática do delito previsto no art. 288 do 

Código Penal e postulou a juntada de cópias extraídas da ação penal nº 2001.61.81.002563-7, em trâmite na 9º Vara 

Federal Criminal desta Subseção Judiciária, para utilização como prova emprestada (fls. 859/874 e documentos fls. 

878/1039).A defesa comum de REGINA, ROSELI e SOLANGE (fls. 1045/1104) em contrapartida, pleiteou a 

absolvição dessas rés alegando, preliminarmente, a inépcia da denúncia, bem como a desconsideração do delito previsto 

no art. 288 do Código Penal. No mérito, com relação a SOLANGE, alegou, em síntese, que a sua função era apenas a de 

receber documentos no protocolo, não tendo atuação na análise, formatação e concessão de benefícios. Ademais, 

acrescenta que não há nos autos provas de que SOLANGE tenha agido com dolo no cadastramento no sistema do 

benefício objeto da denúncia (fls. 365/370).No que toca a ROSELI, sua defesa argumentou, em suma, que ela também 

não foi a responsável pela concessão do benefício em questão, tendo apenas atuado de forma bastante superficial, 

inserindo alguns dados extraídos dos documentos apresentados na Tela de Benefícios, o que não constitui irregularidade 

administrativa, muito menos crime de estelionato.Com relação a REGINA, alega a defesa que ela atuou em total 

conformidade com a legislação então vigente e que a concessão do benefício foi revisado por duas outras instâncias do 

INSS, Gerência do Posto e Inspetoria. Acrescenta a defesa que os documentos apresentados para a obtenção do 
benefício de Joaquim do Carmo de Piza tinham boa aparência e, assim sendo, REGINA não tinha como detectar a 

falsidade. Pede a defesa que os documentos referentes à quebra de sigilo bancário, cujas cópias foram juntadas pelo 

Ministério Público Federal com os memórias, sejam desentranhados destes autos, vez que não foi dada vista à defesa 

para o exercício do contraditório e, ainda, porque a medida foi deferida em outra ação penal e não guarda relação com o 

benefício aqui tratado.A defesa de PATRICIA alega, outrossim, a inépcia da denúncia, tendo em vista a falta de 

individualização da conduta dos denunciados. No mérito, aduz a defesa que não existe nos autos nenhuma prova da 

participação de PATRICIA nos fatos narrados na denúncia, razão pela qual postula a sua absolvição (fls. 1105/1109).É 

o relatório. DECIDO.Assiste razão à defesa das rés REGINA, ROSELI e SOLANGE, no que toca à alegação de 

ausência de imputação da prática do crime previsto no art. 288 do Código Penal na denúncia, bem como da descrição da 

conduta ali prevista, razão pela qual deixo de apreciar o pedido formulado pelo Ministério Público Federal relativo à 

condenação das rés pela prática desse crime.Rejeito a preliminar de inépcia da denúncia, pois, no caso em exame, a 

peça acusatória expôs o fato criminoso com todas as suas circunstâncias, permitindo ás rés e às defesas técnicas 

saberem exatamente do que elas foram acusadas. Ademais, ressalto que essa questão já restou superada, em face da 

decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, ao dar provimento ao recurso em sentido estrito 

interposto pelo Ministério Público Federal, recebeu a denúncia.Rejeito, outrossim, o pedido da defesa de REGINA e 

ROSELI de desentranhamento dos documentos referentes à quebra de sigilo bancário deferida nos autos da ação penal 

nº 0002563-92.2001.403.6181 (2001.61.81.002563-7), em trâmite na 9ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, tendo 
em vista que, em observância ao princípio constitucional do contraditório e da ampla defesa, houve oportunidade para a 

defesa manifestar-se sobre os documentos juntados aos autos. Ademais, observo que REGINA e ROSELI são rés 

também na ação penal em que a quebra de sigilo bancário foi deferida (fls. 879), o que também afasta a alegação de 

ofensa aos princípios referidos. E, vale ressaltar que, mesmo em ações penais em que não há identidade de partes, é 

possível a utilização de prova emprestada, desde que não seja essa prova a única a embasar a condenação .Passo, assim, 

à análise do mérito.A materialidade do delito está devidamente delineada nos autos. Comprovou-se que o INSS, 

induzido em erro mediante a utilização de documentos falsos, concedeu, em 22.05.1998 (data de início do benefício), ao 

segurado Joaquim do Carmo de Piza o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, que perdurou até 30 de abril de 

2000, causando aos cofres públicos um prejuízo de 18.852,68 (dezoito mil oitocentos e cinquenta e dois reais e sessenta 

e oito centavos).Os documentos que instruíram o pedido de concessão da aposentadoria atestavam vínculo empregatício 

inexistente, durante o período de 22.11.1965 a 30.10.1967 (fls. 29) e 12.11.1967 a 20.06.1973 (fls. 31), entre o segurado 
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e as empresas Indústria Mecânica Corpel Ltda (fls. 29) e Indústrias Reunidas Irmãos Spina S/A, 

respectivamente.Acerca da fraude utilizada na obtenção do benefício, o relatório da Auditoria do INSS concluiu que: foi 

efetuada pesquisa na R. Chico Pontes, 1456 - Vila Guilherme - Capital, para confirmação dos documentos acostados às 

fls. 45/50 e concluído negativamente, não ficando caracterizada a real prestação de serviço na citada empresa, bem 

como os elementos informados na SB-40, apresentando a F.R.E características de irregularidade, com indicações de 

montagem (fls. 100).Ademais, Joaquim do Carmo de Piza confirmou, em sede policial (fls. 191/192) e judicial (fls. 

768/769), nunca ter trabalhado nas empresas Indústria Mecânica Corpel Ltda e Indústrias Reunidas Irmãos Spina 

S/A.Contudo, em que pese a comprovação da materialidade, a autoria não restou comprovada.Com efeito, durante o 

trâmite das investigações, bem como em Juízo, PATRICIA negou qualquer envolvimento nos fatos a ela imputados, 

afirmando, com relação às procurações a ela outorgadas para a obtenção de benefícios previdenciários junto ao INSS, 

que nada sabe explicar (fls. 328). Eduardo Rocha, seu pai e intermediador do benefício aqui tratado, afirmou, na fase 

policial, que seus filhos e esposa constavam nas procurações porque o INSS limitava a um por dia o ingresso de 

requerimentos formulados através de procuradores (fls. 173/189).Em Juízo, PATRICIA disse que nunca esteve na APS-

Brás, tampouco protocolou qualquer tipo de benefício previdenciário. Aduziu não saber a que título os cheques emitidos 

por Joaquim do Carmo de Piza foram depositados em sua conta-corrente, que, segundo ela, era administrada pelos seus 

pais e irmãos. Ainda, a respeito desses cheques, disse: eu nunca vi na minha mão, nunca peguei, qualquer pessoa pode 

pôr nominal e depositar, certo, tendo a minha conta, no caso meu pai e minha mãe e meus irmãos tinham acesso, mas eu 

creio que meu pai e minha mãe não iam me prejudicar jamais, nem meus irmãos (v. depoimento registrado em CD, 
tempo: 001 a 1429).SOLANGE, em Juízo, disse que nunca tinha visto PATRICIA no INSS e que seu contato com 

Eduardo Rocha tinha sido superficial, limitando-se ao atendimento de balcão (v. depoimento registrado em CD, tempo: 

001 a 1819).Ainda em Juízo, SOLANGE negou a autoria nos seguintes termos, em que procurou esclarecer os fatos sob 

a sua perspectiva (v. depoimento registrado em CD, tempo: 001 a 1819): Eu só recebia a documentação, entrava na tela, 

fazia a pré-habilitação aí era tudo o que foi apresentado e dava um número para essa aposentadoria (...) havia uma 

triagem, essa triagem a hora que estava com a documentação era dada uma senha, aí com essa senha a gente chamava e 

a gente fazia essa pré-habilitação, o protocolo, inseria os dados na tela do benefício (...) Nós emitimos pesquisa, houve 

auditor fiscal que foi na empresa verificou a documentação, depois que eu fui demitida teve o colegiado aqui da 

gerência que fez um relatório em cima de tudo aquilo que o processo administrativo apurou e tudo aquilo que foi 

colocado foi contestado pelos gerentes regionais, porque eles falaram que não foi emitida pesquisa que a insalubridade 

tinha que ser feita pela pesquisa, isso não existe em norma nenhuma do INSS. A afirmação de SOLANGE acerca de sua 

atuação no INSS foi corroborada pelo extrato da auditoria (fls. 90/92), o qual demonstra que, no benefício aqui tratado, 

SOLANGE participou das fases de protocolo, informações do tempo de serviço e informações de valores, não tendo 

atuado na fase de concessão.O Ministério Público Federal alega que REGINA, ROSELI e SOLANGE, de forma dolosa, 

deixaram de verificar regras simples ao analisar os documentos recebidos e que existiam incongruências no resultado da 

pesquisa efetuada para a verificação da real prestação de serviço. Contudo, ainda, que regras simples não tenham sido 

verificadas, o que se pode atribuir à elevada carga de serviço que possuíam, isso não significa que essas rés tenham 
participado dolosamente na fraude para a obtenção do benefício previdenciário objeto da denúncia.Em contrapartida, a 

defesa comum de REGINA, ROSELI e SOLANGE alega que elas agiram de acordo com a legislação vigente, 

ressaltando, em relação a REGINA, que ela, inclusive, efetuou a solicitação de pesquisa. A esse propósito, o relatório da 

Gerência Executiva - Divisão de Benefícios (fls. 673/681) mencionado por SOLANGE, questionou os critérios de 

avaliação dos benefícios utilizados pela Missão Extraordinária da Auditoria junto à APS-Brás e alertou para o 

desrespeito às normas vigentes à época dos eventos. Transcrevo, desse relatório, que trata especificamente dos casos 

envolvendo as empresas Cia Paulista de Matérias Primas, Cia Irmãos Spina Artes Gráficas Papel e Celulose e Indústria 

Mecânica Corpel Ltda, os seguintes trechos:Analisando apenas o relatório, verificamos que foram descrit[a]s 

irregularidades de alguns benefícios, no entanto, pela descrição apontada, não conseguimos visualizar a irregularidade, 

senão vejamos:- Anexamos às fls. 21/41, pesquisa de cada benefício apontado com irregularidade e verificamos que 

foram protocolados e concedidos/indeferidos entre 18.03.1998 a 23.10.1999, sendo que, em sua maioria foram 

concedidos ou indeferidos antes da vigência do Decreto nº 3.048/99.- Considerando o fator preponderante da 

irregularidade, que trata de SP procuramos pesquisar a legislação da época (...)- Verificando a documentação citada 

acima, não encontramos nenhuma norma ou roteiro que discipline o que deve ser perguntado na SP para comprovação 

de algum vínculo trabalhista (...).- Foi apontada ainda a irregularidade de que não contou na SP a solicitação da 

verificação da atividade especial. (...)-Diante das normas citadas acima, no que se refere a irregularidade apontada sobre 

a verificação da atividade especial, perguntamos: Onde está a irregularidade? Quais as normas que os servidores 
deixaram de cumprir?? Cabe ressaltar que pelas normas da época, em nenhum momento é disciplinado de que a 

comprovação da atividade especial deve ser por meio de Solicitação de Pesquisa (...).-Verificamos que a APS, conforme 

relatório anexo, nos casos de dúvida aparente, tomou o cuidado de emitir Solicitação de Pesquisa para comprovação do 

período trabalhado pelo segurado, no entanto, que culpa tem também o pesquisador se o documento está alterado (...).A 

testemunha da defesa, Osvaldo Guena, ouvida por meio de carta precatória, nada acrescentou em seu depoimento 

judicial.Já no processo administrativo, seu depoimento merece destaque em alguns pontos. Como então inspetor 

contratado do INSS, a respeito de sua atuação em relação à empresa Indústrias Reunidas Irmãos Spina S/A, disse que 

analisou diversos processos envolvendo registros de tempo de serviço prestados para essa empresa, em postos distintos 

do INSS, e que ela não constava na listagem de empresas suspeitas de fraude fornecida pela Inspetoria. Aduziu, ainda, 

que no Posto do INSS da Água Branca liberou diversos pedidos de benefícios envolvendo a empresa Indústrias 

Reunidas Irmãos Spina S/A. Nesse mesmo ato, questionado se com o conhecimento técnico de inspetor, poderia 
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reconhecer alguma fraude na ficha de registro de empregados da empresa referida, afirmou que a documentação não 

tinha características de fraude; que gostaria de deixar claro que desconhece qualquer tipo de denúncia, sequer ouviu 

falar, nem foi comunicado oficialmente, a esse respeito (fls. 1102/1104). Aparecido Pinheiro de Vasconcelos Arruda 

(fls. 770/774), gerente regional da APS- Brás na época dos fatos, disse em Juízo:O depoente chegou a examinar tais 

fichas da Irmãos Spina por elas (refere-se às rés) trazidas e constatou que eram documentos bons por serem originais e 

contemporâneos, ao menos em sua maioria. O próprio depoente não tinha dúvida em aceitá-los. Já houve caso em que 

foi determinada pesquisa nas fichas da Irmãos Spina. A grande maioria do resultado da pesquisa comprovou serem tais 

documentos bons. Vale frisar que os documentos apresentados - fichas de registro de empregados (fls. 29 e 31), 

declaração do empregador (fls. 66) e formulário referente à insalubridade (fls. 30) -, além de não apresentarem rasuras, 

eram suficientes para a concessão do benefício. Além disso, o só fato de o servidor não perceber que o segurado 

apresentou documentos pessoais emitidos em localidade diversa daquela em que, no mesmo período, pretendia 

comprovar vínculo empregatício, não é suficiente para se afirmar que esse servidor agiu com dolo ou má-fé. No que 

toca aos cheques juntados pelo Ministério Público Federal, referentes à quebra de sigilo bancário de REGINA e 

ROSELI, anoto que há alguns que, apesar de nominais a REGINA (fls. 1009, 1011), não guardam relação com os fatos 

tratados na denúncia. Aqueles emitidos por Eduardo Rocha em favor de REGINA (fls. 994, 998, 1001, 1003, 1005), 

possuem datas anteriores àquela da entrada do requerimento do benefício destes autos (maio de 1998) e, mais ainda, da 

sua concessão (outubro de 1998). Assim, não é possível afirmar, com a certeza necessária, apesar de serem fortes 

indícios, que esses cheques tinham relação com os fatos narrados na denúncia ou, se é que houve pagamento para uma 
suposta atuação dolosa, se no período da entrada do requerimento deste benefício até o seu deferimento, esse eventual 

acordo ainda vigorava. Com relação aos cheques emitidos por ROSELI, em favor de REGINA (fls. 1015, 1017), 

verifico que também não são aptos a comprovar a participação dolosa de ROSELI na obtenção do benefício de Joaquim 

do Carmo de Piza, tendo em vista que podem representar pagamento por transações de natureza diversa, não se podendo 

presumir que decorram de atividade ilícita dessas rés.Assim, em face de não haver prova de PATRICIA ter concorrido 

para a infração penal, bem como de inexistirem provas suficientes a ensejar um decreto condenatório em relação a 

REGINA, ROSELI e SOLANGE, é de rigor a absolvição dessas acusadas. Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE A 

DENÚNCIA para ABSOLVER as acusadas, já qualificadas, da imputação feita pelo Ministério Público Federal de 

prática do crime previsto no 171, 3º, do Código Penal. Faço-o, em relação a PATRICIA NELI ROCHA, com 

fundamento no art. 386, V, do Código de Processo Penal, e, em relação a REGINA HELENA DE MIRANDA, ROSELI 

SILVESTRE DONATO e SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA, com fundamento no art. 386, VII, do 

Código de Processo Penal..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Aberto prazo para as defesas das 

sentenciadas PATRICIA NELI ROCHA, REGINA HELENA DE MIRANDA, ROSELI SILVESTRE DONATO e 

SOLANGE APARECIDA ESPALAOR SILVESTRE apresentarem eventua recurso em face da sentença proferida a fls. 

1112/1121. 

5ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRª ANA LÚCIA JORDÃO PEZARINI - Juíza Federal. 

Bel ADALTO CUNHA PEREIRA.  
 

Expediente Nº 1193 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0560723-89.1997.403.6182 (97.0560723-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0523352-

28.1996.403.6182 (96.0523352-5)) POSTO E GARAGEM AEROPORTO LTDA(SP040419 - JOSE CARLOS 

BARBUIO E SP177611 - MARCELO BIAZON E SP234766 - MARCIA BERNARDO DE OLIVEIRA) X FAZENDA 
NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) 

Recebo a apelação do embargante de fls. 193/204, apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, V, do Código 

de Processo Civil. Vista à apelada, para que apresente as contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas legais, desapensando-se. Traslade-se cópia desta 

decisão para os autos principais. Int. 

 

0055893-69.1999.403.6182 (1999.61.82.055893-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0530629-27.1998.403.6182 (98.0530629-1)) HOSPITAL E MATERNIDADE MODELO TAMANDARE 

S/A(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP121218 - DARCI JOSE ESTEVAM) X 

INSS/FAZENDA(SP068142 - SUELI MAZZEI ALVES DA LUZ) 

Recebo a apelação do embargante de fls. 1698/1711, apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, V, do 

Código de Processo Civil. Vista à apelada, para que apresente as contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas legais, desapensando-se. Traslade-se cópia desta 

decisão para os autos principais. Int. 

 

0039191-14.2000.403.6182 (2000.61.82.039191-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
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0047528-26.1999.403.6182 (1999.61.82.047528-0)) CESWAL COML/ ELETRICA SUPER WATTS 

LTDA(SP131602 - EMERSON TADAO ASATO E SP223777 - KATALINS CESAR DE OLIVEIRA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Recebo a apelação do embargante de fls. 153/174, apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, V, do Código 

de Processo Civil. Vista à apelada, para que apresente as contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo, desapensando-se. Traslade-se cópia desta 

decisão para os autos principais. Int. 

 

0049399-57.2000.403.6182 (2000.61.82.049399-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0057246-47.1999.403.6182 (1999.61.82.057246-6)) PASY IND/ E COM/ DE BORRACHA E PLASTICO LTDA X 

ANTONIO ALFREDO RIBEIRO DE FREITAS(SP018024 - VICTOR LUIS SALLES FREIRE E SP115479 - 

FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Em virtude da certidão de fl. 443, recebo a apelação de fls. 435/442, bem como a apelação da parte embargada de fls. 

424/430, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, do Código de Processo Civil. Vista à(o) apelada(o) para que 

apresente as contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as cautelas de estilo, desapensando-se. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Int.  

 

0053508-17.2000.403.6182 (2000.61.82.053508-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0015128-56.1999.403.6182 (1999.61.82.015128-0)) MORRO DO NIQUEL LTDA(SP076038 - RODOLFO LUIS 

XAVIER VERGILIO E SP271014 - FERNANDO SANDRINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF 

VIANNA) 

Recebo a apelação de fls. 363/366, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, do Código de Processo Civil. Vista à(o) 

apelada(o) para que apresente as contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo, desapensando-se. Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais.Int.  

 

0004681-38.2001.403.6182 (2001.61.82.004681-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0556597-59.1998.403.6182 (98.0556597-1)) TECHINT ENGENHARIA S/A(SP080600 - PAULO AYRES BARRETO 

E SP137881 - CARLA DE LOURDES GONCALVES) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 - LOURDES 

RODRIGUES RUBINO) 

Recebo a apelação de fls. 3517/3534, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, do Código de Processo Civil. Vista 

à(o) apelada(o) para que apresente as contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as cautelas legais, desapensando-se. Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais.Int.  

 
0038021-36.2002.403.6182 (2002.61.82.038021-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0046301-64.2000.403.6182 (2000.61.82.046301-3)) CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA(SP121220 - DIMAS 

LAZARINI SILVEIRA COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Recebo a apelação interposta pelo patrono da embargante, restrita ao capítulo dos honorários advocatícios, em ambos os 

efeitos, nos termos do art. 520, caput, do Código de Processo Civil. Vista à(o) embargado (a) para que apresente as 

contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as 

cautelas de estilo, desapensando-se. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Int.  

 

0064481-26.2003.403.6182 (2003.61.82.064481-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0519778-65.1994.403.6182 (94.0519778-9)) MAGDALENA BERTANTE(SP104699 - CLAUDIO DA SILVA E 

SP067273 - ANTONIO MOACIR COSTA MAGALHAES) X INSS/FAZENDA(Proc. 330 - MARIA DE LOURDES 

THEES P V JARDIM) 

Recebo a apelação de fls. 93/94, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, do Código de Processo Civil. Vista à(o) 

apelada(o) para que apresente as contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo, desapensando-se. Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais.Int.  

 
0043927-36.2004.403.6182 (2004.61.82.043927-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0552841-76.1997.403.6182 (97.0552841-1)) JOFI CONFECCOES LTDA(SP032213A - PEDRO PAULO SOARES 

SOUZA CARMO) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Recebo a apelação de fls. 283/292, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, do Código de Processo Civil. Vista à(o) 

apelada(o) para que apresente as contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo, desapensando-se. Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais.Int.  

 

0050572-77.2004.403.6182 (2004.61.82.050572-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0041293-43.1999.403.6182 (1999.61.82.041293-1)) PHILIPPE RAOUL NE(SP154661 - RODRIGO FERNANDES 

REBOUÇAS) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 
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Recebo a apelação de fls. 240/254 em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, do Código de Processo Civil. Vista à(o) 

apelada(o) para que apresente as contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo, desapensando-se. Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais.Int.  

 

0050684-46.2004.403.6182 (2004.61.82.050684-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0519282-65.1996.403.6182 (96.0519282-9)) MARCILIO HAMAM(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA MELLO) 

Recebo a apelação da(o) embargante, apenas em seu efeito devolutivo, nos termos do art. 520 c/c artigo 585, inciso VII, 

§ 1º, ambos do CPC, uma vez que os embargos foram julgados parcialmente procedentes, em parte mínima, tão-

somente para reduzir a multa moratória. Prossiga-se com a execução, porquanto essa verba encontra-se destacada na 

Certidão de Dívida Ativa (CDA), e, portanto, a exeqüente deverá apresentar cálculos de atualização do débito com a 

redução determinada. Vista à(o) apelada(o) para que apresente as contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo, desapensando-se.Traslade-se cópia desta 

decisão para os autos principais.Int. 

 

0054748-02.2004.403.6182 (2004.61.82.054748-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0035379-61.2000.403.6182 (2000.61.82.035379-7)) GUT LAR IND/ E COM/ LTDA X FAZENDA 
NACIONAL/CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO) 

Recebo a apelação da(o) embargada(o), apenas em seu efeito devolutivo , nos termos do art. 520, inciso V, do C.P.C., 

uma vez que versa tão-somente sobre a fixação dos honorários advocatícios. Vista à embargante par que apresente as 

contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as 

cautelas de estilo, desapensando-se. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Int.  

 

0031930-22.2005.403.6182 (2005.61.82.031930-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0568807-79.1997.403.6182 (97.0568807-9)) JOAO CARLOS BASILIO DA SILVA X PERFUMARIA RASTRO 

LTDA(SP092369 - MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY 

MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) 

Recebo a apelação de fls. 367/385, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, do Código de Processo Civil. Vista à(o) 

apelada(o) para que apresente as contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo, desapensando-se. Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais.Int.  

 

0039822-79.2005.403.6182 (2005.61.82.039822-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0038777-16.2000.403.6182 (2000.61.82.038777-1)) OSMAR GERES(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E 

SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Recebo a apelação de fls. 270/296, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, do Código de Processo Civil. Vista à(o) 

apelada(o) para que apresente as contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo, desapensando-se. Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais.Int.  

 

0061403-53.2005.403.6182 (2005.61.82.061403-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0059724-28.1999.403.6182 (1999.61.82.059724-4)) EMPREITEIRA DE OBRAS NOBREGA S/C LTDA X 

ADEMAR TAVARES DOS SANTOS(SP180975 - PRISCILLA DE ALMADA NASCIMENTO) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 68 - ANA DORINDA C ADSUARA CADEGIANI) 

Recebo a apelação de fls. 61/64, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, do Código de Processo Civil. Vista à(o) 

apelada(o) para que apresente as contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo, desapensando-se. Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais.Int.  

 

0000166-81.2006.403.6182 (2006.61.82.000166-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0049391-41.2004.403.6182 (2004.61.82.049391-6)) VERTICE FUNDO MUTUO DE INVESTIMENTOS EM 

ACOES(SP166501 - BLIMA SIMONE KATZ E SP268400 - DOV BERENSTEIN) X COMISSAO DE VALORES 

MOBILIARIOS(Proc. RENATO PAULINO DE CARVALHO FILHO) 

Recebo a apelação do embargante de fls. 139/151, apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, V, do Código 

de Processo Civil. Vista à apelada, para que apresente as contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo legais, desapensando-se. Traslade-se cópia 

desta decisão para os autos principais. Int. 

 

0031705-65.2006.403.6182 (2006.61.82.031705-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017058-65.2006.403.6182 (2006.61.82.017058-9)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 769 - DIANA VALERIA 

LUCENA GARCIA) X WHIRPOOL S/A(SP106767 - MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI E 
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SP106769 - PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI E SP108365 - ZABETTA MACARINI 

CARMIGNANI E SP157916 - REBECA DE SÁ GUEDES) 

Recebo a apelação de fls. 822/839, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, do Código de Processo Civil. Vista à(o) 

apelada(o) para que apresente as contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as cautelas legais, desapensando-se. Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais.Int.  

 

0037971-68.2006.403.6182 (2006.61.82.037971-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0040779-17.2004.403.6182 (2004.61.82.040779-9)) SINTESE GESTAO DE ATIVOS LTDA(SP101774 - ANTONIO 

CARLOS CASTILHO GARCIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Recebo a apelação de fls. 101/106 em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, do Código de Processo Civil. Vista à(o) 

apelada(o) para que apresente as contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo, desapensando-se. Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais.Int.  

 

0049790-02.2006.403.6182 (2006.61.82.049790-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0023854-09.2005.403.6182 (2005.61.82.023854-4)) BRASFANTA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP098953 - 

ACHILES AUGUSTUS CAVALLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 
Recebo a apelação do embargante de fls. 199/214, apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, V, do Código 

de Processo Civil. Vista à apelada, para que apresente as contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo, desapensando-se. Traslade-se cópia desta 

decisão para os autos principais. Int. 

 

0051352-46.2006.403.6182 (2006.61.82.051352-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0038910-19.2004.403.6182 (2004.61.82.038910-4)) MARIA CONCEICAO DO CARMO(SP140272 - SILVANO 

SILVA DE LIMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Recebo a apelação de fls. 80/85, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, do Código de Processo Civil. Vista à(o) 

apelada(o) para que apresente as contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo, desapensando-se. Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais.Int.  

 

0003302-52.2007.403.6182 (2007.61.82.003302-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0029084-95.2006.403.6182 (2006.61.82.029084-4)) D R E IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP196622 - 

CARLA DE ANDRADE LEAMARE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Recebo a apelação do embargante de fls. 27/28, apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, V, do Código de 
Processo Civil. Vista à apelada, para que apresente as contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo, desapensando-se. Traslade-se cópia desta 

decisão para os autos principais. Int. 

 

0014438-46.2007.403.6182 (2007.61.82.014438-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010241-19.2005.403.6182 (2005.61.82.010241-5)) GOV EST SAO PAULO(SP099803 - MARIA ANGELICA DEL 

NERY) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA 

APARECIDA SIMONI BARRETTO) 

Recebo a apelação de fls. 65/87, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, do Código de Processo Civil. Vista à(o) 

apelada(o) para que apresente as contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo, desapensando-se. Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais.Int.  

 

0014440-16.2007.403.6182 (2007.61.82.014440-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0034748-44.2005.403.6182 (2005.61.82.034748-5)) GOV EST SAO PAULO(SP099803 - MARIA ANGELICA DEL 

NERY) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA 

APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) 
Recebo a apelação de fls. 71/93, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, do Código de Processo Civil. Vista à(o) 

apelada(o) para que apresente as contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo, desapensando-se. Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais.Int.  

 

0041696-31.2007.403.6182 (2007.61.82.041696-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0040822-17.2005.403.6182 (2005.61.82.040822-0)) CLUB ATHLETICO PAULISTANO(SP096831 - JOAO 

CARLOS MEZA) X INSS/FAZENDA(Proc. 1317 - NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) 

Recebo a apelação do embargante de fls. 163/199, apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, V, do Código 

de Processo Civil. Vista à apelada, para que apresente as contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo, desapensando-se. Traslade-se cópia desta 
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decisão para os autos principais. Int. 

 

0006413-10.2008.403.6182 (2008.61.82.006413-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0040563-51.2007.403.6182 (2007.61.82.040563-9)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) 

Recebo a apelação do embargante de fls. 55/73, apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, V, do Código de 

Processo Civil. Vista à apelada, para que apresente as contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo, desapensando-se. Traslade-se cópia desta 

decisão para os autos principais. Int. 

 

0026599-54.2008.403.6182 (2008.61.82.026599-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0061896-64.2004.403.6182 (2004.61.82.061896-8)) MANOEL DOMINGUES(SP140874 - MARCELO CASTILHO 

MARCELINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Recebo a apelação do embargante de fls.125/132, apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, V, do Código 

de Processo Civil. Vista à apelada, para que apresente as contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas legais, desapensando-se. Traslade-se cópia desta 

decisão para os autos principais. Int. 
 

0000753-98.2009.403.6182 (2009.61.82.000753-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000353-36.1999.403.6182 (1999.61.82.000353-8)) DIRCE ARANA SIQUEIRA(SP212461 - VANIA DOS SANTOS 

E SP178509 - UMBERTO DE BRITO) X INSS/FAZENDA(Proc. 659 - MARIO GERMANO BORGES FILHO) 

Recebo a apelação do embargante de fls. 149/171, apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, V, do Código 

de Processo Civil. Vista à apelada, para que apresente as contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas legais, desapensando-se. Traslade-se cópia desta 

decisão para os autos principais. Int. 

 

0014377-20.2009.403.6182 (2009.61.82.014377-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0048873-46.2007.403.6182 (2007.61.82.048873-9)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP249241 - IVAN 

OZAWA OZAI E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO 

PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

Recebo a apelação de fls. 68/78, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, do Código de Processo Civil. Vista à(o) 

apelada(o) para que apresente as contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo, desapensando-se. Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais.Int.  
 

0016081-68.2009.403.6182 (2009.61.82.016081-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017660-85.2008.403.6182 (2008.61.82.017660-6)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP249241 - IVAN 

OZAWA OZAI E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO 

PAULO(SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO) 

Recebo a apelação interposta pela embargada, restrita ao capítulo dos honorários advocatícios, em ambos os efeitos, nos 

termos do art. 520, caput, do Código de Processo Civil. Vista à(o) embargante para que apresente as contra-razões, no 

prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas legais, 

desapensando-se. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Int.  

 

0027733-82.2009.403.6182 (2009.61.82.027733-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017787-23.2008.403.6182 (2008.61.82.017787-8)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP194347 - ANDRÉ FIGUEREDO SAULLO E SP135372 - MAURY IZIDORO) X PREFEITURA 

DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

Recebo a apelação de fls. 49/62, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, do Código de Processo Civil. Vista à(o) 

apelada(o) para que apresente as contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo, desapensando-se. Traslade-se cópia desta decisão para os autos 
principais.Int.  

 

0027735-52.2009.403.6182 (2009.61.82.027735-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0027190-16.2008.403.6182 (2008.61.82.027190-1)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) 

Recebo a apelação de fls.98/109, da embargada, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, do Código de Processo 

Civil. Vista à(o) apelada(o) para que apresente as contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo, desapensando-se. Traslade-se cópia desta decisão para 

os autos principais.Int.  
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0027736-37.2009.403.6182 (2009.61.82.027736-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001685-57.2007.403.6182 (2007.61.82.001685-4)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) 

Recebo a apelação do embargante de fls. 42/67, apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, V, do Código de 

Processo Civil. Vista à apelada, para que apresente as contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo, desapensando-se. Traslade-se cópia desta 

decisão para os autos principais. Int. 

 

0029608-87.2009.403.6182 (2009.61.82.029608-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013711-53.2008.403.6182 (2008.61.82.013711-0)) AUBERT ENGRENAGENS LTDA X LUIZ AUBERT 

NETO(SP050228 - TOSHIO ASHIKAWA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Recebo a apelação do embargante de fls. 57/63, apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, V, do Código de 

Processo Civil. Vista à apelada, para que apresente as contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo, desapensando-se. Traslade-se cópia desta 

decisão para os autos principais. Int. 

 

0031038-74.2009.403.6182 (2009.61.82.031038-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0013309-35.2009.403.6182 (2009.61.82.013309-0)) DROG SAO PAULO S/A(SP163096 - SANDRA MARA 

BERTONI BOLANHO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI E SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) 

Recebo a apelação do embargante de fls. 158/170, apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, V, do Código 

de Processo Civil. Vista à apelada, para que apresente as contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo, desapensando-se. Traslade-se cópia desta 

decisão para os autos principais. Int. 

 

0031366-04.2009.403.6182 (2009.61.82.031366-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0020643-23.2009.403.6182 (2009.61.82.020643-3)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP194347 - ANDRÉ FIGUEREDO SAULLO E SP135372 - MAURY IZIDORO) X PREFEITURA 

DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

Recebo a apelação de fls.44/49, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, do Código de Processo Civil. Vista à(o) 

apelada(o) para que apresente as contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo, desapensando-se. Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais.Int.  

 
0031369-56.2009.403.6182 (2009.61.82.031369-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0044696-44.2004.403.6182 (2004.61.82.044696-3)) DIACEL GD IND/ COM/ E IMPORTACAO LTDA(SP129669 - 

FABIO BISKER) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Recebo a apelação de fls. 86/93, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, do Código de Processo Civil. Vista à(o) 

apelada(o) para que apresente as contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo, desapensando-se. Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais.Int.  

 

0046753-59.2009.403.6182 (2009.61.82.046753-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0030964-20.2009.403.6182 (2009.61.82.030964-7)) AGROJU AGROPECUARIA LTDA(SP162362 - WANDA 

ELAINE RIBEIRO COSTA) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) 

Recebo a apelação de fls. 59/73, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, do Código de Processo Civil. Vista à(o) 

apelada(o) para que apresente as contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo, desapensando-se. Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais.Int.  

 
0013725-66.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0052227-50.2005.403.6182 

(2005.61.82.052227-1)) ADILSON LUIZ DA SILVA(SP207492 - RODOLFO APARECIDO DA SILVA TORRES) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Recebo a apelação do embargante de fls. 93/106, apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, V, do Código 

de Processo Civil. Vista à apelada, para que apresente as contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo, desapensando-se. Traslade-se cópia desta 

decisão para os autos principais. Int. 

 

0020087-84.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055741-74.2006.403.6182 

(2006.61.82.055741-1)) FENICIAPAR SA(SP242473 - ANNA FLAVIA COZMAN GANUT) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 
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Recebo a apelação de fls. 70/77, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, do Código de Processo Civil. Vista à(o) 

apelada(o) para que apresente as contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo, desapensando-se. Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais.Int.  

 

0020091-24.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045813-46.1999.403.6182 

(1999.61.82.045813-0)) POLO IND/ METALURGICA LTDA(SP261620 - FERNANDA ALBANO TOMAZI) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Recebo a apelação do embargante de fls. 37/42, apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, V, do Código de 

Processo Civil. Vista à apelada, para que apresente as contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas legais, desapensando-se. Traslade-se cópia desta 

decisão para os autos principais. Int. 

 

0021533-25.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048714-35.2009.403.6182 

(2009.61.82.048714-8)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY 

IZIDORO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP097953 - ALESSANDRA NASCIMENTO 

SILVA E FIGUEIREDO MOURAO) 

Recebo a apelação de fls. 56/69, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, do Código de Processo Civil. Vista à(o) 
apelada(o) para que apresente as contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo, desapensando-se. Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais.Int.  

 

0038453-74.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027991-58.2010.403.6182) V 

V PRODUCOES S/C LTDA(SP127374 - SAMUEL NUNES DAMASIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - 

MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) 

Recebo a apelação de fls. 92/101, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, do Código de Processo Civil. Vista à(o) 

apelada(o) para que apresente as contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo, desapensando-se. Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais.Int.  

 

EXECUCAO FISCAL 
0533550-56.1998.403.6182 (98.0533550-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LORICOLOR TINTAS ESPECIAIS LTDA 

Recebo a apelação de fls. 54/63, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, do Código de Processo Civil. Vista à(o) 

apelada(o) para que apresente as contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 
da 3ª Região, observadas as cautelas legais, desapensando-se. Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais.Int.  

 

0012646-38.1999.403.6182 (1999.61.82.012646-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X SALUS COM/ DE PRODUTOS CIRURGICOS LTDA(SP102910 - JOSENILDO 

HARDMAN DE FRANCA) 

Recebo a apelação de fls. 69/77, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, do Código de Processo Civil. Vista à(o) 

apelada(o) para que apresente as contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo, desapensando-se. Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais.Int.  

 

0051563-29.1999.403.6182 (1999.61.82.051563-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ISOTRAT IND/ E COM/ LTDA(SP109270 - AMAURI RAMOS) 

Recebo a apelação de fls. 53/69, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, do Código de Processo Civil. Vista à(o) 

apelada(o) para que apresente as contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo. Int.  

 
0056253-04.1999.403.6182 (1999.61.82.056253-9) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 388 - 

RENATO PAULINO DE CARVALHO FILHO) X FERNANDO WILSON SEFTON - ESPOLIO X VERA LUCIA 

PULITO X PAULO JUCHEM SEFTON X RICARDO JUCHEM SEFTON X ELISABETH JUSCHEM SEFTON 

SEHN X HELENA BEATRIZ SEFTON(SP216775 - SANDRO DALL AVERDE) 

Recebo a apelação de fls. 90/93, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, do Código de Processo Civil. Vista à(o) 

apelada(o) para que apresente as contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo, desapensando-se. Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais.Int.  

 

0015507-60.2000.403.6182 (2000.61.82.015507-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

BOXER IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA(MG093904 - CRISTIANO CURY DIB E SP124150 - ORLANDO 
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MACISTT PALMA) 

Recebo a apelação de fls. 64/68, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, do Código de Processo Civil. Vista à(o) 

apelada(o) para que apresente as contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo, desapensando-se. Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais.Int.  

 

0033540-98.2000.403.6182 (2000.61.82.033540-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ARRAIAL IND/ E COM/ LTDA ME(SP261005 - FABIO ROBERTO HAGE TONETTI E SP287613 - MICHELLE 

HAGE TONETTI) 

Vistos. Recebo a apelação de fls.56/73 em ambos os efeitos.Intime-se o(a) apelado(a) para que apresente as suas contra-

razões, no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais. 

 

0068189-84.2003.403.6182 (2003.61.82.068189-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

LUCAS DE LIMA E MEDEIROS ADVOGADOS S/C(SP207426 - MAURÍCIO CORNAGLIOTTI DE MORAES) 

Recebo a apelação de fls. 102/112, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, do Código de Processo Civil. Vista à(o) 

apelada(o) para que apresente as contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo. Int.  

 
0046453-73.2004.403.6182 (2004.61.82.046453-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

TECHLOGIC AUTOMACAO E INFORMATICA LTDA(SP060098 - VICENTE DO CARMO SAPIENZA E 

SP220333 - PHILIPPE ANDRÉ ROCHA GAIL) 

Recebo a apelação de fls. 98/105, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, do Código de Processo Civil. Vista à(o) 

apelada(o) para que apresente as contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo. Int.  

 

0052241-68.2004.403.6182 (2004.61.82.052241-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

FILTRONA BRASILEIRA INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA(SP041703 - EDUARDO TEIXEIRA DA 

SILVEIRA E SP183660 - EDUARDO MARTINELLI CARVALHO E SP237120 - MARCELO BEZ DEBATIN DA 

SILVEIRA) 

Recebo a apelação interposta pelo patrono da executada, restrita ao capítulo dos honorários advocatícios, em ambos os 

efeitos, nos termos do art. 520, caput, do Código de Processo Civil. Vista à(o) exequente para que apresente as contra-

razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas 

legais, desapensando-se. Int. 

 

0018451-59.2005.403.6182 (2005.61.82.018451-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 
MAUD INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA X PAULO ROBERTO GARBELIM X RAPHAEL 

FRANCISCO MICIELI FILHO(SP154836 - CESAR FRANCISCO DE OLIVEIRA) 

Recebo a apelação de fls. 73/84, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, do Código de Processo Civil. Vista à(o) 

apelada(o) para que apresente as contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo, desapensando-se. Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais.Int.  

 

0019127-07.2005.403.6182 (2005.61.82.019127-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SACARIA SOARES LTDA 

Recebo a apelação de fls. 97/119, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, do Código de Processo Civil. Vista à(o) 

apelada(o) para que apresente as contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo, desapensando-se. Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais.Int.  

 

0000958-35.2006.403.6182 (2006.61.82.000958-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

PADOCA PALHUCA PADARIA E CONFEITARIA LTDA X MARCO ALEXANDRE PALHUCA X CRESCIONI 

MARTINS COELHO(SP173226 - KELLY CRISTINA SACAMOTO UYEMURA) 
Recebo a apelação de fls. 126/136, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, do Código de Processo Civil. Vista à(o) 

apelada(o) para que apresente as contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo. Int.  

 

0003411-03.2006.403.6182 (2006.61.82.003411-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CASA VALERIA LTDA X SALVADOR BOSCARINO(SP047948 - JONAS JAKUTIS FILHO E SP060745 - 

MARCO AURELIO ROSSI) 

1) Tendo em vista que o apelante SALVADOR BOSCARINO não efetuou o preparo do recurso no prazo legal, julgo 

deserta a apelação de fls. 131/134, nos termos do artigo 14, inciso II, da Lei nº 9.289/96, c/c artigo 511, do CPC. 2) 

Recebo a apelação da exeqüente de fls. 142/181, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, do Código de Processo 

Civil. Vista à(o) apelada(o) para que apresente as contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal 
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Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo. Int.  

 

0038961-59.2006.403.6182 (2006.61.82.038961-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1284 - MARCELA SERRA 

SANTOS) X SIDERURGICA J L ALIPERTI S A(SP036087 - JOAQUIM ASER DE SOUZA CAMPOS E SP107499 - 

ROBERTO ROSSONI) 

Recebo a apelação de fls. 152/165, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, do Código de Processo Civil. Vista à(o) 

apelada(o) para que apresente as contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo. Int.  

 

0055741-74.2006.403.6182 (2006.61.82.055741-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X FENICIAPAR SA(SP242473 - ANNA FLAVIA COZMAN GANUT E SP098613 - JOAO LUIS 

GUIMARAES) 

Tendo em vista que o(a) apelante não efetuou o preparo do recurso no prazo legal, julgo deserta a apelação de fls. 

102/108, nos termos do artigo 14, inciso II, da Lei nº 9.289/96, c/c artigo 511, do CPC.Dê-se vista à exequente da 

sentença de fls. 90 e 97/99.Int. 

 

0024005-33.2009.403.6182 (2009.61.82.024005-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X PARCO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A(SP173229 - LAURINDO LEITE JUNIOR E 
SP174082 - LEANDRO MARTINHO LEITE) 

Vistos.Recebo a apelação de fls.94/98 em ambos os efeitos.Intime-se o executado para que apresente as suas contra-

razões, no prazo legal. 

 

0024678-26.2009.403.6182 (2009.61.82.024678-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X OURO VERDE AGRO PECUARIA LTDA(SP118076 - MARCIA DE FREITAS CASTRO) 

Recebo a apelação de fls. 221/234, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, do Código de Processo Civil. Vista à(o) 

apelada(o) para que apresente as contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo. Int.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0036086-77.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030694-93.2009.403.6182 

(2009.61.82.030694-4)) DORSEY, ROCHA & ASSOCIADOS CONSULTORES E EDITORES LTDA.(SP063188 - 

ERNESTO SACCOMANI JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Recebo a apelação da requerente de fls. 116/153, apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, V, do Código 

de Processo Civil. Vista à apelada, para que apresente as contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de estilo, desapensando-se. Traslade-se cópia desta 
decisão para os autos principais. Int. 

 

Expediente Nº 1277 
 

EXECUCAO FISCAL 
0508960-87.1986.403.6100 (00.0508960-3) - IAPAS/CEF(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X 

CARDEAL CORTINAS LTDA X JOSE GOAS ALONSO(SP028237 - JOSE LOPES PEREIRA) 

Considerando que não houve o pagamento do débito e que as demais diligências empreendidas no intuito de efetivar-se 

a garantia do Juízo restaram negativas, bem como observando-se a ordem legal (art. 11 da LEF), defiro o pedido de 

rastreamento e bloqueio de valores que os executados eventualmente possuam em instituições financeiras, até o limite 

do débito, por meio do sistema informatizado BACEN JUD.Proceda a Secretaria a inclusão da minuta da ordem de 

bloqueio no sistema. Logo que protocolada a ordem, certifique-se nos autos, juntando-se o recibo de 

protocolamento.Após o cumprimento das providências supra, intimem-se. 

 

0023543-48.1987.403.6182 (87.0023543-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) X 

EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS MUNCK S/A(SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO E 

SP022345 - ENIL FONSECA E SP121218 - DARCI JOSE ESTEVAM) 
Vista às partes para o que de direito.Int. 

 

0531213-31.1997.403.6182 (97.0531213-3) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 68 - 

ANA DORINDA C ADSUARA CADEGIANI) X TV RECORD DE RIO PRETO S/A(SP092541 - DENNIS 

BENAGLIA MUNHOZ E SP157678 - FABIANNA TOMI TANIGUCHI SIMIONI) 

Ante a informação de fls. 234, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis de Bragança Paulista, solicitando que seja 

procedida a retificação do Registro n.3, efetuado em 27 de outubro de 1999, na matrícula n.º 12.522, uma vez que 

referido imóvel não chegou a ser penhorado nestes autos (Execução Fiscal n. 97.0531213-3, em que são partes 

Exequente Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e executada TV Record de Rio Preto S/A), mantendo-se a 

penhora realizada às fls. 90, avaliada às fls. 146 e registrada através da Carta Precatória expedida sob n.º 480/99, nos 

autos da Execução Fiscal n.º 97.0531228-1, em que a Executada é a empresa TV Record de Franca S/A. Anexe-se ao 
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ofício, cópia da petição e dos documentos de fls. 216/217, 228 e 234 destes autos e de fls. 90, 140/146 e 175 da 

Execução Fiscal n.º 97.0531228-1. Intime-se a procuradoria da Fazenda Nacional. Decorrido o prazo legal, certifique-

se, inclusive o trânsito em julgado da sentença proferida às fls. 144 e cumpra-se. Após, remetam-se estes autos ao 

arquivo, com baixa na distribuição. Int. 

 

0544847-94.1997.403.6182 (97.0544847-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE 

CASTRO) X EMPAX EMBALAGENS LTDA(SP117614 - EDUARDO PEREZ SALUSSE) 

O pedido de sobrestamento do feito, requerido pela executada às fls. 24/40, enquanto se processa a ação cível, não pode 

ser aceito, uma vez que a devedora não comprovou, documentalmente, nenhuma das hipóteses previstas no artigo 151 

do Código Tributário Nacional, pelo que, não há causa para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário.Assim 

sendo, prossiga-se com a execução fiscal, dando-se integral cumprimento ao r. despacho de fls. 23.Int. 

 

0552169-68.1997.403.6182 (97.0552169-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 443 - HELIO PEREIRA LACERDA) X 

GERMINE MARKETING E SERVICOS LTDA X VOLNEY ARCHERO FAUSTINI X CARIBBEAN RAISE DO 

BRA PART S/C LTDA X HELOIDE ARCHERO FAUSTINI X NEY ROBERTO ARCHER FAUSTINI(SP057925 - 

ARTHUR CARUSO JUNIOR E SP177468 - MARGARETH CARUSO GARCIA) 

Vistos em decisão.Confiro o prazo de 15 (quinze) dias para a parte excipiente apresentar certidão emitida pelo 3º 

Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de São Paulo, na qual evidencie o número e a data de 
registro de todos os instrumentos societários apresentados pela devedora principal, bem como o inteiro teor de cada 

documento submetido ao registro.Com a juntada dos documentos, dê-se vista dos autos à parte exeqüente.Decorrido o 

prazo sem o cumprimento da diligência, tornem os autos conclusos para análise da exceção de pré-executividade 

apresentada.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0512232-17.1998.403.6182 (98.0512232-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

VIBRASIL IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA(SP018332 - TOSHIO HONDA) 

Fls. 195/198 - Face a notícia de exclusão da executada do programa de parcelamento especial REFIS deferido 

anteriormente, prossiga-se na execução.Considerando a ausência de licitantes interessados em arrematar os bens 

penhorados às fls. 19, nos leilões realizados anteriormente, promova-se a expedição de mandado para substituição da 

penhora anteriormente realizada.Int. 

 

0521461-98.1998.403.6182 (98.0521461-3) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. MARIA ALICE FERREIRA 

BERTOLDI) X CHACARA FALGETANO LTDA X LUIZ FALGETANO SOBRINHO X OPHELIA MUNHOZ 

FALGETANO X REGINA FALGETANO X LAERTE FALGETANO(SP045308 - JUAN FRANCISCO OTAROLA 

DE CANO E SP027148 - LUIZ TAKAMATSU) 

1 - Cuida-se de processo de execução fiscal, ajuizado por FAZENDA NACIONAL/CEF em face de CHÁCARA 
FALGETANO LTDA. e outros, com o escopo de obter a satisfação dos créditos inscritos em dívida ativa sob n.º 

10797.A executada CHÁCARA FALGETANO LTDA. apresentou exceção de pré-executividade (fls. 145/149), a fim 

de argüir a extinção do crédito em cobro, em razão do pagamento realizado diretamente aos empregados perante a 

Justiça do Trabalho.A exeqüente FAZENDA NACIONAL/CEF defendeu a inadequação da via eleita, em decorrência 

da imprescindibilidade da dilação probatória para comprovação da alegação de pagamento.Decido.Impende consignar, 

inicialmente, que a via excepcional da chamada exceção (objeção) de pré-executividade é estreita e limitada, pois o 

processo executivo, em regra, não comporta cognição de conhecimento - essa somente é possível na via dos embargos à 

execução, onde todas as matérias em desfavor do título executivo podem e devem ser postas à apreciação do Juízo. 

Admitida por construção doutrinária e jurisprudencial, não se pode alargar indevidamente as hipóteses permissivas da 

sua interposição. Assim é que, originariamente, a objeção de pré-executividade foi admitida em juízo para análise de 

matérias de ordem pública, que a qualquer tempo poderiam ser reconhecidas de ofício pelo Juiz, tal como a manifesta 

nulidade do título executivo, bem como aquelas atinentes aos pressupostos de existência e de validade do processo 

executivo, além das condições gerais da ação. Mais recentemente, contudo, adotou-se critério de admissibilidade mais 

expansivo, viabilizando-se a análise de exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do exeqüente, desde 

que comprovadas de plano, prescindindo de dilação probatória. De qualquer modo, a análise que se faz deve ser sempre 

sumária, sem necessidade de dilação probatória.Neste sentido, bem observou TEORI ALBINO ZAVASCKI, a chamada 

exceção de pré-executividade do título consiste na faculdade, atribuída ao executado, de submeter ao conhecimento do 
juiz da execução, independentemente de penhora ou de embargos, determinadas matérias próprias da ação de embargos 

do devedor. Admite-se tal exceção, limitada, porém, sua abrangência temática, que somente poderá dizer respeito a 

matéria suscetível de conhecimento de ofício ou a nulidade do título, que seja evidente e flagrante, isto é, nulidade cujo 

reconhecimento independa de contraditório ou dilação probatória (AgReg. -Ag 96.04.47992-0-RS; TRF da 4ª Região; 

Rel. Juiz TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU 11.12.96, p. 91446).Com base nas premissas sobrepostas, passo a analisar 

a pretensão aduzida em juízo pela parte excipiente.No caso em apreço, pretende a excipiente o reconhecimento da 

extinção dos créditos em cobrança, em razão de pagamento diretamente realizado ao empregado perante a Justiça do 

Trabalho. De palmar evidência que a questões suscitadas pela parte excipiente não se congregam àquelas passíveis de 

análise judicial sem dilação probatória, à luz do contraditório. A presente via desvela-se inadequada. Conforme 

entendimento jurisprudencial assente, o qual perfilho e adoto como razão de decidir:PROCESSO CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO 
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DE SERVIÇO (FGTS). EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA EXECUÇÃO, 

EM VIRTUDE DE PAGAMENTO DO DÉBITO PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO. QUESTÃO QUE 

DEPENDE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESCABIMENTO DO INCIDENTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

DESPROVIMENTO. 1. A exceção de pré-executividade somente é admissível quando versar matéria de ordem pública, 

que pode ser conhecida até mesmo de ofício pelo magistrado. 2. Caso em que a agravante pretende a extinção da 

execução, alegando que efetuou o pagamento do débito em virtude de acordo entabulado perante a Justiça do Trabalho, 

questão que depende de dilação probatória, não só para aferir a existência do pagamento, mas também para verificar se 

o mesmo se deu em conformidade com a lei de regência do FGTS. 3. Agravo desprovido.(AG 200201000266970, 

DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, TRF1 - SEXTA TURMA, 17/05/2010)DIREITO 

TRIBUTÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. ACORDO HOMOLOGADO NA JUSTIÇA DO 

TRABALHO. EXIGÊNCIA DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. MATÉRIA 

OBJETO DE EMBARGOS. DECISÃO MANTIDA. 1. Pacífica a jurisprudência em relação às raras hipóteses de 

cabimento da exceção de pré-executividade, restringido-as apenas e tão somente quando versarem sobre questão de 

ordem pública ou de evidente nulidade do título, passível de conhecimento de ofício pelo juiz e, desde que não seja 

necessária dilação probatória ou qualquer discussão mais ampla, que possa ferir o caráter de excepcionalidade da 

estreita via eleita. 2. Na hipótese dos autos, em que pese a Lei nº 8.036/1990, prever os casos de pagamento diretamente 

ao empregado desligado da empresa de contribuições devidas ao FGTS, a verdade é que, em face da decisão da Justiça 
do Trabalho, onde não ocorreu a discriminação das verbas transacionadas e da discussão acerca da exigência das 

mencionadas contribuições, inclusive no que diz respeito às parcelas referentes a multa, correção monetária e juros de 

mora, além dos valores relativos ao principal, resta claro que a controvérsia exige dilação probatória, sendo esta matéria 

própria dos embargos à execução. 3. Agravo a que se nega provimento, prejudicado o agravo regimental.(AI 

200603000294950, JUIZ VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 19/03/2009)De qualquer modo, não 

há falar que o título executivo em questão seja incerto, ilíquido e inexigível, inexistindo, nessa oportunidade de análise 

sumária, qualquer elemento fundado que autorize raciocínio em contrário. Para elidir a presunção legal, somente prova 

cabal, irretorquível e robusta, que se mostre de pronto, o que não se verifica no caso em questão.Diante do exposto, 

rejeito a exceção de pré-executividade. 2 - Fl. 143: Defiro. Expeça-se o necessário para citação por edital dos devedores 

indicados pela parte exeqüente. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003277-20.1999.403.6182 (1999.61.82.003277-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ROL LEX S/A IND/ E COM/(SP016955 - JOSE ALVES DOS SANTOS FILHO E SP201808 - JANINE ZAFANELI) 

X ALBERTO DUALIB X JOAO BAPTISTA DUALIBY X NAGIB DUALIBI X NELSON REAL DUALIB 

Fls. 119/120: Sob pena de não conhecimento da exceção de pré-executividade apresentada, regularize a parte excipiente 

a sua representação processual. Prazo: 10 (dez) dias. Com o cumprimento da decisão supra, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se.  
 

0008898-95.1999.403.6182 (1999.61.82.008898-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X AGRO PASTORIL E MINERACAO PIRAMBEIRAS LTDA(SP130504 - ADELIA 

CRISTINA PERES TORRECILLAS) 

Vistas às partes para o que de direito.No silêncio, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0012479-21.1999.403.6182 (1999.61.82.012479-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X FAVERO & PICONI LTDA(SP187428 - ROBERTO GEISTS BALDACCI E SP176620 - 

CAMILA DE SOUZA TOLEDO E SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA) 

Fls. 269 e seguintes: A fim de que se constate o que foi alegado pelo executado, expeça-se o necessário para o integral 

cumprimento do determinado às fls. 266/267, observando-se o endereço de fls. 273.Int. 

 

0022813-17.1999.403.6182 (1999.61.82.022813-5) - BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. JOSE LIMA DE 

SIQUEIRA E SP154329 - LILIAN FERNANDES DA SILVA) X NOVA ERA ADMINISTRADORA DE 

CONSORCIO LTDA X DANIE SAYUKI SHIMIZU X JOAQUIM MARTINS NETO(SP195449 - RICARDO 

AGUILAR PEREZ E SP031521 - CLAUDIO VIEIRA DE MELO E SP101532 - GLADYS FRANCISCO CORREA) 

Vistos em decisão.Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo BANCO CENTRAL DO BRASIL em face de NOVA ERA 
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. E OUTROS, qualificados nos autos, objetivando a satisfação do 

crédito não tributário inscrito em dívida ativa sob número 087/99, apurado nos autos do processo administrativo n.º 

9700781013.O co-executado JOAQUIM MARTINS NETO apresentou exceção de pré-executividade (fls. 212/215), a 

fim de aduzir a ilegitimidade passiva ad causam, em razão de não ser o responsável pela gerência da pessoa jurídica 

executada, conforme restou apurado nos autos do processo criminal n.º 98.0103556-0, em trâmite perante a 2ª Vara 

Federal Criminal da Subseção Judiciária de São Paulo.Regularmente intimada, a exeqüente manifestou-se às fls. 

256/266, a fim de advogar a inadequação do incidente e a improcedência do pedido.É o relatório. Decido.Impende 

consignar, inicialmente, que a via excepcional da chamada exceção (objeção) de pré-executividade é estreita e limitada, 

pois o processo executivo, em regra, não comporta cognição de conhecimento - essa somente é possível na via dos 

embargos à execução, onde todas as matérias em desfavor do título executivo podem e devem ser postas à apreciação 

do Juízo. Admitida por construção doutrinária e jurisprudencial, não se pode alargar indevidamente as hipóteses 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 358/723 

permissivas da sua interposição. Assim é que, originariamente, a objeção de pré-executividade foi admitida em juízo 

para análise de matérias de ordem pública, que a qualquer tempo poderiam ser reconhecidas de ofício pelo Juiz, tal 

como manifesta nulidade do título executivo, bem como aquelas atinentes aos pressupostos de existência e de validade 

do processo executivo, além das condições gerais da ação. Mais recentemente, contudo, adotou-se critério de 

admissibilidade mais expansivo, viabilizando-se a análise de exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito 

do exeqüente, desde que comprovadas de plano, prescindindo de dilação probatória. De qualquer modo, a análise que se 

faz deve ser sempre sumária, sem necessidade de dilação probatória.Neste sentido, bem observou TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, a chamada exceção de pré-executividade do título consiste na faculdade, atribuída ao executado, de 

submeter ao conhecimento do juiz da execução, independentemente de penhora ou de embargos, determinadas matérias 

próprias da ação de embargos do devedor. Admite-se tal exceção, limitada, porém, sua abrangência temática, que 

somente poderá dizer respeito a matéria suscetível de conhecimento de ofício ou a nulidade do título, que seja evidente 

e flagrante, isto é, nulidade cujo reconhecimento independa de contraditório ou dilação probatória (AgReg. -Ag 

96.04.47992-0-RS; TRF da 4ª Região; Rel. Juiz TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU 11.12.96, p. 91446).In casu, de 

palmar evidência que as questões suscitadas pela parte excipiente não se congregam àquelas passíveis de análise 

judicial sem dilação probatória, à luz do contraditório. Com efeito, restou comprovada nos autos a dissolução de fato 

(irregular) da pessoa jurídica executada, conforme se infere da análise do documento de fl. 13.Diante do encerramento 

das atividades da pessoa jurídica, constitui dever jurídico dos representantes legais promover-lhe a liquidação, 

realizando o ativo, pagando o passivo e rateando o remanescente entre os sócios ou os acionistas (art. 1.103 do Código 
Civil e arts. 344 e 345 do Código Comercial). Não cumprido tal dever jurídico, nasce a presunção de indevido 

assenhoreamento do patrimônio social, ato ilícito permissivo da imputação de responsabilidade.Extrai-se do documento 

de fls. 267/270 que JOAQUIM MARTINS NETO e DANIEL SADAYUKI SHIMIZU detinham poder de representação 

da pessoa jurídica executada. Tal situação é bastante para imposição da responsabilidade pelo pagamento do débito e 

redirecionamento da execução fiscal.Não se desconhece que a imputação de responsabilidade fica obstada nas hipóteses 

de não detenção de poderes gerenciais pelo sócio.Contudo, com espeque nos elementos constantes nos autos, não é 

possível afirmar que JOAQUIM MARTINS NETO não exercia a gerência por ocasião da dissolução irregular. Note-se 

que a confrontação da prova documental de fls. 267/270, na qual evidencia a detenção de poderes gerenciais pela parte 

excipiente, não prescinde de dilação probatória, incabível na presente sede.Importante consignar que a sentença 

proferida pelo MM. Juízo da 2ª Vara Criminal Federal da Subseção Judiciária de São Paulo não é suficiente para afastar 

a multa administrativa, imposta em 15/01/1998, anterior à instauração do processo criminal. O provimento jurisdicional 

anexado aos autos analisou apenas a conduta de DANIEL SAYUKI SHIMIZU, restando silente quando a conduta de 

JOAQUIM MARTINS NETO.Diante do exposto, rejeito a exceção de pré-executividade apresentada por JOAQUIM 

MARTINS NETO.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0023754-64.1999.403.6182 (1999.61.82.023754-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MEWTOY ELETRONICA IND/ E COM/ LTDA(SP115970 - REYNALDO TORRES JUNIOR) 
Fls. 129/137 - Por ora, expeça-se mandado de constatação e reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s) anteriormente, para 

posterior designação de datas para leilões em hasta pública unificada.Não sendo encontrado(s) o(s) bem(ns) 

penhorado(s), intime-se o depositário a apresentá-lo(s) em Juízo, ou depositar o valor equivalente, devidamente 

atualizado, no prazo de 5 (cinco) dias, sob as penas da lei.Int. 

 

0002432-51.2000.403.6182 (2000.61.82.002432-7) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(Proc. 62 - 

CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO E SP173711 - LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARÃES) X 

BENSON IND/ COM/ DE COSMETICOS LTDA X GLADSON MARIO NEGRI 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0002024-26.2001.403.6182 (2001.61.82.002024-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X ST 

NICHOLAS ANGLO BRASILEIRA DE EDUCACAO X THOMAS PETER KIRSTEN X ANNA FELICITY 

KIRSTEN X JAMES MARTIN KIRSTEN(SP156989 - JULIANA ASSOLARI E SP185469 - EVARISTO BRAGA 

DE ARAÚJO JÚNIOR) 
Fls. 262/267, 275/278 e 283/285 - Indefiro o pedido, tendo em vista que a constrição no veículo em questão se deu em 

21/03/2003 (fls. 135) e o parcelamento noticiado pela executada se deu em 29/08/2003, conforme documento juntado às 

fls. 156, sendo pois, posterior à data em que ocorreu o bloqueio do automóvel indicado. Consigno que o parcelamento 

do crédito tributário não é causa para que se libere bem que foi constrito anteriormente. Dado o tempo decorrido, dê-se 

nova vista à exequente para manifestação conclusiva no tocante ao parcelamento do débito noticiado anteriormente, eis 

que o prazo pleiteado às fls. 280/282, já expirou. Int. 

 

0010837-37.2004.403.6182 (2004.61.82.010837-1) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP182520 - MARCIO ROBERTO 

MARTINEZ) X DUILIO CARLOS BRANCO 

Ante a informação de fls._____, reitere-se o pedido de devolução da(s) Carta(s) Precatória(s) expedida(s) às fls. 
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________, devidamente cumprida(s).Cumpra-se, com urgência, por meio eletrônico. Confirme-se o recebimento. Cópia 

deste despacho servirá como ofício. A seguir, independentemente da devolução da(s) Carta(s) expedida(s), devido o 

tempo decorrido desde a data de sua expedição, abra-se vista à exeqüente para que requeira o que for de direito, em 

termos de prosseguimento do feito. Int.  

 

0050229-81.2004.403.6182 (2004.61.82.050229-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP130534 - CESAR AKIO FURUKAWA) X EDVALDO FERNANDES MENDONCA 

Face a certidão de fl. 40 dos autos e antes de apreciar o pedido de fls. 37/38, cite-se o executado por edital, conforme 

requerido pelo(a) exeqüente.Int. 

 

0056807-60.2004.403.6182 (2004.61.82.056807-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

NEW STEEL FUNILARIA, PINTURA E COMERCIO LTDA X ALVARO JULIO SANDRE X CELSO AURELIO 

TAVARES(SP124275 - CLAUDIA RUFATO MILANEZ E SP234087 - FELIPE FROSSARD ROMANO) 

1 - No prazo de 5 dias, complemente a parte exequente a impugnação apresentada, a fim de desvelar nos autos: (i) a 

data de recepção pelo Fisco Federal das declarações de rendimentos que deram ensejo à constituição dos débitos em 

cobro; e (ii) motivos relevantes para fundar o não reconhecimento das guias de recolhimento de fls. 54/57 como prova 

documental do alegado pagamento. Anoto, desde logo, que a autenticação das guias de recolhimento não constitui 

exigência legal (AG 200403000623249, JUIZ ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUINTA TURMA, 12/07/2005). Após, 
vista à parte contrária. 3 - Por fim, tornem os autos conclusos. 

 

0016584-31.2005.403.6182 (2005.61.82.016584-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X ELCIO BARBOSA DE PAULO 

Ante a informação de fls._____, reitere-se o pedido de devolução da(s) Carta(s) Precatória(s) expedida(s) às fls. 

________, devidamente cumprida(s).Cumpra-se, com urgência, por meio eletrônico. Confirme-se o recebimento. Cópia 

deste despacho servirá como ofício. A seguir, independentemente da devolução da(s) Carta(s) expedida(s), devido o 

tempo decorrido desde a data de sua expedição, abra-se vista à exeqüente para que requeira o que for de direito, em 

termos de prosseguimento do feito. Int.  

 

0022378-33.2005.403.6182 (2005.61.82.022378-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

METALURGICA FEMABE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP209199 - HEDLEI MEDEIROS E SP214722 - 

FABIO SANTOS SILVA) 

Antes de apreciar o pedido da exequente de fls. 42/50, regularize o executado sua representação processual em 10 (dez) 

dias (o substabelecimento de fls. 38, não encontra embasamento em instrumento de mandato encartado nos autos), bem 

como indique onde a empresa executada pode ser localizada. Int. 

 
0029377-02.2005.403.6182 (2005.61.82.029377-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

RESULTS PLANEJAMENTO DE SISTEMAS LTDA X LAUDECIR RODRIGUES MACHADO X HUGO CESAR 

ALVES X MARIA HELENA MACHADO 

Considerando que não houve o pagamento do débito e que as demais diligências empreendidas no intuito de efetivar-se 

a garantia do Juízo restaram negativas, bem como observando-se a ordem legal (art. 11 da LEF), defiro o pedido de 

rastreamento e bloqueio de valores que os executados eventualmente possuam em instituições financeiras, até o limite 

do débito, por meio do sistema informatizado BACEN JUD.Proceda a Secretaria a inclusão da minuta da ordem de 

bloqueio no sistema. Logo que protocolada a ordem, certifique-se nos autos, juntando-se o recibo de 

protocolamento.Após o cumprimento das providências supra, intimem-se. 

 

0061393-09.2005.403.6182 (2005.61.82.061393-8) - INSS/FAZENDA(Proc. LARA AUED) X RAMBERGER 

RAMBERGER LTDA. X ROBERTO RAMBERGER X SELMA MARIA RAMBERGER(SP129733 - WILAME 

CARVALHO SILLAS) 

Fls.121/123 - Defiro. Expeça-se mandado de constatação e reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s) anteriormente, 

conforme requerido pela exequente.Int. 

 

0054359-46.2006.403.6182 (2006.61.82.054359-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 
VIEIRA) X OBI-OFFICE BANK REPRESENTACOES E INSTALACOES LTDA X JOSE PINHO DA ROCHA X 

ROBERTO RODRIGUES MOLHA(SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI E SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR 

E SP112501 - ROSIANY RODRIGUES GUERRA) 

Vistos em decisão.1- Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de OBI-

OFFICE BANK REPRESENTAÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA. E OUTROS, qualificados nos autos, objetivando a 

satisfação dos créditos tributários inscritos em dívida ativa apontados na petição inicial.ROBERTO RODRIGUES 

MOLHA apresentou exceção de pré-executividade (fls. 38/44), a fim de defender a ilegitimidade para figurar no pólo 

passivo da demanda, em razão da não caracterização de qualquer hipótese legal de imputação de responsabilidade 

tributária.JOSÉ PINHO DA ROCHA apresentou exceção de pré-executividade (fls. 48/69), com o escopo de argüir: [i] 

a ilegitimidade passiva ad causam, tendo em vista a retirada do quadro societário em 20/08/1998; e [ii] a consumação da 

decadência e da prescrição.Regularmente intimada, a parte exeqüente defendeu a inadequação do incidente e a 
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improcedência do pedido (fls. 71/79).É o relatório. DECIDO.Impende consignar, inicialmente, que a via excepcional da 

chamada exceção (objeção) de pré-executividade é estreita e limitada, pois o processo executivo, em regra, não 

comporta cognição de conhecimento - essa somente é possível na via dos embargos à execução, onde todas as matérias 

em desfavor do título executivo podem e devem ser postas à apreciação do Juízo. Admitida por construção doutrinária e 

jurisprudencial, não se pode alargar indevidamente as hipóteses permissivas da sua interposição. Assim é que, 

inicialmente, a objeção de pré-executividade foi admitida em juízo para análise de matérias de ordem pública, que a 

qualquer tempo poderiam ser reconhecidas de ofício pelo Juiz, tal como manifesta nulidade do título executivo, bem 

como aquelas atinentes aos pressupostos de existência e de validade do processo executivo, além das condições gerais 

da ação. Mais recentemente, contudo, adotou-se critério de admissibilidade mais expansivo, viabilizando-se a análise de 

exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano, prescindindo 

de dilação probatória. De qualquer modo, a análise que se faz deve ser sempre sumária, sem necessidade de dilação 

probatória.Neste sentido, bem observou TEORI ALBINO ZAVASCKI, a chamada exceção de pré-executividade do 

título consiste na faculdade, atribuída ao executado, de submeter ao conhecimento do juiz da execução, 

independentemente de penhora ou de embargos, determinadas matérias próprias da ação de embargos do devedor. 

Admite-se tal exceção, limitada, porém, sua abrangência temática, que somente poderá dizer respeito a matéria 

suscetível de conhecimento de ofício ou a nulidade do título, que seja evidente e flagrante, isto é, nulidade cujo 

reconhecimento independa de contraditório ou dilação probatória (AgReg. -Ag 96.04.47992-0-RS; TRF da 4ª Região; 

Rel. Juiz TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU 11.12.96, p. 91446).Assentadas tais premissas, passo à análise da exceção 
de pré-executividade apresentada pela parte executada.1. DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM Em seara 

tributária, nada impede a atribuição da responsabilidade pelo pagamento do tributo a terceira pessoa, diversa do 

devedor, embora vinculada ao fato imponível, em face da previsão consubstanciada nos artigos 121 e 128 do Código 

Tributário Nacional - CTN.Lícita, portanto, a atribuição de responsabilidade solidária a pessoas designadas por lei, a 

teor do disposto no art. 124 do Código Tributário Nacional, bem como a responsabilização pessoal dos representantes 

legais, na hipótese do art. 135 do referido Código. Acerca da responsabilização pessoal dos representantes das pessoas 

jurídicas, nos moldes do artigo 135 do Código Tributário Nacional, dispõe a jurisprudência 

predominante:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE.1. É assente na Corte que o redirecionamento da execução fiscal, e 

seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu 

com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. 

Precedentes: REsp n.º 513.912/MG, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, Rel. Min. 

José Delgado, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09/05/2005; e AgRg 

nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.2. In casu, consta dos autos certidão lavrada por Oficial de 

Justiça (fl. 47 verso), informando que, ao comparecer ao local de funcionamento da empresa executada, o mesmo foi 

comunicado de que esta encerrara as atividades no local a mais de ano, o que indica a dissolução irregular da sociedade, 
a autorizar o redirecionamento da execução.3. Ressalva do ponto de vista no sentido de que a ciência por parte do sócio-

gerente do inadimplemento dos tributos e contribuições, mercê do recolhimento de lucros e pro labore, caracteriza, 

inequivocamente, ato ilícito, porquanto há conhecimento da lesão ao erário público.4. Recurso especial provido, para 

determinar o prosseguimento da ação executória com a inclusão do sócio-gerente em seu pólo passivo.(REsp 

738.502/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18.10.2005, DJ 14.11.2005 p. 217)AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA JURÍDICA. CITAÇÃO DE SÓCIO NA QUALIDADE DE 

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. REQUISITOS. 1. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, sendo esta ao mesmo 

tempo sujeito passivo da obrigação tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa 

jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, 

somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a 

responsabilidade do titular do débito. 2. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a 

pessoa jurídica para a realização do seu objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos 

termos do art. 135, inc. III, do CTN somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou 

contrato, assim consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente ou a 

dissolução irregular da sociedade, desde que seja comprovada a conduta irregular. 3. O ônus da prova incumbe ao 

Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta fraudulenta ou atentatória à lei por parte 

do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a possibilitar o convencimento do magistrado 
quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução 

irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em requerimento fundamentado e mediante a 

apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples 

menção ao art. 135, III, do CTN.4.A exeqüente não comprovou a conduta irregular do sócio ou extinção irregular da 

sociedade, sendo, portanto, indevida sua inclusão no pólo passivo. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 210361 Processo: 2004.03.00.034466-0 UF: SP Órgão Julgador: 

SEXTA TURMA Data da Decisão: 20/10/2004 Documento: TRF300087222 Fonte DJU DATA:05/11/2004 PÁGINA: 

298 Relator JUIZ MAIRAN MAIA)In casu, restou comprovada nos autos a dissolução de fato (irregular) da pessoa 

jurídica executada, conforme se infere da análise do documento de fl. 12.Diante do encerramento das atividades da 

pessoa jurídica, constitui dever jurídico dos representantes legais promover-lhe a liquidação, realizando o ativo, 

pagando o passivo e rateando o remanescente entre os sócios ou os acionistas (art. 1.103 do Código Civil e arts. 344 e 
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345 do Código Comercial). Não cumprido tal dever jurídico, nasce a presunção de indevido assenhoreamento do 

patrimônio social.Extrai-se da ficha cadastral emitida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo (fls. 22/23) que 

ROBERTO RODRIGUES MOLHA e JOSÉ PINHO DA ROCHA detinham poder de representação da pessoa jurídica 

executada. Tal situação é bastante para imposição da responsabilidade tributária, ex vi do disposto no artigo 135, inciso 

III do CTN:Art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes 

de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:(...)III - os diretores, gerentes 

ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. (g.n.)Não se desconhece que a imputação de responsabilidade 

tributária fica obstada nas hipóteses em que a dissolução de fato da pessoa jurídica executada ocorre após a retirada do 

antigo sócio-gerente do quadro societário (REsp. 728.461/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 19.12.2005 p. 251).Contudo, com espeque nos elementos constantes nos autos, 

não é possível afirmar que JOSÉ PINHO DA ROCHA tenha se retirado da sociedade antes do encerramento das 

atividades empresariais. Assim, afigura-se correta a composição do pólo passivo da demanda aforada, ao menos diante 

dos elementos de prova constantes nos autos.2. DA DECADÊNCIAArgumentou JOSÉ PINHO DA ROCHA a 

consumação da decadência, em razão do decurso do prazo de cinco anos, sem a constituição do crédito tributário.Nos 

termos do artigo 173 do C.T.N.:Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 

5 (cinco) anos, contados:I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 

efetuado;II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento 

anteriormente efetuado.Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso 
do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, 

ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.Com base na norma jurídica sobredita, 

pode-se afirmar que, quanto aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, deve se distinguir três hipóteses de 

definição do termo a quo do prazo decadencial, a saber: a) houve pagamento parcial: o assunto está disciplinado pelo 

art.150, 4º, do CTN; b) não houve pagamento: aplica-se a regra geral delineada no art.173, I, do CTN, pois não há o que 

homologar; e c) houve pagamento e homologação, com ocorrência de dolo, fraude ou simulação: aplica-se, também, o 

art.173, I, do CTN. De acordo com a Certidão de Dívida Ativa acostada aos autos, os créditos em cobro concernem ao 

período de apuração abril de 1998. A constituição do crédito ocorreu por lançamento de ofício, ato da Administração 

Tributária vertido ao proscênio jurídico em 15/08/2003. Não há notícia de pagamento.Sendo assim, não há falar em 

decadência, conforme quadro abaixo:Competência Termo a quo para a constituição do crédito Termo ad quem para a 

constituição do crédito 04/1998 01/01/1999 01/01/20043. DA PRESCRIÇÃODe outro modo, a consumação da 

prescrição também não restou caracterizada.Nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional:A ação para a 

cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data de sua constituição definitiva.No caso dos 

autos, verifica-se que o crédito tributário foi constituído em 15/08/2003. Não há notícia que a parte executada utilizou-

se da faculdade de interpor recurso administrativo, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da notificação. Fixou-se, em 

decorrência, o termo ad quem do prazo de prescrição em 15/09/2008.A ação de execução fiscal foi aforada em 

19/12/2006.A despeito da citação da parte executada não ter sido perpetrada anteriormente a 15/09/2008, não há falar 
em prescrição, porquanto o aforamento da demanda respeitou o lustro legal de prescrição, sendo que a demora na 

citação do devedor não pode ser imputada à parte exeqüente. A demora da citação relaciona-se a não localização da 

pessoa jurídica executada no endereço informado ao Fisco Federal.Não é ocioso recordar que a prescrição se atém a 

duas justificativas antagônicas: a) inércia do credor; e b) segurança jurídica, a proibir a perpetuação de relações 

obrigacionais. Noutros dizeres, a norma de prescrição, no conflito entre as duas bases citadas, incide em prol da 

segurança jurídica contra o credor inerte. Destarte, não há falar em fluxo da prescrição enquanto inexistente inércia por 

parte do exeqüente.Na mesma senda, o teor da Súmula n.º 106 do Superior Tribunal de Justiça:Ação no Prazo - Demora 

na Citação - Argüição de Prescrição ou Decadência Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na 

citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou 

decadência.Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, rejeito as exceções de pré-executividade apresentadas 

por JOSÉ PINHO DA ROCHA e ROBERTO RODRIGUES MOLHA.Sem condenação em honorários advocatícios, por 

se tratar de mero incidente processual.2 - Manifeste-se a parte exeqüente acerca da situação de exigibilidade dos débitos 

em cobro. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0005782-03.2007.403.6182 (2007.61.82.005782-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S/A(SP026854 - ROGERIO BORGES DE CASTRO E 

SP115120 - JOSE MARIA DE CAMPOS E SP173644 - JUAN PEDRO BRASILEIRO DE MELLO) 
Fls.93/94: Não cabe a este Juízo determinar a expedição de ofício ao SERASA, com o escopo de determinar a 

regularização da situação cadastral, pois a questão não comporta solução na presente via, de natureza exclusivamente 

satisfativa.Para viabilizar a análise da legalidade de eventuais atos de inclusão em cadastro de inadimplentes, deve o 

interessado propor ação cabível em face dos responsáveis, sendo competente para o processo e julgamento o Juízo Cível 

e não o especializado de Execuções Fiscais. Nada obsta que a executada, oportunamente, obtenha certidão de inteiro 

teor dos autos, mediante o recolhimento de custas, para que requeira o que de direito em seara adequada. Intime-se. 

 

0006175-25.2007.403.6182 (2007.61.82.006175-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ON CONTROLLER - ESPECIALISTAS CONTABEIS S/C LTDA(SP185039 - MARIANA HAMAR 

VALVERDE) 

Vistos em decisão.1- Aceito a conclusão de fl. 233.2 - Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO (FAZENDA 
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NACIONAL) em face de ON CONTROLLER - ESPECIALISTAS CONTÁBEIS S/C LTDA., qualificada nos autos, 

objetivando a satisfação dos créditos inscritos em dívida ativa sob números 80.2.06.026401-03, 80.2.07.003855-15, 

80.2.07.003856-04, 80.6.07.005165-89, 80.6.07.005166-60 e 80.7.07.001458-04.Distribuídos os autos à 5ª Vara de 

Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo, a executada foi citada e apresentou exceção de pré-

executividade (fls. 91/110), para veicular a alegação de pagamento do débito em cobro.Regularmente intimada, a parte 

exeqüente sustentou a improcedência do pedido formulado, em razão da não comprovação do pagamento do débito em 

cobro (fls. 194/207; 212/232; 234/244; 245/249 e 252/255).É o relatório. Decido.Impende consignar, inicialmente, que 

a via excepcional da chamada exceção (objeção) de pré-executividade é estreita e limitada, pois o processo executivo, 

em regra, não comporta cognição de conhecimento - essa somente é possível na via dos embargos à execução, onde 

todas as matérias em desfavor do título executivo podem e devem ser postas à apreciação do Juízo. Admitida por 

construção doutrinária e jurisprudencial, não se pode alargar indevidamente as hipóteses permissivas da sua 

interposição. Assim é que, originariamente, a objeção de pré-executividade foi admitida em juízo para análise de 

matérias de ordem pública, que a qualquer tempo poderiam ser reconhecidas de ofício pelo Juiz, tal como a manifesta 

nulidade do título executivo, bem como aquelas atinentes aos pressupostos de existência e de validade do processo 

executivo, além das condições gerais da ação. Mais recentemente, contudo, adotou-se critério de admissibilidade mais 

expansivo, viabilizando-se a análise de exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do exeqüente, desde 

que comprovadas de plano, prescindindo de dilação probatória. De qualquer modo, a análise que se faz deve ser sempre 

sumária, sem necessidade de dilação probatória.Neste sentido, bem observou TEORI ALBINO ZAVASCKI, a chamada 
exceção de pré-executividade do título consiste na faculdade, atribuída ao executado, de submeter ao conhecimento do 

juiz da execução, independentemente de penhora ou de embargos, determinadas matérias próprias da ação de embargos 

do devedor. Admite-se tal exceção, limitada, porém, sua abrangência temática, que somente poderá dizer respeito a 

matéria suscetível de conhecimento de ofício ou a nulidade do título, que seja evidente e flagrante, isto é, nulidade cujo 

reconhecimento independa de contraditório ou dilação probatória (AgReg. -Ag 96.04.47992-0-RS; TRF da 4ª Região; 

Rel. Juiz TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU 11.12.96, p. 91446).Com base nas premissas sobrepostas, passo a analisar 

a pretensão aduzida em juízo pela parte excipiente.No caso em apreço, pretende a excipiente o reconhecimento do 

pagamento do débito em cobrança. De palmar evidência que a questões suscitadas pela parte excipiente não se 

congregam àquelas passíveis de análise judicial sem dilação probatória, à luz do contraditório. E isto porque as partes 

controvertem em suas pretensões. A executada insiste que não há dívida, dado o pagamento; já a exeqüente sustenta que 

não houve a comprovação do pagamento dos débitos, em razão da: [i] não apresentação das guias de recolhimento em 

relação a alguns débitos; e [ii] prévia alocação dos valores expressos nas guias de recolhimento apresentadas nos autos 

aos demais débitos originariamente constituídos em DCTF. De qualquer modo, não há falar que o título executivo em 

questão seja incerto, ilíquido e inexigível, inexistindo, nessa oportunidade de análise sumária, qualquer elemento 

fundado que autorize raciocínio em contrário. Para elidir a presunção legal, somente prova cabal, irretorquível e 

robusta, que se mostre de pronto, o que não se verifica no caso em questão.Diante do exposto, rejeito a objeção de pré-

executividade oposta por ON CONTROLLER - ESPECIALISTAS CONTÁBEIS S/C LTDA.3 - Expeça-se mandado de 
penhora, avaliação e intimação.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0019661-77.2007.403.6182 (2007.61.82.019661-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X EAGLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS S.A.(SP206515 - ALESSANDRA BIANCHI E SP064055 - 

ANTONIO DE CARVALHO) 

Fl. 161 - ante o recolhimento do valor referente às custas, às fls. 164/165, defiro o desentranhamento da carta de fiança 

acostada à fl. 79, devendo a Secretaria proceder à substituição da mesma por cópia simples, nos autos, por ocasião da 

entrega do documento original à executada. Intime-se a parte executada, na pessoa de seu procurador regularmente 

constituído, a comparecer em Juízo para que possa retirar a carta de fiança desentranhada dos autos.  

 

0024315-10.2007.403.6182 (2007.61.82.024315-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X KVA EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA - EPP(SP109618 - FERNANDO JORGE DAMHA FILHO) 

X CARLOS AUGUSTO CAVENAGHI 

Fls. 34/38 - Prossiga-se na execução.Expeça-se o necessário para a penhora de bens dos executados.Int. 

 

0010617-63.2009.403.6182 (2009.61.82.010617-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MAGADIEL PEREIRA SANTOS 
Antes de apreciar o pedido de fls. 11/37, expeça-se mandado de citação do executado. Int. 

 

0041174-33.2009.403.6182 (2009.61.82.041174-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X NELSON TABACOW FELMANAS(SP093247 - ANA LUCIA MEDEIROS POCI CABRAL) 

Fls. 16/19 - Expeça-se o necessário para a penhora do(s) bem(ns) indicado(s), nomeação e intimação do depositário, 

sem prejuízo da penhora de outros bens, em caso de insuficiência do valor.A avaliação do(s) bem(ns) indicado(s) deverá 

ser feita livremente pelo Sr. Oficial de Justiça.Int. 

 

0045618-75.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X ROGERIO KREY BEYLOUNI 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 
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40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0045647-28.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X SANDRO NOTAROBERTO 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUP 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BELa. DÉBORA GODOY SEGNINI 

DIRETORA DA SECRETARIA  
 

Expediente Nº 2913 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0514191-91.1996.403.6182 (96.0514191-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0502394-

26.1993.403.6182 (93.0502394-0)) ROSVEL IND/ METALURGICA LTDA(SP096835 - JOSE FRANCISCO LEITE) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) 

Tendo em conta o trânsito em julgado da sentença proferida neste feito, intime-se o Embargante para dizer se tem 

interesse na execução da sucumbência, observando-se o disposto nos artigos 730 e 475-b do Código de Processo 

Civil.Deverá na mesma oportunidade informar o beneficiário de eventual ofício requisitório. Int.  

 
0065636-69.2000.403.6182 (2000.61.82.065636-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0036013-91.1999.403.6182 (1999.61.82.036013-0)) TABA IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA(SP114544 - ELISABETE DE MELLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Arquive-se os autos, observando-se as formalidades legais e dando-se baixa na distribuição. Int.  

 

0039086-61.2005.403.6182 (2005.61.82.039086-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0054856-31.2004.403.6182 (2004.61.82.054856-5)) MAETERRA PRODUTOS NATURAIS LTDA(SP026774 - 

CARLOS ALBERTO PACHECO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Recebo a apelação do Embargado no efeito devolutivo. Ao Embargante para oferecimento de contra-razões. Após, com 

ou sem contra-razões , subam à Superior Instância, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0014290-98.2008.403.6182 (2008.61.82.014290-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0500881-86.1994.403.6182 (94.0500881-1)) WILMA HIEMISC DUARTE X LUZIA HELENA BRESCANCINI 

EMBOABA DUARTE(SP053260 - LUIZ NOBORU SAKAUE E SP140213 - CARLA GIOVANNETTI MENEGAZ) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) 

Tendo em conta a natureza infringente dos embargos de declaração opostos, manifeste-se a parte contrária. Int. 

 
0035344-23.2008.403.6182 (2008.61.82.035344-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002109-80.1999.403.6182 (1999.61.82.002109-7)) PEDRO ANTONIO MOLLO JUNIOR(SP145719 - LUIZ 

FERNANDO MARTINS MACEDO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 658 - EDUARDO MACCARI TELLES) 

I. Os fatos alegados pela embargante prescindem de prova pericial, razão pela qual, indefiro sua realização, nos termos 

do art. 420, parágrafo único, inciso I, do Código de Processo Civil. II. Indefiro o pedido de prova testemunhal, pois 

desnecessária para o deslinde da questão. Tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0032917-19.2009.403.6182 (2009.61.82.032917-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0024260-88.2009.403.6182 (2009.61.82.024260-7)) DIAGEO BRASIL LTDA.(SP140008 - RICARDO CERQUEIRA 

LEITE E SP195124 - RODRIGO ROSSETO MONIS BIDIN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO 

MARTINS VIEIRA) 

1. Ciência à embargante da impugnação a seu aditamento.2. Considerando a substituição da dívida ativa, trasladada para 

o presente feito, manifeste-se o embargante quanto a ratificação ou retificação das provas já requeridas, especificando-

as e justificando a sua necessidade. Prazo 05 (cinco) dias. Int.  

 

0045993-76.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019266-90.2004.403.6182 
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(2004.61.82.019266-7)) SILVIO SUSSUMU NISHIKAWA(MG059784 - JOSE PAULO DA SILVA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos: I. 

juntando aos autos cópia simples do auto de penhora, avaliação e depósito contido às fls. 246 e 247, frente e verso, dos 

autos do executivo fiscal correspondente;II. juntando cópia simples da respeitável decisão judicial proferida em sede de 

exceção de pré-executividade (fls. 254 a 258 dos autos do executivo fiscal correspondente);III. juntando ainda cópia 

simples da respeitável decisão judicial contida nas fls. 329 a 331 daqueles mesmos autos. 

 

0049023-22.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030239-31.2009.403.6182 

(2009.61.82.030239-2)) FAIVE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP156354 - FELIPE DANTAS 

AMANTE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

VISTOS, ETC.1. Recebo os presentes embargos à execução fiscal para discussão.2. Observo que a garantia prestada 

pela parte embargante nos autos principais consistiu na realização de depósito do montante integral em dinheiro do 

tributo controvertido, de modo que a exigibilidade do crédito tributário encontra-se suspensa (art. 151, inciso II do 

CTN) e o prosseguimento da execução obstado até o trânsito em julgado da presente demanda (art. 32, parágrafo 2º da 

LEF).In casu, prescindível a análise dos requisitos do art. 739-A, parág. 1º do CPC.3. Dê-se vista à embargada para 

impugnação. 4. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Ainda, para estes autos, traslade-se eventuais 

decisões de incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de pré-executividade).5. Apensem-se estes aos 
autos do executivo fiscal correspondente.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002820-65.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038855-97.2006.403.6182 

(2006.61.82.038855-8)) JULIAN MARCUIR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(AC001080 - EDUARDO 

GONZALEZ) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos: I. 

juntando aos presentes autos cópia simples da petição inicial e da certidão de dívida ativa (ambas contidas nos autos do 

executivo fiscal correspondente);II. juntando ainda cópia simples do inteiro teor do mandado de penhora, avaliação e 

intimação contido nas fls. 84 a 88 dos autos do executivo fiscal correspondente;III. requerendo a intimação do 

embargado para apresentar sua impugnação, no prazo legal;IV. atribuindo valor à causa (valor em cobro nos autos do 

executivo fiscal correspondente).  

 

0002825-87.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021596-26.2005.403.6182 

(2005.61.82.021596-9)) MEVI INDUSTRIA DE ENGRENAGENS LTDA.(SP173583 - ALEXANDRE PIRES 

MARTINS LOPES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos: I. 

juntando aos autos cópia simples do respectivo contrato social, para regularizar sua representação processual. 
 

0002828-42.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011006-53.2006.403.6182 

(2006.61.82.011006-4)) BELMACUT CONFECCOES LTDA(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO(SP149757 - 

ROSEMARY MARIA LOPES) 

VISTOS, ETC. 1.Em razão de não existir previsão na legislação espefícica das execuções fiscais ( Lei nº 6830/80), no 

concernente aos efeitos da oposição dos embargos do devedor, impõe-se a adoção subsidiária da disciplina ofertada pelo 

artigo 739-A, parág. 1º, do CPC, in verbis: Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Parág. 

1º O Juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus 

fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta 

reparação, e desde que a execução já esteja garantia por penhora, depósito ou caução suficientes. (.....) Sob este viés, 

para atribuição de excepcional efeito suspensivo aos embargos do devedor, de rigor a demonstração do atendimento dos 

seguintes requisitos legais: (i) formulação de expresso requerimento pela parte embargante; (ii) estar a fundamentação 

dotada de relevâcia; (iii) derivar do prosseguimento da execução possível grave dano de difícil ou incerta reparação e 

(iv) estar circunstante garantia integral da execução por penhora, depósito ou caução suficientes. No caso, ausente o 

item (iii) sobredito, de modo que recebo os embargos à execução fiscal opostos sem efeito suspensivo.Com efeito, não 

configura grave dano de difícil ou incerta reparação a alienação judicial dos bens constritos, notadamente porque o 
artigo 694, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, preconiza que, na hipótese de procedência do pedido formulado 

em sede de embargos à execução fiscal, a parte executada terá o direito de receber o produto da arrematação, acrescido 

de eventual diferença em relação ao valor de avaliação do bem.Note-se que a parte embargante não comprovou a 

imprescindibilidade dos bens constritos para a continuidade de suas atividades empresariais. Não hé nos autos prova 

documental do número de bens de idêntica natureza que compõem o acervo patrimonial da devedora. 2.Dê-se vista à 

embargada para impugnação. 3.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Ainda, para estes autos, 

traslade-se cópia de eventuais decisões de incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de pré-

executividade). Intimem-se. Cumpra-se.  

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0035345-08.2008.403.6182 (2008.61.82.035345-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
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0002109-80.1999.403.6182 (1999.61.82.002109-7)) ANA CUCHARUK MOLLO(SP145719 - LUIZ FERNANDO 

MARTINS MACEDO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 658 - EDUARDO MACCARI TELLES) 

Fls. 167/168: I. Concedo ao embargante o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, para juntada de novos 

documentos que endenda pertinentes para comprovação de suas alegações na inicial. II. Indefiro o pedido de prova 

testemunhal, pois desnecessária para deslinde da questão. III. Indefiro as diligências requeridas com intuíto de 

constatação, sendo que cabe ao interessado diligênciar e apresentar documentos que comprovem suas alegações no 

juízo processante. IV. Os fatos alegados pela embargante prescindem de prova pericial, razão pela qual, indefiro sua 

realização, nos termos do art. 420, parágrafo único, inciso I, do Código de Processo Civil. Ademais os quesitos 

apresentados não se coadunam com o disposto nos artigos 1046/1047 do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo 

assinalado no item I, sem cumprimento, venham-me os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0049912-73.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0519112-93.1996.403.6182 

(96.0519112-1)) SONIA IBRAHIM ATTIEH(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X INSS/FAZENDA(Proc. 191 - 

ELIANA LUCIA MODESTO NICOLAU) X LILIANE BANCALERO TEIXEIRA 

VISTOS ETC. Inicialmente, diante da declaração de hipossuficiência apresentada, concedo ao embargante os benefícios 

da justiça gratuita. Inobstante, fica desde logo advertido da pena expressa no parágrafo 1º do artigo 4º da Lei nº 

1.060/1950. Intime-se.Intime-se ainda o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento dos embargos:I. juntando aos autos procuração (original ou cópia autenticada ou simples), para 
regularizar sua representação processual; II. atribuindo correto valor à causa (valor constante do auto de arrematação de 

bem imóvel contido nos autos do executivo fiscal correspondente). 

 

0002819-80.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0134384-91.1979.403.6182 

(00.0134384-0)) VALERIA CHAVES DA SILVA(SP177104 - JOÃO LUIS COSTA) X IAPAS/CEF(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

VISTOS ETC. Inicialmente, e diante da declaração de hipossuficiência apresentada, concedo ao embargante os 

benefícios da justiça gratuita. Inobstante, fica desde logo advertido da pena expressa no parágrafo 1º do artigo 4º da Lei 

nº 1.060/1950. Intime-se. Intime-se ainda o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento dos embargos: I. atribuindo correto valor à causa (valor do imóvel objeto da penhora então realizada nos 

autos do executivo fiscal correspondente - laudo de realivação trasladado para as fls. 47 e 48 dos presentes autos).  

 

0002826-72.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016413-35.2009.403.6182 

(2009.61.82.016413-0)) YOSHIE HASHIMOTO(SP158319 - PATRICIA CORREA GEBARA GARCIA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Inicialmente, defiro o andamento prioritário dos presentes embargos em atendimento ao exposto no artigo 71 da Lei nº 

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil. Intime-se.Intime-se ainda o 
embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos:I. atribuindo 

correto valor à causa (valor do bem móvel penhorado nos autos do executivo fiscal correspondente);II. recolhendo as 

custas processuais devidas, nos termos do disposto na Lei nº 9.289/1996. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0551632-72.1997.403.6182 (97.0551632-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X 

POLIROY IND/ E COM/ LTDA X ROBERTO RAMBERGER(SP129733 - WILAME CARVALHO SILLAS) X 

SELMA MARIA RAMBERGER 

Recebo a exceção de pré-executividade oposta pela co-executada Selma Maria Ramberger.Abra-se vista ao exequente 

para que no prazo de 30 (trinta) dias, apresente resposta à exceção. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, 

tornem conclusos para deliberações que este Juízo julgar necessárias. Int.  

 

0511512-50.1998.403.6182 (98.0511512-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DIAPEL DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA X ROBSON LUIS VIEIRA PANCARDES X PEDRO 

CARLOS BARCELLA ROTTA(SP234167 - ANDRÉ CARLOS MARTINS) 

Fls. 216/254 e 258/264:Vistos em decisão interlocutória.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por PEDRO 

CARLOS BARCELLA ROTTA , em que alegam ilegitimidade passiva ad causam.Decido.Nos termos do disposto no 
artigo 135 do Código Tributário Nacional, é efetivamente necessário que haja comprovação de que tenha havido 

excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, por parte das pessoas mencionadas nos incisos do referido 

artigo. É certo que para caracterizar a referida infração, não basta a simples ausência de pagamento do débito, como 

querem alguns. Entretanto, o encerramento irregular da empresa é suficiente para caracterizar a situação de 

ilegalidade.No caso em tela, consoante se verifica do documento de fls. 263/264, o co-executado PEDRO CARLOS 

BARCELLA ROTTA não exercia poderes de gerência, ademais, ele se retirou do quadro social da empresa executada 

em 04/02/1994.Assim, a dissolução irregular não pode ser a ele atribuída e, por consequência, o redirecionamento da 

execução contra o mesmo não é possível.Posto isto, reconheço a ilegitimidade de parte de PEDRO CARLOS 

BARCELLA ROTTA. Excluo-o, portanto, do pólo passivo do presente feito. Remetam-se os autos ao SEDI para as 

providências cabíveis.Estabelecendo o artigo 20 do Código de Processo Civil que a sentença condenará o vencido a 

pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios e o artigo 795 do mesmo Estatuto que a 
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extinção só produz efeito quando declarada por sentença, forçoso concluir que ao Juízo somente compete fixar 

honorários advocatícios ao prolatar sentença ou, na hipótese dos autos na qual inexistem embargos, no momento da 

extinção da execução fiscal. Assim, deixo de arbitrar honorários em favor dos peticionários.Intimem-se as partes. 

 

0523443-50.1998.403.6182 (98.0523443-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TRUCK PARTS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP139587 - DANILO CESAR NOGUEIRA) X WLADIMIR BONADIO 

1.Intime-se o executado a regularizar a representação processual, juntando cópia do contrato social ou estatuto, sob pena 

de ter o nome do seu patrono excluído do sistema informativo processual, relativamente a estes autos.2. Fls. 131 e 

140/41: manifeste-se a exequente. Int.  

 

0530334-87.1998.403.6182 (98.0530334-9) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X KESTRA 

UNIVERSAL IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA X ANGIOLINA FERRI X GIUSEPPE FERRI(SP104772 - 

ELISABETE APARECIDA F DE MELO) 

Fls. 342/48:1. recolha-se o mandado expedido.2. manifestem-se as partes sobre a estimativa dos honorários periciais. 

Int. 

 

0014485-98.1999.403.6182 (1999.61.82.014485-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

AUTO COM/ E IND/ ACIL LTDA X KEIPER DO BRASIL LTDA(SP107960 - LUIS ROBERTO BUELONI 
SANTOS FERREIRA E SP131524 - FABIO ROSAS) 

Vistos etc.Cuida-se de processos executivos fiscais, propostos pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de 

AUTO COM E IND ACIL LTDA, objetivando a satisfação de créditos inscritos em dívida ativa sob nº 80.6.98.046004-

23 e 80.2.98.023019-26.A citação da executada AUTO COM E IND ACIL LTDA efetivou-se em 12/07/1999 (fl. 14) e 

a penhora de bens em 30/11/1999, com registro em 30/01/2001 (26/30 e 62).Houve oposição de embargos à execução 

(processo n 2000.61.82.020789-6), o que ensejou a suspensão do presente feito (fl. 79).Entretanto, em 28/06/2001, a 

executada AUTO COM E IND ACIL LTDA informou sua adesão ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, dando 

azo à extinção dos supracitados embargos (fls. 80/87 e 96/97).Após pedido de prazo para consulta ao comitê Gestor do 

REFIS, a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) informou a exclusão da executada do programa de parcelamento e 

requereu a designação de data para leilão dos bens constritos (fls. 153/155).Determinado o prosseguimento do feito, a 

executada AUTO COM E IND ACIL LTDA noticiou a interposição de manifestação de inconformidade na esfera 

administrativa (fls. 158/170)Após análise dos argumentos lançados pela executada, o MM juiz determinou o 

prosseguimento da execução (fl. 171).Em 19/08/2004, a executada AUTO COM E IND ACIL LTDA pugnou pela 

substituição da garantia, bem como noticiou a interposição de agravo de instrumento em face da decisão de fl. 171.Ao 

agravo foi negado efeito suspensivo e, posteriormente, negado seguimento (fls. 217/218 e 564/570).Em 20/09/2009 a 

executada AUTO COM E IND ACIL LTDA informou a obtenção de medida judicial que concedera efeito suspensivo à 

manifestação de inconformidade interposta nas vias administrativas (fls. 246/247).Após análise e rejeição do pedido 
administrativo, prosseguiu-se na execução com a expedição de mandado de reavaliação e reforço de penhora, e 

designação de datas para leilão, bem como mandado para intimação do credor hipotecário.Em 05/09/2007, a executada 

AUTO COM E IND ACIL LTDA informou a existência de recurso administrativo apto a suspender a exigibilidade do 

crédito (fls. 275/321).Decorrido in albis prazo para apresentação de documentos, determinou-se o prosseguimento da 

execução (fl. 368, 369).Em 27/03/2009, a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) requereu a inclusão da empresa KEIPER 

DO BRASIL LTDA no pólo passivo do feito, na qualidade de sucessora da executada AUTO COM E IND ACIL 

LTDA (fls. 376/385).Às fls. 387 foi deferido o pedido fazendário.Regularmente citada, a co-executada KEIPER DO 

BRASIL LTDA, apresentou exceção de pré-executividade a fim de argüir (i) a ocorrência de prescrição para o 

redirecionamento da execução em face de terceiros, (ii) desnecessidade do redirecionamento da execução ante a 

existência de garantia integral nos autos, (iii) impossibilidade do redirecionamento da execução ante a existência de 

causa de suspensão da exigibilidade do crédito, a saber, adesão a programa de parcelamento, e (iV) ilegitimidade 

passiva ad causam (fls. 425/469).Referida defesa foi recebida com efeito suspensivo (fls. 425).A UNIÃO (FAZENDA 

NACIONAL) rechaçou as alegações da excipiente e requereu o prosseguimento do feito com expedição de mandado de 

constatação e reavaliação e posterior designação de datas para leilão (fls. 477/562).Em 26/11/2009, AUTO COM E IND 

ACIL LTDA. informou sua adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009 (fls. 571/575).Instada 

a se manifestar, a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) requereu o prosseguimento do feito executivo tendo em vista que 

o parcelamento ainda não foi efetivamente implementado, bem como porque que a situação cadastral da executada 
AUTO COM E IND ACIL LTDA está irregular (fls. 577/588).É o Relatório. Decido.Impende consignar, inicialmente, 

que a via excepcional da chamada exceção (objeção) de pré-executividade é estreita e limitada, pois o processo 

executivo, em regra, não comporta cognição de conhecimento - essa somente é possível na via dos embargos à 

execução, onde todas as matérias em desfavor do título executivo podem e devem ser postas à apreciação do Juízo. 

Admitida por construção doutrinária e jurisprudencial, não se pode alargar indevidamente as hipóteses permissivas da 

sua interposição. Assim é que, originariamente, a objeção de pré-executividade foi admitida em juízo para análise de 

matérias de ordem pública, que a qualquer tempo poderiam ser reconhecidas de ofício pelo Juiz, tal como a manifesta 

nulidade do título executivo, bem como aquelas atinentes aos pressupostos de existência e de validade do processo 

executivo, além das condições gerais da ação. Mais recentemente, contudo, adotou-se critério de admissibilidade mais 

expansivo, viabilizando-se a análise de exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do exeqüente, desde 

que comprovadas de plano, prescindindo de dilação probatória. De qualquer modo, a análise que se faz deve ser sempre 
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sumária, sem necessidade de dilação probatória. Neste sentido, bem observou TEORI ALBINO ZAVASCKI, a 

chamada exceção de pré-executividade do título consiste na faculdade, atribuída ao executado, de submeter ao 

conhecimento do juiz da execução, independentemente de penhora ou de embargos, determinadas matérias próprias da 

ação de embargos do devedor. Admite-se tal exceção, limitada, porém, sua abrangência temática, que somente poderá 

dizer respeito a matéria suscetível de conhecimento de ofício ou a nulidade do título, que seja evidente e flagrante, isto 

é, nulidade cujo reconhecimento independa de contraditório ou dilação probatória (AgReg. - Ag. 96.04.47992-0-RS; 

TRF da 4ª Região; Rel. Juiz TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU 11.12.96, p. 91446).Com base nas premissas 

sobrepostas, passo à análise das questões veiculadas na exceção de pré-executividade.1. Da legitimidade passiva ad 

causamVersa a controvérsia principal sobre a existência de sucessão tributária da empresa executada AUTO COM E 

IND ACIL LTDA pela excipiente KEIPER DO BRASIL LTDA.KEIPER DO BRASIL LTDA assevera que (i) não 

adquiriu o fundo de comércio da executada AUTO COM E IND ACIL LTDA e (ii) não deu continuidade às suas 

atividades. Alega, ainda, que a executada AUTO COM E IND ACIL LTDA continua em pleno funcionamento.As 

alegações da excipiente não merecem guarida. Senão vejamos.Nos termos do artigo 133 do Código Tributário 

Nacional:Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de 

comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou 

outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento 

adquirido, devidos até à data do ato:I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou 

atividade;II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar dentro de seis meses a contar 
da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou profissão. 1o O disposto no 

caput deste artigo não se aplica na hipótese de alienação judicial: (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)I - em processo de 

falência; (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)II - de filial ou unidade produtiva isolada, em processo de recuperação 

judicial.(Incluído pela Lcp nº 118, de 2005) 2o Não se aplica o disposto no 1o deste artigo quando o adquirente for: 

(Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)I - sócio da sociedade falida ou em recuperação judicial, ou sociedade controlada 

pelo devedor falido ou em recuperação judicial;(Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)II - parente, em linha reta ou 

colateral até o 4o (quarto) grau, consangüíneo ou afim, do devedor falido ou em recuperação judicial ou de qualquer de 

seus sócios; ou (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)III - identificado como agente do falido ou do devedor em 

recuperação judicial com o objetivo de fraudar a sucessão tributária.(Incluído pela Lcp nº 118, de 2005) 3o Em processo 

da falência, o produto da alienação judicial de empresa, filial ou unidade produtiva isolada permanecerá em conta de 

depósito à disposição do juízo de falência pelo prazo de 1 (um) ano, contado da data de alienação, somente podendo ser 

utilizado para o pagamento de créditos extraconcursais ou de créditos que preferem ao tributário. (Incluído pela Lcp nº 

118, de 2005)In casu, infiro da análise dos autos que a própria excipiente - KEIPER DO BRASIL LTDA - reconhece a 

celebração de três contratos com a executada - AUTO COM E IND ACIL LTDA. Referidos negócios tinham por 

objeto:a) a aquisição ativos imateriais da empresa executada relativos à sua participação no mercado nacional,b) o 

licenciamento de marcas e patentes da executada ec) a locação de imóvel da executada.De outra parte, da análise da 

ficha de breve relato da empresa KEIPER DO BRASIL LTDA, verifico que ela, inicialmente constituída sob 
denominação KEIPER RECARO DO BRASIL LTDA, após algumas alterações, adotou como objeto social fabricação 

de outras peças e acessórios para veículos automotores não especificadas, equipamentos e aparelhos elétricos não 

especificados anteriormente, comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores, 

representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos e usados para veículos automotores, 

representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria, ou seja, muito 

próximo ao da executada AUTO COM E IND ACIL LTDA.Nota-se, ainda, que AUTO COM E IND ACIL LTDA 

pertenceu ao quadro social da excipiente KEIPER DO BRASIL LTDA no período de 13/03/1997 a 

13/10/1998.Também merece destaque o ocorrido nas diligências realizadas para penhora, reforço, constatação e 

reavaliação de bens tanto na presente execução fiscal, como em outras processadas nessa vara em face das mesmas 

executadas. Senão vejamos.Execução Fiscal n 0508453-54.1998.403.612Em setembro de 1999 a penhora foi realizada 

na Rua Guamiranga, n 1151 (fl.14). E, anos depois, em fevereiro de 2008, a diligência para reforço ocorreu na Rua 

Ibitirama, n 705 (fl. 164).Impende frisar que nas certidões lavradas pelos oficiais de justiça não há nenhuma observação 

que mereça destaque tendo em vista o que ora se discute.Execução Fiscal n0540625-49.1998.403.6182Em setembro de 

1999 a penhora foi realizada na Rua Guamiranga, n 1151 (fl.12). Anos depois, em julho de 2007, por ocasião da 

diligência para constatação e reavaliação realizada no mesmo endereço o sr. Oficial certificou (fl. 183): Certifico e dou 

fé que, no cumprimento de mandado anexo, me dirigi à Rua Guamiranga, 1151, onde DEIXEI DE PROCEDER A 

CONSTATAÇÃO, porque não localizei os bens penhorados. CERTIFICO mais que no endereço acima está a empresa 
KEIPER DO BRASIL LTDA, na qual recebi a informação de que os bens penhorados foram transferidos para a Rua 

Ibitirama, n 705, CEP 03134-001. Diante do exposto, devolvo o mandado para os fins em redistribuição ao Oficial 

encarregado do CEP referido.Posteriormente, dirigindo-se o oficial à Rua Ibitirama, n 705, foi informado por 

funcionário da executada que, em virtude de furto ocorrido na empresa, os bens penhorados haviam sido removidos 

para depósito da locatária da executada, localizado na Rua Vemag, nº 101. De fato, no citado endereço, os bens foram 

contatados e reavaliados (fl. 184).Entretanto, não se pode deixar de frisar que na Rua Vemag, n 101, estava sediada - e 

ainda está - a co-executada Keiper do Brasil Ltda (fls. 423/437).Execução Fiscal n0014485-98.1999.403.6182Em 

novembro de 1999 a penhora foi realizada na Rua Guamiranga, n 1151 (fl. 29), tendo o oficial de justiça certificado 

que:CERTIFICO e dou fé que, no cumprimento do mandado, dirigi-me À Rua Guaraminga, 1151, onde PROCEDI A 

PENHORA do único bem disponível que localizei, conforme AUTO anexo, deixando de nomear depositário e intimar o 

representante legal, porque este não estava no local. Segundo informações ali obtidas, o Sr. Luiz Rodovil Rossi passa 
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naquele endereço em dias alternados. CERTIFICO também que, no local, além da executada, funciona outra empresa 

denominada KIEPER RECAO DO BRASIL LTDA, cujo representante legal, Sr. Antonio Tadeu Arruda Sampaio, 

alegou nada ter com a empresa ACIL. CERTIFICO ainda mais que, havendo suspeita de ocultação do representante 

legal, retornei três vezes em dias alternados ao endereço do mandado e INTIMEI a Sra. Elza Santos Corona, do 

departamento de contabilidade, que voltaria no dia 26 de novembro de 1999, às 14,00 horas para a intimação da 

penhora. CERTIFICO finalmente que, na hora e data aprazada, retornei à Rua Guamiranga 1151, onde INTIMEI a 

executada AUTO COMERCIO E INDUSTRIA ACIL LTDA, na pessoa de Elza Santos Corona, CIENTIFICANDO-A 

do prazo para embargos, tendo esta recebido a contrafé, recusando-se a exarar o ciente e o encargo de DEPOSTARIO. 

CERTIFICO finalmente que PROCEDI A AVALIAÇÃO do bem penhorado, conforme LAUDO também 

anexo.Apenso n 0018294-96.1999.403.6182Em outubro de 2000 a diligência foi realizada na Rua Guamiranga, n 1151 

(fl. 18), tendo o oficial de justiça certificado que:CERTIFICO e dou fé que, no cumprimento do mandado, dirigi-me à 

Rua Guaraminga, 1151, onde PROCEDI A PENHORA do único bem disponível que localizei, conforme AUTO anexo, 

deixando de nomear depositário e intimar o representante legal, porque a empresa mudou para a Rua Ibitirama, 705, 

conforme informou o Sr. Marcos Roberto Vieira, funcionário da empresa KIEPER RECARO DO BRASIL LTDA, ali 

instalada. CERTIFICO mais que confirmei o endereço através do telefone 61634378 com o Sr. Jose Guilherme, sendo 

informado que o representante legal é o Sr. Luiz Rodovil Rossi. CERTIFICO, ainda, que procedi a avaliação do bem, 

nos termos do LAUDO também anexo. Diante do exposto, devolvo o mandado a fim de que sejam realizadas as demais 

diligências no endereço Rua Ibitirama, 705, CEP 03133.Realizadas diligências na Rua Ibitirama, 705, para intimação do 
representante legal, o ato realizou-se por hora certa (fl. 19).Novamente consultando a ficha de breve relato de KEIPER 

DO BRASIL LTDA, extrai-se a informação que sua sede esteve estabelecida na Rua Guamiranga, n 1151, já em 

dezembro de 1997; período em que a executada AUTO COM E IND ACIL LTDA também indicava o local como seu 

endereço.Não bastasse o já elencado, há que se destacar, ainda que AUTO COM E IND ACIL LTDA e KEIPER 

RECARO DO BRASIL LTDA juntas, constituíram a empresa KEIPER ACIL INDUSTRA E COMÉRCIO LTDA, que, 

de acordo com a própria excipiente, fabricava assentos de veículos para a Mercedez Bens, Volkswagen e Fiat, ou seja, 

atuava no mesmo ramo das executadas (fl. 442).Do acima exposto, nota-se que AUTO COM E IND ACIL LTDA e 

KEIPER DO BRASIL LTDA têm estreita ligação, incidindo, na espécie, o disposto no artigo 133, I do CTN.Ora, é a 

hipótese dos autos, onde empresas de objeto social semelhantes são constituídas e colocadas a funcionar num mesmo 

lugar, com utilização comum do maquinário e sob a administração de um mesmo grupo de pessoas, que manipulam 

bens de todas elas, mediante transferência (empréstimo?) de parte do patrimônio de uma para outra pessoa 

jurídicaComo sustento, ainda, precedentes de nossas Cortes:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE POR SUCESSÃO NO FUNDO DE COMÉRCIO OU ESTABELECIMENTO 

EMPRESARIAL. ART. 133, DO CTN. DESNECESSIDADE DE TRANSFERÊNCIA JURÍDICA. CRITÉRIOS DE 

VERIFICAÇÃO DA RELEVÂNCIA DO ELEMENTO SEDE. VERIFICAÇÃO PELAS CIRCUNSTÂNCIAS DE 

FATO. I - A responsabilidade tributária de terceiro por sucessão do devedor no estabelecimento empresarial ou fundo 

de comércio, prevista no art. 133, do CTN, prescinde de caracterização através de negócio jurídico formal, sendo 
verificável por intermédio das circunstâncias de fato que envolvem a atividade comercial questionada. II - O fundo de 

comércio, como conjunto de bens materiais e imateriais que envolvem a atividade do empresário, é conceito que tem no 

ponto comercial um de seus elementos fundamentais, mas não o único, de modo que, mesmo com sedes diferentes, 

podem as pessoas jurídicas ser consideradas titulares de um mesmo fundo de comércio em sucessão temporal. III - 

Dentre os critérios para a distinção da relevância do elemento da sede, destaco: (a) a rotatividade comercial, como 

ocorre nos shopping centers, que torna irrazoável admitir sucessão em estabelecimento dentro daqueles centros 

comerciais; (b) a importância relativa da marca comercial ou do título de estabelecimento, que permite amplo 

reconhecimento social da empresa, independentemente de onde esteja situada; (c) as características específicas do 

imóvel, os quais podem comportar apenas determinadas atividades. IV - Os seguintes fatos são relevantes no caso 

tratado: (a) à mudança da embargante para a sede antes pertencente à executada seguiu-se, apenas dois anos após, à 

subscrição expressiva de ações da embargante pela executada; (b) todavia, tal não se mostra suficiente para caracterizar 

eventual cessão do parque industrial, sendo desconhecido o histórico dominial desse imóvel e o histórico societário 

completo das empresas envolvidas; (c) A noticiada subscrição de capital pela executada denota sua atividade, e a 

existência de bens penhoráveis; (d) para uma editora, o local do estabelecimento tem importância diminuta para a 

formação e manutenção da clientela. V - Sendo da exeqüente o ônus de comprovar a responsabilidade, a deficiência na 

instrução do feito prejudica, em princípio, sua pretensão executória, sem prejuízo de ulterior requerimento no mesmo 

sentido, diante de novos fatos. VI - Apelação não provida.(AC 9002104197, TRF 2ª região, Quarta Turma, Des. Fed. 
Antonio Henrique C da Silva, DJU 01/07/2009, pg 101)EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO DE 

EMPRESA DIVERSA - SUCESSÃO - ART. 133, I, DO CTN - ENCERRAMENTO DE EMPRESA NO PERÍODO 

DO DÉBITO - INDÍCIOS DE AQUISIÇÃO DO FUNDO DE COMÉRCIO. RECURSO PROVIDO. - A inclusão de 

empresa diversa da executada no pólo passivo de execução fiscal, sob o fundamento de responsabilidade tributária por 

sucessão, pressupõe mínimos de que tenha havido a aquisição do fundo de comércio pela nova empresa. - Na hipótese 

dos autos, dos documentos arregimentados se depreende fortes indícios que houve sucessão de fato, a aber: a empresa 

agravada esta instalada no mesmo endereço em que estava a executada originária, há laços de consangüinidade entre os 

sócios da executada originária e da empresa agravada; as empresas atuam no mesmo segmento; a sociedade agravada 

foi constituída em 1999, ano seguinte à última alteração contratual da executada originária. - Agravo de Instrumento 

provido.(AG 200602010081006, TRF 2ª região, Quarta Turma, Des Fed Luiz Antonio Soares, DJU 20/09/2007, pg 

215/216).TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. COMPROVADA A SUCESSÃO 
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DE EMPRESAS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EXECUTADA APÓS IMPEDIMENTO DE EXECUTAR 

TRANSPORTE COLETIVO. MESMOS SÓCIOS CRIARAM NOVA PESSOA JURÍDICA. FORMAÇÃO DE 

CONSÓRCIO COM TERCEIRA PARA EXPLORAR IDÊNTICA ATIVIDADE ECONÔMICA. ESVAZIAMENTO 

PATRIMONIAL DA EXECUTADA. ART. 132 E 133 DO CTN. - Os documentos comprovam que a executada 

Empresa Auto Viação Taboão Ltda. foi dissolvida irregularmente, pois está impedida de cumprir seu objeto social 

desde 21.01.2002, segundo informações da autarquia SPTRANS. Um mês antes do término da concessão do serviço de 

transporte público, em 20.12.2001, nove dentre seus dez sócios fundaram outra pessoa jurídica Via Sul Transportes 

Urbanos Ltda. com o mesmo objeto social. Tal empresa, logo após sua constituição, formou consórcio com outra para 

operar área da cidade antes servida pela executada, o que deu a ensejo ao progressivo esvaziamento patrimonial da 

devedora em seu benefício. Há, portanto, elementos suficientes para a verificação da sucessão de empresas, porquanto, 

consoante precedente do STJ, há presunção de sua ocorrência. - Há fortes indícios de conluio entre os sócios da 

executada para fraudar o Fisco, pois embora a nova empresa esteja tenha diversos endereço e razão social, os 

comerciantes de fato são os mesmos e exploram idêntica atividade econômica. Dessa forma, houve sucessão temporal e 

fática das empresas, o que autoriza a responsabilização solidária, ex vi dos art. 132 e 133 do CTN. Precedentes desta 

corte e de outros TRF´s. - Agravo de instrumento desprovido.(AG 200203000509158, TRF 3ª região, Quinta Turma, 

Des Fed Andre Nabarrete, DJU 31/08/2005, pg 224).No caso dos autos, portanto, estão presentes os pressupostos para 

reconhecimento da existência de sucessão tributária de AUTO COM E IND ACIL LTDA por KEIPER DO BRASIL 

LTDA.Eventual comprovação da efetiva continuidade das atividades da executada AUTO COM E IND ACIL LTDA 
demandaria dilação probatória o que, portanto, é próprio dos embargos à execução e incabível nessa seara.2. Da 

PrescriçãoEm outra frente, a excipiente pretende o reconhecimento da prescrição para o redirecionamento da execução 

em face de terceiros.A execução fiscal n 0014485-98.1999.403.6182 foi proposta em 15/03/1999 e o despacho que 

ordenou a citação foi proferido em 20/05/1999.A demanda em apenso n 0018294-96.1999.403.6182 foi proposta em 

17/03/1999 e o despacho que ordenou a citação foi proferido em 04/06/1999.O redirecionamento da execução em face 

da excipiente KEIPER DO BRASIL LTDA foi requerido em 27/03/2009 e deferido em 31/03/2009; o AR foi recebido 

em 08/04/2009 (fls. 376/385, 387 e 473).Ora, evidente que uma vez verificada a ocorrência sucessão tributária, a 

interrupção da prescrição face à sucedida alcança, para todos os efeitos, a sucessora, pois a relação jurídico-tributária é a 

mesma.Entendimento diverso abriria precedente para o manejo de fraudes contra o Fisco, pois qualquer sucessão 

efetivada depois de cinco anos da citação da empresa sucedida acarretaria na prescrição das dívidas existentes, o que 

não se pode aceitar.Nesse sentido a jurisprudência:TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CDA 

- CÓPIA PRESENTE NA CITAÇÃO - INEXISTÊNCIA - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO - PRESCRIÇÃO - 

INTERRUPÇÃO - CITAÇÃO - SUCESSÃO DE EMPRESAS - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - SEMELHANÇA 

FÁTICA - NÃO-OCORRÊNCIA.1. Embora a CDA deva acompanhar a contra-fé da execução fiscal, como instrumento 

fundamental à defesa tempestiva do executado, deixa-se de pronunciar a nulidade do processo quando inexistiu prejuízo 

ao devedor, em face de presumido conhecimento dos termos da execução.2. A sucessão de empresa, ocorrida após a 

citação da pessoa jurídica sucedida, é irrelevante para o fluxo do prazo prescricional, já interrompido em face do 
advento daquele evento.3. Inexistente a semelhança fática entre os acórdãos paradigma e recorrido, veda-se o 

conhecimento do recurso especial pela divergência.4. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, não 

provido.(REsp 1014720/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/02/2009, DJe 

05/03/2009)TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. ART. 133, CTN.CONCLUSÃO DO 

TRIBUNAL A QUO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

CITAÇÃO. INTERRUPÇÃO 1. A sucessão de empresas para fins tributários, caracterizados por fatos inequívocos, 

bem como a prescrição afastada pelas datas do lançamento, do ajuizamento e da citação para a ação, encerram matérias 

insindicáveis pelo E. STJ.2. É que, in casu, o Tribunal a quo assentou que: a)(a) duas empresas com o mesmo objeto 

social; (b) localizadas no mesmo endereço; (c) pertencentes à mesma família; e (d) enquanto uma vai morrendo 

gradativamente (rectius, sendo programadamente desativada), por causa das elevadas dívidas, a outra vai nascendo e 

crescendo, inclusive para dentro dela migrando o quadro de funcionários e os próprios maquinários, erige-se situação de 

fato que afirma, estreme de dúvida, a ocorrência de sucessão tributária integral. b) o lançamento ocorreu em 15-4-93, o 

ajuizamento em 16-5-94 e a citação da sucedida em 14-6-94 (fls. 2-6-v., autos da execução), sendo que o processo 

executório jamais ficou paralisado por mais de cinco anos, a ponto de ensejar prescrição intercorrente..3. Recurso 

especial não conhecido.(REsp 1042893/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/11/2009, 

DJe 17/11/2009)Assim, não restando configurada a paralisação do feito, senão a constante busca da Fazenda Pública 

pela satisfação de seu crédito, não há que se falar em prescrição.3. Da existência de garantiaIgualmente não merece 
guarida a alegação de desnecessidade do redirecionamento da execução fiscal ante a existência de garantia integral nos 

autos.Compulsando os autos, verifica-se, de fato, que em novembro de 1999 efetivou-se a penhora de bem imóvel 

suficiente à garantia da execução (fls. 26/30).Entretanto, em relação ao imóvel garantidor da presente execução, 

necessário evidenciar que da cópia de sua matrícula, extraída em 2007, constam os seguintes registros (fls. 

326/331):R.4/M108688 - em 29/04/1997 - imóvel dado como garantia hipotecária por AUTO COM E IND ACIL 

LTDA à KEIPER RECARO DO BRASIL LTDA em decorrência de empréstimo contraído em 17/04/1997, no valor de 

R$ 21.000.000,00 (vinte e um milhões). Vencimento da hipoteca em 31/12/1997, permitida sua 

prorrogação.R.5/M108688 - em 12/09/1997 - registro da penhora na execução fiscal n 109.002.336, movida pela 

FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra AUTO COM E IND ACIL LTDA, para garantia da dívida de R$ 

1.813.783,14.R.10/M108688 - em 08/02/2001 - registro da penhora na execução fiscal n 1999.61.82.014485-7, movida 

pela FAZENDA NACIONAL contra AUTO COM E IND ACIL LTDA, para garantia da dívida de R$ 
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713.368,63.R.15/M108688 - em 16/10/2003 - registro da penhora na execução fiscal n 2000.021.097-4, movida pela 

FAZENDA NACIONAL - CEF contra AUTO COM E IND ACIL LTDA, para garantia da dívida de R$ 

3.345.562,24.R.17/M108688 - em 18/02/2004 - registro da penhora na execução fiscal n 2002.61.82.042956-7, movida 

pelo INSS contra AUTO COM E IND ACIL LTDA, para garantia da dívida de R$ 11.198.560,00.R.19/M108688 - em 

02/05/2005 - registro da penhora na execução fiscal n 2000.61.82.063735-0, movida pela FAZENDA DO NACIONAL- 

CEF contra AUTO COM E IND ACIL LTDA, para garantia da dívida de R$ 12.909.045,98.R.20/M108688 - em 

11/05/2005 - registro da penhora na execução fiscal n 1999.61.82.018295-0, movida pela FAZENDA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO contra AUTO COM E IND ACIL LTDA, para garantia da dívida de R$ 1.563.853,35.R.21/M108688 - 

em 16/06/2005 - registro da penhora na execução fiscal n 10.976.794-5, movida pela FAZENDA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO contra AUTO COM E IND ACIL LTDA, para garantia da dívida de R$ 644.341,49.R.23/M108688 - em 

28/03/2006 - registro da penhora na execução fiscal n 40.895.332-0, movida pela FAZENDA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO contra AUTO COM E IND ACIL LTDA, para garantia da dívida de R$ 8.126.735,14.R.25/M108688 - em 

09/02/2007 - registro da penhora na execução fiscal n 96.0526739-0, movida pela FAZENDA NACIONAL contra 

AUTO COM E IND ACIL LTDA, para garantia da dívida de R$ 587.784,43.Importa mencionar, ainda, que desde 

junho de 2000, está registrada a locação do imóvel em discussão para a co-executada KEIPER DO BRASIL LTDA (R-

06/M 108.688).Consideradas as peculiaridades do presente caso, a exeqüente pugnou pelo prosseguimento do feito em 

face de KEIPER DO BRASIL LTDA, cuja legitimidade para compor o pólo passivo da presente execução já foi objeto 

de análise.4. Da suspensão da exigibilidade do créditoA excipiente KEIPER DO BRASIL LTDA assevera a existência 
de causa de suspensão da exigibilidade do crédito; a saber, a adesão da executada AUTO COM E IND ACIL LTDA ao 

Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, com a realização de pagamentos regulares.Aduz, ainda, que a exclusão da 

executada AUTO COM E IND ACIL LTDA do referido programa não é definitiva, pois pende de apreciação recurso 

interposto nos autos do PA n 16152.000309/2007-81.Conforme se infere da análise dos documentos carreados a estes 

autos, a executada AUTO COM E IND ACIL LTDA obteve decisão judicial favorável, atribuindo efeito suspensivo à 

manifestação da inconformidade interposta na esfera administrativa. Contudo, a autoridade administrativa, após analisá-

la, houve por bem manter a exclusão anteriormente determinada.Em que pese a possibilidade da existência de recurso 

administrativo pendente de apreciação, é certo que a suspensão da exigibilidade do crédito não pode perdurar ad 

eternum.Ademais, necessário considerar que o PA 16152.000309/2007-81 não se refere a presente execução, de modo 

que não produziria reflexos nestes autos.Diante do exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade oposta por 

KEIPER DO BRASIL LTDA.Por ora, aguarde-se a consolidação do parcelamento noticiado.Intimem-se. 

 

0017906-96.1999.403.6182 (1999.61.82.017906-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FISCHER AMERICA COMUNICACAO TOTAL LTDA(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP131896 - 

BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) 

Expeça-se ofício requisitório.Intime-se o executado/embargante (ora exequente) para informar o nome do advogado 

beneficiário, que se encontre devidamente constituido nos autos. Caso a indicação seja SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS, essa deverá constar na procuração.Int. 

 

0031190-74.1999.403.6182 (1999.61.82.031190-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ESBOCO DESIGN E PLANEJAMENTO VISUAL LTDA 

Trata-se de execução de dívida, objetivando a satisfação do crédito regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida 

Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro na Medida Provisória n.º 1973-63, de 29 de junho de 2000. 

Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o lustro prescricional após a remessa 

dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do crédito, com fundamento na Portaria 

MF n.º 227, de 08.03.2010.É o relatório. DECIDO.No presente caso, verifico a ocorrência da prescrição intercorrente.A 

prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o 

processo permanecer paralisado por período superior ao lustro legal (artigo 174 do CTN), por inércia da 

exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda Pública, vale dizer, 

faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela exeqüente, que 

somente a ela competia.Verifica-se que, na presente Execução Fiscal, os autos permaneceram arquivados por mais de 

05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode 

ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o prosseguimento do feito dependia de providência que somente 

competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o 
arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, 

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do 

exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se deu pela paralisação da execução fiscal, e 

consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80Custas indevidas (artigo 4º 

da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo 

Civil).Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

0031954-60.1999.403.6182 (1999.61.82.031954-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MOREIRA TERRAPLANAGEM LTDA X ANTONIO MOREIRA X WALDIR MOREIRA 

Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido pela Exequente. Decorrido o prazo, abra-se vista. 
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0032205-78.1999.403.6182 (1999.61.82.032205-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TELEROSA INSTALACOES E COM/ DE TELEFONES LTDA X MARCIO GUARNIERI(SP052595 - ALTINO 

PEREIRA DOS SANTOS) X AMAURI DE MOURA(SP052595 - ALTINO PEREIRA DOS SANTOS) 

O documento de fls. 116 não comprova o depósito do salário, conforme alegado. Junte o co-executado, extrato bancário 

dos últimos 90 (noventa) dias da conta indicada. Int. 

 

0034278-23.1999.403.6182 (1999.61.82.034278-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TRANSPORTADORA CONDE LTDA(SP108620 - WAGNER LUIZ GIANINI) 

Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido pela Exequente. Decorrido o prazo, abra-se vista. 

 

0042908-68.1999.403.6182 (1999.61.82.042908-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

BORRACHAS SAO PAULO COML/ LTDA 

A exequente opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença proferida nestes autos.Alegando 

erro de fato, requer a modificação do julgado a fim de se aplicar o efeito modificativo a sentença, com o 

prosseguimento do feito.Vieram-me conclusos os autos.É o relatório. Decido.Portanto, tempestivos os embargos, passo 

à análise da postulação da embargante.Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser repelida na sentença 

em tela.Pelo que consta da petição acostada aos presentes autos pretende a embargante de declaração o efeito 
infringente, já que objetiva alteração na sentença julgada. Ocorre que os embargos não têm caráter substitutivo da 

decisão embargada, mas sim integrativo ou declaratório (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de 

Processo Civil comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 

1999, p. 1.045).No mesmo sentido, a seguinte jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça:Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. IMPROCEDÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE DO JULGADO. DESCABIMENTO. REJEIÇÃO.(Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 

199000028256Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; 

Número: 351; UF: SP; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO; DJ- Data de 

Publicação: 07/10/1996 PG:37623)Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. 

EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÃO INCABÍVEIS EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM A 

FINALIDADE DE CORREÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO JULGADO, A NÃO SER QUE TAL MODIFICAÇÃO 

SEJA DECORRENTE DA ELIMINAÇÃO DA OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.( Tipo 

de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199100150711; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 1194; UF: RJ; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: AMÉRICO 

LUZ; DJ- Data de Publicação: 21/11/1994 PG:31742) Ementa:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO - CABIMENTO. NÃO PODE SER CONHECIDO RECURSO QUE SOB O RÓTULO DE 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PRETENDE SUBSTITUIR A DECISÃO RECORRIDA POR OUTRA.OS 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO APELOS DE INTEGRAÇÃO - NÃO DE SUBSTITUIÇÃO.[ ACÓRDÃO no 

STJ: 199200196306; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; 

Número: 1942; UF: GO; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Relator: HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJ- 

Data de Publicação: 12/09/1994 PG:23720 (grifei)]Neste momento, mister consignar que cabe ao magistrado dar aos 

fatos trazidos ao seu conhecimento a interpretação que melhor julgar cabível, respeitado, obviamente, o ordenamento 

jurídico. Assim, compete ao juiz formular o enquadramento legal da hipótese apresentada, segundo o princípio iura 

novit curia (o juiz conhece o direito), na exata expressão de Vicente Greco Filho, em sua obra Direito Processual Civil 

Brasileiro, 1º v., São Paulo, Ed. Saraiva, 12ª ed., 1996, p. 92.Coaduna-se tal entendimento com a jurisprudência:O juiz 

não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a 

decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus 

argumentos. (RJTJESP 115/207). (grifei)Ademais, à fl. 16, constata-se o apensamento do inquérito aos autos principais 

da falência. Desta forma, em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, rejeito os presentes embargos de 

declaração.P. R. I.  

 

0045578-79.1999.403.6182 (1999.61.82.045578-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

JORGE COURI CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA ME(SP077754 - EDNA MARA DA SILVA MIRANDA) 

I. Por ora, junte o executado aos autos documento que comprove a sucessão informada.II. Com a comprovação da 
sucessão, remetam-se os autos ao SEDI, para retificação do pólo passivo, devendo constar a empresa sucessora, em 

substituição. III. Regularize o executado sua representação processual, juntando ao autos procuração e cópia do contrato 

social/estatuto, sob pena de ter o nome de seu patrono excluído do sistema informativo processual. IV. Tudo cumprido, 

dê-se vista ao exequente para manifestação quanto a substituição de penhora pleiteada.Int. 

 

0046842-34.1999.403.6182 (1999.61.82.046842-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

HOSPITAL MATERNIDADE JARDINS SC LTDA(SP058768 - RICARDO ESTELLES) 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 
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de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0055455-43.1999.403.6182 (1999.61.82.055455-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ELASTOMAR IND/ E COM/ ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA(SP100301 - DOROTI FATIMA DA CRUZ E 

SP062836 - CELINA SALES DA CRUZ) 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0057649-16.1999.403.6182 (1999.61.82.057649-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

BORRACHAS SAO PAULO COML/ LTDA 

A exequente opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença proferida nestes autos.Alegando 
erro de fato, requer a modificação do julgado a fim de se aplicar o efeito modificativo a sentença, com o 

prosseguimento do feito.Vieram-me conclusos os autos.É o relatório. Decido.Portanto, tempestivos os embargos, passo 

à análise da postulação da embargante.Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser repelida na sentença 

em tela.Pelo que consta da petição acostada aos presentes autos pretende a embargante de declaração o efeito 

infringente, já que objetiva alteração na sentença julgada. Ocorre que os embargos não têm caráter substitutivo da 

decisão embargada, mas sim integrativo ou declaratório (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de 

Processo Civil comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 

1999, p. 1.045).No mesmo sentido, a seguinte jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça:Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. IMPROCEDÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE DO JULGADO. DESCABIMENTO. REJEIÇÃO.(Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 

199000028256Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; 

Número: 351; UF: SP; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO; DJ- Data de 

Publicação: 07/10/1996 PG:37623)Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. 

EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÃO INCABÍVEIS EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM A 

FINALIDADE DE CORREÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO JULGADO, A NÃO SER QUE TAL MODIFICAÇÃO 

SEJA DECORRENTE DA ELIMINAÇÃO DA OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.( Tipo 

de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199100150711; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 1194; UF: RJ; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: AMÉRICO 

LUZ; DJ- Data de Publicação: 21/11/1994 PG:31742) Ementa:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO - CABIMENTO. NÃO PODE SER CONHECIDO RECURSO QUE SOB O RÓTULO DE 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PRETENDE SUBSTITUIR A DECISÃO RECORRIDA POR OUTRA.OS 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO APELOS DE INTEGRAÇÃO - NÃO DE SUBSTITUIÇÃO.[ ACÓRDÃO no 

STJ: 199200196306; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; 

Número: 1942; UF: GO; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Relator: HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJ- 

Data de Publicação: 12/09/1994 PG:23720 (grifei)]Neste momento, mister consignar que cabe ao magistrado dar aos 

fatos trazidos ao seu conhecimento a interpretação que melhor julgar cabível, respeitado, obviamente, o ordenamento 

jurídico. Assim, compete ao juiz formular o enquadramento legal da hipótese apresentada, segundo o princípio iura 

novit curia (o juiz conhece o direito), na exata expressão de Vicente Greco Filho, em sua obra Direito Processual Civil 

Brasileiro, 1º v., São Paulo, Ed. Saraiva, 12ª ed., 1996, p. 92.Coaduna-se tal entendimento com a jurisprudência:O juiz 

não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a 

decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus 

argumentos. (RJTJESP 115/207). (grifei)Ademais, à fl. 22, constata-se o apensamento do inquérito aos autos principais 

da falência. Desta forma, em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, rejeito os presentes embargos de 

declaração.P. R. I.  
 

0066449-33.1999.403.6182 (1999.61.82.066449-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MELLOW DAYS COM/ DE CONFECCOES E ACESSORIOS LTDA 

A exequente opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença proferida nestes autos.Alegando 

erro de fato, requer a modificação do julgado a fim de se aplicar o efeito modificativo a sentença, com o 

prosseguimento do feito.Vieram-me conclusos os autos.É o relatório. Decido.Portanto, tempestivos os embargos, passo 

à análise da postulação da embargante.Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser repelida na sentença 

em tela.Pelo que consta da petição acostada aos presentes autos pretende a embargante de declaração o efeito 

infringente, já que objetiva alteração na sentença julgada. Ocorre que os embargos não têm caráter substitutivo da 

decisão embargada, mas sim integrativo ou declaratório (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de 

Processo Civil comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 
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1999, p. 1.045).No mesmo sentido, a seguinte jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça:Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. IMPROCEDÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE DO JULGADO. DESCABIMENTO. REJEIÇÃO.(Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 

199000028256Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; 

Número: 351; UF: SP; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO; DJ- Data de 

Publicação: 07/10/1996 PG:37623)Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. 

EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÃO INCABÍVEIS EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM A 

FINALIDADE DE CORREÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO JULGADO, A NÃO SER QUE TAL MODIFICAÇÃO 

SEJA DECORRENTE DA ELIMINAÇÃO DA OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.( Tipo 

de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199100150711; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 1194; UF: RJ; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: AMÉRICO 

LUZ; DJ- Data de Publicação: 21/11/1994 PG:31742) Ementa:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO - CABIMENTO. NÃO PODE SER CONHECIDO RECURSO QUE SOB O RÓTULO DE 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PRETENDE SUBSTITUIR A DECISÃO RECORRIDA POR OUTRA.OS 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO APELOS DE INTEGRAÇÃO - NÃO DE SUBSTITUIÇÃO.[ ACÓRDÃO no 

STJ: 199200196306; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; 

Número: 1942; UF: GO; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Relator: HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJ- 

Data de Publicação: 12/09/1994 PG:23720 (grifei)]Neste momento, mister consignar que cabe ao magistrado dar aos 
fatos trazidos ao seu conhecimento a interpretação que melhor julgar cabível, respeitado, obviamente, o ordenamento 

jurídico. Assim, compete ao juiz formular o enquadramento legal da hipótese apresentada, segundo o princípio iura 

novit curia (o juiz conhece o direito), na exata expressão de Vicente Greco Filho, em sua obra Direito Processual Civil 

Brasileiro, 1º v., São Paulo, Ed. Saraiva, 12ª ed., 1996, p. 92.Coaduna-se tal entendimento com a jurisprudência:O juiz 

não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a 

decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus 

argumentos. (RJTJESP 115/207). (grifei)Ademais, às fls. 08/09, constata-se o apensamento do inquérito aos autos 

principais da falência. Desta forma, em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, rejeito os presentes 

embargos de declaração.P. R. I.  

 

0026398-43.2000.403.6182 (2000.61.82.026398-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ELEVADORES REAL S/A X GILBERTO FIORANTE(SP033125 - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA E 

SP022674 - AUGUSTO MELACE) 

Fl. 169: manifeste-se o exequente acerca do pedido de substituição de depositário.Após, tornem conclusos para 

deliberações quanto ao parcelamento noticiado.Int. 

 

0035993-66.2000.403.6182 (2000.61.82.035993-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
LIRIO COM/ DE PAPEIS LTDA 

A exequente opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença proferida nestes autos.Alegando 

erro de fato, requer a modificação do julgado a fim de se aplicar o efeito modificativo a sentença, com o 

prosseguimento do feito.Vieram-me conclusos os autos.É o relatório. Decido.Portanto, tempestivos os embargos, passo 

à análise da postulação da embargante.Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser repelida na sentença 

em tela.Pelo que consta da petição acostada aos presentes autos pretende a embargante de declaração o efeito 

infringente, já que objetiva alteração na sentença julgada. Ocorre que os embargos não têm caráter substitutivo da 

decisão embargada, mas sim integrativo ou declaratório (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de 

Processo Civil comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 

1999, p. 1.045).No mesmo sentido, a seguinte jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça:Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. IMPROCEDÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE DO JULGADO. DESCABIMENTO. REJEIÇÃO.(Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 

199000028256Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; 

Número: 351; UF: SP; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO; DJ- Data de 

Publicação: 07/10/1996 PG:37623)Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. 

EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÃO INCABÍVEIS EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM A 

FINALIDADE DE CORREÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO JULGADO, A NÃO SER QUE TAL MODIFICAÇÃO 
SEJA DECORRENTE DA ELIMINAÇÃO DA OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.( Tipo 

de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199100150711; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 1194; UF: RJ; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: AMÉRICO 

LUZ; DJ- Data de Publicação: 21/11/1994 PG:31742) Ementa:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO - CABIMENTO. NÃO PODE SER CONHECIDO RECURSO QUE SOB O RÓTULO DE 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PRETENDE SUBSTITUIR A DECISÃO RECORRIDA POR OUTRA.OS 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO APELOS DE INTEGRAÇÃO - NÃO DE SUBSTITUIÇÃO.[ ACÓRDÃO no 

STJ: 199200196306; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; 

Número: 1942; UF: GO; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Relator: HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJ- 

Data de Publicação: 12/09/1994 PG:23720 (grifei)]Neste momento, mister consignar que cabe ao magistrado dar aos 

fatos trazidos ao seu conhecimento a interpretação que melhor julgar cabível, respeitado, obviamente, o ordenamento 
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jurídico. Assim, compete ao juiz formular o enquadramento legal da hipótese apresentada, segundo o princípio iura 

novit curia (o juiz conhece o direito), na exata expressão de Vicente Greco Filho, em sua obra Direito Processual Civil 

Brasileiro, 1º v., São Paulo, Ed. Saraiva, 12ª ed., 1996, p. 92.Coaduna-se tal entendimento com a jurisprudência:O juiz 

não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a 

decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus 

argumentos. (RJTJESP 115/207). (grifei)Ademais, à fl. 12, constata-se que não foi recebida a denúncia do inquérito, 

tendo em vista que não se vislumbrou justa causa para a ação penal, culminando no seu apensamento.Desta forma, em 

face do exposto e dos elementos constantes dos autos, rejeito os presentes embargos de declaração.P. R. I.  

 

0090695-59.2000.403.6182 (2000.61.82.090695-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ELETEL ELETRICIDADE E TELECOMUNICACOES LTDA(SP174187 - ESTERMÁRIS ARAUJO PEREIRA) 

1. Fls. 107: Pleiteia o exequente a penhora sobre parcela do faturamento mensal da Executada.Entendo que a penhora 

sobre o faturamento da empresa é medida excepcional. Entretanto, não se deve esquecer, que a finalidade da ação 

executiva é a expropriação de bens do devedor visando o pagamento do débito, motivo pelo qual entendo presentes os 

requisitos de razoabilidade no pleito do exequente.Considerando a difícil situação financeira, pela qual, grande parte das 

empresas, encontra-se em nosso país, tenho que é necessário utilizar-se da prudência na fixação de percentual mensal do 

faruramento. Muito embora a jurisprudência aceite percentuais até o patamar de 30& (trinta por cento), considerao este 

excessivo, para o presente caso, motivo pelo qual, iniciará, portanto, a executada seus depósitos mensais, tendo por base 
o módico percentual de 5% (cinco por cento) de seu faturamento. Visando evitar eventuais dúvidas sobre o conceito de 

faturamento, adotaremos, in casu, o da revogada Lei complementar nº 70/91, ou seja o total das receitas auferidas na 

venda de mercadorias e/ou prestação de serviços.Tendo em vista não haver maiores dificuldades para o cumprimento, 

pela executada, da presente decisão, deverá ser nomeado para administrador, nos termos da legislação processual, o 

próprio executado. Caso este não aceite o encargo ou não o desempenhe a contento, será, oportunamente designado 

adminitrador indicado por este Juízo. A doutrina e a jurisprudência tem entendimento semelhante, como podemos 

observar: Quando a penhora não exigir conhecimentos técnicos e contábeis para a análise de balanços, compensações 

financeiras, movimentação bancária ou escritural, o próprio executado poderá ser nomeado depositário judicial do 

percentual fixado, e intimado a depositá-lo à ordem do Juízo, no prazo estabelecido, comprovando a veracidade dos 

valores apurados com a apresentação de documentos - ( Lei de Execução Fiscal - comentada e anotada - 3ª ed. - 2000 - 

Maury Ângelo Bottesini e outros Para que seja aferido o cumprimento desta decisão, a executada, através de seu 

representante legal, a quem deverá ser dado o encargo de depositário, deverá, até o quinto dia útil do mês subsequente 

ao encerramento de cada competência, providenciar o depósito judicial da parcela, junto à Caixa Econômica Federal. 

Deverá ser alertado o depositário de que, caso não cumpra, sem justificativa , esta decisão, ficará sujeito a eventual 

reparação por perdas e danos. Assim, defiro, em parte, o pedido do exequente, para determinar que a penhora incida 

sobre 5% do faturamento da executada, determinando a expedição do competente MANDADO DE SUBSTITUIÇÃO 

DA PENHORA. 2. Fls. 121 vº : ciência ao executado. Int. 
 

0011161-95.2002.403.6182 (2002.61.82.011161-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

LENIRA RODRIGUES ZACARIAS) X COSMETOLANDIA IND COM DE COSMETICOS LTDA X ANTONIO 

GONCALVES PEDREIRA X LUCIANA DA SILVA COSTA X ANTONIO LEME DA COSTA(SP022246 - JOSE 

EDEMAR HIRT E SP180458 - IVELSON SALOTTO) 

Vistos, em sentença. Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida 

Ativa. A devedora principal foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem a satisfação da dívida.É o 

relatório. Passo a decidir.O encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça certa, 

líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução 

perde o seu objeto, considerando que a parte exeqüente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem 

cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente. Da mesma forma, 

descabe cogitar de continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, uma vez que eles, 

não possuindo responsabilidade ilimitada na sociedade, não têm legitimidade para compor o pólo passivo da execução. 

Isso porque a falência é forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as 

normas de atribuição de responsabilidade, seja tributária (art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional), seja civil 

(art. 10 do DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 6.404/76).Além disso, a mera inadimplência da obrigação não constitui ato 

ilícito para fins de responsabilização dos sócios, conforme jurisprudência dominante do C. STJ (REsp n. 626850, 1ª 
Turma, Rel. Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 10/05/2004; 

AgrRREsp n. 384860, 2ª Turma, Rel. Paulo Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. Ari Pargendler, 

DJ de 01/02/1999), mesmo na hipótese do art. 23, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90 (REsp n. 981934, Segunda 

Turma, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda Turma, DJ de 29/08/2005, 

pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; AgrRREsp n. 641831, Primeira Turma, DJ de 28/02/2005, pág. 229, 

Relator Min. Francisco Falcão).Sendo assim, impõe-se a extinção do processo, descabido cogitar na sua suspensão, 

sendo inaplicável a norma do art. 40 da Lei n. 6.830/80. A jurisprudência nesse sentido é pacífica (STJ, REsp n. 

696635, Primeira Turma, DJ de 22/11/2007, p. 187, Relator Teori Albino Zavascki; STJ, REsp n. 875132, Segunda 

Turma, DJ de 12/12/2006, p. 272, Relator Castro Meira; TRF da Terceira Região, Apelação Cível n. 1255608, Terceira 

Turma, DJU de 24/04/2008, p. 673, Relator Juiz Claudio Santos; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Segunda 

Turma, D.E. de 08/08/2007, Relator Antonio Albino Ramos de Oliveira; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, 
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Primeira Turma, DJU de 19/07/2006, p. 1010, Relator Artur César de Souza).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º 

da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na 

fundamentação.Fls. 140/149: Prejudicada a apreciação tendo em vista a presente sentença.Oportunamente, transitada 

em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0039706-10.2004.403.6182 (2004.61.82.039706-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO(SP071724 - HUMBERTO ANTONIO LODOVICO) 

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida neste feito, expeça-se alvará de levantamento do depósito efetuado, 

conforme requerido pelo executado.Compareça o patrono do executado, no prazo de 05 (cinco) dias, em secretaria, para 

agendamento da retirada do alvará.Int. 

 

0039998-92.2004.403.6182 (2004.61.82.039998-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SANTISTA TEXTIL S.A.(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO E SP138481 - TERCIO CHIAVASSA) 

Tendo em conta o pleito de extinção da execução, intime-se o executado para o pagamento das custas processuas ( 1% 

sobre o valor pago), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na dívida ativa da União. ( Artigo 16 da lei nº 

9289/96 e Provimento CORE nº 64/2005 , anexo IV, capítulo I, itens 1.3.2 e 1.4). No recolhimento deve ser utilizada a 

Tabela I da Tabela de Custas a Justiça Federal, obervando-se o mínimo e o máximo legal , utilizando-se para pagamento 
a GRU com os seguintes códigos : UG 090017, GESTÃO 00001 e Código para recolhimento 18.740-2.Aguarde-se pelo 

prazo assinalado. Não havendo comprovação nos autos do pagamento das custas, expeça-se ofício para a Procuradoria 

da Fazenda Nacional, encaminhando os elementos necessários para a inscrição, vindo-me conclusos os autos na 

seqüência.Intime-se por publicação oficial ou por carta com Aviso de Recebimento, conforme o caso.  

 

0040272-56.2004.403.6182 (2004.61.82.040272-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

PAD TECNOLOGIA ELETRONICA LTDA EPP X GILBERTO TOMA(SP226282 - SIDNEIA FAUSTINO 

MARTINS TEIXEIRA E SP098653 - IZILDINHA LUZ REBELLO TEIXEIRA) 

Expeça-se carta precatória (endereço de fls. 43) para fins de intimação do co-executado Gilberto Toma, da penhora 

efetivada as fls. 212 para, querendo, opor Embargos à Execução Fiscal no prazo de 30 dias. Int. 

 

0014551-34.2006.403.6182 (2006.61.82.014551-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

COLDEX FRIGOR EXPORTADORA LTDA X PAULO FRANCINI(SP166271 - ALINE ZUCCHETTO) X 

MARCOS FABIO FRANCINI 

Fls. 79/80 e 99/100: nada a reconsiderar.Prossiga-se na execução. Int. 

 

0042164-29.2006.403.6182 (2006.61.82.042164-1) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X AIR TEC IND E 
COM IMPORT E EXPORT DE FERRAMEN X ZELIA DE LIMA MENDES X CLOVYS MENDES X CLOVIS 

EURIZELIO MENDES(SP146969 - MAURICIO ROBERTO GIOSA) 

Sem prejuízo no cumprimento da segunda parte do despacho de fls. 99, recebo a exceção de pré-executividade oposta 

pelos co-executados Clovys Mendes, Clovis E. Mendes e Zelia de Lima Mendes.Abra-se vista ao exequente para que no 

prazo de 30 (trinta) dias, apresente resposta à exceção. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos 

para deliberações que este Juízo julgar necessárias. Int.  

 

0004356-53.2007.403.6182 (2007.61.82.004356-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X L.J COMERCIAL DE FERRO E ACO LTDA(AC001463 - INA APARECIDA DOS SANTOS BATISTA) 

Fls. 326/327: a execução já encontra-se suspensa. Retornem os autos ao arquivo, nos termos da decisão de fl. 325.Int. 

 

0023225-64.2007.403.6182 (2007.61.82.023225-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X DALIA S CONFECCOES LTDA(SP026774 - CARLOS ALBERTO PACHECO) 

Cumpra-se a r. decisão trasladada as fls. 181/82.Susto os leilões designados. Comunique-se a CEHAS. Int. 

 

0027044-09.2007.403.6182 (2007.61.82.027044-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X J PIRES REVESTIMENTO E POLIMENTO DE CONCRETO LTDA X JOSE PIRES X IRENE 
CORTINA(SP180395 - MARIANA CORTINA PIRES) 

1. Recebo a exceção de pré-executividade oposta pelos co-executados José Pires e Irene Cortina.Abra-se vista ao 

exequente para que no prazo de 30 (trinta) dias, apresente resposta à exceção. Decorrido o prazo, com ou sem 

manifestação, tornem conclusos para deliberações que este Juízo julgar necessárias. 2. Concedo aos excipientes os 

benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50. Int. 

 

0011869-38.2008.403.6182 (2008.61.82.011869-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. SUELI MAZZEI) X 

ELEVADORES ERGO LTDA(SP187435 - THIAGO NOSÉ MONTANI E SP195458 - RODRIGO SERPEJANTE DE 

OLIVEIRA) X RODOLPHO PRICOLI FILHO X ANTONIO CARLOS PRICOLI 

Fls. 128 verso: ciência a executada. Int. 
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0019509-92.2008.403.6182 (2008.61.82.019509-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1521 - ANA CAROLINA 

NOGUEIRA SALIBA) X MINERACAO CHAPARRAL DOS TRES IRMAOS LTDA(SP099036 - CESAR 

AUGUSTO FERRAZ DOS SANTOS E SP170546 - FÁBIO AUGUSTO FERRAZ DOS SANTOS) 

Fls. 105/107: manifeste-se o exequente acerca dos bens ofertados à penhora.Com a manifestação, tornem conclusos.Int. 

 

0025295-20.2008.403.6182 (2008.61.82.025295-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X JAIR RODRIGUES DOS SANTOS(SP066899 - FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO DECA) 

1. Fls. 70/96: ciência às partes.2. Esclareça o executado o motivo do não cumprimento da determinação de fls. 64. Int. 

 

0031637-47.2008.403.6182 (2008.61.82.031637-4) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO 

SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JACQUELINE ELUF LUTFY 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 
 

0031599-98.2009.403.6182 (2009.61.82.031599-4) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E 

SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA) 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0012480-20.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 

BANCO NOSSA CAIXA S A(SP239385 - MARCOS ARTHUR TELLES DE OLIVEIRA BOORNE) 

I. Requisite-se a devolução do mandado expedido. II. Tendo em conta o pleito de extinção da execução, intime-se o 

executado para o pagamento das custas processuas ( 1% sobre o valor pago), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

inscrição na dívida ativa da União. ( Artigo 16 da lei nº 9289/96 e Provimento CORE nº 64/2005 , anexo IV, capítuitens 
1.3.2 e 1.4). .PA 0,15 No recolhimento deve ser utilizada a Tabela I da Tabela de Custas a Justiça Federal, obervando-se 

o mínimo e o máximo legal , utilizando-se para pagamento a GRU com os seguintes códigos : UG 090017, GESTÃO 

00001 e Código para recolhimento 18.740-2.Aguarde-se pelo prazo assinalado. Não havendo comprovação nos autos do 

pagamento das custas, expeça-se ofício para a Procuradoria da Fazenda Nacional, encaminhando os elementos 

necessários para a inscrição, vindo-me conclusos os autos na seqüência.Intime-se por publicação oficial ou por carta 

com Aviso de Recebimento, conforme o caso. III. Sem prejuízo, diga o executado acerca do depósito efetuado.Int. 

 

0033458-18.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X NATURAL CORPORATION BRASIL IND/ COM/ LTDA 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

Expediente Nº 2915 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0008485-90.2006.403.6100 (2006.61.00.008485-5) - BEL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP210507 - 

MARCOS VINICIUS GONCALVES FLORIANO E SP147382 - ALEXANDRE ALVES VIEIRA) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos.Trata-se de Ação Anulatória de Débito Fiscal, com pedido de antecipação do provimento jurisdicional, aforada 

por BEL PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), com o escopo de 

desconstituir os créditos tributários contidos nas inscrições em dívida ativa nº. 80.7.05.021445-26 e n 80.7.05.021448-

79.Alega, em síntese, nulidade dos atos administrativos de inscrição relativos às Certidões de Dívida Ativa n 

80.7.05.021445-26 e n 80.7.05.021448-79, tendo em vista a realização de compensação com base em tutela 
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jurisdicional obtida em Segurança (processo n 96.1001439-9). Assevera que os créditos apurados tinham por base 

recolhimento de PIS realizado a maior, nos termos do DL 2.445/88 e 2.449/88, e relata que o Fisco, interpretando a 

decisão judicial, entendeu não haver crédito a ser compensado pela ausência de menção à base de cálculo fixada no art. 

6º da LC 07/70.Com a inicial (fls. 02/28), foram apresentados os documentos de fls. 29/221.Os autos foram distribuídos 

originariamente perante o Juízo da 13ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo e, posteriormente, 

redistribuídos à 24ª Vara Federal ante o reconhecimento de prevenção (fls. 227, 234 e 421).A análise do pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para momento posterior à apresentação da contestação (fls. 449).Instada 

a manifestar-se, a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contestou o feito (fls. 456/485).O pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela foi indeferido (fls. 489/492).Em 27 de agosto de 2010, reconsiderando decisão proferida em 21 de 

setembro de 2009, acolheu-se pedido deduzido pela parte autora (fls. 527/838), e determinou-se a remessa dos autos 

para este Juízo, em face da ocorrência da conexão com os autos da ação de execução fiscal nº 2006.61.82.038379-2 (fls. 

844, 862/865).É o relatório.Fundamento e decido.Cuida-se de Ação Anulatória de Débito Fiscal, com pedido de 

antecipação de provimento jurisdicional de mérito, oriunda da 24ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo, 

cujo escopo é a desconstituição dos débitos contidos nas inscrições em dívida ativa nº. 80.7.05.021445-26 e n 

80.7.05.021448-79. No âmbito da Justiça Federal da Terceira Região, a competência por matéria atende ao disposto nos 

artigos 6º, inciso XI e 12, ambos da Lei 5.010/66, artigo 45 do Regimento Interno do Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região e artigo 4º, inciso XII, do Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Segundo tais 

disposições normativas, incumbe ao Conselho da Justiça Federal da 3ª Região especializar Varas atribuindo-lhes 
competências específicas.Nesse sentido, o CJF da 3ª Região editou o Provimento nº. 56, de 04.04.1991, segundo o qual 

a execução e os embargos que vierem a ser propostos processar-se-ão perante o Juízo da Vara especializada (item II), 

enquanto o processamento de mandado de segurança, de ação declaratória negativa de débito, ação anulatória de débito 

fiscal ou medida cautelar inominada são de competência das Varas Federais não especializadas (item IV).Em se 

tratando de competência absoluta, resta clara a incompetência deste Juízo Especializado eis que, compete ao Juízo da 

24ª Vara Cível da desta Subseção Judiciária processar e julgar o presente feito, porquanto constituído sob a forma de 

ação anulatória de débito fiscal.Pelo exposto, suscito conflito negativo de competência, nos termos do artigo 115 e 

seguintes do Código de Processo Civil.Expeça-se ofício para o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (artigo 

118, parágrafo único, do CPC e artigo 108, inciso I, e, da Constituição Federal), com cópia da petição inicial, das 

decisões de fls.844 e 862/865, bem como desta decisão.Considerando a natureza do feito, solicito a designação do Juízo 

suscitado para a apreciação das medidas urgentes (artigo 120 do CPC).Intime-se. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0279909-84.1991.403.6182 (00.0279909-0) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST 

SOCIAL - IAPAS(Proc. 12 - VERA MARIA PEDROSO MENDES) X CORTIPLAC - COM/ IMP/ EXP/ DE 

CORTICA LTDA X EDSON FARIAS FRAZAO X PEDRO AMERICO FARIAS FRAZAO X JOSE FARIAS 

FRAZAO(SP024708 - CELIO PASQUA) 
Fls. 202/202 verso: nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655,I , do Código de Processo Civil, 

a penhora recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em 

estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo a 

penhora de valores pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal, no 

silêncio do credor o Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a 

providência ganha maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo 

prestação jurisdicional mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição 

Federal, art. 5º., LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o devedor. Só se poderia 

considerá-lo se a execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O processo de 

execução há de causar o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne 

INÓCUO ou indolor. Porque tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para a 

chicana processual.Mesmo que a providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de 

evidenciar que se estaria diante da hipótese do art. 40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de 

ativos legalmente excluídos, a pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 655-A, 2º., CPC)Desse modo, 

caiu por terra o dogma de que a penhora eletrônica há de ser utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que 

só tem servido para a inefetividade e o desprestígio da Justiça.Por todo o exposto, e considerando os termos da 

legislação em vigor e os princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL 
executiva, DEFIRO O PEDIDO DE CONSTRIÇÃO ELETRÔNICA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS DOS CO-

EXECUTADOS.Em caso de existência de ativos financeiros bloqueados : para valores acima de 100,00 (cem reais) 

proceda-se a transferência. Valores inferiores a R$ 100,00 (cem reais) deverão ser desbloqueados. Em ato contínuo, 

lavre-se o respectivo termo (penhora/reforço/substituição) dos valores transferidos, intimando-se o(s) executado(s) pela 

imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por edital, conforme o caso. Proceda-se como de praxe, 

publicando-se ato contínuo esta decisão, como garantia de sua eficácia, se houver advogado constituído nos autos, nesta 

oportunidade.  

 

0573199-62.1997.403.6182 (97.0573199-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE 

CASTRO) X HELIPHE IND/ MECANICA LTDA ME X HEITOR LIMEIRA DE FREITAS(Proc. PAULO RICARDO 

SANTOS SILVA /235105) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 378/723 

Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655,I , do Código de Processo Civil, a penhora recairá 

preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento 

bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo a penhora de valores 

pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal, no silêncio do credor o 

Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a providência ganha 

maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional 

mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º., 

LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o devedor. Só se poderia considerá-lo se a 

execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O processo de execução há de causar 

o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne INÓCUO ou indolor. Porque 

tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para a chicana processual.Mesmo que a 

providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da 

hipótese do art. 40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de ativos legalmente excluídos, a 

pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 655-A, 2º., CPC)Desse modo, caiu por terra o dogma de que a 

penhora eletrônica há de ser utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que só tem servido para a 

inefetividade e o desprestígio da Justiça.Por todo o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os 

princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, DEFIRO O 

PEDIDO DE CONSTRIÇÃO ELETRÔNICA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS.Em caso de existência de ativos 
financeiros bloqueados : para valores acima de 100,00 (cem reais) proceda-se a transferência. Valores inferiores a R$ 

100,00 (cem reais) deverão ser desbloqueados. Em ato contínuo, lavre-se termo de penhora dos valores transferidos, 

intimando-se o(s) executado(s) pela imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por edital, conforme o caso. 

Proceda-se como de praxe, publicando-se ato contínuo esta decisão, como garantia de sua eficácia, se houver advogado 

constituído nos autos, nesta oportunidade.  

 

0512308-41.1998.403.6182 (98.0512308-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

IMPORTADORA E EXPORTADORA FRESH FRUIT S/A X CHAFIK SECALI X WILSON SECALI(SP067665 - 

ANTONIO EUSTACHIO DA CRUZ) 

Considerando a informação retro, retire-se o feito da hasta designada para 03/03/2011, comunicando-se a Central de 

Hastas. Expeça-se mandado de intimação ao credor hipotecário e ser cumprido com urgência.Após, prossiga-se com as 

demais hastas designadas às fls. 322. 

7ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ROBERTO SANTORO FACCHINI - Juiz Federal 

Bel. PEDRO CALEGARI CUENCA - Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 1463 
 

EXECUCAO FISCAL 
1511324-85.1971.403.6182 (00.1511324-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP000444 - JOAO LEAO DE FARIA JUNIOR) X WALTER PEREIRA(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada por Conselho Profissional objetivando a cobrança de multa administrativa.A 

presente execução fiscal foi ajuizada em 28 de junho de 1961 (fls. 02).Instado a se manifestar, o exequente requereu a 

sustação do processo para verificações administrativas. Considerando-se que não houve manifestação do exequente no 
prazo legal, os autos foram remetidos ao arquivo em 1972 (fls.10).O presente processo permaneceu suspenso em 

arquivo desde aquela data até o presente ano de 2010, quando foi desarquivado a pedido da Secretaria desta 7ª Vara de 

Execuções Fiscais.É a síntese do necessário.Decido.Considerando-se a recente alteração no art. 219, 5º do Código de 

Processo Civil (introduzida pela Lei 11.280/2006), que possibilitou que o juiz pronuncie, de ofício, a prescrição, passo a 

apreciar a hipótese de ocorrência de extinção dos créditos exigidos por este fundamento.O primeiro ponto a ser firmado 

reside na natureza não tributária do débito. Trata-se de multa administrativa, cuja regulação, portanto, escapa aos lindes 

do Código Tributário Nacional. Nesses termos: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA. VARA COMUM. VARA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO FISCAL. MULTA 

ADMINISTRATIVA. PODER DE POLÍCIA. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. NÃO CONHECIMENTO DO 

CONFLITO. - Conforme já decidiu o Eg. STJ, as multas aplicadas pelos Conselhos de Fiscalização de Profissões, no 

caso, o Conselho Regional de Farmácia - enquanto órgão competente para fiscalizar e autuar as farmácias e drogarias 

quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, profissional 

legalmente habilitado - possuem natureza jurídica de sanções pecuniárias, não se consubstanciando, assim, em dívida de 

natureza tributária, a atrair a competência do Juízo Especializado em Execuções Fiscais. - Sendo assim, a atividade 

judicante das Varas especializadas no julgamento dos feitos de execução fiscal deve concentrar-se sobre tais ações, bem 

como sobre os embargos eventualmente oferecidos. - Conflito não conhecido, declarando-se competente o Juízo Federal 
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da 3ª Vara de Vitória/Seção Judiciária do Espírito Santo, o suscitante (TRF 2ª Região - Conflito de Competência - 7509; 

Processo: 200702010033909; UF: ES; Órgão Julgador: Sexta Turma Especializada; Data da decisão: 19/09/2007; DJU: 

05/10/2007 - página: 1169; Relator: Desembargador Federal Benedito Gonçalves; d.u.).Não se pode, portanto, contar a 

decadência ou prescrição de acordo com as estipulações do Código Tributário Nacional. Da mesma forma, não se pode 

cogitar da aplicação dos prazos previstos no Código Civil; com efeito, adotava este Juízo tal posicionamento, o que, 

todavia, ora colide com a orientação absolutamente sedimentada nas Cortes Federais sobre o tema. Afigura-se a 

hipótese de se amoldar a espécie ao entendimento retificador dos pretórios, pois estes demonstrant viam errantibus 

(demonstram o caminho aos que erram). Logo, mesmo afastada a natureza tributária da exação, não se deve aplicar ao 

caso os prazos de prescrição do Código Civil, mas sim, as disposições do Decreto 20.910/32, contando-se, neste caso, 

cinco anos, entre a notificação e o despacho ordenatório da citação, como causa interruptiva da prescrição, nos termos 

do artigo 8º, 2º, da lei 6.830/80. In verbis: DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL 

DE FARMÁCIA. MULTA. NATUREZA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. DECRETO 20.910/32.1. As multas 

impostas pelos conselhos de profissão regulamentada por irregularidade no exercício da atividade têm natureza 

administrativa.2. O direito de a Fazenda Pública exigir multas administrativas rege-se pelo disposto no art. 1º do 

Decreto nº 20.910/32, e prescreve em cinco anos.3. Afastada a aplicação das regras do Código Civil e do CTN, relativas 

à prescrição do crédito fiscal decorrente do exercício do poder de polícia da Administração, exigida por pessoa jurídica 

de direito público.4. Decorridos mais de cinco anos entre a notificação do administrado e o despacho do juiz que 

ordenou a citação, prescreveu o direito à cobrança da multa administrativa, nos termos do art. 8º, 2º, da Lei nº 
6.830/80.5. Apelação improvida (TRF 4ª Região - Apelação Cível; Processo: 200770010041380; UF: PR; Órgão 

Julgador: Primeira Turma; Data da decisão: 10/09/2008; D.E.: 23/09/2008; Relator: Álvaro Eduardo Junqueira; d.u.; 

grifei). Firma-se, portanto, como quinquenal o prazo de prescrição da multa exigida no caso vertente. Nessa esteira, 

impende asseverar que o reconhecimento da prescrição intercorrente encontra guarida quando o processo permanece 

paralisado - por exclusiva inércia do exequente - pelo mesmo prazo correspondente ao da prescrição da ação.Neste 

sentido:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA ATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. 

DETERMINAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INTIMAÇÃO DISPENSÁVEL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO COM BASE NO 4º DO ART. 40 DA LEI Nº 6.830/80. I - A alegação de que não houve o 

início da contagem do prazo ante a falta de intimação do despacho que determinou o arquivamento da execução não 

merece prosperar, pois o arquivamento da execução decorreu de requerimento feito pelo próprio exequente, sendo certo 

que nenhum prejuízo lhe trouxe a falta desta intimação. Ademais, inexiste, na LEF, exigência de intimação da Fazenda 

Nacional quanto ao despacho que determina o arquivamento dos autos de execução, uma vez que o 2º do art. 40, da 

referida lei, dispõe que o requisito para o arquivamento é o decurso do prazo máximo de um ano após a suspensão da 

execução fiscal. II - A jurisprudência do STJ posicionou-se no sentido de que o prazo prescricional para a cobrança de 

multa administrativa, diante da ausência de previsão legal específica que regule a matéria, bem como em homenagem 

ao princípio da igualdade, deve ser fixado em cinco anos, nos termos do disposto no Decreto nº 20.910/32. III - Na atual 

sistemática do art. 40 e , da Lei nº 6.830/80, não encontrados bens, o processo pode ser suspenso por 01 (um) ano sem 
que corra a prescrição. Decorrido este prazo, sem que tenha havido a localização do devedor ou de bens, o juiz ordenará 

o arquivamento dos autos, iniciando, a partir de então, a contagem do prazo de prescrição intercorrente que deve 

retroagir à data do despacho que determinou a suspensão da execução. Sendo de cinco anos o prazo prescricional, após 

o transcurso deste prazo, nos termos do 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80, na redação que lhe conferiu a Lei nº 11.051/04, 

o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de 

imediato. No caso dos autos, que foi ajuizado em 04 de março de 1998, diante da não localização do executado, o 

CREA requereu inicialmente, em 13.09.1999, a suspensão da execução pelo prazo de doze meses e, em 02.05.2001, 

requereu o arquivamento da execução, sem baixa na execução, nos termos do art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80. Assim, 

tendo sido proferida a sentença em setembro de 2008, ou seja, mais de 7 (sete) anos após o arquivamento dos autos, e 

sendo de cinco anos o prazo para a ocorrência da prescrição intercorrente, a sentença não merece reparos. IV - Apelação 

improvida (TRF 2ª Região - AC 199850010012824; Apelação Cível - 440250;Relator: Desembargador Federal Antonio 

Cruz Netto; Órgão julgador: Quinta Turma Especializada; Fonte DJU - Data: 26/06/2009; Página: 244/245; d.u.).Tal 

entendimento harmoniza-se com os princípios informadores do nosso sistema tributário, ao qual repugna a idéia de 

imprescritibilidade. Assim, é de rigor que, após o decurso de largo lapso de tempo, sem qualquer promoção da parte 

interessada, há de se estabilizar a lide, pela via da prescrição, impondo-se a segurança jurídica às relações ente os 

litigantes.No presente caso, observo que a prescrição intercorrente efetivamente veio a ocorrer, já que o processo ficou 

paralisado por mais de 05 (cinco) anos por inércia do exequente que, anote-se, embora intimado a dar regular 
prosseguimento ao feito, quedou-se inerte.Em face do exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de 

Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de condenar o(a) exeqüente em honorários advocatícios 

haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos 

com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0670985-29.1985.403.6182 (00.0670985-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. EDNA AUGUSTA CORREIA 

CARNEIRO) X RED STAR IND/ COM/ LTDA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 
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executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0653234-13.1987.403.6100 (00.0653234-9) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 

Cuida-se de execução fiscal proposta pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária contra o Petróleo 

Brasileiro S/A - Petrobrás.O executado apresentou embargos à execução, que foram autuados sob o n.º 00.0662785-4.A 

sentença que julgou os embargos à execução decidiu pela procedência daquela demanda, para declarar inexigíveis os 

valores cobrados na presente execução fiscal, conforme consta da cópia do decisum, acostada às fls. 

14/16.Inconformada com a sentença proferida, a ora exequente interpôs apelação ao E. TRF 3ª Região, à qual foi 

negado provimento (fls. 22/34).Ainda inconformada, a exequente interpôs Recurso Especial, com vistas a desconstituir 

o acórdão proferido em Segunda Instância. O recurso teve seu seguimento negado, por decisão da Primeira Turma do 

Superior Tribunal de Justiça (fls. 35/42).Observo, ainda, por certidão acostada à folha 43, que o referido acórdão 

transitou em julgado, operando, assim, o fenômeno da coisa julgada em relação ao objeto desta demanda.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 
 

0006640-98.1988.403.6182 (88.0006640-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ITAMAR JOSE BARBALHO) X 

HASPA HABITACAO SAO PAULO IMOBILIARIA S/A(SP063818 - JOSE OSONAN JORGE MEIRELES) 

Cuida-se de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional contra a HASPA Habitação São Paulo Imobiliária S/A.A 

executada apresentou embargos à execução, que foram autuados sob o n.º 2007.61.82.002318-4.A sentença que julgou 

os embargos à execução decidiu pela procedência daquela demanda, para declarar inexigíveis os valores cobrados na 

presente execução fiscal, em razão do reconhecimento da prescrição do crédito, conforme consta da cópia do decisum, 

acostada às fls. 205/209.Inconformada com a sentença proferida, a exequente interpôs apelação ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. O recurso teve seu provimento negado pela Sexta Turma, nos termos do acórdão, cuja cópia 

encontra-se juntada às fls. 214/218-v. Ainda inconformada, a exeqüente interpôs embargos de declaração contra o 

acórdão que negou provimento à apelação interposta. Da mesma forma, a E. Sexta Turma decidiu, por unanimidade, 

rejeitar os embargos de declaração interpostos (fls. 219/223).Observo, ainda, por cópia da certidão indicada à fl. 224, 

que a decisão que negou provimento ao recurso, transitou em julgado, operando assim o fenômeno da coisa julgada em 

relação ao objeto desta demanda. Em face do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso V do Código de Processo 

Civil, JULGO EXTINTA a presente execução. Com trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 
0050112-32.2000.403.6182 (2000.61.82.050112-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TRIANGULO COMERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA X MARY JIMENEZ DE ROCABADO X 

ANTONIO ROCABADO GUSMAN 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Comunique-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art. 

149, III, do Provimento COGE n.º 64, de 28/04/2005.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder 

ao pagamento das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os 

presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0074629-04.2000.403.6182 (2000.61.82.074629-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TRIANGULO COMERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA X MARY JIMENEZ DE ROCABADO X 

ANTONIO ROCABADO GUSMAN 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 
fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0075663-14.2000.403.6182 (2000.61.82.075663-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MLG SERVICOS S/C LTDA X MARCELO LUIS GONCALVES 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 
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exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0079739-81.2000.403.6182 (2000.61.82.079739-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONTINENTAL CONSERVADORA DE ELEVADORES LTDA ME X GILSON VIEIRA DOS SANTOS X JORGE 

VIEIRA SANTOS X MANOEL MESSIAS VIEIRA SANTOS X MANOEL NOE DOS SANTOS 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 
os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0081347-17.2000.403.6182 (2000.61.82.081347-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LIVIAN INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0086895-23.2000.403.6182 (2000.61.82.086895-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

WVY MECANICA E AUTO PECAS LTDA X WILSON GOMES MOLERO 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da prescrição dos créditos exigidos na presente ação.Em face do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 
execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0092511-76.2000.403.6182 (2000.61.82.092511-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

JORGE LUIZ ROCHA 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 
 

0099980-76.2000.403.6182 (2000.61.82.099980-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONSTACA ENGENHARIA E ESTAQUEAMENTO S/C LTDA X HUMBERTO GUIMARAES CILENTO 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão de remissão concedida ao executado, por força do art. 14 da MP 

449/2008.Em face do exposto, com fundamento no artigo 794, inciso II do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTA a presente execução.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o 

patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de 

penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao 

desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em 

julgado, arquivem-se os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 
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0005533-62.2001.403.6182 (2001.61.82.005533-0) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP070763 - 

VERA LUCIA PINTO ALVES ZANETI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - 

RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) 

Cuida-se de execução fiscal proposta pela Prefeitura do Município de São Paulo contra a Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos - ECT.O executado apresentou embargos à execução, que foram autuados sob o n.º 

2001.61.82.005534-1.A sentença que julgou os embargos à execução decidiu pela procedência daquela demanda, para 

declarar inexigíveis os valores cobrados na presente execução fiscal, conforme consta da cópia do decisum, acostada às 

fls. 27/36.Inconformada com a sentença proferida, a ora exequente interpôs recurso de apelação ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal 3ª Região, à qual foi dado parcial provimento pela Quarta Turma, considerando-se legítima apenas a 

cobrança das taxas municipais, afastando-se a cobrança do IPTU (fls. 41/46).Ainda inconformada, a exequente interpôs 

embargos de declaração contra o acórdão proferido pela Quarta Turma. O recurso teve seu provimento negado, nos 

termos do acórdão de fls. 47/52.A questão foi levada, desta feita, pela executada até o Supremo Tribunal Federal, por 

meio de Recurso Extraordinário (53/54), já que o acórdão do TRF considerou legítima a cobrança das taxas de limpeza 

e conservação, como resultado da apelação da exequente. Ao recurso interposto no STF, foi dado parcial provimento, 

considerando ilegítima a cobrança das taxas de limpeza e conservação, mantida, no entanto, a cobrança da taxa de 

combate a sinistros. Observo, ainda, por certidão acostada à folha 55, que o referido acórdão transitou em julgado, 

operando, assim, o fenômeno da coisa julgada em relação ao objeto desta demanda.Por outro lado, constata-se que a 

executada realizou o pagamento da taxa de combate a sinistros (fls. 80).Em face do exposto, JULGO EXTINTA a 
presente execução fiscal com fundamento:- no artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil, por força da coisa 

julgada, em relação ao IPTU e às taxas de limpeza e conservação, exigidos na CDA; e- no artigo 794, I, do Código de 

Processo Civil em relação à taxa de combate a sinistros, devidamente adimplida pela executada.Com o trânsito em 

julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0012215-33.2001.403.6182 (2001.61.82.012215-9) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG RAMIREZ LTDA ME X 

AIRTON RAMIREZ X CREUSA MORAIS DA SILVA 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada por Conselho Profissional objetivando a cobrança de: multa administrativa, 

relativa ao exercício de 1996,1997,1998; anuidades, relativas aos anos de 1996,1998; e taxas de registro.A presente 

execução fiscal foi ajuizada em 27/07/2001(fls. 02).Instado a se manifestar, o exeqüente requereu a sustação do 

processo para verificações administrativas. Considerando-se que não houve manifestação do exequente no prazo legal, 

os autos foram remetidos ao arquivo em 02/03/2004(fls. 41, verso).O presente processo permaneceu suspenso em 

arquivo desde aquela data até o presente ano de 2010, quando foi desarquivado a pedido da Secretaria desta 7ª Vara de 

Execuções Fiscais.É a síntese do necessário.Decido.Considerando-se a recente alteração no art. 219, 5º do Código de 

Processo Civil (introduzida pela Lei 11.280/2006), que possibilitou que o juiz pronuncie, de ofício, a prescrição, passo a 

apreciar a hipótese de ocorrência de extinção dos créditos exigidos por este fundamento.O primeiro ponto a ser firmado 
reside na natureza não tributária do débito relativo a multa administrativa, cuja regulação escapa aos lindes do Código 

Tributário Nacional. Nesses termos: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA 

COMUM. VARA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. PODER DE 

POLÍCIA. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. NÃO CONHECIMENTO DO CONFLITO. - Conforme já decidiu o Eg. 

STJ, as multas aplicadas pelos Conselhos de Fiscalização de Profissões, no caso, o Conselho Regional de Farmácia - 

enquanto órgão competente para fiscalizar e autuar as farmácias e drogarias quanto à verificação de possuírem, durante 

todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado - possuem natureza jurídica 

de sanções pecuniárias, não se consubstanciando, assim, em dívida de natureza tributária, a atrair a competência do 

Juízo Especializado em Execuções Fiscais. - Sendo assim, a atividade judicante das Varas especializadas no julgamento 

dos feitos de execução fiscal deve concentrar-se sobre tais ações, bem como sobre os embargos eventualmente 

oferecidos. - Conflito não conhecido, declarando-se competente o Juízo Federal da 3ª Vara de Vitória/Seção Judiciária 

do Espírito Santo, o suscitante (TRF 2ª Região - Conflito de Competência - 7509; Processo: 200702010033909; UF: 

ES; Órgão Julgador: Sexta Turma Especializada; Data da decisão: 19/09/2007; DJU: 05/10/2007 - página: 1169; 

Relator: Desembargador Federal Benedito Gonçalves; d.u.).Não se pode, portanto, contar a decadência ou prescrição de 

acordo com as estipulações do Código Tributário Nacional. Da mesma forma, não se pode cogitar da aplicação dos 

prazos previstos no Código Civil; com efeito, adotava este Juízo tal posicionamento, o que, todavia, ora colide com a 

orientação absolutamente sedimentada nas Cortes Federais sobre o tema. Afigura-se a hipótese de se amoldar a espécie 
ao entendimento retificador dos pretórios, pois estes demonstrant viam errantibus (demonstram o caminho aos que 

erram). Logo, mesmo afastada a natureza tributária da exação, não se deve aplicar ao caso os prazos de prescrição do 

Código Civil, mas sim, as disposições do Decreto 20.910/32, contando-se, neste caso, cinco anos, entre a notificação e o 

despacho ordenatório da citação, como causa interruptiva da prescrição, nos termos do artigo 8º, 2º, da lei 6.830/80. In 

verbis: DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. MULTA. 

NATUREZA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. DECRETO 20.910/32.1. As multas impostas pelos conselhos de 

profissão regulamentada por irregularidade no exercício da atividade têm natureza administrativa.2. O direito de a 

Fazenda Pública exigir multas administrativas rege-se pelo disposto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, e prescreve em 

cinco anos.3. Afastada a aplicação das regras do Código Civil e do CTN, relativas à prescrição do crédito fiscal 

decorrente do exercício do poder de polícia da Administração, exigida por pessoa jurídica de direito público.4. 

Decorridos mais de cinco anos entre a notificação do administrado e o despacho do juiz que ordenou a citação, 
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prescreveu o direito à cobrança da multa administrativa, nos termos do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80.5. Apelação 

improvida (TRF 4ª Região - Apelação Cível; Processo: 200770010041380; UF: PR; Órgão Julgador: Primeira Turma; 

Data da decisão: 10/09/2008; D.E.: 23/09/2008; Relator: Álvaro Eduardo Junqueira; d.u.; grifei). No que se refere às 

anuidades cobradas pelos conselhos profissionais, consolidada a jurisprudência no sentido de considerá-las como 

espécies de taxas, sujeitas, portanto, ao regramento do Código Tributário Nacional. A toda evidência, o mesmo se aplica 

às taxas de registro pretendidas na inicial. Logo, estas exações também se submetem ao prazo prescricional de 05 

(cinco) anos, só que, desta feita, previsto no art. 174 do CTN.Firma-se, portanto, como quinquenal o prazo de prescrição 

de todos os créditos (tributários e não tributários) cobrados no titulo executivo. Impende asseverar, nessa esteira, que o 

reconhecimento da prescrição intercorrente encontra guarida quando o processo permanece paralisado - por exclusiva 

inércia do exequente - pelo mesmo prazo correspondente ao da prescrição da ação.Neste sentido:PROCESSUAL 

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA ATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. DETERMINAÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO. INTIMAÇÃO DISPENSÁVEL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE 

OFÍCIO COM BASE NO 4º DO ART. 40 DA LEI Nº 6.830/80. I - A alegação de que não houve o início da contagem 

do prazo ante a falta de intimação do despacho que determinou o arquivamento da execução não merece prosperar, pois 

o arquivamento da execução decorreu de requerimento feito pelo próprio exequente, sendo certo que nenhum prejuízo 

lhe trouxe a falta desta intimação. Ademais, inexiste, na LEF, exigência de intimação da Fazenda Nacional quanto ao 

despacho que determina o arquivamento dos autos de execução, uma vez que o 2º do art. 40, da referida lei, dispõe que 

o requisito para o arquivamento é o decurso do prazo máximo de um ano após a suspensão da execução fiscal. II - A 
jurisprudência do STJ posicionou-se no sentido de que o prazo prescricional para a cobrança de multa administrativa, 

diante da ausência de previsão legal específica que regule a matéria, bem como em homenagem ao princípio da 

igualdade, deve ser fixado em cinco anos, nos termos do disposto no Decreto nº 20.910/32. III - Na atual sistemática do 

art. 40 e , da Lei nº 6.830/80, não encontrados bens, o processo pode ser suspenso por 01 (um) ano sem que corra a 

prescrição. Decorrido este prazo, sem que tenha havido a localização do devedor ou de bens, o juiz ordenará o 

arquivamento dos autos, iniciando, a partir de então, a contagem do prazo de prescrição intercorrente que deve retroagir 

à data do despacho que determinou a suspensão da execução. Sendo de cinco anos o prazo prescricional, após o 

transcurso deste prazo, nos termos do 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80, na redação que lhe conferiu a Lei nº 11.051/04, o 

juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de 

imediato. No caso dos autos, que foi ajuizado em 04 de março de 1998, diante da não localização do executado, o 

CREA requereu inicialmente, em 13.09.1999, a suspensão da execução pelo prazo de doze meses e, em 02.05.2001, 

requereu o arquivamento da execução, sem baixa na execução, nos termos do art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80. Assim, 

tendo sido proferida a sentença em setembro de 2008, ou seja, mais de 7 (sete) anos após o arquivamento dos autos, e 

sendo de cinco anos o prazo para a ocorrência da prescrição intercorrente, a sentença não merece reparos. IV - Apelação 

improvida (TRF 2ª Região - AC 199850010012824; Apelação Cível - 440250;Relator: Desembargador Federal Antonio 

Cruz Netto; Órgão julgador: Quinta Turma Especializada; Fonte DJU - Data: 26/06/2009; Página: 244/245; d.u.).Tal 

entendimento harmoniza-se com os princípios informadores do nosso sistema tributário, ao qual repugna a idéia de 
imprescritibilidade. Assim, é de rigor que, após o decurso de largo lapso de tempo, sem qualquer promoção da parte 

interessada, há de se estabilizar a lide, pela via da prescrição, impondo-se a segurança jurídica às relações ente os 

litigantes.No presente caso, observo que a prescrição intercorrente efetivamente veio a ocorrer, já que o processo ficou 

paralisado por mais de 05 (cinco) anos por inércia do exequente que, anote-se, embora intimado a dar regular 

prosseguimento ao feito, quedou-se inerte.Em face do exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de 

Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de condenar o(a) exeqüente em honorários advocatícios 

haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos 

com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0012554-89.2001.403.6182 (2001.61.82.012554-9) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG L G LTDA ME X NILZA 

APARECIDA AMARAL 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada por Conselho Profissional objetivando a cobrança de multa administrativa.A 

presente execução fiscal foi ajuizada em 27/07/2001 (fls. 02).Instado a se manifestar, o exequente requereu a sustação 

do processo para verificações administrativas. Outrossim os autos foram remetidos ao arquivo em 20/08/2004 (fls.34).O 

presente processo permaneceu suspenso em arquivo desde aquela data até o presente ano de 2010, quando foi 

desarquivado a pedido da Secretaria desta 7ª Vara de Execuções Fiscais.É a síntese do necessário.Decido.Considerando-
se a recente alteração no art. 219, 5º do Código de Processo Civil (introduzida pela Lei 11.280/2006), que possibilitou 

que o juiz pronuncie, de ofício, a prescrição, passo a apreciar a hipótese de ocorrência de extinção dos créditos exigidos 

por este fundamento.O primeiro ponto a ser firmado reside na natureza não tributária do débito. Trata-se de multa 

administrativa, cuja regulação, portanto, escapa aos lindes do Código Tributário Nacional. Nesses termos: 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA COMUM. VARA ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. PODER DE POLÍCIA. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

NÃO CONHECIMENTO DO CONFLITO. - Conforme já decidiu o Eg. STJ, as multas aplicadas pelos Conselhos de 

Fiscalização de Profissões, no caso, o Conselho Regional de Farmácia - enquanto órgão competente para fiscalizar e 

autuar as farmácias e drogarias quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de funcionamento dos 

estabelecimentos, profissional legalmente habilitado - possuem natureza jurídica de sanções pecuniárias, não se 

consubstanciando, assim, em dívida de natureza tributária, a atrair a competência do Juízo Especializado em Execuções 
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Fiscais. - Sendo assim, a atividade judicante das Varas especializadas no julgamento dos feitos de execução fiscal deve 

concentrar-se sobre tais ações, bem como sobre os embargos eventualmente oferecidos. - Conflito não conhecido, 

declarando-se competente o Juízo Federal da 3ª Vara de Vitória/Seção Judiciária do Espírito Santo, o suscitante (TRF 2ª 

Região - Conflito de Competência - 7509; Processo: 200702010033909; UF: ES; Órgão Julgador: Sexta Turma 

Especializada; Data da decisão: 19/09/2007; DJU: 05/10/2007 - página: 1169; Relator: Desembargador Federal 

Benedito Gonçalves; d.u.).Não se pode, portanto, contar a decadência ou prescrição de acordo com as estipulações do 

Código Tributário Nacional. Da mesma forma, não se pode cogitar da aplicação dos prazos previstos no Código Civil; 

com efeito, adotava este Juízo tal posicionamento, o que, todavia, ora colide com a orientação absolutamente 

sedimentada nas Cortes Federais sobre o tema. Afigura-se a hipótese de se amoldar a espécie ao entendimento 

retificador dos pretórios, pois estes demonstrant viam errantibus (demonstram o caminho aos que erram). Logo, mesmo 

afastada a natureza tributária da exação, não se deve aplicar ao caso os prazos de prescrição do Código Civil, mas sim, 

as disposições do Decreto 20.910/32, contando-se, neste caso, cinco anos, entre a notificação e o despacho ordenatório 

da citação, como causa interruptiva da prescrição, nos termos do artigo 8º, 2º, da lei 6.830/80. In verbis: DIREITO 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. MULTA. NATUREZA 

ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. DECRETO 20.910/32.1. As multas impostas pelos conselhos de profissão 

regulamentada por irregularidade no exercício da atividade têm natureza administrativa.2. O direito de a Fazenda 

Pública exigir multas administrativas rege-se pelo disposto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, e prescreve em cinco 

anos.3. Afastada a aplicação das regras do Código Civil e do CTN, relativas à prescrição do crédito fiscal decorrente do 
exercício do poder de polícia da Administração, exigida por pessoa jurídica de direito público.4. Decorridos mais de 

cinco anos entre a notificação do administrado e o despacho do juiz que ordenou a citação, prescreveu o direito à 

cobrança da multa administrativa, nos termos do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80.5. Apelação improvida (TRF 4ª Região - 

Apelação Cível; Processo: 200770010041380; UF: PR; Órgão Julgador: Primeira Turma; Data da decisão: 10/09/2008; 

D.E.: 23/09/2008; Relator: Álvaro Eduardo Junqueira; d.u.; grifei). Firma-se, portanto, como quinquenal o prazo de 

prescrição da multa exigida no caso vertente. Nessa esteira, impende asseverar que o reconhecimento da prescrição 

intercorrente encontra guarida quando o processo permanece paralisado - por exclusiva inércia do exequente - pelo 

mesmo prazo correspondente ao da prescrição da ação.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

DÍVIDA ATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. DETERMINAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INTIMAÇÃO 

DISPENSÁVEL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO COM BASE NO 4º DO ART. 40 

DA LEI Nº 6.830/80. I - A alegação de que não houve o início da contagem do prazo ante a falta de intimação do 

despacho que determinou o arquivamento da execução não merece prosperar, pois o arquivamento da execução 

decorreu de requerimento feito pelo próprio exequente, sendo certo que nenhum prejuízo lhe trouxe a falta desta 

intimação. Ademais, inexiste, na LEF, exigência de intimação da Fazenda Nacional quanto ao despacho que determina 

o arquivamento dos autos de execução, uma vez que o 2º do art. 40, da referida lei, dispõe que o requisito para o 

arquivamento é o decurso do prazo máximo de um ano após a suspensão da execução fiscal. II - A jurisprudência do 

STJ posicionou-se no sentido de que o prazo prescricional para a cobrança de multa administrativa, diante da ausência 
de previsão legal específica que regule a matéria, bem como em homenagem ao princípio da igualdade, deve ser fixado 

em cinco anos, nos termos do disposto no Decreto nº 20.910/32. III - Na atual sistemática do art. 40 e , da Lei nº 

6.830/80, não encontrados bens, o processo pode ser suspenso por 01 (um) ano sem que corra a prescrição. Decorrido 

este prazo, sem que tenha havido a localização do devedor ou de bens, o juiz ordenará o arquivamento dos autos, 

iniciando, a partir de então, a contagem do prazo de prescrição intercorrente que deve retroagir à data do despacho que 

determinou a suspensão da execução. Sendo de cinco anos o prazo prescricional, após o transcurso deste prazo, nos 

termos do 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80, na redação que lhe conferiu a Lei nº 11.051/04, o juiz, depois de ouvida a 

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. No caso dos autos, 

que foi ajuizado em 04 de março de 1998, diante da não localização do executado, o CREA requereu inicialmente, em 

13.09.1999, a suspensão da execução pelo prazo de doze meses e, em 02.05.2001, requereu o arquivamento da 

execução, sem baixa na execução, nos termos do art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80. Assim, tendo sido proferida a sentença 

em setembro de 2008, ou seja, mais de 7 (sete) anos após o arquivamento dos autos, e sendo de cinco anos o prazo para 

a ocorrência da prescrição intercorrente, a sentença não merece reparos. IV - Apelação improvida (TRF 2ª Região - AC 

199850010012824; Apelação Cível - 440250;Relator: Desembargador Federal Antonio Cruz Netto; Órgão julgador: 

Quinta Turma Especializada; Fonte DJU - Data: 26/06/2009; Página: 244/245; d.u.).Tal entendimento harmoniza-se 

com os princípios informadores do nosso sistema tributário, ao qual repugna a idéia de imprescritibilidade. Assim, é de 

rigor que, após o decurso de largo lapso de tempo, sem qualquer promoção da parte interessada, há de se estabilizar a 
lide, pela via da prescrição, impondo-se a segurança jurídica às relações ente os litigantes.No presente caso, observo que 

a prescrição intercorrente efetivamente veio a ocorrer, já que o processo ficou paralisado por mais de 05 (cinco) anos 

por inércia do exequente que, anote-se, embora intimado a dar regular prosseguimento ao feito, quedou-se inerte.Em 

face do exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exeqüente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0018015-42.2001.403.6182 (2001.61.82.018015-9) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO 

ESTADO DE SAO PAULO(SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA) X CHRISTIANE IARA KORTE 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada por Conselho Profissional objetivando a cobrança de anuidades relativas aos anos 

de 1998 a 1999.A presente execução fiscal foi ajuizada em 15/10/2001 (fls. 02), sendo que o(a) executado(a) não foi 
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localizado(a) no endereço indicado na inicial.Instado a se manifestar, o exequente requereu que se aguardasse o 

resultado das diligências para localização do(a) executado(a) com os autos em arquivo. Outrossim, os autos foram 

remetidos ao arquivo em 20/08/2004 (fls. 20).O presente processo permaneceu suspenso em arquivo desde aquela data 

até o presente ano de 2010, quando foi desarquivado a pedido da Secretaria desta 7ª Vara de Execuções Fiscais.É a 

síntese do necessário.Decido.Considerando-se a recente alteração no art. 219, 5º do Código de Processo Civil 

(introduzida pela Lei 11.280/2006), que possibilitou que o juiz pronuncie, de ofício, a prescrição, passo a apreciar a 

hipótese de ocorrência de extinção dos créditos exigidos por este fundamento.No que se refere às anuidades cobradas 

pelos conselhos profissionais, consolidada a jurisprudência no sentido de considerá-las como espécies de taxas, sujeitas, 

portanto, ao regramento do Código Tributário Nacional. Logo, estas exações submetem-se ao prazo prescricional de 05 

(cinco) anos, previsto no art. 174 do CTN. Firma-se, portanto, como quinquenal o prazo de prescrição de todos os 

créditos discriminados no titulo executivo. Impende asseverar, nessa esteira, que o reconhecimento da prescrição 

intercorrente encontra guarida quando o processo permanece paralisado - por exclusiva inércia do exequente - pelo 

mesmo prazo correspondente ao da prescrição da ação.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

DÍVIDA ATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. DETERMINAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INTIMAÇÃO 

DISPENSÁVEL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO COM BASE NO 4º DO ART. 40 

DA LEI Nº 6.830/80. I - A alegação de que não houve o início da contagem do prazo ante a falta de intimação do 

despacho que determinou o arquivamento da execução não merece prosperar, pois o arquivamento da execução 

decorreu de requerimento feito pelo próprio exequente, sendo certo que nenhum prejuízo lhe trouxe a falta desta 
intimação. Ademais, inexiste, na LEF, exigência de intimação da Fazenda Nacional quanto ao despacho que determina 

o arquivamento dos autos de execução, uma vez que o 2º do art. 40, da referida lei, dispõe que o requisito para o 

arquivamento é o decurso do prazo máximo de um ano após a suspensão da execução fiscal. II - A jurisprudência do 

STJ posicionou-se no sentido de que o prazo prescricional para a cobrança de multa administrativa, diante da ausência 

de previsão legal específica que regule a matéria, bem como em homenagem ao princípio da igualdade, deve ser fixado 

em cinco anos, nos termos do disposto no Decreto nº 20.910/32. III - Na atual sistemática do art. 40 e , da Lei nº 

6.830/80, não encontrados bens, o processo pode ser suspenso por 01 (um) ano sem que corra a prescrição. Decorrido 

este prazo, sem que tenha havido a localização do devedor ou de bens, o juiz ordenará o arquivamento dos autos, 

iniciando, a partir de então, a contagem do prazo de prescrição intercorrente que deve retroagir à data do despacho que 

determinou a suspensão da execução. Sendo de cinco anos o prazo prescricional, após o transcurso deste prazo, nos 

termos do 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80, na redação que lhe conferiu a Lei nº 11.051/04, o juiz, depois de ouvida a 

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. No caso dos autos, 

que foi ajuizado em 04 de março de 1998, diante da não localização do executado, o CREA requereu inicialmente, em 

13.09.1999, a suspensão da execução pelo prazo de doze meses e, em 02.05.2001, requereu o arquivamento da 

execução, sem baixa na execução, nos termos do art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80. Assim, tendo sido proferida a sentença 

em setembro de 2008, ou seja, mais de 7 (sete) anos após o arquivamento dos autos, e sendo de cinco anos o prazo para 

a ocorrência da prescrição intercorrente, a sentença não merece reparos. IV - Apelação improvida (TRF 2ª Região - AC 
199850010012824; Apelação Cível - 440250;Relator: Desembargador Federal Antonio Cruz Netto; Órgão julgador: 

Quinta Turma Especializada; Fonte DJU - Data: 26/06/2009; Página: 244/245; d.u.).Tal entendimento harmoniza-se 

com os princípios informadores do nosso sistema tributário, ao qual repugna a idéia de imprescritibilidade. Assim, é de 

rigor que, após o decurso de largo lapso de tempo, sem qualquer promoção da parte interessada, há de se estabilizar a 

lide, pela via da prescrição, impondo-se a segurança jurídica às relações ente os litigantes.No presente caso, observo que 

a prescrição intercorrente efetivamente veio a ocorrer, já que o processo ficou paralisado por mais de 05 (cinco) anos 

por inércia do exequente que, anote-se, embora intimado a dar regular prosseguimento ao feito, quedou-se inerte.Em 

face do exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exeqüente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0019875-78.2001.403.6182 (2001.61.82.019875-9) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO 

ESTADO DE SAO PAULO(SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA) X JAMES DA SILVA 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada por Conselho Profissional objetivando a cobrança de anuidades relativas aos anos 

de 1998 e 1999.A presente execução fiscal foi ajuizada em 08/11/2001 (fls. 02), sendo que o(a) executado(a) não foi 

localizado(a) no endereço indicado na inicial.Instado a se manifestar, o exequente requereu que se aguardasse o 

resultado das diligências para localização do(a) executado(a) com os autos em arquivo. Outrossim, os autos foram 
remetidos ao arquivo em 11/05/2004 (fls. 22).O presente processo permaneceu suspenso em arquivo desde aquela data 

até o presente ano de 2010, quando foi desarquivado a pedido da Secretaria desta 7ª Vara de Execuções Fiscais.É a 

síntese do necessário.Decido.Considerando-se a recente alteração no art. 219, 5º do Código de Processo Civil 

(introduzida pela Lei 11.280/2006), que possibilitou que o juiz pronuncie, de ofício, a prescrição, passo a apreciar a 

hipótese de ocorrência de extinção dos créditos exigidos por este fundamento.No que se refere às anuidades cobradas 

pelos conselhos profissionais, consolidada a jurisprudência no sentido de considerá-las como espécies de taxas, sujeitas, 

portanto, ao regramento do Código Tributário Nacional. Logo, estas exações submetem-se ao prazo prescricional de 05 

(cinco) anos, previsto no art. 174 do CTN. Firma-se, portanto, como quinquenal o prazo de prescrição de todos os 

créditos discriminados no titulo executivo. Impende asseverar, nessa esteira, que o reconhecimento da prescrição 

intercorrente encontra guarida quando o processo permanece paralisado - por exclusiva inércia do exequente - pelo 

mesmo prazo correspondente ao da prescrição da ação.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 
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DÍVIDA ATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. DETERMINAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INTIMAÇÃO 

DISPENSÁVEL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO COM BASE NO 4º DO ART. 40 

DA LEI Nº 6.830/80. I - A alegação de que não houve o início da contagem do prazo ante a falta de intimação do 

despacho que determinou o arquivamento da execução não merece prosperar, pois o arquivamento da execução 

decorreu de requerimento feito pelo próprio exequente, sendo certo que nenhum prejuízo lhe trouxe a falta desta 

intimação. Ademais, inexiste, na LEF, exigência de intimação da Fazenda Nacional quanto ao despacho que determina 

o arquivamento dos autos de execução, uma vez que o 2º do art. 40, da referida lei, dispõe que o requisito para o 

arquivamento é o decurso do prazo máximo de um ano após a suspensão da execução fiscal. II - A jurisprudência do 

STJ posicionou-se no sentido de que o prazo prescricional para a cobrança de multa administrativa, diante da ausência 

de previsão legal específica que regule a matéria, bem como em homenagem ao princípio da igualdade, deve ser fixado 

em cinco anos, nos termos do disposto no Decreto nº 20.910/32. III - Na atual sistemática do art. 40 e , da Lei nº 

6.830/80, não encontrados bens, o processo pode ser suspenso por 01 (um) ano sem que corra a prescrição. Decorrido 

este prazo, sem que tenha havido a localização do devedor ou de bens, o juiz ordenará o arquivamento dos autos, 

iniciando, a partir de então, a contagem do prazo de prescrição intercorrente que deve retroagir à data do despacho que 

determinou a suspensão da execução. Sendo de cinco anos o prazo prescricional, após o transcurso deste prazo, nos 

termos do 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80, na redação que lhe conferiu a Lei nº 11.051/04, o juiz, depois de ouvida a 

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. No caso dos autos, 

que foi ajuizado em 04 de março de 1998, diante da não localização do executado, o CREA requereu inicialmente, em 
13.09.1999, a suspensão da execução pelo prazo de doze meses e, em 02.05.2001, requereu o arquivamento da 

execução, sem baixa na execução, nos termos do art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80. Assim, tendo sido proferida a sentença 

em setembro de 2008, ou seja, mais de 7 (sete) anos após o arquivamento dos autos, e sendo de cinco anos o prazo para 

a ocorrência da prescrição intercorrente, a sentença não merece reparos. IV - Apelação improvida (TRF 2ª Região - AC 

199850010012824; Apelação Cível - 440250;Relator: Desembargador Federal Antonio Cruz Netto; Órgão julgador: 

Quinta Turma Especializada; Fonte DJU - Data: 26/06/2009; Página: 244/245; d.u.).Tal entendimento harmoniza-se 

com os princípios informadores do nosso sistema tributário, ao qual repugna a idéia de imprescritibilidade. Assim, é de 

rigor que, após o decurso de largo lapso de tempo, sem qualquer promoção da parte interessada, há de se estabilizar a 

lide, pela via da prescrição, impondo-se a segurança jurídica às relações ente os litigantes.No presente caso, observo que 

a prescrição intercorrente efetivamente veio a ocorrer, já que o processo ficou paralisado por mais de 05 (cinco) anos 

por inércia do exequente que, anote-se, embora intimado a dar regular prosseguimento ao feito, quedou-se inerte.Em 

face do exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o(a) exeqüente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0023395-46.2001.403.6182 (2001.61.82.023395-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA) X JOAO PAULO 
GUEDES RIBEIRO 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada por Conselho Profissional objetivando a cobrança de anuidades relativas aos anos 

de 1996 e 1997.A presente execução fiscal foi ajuizada em 14/12/2001 (fls. 02), sendo que o(a) executado(a) não foi 

localizado(a) no endereço indicado na inicial.Instado a se manifestar, o exequente requereu que se aguardasse o 

resultado das diligências para localização do(a) executado(a) com os autos em arquivo. Outrossim, os autos foram 

remetidos ao arquivo em 30/06/2004 (fls. 27).O presente processo permaneceu suspenso em arquivo desde aquela data 

até o presente ano de 2010, quando foi desarquivado a pedido da Secretaria desta 7ª Vara de Execuções Fiscais.É a 

síntese do necessário.Decido.Considerando-se a recente alteração no art. 219, 5º do Código de Processo Civil 

(introduzida pela Lei 11.280/2006), que possibilitou que o juiz pronuncie, de ofício, a prescrição, passo a apreciar a 

hipótese de ocorrência de extinção dos créditos exigidos por este fundamento.No que se refere às anuidades cobradas 

pelos conselhos profissionais, consolidada a jurisprudência no sentido de considerá-las como espécies de taxas, sujeitas, 

portanto, ao regramento do Código Tributário Nacional. Logo, estas exações submetem-se ao prazo prescricional de 05 

(cinco) anos, previsto no art. 174 do CTN. Firma-se, portanto, como quinquenal o prazo de prescrição de todos os 

créditos discriminados no titulo executivo. Impende asseverar, nessa esteira, que o reconhecimento da prescrição 

intercorrente encontra guarida quando o processo permanece paralisado - por exclusiva inércia do exequente - pelo 

mesmo prazo correspondente ao da prescrição da ação.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

DÍVIDA ATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. DETERMINAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INTIMAÇÃO 
DISPENSÁVEL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO COM BASE NO 4º DO ART. 40 

DA LEI Nº 6.830/80. I - A alegação de que não houve o início da contagem do prazo ante a falta de intimação do 

despacho que determinou o arquivamento da execução não merece prosperar, pois o arquivamento da execução 

decorreu de requerimento feito pelo próprio exequente, sendo certo que nenhum prejuízo lhe trouxe a falta desta 

intimação. Ademais, inexiste, na LEF, exigência de intimação da Fazenda Nacional quanto ao despacho que determina 

o arquivamento dos autos de execução, uma vez que o 2º do art. 40, da referida lei, dispõe que o requisito para o 

arquivamento é o decurso do prazo máximo de um ano após a suspensão da execução fiscal. II - A jurisprudência do 

STJ posicionou-se no sentido de que o prazo prescricional para a cobrança de multa administrativa, diante da ausência 

de previsão legal específica que regule a matéria, bem como em homenagem ao princípio da igualdade, deve ser fixado 

em cinco anos, nos termos do disposto no Decreto nº 20.910/32. III - Na atual sistemática do art. 40 e , da Lei nº 

6.830/80, não encontrados bens, o processo pode ser suspenso por 01 (um) ano sem que corra a prescrição. Decorrido 
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este prazo, sem que tenha havido a localização do devedor ou de bens, o juiz ordenará o arquivamento dos autos, 

iniciando, a partir de então, a contagem do prazo de prescrição intercorrente que deve retroagir à data do despacho que 

determinou a suspensão da execução. Sendo de cinco anos o prazo prescricional, após o transcurso deste prazo, nos 

termos do 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80, na redação que lhe conferiu a Lei nº 11.051/04, o juiz, depois de ouvida a 

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. No caso dos autos, 

que foi ajuizado em 04 de março de 1998, diante da não localização do executado, o CREA requereu inicialmente, em 

13.09.1999, a suspensão da execução pelo prazo de doze meses e, em 02.05.2001, requereu o arquivamento da 

execução, sem baixa na execução, nos termos do art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80. Assim, tendo sido proferida a sentença 

em setembro de 2008, ou seja, mais de 7 (sete) anos após o arquivamento dos autos, e sendo de cinco anos o prazo para 

a ocorrência da prescrição intercorrente, a sentença não merece reparos. IV - Apelação improvida (TRF 2ª Região - AC 

199850010012824; Apelação Cível - 440250;Relator: Desembargador Federal Antonio Cruz Netto; Órgão julgador: 

Quinta Turma Especializada; Fonte DJU - Data: 26/06/2009; Página: 244/245; d.u.).Tal entendimento harmoniza-se 

com os princípios informadores do nosso sistema tributário, ao qual repugna a idéia de imprescritibilidade. Assim, é de 

rigor que, após o decurso de largo lapso de tempo, sem qualquer promoção da parte interessada, há de se estabilizar a 

lide, pela via da prescrição, impondo-se a segurança jurídica às relações ente os litigantes.No presente caso, observo que 

a prescrição intercorrente efetivamente veio a ocorrer, já que o processo ficou paralisado por mais de 05 (cinco) anos 

por inércia do exequente que, anote-se, embora intimado a dar regular prosseguimento ao feito, quedou-se inerte.Em 

face do exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 
execução.Deixo de condenar o(a) exeqüente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0033410-40.2002.403.6182 (2002.61.82.033410-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP181374 - DENISE RODRIGUES) X PCP PROJETOS E CONSULTORIA DE 

PRE MOLDADOS S/C LTDA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0051995-43.2002.403.6182 (2002.61.82.051995-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X LOJA POPULAR LTDA 
O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0061257-17.2002.403.6182 (2002.61.82.061257-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X 2R EMPREIRA S/C LTDA-ME 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 
das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0061258-02.2002.403.6182 (2002.61.82.061258-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X 2R EMPREIRA S/C LTDA-ME 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 
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das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0064156-85.2002.403.6182 (2002.61.82.064156-8) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 

REG - SAO PAULO(SP228034 - FABIO SPRINGMANN BECHARA) X MARIA CRISTINA C DA 

COSTA(SP008290 - WALDEMAR THOMAZINE) 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0064935-40.2002.403.6182 (2002.61.82.064935-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO 

ESTADO DE SAO PAULO(SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA) X ROBERTO D J COM/ DE CAVALOS 

MANGAL LTDA(SP111274 - EDUARDO MARCHETTO) 
Cuida-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária contra Roberto D J Comércio de 

Cavalos Mangal Ltda..O executado apresentou embargos à execução, que foram autuados sob o n.º 2004.61.82.000455-

3.Os embargos à execução, ação autônoma de conhecimento amplo e exauriente, visam à desconstituição da certidão de 

dívida ativa que embasa a ação executiva.A sentença que julgou os embargos à execução decidiu pela improcedência 

daquela demanda, reconhecendo, no entanto, a decadência dos créditos ora exigidos (fls. 52/56).Observo, ainda, por 

cópia de certidão constante às folhas 57 desta execução fiscal, que a referida sentença transitou em julgado, operando, 

assim, o fenômeno da coisa julgada em relação ao objeto desta demanda.Em face do exposto, com fundamento no artigo 

267, inciso V do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Com o trânsito em julgado, 

remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0065020-26.2002.403.6182 (2002.61.82.065020-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO 

ESTADO DE SAO PAULO(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X ARMANDO REGEL MADEIRA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 
prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0004246-93.2003.403.6182 (2003.61.82.004246-0) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP173711 

- LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARÃES) X SANDRA LUZIA DE NATALI 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0031526-39.2003.403.6182 (2003.61.82.031526-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ESTACIONAMENTO ARAPANES S/C LTDA X CLEMENTE PEREIRA FILHO X EDUARDO 
ANTONIO ROMANINI RESSTOM(SP147239 - ARIANE LAZZEROTTI E SP153650 - MÁRCIO MARTINELLI 

AMORIM) 

O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 

do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 

condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 

Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 

necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 
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0037000-88.2003.403.6182 (2003.61.82.037000-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TOUFABENSE SUPER LANCHES LTDA X JOSE FRANCISCO MIGUEL FERRAZ X EDSON 

OUTTONE X SERGIO RICARDO DELLA CROCCI X YEH POU CHING X ANTONIO FERNANDES 

ALBUQUERQUE X WALTER DA SILVA BARBEDO X ANTONIO CARLOS NACHIF CORREIA X ANTONIO 

ISSAMU DOBASHI X IUSHI YAMADA X NILO FUJII X ALECIO RAMUNO X ROBERTO VIZZARI(SP040063 - 

TAKEITIRO TAKAHASHI E SP216281 - FABIO KENDJY TAKAHASHI E SP155075 - FABIO COMODO E 

SP114895 - JOSE ROBERTO COMODO FILHO E SP205791A - CARLOS HENRIQUE MADURO VELLOSO E 

SP091017 - RICARDO BEREZIN E SP123249 - DANIELLE ANNIE CAMBAUVA E SP214344 - KARINA 

FERNANDA DE PAULA E SP199071 - NILTON VIEIRA CARDOSO) 

Cuida-se de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional contra Toufabense Super Lanches Ltda., José Francisco 

Miguel Ferraz, Edson Outtone, Sergio Ricardo Della Crocci, Yeh Pou Ching e Antonio Fernandes Albuquerque.Os 

coexecutados José Francisco Miguel Ferraz e Edson Outtone apresentaram embargos à execução, que foram autuados, 

respectivamente, sob os números 2006.61.82.050177-6 e 2006.61.82.050181-8.Os embargos à execução, ação 

autônoma de conhecimento amplo e exauriente, visam à desconstituição da certidão de dívida ativa que embasa a ação 

executiva.As sentenças que julgaram os embargos à execução decidiram pela procedência das respectivas demandas, 

para reconhecer a prescrição dos créditos exigidos, conforme consta das cópias acostadas às fls. 293/298 e 

299/304.Observo, ainda, por cópia de certidão constante às folhas 318 desta execução fiscal, que a sentença proferida 

nos embargos de nº 2006.61.82.050181-8 transitou em julgado, operando, assim, o fenômeno da coisa julgada em 
relação ao objeto desta demanda.Em face do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso V do Código de Processo 

Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0039078-55.2003.403.6182 (2003.61.82.039078-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X DEMOVE MOVEIS E DECORACOES LTDA(SP083276A - NEUSA HADDAD REHEN) 

Cuida-se de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional contra Demove Móveis e Decorações Ltda.O executado 

apresentou embargos à execução, que foram autuados sob o n.º 2005.61.82.030805-4.Os embargos à execução, ação 

autônoma de conhecimento amplo e exauriente, visam à desconstituição da certidão de dívida ativa que embasa a ação 

executiva.A sentença que julgou os embargos à execução decidiu pela improcedência, conforme consta da cópia do 

decisum, acostada às fls. 33/51.Inconformada com a sentença proferida, a executada interpôs apelação naqueles autos, à 

qual foi dado provimento pela Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reconhecer a prescrição 

do crédito exequendo (fls. 90/92-v).Observo, ainda, por cópia de certidão acostada à folha 93 desta execução fiscal, que 

o referido acórdão transitou em julgado, operando, assim, o fenômeno da coisa julgada em relação ao objeto desta 

demanda.Em face do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTA a presente execução.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de 

praxe.P.R.I.C. 
 

0053232-78.2003.403.6182 (2003.61.82.053232-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

EMPREITEIRA DINIZ S C LTDA X FRANCISCO PEQUENO DINIZ(SP079287 - RENATO PORTE DA PAIXAO) 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0058888-16.2003.403.6182 (2003.61.82.058888-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

MARIO PEREZ 

O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 

do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 

condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 
por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 

Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 

necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0062568-09.2003.403.6182 (2003.61.82.062568-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X MAGDA DE OLIVEIRA CASTRO 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 
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oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0068178-55.2003.403.6182 (2003.61.82.068178-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

MOSZE SZUTAN CIA LTDA X MOSZE SZUTAN X SZPRYNCA CHAJA SZUTAN(SP112130 - MARCIO 

KAYATT) 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 
0068310-15.2003.403.6182 (2003.61.82.068310-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

AUTO POSTO SAO EDUARDO LTDA 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0003871-58.2004.403.6182 (2004.61.82.003871-0) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

Cuida-se de execução fiscal proposta pela Prefeitura do Município de São Paulo contra a Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos - ECT.O executado apresentou embargos à execução, que foram autuados sob o n.º 

2004.61.82.003871-0.A sentença que julgou os embargos à execução decidiu pela improcedência daquela demanda, 

conforme consta da cópia do decisum, acostada às fls. 12/17.Inconformada com a sentença proferida, a executada 
interpôs apelação ao E. TRF 3ª Região, à qual foi dado provimento, com inversão do ônus de sucumbência (fls. 

21/24).A exequente, por sua vez, interpôs Recurso Extraordinário, com vistas a desconstituir o acórdão proferido em 

Segunda Instância. O recurso, no entanto, não foi admitido, por decisão da vice-presidência do TRF 3ª Região (fls. 

25/27).Ainda inconformada, a exequente interpôs agravo de instrumento perante o Supremo Tribunal Federal, não 

encontrando melhor sorte na Corte Constitucional (decisão de fls. 35). Observo, ainda, por certidão acostada à folha 36, 

que a decisão que negou provimento ao agravo interposto perante o STF transitou em julgado, operando, assim, o 

fenômeno da coisa julgada em relação ao objeto desta demanda.Em face do exposto, com fundamento no artigo 267, 

inciso V do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Com o trânsito em julgado, remetam-se 

os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0033574-34.2004.403.6182 (2004.61.82.033574-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X TELMA HOMEM 

DE MELLO 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 
de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0053359-79.2004.403.6182 (2004.61.82.053359-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

EVANDRO MESQUITA(SP173554 - RUI CESAR TURASSA CHAVES) 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 
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de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0054144-41.2004.403.6182 (2004.61.82.054144-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X EF 

VIAGENS E TURISMO LTDA(SP130676 - PAULO DE TARSO DO NASCIMENTO MAGALHAES E SP216762 - 

RICARDO MARTINS AMORIM) 

Fls. 108/109: a exequente formula pedido de extinção da presente execução fiscal, com fundamento no art. 26 da Lei 

6830/80. Verifico que contra a presente demanda foram opostos embargos à execução que foram julgados 

improcedentes.Inconformada com a decisão proferida em sede de embargos, a ora executada interpôs recurso de 

apelação ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Por meio de decisão proferida em 16/07/2010 (cópia às fls. 102), 

o recurso foi extinto, sem apreciação do mérito, em razão da desistência da ação pelo apelante.Nos termos do art. 26 da 

Lei 6830/80, se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Divida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a 

execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes (grifei).Assim, considerando-se que a decisão de primeira 

instância a que a lei faz referência corresponde à sentença de mérito em sede de embargos do devedor - o que já ocorreu 

no presente caso - depreende-se a impossibilidade de aplicação do art. 26 da Lei 6830/80 ao caso.O pedido formulado 

pela exequente enseja, isto sim, a extinção da execução fiscal com fundamento no art. 267, inciso VIII, do Código de 
Processo Civil (desistência da ação).Resta a questão sobre os ônus da sucumbência. Como já anotado, a Fazenda 

Nacional requereu a extinção da execução fiscal com fundamento no cancelamento da certidão da dívida ativa.Não deve 

prosperar a automática e incondicional desoneração da Fazenda Nacional no pagamento de honorários advocatícios, 

consoante entendimento já sedimentado pela Súmula 519 do STF, in verbis:Aplica-se aos executivos fiscais o princípio 

da sucumbência a que se refere o artigo 64 do Código de Processo Civil.No mesmo sentido, o entendimento da Súmula 

153 do STJ:A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exequente dos encargos 

da sucumbência.No presente caso, a executada realizou o despósito judicial e ainda contratou profissional habilitado 

para demonstrar que o título executivo não era certo, líquido e exigível.A questão ainda se estendeu para a Instância 

Superior por absoluta insistência da exequente, que, agora, reconhece a inexistência da dívida e pleiteia o cancelamento 

da inscrição.Verifica-se que o reconhecimento da inexigibilidade do crédito por parte da Fazenda Nacional reforça os 

termos expendidos na petição inicial dos embargos, acerca da inexigibilidade do débito.Logo, nos casos em que o 

executado teve que se valer da ação de embargos para, ao final, obter a cessação do constrangimento de uma execução 

fiscal indevida, deve-se impor à exequente-embargada o ônus da sucumbência.Sucumbente a Fazenda Pública, ela deve 

ressarcir as despesas feitas pela parte contrária que guardem nexo com a demanda, ex vi o parágrafo único do artigo 39 

da Lei n 6830/80.EM FACE DO EXPOSTO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, 

JULGO EXTINTO o presente processo, sem o conhecimento do mérito. Condeno a Fazenda Nacional a arcar com 

honorários advocatícios em favor da executada, que ora são fixados, por apreciação equitativa e atendidas as normas das 
letras a e c do artigo 20, 3 e 4 do mesmo artigo, em R$ 1.000,00 (mil reais).Dou por levantados eventuais bloqueios ou 

penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se 

ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o 

caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com 

o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0000608-81.2005.403.6182 (2005.61.82.000608-6) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X GILBERTO DA SILVEIRA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 
0000675-46.2005.403.6182 (2005.61.82.000675-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X GILSON MARCIANO DOS SANTOS 

O(a) exeqüente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 

do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 

condenar o(a) exeqüente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 

Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 

necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 
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0009035-67.2005.403.6182 (2005.61.82.009035-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP165874 - PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X IVAN CARLOS ALVES 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0009062-50.2005.403.6182 (2005.61.82.009062-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ISALTINO BRAZ DE ANDRADE JUNIOR 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 
prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0009518-97.2005.403.6182 (2005.61.82.009518-6) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP165874 - PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0014806-26.2005.403.6182 (2005.61.82.014806-3) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X SOF SERVICO DE ORIENTACAO DA 
FAMILIA FIL 0001 

O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 

do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 

condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 

Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 

necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0014880-80.2005.403.6182 (2005.61.82.014880-4) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X UNICROSS SERVICOS MEDICOS SC 

LTDA 

O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 

do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 

condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 
Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 

necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0023794-36.2005.403.6182 (2005.61.82.023794-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO(SP084583 - ELAINE GHERSEL DE MENEZES E SP255980 - 

MARCELO BUENO ZOLA) 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito.Observo, no presente processo que uma certidão de dívida ativa foi extinta 

por cancelamento, enquanto a outra foi extinta em razão de pagamento efetuado pelo executado.Em face do exposto, 

JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6830/80, em relação à(s) 
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CDA(s) de número(s) 80.6.05.019085-76, e com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil em 

relação à(s) CDA(s) de número(s) 80.2.05.013519-55.Deixo de condenar o(a) exeqüente em honorários advocatícios em 

face da(s) inscrição(ões) extinta(s) por cancelamento, haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 

Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 

necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder 

ao pagamento das custas em relação à inscrição extinta por pagamento, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 

9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes autos com as cautelas de praxe. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0025244-14.2005.403.6182 (2005.61.82.025244-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

PETUNIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 

do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 

condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 

Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 
independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 

necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0040655-97.2005.403.6182 (2005.61.82.040655-6) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP130623 - 

PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR) X MARIA HELENA AUGUSTO 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0019508-78.2006.403.6182 (2006.61.82.019508-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X J.J.O. COMERCIO E SERVICOS EM INFORMATICA LTDA(SP076673 - OSVALDO SOARES DA 
SILVA) 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0046714-67.2006.403.6182 (2006.61.82.046714-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X CARLOS ROBERTO EZAR 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 
prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0051110-87.2006.403.6182 (2006.61.82.051110-1) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP165874 - PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X SELMA CHAVES DE MORAES 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 
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prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0053530-65.2006.403.6182 (2006.61.82.053530-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X MARINA HELENA BERTAZZA 

JORGE 

O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 

do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 

condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 

Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 

necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0057379-45.2006.403.6182 (2006.61.82.057379-9) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X JOSE LUZIVAN DE HOLANDA 
O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0004626-77.2007.403.6182 (2007.61.82.004626-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X IRKA COMERCIO DE COMPONENTES ELETRONICOS LTDA 

O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 

do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 

condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 

Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 
necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0013149-78.2007.403.6182 (2007.61.82.013149-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO) X MARIA DE FATIMA MELO SIOSE 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0013714-42.2007.403.6182 (2007.61.82.013714-1) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X MILTON PERETO 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 
fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0017061-83.2007.403.6182 (2007.61.82.017061-2) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP130623 - 

PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR) X SONIA MARIA FERNANDES 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 
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fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0025230-59.2007.403.6182 (2007.61.82.025230-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ALMIR BORGES 

DOS SANTOS 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 
autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0029817-27.2007.403.6182 (2007.61.82.029817-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X RICCARDO 

FULCHIGNONI 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0032916-05.2007.403.6182 (2007.61.82.032916-9) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X GEOTENGE ENGENHARIA E TECNOLOGIA DE TUNEIS LT X PAULO ANTONIO BONOMO - 

ESPOLIO(SP080049 - SILVIA DE LUCA) 
Trata-se de execução fiscal, ajuizada pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, atualmente representado pela 

Fazenda Nacional no que se refere à cobrança de contribuições previdenciárias, conforme artigo 16, 3º, inciso I, da Lei 

11.457/07. O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da decadência do crédito.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0036995-27.2007.403.6182 (2007.61.82.036995-7) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO 

SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X EDMUNDO DE LUCCIA FILHO 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 
de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0038893-75.2007.403.6182 (2007.61.82.038893-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X CONDOMINIO PROJETO BANDEIRANTES X MARIA CRISTINA SOUZA RIBEIRO(SP203728 - 

RICARDO LUIZ CUNHA E SP151379 - DULCINEA PESSOA DE ALMEIDA E SP161918 - GUILHERME ASTA 

LOPES DA SILVA) 

O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 

do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 
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condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 

Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 

necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0048453-41.2007.403.6182 (2007.61.82.048453-9) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1000 - 

TANIA CRISTINA LOPES RIBEIRO) X ITABAPOANA PARTICIPACOES S/A 

O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 

do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 

condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 

Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 

necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 
0050582-19.2007.403.6182 (2007.61.82.050582-8) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X UESP UNIDADE 

ECOCARDIOGRAFICA DE SAO PAULO S/C LTDA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0051149-50.2007.403.6182 (2007.61.82.051149-0) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 

REG - SAO PAULO(SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X JANETI DE OLIVEIRA CANTO(SP228034 - 

FABIO SPRINGMANN BECHARA) 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 
levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0000569-79.2008.403.6182 (2008.61.82.000569-1) - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - 

ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172647 - 

ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA) 

Cuida-se de execução fiscal proposta pela Prefeitura Municipal de Poá/SP contra Caixa Econômica Federal - CEF.O 

executado apresentou embargos à execução, que foram autuados sob o n.º 2009.61.82.000397-2.Os embargos à 

execução, ação autônoma de conhecimento amplo e exauriente, visam à desconstituição da certidão de dívida ativa que 

embasa a ação executiva.A sentença que julgou os embargos à execução decidiu pela procedência daquela demanda, em 

face do reconhecimento da ilegitimidade da CEF para figurar no pólo passivo da ação, conforme consta da cópia do 

decisum, acostada às fls. 36/40.Observo, ainda, por cópia de certidão, acostada à folha 42 desta execução fiscal, que a 

aludida sentença transitou em julgado, operando, assim, o fenômeno da coisa julgada em relação ao objeto desta 
demanda.Em face do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTA a presente execução.Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal solicitando seja providenciada a 

apropriação direta pela executada dos valores depositados às fls. 15.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao 

arquivo, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0000588-85.2008.403.6182 (2008.61.82.000588-5) - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - 

ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172647 - 

ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA) 

Cuida-se de execução fiscal proposta pela Prefeitura Municipal de Poá/SP contra Caixa Econômica Federal - CEF.O 

executado apresentou embargos à execução, que foram autuados sob o n.º 2009.61.82.000392-3.Os embargos à 

execução, ação autônoma de conhecimento amplo e exauriente, visam à desconstituição da certidão de dívida ativa que 
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embasa a ação executiva.A sentença que julgou os embargos à execução decidiu pela procedência daquela demanda, em 

face do reconhecimento da ilegitimidade da CEF para figurar no pólo passivo da ação, conforme consta da cópia do 

decisum, acostada às fls. 26/30.Observo, ainda, por cópia de certidão, acostada à folha 32 desta execução fiscal, que a 

aludida sentença transitou em julgado, operando, assim, o fenômeno da coisa julgada em relação ao objeto desta 

demanda.Em face do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTA a presente execução.Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal solicitando seja providenciada a 

apropriação direta pela executada dos valores depositados às fls. 19.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao 

arquivo, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0000606-09.2008.403.6182 (2008.61.82.000606-3) - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - 

ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA) 

Cuida-se de execução fiscal proposta pela Prefeitura Municipal de Poá - SP contra Caixa Econômica Federal.A 

executada apresentou embargos à execução, que foram autuados sob o n.º 2009.61.82.000405-8.Os embargos à 

execução, ação autônoma de conhecimento amplo e exauriente, visam à desconstituição da certidão de dívida ativa que 

embasa a ação executiva.A sentença que julgou os embargos à execução decidiu pela procedência daquela demanda, 

para declarar inexigíveis da embargante os valores cobrados na presente execução fiscal, conforme consta da cópia do 

decisum, acostada às fls. 26/30.Verifico ainda, por cópia de certidão constante dos embargos à execução e acostada à 
folha 32 desta execução fiscal, que a referida sentença transitou em julgado, operando, assim, o fenômeno da coisa 

julgada em relação ao objeto desta demanda.Em face do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso V do Código de 

Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.No mais, defiro o pedido de fls. 31, formulado pela executada. 

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal (Ag. 2527, PAB Execuções Fiscais) solicitando que seja providenciada a 

apropriação direta pela executada dos valores depositados às fls. 15.Após, encaminhem-se estes autos ao arquivo, com 

baixa na distribuição.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0000870-26.2008.403.6182 (2008.61.82.000870-9) - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - 

ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA) 

Cuida-se de execução fiscal proposta pela Prefeitura Municipal de Poá/SP contra Caixa Econômica Federal - CEF.O 

executado apresentou embargos à execução, que foram autuados sob o n.º 2008.61.82.029877-3.Os embargos à 

execução, ação autônoma de conhecimento amplo e exauriente, visam à desconstituição da certidão de dívida ativa que 

embasa a ação executiva.A sentença que julgou os embargos à execução decidiu pela procedência daquela demanda, em 

face do reconhecimento da ilegitimidade da CEF para figurar no pólo passivo da ação, conforme consta da cópia do 

decisum, acostada às fls. 32/36.Observo, ainda, por cópia de certidão, acostada à folha 37 desta execução fiscal, que a 

aludida sentença transitou em julgado, operando, assim, o fenômeno da coisa julgada em relação ao objeto desta 
demanda.Em face do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTA a presente execução.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de 

praxe.P.R.I.C. 

 

0000923-07.2008.403.6182 (2008.61.82.000923-4) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X BYBLOS INDUSTRIA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTAC X MARIA EMILIA MARTELLO 

JAFFAN X CHAWKI ISMAIL JAFFAN(SP257094 - PEDRO DISSEI) 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0004108-53.2008.403.6182 (2008.61.82.004108-7) - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - 
ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA) 

Cuida-se de execução fiscal proposta pela Prefeitura Municipal de Poá/SP contra Caixa Econômica Federal - CEF.O 

executado apresentou embargos à execução, que foram autuados sob o n.º 2008.61.82.029897-9.Os embargos à 

execução, ação autônoma de conhecimento amplo e exauriente, visam à desconstituição da certidão de dívida ativa que 

embasa a ação executiva.A sentença que julgou os embargos à execução decidiu pela procedência daquela demanda, em 

face do reconhecimento da ilegitimidade da CEF para figurar no pólo passivo da ação, conforme consta da cópia do 

decisum, acostada às fls. 27/31.Observo, ainda, por cópia de certidão, acostada à folha 32 desta execução fiscal, que a 

aludida sentença transitou em julgado, operando, assim, o fenômeno da coisa julgada em relação ao objeto desta 

demanda.Em face do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTA a presente execução.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de 
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praxe.P.R.I.C. 

 

0010107-84.2008.403.6182 (2008.61.82.010107-2) - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E 

QUALID INDL/ INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X MODAS EDELVAIS LTDA 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0010367-64.2008.403.6182 (2008.61.82.010367-6) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X DARIO DIONISIO DA SILVA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 
oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0014579-31.2008.403.6182 (2008.61.82.014579-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X BRANCATO 

ASSESSORIA DE ENGENHARIA CIVIL S/C LTDA 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 
 

0014856-47.2008.403.6182 (2008.61.82.014856-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X AROLDO JOSE DE 

CAMARGO 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0015937-31.2008.403.6182 (2008.61.82.015937-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X VANTUIL JOSE DE 

JESUS RIBEIRO 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 
fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0016817-23.2008.403.6182 (2008.61.82.016817-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X SANDRO CAMPOS 

DE SOUZA 
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O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0017031-14.2008.403.6182 (2008.61.82.017031-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X LEONIDAS FABRIO 

JUNIOR 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 
das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0017757-85.2008.403.6182 (2008.61.82.017757-0) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

Cuida-se de execução fiscal proposta pela Prefeitura do Município de São Paulo contra Empresa Brasileira de Correios 

e Telégrafos - ECT.O executado apresentou embargos à execução, que foram autuados sob o n.º 2009.61.82.000416-

2.Os embargos à execução, ação autônoma de conhecimento amplo e exauriente, visam à desconstituição da certidão de 

dívida ativa que embasa a ação executiva.A sentença que julgou os embargos à execução decidiu pela procedência 

daquela demanda, conforme consta da cópia do decisum, acostada às fls. 15/19.Inconformadas com a sentença 

proferida, as partes interpuseram apelações, a Prefeitura pugnando pela modificação do decisum e a embargante 

postulando a majoração da verba honorária.Por decisão da Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

cuja cópia encontra-se acostada às fls. 25/29 destes autos, foi negado provimento à apelação da embargada e dado 

provimento à apelação da embargante, para majorar a condenação a 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do 

débito.Observo, ainda, por cópia de certidão acostada à folha 30 desta execução fiscal, que o aludido acórdão transitou 

em julgado, operando, assim, o fenômeno da coisa julgada em relação ao objeto desta demanda.Em face do exposto, 

com fundamento no artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Com o 
trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0021126-87.2008.403.6182 (2008.61.82.021126-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP217723 - DANILO EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS) X IVONEIDE DA ROCHA SILVA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0021281-90.2008.403.6182 (2008.61.82.021281-7) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP080692 - 

CARLOS EDUARDO GARCEZ MARINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

A executada, União Federal, apresenta objeção de pré-executividade às fls. 63/82, alegando, em síntese, nulidade do 

título executivo.Aduz que a execução fiscal, promovida pela Prefeitura Municipal de São Paulo, ora embargada, diz 
respeito a IPTU de 1999 a 2003, exigido, originariamente, da Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA.Sustenta que, com 

a extinção da RFFSA e sua consequente sucessão pela União Federal por meio da Lei n.º 11.483/2007, o débito relativo 

a IPTU restou inexigível, em face da imunidade recíproca entre os entes federativos, prevista no art. 150, VI, a, da 

Constituição Federal.Ademais, os bens imóveis que ensejaram a tributação em tela seriam bens sem valor venal, sem 

expressão financeira, uma vez que destinados exclusivamente à execução de serviço público, constituindo o que se 

denomina faixa de domínio da ferrovia.Alega ainda a nulidade das taxas de limpeza e conservação cobradas na certidão 

de dívida ativa.A exequente apresentou manifestação às fls. 85/89, propugnando pelo indeferimento dos pedidos 

apresentados pela executada.É a síntese do necessário.DECIDO.De início, afasta-se a alegação de nulidade das taxas de 

limpeza e conservação que, como se depreende às fls. 07, não integram a cobrança materializada no título executivo.A 

presente execução fiscal diz respeito a IPTU, exigido, originariamente, da Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, 

referente ao exercício de 1992. Como é cediço, por meio da Medida Provisória n.º 353/2007 (convertida na Lei n.º 
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11.483/2007), a RFFSA foi extinta e incorporada à União Federal.Resta assente que a União Federal, ora excipiente, 

goza de imunidade tributária, em relação ao pagamento do imposto predial urbano, referente ao imóvel em tela.A 

questão controvertida resume-se à eventual responsabilidade por sucessão da União Federal, em relação a débitos 

oriundos da RFFSA, com referência a parcelas não pagas do IPTU, do exercício de 1992. Firma-se, nesse passo, a 

impossibilidade de que à União Federal seja imputada a responsabilidade pelo adimplemento destes débitos.Com efeito, 

nestes termos tem se manifestado a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO. ENVIO DO 

CARNÊ AO CONTRIBUINTE. IMUNIDADE. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 1. A notificação do 

lançamento do IPTU é presumida, configurando-se com o envio do carnê de pagamento ao contribuinte, cabendo ao 

sujeito passivo o ônus da prova de que não recebeu, pelo correio, o carnê de cobrança. 2. Análise das demais questões 

postas na petição inicial, não apreciadas pela sentença, com fulcro no artigo 515, 1º, do CPC. 3. A Rede Ferroviária 

Federal S/A - RFFSA, por ser prestadora de serviço público obrigatório do Estado, tendo sido sucedida pela União por 

força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, goza da imunidade recíproca prevista no artigo 

150, inciso VI, alínea a, da Constituição Federal, não podendo ser compelida ao pagamento do IPTU. 4. Apelação e 

remessa oficial não providas (TRF 3ª Região - Apelação/Reexame Necessário - 1425182; Órgão julgador: Terceira 

Turma; Fonte DJF3 CJ1 data: 15/09/2009; página: 149; Relator: Des. Fed. Márcio Moraes; d.u.; grifei).E 

mais:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPTU. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. EXIGÊNCIA DE 

IMPOSTO MUNICIPAL: IMPOSSIBILIDADE: IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. 1. A concessão 
delegada pela União não se transfere ao concessionário os poderes inerentes à propriedade, ou seja, a posse direta se dá 

em função da concessão, estando o concessionário proibido de alienar ou ceder o uso da linha e por ser possuidor por 

relação de direito pessoal não se encontra no rol dos contribuintes de IPTU o imóvel que ocupa. 2. A RFFSA por ser 

prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado está abrangida pela imunidade tributária 

recíproca, no tocante aos impostos a teor do artigo 150, VI, alínea a da Constituição Federal. 3. Apelação provida (TRF 

3ª Região; Proc.: 200861120023003; Apelação Cível - 1378982; Órgão julgador: Quarta Turma; Fonte: DJF3 CJ2; data: 

29/06/2009; página: 170 Relator: Des. Fed. Roberto Haddad; d.u.; grifei).Depreende-se dos arestos ora colacionados, 

que, mesmo antes de sua extinção e incorporação pela União Federal, a RFFSA - por ser prestadora de serviço público 

de prestação obrigatória e exclusiva do Estado - já se encontrava abrangida pela imunidade tributária recíproca, prevista 

no artigo 150, VI, alínea a da Constituição Federal. No mais, constata-se que a embargante formula pedidos sucessivos 

em sua exceção de pré-executividade - declaração de inexigibilidade do crédito (em face da imunidade recíproca 

constitucional), impenhorabilidade dos bens da extinta RFFSA, inconstitucionalidade das taxas, etc., nos termos do art. 

289 do C.P.C. Neste caso, o acolhimento de um desses pedidos (no caso da imunidade) já se mostra suficiente para 

autorizar o provimento da exceção de pré-executividade formulada.Nos termos acima expendidos, conclui-se, portanto, 

que a presente ação deve ser extinta, sem julgamento do mérito, com fundamento na impossibilidade jurídica do pedido 

formulado na inicial.Em face do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

JULGO EXTINTA a presente execução fiscal.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista 
que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham 

recaído sobre o patrimônio da executada, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do 

mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Com o trânsito em julgado, 

arquivem-se os presentes autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0022760-21.2008.403.6182 (2008.61.82.022760-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA) X FRANCELINE DO NASCIMANTO 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0027107-97.2008.403.6182 (2008.61.82.027107-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 
COREN/SP(SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X GILSON PAULO KHATCHERIAN 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0027272-47.2008.403.6182 (2008.61.82.027272-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 
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COREN/SP(SP217723 - DANILO EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS) X LILIAN MESSIAS RIOS 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0027646-63.2008.403.6182 (2008.61.82.027646-7) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X WILLIANS KALIL ALVES 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 
das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0028321-26.2008.403.6182 (2008.61.82.028321-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA) X MICHEL APARECIDO FERREIRA DE OLIVEIRA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0029001-11.2008.403.6182 (2008.61.82.029001-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X MARCOS ROBERTO QUINTELA(SP162129 - ANA CÉLIA BARSUGLIA DE NORONHA) 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 
fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0030425-88.2008.403.6182 (2008.61.82.030425-6) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 

REG - SAO PAULO(SP228034 - FABIO SPRINGMANN BECHARA) X ALESSANDRA PICOSSE MILANI 

TERLIZZI 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 
das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0033099-39.2008.403.6182 (2008.61.82.033099-1) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO 

PAULO(SP132363 - CLAUDIO GROSSKLAUS) X FLEURIS BUZATO 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 
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das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0033815-66.2008.403.6182 (2008.61.82.033815-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X FUNDACAO NESTLE DE PREVIDENCIA PRIVADA(SP182304A - MARIA INES CALDEIRA 

PEREIRA DA SILVA MURGEL) 

O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 

do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 

condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 

Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 

necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0034306-73.2008.403.6182 (2008.61.82.034306-7) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X WILLIAN LAZARO EUFLAUSINO 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 
fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0034310-13.2008.403.6182 (2008.61.82.034310-9) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X ESTRATEGIA SAUDE LTDA. 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 
autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0034800-35.2008.403.6182 (2008.61.82.034800-4) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X MOL ASSISTENCIA NEUROLOGICA 

LTDA 

O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 

do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 

condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 

Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 

necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0035211-78.2008.403.6182 (2008.61.82.035211-1) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X MARCIA CARACA CORTAS 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 
fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0002100-69.2009.403.6182 (2009.61.82.002100-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ALBERTO CRAVEIRO(SP100812 - GUILHERME CHAVES SANT ANNA) 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 
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fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0004678-05.2009.403.6182 (2009.61.82.004678-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X SOCIEDADE CIVIL URBANIZADORA CAICARA 

O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 

do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 

condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 

Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 

necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 
 

0005688-84.2009.403.6182 (2009.61.82.005688-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP165874 - PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X KATIA REGINA DA SILVA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0005929-58.2009.403.6182 (2009.61.82.005929-1) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X CLOVIS FRANCO DE LIMA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 
oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0006655-32.2009.403.6182 (2009.61.82.006655-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X SILVANA RODRIGUES DE CARVALHO 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 
0006657-02.2009.403.6182 (2009.61.82.006657-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X LANA MARA CRISTINA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 
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0006703-88.2009.403.6182 (2009.61.82.006703-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X PATRICIA MARQUES COSTA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0007775-13.2009.403.6182 (2009.61.82.007775-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X ALEX SANDRO SOUSA 

FERREIRA(SP016955 - JOSE ALVES DOS SANTOS FILHO) 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 
de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0007898-11.2009.403.6182 (2009.61.82.007898-4) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X ALEXANDRE MESSIAS LEITE BRANDAO 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0007943-15.2009.403.6182 (2009.61.82.007943-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 
DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X REINALDO RODRIGUES ARRUDA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0008120-76.2009.403.6182 (2009.61.82.008120-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP165874 - PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X JOAO OSNY DE MELO 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 
prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0008134-60.2009.403.6182 (2009.61.82.008134-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP165874 - PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X JORGE LUIZ BARROS DA SILVA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 
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prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0008844-80.2009.403.6182 (2009.61.82.008844-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X ADRIANA SARDINHA SILVA 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0009042-20.2009.403.6182 (2009.61.82.009042-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X CLAUDIA CASTANHEIRA VAZ DE 

ALMEIDA 
O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0009484-83.2009.403.6182 (2009.61.82.009484-9) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X MARILUCE RUBINHO KOSTEFF 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 
das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0009911-80.2009.403.6182 (2009.61.82.009911-2) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X VALTER RODRIGUES DA SILVA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0011000-41.2009.403.6182 (2009.61.82.011000-4) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) X DROG FARMA G LTDA ME 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 
fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0011332-08.2009.403.6182 (2009.61.82.011332-7) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) X DROG MARQUECIDA LTDA ME 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 
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fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0018803-75.2009.403.6182 (2009.61.82.018803-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO 

ASSUNCAO) X PROJETO ACQUA COMPRA E VENDA DE IMOVEIS LTDA(SP096539 - JANDIR JOSE DALLE 

LUCCA) 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 
autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0022520-95.2009.403.6182 (2009.61.82.022520-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X EUGENIO 

MATSUMOTO 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0023122-86.2009.403.6182 (2009.61.82.023122-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCELO 

BARROS PITTA 
O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0027467-95.2009.403.6182 (2009.61.82.027467-0) - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA 

(CRBM)(SP098747 - GILSON MARCOS DE LIMA) X EDUARDO FONSECA PEREIRA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 
das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0028685-61.2009.403.6182 (2009.61.82.028685-4) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 706 - ALMIR 

CLOVIS MORETTI) X MARCELO DE LIBERO DAGOSTO 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 
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das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0032356-92.2009.403.6182 (2009.61.82.032356-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X EDSON DA SILVA ANTUNES 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0032530-04.2009.403.6182 (2009.61.82.032530-6) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X DALTON ANTONIO GONCALES 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 
levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0033230-77.2009.403.6182 (2009.61.82.033230-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X BANCO DEL REY DE INVESTIMENTOS S/A(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO) 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 
 

0034139-22.2009.403.6182 (2009.61.82.034139-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X FUNDACAO SABESP DE SEGURIDADE SOCIAL-SABESPREV(SP183068 - EDUARDO GUERSONI 

BEHAR) 

O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 

do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 

condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 

Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 

necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0036184-96.2009.403.6182 (2009.61.82.036184-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X MARIA ISANETE VIEIRA DE SOUSA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 
levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0036382-36.2009.403.6182 (2009.61.82.036382-4) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X KEITE SUSANA DE SOUZA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 
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levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0039114-87.2009.403.6182 (2009.61.82.039114-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ELENIR BERNAL SOUZA PEDRA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 
0039253-39.2009.403.6182 (2009.61.82.039253-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ALEXANDRE TADEU REIS 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0039595-50.2009.403.6182 (2009.61.82.039595-3) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ANA ELIZA CASTRO CEPILLO 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 
de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0041593-53.2009.403.6182 (2009.61.82.041593-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X LEO LEROY HILSINGER 

O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 

do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 

condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 

Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 

necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0044420-37.2009.403.6182 (2009.61.82.044420-4) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 
DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ANTONIO PEREIRA DE SANTANA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0046853-14.2009.403.6182 (2009.61.82.046853-1) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP095834 - SHEILA 
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PERRICONE) X VITAL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0050133-90.2009.403.6182 (2009.61.82.050133-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANA CAROLINA VAZQUEZ DIAZ 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 
das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0051372-32.2009.403.6182 (2009.61.82.051372-0) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS(SP055203 - 

CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X ROSELAINE RODRIGUES 

MONTAGNANA 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0052016-72.2009.403.6182 (2009.61.82.052016-4) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 
JULIANA BACCI 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0052306-87.2009.403.6182 (2009.61.82.052306-2) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

GISELE PERES 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 
de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0052446-24.2009.403.6182 (2009.61.82.052446-7) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X PETER NEUMANN(SP184031 - BENY 

SENDROVICH) 

Fls. 41: prejudicado o pedido, tendo em vista a sentença de fls. 39.Intimem-se as partes da referida sentença. Cumpra-

se.  
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0053004-93.2009.403.6182 (2009.61.82.053004-2) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X ENEIDA KLAIN 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0053363-43.2009.403.6182 (2009.61.82.053363-8) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X CLINICA RAMON S/C LTDA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 
prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0053607-69.2009.403.6182 (2009.61.82.053607-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X MARCELLO HADDAD RIBAS 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0053617-16.2009.403.6182 (2009.61.82.053617-2) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X PAULO SERGIO CASSEB 
O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 

do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 

condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 

Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 

necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0054239-95.2009.403.6182 (2009.61.82.054239-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANDREA DE CAMPOS CANESIN 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 
das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0054374-10.2009.403.6182 (2009.61.82.054374-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X APARECIDA LUCIA DOS SANTOS ALVES 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 
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das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0054708-44.2009.403.6182 (2009.61.82.054708-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ADRIANA SIQUEIRA DE VASCONCELOS 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0054925-87.2009.403.6182 (2009.61.82.054925-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANDRIZIO ALEXANDRINO DE MORAIS 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 
levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0000347-43.2010.403.6182 (2010.61.82.000347-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ALECSANDRA BARTOLI CAMBESES ALVES 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 
 

0000638-43.2010.403.6182 (2010.61.82.000638-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DANILO BARROS SILVA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0004636-19.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X M.J. 

FERNANDA FERNANDES ADMINISTRADORA E CORRETORA DE S(SP213821 - WESLEY DUARTE 

GONCALVES SALVADOR) 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 
levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0006920-97.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARCIA PEREIRA DOS SANTOS 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 
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levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0007225-81.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LUCIANA CAMPOS LAZARINI 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 
0007949-85.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARCIA SZALA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0009148-45.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP228743 - RAFAEL 

MEDEIROS MARTINS) X SANDRA CASSIA NUNES 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 
de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0013934-35.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2261 - TATIANA FIDELIS DE LIMA SANTOS) X 

ASSOCIACAO ITAQUERENSE DE ENSINO X CIRCULO DE TRABALHADORES CRISTAOS DO 

EMBARE(SP208701 - ROGÉRIO MARTINS DE OLIVEIRA) 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada pela Fazenda Nacional em face de Associação Itaquerense de Ensino e Círculo de 

Trabalhadores Cristãos do Embaré.Às fls. 31/90, a executada apresentou exceção de pré-executividade, alegando, em 

síntese, a litispendência deste feito com outras execuções fiscais, quais sejam, as de números 0005173-

15.2010.403.6182 (em trâmite perante a 9ª Vara deste Fórum de Execuções Fiscais) e 0005168-90.2010.403.6182 (que 

tramita perante a 5ª Vara). Segundo consta, as CDAs exigidas na presente execução já seriam objeto de cobrança nos 

feitos executivos ora mencionados.Instada a se manifestar, a exequente confirmou as alegações formuladas e requereu a 

extinção do feito (fls. 93/96).É a síntese do necessário.Decido.Verifico que, com efeito, neste processo são cobradas as 

mesmas inscrições que deram ensejo às execuções fiscais de números 0005173-15.2010.403.6182 e 0005168-

90.2010.403.6182. Considerando-se ainda que o ajuizamento destas demandas foi anterior ao deste feito, JULGO 
EXTINTA a presente execução fiscal por litispendência, com supedâneo no art. 267, V, do Código de Processo 

Civil.Com o trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0014655-84.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X ELIAS TOME B PRETO(SP292524 - GABRIEL DE 

CAMPOS GAVAZZI) 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 
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de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0019899-91.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X RODRIGO BENJAMIN DELGATO 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0021342-77.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X BRAZ ROMILDO FERNANDES 
O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0021850-23.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X EDILSON CORDEIRO HILUEY(SP129412 

- ALDA CATAPATTI SILVEIRA) 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 
prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0022137-83.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X ALESSANDRA MONZANI DE SOUZA 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0022353-44.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X HEBERT SHUITH HARAYAMA 
O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da litispendência deste feito com a execução fiscal nº 0022279-

87.2010.403.6182 que tramita na 10ª Vara de Execuções Ficais.Em face do exposto, com fundamento no artigo 267, 

inciso V do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução por litispendência.Deixo de condenar 

o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as cautelas de 

praxe.P.R.I.C. 

 

0022635-82.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 
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CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X NELSON CARLOS SCOLARO 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0022931-07.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X P T R CONSULTORIA E PROJETOS SC 

LTDA 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 
prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0022950-13.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X OSWALDO BUCCELLI 

O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 

do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 

condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 

Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 

necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0022959-72.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X PATRICIA MIYATA 
O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0023074-93.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X RONALDO BITELLO TOMEI JR 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 
das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0023090-47.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X RONALDO DAL FABBRO 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 
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das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0023665-55.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X BRASIL HOLZ PROJETOS & 

CONSULTORIA S/C LTDA 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0026830-13.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X PRO-

SOL CORRETORA DE SEGUROS LTDA. 

O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 
do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 

condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 

Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 

necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0027235-49.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE RADIOLOGIA(SP190040 - KELLEN CRISTINA 

ZANIN) X MARIA JOSE CURY LARUCCIA 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 
autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0028430-69.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X EDISON MARIA RODRIGUES 

O(a) exeqüente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 

do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 

condenar o(a) exeqüente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 

Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 

necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0028748-52.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ALECIO FLAVIO MARCOLINO 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 
levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0030026-88.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA GRAZIELLA DO NASCIMENTO 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 
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levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0033376-84.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X EXITUS DIST COM/ LTDA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 
0035729-97.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 

CHRISTIAN DIOR DO BRASIL LTDA X CHRISTIAN DIOR DO BRASIL LTDA 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito.Observo, no presente processo que uma certidão de dívida ativa foi extinta 

por cancelamento, enquanto as outras foram extintas em razão de pagamento efetuado pelo executado.Em face do 

exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6830/80, em relação 

à(s) CDA(s) de número(s) 80.2.10.000967-61, e com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil 

em relação à(s) CDA(s) de número(s) 80.2.10.014494-07 e 80.3.10.000968-42.Deixo de condenar o(a) exeqüente em 

honorários advocatícios em face da(s) inscrição(ões) extinta(s) por cancelamento, haja vista que a execução fiscal não 

chegou a ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do 

executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora 

eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, 

trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) 

executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas em relação à inscrição extinta por pagamento, nos termos do 

artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes autos com as cautelas de 

praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0048333-90.2010.403.6182 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - 
IBAMA(Proc. 229 - DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI) X RENATO ZANCANELLA DE FIGUEIREDO 

O(a) exeqüente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 

do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 

condenar o(a) exeqüente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 

Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 

necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0048334-75.2010.403.6182 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - 

IBAMA(Proc. 229 - DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI) X CESAR JOSE NUNES 

O(a) exeqüente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 

do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 

condenar o(a) exeqüente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 

Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 
independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 

necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0049214-67.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP182727 - PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA) X OSVALDO ARRUDA MELCHIOR 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Economia da 2ª Região/SP em face de Osvaldo Arruda 

Melchior.A exequente requer às fls. 07, a extinção do feito, por força de litispendência, haja vista que ajuizou outra 

execução fiscal idêntica a esta, perante a 6ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo.Entendo desnecessária qualquer 

manifestação prévia da executada em relação à duplicidade de ações. Em face do exposto, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal por litispendência, com supedâneo no art. 267, V, do Código de Processo Civil.Com o trânsito 
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em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0049259-71.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP182727 - PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA) X PAULO ANDRE CALDEIRA SAWAYA 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Economia da 2ª Região/SP em face de Paulo André 

Caldeira Sawaya.Verifico que este feito é totalmente idêntico à execução n.º 00049222-44.2010.403.6182, opostos pela 

mesma exeqüente em relação ao mesmo executado.Entendo desnecessária qualquer manifestação prévia da executada 

em relação à óbvia duplicidade de ações. E tendo em vista o fato de que o ajuizamento do feito n.º 00049222-

44.2010.403.6182 é anterior ao deste, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal por litispendência, com supedâneo 

no art. 267, V, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0049520-36.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MONICA DE FATIMA GIANINI 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 
de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 1464 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0067378-27.2003.403.6182 (2003.61.82.067378-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004221-80.2003.403.6182 (2003.61.82.004221-5)) CONSTRUTORA ITUANA LTDA(SP138261 - MARIA 

REGINA APARECIDA BORBA SILVA) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP090980 - NILTON CICERO DE 

VASCONCELOS E SP183306 - AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO E SP077580 - IVONE COAN) 

Ante a manifestação de fls. 191, procedo ao desbloqueio dos valores bloqueados em nome do embargante no Banco do 

Brasil S/A.Intime-se o embargante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente impugnação à execução de 

honorários.Cumpra-se. 

 

0007234-14.2008.403.6182 (2008.61.82.007234-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0036902-64.2007.403.6182 (2007.61.82.036902-7)) JARDIM ESCOLA MAGICO DE OZ LTDA X CLAUDIO 

TRICATE X MYRIAM VIEGAS TRICATE(SP091121 - MARCUS VINICIUS PERELLO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. DIMITRI BRANDI DE ABREU) 

Recebo a apelação interposta pela empresa embargante apenas no efeito devolutivo, com fulcro no art. 520, V, do 

Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta decisão aos autos principais de execução.Vista ao(à) embargado(a) 

para ciência da sentença proferida nestes autos e para contrarrazões no prazo legal. Após, subam estes embargos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo.Intime(m)-se. 

 

0048162-36.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023820-29.2008.403.6182 

(2008.61.82.023820-0)) PBLG LOCACOES E PARTICIPACOES LTDA.(SP138481 - TERCIO CHIAVASSA E 

SP274437 - CHRISTIANE ALVES ALVARENGA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO 

MARTINS VIEIRA) 

Intime-se o(a) embargante a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos:I. 

fazendo juntar aos autos cópia simples da certidão de dívida ativa;II. fazendo juntar aos autos cópia simples do auto de 

penhora. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0029444-88.2010.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 888 - VALERIA 

BELAZ MONTEIRO DE BARROS) X UNIMED SEGUROS SAUDE S/A(SP018992 - ARMANDO RIBEIRO 

GONCALVES JUNIOR) 

A executada apresenta petição, informando que procedeu ao depósito integral dos valores ora em cobrança, para fins de 

garantia do Juízo. Em face dos documentos acostados, deve ser reconhecida a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário e determinada a suspensão da presente execução fiscal.Anote-se, que, em face do depósito do montante 

integral realizado, operou-se, ex lege, a suspensão da exigibilidade do crédito excutido, o que deve refrear, 

automaticamente, quaisquer restrições cadastrais em nome do executado, referentes ao respectivo crédito tributário.Em 

face do exposto, ante o depósito judicial efetuado nestes autos, reconheço a suspensão da exigibilidade do crédito, e, por 

tal razão, até ulterior decisão, não deverá a executada figurar em cadastros de devedores e/ou inadimplentes no que diz 

respeito à presente execução. Pelos mesmos motivos, não deverá o crédito tributário ora suspenso obstar a expedição de 
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certidão positiva, com efeitos de negativa, nos termos do art. 206 do CTN.Oficie-se, portanto, ao DD. Procurador-Chefe 

da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS em São Paulo (Procuradoria Regional Federal 3ª Região) 

determinando-lhe que anote em seus cadastros, imediatamente, a circunstância de estar a dívida inscrita sob o n.º 2412-

02 (Livro 13, Folha 12) com sua exigibilidade suspensa por força do depósito realizado pela executada.Deverá ainda a 

exequente providenciar, com urgência, a exclusão do nome da executada do CADIN.Considerada a relevância da 

medida, impõe-se que o ofício à exequente seja cumprido com urgência por meio de mandado pelo Sr. Oficial de Justiça 

de plantão e instruído com cópia desta decisão. Intimem-se. Cumpra-se. 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal 
Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor  
 

Expediente Nº 1714 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0049778-85.2006.403.6182 (2006.61.82.049778-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021550-37.2005.403.6182 (2005.61.82.021550-7)) KLABIN S/A(SP046575 - MARIA ELIZABETH TOLEDO 

PACHECO E SP164086 - VINICIUS PAVANI RODRIGUES DE CARVALHO E SP081517 - EDUARDO RICCA E 

SP129282 - FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE 

ANGHER) 

... Anoto que o juiz não é obrigado analisar minuciosamente cada ponto apresentado pela parte. ... Diante do exposto, e 

ausentes as condições dos incisos do artigo 535, do Código de Processo Civil, não conheço dos embargos de declaração. 

P.R.I. 

 

0014825-61.2007.403.6182 (2007.61.82.014825-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0055452-83.2002.403.6182 (2002.61.82.055452-0)) SANTA ADELIA DE INCORPORACOES IMOBILIARIAS 

LTDA(SP048017 - SERGIO SACRAMENTO DE CASTRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA 
SEIXAS SALUM) 

... Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedente o pedido dos embargos. Declaro 

subsistente a penhora e extinto este processo. Arcará e embargante com as custas processuais e verba honorária, esta já 

incluída no valor do débito exeqüendo (Súmula 168 do ex-TFR). Determino o traslado de cópia desta sentença para os 

autos da execução fiscal. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0047751-95.2007.403.6182 (2007.61.82.047751-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0052007-52.2005.403.6182 (2005.61.82.052007-9)) ARJO WIGGINS LTDA(SP129693 - WILLIAN MARCONDES 

SANTANA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

... Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedentes os embargos. Declaro subsistente a 

penhora e extinto este processo. Arcará e embargante com as custas processuais e verba honorária, esta já incluída no 

valor do débito exeqüendo (Súmula 168 do ex-TFR). Determino o traslado de cópia desta sentença para os autos da 

execução fiscal. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0010465-49.2008.403.6182 (2008.61.82.010465-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004678-73.2007.403.6182 (2007.61.82.004678-0)) SINTO BRASIL PRODUTOS LTDA(SP246280 - FRANCISCO 

LOBELLO DE OLIVEIRA ROCHA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 
... Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedente o pedido dos embargos. Declaro 

subsistente a penhora e extinto este processo. Arcará e embargante com as custas processuais e verba honorária, esta já 

incluída no valor do débito exeqüendo (Súmula 168 do ex-TFR). Determino o traslado de cópia desta sentença para os 

autos da execução fiscal. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0013413-61.2008.403.6182 (2008.61.82.013413-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0069343-40.2003.403.6182 (2003.61.82.069343-3)) MONDI ARTIGOS DO LAR LTDA X HANS JURGEN 

BOHM(SP108491 - ALVARO TREVISIOLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

... Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo parcialmente procedentes os embargos para excluir os 

débitos referentes ao exercício de 1995. Declaro subsistente a penhora e extinto este processo. Em face à sucumbência 

recíproca, reduzo a verba honorária já incluída na dívida executada - nos termos do DL 1025/69 - para 10% do valor da 

dívida. Determino o traslado de cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

0012280-47.2009.403.6182 (2009.61.82.012280-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0031253-84.2008.403.6182 (2008.61.82.031253-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1231 - WASHINGTON HISSATO 
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AKAMINE) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(Proc. 24 - CLEIDE RFANI) 

... Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo procedentes os embargos para reconhecer a imunidade 

tributária da embargante em relação ao crédito objeto da execução fiscal embargada. Declaro extinto este processo e a 

execução fiscal nº ... . Condeno a embargada ao pagamento das custas, despesas do processo e verba honorária no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). ... P.R.I. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0005466-29.2003.403.6182 (2003.61.82.005466-7) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X FG-DISTRIB.IMPORT.EXPORT.REPRES.COML.MATS.P/L X ADEMIR CORREIA VILELLA X 

BERNARD VERDOT X HANS BERND FRESE(SP211405 - MAURICIO VAZ) 

... Portanto, julgo procedentes os embargos de declaração para anular a sentença de fls. e, tendo em vista que a 

executada é massa falida, suspender o curso da execução fiscal até o término do processo falimentar conforme 

requerido pela exequente. ... P.R.I. 

 

0047571-21.2003.403.6182 (2003.61.82.047571-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TERRAS NOVAS ADMINISTRACAO E EMPREEND LTDA(SP080600 - PAULO AYRES 

BARRETO E SP179027 - SIMONE RODRIGUES DUARTE COSTA) 

... Entendo que eventual condenação em honorários deverá ser apreciada na prolação da sentença que extinguir os 
embargos à execução fiscal nº 2008.61.82.009861-9, a fim de evitar que a sucumbência gere situação diferente e 

tratamento desigual entre as partes.Assim sendo , julgo os embargos improcedentes e mantenho a decisão embargada 

em sua totalidade. 

 

0006425-53.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X R P R 

MOTO SHOP LTDA(SP173229 - LAURINDO LEITE JUNIOR E SP174082 - LEANDRO MARTINHO LEITE) 

... Diante do exposto, declaro extinta a presente ação de execução fiscal, com fulcro no art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil. Condeno a exeqüente ao pagamento em honorário, que arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com 

fundamento no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.P.R.I. 

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA SIMONE SCHRODER RIBEIRO Juíza Federal Titular  

BELª MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 771 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0000113-42.2002.403.6182 (2002.61.82.000113-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0088741-75.2000.403.6182 (2000.61.82.088741-0)) REVESTIMENTOS GRANI TORRE LTDA(SP124328 - 

VALMIR TAVARES DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Desentranhe-se, certificando-se, a petição juntada às fls.192/196, posto que estranha ao feito, procedendo-se à juntada 

aos autos a que protocolada.Fls.197/201: Prejudicado o requerimento, posto trata-se de autos findos, com sentença 

transitada em julgado, encontrando-se encerrada a prestação jurisdicional.Retornem os autos ao arquivo findo, 

observadas as formalidades de praxe. 

 

0036300-15.2003.403.6182 (2003.61.82.036300-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0001981-55.2002.403.6182 (2002.61.82.001981-0)) SUPER ATACADO NACIONAL DE AUTO PECAS 

LTDA(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA 

BALESTRIM CESTARE) 

Fl. 225: Nada a decidir ante a certidão de fl. 219.Retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0061030-90.2003.403.6182 (2003.61.82.061030-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0023453-15.2002.403.6182 (2002.61.82.023453-7)) INDUSTRIA METALURGICA LANGONE LTDA(SP030969 - 

JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) 

Fl. 102: Nada a decidir ante a certidão de fl. 98.Retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0065866-72.2004.403.6182 (2004.61.82.065866-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0020706-24.2004.403.6182 (2004.61.82.020706-3)) ARO ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA MECANICA 

LTDA(SP052204 - CLAUDIO LOPES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Fl. 127: Nada a decidir ante a certidão de fl. 125. Trasladem-se cópias da sentença/acórdão e certidão de trânsito em 

julgado para os autos principais. Após, desapensem-se e encaminhem-se os presentes embargos ao arquivo findo. Int.  
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0046149-40.2005.403.6182 (2005.61.82.046149-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0051890-95.2004.403.6182 (2004.61.82.051890-1)) AVENTIS PHARMA LTDA X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

942 - SIMONE ANGHER) 

Anote-se.Cumpra-se o determinado à fl. 342, remetendo-se os autos ao arquivo findo, obervadas as cautelas de praxe. 

 

0004608-90.2006.403.6182 (2006.61.82.004608-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0041642-70.2004.403.6182 (2004.61.82.041642-9)) ART DE COURO TARDUCCI LTDA(SP030969 - JOSE TADEU 

ZAPPAROLI PINHEIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Fls. 322: Esclareça a parte embargante se pretende desistir do recurso de apelação interposto, no prazo de 05(cinco) 

dias.Int. 

 

0006456-78.2007.403.6182 (2007.61.82.006456-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0037766-44.2003.403.6182 (2003.61.82.037766-3)) TELLUS AUTOMACAO E SISTEMAS LTDA.(SP074368 - 

ANTONIO LUIZ GOMES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Recebo a apelação do(a) embargado em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta. 

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região. Int.  

 
0002846-68.2008.403.6182 (2008.61.82.002846-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0038181-85.2007.403.6182 (2007.61.82.038181-7)) DROGASIL S/A(SP223683 - DANIELA NISHYAMA) X 

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA 

SIMONI BARRETTO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo as apelaçções interpostas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, V do CPC. 

Vista aos recorridos para contra-razões, no prazo legal.Após, desapensem-se dos autos da execução fiscal.Em seguida, 

subam estes embargos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.  

 

0010444-73.2008.403.6182 (2008.61.82.010444-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0052483-56.2006.403.6182 (2006.61.82.052483-1)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X PREFEITURA DO 

MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo a apelação do(a) exeqüente em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para resposta.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região.Int. 

 

0018736-47.2008.403.6182 (2008.61.82.018736-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0020845-39.2005.403.6182 (2005.61.82.020845-0)) CEDIFER COMERCIO E REPRESENTACOES 
LTDA(SP159849 - FERNANDO DE FREITAS GIMENES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE 

ANGHER) 

Regularize o embargante sua representação processual nos termos da cláusula 10ª, parágrafo primeiro, alínea a do 

Contrato Social juntado às fls. 36/44 dos autos, no prazo de 10 (dez) dias.  

 

0031547-39.2008.403.6182 (2008.61.82.031547-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0031546-54.2008.403.6182 (2008.61.82.031546-1)) UNIAO FEDERAL(SP074017 - REGINA QUERCETTI 

COLERATO CORREA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP044229 - SELMA MOJOLA DO 

AMARAL GURGEL KISS) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Promova o embargado, no prazo de 10(dez)dias, a juntada da memória discriminada e 

atualizada do cálculo, explicitando pormenorizadamente os seguintes itens: 1) o valor dos honorários advocatícios e a 

forma de sua obtencão; 2) os termos inicial e final da correcão monetária; 3) os índices atualizados indicando a fonte, 

bem como as respectivas datas das correções; 4) utilizacão do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da 

Justiça Federal, conforme Portaria nº049, de 12 de maio de 2006 e Resolução nº561, de 2 de julho de 2007 do Conselho 

da Justiça Federal.Após o cumprimento, cite-se nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Int. 

 

0033294-24.2008.403.6182 (2008.61.82.033294-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0026777-37.2007.403.6182 (2007.61.82.026777-2)) LEFORT COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS 

LTDA.(SP063460 - ANTONIO CARLOS GONCALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO 

MARTINS VIEIRA) 

Converto o julgamento em diligência.Defiro à parte embargante o prazo de 15 (quinze) dias para juntada aos autos dos 

documentos citados nas alíneas a e b de sua petição das fls. 188/189. Indefiro a produção de prova oral, por entender 

que com os documentos constantes nos autos mais a juntada dos documentos informados pela parte embargante, a 

produção de prova oral se manifesta unicamente protelatória.Int. 

 

0035343-38.2008.403.6182 (2008.61.82.035343-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0044685-10.2007.403.6182 (2007.61.82.044685-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP054100 - ELIZABETH ALVES DE 
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FREITAS) 

Converto o julgamento em diligência.Intime-se a CEF para apresentar certidão narratória atualizada dos processos 

citados na preliminar da fl. 03 dos autos e cópia da sentença proferida nos autos do citado mandado de segurança.Prazo: 

20 (vinte) dias.Int.  

 

0000153-77.2009.403.6182 (2009.61.82.000153-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017774-24.2008.403.6182 (2008.61.82.017774-0)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X PREFEITURA DO 

MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

Recebo a apelação da embargada em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta.Subam 

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região.Int. 

 

0017928-08.2009.403.6182 (2009.61.82.017928-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0034724-45.2007.403.6182 (2007.61.82.034724-0)) MEGA PLAST S/A INDUSTRIA DE PLASTICOS(SP033868 - 

JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

A matéria tal como colocada na inicial dos embargos, independe de dilação probatória para o convencimento do Juízo. 

Ante a documentação constante dos autos, indefiro a produção da prova pericial contábil. Comprove a parte embargante 

a negativa da Fazenda Nacional em fornecer cópia do Processo Administrativo, vez que cabe ao embargante sua análise 
na esfera administrativa, sendo sua vista devidamente franqueada. Defiro o prazo de 48(quarenta e oito) horas para a 

parte embargante providenciar a juntada de cópia integral do processo administrativo. No silêncio, venham-me 

conclusos.Int. 

 

0017931-60.2009.403.6182 (2009.61.82.017931-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0026030-24.2006.403.6182 (2006.61.82.026030-0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1592 - CAROLINA MOREIRA 

FORTI) X CONFECCOES ABRAHAO LTDA(SP165358 - CRISTIANA EUGENIA NESE) 

Recebo os presentes embargos à execução. Intime-se a parte embargada para que apresente impugnação. 

 

0031018-83.2009.403.6182 (2009.61.82.031018-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0024837-08.2005.403.6182 (2005.61.82.024837-9)) MARGARIDA SHOPPING MODAS LTDA(SP240308 - PAULO 

FLAVIO MENEGUELLI JUNIOR E SP214127 - JOSÉ BONIFÁCIO DIAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - 

SIMONE ANGHER) 

Cumpra a parte embargante integralmente o despacho de fl. 155, no prazo de 10(dez) dias.Após, voltem-me 

conclusos.Int. 

 

0013718-74.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037579-31.2006.403.6182 
(2006.61.82.037579-5)) OROZIMBO CASSIO MIRANDA(SP042955 - GUIOMAR MIRANDA) X CONSELHO 

REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Emende a incial nos exatos termos do artigo 282, incisos, do Código de Processo Civil, sob 

pena de indeferimento da inicial.Regularize o executado, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, com 

fulcro nos artigos 12, VI e 13, ambos do Código de Processo Civil. Providencie, ainda, a parte embargante cópia(s) 

da(s) CDA(s) e do auto de penhora, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

0015071-52.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007386-04.2004.403.6182 

(2004.61.82.007386-1)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X R & K INDUSTRIA GRAFICA 

E EDITORA LTDA(SP234117 - YARA MARIA DE ALMEIDA GUERRA) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo os presentes embargos à execução. Intime-se a parte embargada para que apresente 

impugnação. 

 

0015385-95.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023252-13.2008.403.6182 

(2008.61.82.023252-0)) STAR LIFT LTDA(SP131611 - JOSE ROBERTO KOGACHI) X AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 1485 - WAGNER MONTIN) 

Regularize o embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, com fulcro nos artigos 12, VI e 13, 
ambos do Código de Processo Civil. Int. 

 

0029299-32.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0053589-24.2004.403.6182 

(2004.61.82.053589-3)) CHASE MANHATTAN HOLDINGS LTDA(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO 

GIROTTO E SP267522 - PAULA GALVAO FERNANDES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE 

ANGHER) 

Por ora, comprove a parte embargante a garantia do Juízo, bem como, providencie a juntada aos autos de certidão de 

inteiro teor atualizada do processo citado à fl. 08 dos autos, no prazo de 10(dez) dias.Após, voltem-me conclusos.Int. 

 

0029311-46.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004783-84.2006.403.6182 

(2006.61.82.004783-4)) FIORANTE COMERCIO DE AUTOMOVEIS E PECAS LTDA(SP173916E - LUCIANA 
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CARNOTO LEFEVRE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Regularize o embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, com fulcro nos artigos 12, VI e 13, 

ambos do Código de Processo Civil. Providencie a parte embargante, no mesmo prazo, cópia(s) da(s) CDA(s) e do auto 

de penhora, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

Expediente Nº 772 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0046641-90.2009.403.6182 (2009.61.82.046641-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0076300-62.2000.403.6182 (2000.61.82.076300-8)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TRIADE ENGENHARIA DE SEGURANCA LTDA(SP090479 - LUCIO PALMA DA FONSECA) 

Recebo os presentes embargos à execução. Intime-se a parte embargada para que apresente impugnação. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0004824-22.2004.403.6182 (2004.61.82.004824-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0042557-56.2003.403.6182 (2003.61.82.042557-8)) BISCOITOS RAUCCI LTDA(SP220862 - CINTIA REGINA DE 

OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Requeira a parte embargante o que for de seu interesse, no prazo de 10(dez) dias. No silêncio, trasladem-se cópias da 
sentença/acórdão e certidão de trânsito em julgado para os autos principais.Após, desapensem-se e encaminhem-se os 

presentes embargos ao arquivo findo. 

 

0010023-25.2004.403.6182 (2004.61.82.010023-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0038835-14.2003.403.6182 (2003.61.82.038835-1)) PATHY TRANSFORMADORES ELETROELETRONICOS 

LTDA(SP154850 - ANDREA DA SILVA CORREA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO Fl. 163: Nada a decidir ante o trânsito em julgado do v. acórdão.Requeira a parte embargante 

o que for de seu interesse no prazo de 05(cinco) dias.No silêncio, cumpra-se a sentença de fls. 99/105 in fine.Int. 

 

0017644-73.2004.403.6182 (2004.61.82.017644-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0069066-24.2003.403.6182 (2003.61.82.069066-3)) CONSMAT FORNECEDORA DE MAT P CONSTRUCOES 

LTDA(SP170336 - ADRIANA GIGLIOLI DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE 

ANGHER) 

Intime-se a parte embargante para requerer o que de direito, no prazo de 10 ( dez ) dias. Sem manifestação, determino a 

remessa dos autos ao arquivo, observadas as formalidades de praxe. Int. 

 
0025635-03.2004.403.6182 (2004.61.82.025635-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0075291-60.2003.403.6182 (2003.61.82.075291-7)) SERFINAN CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C 

LTDA(SP026559 - PAULO HAIPEK FILHO) X CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO 

PAULO(SP170112 - ANDRÉA MARINO DE CARVALHO E SP257211 - TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ) 

Recebo a apelação do(a) exeqüente em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para 

resposta.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região.Int. 

 

0031273-80.2005.403.6182 (2005.61.82.031273-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0055425-32.2004.403.6182 (2004.61.82.055425-5)) CREDICENTER EMPREENDIMENTOS E PROMOCOES 

LTDA(SP180737 - RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO E SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Requeira a parte embargante o que for de seu interesse, no prazo de 10(dez) dias. No silêncio, trasladem-se cópias da 

decisão de fls. 219/222 e da fl. 224 para os autos principais.Após, desapensem-se e encaminhem-se os presentes 

embargos ao arquivo findo. 

 

0055057-86.2005.403.6182 (2005.61.82.055057-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0078277-89.2000.403.6182 (2000.61.82.078277-5)) ADVOCACIA EDUARDO JARDIM(SP126805 - JOSE 
EDUARDO BURTI JARDIM) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Intime-se a parte embargante para que requeira o que for de seu interesse, no prazo de 10(dez) dias. Trasladem-se 

cópias da sentença, fls. 229/229-verso e fl. 233 para os autos principais. No silêncio, desapensem-se e encaminhem-se 

os presentes embargos ao arquivo findo.  

 

0006455-93.2007.403.6182 (2007.61.82.006455-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0047156-67.2005.403.6182 (2005.61.82.047156-1)) VENTURE ELETRICA E HIDRAULICA LTDA(SP182815 - 

LAURA APARECIDA RODRIGUES) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Converto o julgamento em diligência.Intime-se a parte embargante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte 

certidão narratória atualizada (inteiro teor) da citada ação ordinária n. 2002.61.00.027784-6, citada em sua inicial.Após, 

conclusos.Int. 
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0037662-13.2007.403.6182 (2007.61.82.037662-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0026764-72.2006.403.6182 (2006.61.82.026764-0)) GLADSTONE MENDES CAMPOS ME(SP098604 - ESPER 

CHACUR FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Fl. 123: Indefiro o pedido do embargante, tendo em vista a publicação do despacho de fl. 69 no Diário Eletrônico da 

Justiça do dia 22/10/2009, conforme certificado à fl. 120 dos presentes autos.Int. 

 

0039889-73.2007.403.6182 (2007.61.82.039889-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0051114-32.2003.403.6182 (2003.61.82.051114-8)) RADIO FM ILHA DO SOL LTDA(SP200342 - GUSTAVO 

AULICINO BASTOS JORGE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Fl. 59: Tendo em vista que os autos principais encontram-se no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por ora, 

providencie a Embargante certidão atualizada do Registro de Imóveis da referida penhora, no prazo de 10(dez) 

dias.Após, voltem-me conclusos.No silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.Int. 

 

0005786-06.2008.403.6182 (2008.61.82.005786-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0040154-75.2007.403.6182 (2007.61.82.040154-3)) DROGASIL S/A(SP223683 - DANIELA NISHYAMA) X 

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA 

SIMONI BARRETTO) 
VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo as apelações interpostas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, V do CPC. 

Vista aos recorridos para contra-razões, no prazo legal.Após, desapensem-se dos autos da execução fiscal.Em seguida, 

subam estes embargos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.  

 

0015456-68.2008.403.6182 (2008.61.82.015456-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0035345-47.2004.403.6182 (2004.61.82.035345-6)) COMERCIO DE COUROS PARAISO LTDA(SP131602 - 

EMERSON TADAO ASATO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Recebo a apelação interposta no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, V do CPC.Vista ao(à) recorrido(a) para 

contra-razões, no prazo legal.Após, desapensem-se dos autos da execução fiscal.Em seguida, subam estes embargos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.  

 

0023046-96.2008.403.6182 (2008.61.82.023046-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0041767-38.2004.403.6182 (2004.61.82.041767-7)) RWA ARTES GRAFICAS LTDA(SP083493 - ROMUALDO 

DEVITO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

A matéria tal como colocada na inicial dos embargos, independe de dilação probatória para o convencimento do Juízo. 

Ante a documentação constante dos autos, indefiro a produção da prova requerida. Venham-me conclusos para 

sentença.Int. 
 

0030937-71.2008.403.6182 (2008.61.82.030937-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0037636-49.2006.403.6182 (2006.61.82.037636-2)) CYCIAN S/A(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR E 

SP182592 - FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - 

LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Intime-se a embargante para que emende a inicial, providenciando cópia da DIPJ relativa ao período em questão, ou 

qualquer outro elemento tendente a demonstrar que a vigência da Lei 9.718/98 teve real repercussão na constituição do 

título executivo ora hostilizado, esclarecendo se a base de cálculo por ela declarada em DCTF, ou planilha eletrônica 

similar (as CDAs informam que a forma de constituição dos créditos foi declaração), realmente incluía parcelas que o 

STF entendeu como acréscimos indevidos à base econômica originalmente dada à tributação ( faturamento).Prazo de 10 

(dez) dias. 

 

0000151-10.2009.403.6182 (2009.61.82.000151-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017797-67.2008.403.6182 (2008.61.82.017797-0)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X PREFEITURA DO 

MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

Recebo a apelação da embargada em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta.Subam 
os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região.Int. 

 

0000152-92.2009.403.6182 (2009.61.82.000152-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017786-38.2008.403.6182 (2008.61.82.017786-6)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X PREFEITURA DO 

MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo a apelação interposta no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, V do CPC.Vista 

ao(à) recorrido(a) para contra-razões, no prazo legal.Após, desapensem-se dos autos da execução fiscal.Em seguida, 

subam estes embargos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.  

 

0003046-41.2009.403.6182 (2009.61.82.003046-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
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0004723-77.2007.403.6182 (2007.61.82.004723-1)) IGREJA PENTECOSTAL DEUS E AMOR(SP106546 - JAMES 

ROMILDO LUZ MARQUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo a apelação do(a) exeqüente em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para resposta.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região.Int. 

 

0013602-05.2009.403.6182 (2009.61.82.013602-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0042977-56.2006.403.6182 (2006.61.82.042977-9)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP194200 - FERNANDO PINHEIRO GAMITO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE FERRAZ DE 

VASCONCELOS(SP023651 - FRANCISCO ANTONIO NUNES DE SIQUEIRA) 

Remetam-se os autos ao SEDI para retificação da autuação, devendo constar no pólo passivo/embargada Prefeitura 

Municipal de Ferraz de Vasconcelos.Após, publique-se o despacho de fl. 46.Cumpra-se. 

 

0015811-44.2009.403.6182 (2009.61.82.015811-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001920-87.2008.403.6182 (2008.61.82.001920-3)) CONSULTCORP CONSULTORIA E CORRETOTA DE 

SEGUROS DE VIDA(SP051201 - DARCIO ALCANTARA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO 

MARTINS VIEIRA) 

Ciência a(o) Embargante da impugnação. Especifique, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretende produzir, 

justificando-as. Silente, venham os autos conclusos, nos termos do parágrafo único do art. 17 da Lei nº 6.830/80. Int. 
 

0027715-61.2009.403.6182 (2009.61.82.027715-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0078279-59.2000.403.6182 (2000.61.82.078279-9)) KOMTECH COMERCIO E SERVICOS LTDA(SP084951 - 

JOAO CARLOS DIAS PISSI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Cumpra a embargante o r. despacho de fl. 26 dos autos. Após, se devidamente cumprido, dê-se nova vista à Fazenda 

Nacional para manifestação.Int.  

 

0035610-73.2009.403.6182 (2009.61.82.035610-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0035437-83.2008.403.6182 (2008.61.82.035437-5)) NANCI GONCALVES(SP207721 - ROBERTO PEREIRA DEL 

GROSSI) X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA) 

Fls. 02/20: Anote-se.Por ora, comprove a embargante a garantia do Juízo no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0017971-08.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031578-98.2004.403.6182 

(2004.61.82.031578-9)) CASA SEASON S: PLANTAS E FLORES ARTIFICIAIS LTDA(SP046146 - LILIAN 

CHARTUNI JUREIDINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Regularize o embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual (CPC, art. 37, caput c/c art. 12, VI), 

bem como, providencie cópia da CDA, sob pena de indeferimento da petição inicial.Int. 
 

0023911-51.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0053267-38.2003.403.6182 

(2003.61.82.053267-0)) NATUREZA IMOVEIS S/A(SP267612 - BRUNO DE AGUIAR FLORES) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Providencie a parte embargante cópia(s) da(s) CDA(s), no prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

0026387-62.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002016-34.2010.403.6182 

(2010.61.82.002016-9)) CENTRALPART EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.(SP063736 - MARIA 

DE LOURDES ABIB DE MORAES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO 

ASSUNCAO) 

Regularize a embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, em conformidade com a cláusula IV-

2 do contrato social. Int. 

 

0026391-02.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034169-67.2003.403.6182 

(2003.61.82.034169-3)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X CASA DAS PONTAS PISOS 

E AZULEJOS LTDA(SP083660 - EDUARDO RODRIGUES ARRUDA) 

Recebo os presentes embargos à execução. Intime-se a parte embargada para que apresente impugnação. 
 

0027452-92.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047310-51.2006.403.6182 

(2006.61.82.047310-0)) TEXTIL DUOMO SA X ELOY CARNIATTO X ETTORE CALVI FILHO(SP057976 - 

MARCUS RAFAEL BERNARDI E SP033631 - ROBERTO DALFORNO E SP202131 - JULIANA RENATA 

TEGON LOURENÇO) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Providencie a parte embargante cópia(s) da(s) CDA(s) e da garantia do Juízo, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial.Int. 

 

0027455-47.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021233-44.2002.403.6182 

(2002.61.82.021233-5)) BISCOITOS RAUCCI LTDA(SP019964 - FLAVIO ABRAHAO NACLE E SP237087 - 

GILMARA CRISTINA RAMOS) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 
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Regularize o embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, com fulcro nos artigos 12, VI e 13, 

ambos do Código de Processo Civil, bem como, providencie cópias da CDA e do auto de penhora, sob pena de extinção 

do feito.Int. 

 

0032883-10.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037462-11.2004.403.6182 

(2004.61.82.037462-9)) ROSANA PELEGRINA DE ANDRADE X JOAO ALEXANDRE DE ANDRADE(SP194632 

- EDUARDO AKIRA KUBOTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Regularize o executado, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, com fulcro nos artigos 12, VI e 13, 

ambos do Código de Processo Civil. Comprove, ainda, no mesmo prazo a garantia do Juízo.Int. 

 

0034939-16.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029234-47.2004.403.6182 

(2004.61.82.029234-0)) SILVANIA FURINI BARAGATTI(SP262813 - GENERSIS RAMOS ALVES) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Comprove o embargante a garantia do Juízo, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0028721-06.2009.403.6182 (2009.61.82.028721-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001803-62.2009.403.6182 (2009.61.82.001803-3)) RODOVIARIO RAMOS LTDA(SP108004 - RAQUEL ELITA 
ALVES PRETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Trata-se de exceção de incompetência argüida por RODOVIÁRIO RAMOS LTDA em ação de execução fiscal que lhe 

é movida pela Fazenda Nacional, para a cobrança de débitos inscritos em dívida ativa relacionados nos autos da 

execução fiscal n.º 2009.61.82.001803-3, em apenso.Alega que a ação deve ser redirecionada à Justiça Federal de 

Salvador/BA, sede da empresa, nos termos do art. 578, do Código de Processo Civil. Afirma que a mudança de 

domicílio da executada se deu em momento anterior ao ajuizamento da execução fiscal, não havendo que se falar na 

aplicação da perpetuatio jurisdictionis.Requer o julgamento de procedência da exceção, determinando-se a remessa do 

feito à Subseção Judiciária de Salvador/BA.Intimada a dizer sobre a exceção, a Fazenda Nacional se manifestou às fls. 

52/55, postulando pela improcedência do pedido e manutenção do processo neste Juízo.É o relatório.Decido.Reza o 

artigo 578, caput, e parágrafo do Código de Processo Civil, que:Art. 578. A execução fiscal (art. 585, VI), será proposta 

no foro do domicílio do réu; se não o tiver, no de sua residência ou no do lugar onde for encontradoParágrafo único. Na 

execução fiscal, a Fazenda Pública poderá escolher o foro de qualquer um dos devedores, quando houver mais de um, 

ou o foro de qualquer dos domicílios do réu; a ação poderá ainda ser proposta no foro do lugar em que se praticou o ato 

ou ocorreu o fato que deu origem à dívida, embora nele não mais resida o réu, ou, ainda, no foro da situação dos bens, 

quando a dívida deles se originar (grifo meu).Portanto, a Fazenda usou desta prerrogativa de propor a execução fiscal 

no domicílio do excipiente, no lugar onde ocorreu o fato que deu origem à dívida, que à época tinha domicílio no foro 

de São Paulo/SP. Sobre a questão, pacificou-se a jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 
sentido de que as alternativas do caput do art. 578 concorrem com as previstas no parágrafo único do mencionado 

artigo, sendo a escolha prerrogativa da Fazenda Pública quando do ajuizamento da execução. Neste 

sentido:PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - ART. 578 DO CPC - 

FORO COMPETENTE. 1. O art. 578, caput, do CPC prevê ordem de preferência de foro para o ajuizamento da 

execução fiscal: a) domicílio do executado; ou b) sua residência; ou c) lugar onde o devedor for encontrado. 

Alternativamente estabeleceu o parágrafo único o ajuizamento, pela Fazenda Pública, no foro do lugar da prática do ato 

ou ocorrência do fato que deu origem à dívida, mesmo que ali não mais resida o réu. 2. Interpretação sistemática do art. 

578 do CPC, para entender-se as alternativas do caput do citado dispositivo, concorrem com os previstos no parágrafo 

único do mencionado artigo de lei federal. 3. Embargos de divergência não providos.(STJ, Embargos de Divergência 

em REsp nº 787.977-SE, 1ª Seção, unânime, Rel. Min. Eliana Calmon, julg. 13/02/08, DJ 25/02/08).A alteração 

posterior de endereço (como informado pela excipiente) não implica em mudança de jurisdição, da forma como 

pretende o excipiente. Observo que a parte executada tinha obrigação de informar à Receita Federal modificação de seu 

endereço. Nada há nos autos a demonstrar que o devedor tenha atualizado seu endereço junto aos cadastros do 

exeqüente. Sobre o dever de atualização de endereço do contribuinte, transcrevo precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. FAZENDA PÚBLICA. IR. PARCELAS PAGAS EM 

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. EMPREGADO JÁ FALECIDO QUANDO DO PAGAMENTO. IMPOSTO DE 

TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS. INEXIGIBILIDADE DA CDA. MULTA.... - O art. 23 do Decreto nº 70.235/72 
não exige, para a intimação postal, assinatura do representante da empresa. Por outro lado, o endereço em que foi feita a 

intimação é de uma das agências do banco, sendo ônus do contribuinte informar alteração do domicílio tributário..... 

(TRF-4ª Região, AC 2002.04.01.017632-6/PR, 2ª Turma, unânime, Rel. Juiz Leandro Paulsen, julg. 25.04.06, DJU 

17.05.06, p. 680). EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

INTIMAÇÃO VIA EDITAL. 1. Não é nulo o processo administrativo em que a Receita Federal tem de lançar mão de 

edital para notificar o devedor, uma vez que obedecido o disposto no art. 23 do Decreto 70.235/72; 2. Cabe ao sujeito 

passivo manter seu endereço atualizado junto aos cadastros do Fisco. (TRF-4ª Região, AC 200204010277301/RS, 1ª 

Turma, unânime, Rel. Maria Lúcia Luz Leiria, julg. 03.03.04, DJU 07.04.04, p. 237).Ante o exposto, rejeito a presente 

exceção de incompetência.Sem honorários e custas, por se tratar de mero incidente processual.Traslade-se cópia da 

presente para a execução fiscal, desapensando os processos.Preclusa a presente decisão, dê-se baixa e arquivem-se os 

autos.Intimem-se. 
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12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MM.JUIZ FEDERAL DR. PAULO CESAR CONRADO . 

DIRETOR DE SECRETARIA - ALEXANDRE LINGUANOTES 
 

Expediente Nº 1467 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0007485-76.2001.403.6182 (2001.61.82.007485-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004400-82.2001.403.6182 (2001.61.82.004400-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

YARA PERAMEZZA LADEIRA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(Proc. 750 - MARILDA 

NABHAN) 
Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP e v. acórdão 

prolatado. Após, remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais. 

 

0028189-42.2003.403.6182 (2003.61.82.028189-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011588-92.2002.403.6182 (2002.61.82.011588-3)) PICONI SERVICOS & PECAS LTDA(SP187428 - ROBERTO 

GEISTS BALDACCI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) 

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP e v. acórdão 

prolatado. 2) Trasladem-se cópias de fls. _____/____ para os autos da execução fiscal. 3) Após, remeta-se o presente 

feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais. 

 

0060389-68.2004.403.6182 (2004.61.82.060389-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0056183-45.2003.403.6182 (2003.61.82.056183-8)) LOPES PISOS E REVESTIMENTOS LTDA (MASSA 

FALIDA)(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP e v. acórdão 

prolatado. 2) Trasladem-se cópias de fls. _____/____ para os autos da execução fiscal. 3) Após, desapense-se e remeta-

se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais. 

 
0016888-93.2006.403.6182 (2006.61.82.016888-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010341-08.2004.403.6182 (2004.61.82.010341-5)) INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E 

QUALID INDL/ INMETRO(SP183761 - TATIANE DE MORAES RUIVO) X WOLF HACKER E CIA/ 

LTDA(SP170013 - MARCELO MONZANI) 

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP e v. acórdão 

prolatado. 2) Trasladem-se cópias de fls. _____/____ para os autos da execução fiscal. 3) Após, remeta-se o presente 

feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais. 

 

0012224-48.2008.403.6182 (2008.61.82.012224-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000889-37.2005.403.6182 (2005.61.82.000889-7)) ROSEMARY STRADA CONTI(SP173205 - JULIANA 

BURKHART RIVERO) X CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO 

PAULO(SP115136 - SILVIA HELENA SCHECHTMANN) 

Fls. 142/155 - Dê-se ciência à embargante da juntada de cópia do processo administrativo, na forma do artigo 398 do 

Código de Processo Civil.Após, em nada sendo requerido, tornem conclusos para prolação de sentença.Int.. 

 

0014300-45.2008.403.6182 (2008.61.82.014300-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0058405-15.2005.403.6182 (2005.61.82.058405-7)) PELLEGRINO REALTY NEG IMOB LTDA(SP079544 - MARI 
LENI FERNANDES) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO(SP081782 

- ADEMIR LEMOS FILHO) 

Fls. 254/262 - Homologo o pedido de desistência do recurso de apelação realizado pelo embargado.Certifique-se o 

trânsito em julgado da sentença proferida às fls. 228/229 e, ato contínuo, traslade-se cópia desta decisão e da certidão de 

trânsito para os autos da execução, desapensando-se.Após, requeira a embargante o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias. NO silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.. 

 

0028167-71.2009.403.6182 (2009.61.82.028167-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000611-31.2008.403.6182 (2008.61.82.000611-7)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP249241 - IVAN 

OZAWA OZAI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS 

SILVERIO) 

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. 

 

0028168-56.2009.403.6182 (2009.61.82.028168-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000618-23.2008.403.6182 (2008.61.82.000618-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP249241 - IVAN 
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OZAWA OZAI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS 

SILVERIO) 

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0472918-26.1982.403.6182 (00.0472918-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MANOEL DE SOUZA FERREIRA) X 

SOLMEC MECANICA DOS SOLOS LTDA X JOSE DE AZEVEDO MARQUES SAES X JOSE LUIZ 

SAES(SP092976 - MAGDA APARECIDA PIEDADE E SP016311 - MILTON SAAD) 

Fls. 232/245 - O prazo para oposição de novos embargos, nos termos concedidos pelo despacho proferido às fls. 230 já 

se esgotou, não havendo que se falar em novo prazo a partir da constatação/reavaliação ou de reforço/nova penhora, 

ante a inexistência de previsão legal para tanto.Outrossim, não houve concordância da exequente com a substituição do 

bem penhorado, tal como já exposto às fls. 228.Assim, cumpra-se, com urgência, o determinado no item 2 do despacho 

proferido às fls. 230, expedindo-se mandado de constatação, reavaliação e, caso necessário, o reforço da penhora (fls. 

229).Int.. 

 

0553422-82.1983.403.6182 (00.0553422-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. SYDNEY PACHECO DE ANDRADE) 

X SIMON CAR AUTO MECANICA LTDA X BERCO ACHERBOIM X RIVCA ACHERBOIM(SP107633 - 

MAURO ROSNER) 
1. Tendo em vista o valor da dívida exequenda, valor esse que, no contexto global dos processos que tramitam neste 

Juízo, revela-se pouco expressivo, determino, por ora, a requisição de informações sobre a existência de ativos em nome 

do(a) executado(a) BERCO ACHERBOIM (CPF/MF n.º 199.951.568-49) devidamente citado(a) às fls. 90, nos termos 

do art. 655-A, primeira parte, do Código de Processo Civil, por meio eletrônico.2. Se localizadas contas / ativos 

financeiros, DETERMINO a efetivação de seu bloqueio, pelo mesmo meio eletrônico - BACENJUD, ressalvada a 

situação descrita no item 5.3. Havendo bloqueio, para sua convolação em penhora, LAVRE-SE termo em secretaria e 

expeça-se mandado de intimação do executado acerca da constrição realizada.Cumprido o mandado de intimação:a) 

providencie-se a transferência dos valores, nos moldes de depósito judicial, para a agência 2527-5 da Caixa Econômica 

Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais;b) dê-se vista a exequente para requerer o que de direito para o 

prosseguimento do feito, bem como para informar o valor do débito em cobro através da presente demanda na data do 

depósito decorrente do supra determinado.4. Ocorrendo a transferência de valor superior ao do débito informado pelo 

exequente, aguarde-se a manifestação do executado nos termos do parágrafo segundo do artigo 655-A do C.P.C..5. 

Montante inferior a 1% (um por cento) do valor da causa, desde que não superior a R$ 1.000,00 (um mil reais), não 

deverão ser bloqueados; se o forem, fica determinado, desde já, seu desbloqueio / levantamento, decorrido o prazo 

recursal ou à falta de concessão de ordem suspensiva.6. No caso dos atos executórios empreendidos não alcançarem o 

resultado desejado (bloqueio de valores em montante superior a 1% do valor da causa ou maior que R$ 1.000,00) 

aplique-se ao caso a suspensão prevista no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80, intimado-se o exeqüente, nos termos do 
parágrafo primeiro do mesmo artigo.Com a intimação supra aludida, quedando-se o exeqüente silente, remetam-se os 

autos ao SEDI para arquivamento sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo já citado artigo 40, parágrafo 

segundo, onde aguardarão provocação das partes, observando-se o limite temporal definido no parágrafo quarto do 

mesmo dispositivo. 

 

0074155-33.2000.403.6182 (2000.61.82.074155-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CLAVI REPRESENTACOES LTDA ME(SP113586 - ALICINIO LUIZ E SP116735 - CLARICE OLIVEIRA DOS 

SANTOS) 

1. Encaminhe-se cópia da petição de fls. 111/113 para o E. T.R.F. da 3ª Região para instrução do agravo de instrumento 

n.º 2003.03.00.037914-0.2. Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio 

de seu Procurador Chefe, em ofício recebido por este Juízo no mês de maio de 2010 (cópia juntada aos autos e original 

arquivado em pasta própria), com o retorno dos autos do agravo de instrumento supra mencionado, DEFIRO o pleito da 

Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento sobrestado dos processos nos quais tenha sido noticiada a 

adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09.Os autos permanecerão no arquivo até ulterior manifestação das 

partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, fornecendo a listagem mencionada no aludido ofício.Publique-se. 

 

0014563-87.2002.403.6182 (2002.61.82.014563-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 
CESTARE) X PADROEIRA COMERCIO DE PAPEL LTDA(SP262082 - ADIB ABDOUNI E SP292512A - 

ANTONIO DE OLIVEIRA PASSOS) 

1) Cumpra-se a decisão de fl. 218, expedindo-se mandado de intimação.2) Regularize o(a) executado(a) sua 

representação processual, juntando aos autos cópia de documento hábil a comprovar os poderes do outorgante da 

procuração, no prazo de 10 (dez) dias.  

 

0023729-46.2002.403.6182 (2002.61.82.023729-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X DESTILARIA FRONTEIRA LTDA (MASSA FALIDA) X JOSE NABUCO MONTENEGRO 

PINO(SP113573 - MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI E SP165906 - REJANE CRISTINA 

SALVADOR) 

Tendo em vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu Procurador 
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Chefe, em ofício recebido por este Juízo no mês de maio de 2010 (cópia juntada aos autos e original arquivado em pasta 

própria), DEFIRO o pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento sobrestado dos processos nos 

quais tenha sido noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os autos permanecerão no arquivo 

até ulterior manifestação das partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, fornecendo a listagem mencionada no 

aludido ofício. 

 

0003326-22.2003.403.6182 (2003.61.82.003326-3) - INSS/FAZENDA(Proc. LENIRA RODRIGUES ZACARIAS) X 

PROCARGO LOGISTICS LTDA X JOSE EDUARDO ZANARDI X EDMILSON EDVALDO DE BRITO X 

ALEXANDRE SAKAI X NEUSA SHIMABUKURO OGAWA X JOSE ANTONIO BUTENAS X ALESSANDRO 

DELFINI CRUZ X HELITON TADASHI MORI(SP129007 - SILVIA REGINA ALVES) X TOSHIO OGAWA X 

RICARDO KOJI SATO X MASAHARU TANIGUCHI(SP129007 - SILVIA REGINA ALVES) X OSVALDO 

KAZUAKI OGAWA X ROBERTO FABIO TEIXEIRA MARQUES(SP123148 - ANALY GOUVEIA CLAUSON E 

SP129007 - SILVIA REGINA ALVES E SP089044 - MARIA PAULA BANDEIRA E SP206045 - MARCO 

ANTONIO MOREIRA) 

- Fls. 450/502 e 510/563 - Citados, os co-executados Masaharu Taniguchi e Heliton Tadashi Mori comparecem em 

juízo e oferecem defesa prévia aduzindo serem parte ilegítima para figurar no pólo passivo desta execução fiscal, uma 

vez que não consubstanciada nenhuma das hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico autorizadoras do 

redirecionamento do executivo. Afirmam, ainda, que o crédito tributário ora exeqüendo encontra-se fulminado pela 
prescrição, pugnando, por conseguinte, pela extinção da presente ação.Ademais de reconhecer seu cabimento (formal), 

tenho que a exceção oposta é das que autoriza a excepcional paralisação do feito, sustando-se, com isso, a prática de 

atos de execução em relação aos excipientes, estado que há de prevalecer, no mínimo, até que a exeqüente ofereça sua 

resposta à defesa aqui examinada. Determino a intimação da exeqüente, para que, em 30 (trinta) dias, manifeste-se, 

objetivamente, acerca da exceção oposta, cabendo-lhe, se for o caso, esclarecer esse Juízo, no aludido prazo, sobre 

eventual impossibilidade de fazê-lo à falta de elementos a serem pela Administração fornecidos. Decorrido tal prazo, 

com ou sem manifestação, voltem conclusos para deliberação, inclusive e se o caso, acerca de eventual expedição de 

ofício a outros órgãos a serem pela exeqüente indicados.Dê-se conhecimento aos co-executados.Intimem-se. 

 

0045341-06.2003.403.6182 (2003.61.82.045341-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X LEMPA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.(SP204855 - ROBERTA 

FERRERAS OKUMA) 

1) Tendo em vista o tempo decorrido entre o pedido de prazo e a presente data, dê-se nova vista a exeqüente para que 

essa se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias.2) Com ou sem manifestação conclusiva voltem os autos conclusos para 

apreciação do pedido de fls. 130/132. 

 

0008297-16.2004.403.6182 (2004.61.82.008297-7) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X TANDEM 
TELECOMUNICACOES LTDA X ATUSHI YAMAUCHI X NOBUTAKA OGATA X HIROTARO KOBARA X 

TETSUHIRO MAEDA X WALTER JOSE THEODORO X HIROAKI USHIRODA X YASUYOSHI OTA X YUICHI 

IWASHITA X JORGE HACHIYA SAEKI X BELARMINO RIBEIRO ALVES DA COSTA X SILVIO 

MOCHIDUKY(SP016650 - HOMAR CAIS E SP183088 - FERNANDO FONTOURA DA SILVA CAIS E SP073548 - 

DIRCEU FREITAS FILHO E SP088967 - ELAINE PAFFILI IZA E SP177856 - SILMARA GONÇALVES DE 

OLIVEIRA) 

I) Fls. 521/527: Nada a decidir. II) Fls. 528/530: Uma vez que o item 01 da decisão de fls. 486 foi declarado nulo pelo 

E. T.R.F. da 3ª Região, passo a decidir as questões levantadas pelo co-executado JORGE HACHIYA SAEKI nas 

petições de fls. 428/430 e 433/440: A) Inicialmente, visando sanear os atos processuais praticados a partir da decisão de 

fls. 314/314-verso, em face do co-executado JORGE HACHIYA SAEKI, determino a publicação da decisão de fls. 431, 

que determinou a republicação da decisão de fls. 314: TEOR DA DECISÃO DE FLS. 431: Em face da informação 

supra, bem como da petição de fls. 428/430, decido:a) Republique-se a decisão de fls. 314: (teor: Fls. 180/191 e 

285/297: O débito objeto da presente execução refere-se a períodos em que o co-executado integrou o quadro social da 

executada principal. Descabida, assim e quando menos num juízo sumário (típico das exceções de pré-executividade), a 

pretendida exclusão do pólo passivo. Indefiro, portanto. Quanto à alegação de prescrição, também indefiro o pedido, 

uma vez que o prazo prescricional é de dez anos para cobrança de créditos previdenciários.Fls. 299: 1. Trata a espécie 

de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de pessoa jurídica (contribuinte) e 
terceiros, pessoas físicas, na condição de responsáveis tributários. Sem prejuízo do pedido inicial atinente à pessoa 

jurídica, atravessam os co-executados BELARMINO RIBEIRO ALVES DA COSTA, SILVIO MOCHIDUKY, 

ATUSHI YAMAUCHI e JORGE HACHIYA SAEKI, petições argüindo, em suma, que não ostentam legitimidade para 

figurar no pólo passivo do feito.A legitimidade dos co-executados excipientes deflui, ao que vejo, da específica 

condição de devedores que ostentam, assim estampada no título executivo que instrui o feito. Assenta-se, pois, na 

prescrição contida no art. 568, inciso I, do Código de Processo Civil, circunstância que implica o cometimento aos 

próprios co-executados excipientes do ônus de o contrário demonstrar. Pois bem. Não tendo os peticionários trazido aos 

autos fatos que possam comprovar sua pretendida ilegitimidade, não há que se falar em exclusão do pólo 

passivo.Indefiro, portanto, o seu pleito, reconsiderando a decisão de fls. 170/171 e determinando a reinclusão no pólo 

passivo destes autos dos co-executados acima mencionados. Oficie-se com urgência ao E. T.R.F. da 3ª Região 

informando sobre esta decisão (autos nº 2005.03.00.000599-6 e 2005.03.00.077063-9).2. Expeça-se mandado de 
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penhora, avaliação e intimação em desfavor dos co-executados, bem como carta precatória, deprecando-se a penhora e 

avaliação em tantos bens quantos necessários.).b) Mantenho a decisão de fls. 314, por seu próprios 

fundamentos.Intimem-se. B) Constato que apesar das decisões proferidas às fls. 170/171, 314 e 431/431-verso, não 

existe nos autos manifestação objetiva da exequente a cerca das alegações levantadas pelo co-executado JORGE 

HACHIYA SAEKI às fls. 71/94, 428/430 e 433/440. Assim, porque imprescindível, determino a abertura de vista à 

exequente para manifestar-se, conclusivamente, sobre as alegações mencionadas, inclusive à luz da Lei 11.941 de 27 de 

maio de 2009 (conversão da Medida Provisória n.º 449, de 3 de dezembro de 2008), que revogou o art. 13 da Lei 8.620. 

Prazo de 30 (trinta) dias. C) No mesmo prazo previsto no item B supra, manifeste-se a exequente, conclusivamente, 

sobre a alegação de decadência do crédito em cobro na presente demanda. III) Em face da reabertura de prazo para 

manifestação da exequente, susto, ad cautelam, os atos executórios em face do co-executado JORGE HACHIYA. IV) 

Após, voltem os autos conclusos para apreciação de todas as questões pendentes de decisão. Int. 

 

0054172-09.2004.403.6182 (2004.61.82.054172-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

BRASIMOTO DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE PECAS LTDA X ZULMAR FREITAS HEITOR X KAZUO 

IGARASHI X ELISIO SCARPINI JUNIOR(SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI) 

Fls. 93/115 e 117/130 - Vistos em decisão.Trata a espécie de execução fiscal instaurada entre as partes descritas na 

exordial. Em seu curso foi atravessada exceção de pré-executividade. Por meio de tal instrumento, sustenta a executada-

excipiente que a cobrança que lhe é desferida seria ilegítima, posto que o crédito exeqüendo estaria extinto, dada a 
ocorrência de prescrição.Recebida a aludida defesa com eficácia suspensiva, abriu-se à exeqüente oportunidade de 

contraditório, ocasião em que se refutou, de um lado, o cabimento formal do meio de impugnação lançado e, de outro, 

sua prosperabilidade no mérito.É o relatório do necessário.Fundamento e decido.PA 0,05 Do fato gerador da dívida de 

natureza tributária, tem a respectiva exeqüente, com efeito, prazo de cinco anos para efetuar o correspondente 

lançamento, daí passando a correr o prazo, igualmente de cinco anos, para o ajuizamento da respectiva ação executiva. 

Não obstante a reconhecida validez de tal regra, é fato que os créditos tributários em questão foram constituídos por 

declaração da própria executada, passando a ser exigíveis, portanto, desde quando decorrido o prazo dos respectivos 

pagamentos. .PA 0,05 Conforme se extrai das informações trazidas pela exeqüente (comprovadas documentalmente), a 

executada omitiu o fato de que o crédito exeqüendo foi objeto de parcelamento (adesão ao REFIS), posteriormente 

rescindido. Assim, verifico, pelos documentos de fls. 124/125 que o crédito tributário esteve suspenso no período de 

23/03/2000 a 01/01/2002 (ante a incidência da causa de suspensão prevista pelo inciso VI do artigo 151 do Código 

Tributário Nacional). Dessa forma, tendo em vista que a competência mais antiga data de 10/02/1999 (sendo exigível a 

partir de 11/02/1999), e considerando o lapso prescricional qüinqüenal, o período de vigência da causa suspensiva, bem 

como a data da propositura desta demanda (aos 14/10/2004) tem-se por não ocorrida a prescrição.Isso posto, REJEITO 

a exceção oposta.Dê-se conhecimento à executada.Defiro os requerimentos da exeqüente de fls. 120:a) cite-se o co-

executado Zulmar Freitas Heitor por edital;b) 1. tendo em vista o valor da dívida exeqüenda, valor esse que, no contexto 

global dos processos que tramitam neste Juízo, revela-se pouco expressivo, determino, por ora, a requisição de 
informações sobre a existência de ativos em nome do(a) executado(a) Elísio Scarpani Junior (CPF/MF n.º 305.773.418-

98) devidamente citado(a) às fls. 57, nos termos do art. 655-A, primeira parte, do Código de Processo Civil, por meio 

eletrônico. 2. Se localizadas contas / ativos financeiros, DETERMINO a efetivação de seu bloqueio, pelo mesmo meio 

eletrônico - BACENJUD, ressalvada a situação descrita no item 5. 3 Havendo bloqueio, para sua convolação em 

penhora, LAVRE-SE termo em secretaria e expeça-se mandado de intimação do executado acerca da constrição 

realizada. Cumprido o mandado de intimação: a) providencie-se a transferência dos valores, nos moldes de depósito 

judicial, para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais; b) dê-se 

vista a exeqüente para requerer o que de direito para o prosseguimento do feito, bem como para informar o valor do 

débito em cobro através da presente demanda na data do depósito decorrente do supra determinado. 4. Ocorrendo a 

transferência de valor superior ao do débito informado pelo exeqüente, aguarde-se a manifestação do executado nos 

termos do parágrafo segundo do artigo 655-A do C.P.C. 5. Montante inferior a 1% (um por cento) do valor da causa, 

desde que não superior a R$ 1.000,00 (um mil reais), não deverão ser bloqueados; se o forem, fica determinado, desde 

já, seu desbloqueio / levantamento, decorrido o prazo recursal ou à falta de concessão de ordem suspensiva. 6. No caso 

dos atos executórios empreendidos não alcançarem o resultado desejado (bloqueio de valores em montante superior a 

1% do valor da causa ou maior que R$ 1.000,00) aplique-se ao caso a suspensão prevista no artigo 40, caput, da Lei nº 

6.830/80, intimado-se o exeqüente, nos termos do parágrafo primeiro do mesmo artigo. Com a intimação supra aludida, 

quedando-se o exeqüente silente, remetam-se os autos ao SEDI para arquivamento sem baixa na distribuição, na forma 
prevista pelo já citado artigo 40, parágrafo segundo, onde aguardarão provocação das partes, observando-se o limite 

temporal definido no parágrafo quarto domesmo dispositivo. c) intimação de Regina Mariko Honda Igarashi, na 

qualidade de cônjuge de Kazuo Igarashi (espólio), para ciência da execução e indicação de bens do de cujus. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0044566-20.2005.403.6182 (2005.61.82.044566-5) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X MALHARIA E TINTURARIA PAULISTANA LTDA X ESPOLIO DE ADIB PEDRO NUNES X JOAO 

ADIB NUNES X PEDRO ADIB NUNES(SP206138 - CRISTHIAN LAURA SPINOLA FARIA E SP012315 - 

SALVADOR MOUTINHO DURAZZO) 

Tendo em vista o tempo decorrido entre o pedido de prazo e a presente data, dê-se nova vista a exeqüente para que essa 

informe se ocorreu à consolidação do parcelamento da Lei n.º 11.941/09. Prazo de 30 (trinta) dias. 
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0058405-15.2005.403.6182 (2005.61.82.058405-7) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X PELLEGRINO REALTY NEG IMOB 

LTDA(SP079544 - MARI LENI FERNANDES) 

Aguarde-se o cumprimento da decisão proferida à(s) fl(s). 264 dos autos dos embargos apensos. Após, venham os autos 

conclusos para prolação de sentença. 

 

0014534-95.2006.403.6182 (2006.61.82.014534-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

VILLA FIORE COMERCIO E INDUSTRIA LTDA(SP117021 - CARLOS ALBERTO FANCHIONI DA SILVA) X 

SILVIO EDUARDO TUFANI X MARIA APARECIDA DOS REIS TUFANI 

Ante o ofício da DIAFI/PFN/SP encaminhado a esta Vara de Execuções Fiscais, em maio de 2010, determino o 

encaminhamento dos autos ao arquivo sobrestado, devendo estes ser desarquivados quando houver pedido neste sentido 

por alguma das partes.Determino, ainda, a inclusão deste feito na listagem de arquivamentos com fundamento no 

parcelamento da Lei nº 11.941/09. 

 

0042540-15.2006.403.6182 (2006.61.82.042540-3) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X MALHARIA E 

TINTURARIA PAULISTANA LTDA X ESPOLIO DE ADIB PEDRO NUNES X ESPOLIO DE MADALENA DIB 

NUNES X JOAO ADIB NUNES X PEDRO ADIB NUNES(SP012315 - SALVADOR MOUTINHO DURAZZO E 
SP026463 - ANTONIO PINTO) 

I. Fls. 286: 1. Comunique-se o pedido da executada ao E. TRF - 3ª Região (fl. 273). 2. Considerando a notícia de adesão 

da executada ao parcelamento previsto na Lei n.º 11.941/2009, determino a abertura de vista ao exeqüente para 

manifestação. Prazo: 30 (trinta) dias. II. No caso de inércia ou de manifestação que não impulsione o feito, remetam-se 

os autos ao arquivo sobrestado, ante o ofício da DIAFI/PFN/SP encaminhado a esta Vara de Execuções Fiscais, em 

maio de 2010, devendo estes ser desarquivados quando houver pedido neste sentido por alguma das partes. Determino, 

ainda, a inclusão deste feito na listagem de arquivamentos com fundamento no parcelamento da Lei nº 11.941/09.  

 

0055271-43.2006.403.6182 (2006.61.82.055271-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X WELLTRANS TRANSPORTES DE CONTAINERS LTDA(SP185856 - ANDRÉA GIUGLIANI) 

I. Fls. 135/136: 1. Comunique-se o pedido da executada ao E. TRF - 3ª Região (fl. 117). 2. Considerando a notícia de 

adesão da executada ao parcelamento previsto na Lei n.º 11.941/2009, determino a abertura de vista ao exeqüente para 

manifestação. Prazo: 30 (trinta) dias. II. No caso de inércia ou de manifestação que não impulsione o feito, remetam-se 

os autos ao arquivo sobrestado, ante o ofício da DIAFI/PFN/SP encaminhado a esta Vara de Execuções Fiscais, em 

maio de 2010, devendo estes ser desarquivados quando houver pedido neste sentido por alguma das partes. Determino, 

ainda, a inclusão deste feito na listagem de arquivamentos com fundamento no parcelamento da Lei nº 11.941/09.  

 
0009850-93.2007.403.6182 (2007.61.82.009850-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X MOBILE CELLULAR SERVICE LTDA.(SP135514 - ELDER DE FARIA BRAGA) 

I. Considerando a notícia de adesão da executada ao parcelamento previsto na Lei n.º 11.941/2009, determino a abertura 

de vista ao exeqüente para manifestação. Prazo: 30 (trinta) dias. II. No caso de inércia ou de manifestação que não 

impulsione o feito, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, ante o ofício da DIAFI/PFN/SP encaminhado a esta 

Vara de Execuções Fiscais, em maio de 2010, devendo estes ser desarquivados quando houver pedido neste sentido por 

alguma das partes. Determino, ainda, a inclusão deste feito na listagem de arquivamentos com fundamento no 

parcelamento da Lei nº 11.941/09.  

 

0016286-68.2007.403.6182 (2007.61.82.016286-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X MACHADO DE OLIVEIRA E GATTOZZI ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP180613 - MIGUEL 

AUGUSTO MACHADO DE OLIVEIRA E SP174096 - CAMILA GATTOZZI HENRIQUES ALVES) 

Ante o ofício da DIAFI/PFN/SP encaminhado a esta Vara de Execuções Fiscais, em maio de 2010, determino o 

encaminhamento dos autos ao arquivo sobrestado, devendo estes ser desarquivados quando houver pedido neste sentido 

por alguma das partes..A 0,05 Determino, ainda, a inclusão deste feito na listagem de arquivamentos com fundamento 

no parcelamento da Lei nº 11.941/09. 

 
0025967-62.2007.403.6182 (2007.61.82.025967-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X PEDRINA VENTURELLI REGINATO(SP087283 - HELOISA GIRALDES GUIMARAES) 

1. Tendo em vista:a) o regime de preferencialidade estabelecido pelo art. 655-A do Código de Processo Civil, quanto à 

adoção do meio eletrônico para fins de efetivação de penhora em dinheiro;b) a existência do sistema conhecido como 

BACENJUD, que visa à implementação prática do aludido regime;c) que, tentadas outras formas constritivas in casu, 

nenhuma restou positiva até então; e d) o expressivo valor da dívida exeqüenda,DEFIRO a providência postulada pelo 

exeqüente com relação ao(a) executado(a) PEDRINA VENTURELLI REGINATO (CPF/MF n.º 066361998-06), 

devidamente citado(a) às fls. 60, adotado o meio eletrônico a que se refere o já mencionado art. 655-A.2. Ressalvada a 

situação apontada no item 4, havendo bloqueio, para sua convolação em penhora, LAVRE-SE termo em secretaria e 

expeça-se mandado de intimação do executado acerca da constrição realizada.Cumprido o mandado de intimação:a) 

providencie-se a transferência dos valores, nos moldes de depósito judicial, para a agência 2527-5 da Caixa Econômica 
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Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais;b) dê-se vista a exeqüente para requerer o que de direito para o 

prosseguimento do feito, bem como para informar o valor do débito em cobro através da presente demanda na data do 

depósito decorrente do supra determinado.3. Ocorrendo a transferência de valor superior ao do débito informado pelo 

exeqüente, aguarde-se a manifestação do executado nos termos do parágrafo segundo do artigo 655-A do C.P.C..4. 

Havendo bloqueio em montante inferior a 1% (um por cento) do valor do débito, mas não superior a R$ 1.000,00 (um 

mil reais), promova-se seu desbloqueio / levantamento, decorrido o prazo recursal ou à falta de concessão de ordem 

suspensiva.5. No caso dos atos executórios empreendidos não alcançarem o resultado desejado, aplique-se ao caso a 

suspensão prevista no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80, intimado-se o exeqüente, nos termos do parágrafo primeiro 

do mesmo artigo.6. Com a intimação supra aludida, quedando-se o exeqüente silente, remetam-se os autos ao SEDI para 

arquivamento sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo já citado artigo 40, parágrafo segundo, onde aguardarão 

provocação das partes, observando-se o limite temporal definido no parágrafo quarto do mesmo dispositivo. 

 

0029154-78.2007.403.6182 (2007.61.82.029154-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X R S ATIVIDADES ESPORTIVAS S/C LTDA.(SP050263 - MARCOS ANTONIO FIORI) 

I. Fls. ___: Regularize o(a) executado(a) sua representação processual, juntando aos autos cópia de documento hábil a 

comprovar os poderes do outorgante da procuração, no prazo de 10 (dez) dias. II. Expeça-se mandado de constatação e 

reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s). Após, promova-se a conclusão do presente feito para fins de designação de 

leilão dos bens penhorados, mediante prévia consulta à Central de Hastas Públicas Unificadas acerca da disponibilidade 
de datas.  

 

0046058-76.2007.403.6182 (2007.61.82.046058-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CONSDON ENGENHARIA E COMERCIO LTDA(SP172548 - EDUARDO PUGLIESE PINCELLI) 

Ante o ofício da DIAFI/PFN/SP encaminhado a esta Vara de Execuções Fiscais, em maio de 2010, determino o 

encaminhamento dos autos ao arquivo sobrestado, devendo estes ser desarquivados quando houver pedido neste sentido 

por alguma das partes.Determino, ainda, a inclusão deste feito na listagem de arquivamentos com fundamento no 

parcelamento da Lei nº 11.941/09. 

 

0046414-71.2007.403.6182 (2007.61.82.046414-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ORGANIZZA EVENTOS S/C LTDA.(SP205200 - GUILHERME MARTINS DOS SANTOS JUNIOR) 

I. Considerando a notícia de adesão da executada ao parcelamento previsto na Lei n.º 11.941/2009, determino a abertura 

de vista ao exeqüente para manifestação. Prazo: 30 (trinta) dias. II. No caso de inércia ou de manifestação que não 

impulsione o feito, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, ante o ofício da DIAFI/PFN/SP encaminhado a esta 

Vara de Execuções Fiscais, em maio de 2010, devendo estes ser desarquivados quando houver pedido neste sentido por 

alguma das partes. Determino, ainda, a inclusão deste feito na listagem de arquivamentos com fundamento no 

parcelamento da Lei nº 11.941/09.  
 

0000611-31.2008.403.6182 (2008.61.82.000611-7) - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - 

ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Aguarde-se o julgamento do recurso interposto nos autos dos embargos em apenso.  

 

0000618-23.2008.403.6182 (2008.61.82.000618-0) - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - 

ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Aguarde-se o julgamento do recurso interposto nos autos dos embargos em apenso.  

 

0006589-86.2008.403.6182 (2008.61.82.006589-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X MALHARIA E TINTURARIA PAULISTANA LTDA X ESPOLIO DE ADIB PEDRO NUNES X JOAO 

ADIB NUNES X PEDRO ADIB NUNES(SP012315 - SALVADOR MOUTINHO DURAZZO E SP256527 - 

GISELLE SILVA FIUZA) 

Tendo em vista o tempo decorrido entre o pedido de prazo e a presente data, dê-se nova vista a exeqüente para que essa 

informe se ocorreu à consolidação do parcelamento da Lei n.º 11.941/09. Prazo de 30 (trinta) dias. 
 

0011334-12.2008.403.6182 (2008.61.82.011334-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. SUELI MAZZEI) X 

CONCREMIX S/A X FEIEZ TUFIK MEREB X FAUZE TUFIK MEREB X ABRAO TUFIK MEREB X JOSE 

ALBERTO TOMIATTI(SP089789 - JORDAO DE GOUVEIA) 

Ante o ofício da DIAFI/PFN/SP encaminhado a esta Vara de Execuções Fiscais, em maio de 2010, determino o 

encaminhamento dos autos ao arquivo sobrestado, devendo estes ser desarquivados quando houver pedido neste sentido 

por alguma das partes.Determino, ainda, a inclusão deste feito na listagem de arquivamentos com fundamento no 

parcelamento da Lei nº 11.941/09. 

 

0012021-86.2008.403.6182 (2008.61.82.012021-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X PRO 

ENSINO SOCIEDADE CIVIL LIMITADA X GERALDO REIS CESAR X JOSE ROBERTO DE AZEVEDO 
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MARQUES X NICIA MARIA DE AZEVEDO MARQUES TURNER X OPHELIA PANELLI DE AZEVEDO 

MARQUES X MARIA DE LOURDES PANELLI CESAR X DARIO PANELLI DE AZEVEDO MARQUES X JOSE 

ROBERTO DE AZEVEDO MARQUES FILHO X LUIZ ANTONIO PANELLI DE AZEVEDO 

MARQUES(SP243406 - CARLOS AUGUSTO CANEVARI MORELLI) 

Ante o ofício da DIAFI/PFN/SP encaminhado a esta Vara de Execuções Fiscais, em maio de 2010, determino o 

encaminhamento dos autos ao arquivo sobrestado, devendo estes ser desarquivados quando houver pedido neste sentido 

por alguma das partes.Determino, ainda, a inclusão deste feito na listagem de arquivamentos com fundamento no 

parcelamento da Lei nº 11.941/09. 

 

0001014-63.2009.403.6182 (2009.61.82.001014-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X BANCO SANTANDER S/A(SP234643 - FABIO CAON PEREIRA E SP234660 - HANDERSON 

ARAUJO CASTRO) 

Fls. 64/83: Manifeste-se a exequente, sobre a informação de que o crédito em cobro na presente demanda já estaria 

quitado. Prazo de 30 (trinta) dias. 

 

0004881-64.2009.403.6182 (2009.61.82.004881-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X SERGIO ZEPELLINI(SP177045 - FERNANDO DORTA DE CAMARGO) 

1. Citado, o executado Sergio Zepellini comparece em juízo e oferece defesa previa (fls. 27/38), requerendo a 
desconstituição do bloqueio judicial realizado em aplicação de sua titularidade (via BACENJUD), por se tratar de 

conta-salário.2. Diante da comprovação de que a medida judicial recaiu, de fato, sobre numerário existente em conta-

salário (conforme documento carreado às fls. 37/38), determino o seu imediato desbloqueio, devendo a Serventia 

providenciar o necessário. 3. No mais, fica mantida a ordem judicial de fls. 23.4. Dê-se conhecimento ao executado.5. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0041143-13.2009.403.6182 (2009.61.82.041143-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ANTONIA MAYO RODRIGUEZ(SP061726 - ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA) 

Ante o ofício da DIAFI/PFN/SP encaminhado a esta Vara de Execuções Fiscais, em maio de 2010, determino o 

encaminhamento dos autos ao arquivo sobrestado, devendo estes ser desarquivados quando houver pedido neste sentido 

por alguma das partes.Determino, ainda, a inclusão deste feito na listagem de arquivamentos com fundamento no 

parcelamento da Lei nº 11.941/09. 

 

0052573-59.2009.403.6182 (2009.61.82.052573-3) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X ANTONIO MOTOKAZU MASHIMO(SP044024 - 

EDSON SILVA E SP090359 - VALKIRIA LOURENCO SILVA) 

- Fls. 19/31 - Diante da qualidade da matéria articulada, passível de conhecimento independentemente de dilação 
probatória, reputo cabível a excepcional via de defesa. O argumento de ocorrência de cancelamento da inscrição do 

executado junto ao órgão exeqüente, em período anterior ao crédito em cobro, reveste-se de plausibilidade, à medida 

que instrumentalizado com documentos que confirmariam, num juízo preliminar, a alegada causa de extinção do crédito 

em testilha.Destarte, ademais de reconhecer seu cabimento (formal), tenho que a exceção oposta é das que autoriza a 

excepcional paralisação do feito, sustando-se, com isso, a prática de atos de execução contra o executado, estado que há 

de prevalecer, no mínimo, até que a exeqüente ofereça sua resposta à defesa aqui examinada.Por tudo isso, ademais de 

ordenar, como sinalizado, a suspensão de todo e qualquer ato processual tendente a conferir, in concreto, 

executabilidade ao crédito em debate, DETERMINO a intimação da exeqüente, para que, em 30 (trinta) dias, manifeste-

se, objetivamente, acerca da exceção oposta, cabendo-lhe, se for o caso, esclarecer esse Juízo, no aludido prazo, sobre 

eventual impossibilidade de fazê-lo à falta de elementos a serem pela Administração fornecidos. Decorrido tal prazo, 

com ou sem manifestação, voltem conclusos para deliberação, inclusive e se o caso, acerca de eventual expedição de 

ofício a outros órgãos a serem pela exeqüente indicados.Os prazos conferidos à executada pela decisão inicial têm, por 

obra do que ora se decide, seu fluxo obstado, garantindo-se-lhe ulterior devolução, no caso de prosseguimento do feito. 

Dê-se conhecimento ao executado.Intimem-se.  

 

0037375-45.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 

MEDCON REPRESENTACOES LIMITADA(SP207986 - MARCIO ANTONIO DA SILVA NOBRE) 
Aguarde-se o decurso dos prazos, nos moldes da decisão proferida às fls. 47/47-verso, item 2. 

 

0042433-29.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 

ARICANDUVA S A(SP099826 - PAULO SERGIO GAGLIARDI PALERMO) 

O comparecimento espontâneo do executado supre a citação.Aguarde-se o decurso dos prazos, nos moldes da decisão 

proferida às fls. 07/07-verso, item 2, alertando-se ao peticionário de que o termo inicial dos aludidos prazos é a data do 

protocolo da petição apresentada (fl. 08/69). 

 

0044730-09.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ESP 

ALBERTO BADRA(SP223683 - DANIELA NISHYAMA) 

O comparecimento espontâneo do executado supre a citação.Aguarde-se o decurso dos prazos, nos moldes da decisão 
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proferida às fls. 13/13-verso, item 2, alertando-se ao peticionário de que o termo inicial dos aludidos prazos é a data do 

protocolo da petição apresentada (fl. 13/20). 

 

0050313-72.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X MAKRO 

KOLOR GRAFICA E EDITORA LTDA(SP216348 - CRISTIANE MOUAWAD) 

Aguarde-se o decurso dos prazos previstos na decisão de fls. 14/14-verso. 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

43 
 

Expediente Nº 4984 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000217-55.2007.403.6183 (2007.61.83.000217-7) - ANTONIO BARBOSA DE QUEIROZ(SP059501 - JOSE 

JACINTO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON 

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Chamo o feito à ordem.Em que pese o conteúdo do despacho de fl. 194, faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, cópia(s) de sua(s) CTPS(s), processo administrativo, ficha de registro de funcionário, 

comprovantes de recolhimento à Previdência Social, formulários e laudos periciais sobre atividades especiais e demais 

documentos por meio dos quais pretenda comprovar os períodos questionados na demanda, caso ainda não os tenha 

juntado. Decorrido referido prazo, manifestando-se a parte autora, dê-se vista ao INSS.Após, tornem os autos conclusos 

para sentença.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000690-41.2007.403.6183 (2007.61.83.000690-0) - ANTONIO MOACIR LAZARO(SP099858 - WILSON MIGUEL 

E SP238315 - SIMONE JEZIERSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - 

GUILHERME PINATO SATO) 

Vistos em inspeção. Fl. 242: ciência às partes.Int. 

 
0000777-94.2007.403.6183 (2007.61.83.000777-1) - MOACIR JOSE BATISTA(SP099653 - ELIAS RUBENS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

O pedido de tutela antecipada será apreciado na prolação da sentença.Int. 

 

0000968-42.2007.403.6183 (2007.61.83.000968-8) - ANTONIO PLACIDO DA COSTA(SP141018 - ABIMAEL 

MARTINS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME 

PINATO SATO) 

Chamo o feito à ordem.Faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia(s) de sua(s) 

CTPS(s), processo administrativo, ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 

formulários e laudos periciais sobre atividades especiais e demais documentos por meio dos quais pretenda comprovar 

os períodos questionados na demanda, caso ainda não os tenha juntado. Decorrido referido prazo, manifestando-se a 

parte autora, dê-se vista ao INSS.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001436-06.2007.403.6183 (2007.61.83.001436-2) - ORLANDO MANOEL ALVES(SP179193 - SHEILA MENDES 

DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Chamo o feito à ordem.Em que pese o conteúdo do despacho de fl. 127, bem como das manifestações de fls. 128 e 131, 

faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia(s) de sua(s) CTPS(s), processo 
administrativo, ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, formulários e 

laudos periciais sobre atividades especiais e demais documentos por meio dos quais pretenda comprovar os períodos 

questionados na demanda, caso ainda não os tenha juntado. Decorrido referido prazo, manifestando-se a parte autora, 

dê-se vista ao INSS.Após, tornem os autos conclusos para sentença imediatamente.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001510-60.2007.403.6183 (2007.61.83.001510-0) - SERGIO DOS SANTOS CUENCA(SP115718 - GILBERTO 

CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON 

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Chamo o feito à ordem.Faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia(s) de sua(s) 

CTPS(s), processo administrativo, ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 

formulários e laudos periciais sobre atividades especiais e demais documentos por meio dos quais pretenda comprovar 

os períodos questionados na demanda, caso ainda não os tenha juntado. Fica a parte advertida de que este é o último 

momento para a produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formará a partir 

do conjunto probatório formado nos autos até o momento.Decorrido referido prazo, manifestando-se a parte autora, dê-

se vista ao INSS.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se. Cumpra-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 434/723 

0001690-76.2007.403.6183 (2007.61.83.001690-5) - JORGE AKIO HOSSAKA(SP134417 - VALERIA APARECIDA 

CAMPOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME 

PINATO SATO) 

Fl. 247: o pedido de tutela antecipada será apreciado na sentença.Int. 

 

0001867-40.2007.403.6183 (2007.61.83.001867-7) - MANOEL FERREIRA DE OLIVEIRA(SP116042 - MARIA 

ROSELI GUIRAU DOS SANTOS E SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

1. Defiro a prioridade de tramitação em razão da idade da parte autora, para cumprimento na medida do possível, uma 

vez que a grande maioria dos feitos em tramitação perante este Juízo têm a mesma prioridade. Observe, a Secretaria, a 

referida prioridade.2. O pedido de tutela antecipada será apreciado na prolação da sentença.Int. 

 

0002118-58.2007.403.6183 (2007.61.83.002118-4) - JORGE PEREIRA LUIZ(SP128323 - MARIA DO SOCORRO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI 

MATSUOKA JUNIOR) 

Chamo o feito à ordem.Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, observo que o valor da causa 

indicado, aparentemente, é superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de procedência do pedido. 

Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal 
fixada de acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela soma das prestações 

vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos à Contadoria 

Judicial, para que, diante do pedido formulado e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe a este Juízo se 

o valor da causa apresentado é coerente. Ressalto que, no caso dos autos, para a aferição do valor da causa, deverão ser 

consideradas APENAS os valores devidos desde a cessação do benefício (26/03/2006) até a data da propositura da ação, 

acrescidos de 12 prestações vincendas.Após, tornem conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002477-08.2007.403.6183 (2007.61.83.002477-0) - JOSE CARLOS FERREIRA(SP162958 - TANIA CRISTINA 

NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO 

SATO) 

Chamo o feito à ordem.Em que pese o conteúdo do despacho de fl. 210, bem como da petição de fls. 212-213, faculto à 

parte autora trazer aos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia(s) de sua(s) CTPS(s), processo administrativo, ficha 

de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, formulários e laudos periciais sobre 

atividades especiais e demais documentos por meio dos quais pretenda comprovar os períodos questionados na 

demanda, caso ainda não os tenha juntado. Decorrido referido prazo, manifestando-se a parte autora, dê-se vista ao 

INSS.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se. Cumpra-se. 

 
0003300-79.2007.403.6183 (2007.61.83.003300-9) - ALFREDO LUIZ TEIXEIRA(SP077160 - JACINTO 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem.Em que pese o conteúdo do despacho de fl. 224, faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, cópia(s) de sua(s) CTPS(s), processo administrativo, ficha de registro de funcionário, 

comprovantes de recolhimento à Previdência Social, formulários e laudos periciais sobre atividades especiais e demais 

documentos por meio dos quais pretenda comprovar os períodos questionados na demanda, caso ainda não os tenha 

juntado. Decorrido referido prazo, manifestando-se a parte autora, dê-se vista ao INSS.Após, tornem os autos 

conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003346-68.2007.403.6183 (2007.61.83.003346-0) - ARLINDO ALVES DA SILVA(SP166521 - EUCLIDES 

FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem.Em que pese o conteúdo do despacho de fl. 196, faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, cópia(s) de sua(s) CTPS(s), processo administrativo, ficha de registro de funcionário, 

comprovantes de recolhimento à Previdência Social, formulários e laudos periciais sobre atividades especiais e demais 

documentos por meio dos quais pretenda comprovar os períodos questionados na demanda, caso ainda não os tenha 

juntado. Decorrido referido prazo, manifestando-se a parte autora, dê-se vista ao INSS.Após, tornem os autos conclusos 

para sentença.Intimem-se. Cumpra-se. 
 

0004116-61.2007.403.6183 (2007.61.83.004116-0) - ADEMIR APARECIDO GONCALVES(SP150697 - FABIO 

FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem.Em que pese o conteúdo do despacho de fl. 155, faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, cópia(s) de sua(s) CTPS(s), processo administrativo, ficha de registro de funcionário, 

comprovantes de recolhimento à Previdência Social, formulários e laudos periciais sobre atividades especiais e demais 

documentos por meio dos quais pretenda comprovar os períodos questionados na demanda, caso ainda não os tenha 

juntado. Decorrido referido prazo, manifestando-se a parte autora, dê-se vista ao INSS.Após, tornem os autos conclusos 

para sentença.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004128-75.2007.403.6183 (2007.61.83.004128-6) - RAIMUNDO ADELINO DE BARROS(SP234614 - CRISTIANE 
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BRAGA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

Chamo o feito à ordem.Em que pese o conteúdo do despacho de fl. 273, faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, cópia integral de seu processo administrativo e/ou demais documentos por meio dos quais 

pretenda comprovar os fatos alegados na demanda, caso ainda não os tenha juntado. Decorrido referido prazo, 

manifestando-se a parte autora, dê-se vista ao INSS.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

0004228-30.2007.403.6183 (2007.61.83.004228-0) - JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA(SP100122 - JOSE 

ALVES DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem.Considerado que a parte autora não especificou provas a produzir, faculto-lhe trazer aos autos, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia integral de seu processo administrativo e/ou demais documentos por meio dos 

quais pretenda comprovar os fatos alegados na demanda, caso ainda não os tenha juntado. Decorrido referido prazo, 

manifestando-se a parte autora, dê-se vista ao INSS.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004236-07.2007.403.6183 (2007.61.83.004236-9) - JOSE JOAO DA SILVA(SP149266 - CELMA DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem.Em que pese o conteúdo do despacho de fl. 171, faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo 
de 60 (sessenta) dias, cópia(s) de sua(s) CTPS(s), processo administrativo, ficha de registro de funcionário, 

comprovantes de recolhimento à Previdência Social, formulários e laudos periciais sobre atividades especiais e demais 

documentos por meio dos quais pretenda comprovar os períodos questionados na demanda, caso ainda não os tenha 

juntado. Decorrido referido prazo, manifestando-se a parte autora, dê-se vista ao INSS.Após, tornem os autos conclusos 

para sentença.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004306-24.2007.403.6183 (2007.61.83.004306-4) - ELIEL SODRE GABRIEL(SP150697 - FABIO FREDERICO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem.Em que pese o conteúdo do despacho de fl. 154 e a manifestação de fl. 163 da parte autora, 

faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia integral de seu processo administrativo e/ou 

demais documentos por meio dos quais pretenda comprovar os fatos alegados na demanda, caso ainda não os tenha 

juntado. Decorrido referido prazo, manifestando-se a parte autora, dê-se vista ao INSS.Após, tornem os autos conclusos 

para sentença.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004358-20.2007.403.6183 (2007.61.83.004358-1) - ADRIANA APARECIDA RAMOS DE OLIVEIRA X ANDREIA 

APARECIDA RAMOS DE OLIVEIRA X GEONILSON JOSE DE OLIVEIRA(SP192323 - SELMA REGINA 

AGULLÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) 
Chamo o feito à ordem.Cumpra-se o disposto no item 03 do despacho de fl. 116, remetendo-se os autos ao Ministério 

Público Federal.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004387-70.2007.403.6183 (2007.61.83.004387-8) - VALMIR DOMINGUES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO 

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.Tornem conclusos para sentença.Int. 

 

0004757-49.2007.403.6183 (2007.61.83.004757-4) - MANOEL FERREIRA SOUZA(SP244894 - JULIANA 

SIQUEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Fl. 101: defiro ao autor o prazo de 30 dias, sob pena de extinção.Int. 

 

0005478-98.2007.403.6183 (2007.61.83.005478-5) - MARIO LOMBARDO SOBRINHO(SP177045 - FERNANDO 

DORTA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem.Em que pese o conteúdo do despacho de fl. 220, e a manifestação de fls. 223-224 e 225, faculto 

à parte autora trazer aos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia(s) de sua(s) CTPS(s), processo administrativo, ficha 

de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, formulários e laudos periciais sobre 

atividades especiais e demais documentos por meio dos quais pretenda comprovar os períodos questionados na 
demanda, caso ainda não os tenha juntado. Decorrido referido prazo, manifestando-se a parte autora, dê-se vista ao 

INSS.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005706-73.2007.403.6183 (2007.61.83.005706-3) - JOSE ROSA(SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA 

FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem.Em que pese o conteúdo da manifestação de fls. 120-121, faculto à parte autora trazer aos autos, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia(s) de sua(s) CTPS(s), processo administrativo, ficha de registro de funcionário, 

comprovantes de recolhimento à Previdência Social, formulários e laudos periciais sobre atividades especiais e demais 

documentos por meio dos quais pretenda comprovar os períodos questionados na demanda, caso ainda não os tenha 

juntado. Fica a parte advertida de que este é o último momento para a produção de provas antes da prolação de sentença 

e de que a convicção deste juízo se formará a partir do conjunto probatório formado nos autos até o momento.Decorrido 
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referido prazo, manifestando-se a parte autora, dê-se vista ao INSS.Após, tornem os autos conclusos para 

sentença.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005716-20.2007.403.6183 (2007.61.83.005716-6) - JOSE AUGUSTO REGO(SP234654 - FRANCINY 

ASSUMPÇÃO RIGOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a petição de fls. 221-222 como aditamento à inicial, sem prejuízo à parte ré por se tratar apenas de 

regularização do valor atribuído à causa (novo valor - R$ 123.577,08).2. Fls. 185-220: ciência ao INSS.Int. 

 

0005866-98.2007.403.6183 (2007.61.83.005866-3) - JOSE NILTON DE ANDRADE(SP213216 - JOAO ALFREDO 

CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem.Em que pese o conteúdo do despacho de fl. 201, e a manifestação de fls. 203-208, faculto à parte 

autora trazer aos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia(s) de sua(s) CTPS(s), processo administrativo, ficha de 

registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, formulários e laudos periciais sobre 

atividades especiais e demais documentos por meio dos quais pretenda comprovar os períodos questionados na 

demanda, caso ainda não os tenha juntado. Decorrido referido prazo, manifestando-se a parte autora, dê-se vista ao 

INSS.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005886-89.2007.403.6183 (2007.61.83.005886-9) - PAULO GEIGER JUNIOR(SP203535 - MARIA JOSÉ VITAL) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem.Em que pese se tratar de matéria exclusivamente de direito, e no intuito de se evitar a alegação 

de cerceamento de defesa, concedo às partes o prazo de 10 dias para especificarem provas a produzir.No mais, faculto à 

parte autora trazer aos autos, no mesmo prazo, demais documentos por meio dos quais pretenda comprovar os fatos 

alegados na petição inicial, caso ainda não os tenha juntado. Decorrido referido prazo, dê-se vista ao INSS.Após, 

tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0006078-22.2007.403.6183 (2007.61.83.006078-5) - ANTONIO RODRIGUES(SP116042 - MARIA ROSELI 

GUIRAU DOS SANTOS E SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Fls. 104-110: ciência às partes.Int. 

 

0007106-25.2007.403.6183 (2007.61.83.007106-0) - JOAO BOSCO FREITAS(SP071432 - SERGIO FRANCISCO 

COIMBRA MAGALHAES E SP108515 - SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem.Em que pese o conteúdo do despacho de fl. 103, e a manifestação de fls. 106-112, faculto à parte 

autora trazer aos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia(s) de sua(s) CTPS(s), processo administrativo, ficha de 
registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, formulários e laudos periciais sobre 

atividades especiais e demais documentos por meio dos quais pretenda comprovar os períodos questionados na 

demanda, caso ainda não os tenha juntado. Decorrido referido prazo, manifestando-se a parte autora, dê-se vista ao 

INSS.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0008110-97.2007.403.6183 (2007.61.83.008110-7) - EDINALDO SOARES DE LIMA(SP150697 - FABIO 

FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem.Faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia(s) de sua(s) 

CTPS(s), processo administrativo, ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 

formulários e laudos periciais sobre atividades especiais e demais documentos por meio dos quais pretenda comprovar 

os períodos questionados na demanda, caso ainda não os tenha juntado. Decorrido referido prazo, manifestando-se a 

parte autora, dê-se vista ao INSS.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0008430-50.2007.403.6183 (2007.61.83.008430-3) - ROBINSON PREVIATO(SP126124 - LUCIA AVARY DE 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem.Em que pese o conteúdo do despacho de fl. 259, faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, cópia(s) de sua(s) CTPS(s), processo administrativo, ficha de registro de funcionário, 
comprovantes de recolhimento à Previdência Social, formulários e laudos periciais sobre atividades especiais e demais 

documentos por meio dos quais pretenda comprovar os períodos questionados na demanda, caso ainda não os tenha 

juntado. Decorrido referido prazo, manifestando-se a parte autora, dê-se vista ao INSS.Após, tornem os autos conclusos 

para sentença.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0008526-65.2007.403.6183 (2007.61.83.008526-5) - NORBERTO DE CAMPOS(SP234306 - ADRIANA SOUZA DE 

MORAES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Fls. 539-542: ciência às partes.Int. 

 

0000318-58.2008.403.6183 (2008.61.83.000318-6) - NELSON ROBERTO ALVES GOMES(SP227621 - EDUARDO 

DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Chamo o feito à ordem.Faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia(s) de sua(s) 

CTPS(s), processo administrativo, ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 

formulários e laudos periciais sobre atividades especiais e demais documentos por meio dos quais pretenda comprovar 

os períodos questionados na demanda, caso ainda não os tenha juntado.Fica desde já a parte autora advertida de que esta 

é a última oportunidade para a produção das mencionadas provas antes da prolação da sentença e que a convicção deste 

juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de 

provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, CPC).Decorrido referido prazo, manifestando-se a parte autora, dê-se vista 

ao INSS.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003780-23.2008.403.6183 (2008.61.83.003780-9) - MARIA DE LOURDES LIMA VICTOR(SP153998 - AMAURI 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem.Em que pese o conteúdo do despacho de fl. 618, e a manifestação de fls. 621-622, faculto à parte 

autora trazer aos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia(s) de sua(s) CTPS(s), processo administrativo, ficha de 

registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, formulários e laudos periciais sobre 

atividades especiais e demais documentos por meio dos quais pretenda comprovar os períodos questionados na 

demanda, caso ainda não os tenha juntado. Decorrido referido prazo, manifestando-se a parte autora, dê-se vista ao 

INSS.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se. Cumpra-se. 

 
0004356-16.2008.403.6183 (2008.61.83.004356-1) - GERALDO ALCINO DE CARVALHO(SP183583 - MÁRCIO 

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem.Faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia(s) de sua(s) 

CTPS(s), processo administrativo, ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 

formulários e laudos periciais sobre atividades especiais e demais documentos por meio dos quais pretenda comprovar 

os períodos questionados na demanda, caso ainda não os tenha juntado. Decorrido referido prazo, manifestando-se a 

parte autora, dê-se vista ao INSS.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005556-58.2008.403.6183 (2008.61.83.005556-3) - MARCOS ANTONIO PORTIOLLI(SP248308B - ARLEIDE 

COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem.Em que pese o conteúdo do despacho de fl. 68, e a manifestação de fls. 75-77, faculto à parte 

autora trazer aos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia(s) de sua(s) CTPS(s), processo administrativo, ficha de 

registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, formulários e laudos periciais sobre 

atividades especiais e demais documentos por meio dos quais pretenda comprovar os períodos questionados na 

demanda, caso ainda não os tenha juntado. Decorrido referido prazo, manifestando-se a parte autora, dê-se vista ao 

INSS.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se. Cumpra-se. 

 
0005879-63.2008.403.6183 (2008.61.83.005879-5) - JOSE SEBASTIAO SERIO(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO 

DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem.Em que pese o conteúdo do despacho de fl. 486, faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, cópia(s) de sua(s) CTPS(s), processo administrativo, ficha de registro de funcionário, 

comprovantes de recolhimento à Previdência Social, formulários e laudos periciais sobre atividades especiais e demais 

documentos por meio dos quais pretenda comprovar os períodos questionados na demanda, caso ainda não os tenha 

juntado. Decorrido referido prazo, manifestando-se a parte autora, dê-se vista ao INSS.Após, tornem os autos 

conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0007620-41.2008.403.6183 (2008.61.83.007620-7) - SEBASTIAO MANOEL DOS SANTOS(SP098181A - IARA 

DOS SANTOS E SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem.Em que pese o conteúdo do despacho de fl. 139 e a manifestação da parte autora de fls. 142-143, 

faculto à parte em questão trazer aos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia integral de seu processo administrativo 

e/ou demais documentos por meio dos quais pretenda comprovar os fatos alegados na demanda, caso ainda não os tenha 

juntado. Decorrido referido prazo, manifestando-se a parte autora, dê-se vista ao INSS.Após, tornem os autos conclusos 

para sentença.Intimem-se. Cumpra-se. 
 

0008146-08.2008.403.6183 (2008.61.83.008146-0) - ANTONIO ANDRADE(SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem.Como as partes não especificaram as provas que pretendiam produzir, faculto à parte autora 

trazer aos autos, no prazo de 90 (noventa) dias, cópia(s) de sua(s) CTPS(s), processo administrativo, ficha de registro de 

funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, formulários e laudos periciais sobre atividades 

especiais e demais documentos por meio dos quais pretenda comprovar os períodos questionados na demanda, caso 

ainda não os tenha juntado. Decorrido referido prazo, manifestando-se a parte autora, dê-se vista ao INSS.Após, tornem 

os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0008210-18.2008.403.6183 (2008.61.83.008210-4) - MANOEL ALMEIDA DA SILVA(SP099035 - CELSO 
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MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem.Em que pese o conteúdo do despacho de fl. 150, faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, cópia(s) de sua(s) CTPS(s), processo administrativo, ficha de registro de funcionário, 

comprovantes de recolhimento à Previdência Social, formulários e laudos periciais sobre atividades especiais e demais 

documentos por meio dos quais pretenda comprovar os períodos questionados na demanda, caso ainda não os tenha 

juntado. Decorrido referido prazo, manifestando-se a parte autora, dê-se vista ao INSS.Após, tornem os autos 

conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0008670-05.2008.403.6183 (2008.61.83.008670-5) - FRANCISCO ROCHA LIBORIO X JOSE ROCHA LIBORIO X 

JOSEFA LIBORIO BORGES X MARIA JOSE LIBORIO DOS SANTOS X MARIA TELMA ROCHA LIBORIO X 

RAIMUNDO ANDRADE LIBORIO X TERESINHA LIBORIO ANDRADE(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP259109 - ERIKA ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Inicialmente, recebo as petições de fls. 108-135 verso e 142-143 como aditamentos à inicial.Em observação aos 

documentos de fls. 109-135 verso, constato que não há relação de prejudicialidade com relação ao processo 

1999.61.00.036887-5, que tramitou perante o juízo da 4ª vara Federal Previdenciária, apontado na informação de fls. 

93-97.No mais, determino à parte autora que apresente, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial 

(artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil), procurações e declarações de pobreza atualizadas, considerando o 

lapso existente entre as suas datas e a data do ajuizamento da ação.No mesmo prazo, também sob pena de extinção, 
apresente a parte autora certidão de inexistência de dependentes junto ao INSS do falecido segurado Antonio Rocha 

Libório, bem como certidão de óbito de seus pais.Após o decurso do referido prazo, tornem os autos novamente 

conclusos.. PA 1,10 Remetam-se os autos ao SEDI para o correto cadastramento do nome da autora MARIA TELMA 

LIBÓRIO CAVALCANTE, conforme os documentos de fls. 36 e 143.Intime-se. 

 

0009358-64.2008.403.6183 (2008.61.83.009358-8) - FLORINDO PEDRO SOUZA DANTAS(SP125909 - 

HAMILTON GALVAO ARAUJO E SP283191 - FLÁVIO GALVANINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem.Em que pese o conteúdo do despacho de fl. 155, e a manifestação de fl. 156, faculto à parte 

autora trazer aos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia(s) de sua(s) CTPS(s), processo administrativo, ficha de 

registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, formulários e laudos periciais sobre 

atividades especiais e demais documentos por meio dos quais pretenda comprovar os períodos questionados na 

demanda, caso ainda não os tenha juntado. Decorrido referido prazo, manifestando-se a parte autora, dê-se vista ao 

INSS.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0010006-44.2008.403.6183 (2008.61.83.010006-4) - ROBERTO GARCIA ROMAN(SP183583 - MÁRCIO 

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Chamo o feito à ordem.Em que pese o conteúdo do despacho de fl. 120, e a manifestação de fls. 132-133, faculto à parte 

autora trazer aos autos, no prazo de 90 (noventa) dias, cópia integral de seu processo administrativo e/ou demais 

documentos por meio dos quais pretenda comprovar os fatos alegados na demanda, caso ainda não os tenha juntado. 

Decorrido referido prazo, manifestando-se a parte autora, dê-se vista ao INSS.Após, tornem os autos 

conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0013179-76.2008.403.6183 (2008.61.83.013179-6) - AMADEU PEDRO PAGNANELLI(SP222588 - MARIA INES 

DOS SANTOS C GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem.Faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia(s) de sua(s) 

CTPS(s), processo administrativo, ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 

formulários e laudos periciais sobre atividades especiais e demais documentos por meio dos quais pretenda comprovar 

os períodos questionados na demanda, caso ainda não os tenha juntado. Decorrido referido prazo, manifestando-se a 

parte autora, dê-se vista ao INSS.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0013230-87.2008.403.6183 (2008.61.83.013230-2) - JOSE VANDIVALDO DE SANTANA(SP227621 - EDUARDO 

DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem.Em que pese o conteúdo do despacho de fl. 90, e a manifestação de fls. 94-100, faculto à parte 
autora trazer aos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia(s) de sua(s) CTPS(s), processo administrativo, ficha de 

registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, formulários e laudos periciais sobre 

atividades especiais e demais documentos por meio dos quais pretenda comprovar os períodos questionados na 

demanda, caso ainda não os tenha juntado. Decorrido referido prazo, manifestando-se a parte autora, dê-se vista ao 

INSS.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000226-46.2009.403.6183 (2009.61.83.000226-5) - JOAO ALBERTO CAMBAUVA DOS SANTOS(SP129789 - 

DIVA GONCALVES ZITTO MIGUEL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem.Faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia(s) de sua(s) 

CTPS(s), processo administrativo, ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 

formulários e laudos periciais sobre atividades especiais e demais documentos por meio dos quais pretenda comprovar 
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os períodos questionados na demanda, caso ainda não os tenha juntado.Fica desde já a parte autora advertida de que esta 

é a última oportunidade para a produção das mencionadas provas antes da prolação da sentença e que a convicção deste 

juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de 

provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, CPC).Decorrido referido prazo, manifestando-se a parte autora, dê-se vista 

ao INSS.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002016-65.2009.403.6183 (2009.61.83.002016-4) - ANTONIO CARLOS HEBLING ANTUNES(SP028743 - 

CLAUDETE RICCI DE PAULA LEAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem.Inicialmente, recebo as petições de fls. 136-137 e 142-144 como emendas à inicial, sem prejuízo 

à parte ré por se tratar apenas de regularização de documentos indispensáveis à propositura da ação.No mais, 

determinado que a parte autora junte aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, o comprovante do recolhimento das custas 

judiciais ou declaração de pobreza, requerendo, neste último caso, os benefícios da justiça gratuita.Cumprida a 

exigência acima, remetam-se os autos à contadoria judicial, a fim de que seja verificado se: 1) A(s) renda(s) mensal(is) 

inicial(ais) do(s) benefício(s) do(s) autor(es) (e/ou do(s) benefício(s) originário(s), se for o caso), foi(ram) corretamente 

calculada(s);2) Foram aplicados os índices legais nos reajustes subsequentes, em especial o(s) pleiteado(s) nesta ação;3) 

Há valores atrasados a serem pagos, explicitando a que período(s) se refere(m). Após, tornem conclusos.Intimem-se as 

partes. Cumpra-se. 

 
0004056-20.2009.403.6183 (2009.61.83.004056-4) - SERGIO CARRASCO(SP289061 - THIAGO RODRIGUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se novamente a parte autora para cumprir os itens 2 e 3, do despacho de fl. 43, no prazo de 10 (dez) dias, SOB 

PENA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL E EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0005208-06.2009.403.6183 (2009.61.83.005208-6) - ANTONIO PEREIRA DA SILVA(SP151699 - JOSE ALBERTO 

MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem.Faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia(s) de sua(s) 

CTPS(s), processo administrativo, ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 

formulários e laudos periciais sobre atividades especiais e demais documentos por meio dos quais pretenda comprovar 

os períodos questionados na demanda, caso ainda não os tenha juntado. Fica desde já advertida de que esta é a última 

oportunidade para a produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formará a 

partir do conjunto probatório encontrado nos autos.Decorrido referido prazo, manifestando-se a parte autora, dê-se vista 

ao INSS.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0006877-94.2009.403.6183 (2009.61.83.006877-0) - HERVECIO VALENTE CORDEIRO(SP064844 - FLORINDA 
APARECIDA RODRIGUES E SP060736 - EDILMA CEZAR SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem.Faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia(s) de sua(s) 

CTPS(s), processo administrativo, ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 

formulários e laudos periciais sobre atividades especiais e demais documentos por meio dos quais pretenda comprovar 

os períodos questionados na demanda, caso ainda não os tenha juntado. Fica a parte advertida de que este é o último 

momento para a produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formará a partir 

do conjunto probatório formado nos autos até o momento.Decorrido referido prazo, manifestando-se a parte autora, dê-

se vista ao INSS.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 5013 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0048447-95.1988.403.6183 (88.0048447-6) - MYRTHES LOCKMAN ROMEU X ESMERALDO FRANCISCO 

CORREIA X APARECIDA ROBERTO BARRETO X GERALDO FRANCISCO DA COSTA X JOAO SZABO X 

JOAQUIM DA SILVA CARAPETO X JOSE LOPES DE MENEZES X LUIZ AUGUSTO CAMPANER X MANOEL 

GONCALVES DE OLIVEIRA X NELSON PASCHOAL PARICIANO X SERAFIM DA SILVA GANANCA X 
WILSE PERES GABRILE(SP049764 - JULIA MARIA CINTRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Fls. 595 - Defiro, conforme requerido.Intime-se. 

 

Expediente Nº 5014 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0009083-18.2008.403.6183 (2008.61.83.009083-6) - NILTON VIANA(SP169484 - MARCELO FLORES E SP194293 

- GRACY FERREIRA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nomeio perito o Dr. Roberto Antonio Fiore e designo o dia 23/03/2011, às 13h40, para a realização da perícia, na Rua 

Isabel Schmidt, 59, Santo Amaro - São Paulo/SP. Deverá a parte autora comparecer na data e horário designados, 
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munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência Social que possuir, 

bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no processo.Dê-se ciência pessoal 

ao INSS e publique-se este despacho no Diário Eletrônico da Justiça Federal.Encaminhe-se ao perito, por meio 

eletrônico, o traslado providenciado pela parte autora, bem como as cópias dos quesitos do Juízo e das partes, caso 

hajam, e deste despacho.Ressalto à parte autora, por oportuno, que caso não compareça à perícia sem que haja 

comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência, configurar-se-á o seu desinteresse na produção 

da referida prova.Int. 

 

Expediente Nº 5015 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004588-62.2007.403.6183 (2007.61.83.004588-7) - JOAQUIM DE SOUZA CRUZ(SP213216 - JOAO ALFREDO 

CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 95-103: ciência ao INSS. Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, pelo pedido formulado no 

presente feito, observo que o valor da causa por ela indicado, aparentemente, é superior ao valor do benefício 

econômico pretendido, na hipótese de procedência da ação.Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em 

virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal fixada de acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei 

10.259/2001), que é determinado pela soma das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações 
vincendas, DETERMINO a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos demais 

dados constantes dos autos, informe este Juízo se o valor da causa apresentado é coerente.Int. 

 

0001137-92.2008.403.6183 (2008.61.83.001137-7) - LUIS CARLOS GOULART(SP177350 - RAFAEL CIANFLONE 

ZACHARIAS E SP172686 - BEATRIZ PINTO RIBEIRO DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Recebo a petição de fls. 27-31 como aditamento à inicial. 2. Não obstante o alegado pela parte autora, pelo pedido 

formulado no presente feito, observo que o valor da causa por ela indicado, aparentemente, é superior ao valor do 

benefício econômico pretendido, na hipótese de procedência da ação. 3. Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse 

sentido, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal fixada de acordo com o valor da causa (artigo 

3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela soma das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 

prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista 

dos demais dados constantes dos autos, informe este Juízo se o valor da causa apresentado é coerente.Int. 

 

0010119-95.2008.403.6183 (2008.61.83.010119-6) - RAIMUNDO MARIANO(SP227795 - ESTER MORENO DE 

MIRANDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os autos à contadoria para verificar se a renda mensal inicial foi apurada corretamente.Int. 
 

0010289-67.2008.403.6183 (2008.61.83.010289-9) - DORIVAL PIRES DE CAMARGO(SP130889 - ARNOLD 

WITTAKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, pelo pedido formulado no presente feito, observo que o 

valor da causa por ela indicado, aparentemente, é superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de 

procedência da ação.Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do 

Juizado Especial Federal fixada de acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela 

soma das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos 

à Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe este Juízo 

se o valor da causa apresentado é coerente.Int. 

 

0011046-61.2008.403.6183 (2008.61.83.011046-0) - ALBERTO DE SOUZA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem.Remetam-se os autos à contadoria judicial, a fim de que seja verificado se: 1) A(s) renda(s) 

mensal(is) inicial(ais) do(s) benefício(s) do(s) autor(es) (e/ou do(s) benefício(s) originário(s), se for o caso), foi(ram) 

corretamente calculada(s);2) No primeiro reajuste do benefício da parte autora foi aplicado o índice legal, bem como se 

referido reajuste foi calculado corretamente, considerando, em especial, o que foi alegado e pleiteado nesta ação;3) Há 
valores atrasados a serem pagos, explicitando a que período(s) se refere(m). Após, tornem conclusos.Intimem-se as 

partes. Cumpra-se. 

 

0011416-40.2008.403.6183 (2008.61.83.011416-6) - ALICE MARIA DA SILVA(SP244443 - WINDSOR HARUO DE 

OLIVEIRA SUICAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 61-62 e 72-73: o valor da causa é apurado na data da distribuição. 2. Por outro lado, considerando as petições 

acima mencionadas, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do Juizado 

Especial Federal fixada de acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela soma 

das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos à 

Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe este Juízo se 

o valor da causa apresentado é coerente.Int. 
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0002450-54.2009.403.6183 (2009.61.83.002450-9) - JOAQUIM FERREIRA JUNIOR(SP152126 - LUCINEIA 

SALGADO PESSOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a petição de fls. 254-255 como aditamento à inicial, sem prejuízo à parte ré por tratar-se apenas de 

regularização do valor atribuído à causa (novo valor - R$ 60.497,34).2. Defiro a produção de perícia contábil, devendo 

os autos serem remetidos à contadoria para verificar se a renda mensal inicial e a revisão foram feitas corretamente.Int. 

 

0006999-10.2009.403.6183 (2009.61.83.006999-2) - CLEUZA BARBOZA(SP235659 - REJANE GOMES 

SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO E SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os autos à contadoria para verificar se a renda mensal inicial foi apurada corretamente.Int. 

 

0008378-83.2009.403.6183 (2009.61.83.008378-2) - OSMAR TEIXEIRA GASPAR(SP089782 - DULCE RITA 

ORLANDO COSTA E SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando o alegado na inicial, à contadoria para verificar se a renda mensal inicial foi calculada corretamente, bem 

como se houve aplicação, se for o caso, do critério estabelecido no art. 26 da Lei 8. 870/94.Int. 

 

0009349-68.2009.403.6183 (2009.61.83.009349-0) - CARLOS MILANEZ(SP229461 - GUILHERME DE 
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 50-52: anote-se o nome do Dr. Guilherme de Carvalho para efeito de futuras publicações, tendo em vista o 

substabelimento sem reservas de fl. 52, ficando prejudicado o pedido de fl. 51 (anotação de outra advogada).2. À 

contadoria, conforme deeterminado.Int. 

 

0014350-34.2009.403.6183 (2009.61.83.014350-0) - DOROTEIA FRANCISCO NETO(SP127802 - JOSE ROBERTO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo as petições e documentos de fls. 53 e 57-50 como aditamentos à inicial. 2. Não obstante o alegado na petição 

inicial pela parte autora, pelo pedido formulado no presente feito, observo que o valor da causa por ela indicado, 

aparentemente, é superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de procedência da ação.3. Assim, a 

fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal fixada de 

acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela soma das prestações vencidas na 

data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que 

verifique o pedido e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe este Juízo se o valor da causa apresentado é 

coerente.Int. 

 

0014970-46.2009.403.6183 (2009.61.83.014970-7) - ADELINA CANO FERREIRA(SP229461 - GUILHERME DE 
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, pelo pedido formulado no presente feito, observo que o 

valor da causa por ela indicado, aparentemente, é superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de 

procedência da ação.Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do 

Juizado Especial Federal fixada de acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela 

soma das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos 

à Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe este Juízo 

se o valor da causa apresentado é coerente.Int. 

 

0015769-89.2009.403.6183 (2009.61.83.015769-8) - VICTOR ALEXANDRE(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, pelo pedido formulado no presente feito, observo que o 

valor da causa por ela indicado, aparentemente, é superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de 

procedência da ação.Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do 

Juizado Especial Federal fixada de acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela 

soma das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos 

à Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe este Juízo 
se o valor da causa apresentado é coerente.Int. 

 

0015957-82.2009.403.6183 (2009.61.83.015957-9) - JACQUES JOSEPH BAHARLIA(SP205026 - SIBELI OUTEIRO 

PINTO SANTORO JOIA E SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a petição de fls. 141-142 como aditamento à inicial. 2. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial a fim de 

que seja verificado o valor atribuído à causa, uma vez que, no presente caso, estamos diante de pedido de revisão em 

que se requer eventuais acréscimos decorrentes de cômputo de períodos que não entraram no cálculo do benefício. 3. 

Dessa forma, o valor da causa é composto tão-somente pela diferença entre o que a parte autora está efetivamente 

recebendo e o que virá a receber em caso de total procedência do pedido formulado nesta ação, acrescido de doze 

prestações vincendas (também sendo consideradas apenas as diferenças). Int. 
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0015970-81.2009.403.6183 (2009.61.83.015970-1) - EDINALVO FRANCA DE OLIVEIRA(SP284187 - JOSE 

PAULO SOUZA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Recebo a petição e documentos de fls. 45-63 como aditamentos à inicial.Não obstante o alegado 

pela parte autora, pelo pedido formulado no presente feito, observo que o valor da causa por ela indicado, 

aparentemente, é superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de procedência da ação. Assim, a 

fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal fixada de 

acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela soma das prestações vencidas na 

data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que 

verifique o pedido e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe este Juízo se o valor da causa apresentado é 

coerente. Int.  

 

0000977-96.2010.403.6183 (2010.61.83.000977-8) - NESTOR BENASSI(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho de fl. 44:(Tendo em vista a informação retro (suspensão na OAB do Dr. Guilherme de Carvalho - procurador 

da parte autora), proceda a Secretaria a anotação da advogada Dra. Nívea Martins dos Santos (substabelecimento de fl. 

17) no sistema ARDA para efeito de intimação e publicação. Cumpra-se)Não obstante o alegado na petição inicial pela 

parte autora, pelo pedido formulado no presente feito, observo que o valor da causa por ela indicado, aparentemente, é 
superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de procedência da ação. Assim, a fim de dirimir 

qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal fixada de acordo com o 

valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela soma das prestações vencidas na data do 

ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que verifique 

o pedido e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe este Juízo se o valor da causa apresentado é 

coerente. Int.  

 

0001158-97.2010.403.6183 (2010.61.83.001158-0) - JOAO ALEXANDRE KOSTIUKOFF(SP055820 - DERMEVAL 

BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a petição e documentos de fls. 43-48 como aditamentos à inicial (novo valor da causa - R$ 78.876,81). 2. Não 

obstante o alegado pela parte autora, pelo pedido formulado no presente feito, observo que o valor da causa por ela 

indicado, aparentemente, é superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de procedência da ação.3. 

Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal 

fixada de acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela soma das prestações 

vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos à Contadoria 

Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe este Juízo se o valor da 

causa apresentado é coerente.Int. 
 

0001160-67.2010.403.6183 (2010.61.83.001160-8) - APARECIDO DE AZEVEDO(SP194212 - HUGO GONÇALVES 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a petição e documentos de fls. 80-139 como aditamentos à incial. 2. Não obstante o alegado pela parte autora, 

pelo pedido formulado no presente feito, observo que o valor da causa por ela indicado, aparentemente, é superior ao 

valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de procedência da ação.3. Assim, a fim de dirimir qualquer 

dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal fixada de acordo com o valor da 

causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela soma das prestações vencidas na data do ajuizamento, 

com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à 

vista dos demais dados constantes dos autos, informe este Juízo se o valor da causa apresentado é coerente.Int. 

 

0002438-06.2010.403.6183 - IVANY ROSALINA MEDEIROS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 50-52: anote-se.2. À contadoria, conforme deeterminado.Int. 

 

0002499-61.2010.403.6183 - MARIA CICONELO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Despacho de fl. 37:(Tendo em vista a informação retro (suspensão na OAB do Dr. Guilherme de Carvalho - procurador 

da parte autora), proceda a Secretaria a anotação da advogada Dra. Nívea Martins dos Santos (substabelecimento de fl. 

18) no sistema ARDA para efeito de intimação e publicação. Cumpra-se)Não obstante o alegado na petição inicial pela 

parte autora, pelo pedido formulado no presente feito, observo que o valor da causa por ela indicado, aparentemente, é 

superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de procedência da ação. Assim, a fim de dirimir 

qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal fixada de acordo com o 

valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela soma das prestações vencidas na data do 

ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que verifique 

o pedido e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe este Juízo se o valor da causa apresentado é 

coerente. Int.  
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0002500-46.2010.403.6183 - RICARDO IZIDORO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E 

SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, pelo pedido formulado no presente feito, observo que o 

valor da causa por ela indicado, aparentemente, é superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de 

procedência da ação.Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do 

Juizado Especial Federal fixada de acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela 

soma das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos 

à Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe este Juízo 

se o valor da causa apresentado é coerente.Int. 

 

0002657-19.2010.403.6183 - FRANCISCO CASTELHANO FILHO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a petição de fls. 134-135 como aditamento à inicial.2. Observo que a controvérsia diz respeito aos períodos 

que alega não terem sido reconhecidos pela Autarquia Previdenciária como laborados em atividade especial, 

pretendendo a revisão/conversão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (espécie 42) 

e/ou aposentadoria especial (espécie 46). 3. Remetam-se, assim, os autos à Contadoria Judicial a fim de que seja 

verificado o valor atribuído à causa, uma vez que, no presente caso, estamos diante de pedido de revisão em que se 

requer eventuais acréscimos decorrentes de enquadramento de períodos especiais. 4. Dessa forma, o valor da causa, no 
que toca às parcelas em atraso na data do ajuizamento, corresponde tão-somente à diferença entre o que a parte autora 

está efetivamente recebendo e o que virá a receber em caso de total procedência do pedido formulado nesta ação, 

acrescido de doze prestações vincendas (também sendo consideradas apenas as diferenças). 5. Após, tornem conclusos. 

Int.  

 

0004006-57.2010.403.6183 - JOSE ANTONIO DA SILVA SOBRINHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, pelo pedido formulado no presente feito, observo que o 

valor da causa por ela indicado, aparentemente, é superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de 

procedência da ação.Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do 

Juizado Especial Federal fixada de acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela 

soma das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos 

à Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe este Juízo 

se o valor da causa apresentado é coerente.Int. 

 

0005650-35.2010.403.6183 - IVONE BATISTA DA SILVA(SP196045 - KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Recebo a petição e documentos de fls. 55-65 como aditamentos à inicial.2. Observo que a controvérsia diz respeito 

aos períodos que alega não terem sido reconhecidos pela Autarquia Previdenciária como laborados em atividade 

especial, pretendendo a revisão/conversão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição 

(espécie 42) e/ou aposentadoria especial (espécie 46). 3. Remetam-se, assim, os autos à Contadoria Judicial a fim de 

que seja verificado o valor atribuído à causa, uma vez que, no presente caso, estamos diante de pedido de revisão em 

que se requer eventuais acréscimos decorrentes de enquadramento de períodos especiais. 4. Dessa forma, o valor da 

causa, no que toca às parcelas em atraso na data do ajuizamento, corresponde tão-somente à diferença entre o que a 

parte autora está efetivamente recebendo e o que virá a receber em caso de total procedência do pedido formulado nesta 

ação, acrescido de doze prestações vincendas (também sendo consideradas apenas as diferenças). 5. Após, tornem 

conclusos. Int. 

 

0010577-44.2010.403.6183 - JUCELINO NOGUEIRA DE JESUS(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, pelo pedido formulado no presente feito, observo que o 

valor da causa por ela indicado, aparentemente, é superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de 

procedência da ação.Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do 

Juizado Especial Federal fixada de acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela 
soma das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos 

à Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe este Juízo 

se o valor da causa apresentado é coerente.Int. 

 

0010729-92.2010.403.6183 - JOSE LEONARDO DE MORAES PINTO(SP256762 - RAFAEL MIRANDA 

GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, pelo pedido formulado no presente feito, observo que o 

valor da causa por ela indicado, aparentemente, é superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de 

procedência da ação.Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do 

Juizado Especial Federal fixada de acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela 

soma das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos 
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à Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe este Juízo 

se o valor da causa apresentado é coerente.Int. 

 

0012577-17.2010.403.6183 - WALDEMAR LUCIO DE OLIVEIRA(SP186431 - NOSLEN BENATTI SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, pelo pedido formulado no presente 

feito, observo que o valor da causa por ela indicado, aparentemente, é superior ao valor do benefício econômico 

pretendido, na hipótese de procedência da ação.Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da 

competência absoluta do Juizado Especial Federal fixada de acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei 

10.259/2001), que é determinado pela soma das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações 

vincendas, DETERMINO a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos demais 

dados constantes dos autos, informe este Juízo se o valor da causa apresentado é coerente.Concedo os benefícios da 

justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale 

dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de 

necessitada. Int. 

 

0012988-60.2010.403.6183 - MAGALI BIAZOTTO(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E SP228789 - 

TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2, Apresente a parte autora, no prazo de 30 dias, cópia do processo 

administativo.3. Sem prejuízo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial a fim de que seja verificado o valor atribuído 

à causa, uma vez que, no presente caso, estamos diante de pedido de revisão em que se requer eventuais acréscimos 

decorrentes de enquadramento de períodos especiais. Dessa forma, o valor da causa é composto tão-somente pela 

diferença entre o que a parte autora está efetivamente recebendo e o que virá a receber em caso de total procedência do 

pedido formulado nesta ação, acrescido de doze prestações vincendas (também sendo consideradas apenas as 

diferenças). Int.  

 

0013267-46.2010.403.6183 - EMILIO GERAISSATI FILHO(SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, pelo pedido formulado no presente feito, observo que o 

valor da causa por ela indicado, aparentemente, é superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de 

procedência da ação.Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do 

Juizado Especial Federal fixada de acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela 

soma das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos 
à Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe este Juízo 

se o valor da causa apresentado é coerente.Int. 

 

0013307-28.2010.403.6183 - SILAS CABRAL(SP038399 - VERA LUCIA D AMATO E SP265382 - LUCIANA 

PORTO TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, pelo pedido formulado no presente feito, observo que o 

valor da causa por ela indicado, aparentemente, é superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de 

procedência da ação.Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do 

Juizado Especial Federal fixada de acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela 

soma das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos 

à Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe este Juízo 

se o valor da causa apresentado é coerente.Int. 

 

0013787-06.2010.403.6183 - SILVINO TAVARES DE MACEDO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, pelo pedido formulado no presente feito, observo que o 

valor da causa por ela indicado, aparentemente, é superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de 
procedência da ação.Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do 

Juizado Especial Federal fixada de acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela 

soma das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos 

à Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe este Juízo 

se o valor da causa apresentado é coerente.Int. 

 

0013898-87.2010.403.6183 - DAVID SENEOR(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada. 2. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial a fim de que seja verificado o valor 
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atribuído à causa, uma vez que, no presente caso, estamos diante de pedido de revisão em que se requer eventuais 

acréscimos decorrentes de enquadramento de períodos especiais. 3. Dessa forma, o valor da causa é composto tão-

somente pela diferença entre o que a parte autora está efetivamente recebendo e o que virá a receber em caso de total 

procedência do pedido formulado nesta ação, acrescido de doze prestações vincendas (também sendo consideradas 

apenas as diferenças). Int.  

 

0014617-69.2010.403.6183 - GERALDO ABREU DE SOUZA(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS 

FERNANDES E SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2. Observo que a controvérsia diz respeito aos períodos que alega não terem sido 

reconhecidos pela Autarquia Previdenciária como laborados em atividade especial, pretendendo a revisão/conversão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (espécie 42) e/ou aposentadoria especial (espécie 

46). 3. Remetam-se, assim, os autos à Contadoria Judicial a fim de que seja verificado o valor atribuído à causa, uma 

vez que, no presente caso, estamos diante de pedido de revisão em que se requer eventuais acréscimos decorrentes de 

enquadramento de períodos especiais. 4. Dessa forma, o valor da causa, no que toca às parcelas em atraso na data do 

ajuizamento, corresponde tão-somente à diferença entre o que a parte autora está efetivamente recebendo e o que virá a 
receber em caso de total procedência do pedido formulado nesta ação, acrescido de doze prestações vincendas (também 

sendo consideradas apenas as diferenças). 5. Após, tornem conclusos. Int. 

 

0014767-50.2010.403.6183 - EDSON VILLA(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2. Regularize o procurador do autor (Dr. Breno B de Camargo) o 

substabelecimento de fl. 17, subscrevendo-o.3. O pedido de tutela antecipada será apreciado após a vinda da 

contestação.4. Após o cumprimento do item 2, cite-se o INSS.Int. 

 

0015089-70.2010.403.6183 - CARLOS HUMBERTO PELISSON(SP228487 - SONIA REGINA USHLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2. Observo que a controvérsia diz respeito aos períodos que alega não terem sido 

reconhecidos pela Autarquia Previdenciária como laborados em atividade especial, pretendendo a revisão/conversão do 
benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (espécie 42) e/ou aposentadoria especial (espécie 

46). 3. Remetam-se, assim, os autos à Contadoria Judicial a fim de que seja verificado o valor atribuído à causa, uma 

vez que, no presente caso, estamos diante de pedido de revisão em que se requer eventuais acréscimos decorrentes de 

enquadramento de períodos especiais. 4. Dessa forma, o valor da causa, no que toca às parcelas em atraso na data do 

ajuizamento, corresponde tão-somente à diferença entre o que a parte autora está efetivamente recebendo e o que virá a 

receber em caso de total procedência do pedido formulado nesta ação, acrescido de doze prestações vincendas (também 

sendo consideradas apenas as diferenças). 5. Após, tornem conclusos. Int. 

 

0015610-15.2010.403.6183 - LEONARDO NICOLAU VETRITTI(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO GUELLER E SP297627 - LUCIANE FURTADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada. 2. Observo que a controvérsia diz respeito aos períodos que alega não terem sido 

reconhecidos pela Autarquia Previdenciária como laborados em atividade especial, pretendendo a revisão/conversão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (espécie 42) e/ou aposentadoria especial (espécie 

46). 3. Remetam-se, assim, os autos à Contadoria Judicial a fim de que seja verificado o valor atribuído à causa, uma 
vez que, no presente caso, estamos diante de pedido de revisão em que se requer eventuais acréscimos decorrentes de 

enquadramento de períodos especiais. 4. Dessa forma, o valor da causa, no que toca às parcelas em atraso na data do 

ajuizamento, corresponde tão-somente à diferença entre o que a parte autora está efetivamente recebendo e o que virá a 

receber em caso de total procedência do pedido formulado nesta ação, acrescido de doze prestações vincendas (também 

sendo consideradas apenas as diferenças). 5. Sem prejuízo, ante o disposto no artigo 1º do Provimento 321 de 

29/11/2010 do Egrégio Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, considerando que a petição inicial deverá vir 

acompanhada de declaração firmada PELO ADVOGADO E PELA PARTE REQUERENTE de que é a primeira vez 

que postula o pedido em questão e que não postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido EM QUALQUER 

JUÍZO, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de seu indeferimento. Int. 

 

0016009-44.2010.403.6183 - VILMA KAZUMI OKAMOTO RIVELINO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO 
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CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada. 2. Observo que a controvérsia diz respeito aos períodos que alega não terem sido 

reconhecidos pela Autarquia Previdenciária como laborados em atividade especial, pretendendo a revisão/conversão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (espécie 42) e/ou aposentadoria especial (espécie 

46). 3. Remetam-se, assim, os autos à Contadoria Judicial a fim de que seja verificado o valor atribuído à causa, uma 

vez que, no presente caso, estamos diante de pedido de revisão em que se requer eventuais acréscimos decorrentes de 

enquadramento de períodos especiais. 4. Dessa forma, o valor da causa, no que toca às parcelas em atraso na data do 

ajuizamento, corresponde tão-somente à diferença entre o que a parte autora está efetivamente recebendo e o que virá a 

receber em caso de total procedência do pedido formulado nesta ação, acrescido de doze prestações vincendas (também 

sendo consideradas apenas as diferenças). 5. Sem prejuízo, deverá a parte autora, no prazo de 30 dias, apresentar 

instrumento de mandato atualizado, SOB PENA DE EXTINÇÃO.6. Após, tornem conclusos. Int. 

 

0000696-09.2011.403.6183 - MANUEL GONCALVES(SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA E SP208207 - 

CRISTIANE SALDYS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, pelo pedido formulado no presente 

feito, observo que o valor da causa por ela indicado, aparentemente, é superior ao valor do benefício econômico 
pretendido, na hipótese de procedência da ação.Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da 

competência absoluta do Juizado Especial Federal fixada de acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei 

10.259/2001), que é determinado pela soma das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações 

vincendas, DETERMINO a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos demais 

dados constantes dos autos, informe este Juízo se o valor da causa apresentado é coerente.Concedo os benefícios da 

justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale 

dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de 

necessitada. Defiro o pedido de prioridade de tramitação prevista no artigo 1211-A do Código de Processo Civil e no 

artigo 71 da Lei 10.741/2003, haja vista a idade igual ou superior a 60 anos da parte autora. Esclareço, por oportuno, 

que pela competência previdenciária deste Juízo, grande parte dos processos tramitam com o mesmo benefício, o qual é 

observado, em todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão. Int. 

 

Expediente Nº 5017 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001158-15.2001.403.6183 (2001.61.83.001158-9) - ADEILDO PEDRO DA SILVA(SP010227 - HERTZ JACINTO 

COSTA E SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS(Proc. 922 - DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA) 

Não obstante a manifestação do INSS à fl. 254-verso, ad cautelam e sem fazer qualquer juízo de valor quanto às 

alegações da parte autora (fls. 207-209), considerando a sugestão da perita de fls. 231-249 a respeito da realização de 

perícia de outra especialidade, determino a sua realização.Para tal, nomeio perito o Dr. ROBERTO ANTONIO FIORE 

e designo dia 22/03/2011, às 13h40 para a realização da perícia, à Rua Isabel Schmidt, 59, Santo Amaro, São 

Paulo/SP.Defiro, ainda, o pedido da parte autora para a realização de nova perícia psiquiatra. Para essa perícia, nomeio 

o Dr. EMMANUEL NUNES DE SOUZA, e designo o dia 04/03/2011, às 15h30, na Rua Galeno de Almeida, 164, 

Perdizes, São Paulo/SP.Deverá a parte autora comparecer nas datas e horários designados, munida de documento de 

identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem como receituários e 

demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no processo. Dê-se ciência pessoal ao INSS e publique-se 

este despacho no Diário Eletrônico da Justiça Federal, dando ciência ao causídico da parte autora, a fim de que 

cientifique a mesma acerca da designação.Encaminhe-se aos peritos, por meio eletrônico, o traslado providenciado pela 

parte autora, bem como as cópias dos quesitos do Juízo e das partes, caso hajam, e deste despacho. Intime-se e cumpra-

se com urgência. 

 

Expediente Nº 5018 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001778-17.2007.403.6183 (2007.61.83.001778-8) - IVETE ORIGUELLA BUSTO LINDEMUTH(SP214174 - 

STEFANO DE ARAUJO COELHO E SP237297 - CAMILA PEREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Fls. 94-96: indefiro o pedido de esclarecimentos formulado pela parte autora, considerando que as questões aventadas 

são impertinentes, uma vez que a parte clínica foi perfeitamente analisada, descrita e concluída. Não obstante a 

manifestação do INSS (fl. 97), considerando que por ocasião da primeira perícia realizada, o médico sugeriu a 

realização de perícia na especialidade psiquiatria, determino a realização de tal perícia.Assim, nomeio perita a Dra. 

Thatiane Fernandes da Silva e designo o dia 08/04/2011, às 14h40, para a realização da perícia, na Rua Pamplona, nº 

788, conjunto 11, Jardim Paulista, São Paulo, SP).Deverá a parte autora comparecer na data e horário designados, 

munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência Social que possuir, 
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bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no processo.Dê-se ciência pessoal 

ao INSS e publique-se este despacho no Diário Eletrônico da Justiça Federal, dando ciência ao causídico da parte 

autora, a fim de que cientifique a mesma acerca da designação. Encaminhe-se ao(à) perito(a), por mandado ou meio 

eletrônico, o traslado providenciado pela parte autora, bem como as cópias dos quesitos do Juízo e das partes, caso 

hajam, e deste despacho.Ressalto à parte autora, por oportuno, que caso não compareça à perícia sem que haja 

comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência, configurar-se-á o seu desinteresse na produção 

da referida prova.Int. 

 

0007157-36.2007.403.6183 (2007.61.83.007157-6) - MARIA DAS DORES MOREIRA(SP168748 - HELGA 

ALESSANDRA BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nomeio perita a Dra. Tathiane Fernandes da Silva e designo o dia 08/04/2011, às 14h20, para a realização da perícia, na 

Rua Pamplona, nº 788, conjunto 11, Jardim Paulista, São Paulo, SP.Deverá a parte autora comparecer na data e horário 

designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência Social 

que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no processo.Dê-se 

ciência pessoal ao INSS e publique-se este despacho no Diário Eletrônico da Justiça Federal, dando ciência ao causídico 

da parte autora, a fim de que cientifique a mesma acerca da designação. Encaminhe-se ao(à) perito(a), por mandado ou 

meio eletrônico, o traslado providenciado pela parte autora, bem como as cópias dos quesitos do Juízo e das partes, caso 

hajam, e deste despacho.Ressalto à parte autora, por oportuno, que caso não compareça à perícia sem que haja 
comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência, configurar-se-á o seu desinteresse na produção 

da referida prova.Int. 

 

0015989-53.2010.403.6183 - VINICIUS ALCANTARA SILVA E SANTOS X MONICA AMARO DA 

SILVA(SP162811 - RENATA HONORIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º 

da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.Ante o valor da causa apontado na inicial, DECLINO DA COMPETÊNCIA para a 

análise e o julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º). Remetam-se os autos ao Juizado Especial 

Federal.Int. Cumpra-se.  

 

Expediente Nº 5019 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002757-76.2007.403.6183 (2007.61.83.002757-5) - EDUARDO HUMBERTO ARDILES(SP212016 - FERNANDO 

FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a petição de fl. 181 como aditamento à inicial.2. Cite-se.Int. 
 

0085850-68.2007.403.6301 (2007.63.01.085850-7) - JOAO BATISTA GUIMARAES(SP104773 - ELISETE 

APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a petição e documentos de fls. 126, 128-129 e 138-177 como aditamentos à inicial.2. Desentranhe a 

Secretaria as cópias de fls. 127 e 130-137 para formação da contrafé e, após, cite-se o INSS.Int. 

 

0000736-93.2008.403.6183 (2008.61.83.000736-2) - JOAQUIM FLORES(SP116305 - SERGIO RICARDO 

FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Considerando o cálculo da contadoria (fls. 30-34), fixo o valor da causa em R$ 44.326,91.2. Apresente a parte autora, 

no prazo de 30 dias, cópia integral do processo administrativo (NB 108.199.789-0).3. Cite-se.Int. 

 

0001039-10.2008.403.6183 (2008.61.83.001039-7) - ALFREDO SILVA(SP173399 - MARIA ISABEL GOMES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo as petições e documentos de fls. 33-222, 223-252 e 283-285 como aditamentos à inicial. 2. Afasto a 

prevenção com o feito mencionado PA fl. 28, tendo em vista o teor dos documentos de fls. 233-234 e 246-248.3. Em 

face da decisão de fls. 287-288, prossiga-se, citando-se o INSS.4. Deverá o INSS, no prazo de contestação, apresentar 

cópia INTEGRAL DO PROCESSO ADMINISTRATIVO (NB 121035650-0), considerando que o autor diligenciou 
para sua obtenção.Int. 

 

0003177-47.2008.403.6183 (2008.61.83.003177-7) - JOAO NURCA MAGALHAES(SP134417 - VALERIA 

APARECIDA CAMPOS MOREIRA E SP229469 - IGOR DOS REIS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo as petições de fls. 104-108 (novo valor da causa - R$ 70.000,00) e 296-298 como aditamentos à inicial.2. 

Cite-se. Int. 

 

0004826-47.2008.403.6183 (2008.61.83.004826-1) - JOSE PEREIRA CABRAL(SP076510 - DANIEL ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a petição e documentos de fls. 107-108 como aditamentos à inicial.2. Esclareça a parte autora se o período 
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laborado na São Paulo Alpargatas S/A foi anotado na CTPS, caso em que deverá apresentar sua cópia, no prazo de dez 

dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO, haja vista se tratar de documento indispensável à propositura desta ação. 3. Junte a 

parte autora, ainda, no prazo de 30 dias, cópia do processo administrativo.4. Cite-se.Int. 

 

0005837-14.2008.403.6183 (2008.61.83.005837-0) - MIGUEL VICENTE BERGAMO(SP170277 - ANTONIO DE 

OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a petição de fl. 58 como aditamento à inicial e, considerando o cálculo da contadoria (fls. 61-72), fixo o valor 

da causa em R$ 43.701,40.2. Concedo à parte autora o prazo de dez dias para juntar aos autos cópia da sua CTPS, com 

anotações de todos os vínculos empregatícios, SOB PENA DE EXTINÇÃO, visto que se trata de documento 

indispensável à propositura desta ação.3. Cite-se.Int.  

 

0009389-84.2008.403.6183 (2008.61.83.009389-8) - LUIZ MARCELINO FILHO(SP076373 - MARCIO FERNANDO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 99 - ANTONIO GARRIDO) 

1. Recebo as petições e documentos de fls. 196-199 e 202-239 como aditamentos à inicial.2. No que tange ao valor da 

causa, o qual ensejou a remessa dos autos a este Juízo, considero que sua alteração se deu de ofício pelo JEF, sendo que 

passa a corresponder ao valor constante na r. decisão de declínio da competência (R$ 35.035,32 - fls. 183-185), ficando 

prejudicado o valor atribuído à fl. 197.3. Cite-se.Int. 

 
0010339-93.2008.403.6183 (2008.61.83.010339-9) - JOSE BISPO DE MENEZES(SP118581 - CLAUDEMIR CELES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a petição de fls. 75-76 como aditamento à inicial.2. Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, cópia 

legível de fl. 27.3. Em igual prazo, deverá a parte autora, ainda, trazer aos autos cópia da sua CTPS, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO, visto que se trata de documento indispensável à propositura da presente ação (artigos 283 e 284 do 

CPC).4. Cite-se.Int. 

 

0002059-02.2009.403.6183 (2009.61.83.002059-0) - OMAR APARECIDO GONCALVES MURACA(SP108928 - 

JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a petição de fls. 100-101 como aditamento à inicial.2. O pedido de tutela antecipada será apreciado após a 

vinda da contestação.2. Cite-se.Int. 

 

0003586-86.2009.403.6183 (2009.61.83.003586-6) - CARLOS AUGUSTO SIGOLO(SP207592 - RENATA FRANCO 

DE MELLO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da decisão de fl. 35:Por tais razões, INDEFIRO a antecipação da tutela pleiteada.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se a parte autora. Cite-se o réu. 

 
0005617-79.2009.403.6183 (2009.61.83.005617-1) - HELENO JORGE MATOS(SP045683 - MARCIO SILVA 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo as petições de fls. 97 e 104 como aditamento à inicial. 2. O pedido de tutela antecipada será apreciado após a 

vinda da contestação.3. Cite-se.Int. 

 

0007828-88.2009.403.6183 (2009.61.83.007828-2) - CLAUDIOMIRO ANTONIO DE FEBA(SP063118 - NELSON 

RIZZI E SP086852 - YOLANDA VASCONCELOS DE CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Recebo a petição de fls. 29-31 como aditamento à inicial.2. Apresente a parte autora, no prazo de 30 dias, cópia 

integral do processo administrativo, inclusive no que tange a revisão pleiteada (fls. 02-03. item 3 e fl. 10). 3. Cite-se.Int. 

 

0011187-46.2009.403.6183 (2009.61.83.011187-0) - EDNA DE AMORIM VEIGA ALVES(SP229593 - RUBENS 

GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petição e documentos de fls. 70-71 como aditamentos à inicial.Cite-se.Int. 

 

0012690-05.2009.403.6183 (2009.61.83.012690-2) - JOSE PASCHOAL MARTINEZ(SP168300 - MARIA LUIZA 

MELLEU CIONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Recebo a petição de fls. 15-16 como aditamento à inicial.2. Apresente a parte autora, no prazo de 30 dias, cópia 

integral do processo administrativo.3. Cite-se.Int. 

 

0014328-73.2009.403.6183 (2009.61.83.014328-6) - MARIA ELIZA FIORE(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Eecebo a petição de fls. 28-29 como aditamento à inicial.2. Cite-se.Int. 

 

0016200-26.2009.403.6183 (2009.61.83.016200-1) - ANTONIO CARLOS FERREIRA DE SOUZA(SP264178 - 

ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Recebo a petição e documentos de fls. 141-172 como aditamentos à inicial (valor da causa - R$ 32.085,00).2. Cite-
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se.Int. 

 

0017446-57.2009.403.6183 (2009.61.83.017446-5) - WALTER DA SILVA GOMES(SP162315 - MARCOS 

RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a petição de fls. 92 como aditamento à inicial.2. Cite-se.Int. 

 

0017640-57.2009.403.6183 (2009.61.83.017640-1) - ARISTEU PEREIRA DE OLIVEIRA(SP168325 - VALDETE 

SOUZA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a petição de fl. 85 como aditamento à inicial.2. Cite-se.Int. 

 

0000136-04.2010.403.6183 (2010.61.83.000136-6) - ALCIDES JOSE SUSIN(SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR E SP196607 - ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

1. Recebo a petição e documentos de fls. 131-148 como aditamentos aditamentos à inicial.2. Cite-se.Int. 

 

0000250-40.2010.403.6183 (2010.61.83.000250-4) - NOEMIA DA SILVA SANTOS(SP059744 - AIRTON 

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
1. Em face da decisão proferida no agravo de instrumento, prossiga-se.2. O pedido de tutela antecipada será apreciado 

após a vinda da contestação.3. Apresente a parte autora, no prazo de 30 dias, cópia da CONTAGEM de tempo de 

serviço do INSS com os períodos e empresas computados para a concessão do benefício. 4. Cite-se.Int. 

 

0003369-09.2010.403.6183 - EDUARDO BENINI(SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a petição e documentos de fls. 164-165 como aditamento à inicial.2. O pedido de tutela antecipada será 

apreciado após a vinda da contestação.3. Cite-se.Int. 

 

0004188-43.2010.403.6183 - JOAO FRANCO DE CAMARGO NETO(SP055820 - DERMEVAL BATISTA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.1. Recebo a petição e documentos de fls. 44-99 e 108 como aditamentos à inicial.2. Considerando o 

cálculo apurado pela contadoria (fls. 101-105) o valor da causa passa a ser de R$ 50.288,13. 4. O pedido de tutela 

antecipada será apreciado após a vinda da contestação.5. Cite-se.Int. 

 

0006929-56.2010.403.6183 - DARCI MARTINS DE FREITAS(SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Recebo a petição de fls. 83-84 como aditamento à inicial. 2. O pedido de tutela antecipada será apreciado após a 

vinda da contestação.3. Apresente a parte autora, no prazo de 30 dias, cópia integral da comunicação de fl. 77, bem 

como a CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO que embasou o indeferimento do benefício com o tempo de 30 anos 

01 ...... dias (fl. 77). 4. Cite-se.Int. 

 

0008240-82.2010.403.6183 - PAULO BATISTA DE FARIAS(SP252980 - PAULO VINICIUS BONATO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a petição de fls. 318-319 como aditamento à inicial. 2. Cite-se. Int.  

 

0011638-37.2010.403.6183 - ALFREDO PENHA FILHO X ANTENOR MURARI(SP157164 - ALEXANDRE 

RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.1. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se.Cumpra-se. 

 

0011836-74.2010.403.6183 - EDISON TADEU SANCHES(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS E 

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 
contrário da condição de necessitada.2. Apresente a parte autora, no prazo de 30 dias, cópia integral do processo 

administrativo.3. Cite-se.Int. 

 

0012116-45.2010.403.6183 - JOEL DA SILVA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2. Apresente a parte autora, no prazo de 30 dias, cópia integral do processo 

administrativo.3. Cite-se.Int. 

 

0012120-82.2010.403.6183 - JOSE ROBERTO RODRIGUES(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2. Concedo ao autor o prazo de 30 dias para apresentação de cópia integral do 

processo administrativo.3. Cite-se. Int. 

 

0012189-17.2010.403.6183 - JOSE NUNES DE ARAUJO(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR E 

SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2. Defiro o pedido de prioridade de tramitação prevista no artigo 1211-A do 

Código de Processo Civil e no artigo 71 da Lei 10.741/2003, haja vista a idade igual ou superior a 60 anos da parte 

autora.3. Esclareço, por oportuno, que pela competência previdenciária deste Juízo, grande parte dos processos 

tramitam com o mesmo benefício, o qual é observado, em todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão. 4. 

Afasto a prevenção com o feito mencionado à fl. 132, tendo em vista que os objetos são distintos.5. Cite-se.Int. 

 

0012280-10.2010.403.6183 - LEONEL CRISOSTENES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2. O pedido de tutela antecipada será apreciado após a vinda da contestação.3. 

Cite-se. Int. 

 

0012709-74.2010.403.6183 - APARECIDA FABER(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fl. 102: defiro à autora o prazo de 60 dias.2. Identifique a autora a subscritora da petição ded fl. 102.3. Cite-se, 

conforme já determinado.Int. 

 

0013118-50.2010.403.6183 - WALMIR FERREIRA DA SILVA(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS E 

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2. Apresente a parte autora, no prazo de dez dias, cópia da sua CTPS, COM 

ANOTAÇÕES de todos os vínculos laborais, SOB PENA DE EXTINÇÃO, visto que se trata de documento 

indispensável à propositura da presente ação (artigos 283 e 284 do CPC). 3. Deverá a parte autora, ainda, no prazo de 30 
dias, apresentar cópia do processo administrativo, no qual conste, inclusive, a CONTAGEM DE TEMPO DE 

SERVIÇO que embasou o indeferimento do benefício (fl. 36: 27 anos, 10 meses e 28 dias).4. Cite-se.Int. 

 

0013127-12.2010.403.6183 - OTAVIO MARCELINO RIBEIRO(SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA 

NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a petição de fls. 247-250 como aditamento à inicial.2. Fl. 247: defiro o pedido de prioridade.3. O pedido de 

tutela antecipada será apreciado após a vinda da contestação.4. Cite-se.Int. 

 

0013816-56.2010.403.6183 - DURVAL DOS SANTOS FERREIRA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2. Apresente a parte autora, no prazo de 30 dias, cópia do processo 

administrativo.3. Cite-se.Int. 

 

0013817-41.2010.403.6183 - LAERTE REZENDE FERREIRA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2. O pedido de tutela antecipada será apreciado na sentença, conforme requerido.3. 

Cite-se. Int. 

 

0013947-31.2010.403.6183 - MARIANO ARAUJO DA SILVA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2. O pedido de tutela antecipada será apreciado após a vinda da contestação.3. 

Cite-se. Int. 
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0014120-55.2010.403.6183 - ANTONIO ANDERSON RODRIGUES(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS 

FERNANDES E SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2. O pedido de tutela antecipada será apreciado após a vinda da contestação.3. 

Cite-se.Int. 

 

0014409-85.2010.403.6183 - JOAO ANTONIO DE CARVALHO FILHO(SP162724 - WELLINGTON WALLACE 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2. O pedido de tutela anteciapda será apreciado após a vinda da contestação.3. 

Deverá a parte autora, no prazo de 30 dias, apresentar cópia do processo administrativo.4. Cite-se.Int. 

 

0014749-29.2010.403.6183 - SHIRLEY FOZZATI BARBOSA(SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO 

NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2. Fl. 99; anote-se.3. Cite-se.int. 

 

0014920-83.2010.403.6183 - JOSE MAURO NUNES(SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2. Cite-se.Int. 

 

0015249-95.2010.403.6183 - ORLANDO PEREIRA LOULA(SP205026 - SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO 

JOIA E SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2. Cite-se. Int. 

 

Expediente Nº 5020 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004286-04.2005.403.6183 (2005.61.83.004286-5) - NEYDE DE LIMA FIORELLI X GICELI DE FATIMA 

FIORELLI(SP100651 - JOAO BATISTA BASSANI GUIDORIZZI E SP140103 - NORMA MARIA ROMANO 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.Defiro a realização de perícia indireta.Providencie a parte autora, no prazo de 30 dias, cópia da 

inicial e dos documentos médicos correlatos, a fim de que sejam encaminhados ao perito a ser nomeado.Quanto ao 

pedido formulado à fl. 165, cabe à parte autora diligenciar para trazer aos autos os documentos que entender 

necessários, somente se justificando a intervenção do Juízo quando comprovadamente houver negativa quanto ao 

fornecimento dos mesmos.Int. 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 
 

Expediente Nº 6001 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004033-89.2000.403.6183 (2000.61.83.004033-0) - NATAIR GONCALVES X OTACIANO JOSE CARDOSO X 

PAULO CESAR MARQUES DOS SANTOS X MERCEDES FRANCISCA DOS SANTOS X ROBERTO DE ASSIS 

X SEVERINO FRANCISCO DOS SANTOS X SILVINO PINHEIRO X SINVAL LIZARDO X TIMOTEO 

MARTINS X WAGNER CARDOSO DE FREITAS X WILSON BERLOFA(SP018454 - ANIS SLEIMAN E 

SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ante o depósito noticiado às fls. 833/834, intime-se o patrono da parte autora para que traga 

aos autos o comprovante de levantamento referente à verba honorária contratual, no prazo de 10 (dez) dias.Não obstante 
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a certidão negativa de fl. 872, quanto à intimação pessoal do autor WAGNER CARDOSO DE FREITAS, verifico que o 

patrono juntou declarações assinadas pelo mencionado autor, bem como, pelos autores ROBERTO DE ASSIS e 

MERCEDES FRANCISCA DOS SANTOS (fls. 829/830 e 844/849). Assim, prossigam os autos seu curso 

normal.Considerando os Atos Normativos em vigor, informe o patrono da parte autora se pretende que o pagamento 

relativo ao honorários advocatícios sucumbenciais seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de 

Pequeno Valor - RPV, devendo apresentar a este Juízo cópia de documento onde co nste sua data de nascimento, caso 

haja opção por Ofício Precatório, bem como, as datas de nascimento dos autores que optaram por esta modalidade, no 

prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, quanto à autora MERCEDES FRANCISCA DOS SANTOS, ante a 

atualização da Tabela de Verificação de Valores Limites para RPV, confirme se ainda pretende que seu crédito seja 

requisitado através de Ofício Precatório ou se pretende RPV. Após, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30 (trinta) dias, 

para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100, § 10 da Constituição Federal , com redação dada pela 

Emenda Constitucional 62/2009, em relação aos autores ROBERTO DE ASSIS e WAGNER CARDOSO DE 

FREITAS, bem como, em relação à autora MERCEDES FRANCISCA DOS SANTOS e ao patrono, caso haja 

confirmação/opção por Precatório. Int.  

 

0000641-10.2001.403.6183 (2001.61.83.000641-7) - ABRAO DE MOURA X AGOSTINHO CELORIO X AILTO 

NEVES X AIRTON BOVO X ANTONIO DE ALMEIDA X ANTONIO BENEDITO PAZIN X APARECIDA 

BALABENUTI X JOSE CAETANO DA SILVA X MANOEL ZACARIAS SOBRINHO X SERGIO OLIVEIRA DA 
SILVA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Ante a concordância do INSS às fls. 777, HOMOLOGO a habilitação de ORLANDA 

GARCIA MANZAN, como sucessora do autor falecido Abrão de Moura, com fulcro no art. 112 c.c. o art. 16 da Lei nº 

8.213/91, e nos termos da Legislação Civil.Ao SEDI, para as devidas anotações.Fls. 783/784: Considerando os Atos 

Normativos em vigor, informe o patrono da parte autora se pretende que o pagamento relativo ao honorários 

advocatícios sucumbenciais seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV, 

devendo apresentar a este Juízo cópia de documento onde conste sua data de nascimento, no prazo de 10 (dez) dias, 

caso haja opção por Ofício Precatório.Após, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que requeira o que 

de direito, nos termos do art. 100, § 10 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 

62/2009, em relação aos autores AILTON NEVES e AIRTON BOVO, cuja opção de pagamento foi pela modalidade 

Precatório (fl. 695), bem como, em relação ao patrono, caso venha escolher a mesma modalidade.Decorridos os prazos, 

voltem conclusos para deliberação acerca da expedição dos ofícios requisitórios pendentes. Int. 

 

0002724-96.2001.403.6183 (2001.61.83.002724-0) - OLAVO GALDINO X BENEDICTA DE LOURDES FERREIRA 

X JAIR DO NASCIMENTO X JOAO CAMPOS MOURAO X JOSE ALIVINIO VENUTTO X JOSE ANTONIO 

GEMENES X LAUDEMIR FERREIRA LIMA X NATALICIO DA SILVA X NILMA EURIPEDA BARBOSA DA 

SILVA X ODILA LENI MOIZ DE SOUZA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Ante a concordância do INSS às fls. 541, HOMOLOGO a habilitação de JORDELINA 

PEREZ GALDINO, como sucessora do autor falecido, com fulcro no art. 112 c.c. o art. 16 da Lei nº 8.213/91, e nos 

termos da Legislação Civil.Ao SEDI, para as devidas anotações.Fls. 546/547: Considerando os Atos Normativos em 

vigor, informe o patrono da parte autora se pretende que o pagamento relativo ao honorários advocatícios seja efetuado 

através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV, devendo apresentar a este Juízo cópia de 

documento onde conste sua data de nascimento, no prazo de 10 (dez) dias, caso haja opção por Ofício Precatório. No 

mesmo prazo, requeira o que de direito em relação à autora habilitada acima. Após, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 

30 (trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100, 10 da Constituição Federal , com redação 

dada pela Emenda Constitucional 62/2009, em relação aos autores que optaram pela modalidade Precatório (fl. 462 e 

484), bem como, em relação ao patrono, caso venha escolher a mesma modalidade. Int.  

 

0004118-41.2001.403.6183 (2001.61.83.004118-1) - BENEDITO NESSI X ANTONIO MARTINS X ANTONIO 

RODRIGUES DA SILVA X JOAO BATISTA X JOAO LUIZ DA SILVA X JOSE APARECIDO MARSOLA X JOSE 

CARLOS MENASSI X JOSE CASTELEIRA FILHO X JOSE MEDEIROS FILHO X PEDRO RODRIGUES DA 

SILVA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 744/746: Considerando os Atos Normativos em vigor, informe o patrono da parte autora 
se pretende que o pagamento relativo ao honorários advocatícios sucumbenciais seja efetuado através de Ofício 

Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV, devendo apresentar a este Juízo cópia de documento onde 

conste sua data de nascimento, no prazo de 10 (dez) dias, caso haja opção por Ofício Precatório. Após, dê-se vista ao 

INSS, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100, 10 da Constituição 

Federal , com redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009, em relação aos autores que optaram pela modalidade 

Precatório (fl. 629 e 655), bem como, em relação ao patrono, caso venha escolher a mesma modalidade.Int.  

 

0001950-32.2002.403.6183 (2002.61.83.001950-7) - OSWALDO ANAIA X ANTONIO MATOS DE LIMA X 

ANTONIO VALDIVINO DA ROCHA X BENEDITO FRAGA TEODORO X JESUE JOSE DA SILVA X JOSE 

MENDONCA DA COSTA X JOSE RODRIGUES DE FREITAS X OSVALDO DE LIMA(SP018454 - ANIS 

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN 
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DE CARVALHO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Ante o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos Embargos à Execução 

interpostos em face do autor BENEDITO FRAGA TEODORO, considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a 

parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe se pretende que o pagamento seja efetuado através de 

Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite, apresente procuração com 

poderes expressos para renunciar; 3 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, 

apresentando extrato de pagamento; 4 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem 

como, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE 

CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO DO(S) AUTOR(ES), COMO DO(A) PATRONO(A); 5 - fique 

ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Ante o quadro indicativo 

de possibilidade de prevenção, à fl. 390, traga a parte autora cópia da inicial, sentença, acórdão e trânsito em julgado 

dos autos nº 97.0022849-5. Após, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que requeira o que de direito, 

nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009, 

em relação aos autores que já optaram pela modalidade Precatório (fl. 371), bem como, em relação ao autor 

BENEDITO FRAGA TEODORO e ao patrono, caso também escolham esta modalidade. Int.  

 

0003226-98.2002.403.6183 (2002.61.83.003226-3) - MARIO GILBERTO BALDAO X FERNANDO DE ALMEIDA 
X GERALDO APARECIDO CORREA X MARIA VITORIA FREITAS BASTOS X MARIO PEDRO DOS SANTOS 

X NEMESSIO COUREL(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fl. 440: Por ora, ante os Atos Normativos em vigência, informe o patrono da parte autora 

qual a modalidade de Ofício Requisitório pretende que seja requisitado o valor referente aos honorários advocatícios de 

sucumbência sendo que em caso de opção por Ofício Precatório, apresente cópia de documento onde consta sua data de 

nascimento, no prazo de 05(cinco) dias.Após, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que 

de direito, nos termos do art. 100, parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional 62/2009, em relação ao valor principal do autor GERALDO APARECIDO CORREA, bem como quanto 

da verba honorária, caso for. Int.  

 

0000073-23.2003.403.6183 (2003.61.83.000073-4) - ARNALDO RODRIGUES(SP037209 - IVANIR CORTONA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Tendo em vista que o benefício do autor encontra-se em situação ativa, expeça-se Ofício 

Precatório referente ao valor principal.Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em 

vigor, relativos à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno 

Valor(RPV), eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte 

autora.Aguarde-se, no arquivo sobrestado, o cumprimento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedido(s). Int.  
 

0004161-07.2003.403.6183 (2003.61.83.004161-0) - GERALDO BETTI(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Tendo em vista que o benefício do autor encontra-se em situação ativa, expeça-se Ofício 

Precatório referente ao valor principal e em relação à verba honorária.Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de 

que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e 

Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este 

Juízo pelo patrono da parte autora.Aguarde-se, no arquivo sobrestado, o cumprimento do(s) Ofício(s) Precatório(s) 

expedido(s). Int.  

 

0008807-60.2003.403.6183 (2003.61.83.008807-8) - ALTINO TICO MACIEL X BENEDITO DIAS MONTEIRO X 

IRINEU DE SOUZA X TOSHIO SUGANO X VANDERLEI PASCHOALIN(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 404/409: Pelas mesmas razões consignadas na decisão de fls. 347/348, indefiro o 

requerido pelo patrono, no tocante ao destaque dos honorários advocatícios contratuais sobre o valor bruto do montante 

devido ao autor ALTINO TICO MACIEL.Decorrido o prazo para eventuais recursos, voltem conclusos para 

prosseguimento.Int. 
 

0010558-82.2003.403.6183 (2003.61.83.010558-1) - JOSE ROBERTO DA CRUZ X JULIA HAMADA NIY X 

NELSON MIRANDA FILHO X PAULO CHIROCHI MURAMOTO X HISSAO ISHIZAKA X ANTONIO SENA DE 

OLIVEIRA X ANISIO PINTO RIBEIRO X ABRAHAO BATISTA X PEDRO JOSE DE SOUZA X WILMAR 

ALVES SALLES(PR019118 - LEO ROBERT PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Pelas razões constantes da decisão de fls. 272, fora determinada a remessa dos autos à Contadoria, que, na conta 

elaborada e nas informações constantes de fls. 297/298, constatou que errôneos os cálculos apresentados pela parte 

autora (fls. 182/188), no tocante à verba honorária. As partes devem ter tratamento equânime (não idêntico), traduzido 

na expressão tratamento desigual aos desiguais, na medida das suas desigualdades. Ocorre que, na hipótese, a remessa 

dos autos à Contadoria para verificação do que realmente é devido, não fora feita para prejudiciar ou beneficiar 
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diretamente as partes, situação que, sob o aspecto prático, pode ocorrer. Tal providência teve como parâmetro o 

interesse público, uma vez que, no caso, a questão envolve o dispêndio de dinheiro público (e não do INSS). Portanto, 

constato que a conta apresentada encontra-se em desconformidade com os limites do julgado e, havendo excesso na 

execução com base nessa conta, deve haver retificação acerca do valor devido a título de honorários advocatícios que, 

conforme apurado pela Contadoria Judicial, é no importe de R$ 2.517,72 (dois mil, quinhentos e dezessete reais e 

setenta e dois centavos), referente à Novembro de 2007. Tendo em vista os atos normativos em vigor, intime-se a 

patrona da parte autora para que ratifique ou não sua opção pela requisição através de Ofício Precatório. Caso seja 

mantida a opção por Ofício Precatório, apresente a patrona cópia de documento, onde conste sua data de nascimento, no 

prazo de 10 (dez) dias, devendo a Secretaria, decorrido este prazo, dar vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para 

que requeira o que de direito, nos termos do art. 100, 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional 62/2009. Int.  

 

0012331-65.2003.403.6183 (2003.61.83.012331-5) - ELVIDIO RODRIGUES DOS SANTOS X RUBENS ANTONIO 

PEREIRA X FRANCISCO ALVES VIANA X LAERCIO AMARO DOS SANTOS X DAMIAO FERREIRA DE 

MELO(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 387: Por ora, tendo em vista os Atos Normativos em vigência e ainda verificado que ante 

a Tabela de Verificação de Valores Limites para RPV atualizada, o valor do crédito do autor RUBENS ANTONIO 
PEREIRA não ultrapassa o limite de 60(sessenta) salários mínimos, intime-se o patrono da parte autora para que 

ratifique ou retifique sua opção do crédito referente ao valor do mencionado autor através de Ofício Precatório, no prazo 

de 05(cinco) dias.Ainda, tendo em vista que o valor do saldo referente aos honorários advocatícios sucumbencias 

deverão ser necessáriamente requeridos através de Ofício Precatório complementar, apresente o patrono dos autores 

documento em que conste sua data de nascimento, em igual prazo acima assinalado.Após, dê-se vista ao INSS, pelo 

prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100, parágrafo 10 da Constituição 

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009, em relação ao valor da verba honorária, bem como 

caso opte o autor RUBENS ANTONIO PEREIRA pela requisição do valor principal através de Ofício Precatório.Após, 

voltem os autos conclusos para a expedição de todos os Ofícios Requisitórios.Int. 

 

0000912-77.2005.403.6183 (2005.61.83.000912-6) - ADILSON DA SILVA(SP121283 - VERA MARIA CORREA 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, 

expeça(m)-se Ofício(s) Precatório(s) referente(s) ao valor principal e Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV em 

relação à verba honorária. Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, 

relativos à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), 

eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-
se, em Secretaria, o cumprimento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV expedido. Int.  

 

0007155-03.2006.403.6183 (2006.61.83.007155-9) - MARIA DE JESUS SENA EVANGELISTA(SP212583 - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO 

WEY) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, 

expeça(m)-se Ofício(s) Precatório(s) referente(s) ao valor principal e em relação à verba honorária.Outrossim, deverá a 

parte autora ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à nova modalidade de levantamento de 

depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) autor(es) deverá ser 

imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora.Aguarde-se, no arquivo sobrestado, o cumprimento 

do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedido(s). Int.  

 

Expediente Nº 6027 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003517-54.2009.403.6183 (2009.61.83.003517-9) - EDUARDO PLACIDO DE DOMENICO(SP104886 - EMILIO 

CARLOS CANO E SP101085 - ONESIMO ROSA E SP222800 - ANDREA DOS SANTOS XAVIER E SP269473 - 
BIANCA ALMEIDA ROSOLEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0010447-88.2009.403.6183 (2009.61.83.010447-5) - ALFEU GONCALVES JACQUIER(SP299126A - EMANUELLE 

SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0010455-65.2009.403.6183 (2009.61.83.010455-4) - ARGEU PERON SOBRINHO(SP299126A - EMANUELLE 

SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0011712-28.2009.403.6183 (2009.61.83.011712-3) - ZEFERCINO MARCOS(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0013424-53.2009.403.6183 (2009.61.83.013424-8) - VALDIR SCOCCO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0014638-79.2009.403.6183 (2009.61.83.014638-0) - JOSE DE ALMEIDA PASSOS(SP299126A - EMANUELLE 

SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 
0014768-69.2009.403.6183 (2009.61.83.014768-1) - GERALDO ALEXANDRE ROSA(SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0014814-58.2009.403.6183 (2009.61.83.014814-4) - SEBASTIAO BENEDICTO MENDONCA(SP212583 - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0014825-87.2009.403.6183 (2009.61.83.014825-9) - CARMELO SANTANGELO(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0015014-65.2009.403.6183 (2009.61.83.015014-0) - JOSE CARLOS CROCCO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0015192-14.2009.403.6183 (2009.61.83.015192-1) - MILTON MATHIAS NAZARETH(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0016358-81.2009.403.6183 (2009.61.83.016358-3) - HUMBERTO VIEGAS FERNANDES(SP053739 - NILSON 

OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os 

autos conclusos para sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0016541-52.2009.403.6183 (2009.61.83.016541-5) - JOSE ANTENOR DA SILVA(PR018727B - JAIR APARECIDO 

AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 
 

0016598-70.2009.403.6183 (2009.61.83.016598-1) - ALAOR DA SILVA RIOS(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0016641-07.2009.403.6183 (2009.61.83.016641-9) - ELISABETH REGINA FIORE(SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os 

autos conclusos para sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 
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0017081-03.2009.403.6183 (2009.61.83.017081-2) - NIVALDO CAMARGO MORAES(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os 

autos conclusos para sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0017152-05.2009.403.6183 (2009.61.83.017152-0) - APARECIDO MASSUDA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0017165-04.2009.403.6183 (2009.61.83.017165-8) - YUKIO SEKO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Não obstante a ausência da contestação, não se aplica, no caso em tela, a previsão do artigo 

319 do Código de Processo Civil, por tratar-se o INSS de Autarquia Federal e versar a presente lide sobre direitos 

indisponíveis preservando-se o interesse público.Venham os autos conclusos para sentença, com base no artigo 330, 

inciso I do CPC.Int. 

 

0017180-70.2009.403.6183 (2009.61.83.017180-4) - WALDYRA LEITE PRADO(SP212583A - ROSE MARY 
GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0017254-27.2009.403.6183 (2009.61.83.017254-7) - JOSE BRACALENTE(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Não obstante a ausência da contestação, não se aplica, no caso em tela, a previsão do artigo 

319 do Código de Processo Civil, por tratar-se o INSS de Autarquia Federal e versar a presente lide sobre direitos 

indisponíveis preservando-se o interesse público.Venham os autos conclusos para sentença, com base no artigo 330, 

inciso I do CPC.Int. 

 

0017272-48.2009.403.6183 (2009.61.83.017272-9) - ROSA DE CREDO MELLO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0017682-09.2009.403.6183 (2009.61.83.017682-6) - DEUZELITA AMANCIO DE SOUSA X KAIQUE SOUZA 
RODRIGUES DA SILVA(SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0000762-23.2010.403.6183 (2010.61.83.000762-9) - ALVENTINO CAMPOS FILHO(SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0000765-75.2010.403.6183 (2010.61.83.000765-4) - ALDO MALAGOLI(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Não obstante a ausência da contestação, não se aplica, no caso em tela, a previsão do artigo 

319 do Código de Processo Civil, por tratar-se o INSS de Autarquia Federal e versar a presente lide sobre direitos 

indisponíveis preservando-se o interesse público.Venham os autos conclusos para sentença, com base no artigo 330, 

inciso I do CPC.Int. 

 
0002416-45.2010.403.6183 - HELENICE CLAUDIA MARTINEZ(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Não obstante a ausência da contestação, não se aplica, no caso em tela, a previsão do artigo 

319 do Código de Processo Civil, por tratar-se o INSS de Autarquia Federal e versar a presente lide sobre direitos 

indisponíveis preservando-se o interesse público.Venham os autos conclusos para sentença, com base no artigo 330, 

inciso I do CPC.Int. 

 

0003169-02.2010.403.6183 - ANTONIO CARAVANTE DE CASTILHO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Não obstante a ausência da contestação, não se aplica, no caso em tela, a previsão do artigo 

319 do Código de Processo Civil, por tratar-se o INSS de Autarquia Federal e versar a presente lide sobre direitos 
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indisponíveis preservando-se o interesse público.Venham os autos conclusos para sentença, com base no artigo 330, 

inciso I do CPC.Int. 

 

0003332-79.2010.403.6183 - ARLINDO PEREIRA MARTINS SOBRINHO(SP299126A - EMANUELLE SILVEIRA 

DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0003987-51.2010.403.6183 - JOSE IGNACIO RODRIGUES(SP216021 - CLAUDIO AUGUSTO VAROLI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0004298-42.2010.403.6183 - KATUHIRO KIYOTA(SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 
0004336-54.2010.403.6183 - ANTONIO MANOEL FERRAZ(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E 

SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0006238-42.2010.403.6183 - JOSE PONTES FILHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0006586-60.2010.403.6183 - LUIZ AUGUSTO FERREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0006616-95.2010.403.6183 - WANDERLEY GUEDES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E SP275927 - 

NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0006648-03.2010.403.6183 - ALUISIO ALVES RAMALHO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os 

autos conclusos para sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0006818-72.2010.403.6183 - OSVALDO ZEFERINO DA SILVA(SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0006820-42.2010.403.6183 - JOSE CABRAL FILHO(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os 

autos conclusos para sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 
 

0006896-66.2010.403.6183 - JOSE GOMES FILHO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0006936-48.2010.403.6183 - ORLANDO DE OLIVEIRA(SP169918 - VIVIAN DA VEIGA CICCONE E SP281216 - 

TIYOE KASAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 
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0007244-84.2010.403.6183 - GERTRUDES DE LOURDES PEREZ(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0007451-83.2010.403.6183 - JOSE CERQUINI(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0007824-17.2010.403.6183 - MARLEY PAULA ARRUDA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0008074-50.2010.403.6183 - PEDRO MARIA(SP117159 - LUCINEA FRANCISCA NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 
sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0008511-91.2010.403.6183 - MANOEL BATISTA SANTANA(SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0008582-93.2010.403.6183 - JOAQUIM FRANCISCO DE ABREU(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0008723-15.2010.403.6183 - EDA ABATEPIETRO GIMENEZ(SP183771 - YURI KIKUTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 
0008999-46.2010.403.6183 - DENIS DE MOURA CAMARGO(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS 

FERNANDES E SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0009704-44.2010.403.6183 - JOSE OSMAR CAMILO(SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0009738-19.2010.403.6183 - MARIA HELENA KEIKO HUKUDA OSHIRO(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os 

autos conclusos para sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0009828-27.2010.403.6183 - JUANICE ALVES DE SOUSA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0010019-72.2010.403.6183 - EDILSON JOSE DE OLIVEIRA(SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0010224-04.2010.403.6183 - JURANDIR BALDASSARO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0010537-62.2010.403.6183 - CARLOS EDUARDO WRIGHT(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS 

JUNIOR E SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0010741-09.2010.403.6183 - JOSE AQUINO DE SOUZA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0011121-32.2010.403.6183 - MARIA APARECIDA FACHINI(SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 
 

0013073-46.2010.403.6183 - KASUO MUROHASHI(SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0013591-36.2010.403.6183 - JURGEN PETER ADOLF MERTENS(SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

Expediente Nº 6030 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003045-53.2009.403.6183 (2009.61.83.003045-5) - JOSE CARMACIO X ANTONIA BONETTO BUENO X JOSE 

BARBOSA X MARCIO ANTONIO CRISTINO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0007433-96.2009.403.6183 (2009.61.83.007433-1) - MARIA JOSE MENEZES(SP177493 - RENATA ALIBERTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0011326-95.2009.403.6183 (2009.61.83.011326-9) - MARIANO FRANCISCO REOL TRANCHO(SP212583A - 

ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0013478-19.2009.403.6183 (2009.61.83.013478-9) - ALESSANDRA BARROS ROCHA - MENOR X DORALICE 

BARROS ROCHA(SP189961 - ANDREA TORRENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 
 

0013711-16.2009.403.6183 (2009.61.83.013711-0) - ANUNCIACAO DE FATIMA LANZANA 

CARTURAN(SP037030 - LUIZ ROBERTO MENDES PENTEADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0013899-09.2009.403.6183 (2009.61.83.013899-0) - ALOISIO MEIRA(SP067902 - PAULO PORTUGAL DE 

MARCO E SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 
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sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0014200-53.2009.403.6183 (2009.61.83.014200-2) - MARIO TANAKA(SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0014202-23.2009.403.6183 (2009.61.83.014202-6) - MARLUCE PEREIRA DE BRITO(SP264779A - JOSE DANTAS 

LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0014316-59.2009.403.6183 (2009.61.83.014316-0) - REGINA CELIA FRANCO CAPORICI(SP202255 - FLAVIO 

HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0017168-56.2009.403.6183 (2009.61.83.017168-3) - DULCINEA CAPRINI(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0000076-31.2010.403.6183 (2010.61.83.000076-3) - NATHANAEL AMANCIO TAVEIRA(SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0000692-06.2010.403.6183 (2010.61.83.000692-3) - GILBERTO ALEXANDRINO(SP299126A - EMANUELLE 

SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os 

autos conclusos para sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0001285-35.2010.403.6183 (2010.61.83.001285-6) - NEUSA NEIDE RESENDE DE ALMEIDA(SP212583A - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 
sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0001587-64.2010.403.6183 (2010.61.83.001587-0) - CLAUDIONOR CONCEICAO COSTA(SP299126A - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls.132/137: Não obstante a parte autora ter sido intimada a comparecer em Secretaria para a 

retirada da réplica, em duplicidade, juntada às fls.124/130, e conforme determinado às fls.131, protocolou nova réplica 

causando mais embaraços ao andamento processual, portanto, ante à comprovada inércia do patrono da parte autora, 

providencie a Secretaria o desentranhamento das réplicas de fls.124/130 e 132/137, arquivando-as em pasta própria, 

certificando nos autos, e evitando assim novos contratempos.Após, venham conclusos para sentença. .Cumpra-se e 

Intime-se.  

 

0002234-59.2010.403.6183 - JOSE FERNANDO VEDOVELLI(SP216021 - CLAUDIO AUGUSTO VAROLI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 
0004026-48.2010.403.6183 - ANTONIO CARLOS ENDRIZZI(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0004560-89.2010.403.6183 - ARLINDO ALVES ANTUNES(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0004564-29.2010.403.6183 - RITA PEREIRA MOREIRA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0004843-15.2010.403.6183 - OLGA KORNI JCZUK DUDUS(SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0005696-24.2010.403.6183 - JOSE GONCALVES DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E 

SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0005877-25.2010.403.6183 - ANTONIO MANOEL DA SILVA(SP122201 - ELCO PESSANHA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 143/144: tendo em vista que petição foi protocolizada antes da citação do réu, recebo como emenda à inicial, 

dando-se vista ao INSS pelo prazo legal. Consigno que o benefício da justiça gratuita já foi à fls. 120, tendo em vista a 
declaração de pobreza acostada aos autos. No mais, manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 

(dez) dias.Após, venham os autos conclusos para sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0005938-80.2010.403.6183 - EUNICE DA COSTA MENDES(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0006752-92.2010.403.6183 - ELZA MARIA PEREIRA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0006822-12.2010.403.6183 - JEAN GEORGES VRETOS(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 
 

0006873-23.2010.403.6183 - DERCY PIRES LEAO X HERMINIA CRUVINEL NINCE X IZABEL CAROLINA 

SILVA MENEZES X MARIA VINHEGRA COELHO DOS SANTOS X NILBA BELMONTE GOMES BRANCO X 

SIGUECO SAKURA X SUZANA SIQUEIRA DE OLIVEIRA X HELINA MARIA PEREIRA TURA X FABIO 

ANTONIO TURA(SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0006976-30.2010.403.6183 - MARTINHO JOSE TOREZAN(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0007519-33.2010.403.6183 - WALTER BONASSI(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 
sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0007809-48.2010.403.6183 - MANOEL FLORENCIO FIGUEIREDO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0008602-84.2010.403.6183 - EDGARD DIAS(SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 
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0008625-30.2010.403.6183 - VERA TIYOMI NAGASHIMA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora a petição de fls. 64/65, inclusive por constar nome da parte autora divergente da dos autos. No 

mais, manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0008953-57.2010.403.6183 - MARCOS ANTONIO MUZZOPAPPA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0009585-83.2010.403.6183 - ZENAIDE FERREIRA JORGE VIEIRA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0010813-93.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000692-06.2010.403.6183 

(2010.61.83.000692-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GILBERTO 

ALEXANDRINO(SP299126A - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Ante a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento n.º 2011.03.00.000052-4, dê-

se prosseguimento normal nos autos da Ação Ordinária n.º 2010.61.83.000692-3, trasladando-se cópia deste despacho 

para os autos principais. Outrossim, aguarde-se a vinda dos autos do Agravo de Instrumento para traslado e 

arquivamento dos presentes autos.Int.  

 

Expediente Nº 6032 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000800-40.2007.403.6183 (2007.61.83.000800-3) - CLAUDIO AMADOR(SP216890 - FELIPE AUGUSTO PARISE 

MOURÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 266/278: Mantenho a decisão de fl. 264 pelos seus fundamentos. Intime-se o INSS a se manifestar nos termos do 

art. 523,parágrafo 2º, do CPC, no prazo de 10(dez) dias.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0001849-82.2008.403.6183 (2008.61.83.001849-9) - JOAO DOMINGOS ATANASIO(SP118529 - ANDRE 
FERREIRA LISBOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 125: esclareça a parte autora o seu pedido, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

0002546-06.2008.403.6183 (2008.61.83.002546-7) - CARLOS BRAZ DE SOUZA(SP073296 - VANILDA CAMPOS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 539: Indefiro a oitiva de testemunhas que vise provar período trabalhado em condições especiais, pois tal prova se 

faz através do preenchimento, pela empresa, de SB40 e de laudo pericial, hábeis para comprovar com exatidão as 

condições de trabalho.Venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0003347-19.2008.403.6183 (2008.61.83.003347-6) - ADAIR DE FATIMA FERREIRA(SP209611 - CLEONICE 

MARIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca da Carta Precatória de fls. 393/409, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os 

iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o réu. Após venham os autos conclusos para sentença. Int.  

 

0006486-76.2008.403.6183 (2008.61.83.006486-2) - ANTONIO JOSE NASCIMENTO OLIVEIRA(SP089969 - 

ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Fls. 112/115 e 116/117: Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para a parte 

autora e os subseqüentes para o réu. Após, venham os autos conclusos para sentença.Int.  

 

0010331-19.2008.403.6183 (2008.61.83.010331-4) - NELSON VINCIGUERRA(SP240071 - ROSA SUMIKA YANO 

HARA E SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca da(s) Carta(s) Precatória(s) de fls. 218/235, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo 

os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o réu. Após venham os autos conclusos para sentença. Int.  

 

0010408-28.2008.403.6183 (2008.61.83.010408-2) - JOSE MACEDO BEZERRA(SP129888 - ANA SILVIA REGO 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Manifestem-se as partes acerca da(s) Carta(s) Precatória(s) de fls. 215/231 e 234/244, no prazo sucessivo de 05 (cinco) 

dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o réu. Após venham os autos conclusos para sentença. 

Int.  

 

0011227-62.2008.403.6183 (2008.61.83.011227-3) - ARTUR EDUARDO DA VEIGA(SP252542 - LEANDRO 

BATISTA DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 163/173: indefiro a realização de nova perícia com outro perito, uma vez que o perito nomeado nos autos é de 

confiança deste Juízo, e encontra-se devidamente habilitado. Ademais, ao sentenciar o feito, este juízo apreciará todo o 

conjunto probatório, não ficando adstrito ao laudo pericial.No mais, não havendo formulação de quesitos 

suplementares, dê-se ciência ao réu dos novos documentos juntados (fls. 177/178), e venham os autos conclusos para 

sentença.Int.  

 

0013102-67.2008.403.6183 (2008.61.83.013102-4) - THAIS MELINDA LOPES DE ARAUJO - MENOR X LUCIA 

ANDRADE LOPES(SP228298 - ALINE DE ALENCAR BRAZ E SP262301 - SAULO MOTTA PEREIRA GARCIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DE VASCONCELLOS BARBOSA 

Fls. 117/122: indefiro a produção de prova testemunhal uma vez que o objetivo explicitado para a realização de referida 

prova não tem pertinência ao reconhecimento ou não do direito pleiteado. Ademais, eventual interesse para 

caracterização de má-fé da corré seria do réu, que se manteve silente.No mais, verifico que a corré Maria está assistida 
pela Defensoria Pública da União, a qual deverá ser intimada pessoalmente do despacho de fls. 88. Após, voltem os 

autos conclusos.Int. 

 

0013248-11.2008.403.6183 (2008.61.83.013248-0) - MAURINA CLAUDIO ARAGAO(SP089472 - ROQUE 

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos n.º 2008.61.83.013248-0Vistos em inspeção.Converto o julgamento em diligência.Promova a Secretaria a juntada 

de extrato das telas CNIS do Sistema DATAPREV/INSS, referente a segurada MAURINA CLAUDIO ARAGAO, 

mediante consulta naquele sistema.Providencie a parte autora a juntada aos autos de simulação da contagem de tempo 

feito pela Administração que serviu de base ao indeferimento do benefício, objeto da inicial, afeto ao NB 

42/144.430.309-8.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se.Cumpra-se. 

 

0012159-84.2008.403.6301 (2008.63.01.012159-0) - GILBERTO GARCIA SANCHES(SP222472 - CAROLINA 

GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 359/366: não obstante as manifestações da partes autora ás fls. 316/334 e 336, novamente determinada a citação do 

réu pela decisão de fls. 344/345, mister o resguardo à parte de vista da contestação e ratificação ou não do requerido à 

fl. 336, razões estas da decisão de fls. 357.Diante das alegações de fl. 360, pelo que se dessume, não mais havendo 

interesse na produção de outras provas e, uma vez já feita perícia no JEF, venham conclusos para sentença.Int. 
 

0003509-77.2009.403.6183 (2009.61.83.003509-0) - SAMUEL SOARES DOS SANTOS(SP171720 - LILIAN 

CRISTINA BONATO E SP112369 - EDISOM JESUS DE SOUZA E SP202605 - FABIANA APARECIDA 

FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 125/128: Mantenho a decisão de fl. 124 pelos seus fundamentos. Intime-se o INSS a se manifestar nos termos do 

art. 523,parágrafo 2º, do CPC, no prazo de 10(dez) dias.Após cumpra-se a determinação da parte final de fls. 124, e 

venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0004131-59.2009.403.6183 (2009.61.83.004131-3) - SEBASTIANA OLIVEIRA JORDAO(SP171720 - LILIAN 

CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 91/94: Mantenho a decisão de fl. 90 pelos seus fundamentos. Intime-se o INSS a se manifestar nos termos do art. 

523,parágrafo 2º, do CPC, no prazo de 10(dez) dias.Após, cumpra-se a determinação final do despacho de fls. 90 e 

venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0007250-28.2009.403.6183 (2009.61.83.007250-4) - JOSE ALVES DE LIMA NETO(SP094202 - MARCIO VIEIRA 

DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca da Carta Precatória de fls. 178/192 e , no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os 
iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o réu. Após, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 173/174, 

certificando a secretaria o decurso de prazo para manifestação do INSS, e intimando-se o perito para retirada dos autos 

em secretaria.No mais, quanto ao 1º parágrafo do despacho de fls. 173, onde se lê Em complementação à parte final do 

despacho de fls. 135..., leia-se: Em complementação à parte final do despacho de fls. 160.Intime-se. 

 

0010212-24.2009.403.6183 (2009.61.83.010212-0) - CACILDA VICENTE CAMPOS X EZEQUIEL VICENTE 

CAMPOS X LUCIANA VICENTE CAMPOS X ISMAEL VICENTE CAMPOS X JULIANA VICENTE 

CAMPOS(SP205033 - MILTON FERNANDO TALZI E SP285877 - PATRICIA MARCANTONIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 96 e 98/103 e 106/107: ante a ausência de interesse na produção de outras provas e não mais intervindo o 

representante do MPF, venham conclusos para sentença.Int. 
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0011427-35.2009.403.6183 (2009.61.83.011427-4) - TITO JOSE MARQUES(SP194818 - BRUNO LEONARDO 

FOGAÇA E SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 202/204: Verifico que a petição é de parte estranha aos autos. Desta forma, intime-se o peticionário, Dr. Jeferson 

Coelho Rosa - OAB/SP 273.137, para comparecer em secretaria, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a fim de 

desentranhá-la, mediante recibo nos autos. No silêncio, providencie a secretaria o desentranhamento, e arquive-se em 

pasta própria.No mais, ante a juntada do extrato retro, aguarde-se o julgamento do Agravo interposto.Int. 

 

0013743-21.2009.403.6183 (2009.61.83.013743-2) - ZILDA TRAJANO LOURENCO(SP085816 - FERNANDO JOSE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 87 e 92: Ante a ausência de interesse na produção de outras provas, venham conclusos para sentença.Int. 

 

0014397-08.2009.403.6183 (2009.61.83.014397-3) - ELIAS MENDES ALVES(SP050953 - ANTONINHA 

HENRIQUES LINARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 60/65 e 66/67: esclareça a parte autora a interposição de recurso de apelação, uma vez que não há sentença nos 

autos.Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0015314-27.2009.403.6183 (2009.61.83.015314-0) - LOURIVAL LOPES(SP246696 - GIVALDO RODRIGUES DE 
SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 170/171: indefiro o pedido de prova pericial tendo em vista a fase processual que se encontra o feito, devendo a 

parte autora aguardar o momento oportuno em caso de procedência do pedido.No mais, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

0015709-19.2009.403.6183 (2009.61.83.015709-1) - VERALDO GOMES DOS SANTOS(SP244440 - NIVALDO 

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 414/415: Mantenho a decisão de fl. 413 pelos seus fundamentos. Intime-se o INSS a se manifestar nos termos do 

art. 523,parágrafo 2º, do CPC, no prazo de 10(dez) dias.Após, cumpra-se a determinação final do despacho de fls. 413 e 

venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0015986-35.2009.403.6183 (2009.61.83.015986-5) - ANNA DI SESSA BARLETTA(SP021292 - ADHEMAR 

VALVERDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 307/308: Ante a ausência de requerimentos específicos e justificados á produção de outras provas, venham 

conclusos para sentença.Int. 

 

0000823-78.2010.403.6183 (2010.61.83.000823-3) - LINDUARTE VIEIRA DA SILVA(SP212619 - MARCOS 
ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a necessidade de informações sobre o procedimento administrativo apontada pela Contadoria do Juízo, 

excepcionalmente, determino a intimação do INSS, para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, forneça a este 

Juízo cópia integral dos autos do processo administrativo pertinente ao NB 32/001.672.951-0.Intime-se.  

 

0001001-27.2010.403.6183 (2010.61.83.001001-0) - VALDETE FERREIRA(SP231498 - BRENO BORGES DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 296/297: ciência ao réu. No mais, não havendo interesse na produção de outras provas, venham os autos conclusos 

para sentença.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001669-95.2010.403.6183 (2010.61.83.001669-2) - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA(SP194212 - HUGO 

GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls.109/119: Mantenho a decisão agravada. No mais, comprove a parte autora no prazo de 

48 horas a interposição do referido recurso, uma vez que, segundo extratos de fls.120/121, não há notícia de Agravo de 

Instrumento cadastrado com origem neste feito.Int. 

 

Expediente Nº 6056 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003443-15.2000.403.6183 (2000.61.83.003443-3) - ABEL ALVES PEREIRA X ILARIO TEIXEIRA X ANTONIO 

ALVES PEREIRA X CLAUNICIO GONCALVES DE FRANCA X DAVID LEMOS X ELIZENITA ARAUJO 

SILVA X HERMINIO LUIZ MUNIZ X JOSE GENESIO DE ANDRADE X PAULO ALVES DE 

OLIVEIRA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - 

JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 473/474: Por ora, considerando os Atos Normativos em vigor, informe o patrono da 

parte autora se pretende que o pagamento relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais seja efetuado através de 

Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV, devendo apresentar a este Juízo cópia de documento 

onde conste sua data de nascimento, no prazo de 10 (dez) dias, caso haja opção por Ofício Precatório.Após, dê-se vista 
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ao INSS, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100, 10 da Constituição 

Federal , com redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009, em relação aos autores, cuja opção de pagamento foi 

pela modalidade Precatório (fl. 420), bem como, em relação ao patrono, caso venha escolher a mesma modalidade. Int.  

 

0004076-26.2000.403.6183 (2000.61.83.004076-7) - OSMUNDO DE SOUZA CARVALHO X JOSE VIEIRA 

GOMES X NILTON VIEIRA DE MELO X ONOFRE DE SOUZA DIAS X ORLANDO COSTA X SEBASTIAO 

RODRIGUES COELHO X SEVERINO IVO DOS SANTOS X VALDEMAR DOMINGOS X HUMBERTO 

AFONSO FREITAS X GERALDO FERNANDES DE ALMEIDA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ante o e-mail juntado pela procuradora do INSS às fls. 643/644, notifique, via eletrônica, a 

ADJ-INSS/SP, para que seja informado acerca dos pagamentos administrativos efetuados para os autores, conforme 

requerido pela parte autora às fls. 607/608, no prazo de 10(dez) dias.Int. 

 

0004365-56.2000.403.6183 (2000.61.83.004365-3) - HERMES GERMANO X DANIEL CAPARROZ GONZALES X 

DANIEL FERNANDES DE SOUZA X GERALDO RODRIGUES X JAIME MENDES(SP233273 - VANESSA 

RIBAS BERNARDES IGLESIAS) X LAZARO GONCALVES DE ARAUJO X MARIA DE LOURDES GIL 

FERRAO X ODAIR IRINEU MARAES X PEDRO GIMENES X SEBASTIAO EUSTAQUIO(SP139741 - 

VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Mantenho a decisão de fls. 766/768 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Por ora, aguarde-se o trânsito em julgado 

do Agravo de Instrumento nº 2010.03.00.037911-9, tendo em vista a nova modalidade de levantamento dos depósitos 

de precatórios e requisitórios de pequeno valor prevista nos Atos Normativos em vigor (depósito em conta corrente), na 

qual as mudanças ocorridas na forma desses pagamentos culminarão na irreversibilidade da situação (pagamento do 

crédito incompatível com eventual alteração da situação fática na via recursal).Fls. 787/796: Pelas mesmas razões 

constantes na decisão de fls. 766/768, indefiro o destaque dos honorários contratuais sobre o valor a ser recebido pela 

autora CONCEIÇÃO THEODORA RODRIGUES, sucessora do autor falecido Geraldo Rodrigues.Int. 

 

0002896-38.2001.403.6183 (2001.61.83.002896-6) - FELIPE ZEREZUELA X NORBERTO ZEREZUELA X 

NORIVAL ZEREZUELA X SILVANA ZEREZUELA CASTRO X ADHEMAR DEBONI X IRENE SANTONI X 

JAIR OLIVEIRA MACHADO X JOAO BERETA X JOAO DE DEUS DA SILVEIRA COELHO X JOSE GORAYEB 

X JOSE VERSUTI X JOVELINA FERREIRA GAMBIM X ADELIA GAMBIM OLIVEIRA(SP157164 - 

ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - 

ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. 1174/1181 e as informações de fls. 1185/1190, intime-se a parte autora dando ciência 

de que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo ser apresentado(s) a este Juízo o(s) 

respectivo(s) comprovante(s) de levantamento(s), no prazo de 10 (dez) dias. Tendo em vista que o benefício da autora 
JOVELINA FERREIRA GAMBIM, representada por sua curadora Adelia Gambim Oliveira encontra-se em situação 

ativa, expeça a Secretaria o Ofício Requisitório de Pequeno Valor -RPV do valor principal e da verba honorária total. 

Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à nova modalidade de 

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento dessa autora 

deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Fl. 1166: Indefiro o requerido, pelas 

razões expendidas na decisão de fl. 1150. Venham os autos, oportunamente, conclusos para sentença de extinção da 

execução em relação à autora IRENE SARTORI.Aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento do(s) Ofício(s) 

Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s). Int.  

 

0001600-44.2002.403.6183 (2002.61.83.001600-2) - JULIO CECCHIM X MIGUEL AZEM AZEM X LAURICE 

TOUFIC AZZAM AZEM X PEDRO SANCHES MARTINS X RAUL DE CASTRO FREITAS X FAUSTINA LUCA 

DE CASTRO FREITAS X RONALDO LEITE BONFA(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ante a manifestação do INSS à fl. 542, HOMOLOGO a habilitação de WAGNER DE 

CASTRO FEITAS - CPF 050.341.598-72, como sucessor do autor falecido Raul de Castro Freitas com fulcro no art. 

112 c.c. o art. 16 da Lei nº 8.213/91, e nos termos da Legislação Civil.Ao SEDI, para as devidas anotações.Intime-se o 

patrono da parte autora para que informe a este Juízo se pretende que o pagamento para o autor WAGNER DE 
CASTRO FREITAS, sucessor do autora falecida Faustina Luca de Castro Freitas, seja efetuado através de Ofício 

Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS, no prazo de 10(dez) dias. Após, manifeste-se o INSS quanto ao peidido de habilitação formulado 

por IZOLINA GONÇALVES, sucessora do autor falecido Pedro Sanchez Martins, no prazo de 10 (dez) dias. Ante os 

Atos Normativos em vigor, em caso de opção pelo pagamento dos honorários advocatícios através de Ofício Precatório, 

apresente o patrono da parte autora cópia de documento em que conste sua data de nascimento, bem como dê-se vista ao 

INSS, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100, parágrafo 10 da 

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Int.  

 

0002829-39.2002.403.6183 (2002.61.83.002829-6) - JOSE CHAGAS DE SOUZA(SP036063 - EDELI DOS SANTOS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 
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VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 221/228:Dê-se ciência à parte autora. Int.  

 

0004528-31.2003.403.6183 (2003.61.83.004528-6) - ERNESTO FIGUEIREDO(SP189675 - RODRIGO CAMARGO 

FRIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Tendo em vista que o benefício do autor encontra-se em situação ativa, expeça-se Ofício 

Precatório referente ao valor principal.Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em 

vigor, relativos à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno 

Valor(RPV), eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte 

autora.Aguarde-se, no arquivo sobrestado, o cumprimento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedido(s). Int.  

 

0006100-22.2003.403.6183 (2003.61.83.006100-0) - MARIA PEREIRA DA SILVA(SP178864 - ERIKA FERNANDA 

RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intime-se a patrona da parte autora para que informe a este Juízo se pretende que o 

pagamento dos honorários sucumbenciais seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno 

Valor - RPv, no prazo de 10 (dez) dias.Ante os Atos Normativos em vigor, em caso de opção pelo pagamento da verba 

honorária através de Ofício Precatório, apresente a patrona da parte autora cópia de documento em que conste sua data 

de nascimento.Após, cumpra a Secretaria o determinado no segundo parágrafo do despacho de fl. 196.Int. 

 
0009406-96.2003.403.6183 (2003.61.83.009406-6) - JOAO CARLOS RAMOS X BENEDITO RITA DA SILVA X 

ILZA MAGALHAES X JANETE SILVA DE BARCELOS X OSMAR DOTO X LUIZA SOARES DA SILVA 

LOZANO X ELIANA DE OLIVEIRA COSTA X AUDALIO MANOEL DE SOUZA X RAIMUNDO ANTONIO DE 

LIMA X MARLENE JERONIMO DE STEFANO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL E SP210124A - OTHON 

ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO E SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Fls. 547/549: Já noticiado.Cumpa a parte autora o 2º parágrafo do despacho de fl. 544, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, à vista do lapso temporal decorrido, aguarde-se, em Secretaria o pagamento dos Ofícios Precatórios 

expedidos.Int. 

 

0011313-09.2003.403.6183 (2003.61.83.011313-9) - LUIGI RUSSO X ANTONIO FELICIO X DOMINGOS 

MONTINERI POSSAGNOLO X GERALDO CAVALCANTI SOUZA X PEDRO JUAREZ ONDEI(SP018454 - 

ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 470/476 e 477/478: Por ora, considerando os Atos Normativos em vigor, informe o 

patrono da parte autora se pretende que o pagamento relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais seja efetuado 

através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV, devendo apresentar a este Juízo cópia de 

documento onde conste sua data de nascimento, no prazo de 10 (dez) dias, caso haja opção por Ofício Precatório.Após, 
dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100, 10 da 

Constituição Federal , com redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009, em relação ao autor ANTONIO 

FELICIO, cuja opção de pagamento foi pela modalidade Precatório, bem como, em relação ao patrono, caso venha 

escolher a mesma modalidade. Int. 

 

0001893-43.2004.403.6183 (2004.61.83.001893-7) - ONOFRE CANDIDO ALVES(SP210124A - OTHON ACCIOLY 

RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - 

ADRIANA BRANDAO WEY) 

À vista da informação supra, intimem-se as partes, a fim de que o subscritor da referida petição forneça cópia da 

mesma, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, venham imediatamente conclusos. 

 

0005946-67.2004.403.6183 (2004.61.83.005946-0) - EUGENIO TERCO GUAZZI(SP166893 - LUÍS FERNANDO 

GUAZI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Ante a certidão de fl. 131v, intime-se novamente o patrono da parte autora para que cumpra 

o determinado no despacho de fl. 131, no prazo de 20 (vinte) dias.No silêncio ou havendo injustificadas alegações, 

desacompanhadas de prova documental, assim também entendido qualquer pedido de dilação de prazo sem justificativa 

documentada para tanto, venham os autos conclusos para prolação da sentença de extinção da execução.Int. 
 

0000115-67.2006.403.6183 (2006.61.83.000115-6) - TSUNEMI MURAO(SP123635 - MARTA ANTUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Tendo em vista que o benefício do autor encontra-se em situação ativa, expeça-se Ofício 

Precatório referente ao valor principal e em relação à verba honorária.Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de 

que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e 

Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este 

Juízo pelo patrono da parte autora.Aguarde-se, no arquivo sobrestado, o cumprimento do(s) Ofício(s) Precatório(s) 

expedido(s). Int.  

 

0001360-16.2006.403.6183 (2006.61.83.001360-2) - EDIMILSON ANTONIO DE OLIVEIRA(SP181108 - JOSÉ 
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SIMEÃO DA SILVA FILHO E SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, 

expeça(m)-se Ofício(s) Precatório(s) referente(s) ao valor principal.Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, 

ante os Atos Normativos em vigor, relativos à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e 

Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este 

Juízo pelo patrono da parte autora.Aguarde-se, no arquivo sobrestado, o cumprimento do(s) Ofício(s) Precatório(s) 

expedido(s). Int.  

 

Expediente Nº 6065 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0023561-22.1994.403.6183 (94.0023561-5) - ESPEDITO FERNANDES X GIL BEARZI DA ROSA X SEBASTIAO 

RIBEIRO DA SILVA(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-

se a R. Decisão, notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas 

e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo acerca 
de tal providência. Outrossim, intime-se pessoalmente o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos de 

liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, voltem conclusos.Int. 

 

0020550-77.1997.403.6183 (97.0020550-9) - ANTONIO BRAZILIANO BEZERRA X ARLINDO BERTOZZO X 

BENICIA ESPER ABRAO X IRACY DE FARIA X JOSE RUBENS BUENO DEDONO X JUSSINA DELL 

AQUILA BERTELLI X LEONOR ESPER NAMIAS X LEONOR CORREA VIANA X JOSE BROCCO(SP058675 - 

ADELCI ALVES DE OLIVEIRA E SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-

se o V. Acórdão, notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas 

e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo acerca 

de tal providência. Outrossim, intime-se pessoalmente o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos de 

liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, voltem conclusos.Int. 

 

0033781-40.1998.403.6183 (98.0033781-4) - JOSE APARECIDO LAMEGO(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 714 - MARIO DI CROCE) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-
se o V. Acórdão, notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas 

e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo acerca 

de tal providência. Outrossim, intime-se pessoalmente o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos de 

liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, voltem conclusos.Int. 

 

0039619-61.1998.403.6183 (98.0039619-5) - JOAO SOARES DE MENDONCA FILHO(SP092528 - HELIO 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 920 - ANDRE 

STUDART LEITÃO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-

se o V. Acórdão, notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas 

e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo acerca 

de tal providência. Outrossim, intime-se pessoalmente o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos de 

liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, voltem conclusos.Int. 

 

0004322-22.2000.403.6183 (2000.61.83.004322-7) - WAINE UMBERTO BARONE(SP137281 - DOROTEA 

FARRAGONI DA SILVA E SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA) 
Ante a opção realizada pela parte autora às fls. 124/125, notifique-se a Agência AADJ/SP, do INSS, para que cumpra o 

V. Acórdão de fl. 108/118, no prazo de 10 dias.No mais, intime-se pessoalmente o I. Procurador do INSS para 

apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, voltem conclusos.Int. 

 

0001495-17.2001.403.6114 (2001.61.14.001495-5) - DIJALMA CORREIA DOS SANTOS(SP089107 - SUELI 

BRAMANTE E SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-

se a R. Decisão, notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas 

e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo acerca 

de tal providência. Outrossim, intime-se pessoalmente o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos de 
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liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, voltem conclusos.Int. 

 

0003578-90.2001.403.6183 (2001.61.83.003578-8) - ALZIRA JOAO MARQUES CARDOSO X LUIZ PETRONE X 

VIOLETA GABRIEL X ISIDORO MARTINHO(SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-

se o V. Acórdao. Ante a ausência de informação acerca do cumprimento da obrigação de fazer concedida em sede de 

tutela antecipada pelo V. Acórdão, notifique-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão responsável pelos cumprimentos 

das tutelas e obrigações de fazer, com cópias desta decisão, e do documento emitido pelo E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, informe se houve o cumprimento dos termos do julgado, 

informando a este Juízo acerca de tal providência. Outrossim, intime-se pessoalmente o I. Procurador do INSS para 

apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, voltem conclusos. Int.  

 

0003946-02.2001.403.6183 (2001.61.83.003946-0) - ADEMAR CANDIDO(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-

se a R. Decisão, notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas 

e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo acerca 
de tal providência. Outrossim, intime-se pessoalmente o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos de 

liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, voltem conclusos.Int. 

 

0005736-21.2001.403.6183 (2001.61.83.005736-0) - ANTENOR PIMPINATO X ANTONIO PASSOELLO X 

AVELINO RABELLO DE OLIVEIRA X DALMO FELIX X EDIVALDO FURLAN X FRANCISCO BENATTO X 

JOAO DUARTE FILHO(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-

se o V. Acórdao. Ante a ausência de informação acerca do cumprimento da obrigação de fazer concedida em sede de 

tutela antecipada pelo V. Acórdão, notifique-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão responsável pelos cumprimentos 

das tutelas e obrigações de fazer, com cópias desta decisão, e do documento emitido pelo E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, informe se houve o cumprimento dos termos do julgado, 

informando a este Juízo acerca de tal providência. Outrossim, intime-se pessoalmente o I. Procurador do INSS para 

apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, voltem conclusos. Int.  

 

0000043-22.2002.403.6183 (2002.61.83.000043-2) - INACIO RIBEIRO DE SOUZA(SP037209 - IVANIR 

CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-

se o V. Acórdao. Ante a ausência de informação acerca do cumprimento da obrigação de fazer concedida em sede de 

tutela antecipada pelo V. Acórdão, notifique-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão responsável pelos cumprimentos 

das tutelas e obrigações de fazer, com cópias desta decisão, e do documento emitido pelo E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, informe se houve o cumprimento dos termos do julgado, 

informando a este Juízo acerca de tal providência. Outrossim, intime-se pessoalmente o I. Procurador do INSS para 

apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, voltem conclusos. Int.  

 

0000768-11.2002.403.6183 (2002.61.83.000768-2) - NIVALDO JOSE DA ROCHA(SP055820 - DERMEVAL 

BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI 

LOPES PINHEIRO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-

se o V. Acórdão, notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas 

e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo acerca 

de tal providência. Outrossim, intime-se pessoalmente o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos de 

liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, voltem conclusos.Int. 

 
0000963-93.2002.403.6183 (2002.61.83.000963-0) - JOAO PAIVA DO ESPIRITO SANTO(SP145862 - MAURICIO 

HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP125170 - ADARNO 

POZZUTO POPPI) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-

se o V. Acórdão, notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas 

e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo acerca 

de tal providência. Outrossim, intime-se pessoalmente o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos de 

liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, voltem conclusos.Int. 

 

0001056-56.2002.403.6183 (2002.61.83.001056-5) - ADILTON LINO DE OLIVEIRA(SP145862 - MAURICIO 

HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 922 - DANIEL 
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AUGUSTO BORGES DA COSTA) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-

se o V. Acórdao. Ante a ausência de informação acerca do cumprimento da obrigação de fazer concedida no V. 

Acórdão, notifique-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de 

fazer, com cópias desta decisão, e do documento emitido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, informe se houve o cumprimento dos termos do julgado, informando a este Juízo 

acerca de tal providência.Outrossim, intime-se pessoalmente o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos de 

liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, voltem conclusos. Int.  

 

0004077-40.2002.403.6183 (2002.61.83.004077-6) - WALDEMAR DE MOURA X MANOEL ALCIDES BEZERRA 

X FRANCESCA MORABITO VESCIO X ANTONIO ALVES SOBRINHO X SEBASTIAO PACHECO DE 

RESENDE(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 984 - PAULO ROBERTO CACHEIRA) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência à parte autora da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Cumpra-se o V. Acórdao. Ante a ausência de informação acerca do cumprimento da obrigação de fazer concedida em 

sede de tutela antecipada pelo V. Acórdão, notifique-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão responsável pelos 

cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, com cópias desta decisão, e do documento emitido pelo E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, informe se houve o cumprimento dos 
termos do julgado, informando a este Juízo acerca de tal providência. Outrossim, intime-se pessoalmente o I. 

Procurador do INSS para apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, voltem conclusos. Int.  

 

0000331-33.2003.403.6183 (2003.61.83.000331-0) - MARIO ENDO(SP061327 - EDSON MACHADO 

FILGUEIRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-

se o V. Acórdão, notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas 

e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo acerca 

de tal providência. Outrossim, intime-se pessoalmente o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos de 

liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, voltem conclusos.Int. 

 

0002656-78.2003.403.6183 (2003.61.83.002656-5) - DERALDINO RODRIGUES X FRANCISCO GALLINARI X 

LEONIDIO BARBOSA DOS SANTOS X NILSON CORREA LEITE X SAZAKI HISATO(SP157164 - 

ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 922 - 

DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-

se a R. Decisão, notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas 
e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo acerca 

de tal providência. Outrossim, intime-se pessoalmente o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos de 

liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, voltem conclusos.Int. 

 

0003305-43.2003.403.6183 (2003.61.83.003305-3) - NELSON FERREIRA BERNARDO(SP057228 - OSWALDO DE 

AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 984 - PAULO ROBERTO CACHEIRA) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-

se a R. Decisão, notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas 

e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo acerca 

de tal providência. Outrossim, intime-se pessoalmente o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos de 

liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, voltem conclusos.Int. 

 

0004088-35.2003.403.6183 (2003.61.83.004088-4) - JOSE LOPES DA MOTA(SP235324 - LEANDRO DE MORAES 

ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS 

FERREIRA LOCATELLI) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-

se o V. Acórdao. Ante a ausência de informação acerca do cumprimento da obrigação de fazer concedida em sede de 
tutela antecipada pelo V. Acórdão, notifique-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão responsável pelos cumprimentos 

das tutelas e obrigações de fazer, com cópias desta decisão, e do documento emitido pelo E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, informe se houve o cumprimento dos termos do julgado, 

informando a este Juízo acerca de tal providência. Outrossim, intime-se pessoalmente o I. Procurador do INSS para 

apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, voltem conclusos. Int.  

 

0007681-72.2003.403.6183 (2003.61.83.007681-7) - MANDIRTH BATISTA DOS SANTOS X MANOEL 

RAIMUNDO DA ROCHA X RAIMUNDO ALVES DE SOUZA X MARIA EUZELIA MOLINARI X JOAO 

DAMASCO LOPES(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-
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se o V. Acórdao. Ante a ausência de informação acerca do cumprimento da obrigação de fazer concedida em sede de 

tutela antecipada pelo V. Acórdão, notifique-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão responsável pelos cumprimentos 

das tutelas e obrigações de fazer, com cópias desta decisão, e do documento emitido pelo E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, informe se houve o cumprimento dos termos do julgado, 

informando a este Juízo acerca de tal providência. Outrossim, intime-se pessoalmente o I. Procurador do INSS para 

apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, voltem conclusos. Int.  

 

0010910-40.2003.403.6183 (2003.61.83.010910-0) - MOZART SILVEIRA DE ALMEIDA(SP189675 - RODRIGO 

CAMARGO FRIAS E SP200612 - FERNANDO MELRO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-

se a R. Decisão, notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas 

e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo acerca 

de tal providência. Outrossim, intime-se pessoalmente o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos de 

liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, voltem conclusos.Int. 

 

0011861-34.2003.403.6183 (2003.61.83.011861-7) - AURELIANO CARLOS FONSECA FILHO(SP097980 - 

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-

se a R. Decisão, notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas 

e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo acerca 

de tal providência. Outrossim, intime-se pessoalmente o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos de 

liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, voltem conclusos.Int. 

 

0012649-48.2003.403.6183 (2003.61.83.012649-3) - MARIA DE LOURDES ZANICHELLI CINTRA(SP036734 - 

LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-

se a R. Decisão, notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas 

e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo acerca 

de tal providência. Outrossim, intime-se pessoalmente o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos de 

liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, voltem conclusos.Int. 

 

0013633-32.2003.403.6183 (2003.61.83.013633-4) - ATTILIO FERRARI RIVA(SP104886 - EMILIO CARLOS 

CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 984 - PAULO ROBERTO CACHEIRA) 
VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-

se a R. Decisão, notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas 

e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo acerca 

de tal providência. Outrossim, intime-se pessoalmente o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos de 

liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, voltem conclusos.Int. 

 

0013678-36.2003.403.6183 (2003.61.83.013678-4) - LUIZ PENHALVES BOTARO X PAULO ISIDORO PEREIRA 

X JOSE JOAQUIM DA MOTA(SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-

se a R. Decisão, notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas 

e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo acerca 

de tal providência. Outrossim, intime-se pessoalmente o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos de 

liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, voltem conclusos.Int. 

 

0014239-60.2003.403.6183 (2003.61.83.014239-5) - ASCENSINO COCUCCI X ALCIBIADES FIRMINO DE 

GODOY X HUMBERTO MISSIO X JOSE DOS SANTOS CARNEIRO X JOSE OLAVO NOGUEIRA(SP139741 - 
VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 984 - 

PAULO ROBERTO CACHEIRA) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-

se o V. Acórdao. Ante a ausência de informação acerca do cumprimento da obrigação de fazer concedida em sede de 

tutela antecipada pelo V. Acórdão, notifique-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão responsável pelos cumprimentos 

das tutelas e obrigações de fazer, com cópias desta decisão, e do documento emitido pelo E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, informe se houve o cumprimento dos termos do julgado, 

informando a este Juízo acerca de tal providência. Outrossim, intime-se pessoalmente o I. Procurador do INSS para 

apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, voltem conclusos. Int.  

 

0015056-27.2003.403.6183 (2003.61.83.015056-2) - LINDALVO MIGUEL DE LIMA(SP094202 - MARCIO VIEIRA 
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DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES 

MUNIZ) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-

se o V. Acórdão, notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas 

e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo acerca 

de tal providência. Outrossim, intime-se pessoalmente o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos de 

liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, voltem conclusos.Int. 

 

0001691-66.2004.403.6183 (2004.61.83.001691-6) - DARCI MAZIERO(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO GUELLER E SP203195 - ANA CAROLINA ROSSI BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-

se a R. Decisão, notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas 

e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo acerca 

de tal providência. Outrossim, intime-se pessoalmente o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos de 

liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, voltem conclusos.Int. 

 

0000369-40.2006.403.6183 (2006.61.83.000369-4) - ELIANA DA SILVA DIAS(SP119760 - RICARDO TROVILHO) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-

se o V. Acórdao. Ante a ausência de informação acerca do cumprimento da obrigação de fazer concedida em sede de 

tutela antecipada pelo V. Acórdão, notifique-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão responsável pelos cumprimentos 

das tutelas e obrigações de fazer, com cópias desta decisão, e do documento emitido pelo E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, informe se houve o cumprimento dos termos do julgado, 

informando a este Juízo acerca de tal providência. Outrossim, intime-se pessoalmente o I. Procurador do INSS para 

apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, voltem conclusos. Int.  

 

0002703-13.2007.403.6183 (2007.61.83.002703-4) - JOAO DE SOUZA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS 

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-

se o V. Acórdao. Ante a ausência de informação acerca do cumprimento da obrigação de fazer concedida em sede de 

tutela antecipada pelo V. Acórdão, notifique-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão responsável pelos cumprimentos 

das tutelas e obrigações de fazer, com cópias desta decisão, e do documento emitido pelo E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, informe se houve o cumprimento dos termos do julgado, 

informando a este Juízo acerca de tal providência. Outrossim, intime-se pessoalmente o I. Procurador do INSS para 
apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, voltem conclusos. Int.  

 

Expediente Nº 6067 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0092908-71.1992.403.6100 (92.0092908-7) - GIORGIO BOZZETTI(SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA E 

SP061961 - JOSE ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. 

decisão retro e a certidão de trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. 

Int.  

 

0005958-04.1992.403.6183 (92.0005958-9) - ANTONIO SERGIO BERNARDO DE PADUA X ELIDA ALVES 

RIBEIRO X EUDORICO BUENO MARTINIANO X JOSE CONSENZA X JOSE DA SILVA OLIVEIRA(SP089782 

- DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 175/182: Providencie a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, cópias do acórdão e da certidão de trânsito em 

julgado, necessários para instruir o mandado de citação.Após, se em termos, cite-se o INSS nos termos do art. 730 do 

CPC.Int. 
 

0000055-72.1994.403.6100 (94.0000055-3) - JOAO CHAVES X JOAO JOSE NASCIMENTO X MANOEL 

HONORIO DE SOUZA(SP110880 - JOSE DIRCEU FARIAS E SP233273 - VANESSA RIBAS BERNARDES 

IGLESIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 651 - MARCIA RIBEIRO PAIVA) 

Ciência às partes da redistribuição do feito a este Juízo. Fls. 116/117: Anote-se. No mais, apresente a parte autora os 

cálculos de liquidação, nos termos do art. 475-B, com a ressalva de que se trata de execução contra a Fazenda Pública, 

requerendo o que de direito, nos termos do art. 730 dp CPC, no prazo de 20 (vinte) dias, providenciando as cópias 

necessárias para a instrução do mandado (mandado de citação inicial devidamente cumprido, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado e cálculos).Após, se em termos, cite-se o réu nos termos do art. 730 do CPC, devendo o 

INSS, caso oponha embargos à execução, apresentar seus cálculos de acordo com a data dos cálculos apresentados pela 

parte autora.No silêncio, presumindo-se que a parte autora não demonstra interesse e/ou satisfeita a pretensão, remetam-
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se os presentes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0035034-68.1995.403.6183 (95.0035034-3) - MAX MAURICE DIRSON X LUZIA MARIA REIFAN(SP079620 - 

GLORIA MARY D AGOSTINO SACCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 - 

NELSON DARINI JUNIOR) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.FLS. 135/137: Defiro o prazo requerido pela parte autora. Int.  

 

0021272-48.1996.403.6183 (96.0021272-4) - ANGIOLINA FIORI DE MARCHI(SP021487 - ANIBAL JOAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Fls. 232: Anote-se. .Noticiado o 

falecimento do(s) autor(res), suspendo o curso da ação, nos termos do art. 265, inciso I, do CPC, enquanto houver 

habilitação pendente.No mais, defiro vista dos autos fora da secretaria pelo prazo de 10 dias. Int.  

 

0033429-53.1996.403.6183 (96.0033429-3) - SEBASTIAO LEODACIO DOS SANTOS(SP030974A - ARTHUR 

VALLERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 120: Defiro a parte autora vista dos autos fora de Secretaria pelo prazo requerido.No mais, ante a informação do 

INSS (fls. 109), providencie a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado 

dos autos nº 2003.61.84.013563-6 à verificação de litispendência.Após, voltem os autos conclusos.Int. 
 

0039440-30.1998.403.6183 (98.0039440-0) - JOSE SEVERINO DO NASCIMENTO(SP083154 - ALZIRA DIAS 

SIROTA ROTBANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 612 - FRANCISCO DE 

ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) 

Fl. 107: Defiro vista dos autos fora da secretaria pelo prazo de 05 dias. Fl. 108/109: Junte-se.Após, remetam-se os autos 

ao arquivo definitivo, por tratar-se de autos findos.Int. 

 

0016601-32.1999.403.6100 (1999.61.00.016601-4) - ANTONIO PEDRO RIBEIRO X ANTANAS KUBILIUS X 

AMADEU PEREIRA X AIR DE LIMA X BALYS GRASYS X BENEDITO TEODORO MOREIRA X BRAZ 

SILVEIRA X DIOMARIO RUBIO DE SOUZA X ELIAS FERREIRA DE MORAES X MANOEL PEREIRA DA 

SILVA(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA E SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) 

Fls. 208/209: Defiro o prazo requerido pela parte autora.Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

0004722-36.2000.403.6183 (2000.61.83.004722-1) - PEDRO RODRIGUES DA SILVA FILHO(SP120718 - ZILAR 

PEREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES 

MUNIZ) 
Fl. 270: Considerando que para a efetivação do pagamento de advogados dativos, este deve estar, devidamente, 

cadastrado no sistema AJG da Justiça Federal.Assim, por ora, providencie a Dra. Zilar Pereira Filho -OAB/SP 120.718, 

seu cadastramento no referido sistema.Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

0000375-86.2002.403.6183 (2002.61.83.000375-5) - ANA ROSA X ALICE SINIAUSKAS X DIONISIO 

FERNANDES RIBEIRO X JOAQUIM FRANCISCO DOS SANTOS X JOSE COVATI X MARIA CORDELIA 

FREIRE DOS SANTOS X MIGUEL NAPHOLEZ X LEIDA RAGGI MESQUITA X LUZIA PEREIRA DE 

OLIVEIRA X PEDRO FERREIRA NUNES(SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 314/320: Por ora, defiro o prazo requerido pela parte autora.Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

0000612-86.2003.403.6183 (2003.61.83.000612-8) - NILSON DOS SANTOS(SP140835 - RINALVA RODRIGUES 

DE FIGUEIREDO E SP189315 - MONICA FIGUEIREDO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ) 

Ante as alegações da parte autora de fl. 196, manifeste-se o I. Procurador do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0003039-56.2003.403.6183 (2003.61.83.003039-8) - EDVAL FERREIRA DE SOUZA(SP076510 - DANIEL ALVES) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 714 - MARIO DI CROCE) 

Fls. 86/87: Defiro o prazo requerido pela parte autora.Int. 

 

0005882-91.2003.403.6183 (2003.61.83.005882-7) - OZEAS BERNARDINELLI ALVES(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 302: Defiro o prazo requerido pela parte autora, ressaltando tratar-se de execução provisória e de que nada será 

requerido enquanto pendente decisão final nos autos do Agravo de Instrumento interposto.Int. 

 

0008892-46.2003.403.6183 (2003.61.83.008892-3) - LUIZ SALVIA X MARTHA BERGMANN X OTAVIO 

SEGATTI(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO E SP189461 - ANDRÉ RICARDO BARCIA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VISTOS EM INSPEÇÃO.Preliminarmente, tendo em vista a informação de que o julgado é inexeqüível para o autor 

OTÁVIO SEGATTI, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO em relação a ele, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Outrossim, tendo em vista a apresentação de nova planilha de cálculos para os co-autores LUIZ SALVIA e MARTHA 

BERGMANN, providencie cópias da planilha de fls. 213/219, no prazo de 05 (cinco) dias, para prosseguimento do 

feito. Após, se em termos, cumpra o determinado no parágrafo 3º do despacho de fl. 208.Int. 

 

0011666-49.2003.403.6183 (2003.61.83.011666-9) - CARLOS DELBIN(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 309/310: Anote-se.Fl. 311: Concedo o prazo requerido pela parte autora.Int. 

 

0014527-08.2003.403.6183 (2003.61.83.014527-0) - LUCILIA BONNANO SILVA(SP104229 - NELSON DA SILVA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Ante as informações da Contadoria Judicial (fls. 328/337) de que o julgado é inexequível, 

uma vez que a aplicação dos indíces de variação das ORTNS determinado nos termos do julgado é menos vantajoso do 

que indíces oficiais aplicados à época, dê-se ciência a parte autora.Após, venham os autos conclusos para extinção da 

execução.Int. 

 
0006114-69.2004.403.6183 (2004.61.83.006114-4) - TEREZA FERNANDES RAYMUNDO(SP089878 - PAULO 

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO E SP157547 - JOSÉ FERNANDES RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 170/188: Nada a decidir, uma vez que não é o momento processual adequado para apresentação de cálculos pelas 

partes. Sendo assim, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades 

legais.Int. e cumpra-se. 

 

0000631-24.2005.403.6183 (2005.61.83.000631-9) - NOE CALDEIRA DA SILVA(SP086824 - EDVALDO 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM 

PROCURADOR) 

Fls. 165/169: Ciência a parte autora.Ante o lapso temporal decorrido desde a apresentação dos cálculos, diga a parte 

autora se os ratifica ou retifica pera atualizá-los, no prazo de 15 (quinze dias).Após, cumpra-se o determinado no 4º 

parágrafo do despacho de fls. 130.Int.  

 

0005815-58.2005.403.6183 (2005.61.83.005815-0) - ANTONIO PADULA NETO(SP213216 - JOAO ALFREDO 

CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 195/201: Por ora, concedo o prazo requerido pela parte autora.Após, voltem os autos conclusos.Int. 
 

0000075-85.2006.403.6183 (2006.61.83.000075-9) - ELISABETE GOUVEIA DE SOUZA(SP206330 - ANNA 

CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 204: Ciência à parte autora. Fls. 186/188: Para avaliação se houve causa suficiente para caracterizar a necessidade 

da dilação de prazo, pretendida pela patrona da autora, providencie a ofertada de documentos disso comprobatórios, tais 

como a certidão de nascimento de seu filho e prontuário médico relativo ao período de internação, no prazo de de 15 

(quinze) dias.Int.  

 

0005418-62.2006.403.6183 (2006.61.83.005418-5) - WILSON RODRIGUES LEOBAS(SP195284 - FABIO 

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Cumprindo os termos do julgado de fls. 286, recebo a apelação do INSS de fls.245/255, em 

seus efeitos devolutivo e suspensivo, posto que tempestiva.Já ofertadas pela parte contrária as contrarrões às fls. 

268/271, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades 

legais.Int.  

 

0005857-73.2006.403.6183 (2006.61.83.005857-9) - MARIA JOSE NASCIMENTO DOS SANTOS(SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Fls. 327 e 329: Noticiado o falecimento da autora, suspendo o curso da ação, nos termos do art. 265, inciso I, do CPC, 

enquanto houver habilitação pendente, devendo o patrono da falecida autora apresentar os documentos necessários à 

regular habilitação de seus sucessores no prazo de 20 dias. Após, dê-se vista ao INSS para que se manifeste, no prazo de 

10 (dez) dias, quanto ao pedido de habilitação.Int. 

 

0000062-52.2007.403.6183 (2007.61.83.000062-4) - CARMEN IJANO GARCIA(SP200577 - CATIA CRISTINA 

VIEIRA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência a parte autora do desarquivamento dos autos.Fls. 34/41: Expeça-se certidão de objeto e pé.Outrossim, intime-se 

o patrono que referida certidão encontra-se em Secretaria para retirada.Após, devolvam-se os autos ao arquivo 

definitivo, por tratar-se de autos findos.Cumpra-se e intime-se. 
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0006203-87.2007.403.6183 (2007.61.83.006203-4) - MARIA DO ROSARIO DE FATIMA PAIVA COSTA(SP176866 

- HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 98/99: Anote-se.Defiro vistas dos autos fora de Secretaria pelo prazo requerido.Após, devolvam-se os autos ao 

arquivo definitivo, por tratar-se de autos findos.Cumpra-se e intime-se. 

 

0003393-08.2008.403.6183 (2008.61.83.003393-2) - ELIO PESSOA BRAVO(SP030806 - CARLOS PRUDENTE 

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Desentranhe a Secretaria as contrarrazões da parte autora de fls. 131/139, uma vez que intempestiva, entregando-a ao 

seu subscritor, mediante recibo nos autos. Outrossim, intime-se o Dr. Carlos Prudente Correa - OAB/SP 30.806, para 

retirada da referida contrarrazões.No mais, dê-se ciência a parte autora do ofício e documentos de fls. 142/147.Após, 

cumpra-se o determinado no prágrafo 4º do despacho de fl. 126.Int. 

 

0006814-06.2008.403.6183 (2008.61.83.006814-4) - JOSE FEITOSA DOURADO(SP141372 - ELENICE JACOMO 

VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência a parte autora do desarquivamento dos autos.Outrossim, nos termos alegados pela parte autora houve a 

intimação do I. Procurador do INSS acerca da sentença de fls. 71/73 e a certidão de trãnsito em julgado de fl. 81.Assim, 

providencie a patrono da parte autora os cálculos atualizados que entende devido em relação aos honorários 

advocatícios, com a juntada das peças necessárias para instruir o mandado de citação nos termos do art. 730 CPC 
(mandado de citação inicial cumprido, sentença, certidão de trânsito em julgado).Após, se em termos, cite-se o INSS 

nos termos do art. 730 dO CPC, e caso queira, oferecer embargos a presente execução, no prazo legal.Int. 

 

0027166-19.2008.403.6301 (2008.63.01.027166-5) - FELIPE GONCALVES COSTA - MENOR X MARIA HELENA 

DA COSTA(SP132818 - RITA DE CASSIA LAGO VALOIS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ciência a parte autora do desarquivamento dos autos.Outrossim, ante a presença de menor na lide, necessário a 

regularização da representação processual por instrumento público.Assim, se referida patrona pretende tirar os autos 

com carga, deverá regularizar a representação, juntando referido instrumento público.Int. 

 

0024712-32.2009.403.6301 - BRUNO ZANON(SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por ora, providencie a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, procuração original (com data atual), declaração de 

hipossuficiência ou recolhimento das custas.Int. 

 

0000908-64.2010.403.6183 (2010.61.83.000908-0) - ALDO LIVONEZE(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Ante a certidão retro, cumpra o Dr. Daniel de Barros Freitas - OAB/SP: 260.273, o determinado no despacho de fl. 71, 

sob pena de desentranhamento da petição de fls. 49/70, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.Int. 

 

0001833-60.2010.403.6183 (2010.61.83.001833-0) - LUIS PERES GOMES(PI003785 - CATARINA TAURISANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência a parte do desarquivamento dos autos.Fls. 37/42: Tendo em vista que nos presentes autos as alegações 

referentes ao substabelecimento de uma patrona para a outra não procede, uma vez que conforme se verifica ambas as 

patronas receberam os poderes do próprio outorgante conjuntamente (procuração de fl. 25).Assim, qualquer problema 

interpessoal entre as patronas deverá ser solucionado em esfera própria que não é, neste caso, o Juízo Previdenciário.No 

mais, por tratar-se de autos findos, devolvam-se ao arquivo.Int. 

 

0003342-26.2010.403.6183 - ELZA CASSEANO DOS SANTOS(SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fl. 397: Anote-se.Reconsidero o parágrafo 2º do desapcho de fl. 391, ante a apresentação de 

declaração de hipossuficiência da parte autora (fl.398), bem como concedo-lhe os benefícios da justiça gratuita.No 

mais, fica mantido os parágrafos 3º e 4º do despacho de fl. 391.Assim, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo.Int. 

 
0008019-02.2010.403.6183 - MARIA MADALENA DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a certidão de fl. 99, cumpra a Dra. ANA LUIZA VIEIRA DOS SANTOS - OAB/SP: 261.994, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas a determinação de fl. 98, sob pena de desentranhamento da petição de fls. 81/97.Int. 

 

0008160-21.2010.403.6183 - NANCI MARIA DA COSTA FEITOSA DE ARAUJO(SP275927 - NIVEA MARTINS 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifique a Secretaria o decurso do prazo para apresentação de contrarrazões pelo INSS.Outrossim, regularize a Dra. 

Vivian Eliane Anastacio - OBA/SP: 254.440, no prazo de 48 (quarenta e oito horas) sua representação processual, sob 

pena de reconsideração do despacho de fl. 83 e desentranhamento da petição de fls. 56/82.No mais, desentranhe a 

Secretaria a petição de fls. 89/91 (contestação), entregando-a, mediante recibo, ao I. Procurador do INSS, uma vez que 
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fora intimado nos termos do art. 285-a do CPC.Cumpra-se e intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0037766-66.1988.403.6183 (88.0037766-1) - IRENE CAMPI BARTOLINI(SP037325 - VERA LUCIA DE MELLO 

NAHRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) 

Ciência a parte autora da redistribuição do feito a este Juízo.Fl. 112/113: Vista a parte autora pelo prazo de 05 (cinco) 

dias.Após, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, por tratar-se de autos findos.Int. 

 

Expediente Nº 6068 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0031728-04.1989.403.6183 (89.0031728-8) - EURIPEDES FERNANDES DE OLIVEIRA(SP096332 - DENISE 

POIANI DELBONI) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Fls. 260/261: Nada a decidir ante a informação de fls. 255.Ante o lapso temporal decorrido desde a apresentação dos 

cálculos de fls. 197/217, atualize a parte autora os cálculos de liquidação, nos termos do art. 475-B, com a ressalva de 

que trata-se de execução contra a Fazenda Pública, requerendo o que de direito, nos termos do art. 730, no prazo de 20 

(vinte) dias, providenciando as cópias necessárias para a instrução do mandado (mandado de citação inicial 

devidamente cumprido e cópia do cálculo atualizado), já tendo sido ofertada cópia da sentença, do acórdão e da certidão 
de trânsito em julgado. Após, se em termos, cite-se o réu nos termos do art. 730 do CPC, devendo o INSS, caso oponha 

embargos à execução, apresentar seus cálculos de acordo com a data dos cálculos apresentados pela parte autora.No 

silêncio, presumindo-se que a parte autora não demonstra interesse e/ou satisfeita a pretensão, remetam-se os presentes 

autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0007396-02.1991.403.6183 (91.0007396-2) - JOSE JOAQUIM MARTINS X LUCIA EBULIANI DA SILVA X 

FRANCISCO MORAES DE SOUZA X MARIA JOSE FERREIRA DE SOUZA X SEVERINO DAMIAO DA SILVA 

X LUIZ RODRIGUES DA SILVA X MARIA DE FATIMA HOLANDA X NELSON ALVES DE LIMA X CECILIA 

CREPALDI DA SILVA X NICOLAU GONCALVES DE OLIVEIRA X NAOYUKI MAEDA X MARGARIDA DE 

JESUS X ANTONIO GOMES DA SILVA X GILBERTO VICENTE DA SILVA X PAULO MAURICIO DOS 

SANTOS X LEOMILDO BEZERRA X BENEDITO STEFANO X MARIA SALVELINA SOUZA DA SILVA X 

ALMIR PINTO DE SOUZA ALCOBACA(SP103205 - MARIA LUCIA KOGEMPA) X OLAVO DOS SANTOS X 

ANTONIO CARLOS DE LUNA X LUIZ ANDRADE DE OLIVEIRA X JOEL SEVERIANO DE AQUINO X 

NELSON ALVES DE LIMA X JOSE FREIRE X MANOEL BARBOSA DUARTE X PERCIO DE CAMARGO X 

ANTONIO MILITAO FERREIRA(Proc. CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fl. 516, primeiro parágrafo: Defiro à Dra. Cibele Carvalho Braga, OAB/SP 158.044, o prazo de 20 (vinte) dias para o 
cumprimento do determinado no 6º parágrafo do r. despacho de fl. 496. Fl. 516, segundo parágrafo: Tendo em vista a 

ausência das cópias necessárias à instrução do mandado, conforme explanado no r. despacho de fl. 496, por ora, intime-

se a parte autora para juntar as cópias mencionadas, no mesmo prazo supramencionado. Após, se em termos, cite-se o 

réu nos termos do art. 730 do CPC, devendo o INSS, caso oponha embargos à execução, apresentar seus cálculos de 

acordo com a data dos cálculos de liquidação apresentados pela parte autora.Fl. 510: Anote-se. Defiro à Dra. Maria 

Lucia Kogempa, OAB/SP 103.205, a devolução de prazo requerida para apresentação dos cálculos de liquidação em 

relação ao co-autor ALMYR PINTO DE SOUZA ALCOBAÇA, nos termos do art. 475-B do CPC, com a ressalva de 

que se trata de execução contra a Fazenda Pública, requerendo o que de direito, nos termos do art.730 do CPC, no prazo 

de 20(vinte)dias, providenciando as cópias necessárias (mandado de citação inicial devidamente cumprido, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado e cálculos) para a instrução do mandado.Após, se em termos, cite-se o réu em 

relação ao co-autor ALMIR PINTO DE SOUZA ALCOBAÇA, nos termos do art. 730 do CPC, devendo o INSS, caso 

oponha embargos à execução apresentar seus cálculos de acordo com a data dos cálculos de liquidação apresentados 

pela parte autora. Prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sendo os primeiros para a Dra. MARIA LUCIA KOGEMPA, 

OAB/SP 103.205, e os demais para a Dra. CIBELE CARVALHO BRAGA, OAB/SP 158.044.Int. 

 

0703452-48.1991.403.6183 (91.0703452-0) - JOSE AUGUSTO TAQUES(PR032085A - GILBERTO ADRIANE DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Fls. 378/381, item f: Anote-se. Fls. 378/383: Tendo em vista que, conforme a informação de fls. 346/357, encontra-se 

pendente o correto cumprimento da obrigação de fazer a qual o INSS foi condenado, por ora, notifique-se, via 

eletrônica, a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de 

fazer, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra os termos do julgado, informando ainda a este Juízo acerca de tal 

providência. Não obstante as partes tenham sido intimadas para se manifestarem a respeito das informações e cálculos 

apresentados pela Contadoria, em se tratando de execução em face da Fazenda Pública, faz-se necessária a citação do 

INSS nos termos do artigo 730 do CPC. Dessa forma, ante a manifestação da parte autora às fls. 378/383, por ora, cite-

se o réu, nos termos do art. 730 do CPC. devendo o INSS, caso oponha embargos à execução, apresentar seus cálculos 

de acordo com a data dos cálculos de liquidação apresentados pelo autor. Int. e cumpra-se.  

 

0083526-96.1992.403.6183 (92.0083526-0) - JARBAS GERMANO BARTHOLOMEU(SP065561 - JOSE HELIO 
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ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 205 - ARY DURVAL RAPANELLI) 

Por ora, providencie a parte autora as cópias necessárias (mandado de citação inicial devidamente cumprido, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado e cálculos) para a instrução do mandado.Após, se em termos, cite-se o réu nos 

termos do art. 730 do CPC, devendo o INSS, caso oponha embargos à execução apresentar seus cálculos de acordo com 

a data dos cálculos de liquidação apresentados pela parte autora. Int. 

 

0020105-98.1993.403.6183 (93.0020105-0) - SALVATORE LONGO(SP047342 - MARIA APARECIDA 

VERZEGNASSI GINEZ E SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ) 

Fls. 206/210: Ciência à parte autora. Tendo em vista que, conforme a informação de fls. 206/210, encontra-se pendente 

o cumprimento da obrigação de fazer a qual o INSS foi condenado, notifique-se, novamente, via eletrônica, a Agência 

AADJ/SP, do INSS, órgão responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, cumpra os termos do julgado, informando ainda a este Juízo acerca de tal providência.Fl. 205: 

Sem prejuízo, defiro à parte autora o prazo requerido de 15 (quinze) dias que apresente os cálculos de liquidação, nos 

termos do art. 475-B do CPC, com a ressalva de que se trata de execução contra a Fazenda Pública, requerendo o quê de 

direito, nos termos do art.730 do CPC, providenciando as cópias necessárias (mandado de citação inicial devidamente 

cumprido, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado e cálculos) para a instrução do mandado. Após, se em 

termos, cite-se o réu nos termos do art. 730 do CPC, devendo o INSS, caso oponha embargos à execução apresentar 
seus cálculos de acordo com a data dos cálculos de liquidação apresentados pela parte autora. Int. e cumpra-se. 

 

0030910-76.1994.403.6183 (94.0030910-4) - FELIPE DA CRUZ(SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 113/114: Anote-se. Providencie a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, as cópias 

determinadas no despacho de fl. 111 para instruir mandado de citação.Após, se em termos, expeça-se mandado de 

citação nos termos do art. 730 CPC.Int. 

 

0055754-56.1995.403.6183 (95.0055754-1) - LEDA MOHALLEN(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE 

CARVALHO) 

Ante a informação do cumprimento da obrigação de fazer, concedida em sede de tutela antecipada pelo V. Acórdão, 

bem como a apresentação das peças pela parte autora, cite-se o INSS nos termos do art. 730 do CPC.Int.  

 

0017452-21.1996.403.6183 (96.0017452-0) - ALBINO MARTINS ALVES(SP136529 - SILVIA REGINA DE 

ALMEIDA E SP127049 - NELSON COELHO ROCHA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
VISTOS EM INSPEÇÃO.Providencie a parte autora cópias do mandado de citação inicial cumprido, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado e dos cálculos de fls. 228/230, necessário ao prosseguyimento do feito.Após, sem em 

termos, cumpra-se o determinado no parágrafo 5º do despacho de fl. 223.Int. 

 

0030789-77.1996.403.6183 (96.0030789-0) - VALDECI RIBEIRO DE MATOS(SP138505 - LUCIA HELENA 

CARLOS ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o teor da manifestação do INSS de fls. 237/244, notifique-se a Agência AADJ/SP do INSS, para que no prazo de 

10 (dez) dias, providencie a necessária correção da RMI do autor. No mais, cumpra a parte autora o determinado no 2º 

parágrafo do despacho de fl. 228.Intime-se e cumpra-se. 

 

0036172-65.1998.403.6183 (98.0036172-3) - JOSE MARIA GERALDO X ALTINO GONCALVES 

SALES(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Providencie a parte autora cópia dos cálculos de liquidação conforme determinado no 

despacho de fl. 126, para instruir mandado de citação, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, se em termos, expeça-se 

mandado de citação nos termos do art. 730 do CPC.Int. 

 
0003723-49.2001.403.6183 (2001.61.83.003723-2) - AUGUSTO BRUNHERA X GESUALDA CANQUERINI X 

JOAO MARCHEZINI X JOSE ROBERTO RODRIGUES X LUIZ REGINATO NETO X REYNALDO BARBELLA 

X RUBENS FERREIRA DE OLIVEIRA(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA E SP104812 - RODRIGO 

CARAM MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Preliminarmente, tendo em vista a informação de fls. 438/442, de que o julgado é inexeqüível 

para os co-autores GESUALDA CANQUERINI, JOSÉ ROBERTO RODRIGUES e RUBENS FERREIRA DE 

OLIVEIRA, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO para estes autores, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Fls. 446/464: 

Ante a apresentação dos cálculos de liquidação com relação aos co-autores AUGUSTO BRUNHERA, JOÃO 

MARQUEZINI, LUIZ REGINATO NETO e REINALDO BARBELLA e das peças necessárias, cite-se o réu nos 

termos do art. 730, do CPC, devendo o INSS, caso oponha embargos à execução apresentar seus cálculos de acordo 

com a data dos cálculos de liquidação apresentados pela parte autora. Int.  
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0005677-33.2001.403.6183 (2001.61.83.005677-9) - GERCINO MARQUES LINS(SP146546 - WASHINGTON LUIZ 

MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO 

POZZUTO POPPI) 

Ante a opção da parte autora na implantação da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, conforme 

manifestação de fl. 239/240, notifique-se a Agência - AADJ/SP, do INSS, para que cumpra o determinado no V. 

Acórdão de fls. 201/203. No mais, cite-se o INSS nor termos do art. 730 do CPC. Int. e cumpra-se. 

 

0001392-26.2003.403.6183 (2003.61.83.001392-3) - BENEDICTO BAPTISTA DE OLIVEIRA X MATILDE DE 

LIMA DA SILVA X ANTONIO CORREIA PINTO X JOSE LEITAO X NIVALDO DOS SANTOS(SP147414 - 

FANIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA E SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 189/198: Ciência a parte autora.À vista da informação de fl. 182/183, no sentido de que não há diferenças a receber 

para os co-autores BENEDICTO BAPTISTA DE OLIVEIRA, MATILDE DE LIMA DA SILVA e JOSÉ LEITÃO, 

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO para estes autores, nos termos do art. 267, VI, do CPC.Quanto ao Autor ANTONIO 

CORREIA PINTO, para que possa haver a citação nos termos do art. 730, providencie seu patrono a oferta de cópia da 

certidão de trânsito em julgado da decisão e do mandado de citação inicial cumprido, no prazo de 20 dias. No mesmo 

prazo, diga o patrono do autor se ratifica os cálculos anteriormente apresentados ou se os retifica para atualizá-los. 
Após, se em termos, cite-se o réu nos termos do art. 730 do CPC, devendo o INSS, caso oponha embargos à execução 

apresentar seus cálculos de acordo com a data dos cálculos de liquidação apresentado pela parte autora.Int.  

 

0011710-68.2003.403.6183 (2003.61.83.011710-8) - ROGERIO SCUDERO(SP153998 - AMAURI SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar se ratifica os cálculos 

anteriormente apresentados ou providencie novos cálculos de liquidação atualizados. Após, cite-se o INSS nos termos 

do art. 730 do CPC.Int. 

 

0003918-29.2004.403.6183 (2004.61.83.003918-7) - DIRCE YOSHIKO HATANAKA MATSUZAKI(SP017573 - 

ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o patrono da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os cálculos referentes ao valor dos 

honorários advocatícios, nos termos da decisão transitada em julgado, para a mesma data de competência/atualização da 

verba principal, uma vez que na fase processual em que se encontra os autos o INSS não pode ser compelido a 

apresentar os cálculos, pois, ainda, não fora citado nos termos do art. 730 CPC, cabendo ao patrono diligenciar nos 

autos do processo administrativo para a obtenção dos documentos necessários à elaboração dos cálculos de 

liquidação.Após, venham os autos conclusos.Int. 
 

0002695-36.2007.403.6183 (2007.61.83.002695-9) - ORIDES MASCAGNI(SP143657 - EMERSON RAMOS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 255/256: Defiro a devolução de prazo para a parte autora.Int. 

 

0003866-28.2007.403.6183 (2007.61.83.003866-4) - SEBASTIAO VIDES(SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Providencie a parte autora cópia dos cálculos de liquidação conforme determinado no 

despacho de fl. 82 para instruir mandado de citação, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, se em termos, expeça-se 

mandado de citação nos termos do art. 730 do CPC.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0012885-53.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0744308-64.1985.403.6183 

(00.0744308-0)) SEVERINO AMARO DE LIMA(SP052945 - MARIA DE LOURDES AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente a parte autora as cópias necessárias (mandado de citação inicial devidamente cumprido, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado da fase inicial, sentença de extinção, certidão de trânsito em julgado da sentença de 
extinção e cálculos do processo nº 00.0744308-0) para a instrução do mandado, nos termos do art. 475-B do CPC, com 

a ressalva de que se trata de execução contra a Fazenda Pública, requerendo o quê de direito, nos termos do art.730 do 

CPC, no prazo de 20(vinte)dias. Após, se em termos, cite-se o réu nos termos do art. 730 do CPC, devendo o INSS, 

caso oponha embargos à execução apresentar seus cálculos de acordo com a data dos cálculos de liquidação 

apresentados pela parte autora. Int. 

 

Expediente Nº 6090 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000900-58.2008.403.6183 (2008.61.83.000900-0) - RUBENS MARTINS DA SILVA(SP101373 - IZABEL 

CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA E SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 173/175: Defiro a prova pericial requerida, com médicos ortopedista e clínico geral.Defiro a indicação de assistente 

técnico pelo réu, no prazo de 05 (cinco) dias, uma vez que já houve indicação de assistente técnico pelo autor e 

formulação de quesitos por ambas as partes às fls. 162 e 174/176. As partes deverão cientificar os referidos assistentes 

técnicos da data da perícia. Nomeio como peritos os doutores JONAS APARECIDO BORRACINI - CRM 87776, e 

DR. ROBERTO ANTONIO FIORE - CRM 44847, arbitrando os honorários periciais em R$ 234,00 (Duzentos e trinta 

e quatro reais) para cada perícia conforme teor da Resolução nº 558/2007, do CJF, Anexo I, Tabela II. Decorrido o 

prazo acima assinalado, intimem-se pessoalmente os senhores Peritos JONAS APARECIDO BORRACINI e 

ROBERTO ANTONIO FIORE, solicitando seja realizada perícia médica no(a) periciando(a) RUBENS MARTINS DA 

SILVA. Instrua-se o referido mandado com cópia de todo o processo. Os senhores peritos terão o prazo de 30 (trinta) 

dias, contados da data da perícia para entrega do laudo. No intuito de oferecer maior base nos elementos de convicção 

deste Juízo, os senhores perito deverão responder aos quesitos abaixo relacionados:1. O (a) periciando(a) é portador(a) 

de doença ou lesão ? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência? 3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insusceptível de 

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 4. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é 

possível determinar a data do início da doença? 5. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar 

a data do início da incapacidade?6. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou 

permanente? 7. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a) , qual seria a data limite para a 
reavalização do benefício por incapacidade temporária? 8. O (a) periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

doença de Parkison, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíde 

deformante), síndrome danação por radiação?. Designo o dia 30 de MAIO de 2011, às 12 horas, para a perícia a ser 

realizada pelo DR. JONAS APARECIDO BORRACINI, médico ortopedista, devendo o periciando dirigir-se à Rua 

Conselheiro Crispiniano, nº 72 - conjunto 95 - 9º andar - Centro, nesta Capital, para o referido exame. Outrossim, 

designo o dia 09 de JUNHO de 2011, às 7:40 horas, para a perícia a ser realizada pelo Dr. ROBERTO ANTONIO 

FIORE, médico clínico geral, devendo o periciando dirigir-se Rua Isabel Schimidt, nº 59 - Santo Amaro - São Paulo, 

para a mencionada perícia. Ressalto que o autor deverá comparecer às perícias munido de documento de identificação, 

Carteira de Trabalho - CTPS (todas que possuir), bem como exames de laboratório, exames radiológicos, receitas,, etc, 

assim como da cópia deste despacho. Int.  

 

0006313-52.2008.403.6183 (2008.61.83.006313-4) - ANTONIO CARLOS BORTOLOTI(SP208285 - SANDRO 

JEFFERSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 77/78: Defiro a produção de prova pericial, com médico clínico.Defiro a nomeação de assistentes técnicos pelas 

partes e formulação de quesitos pelo réu, no prazo comum de 5 (cinco) dias, uma vez que já houve formulação de 

quesitos pelo autor às fls. 74/75. Nomeio como perito o doutor ROBERTO ANTONIO FIORE, CRM 44817, arbitrando 
os honorários periciais em R$ 234,00 (Duzentos e trinta e quatro reais),conforme teor da Resolução nº 558/2007, do 

CJF, Anexo I, Tabela II. Decorrido o prazo acima assinalado, intime-se pessoalmente o senhor Perito ROBERTO 

ANTONIO FIORE, solicitando seja realizada perícia médica no(a) periciando(a) ANTONIO CARLOS BORTOLOTI. 

Instrua-se o referido mandado com cópia de todo o processo. O senhor perito terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados 

da data da perícia para entrega do laudo. No intuito de oferecer maior base nos elementos de convicção deste Juízo, o 

senhor perito deverá responder aos quesitos abaixo relacionados: 1.O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão 

? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência? 3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade? 4. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar 

a data do início da incapacidade? 5. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do 

início da doença? 6. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. 

Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a) e incapacitado (a), qual seria a data limite para a 

reavalização do benefício por incapacidade temporária? 8. O (a) periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

doença de Parkison, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíde 

deformante), síndrome danação por radiação? Designo o dia 09 de JUNHO de 2011, às 7 horas para a realização da 

perícia, devendo o(a) periciando(a) dirigir-se à Rua Isabel Schimidt, nº 59 - Santo Amaro - São Paulo, munido(a) de 
documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de laboratório, exames 

radiológicos, receitas, etc, assim como da cópia deste despacho. NO MAIS, INFORME O PATRONO O ENDEREÇO 

ATUALIZADO DA PARTE AUTORA.APÓS, SE CUMPRIDO O PARÁGRAFO ANTERIOR, INTIME-SE 

PESSOALMENTE O(A) PERICIANDO(A).FICA CIENTE O PATRONO DE QUE EM NÃO COMUNICANDO O 

ENDEREÇO ATUALIZADO FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O 

COMPARECIMENTO DO DIA E HORA AGENDADOS PARA A PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO 

COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E 

COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA. Cumpra-

se e intime-se. 

 

0005471-38.2009.403.6183 (2009.61.83.005471-0) - JOSE FILHO SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E 
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SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Fls. 150/154, item a: Defiro a produção da prova médica pericial requerida, nas especialidades neurológica e 

ortopédica.Defiro a indicação de assistente técnico pelo réu, no prazo de 05 (cinco) dias, uma vez que já houve 

indicação de assistente técnico pelo autor e formulação de quesitos pelas partes às fls. 1143 e 151/154 dos autos.As 

partes deverão cientificar os referidos assistentes técnicos da data da perícia. Nomeio como peritos os doutores 

ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, CRM 73102, e Dr. JONAS APARECIDO BORRACINI, CRM 87776, 

arbitrando os honorários periciais em R$ 234,00 (Duzentos e trinta e quatro reais) para cada perícia conforme teor da 

Resolução nº 558/2007, do CJF, Anexo I, Tabela II. Decorrido o prazo acima assinalado, intimem-se pessoalmente os 

senhores Peritos ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES E JONAS APARECIDO BORRACINI, solicitando 

seja realizada perícia médica no(a) periciando(a) JOSÉ FILHO SILVA. Instruam-se os mandados de intimação com 

cópia de todo o processo. Os senhores peritos terão o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da realização da perícia 

para entrega do laudo. No intuito de oferecer maior base nos elementos de convicção deste Juízo, os senhores peritos 

deverão responder aos quesitos abaixo relacionados, além daqueles apresentados pelas partes: 1. O (a) periciando(a) é 

portador(a) de doença ou lesão ? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é 

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 4. Caso o(a) periciando(a) esteja 

incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença? 5. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é 
possível determinar a data do início da incapacidade? 6. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa 

incapacidade é temporária ou permanente? 7. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a) , qual 

seria a data limite para a reavalização do benefício por incapacidade temporária? 8. O (a) periciando (a) está acometido 

de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkison, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíde deformante), síndrome danação por radiação? Designo o dia 16 de Maio de 2011, às 13 horas, para a 

perícia a ser realizada pelo Dr. ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, médico neurologista, devendo o(a) 

requerente comparecer na à Rua Vergueiro, 1353 - sala 1801, ao lado do metrô Paraíso - bairro Paraíso - São 

Paulo.Outrossim, designo o dia 30 de Maio de 2011, às 8:40 horas para a realização da perícia pelo DR. JONAS 

APARECIDO BORRACINI, medido ortopedista, devendo o(a) periciando(a) dirigir-se à Rua Conselheiro Crispiniano, 

nº 72, conjunto 95 - 9º andar, nesta Capital. Ressalto que o(a) requerente deverá comparecer às perícias munido de 

documento de identificação, Carteira de Trabalho - CTPS (todas que possuir), bem como exames de laboratório, exames 

radiológicos, receitas,, etc, assim como da cópia desta decisão.NO MAIS, INFORME O PATRONO O ENDEREÇO 

ATUALIZADO DA PARTE AUTORA.APÓS, SE CUMPRIDO O PARÁGRAFO ANTERIOR, INTIME-SE 

PESSOALMENTE O(A) PERICIANDO(A).FICA CIENTE O PATRONO DE QUE EM NÃO COMUNICANDO O 

ENDEREÇO ATUALIZADO FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O 

COMPARECIMENTO DO DIA E HORA AGENDADOS PARA A PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO 
COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E 

COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA. Quanto ao 

itens b, c, d, e e, de fls. 150/151, indefiro, por falta de pertinência com o objeto dos autos.Int.  

 

0008259-25.2009.403.6183 (2009.61.83.008259-5) - EGIDIO COSTA DE JESUS(SP059744 - AIRTON FONSECA E 

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Fls. 178/179: ante a justificativa apresentada pela parte autora, e comprovada documentalmente nos autos, defiro a 

designação de nova perícia para o dia 23 de MAIO de 2011, ÀS 13:40 horas, mantendo-se os termos do despacho de fls. 

154/155, devendo o(a) periciando(a) dirigir-se à Rua Conselheiro Crispiniano, nº 72, conjunto 95 - 9º andar, nesta 

Capital, munido(a) de documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames 

de laboratório, exames radiológicos, receitas, etc, assim como da cópia deste despacho, e do despacho de fls. 154/155. 

Consigno que já houve oportunidade às partes para indicação de assistentes técnicos e formulação de quesitos.Intime-se 

pessoalmente o senhor Perito JONAS APARECIDO BORRACINI, solicitando seja realizada perícia médica no(a) 

periciando(a) EGIDIO COSTA DE JESUS. Instrua-se o mandado do Sr. Perito com cópia de todo o processo. O senhor 

perito terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da perícia para entrega do laudo. NO MAIS, INFORME O 

PATRONO O ENDEREÇO ATUALIZADO DA PARTE AUTORA.APÓS, SE CUMPRIDO O PARÁGRAFO 
ANTERIOR, INTIME-SE PESSOALMENTE O(A) PERICIANDO(A).FICA CIENTE O PATRONO DE QUE EM 

NÃO COMUNICANDO O ENDEREÇO ATUALIZADO FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) 

AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO DO DIA E HORA AGENDADOS PARA A PERÍCIA, SENDO QUE O 

NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E 

COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA. Int.  

 

0010585-55.2009.403.6183 (2009.61.83.010585-6) - CECILIA MARIA DA CONCEICAO NEVES(SP114025 - 

MANOEL DIAS DA CRUZ E SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fls. 119: Defiro a produção de prova médica pericial na especialidade de ortopedia. Defiro a indicação de assistente 

técnico pelo réu, e formulação de quesitos pela autora, no prazo comum de 05 (cinco) dias, uma vez que já foram 
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apresentados quesitos pelo réu às fls. 106 e indicado assistente técnico pelo autor às fls. 119. As partes deverão 

cientificar os referidos assistentes técnicos da data da perícia. Nomeio como perito o doutor JONAS APARECIDO 

BORRACINI, CRM 87776, arbitrando os honorários periciais em R$ 234,00 (Duzentos e trinta e quatro 

reais),conforme teor da Resolução nº 558/2007, do CJF, Anexo I, Tabela II. Decorrido o prazo acima assinalado, 

intime-se pessoalmente o senhor Perito JONAS APARECIDO BORRACINI, solicitando seja realizada perícia médica 

no(a) periciando(a) CECÍLIA MARIA DA CONCEIÇÃO. Instrua-se o referido mandado com cópia de todo o processo. 

O senhor perito terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da perícia para entrega do laudo. No intuito de oferecer 

maior base nos elementos de convicção deste Juízo, o senhor perito deverá responder aos quesitos abaixo relacionados: 

1.O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão ? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa 

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 4. Caso o(a) 

periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da incapacidade? 5. Caso o(a) periciando(a) 

esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença? 6. Caso o(a) periciando(a) esteja 

incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente 

incapacitado (a) e incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavalização do benefício por incapacidade 

temporária? 8. O (a) periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkison, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíde deformante), síndrome danação por 
radiação? Designo o dia 30 de Maio de 2011, às 11:20 horas para a realização da perícia, devendo o(a) periciando(a) 

dirigir-se à Rua Conselheiro Crispiniano, nº 72, conjunto 95 - 9º andar, nesta Capital, munido(a) de documento de 

identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que possuir), bem como exames de laboratório, exames radiológicos, 

receitas, etc, assim como da cópia deste despacho. NO MAIS, INFORME O PATRONO O ENDEREÇO 

ATUALIZADO DA PARTE AUTORA.APÓS, SE CUMPRIDO O PARÁGRAFO ANTERIOR, INTIME-SE 

PESSOALMENTE O(A) PERICIANDO(A).FICA CIENTE O PATRONO DE QUE EM NÃO COMUNICANDO O 

ENDEREÇO ATUALIZADO FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O 

COMPARECIMENTO DO DIA E HORA AGENDADOS PARA A PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO 

COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E 

COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA. Int.  

 

0010800-31.2009.403.6183 (2009.61.83.010800-6) - EDNALDO RIBEIRO DA SILVA(SP207359 - SILMARA 

FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 105/107: Defiro a produção da prova médica pericial requerida, nas especialidades neurológica e ortopédica.Defiro 

a indicação de assistentes técnicos pelas partes e formulação de quesitos pela parte autora, no prazo comum de 05 

(cinco) dias, uma vez que já foram apresentados quesitos pelo réu às fls. 95/96.As partes deverão cientificar os referidos 

assistentes técnicos da data da perícia. Nomeio como peritos os doutores ANTONIO CARLOS DE PÁDUA 
MILAGRES, CRM 73102, e Dr. JONAS APARECIDO BORRACINI, CRM 87776, arbitrando os honorários periciais 

em R$ 234,00 (Duzentos e trinta e quatro reais) para cada perícia conforme teor da Resolução nº 558/2007, do CJF, 

Anexo I, Tabela II. Decorrido o prazo acima assinalado, intimem-se pessoalmente os senhores Peritos ANTONIO 

CARLOS DE PÁDUA MILAGRES E JONAS APARECIDO BORRACINI, solicitando seja realizada perícia médica 

no(a) periciando(a) EDNALDO RIBEIRO DA SILVA. Instruam-se os mandados de intimação com cópia de todo o 

processo.Os senhores peritos terão o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da realização da perícia para entrega do 

laudo. No intuito de oferecer maior base nos elementos de convicção deste Juízo, os senhores peritos deverão responder 

aos quesitos abaixo relacionados, além daqueles constantes daqueles apresentados pelas partes: 1. O (a) periciando(a) é 

portador(a) de doença ou lesão ?. 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência?. 3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é 

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?. 4. Caso o(a) periciando(a) esteja 

incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença?. 5. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é 

possível determinar a data do início da incapacidade?. 6. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa 

incapacidade é temporária ou permanente?. 7. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a) , qual 

seria a data limite para a reavalização do benefício por incapacidade temporária?. 8. O (a) periciando (a) está acometido 

de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkison, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 
Paget (osteíde deformante), síndrome danação por radiação?. Designo o dia 19 de Maio de 2011, às 10:15 horas, para a 

perícia a ser realizada pelo Dr. ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, médico neurologista, devendo o(a) 

requerente comparecer na à Rua Vergueiro, 1353 - sala 1801, ao lado do metrô Paraíso - bairro Paraíso - São 

Paulo.Outrossim, designo o dia 30 de Maio de 2011, às 11 horas para a realização da perícia pelo DR. JONAS 

APARECIDO BORRACINI, medido ortopedista, devendo o(a) periciando(a) dirigir-se à Rua Conselheiro Crispiniano, 

nº 72, conjunto 95 - 9º andar, nesta Capital. Ressalto que o(a) requerente deverá comparecer às perícias munido de 

documento de identificação, Carteira de Trabalho - CTPS (todas que possuir), bem como exames de laboratório, exames 

radiológicos, receitas,, etc, assim como da cópia desta decisão.NO MAIS, INFORME O PATRONO O ENDEREÇO 

ATUALIZADO DA PARTE AUTORA.APÓS, SE CUMPRIDO O PARÁGRAFO ANTERIOR, INTIME-SE 

PESSOALMENTE O(A) PERICIANDO(A).FICA CIENTE O PATRONO DE QUE EM NÃO COMUNICANDO O 

ENDEREÇO ATUALIZADO FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O 
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COMPARECIMENTO DO DIA E HORA AGENDADOS PARA A PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO 

COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E 

COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA. Int.  

 

0013024-39.2009.403.6183 (2009.61.83.013024-3) - GINAILZA MARIA DE ARAUJO(SP162760 - MARCELO 

JOSE FONTES DE SOUSA E SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 119/126: Defiro a produção da prova médica pericial requerida, nas especialidades neurológica e ortopédica.Defiro 

a indicação de assistentes técnicos pelas partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, uma vez que já foram apresentados 

quesitos por estas às fls. 115 e 125/126.As partes deverão cientificar os referidos assistentes técnicos da data da perícia. 

Nomeio como peritos os doutores ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, CRM 73102, e Dr. JONAS 

APARECIDO BORRACINI, CRM 87776, arbitrando os honorários periciais em R$ 234,00 (Duzentos e trinta e quatro 

reais) para cada perícia conforme teor da Resolução nº 558/2007, do CJF, Anexo I, Tabela II. Decorrido o prazo acima 

assinalado, intimem-se pessoalmente os senhores Peritos ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES E JONAS 

APARECIDO BORRACINI, solicitando seja realizada perícia médica no(a) periciando(a) GINAILZA MARIA DE 

ARAUJO. Instruam-se os mandados de intimação com cópia de todo o processo.Os senhores peritos terão o prazo de 30 

(trinta) dias, contados da data da realização da perícia para entrega do laudo. No intuito de oferecer maior base nos 

elementos de convicção deste Juízo, os senhores peritos deverão responder aos quesitos abaixo relacionados, além 
daqueles constantes daqueles apresentados pelas partes: 1. O (a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão ? 2. Em 

caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. 

Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade? 4. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da 

doença? 5. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da incapacidade? 6. 

Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. Caso o (a) periciando 

(a) esteja temporariamente incapacitado (a) , qual seria a data limite para a reavalização do benefício por incapacidade 

temporária? 8. O (a) periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkison, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíde deformante), síndrome danação por 

radiação? Designo o dia 19 de Maio de 2011, às 10 horas, para a perícia a ser realizada pelo Dr. ANTONIO CARLOS 

DE PÁDUA MILAGRES, médico neurologista, devendo o(a) requerente comparecer na à Rua Vergueiro, 1353 - sala 

1801, ao lado do metrô Paraíso - bairro Paraíso - São Paulo.Outrossim, designo o dia 30 de Maio de 2011, às 10:40 

horas para a realização da perícia pelo DR. JONAS APARECIDO BORRACINI, medido ortopedista, devendo o(a) 

periciando(a) dirigir-se à Rua Conselheiro Crispiniano, nº 72, conjunto 95 - 9º andar, nesta Capital. Ressalto que o(a) 

requerente deverá comparecer às perícias munido de documento de identificação, Carteira de Trabalho - CTPS (todas 

que possuir), bem como exames de laboratório, exames radiológicos, receitas,, etc, assim como da cópia desta 
decisão.NO MAIS, INFORME O PATRONO O ENDEREÇO ATUALIZADO DA PARTE AUTORA.APÓS, SE 

CUMPRIDO O PARÁGRAFO ANTERIOR, INTIME-SE PESSOALMENTE O(A) PERICIANDO(A).FICA CIENTE 

O PATRONO DE QUE EM NÃO COMUNICANDO O ENDEREÇO ATUALIZADO FICARÁ RESPONSÁVEL 

PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO DO DIA E HORA AGENDADOS PARA A 

PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM 

MOTIVO JUSTIFICADO E COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A 

PRECLUSÃO DA PROVA. Quanto ao pedido inserto no terceiro parágrafo de fls. 125, indefiro, haja vista que os 

documentos necessários à propositura da ação ou aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais estejam insertos 

dentro do processo administrativo, devem ser trazidos pelo autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa forma, 

não se faz certo pretender que o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte 

interessada, principalmente quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na 

obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na hipótese, necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada 

hipossuficiência da parte autora, não se pode ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem 

incumbe tal mister, junto aos órgãos competentes.Assim, no tocante às cópias do processo administrativo e/ou outros 

documentos, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar referida documentação até o término da fase de 

instrução.Intime-se.  

 
0015671-07.2009.403.6183 (2009.61.83.015671-2) - GILBERTO ANTONIO DE OLIVEIRA(SP059744 - AIRTON 

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fls. 87/88, item a: Defiro a produção da prova médica pericial requerida, nas especialidades neurológica e 

ortopédica.Defiro a indicação de assistente técnico e formulação de quesitos pelo réu, no prazo de 05 (cinco) dias, uma 

vez que já houve indicação de assistente técnico e formulação de quesitos pelo autor às fls. 13/15 e 88.As partes 

deverão cientificar os referidos assistentes técnicos da data da perícia. Nomeio como peritos os doutores ANTONIO 

CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, CRM 73102, e Dr. JONAS APARECIDO BORRACINI, CRM 87776, arbitrando 

os honorários periciais em R$ 234,00 (Duzentos e trinta e quatro reais) para cada perícia conforme teor da Resolução nº 

558/2007, do CJF, Anexo I, Tabela II. Decorrido o prazo acima assinalado, intimem-se pessoalmente os senhores 

Peritos ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES E JONAS APARECIDO BORRACINI, solicitando seja 
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realizada perícia médica no(a) periciando(a) GILBERTO ANTONIO DE OLIVEIRAAS. Instruam-se os mandados de 

intimação com cópia de todo o processo. Os senhores peritos terão o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da 

realização da perícia para entrega do laudo. No intuito de oferecer maior base nos elementos de convicção deste Juízo, 

os senhores peritos deverão responder aos quesitos abaixo relacionados, além daqueles constantes daqueles 

apresentados pelas partes: 1. O (a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão ? 2. Em caso afirmativo, essa doença 

ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Caso o (a) periciando (a) esteja 

incapacitado (a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 4. 

Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença? 5. Caso o(a) 

periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determidata do início da incapacidade?.PA 0,10 6. Caso o(a) 

periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. Caso o (a) periciando (a) esteja 

temporariamente incapacitado (a) , qual seria a data limite para a reavalização do benefício por incapacidade 

temporária? 8. O (a) periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkison, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíde deformante), síndrome danação por 

radiação? Designo o dia 17 de Maio de 2011, às 10 horas, para a perícia a ser realizada pelo Dr. ANTONIO CARLOS 

DE PÁDUA MILAGRES, médico neurologista, devendo o(a) requerente comparecer na à Rua Vergueiro, 1353 - sala 

1801, ao lado do metrô Paraíso - bairro Paraíso - São Paulo.Outrossim, designo o dia 30 de Maio de 2011, às 9:40 horas 

para a realização da perícia pelo DR. JONAS APARECIDO BORRACINI, medido ortopedista, devendo o(a) 
periciando(a) dirigir-se à Rua Conselheiro Crispiniano, nº 72, conjunto 95 - 9º andar, nesta Capital. Ressalto que o(a) 

requerente deverá comparecer às perícias munido de documento de identificação, Carteira de Trabalho - CTPS (todas 

que possuir), bem como exames de laboratório, exames radiológicos, receitas,, etc, assim como da cópia desta 

decisão.NO MAIS, INFORME O PATRONO O ENDEREÇO ATUALIZADO DA PARTE AUTORA.APÓS, SE 

CUMPRIDO O PARÁGRAFO ANTERIOR, INTIME-SE PESSOALMENTE O(A) PERICIANDO(A).FICA CIENTE 

O PATRONO DE QUE EM NÃO COMUNICANDO O ENDEREÇO ATUALIZADO FICARÁ RESPONSÁVEL 

PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO DO DIA E HORA AGENDADOS PARA A 

PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM 

MOTIVO JUSTIFICADO E COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A 

PRECLUSÃO DA PROVA. Quanto ao itens b, c, d, e e, de fls. 87/88, indefiro, por falta de pertinência.Int.  

 

0015978-58.2009.403.6183 (2009.61.83.015978-6) - CLAUDIO DUTRA DOS REIS(SP059744 - AIRTON FONSECA 

E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Fls. 123/127, item a: Defiro a produção da prova médica pericial requerida, nas especialidades neurológica e 

ortopédica.Defiro a indicação de assistente técnico e formulação de quesitos pelo réu, no prazo de 05 (cinco) dias, uma 

vez que já houve indicação de assistente técnico e formulação de quesitos pelo autor às fls. 124/127.As partes deverão 
cientificar os referidos assistentes técnicos da data da perícia. Nomeio como peritos os doutores ANTONIO CARLOS 

DE PÁDUA MILAGRES, CRM 73102, e Dr. JONAS APARECIDO BORRACINI, CRM 87776, arbitrando os 

honorários periciais em R$ 234,00 (Duzentos e trinta e quatro reais) para cada perícia conforme teor da Resolução nº 

558/2007, do CJF, Anexo I, Tabela II. Decorrido o prazo acima assinalado, intimem-se pessoalmente os senhores 

Peritos ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES E JONAS APARECIDO BORRACINI, solicitando seja 

realizada perícia médica no(a) periciando(a) CLÁUDIO DUTRA DOS REIS. Instruam-se os mandados de intimação 

com cópia de todo o processo. Os senhores peritos terão o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da realização da 

perícia para entrega do laudo. No intuito de oferecer maior base nos elementos de convicção deste Juízo, os senhores 

peritos deverão responder aos quesitos abaixo relacionados, além daqueles apresentados pelas partes: 1. O (a) 

periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão ? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa 

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 4. Caso o(a) 

periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença? 5. Caso o(a) periciando(a) esteja 

incapacitado(a), é possível determinar a data do início da incapacidade? 6. Caso o(a) periciando(a) esteja 

incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente 

incapacitado (a) , qual seria a data limite para a reavalização do benefício por incapacidade temporária? 8. O (a) 

periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkison, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

estado avançado de doença de Paget (osteíde deformante), síndrome danação por radiação? Designo o dia 16 de Maio 

de 2011, às 13:15 horas, para a perícia a ser realizada pelo Dr. ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, médico 

neurologista, devendo o(a) requerente comparecer na à Rua Vergueiro, 1353 - sala 1801, ao lado do metrô Paraíso - 

bairro Paraíso - São Paulo.Outrossim, designo o dia 30 de Maio de 2011, às 9:00 horas para a realização da perícia pelo 

DR. JONAS APARECIDO BORRACINI, medido ortopedista, devendo o(a) periciando(a) dirigir-se à Rua Conselheiro 

Crispiniano, nº 72, conjunto 95 - 9º andar, nesta Capital. Ressalto que o(a) requerente deverá comparecer às perícias 

munido de documento de identificação, Carteira de Trabalho - CTPS (todas que possuir), bem como exames de 

laboratório, exames radiológicos, receitas,, etc, assim como da cópia desta decisão.NO MAIS, INFORME O 

PATRONO O ENDEREÇO ATUALIZADO DA PARTE AUTORA.APÓS, SE CUMPRIDO O PARÁGRAFO 

ANTERIOR, INTIME-SE PESSOALMENTE O(A) PERICIANDO(A).FICA CIENTE O PATRONO DE QUE EM 
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NÃO COMUNICANDO O ENDEREÇO ATUALIZADO FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) 

AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO DO DIA E HORA AGENDADOS PARA A PERÍCIA, SENDO QUE O 

NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E 

COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA. Quanto ao 

itens b, c, d, e e, de fls. 123/124, indefiro, por falta de pertinência com o objeto dos autos.Int.  

 

0016733-82.2009.403.6183 (2009.61.83.016733-3) - JOSEFA JUSTINO PEREIRA(SP180116 - JOSE ALVANY DE 

FIGUEIREDO MATOS E SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fls. 70/76: Defiro a produção da prova médica pericial requerida, nas especialidades neurológica e ortopédica.Defiro a 

indicação de assistentes técnicos pelas partes, e formulação de quesitos pelo réu, no prazo comum de 05 (cinco) dias, 

uma vez que já houve formulação de quesitos pela autora às fls. 78.As partes deverão cientificar os referidos assistentes 

técnicos da data da perícia. Nomeio como peritos os doutores ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, CRM 

73102, e Dr. JONAS APARECIDO BORRACINI, CRM 87776, arbitrando os honorários periciais em R$ 234,00 

(Duzentos e trinta e quatro reais) para cada perícia conforme teor da Resolução nº 558/2007, do CJF, Anexo I, Tabela 

II. Decorrido o prazo acima assinalado, intimem-se pessoalmente os senhores Peritos ANTONIO CARLOS DE 

PÁDUA MILAGRES E JONAS APARECIDO BORRACINI, solicitando seja realizada perícia médica no(a) 

periciando(a) JOSEFA JUSTINO PEREIRA. Instruam-se os mandados de intimação com cópia de todo o processo. Os 
senhores peritos terão o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da realização da perícia para entrega do laudo. No 

intuito de oferecer maior base nos elementos de convicção deste Juízo, os senhores peritos deverão responder aos 

quesitos abaixo relacionados, além daqueles constantes daqueles apresentados pelas partes: 1. O (a) periciando(a) é 

portador(a) de doença ou lesão ? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é 

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 4. Caso o(a) periciando(a) esteja 

incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença? 5. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é 

possível determinar a data do início da incapacidade? 6. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa 

incapacidade é temporária ou permanente? 7. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a) , qual 

seria a data limite para a reavalização do benefício por incapacidade temporária? 8. O (a) periciando (a) está acometido 

de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkison, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíde deformante), síndrome danação por radiação? Designo o dia 17 de Maio de 2011, às 10:30 horas, para a 

perícia a ser realizada pelo Dr. ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, médico neurologista, devendo o(a) 

requerente comparecer na à Rua Vergueiro, 1353 - sala 1801, ao lado do metrô Paraíso - bairro Paraíso - São 

Paulo.Outrossim, designo o dia 23 de Maio de 2011, às 13:20 horas para a realização da perícia pelo DR. JONAS 

APARECIDO BORRACINI, medido ortopedista, devendo o(a) periciando(a) dirigir-se à Rua Conselheiro Crispiniano, 
nº 72, conjunto 95 - 9º andar, nesta Capital. Ressalto que o(a) requerente deverá comparecer às perícias munido de 

documento de identificação, Carteira de Trabalho - CTPS (todas que possuir), bem como exames de laboratório, exames 

radiológicos, receitas,, etc, assim como da cópia desta decisão.NO MAIS, INFORME O PATRONO O ENDEREÇO 

ATUALIZADO DA PARTE AUTORA.APÓS, SE CUMPRIDO O PARÁGRAFO ANTERIOR, INTIME-SE 

PESSOALMENTE O(A) PERICIANDO(A).FICA CIENTE O PATRONO DE QUE EM NÃO COMUNICANDO O 

ENDEREÇO ATUALIZADO FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O 

COMPARECIMENTO DO DIA E HORA AGENDADOS PARA A PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO 

COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E 

COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA. Int.  

 

0000650-54.2010.403.6183 (2010.61.83.000650-9) - MANUEL ALVES(SP273946 - RICARDO REIS DE JESUS 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 176/182: Defiro a produção da prova médica pericial requerida, nas especialidades neurológica e ortopédica.Defiro 

a indicação de assistentes técnicos pelas partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, uma vez que já houve formulação 

de quesitos por estas às fls. 165 e 177/182.As partes deverão cientificar os referidos assistentes técnicos da data da 

perícia. Nomeio como peritos os doutores ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, CRM 73102, e Dr. JONAS 

APARECIDO BORRACINI, CRM 87776, arbitrando os honorários periciais em R$ 234,00 (Duzentos e trinta e quatro 
reais) para cada perícia conforme teor da Resolução nº 558/2007, do CJF, Anexo I, Tabela II. Decorrido o prazo acima 

assinalado, intimem-se pessoalmente os senhores Peritos ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES E JONAS 

APARECIDO BORRACINI, solicitando seja realizada perícia médica no(a) periciando(a) MANUEL ALVES. 

Instruam-se os mandados de intimação com cópia de todo o processo. Os senhores peritos terão o prazo de 30 (trinta) 

dias, contados da data da realização da perícia para entrega do laudo. No intuito de oferecer maior base nos elementos 

de convicção deste Juízo, os senhores peritos deverão responder aos quesitos abaixo relacionados, além daqueles 

constantes daqueles apresentados pelas partes: 1. O (a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão ? 2. Em caso 

afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Caso o 

(a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade? 4. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da 

doença? 5. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da incapacidade? 6. 
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Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. Caso o (a) periciando 

(a) esteja temporariamente incapacitado (a) , qual seria a data limite para a reavalização do benefício por incapacidade 

temporária? 8. O (a) periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkison, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíde deformante), síndrome danação por 

radiação? Designo o dia 17 de Maio de 2011, às 10:15 horas, para a perícia a ser realizada pelo Dr. ANTONIO 

CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, médico neurologista, devendo o(a) requerente comparecer na à Rua Vergueiro, 

1353 - sala 1801, ao lado do metrô Paraíso - bairro Paraíso - São Paulo.Outrossim, designo o dia 30 de Maio de 2011, às 

10 horas para a realização da perícia pelo DR. JONAS APARECIDO BORRACINI, medido ortopedista, devendo o(a) 

periciando(a) dirigir-se à Rua Conselheiro Crispiniano, nº 72, conjunto 95 - 9º andar, nesta Capital. Ressalto que o(a) 

requerente deverá comparecer às perícias munido de documento de identificação, Carteira de Trabalho - CTPS (todas 

que possuir), bem como exames de laboratório, exames radiológicos, receitas,, etc, assim como da cópia desta 

decisão.NO MAIS, INFORME O PATRONO O ENDEREÇO ATUALIZADO DA PARTE AUTORA.APÓS, SE 

CUMPRIDO O PARÁGRAFO ANTERIOR, INTIME-SE PESSOALMENTE O(A) PERICIANDO(A).FICA CIENTE 

O PATRONO DE QUE EM NÃO COMUNICANDO O ENDEREÇO ATUALIZADO FICARÁ RESPONSÁVEL 

PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO DO DIA E HORA AGENDADOS PARA A 

PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM 

MOTIVO JUSTIFICADO E COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A 
PRECLUSÃO DA PROVA. Quanto ao pedido de produção de prova testemunhal, indefiro, por falta de pertinência com 

o objeto dos autos.Int.  

 

0000848-91.2010.403.6183 (2010.61.83.000848-8) - JAYME DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E 

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Fls. 167/168: Defiro a prova pericial requerida, com médicos ortopedista e clínico geral.Defiro a indicação de assistente 

técnico pelo réu, no prazo de 05 (cinco) dias, uma vez que já houve indicação de assistente técnico pelo autor e 

formulação de quesitos por ambas as partes às fls. 12/14 e 168. As partes deverão cientificar os referidos assistentes 

técnicos da data da perícia. Nomeio como peritos os doutores JONAS APARECIDO BORRACINI - CRM 87776, e 

DR. ROBERTO ANTONIO FIORE - CRM 44847, arbitrando os honorários periciais em R$ 234,00 (Duzentos e trinta 

e quatro reais) para cada perícia conforme teor da Resolução nº 558/2007, do CJF, Anexo I, Tabela II. Decorrido o 

prazo acima assinalado, intimem-se pessoalmente os senhores Peritos JONAS APARECIDO BORRACINI e 

ROBERTO ANTONIO FIORE, solicitando seja realizada perícia médica no(a) periciando(a) JAYME DOS SANTOS. 

Instrua-se o referido mandado com cópia de todo o processo. Os senhores peritos terão o prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da perícia para entrega do laudo. No intuito de oferecer maior base nos elementos de convicção deste 

Juízo, os senhores perito deverão responder aos quesitos abaixo relacionados:1. O (a) periciando(a) é portador(a) de 
doença ou lesão ? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência? 3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insusceptível de 

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 4. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é 

possível determinar a data do início da doença? 5. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar 

a data do início da incapacidade?6. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou 

permanente? 7. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a) , qual seria a data limite para a 

reavalização do benefício por incapacidade temporária?. 8. O (a) periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

doença de Parkison, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíde 

deformante), síndrome danação por radiação?. Designo o dia 30 de MAIO de 2011, às 12:20 horas, para a perícia a ser 

realizada pelo DR. JONAS APARECIDO BORRACINI, médico ortopedista, devendo o periciando dirigir-se à Rua 

Conselheiro Crispiniano, nº 72 - conjunto 95 - 9º andar - Centro, nesta Capital, para o referido exame. Outrossim, 

designo o dia 09 de JUNHO de 2011, às 8 horas, para a perícia a ser realizada pelo Dr. ROBERTO ANTONIO FIORE, 

médico clínico geral, devendo o periciando dirigir-se Rua Isabel Schimidt, nº 59 - Santo Amaro - São Paulo, para a 

mencionada perícia. Ressalto que o autor deverá comparecer às perícias munido de documento de identificação, 

Carteira de Trabalho - CTPS (todas que possuir), bem como exames de laboratório, exames radiológicos, receitas,, etc, 

assim como da cópia deste despacho. NO MAIS, INFORME O PATRONO O ENDEREÇO ATUALIZADO DA 
PARTE AUTORA.APÓS, SE CUMPRIDO O PARÁGRAFO ANTERIOR, INTIME-SE PESSOALMENTE O(A) 

PERICIANDO(A).FICA CIENTE O PATRONO DE QUE EM NÃO COMUNICANDO O ENDEREÇO 

ATUALIZADO FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO DO 

DIA E HORA AGENDADOS PARA A PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) 

À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS 

AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA. Quanto aos itens c, d, e e f indefiro, porque não pertinentes. 

Cumpra-se e intime-se. 

 

0001009-04.2010.403.6183 (2010.61.83.001009-4) - ALEXANDRE DE MORAES(SP245614 - DANIELA DELFINO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 145/147: Defiro a prova pericial requerida, com médicos ortopedista e clínico geral.Defiro a indicação de 
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assistentes técnicos e formulação de quesitos pelas partes, no prazo comum de 5 (cinco) dias. As partes deverão 

cientificar os referidos assistentes técnicos da data da perícia. Nomeio como peritos os doutores JONAS APARECIDO 

BORRACINI - CRM 87776, e DR. ROBERTO ANTONIO FIORE - CRM 44847, arbitrando os honorários periciais 

em R$ 234,00 (Duzentos e trinta e quatro reais) para cada perícia conforme teor da Resolução nº 558/2007, do CJF, 

Anexo I, Tabela II. Decorrido o prazo acima assinalado, intimem-se pessoalmente os senhores Peritos JONAS 

APARECIDO BORRACINI e ROBERTO ANTONIO FIORE, solicitando seja realizada perícia médica no(a) 

periciando(a) ALEXANDRE DE MORAES. Instrua-se o referido mandado com cópia de todo o processo. Os senhores 

peritos terão o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da perícia para entrega do laudo. No intuito de oferecer maior 

base nos elementos de convicção deste Juízo, os senhores perito deverão responder aos quesitos abaixo relacionados:1. 

O (a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão ? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa 

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 4. Caso o(a) 

periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença? 5. Caso o(a) periciando(a) esteja 

incapacitado(a), é possível determinar a data do início da incapacidade?6. Caso o(a) periciando(a) esteja 

incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente 

incapacitado (a) , qual seria a data limite para a reavalização do benefício por incapacidade temporária? 8. O (a) 

periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkison, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 
estado avançado de doença de Paget (osteíde deformante), síndrome danação por radiação? Designo o dia 30 de MAIO 

de 2011, às 12:40 horas, para a perícia a ser realizada pelo DR. JONAS APARECIDO BORRACINI, médico 

ortopedista, devendo o periciando dirigir-se à Rua Conselheiro Crispiniano, nº 72 - conjunto 95 - 9º andar - Centro, 

nesta Capital, para o referido exame. Outrossim, designo o dia 10 de JUNHO de 2011, às 7:30 horas, para a perícia a ser 

realizada pelo Dr. ROBERTO ANTONIO FIORE, médico clínico geral, devendo o periciando dirigir-se Rua Isabel 

Schimidt, nº 59 - Santo Amaro - São Paulo, para a mencionada perícia. Ressalto que o autor deverá comparecer às 

perícias munido de documento de identificação, Carteira de Trabalho - CTPS (todas que possuir), bem como exames de 

laboratório, exames radiológicos, receitas,, etc, assim como da cópia deste despacho. NO MAIS, INFORME O 

PATRONO O ENDEREÇO ATUALIZADO DA PARTE AUTORA.APÓS, SE CUMPRIDO O PARÁGRAFO 

ANTERIOR, INTIME-SE PESSOALMENTE O(A) PERICIANDO(A).FICA CIENTE O PATRONO DE QUE EM 

NÃO COMUNICANDO O ENDEREÇO ATUALIZADO FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) 

AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO DO DIA E HORA AGENDADOS PARA A PERÍCIA, SENDO QUE O 

NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E 

COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA. Cumpra-

se e intime-se.  

 

0001728-83.2010.403.6183 (2010.61.83.001728-3) - WENDELL ALVES DE SANTANA(SP203641 - ELIANDRO 
LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 121/127: Defiro a produção da prova médica pericial requerida, nas especialidades neurológica e ortopédica.Defiro 

a indicação de assistentes técnicos e formulação de quesitos pelas partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias.As partes 

deverão cientificar os referidos assistentes técnicos da data da perícia. Nomeio como peritos os doutores ANTONIO 

CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, CRM 73102, e Dr. JONAS APARECIDO BORRACINI, CRM 87776, arbitrando 

os honorários periciais em R$ 234,00 (Duzentos e trinta e quatro reais) para cada perícia conforme teor da Resolução nº 

558/2007, do CJF, Anexo I, Tabela II. Decorrido o prazo acima assinalado, intimem-se pessoalmente os senhores 

Peritos ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES E JONAS APARECIDO BORRACINI, solicitando seja 

realizada perícia médica no(a) periciando(a) WENDELL ALVES DE SANTANA. Instruam-se os mandados de 

intimação com cópia de todo o processo. Os senhores peritos terão o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da 

realização da perícia para entrega do laudo. No intuito de oferecer maior base nos elementos de convicção deste Juízo, 

os senhores peritos deverão responder aos quesitos abaixo relacionados, além daqueles constantes daqueles 

apresentados pelas partes: 1. O (a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão ? 2. Em caso afirmativo, essa doença 

ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Caso o (a) periciando (a) esteja 

incapacitado (a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 4. 

Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença? 5. Caso o(a) 

periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da incapacidade? 6. Caso o(a) periciando(a) 
esteja incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. Caso o (a) periciando (a) esteja 

temporariamente incapacitado (a) , qual seria a data limite para a reavalização do benefício por incapacidade 

temporária? 8. O (a) periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkison, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíde deformante), síndrome danação por 

radiação? Designo o dia 16 de Maio de 2011, às 13:30 horas, para a perícia a ser realizada pelo Dr. ANTONIO 

CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, médico neurologista, devendo o(a) requerente comparecer na à Rua Vergueiro, 

1353 - sala 1801, ao lado do metrô Paraíso - bairro Paraíso - São Paulo.Outrossim, designo o dia 30 de Maio de 2011, às 

9:20 horas para a realização da perícia pelo DR. JONAS APARECIDO BORRACINI, medido ortopedista, devendo 

o(a) periciando(a) dirigir-se à Rua Conselheiro Crispiniano, nº 72, conjunto 95 - 9º andar, nesta Capital. Ressalto que 

o(a) requerente deverá comparecer às perícias munido de documento de identificação, Carteira de Trabalho - CTPS 
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(todas que possuir), bem como exames de laboratório, exames radiológicos, receitas,, etc, assim como da cópia desta 

decisão.NO MAIS, INFORME O PATRONO O ENDEREÇO ATUALIZADO DA PARTE AUTORA.APÓS, SE 

CUMPRIDO O PARÁGRAFO ANTERIOR, INTIME-SE PESSOALMENTE O(A) PERICIANDO(A).FICA CIENTE 

O PATRONO DE QUE EM NÃO COMUNICANDO O ENDEREÇO ATUALIZADO FICARÁ RESPONSÁVEL 

PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO DO DIA E HORA AGENDADOS PARA A 

PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM 

MOTIVO JUSTIFICADO E COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A 

PRECLUSÃO DA PROVA. No mais, consigno que o pedido de tutela antecipada será novamente apreciado no 

momento da prolação da sentença.Int.  

 

0002819-14.2010.403.6183 - JOAO ROBERTO AVELINO(SP108491 - ALVARO TREVISIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 135/136: Defiro a prova pericial requerida, com médicos ortopedista e clínico geral.Defiro a indicação de 

assistentes técnicos pelas partes e formulação de quesitos pelo autor, no prazo comum de 05 (cinco) dias, uma vez que 

já houve formulação de quesitos pelo réu às fls. 121/122. As partes deverão cientificar os referidos assistentes técnicos 

da data da perícia. Nomeio como peritos os doutores JONAS APARECIDO BORRACINI - CRM 87776, e DR. 

ROBERTO ANTONIO FIORE - CRM 44847, arbitrando os honorários periciais em R$ 234,00 (Duzentos e trinta e 

quatro reais) para cada perícia conforme teor da Resolução nº 558/2007, do CJF, Anexo I, Tabela II. Decorrido o prazo 
acima assinalado, intimem-se pessoalmente os senhores Peritos JONAS APARECIDO BORRACINI e ROBERTO 

ANTONIO FIORE, solicitando seja realizada perícia médica no(a) periciando(a) JOÃO ROBERTO AVELINO. 

Instrua-se o referido mandado com cópia de todo o processo. Os senhores peritos terão o prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da perícia para entrega do laudo. No intuito de oferecer maior base nos elementos de convicção deste 

Juízo, os senhores perito deverão responder aos quesitos abaixo relacionados:1. O (a) periciando(a) é portador(a) de 

doença ou lesão ? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência? 3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insusceptível de 

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 4. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é 

possível determinar a data do início da doença? 5. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar 

a data do início da incapacidade?6. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou 

permanente? 7. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a) , qual seria a data limite para a 

reavalização do benefício por incapacidade temporária?. 8. O (a) periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

doença de Parkison, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíde 

deformante), síndrome danação por radiação?. Designo o dia 30 de MAIO de 2011, às 13 horas, para a perícia a ser 

realizada pelo DR. JONAS APARECIDO BORRACINI, médico ortopedista, devendo o periciando dirigir-se à Rua 

Conselheiro Crispiniano, nº 72 - conjunto 95 - 9º andar - Centro, nesta Capital, para o referido exame. Outrossim, 
designo o dia 10 de JUNHO de 2011, às 7:50 horas, para a perícia a ser realizada pelo Dr. ROBERTO ANTONIO 

FIORE, médico clínico geral, devendo o periciando dirigir-se Rua Isabel Schimidt, nº 59 - Santo Amaro - São Paulo, 

para a mencionada perícia. Ressalto que o autor deverá comparecer às perícias munido de documento de identificação, 

Carteira de Trabalho - CTPS (todas que possuir), bem como exames de laboratório, exames radiológicos, receitas,, etc, 

assim como da cópia deste despacho. NO MAIS, INFORME O PATRONO O ENDEREÇO ATUALIZADO DA 

PARTE AUTORA.APÓS, SE CUMPRIDO O PARÁGRAFO ANTERIOR, INTIME-SE PESSOALMENTE O(A) 

PERICIANDO(A).FICA CIENTE O PATRONO DE QUE EM NÃO COMUNICANDO O ENDEREÇO 

ATUALIZADO FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO DO 

DIA E HORA AGENDADOS PARA A PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) 

À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS 

AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA. Cumpra-se e intime-se.  

 

0003421-05.2010.403.6183 - JOSE LUIZ CERQUEIRA ALMEIDA(SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante a inércia da parte interessada à determinação de fls. 61, no caso necessária a realização de prova pericial 

médica, razão pela qual de ofício determino a realização. Defiro a nomeação de assistentes técnicos e formulação de 

quesitos pelas partes, no prazo comum de 5 (cinco) dias. Nomeio como perito o doutor ROBERTO ANTONIO FIORE, 
CRM 44817, arbitrando os honorários periciais em R$ 234,00 (Duzentos e trinta e quatro reais),conforme teor da 

Resolução nº 558/2007, do CJF, Anexo I, Tabela II. Decorrido o prazo acima assinalado, intime-se pessoalmente o 

senhor Perito ROBERTO ANTONIO FIORE, solicitando seja realizada perícia médica no(a) periciando(a) JOSÉ LUIZ 

CERQUEIRA ALMEIDA. Instrua-se o referido mandado com cópia de todo o processo. O senhor perito terá o prazo de 

30 (trinta) dias, contados da data da perícia para entrega do laudo. No intuito de oferecer maior base nos elementos de 

convicção deste Juízo, o senhor perito deverá responder aos quesitos abaixo relacionados: 1.O(a) periciando(a) é 

portador(a) de doença ou lesão ? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é 

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 4. Caso o(a) periciando(a) esteja 

incapacitado(a), é possível determinar a data do início da incapacidade? 5. Caso o(a) periciando(a) esteja 

incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença? 6. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa 
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incapacidade é temporária ou permanente? 7. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a) e 

incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavalização do benefício por incapacidade temporária? 8. O (a) 

periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkison, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

estado avançado de doença de Paget (osteíde deformante), síndrome danação por radiação? Designo o dia 09 de 

JUNHO de 2011, às 7:20 horas para a realização da perícia, devendo o(a) periciando(a) dirigir-se à Rua Isabel Schimidt, 

nº 59 - Santo Amaro - São Paulo, munido(a) de documento de identificação, Carteira de Trabalho -CTPS (todas que 

possuir), bem como exames de laboratório, exames radiológicos, receitas, etc, assim como da cópia deste despacho. NO 

MAIS, INFORME O PATRONO O ENDEREÇO ATUALIZADO DA PARTE AUTORA.APÓS, SE CUMPRIDO O 

PARÁGRAFO ANTERIOR, INTIME-SE PESSOALMENTE O(A) PERICIANDO(A).FICA CIENTE O PATRONO 

DE QUE EM NÃO COMUNICANDO O ENDEREÇO ATUALIZADO FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA 

DO(A) AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO DO DIA E HORA AGENDADOS PARA A PERÍCIA, SENDO 

QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO 

E COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA. 

Cumpra-se e intime-se. 

 

0006041-87.2010.403.6183 - ROGERIO DE SOUZA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Fls. 245/246: Defiro a prova pericial requerida, com médicos ortopedista e clínico geral.Defiro a indicação de assistente 

técnico e formulação de quesitos pelo réu, no prazo de 05 (cinco) dias, uma vez que já houve indicação de assistente 

técnico e formulação de quesitos pela parte autora às fls. 246 e 14/17. As partes deverão cientificar os referidos 

assistentes técnicos da data da perícia. Nomeio como peritos os doutores JONAS APARECIDO BORRACINI - CRM 

87776, e DR. ROBERTO ANTONIO FIORE - CRM 44847, arbitrando os honorários periciais em R$ 234,00 (Duzentos 

e trinta e quatro reais) para cada perícia conforme teor da Resolução nº 558/2007, do CJF, Anexo I, Tabela II. Decorrido 

o prazo acima assinalado, intimem-se pessoalmente os senhores Peritos JONAS APARECIDO BORRACINI e 

ROBERTO ANTONIO FIORE, solicitando seja realizada perícia médica no(a) periciando(a) ROGÉRIO DE SOUZA. 

Instrua-se o referido mandado com cópia de todo o processo. Os senhores peritos terão o prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da perícia para entrega do laudo. No intuito de oferecer maior base nos elementos de convicção deste 

Juízo, os senhores perito deverão responder aos quesitos abaixo relacionados:1. O (a) periciando(a) é portador(a) de 

doença ou lesão ? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência? 3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insusceptível de 

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 4. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é 

possível determinar a data do início da doença? 5. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar 

a data do início da incapacidade?6. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou 

permanente? 7. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a) , qual seria a data limite para a 
reavalização do benefício por incapacidade temporária?. 8. O (a) periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

doença de Parkison, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíde 

deformante), síndrome danação por radiação?. Designo o dia 30 de MAIO de 2011, às 13:20 horas, para a perícia a ser 

realizada pelo DR. JONAS APARECIDO BORRACINI, médico ortopedista, devendo o periciando dirigir-se à Rua 

Conselheiro Crispiniano, nº 72 - conjunto 95 - 9º andar - Centro, nesta Capital, para o referido exame. Outrossim, 

designo o dia 16 de JUNHO de 2011, às 7 horas, para a perícia a ser realizada pelo Dr. ROBERTO ANTONIO FIORE, 

médico clínico geral, devendo o periciando dirigir-se Rua Isabel Schimidt, nº 59 - Santo Amaro - São Paulo, para a 

mencionada perícia. Ressalto que o autor deverá comparecer às perícias munido de documento de identificação, 

Carteira de Trabalho - CTPS (todas que possuir), bem como exames de laboratório, exames radiológicos, receitas,, etc, 

assim como da cópia deste despacho. NO MAIS, INFORME O PATRONO O ENDEREÇO ATUALIZADO DA 

PARTE AUTORA.APÓS, SE CUMPRIDO O PARÁGRAFO ANTERIOR, INTIME-SE PESSOALMENTE O(A) 

PERICIANDO(A).FICA CIENTE O PATRONO DE QUE EM NÃO COMUNICANDO O ENDEREÇO 

ATUALIZADO FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO DO 

DIA E HORA AGENDADOS PARA A PERÍCIA, SENDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) 

À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS 

AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA. Quanto aos itens c, d, e e f, indefiro, porque não 
pertinentes.Cumpra-se e intime-se. 

 

0006332-87.2010.403.6183 - NAIR PARDIM MATHIAS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 91/92, item a: Defiro a produção da prova médica pericial requerida, nas especialidades neurológica e 

ortopédica.Defiro a indicação de assistente técnico e formulação de quesitos pelo réu, no prazo de 05 (cinco) dias, uma 

vez que já houve indicação de assistente técnico e formulação de quesitos pelo autor às fls. 14/16 e 92.As partes 

deverão cientificar os referidos assistentes técnicos da data da perícia. Nomeio como peritos os doutores ANTONIO 

CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, CRM 73102, e Dr. JONAS APARECIDO BORRACINI, CRM 87776, arbitrando 

os honorários periciais em R$ 234,00 (Duzentos e trinta e quatro reais) para cada perícia conforme teor da Resolução nº 

558/2007, do CJF, Anexo I, Tabela II. Decorrido o prazo acima assinalado, intimem-se pessoalmente os senhores 
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Peritos ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES E JONAS APARECIDO BORRACINI, solicitando seja 

realizada perícia médica no(a) periciando(a) NAIR PARDIM MATHIAS. Instruam-se os mandados de intimação com 

cópia de todo o processo. Os senhores peritos terão o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da realização da perícia 

para entrega do laudo. No intuito de oferecer maior base nos elementos de convicção deste Juízo, os senhores peritos 

deverão responder aos quesitos abaixo relacionados, além daqueles constantes daqueles apresentados pelas partes: 1. O 

(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão ? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa 

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 4. Caso o(a) 

periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da doença? 5. Caso o(a) periciando(a) esteja 

incapacitado(a), é possível determinar a data do início da incapacidade? 6. Caso o(a) periciando(a) esteja 

incapacitado(a), essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente 

incapacitado (a) , qual seria a data limite para a reavalização do benefício por incapacidade temporária? 8. O (a) 

periciando (a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkison, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

estado avançado de doença de Paget (osteíde deformante), síndrome danação por radiação? Designo o dia 17 de Maio 

de 2011, às 10:45 horas, para a perícia a ser realizada pelo Dr. ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, médico 

neurologista, devendo o(a) requerente comparecer na à Rua Vergueiro, 1353 - sala 1801, ao lado do metrô Paraíso - 

bairro Paraíso - São Paulo.Outrossim, designo o dia 30 de Maio de 2011, às 10:20 horas para a realização da perícia 
pelo DR. JONAS APARECIDO BORRACINI, medido ortopedista, devendo o(a) periciando(a) dirigir-se à Rua 

Conselheiro Crispiniano, nº 72, conjunto 95 - 9º andar, nesta Capital. Ressalto que o(a) requerente deverá comparecer às 

perícias munido de documento de identificação, Carteira de Trabalho - CTPS (todas que possuir), bem como exames de 

laboratório, exames radiológicos, receitas,, etc, assim como da cópia desta decisão.NO MAIS, INFORME O 

PATRONO O ENDEREÇO ATUALIZADO DA PARTE AUTORA.APÓS, SE CUMPRIDO O PARÁGRAFO 

ANTERIOR, INTIME-SE PESSOALMENTE O(A) PERICIANDO(A).FICA CIENTE O PATRONO DE QUE EM 

NÃO COMUNICANDO O ENDEREÇO ATUALIZADO FICARÁ RESPONSÁVEL PELA CIÊNCIA DO(A) 

AUTOR(A) PARA O COMPARECIMENTO DO DIA E HORA AGENDADOS PARA A PERÍCIA, SENDO QUE O 

NÃO COMPARECIMENTO DO(A) AUTOR(A) À PERÍCIA DESIGNADA SEM MOTIVO JUSTIFICADO E 

COMPROVADO DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS, ACARRETARÁ A PRECLUSÃO DA PROVA. Quanto ao 

itens c, d, e, e f, de fls. 91/92, indefiro, por falta de pertinência.Fls. 93/112: o pedido de tutela antecipada será 

novamente apreciado no momento da prolação da sentença, ficando prejudicado o pedido de antecipação de prova 

pericial em virtude da designação supra.Int.  

 

PETICAO 
0014802-44.2009.403.6183 (2009.61.83.014802-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006313-52.2008.403.6183 (2008.61.83.006313-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 
ANTONIO CARLOS BORTOLOTI(SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA) 

Aguarde-se a fase instrutória nos autos principais. Com posterior encerramento, venham conclusos para sentença.Int. 

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

* 
 

Expediente Nº 5397 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0760933-42.1986.403.6183 (00.0760933-7) - KAZUO MIZOVATA X KINSEI HONDA X KITISI IAMAUTI X 
KLINGER RODRIGUES DE ALBUQUERQUE X KURT SCHAUMBERGER X KURTS GESELIS X LAERTE 

MESSIAS X LAERZIO CARLETTI X LAURA TROGIANI X LAURINDO GRATON X LAURO VECHINI X 

LAZARO MARIA DE CAMPOS X LEO PITIGLIANI X MARIA DE LOURDES FAIRBANKS PINHEIRO X 

CAROLINA BINATO TOBALDINI X LEONEL DE PAULA X LEONID STEIN X LEONORA BIASOLI X 

LETICIA RIBEIRO X ORLANDO SBRANA X YOLE SBRANA MARZINKOWSKI X LICINIO CARDOSO X 

LIDIA MARIA MARCHETTI SIMONCELLI X LINDOLPHO LOMBELLO X LIZ CONTRAROLIM X LODONIO 

DE SOUZA CASTRO JUNIOR X LOURENCO FAORO X LUCIA CHOHFI X LUCIA PENTEADO MALTA X 

LUCIA TORRENTE MOTOS X LUCIANO LEANDRO BISPO X LUCIO FELIPPE DE MELLO X LUCIO TELLES 

X LUIZ ALVES DE OLIVEIRA X LUIZ ANTONIO SCHIAVON X LUIZ APPROBATO X LUIZ BENVENUTO X 

LUIZ BERNABE X LUIZ BOTTINI X LUIS BUSQUETS GIRO X LUIZ CARLOS DE ABREU X LUIZ CARLOS 

GOMES X LUIZ CHOLLA X LUIZ GAMA DA SILVA NETO X LUIZ GAVA X LUIZ GHIOTTO X LUIZ 

GONZAGA DE COSTA CARNEIRO X LUIZ JOSE MONTEIRO X LUIZ JOSE DOS SANTOS X LUIZ 

LAMARDO X LUIZ LOUREIRO DA SILVA X LUIZ MANOEL MARCONDES X LUIZ MARQUES LOPES X 

LUIZ MESCHIARI X LUIZ NERY CAVALHEIRO X LUIZ NONATO DA SILVA X LUIZ OLIVA X LUIZ TETTI 

X LUIZ VICENTINI X LUIZA SARMENTO X LUPERCIO SALUSTIANO DE SOUZA X LYDIA IDA JOANNA 

COPPOLA BARRETTI X LYDIA ROSA FARIA MAGANA X LYRIA SPERA X MACAO KUROSAWA X 
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MAGDALENA ATTMANN X MANIKO MAEZONO ISHIHATA X MANFREDI CILENTO X MANOEL 

ALVARES TORRES X MANOEL ALVES BONFIM X MANOEL APOLINARIO CHAVES X MANOEL 

ARCHANJO X MANOEL BERNABE MOURA X MANOEL CASTANHO X MANOEL DE OLIVEIRA HORTA X 

MANOEL LOPES X MANOEL PINHEIRO PINTO X MANOEL PONCI X MANOEL QUILIS SABATER X 

MANOEL SANDOVAL GONCALVES X APPARECIDA LOMBARDI SENEDIN X MANOEL SERRO X 

MANUEL REIS CABRAL X MARCELO VIGGIANO X MARCILIO ZACCARONI X MARCO FABIO 

GEOFFROY CORREA X MARCO TULLIO PAES DE FIGUEIREDO X MARENCIO COLOMBINI JUNIOR X 

MARGARIDA CHEMIN X MARIA APARECIDA DE SOUZA X MARIA BARSACCHI ZERBINATO X MARIA 

DA LUZ RODRIGUES X MARIA DA PENHA PONTES X MARIA DE LOURDES DE CARVALHO COLLET E 

SILVA X MARIA DE LOURDES FALCONI X MARIA DE LOURDES LARA X MARIA DONATO LABATE X 

MARIA EMILIA DE A RODRIGUES X MARIA FERNANDES ALVES X MARIA HELENA COUTINHO X 

MARIA HELENA DO REGO FREITAS DE TOLEDO X MARIA JOSE DE CARVALHO COLLET E SILVA X 

MARIA LEONICE NARDOCCI X MARIA LUCIA BETTINI X MARIA LUZIA DE STEFANO X MARIA 

NATALINA LISBOA X MARIA NICIA DE ABREU GONCALVES(SP033124 - ANTONIO OSCAR FABIANO DE 

CAMPOS) X MARIA VAZANOVA X MARIANO DAMICO X MARINA GRACIANO GONCALVES X MARIO 

AFONSO DELIA X MARIO BARAO X MARIO CANAVARRO DA FONSECA X MARIO CATAFESTA X 

MARIO DE ARAUJO X MARIO DE OLIVEIRA MARQUES X MARIO DO NASCIMENTO PEREIRA MOURA X 

MARIO FERNANDES LAPO X MARIO GUARISE X MARIO GUIDI X MARIO JOAQUIM X MARIO 
MACHADO X MARIO MINAMIOKA X MARIO MARTINS VERDADE X MARIO PASCHOAL X MARIO 

PAVAO X MARIO PREZ X MARIO RODRIGUES MADURO X MARIO TROMBETTA X MARIO ZAMBOTTO X 

MARIO ZAVAGLI X MARIO ERNESTO VENTURINI X MASAMI SUZUKI X MATHIAS JOACHIM 

MATHIASON X MAURICIO BATELLO X MAURICIO DALMA CONCILIO X MAURICIO FERNANDES DOS 

SANTOS X MAURICIO NARDI X MAURILIO FRANCISCHINI X MAURO ALBERTO MENEZES X MAURO 

ANDRADE SANTOS X MAURO BUENO DOS REIS X MAURO TORRES MEIRA X MERCEDES MARTINS X 

MESSIAS GONSALVES DA SILVA X MIGUEL BORREGO X MIGUEL DANGELO X MIGUEL FERNANDES X 

MIGUEL GIMENEZ X MIGUEL URBANO SANCHES X MILTON COCARELI X MILTON DE CAMARGO 

BUENO X MILTON DE OLIVEIRA X MILTON FERNANDES DOS SANTOS X MILTON GAZZO X MILTON 

GRIMALDI X MILTON LEME X MILTON LUIZ SALLES MOURAO X MILTON MARTINS DA COSTA X 

MILTON PEREIRA MACHADO X MILTON RODRIGUES BELLO X MOACYR DE ALMEIDA PUPO X 

MOACYR DOS SANTOS MATTOS X MOACYR URADA X MOACYR VIEIRA(SP009420 - ICHIE 

SCHWARTSMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR 

SOARES DE CARVALHO) 

1. Fls. 2104/2111, 2138/2147 e 2151/2152: Conforme preceitua o art. 196 do Código Civil de 2002 (com paralelo no 

art. 165 do Código Civil de 1916), a prescrição iniciada contra uma pessoa continua a correr contra o seu sucessor, 

portanto, da inércia do sucessor decorre a prescrição, caso deixe transcorrer tempo suficiente para tanto, contado entre a 
data do óbito e a data do requerimento de habilitação, e desde que ausentes as causas obstativas do transcurso do prazo 

prescricional (art. 198 do Código Civil de 2002 - art. 169 do Código Civil de 1916). Com efeito, em que pese haver 

previsão de suspensão do feito quando da ocorrência do óbito (art. 265, I, do CPC), nada há que obste a fluência da 

prescrição, que no caso é de 5(cinco) anos, nos termos da lei de benefícios.Considerando a data do óbito de MARIO DE 

ARAÚJO, 05.10.1996 (cert. de óbito de fls. 2107), e a data do requerimento de habilitação, 05/08/2008 (fls. 2104), e 

considerando a data do óbito de MARIO ERNESTO VENTURINI, 14.05.2003 (cert. de óbito de fls. 2141), e a data do 

requerimento de habilitação, 01.10.2009 (fls. 2138), com fundamentos nos dispositivos legais já citados e art. 103 

parágrafo único da Lei 8.213/91, combinados com o art. 219, parágrafo 5º do C.P.C., DECLARO PRESCRITAS as 

pretensões executivas dos requerentes nas sucessões de MARIO DE ARAÚJO e MARIO ERNESTO VENTURINI. 1.1. 

Nada sendo requerido no prazo legal, oficie-se à presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para estornar 

o valor principal os respectivos honorários de sucumbência depositados às fls. 1830/1837, em decorrência da execução 

movida por MARIO DE ARAÚJO. 2. Fls. 2112/2114 e 2149 e 2160: Tendo em vista que o cálculo apresentado às fls. 

1706/1709, referente aos autores que até o momento não executaram o julgado, inclui MARIO ERNESTO 

VENTURINI, cuja prescrição foi decretada no presente despacho, e MARIA NICIA DE CASTRO ABREU, que é 

patrocinada por advogado diverso (fls. 2030) e requereu citação com base em outro cálculo (fls. 2044/2051), 

reconsidero o item 7 do despacho de fls. 2101/2102 e determino que o patrono dos requerentes, no prazo de 10 (dez) 

dias, proceda a devida retificação no cálculo, com a exclusão dos mencionados autores. 3. Fls. 2157/2158: Com relação 
a alegação de prescrição apresentada pelo INSS em face de MARIA NICIA DE CASTRO ABREU, ressalto que a 

situação dessa autora é a mesma da dos demais autores não incluídos no cálculo homologado de fls. 799/1525. 3.1. 

Considerando que os autores excluídos do cálculo homologado, apresentado pelo INSS, logo depois protestaram pela 

execução do julgado, conforme fls. 1527, 1578/1684 e 1706/1709, verifico, em análise preliminar, a viabilidade do 

requerimento de citação do réu, observando, contudo, que eventual renovação da alegação de prescrição poderá ser 

melhor enfrentada em sede de embargos. 4. Fls. 2118/2121: Após o prazo do item 2, voltem os autos conclusos. Int.  

 

0938381-02.1986.403.6183 (00.0938381-6) - JOAO FIGLIOLINO VIVIAN X SONIA MARIA VIVIAN 

GIANVECCHIO X RICARDO VIVIAN COLASANTE X ANTENOR DA SILVA CORONO X ANTONIO DUARTE 

CANELLAS X ARMANDO TRAVASSOS X CELESTINO NOGUEIRA X ORLANDA GARCIA VILLANI X 

ELOY ALVES X MARIA CRISTINA COSTA DUARTE SILVA X ANA MARIA COSTA X ERNESTO 
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HENRIQUES DA COSTA JUNIOR X GASPAR DUARTE RODRIGUES X GILBERTO PINTO NOVAES X 

HENRIQUE DIEGUES X JOAO TEIXEIRA DE CARVALHO X JOEL QUARESMA DE PINHO X JOSE ALVES 

CAPELLA X NARA JORDAO BOLZAN X LOURDES NUNES GARCIA X JOSE DE PAULA LEITE X JOSE 

ROBERTO GODIK X CELIA MARIA GODIK OBINATA X CELINA GODIK ANTUNES X MANOEL ALONSO 

PERES X NILSON SILVA X IDIMIR MOURA FERNANDES X ROBERTA RAMOS FERNANDES E SILVA X 

PAULO FERNANDES SOALHEIRO NETO X GUSTAVO RAMOS FERNANDES X REYNALDO DE 

ALENCASTRE SOARES X REGINA MARIA DE ALENCASTRE SOARES X LUIZ GUSTAVO DE MESQUITA 

SOARES X ANDREA DE MESQUITA SOARES X FERNANDA CAMPOS ANTIQUERA X JUDITH MOREIRA 

SEIXAS X RUFINO DA COSTA FILHO X WILSON VIVIAN EIROZ(SP018454 - ANIS SLEIMAN E SP018351 - 

DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO 

OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

Fls. 1813/1816 (e fls. 1768/1811): 1. Em que pese ter sido declarada a habilitação da Sra. EDY TERRA ALVES 

FERREIRA como substituta de Eloy Alves (fls. 1641), verifico que o óbito dele se deu em 28.12.1992 (fls. 1615), de 

modo que quando a substituta veio aos autos para se habilitar, em 17.01.2006 (fls. 1614), há muito o crédito do autor 

estava prescrito.Conforme preceitua o art. 196 do Código Civil de 2002 (com paralelo no art. 165 do Código Civil de 

1916), a prescrição iniciada contra uma pessoa continua a correr contra o seu sucessor, desde que ausentes as causas 

obstativas do transcurso do prazo prescricional (art. 198 do Código Civil de 2002 - art. 169 do Código Civil de 

1916).Com efeito, em que pese haver previsão de suspensão do feito quando da ocorrência do óbito (art. 265, I, do 
CPC), nada há que obste a fluência da prescrição, que no caso é de 5(cinco) anos, nos termos da lei de 

benefícios.Assim, reconheço, de ofício, a prescrição do crédito que seria de titularidade do falecido ELOY ALVES.2. 

Indefiro o pedido de saldo remanescente de fls. 1556/1561. Muito embora viesse admitindo a incidência dos juros de 

mora entre a data da elaboração do cálculo e a data da apresentação do precatório, com a exclusão da cobrança dos juros 

no período entre a apresentação do precatório e o efetivo pagamento, em conformidade com o Recurso Extraordinário 

n.º 305.186-5, curvo-me a jurisprudência que vem se consolidando no E. STF, que não admite a incidência de juros de 

mora também entre a data do cálculo e a data da apresentação do precatório, desde que respeitado o art. 100, parágrafo 

1º da Constituição Federal, alterando, portanto, entendimento anterior, para considerar que o lapso de tempo entre a data 

da elaboração do cálculo e a data da apresentação do precatório também integra o prazo constitucional necessário a 

realização do pagamento na forma de ofício requisitório precatórioEm que pese o reconhecimento da repercussão geral 

da matéria no Recurso Extraordinário n.º 579.431, para futura decisão de mérito no plenário, observo os seguintes 

precedentes: RESP n.º 923.549 (Relator: Ministro Paulo Gallotti); RE 561.800 (Relator: Ministro Eros Grau); Agravo 

Regimental no Agravo de Instrumento n.º 492.779/DF (Relator: Ministro Gilmar Mendes); Embargos Infringentes - 

TRF3R, proc. 94.03.105073-0 (Relator: Desembargador Sérgio Nascimento).3 Prejudicado o requerimento dos 

sucessores de GRACIEMA MENDES CORONA, tendo em vista o que foi decidido às fls. 1565/1566.4. Prejudicado, 

também, o requerimento de habilitação dos sucessores de ARMANDO TRAVASSOS, uma vez que o julgado já foi 

integralmente cumprido para esse autor (alvará de fls. 1554). 5. Nada sendo requerido no prazo legal, oficie-se à 
presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para estornar o valor principal os respectivos honorários de 

sucumbência depositados às fls. 1501/1503, em decorrência da execução movida por ELOY ALVES.6. Após, voltem os 

autos conclusos para apreciação dos pedidos de alvará de levantamento apresentados pelos sucessores de JOSE PEDRO 

GODIK e REYNALDO SOARES.Int.  

 

0008749-14.1990.403.6183 (90.0008749-0) - AGOSTINHO DE FIGUEIREDO X ANTONIO FRABETTI X 

GILBERTO PAIATO X GILDA PAIATO MOUTINHO X JOAQUIM SALUSTINO DE OLIVEIRA X LEONIDES 

OLIVEIRA FREITAS X LUIZ HERMINIO E SILVA X SILAS PINEDA X VINICIUS MARTINELLI(SP071334 - 

ERICSON CRIVELLI E SP093422 - EDUARDO SURIAN MATIAS E SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO 

BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES 

REIS) 

Fls. 607/608: 1. Anote-se, conforme requerido. 2. Em que pese terem sido declarados habilitados GILBERTO PAIATO 

e GILDA PAIATO MOUTINHO como sucessores de AVELINO FORTUNATO PAIATO, verifico que o óbito dele se 

deu em 26.07.1996 (fls. 376), de modo que quando os sucessores viram aos autos para se habilitar, em 13/05/2003 (fls. 

374), há muito o crédito do autor estava prescrito. Conforme preceitua o art. 196 do Código Civil de 2002 (com paralelo 

no art. 165 do Código Civil de 1916), a prescrição iniciada contra uma pessoa continua a correr contra o seu sucessor, 

desde que ausentes as causas obstativas do transcurso do prazo prescricional (art. 198 do Código Civil de 2002 - art. 
169 do Código Civil de 1916). Com efeito, em que pese haver previsão de suspensão do feito quando da ocorrência do 

óbito (art. 265, I, do CPC), nada há que obste a fluência da prescrição, que no caso é de 5(cinco) anos, nos termos da lei 

de benefícios. Assim, reconheço, de ofício, a prescrição do crédito que seria de titularidade do falecido AVELINO 

FORTUNATO PAIATO. 3. Nada sendo requerido no prazo legal, oficie-se à presidência do E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região para solicitar o estorno ao Tesouro Nacional do valor total depositado em decorrência da execução 

movida por AVELINO FORNTUNADO PAIATO (fls. 344/346 - prc 2002.03.00.022758-0). 4. Fls. 354/356: Em face 

da opção da parte autora pelo recebimento do seu crédito na forma prevista no artigo 128 da Lei n.º 8.213/91 e, 

considerando as disposições do parágrafo 6º do mesmo artigo e artigo 100 da Constituição Federal, que vedam o 

fracionamento da execução de pequeno valor, indefiro o pedido de saldo remanescente.Ademais, os valores pagos 

foram corretamente atualizados, mediante a utilização da variação da UFIR/IPCA-E. 5. Tendo em vista os depósitos 

efetuados em favor de SILAS PINEDA (fls. 344/346) e ANTONIO FRABETTI (fls. 461/463), apresente o patrono da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 491/723 

parte autora comprovantes de manutenção dos benefícios, para fins de expedição de alvará de levantamento, ou 

promova, se o caso, a habilitação dos eventuais sucessores. 6. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem manifestação, 

arquivem-se os autos, sobrestados.Int.  

 

0041141-07.1990.403.6183 (90.0041141-6) - BRASILINA DE CARVALHO BAPTISTA(SP094749 - TANIA 

REGINA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 612 - FRANCISCO 

DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR E Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Fls. 287/347: Ciência às partes.Tendo em vista a informação da Contadoria Judicial de fls. 228, ressalto que não há 

obrigação de fazer a ser cumprida neste processo, pois conforme se pode constatar na conta de fls. 91/95, a execução 

abrangeu todas as diferenças vencidas até a data do óbito do autor (certidão de óbito de fls. 59), as quais já foram pagas 

à sucessora habilitada (fls. 80 e fls. 353/354).Eventuais diferenças geradas em benefício diverso daquele que motivou a 

propositura da ação, são estranhas à sentença exequenda, por força do direito personalíssimo da ação.Nada sendo 

requerido no prazo de 5(cinco) dias, voltem os autos conclusos para prolação da sentença de extinção da execução.PA 

1,05 Int.  

 

0700686-22.1991.403.6183 (91.0700686-1) - HUGO SINISGALLI MACHADO(SP034684 - HUMBERTO 

CARDOSO FILHO E SP279036 - MAURICIO ALBARELLI SEOUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES E Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO 
QUEIROZ DE MORAES) 

1. Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.2. Fls. 30/31: Anote-se o(a) advogado(a) MAURICIO 

ALBARELLI SEOUD, OAB/SP 279036, para que também seja intimado do presente despacho. 2.1. Recolha o 

requerente a taxa de desarquivamento.2.2. Após o cumprimento do item 2.1, defiro somente vista dos autos para 

consulta em Secretaria ao(à) signatário(a) da petição de fls. 340, nos termos do art. 40, I, do Código de Processo Civil e 

do art. 7º, XIII, do Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei 8.906/94), facultando a obtenção de cópias, recolhidos os 

valores respectivos.2.3. Ressalto que o outorgante do mandato de fls. 341 é estranho ao processo.3. Após, retornem os 

autos ao arquivo, como findos (cf. sentença de extinção da execução de fls. 328).Int.  

 

0023966-58.1994.403.6183 (94.0023966-1) - JUSTINA PEROLA RODRIGUES DOS SANTOS X IGNALDO 

BALARINI X ROSA GONCALVES ESPOSITO X JOSE LUCIANO RUFFO X LAURA BRUNO CRIPPA X 

ANGELICA DA ANUNCIACAO DI MASE X JOSE DE ALMEIDA(SP120521 - LENI BRANDAO MACHADO 

POLLASTRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID 

MUZEL) 

1. Fl._____: Defiro o pedido de dilação de prazo da parte autora, para cumprimento do despacho de fl. ____, por 10 

(dez) dias.2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, sobrestados.Int.  

 
0057573-28.1995.403.6183 (95.0057573-6) - RUTH LUPIANEZ FERREIRA LIMA(SP036063 - EDELI DOS 

SANTOS SILVA) X SANTOS SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

1. Mantenho o despacho de fls. 157 - item 2 -, pelos seus próprios fundamentos.2. Fls. 180/183: Tendo em vista a 

noticia do óbito da autora, concedo o prazo de 20 (vinte) dias para habilitação dos eventuais sucessores.3. No silêncio, 

arquivem-se os autos, sobrestados.Int.  

 

0040916-58.1999.403.0399 (1999.03.99.040916-2) - JOSE ELIAS FERREIRA X OSVALDO ZANIRATO X 

NICOMELIO CARLOS DE SOUZA X OSWALDO STANGHINI X AIR FERNANDES DE CASTRO X STEFANO 

ANUNCIO X CARLOS MARTINS PEREIRA X EMILIO LIMA DE ALMEIDA X DOROTHY BERTONHA DE 

MOURA X IZAURA PEREIRA DOS SANTOS X LAZARO DA SILVA X EDUARDO UGO ALVARES X JOSE 

CANDIDO DA SILVA X MANOEL FIRMINO(SP065977 - GRIMALDO EDSON FERREIRA PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

1 Fls. 579/600: Concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste com relação aos cálculos de 

liquidação apresentados pelo INSS.2 - Havendo a concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá a parte 

autora apresentar o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, bem como de que o benefício está ativo. 

Fica a parte autora ciente de que a concordância torna desnecessária a citação da autarquia nos moldes do art. 730 do 
Código de Processo Civil e enseja a imediata conclusão dos autos para determinação da expedição de ofício 

requisitório, se em termos.3 - Havendo divergência em relação aos cálculos apresentados pela autarquia, deverá a parte 

autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculos de liquidação, com os valores que reputar corretos, bem como 

fornecer as peças necessárias para realização da citação nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil.4 - No 

silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados.Int.  

 

0060600-35.1999.403.6100 (1999.61.00.060600-2) - MANUEL GONCALVES PINTO(SP052903 - GENTIL 

NOLASKO DE OLIVEIRA E SP043914A - ALCINA RIBEIRO HUMPHREYS GAMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Fls. 163/170: Ciência à parte autora do cumprimento da obrigação de fazer.2. Nada sendo requerido no prazo legal, 

aguarde-se no arquivo pelo cumprimento do(s) ofício(s) precatório(s) (fls. 159/160).Int. 
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0004148-08.2003.403.6183 (2003.61.83.004148-7) - CLAUDIO GREGORIO DA SILVA X VIRIATO DA SILVA X 

JOSE PEREIRA DE MATOS X ELIZIO HIPOLITO FERREIRA X JOAQUIM ANTONIO NETO(SP109896 - INES 

SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON 

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Fls. 332/335: Ciência à parte autora do cumprimento da obrigação de fazer.2. Nada sendo requerido no prazo de 5 

(cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

0008277-56.2003.403.6183 (2003.61.83.008277-5) - FRANCISCO CABRERA LOPES(SP191385A - ERALDO 

LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO 

BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

1. Fls. 145/149: Recebo o recurso interposto pela parte autora como Agravo Retido, em homenagem ao princípio da 

fungibilidade dos recursos. 2. Intime-se o INSS para resposta, no prazo de 10 (dez) dias, a teor do art. 523, parágrafo 2º 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.01.3. Após, voltem os autos 

conclusos.Int.  

 

0012295-75.2004.403.0399 (2004.03.99.012295-8) - ROSA PENHA JOVINI CARILLO(SP055820 - DERMEVAL 

BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2034 - MARCIUS HAURUS 
MADUREIRA) 

Subscreva o patrono da parte autora a petição de fls. 271/272.Após, voltem os autos conclusos.Int.  

 

0002583-72.2004.403.6183 (2004.61.83.002583-8) - MANUEL JOSE GOUVEIA(SP037991 - DILMA MARIA 

TOLEDO AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI 

MATSUOKA JUNIOR) 

1. Fls. 134/135: Pedido prejudicado, tendo em vista que as diferenças da revisão vencidas entre 01/12/2008 e 

30/06/2009 foram pagas administrativamente, conforme já esclarecido às fls. 111/115 e 122/123.2. Nada sendo 

requerido no prazo legal, aguarde-se no arquivo pelo cumprimento do(s) ofício(s) precatório(s) (fls. 131/132).Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0751525-27.1986.403.6183 (00.0751525-1) - ADELINO DE ALMEIDA X ADEMAR VIEIRA GODY X ANIZIO 

RUBEM DE MACEDO NETO X ANTONIO JULIO MARTINS JUNIOR X DAMIAO DOS SANTOS SILVA X 

DJANIRA RODRIGUES DE JESUS X MARIA FRANCISCA DAS DORES SILVA X DARCY DA SILVA DOS 

ANJOS X JOSE PASCOAL DE JESUS X MARIA JOSE DE JESUS X ROSEMARE DE JESUS X TANIA MARA 

DE JESUS X JOSE SIQUEIRA X JOSE VICENTE DA SILVA X MARIA LUIZA FERREIRA X CLARICE PERES 

CANUTO X MARTINHO BELTRAO DE SOUZA X NELSON FERNANDES X NELSON RODRIGUES BORGES 
X ZENAIDE DE SOUZA MARTIN X OTONIEL LIMA X MARIA ORAZINA PEREIRA DE PAULA X 

SALVADOR RIBEIRO DE SAO PEDRO(SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

1. Fls. 692 - item 4 (e fls. 638/346 e 684/691:Conforme preceitua o art. 196 do Código Civil de 2002 (com paralelo no 

art. 165 do Código Civil de 1916), a prescrição iniciada contra uma pessoa continua a correr contra o seu sucessor, 

portanto, da inércia do sucessor decorre a prescrição, caso deixe transcorrer tempo suficiente para tanto, contado entre a 

data do óbito e a data do requerimento de habilitação, e desde que ausentes as causas obstativas do transcurso do prazo 

prescricional (art. 198 do Código Civil de 2002 - art. 169 do Código Civil de 1916).Com efeito, em que pese haver 

previsão de suspensão do feito quando da ocorrência do óbito (art. 265, I, do CPC), nada há que obste a fluência da 

prescrição, que no caso é de 5(cinco) anos, nos termos da lei de benefícios.Considerando que os autores SALVADOR 

RIBEIRO DE SÃO PEDRO e MARTINHO BELTRAO DE SOUZA faleceram em 12/11/2002 (fls. 639) e 20/08/1992 

(fls. 650), e os sucessores apresentaram requerimento de habilitação em 07/08/2009 (fls. 638) e 14/08/2009 (fls. 648), 

respectivamente, com fundamentos nos dispositivos legais já citados e art. 103 parágrafo único da Lei 8.213/91, 

combinados com o art. 219, parágrafo 5º do C.P.C., DECLARO PRESCRITAS as pretensões executivas dos 

requerentes nas sucessões de SALVADOR RIBEIRO DE SÃO PEDRO e MARTINHO BELTRAO DE SOUZA.2. Em 

que pese ter declarado habilitada a Sra. MARIA LUIZA FERREIRA como substituta de Manoel Borges de Souza (fls. 

615), também reconheço, de ofício, a prescrição do crédito que seria de titularidade desse autor, tendo em vista que 
óbito ocorreu 02.10.1986 (fls. 588) e o requerimento de habilitação somente foi apresentado em 04.03.2008 (fls. 587).3. 

Nada sendo requerido no prazo legal, oficie-se à presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para estornar 

o valor principal os respectivos honorários de sucumbência depositados às fls. 294/296, relativos aos exeqüentes 

SALVADOR RIBEIRO DE SÃO PEDRO e MARTINHO BELTRAO DE SOUZA.Int.  

 

Expediente Nº 5442 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0009943-92.2003.403.6183 (2003.61.83.009943-0) - VITORIO CESAR FIGUEIREDO RESTIVO(SP110503 - 

FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 
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contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0004521-05.2004.403.6183 (2004.61.83.004521-7) - VICENTE CARRILHO DE AMORIM(SP094152 - JAMIR 

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0001641-06.2005.403.6183 (2005.61.83.001641-6) - ANTONIO GERALDO NUNES(SP094152 - JAMIR ZANATTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0002739-89.2006.403.6183 (2006.61.83.002739-0) - NECY RODRIGUES DO BONFIM(SP152035 - ADMILSON 

RODRIGUES TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo os recursos tempestivos de apelação do INSS e da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista às 

partes para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0003448-27.2006.403.6183 (2006.61.83.003448-4) - SERGIO ANTONIO DA COSTA(SP158294 - FERNANDO 
FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA 

GONCALVES REIS) 

Fls. 189: Dê ciência a parte autora. Recebo o recurso tempestivo da parte autora no efeito devolutivo, nos termos do 

inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista ao INSS para contra-razões.  

 

0005309-48.2006.403.6183 (2006.61.83.005309-0) - FRANCESCO VENTURA(SP116042 - MARIA ROSELI 

GUIRAU DOS SANTOS E SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0005930-45.2006.403.6183 (2006.61.83.005930-4) - ATAIR FAUSTINO(SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo os recursos tempestivos de apelação do INSS e da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista às 

partes para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0006675-25.2006.403.6183 (2006.61.83.006675-8) - DOMINGOS RODRIGUES CALDEIRA(SP229469 - IGOR DOS 
REIS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0007848-84.2006.403.6183 (2006.61.83.007848-7) - ANTONIO LUCIANO DOS SANTOS(SP211677 - RODRIGO 

SIBIM E SP207999 - MAURICIO KENITHI MORIYAMA E SP225481 - LINCOLN NOGUEIRA MARCELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0000068-59.2007.403.6183 (2007.61.83.000068-5) - OSMAR DE OLIVEIRA BORGES(SP231498 - BRENO 

BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0005535-19.2007.403.6183 (2007.61.83.005535-2) - LUIZ MARIANO FRAZAO(SP189675 - RODRIGO CAMARGO 

FRIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Recebo os recursos tempestivos de apelação do INSS e da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista às 

partes para contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0008333-50.2007.403.6183 (2007.61.83.008333-5) - FRANCISCA DAS CHAGAS ALMEIDA PEREIRA(SP059501 - 

JOSE JACINTO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0001869-73.2008.403.6183 (2008.61.83.001869-4) - ALCENOR FRANCISCO DE SOUZA(SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 
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contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0002433-52.2008.403.6183 (2008.61.83.002433-5) - APARECIDO FRANCISCO DE SOUZA(SP128753 - MARCO 

ANTONIO PEREZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0007132-52.2009.403.6183 (2009.61.83.007132-9) - MARIA JOSE DE JESUS(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0007548-20.2009.403.6183 (2009.61.83.007548-7) - JOSE BISPO DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0008021-06.2009.403.6183 (2009.61.83.008021-5) - NELSON MORAIS DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE 
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0008968-60.2009.403.6183 (2009.61.83.008968-1) - IZILDINHA VOOSMORBIDA GOMES DA SILVA(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0009386-95.2009.403.6183 (2009.61.83.009386-6) - MILTON RODRIGUES GOMES(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0009473-51.2009.403.6183 (2009.61.83.009473-1) - NELSON MELO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 
contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0009832-98.2009.403.6183 (2009.61.83.009832-3) - HELIO LUCIO MATOS(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0009951-59.2009.403.6183 (2009.61.83.009951-0) - MARIA DE LOURDES DELFINA(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0009971-50.2009.403.6183 (2009.61.83.009971-6) - DEBORA IVO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 
0010132-60.2009.403.6183 (2009.61.83.010132-2) - EUNICE ALVES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0010863-56.2009.403.6183 (2009.61.83.010863-8) - ANGELA SANZINE MARIA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0011230-80.2009.403.6183 (2009.61.83.011230-7) - SUELY SUCHODOLSKI(SP229461 - GUILHERME DE 
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CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0012393-95.2009.403.6183 (2009.61.83.012393-7) - WALKIRIA DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0012455-38.2009.403.6183 (2009.61.83.012455-3) - JOSE LUIZ PIOTTO(SP283797 - PATRICIA DAHER 

SIQUEIRA E SP277100 - NATACHA SLUSARENKO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Indefiro o pedido de desentranhamento tendo em vista tratarem-se de cópias simples.Certifique a Secretária o transito 

em julgado, após remetam-se os autos ao arquivo observada as formalidades legais.Int. 

 

0013252-14.2009.403.6183 (2009.61.83.013252-5) - MARIA INES DE JESUS GONCALVES(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 
contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0014896-89.2009.403.6183 (2009.61.83.014896-0) - MOACIR DOMINGOS DA SILVA(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0015391-36.2009.403.6183 (2009.61.83.015391-7) - FRANCISCO VALERIANO NETO(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0016306-85.2009.403.6183 (2009.61.83.016306-6) - JOEL APARECIDO MARINS MORAES(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 
0001716-69.2010.403.6183 (2010.61.83.001716-7) - IZILDA DA ASCENCAO PEREIRA MARQUES(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0005021-61.2010.403.6183 - PEDRO PAULO SOUZA(SP057394 - NORMA SANDRA PAULINO E SP268520 - 

DANIEL PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0005871-18.2010.403.6183 - JOAO AFONSO ROBLES MOREIRA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0006169-10.2010.403.6183 - MARIA MADALENA DA CONCEICAO(SP280270 - CLEBER RICARDO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para 

contra-razões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

Expediente Nº 5443 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004821-54.2010.403.6183 - IVANETE DE ARAUJO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petição de fls. 69/71 como emenda à inicial.No mais, verifico a presença dos pressupostos processuais e das 

condições da ação. Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-

se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2009.61.83.006938-4, nos seguintes termos:Com 
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efeito, o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, estabeleceu o cálculo do salário-de-benefício dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez mediante a aplicação da média aritmética simples dos maiores salários-de-

constribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo. Acrescentou, ainda, o 5º do 

artigo de lei supracitado, que, se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, 

sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu 

de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de um salário mínimo.Todavia, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei 8.213/91, a aplicação da 

sistemática acima destacada somente é possível na hipótese do auxílio-doença, benefício por incapacidade percebido 

originalmente, estar entremeado por períodos de contribuição, o que, observo, não é o caso dos autos, haja vista que 

após seu afastamento, a parte autora jamais retomou suas atividades profissionais. Nesse passo, impõe-se a norma 

disciplinada pelo artigo 28, 9º, alínea a, da Lei 8.212/91, que disciplina o custeio da Previdência Social, com a redação 

dada pela Lei n.º 9.528, de 10 de dezembro de 1997, vedando expressamente a utilização de benefício de auxílio-doença 

como se salário-de-contribuição fosse, para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário 

sucessivo, in verbis: 9º - Não integram o salário-de-contriubição para os fins desde Lei, exclusivamente:a) os benefícios 

da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade. Nesse contexto, o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez da parte autora deve equivaler a 100% (cem por cento) do salário do auxílio-doença 

imediatamente antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, do Decreto 3.048/99:Art. 36 - No cálculo do valor da 

renda mensal do benefício serão computados:(...) 7º - a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida 
por transformação de auxílio-doença será de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos incides e correção dos benefícios em geral. 

Destarte, observa-se, portanto, que na apuração da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da 

parte autora o INSS valeu-se corretamente dos ditames legais aplicáveis ao caso, nos exatos termos da legislação acima 

transcrita.A corroborar: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - APLICAÇÃO 

DOS ARTIGOS 28, 9º, DA LEI N. 8.212/1999 E 36, 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999 - DECISÃO MANTIDA. 1 - A 

contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, 

a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991. 2 - O art. 28, 9º, a, da Lei n.º 8.212/1991, que disciplina o custeio da 

Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda 

mensal inicial. 3 - O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, da Decreto n.º 3.048/1999.4 - Agravo 

Regimental improvido. (Origem: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: AgRg no AGRAVO DE 

INSTRUMENTO Nº 1.076.508 - RS (2008/0174083-3) Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator: MINISTRO 

JORGE MUSSI Data do Julgamento: 19/02/2009)PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA - RENDA MENSAL INICIAL - CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994 - ÍNDICE DE 39,67% - SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE. 1 - De acordo 

com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do 

auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores 

ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 2 - Na hipótese dos autos, o afastamento da 

atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial de 

aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença que, por sua vez, é 

calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 3 - Incide, nesse caso, o art. 36, 7º, do 

Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do 

salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. 4 - Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do 

tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, 

incidindo o disposto no art. 29, 5º, da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefício pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salários-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.(...)(Origem: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: REsp - RECURSO ESPECIAL - 

1.016.678/RS - Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA Data do 

Julgamento: 24/04/2008)Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o 
feito com a resolução do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários 

advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do 

STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, 

arquivem-se os autos. 

 

0010899-64.2010.403.6183 - RICARDO SCORZZO(SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 497/723 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 
sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 
premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 
3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 
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retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 
pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 
decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 
proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 
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DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0010909-11.2010.403.6183 - WILSON CAVALCANTE DE ARAUJO(SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 
e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 
artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 
percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 
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de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 
REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 
da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 
aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 
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TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 
do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0010918-70.2010.403.6183 - AURO PARISI(SP203764 - NELSON LABONIA E SP228359 - FABIO COCCHI 

LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 
feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 
facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 
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premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 
seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 
IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 
Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 
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decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 
Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 
 

0011159-44.2010.403.6183 - ZULEIDE DE QUEIROZ SAMICO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 
para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 504/723 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 
2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 
contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 
101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 
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da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 
a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0011233-98.2010.403.6183 - GABRIEL FERNANDES(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 
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feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 
mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 
empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 
alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 
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IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 
9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 
fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 
ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 
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0011293-71.2010.403.6183 - ROSALINA BARBALHO(SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL E 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 
para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 
do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-
família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 
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contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 
101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 
juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 
restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 
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integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0011297-11.2010.403.6183 - DIRCE DE ARAUJO(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 
cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 
benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 
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Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 
alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 
MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 
Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 
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326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 
ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0011309-25.2010.403.6183 - JOSE ANTONIO DE SANTANA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR E SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 
as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 
substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 
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obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-
família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 
DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 
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tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 
restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 
ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0011338-75.2010.403.6183 - WAGNER TESTTE(SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 
Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 
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serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 
benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 
expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 
concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 
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INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 
Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 
autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 
falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0011349-07.2010.403.6183 - BENEDICTO DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 
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as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 
entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 
ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 
estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 
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DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 
PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 
IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 
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ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0011352-59.2010.403.6183 - CARLOS AUGUSTO STAHL(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 
trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 
norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 
renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 
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expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 
percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 
dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 
aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 521/723 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 
previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0011363-88.2010.403.6183 - LUIZ WALTER CAMPARA(SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 
regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 
serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 
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ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 
contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 
TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 
permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 
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PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 
TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 
em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0011367-28.2010.403.6183 - SEBASTIAO RAMOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 
disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 
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norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 
Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 
que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 
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dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 
citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 
sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 
0011370-80.2010.403.6183 - JOSE NICOLAU FERREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 
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regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 
da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 
que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 
percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 
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TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 
aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 
9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 
todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 
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em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0011440-97.2010.403.6183 - SEVERINO MARIANO DA SILVA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 
70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 
obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 
cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 
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Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 
tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 
acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 
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sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0011482-49.2010.403.6183 - MARCIO RUI CORRADINI(SP153047 - LIONETE MARIA LIMA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 
serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 
previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 
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que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 
computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 
INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 
apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 
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9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 
atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0011488-56.2010.403.6183 - RIVANILDA SOCORRO DE OLIVEIRA(SP240246 - DALVINHA FERREIRA DA 

CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 
as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 
substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 
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obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-
família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 
DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 
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tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 
restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 
ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0011498-03.2010.403.6183 - JOAO VIEIRA CORDEIRO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 
Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 
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serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 
benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 
expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 
concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 
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INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 
Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 
autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 
falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 
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as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 
entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 
ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 
estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 
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DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 
PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 
IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 
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ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 
trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 
norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 
renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 
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expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 
percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 
dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 
aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 
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autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 
previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0011662-65.2010.403.6183 - IRENALDO FARIAS DE AQUINO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 
regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 
serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 
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ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 
contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 
TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 
permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 
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PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 
TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 
em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0011744-96.2010.403.6183 - RICARDO AMORIM BARROS(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E 

SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 
disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 
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norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 
Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 
que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 
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dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 
citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 
sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 
0011788-18.2010.403.6183 - ANTONIA DE FATIMA DA SILVA(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 
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regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 
da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 
que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 
percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 
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TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 
aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 
9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 
todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 
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em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0011820-23.2010.403.6183 - MARIA DO CARMO PERRUCCI(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI E 

SP292283 - MARIANNE FUJII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 
70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 
obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 
cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 549/723 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 
tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 
acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 
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sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0012088-77.2010.403.6183 - CLAUDOMIRO JOSE CARDOSO(SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 
serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 
previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 
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que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 
computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 
INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 
apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 
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9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 
atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0012160-64.2010.403.6183 - SATORO TABUCHI(SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 
as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 
substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 
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obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-
família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 
DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 
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tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 
restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 
ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0012164-04.2010.403.6183 - VERA LUCIA PAES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 
Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 
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serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 
benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 
expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 
concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 
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INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 
Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 
autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 
falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0012204-83.2010.403.6183 - JORGE ROMANCINE(SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 
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as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 
entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 
ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 
estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 
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DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 
PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 
IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 
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ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0012271-48.2010.403.6183 - RAIMUNDA ALVES DOS SANTOS(SP279548 - EVERTON ELTON RICARDO 

LUCIANO XAVIER DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 
trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 
norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 
renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 
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expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 
percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 
dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 
aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 
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autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 
previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0012275-85.2010.403.6183 - JOSE CARLOS CAMILLO(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 
regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 
serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 
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ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 
contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 
TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 
permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 
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PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 
TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 
em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0012308-75.2010.403.6183 - DOMINGOS PEREIRA(SP203764 - NELSON LABONIA E SP228359 - FABIO 

COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 
disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 
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norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 
Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 
que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 
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dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 
citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 
sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 
0012332-06.2010.403.6183 - JOSE AUGUSTO VERAS DA SILVA(SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA 

RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 
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regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 
da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 
que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 
percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 
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TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 
aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 
9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 
todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 
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em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0012403-08.2010.403.6183 - MANOEL MESSIAS DIAS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 
70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 
obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 
cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 
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Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 
tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 
acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 
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sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0012473-25.2010.403.6183 - SEBASTIAO CARLOS ROQUE(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 
serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 
previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 
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que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 
computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 
INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 
apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 
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9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 
atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0012476-77.2010.403.6183 - HANS HERMANN BAUKELMANN(SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 
as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 
substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 
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obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-
família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 
DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 
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tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 
restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 
ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0012520-96.2010.403.6183 - CARLOS ALBERTO BARBOSA DA SILVA(SP055820 - DERMEVAL BATISTA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 
Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 
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serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 
benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 
expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 
concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 
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INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 
Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 
autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 
falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0012535-65.2010.403.6183 - JOSE FERNANDES(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 577/723 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 
entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 
ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 
estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 
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DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 
PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 
IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 
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ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0012602-30.2010.403.6183 - MARIA CATARINA NOVO(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN E SP297627 - LUCIANE FURTADO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 
Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 
sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 
premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 
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verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 
concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 
pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 
decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 
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benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 
falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0012664-70.2010.403.6183 - MANOEL CARNEIRO DA CUNHA FILHO(SP227593 - BRUNO ROMANO 

LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 
e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 
artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 
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a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 
estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 
REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 
da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 
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PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 
IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 
do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0012699-30.2010.403.6183 - RITA HASSELBACH ASSAD(SP110318 - WAGNER DE OLIVEIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 
feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 
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sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 
renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 
seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 
IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 
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pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 
aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 
Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 
 

0012702-82.2010.403.6183 - MIRIAM SALLUM LEANDRO(SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 
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e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 
serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 
2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 
contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 
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REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 
permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 
a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 588/723 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0012897-67.2010.403.6183 - WALTER ROBERTO PUGLIESE BARAGLIO(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 
disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 
mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 
empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 
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seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 
que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 
9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 
fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 
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Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 
0012931-42.2010.403.6183 - CARLOS ALBERTO MONTEZUMA(SP223890 - VITOR HUGO PEREIRA DE LIMA 

CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 
(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 
com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 
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2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 
percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 
DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 
partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 
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REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 
todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0012966-02.2010.403.6183 - ANNA MARIA DA CONCEICAO XAMBRE MIEIRO(SP267269 - RITA DE CASSIA 

GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 
vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 
de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 
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mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 
cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 
corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 
SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 
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9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 
acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 
há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0012984-23.2010.403.6183 - CICERO BEZERRA SOBRINHO(SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 
2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 
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(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 
previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 
verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 
retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 
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DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 
apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 
benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 
DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0012985-08.2010.403.6183 - MAURO FERNANDES INFORSATO(SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 597/723 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 
substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 
a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 
de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 
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corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 
PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 
TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 
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há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0012996-37.2010.403.6183 - JOSE LUI(SP055348 - DIDIO AUGUSTO NETO E SP295063B - ARTUR EDUARDO 

VALENTE AYMORE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 
Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 
sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 
premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 
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verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 
concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 
pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 
decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 
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benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 
falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0012997-22.2010.403.6183 - SOLEDADE GALHARDO(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 
e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 
artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 
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a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 
estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 
REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 
da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 
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PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 
IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 
do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0013031-94.2010.403.6183 - ADAUTO BELTRAO LEITE(SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA 

FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 
feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 
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sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 
renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 
seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 
IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 
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pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 
aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 
Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 
 

0013105-51.2010.403.6183 - ROSALINO ALVES DOS SANTOS(SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 
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e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 
serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 
2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 
contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 
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REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 
permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 
a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 608/723 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0013107-21.2010.403.6183 - LUDIVINA MINGHETTI(SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 
disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 
mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 
empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 
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seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 
que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 
9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 
fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 
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Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 
0013110-73.2010.403.6183 - VICENTE GARCIA RUIZ(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 
(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 
com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 
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2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 
percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 
DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 
partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 
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REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 
todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0013259-69.2010.403.6183 - VICENTE VIDAL CORREIA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 
vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 
de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 
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mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 
cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 
corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 
SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 
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9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 
acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 
há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0013308-13.2010.403.6183 - WANDERLEY JESUS DOS SANTOS BRANCO(SP234868 - CARLOS LOPES 

CAMPOS FERNANDES E SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 
do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 
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para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 
com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 
pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 
aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 
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101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 
partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 
atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 
REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 
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Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 
de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 
manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 
conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 
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alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 
SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 
FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 
vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 
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ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0013438-03.2010.403.6183 - LUCIA SHIMOE YAMAMOTO(SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO E 

SP170150 - DOUGLAS MONTEIRO GRECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 
2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 
aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 
benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 
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pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 
retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 
março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 
ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 
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atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 
DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0013439-85.2010.403.6183 - GERALDO TRINDADE(SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO E SP170150 - 

DOUGLAS MONTEIRO GRECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 
dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 
contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 
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manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 
de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 
desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 
II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 
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FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 
TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 
hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0013647-69.2010.403.6183 - JOSE FERREIRA DE SOUZA(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 
cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 
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aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 
premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 
3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 
24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 
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março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 
decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 
proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 
Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0013910-04.2010.403.6183 - JOSE CARLOS DIONISIO(SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 
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dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 
artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 
percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 
contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 
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desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 
da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 
aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 
integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 
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hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0014015-78.2010.403.6183 - GENUINO ANTONIO CANDIDO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 
feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 
facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 
Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 
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3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 
IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 
Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 
326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 
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proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 
 

0014083-28.2010.403.6183 - LEONICE INACIO FERREIRA(SP129006 - MARISTELA KANECADAN E SP112490 

- ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 
para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 
do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 
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percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 
contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 
101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 
juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 
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aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 
a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0014113-63.2010.403.6183 - SERGIO BERTASI(SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 
cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 
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facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 
empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 
alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 
MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 
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Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 
fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 
ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0014114-48.2010.403.6183 - CLEBER WILIAN VEZONE(SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 
do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 
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para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 
com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 
pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 
aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 
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101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 
partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 
atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 
REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 
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Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 
de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 
manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 
conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 
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alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 
SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 
FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 
vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 
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ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0014398-56.2010.403.6183 - NILSON MARCANDALI(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES E SP215373 - 

RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 
2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 
aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 
benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 
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pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 
retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 
março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 
ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 
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atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 
DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0014449-67.2010.403.6183 - VIRMILINO VAZ JUSTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 
dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 
contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 
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manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 
de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 
desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 
II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 
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FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 
TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 
hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0014545-82.2010.403.6183 - FUZIO YMAYO(SP182484 - LEILAH CORREIA VILLELA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 
cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 
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aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 
premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 
3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 
24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 
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março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 
decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 
proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 
Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0014581-27.2010.403.6183 - ALMIR FERREIRA DA SILVA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 
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dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 
artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 
percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 
contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 
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desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 
da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 
aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 
integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 648/723 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0014603-85.2010.403.6183 - NELSON BARIQUELLI(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada nos processos ns.º 

2009.61.83.007260-7, 2009.61.83.009856-6 e 2009.61.83.009861-0, nos seguintes termos:O pedido é improcedente.A 

partir da vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios 

previdenciários em geral, o cálculo do salário-de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período 

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da referida Lei.Assim sendo, 

considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda mensal 

inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação 
continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o 

salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para 

os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

Assim, nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário do autor, o salário-de-

benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-

contribuição compreendidos no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo fator 

previdenciário.Já o fator previdenciário, aplicável aos benefícios concedidos após a edição da Lei n.º 9.876/99 é 

calculado mediante a utilização das seguintes variáveis: tempo de contribuição até o momento da aposentadoria, em 

número de anos; expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, informada pelo IBGE, e idade do segurado no 

momento da aposentadoria.Da observância da fórmula constante no Anexo da Lei n.º 9.876/99, verifica-se que, quanto 

maior a idade e o tempo de contribuição, maior será o fator previdenciário encontrado. Assim, quando referido fator for 

maior do que 1 (um), a RMI do benefício será maior do que a média aludida no inciso I do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 

e, por sua vez, quando for menor do que 1 (um), a RMI será inferior àquela média.No caso em tela, aplicadas as 

variáveis encontradas na data do requerimento administrativo do benefício, o fator previdenciário encontrado foi menor 

do que 1 (um), resultando, por conseqüência, em renda mensal inicial abaixo da média aritmética dos salários-de-

contribuição, conforme demonstrado pela Carta de Concessão e Memória de Cálculo acostada aos autos.Ademais, todos 
os salários-de-contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial foram devidamente corrigidos, não havendo 

nos autos comprovação de qualquer irregularidade ou ilegalidade no cálculo do benefício do autor.E o Colendo 

Supremo Tribunal Federal já assentou o entendimento de que aos benefícios previdenciários aplica-se a legislação 

vigente ao tempo da sua concessão, conforme o julgado a seguir transcrito.EMENTA: Recurso extraordinário. 2. 

Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada lei. 

Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da sua 

concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, 5o, da Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário 

provido.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 

UF: SC - SANTA CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-2007 PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - 

Relator: Ministro GILMAR MENDES)O posicionamento acima é corroborado pelo seguinte julgado. 

EMENTA:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI N.º 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO 

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará 

à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das 

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a 

Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse 

respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei n.º 

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a um primeiro 

exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, 
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da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para 

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da 

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 

202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com 

essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e 

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. 

E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da 

aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição 

correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte 

em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece 

caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma 

de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou 

vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. 

Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao 
argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei n.º 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(Origem: STF - Supremo Tribunal 

Federal - Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 - UF: DF - Data 

do Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator: Ministro SYDNEY 

SANCHES)É esse entendimento que vem sendo adotado pelos nossos Tribunais: PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do 

benefício.Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário. Apelação Desprovida.(Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível 1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF: SP - Documento: 

TRF300202778 - Julgamento: 18/11/2008 - DJ: 03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: 

Desembargador Federal CASTRO GUERRA).- DA APLICAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE -Verifico no 

caso em tela, que a parte autora insurge-se contra a tábua completa de mortalidade utilizada na apuração do Fator 

Previdenciário aplicado no cálculo da renda mensal inicial de seu benefício, em face da mesma ter apresentado 

significativa majoração da expectativa de vida da população brasileira, acarretando expressivo impacto no valor de sua 

aposentadoria. Sem razão, entretanto, a parte autora. A tábua de mortalidade é elaborada pelo IBGE para toda a 
população brasileira, não retratando uma realidade estanque, pois a expectativa de vida se altera com o decorrer dos 

anos. Assim, é natural que o IBGE divulgue com regularidade novas tabelas, seja pela elaboração de novo Censo 

Demográfico, como é o caso daquela publicada no exercício de 2003, seja pela depuração de dados estatísticos, ou 

mesmo pela mudança das variáveis a serem consideradas, como decorrência lógica da melhora das condições de vida da 

população. Com efeito, na apuração da RMI do benefício previdenciário, deve ser utilizada a tábua de mortalidade 

vigente à época da aposentação, haja vista que há tempos consolidou-se o entendimento de que os benefícios 

previdenciários são regulados pelas normas vigentes no momento da concessão, o que equivale dizer que sobre o 

cálculo do benefício da parte autora se aplica a tabela de mortalidade do IBGE vigente na data da DIB, inclusive por 

força do disposto no artigo 29, parágrafo 7º, da Lei nº. 8.213/91, não cabendo ao INSS, tampouco ao segurado, a 

escolha de critério mais benéfico, levando-se em consideração tábuas de mortalidade divulgadas em anos anteriores, e 

que apresentaram expectativa de vida menor da população brasileira.Outrossim, em que pese o aumento reiterado da 

expectativa de vida do brasileiro nos últimos anos, conforme pesquisas divulgadas pelo IBGE (o que vem reduzindo o 

valor dos benefícios ante sua interferência direta no Fator Previdenciário), não há respaldo legal para a adoção de tábua 

de mortalidade não mais vigente à época da concessão do benefício, haja vista que a Lei n.º 9.876/99 determina 

expressamente que, no cálculo do Fator Previdenciário, devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de 

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria. Desta forma, tenho válida a tábua de mortalidade aplicada 

no cálculo da RMI do benefício previdenciário da parte autora, não se admitindo, conforme acima exposto, que o 
segurado seja beneficiado com o emprego de tábua mais favorável, porém, superada. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO 

- REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - TÁBUA DE 

MORTALIDADE. I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na 

legislação vigente quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de 

tábua de mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. II - O Decreto n.º 3.266/99 conferiu ao 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela elaboração anual das tábuas de 

mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. III - Apelação da parte autora improvida. 

(Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1447845 - 

Processo: 2007.61.21.001512-0 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL 

SERGIO NASCIMENTO Data do Julgamento: 10/11/2009 Fonte: DJF3 CJ1 Data: 18/11/2009 Página: 

2684)PREVIDENCIARIO - FATOR PREVIDENCIÁRIO - UTILIZAÇÃODA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 
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2001 - BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004 - DESCABIMENTO. I - O Supremo Tribunal Federal entendeu 

constitucionais os critérios de cálculo do benefício previdenciário pela Lei 9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF). II - Os 

critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua concessão, sendo descabida a pretensão de 

utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido no ano de 2004. III - Se a lei conferiu poderes 

competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para elaborar e divulgar a tábua de 

mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios utilizados pelo mesmo. IV - Apelação 

desprovida.(Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1359624 - Processo: 2005.61.83.003129-6 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL CASTRO GUERRA Data do Julgamento: 18/11/2008 Fonte: DJF3 CJ1 Data: 03/12/2008 Página: 

2345)Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi calculada de acordo com os critérios legais, e 

não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção nos cálculos efetuados pela autarquia, mostra-se 

improcedente o pleito ora formulado.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o 

exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I do Código de Processo Civil.Honorários 

advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do 

STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na forma da lei.P.R.I.Findo o prazo para recurso, 

arquivem-se os autos. 

 

0014632-38.2010.403.6183 - ARISTIDES RODRIGUES DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 
serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 
previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 
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que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 
computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 
INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 
apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 
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9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 
atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0014638-45.2010.403.6183 - SONIA MARIA GROBA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 
as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 
substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 
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obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-
família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 
DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 
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tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 
restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 
ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0014642-82.2010.403.6183 - SEBASTIAO JOSE DA SILVA FELIX(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 
Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 
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serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 
benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 
expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 
concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 
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INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 
Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 
autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 
falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0014643-67.2010.403.6183 - MIGUEL MENDES SANCHES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 
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as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 
entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 
ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 
estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 
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DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 
PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 
IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 
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ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0014698-18.2010.403.6183 - ANTONIO JOSE TRINDADE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 
trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 
norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 
renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 
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expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 
percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 
dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 
aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 
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autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 
previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0014795-18.2010.403.6183 - JOSE VIEIRA DOS SANTOS FILHO(SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 
regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 
serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 
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ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 
contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 
TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 
permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 
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PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 
TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 
em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0014877-49.2010.403.6183 - JADEL BAPTISTA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 
disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 
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norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 
Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 
que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 665/723 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 
citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 
sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 
0014965-87.2010.403.6183 - CLARA MINTZ FINGERMANN(SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 
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regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 
da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 
que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 
percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 
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TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 
aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 
9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 
todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 
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em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0014987-48.2010.403.6183 - BENEDITO FAUSTINO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda, nos termos do 

artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de 

Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada nos processos ns.º 

2006.61.83.005969-9; 2006.61.83.006816-0; 2009.61.83.013694-4, nos seguintes termos:- DA PARIDADE ENTRE O 

VALOR DO BENEFÍCIO E O VALOR TETO -O pedido de manutenção de paridade entre do valor do benefício em 

manutenção e o valor teto dos benefícios é improcedente.Com efeito, a pretensão de se estabelecer paridade entre o 

valor do benefício e o valor teto carece de amparo legal, dado que a atualização de ambos é pautada em critérios e 

objetivos diversos.De fato, o valor do benefício é reajustado de acordo com os índices legalmente previstos, que nem 

sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre o valor teto.À título exemplificativo, podemos citar o disposto no 

artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de 

R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não 

impôs qualquer reajustamento aos benefícios de prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática 

de reajustes infra-constitucional para estes últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Por tais razões, não 
merece guarida a pretensão ora debatida, dado que ao benefício da parte autora foram aplicados os reajustes em 

conformidade com as disposições legais e constitucionais pertinentes.Nesse mesmo sentido, temos os seguintes 

julgados:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TETO DOS BENEFÍCIOS CRIADO 

PELO ART. 14 DA EC Nº 20/98. APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS POSTERIORMENTE À 

EMENDA. 1. A jurisprudência do TRF da 4ª Região é no sentido de que o novo teto dos benefícios criado pelo art. 14 

da Emenda Constitucional nº 20/98 só é aplicável aos benefícios concedidos pelo INSS posteriormente à edição da 

Emenda, não abrangendo os seus efeitos os benefícios que já vinham sendo mantidos pelo INSS anteriormente à 

promulgação daquela Emenda. Assenta a jurisprudência, ainda, que não há proporcionalidade entre o valor da renda 

mensal e o teto dos benefícios. No caso, no entanto, percebe-se que o teto de R$ 1.200,00 (EC nº 20/98) não foi 

utilizado nos cálculos de liquidação lançados pela Contadoria Judicial. 2. Apelação improvida.(TRF 4ª REGIÃO - AC 

200570000130862 AC - APELAÇÃO CIVEL - RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES 

VETTORAZZI - SEXTA TURMA - FONTE: D.E. 26/09/2008)AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE 

DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - 

APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. 

REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL 

DESPROVIDO - Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices 
legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios 

previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada 

qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser 

acolhido o pleito da parte autora. - Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o 

teto ter sido majorado. O novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 

33 da LB). As alterações do valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a 

pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de 

perdas e, por conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das Emendas Constitucionais 

nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, 

reajuste dos benefícios previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de 

reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.- Não há falar, 

também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião da concessão do 

benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 21 da Lei nº 

8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste.-No caso em foco, o benefício da parte autora já foi 

revisto, no âmbito administrativo, tendo sofrido a incorporação de que trata o 3º, do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, sendo 

certo que o percentual excedente em razão da limitação do salário de benefício ao teto quando da concessão do 

benefício, foi totalmente incorporado no primeiro reajuste do benefício (maio de 1995), inexistindo, portanto, resíduos 
para fins de incorporação nos reajustes subsequentes. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, 

2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª REGIÃO - AC 

200561830045738 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1417388 - RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA 

REGINA - ORGÃO JULGADOR: SÉTIMA TURMA - DJF3 CJ1 DATA:16/09/2009 PÁGINA: 

708)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. RECÁLCULO DA 

RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS 

REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como 

agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da 

fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada 

antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a dilação 
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probatória. III - - O disposto nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não autorizam o critério de 

proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção. IV - 

Agravo da parte autora, interposto na forma do 1º do artigo 557 do CPC, improvido.(TRF 3ª REGIÃO - AC 

200961830132331 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1512567 - DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO 

- ÓRGÃO JULGADOR: DECIMA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 353)Assim, não há 

que se falar na eterna correspondência do valor do benefício no percentual de 100% do valor teto dos benefícios 

previdenciários, ou qualquer outra proporção, em conformidade com o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial do 

beneficio previdenciário da parte autora.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o 

exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.Honorários 

advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do 

STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.Decorrido o prazo recursal sem 

manifestação das partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0015008-24.2010.403.6183 - DIOGENES DAVANZO(SP257379 - FREDERICO VIEIRA SILVERIO DA SILVA E 

SP101977 - LUCAS DE CAMARGO E SP275414 - ALBERTO MACHADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 
as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 
substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 
a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 
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cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 
DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 
PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 
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acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 
ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0015011-76.2010.403.6183 - MARIA ISABEL MARTINS DE OLIVEIRA(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA 

E SP101977 - LUCAS DE CAMARGO E SP275414 - ALBERTO MACHADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 
2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 
aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 
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com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 
verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 
retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 
março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 
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partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 
benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 
DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0015021-23.2010.403.6183 - REINALDO MANOEL(SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 

2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 
dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 
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de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 

sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 
a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 
de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 
desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 
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SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 
PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 
TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 
hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0015107-91.2010.403.6183 - ROSA MARIA VERMONTE(SP286443 - ANA PAULA TERNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 
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2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após 

trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo 

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, 

e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi 

regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 

(trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, 

de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como 

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No 

entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a 

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de 
sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma 

norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o 

artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de 

serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, 

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar 

mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição 

do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social 

com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator 

previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do 

benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da 

manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, 

a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende 

ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o 

benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da 
premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal 

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para 

percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 

2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o 

cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-

família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado 

pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser 

verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação 

expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, 

conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão 

de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 
3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 
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retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 
pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 
decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 
proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 
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DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

Expediente Nº 5473 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0035979-69.2007.403.6301 - MARIA DE FATIMA SILVA X NATASCHA PAES SILVA - MENOR 

IMPUBERE(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ciência as partes da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária;Diante da informação retro, não vislumbro a 

hipótese de prevenção entre o presente feito e o processo apontado no termo de prevenção de fls. 302/304.Deixo de 

apreciar o termo de prevenção no que tange aos autos de nº 2007.63.01.035979-5 tendo em vista tratar-se do mesmo 

feito, redistribuído.Ratifico os atos já praticados no Juizado Especial Federal.Concedo os benefícios da justiça 
gratuita;Atribuo à causa, de ofício, o valor de R$ 158.442,48 (cento e cinqüenta e oito mil, quatrocentos e quarenta e 

dois reais e quarenta e oito centavos), haja vista o teor de fl. 47; Proceda o patrono da parte autora à assinatura da 

petição inicial;Junte a parte autora instrumento de mandato em seu original.Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de 

extinção.Int. 

 

0094395-30.2007.403.6301 (2007.63.01.094395-0) - ANTONIO NUNES FREIRE(SP151551 - ADAO MANGOLIN 

FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra adequadamente o despacho de fls. 123, sob pena de indeferimento da inicial.Prazo 15 (quinze) dias.Int. 

 

0012641-95.2008.403.6183 (2008.61.83.012641-7) - MARIA BENILDE DE JESUS(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO E SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias requerido pela parte autora.Fls. 151/153 Anote-se.Int. 

 

0012711-15.2008.403.6183 (2008.61.83.012711-2) - ANA LUCIA FRANCISCO BISPO(SP203181 - LUCINEIDE 

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra a parte autora o item 3 do despacho de fl. 69 no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de 
indeferimento da inicial.Int. 

 

0019276-29.2008.403.6301 (2008.63.01.019276-5) - LEONARDO DOS SANTOS(SP116662 - ADRIANA MEIRE 

DA SILVA CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petição de fls. 223/234 como emenda à inicial.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, 

devendo especificar, em seu pedido final, as empresas e os períodos que pretende sejam convertidos de atividade 

especial para comum, bem como, os períodos comuns.Int. 

 

0029355-67.2008.403.6301 - ANTONIO DE OLIVEIRA JESUS(SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência as partes da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária;Deixo de apreciar o termo de prevenção de fl. 

109 em relação ao processo nº 2008.63.01.029355-7 tendo em vista tratar-se do mesmo feito, redistribuído.Afasto a 

hipótese de prevenção entre o presente feito, que cuida de restabelecimento de benefício, e o processo nº 

2010.63.01.027592-6, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciárioConcedo os benefícios da justiça 

gratuita;Atribuo à causa, de ofício, o valor de R$ 25.873,41 (vinte e cinco mil, oitocentos e setenta e três reais e 

quarenta e um centavos), haja vista o teor de fl. 99; Proceda o patrono da parte autora à assinatura da petição 

inicial;Junte a parte autora instrumento de mandato em seu original.Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento 
da inicial.Int. 

 

0033905-08.2008.403.6301 - PEDRO AQUINO DE JESUS(SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petição de fls. 161/162 como emenda à petição inicial.Providencie a parte autora a emenda de sua petição 

inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo especificar o período rural que pretende o 

reconhecimento para fins de concessão do benefício;Int. 

 

0045814-47.2008.403.6301 - JUSTO ALVES DA SILVA(SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO E 

SP248600 - PERSIA ALMEIDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência a parte autora da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária;Deixo de apreciar o termo de 
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possibilidade de prevenção retro, tendo em vista tratar-se do mesmo processo, redistribuído.Recebo a petição de fls. 

262/266 e 267/269 como aditamento à inicial.Concedo os benefícios da justiça gratuita;Proceda o patrono da parte 

autora à assinatura da petição inicial;Junte a parte autora instrumento de mandato em seu original.Atribuo à causa, de 

ofício, o valor de R$ 194.598,91 (cento e noventa e quatro mil quinhentos e noventa e oito reais e noventa e um 

centavos), haja vista o teor de fls. 255.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

0054887-43.2008.403.6301 - DAVI GONCALVES DOS SANTOS(SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Deixo de apreciar o termo de prevenção de fl. 107 tendo em vista tratar-se do mesmo feito, redistribuído; Ciência a 

parte autora da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária;Concedo os benefícios da justiça gratuita;Proceda o 

patrono da parte autora à assinatura da petição inicial;Junte a parte autora instrumento de mandato em seu 

original.Atribuo à causa, de ofício, o valor de R$ 53.748,56 (Cinqüenta e três mil, setecentos e quarenta e oito reais e 

cinqüenta e seis centavos), haja vista o teor de fls. 93; Verifico que às fls. 53 foi expedido mandado de citação do INSS, 

não sendo, entretanto, juntada aos autos a contestação e nem certificado o provável decurso de prazo em desfavor da 

Autarquia. Assim, com vistas a prevenir eventual cerceamento de defesa, determino à parte autora que apresente cópias 

da petição inicial para servir de contrafé do mandado de citação.Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial.Int. 

 
0010099-70.2009.403.6183 (2009.61.83.010099-8) - JOSE NOTARI FILHO(SP085816 - FERNANDO JOSE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende a parte autora o seu pedido:a) esclarecendo de forma certa, determinada e fundamentada quais os índices que, 

eventualmente foram erroneamente utilizados pelo INSS no cálculo do benefício; b) especificar as empresas e os 

períodos que pretende sejam reconhecidos;c) a exclusão dos pedidos que já foram objetos da ação nº 2003.61.84.08713-

0 tendo em vista a comprovação de existência de coisa julgada. Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial.Int. 

 

0011108-67.2009.403.6183 (2009.61.83.011108-0) - DALVA NUNES DOS SANTOS(SP112235 - GILVANDI DE 

ALMEIDA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 43/45 Defiro o prazo de 10 (dez) dias, decorrido o prazo sem cumprimento, venham os autos conclusos para 

sentença. Int. 

 

0013005-33.2009.403.6183 (2009.61.83.013005-0) - SIMONE SILVA DE SOUSA FARIAS(SP180838 - ARMANDO 

GOMES DA COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a existência de filhos menores do segurado falecido, conforme demonstrado pelos documentos de fls. 19 

e 26/28, regularize a parte o pólo ativo da presente demanda, Prazo 10 (dez) dias.Após, voltem os autos conclusos para 
apreciação do pedido de antecipação de tutela.Int. 

 

0014626-65.2009.403.6183 (2009.61.83.014626-3) - JUSCELINO SOUSA PINHEIRO(SP129090 - GABRIEL DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a petição de fls. 80/83, emende o autor, no prazo de 10 (dez) dias, a petição inicial, de forma clara e 

precisa, indicando o fato que originou a ação, a causa de pedir e o pedido, com as suas especificações, à inteligência do 

disposto nos incisos III e IV do art. 282 do C.P.C., sob pena de indeferimento da petição inicial.Int. 

 

0015166-16.2009.403.6183 (2009.61.83.015166-0) - EDISON TEODORO DIAS(SP208427 - MARILENA GAVIOLI 

HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o tópico final do despacho de fls. 137, sob pena de indeferimento da 

inicial.Int. 

 

0019699-52.2009.403.6301 - JOSE LEITE DO NASCIMENTO(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Deixo de apreciar o termo de prevenção de fl. 95 tendo em vista tratar-se do mesmo feito, redistribuído; Ciência a parte 

autora da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária;Concedo os benefícios da justiça gratuita;Proceda o 
patrono da parte autora à assinatura da petição inicial;Junte a parte autora instrumento de mandato em seu 

original.Atribuo à causa, de ofício, o valor de R$ 39.699,77 (Trinta e nove mil, seiscentos e noventa e nove reais e 

setenta e sete centavos), haja vista o teor de fls. 86; Verifico que às fls. 31 foi expedido mandado de citação do INSS, 

não sendo, entretanto, juntada aos autos a contestação e nem certificado o provável decurso de prazo em desfavor da 

Autarquia. Assim, com vistas a prevenir eventual cerceamento de defesa, determino à parte autora que apresente cópias 

da petição inicial para servir de contrafé do mandado de citação.Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial.Int. 

 

0020535-25.2009.403.6301 - GERALDO TEIXEIRA CHAVES(SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEICAO DA 

FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Afasto a hipótese de prevenção apontada no termo de fl. 84/85 tendo em vista que no processo nº 2004.61.84.569993-9 
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o autor pleiteou objeto diverso do requerido nesta ação e, quanto ao processo nº 2009.63.01.020535-1 trata-se do 

mesmo feito, redistribuído; Ciência a parte autora da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária;Concedo os 

benefícios da justiça gratuita;Proceda o patrono da parte autora à assinatura da petição inicial;Junte a parte autora 

instrumento de mandato em seu original.Atribuo à causa, de ofício, o valor de R$ 34.479,15 (Trinta e quatro mil, 

quatrocentos e setenta e nove reais e quinze centavos), haja vista o teor de fls. 76; Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial.Int. 

 

0023396-81.2009.403.6301 - MARIA MADALENA RESENDE(SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência as partes da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária;Deixo de apreciar o termo de prevenção de fl. 

103 tendo em vista tratar-se do mesmo feito, redistribuído.Ratifico os atos já praticados no Juizado Especial Federal, 

inclusive no que tange ao deferimento do pedido de antecipação de tutela, conforme decisão de fl. 89/91; Concedo os 

benefícios da justiça gratuita;Atribuo à causa, de ofício, o valor de R$ 89.474,48 (oitenta e nove mil, quatrocentos e 

setenta e quatro reais e quarenta e oito centavos), haja vista o teor de fl. 88; Proceda o patrono da parte autora à 

assinatura da petição inicial;Junte a parte autora instrumento de mandato em seu original.Prazo: 15 (quinze) dias, sob 

pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

0041493-32.2009.403.6301 - DULCE DE CERQUEIRA SILVA(SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA 
FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência as partes da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária;Deixo de apreciar o termo de prevenção de fl. 

146 tendo em vista tratar-se do mesmo feito, redistribuído.Concedo os benefícios da justiça gratuita;Atribuo à causa, de 

ofício, o valor de R$ 39.548,29 (trinta e nove mil, quinhentos e quarenta e oito reais e vinte e nove centavos), haja vista 

o teor de fl. 121; Proceda o patrono da parte autora à assinatura da petição inicial;Junte a parte autora instrumento de 

mandato em seu original.Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

0062799-57.2009.403.6301 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA(SP248980 - GLAUCIA DO CARMO 

GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petição de fls. 50/59 como emenda a inicial.Tendo em vista a existência dos menores Ana Paula, Eder e 

Rafael, conforme se verifica da Certidão de Óbito acostada às fls. 28, regularize a parte o pólo ativo da presente 

demanda, Prazo 10 (dez) dias.Int. 

 

0001526-09.2010.403.6183 (2010.61.83.001526-2) - ELIZABETH CRISTINA DE OLIVEIRA(SP112026 - ALMIR 

GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o despacho de fls. 48, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 
0001721-91.2010.403.6183 (2010.61.83.001721-0) - BERTINA RITA DA CONCEICAO BORBA(SP112026 - 

ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra a parte autora o despacho de fl. 62 no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial.Int. 

 

0001905-47.2010.403.6183 (2010.61.83.001905-0) - MARIA MARINS DA SILVA(RJ106116 - ALMIR 

CONCEICAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra a parte autora o despacho de fl. 115 no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.Int. 

 

0002220-75.2010.403.6183 (2010.61.83.002220-5) - GILENE TEREZINHA SILVA LIMA(SP160397 - JOÃO 

ALEXANDRE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra a parte autora o despacho de fl. 77 no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial.Int. 

 

0002279-63.2010.403.6183 - RAQUEL DIAS(SP077591 - MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS DE SA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 40/42 Anote-se.Cumpra-se o despacho de fls. 39.Int. 
 

0002474-48.2010.403.6183 - ANA RODRIGUES SAMPAIO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Diante da informação supra, não vislumbro a hipótese de prevenção entre o presente feito e o processo n.º 

2004.61.84.169589-7. 2. Cumpra a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o item 2 do despacho de fls. 42, sob pena de 

indeferimento da inicial.Int. 

 

0002513-45.2010.403.6183 - RAIMUNDO ALBUQUERQUE FIGUEIREDO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a petição inicial, indicando o fato que originou a ação, a causa de pedir e o pedido, com as suas 

especificações, à inteligência do disposto nos incisos III e IV do art. 282 do CPC;Prazo 10 (dez) dias.Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 681/723 

 

0003093-75.2010.403.6183 - GRACILINA ALVES CARDOSO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o lapso temporal decorrido, defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pela parte autora para 

cumprimento do despacho de fls. 49, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

0003865-38.2010.403.6183 - OSVALDO DOS SANTOS FILHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o prazo de 20 (vinte) dias requerido pela parte autora.Int. 

 

0003950-24.2010.403.6183 - JOSE ROBERTO SOARES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a petição inicial, indicando o fato que originou a ação, a causa de pedir e o pedido, com as suas 

especificações, à inteligência do disposto nos incisos III e IV do art. 282 do CPC, sob pena de indeferimento da 

inicial.Prazo 10 (dez) dias.Int. 

 

0004204-94.2010.403.6183 - JOSE CASSIANO DE JESUS(SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Fls. 27/28 Anote-se.Cumpra-se o despacho de fls. 26, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

0004260-30.2010.403.6183 - ELZA TOYOMI KAWABE FARIA(SP106447 - ROMARIO FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra a parte autora o despacho de fl. 24 no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial.Int. 

 

0005306-54.2010.403.6183 - ABIDINEY LOPES DA SILVA(SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS 

BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, conforme informação do SEDI à fl. 100, relativa ao 

processo nº 0006306-54.2010.403.6183 no prazo de 30 (trinta) dias, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro 

despacho e eventual sentença proferida, bem como de seu trânsito em julgado, sob pena de indeferimento da inicial.Int 

 

0005425-15.2010.403.6183 - MARIA DE LOURDES GOMES X CICERO GOMES DE ARAUJO X CECILIA 

GOMES DE ARAUJO X CECILIO GOMES DE ARAUJO X CATIA GOMES DE ARAUJO(SP186299 - ANGELA 

FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Conforme se verifica da Certidão de Óbito acostada às fls. 28, verifica-se a existência dos filhos Vagner, Telma, Tania e 
Tais, tendo em vista o referido documento não trazer a informação sobre a maioridade ou não, manifeste-se a parte 

autora.Prazo 10 (dez) dias.Int. 

 

0006088-61.2010.403.6183 - ANA FERREIRA DA SILVA(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 48 Defiro o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

0006688-82.2010.403.6183 - PAULO ROBERTO DOS SANTOS(SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência a parte autora da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária.2. Esclareça o autor quanto ao valor 

dado à causa (R$ 10.000,00 dez mil reais), no prazo de 10 (dez) dias, haja vista a competência absoluta dos Juizados 

Especiais Cíveis e Criminais, instituídos pela Lei nº 10.259, de 12/07/2001, para processar os feitos de competência da 

Justiça Federal em matéria previdenciária com valor igual ou inferior a sessenta salários mínimos, conforme previsto no 

artigo art. 3o da referida Lei.Em caso de majoração do valor inicialmente atribuído, deverá a parte autora, no mesmo 

prazo, apresentar o cálculo aritmético que ensejou a sua correção, bem como demonstrar a adequação do novo valor ao 

benefício patrimonial almejado. Int.  

 
0006871-53.2010.403.6183 - ALICE HANASHIRO SINHOARA X ANTONIETA RIZAKALLAH ARRA X NAIR 

DE OLIVEIRA CARVALHO X NEUSA FERREIRA PASSOS X NELLY WALDER HOLLAND NEVES X ORIDES 

ZIMERMAN PELI X IZABEL MENDES DUARTE BARRETO(SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende a parte autora o seu pedido final, esclarecendo de forma certa, determinada e fundamentada quais os índices 

que, eventualmente foram erroneamente utilizados pelo INSS no cálculo do benefício, sob pena de indeferimento da 

inicial.Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

0008121-24.2010.403.6183 - RENATO MANARA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a petição inicial, indicando o fato que originou a ação, a causa de pedir e o pedido, com as suas 
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especificações, à inteligência do disposto nos incisos III e IV do art. 282 do CPC. Demonstre a parte autora qual o 

cálculo utilizado para atingir o valor atribuído à causa.Prazo: 20 (vinte) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

0008249-44.2010.403.6183 - JOMAR CARVALHO DA SILVA(SP244565 - MARCO ANTONIO ROJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a notória divergência entre a assinatura do autor aposta na carteira de identidade de fl. 09 e as 

constantes da procuração de fl. 10 e declaração de pobreza de fl. 11, regularize a parte autora sua representação 

processual, juntando-se aos autos mandato com firma reconhecida.Prazo: 15 (quinze) dias.Int. 

 

0008325-68.2010.403.6183 - JOSE FURTUNATO DA SILVA(SP297482 - THIAGO JOSE HIPOLITO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça o autor quanto ao valor dado à causa, R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), haja vista a competência absoluta 

dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, instituídos pela Lei n.º 10.259, de 12/07/2001, para processar os feitos de 

competência da Justiça Federal em matéria previdenciária com valor igual ou inferior a sessenta salários mínimos, 

conforme previsto no artigo art. 3o da referida Lei.Em caso de majoração do valor da causa, demonstre a parte autora, 

no mesmo prazo, qual o cálculo utilizado para atingir o valor atribuído à causa. . PA 1,05 Prazo: 15 (quinze) dias.Int.  

 

0008359-43.2010.403.6183 - SERGIO SEBASTIAO BRANDINE DA SILVA(SP086165 - CARMEN FAUSTINA 
ARRIARAN RICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça o autor quanto ao valor dado à causa, R$ 12.000,00 (doze mil reais), haja vista a competência absoluta dos 

Juizados Especiais Cíveis e Criminais, instituídos pela Lei n.º 10.259, de 12/07/2001, para processar os feitos de 

competência da Justiça Federal em matéria previdenciária com valor igual ou inferior a sessenta salários mínimos, 

conforme previsto no artigo art. 3o da referida Lei.Em caso de majoração do valor da causa, demonstre a parte autora, 

no mesmo prazo, qual o cálculo utilizado para atingir o valor atribuído à causa, sob pena de indeferimento da inicial. . 

PA 1,05 Prazo: 15 (quinze) dias;Int.  

 

0008372-42.2010.403.6183 - JORGE FARIAS COUTO(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de fls. retro: 1. Fls. 50: Suspendo, por ora. 2. Anote-se, temporariamente, os dados do advogado de fls. 17 

no sistema processual, para que seja intimado a regularizar a procuração de fls. 47/48, que deverá ser assinada pela 

autora em todas as vias, no prazo de 10 (dez) dias.3. Após cumprimento do item 2, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0008982-10.2010.403.6183 - HUMBERTO HENRIQUE DOS SANTOS(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Preliminarmente, em face do Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção acostado às fls. 49, junte(m) o(s) 
autor(es) cópias da petição inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no 

termo e supracitado, informando a respeito do respectivo andamento.Considerando que tais documentos são 

imprescindíveis ao andamento do presente feito, assino o prazo de 20 (vinte) dias, para que as referidas peças sejam 

carreadas aos autos. Int. 

 

0009042-80.2010.403.6183 - JOAO FRANCISCO DE AZEVEDO(SP173399 - MARIA ISABEL GOMES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, 

devendo especificar, em seu pedido final, as empresas e os períodos que pretende sejam convertidos de atividade 

especial para comum, bem como, os períodos comuns.Int. 

 

0009118-07.2010.403.6183 - CLOVIS GERVASIO DE SOUZA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1.Regularize a parte autora, sua representação processual, juntando-se aos autos mandato isento de rasuras, sob pena de 

indeferimento da inicial.2. Em face do Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção acostado às fls. 38, junte(m) 

o(s) autor(es) cópias da petição inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida no(s) processo(s) 

indicado(s) no termo e supracitado, informando a respeito do respectivo andamento.Considerando que tais documentos 
são imprescindíveis ao andamento do presente feito, assino o prazo de 20 (vinte) dias, para que as referidas peças sejam 

carreadas aos autos, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0009147-57.2010.403.6183 - ANDRE FERREIRA DA SILVA(SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE 

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor acerca das informações prestadas pela serventia deste Juízo às fls. 66/80, no prazo de 05 (cinco) 

dias, sob pena de extinção do feito.Intime-se. 

 

0009254-04.2010.403.6183 - DALMO VERGANI(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a petição inicial, indicando o fato que originou a ação, a causa de pedir e o pedido, com as suas 
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especificações, à inteligência do disposto nos incisos III e IV do art. 282 do CPC;Prazo 10 (dez) dias.Int. 

 

0009256-71.2010.403.6183 - ARLINDO DEZIDERIO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a petição inicial, indicando o fato que originou a ação, a causa de pedir e o pedido, com as suas 

especificações, à inteligência do disposto nos incisos III e IV do art. 282 do CPC;Prazo 10 (dez) dias.Int. 

 

0009324-21.2010.403.6183 - GERALDO DIAS DA SILVA(SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, 

devendo especificar, em seu pedido final, as empresas e os períodos que pretende sejam reconhecidos para fins de 

concessão do benefício pretendido.Int. 

 

0009469-77.2010.403.6183 - TANIA VALERIA SCARSO MACHADO(SP125813 - ROBERTO DOS SANTOS E 

SP267534 - RENATO VICENTIN LAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça o autor quanto ao valor dado à causa, R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), haja vista a competência 

absoluta dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, instituídos pela Lei n.º 10.259, de 12/07/2001, para processar os 

feitos de competência da Justiça Federal em matéria previdenciária com valor igual ou inferior a sessenta salários 
mínimos, conforme previsto no artigo art. 3o da referida Lei.Em caso de majoração do valor da causa, demonstre a parte 

autora, no mesmo prazo, qual o cálculo utilizado para atingir o valor atribuído à causa. . PA 1,05 Prazo: 15 (quinze) 

dias.Int.  

 

0009555-48.2010.403.6183 - JOSE RAMOS DE OLIVEIRA NETO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Preliminarmente, em face do Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção acostado às fls. 81, junte(m) o(s) 

autor(es) cópias da petição inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no 

termo e supracitado, informando a respeito do respectivo andamento.Considerando que tais documentos são 

imprescindíveis ao andamento do presente feito, assino o prazo de 20 (vinte) dias, para que as referidas peças sejam 

carreadas aos autos, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0009847-33.2010.403.6183 - RANULFO DE BENEDITO(SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende(m) o(s) autor(es) a petição inicial, indicando o fato que originou a ação, a causa de pedir e o pedido, com as 

suas especificações, à inteligência do disposto nos incisos III e IV do art. 282 do CPC;Tendo em vista o Quadro 

Indicativo de Possibilidade de Prevenção, à fl. 26, junte(m) o(s) autor(es) cópia(s) da inicial (ais) do (s) primeiro (s) 
despacho (s) e eventual (ais) sentença (s) proferida (s), bem como da (s) certidão (ões) de trânsito em julgado dos feitos 

ali referidos, sob pena de indeferimento da inicial.Prazo 30 (trinta) dias.Int. 

 

0009853-40.2010.403.6183 - MARIA DE LOURDES SANTANA DE ALMEIDA X VALDEMIR JOSE DA 

SILVA(SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende(m) o(s) autor(es) a petição inicial, indicando o fato que originou a ação, a causa de pedir e o pedido, com as 

suas especificações, à inteligência do disposto nos incisos III e IV do art. 282 do CPC;Tendo em vista o Quadro 

Indicativo de Possibilidade de Prevenção, à fl. 34, junte(m) o(s) autor(es) cópia(s) da inicial (ais) do (s) primeiro (s) 

despacho (s) e eventual (ais) sentença (s) proferida (s), bem como da (s) certidão (ões) de trânsito em julgado dos feitos 

ali referidos, sob pena de indeferimento da inicial.Prazo 30 (trinta) dias.Int. 

 

0009857-77.2010.403.6183 - ALBERTO RATTE X ANTONIO CARLOS BOMTEMPO X NELSON FIGUEIROA X 

QUIRINO JOSE DE PAULA X RAUL SIMOES(SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende(m) o(s) autor(es) a petição inicial, indicando o fato que originou a ação, a causa de pedir e o pedido, com as 

suas especificações, à inteligência do disposto nos incisos III e IV do art. 282 do CPC;Tendo em vista o Quadro 

Indicativo de Possibilidade de Prevenção, à fl. 61/63, junte(m) o(s) autor(es) cópia(s) da inicial (ais) do (s) primeiro (s) 
despacho (s) e eventual (ais) sentença (s) proferida (s), bem como da (s) certidão (ões) de trânsito em julgado dos feitos 

ali referidos, sob pena de indeferimento da inicial.Prazo 30 (trinta) dias.Int. 

 

0010619-93.2010.403.6183 - SEIO TAKANO(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA E SP270596B - 

BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Preliminarmente, em face do Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção acostado às fls. 26/27, junte(m) o(s) 

autor(es) cópias da petição inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no 

termo e supracitado, informando a respeito do respectivo andamento.Considerando que tais documentos são 

imprescindíveis ao andamento do presente feito, assino o prazo de 20 (vinte) dias, para que as referidas peças sejam 

carreadas aos autos, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 
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0010891-87.2010.403.6183 - CICERO AUGUSTO DE AZEVEDO(SP193160 - LILIAN YAKABE JOSÉ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da informação e documentos juntados pela serventia deste Juízo, manifeste-se o autor acerca da propositura da 

presente demanda.Prazo:05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.Int. 

 

0011963-12.2010.403.6183 - AGNALDO LAZARO DE SOUZA(SP105344 - MARIA DO CARMO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1-Dê-se ciência a parte autora da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Federal Previdenciária;2- No prazo de 10 (dez) 

dias, esclareça quanto ao valor dado à causa (R$ 1.000,00 - hum mil reais), a fim de se verificar a competência deste 

juízo, à vista da Lei nº 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da Justiça Federal para processar os feitos 

com valor igual ou inferior a sessenta salários mínimos.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0038565-45.2008.403.6301 - MARIA ROSEMEIRE BENEDITO CASSIANO(SP067824 - MAURO DOS SANTOS 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência as partes da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária;Deixo de apreciar o termo de prevenção de fl. 

200 tendo em vista tratar-se do mesmo feito, redistribuído.Ratifico os atos já praticados no Juizado Especial Federal, 

inclusive no que tange ao deferimento do pedido de antecipação de tutela, conforme decisão de fl. 142/143; Concedo os 
benefícios da justiça gratuita;Atribuo à causa, de ofício, o valor de R$ 29.412,68 (vinte e nove mil, quatrocentos e doze 

reais e setenta e oito centavos), haja vista o teor de fl. 185; Proceda o patrono da parte autora à assinatura da petição 

inicial;Junte a parte autora instrumento de mandato em seu original.Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento 

da inicial.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0010240-55.2010.403.6183 - JOSE FERNANDO OLIVEIRA(SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA 

BERNARTT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O autor não deu cumprimento ao disposto no art. 801, inciso III, do Código de Processo Civil, segundo o qual a inicial 

de cautelar deve indicar a lide principal a ser posteriormente proposta e seu fundamento.Portanto, faz-se necessária 

manifestação do autor, para que este precise o que pretende com o presente feito, e emende a inicial, indicando o objeto 

da futura ação principal, sob pena de indeferimento da inicial.Concedo o prazo de 15 (quinze) dias.Defiro os benefícios 

da justiça gratuita.Intime-se. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0008347-29.2010.403.6183 - LUIZ ANTONIO DE QUEIROZ(SP092765 - NORIVAL GONCALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Diante da notificação judicial interposta, esclareça a parte autora seu pedido demonstrando pertinência e o interesse na 

lide, tendo em vista que o mesmo não se enquadra no procedimento previsto para esta ação.Prazo 15 (quinze) dias, sob 

pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0011688-63.2010.403.6183 - MARIA GORETTI RODRIGUES(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora ingressou em juízo com ação cautelar, com pedido de liminar, objetivando, em síntese, a cessação dos 

descontos efetuados pela autarquia e a conseqüente majoração do beneficio.Aparentemente, o autor formula pedido de 

natureza satisfativa, uma vez que com eventual liminar, o bem da vida controvertido passará de modo definitivo ao seu 

patrimônio jurídico, situação que não se coaduna com o caráter meramente assecuratório da via processual eleita. Por 

outro lado, o autor não deu cumprimento ao disposto no art. 801, inciso III, do Código de Processo Civil, segundo o 

qual a inicial de cautelar deve indicar a lide principal a ser posteriormente proposta e seu fundamento.Portanto, faz-se 

necessária manifestação do autor, para que este precise o que pretende com o presente feito, e emende a inicial, 

indicando o objeto da futura ação principal, sob pena de indeferimento da inicial.Concedo o prazo de 15 (quinze) 

dias.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Intime-se. 

 

Expediente Nº 5508 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005057-24.2007.403.6114 (2007.61.14.005057-3) - CLAUDIO DEL VECCHIO VALERA(SP205321 - NORMA 

DOS SANTOS MATOS E SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

Venham os autos conclusos para a prolação de sentença.Int. 

 

0000557-96.2007.403.6183 (2007.61.83.000557-9) - CELIA MARIA DE CAMARGO ELIAS X NILSON DE 

CAMARGO ELIAS (REPRESENTADO POR CELIA MARIA DE CAMARGO ELIAS)(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO 

DA SILVA FILHO E SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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INSS 

Venham os autos conclusos para a prolação de sentença.Int. 

 

0000743-22.2007.403.6183 (2007.61.83.000743-6) - ENI FERREIRA(SP125715 - ISABEL MARIA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Venham os autos conclusos para a prolação de sentença.Int. 

 

0001247-28.2007.403.6183 (2007.61.83.001247-0) - VALDIR CEZARIO DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL 

E SP238315 - SIMONE JEZIERSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0002970-82.2007.403.6183 (2007.61.83.002970-5) - EDVALDO JOSE SOARES(SP222421 - ELISANGELA MARIA 

DE SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO Tendo em vista a petição de fls. 70/72, dê-se ciência ao INSS, para que requeira o 

que de direito, a teor da Súmula 240 do E. STJ.Após, venham os autos conclusos para a prolação de sentença.Int.  

 

0005241-64.2007.403.6183 (2007.61.83.005241-7) - MARIA JOSE RODRIGUES DOS SANTOS(SP197247 - 

NATALIA CRISTINA DE PAOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - 
JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Venham os autos conclusos para a prolação de sentença.Int. 

 

0005653-92.2007.403.6183 (2007.61.83.005653-8) - DIONE VIEIRA BERALDO(SP212428 - RICARDO AUGUSTO 

DE FARIA CASSIANO E SP182799 - IEDA PRANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0007328-90.2007.403.6183 (2007.61.83.007328-7) - CARMEN DE JESUS CANDIDO(SP189121 - WILLIAM 

OLIVEIRA CARDOSO E SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Venham os autos conclusos para a prolação de sentença.Int. 

 

0008506-74.2007.403.6183 (2007.61.83.008506-0) - NATANAEL ROZAEL DE ANDRADE(SP223335 - DANIELLA 

CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Venham os autos conclusos para a prolação de sentença.Int. 

 

0000162-70.2008.403.6183 (2008.61.83.000162-1) - ANTONIO ALVES DOS SANTOS(SP213216 - JOAO 
ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Venham os autos conclusos para a prolação de sentença.Int. 

 

0000999-28.2008.403.6183 (2008.61.83.000999-1) - CARLOS ROBERTO LUCIO(SP092528 - HELIO RODRIGUES 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 138: Atenda-se.Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para a prolação de sentença. Int. 

 

0001020-04.2008.403.6183 (2008.61.83.001020-8) - VALDEMAR PILAO DO SOUTO(SP230475 - MARISA ROSA 

RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO 1. Fls. 127/141: No que tange ao pedido de prioridade na tramitação processual, 

atenda-se, observando-se que, por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em trâmite nesta Vara 

encontra-se na mesma condição do presente. 2. Venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0001597-79.2008.403.6183 (2008.61.83.001597-8) - BRAZ GONCALVES DE SOUZA(SP178596 - IRACI MARIA 

DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Venham os autos conclusos para a prolação de sentença. Int. 

 
0002176-27.2008.403.6183 (2008.61.83.002176-0) - JOAQUIM JOSE DA SILVA(SP260316 - VILMAR BRITO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Venham os autos conclusos para a prolação de sentença.Int. 

 

0003133-28.2008.403.6183 (2008.61.83.003133-9) - CARLOS ROBERTO MORRER(SP168748 - HELGA 

ALESSANDRA BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Venham os autos conclusos para a prolação de sentença.Int. 

 

0003638-19.2008.403.6183 (2008.61.83.003638-6) - ELIAS MIGUEL HADDAD(SP109729 - ALVARO PROIETE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃOFls. 53/56: Tendo em vista o pedido de desistência formulado pela parte autora e 
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juntada dos documentos, manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

0004133-63.2008.403.6183 (2008.61.83.004133-3) - JOAO MANOEL ALVES(SP212811 - OSMAR ALVES BOCCI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 88/146: Ciência ao INSS.2. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0005228-31.2008.403.6183 (2008.61.83.005228-8) - MARCUS FLAVIO POMPEU(SP140493 - ROBERTO 

MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO 1. Dê-se ciência ao INSS da juntada do(s) documento(s) de fls. 317/331, a teor do 

artigo 398 do Código de Processo Civil.2. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Int. 

 

0005842-36.2008.403.6183 (2008.61.83.005842-4) - JOCELINO OLIVEIRA LIMA(SP048846 - MARISA SANTOS 

SEVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Venham os autos conclusos para a prolação de sentença.Int. 

 

0010109-51.2008.403.6183 (2008.61.83.010109-3) - MARIA DAS GRACAS LUCIO TEIXEIRA(SP179347 - 
ELIANA REGINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 128/129: Tendo em vista o pedido de desistência formulado pela parte autora, manifeste-se o INSS, no prazo de 10 

(dez) dias.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0023138-08.2008.403.6301 (2008.63.01.023138-2) - ANITA PEREIRA FRAZAO(SP196749 - ALINE BARROS 

MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Venham os autos conclusos para a prolação de sentença.Int. 

 

0001041-43.2009.403.6183 (2009.61.83.001041-9) - ANTONIO PAULINO DOS SANTOS(SP183583 - MÁRCIO 

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Venham os autos conclusos para a prolação de sentença.Int. 

 

0003097-49.2009.403.6183 (2009.61.83.003097-2) - NIUZA BARONE PERES(SP215841 - LUIZ ADOLFO PERES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Venham os autos conclusos para a prolação de sentença. Int. 

 

0004720-51.2009.403.6183 (2009.61.83.004720-0) - LEONILDA BIANCHI(SP122079 - IOLANDO DE SOUZA 
MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Venham os autos conclusos para a prolação de sentença.Int. 

 

0004883-31.2009.403.6183 (2009.61.83.004883-6) - RICARDO RODRIGUES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO 

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Venham os autos conclusos para a prolação de sentença.Int. 

 

0005930-40.2009.403.6183 (2009.61.83.005930-5) - LUIZ ULISSES DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO 

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int.  

 

0006063-82.2009.403.6183 (2009.61.83.006063-0) - MARIA ANGELA PESCINELLI PIRES(SP279993 - JANAÍNA 

DA SILVA SPORTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Venham os autos conclusos para a prolação de sentença. Int. 

 

0006298-49.2009.403.6183 (2009.61.83.006298-5) - ANNA AMELIA VASQUES FARIA BASILIO(SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Fls.99/101: Mantenho a decisão de fls.97 por seus próprios fundamentos.2. Venham os autos conclusos para prolação 

de sentença.Int. 

 

0008139-79.2009.403.6183 (2009.61.83.008139-6) - PRISCILA FERREIRA(SP162216 - TATIANA RAGOSTA 

MARCHTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Venham os autos conclusos para a prolação de sentença.Int. 

 

0011917-57.2009.403.6183 (2009.61.83.011917-0) - JOSE MAURO GUILHERME(SP248308B - ARLEIDE COSTA 

DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int.  
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0011918-42.2009.403.6183 (2009.61.83.011918-1) - ARGEMIRO MACHADO DA SILVA(SP069027 - MIRIAM DE 

LOURDES GONCALVES BARBOSA E SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE E SP258725 - 

GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO Venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0013128-31.2009.403.6183 (2009.61.83.013128-4) - NEWTON ANTONIO DE ALMEIDA(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO 1. Fls. retro: Indefiro o pedido de produção de prova pericial, por entender 

desnecessária ao deslinde da ação.2. Venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0013447-96.2009.403.6183 (2009.61.83.013447-9) - SATURNINO APARECIDO DE CARVALHO(SP183583 - 

MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Venham os autos conclusos para a prolação de sentença.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0011807-58.2009.403.6183 (2009.61.83.011807-3) - ELZA MARIA DA SILVEIRA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO 

DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Venham os autos conclusos para a prolação de sentença.Int. 
 

Expediente Nº 5509 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001676-92.2007.403.6183 (2007.61.83.001676-0) - GILBERTO DE OLIVEIRA TOSTA(SP055425 - ESTEVAN 

SABINO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO 1. Expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais, nos termos de fls. 

46.2. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0006836-98.2007.403.6183 (2007.61.83.006836-0) - OLAVO SEVERINO SANTANA(SP087790 - EDSON DE 

OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO 1. Expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais, nos termos de fls. 

37.2. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0007107-10.2007.403.6183 (2007.61.83.007107-2) - MASAYOSHI TORIGOE(SP071432 - SERGIO FRANCISCO 

COIMBRA MAGALHAES E SP108515 - SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Fls. 126: Nada a decidir, tornem os autos conclusos para a prolação de sentença.2. Publique-se este despacho em 

conjunto com o de fl. 125.Int.  

 

0007806-98.2007.403.6183 (2007.61.83.007806-6) - LAURITA RAMOS TEIXEIRA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO 

DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO 1. Expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais, nos termos de fls. 

35.2. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0008146-42.2007.403.6183 (2007.61.83.008146-6) - JOSE EZEQUIEL DA SILVA(SP055425 - ESTEVAN SABINO 

DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO 1. Expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais, nos termos de fls. 

73.2. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0002131-23.2008.403.6183 (2008.61.83.002131-0) - MANOEL FRANCISCO NASCIMENTO(SP108928 - JOSE 

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.109: Tornem os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 
0005395-48.2008.403.6183 (2008.61.83.005395-5) - MARIA ALBERTINA DA CRUZ PRADO(SP104886 - EMILIO 

CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO 1. Fls. 363/364: Mantenho a decisão de fls. 149/150 por seus próprios fundamentos.2. 

Fls. 361/362: No que tange ao pedido de prioridade na tramitação processual, atenda-se, observando-se que, por 

imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em trâmite nesta Vara encontra-se na mesma condição do 

presente. 3. Venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0006749-11.2008.403.6183 (2008.61.83.006749-8) - EUSTACHIO INACIO DE OLIVEIRA(SP273230 - ALBERTO 

BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Venham os autos conclusos para a prolação de sentença.Int. 
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0007218-57.2008.403.6183 (2008.61.83.007218-4) - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS VELOSO(SP054673 - 

CLAUDETE DE SOUZA BRANDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Venham os autos conclusos para a prolação de sentença.Int. 

 

0007515-64.2008.403.6183 (2008.61.83.007515-0) - RAMIRO RODRIGUES DE CARVALHO(SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO Venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0007590-06.2008.403.6183 (2008.61.83.007590-2) - JOAO ROBSON GIRAO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO 

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO Dê-se ciência ao INSS da juntada do(s) documento(s) de fls. 113/156, a teor do artigo 

398 do Código de Processo Civil.Após, nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0008571-35.2008.403.6183 (2008.61.83.008571-3) - ANTONIO BENEDITO MARQUES PRATA(SP231506 - 

JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO Dê-se ciência ao INSS da juntada do(s) documento(s) de fls. 145/177, a teor do artigo 

398 do Código de Processo Civil.Após, nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 
0011008-49.2008.403.6183 (2008.61.83.011008-2) - JOAO APARECIDO RUBIO(SP151943 - LUCIANA VIEIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Venham os autos conclusos para a prolação de sentença.Int. 

 

0011880-64.2008.403.6183 (2008.61.83.011880-9) - VALMIRO DE SOUZA(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA 

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Venham os autos conclusos para a prolação de sentença.Int. 

 

0013170-17.2008.403.6183 (2008.61.83.013170-0) - ELY HORTA MIRANDA ORNELLAS(SP097980 - MARTA 

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN E SP260642 - 

DANIELA MINOTTI DE MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls.108/110: Ciência às partes. 2. Venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0000187-49.2009.403.6183 (2009.61.83.000187-0) - VICENTE DONIZETE FERNANDES(SP092528 - HELIO 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Venham os autos conclusos para a prolação de sentença.Int. 

 
0001613-96.2009.403.6183 (2009.61.83.001613-6) - AMARO JOAQUIM DOS SANTOS(SP202185 - SILVIA 

HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO 1. Dê-se ciência ao INSS da juntada do(s) documento(s) de fls. 232/259, a teor do 

artigo 398 do Código de Processo Civil.2. Nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para prolação de 

sentença.Int. 

 

0002084-15.2009.403.6183 (2009.61.83.002084-0) - JOAO BRITO CARDOSO FERREIRA(SP231498 - BRENO 

BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Venham os autos conclusos para a prolação de sentença.Int. 

 

0003511-47.2009.403.6183 (2009.61.83.003511-8) - ANTONIO CARLOS GIFFONI JUNIOR(SP152031 - EURICO 

NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Venham os autos conclusos para a prolação de sentença.Int. 

 

0011821-42.2009.403.6183 (2009.61.83.011821-8) - GABRIEL MIRANDA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO Fls. retro: Indefiro o pedido de produção de prova pericial, por entender 
desnecessária ao deslinde da ação.Venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0012198-13.2009.403.6183 (2009.61.83.012198-9) - JOAO GENILDO DA SILVA(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO 

DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO Venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0012201-65.2009.403.6183 (2009.61.83.012201-5) - MARIA DE FATIMA ALVES COIMBRA(SP183583 - MÁRCIO 

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Venham os autos conclusos para a prolação de sentença.Int. 

 

0013108-40.2009.403.6183 (2009.61.83.013108-9) - EUCLIDES MORO(SP229461 - GUILHERME DE 
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CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0016318-02.2009.403.6183 (2009.61.83.016318-2) - FRANCISCA MARQUES DA SILVA(SP216241 - PAULO 

AMARAL AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 51/76: Ciência ao autor.Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0000945-91.2010.403.6183 (2010.61.83.000945-6) - JOAO BATISTA GOMES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO 

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃOVenham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

Expediente Nº 5520 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004133-97.2007.403.6183 (2007.61.83.004133-0) - CARLOS PEREIRA MARQUES(SP089472 - ROQUE RIBEIRO 

DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO 1. Designo audiência para o dia 28 de JUNHO de 2011 às 16:00 horas, para a oitiva 

das testemunhas arroladas às fls. 103, que comparecerão independentemente de intimação.2. Cumpra a parte autora 
adequadamente o item 2 da determinação de fls.102. Int. 

 

0001134-40.2008.403.6183 (2008.61.83.001134-1) - JOAO CARDOSO DE ARAUJO(SP237544 - GILMARQUES 

RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre 

o Laudo elaborado pelo Perito Judicial.Int.  

 

0002864-86.2008.403.6183 (2008.61.83.002864-0) - IVANILDE COSTA SILVA CARDOSO(SP255450 - 

MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito 

Judicial.Int.  

 

0003023-29.2008.403.6183 (2008.61.83.003023-2) - EDINEI PEREIRA MACHADO(SP177497 - RENATA 

JARRETA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito 

Judicial.Int. Republique-se, com este, o despacho de fls. 125.****DESPACHO DE FLS. 125: 1. Fls. 115/118: 

Mantenho a decisão de fls. 38/39 por seus próprios fundamentos. 2. Fls. 119/124: Dê-se ciência ao INSS da juntada dos 
referidos documentos, a teor do artigo 398 do Código de Processo Civil. Int.  

 

0004064-31.2008.403.6183 (2008.61.83.004064-0) - JOSE IZIDORO(SP262846 - RODRIGO SPINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito 

Judicial.Int.  

 

0004678-36.2008.403.6183 (2008.61.83.004678-1) - PEDRO QUERINO DA SILVA(SP142671 - MARCIA 

MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito 

Judicial.Int.  

 

0004706-04.2008.403.6183 (2008.61.83.004706-2) - SEVERINO JOSE DA SILVA(SP189878 - PATRÍCIA GESTAL 

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Intime-se pessoalmente a parte autora da realização de perícia médica designada para o dia 18 de abril de 

2011, às 15:00 horas, no consultório à Rua Barata Ribeiro, 38 - Andar Térreo - Sala 03 - Bela Vista - São Paulo/SP, 

devendo comparecer munido de documentos pessoais, documentação médica, relatórios e exames que possuir.Int. 
 

0005166-88.2008.403.6183 (2008.61.83.005166-1) - JOSE NEUTON DE AQUINO(SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Intime-se pessoalmente a parte autora da realização de perícia médica designada para o dia 04 de abril de 

2011, às 17:00 horas, no consultório à Rua Barata Ribeiro, 38 - Andar Térreo - Sala 03 - Bela Vista - São Paulo/SP, 

devendo comparecer munido de documentos pessoais, documentação médica, relatórios e exames que possuir.Int. 

 

0005398-03.2008.403.6183 (2008.61.83.005398-0) - LETICIA BETTIOLI MACHADO(SP192013B - ROSA 

OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO 1. Dê-se ciência ao INSS da juntada do(s) documento(s) de fls. 120/209, a teor do 

artigo 398 do Código de Processo Civil.2. Designo audiência para o dia 05 de JULHO de 2011 às 15:30 horas, para a 
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oitiva das testemunhas arroladas às fls. 120/121, que comparecerão independentemente de intimação.Int. 

 

0006913-73.2008.403.6183 (2008.61.83.006913-6) - GENTIL INACIO SA(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Designo audiência para o dia 14 de JUNHO de 2011 às 15:00 horas, para a oitiva da testemunha arrolada às fls. 177, 

José Maria da Paixão, que deverá ser intimada pessoalmente.2. Expeça-se carta precatória para oitiva da testemunha 

Fabiana da Paixão, arrolada à fl. 177.Int. 

 

0007939-09.2008.403.6183 (2008.61.83.007939-7) - JOAO BRUNELLI JUNIOR(SP256856 - CELIO LEVI PAIXÃO 

CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre 

o Laudo elaborado pelo Perito Judicial.Int.  

 

0008547-07.2008.403.6183 (2008.61.83.008547-6) - MARIA JOSE BEZERRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E 

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO 1. Ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo Perito Judicial às fls. 97/98.2. 

Expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais, nos termos de fls. 68/68-verso.3. Nada sendo requerido, 
venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0008727-23.2008.403.6183 (2008.61.83.008727-8) - TEODOMIRO DIAS BORGES(SP125504 - ELIZETE 

ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO 1. Fls. 129/130: Ciência ao INSS.2. Designo audiência para o dia 07 de JUNHO de 

2011 às 16:00 horas, para a oitiva das testemunhas arroladas às fls. 126/127, que comparecerão independentemente de 

intimação.Int. 

 

0009277-18.2008.403.6183 (2008.61.83.009277-8) - ANANIAS LOURENCO(SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais, nos termos de fls. 65/65-verso.2. Nada sendo requerido, 

venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0009756-11.2008.403.6183 (2008.61.83.009756-9) - PETRUCIO ALVES DE LIMA(SP094152 - JAMIR ZANATTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Intime-se pessoalmente a parte autora da realização de perícia médica designada para o dia 18 de abril de 

2011, às 14:30 horas, no consultório à Rua Barata Ribeiro, 38 - Andar Térreo - Sala 03 - Bela Vista - São Paulo/SP, 
devendo comparecer munido de documentos pessoais, documentação médica, relatórios e exames que possuir.Int.  

 

0010133-79.2008.403.6183 (2008.61.83.010133-0) - ANA ALVES BARBOSA(SP098077 - GILSON KIRSTEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais, nos termos de fls. 79/79-verso.2. Nada sendo requerido, 

venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0010873-37.2008.403.6183 (2008.61.83.010873-7) - REGINALDO BUENO(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA 

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o 

Laudo elaborado pelo Perito Judicial. a Secretaria a determinação de fls. 91, item 3. 

 

0011445-90.2008.403.6183 (2008.61.83.011445-2) - MARIA ELIZABETE DE PAIVA FONSECA(SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Intime-se pessoalmente a parte autora da realização de perícia médica designada para o dia 04 de abril de 

2011, às 14:30 horas, no consultório à Rua Barata Ribeiro, 38 - Andar Térreo - Sala 03 - Bela Vista - São Paulo/SP, 

devendo comparecer munido de documentos pessoais, documentação médica, relatórios e exames que possuir.Int. 
 

0011974-12.2008.403.6183 (2008.61.83.011974-7) - MARIO JOSE DOS SANTOS(SP252980 - PAULO VINICIUS 

BONATO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito 

Judicial.Int.  

 

0013262-92.2008.403.6183 (2008.61.83.013262-4) - MARIA JOSE HONORIA(SP187876 - MARLI ERIKO 

SHIMIZU E SP182671 - SERGIO RICARDO AKIRA SHIMIZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Intime-se pessoalmente a parte autora da realização de perícia médica designada para o dia 18 de abril de 

2011, às 16:30 horas, no consultório à Rua Barata Ribeiro, 38 - Andar Térreo - Sala 03 - Bela Vista - São Paulo/SP, 
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devendo comparecer munido de documentos pessoais, documentação médica, relatórios e exames que possuir.Int. 

 

0020093-93.2008.403.6301 (2008.63.01.020093-2) - DIVA APARECIDA FRANCISCO(SP136397 - RAIMUNDO 

FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO 1. Ante a informação supra, autorizo que a Secretaria promova a juntada da consulta 

ao sistema DATAPREV-PLENUS referente à autora. Após, dê-se ciência às partes. 2. No prazo de 10 (dez) dias, 

manifestem-se as partes sobre o laudo pericial de fls. 54/64.3. Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos 

para prolação de sentença.Int. 

 

0041148-03.2008.403.6301 - GERSON NORBERTO DOS SANTOS(SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se o autor sobre a Contestação de fls. 26/28, no prazo de 10 (dez) dias.2. No mesmo prazo: a) Manifestem-

se as partes sobre o laudo pericial de fls. 35/43.b) Especifiquem autor e réu, sucessivamente, se há outras provas que 

pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0000533-97.2009.403.6183 (2009.61.83.000533-3) - JOSE ALVES DE QUEIROZ(SP059744 - AIRTON FONSECA E 

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 
Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito 

Judicial.Int.  

 

0001733-42.2009.403.6183 (2009.61.83.001733-5) - ALCENOR MENDES NOGUEIRA(SP183583 - MÁRCIO 

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais, nos termos de fls. 59/59-verso.2. Nada sendo requerido, 

venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0003393-71.2009.403.6183 (2009.61.83.003393-6) - MAXWELL SILVA MORAES(SP183583 - MÁRCIO 

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre 

o Laudo elaborado pelo Perito Judicial.Int.  

 

0005400-36.2009.403.6183 (2009.61.83.005400-9) - DURVALINO FERREIRA DOS SANTOS(SP278950 - 

LEANDRO PURIFICAÇÃO TEICH E SP282456 - NAIANI FELICIO VENTURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Atribuo à causa, de ofício, o valor de R$ 62.579,22 (sessenta e dois mil e quinhentos e setenta e nove reais e vinte e 
dois centavos), haja vista o teor de fls. 210.2. Reconsidero os itens 6 e 7 do despacho de fls. 241.3. Manifeste-se o autor 

sobre a Contestação de fls. 125/132, no prazo de 10 (dez) dias.4. No mesmo prazo: a) Manifestem-se as partes sobre os 

laudos periciais de fls. 120/124 e 172/176.b) Especifiquem autor e réu, sucessivamente, se há outras provas que 

pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

JUSTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0008260-78.2007.403.6183 (2007.61.83.008260-4) - LELIA ALVES DE OLIVEIRA ABRAO(SP170879 - SANDRO 

NORKUS ARDUINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JORGE LUIS EVANGELISTA 

SIQUEIRA X BEATRIZ CONCEICAO SIQUEIRA X PEDRO LUIS SILVA SIQUEIRA 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO 1. Designo audiência para o dia 15 de MARÇO de 2011 às 15:30 horas, para a oitiva 

das testemunhas arroladas às fls. 119, que comparecerão independentemente de intimação.2. Ciência ao Ministério 

Público Federal.Int. 

7ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

VALÉRIA DA SILVA NUNES 

Juíza Federal Titular 

RONALD GUIDO JUNIOR 

Juiz Federal Substituto 

ROSIMERI SAMPAIO 

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 2948 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0749467-85.1985.403.6183 (00.0749467-0) - ABDON LEANDRO DOS SANTOS X MARIA DE LOURDES DA 
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CUNHA PIN X OLGA LAZARIN DOS SANTOS X ADAYL DA MOTTA X ADOLFO ALVES DA SILVA X 

ADRIANO MEDINA X AGHEI GHIOSE X AGOSTINHO EMIDIO DA COSTA X ALBERTO CAVENAGHI X 

ALBERTO FERRARI X OLGA VARELLA FRANCISCO X ALCIDES PASSAIA X ALDONA ZIMBLIS DA 

SILVA X ALESSIO GALLIFFA X ALFREDO ROVIEZZO X ALICE PIRES DA SILVA X ALZIRA TEIXEIRA 

CIRINO X AMADEU PEREIRA X AMADO COELHO X AMALIA GARCAO X AMERICO ARNESI X 

ANGELITA GOMES BASSI X ANGELO NOGUEIRA X ANISIO ALVES X ANISIO ALVES DOS PASSOS X 

ANTANAS KUBILIUS X ANTENOR PIN X ANTONIO ALVES GRILLO X ANTONIO ALVES MARTINS X 

ANTONIO ARANTES DE OLIVEIRA X ANTONIO BELOTTO X ANTONIO BENEDITO DE SOUZA X 

ANTONIO CABELLO X ELISABETE CARDOSO X APPARECIDA MURGO FERNANDES X ANALDINA DOS 

SANTOS CRUZ X ANDRE DIAS LOPES X MARIA APARECIDA LOPES FRANCO X ARCENIO DIAS LOPES X 

ADERSON DE MOURA CAVALCANTI X EDILMA MARIA CAVALCANTI SOBRAL X EDILSON SIQUEIRA 

CAVALCANTE X EDINEUZA DE MOURA CAVALCANTI X IRAN DE SIQUEIRA CAVALCANTI X IVAN DE 

MOURA CAVALCANTI X IVONE DUARTE DA CRUZ X LENITA ZUNTINI ESCHIAVANO X HILARIA 

GARCON FERRARESI X ANTONIO FERNANDES DA SILVA X ANTONIO GALLONI X ANTONIO 

GAROFOLO X ANTONIO LAZARINI X ANTONIO LAZARO X MIRIAM LOPES MACIEL X MOACIR LOPES 

MACIEL X PATRICIA LOPES MACIEL X ORLANDO LUCA X LUIZ LUCAS X NELSON LUCCA X ANTONIO 

MATTIUZZO X ANTONIO MISAEL DA SILVA X ANTONIO PEDRO RIBEIRO X ANTONIO PEREIRA PINTO 

X ISILDINHA VEIGAS RODRIGUES DE OLIVEIRA X ANTONIA ROSADA X ANTONIO ROSSI X ANTONIO 
STEFANONI X ANTONIO SYLVIO BOLDO X ANTONIO TEIXEIRA X FLAVIO TEIXEIRA X ANTONIO 

VAROLO X TEREZINHA GARCIA SAMOEL X MARIA LUCIA SAMOEL FONSECA X LUIZ ANTONIO 

SAMOEL X APARECIDA GARCIA SAMOEL X ROSELI GARCIA SAMOEL DOY X ROSEMEIRE VITOR 

SOARES X SULMIRO VITOR X CLARICE VITOR DA SILVA X EVARISTO VITO X SEBASTIAO APARECIDO 

VICTOR X APARECIDA CAMPOS VIEIRA RIBEIRO X APARECIDO FERREIRA SIMAS X APARECIDA 

MILANI CANOVAS X APARECIDA PERON HAUSER X APARECIDO ALVES BARBOSA X APARECIDO 

MENDES X APARECIDO REIS POIANM X LIDIA RODRIGUES MIRANDA X GUSTAVO DOBKE X CELUTA 

GREGHI FILIPPINI X MARIA MARTINELI PETELLI X ARMANDO ARMOND X NAIR GUEDES LUCIO X 

SEVERINA PATUZZO BOTTARI X ARY PINTO X ARTHUR DOBKE X ARNOU AZEVEDO CAVALCANTI X 

ASNOBRE ROQUE DE ANDRADE X SEVERINA DINA DE OLIVEIRA X LAURINETE RAMOS DA SILVA 

PEREIRA X AURELIO LUCATO X AVELINO JOSE DOS SANTOS X ANTONIA GIROTTO GAVIOLI X BALYS 

GRASYS X BENEDITO ALVES LOPES X BENEDITO CALIXTO X IVONE VIEIRA OSTI X BENEDITO 

TEODORO MOREIRA X BENEDICTA JONSON DO PRADO X BRAZ SILVEIRA X BRIGIDA ROSA DE 

OLIVEIRA ALVES X REGINA APARECIDA FIUZA X RITA DE CASSIA FIUZA BRUNO X BENEDITO VIEIRA 

X JOSEFA OLIVEIRA DA SILVA X CATHARINA MARIA GALVAO X CARLOS AUGUSTO URZE X CARLOS 

VARELLA X DULCINEIA WEIMBERGER TONIATO X CECILIA LAURENTINO DA SILVA X CICERO LUIZ 

DO NASCIMENTO X CLAUDINO CAETANO DE SIQUEIRA X NEUSA CAETANO SIQUEIRA X APARECIDA 
OZORIO DOS SANTOS X MARIA DA GLORIA RICARDO X DANIEL PORFIRIO TELES X DARCY PAULO DE 

FARIAS X DARIO DE SOUZA X JAIR GARCIA X DAVINA VIEIRA DE OLIVEIRA X DEOLINDO BENEDITO 

BADANAI X MARIA DE LOURDES DOS SANTOS DI GIUSEPPE X DIOMARIO RUBIO DE SOUZA X 

DOMINGOS BONORA X NORBERTO DE SOUZA X SILMARA DI CIERVO DE SOUZA DRAGOS X 

DOMINGOS TEIXEIRA DE BRITO X CELINA LEITE DE OLIVEIRA X EDESIO CORDEIRO FARIAS X EMMA 

MATTEUCCI DOS SANTOS X ERASMO MOREIRA DOS SANTOS X LAURINDA MARQUES COITIM X ROSA 

MARIA DE MELO PIESLAK X JOSE EURIPE DE MELO X EUGENIO BOUSI X CARMEN PEREIRA DA 

COLLINA X EUNAPIO TEIXEIRA DE MEDEIROS X EUZEBIO CAROLINO FAUSTINO X FERNANDO 

MARTIN X FIRMINO DE SOUZA BOA VENTURA X FLAVIO DE MORAES X FRANCISCA CUEBAS 

GALLONI X FRANCISCA GARCIA DE OLIVEIRA X FRANCISCO BOLOGNESE X FRANCISCO CARDOSO X 

JOSEFINA COLUCI ESCABORA X FRANCISCO JANUARIO DE SOUZA X FRANCISCO RUFINO DE SOUZA 

FILHO X FRANCISCO SANCHES X GENEZIO BATISTA DE OLIVEIRA X GERALDO AMORIM X GERALDO 

ROSA DOS SANTOS X FLORIPES MENDES MAZIN X GERONIMO TELES DE OLIVEIRA X GILBERTO 

SBRAGGIA X GIOVANNI PANNOZZO X MARIA LUCIA GONZALEZ ALBINO X ANGELA LARA DE LIRA X 

JENNY AMARAL MEXIAS X ROZALIA DA SILVA CAMARGO X ALICE MARQUES DE ALMEIDA X MARIA 

APARECIDA ALVES(SP012414 - JOSE OSWALDO CUNHA DE TOLEDO E SP094117 - SOFIA ECONOMIDES 

FERREIRA E SP055662 - LUIZ CARLOS STORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

1. Dê-se ciência à parte autora da comunicação pela Superior Instância, da disponibilização diretamente em conta 

corrente, em favor do beneficiário, na Caixa Economica Federal - CEF/Banco do Brasil, do(s) valor(es) requisitado(s); 

bem como do contido às fls. 2338/2371.2. Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para o cumprimento do 

item 2 do despacho de fl. 2315.3. FL. 2372 - Defiro, expedindo-se a competente certidão.4. Int. 

 

0910111-65.1986.403.6183 (00.0910111-0) - ALCINDO BENEDITO CONSTANTINO X GENOVEVA MARIA DA 

SILVA X MARIA DOLORES VIANA X APPARECIDA COSTA JEREMIAS X WALDEMAR GONCALVES 

RUBIO - ESPOLIO (LOURDES DA CONCEICAO BENEDICTO GONCALVES) X CONSUELO BROSETA 

FARINOS X APARECIDA ROCHA ALVES X ILLYDIA REBECHI SARTORIO X MARIA DE JESUS FONSECA 

DE QUEIROZ X LUCIANA FIORANI FILIPPETTI X APPARECIDA HUNGARO X SHIRLEI DE VIVO ALVES X 
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DIVINA APARECIDA DA SILVA X ALFREDO BRAZ X AMIRALDO FERREIRA DA ROCHA X ANTONIO 

BATISTA DE OLIVEIRA X ANTONIO GARCIA GIMENEZ X ANTONIO MOLINA X ANTONIO OLIMPIO DA 

COSTA X ARLINDO VISAGRE X MOACIR FERNANDES X NELSON BATISTA FREIRE X NELSON MANOEL 

NADALE X ORLANDO BARBOSA X ORLANDO ROQUE FREGONEZI X OROZIMBO DOS REIS MOREIRA X 

OSVALDO ALVITE X OSVALDO FACINI X OSVALDO MARIANO DOS SANTOS X OCTAVIO FORTUNATO 

X PAULO DEGHI X PEDRO ZILINSKI X RAFAEL GRANADOS X RAIMUNDO VIEIRA DA SILVA X RENATO 

FERNANDES X RODRIGO MARQUES X RODRIGO TORRES X RUBENS XAVIER X SEBASTIAO LAZARO 

DO NASCIMENTO X SEBASTIAO DE PAULA X SERGIO PAGANI X SERGIO RODRIGUES X SEVERINO 

GOMES DA SILVA X SILVIO FERNANDES LIBORIO X SIMPLICIO MARQUES RODRIGUES X TOMAZ 

FERNANDES X THOMAZ SERRANO X VALDEMAR ALBERTO RODRIGUES X VALDEMAR BERTOLI X 

VALDIR PINTO X VICENTE BORROZINE X VICTOR MIGUEL DENADAI X VIRGINIO AGAPITO PAZ X 

WALDEMAR AGUSTINELLI X WALDEMAR PENA X WALFREDO DE MOURA X WELDIO RODRIGUES 

CARREGA X YUJI SATO X ZULMIRO GOMES DOS SANTOS X ALBINO CASTRO X ADELICE LIMA 

MOREIRA X ALESSIO ARTIERI X AMGELO DREOS X AMADOR DOS SANTOS RODRIGUES X TOMIKO 

YOSHIYASU X ANIZIO TEIXEIRA DE ARAUJO X ANTONIO ANDRADE X ANTONIO CORDEIRO DE 

MIRANDA X ANTONIO DEL SANTI X ANTONIO FRANCO X ANTONIO GIACOMINI X ANTONIO IVALDO 

MARIN X ANTONIO JOSE DA SILVA X ANTONIO MARTIN FERNANDES X ANTONIO PINTO X ANTONIO 

RINKE X ANTONIO SICCHIROLLI X APPARECIDO DE LIMA X ARCIDIO RODRIGUES X ARLINDO 
MANCHINI X ASSIS FLORENTINO BIZARRIA X AVANCINI VECCHIES X BELMIRO MESSA X BENEDITO 

BARBOSA DE OLIVEIRA X BERNARDO PERNASILICI X CARLOS SIMONI X CARLOS VILLANI X COSMO 

STRICAGNOLO X DARCI ALVES MARTINS X DAYCI BATISTA X DECIMO NEGRESIOLO X DIRCEU 

QUINALIA X DOMINGOS ZAMPOL X DONATO TEIXEIRA X EDMUNDO BISPO DOS REIS X ENESIO 

VIEIRA DO CARMO X EUGENIO NELLO BERGAMO X FRANCISCO ALVES DA SILVA X FRANCISCO 

JORDAN PERES X FRANCISCO DE LANA X FRANCISCA FAGETTI X FERNANDA FERNANDES GOMES X 

VICTORIO CROZARIOL X ALCIDES POLICASTRO X ALFREDO LUACES X AMERICO AUGUSTO X 

ANGELO RIBEIRO BAIAO X ANSELMO SELLERA GERBELLI X ANTONIO DE ARRUDA X ANTONIO 

BENAGLIA X ANTONIO JOSE DA SILVA X ARMANDIO LESSA CARNEIRO X ARNALDO MASCARO DE 

FARIAS X BRUNO GIURIATTI X EDISON ARMELLINI X ERNANI DUILIO DI PROSPERO X EUCLIDES DE 

ANDRADE SILVA X GERALDO BEZERRA PEREIRA X FRANCISCO FERREIRA CARVALHO X GERMANO 

DE OLIVEIRA X HEINZ HELMUT WEIDEBACH X HELIO ZAPAROLI DE AGUSTINI X JOAO GONCALVES 

MASCARENHAS X JOAO PESSUTI LAFONT X JOSE BRAZINHA FILHO X JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

SANTOS X JOSE DA ROZ X JOSE SEBASTIAO ANTONIO DOS SANTOS FILHO X THEREZINHA SOUZA 

HAFNER X MARCO AURELIO HAFNER X LEONILDA CIRINO ROSARIO X LUIZ ASSIS DE OLIVEIRA X 

MANUEL CAPRISTANO DA SILVA X MARIA JOSE COSTA X MILTON DE OLIVEIRA X ELVIRA BAROTTI 

DE OLIVEIRA X NICOLA ROCCO RONSINI X OSVALDO JUNQUEIRA X PEDRO PINTO DA SILVA X 
ROBERTO FRAGOSO X SEBASTIAO PEREIRA DE MORAES X SINEZIO JOSE DE BARROS X STEFANO 

PENOV X TIBURCIO NIETTO X UVIDIO QUELINO GALLO X VALDEMAR FELIX RODRIGUES X 

WALDOMIRO PATRICIO LEITE X VALTENCIR RAIMUNDO DE SOUZA X WALDECK FERREIRA SANTOS 

X WLADEMIR PENHA PEREIRA DA COSTA(SP068591 - VALDELITA AURORA FRANCO AYRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Concedo à parte autora o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para o cumprimento do despacho de fl. 2619.Após, 

conclusos para deliberações.Int. 

 

0005692-02.2001.403.6183 (2001.61.83.005692-5) - DAVI AUGUSTO DA SILVA(SP244440 - NIVALDO SILVA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE 

CASTRO) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. FL. 310 verso - Defiro. Notifique-se a AADJ, pela via eletrônica, para que, no prazo 

de até 15 (quinze) dias, cumpra a obrigação de fazer.Após, conclusos para deliberações.Int. 

 

0000725-74.2002.403.6183 (2002.61.83.000725-6) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

930 - DANIELA CAMARA FERREIRA) X EDIR MARIA DE FARIA BRITTO X CARLOS CESAR RUIVO X 

CATARINA BELOTTI GOMIERO X KIMIE SAKASHITA X MARIA GERALDA ROLIN BRAUN X MOACIR 
LOPES FREIRE X DALVA MARIA LAGHI MAFFEI X RINO EMIRANDETTI X TEREZINHA DA SILVA 

MALAGUTTE(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) 

1. Ciência às partes da redistribuição do presente feito à esta 7ª Vara Federal Previdenciária. 2. Remetam-se os autos ao 

SEDI para que fique constando o INSS no pólo ativo do presente feito, sendo que no pólo passivo deverá constar Edir 

Maria de Faria Britto, Carlos Cesar Ruivo, Catarina Belotti Gomiere, Kimie Sakashita, Maria Geralda Rolin Braun, 

Moacir Lopes Freire, Dalva Maria Laghi Maffei, Rino Emirandetti e Terezinha da Silva Malagutte. 3. Tendo em vista 

que nos presentes autos optou-se pelo litisconsórcio passivo voluntário, com atuação de diferentes procuradores, 

observe-se o disposto no artigo 191 do Código de Processo Civil, sendo que os prazos deverão fluir em secretaria, salvo 

disposição expressa em contrário (art. 40, 2º parágrafo, Código de Processo Civil).4. Ratifico os atos já praticados.5. 

Requeiram as partes o quê de direito, em prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.6. Nada sendo requerido, venham 

os autos conclusos para prolação da sentença.7. Int. 
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0003672-04.2002.403.6183 (2002.61.83.003672-4) - MILTON ARAGAO DA SILVA(SP036063 - EDELI DOS 

SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES 

PINHEIRO) 

Segue sentença em topicos finais: ...Assim, conheço dos embargos de declaração, porque tempestivamente opostos, 

rejeitando-os entretanto, dado seu nítido caráter infringente.... 

 

0013862-89.2003.403.6183 (2003.61.83.013862-8) - OSVALDO GIRAO(SP102409 - JOSELI SILVA GIRON 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA 

GONCALVES REIS) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. 1. Notifique-se a AADJ para que comprove, documentalmente, o correto 

cumprimento da obrigação de fazer, informando outrossim, em caso positivo, se houve pagamento de complemento 

positivo em favor do autor, sua data e valor ou justifique a razão de não fazê-lo, atentando para o que dispõe o artigo 

101 da Lei nº 10.741/03 e o artigo 14 do Código de Processo Civil, no prazo de 5 (cinco) dias.2. O pedido de citação 

para fim do artigo 730, do Código de Processo Civil será apreciado, oportunamente.3. Int. 

 

0004847-62.2004.403.6183 (2004.61.83.004847-4) - GIVALDO MANOEL DA SILVA(RJ134574 - ARLEIDE 

COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA 
BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Fls. 309, 310/318 e 319/323 - Ciência à parte autora.2. Após, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.3. 

Int. 

 

0014354-38.2005.403.6304 (2005.63.04.014354-8) - ANA MARIA DE OLIVEIRA(SP079365 - JOSE APARECIDO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. 1. Intime-se pessoalmente a parte autora para suprir a falta no prazo de quarenta e 

oito (48:00) horas (artigo 267, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil).2. Int. 

 

0005059-15.2006.403.6183 (2006.61.83.005059-3) - JOAO FRANCISCO DA SILVA(SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes do retorno da carta precatória.Digam as partes se têm outras provas a serem produzidas, 

justificando-as, bem como sobre a necessidade de designação de audiência de Debates e Julgamento.Não havendo 

necessidade de designação de audiência, caso a parte requeira o proferimento de sentença, faculta-se-lhe, desde logo, o 

oferecimento de memoriais, na mesma manifestação, no prazo de cinco (05) dias.Int. e oportunamente, conclusos. 

 
0005206-41.2006.403.6183 (2006.61.83.005206-1) - FRANCISCO ASSIS DE ALMEIDA(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP238315 - SIMONE JEZIERSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Segue sentença em tópicos finais: ... Diante de todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do 

mérito... 

 

0005694-93.2006.403.6183 (2006.61.83.005694-7) - ABELAR CARRUPT DA SILVA(SP223151 - MURILO ALVES 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO Ciência às partes da data designada pelo(a) Senhor(a) Perito(a) para a realização da 

perícia (dia 02/03/2011, às 11:30h (onze e trinta)), no local já declinado anteriormente (artigo 431-A, do 

CPC).Diligencie o patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento do(s) periciando(s) no(s) dia(s), horário(s) e 

endereço(s) do(s) perito(s) anteriormente declinado(s) e designado(s) para a(s) perícia(s), munido(s) dos eventual(is) 

exame(s) anteriormente realizado(s) e/ou pertinente(s) à pericia, bem como de outros documentos solicitado(s) pelo 

Senhor(a) Perito(a), sob pena de preclusão da prova.Int. 

 

0006729-88.2006.403.6183 (2006.61.83.006729-5) - LUIZ CARLOS PEREIRA(SP095573 - JOSUE LOPES SCORSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Ciência às partes do ofício encaminhado pelo Juízo Deprecado, informando a 
designação de audiência para o dia 02 de março de 2011, às 14:20 (quatorze e vinte) horas, para produção da prova 

deprecada.Int. 

 

0006824-21.2006.403.6183 (2006.61.83.006824-0) - JOSE ANTONIO CAVALCANTE(SP090947 - CRISTINA 

APARECIDA PIRES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, 

(...)Considerando o caráter alimentar da prestação, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA, (...) 

 

0007569-98.2006.403.6183 (2006.61.83.007569-3) - JOAO ANTONIO FLORENCIO DA SILVA(SP208091 - ERON 

DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido(...) 
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0002290-95.2007.403.6119 (2007.61.19.002290-1) - PRUDENCIO ALBERTO DA SILVA(SP132093 - VANILDA 

GOMES NAKASHIMA E SP255813 - RAFAEL ITO NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Requeira a parte autora o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com anotação de baixa-findo.Int. 

 

0001111-31.2007.403.6183 (2007.61.83.001111-7) - MANOEL LOURENCO SANTANA(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP190393 - CLÁUDIA REGINA PIVETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Considerando o princípio da fungibilidade dos recursos, recebo a manifestação do 

INSS de fls. 165/171 como Recurso Adesivo.2. Dê-se vista dos autos à parte contrária para contrarrazões, no prazo 

legal.3. Int. 

 

0001180-63.2007.403.6183 (2007.61.83.001180-4) - CREUZA DA CRUZ SANTOS X BRUNO DA CRUZ SANTOS 

- MENOR (CREUZA DA CRUZ SANTOS) X ISABELA DA CRUZ SANTOS - MENOR (CREUZA DA CRUZ 

SANTOS) X KLEILSON DA CRUZ SANTOS - MENOR (CREUZA DA CRUZ SANTOS) X KLEISIANE DA 

CRUZ SANTOS - MENOR (CREUZA DA CRUZ SANTOS)(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Converto o julgamento em diligencia.Considerando a manifestação da parte autora às fls. 249, do Ministério Público 

Federal às fls. 254/256, bem como o disposto no parágrafo único do artigo 392 do CPC, deixo de determinar a 

realização de exame pericial.Não obstante, para prevenir eventual alegação de nulidade, designo audiência de instrução 

e julgamento para o dia 05/07/2011 (cinco de julho de dois mil e onze) às 16:00 (dezesseis) horas.Intime(m)-se as partes 

e seus procuradores pela imprensa e pessoalmente as testemunhas arroladas às fls. 215, nos termos do artigo 407 do 

Código de Processo Civil, observando-se as substituições de fls. 217 e 238.Intime-se, igualmente, a testemunha Luiz 

Carlos de Almeida.Ciência ao Ministério Público Federal.Int. 

 

0001561-71.2007.403.6183 (2007.61.83.001561-5) - MARIA FRANCISCA PEREIRA(SP104983 - JULIO CESAR 

LARA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Oficie-se ao MM. Juízo Deprecado, solicitando informações sobre o cumprimento ou a devolução da deprecata 

devidamente cumprida, facultando a utilização do(s) meio(s) eletrônico(s) disponível(is).Int. 

 

0002511-80.2007.403.6183 (2007.61.83.002511-6) - MARIA APARECIDA FERNANDES(SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES E SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes do laudo pericial.2. Digam as partes se têm outras provas a serem produzidas, justificando-as.3. 
Sem prejuízo, digam as partes se concordam com a fixação de prazo para entrega de memoriais.4. Fixo os honorários do 

senhor perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).Considerando a apresentação do laudo 

pericial, os honorários poderão ser IMEDIATAMENTE requisitados pela Serventia.5. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0750072-31.1985.403.6183 (00.0750072-6) - ANTONIO CARLOS ANTUNES DE MOURA X MARIA 

ALMERINDA GONCALVES X JOSE MENDES PAIVA X ANGELINA MONTEIRO SEBASTIAO(SP272654 - 

FABIO MOREIRA RANGEL E SP036794 - ROBERTO REIS DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 883 - LUCIANA MAIBASHI NEI) 

Dê-se ciência às partes do retorno da carta precatória.FL. 411 - Oficie-se ao MM. Juízo Deprecado, solicitando 

informações sobre o cumprimento ou a devolução da deprecata devidamente cumprida, facultando a utilização do(s) 

meio(s) eletrônico(s) disponível(is).Int. 

 

0751730-56.1986.403.6183 (00.0751730-0) - RUTHE ALVES MACHADO X LINDOMAR SCHWINDEN X YEDA 

MARIA GABRIEL SCHWINDEN X VALERIA GABRIEL SCHWINDEN X JOSE HERALDO MARTINS X 

MARIO DE LUTIIS X IRENE ALVES DE LUTIIS(SP029139 - RAUL SCHWINDEN JUNIOR E SP111398 - 

RENATA GABRIEL SCHWINDEN E SP034120 - MARCIA SUZANA FORMICA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1481 - IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO) 

1. Dê-se ciência à parte autora da comunicação pela Superior Instância, da disponibilização diretamente em conta 

corrente, em favor do beneficiário, na Caixa Economica Federal - CEF/Banco do Brasil, do(s) valor(es) requisitado(s).2. 

Cumpra a Serventia o despacho de fl. 520, observando os endereços constantes às fls. 525/526.3. Regularize o 

subscritor de fl. 521 o substabelecimento de fl. 522.4. Int. 

 

Expediente Nº 2949 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000041-13.2006.403.6183 (2006.61.83.000041-3) - JOSE ALVES SOBRINHO(SP159517 - SINVAL MIRANDA 

DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Ciência às partes do laudo pericial.2. Digam as partes se têm outras provas a serem 

produzidas, justificando-as.3. Sem prejuízo, digam as partes se concordam com a fixação de prazo para entrega de 

memoriais.4. Considerando a apresentação do laudo pericial, os honorários poderão ser IMEDIATAMENTE 

requisitados pela Serventia.5. Int. 

 

0000265-48.2006.403.6183 (2006.61.83.000265-3) - WANDA APARECIDA SOARES(SP228083 - IVONE 

FERREIRA E SP230892 - PEDRECI MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Fl. 217: Manifeste-se a parte autora, justificando.2. Após, tornem os autos conclusos para deliberações.3. Int. 

 

0000932-34.2006.403.6183 (2006.61.83.000932-5) - MARIO PRINA X MARLI MORAES DOS SANTOS 

PRINA(SP237568 - JOSÉ DE RIBAMAR OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes do laudo pericial.2. Digam as partes se têm outras provas a serem produzidas, justificando-as.3. 

Sem prejuízo, digam as partes se concordam com a fixação de prazo para entrega de memoriais.4. Considerando a 

apresentação do laudo pericial, os honorários poderão ser IMEDIATAMENTE requisitados pela Serventia.5. Int. 

 

0002099-86.2006.403.6183 (2006.61.83.002099-0) - ADEMAR TROMBINE(SP205033 - MILTON FERNANDO 

TALZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Fl. 115: Manifeste-se a parte autora, justificando.2. Após, tornem os autos conclusos para deliberações.3. Int. 

 

0004567-23.2006.403.6183 (2006.61.83.004567-6) - JOANICE DE JESUS NERES X LUDIVAL NERES SANTANA 

SILVA - MENOR (JOANICE DE JESUS NERES)(SP143361 - EDINEIA CLARINDO DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA RAIMUNDA DE OLIVEIRA SILVA 

1. Designo audiência de tentativa de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 12 de julho de 2011, às 16:00 

(dezesseis) horas. 2. Deposite(m) a(s) parte(s), mediante protocolo, o rol de testemunha(s), precisando-lhe(s) o(s) 

nome(s), profissão, residência e o local de trabalho, no prazo de dez (10) dias, ainda que a(s) testemunha(s) venha(m) a 

comparecer independentemente de intimação(ões), opção que deverá ser declarada expressamente na mesma petição.3. 

Intime(m)-se as partes e seus procuradores pela imprensa e pessoalmente o AUTOR para prestar depoimento, nos 

termos e sob as penas do artigo 343 e seguintes do Código de Processo Civil, bem como as testemunhas 

tempestivamente arroladas nos termos do artigo 407 do mesmo diploma legal, exceto aquelas que forem comparecer 

independentemente de intimação.4. Intime-se o patrono da co-ré Maria Raimunda de Oliveira Silva através de carta 

registrada.5. Intime-se o representante legal do Ministério Público Federal.6 Int. 

 

0004906-79.2006.403.6183 (2006.61.83.004906-2) - JOAQUINA OLIVEIRA DINAMARCA(SP094273 - MARCOS 

TADEU LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Considerando o disposto no artigo 475, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e 

o teor da Súmula nº. 07, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, certifique-se o necessário em relação a 

sentença de fls. 80/81 e verso.Requeira a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o quê de direito.Após, conclusos para 

deliberações.Int. 

 

0008034-10.2006.403.6183 (2006.61.83.008034-2) - LOURDES DA SILVA E SILVA X DIVA MARIA 

DAMASCENO(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES E SP222663 - TAIS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 127/136 - Ciência à parte autora.2. Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com 

os valores apresentados pelo INSS, requerendo o quê de direito, consoante dispõe a resolução 122 de 28 de outubro de 

2010 do Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 05 de novembro de 2010, seção I, página 

140.3. Havendo discordância, deverá a parte autora indicar expressamente em que consiste a divergência, requerendo o 

quê entender de direito, em prosseguimento.4. Prazo de cinco (05) dias.5. Int. 

 

0000972-79.2007.403.6183 (2007.61.83.000972-0) - ADEMIR JACINTO(SP229469 - IGOR DOS REIS FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Fl. 310: Indefiro o pedido de notificação do Assistente técnico, por falta de amparo 
legal.2. Diante do contido à fl. 311, nomeio como perito do Juízo o engenheiro agrimensor e de segurança do trabalho, 

Alvaro Fernandes Sobrinho, com endereço à Rua Martins Fontes - n.º 175 - cj. 94 - Centro São Paulo, que deverá ser 

intimado(a) para designar dia e hora para realização da perícia, conforme despacho de fl. 229.3. Int. 

 

0003136-17.2007.403.6183 (2007.61.83.003136-0) - ADAO ANDRADE DOS SANTOS(SP210435 - EDISON 

TADEU VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Defiro a produção de prova pericial requerida.2. Nomeio como Perito Judicial o 

Dr. Paulo César Pinto, especialidade - oftalmologista, com endereço à Rua Barata Ribeiro - n.º38 - térreo - Bela Vista - 

São Paulo - SP - CEP0108-000, e o Dr. Leomar Severiano de Moraes Arroyo, especialidade - ortopedista, com endereço 

à Av. Pacaembú - n.º 1003 - Bairro Pacaembú - São Paulo - SP - cep 01234-001, que deverão ser intimado(s) para 

designarem dia e hora para realização da perícia, facultando-lhes a retirada dos autos de Secretaria uma semana antes da 
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data marcada. Os senhores peritos deverão ainda, informar ao Juízo a data por eles aprazada para realização da perícia, 

com antecedência mínima de trinta (30) dias, a fim de possibilitar a(s) intimação(ões) necessária(s).3. Faculto às partes 

a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo comum de 10 (dez) dias.4. 

Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da 

Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. 5. 

Fixo, desde logo, os honorários dos Senhores Peritos em R$ 234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

para cada um.6. Os honorários poderão ser requisitados pela Serventia, tão logo REALIZADA a perícia e 

APRESENTADO o laudo pericial, mediante despacho.Todavia, fica esclarecido que a requisição poderá ser cancelada a 

qualquer tempo, caso assim se verifique necessário no curso do processo, ficando o Senhor Expert ciente de que, 

independentemente da expedição do requisitório, deverá prestar os esclarecimentos, apresentar laudo complementar, 

responder a quesitos complementares/suplementáres, comparecer em eventual(is) audiência(s) que se mostrarem 

necessárias ao cumprimento de seu mister, bem como cumprir as demais providências pertinentes, conforme Legislação 

vigente.7. Como quesitos do Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá responder: A- O periciando é portador de doença, lesão 

ou deficiência física? B- Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe 

garanta sua subsistência?C- O periciando é portador de insuficiencia mental ou alienação?D- Em caso positivo, a 

ocorrência verificada é suficiente para torná-lo incapaz dos atos da vida civil? A incapacidade é relativa ou total? E- Em 

caso afirmativo, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?F- 

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?G- Caso o periciando 
esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?8. Laudo em 30 (trinta) dias.9. Int.  

 

0004986-09.2007.403.6183 (2007.61.83.004986-8) - EVA DE OLIVEIRA ANTONIOLLI(SP192377 - VIVIANE DIB 

SOARES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Indefiro o pedido de produção de prova testemunhal, nos termos do artigo 400, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 2. Versando a controvérsia sobre o estado de invalidez/deficiência da autora, 

necessária se faz a realização de prova pericial médica.3. Nomeio como Perito Judicial o Dr. Wladiney Monte Rubio 

Vieira, especialidade - ortopedista e traumatologista, com endereço à Rua Dr. Albuquerque Lins - n.º 537 - cj. 71/72 - 

Bairro Higienópolis - São Paulo - SP - cep 01230-001, que deverá ser intimado(a) para designar dia e hora para 

realização da perícia, facultando-lhe a retirada dos autos de Secretaria uma semana antes da data marcada. O senhor 

perito deverá ainda, informar ao Juízo a data por ele aprazada para realização da perícia, com antecedência mínima de 

trinta (30) dias, a fim de possibilitar a(s) intimação(ões) necessária(s).4. Aprovo os quesitos formulados pelo INSS (fl. 

83).5. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 10 

(dez) dias.6. Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos 

termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de 

reembolso. 7. Fixo, desde logo, os honorários do Senhor Perito em R$ 234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos).8. Os honorários poderão ser requisitados pela Serventia, tão logo REALIZADA a perícia e APRESENTADO 
o laudo pericial, mediante despacho.Todavia, fica esclarecido que a requisição poderá ser cancelada a qualquer tempo, 

caso assim se verifique necessário no curso do processo, ficando o Senhor Expert ciente de que, independentemente da 

expedição do requisitório, deverá prestar os esclarecimentos, apresentar laudo complementar, responder a quesitos 

complementares/suplementáres, comparecer em eventual(is) audiência(s) que se mostrarem necessárias ao cumprimento 

de seu mister, bem como cumprir as demais providências pertinentes, conforme Legislação vigente.9. Como quesitos do 

Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá responder: A- O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência física? B- Em 

caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta sua subsistência?C- O 

periciando é portador de insuficiencia mental ou alienação?D- Em caso positivo, a ocorrência verificada é suficiente 

para torná-lo incapaz dos atos da vida civil? A incapacidade é relativa ou total? E- Em caso afirmativo, essa 

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?F- Caso o periciando 

esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?G- Caso o periciando esteja incapacitado, 

essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?10. Laudo em 30 (trinta) dias.11. Int. 

 

0005064-03.2007.403.6183 (2007.61.83.005064-0) - MARINALVA GONCALVES DE OLIVEIRA(SP089878 - 

PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Defiro a produção de prova pericial requerida. 2. Nomeio como Perito Judicial o 

Dr. Leomar Severiano de Moraes Arroyo, especialidade - ortopedista, com endereço à Av. Pacaembú - n.º1003 - Bairro 
Pacaembú - São Paulo - SP - CEP01234-001, que deverá ser intimado(a) para designar dia e hora para realização da 

perícia, facultando-lhe a retirada dos autos de Secretaria uma semana antes da data marcada. O senhor perito deverá 

ainda, informar ao Juízo a data por ele aprazada para realização da perícia, com antecedência mínima de trinta (30) dias, 

a fim de possibilitar a(s) intimação(ões) necessária(s).3. Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como a 

indicação de assistente técnico, no prazo comum de 10 (dez) dias.4. Considerando que a parte autora é beneficiária da 

Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. 5. Fixo, desde logo, os honorários do Senhor Perito 

em R$ 234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).6. Os honorários poderão ser requisitados pela 

Serventia, tão logo REALIZADA a perícia e APRESENTADO o laudo pericial, mediante despacho.Todavia, fica 

esclarecido que a requisição poderá ser cancelada a qualquer tempo, caso assim se verifique necessário no curso do 

processo, ficando o Senhor Expert ciente de que, independentemente da expedição do requisitório, deverá prestar os 
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esclarecimentos, apresentar laudo complementar, responder a quesitos complementares/suplementáres, comparecer em 

eventual(is) audiência(s) que se mostrarem necessárias ao cumprimento de seu mister, bem como cumprir as demais 

providências pertinentes, conforme Legislação vigente.7. Como quesitos do Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá 

responder: A- O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência física? B- Em caso afirmativo, essa doença ou 

lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta sua subsistência?C- O periciando é portador de 

insuficiencia mental ou alienação?D- Em caso positivo, a ocorrência verificada é suficiente para torná-lo incapaz dos 

atos da vida civil? A incapacidade é relativa ou total? E- Em caso afirmativo, essa incapacidade é insusceptível de 

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?F- Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade?G- Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária 

ou permanente? Total ou parcial?8. Laudo em 30 (trinta) dias.9. Int. 

 

0006280-96.2007.403.6183 (2007.61.83.006280-0) - AVELAR JOAO DA SILVA(SP256596 - PRISCILLA MILENA 

SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Sobre o agravo retido, manifeste-se a parte agravada, no prazo legal. 2. Defiro a 

produção de prova pericial requerida. 3. Nomeio como Peritos Judiciais o Dr. Roberto Antonio Fiore, especialidade - 

cardiologista e clínico geral, com endereço à Rua Isabel Schmidt - n.º 59 - Santo Amaro - São Paulo - SP - cep 04743-

030, Dr Leomar Severiano de Moraes Arroyo, especialidade - ortopedista, com endereço à Av. Pacaembú - n.º 1003 - 

Bairro Pacaembú - São Paulo - SP - cep 01234-001, que deverão se para designarem dia e hora para realização da 
perícia, facultando-lhes a retirada dos autos de Secretaria uma semana antes da data marcada. Os senhor peritos deverão 

ainda, informar ao Juízo a data por eles aprazada para realização da perícia, com antecedência mínima de trinta (30) 

dias, a fim de possibilitar a(s) intimação(ões) necessária(s).4. Aprovo os quesitos formulados pelo INSS (fl. 77), bem 

como os da parte autora (fl. 117).5. Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários 

periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, 

ainda que na forma de reembolso. 6. Fixo, desde logo, os honorários dos Senhores Peritos em R$ 234,80(duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos), para cada um.7. Os honorários poderão ser requisitados pela Serventia, tão logo 

REALIZADA a perícia e APRESENTADO o laudo pericial, mediante despacho.Todavia, fica esclarecido que a 

requisição poderá ser cancelada a qualquer tempo, caso assim se verifique necessário no curso do processo, ficando o 

Senhor Expert ciente de que, independentemente da expedição do requisitório, deverá prestar os esclarecimentos, 

apresentar laudo complementar, responder a quesitos complementares/suplementáres, comparecer em eventual(is) 

audiência(s) que se mostrarem necessárias ao cumprimento de seu mister, bem como cumprir as demais providências 

pertinentes, conforme Legislação vigente.8. Como quesitos do Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá responder: A- O 

periciando é portador de doença, lesão ou deficiência física? B- Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita 

para o exercício de atividade que lhe garanta sua subsistência?C- O periciando é portador de insuficiencia mental ou 

alienação?D- Em caso positivo, a ocorrência verificada é suficiente para torná-lo incapaz dos atos da vida civil? A 

incapacidade é relativa ou total? E- Em caso afirmativo, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou 
reabilitação para o exercício de outra atividade?F- Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data 

do início da incapacidade?G- Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente? 

Total ou parcial?9. Laudo em 30 (trinta) dias.10. Int. 

 

0006430-77.2007.403.6183 (2007.61.83.006430-4) - HELENITA ARCINA DE SOUZA BONARDI(SP184492 - 

ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Versando a controvérsia sobre o estado de invalidez/deficiência da autora, 

necessária se faz a realização de prova pericial médica.2. Nomeio como Perita Judicial a Dra. Raquel Szterling Nelken, 

especialidade - psiquiatra, com endereço à Rua Sergipe - n.º441 - cj. 91 - Consolação - São Paulo - SP - CEP01243-001, 

que deverá ser intimado(a) para designar dia e hora para realização da perícia, facultando-lhe a retirada dos autos de 

Secretaria uma semana antes da data marcada. A senhora perita deverá ainda, informar ao Juízo a data por ele aprazada 

para realização da perícia, com antecedência mínima de trinta (30) dias, a fim de possibilitar a(s) intimação(ões) 

necessária(s).3. Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo 

comum de 10 (dez) dias.4. Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais 

serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que 

na forma de reembolso. 5. Fixo, desde logo, os honorários da Senhora Perita em R$ 234,80(duzentos e trinta e quatro 
reais e oitenta centavos).6. Os honorários poderão ser requisitados pela Serventia, tão logo REALIZADA a perícia e 

APRESENTADO o laudo pericial, mediante despacho.Todavia, fica esclarecido que a requisição poderá ser cancelada a 

qualquer tempo, caso assim se verifique necessário no curso do processo, ficando o Senhor Expert ciente de que, 

independentemente da expedição do requisitório, deverá prestar os esclarecimentos, apresentar laudo complementar, 

responder a quesitos complementares/suplementáres, comparecer em eventual(is) audiência(s) que se mostrarem 

necessárias ao cumprimento de seu mister, bem como cumprir as demais providências pertinentes, conforme Legislação 

vigente.7. Como quesitos do Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá responder: A- O periciando é portador de doença, lesão 

ou deficiência física? B- Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe 

garanta sua subsistência?C- O periciando é portador de insuficiencia mental ou alienação?D- Em caso positivo, a 

ocorrência verificada é suficiente para torná-lo incapaz dos atos da vida civil? A incapacidade é relativa ou total? E- Em 

caso afirmativo, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?F- 
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Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?G- Caso o periciando 

esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?8. Laudo em 30 (trinta) dias.9. Int. 

 

0006736-46.2007.403.6183 (2007.61.83.006736-6) - ROBERTO FERNANDES SCHWITTAY(SP210435 - EDISON 

TADEU VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Ciência às partes do laudo pericial.2. Digam as partes se têm outras provas a serem 

produzidas, justificando-as.3. Sem prejuízo, digam as partes se concordam com a fixação de prazo para entrega de 

memoriais.4. Considerando a apresentação do laudo pericial, os honorários poderão ser IMEDIATAMENTE 

requisitados pela Serventia.5. Int. 

 

0006745-08.2007.403.6183 (2007.61.83.006745-7) - APARECIDO DONISETE CRISTIANO(SP156657 - VALERIA 

JORGE SANTANA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o(a) signatário(a) da petição de fls. 184, Dr(a). LUCIANA MARIA GARIB DO AMARAL ALVES, OAB/SP 

nº246492A, para que compareça em secretaria, no prazo de quarenta e oito (48:00) horas para firmá-la, sob pena de 

desentranhamento.Int. 

 

0007472-64.2007.403.6183 (2007.61.83.007472-3) - MARCIA ANDRIOLI(SP123635 - MARTA ANTUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Versando a controvérsia sobre estado de invalidez/deficiência, necessária se faz a 

realização de prova perícial para comprovação dos fatos alegados na inicial. 2. Assim, nomeio como Peritos Judiciais o 

Dr. Roberto Antonio Fiore, especialidade - cardiologista e clinico geral, com endereço à Rua Isabel Schmidt - n.º 59 - 

Santo Amaro - São Paulo - SP - cep 04743-030, e a Dra Thatiane Fernandes da Silva, especialidade - psiquiatra, com 

endereço à Rua Pamplona - n.º 788 - cj. 11 - Jardim Paulista - São Paulo - SP - cep 01405-030, que deverão ser 

intimado(s) para designarem dia e hora para realização da perícia, facultando-lhes a retirada dos autos de Secretaria uma 

semana antes da data marcada. Os senhores peritos deverão ainda, informar ao Juízo a data por eles aprazada para 

realização da perícia, com antecedência mínima de trinta (30) dias, a fim de possibilitar a(s) intimação(ões) 

necessária(s).3. Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo 

comum de 10 (dez) dias.4. Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais 

serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que 

na forma de reembolso. 5. Fixo, desde logo, os honorários dos Senhores Peritos em R$ 234,80(duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), para cada um.6. Os honorários poderão ser requisitados pela Serventia, tão logo REALIZADA 

a perícia e APRESENTADO o laudo pericial, mediante despacho.Todavia, fica esclarecido que a requisição poderá ser 

cancelada a qualquer tempo, caso assim se verifique necessário no curso do processo, ficando o Senhor Expert ciente de 

que, independentemente da expedição do requisitório, deverá prestar os esclarecimentos, apresentar laudo 

complementar, responder a quesitos complementares/suplementáres, comparecer em eventual(is) audiência(s) que se 
mostrarem necessárias ao cumprimento de seu mister, bem como cumprir as demais providências pertinentes, conforme 

Legislação vigente.7. Como quesitos do Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá responder: A- O periciando é portador de 

doença, lesão ou deficiência física? B- Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de 

atividade que lhe garanta sua subsistência?C- O periciando é portador de insuficiencia mental ou alienação?D- Em caso 

positivo, a ocorrência verificada é suficiente para torná-lo incapaz dos atos da vida civil? A incapacidade é relativa ou 

total? E- Em caso afirmativo, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade?F- Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?G- Caso o 

periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?8. Laudo em 30 (trinta) 

dias.9. Int. 

 

0008063-26.2007.403.6183 (2007.61.83.008063-2) - WALDINEIA RUSSI SANTOS(SP087645 - CACILDA VILA 

BREVILERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes do laudo pericial.2. Digam as partes se têm outras provas a serem produzidas, justificando-as.3. 

Sem prejuízo, digam as partes se concordam com a fixação de prazo para entrega de memoriais.4. Fixo os honorários do 

senhor perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).Considerando a apresentação do laudo 

pericial, os honorários poderão ser IMEDIATAMENTE requisitados pela Serventia.5. Int. 

 
0008425-28.2007.403.6183 (2007.61.83.008425-0) - MARIA NALVA DE JESUS COSTA(SP243188 - CRISTIANE 

VALERIA REKBAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Chamei o feito a ordem. 2. Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seu efeito meramente devolutivo.3. 

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.4. Publique-se o despacho de fl. 104.5. Int. 

 

0001047-84.2008.403.6183 (2008.61.83.001047-6) - PAULO DE TARSO BELUCO(SP267912 - MARCOS DANIEL 

ROVEA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes e ao Ministério Público Federal do laudo pericial.2. Digam as partes se têm outras provas a serem 

produzidas, justificando-as.3. Sem prejuízo, digam as partes se concordam com a fixação de prazo para entrega de 

memoriais.4. Fixo os honorários do senhor perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos).Considerando a apresentação do laudo pericial, os honorários poderão ser IMEDIATAMENTE requisitados 
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pela Serventia.5. Int. 

 

0002035-08.2008.403.6183 (2008.61.83.002035-4) - SILVIA DE LIMA VICENTE(SP059288 - SOLANGE MORO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Intime-se o senhor perito, Dr Leomar Severiano, para apresentar o laudo pericial 

orttopédico ou justificar as razões de não fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Ciência às partes do laudo pericial. 3. 

Considerando a apresentação do laudo pericial (fls. 91/93), os honorários poderão ser IMEDIATAMENTE requisitados 

pela Serventia.4. Int. 

 

0002524-45.2008.403.6183 (2008.61.83.002524-8) - CACILDA CARVALHO(SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES E SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Converto o julgamento de diligência.Providencie a parte autora cópia da sentença, bem como 

das fls. 194/196, dos autos do processo trabalhista nº 2907/01, mencionado à fl. 35.Prazo: 10 dias.Int. 

 

0002942-80.2008.403.6183 (2008.61.83.002942-4) - AILTON JOSE LIMA DO CARMO(SP247340 - ANDREIA DE 

SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Versando a controvérsia sobre estado de invalidez/incapacidade necessária se faz a 
realização da prova pericial médica. 2. Nomeio como Perito Judicial o Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, especialidade 

- ortopedista e traumatologista, com endereço à Rua Dr. Albuquerque Lins - n.º 537 - cj. 71/72 - Higienópolis - São 

paulo - SP - cep 01230-001, que deverá ser intimado(a) para designar dia e hora para realização da perícia, facultando-

lhe a retirada dos autos de Secretaria uma semana antes da data marcada. O senhor perito deverá ainda, informar ao 

Juízo a data por ele aprazada para realização da perícia, com antecedência mínima de trinta (30) dias, a fim de 

possibilitar a(s) intimação(ões) necessária(s).3. Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como a indicação de 

assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias.4. Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os 

honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final 

pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. 5. Fixo, desde logo, os honorários do Senhor Perito em R$ 

234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitrenta centavos).6. Os honorários poderão ser requisitados pela Serventia, tão 

logo REALIZADA a perícia e APRESENTADO o laudo pericial, mediante despacho.Todavia, fica esclarecido que a 

requisição poderá ser cancelada a qualquer tempo, caso assim se verifique necessário no curso do processo, ficando o 

Senhor Expert ciente de que, independentemente da expedição do requisitório, deverá prestar os esclarecimentos, 

apresentar laudo complementar, responder a quesitos complementares/suplementáres, comparecer em eventual(is) 

audiência(s) que se mostrarem necessárias ao cumprimento de seu mister, bem como cumprir as demais providências 

pertinentes, conforme Legislação vigente.7. Como quesitos do Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá responder: A- O 

periciando é portador de doença, lesão ou deficiência física? B- Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita 
para o exercício de atividade que lhe garanta sua subsistência?C- O periciando é portador de insuficiencia mental ou 

alienação?D- Em caso positivo, a ocorrência verificada é suficiente para torná-lo incapaz dos atos da vida civil? A 

incapacidade é relativa ou total? E- Em caso afirmativo, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade?F- Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data 

do início da incapacidade?G- Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente? 

Total ou parcial?8. Laudo em 30 (trinta) dias.9. Int. 

 

0003238-05.2008.403.6183 (2008.61.83.003238-1) - VANDERLEI REBELATO(SP068059 - ANA MARIA 

LOURENCO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação e cálculo 

do Contador Judicial.Após, conclusos para deliberações.Int. 

 

0004765-89.2008.403.6183 (2008.61.83.004765-7) - RAIMUNDO NONATO DE MORAIS(SP089472 - ROQUE 

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Designo audiência de tentativa de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 07 de julho de 2011, às 16:00 

(dezesseis) horas.2. Já depositado o rol de testemunhas da parte autora, apresente o INSS, querendo, o rol de 

testemunha(s) que tiver, precisando-lhe(s) o(s) nome(s), profissão, residência e o local de trabalho, no prazo de dez (10) 
dias, ainda que a(s) testemunha(s) venha(m) a comparecer independentemente de intimação(ões), opção que deverá ser 

declarada expressamente na mesma petição.3. Intime(m)-se as partes e seus procuradores pela imprensa, bem como as 

testemunha(s) tempestivamente arrolada(s) nos termos do artigo 407 do Código de Processo Civil, exceto aquela(s) que 

for(em) comparecer independentemente de intimação.4. Int. 

 

0004844-68.2008.403.6183 (2008.61.83.004844-3) - LUCIMEIRE BACELAR SANTANA(SP162082 - SUEIDH 

MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Mantenho o item 1 do despacho de fl. 265, por seus próprios fundamentos.2. 

Ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo senhor perito (fls. 279/282).3. Após, venham os autos conclusos 

para sentença.4. Int. 
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0004910-48.2008.403.6183 (2008.61.83.004910-1) - CARLOS NOGUEIRA(SP129628B - RAQUEL BRAZ DE 

PROENÇA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Intime-se o(a) signatário(a) da contestação, Procurador(a) do INSS, para que 

compareça em secretaria, no prazo de quarenta e oito (48:00) horas para firmá-la, sob pena de desentranhamento.Int. 

 

0005294-11.2008.403.6183 (2008.61.83.005294-0) - PATRICIA DE MORAIS(SP238446 - EDNA APARECIDA DOS 

SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Versando a controvérsia sobre o estado de invalidez/deficiência da autora, 

necessária se faz a realização de prova pericial médica.2. Nomeio como Perito Judicial o Dr. Antonio Carlos de Pádua 

Milagres, especialidade - neurologista, com endereço à Rua Vergueiro - n.º1353 - sala 1801 - Bairro Paraíso - São Paulo 

- SP - cep 04101-000, que deverá ser intimado(a) para designar dia e hora para realização da perícia, facultando-lhe a 

retirada dos autos de Secretaria uma semana antes da data marcada. O senhor perito deverá ainda, informar ao Juízo a 

data por ele aprazada para realização da perícia, com antecedência mínima de trinta (30) dias, a fim de possibilitar a(s) 

intimação(ões) necessária(s).3. Aprovo os quesitos formulados pelo INSS (fl. 52). 4. Faculto à parte autora a 

apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias.5. Considerando que a 

parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. 6. Fixo, desde logo, os 

honorários do Senhor Perito em R$ 234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).7. Os honorários poderão 
ser requisitados pela Serventia, tão logo REALIZADA a perícia e APRESENTADO o laudo pericial, mediante 

despacho.Todavia, fica esclarecido que a requisição poderá ser cancelada a qualquer tempo, caso assim se verifique 

necessário no curso do processo, ficando o Senhor Expert ciente de que, independentemente da expedição do 

requisitório, deverá prestar os esclarecimentos, apresentar laudo complementar, responder a quesitos 

complementares/suplementáres, comparecer em eventual(is) audiência(s) que se mostrarem necessárias ao cumprimento 

de seu mister, bem como cumprir as demais providências pertinentes, conforme Legislação vigente.8. Como quesitos do 

Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá responder: A- O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência física? B- Em 

caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta sua subsistência?C- O 

periciando é portador de insuficiencia mental ou alienação?D- Em caso positivo, a ocorrência verificada é suficiente 

para torná-lo incapaz dos atos da vida civil? A incapacidade é relativa ou total? E- Em caso afirmativo, essa 

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?F- Caso o periciando 

esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?G- Caso o periciando esteja incapacitado, 

essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?9. Laudo em 30 (trinta) dias.10. Int. 

 

0005472-57.2008.403.6183 (2008.61.83.005472-8) - ODAIR PAPAIZ(SP228487 - SONIA REGINA USHLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 
autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0007258-39.2008.403.6183 (2008.61.83.007258-5) - GERALDO ANANIAS AZEVEDO(SP108307 - ROSANGELA 

CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Defiro a produção da prova pericial requerida.2. Nomeio como Peritos Judiciais a 

Dra. Raquel Szterling Nelken, especialidade - psiquiatra, com endereço à Rua Sergipe - n.º441 - cj. 91 - Consolação - 

São Paulo - SP - CEP01243-001, e o Dr. Roberto Antonio Fiore, especialidade - cardiologista e clinico geral, com 

endereço à Rua Isabel Schmidt - n.º 59 - Santo Amaro - São paulo - SP - cep 04743-030, que deverão ser intimado(s) 

para designarem dia e hora para realização da perícia, facultando-lhes a retirada dos autos de Secretaria uma semana 

antes da data marcada. Os senhores peritos deverão ainda, informar ao Juízo a data por eles aprazada para realização da 

perícia, com antecedência mínima de trinta (30) dias, a fim de possibilitar a(s) intimação(ões) necessária(s).3. Aprovo 

os quesitos formulados pela parte autora (fls. 29/24). 4. Faculto ao INSS a apresentação de quesitos, bem como a 

indicação de assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias.5. Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça 

Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal 

ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. 6. Fixo, desde logo, os honorários dos Senhores Peritos em 

R$ 234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), para cada um.7. Os honorários poderão ser requisitados 
pela Serventia, tão logo REALIZADA a perícia e APRESENTADO o laudo pericial, mediante despacho.Todavia, fica 

esclarecido que a requisição poderá ser cancelada a qualquer tempo, caso assim se verifique necessário no curso do 

processo, ficando o Senhor Expert ciente de que, independentemente da expedição do requisitório, deverá prestar os 

esclarecimentos, apresentar laudo complementar, responder a quesitos complementares/suplementáres, comparecer em 

eventual(is) audiência(s) que se mostrarem necessárias ao cumprimento de seu mister, bem como cumprir as demais 

providências pertinentes, conforme Legislação vigente.8. Como quesitos do Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá 

responder: A- O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência física? B- Em caso afirmativo, essa doença ou 

lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta sua subsistência?C- O periciando é portador de 

insuficiencia mental ou alienação?D- Em caso positivo, a ocorrência verificada é suficiente para torná-lo incapaz dos 

atos da vida civil? A incapacidade é relativa ou total? E- Em caso afirmativo, essa incapacidade é insusceptível de 

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?F- Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 
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determinar a data do início da incapacidade?G- Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária 

ou permanente? Total ou parcial?9. Laudo em 30 (trinta) dias.10. Int. 

 

0008492-56.2008.403.6183 (2008.61.83.008492-7) - ROSELY MARIA ALCOBA ROCHA(SP235984 - CAROLINE 

MARINO DIAS E SP207047 - GLAUCE RAMOS BELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Ciência às partes do laudo pericial.2. Considerando a apresentação do laudo 

pericial, os honorários poderão ser IMEDIATAMENTE requisitados pela Serventia.3. Sem prejuízo, intime-se o senhor 

perito nomeado à fls. 231/232, Dr Leomar Severiano, para designação de data para perícia ortopédica.4. Int. 

 

0008824-23.2008.403.6183 (2008.61.83.008824-6) - EDUARDO BALTHASAR GIAO(SP079958 - LOURDES 

MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Defiro a produção de prova pericial requerida. 2. Nomeio como Perito Judicial o 

Dr. Leomar Severiano de Moraes Arroyo, especialidade - ortopedista, com endereço à Av. Pacaembú - n.º1003 - Bairro 

Pacaembú - São Paulo - SP - CEP01234-001, que deverá ser intimado(a) para designar dia e hora para realização da 

perícia, facultando-lhe a retirada dos autos de Secretaria uma semana antes da data marcada. O senhor perito deverá 

ainda, informar ao Juízo a data por ele aprazada para realização da perícia, com antecedência mínima de trinta (30) dias, 

a fim de possibilitar a(s) intimação(ões) necessária(s).3. Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como a 
indicação de assistente técnico, no prazo comum de 10 (dez) dias.4. Considerando que a parte autora é beneficiária da 

Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. 5. Fixo, desde logo, os honorários do Senhor Perito 

em R$ 234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).6. Os honorários poderão ser requisitados pela 

Serventia, tão logo REALIZADA a perícia e APRESENTADO o laudo pericial, mediante despacho.Todavia, fica 

esclarecido que a requisição poderá ser cancelada a qualquer tempo, caso assim se verifique necessário no curso do 

processo, ficando o Senhor Expert ciente de que, independentemente da expedição do requisitório, deverá prestar os 

esclarecimentos, apresentar laudo complementar, responder a quesitos complementares/suplementáres, comparecer em 

eventual(is) audiência(s) que se mostrarem necessárias ao cumprimento de seu mister, bem como cumprir as demais 

providências pertinentes, conforme Legislação vigente.7. Como quesitos do Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá 

responder: A- O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência física? B- Em caso afirmativo, essa doença ou 

lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta sua subsistência?C- O periciando é portador de 

insuficiencia mental ou alienação?D- Em caso positivo, a ocorrência verificada é suficiente para torná-lo incapaz dos 

atos da vida civil? A incapacidade é relativa ou total? E- Em caso afirmativo, essa incapacidade é insusceptível de 

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?F- Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade?G- Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária 

ou permanente? Total ou parcial?8. Laudo em 30 (trinta) dias.9. Int. 
 

0009196-69.2008.403.6183 (2008.61.83.009196-8) - MARCOS ANTONIO ALVES DE LIMA(SP261202 - 

WELLINGTON DE JESUS SEIVANE E SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Fls. 273/275: Ciência às partes.2. Após, venham os autos conclusos para prolação 

da sentença.3. Int. 

 

0009225-22.2008.403.6183 (2008.61.83.009225-0) - EMILIO PARZANESE JUNIOR(SP246082 - CARLOS 

RENATO DIAS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento de diligência.Encaminhem-se os autos ao contador judicial a fim de verificar o valor correto da 

RMI e da RMA do benefício do autor. Prazo: 30 diasInt.  

 

0010250-70.2008.403.6183 (2008.61.83.010250-4) - EDNA SANTOS DA PAZ(SP059744 - AIRTON FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Indefiro o pedido de produção de prova testemunhal, nos termos do artigo 400, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 2. Defiro a produção de prova pericial requerida. 3. Nomeio como Peritos 

Judiciais o Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, especialidade - neurologista, com endereço à Rua Vergueiro - 
n.º1353 - sala 1801 - Bairro Paraíso - São Paulo - SP - CEP04101-000, e o Dr. Leomar Severiano de Moraes Arroyo - 

especialidade - ortopedista, com endereço à Av. Pacaembú - n.º 1003 - Bairro Pacaembú - São Paulo - SP - cep 01234-

001, que deverão ser intimado(s) para designar dia e hora para realização da perícia, facultando-lhes a retirada dos autos 

de Secretaria uma semana antes da data marcada. Os senhores peritos deverão ainda, informar ao Juízo a data por eles 

aprazada para realização da perícia, com antecedência mínima de trinta (30) dias, a fim de possibilitar a(s) 

intimação(ões) necessária(s).4. Aprovo os quesitos formulados pela parte autora (fls. 106/109), bem como os do INSS 

(fls. 74/75).5. Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, 

nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de 

reembolso. 6. Fixo, desde logo, os honorários dos Senhores Peritos em R$ 234,80(duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), para cada um.7. Os honorários poderão ser requisitados pela Serventia, tão logo REALIZADA a 

perícia e APRESENTADO o laudo pericial, mediante despacho.Todavia, fica esclarecido que a requisição poderá ser 
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cancelada a qualquer tempo, caso assim se verifique necessário no curso do processo, ficando o Senhor Expert ciente de 

que, independentemente da expedição do requisitório, deverá prestar os esclarecimentos, apresentar laudo 

complementar, responder a quesitos complementares/suplementáres, comparecer em eventual(is) audiência(s) que se 

mostrarem necessárias ao cumprimento de seu mister, bem como cumprir as demais providências pertinentes, conforme 

Legislação vigente.8. Como quesitos do Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá responder: A- O periciando é portador de 

doença, lesão ou deficiência física? B- Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de 

atividade que lhe garanta sua subsistência?C- O periciando é portador de insuficiencia mental ou alienação?D- Em caso 

positivo, a ocorrência verificada é suficiente para torná-lo incapaz dos atos da vida civil? A incapacidade é relativa ou 

total? E- Em caso afirmativo, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade?F- Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?G- Caso o 

periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?9. Laudo em 30 (trinta) 

dias.10. Int. 

 

0010556-39.2008.403.6183 (2008.61.83.010556-6) - EDVAN JOSE DA SILVA(SP234868 - CARLOS LOPES 

CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Fls. 330/331: Indefiro os pedidos, visto que o resultado da perícia contrário aos 

interesses da parte não justifica a realização de nova perícia, bem como entendo que o laudo pericial apresentado 

encontra-se suficientemente claro, não ensejando qualquer esclarecimento. 2. Concedo às partes o prazo sucessivo de 
cinco (05) dias, para apresentação de memoriais, iniciando-se pela parte autora.3. Decorrido o prazo, com ou sem 

manifestação, tornem os autos conclusos para sentença.4. Int. 

 

0010682-89.2008.403.6183 (2008.61.83.010682-0) - WILMA ALTAFINI(SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA 

COSTA E AC001569 - EDSON NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Mantenho a decisão de fl. 51, por seus próprios fundamentos. 2. Versando a 

controvérsia sobre estado de invalidez/deficiência, necessária se faz a realização de prova pericil médica. 3. Nomeio 

como Peritos Judiciais o Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, especialidade - ortopedista e traumatologista, com endereço 

à Rua Dr. Albuquerque Lins - n.º 537 - cj. 71/72 - Higienópolis - São Paulo - SP - cep 01230-001, e a Dra Thatiane 

Fernandes da Silva, especialidade - psiquiatra, com endereço à Rua Pamplona - n.º 788 - cj. 11 - Jardim Paulista - São 

Paulo - SP - cep 01405-030, que deverão ser intimado(s) para designarem dia e hora para realização da perícia, 

facultando-lhes a retirada dos autos de Secretaria uma semana antes da data marcada. Os senhores peritos deverão 

ainda, informar ao Juízo a data por eles aprazada para realização da perícia, com antecedência mínima de trinta (30) 

dias, a fim de possibilitar a(s) intimação(ões) necessária(s).4. Aprovo os quesitos formulados pela parte autora (fl. 10), 

bem como os do INSS (fl. 66). de assistente técnico, no prazo comum de 10 (dez) dias.5. Considerando que a parte 

autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. 6. Fixo, desde logo, os 
honorários dos Senhores Peritos em R$ 234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), para cada um.7. Os 

honorários poderão ser requisitados pela Serventia, tão logo REALIZADA a perícia e APRESENTADO o laudo 

pericial, mediante despacho.Todavia, fica esclarecido que a requisição poderá ser cancelada a qualquer tempo, caso 

assim se verifique necessário no curso do processo, ficando o Senhor Expert ciente de que, independentemente da 

expedição do requisitório, deverá prestar os esclarecimentos, apresentar laudo complementar, responder a quesitos 

complementares/suplementáres, comparecer em eventual(is) audiência(s) que se mostrarem necessárias ao cumprimento 

de seu mister, bem como cumprir as demais providências pertinentes, conforme Legislação vigente.8. Como quesitos do 

Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá responder: A- O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência física? B- Em 

caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta sua subsistência?C- O 

periciando é portador de insuficiencia mental ou alienação?D- Em caso positivo, a ocorrência verificada é suficiente 

para torná-lo incapaz dos atos da vida civil? A incapacidade é relativa ou total? E- Em caso afirmativo, essa 

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?F- Caso o periciando 

esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?G- Caso o periciando esteja incapacitado, 

essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?9. Laudo em 30 (trinta) dias.10. Int. 

 

0010828-33.2008.403.6183 (2008.61.83.010828-2) - MARCIA DE OLIVEIRA CERQUEIRA(SP114025 - MANOEL 

DIAS DA CRUZ E SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Indefiro o pedido de produção de prova testemunhal, nos termos do artigo 400, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 2. Defiro a produção de prova pericial requerida. 3. Nomeio como Perito 

Judicial o Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, especialidade - ortopedista e traumatologista, com endereço à Rua Dr. 

Albuquerque Lins - n.º 537 - cj. 71/72 - Higienópolis - São paulo - SP - cep 01230-001, que deverá ser intimado(a) para 

designar dia e hora para realização da perícia, facultando-lhe a retirada dos autos de Secretaria uma semana antes da 

data marcada. O senhor perito deverá ainda, informar ao Juízo a data por ele aprazada para realização da perícia, com 

antecedência mínima de trinta (30) dias, a fim de possibilitar a(s) intimação(ões) necessária(s).4. Aprovo os quesitos 

formulados pelo INSS (fls. 61/62). 5. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos, bem como a indicação de 

assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias.6. Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os 

honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final 
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pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. 7. Fixo, desde logo, os honorários do Senhor Perito em R$ 

234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitrenta centavos).8. Os honorários poderão ser requisitados pela Serventia, tão 

logo REALIZADA a perícia e APRESENTADO o laudo pericial, mediante despacho.Todavia, fica esclarecido que a 

requisição poderá ser cancelada a qualquer tempo, caso assim se verifique necessário no curso do processo, ficando o 

Senhor Expert ciente de que, independentemente da expedição do requisitório, deverá prestar os esclarecimentos, 

apresentar laudo complementar, responder a quesitos complementares/suplementáres, comparecer em eventual(is) 

audiência(s) que se mostrarem necessárias ao cumprimento de seu mister, bem como cumprir as demais providências 

pertinentes, conforme Legislação vigente.9. Como quesitos do Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá responder: A- O 

periciando é portador de doença, lesão ou deficiência física? B- Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita 

para o exercício de atividade que lhe garanta sua subsistência?C- O periciando é portador de insuficiencia mental ou 

alienação?D- Em caso positivo, a ocorrência verificada é suficiente para torná-lo incapaz dos atos da vida civil? A 

incapacidade é relativa ou total? E- Em caso afirmativo, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade?F- Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data 

do início da incapacidade?G- Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente? 

Total ou parcial?10. Laudo em 30 (trinta) dias.11. Int. 

 

0011110-71.2008.403.6183 (2008.61.83.011110-4) - JOAO ROSA DE SOUSA(SP208949 - ALEXSANDRO 

MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Defiro a produção de prova pericial requerida.2. Nomeio como Perito Judicial o 

Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, especialidade - neurologista, com endereço à Rua Vergueiro - n.º1353 - sala 

1801 - Bairro Paraíso - São Paulo - SP - CEP04101-000, que deverá ser intimado(a) para designar dia e hora para 

realização da perícia, facultando-lhe a retirada dos autos de Secretaria uma semana antes da data marcada. O senhor 

perito deverá ainda, informar ao Juízo a data por ele aprazada para realização da perícia, com antecedência mínima de 

trinta (30) dias, a fim de possibilitar a(s) intimação(ões) necessária(s).3. Aprovo os quesitos formulados pelo INSS (fl. 

51). 4. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 10 

(dez) dias.5. Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos 

termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de 

reembolso. 6. Fixo, desde logo, os honorários do Senhor Perito em R$ 234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). 7. Os honorários poderão ser requisitados pela Serventia, tão logo REALIZADA a perícia e 

APRESENTADO o laudo pericial, mediante despacho.Todavia, fica esclarecido que a requisição poderá ser cancelada a 

qualquer tempo, caso assim se verifique necessário no curso do processo, ficando o Senhor Expert ciente de que, 

independentemente da expedição do requisitório, deverá prestar os esclarecimentos, apresentar laudo complementar, 

responder a quesitos complementares/suplementáres, comparecer em eventual(is) audiência(s) que se mostrarem 

necessárias ao cumprimento de seu mister, bem como cumprir as demais providências pertinentes, conforme Legislação 

vigente.8. Como quesitos do Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá responder: A- O periciando é portador de doença, lesão 
ou deficiência física? B- Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe 

garanta sua subsistência?C- O periciando é portador de insuficiencia mental ou alienação?D- Em caso positivo, a 

ocorrência verificada é suficiente para torná-lo incapaz dos atos da vida civil? A incapacidade é relativa ou total? E- Em 

caso afirmativo, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?F- 

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?G- Caso o periciando 

esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?9. Laudo em 30 (trinta) dias.10. 

Int. 

 

0011318-55.2008.403.6183 (2008.61.83.011318-6) - EVERALDO FREIRE SAMPAIO(SP188448 - EDSON 

CORREIA DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Ciência às partes do laudo pericial.2. Digam as partes se têm outras provas a serem 

produzidas, justificando-as.3. Sem prejuízo, digam as partes se concordam com a fixação de prazo para entrega de 

memoriais.4. Considerando a apresentação do laudo pericial, os honorários poderão ser IMEDIATAMENTE 

requisitados pela Serventia.5. Int. 

 

0012548-35.2008.403.6183 (2008.61.83.012548-6) - GILBERTO FERREIRA DA SILVA(SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
VISTOS EM INSPEÇÃO.Converto o julgamento em diligência. Alega o autor que requereu a aposentadoria por tempo 

de contribuição em 01/12/2005 e que seu pedido foi indeferido. Posteriormente, requereu novamente a concessão em 

01/04/2008, sendo o benefício concedido regularmente. Aduz que para a concessão do benefício foram apurados mais 

de 30 anos de tempo de contribuição em 16/12/1998, de modo que ficou demonstrado que fazia jus à concessão do 

benefício requerido em 01/12/2005, bem como que a renda mensal inicial referente ao primeiro requerimento 

administrativo lhe seria mais vantajosa.Contudo, a apuração da renda mensal inicial é ponto de grande importância na 

solução da lide.Assim, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que seja apurada a renda mensal inicial mais 

favorável em 01/12/2005 e em 01/03/2008, considerando o tempo de contribuição utilizado pela autarquia às fls. 

79/80.Somente após, vista às partes para manifestação. 

 

0010768-94.2008.403.6301 (2008.63.01.010768-3) - GERALDO GOMES GONCALVES(SP187040 - ANDRÉ 
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GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. 1. Intime-se pessoalmente a parte autora para suprir a falta no prazo de quarenta e 

oito (48:00) horas (artigo 267, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil).2. Int. 

 

0013571-50.2008.403.6301 (2008.63.01.013571-0) - ANTIPATRO CESAR LINO(SP221415 - LÍGIA MARIA 

NISHIMURA E SP188646 - VALÉRIA LETTIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Intime-se o(a) signatário(a) da contestação, Procurador(a) do INSS, para que 

compareça em secretaria, no prazo de quarenta e oito (48:00) horas para firmá-la, sob pena de desentranhamento.Int. 

 

0037097-46.2008.403.6301 - DOMINGOS DOS SANTOS(SP082611 - ZILMA FRANCISCA LEAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se pessoalmente a parte autora para suprir a falta no prazo de quarenta e oito (48:00) horas (artigo 267, 

parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil).2. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0007447-03.1997.403.6183 (97.0007447-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029956-

06.1989.403.6183 (89.0029956-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - CECILIA 

DA C D GROHMANN DE CARVALHO) X EUCLYDES DIAS FERNANDES(SP055685 - MIRIAM SILBERTAL 
MASINI E SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. FLS. 159/166 - Ciência às partes.Traslade-se para os autos principais as cópias 

pertinentes. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com anotação de baixa-findo.Int. 

 

Expediente Nº 2950 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000076-65.2009.403.6183 (2009.61.83.000076-1) - VERONICE MUNIZ RIBEIRO MOREIRA(SP059744 - AIRTON 

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Indefiro o pedido de produção de prova testemunhal, nos termos do 400, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 2. Defiro a produção de prova pericial requerida. 3. Nomeio como Perito Judicial o Dr. 

Roberto Antonio Fiore, especialidade - cardiologista e clinico geral, com endereço à Rua Isabel Schmidt - n.º 59 - 

Bairro Santo Amaro - São Paulo - SP - CEP04743-030, que deverá ser intimado(a) para designar dia e hora para 

realização da perícia, facultando-lhe a retirada dos autos de Secretaria uma semana antes da data marcada. O senhor 

perito deverá ainda, informar ao Juízo a data por ele aprazada para realização da perícia, com antecedência mínima de 

trinta (30) dias, a fim de possibilitar a(s) intimação(ões) necessária(s).4. Aprovo os quesitos formulados pela parte 

autora (fls. 211/214), bem como os do INSS (fl. 198).5. Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça 
Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal 

ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. 6. Fixo, desde logo, os honorários do Senhor Perito em R$ 

234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).7. Os honorários poderão ser requisitados pela Serventia, tão 

logo REALIZADA a perícia e APRESENTADO o laudo pericial, mediante despacho.Todavia, fica esclarecido que a 

requisição poderá ser cancelada a qualquer tempo, caso assim se verifique necessário no curso do processo, ficando o 

Senhor Expert ciente de que, independentemente da expedição do requisitório, deverá prestar os esclarecimentos, 

apresentar laudo complementar, responder a quesitos complementares/suplementáres, comparecer em eventual(is) 

audiência(s) que se mostrarem necessárias ao cumprimento de seu mister, bem como cumprir as demais providências 

pertinentes, conforme Legislação vigente.8. Como quesitos do Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá responder: A- O 

periciando é portador de doença, lesão ou deficiência física? B- Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita 

para o exercício de atividade que lhe garanta sua subsistência?C- O periciando é portador de insuficiencia mental ou 

alienação?D- Em caso positivo, a ocorrência verificada é suficiente para torná-lo incapaz dos atos da vida civil? A 

incapacidade é relativa ou total? E- Em caso afirmativo, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade?F- Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data 

do início da incapacidade?G- Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente? 

Total ou parcial?9. Laudo em 30 (trinta) dias.10. Int. 

 
0000142-45.2009.403.6183 (2009.61.83.000142-0) - MARIA DE NAZARE CHAVES NAVARRO(SP249866 - 

MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Indefiro o pedido de produção de prova testemunhal, nos termos do artigo 400, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 2. Defiro a produção de prova pericial requerida..PA 1,05 2. Nomeio como 

Perito Judicial o Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, especialidade - neurologista, com endereço à Rua Vergueiro - 

n.º1353 - sala 1801 - Bairro Paraíso - São Paulo - SP - CEP04101-000, que deverá ser intimado(a) para designar dia e 

hora para realização da perícia, facultando-lhe a retirada dos autos de Secretaria uma semana antes da data marcada. O 

senhor perito deverá ainda, informar ao Juízo a data por ele aprazada para realização da perícia, com antecedência 

mínima de trinta (30) dias, a fim de possibilitar a(s) intimação(ões) necessária(s).3. Aprovo os quesitos formulados pelo 

INSS (fls. 46/47). 4. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no 

prazo de 10 (dez) dias.5. Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais 
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serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que 

na forma de reembolso. 6. Fixo, desde logo, os honorários do Senhor Perito em R$ 234,80(duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos). 7. Os honorários poderão ser requisitados pela Serventia, tão logo REALIZADA a perícia e 

APRESENTADO o laudo pericial, mediante despacho.Todavia, fica esclarecido que a requisição poderá ser cancelada a 

qualquer tempo, caso assim se verifique necessário no curso do processo, ficando o Senhor Expert ciente de que, 

independentemente da expedição do requisitório, deverá prestar os esclarecimentos, apresentar laudo complementar, 

responder a quesitos complementares/suplementáres, comparecer em eventual(is) audiência(s) que se mostrarem 

necessárias ao cumprimento de seu mister, bem como cumprir as demais providências pertinentes, conforme Legislação 

vigente.8. Como quesitos do Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá responder: A- O periciando é portador de doença, lesão 

ou deficiência física? B- Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe 

garanta sua subsistência?C- O periciando é portador de insuficiencia mental ou alienação?D- Em caso positivo, a 

ocorrência verificada é suficiente para torná-lo incapaz dos atos da vida civil? A incapacidade é relativa ou total? E- Em 

caso afirmativo, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?F- 

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?G- Caso o periciando 

esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?9. Laudo em 30 (trinta) dias.10. 

Int. 

 

0000292-26.2009.403.6183 (2009.61.83.000292-7) - HONORE PARREIRA DUARTE(SP156854 - VANESSA 
CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Mantenho a decisão de fl. 88, por seus próprios fundamentos. 2. Defiro a produção 

da prova pericial médica. 3. Nomeio como Perita Judicial a Dra. Raquel Szterling Nelken, especialidade - psiquiatra, 

com endereço à Rua Sergipe - n.º441 - cj. 91 - Consolação - São Paulo - SP - CEP01243-001, que deverá ser 

intimado(a) para designar dia e hora para realização da perícia, facultando-lhe a retirada dos autos de Secretaria uma 

semana antes da data marcada. A senhora perita deverá ainda, informar ao Juízo a data por ele aprazada para realização 

da perícia, com antecedência mínima de trinta (30) dias, a fim de possibilitar a(s) intimação(ões) necessária(s).4. 

Aprovo os quesitos formulados pela parte autora (fl. 133), bem como os do INSS (fl. 105).5. Considerando que a parte 

autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. 6. Fixo, desde logo, os 

honorários da Senhora Perita em R$ 234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).7. Os honorários poderão 

ser requisitados pela Serventia, tão logo REALIZADA a perícia e APRESENTADO o laudo pericial, mediante 

despacho.Todavia, fica esclarecido que a requisição poderá ser cancelada a qualquer tempo, caso assim se verifique 

necessário no curso do processo, ficando o Senhor Expert ciente de que, independentemente da expedição do 

requisitório, deverá prestar os esclarecimentos, apresentar laudo complementar, responder a quesitos 

complementares/suplementáres, comparecer em eventual(is) audiência(s) que se mostrarem necessárias ao cumprimento 

de seu mister, bem como cumprir as demais providências pertinentes, conforme Legislação vigente.8. Como quesitos do 
Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá responder: A- O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência física? B- Em 

caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta sua subsistência?C- O 

periciando é portador de insuficiencia mental ou alienação?D- Em caso positivo, a ocorrência verificada é suficiente 

para torná-lo incapaz dos atos da vida civil? A incapacidade é relativa ou total? E- Em caso afirmativo, essa 

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?F- Caso o periciando 

esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?G- Caso o periciando esteja incapacitado, 

essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?9. Laudo em 30 (trinta) dias.10. Int. 

 

0000882-03.2009.403.6183 (2009.61.83.000882-6) - AURELIO VICENTE VIEIRA(SP141372 - ELENICE JACOMO 

VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do ofício encaminhado pelo Juízo Deprecado, informando a designação de audiência para o dia 12 de 

abril de 2011, às 16:00 (dezesseis) horas, para produção da prova deprecada.Int. 

 

0002507-72.2009.403.6183 (2009.61.83.002507-1) - PEDRO SANCHES PERES(SP099641 - CARLOS ALBERTO 

GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Cumpra a parte autora o item 4 do despacho de fl. 83, no prazo de 05(cinco) dias.2. 

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas 
as formalidades legais.3. Int. 

 

0002785-73.2009.403.6183 (2009.61.83.002785-7) - JACINEIDE BISPO DOS SANTOS FERREIRA(SP243491 - 

JAIRO NUNES DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fl. 63: recebo como aditamento à inicial. À SEDI para retificar o valor da causa para constar R$ 15.300,00 (quinze 

mil e trezentos reais).2. Cuida-se de pedido de concessão/manutenção/revisão de benefício previdenciário consistente 

em auxílio-doença. A Tutela Antecipada foi deferida às fls. 56/57.3. A Lei 10.259/01 determinou a competência 

absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos. Quando o pedido 

implicar em parcelas vincendas, o valor da causa será a soma de 12 (doze) parcelas, nos exatos termos do artigo 3.º, 2.º, 

da Lei 10.259/01. No caso presente, o autor busca a concessão/revisão de benefício, aditamento a inicial à fl. 63, 

atribuindo à causa o valor de R$ 15.300,00 (quinze mil e trezentos reais), em patamar inferior ao da competência deste 
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Juízo. Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo, para apreciar e julgar a presente demanda, 

determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Previdenciário, ficando a cargo do Juízo ao qual forem 

distribuídos os autos a manutenção (ou não) da medida de urgência.4. Façam-se as anotações necessárias, dando-se 

baixa no distribuidor.5. Int.  

 

0003196-19.2009.403.6183 (2009.61.83.003196-4) - RAIMUNDA ALMERINDA DE SOUZA(SP059744 - AIRTON 

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Indefiro o pedido de produção de prova testemunhal, nos termos do artigo 400, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 2. Defiro a produção de prova pericial requerida. 3. Nomeio como Peritos 

Judiciais o Dr. Roberto Antonio Fiore, especialidade - cardiologista e clínico geral, com endereço à Rua Isabel Schmidt 

- n.º 59 - Santo Amaro - São Paulo - SP - cep 04743-030, Dr Leomar Severiano de Moraes Arroyo, especialidade - 

ortopedista, com endereço à Av. Pacaembú - n.º 1003 - Bairro Pacaembú - São Paulo - SP - cep 01234-001, e o Dr 

Antonio Carlos de Pádua Milagres, especialidade - neurologista, com endereço à Rua Vergueiro, n.º 1353 - sala 1801 - 

Paraíso - São Paulo - SP - cep 04101-000, que deverão se para designarem dia e hora para realização da perícia, 

facultando-lhes a retirada dos autos de Secretaria uma semana antes da data marcada. Os senhor peritos deverão ainda, 

informar ao Juízo a data por eles aprazada para realização da perícia, com antecedência mínima de trinta (30) dias, a fim 

de possibilitar a(s) intimação(ões) necessária(s).4. Aprovo os quesitos formulados pela parte autora (fls. 122/125), bem 
como os do INSS.5. Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão 

pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na 

forma de reembolso. 6. Fixo, desde logo, os honorários dos Senhores Peritos em R$ 234,80(duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), para cada um.7. Os honorários poderão ser requisitados pela Serventia, tão logo REALIZADA 

a perícia e APRESENTADO o laudo pericial, mediante despacho.Todavia, fica esclarecido que a requisição poderá ser 

cancelada a qualquer tempo, caso assim se verifique necessário no curso do processo, ficando o Senhor Expert ciente de 

que, independentemente da expedição do requisitório, deverá prestar os esclarecimentos, apresentar laudo 

complementar, responder a quesitos complementares/suplementáres, comparecer em eventual(is) audiência(s) que se 

mostrarem necessárias ao cumprimento de seu mister, bem como cumprir as demais providências pertinentes, conforme 

Legislação vigente.8. Como quesitos do Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá responder: A- O periciando é portador de 

doença, lesão ou deficiência física? B- Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de 

atividade que lhe garanta sua subsistência?C- O periciando é portador de insuficiencia mental ou alienação?D- Em caso 

positivo, a ocorrência verificada é suficiente para torná-lo incapaz dos atos da vida civil? A incapacidade é relativa ou 

total? E- Em caso afirmativo, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade?F- Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?G- Caso o 

periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?9. Laudo em 30 (trinta) 

dias.10. Int. 
 

0003464-73.2009.403.6183 (2009.61.83.003464-3) - MARIA FRANCISCA DA PENHA ROSA CRUZ(SP196983 - 

VANDERLEI LIMA SILVA E SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Defiro a produção de prova pericial requerida.2. Nomeio como Peritos Judiciais o 

Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, especialidade - ortopedista e traumatologista, com endereço à Rua Dr. Albuquerque 

Lins - n.º 537 - cj. 71/72 - Higienópolis - São Paulo - SP - cep 01230-001, e a Dra Thatiane Fernandes da Silva, 

especialidade - psiquiatra, com endereço à Rua Pamplona - n.º 788 - cj. 11 - Jardim Paulista - São Paulo - SP - cep 

01405-030, que deverão ser intimado(s) para designarem dia e hora para realização da perícia, facultando-lhes a retirada 

dos autos de Secretaria uma semana antes da data marcada. Os senhores peritos deverão ainda, informar ao Juízo a data 

por eles aprazada para realização da perícia, com antecedência mínima de trinta (30) dias, a fim de possibilitar a(s) 

intimação(ões) necessária(s).3. Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente 

técnico, no prazo comum de 10 (dez) dias.4. Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os 

honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final 

pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. 5. Fixo, desde logo, os honorários dos Senhores Peritos em R$ 

234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), para cada um.6. Os honorários poderão ser requisitados pela 

Serventia, tão logo REALIZADA a perícia e APRESENTADO o laudo pericial, mediante despacho.Todavia, fica 
esclarecido que a requisição poderá ser cancelada a qualquer tempo, caso assim se verifique necessário no curso do 

processo, ficando o Senhor Expert ciente de que, independentemente da expedição do requisitório, deverá prestar os 

esclarecimentos, apresentar laudo complementar, responder a quesitos complementares/suplementáres, comparecer em 

eventual(is) audiência(s) que se mostrarem necessárias ao cumprimento de seu mister, bem como cumprir as demais 

providências pertinentes, conforme Legislação vigente.7. Como quesitos do Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá 

responder: A- O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência física? B- Em caso afirmativo, essa doença ou 

lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta sua subsistência?C- O periciando é portador de 

insuficiencia mental ou alienação?D- Em caso positivo, a ocorrência verificada é suficiente para torná-lo incapaz dos 

atos da vida civil? A incapacidade é relativa ou total? E- Em caso afirmativo, essa incapacidade é insusceptível de 

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?F- Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade?G- Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária 
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ou permanente? Total ou parcial?8. Laudo em 30 (trinta) dias.9. Int. 

 

0005264-39.2009.403.6183 (2009.61.83.005264-5) - JOSE FELIX DA COSTA(SP262201 - ARLETE ROSA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Fl. 73: Ciência à parte autora. 2. Versando a controvérsia sobre o estado de 

invalidez/deficiência da autora, necessária se faz a realização de prova pericial médica.3. Nomeio como Peritos 

Judiciais o Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, especialidade - ortopedista e traumatologista, com endereço à Rua Dr. 

Albuquerque Lins - n.º 537 - cj. 71/72 - Higienópolis - São Paulo - SP - cep 01230-001, e o Dr Paulo Cesar Pinto, 

especialidade - oftalmologista, com endereço à Rua Barat Ribeiro - n.º 38 - Térreo - Bela Vista - São Paulo - SP - cep 

01308-000, que deverão ser intimado(s) para designarem dia e hora para realização da perícia, facultando-lhes a retirada 

dos autos de Secretaria uma semana antes da data marcada. Os senhores peritos deverão ainda, informar ao Juízo a data 

por eles aprazada para realização da perícia, com antecedência mínima de trinta (30) dias, a fim de possibilitar a(s) 

intimação(ões) necessária(s).4. Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente 

técnico, no prazo comum de 10 (dez) dias.5. Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os 

honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final 

pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. 6. Fixo, desde logo, os honorários dos Senhores Peritos em R$ 

234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), parea cada um.7. Os honorários poderão ser requisitados pela 

Serventia, tão logo REALIZADA a perícia e APRESENTADO o laudo pericial, mediante despacho.Todavia, fica 
esclarecido que a requisição poderá ser cancelada a qualquer tempo, caso assim se verifique necessário no curso do 

processo, ficando o Senhor Expert ciente de que, independentemente da expedição do requisitório, deverá prestar os 

esclarecimentos, apresentar laudo complementar, responder a quesitos complementares/suplementáres, comparecer em 

eventual(is) audiência(s) que se mostrarem necessárias ao cumprimento de seu mister, bem como cumprir as demais 

providências pertinentes, conforme Legislação vigente.8. Como quesitos do Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá 

responder: A- O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência física? B- Em caso afirmativo, essa doença ou 

lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta sua subsistência?C- O periciando é portador de 

insuficiencia mental ou alienação?D- Em caso positivo, a ocorrência verificada é suficiente para torná-lo incapaz dos 

atos da vida civil? A incapacidade é relativa ou total? E- Em caso afirmativo, essa incapacidade é insusceptível de 

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?F- Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade?G- Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária 

ou permanente? Total ou parcial?9. Laudo em 30 (trinta) dias.10. Int. 

 

0005902-72.2009.403.6183 (2009.61.83.005902-0) - MARIO JOSE DE SANTANA(SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Indefiro o pedido de produção de prova testemunhal, nos termos do artigo 400, 
inciso II, do Código de Processo Civil. 2. Defiro a produção de prova pericial requerida. 3. Nomeio como Peritos 

Judiciais o Dr. Roberto Antonio Fiore, especialidade - cardiologista e clínico geral, com endereço à Rua Isabel Schmidt 

- n.º 59 - Santo Amaro - São Paulo - SP - cep 04743-030, e a Dra Raquel Szterling Nelken, especialidade - psiquiatra, 

com endereço à Rua Sergipe - n.º 441 - cj. 91 - Consolação - São Paulo - SP - cep 01243-001, que deverão ser 

intimado(s) para designarem dia e hora para realização da perícia, facultando-lhes a retirada dos autos de Secretaria uma 

semana antes da data marcada. Os senhor peritos deverão ainda, informar ao Juízo a data por eles aprazada para 

realização da perícia, com antecedência mínima de trinta (30) dias, a fim de possibilitar a(s) intimação(ões) 

necessária(s).4. Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo 

comum de 10 (dez) dias.5. Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais 

serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que 

na forma de reembolso. 6. Fixo, desde logo, os honorários dos Senhores Peritos em R$ 234,80(duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), para cada um.7. Os honorários poderão ser requisitados pela Serventia, tão logo REALIZADA 

a perícia e APRESENTADO o laudo pericial, mediante despacho.Todavia, fica esclarecido que a requisição poderá ser 

cancelada a qualquer tempo, caso assim se verifique necessário no curso do processo, ficando o Senhor Expert ciente de 

que, independentemente da expedição do requisitório, deverá prestar os esclarecimentos, apresentar laudo 

complementar, responder a quesitos complementares/suplementáres, comparecer em eventual(is) audiência(s) que se 

mostrarem necessárias ao cumprimento de seu mister, bem como cumprir as demais providências pertinentes, conforme 
Legislação vigente.8. Como quesitos do Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá responder: A- O periciando é portador de 

doença, lesão ou deficiência física? B- Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de 

atividade que lhe garanta sua subsistência?C- O periciando é portador de insuficiencia mental ou alienação?D- Em caso 

positivo, a ocorrência verificada é suficiente para torná-lo incapaz dos atos da vida civil? A incapacidade é relativa ou 

total? E- Em caso afirmativo, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade?F- Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?G- Caso o 

periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?9. Laudo em 30 (trinta) 

dias.10. Int. 

 

0006022-18.2009.403.6183 (2009.61.83.006022-8) - VALDEMAR DA SILVA PEREIRA(SP149480 - ANDREA DE 

LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Fl. 39: Indefiro o pedido de devolução de prazo, por falta de amparo legal. 2. 

Defiro a produção de prova pericial requerida. 3. Nomeio como Perito Judicial o Dr. Leomar Severiano de Moraes 

Arroyo, especialidade - ortopedista, com endereço à Av. Pacaembú - n.º1003 - Bairro Pacaembú - São Paulo - SP - 

CEP01234-001, que deverá ser intimado(a) para designar dia e hora para realização da perícia, facultando-lhe a retirada 

dos autos de Secretaria uma semana antes da data marcada. O senhor perito deverá ainda, informar ao Juízo a data por 

ele aprazada para realização da perícia, com antecedência mínima de trinta (30) dias, a fim de possibilitar a(s) 

intimação(ões) necessária(s).4. Aprovo os quesitos formulados pela parte autora (fl. 09). 5. Faculto ao INSS a 

apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias.6. Considerando que a 

parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. 7. Fixo, desde logo, os 

honorários do Senhor Perito em R$ 234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).8. Os honorários poderão 

ser requisitados pela Serventia, tão logo REALIZADA a perícia e APRESENTADO o laudo pericial, mediante 

despacho.Todavia, fica esclarecido que a requisição poderá ser cancelada a qualquer tempo, caso assim se verifique 

necessário no curso do processo, ficando o Senhor Expert ciente de que, independentemente da expedição do 

requisitório, deverá prestar os esclarecimentos, apresentar laudo complementar, responder a quesitos 

complementares/suplementáres, comparecer em eventual(is) audiência(s) que se mostrarem necessárias ao cumprimento 

de seu mister, bem como cumprir as demais providências pertinentes, conforme Legislação vigente.9. Como quesitos do 

Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá responder: A- O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência física? B- Em 
caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta sua subsistência?C- O 

periciando é portador de insuficiencia mental ou alienação?D- Em caso positivo, a ocorrência verificada é suficiente 

para torná-lo incapaz dos atos da vida civil? A incapacidade é relativa ou total? E- Em caso afirmativo, essa 

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?F- Caso o periciando 

esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?G- Caso o periciando esteja incapacitado, 

essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?10. Laudo em 30 (trinta) dias.11. Int. 

 

0006108-86.2009.403.6183 (2009.61.83.006108-7) - GERALDO DAS GRACAS BENTO(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP250739 - DANIELA VILLARES DE MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Ciência à(s) parte(s) da expedição e remessa da(s) Carta(s) Precatória(s), 

diligenciando o(s) interessado(s) quanto ao seu efetivo cumprimento, no(s) Juízo(s) Deprecado(s).Int. 

 

0007810-67.2009.403.6183 (2009.61.83.007810-5) - JOSE LUIZ PAIROL(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Intime-se o(a) signatário(a) da contestação, Procurador(a) do INSS, para que 

compareça em secretaria, no prazo de quarenta e oito (48:00) horas para firmá-la, sob pena de desentranhamento.Int. 
 

0008124-13.2009.403.6183 (2009.61.83.008124-4) - DAVID ROLIM DOS SANTOS(SP065561 - JOSE HELIO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Versando a controvérsia sobre o estado de invalidez/deficiência da autora, 

necessária se faz a realização de prova pericial médica.2. Nomeio como Peritos Judiciais a Dra. Raquel Szterling 

Nelken, especialidade - psiquiatra, com endereço à Rua Sergipe - n.º441 - cj. 91 - Consolação - São Paulo - SP - 

CEP01243-001, e o Dr. Roberto Antonio Fiore, especialidade - cardiologista e clinico geral, com endereço à Rua Isabel 

Schmidt - n.º 59 - Santo Amaro - São paulo - SP - cep 04743-030, que deverão ser intimado(s) para designarem dia e 

hora para realização da perícia, facultando-lhes a retirada dos autos de Secretaria uma semana antes da data marcada. 

Os senhores peritos deverão ainda, informar ao Juízo a data por eles aprazada para realização da perícia, com 

antecedência mínima de trinta (30) dias, a fim de possibilitar a(s) intimação(ões) necessária(s).3. Faculto às partes a 

apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo comum de 10 (dez) dias.4. 

Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da 

Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. 5. 

Fixo, desde logo, os honorários dos Senhores Peritos em R$ 234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

para cada um.6. Os honorários poderão ser requisitados pela Serventia, tão logo REALIZADA a perícia e 

APRESENTADO o laudo pericial, mediante despacho.Todavia, fica esclarecido que a requisição poderá ser cancelada a 
qualquer tempo, caso assim se verifique necessário no curso do processo, ficando o Senhor Expert ciente de que, 

independentemente da expedição do requisitório, deverá prestar os esclarecimentos, apresentar laudo complementar, 

responder a quesitos complementares/suplementáres, comparecer em eventual(is) audiência(s) que se mostrarem 

necessárias ao cumprimento de seu mister, bem como cumprir as demais providências pertinentes, conforme Legislação 

vigente.7. Como quesitos do Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá responder: A- O periciando é portador de doença, lesão 

ou deficiência física? B- Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe 

garanta sua subsistência?C- O periciando é portador de insuficiencia mental ou alienação?D- Em caso positivo, a 

ocorrência verificada é suficiente para torná-lo incapaz dos atos da vida civil? A incapacidade é relativa ou total? E- Em 

caso afirmativo, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?F- 

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?G- Caso o periciando 

esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?8. Laudo em 30 (trinta) dias.9. Int.  
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0008852-54.2009.403.6183 (2009.61.83.008852-4) - SIDNEI PAZINI(SP259580 - MARCIA MARIANO VERAS E 

SP258435 - BRUNO CLEMENTE PAZZINI RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Defiro a produção da prova pericial médica.2. Nomeio como Peritos Judiciais a 

Dra. Raquel Szterling Nelken, especialidade - psiquiatra, com endereço à Rua Sergipe - n.º441 - cj. 91 - Consolação - 

São Paulo - SP - CEP01243-001, o Dr. Roberto Antonio Fiore, especialidade - cardiologista e clinico geral, com 

endereço à Rua Isabel Schmidt - n.º 59 - Santo Amaro - São paulo - SP - cep 04743-030, e o Dr Antonio Carlos de 

Pádua Milagres, especialidade - neurologista, com endereço à Rua Vergueiro - n.º 1353 - sala 1801 - Paraíso - São 

Paulo - SP - cep 04101-000, que deverão ser intimado(s) para designarem dia e hora para realização da perícia, 

facultando-lhes a retirada dos autos de Secretaria uma semana antes da data marcada. Os senhores peritos deverão 

ainda, informar ao Juízo a data por eles aprazada para realização da perícia, com antecedência mínima de trinta (30) 

dias, a fim de possibilitar a(s) intimação(ões) necessária(s).3. Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como a 

indicação de assistente técnico, no prazo comum de 10 (dez) dias.4. Considerando que a parte autora é beneficiária da 

Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. 5. Fixo, desde logo, os honorários dos Senhores 

Peritos em R$ 234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), para cada um.6. Os honorários poderão ser 

requisitados pela Serventia, tão logo REALIZADA a perícia e APRESENTADO o laudo pericial, mediante 
despacho.Todavia, fica esclarecido que a requisição poderá ser cancelada a qualquer tempo, caso assim se verifique 

necessário no curso do processo, ficando o Senhor Expert ciente de que, independentemente da expedição do 

requisitório, deverá prestar os esclarecimentos, apresentar laudo complementar, responder a quesitos 

complementares/suplementáres, comparecer em eventual(is) audiência(s) que se mostrarem necessárias ao cumprimento 

de seu mister, bem como cumprir as demais providências pertinentes, conforme Legislação vigente.7. Como quesitos do 

Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá responder: A- O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência física? B- Em 

caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta sua subsistência?C- O 

periciando é portador de insuficiencia mental ou alienação?D- Em caso positivo, a ocorrência verificada é suficiente 

para torná-lo incapaz dos atos da vida civil? A incapacidade é relativa ou total? E- Em caso afirmativo, essa 

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?F- Caso o periciando 

esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?G- Caso o periciando esteja incapacitado, 

essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?8. Laudo em 30 (trinta) dias.9. Int. 

 

0009244-91.2009.403.6183 (2009.61.83.009244-8) - SEBASTIANA DE FREITAS BORGES SILVA(SP153047 - 

LIONETE MARIA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Intime-se o(a) signatário(a) da contestação, Procurador(a) do INSS, para que 

compareça em secretaria, no prazo de quarenta e oito (48:00) horas para firmá-la, sob pena de desentranhamento.Int. 
 

0010881-77.2009.403.6183 (2009.61.83.010881-0) - DEZINHO BASILIO DOS SANTOS(SP199593 - ANSELMO 

RODRIGUES DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. 1. Compareça em Secretaria, no prazo de 48 (quarenta eoito) horas, o advogado da 

parte autora (ANSELMO RODRIGUES DA FONTE - OAB/SP 199.593) para firmar a petição de fls. 52/54, devendo a 

Serventia certificar o seu cumprimento nestes autos.2. Int. 

 

0012512-56.2009.403.6183 (2009.61.83.012512-0) - PIETRO STAVALE(SP177497 - RENATA JARRETA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. 1. Fls. 72/158 e 159/184 - Ciência ao INSS.2. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a 

contestação, no prazo de dez (10) dias.3. Sem prejuizo e decorrido o prazo retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO 

DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e 

precisa o objeto da prova, especialmente em relação à testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos 

fáticos sobre os quais incidirão as perguntas, informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este 

juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de cinco (05) dias.4. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença.5. Int. 

 
0012734-24.2009.403.6183 (2009.61.83.012734-7) - APARECIDO MOREIRA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS E SP283856 - ANA MARIA SANTANA SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Cumpra a parte autora o item 4 do despacho de fl. 85, no prazo de 05(cinco) dias.2. 

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas 

as formalidades legais.3. Int. 

 

0012878-95.2009.403.6183 (2009.61.83.012878-9) - NATAL BARBOSA(SP037030 - LUIZ ROBERTO MENDES 

PENTEADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Postergo para a sentença o exame da Tutela Antecipada, à míngua de receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação, já que há benefício em manutenção em favor da parte autora.2. Fls. 50/58 - 
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Acolho como aditamento à inicial.3. Fl. 46 - Considerando o rito processual, o valor da causa e a extinção do processo 

sem julgamento do mérito, não há que se falar em prevenção.4. CITE-SE.5. Int. 

 

0013105-85.2009.403.6183 (2009.61.83.013105-3) - WAGNER LUIZ MARQUES(SP275927 - NIVEA MARTINS 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA 

SANTOS BRITO) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Fl. 103 - Defiro.2. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.3. Int. 

 

0014505-37.2009.403.6183 (2009.61.83.014505-2) - MANOEL AMBROSIO FERREIRA(SP275927 - NIVEA 

MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA 

REGINA SANTOS BRITO) 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0015334-18.2009.403.6183 (2009.61.83.015334-6) - MAIRE LUCIA DA TRINDADE X FRANCINE ZIMICHUT - 

MENOR(SP223941 - CYNTHIA GARBO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Cumpra corretamente a parte autora o item 2 do despacho de fl. 47, no prazo 

improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial.2. Int. 

 

0015716-11.2009.403.6183 (2009.61.83.015716-9) - INGRED FELIX DA CRUZ - MENOR IMPUBERE X 

MARICELIA CARLOS DA SILVA(SP065561 - JOSE HELIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Cumpra corretamente a parte autora o item 2 do despacho de fl. 49, no prazo 

improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial.2. Int. 

 

0016931-22.2009.403.6183 (2009.61.83.016931-7) - BENONE AUGUSTO DE PAIVA(SP215211 - PAULO 

DONATO MARINHO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção, nos termos do artigo 267, parágrafo primeiro, do Código de Processo 

Civil.Int. 

 

0000374-23.2010.403.6183 (2010.61.83.000374-0) - ODONIS BENTO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0000619-34.2010.403.6183 (2010.61.83.000619-4) - JOAO CANDIDO DE OLIVEIRA(PR018727B - JAIR 

APARECIDO AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção, nos termos do artigo 267, parágrafo primeiro, do Código de Processo 

Civil.Int. 

 

0000645-32.2010.403.6183 (2010.61.83.000645-5) - GILVAN TENORIO SILVA(SP128252 - ANTONIO CELSO 

ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção, nos termos do artigo 267, parágrafo primeiro, do Código de Processo 

Civil.Int. 

 

0000918-11.2010.403.6183 (2010.61.83.000918-3) - FELISBERTO ANTONIO DE SOUZA(SP229461 - 
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0000972-74.2010.403.6183 (2010.61.83.000972-9) - JOVINIANO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  
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0001115-63.2010.403.6183 (2010.61.83.001115-3) - SILVIO NOGUEIRA MODESTO(SP098501 - RAUL GOMES 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção, nos termos do artigo 267, parágrafo primeiro, do Código de Processo 

Civil.Int. 

 

0001207-41.2010.403.6183 (2010.61.83.001207-8) - ANTONIA CAVARETTI DONATO(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0001238-61.2010.403.6183 (2010.61.83.001238-8) - JOSE FRANCATO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 
0001321-77.2010.403.6183 (2010.61.83.001321-6) - ADILSON ANTONIO FERREIRA(SP274055 - FABIOLA DA 

CUNHA ZARACHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção, nos termos do artigo 267, parágrafo primeiro, do Código de Processo 

Civil.Int. 

 

0001374-58.2010.403.6183 (2010.61.83.001374-5) - OSCAR PACHECO DE JESUS(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0001835-30.2010.403.6183 (2010.61.83.001835-4) - MARIA BEZERRA DA SILVA(PI003785 - CATARINA 

TAURISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção, nos termos do artigo 267, parágrafo primeiro, do Código de Processo 

Civil.Int. 
 

0001960-95.2010.403.6183 (2010.61.83.001960-7) - MARIA MARTA DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Postergo para a sentença o exame da Tutela Antecipada, à míngua de receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação, já que há benefício em manutenção em favor da parte autora.2. Fls. 56/59 - 

Acolho como aditamento à inicial.3. CITE-SE.4. Int. 

 

0002312-53.2010.403.6183 - ANTONIO BELMONTE CALI(SP231688 - THIAGO ASSAAD ZAMMAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0002444-13.2010.403.6183 - WALDEMAR MAGDALENO DIAS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. 

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, 
querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 

segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0002645-05.2010.403.6183 - EGAS CORREA VIANA NETO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se, pessoalmente o autor para dar andamento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de 

extinção (artigo 267, do Código de Processo Civil).2. Int. 

 

0002897-08.2010.403.6183 - MORANDO BOCHICCHIO(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 
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autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0003359-62.2010.403.6183 - COSME JOSE DOS SANTOS(SP268376 - ANDREIA VALERIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0003436-71.2010.403.6183 - ELIANA RACHE(SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0003705-13.2010.403.6183 - WALDEMAR RODRIGUES(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES E 

SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0003770-08.2010.403.6183 - ISMAEL ALMEIDA OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0003891-36.2010.403.6183 - RICARDO RODRIGUES COSTA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0003948-54.2010.403.6183 - YVONE MUSSA ESPERIDIAO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0004001-35.2010.403.6183 - OSVALDO JOAQUIM MADUREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Deixo de receber a apelação de fls. 67/92, por falta de assinatura.2. Certifique-se o 

trânsito em julgado da sentença e arquivem-se os autos.3. Int. 

 

0004012-64.2010.403.6183 - JOAO BATISTA DE ARAUJO JUNIOR(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Intime-se o signatário do substabelecimento de fl. 148, Dr. Guilherme de Carvalho, 

OAB/SP nº 229.461, para que compareça em secretaria, no prazo de quarenta e oito (48:00) horas para firmá-lo, sob 

pena de desentranhamento.Int. 

 

0004021-26.2010.403.6183 - JOSE FERNANDO SILVEIRA BARONE(SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0004077-59.2010.403.6183 - MANOEL GONCALVES DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  
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0004247-31.2010.403.6183 - ARNALDO FONSECA SALGADO(SP292841 - PAULA GOMEZ MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0004441-31.2010.403.6183 - JOSE CARLOS LOPES PRADO(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. 

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, 

querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 

segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0004450-90.2010.403.6183 - ANTONIO DIMAS POMPILHA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Considerando o princípio da preclusão consumativa, que se dá no momento em 

que se pratica o ato, tornando preclusa a prática do mesmo ato posteriormente, DESCONSIDERE-SE para todos os 

efeitos, a APELAÇÃO apresentada às fls. 75/94.2. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 
com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.3. Int. 

 

0004453-45.2010.403.6183 - ANTONIO CARLOS MASSINELLI(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0004457-82.2010.403.6183 - SALVIANO MONTE DE ASSIS(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0004539-16.2010.403.6183 - RICIERI DIAN JUNIOR(SP210077 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 
autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0004845-82.2010.403.6183 - OSWALDO HODAS ROJAS(SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0004877-87.2010.403.6183 - JOSE SILVESTRE BARBOSA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0004888-19.2010.403.6183 - MARIA DO AMPARO BRANDAO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Intime-se o signatário da petição de fls. 86/91, Dr. Alex Bezerra da Silva, OAB/SP nº 

290.736, para que compareça em secretaria, no prazo de quarenta e oito (48:00) horas para firmá-la, sob pena de 

desentranhamento.Int. 

 

0005020-76.2010.403.6183 - MAURILIO UNTI(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0005044-07.2010.403.6183 - MARGARIDA MARIA NUNES FARIAS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0005379-26.2010.403.6183 - RAIMUNDO ARCANJO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0005557-72.2010.403.6183 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0005571-56.2010.403.6183 - MARISTELA CANTARELI(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0005607-98.2010.403.6183 - WALTER JOSE DE SA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

Expediente Nº 2951 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0766254-58.1986.403.6183 (00.0766254-8) - JAZIRO VIEIRA NUNES(SP044340 - ROLANDO CARNICELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA 

JUNIOR) 
Tendo em vista a interposição de embargos à execução, suspendo o andamento do presente feito, a teor do que dispõe o 

artigo 791, inciso I, do Código de Processo Civil.Int. 

 

0001906-47.2001.403.6183 (2001.61.83.001906-0) - ANASTACIO NERY DOS SANTOS X JOAQUIM CARDOSO 

X MARIA THEREZINHA ANTUNES FREITAS X MARINETE DUARTE DA SILVA X NAIR SILVA LEITE X 

NAIR RIBEIRO(SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS E SP158069 - EDSON LOPES SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) 

Tendo em vista a interposição de embargos à execução, suspendo o andamento do presente feito, a teor do que dispõe o 

artigo 791, inciso I, do Código de Processo Civil.Int. 

 

0013504-27.2003.403.6183 (2003.61.83.013504-4) - DINIS APARECIDO GAMBARELI X ARNALDO TEOFILO X 

NILMA SANTOS TEOFILO X LUIZ GARCIA(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ) 

Tendo em vista a interposição de embargos à execução, suspendo o andamento do presente feito, a teor do que dispõe o 

artigo 791, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação a co-autora Nilma Santos Teófilo.Int. 

 

0013625-55.2003.403.6183 (2003.61.83.013625-5) - SEBASTIAO DA ROCHA LIMA X WILSON 
POLYDORO(SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ) 

Tendo em vista a interposição de embargos à execução, suspendo o andamento do presente feito, a teor do que dispõe o 

artigo 791, inciso I, do Código de Processo Civil.Int. 

 

0002745-62.2007.403.6183 (2007.61.83.002745-9) - ADEVANI DE CASTRO PINTO(SP101373 - IZABEL 

CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA E SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência ao INSS do laudo de fls. 100/104.Fls. 110/111: manifeste-se o INSS.Int.  

 

0005183-56.2010.403.6183 - MARCOS ANTONIO DE BUENO(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 
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PENTEADO GUELLER E SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI E SP297627 - LUCIANE FURTADO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Esclareça a parte autora o pedido de fl. 75, posto que veio desacompanhado de 

qualquer documento.2. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens 

deste Juízo, observadas as formalidades legais.3. Int. 

 

0005868-63.2010.403.6183 - PAULO TAMOTSU UJISSATO(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0005870-33.2010.403.6183 - CICERO SEVERINO(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 
0005878-10.2010.403.6183 - JOSE ANTONIO PIGNATARI(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0005950-94.2010.403.6183 - DAGMAR GAMA DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Cumpra a parte autora o item 1 do despacho de fl. 99, no prazo improrrogável de 

05(cinco) dias, sob pena de desentranhamento.2. Int. 

 

0006477-46.2010.403.6183 - MARIA PEDRO NETA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 
0006546-78.2010.403.6183 - JOAO PAULINO DA SILVA(SP202595 - CLAUDETE DE FATIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0006548-48.2010.403.6183 - ELIANA MARIA MORAIS(SP202595 - CLAUDETE DE FATIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0006553-70.2010.403.6183 - LUIZ REIS DA CRUZ(SP202595 - CLAUDETE DE FATIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  
 

0006600-44.2010.403.6183 - MARIA RODRIGUES DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0006768-46.2010.403.6183 - MARIA ANGELA REA(SP222800 - ANDREA DOS SANTOS XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 
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prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0006949-47.2010.403.6183 - LUIZ EDUARDO CAMPOS ALVAREZ(SP271944 - JOAO CARLOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0007375-59.2010.403.6183 - VICENTE MIGUEL DE MACEDO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0007516-78.2010.403.6183 - WILMAR SABINO DO CARMO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 
prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0007525-40.2010.403.6183 - JOMAR DE CASTRO MORAES FILHO(SP283191 - FLÁVIO GALVANINE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0007671-81.2010.403.6183 - SIDNEI DE PAULA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0009690-60.2010.403.6183 - JOSE LUIZ DOS SANTOS(SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Vistos, etc. 1. Considerando o contido nos autos bem como o que dispõe o art. 253, 
inciso II, do Código de Processo Civil, determino a remessa dos autos à 4ª Vara Federal Previdenciária, para que 

proceda a distribuição do presente feito por dependência aos autos nº 2008.61.83.008165-3 lá em trâmite ou que por lá 

tramitaram, com as homenagens deste Juízo, dando-se baixa na distribuição a esta Vara, observadas as formalidades 

legais.2. Int.  

 

0010359-16.2010.403.6183 - MARIA BETANIA DA SILVA AZEVEDO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Int.  

 

0013379-15.2010.403.6183 - PIRAMIDES MARTINS BAIA(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do Art. 

1211-A do Código de Processo Civil e o princípio Constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos que se 
encontrem nessa situação nesta Vara.3. Considerando a distribuição perante este Juízo, na mesma data da distribuição 

destes autos, do processo nº 0013388-74.2010.4.03.6183, esclareça a parte autora seu interesse de agir na sede da 

presente demanda, tendo em vista que os pedidos de revisão e desaposentação mostram-se incompatíveis entre si.4. 

Prazo de 10 (dez) dias.5. Regularizados os autos, tornem conclusos para deliberações, inclusive com relação ao pedido 

de Tutela Antecipada.6. Int. 

 

0013388-74.2010.403.6183 - PIRAMIDES MARTINS BAIA(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 

contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do Art. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2011 718/723 

1211-A do Código de Processo Civil e o princípio Constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos que se 

encontrem nessa situação nesta Vara.3. Esclareça a parte autora o pedido, especificando, de forma clara e precisa, os 

períodos de tempo que pretende sejam reconhecidos como especial. 4. Considerando a distribuição perante este Juízo, 

na mesma data da distribuição destes autos, do processo nº 0013379-15.2010.4.03.6183, esclareça a parte autora seu 

interesse de agir na sede da presente demanda, tendo em vista que os pedidos de revisão e desaposentação mostram-se 

incompatíveis entre si.5. Prazo de 10 (dez) dias.6. Int. 

 

0014397-71.2010.403.6183 - JOSE EURIPEDES DE SANTANA(SP078494 - EDUARDO ALCANTARA SPINOLA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Fls. 66: recebo como aditamento à inicial. À SEDI para retificar o valor da causa para constar R$ 

30.000,00 (trinta mil reais).Cuida-se de pedido de concessão/revisão de benefício previdenciário consistente em 

aposnetadoria por tempo de serviço.A Lei 10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais 

Federais em relação às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos. Quando o pedido implicar em parcelas vincendas, 

o valor da causa será a soma de 12 (doze) parcelas, nos exatos termos do artigo 3.º, 2.º, da Lei 10.259/01. No caso 

presente, o autor busca a concessão/revisão de benefício, atribuindo à causa o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 

em patamar inferior ao da competência deste Juízo. Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo, para 

apreciar e julgar a presente demanda, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Previdenciário. 

Façam-se as anotações necessárias, dando baixa na distribuição.Int.  
 

0015368-56.2010.403.6183 - WILSON MORAES(PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Requeira a parte autora o quê de direito, nos termos do artigo 4º da Lei 1060/50, em razão de sua hipossuficiência ou 

recolha as custas processuais devidas, conforme legislação vigente, sob as penas do artigo 257 do Código de Processo 

Civil.2. Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do Art. 1211-A do Código de Processo Civil e o 

princípio Constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos que se encontrem nessa situação nesta Vara.3. Traga a 

parte autora aos autos declaração firmada pelo advogado e pela parte requerente nos termos e em cumprimento ao 

Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010.4. Emende a parte autora a petição inicial, nos termos do artigo 282, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da inicial.5. Esclareça a parte autora o seu interesse 

de agir no presente feito, tendo em vista o contido às fls. 33/41.6. Regularizados, tornem os autos conclusos para 

deliberações.7. Int. 

 

0015378-03.2010.403.6183 - BENEDITO VALDIR DOS SANTOS(PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Requeira a parte autora o quê de direito, nos termos do artigo 4º da Lei 1060/50, em razão de sua hipossuficiência ou 

recolha as custas processuais devidas, conforme legislação vigente, sob as penas do artigo 257 do Código de Processo 
Civil.2. Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do Art. 1211-A do Código de Processo Civil e o 

princípio Constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos que se encontrem nessa situação nesta Vara.3. Traga a 

parte autora aos autos declaração firmada pelo advogado e pela parte requerente nos termos e em cumprimento ao 

Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010.4. Emende a parte autora a petição inicial, nos termos do artigo 282, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da inicial.5. Regularizados, tornem os autos 

conclusos para deliberações.6. Int. 

 

0015425-74.2010.403.6183 - ADILSON MATEUS RUBIO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita conforme requerido, responsabilizando-se o requerente pela veracidade da 

alegação, sob as penas da Lei.2. Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do Art. 1211-A do Código 

de Processo Civil e o princípio Constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos que se encontrem nessa situação 

nesta Vara.3. Traga a parte autora aos autos declaração firmada pelo advogado e pela parte requerente nos termos e em 

cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010.4. Esclareça a parte autora a divergência do nome 

mencionado na inicial e RG de fl. 15 com aquele constante da cópia do CPF de fl. 16, comprovando as providências 

adotadas para a regularização junto ao órgão competente, se for o caso.5. Considerando que os Gerentes e Chefes das 

Agências da Previdência Social não detêm poderes para representar judicialmente o INSS, que é representado por sua 
Procuradoria Especializada, com sede na Rua da Consolação nº 1875, 11º Andar, Bairro da Consolação, São Paulo - SP, 

CEP 01301-100, emende a parte autora a inicial, para indicar corretamente o endereço para citação do requerido.6. 

Prazo de 10 (dez) dias.7. Int. 

 

0015447-35.2010.403.6183 - ANTONIO ERALDO MENDES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Traga a parte autora aos autos declaração firmada pelo advogado e pela parte requerente nos termos e em 

cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010.2. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo 

em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus 

econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 

1060/50).3. Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do Art. 1211-A do Código de Processo Civil e o 
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princípio Constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos que se encontrem nessa situação nesta Vara.4. Fl. 47: 

verifico não haver prevenção, tendo em vista a diversidade de objetos.5. Considerando que os Gerentes e Chefes das 

Agências da Previdência Social não detêm poderes para representar judicialmente o INSS, que é representado por sua 

Procuradoria Especializada, com sede na Rua da Consolação nº 1875, 11º Andar, Bairro da Consolação, São Paulo - SP, 

CEP 01301-100, emende a parte autora a inicial, para indicar corretamente o endereço para citação do requerido.6. 

Prazo de 10 (dez) dias.7. Int. 

 

0015508-90.2010.403.6183 - DOMINGOS ANTONIO DA GRACA X DIB ANTONIO ASSAD X JOSE MARIA 

GOUVEIA FRANCO X JOSE FERRAZ DO CANTO X MANOEL COSTOLA(SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de 

pobreza decorrente da afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo 

aliada à inexistência de fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Postergo para a 

sentença o exame da Tutela Antecipada, à míngua de receio de dano irreparável ou de difícil reparação, já que há 

benefício em manutenção em favor da parte autora.3. Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do Art. 

1211-A do Código de Processo Civil e o princípio Constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos que se 

encontrem nessa situação nesta Vara.4. Traga a parte autora aos autos declaração firmada pelo advogado e pela parte 

requerente nos termos e em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010.5. Verifico não haver 
prevenção entre o presente feito e os autos apontados à fl. 52/53, posto tratar-se de pedidos distintos.6. Prazo de 10 

(dez) dias.7. Int. 

 

0015512-30.2010.403.6183 - ADELAIDE MIRANDA FONSECA X JOAO MONALIO X NEIDE VIOLIN 

SIQUEIRA X MARIA JOSE DO VALLE AUGUSTO X MARCOS FABIO LION(SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de 

pobreza decorrente da afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo 

aliada à inexistência de fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Postergo para a 

sentença o exame da Tutela Antecipada, à míngua de receio de dano irreparável ou de difícil reparação, já que há 

benefício em manutenção em favor da parte autora.3. Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do Art. 

1211-A do Código de Processo Civil e o princípio Constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos que se 

encontrem nessa situação nesta Vara.4. Traga a parte autora aos autos declaração firmada pelo advogado e pela parte 

requerente nos termos e em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010.5. Esclareça a parte autora 

a divergência entre o nome indicado na inicial, na procuração e os constantes das cópias dos documentos de fl. 33, 

comprovando documentalmente as providências adotadas para eventuais regularizações junto aos órgãos competentes.6. 

Verifico não haver prevenção entre o presente feito e os autos apontados à fl. 61/62, posto tratar-se de pedidos 
distintos.7. Prazo de 10 (dez) dias.8. Int. 

 

0015564-26.2010.403.6183 - MARIA APARECIDA NISTA(SP089205 - AURO TOSHIO IIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Vistos em decisão.Cuida-se de pedido de revisão de benefício previdenciário.A Lei 

10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação às causas de até 60 (sessenta) 

salários mínimos. Quando o pedido implicar em parcelas vincendas, o valor da causa será a soma de 12 (doze) parcelas, 

nos exatos termos do artigo 3.º, 2.º, da Lei 10.259/01. No caso presente, o autor busca a revisão de benefício, atribuindo 

à causa o valor de R$ 11.356,93 (onze mil, trezentos e cinquenta e seis reais e noventa e três centavos) em patamar 

inferior ao da competência deste Juízo. Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo, para apreciar e 

julgar a presente demanda, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Previdenciário. Façam-se as 

anotações necessárias, dando baixa na distribuição.Int.  

 

0015651-79.2010.403.6183 - NEYDE CALDEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Traga a parte autora aos autos declaração firmada pelo advogado e pela parte requerente nos termos e em 

cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010.2. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo 
em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus 

econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 

1060/50).3. Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do Art. 1211-A do Código de Processo Civil e o 

princípio Constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos que se encontrem nessa situação nesta Vara.4. Fl. 52: 

verifico não haver prevenção, tendo em vista a diversidade de objetos.5. Considerando que os Gerentes e Chefes das 

Agências da Previdência Social não detêm poderes para representar judicialmente o INSS, que é representado por sua 

Procuradoria Especializada, com sede na Rua da Consolação nº 1875, 11º Andar, Bairro da Consolação, São Paulo - SP, 

CEP 01301-100, emende a parte autora a inicial, para indicar corretamente o endereço para citação do requerido.6. 

Postergo para a sentença o exame da Tutela Antecipada, à míngua de receio de dano irreparável ou de difícil reparação, 

já que há benefício em manutenção em favor da parte autora.7. Prazo de 10 (dez) dias.8. Int. 
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0015655-19.2010.403.6183 - ANTONIO ROCHA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Traga a parte autora aos autos declaração firmada pelo advogado e pela parte requerente nos termos e em 

cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010.2. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo 

em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus 

econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 

1060/50).3. Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do Art. 1211-A do Código de Processo Civil e o 

princípio Constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos que se encontrem nessa situação nesta Vara.4. Fl. 31: 

verifico não haver prevenção, tendo em vista a diversidade de objetos.5. Esclareça a parte autora a diverência do nome 

indicado na inicial, procuração e declaração de hipossuficiência com aquele constante dos documentos de fls. 15.6. 

Considerando que os Gerentes e Chefes das Agências da Previdência Social não detêm poderes para representar 

judicialmente o INSS, que é representado por sua Procuradoria Especializada, com sede na Rua da Consolação nº 1875, 

11º Andar, Bairro da Consolação, São Paulo - SP, CEP 01301-100, emende a parte autora a inicial, para indicar 

corretamente o endereço para citação do requerido.7. Prazo de 10 (dez) dias.8. Int. 

 

0015845-79.2010.403.6183 - JOSE ARAUJO DA SILVA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Providencie a parte autora o recolhimento das custas devidas com a distribuição da inicial, sob as penas do artigo 
257, do Código de Processo Civil ou requeira o quê entender de direito, nos termos da Lei nº 1060/50. 2. Anote-se a 

prioridade requerida. Tendo em vista os termos do Art. 1211-A do Código de Processo Civil e o princípio 

Constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos que se encontrem nessa situação nesta Vara.3. Traga a parte 

autora aos autos declaração firmada pelo advogado e pela parte requerente nos termos e em cumprimento ao 

Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010.4. Emende a parte autora a inicial, nos termos do artigo 282, inciso VI, 

do Código de Processo Civil, no prazo de dez (10) dias, sob pena de indeferimento da inicial.5. Prazo de 10 (dez) dias. 

6. Int. 

 

0015846-64.2010.403.6183 - JOSE NADIL VERISSIMO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Requeira a parte autora o quê de direito, nos termos do artigo 4º da Lei 1060/50, em razão de sua hipossuficiência ou 

recolha as custas processuais devidas, conforme legislação vigente, sob as penas do artigo 257 do Código de Processo 

Civil.2. Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do Art. 1211-A do Código de Processo Civil e o 

princípio Constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos que se encontrem nessa situação nesta Vara.3. Traga a 

parte autora aos autos declaração firmada pelo advogado e pela parte requerente nos termos e em cumprimento ao 

Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010.4. Emende a parte autora a petição inicial, nos termos do artigo 282, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da inicial.5. Verifico não haver prevenção entre o 
presente feito e os autos apontados à fl. 31, posto tratar-se de pedidos distintos.6. Regularizados, tornem os autos 

conclusos para deliberações.7. Int. 

 

0015859-63.2010.403.6183 - EDISON DE LIMA(SP304984A - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 33/34: recebo como aditamento à inicial. Anote-se. 2. Providencie a parte autora o recolhimento das custas 

devidas com a distribuição da inicial, sob as penas do artigo 257, do Código de Processo Civil ou requeira o quê 

entender de direito, nos termos da Lei nº 1060/50.3. Traga a parte autora aos autos declaração firmada pelo advogado e 

pela parte requerente nos termos e em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010.4. Anote-se a 

prioridade requerida. Tendo em vista os termos do Art. 1211-A do Código de Processo Civil e o princípio 

Constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos que se encontrem nessa situação nesta Vara.5. Emende a parte 

autora a inicial, nos termos do artigo 282, inciso VI, do Código de Processo Civil. 6. Prazo de 10 (dez) dias.7. Int. 

 

0015876-02.2010.403.6183 - ELZA DOMINGUES MORENO(SP113319 - SANDRA BATISTA FELIX) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte 

autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em 
contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do Art. 

1211-A do Código de Processo Civil e o princípio Constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos que se 

encontrem nessa situação nesta Vara.3. Traga a parte autora aos autos declaração firmada pelo advogado e pela parte 

requerente nos termos e em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010.4. Regularizados, tornem 

os autos conclusos para apreciação do pedido de Tutela Antecipada.5. Int. 

 

0015922-88.2010.403.6183 - ANTONIO RODRIGUES VIANA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de 

pobreza decorrente da afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo 

aliada à inexistência de fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Anote-se a prioridade 
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requerida. Tendo em vista os termos do Art. 1211-A do Código de Processo Civil e o princípio Constitucional da 

isonomia, estendo o benefício a todos que se encontrem nessa situação nesta Vara.3. Emende a parte autora a inicial, 

indicando expressamente o endereço para citação do réu, nos termos do art. 282, inciso II do Código de Processo Civil, 

observando que os Gerentes Executivos e os Chefes das Agências da Previdência Social não detêm poderes para 

representar judicialmente o INSS, que é representado por sua Procuradoria Especializada, com sede na Rua da 

Consolação nº 1875, 11º Andar, Bairro da Consolação, São Paulo - SP, CEP 01301-100.4. Traga a parte autora aos 

autos declaração firmada pelo advogado e pela parte requerente nos termos e em cumprimento ao Provimento nº 321, de 

29 de novembro de 2010.5. Regularizados, tornem os autos conclusos para deliberações.6. Int. 

 

0015942-79.2010.403.6183 - SONIA PERRONE JERONIMO(SP163319 - PAULO CESAR CARMO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de 

pobreza decorrente da afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo 

aliada à inexistência de fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Anote-se a prioridade 

requerida. Tendo em vista os termos do Art. 1211-A do Código de Processo Civil e o princípio Constitucional da 

isonomia, estendo o benefício a todos que se encontrem nessa situação nesta Vara.3. Traga a parte autora aos autos 

declaração firmada pelo advogado e pela parte requerente nos termos e em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 

de novembro de 2010.4. Emende a parte autora a petição inicial, nos termos do artigo 282, inciso VI, do Código de 
Processo Civil, sob pena de indeferimento da inicial.5. Regularizados, tornem os autos conclusos para apreciação do 

pedido de Tutela Antecipada.6. Int. 

 

0015970-47.2010.403.6183 - MARCOS ANTONIO PICHECO(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Vistos em decisão.Cuida-se de pedido de revisão de benefício previdenciário.A Lei 

10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação às causas de até 60 (sessenta) 

salários mínimos. Quando o pedido implicar em parcelas vincendas, o valor da causa será a soma de 12 (doze) parcelas, 

nos exatos termos do artigo 3.º, 2.º, da Lei 10.259/01. No caso presente, o autor busca a revisão de benefício, atribuindo 

à causa o valor de R$ 29.236,32 (vinte e nove mil, duzentos e trinta e seis reais e trinta e dois centavos), em patamar 

inferior ao da competência deste Juízo. Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo, para apreciar e 

julgar a presente demanda, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Previdenciário. Façam-se as 

anotações necessárias, dando baixa na distribuição.Int.  

 

0016025-95.2010.403.6183 - MARIA BEZERRA DA SILVA(SP292674 - VIVIAN DUARTE MIRANDA DE 

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Vistos em decisão.Cuida-se de pedido de concessão/revisão de benefício 
previdenciário consistente em pensão por morte.A Lei 10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados 

Especiais Federais em relação às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos. Quando o pedido implicar em parcelas 

vincendas, o valor da causa será a soma de 12 (doze) parcelas, nos exatos termos do artigo 3.º, 2.º, da Lei 10.259/01. No 

caso presente, o autor busca a concessão/revisão de benefício, atribuindo à causa o valor de R$ 1.000,00 (hum mil 

reais), em patamar inferior ao da competência deste Juízo. Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste 

Juízo, para apreciar e julgar a presente demanda, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal 

Previdenciário. Façam-se as anotações necessárias, dando baixa na distribuição.Int.  

 

0016048-41.2010.403.6183 - OLINDA MARIA DA SILVA(SP233273 - VANESSA RIBAS BERNARDES 

IGLESIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Vistos em decisão.Cuida-se de pedido de concessão de benefício previdenciário.A 

Lei 10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação às causas de até 60 

(sessenta) salários mínimos. Quando o pedido implicar em parcelas vincendas, o valor da causa será a soma de 12 

(doze) parcelas, nos exatos termos do artigo 3.º, 2.º, da Lei 10.259/01. No caso presente, o autor busca a concessão de 

benefício, atribuindo à causa o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em patamar inferior ao da competência deste 

Juízo. Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo, para apreciar e julgar a presente demanda, 

determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Previdenciário. Façam-se as anotações necessárias, dando 
baixa na distribuição.Int.  

 

0016052-78.2010.403.6183 - BRAULINO SOUZA TITO(SP086353 - ILEUZA ALBERTON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Vistos, etc. 1. Considerando o contido nos autos bem como o que dispõe o art. 253, 

inciso II, do Código de Processo Civil, determino a remessa dos autos à 4ª Vara Federal Previdenciária, para que 

proceda a distribuição do presente feito por dependência aos autos nº 2009.61.83.004179-9 lá em trâmite ou que por lá 

tramitaram, com as homenagens deste Juízo, dando-se baixa na distribuição a esta Vara, observadas as formalidades 

legais.2. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
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0003804-85.2007.403.6183 (2007.61.83.003804-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001313-47.2003.403.6183 (2003.61.83.001313-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1481 - IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO) X RAMIRO BEZERRA DA SILVA(SP109896 - INES 

SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X MOLINA E JAZZAR ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Se em termos, defiro o pedido, expedindo-se o necessário, na forma da Resolução 122, de 28 de outubro de 2010, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 05 de novembro de 2010, Seção 1, Pág. 140.Int. 

 

0001862-47.2009.403.6183 (2009.61.83.001862-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009226-80.2003.403.6183 (2003.61.83.009226-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) X ELVIRA ANGRIMANI(SP155126 - ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS 

E SP158319 - PATRICIA CORREA GEBARA GARCIA) 

concedo ao INSS o prazo de cinco (05) dias para cumprir o despacho de fl. 29, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

0002226-19.2009.403.6183 (2009.61.83.002226-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012958-69.2003.403.6183 (2003.61.83.012958-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

922 - DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA) X FRANCISCA MARIA BASTOS(SP055226 - DEJAIR 

PASSERINE DA SILVA E SP127128 - VERIDIANA GINELLI) 

Segue sentenca em topicos finais: ...Assim, conheço dos embargos de declaração, porque tempestivamente opostos, 
rejeitando-os entretanto, dado seu nítido caráter infringente. ... 

 

0006277-73.2009.403.6183 (2009.61.83.006277-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013504-27.2003.403.6183 (2003.61.83.013504-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X DINIS APARECIDO GAMBARELI X LUIS GARCIA(SP191385A - 

ERALDO LACERDA JUNIOR) 

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pelo autor-

embargado, sobre os cálculos do Contador Judicial, justificando a inversão, em razão de a intimação do embargante ser 

pessoal.Int. 

 

0000767-45.2010.403.6183 (2010.61.83.000767-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001175-75.2006.403.6183 (2006.61.83.001175-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

MARIA DIVINA FREITAS SCHULER(SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA E SP036734 - LUCIA 

ALBUQUERQUE DE BARROS) 

1. Recebo a apelação interposta pela parte autora-embargada, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte 

contrária para contrarrazões, no prazo legal.3. Int. 

 
0006787-52.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000708-48.1996.403.6183 

(96.0000708-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

X ANTONIO PERRUCCI(SP166634 - WAGNER ANTÔNIO SNIESKO) 

Fl. 74 - Manifestem-se as partes.Int. 

 

0012457-71.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005036-69.2006.403.6183 

(2006.61.83.005036-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LOURIVAL BACCI 

JUNIOR(SP087176 - SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Tendo em vista a divergência estabelecida entre as partes, remetam-se os autos ao 

contador judicial para, no prazo de até trinta (30) dias, verificar a correta aplicação do julgado, e, havendo necessidade, 

elaboração de conta de liquidação.Int. 

 

0013534-18.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0766254-58.1986.403.6183 

(00.0766254-8)) INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI 

MATSUOKA JUNIOR) X JAZIRO VIEIRA NUNES(SP044340 - ROLANDO CARNICELI) 

Alega o embargante, excesso de execução, sem, no entanto, demonstrar o alegado.Assim, concedo o prazo de dez (10) 

dias, para apresentação de memória de cálculo, demonstrando o alegado em sua inicial, sob pena de indeferimento.Int.  
 

0013540-25.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001906-47.2001.403.6183 

(2001.61.83.001906-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA 

CAMPOS MARINHO) X ANASTACIO NERY DOS SANTOS X JOAQUIM CARDOSO X MARIA THEREZINHA 

ANTUNES FREITAS X MARINETE DUARTE DA SILVA X NAIR SILVA LEITE X NAIR RIBEIRO(SP181719A - 

MARCELLO TABORDA RIBAS E SP158069 - EDSON LOPES SILVA) 

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução.Vista à parte contrária para impugnação, no prazo legal.Int. 

 

0014763-13.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013504-27.2003.403.6183 

(2003.61.83.013504-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 707 - ARLETE 

GONCALVES MUNIZ) X ARNALDO TEOFILO X NILMA SANTOS TEOFILO(SP191385A - ERALDO 
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LACERDA JUNIOR) 

Ao SEDI para exclusão de Dinis Aparecido Gambareli e Luiz Garcia.Após, recebo os presentes embargos e suspendo a 

execução.Vista à parte contrária para impugnação, no prazo legal.Int. 

 

0015561-71.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013625-55.2003.403.6183 

(2003.61.83.013625-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 707 - ARLETE 

GONCALVES MUNIZ) X SEBASTIAO DA ROCHA LIMA X WILSON POLYDORO(SP178117 - ALMIR 

ROBERTO CICOTE) 

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução.Vista à parte contrária para impugnação, no prazo legal.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0006779-75.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002745-62.2007.403.6183 

(2007.61.83.002745-9)) ADEVANI DE CASTRO PINTO(SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA 

E SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante do exposto, não se afigura presente o interesse processual, 

razão pela qual JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso I 

e 295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 
0009062-08.2009.403.6183 (2009.61.83.009062-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000646-27.2004.403.6183 (2004.61.83.000646-7)) ANTONIO VALDECIR SCHMIDT(SP093863 - HELIO FABBRI 

JUNIOR E SP135623 - LELIO DENICOLI SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Aguarde-se pelo retorno dos autos principais.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0014984-30.2009.403.6183 (2009.61.83.014984-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005219-74.2005.403.6183 (2005.61.83.005219-6)) DALMAR ROGERIO DE OLIVEIRA(SP126447 - MARCELO 

FERNANDO DA SILVA FALCO E SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Aguarde-se pelo retorno do processo principal.Int. 
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